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·. :~:;:: ~~ . ~~ : .. ~~~~~ •• ~~ ~~~ {. ~6 
.. : 410 

. . ·'. ' 

- ::_ ~~:.~~ .. ~~:.:~~~~~a~.~~~ { s: 
. . 407 

- do Sr. Presidente da República, 
de restituição de autógrafos de 
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Casimiro Antônio Ribeiro, Gastão 
Eduardo Bueno Vldigal e Ruy 
Castro Magalhães, parn membros 
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Município. de . Itá ·- Sta. Catarina. 
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OFlCIO Pág, 

- n.• 115-SRP/65, .de 1965, do sr. 
Ministro 'Dctraordinárlo para All· 
suntos do Gabinete CIVIl, de. res
posta a .. pedido de .. 1n1ormaç6es 
contido no Requerimento n.• 731, 
do sr. Senador Vasconcelos TOr
res, .sObre matéria pertinente . ·à 
Prefeitura do D. Federal .. .. .. • 366 

- do Governador. do Estado de ata. 
Catarina, sr. Celso Ramos, soU
citando . autorlzaçlio do .Senado 
para iilteivlr nos atos relativos à 
formallzaçlio do empréstimo do 
BID ~ CELESC .. :.. .. .. .. .. .. .. 396 

- Ca li." &8/65;·clo S~. José :mrinfl1o; 
comunicando a decisD.o da Comls
sio de Agricultura de deslocar
se para sAo .Paulo, a !!Di de aten
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do documentos;· em··àditamento ao 
or. ·so;..u· ............. ~' .. ~~-~ ... . 

- n. <>s 711 a 713, do Sr. Prlmeiro
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- n.• 404-P, de 6-4-1965, do Sr. 
Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, encaminhando cópias do 
Acórdão proferido nos autos da . 
RepresentaÇão n.• 574, do Estado 
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do Rio Grande do Norte . • . • . . . . . 295 

- n.0 445, de 1965, do Sr. Primeiro
Secretário da CAmara. dcs Depu-

. tados, comunicando haver aquela 
Casa aprovado a emenda do .Se
nado ao Projeto de Lei da CAma-
ra n.• 4.307-D/62 ....... .'....... 2 

- n.• 447, de 1965, do Sr. Primeiro
secretário da CAmara ·dos Depu
tados, .comunicando haver ~quela 
Casa aprovado as emendas do Se
nado ao Projeto de Lei da CA-
,mara n.0 3.246-E/61 .. .. .. .. .. .. • 2 

- n.0 597/1965, do Sr. Primeiro-Se
cretário · da CAmara dos Depu
tados, com referência _ao Projeto 
de Lei do Senado n.• 11/64 • . . • • 221 

- n.• 599, de 1965, do Sr. Primeiro
Secretário da. CAmara dos Depu
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do Senado ao Projeto de' Lei do 
Senado; n.• 310, · de 1964 . • . . . . . • 221 

- n.oa 601 a 606, do Sr. Primeiro
Secretário da. Câmara dos Depu
tados, encaminhando · ao Senado 
os Projetos de Lei da CAmara n.oa 
19 e 20 _de 1965 e os Projetas de 
Decretos Legislativo n. oa 12, 13, 
14 e 15 de 1965 .. .. .. .. .. .. .. .. • 221 

- n.• 60'/, de 1965, do Sr. Prlm~lro~ 
secretário da Câmara dos Depu-

. 'tados, encaminhando à revlsfi.o do · 
Senado o Projeto de Lei da Câ· 
mara n.• _ 21, de 1965 .. .. .. .. .. .. 228 
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- do Sr. Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral do· Amazonas, 
e~dindo o diploma de Suplente 
de Senad~r ao Sr.' Josué Claudio 
de Souza, .•.••............•....... 

- do Sr. · Presidente da Comlssio 
Executiva do Grupo Brasllelro da 
Un!Ao Interparlamentar, comuni
cando que . a· Delegação Brasllelra 
à Reunlio do Conselho Interpar
lamentar, a realizar-se em ou- · 
blln, será Integrada por quatro 
Senadores ....................... . 

-do Sr._Danlel_Krlger, Indicando o 
sr. José Cândido Ferraz como re

. presentante da UDN na delegação 
que ·participará da Reunião In
terparlamentar de Dublin ..•.. • • 

- do Sr; Ministro do Trabalho, so
licitando o credenclamento dos 
funcionários Sully Souza, Wilson 
Carrozlno.e _ outros. _para., poderem -
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tes do Ministério junto ao Se-
nado ............................ ~ 

-do sr. LIDo de Mattos, sollcltan· 
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competentes do Senado, de cópias 
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da Guanabara ................ .. 

ORDEM DO DI.A 

- Solicitando retlflcação no espelho 
da ·-: discurso do Sr. Josaphat 
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- do Sr. Primeiro-Secretário da 
Câmara dos Deputados, encami
nhando ao Senado o ProJeto de 
Lei da CfAJnara n.• 18, de 1965 .. 2 Marinho .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. . .. 11! 
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PADRE MANOEL OVIANO DE Pág. 
MOURA LIMA 

- Pedindo registro nos Anais do 
Senado do falecimento · do -, 
na .cidade de Piancó, Est. da Pa
ralba; dlsc. ·do Sr. Salviano Lei-
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21.a Sessão, da a.a Sessão Legislativa, da s.a Legislatura, 

· em l.O de abril de 1965 

.PRESIDINCIA DOS SRS •. NOGUEIRA DA GAMA E GUIDO MONDIN 

Às 14 horas e 30 minutos acham-se 
presentes os · Srs. Senadores: 

Adolberto Sena - José Guiomard -
Oscar Passos - Edmundo Levi - Ar
thur VirgUlo - .· Cattete Pinheiro -
Lobão do Silveira - Joaquim Parente 
- Sigefreda Pacheco ·- Menezes Pi
mente! - Vicente Augusto - Dinarte 
Mariz - Walfreda Gurgel - Ruy Car
neiro ...;,.. Barros Carvalho :._ José Er
mlrlo- Heribalda Vieira - Aloysio de 
Carvalho . ...:_ Josophat Marinho - Eurico 
Rezende · - ·Raul Glubertl ...:.. Vascon
celos T6rres - Faria, Tavares - No
guelra do Gama - Padre Calazans -
Llno de Mattos - José Feliciano· -
Pedro Ludovico -'- Nelson Maculan ·
Mello Braga- Antônio Carlos - Attr

. lio Fontano - Guida Mondin - Daniel 
Krleger - Mem de Só. (35.) 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamai: 

A lista de presença acusa o comparecimen

to de 35 Srs. Senadores. Havendo núniero le

gal, declaro aberta o sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.o.secretário procede à leitura 
da Ata da sessão anterior. 

Se nenhum Sr. Senador fizer observação 
sôbre a mesma, dá-la-ei por aprovada. (Pausa.) 

Está aprovada. 

O Sr. 1 ,0-Secretório lê o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
De 26 de março, do Sr. Presidente da 

República: 

- de agradecimento de comunicações 
relativas à aprovação de nomes es
colhidos para cargos cuja provi
mento dependia de prévia aquies
cência do Senado: 

n,0 28/65 (n,0 de origem 66/65) 
- com referência à. escolha do 
Sr. Nelson de Almeida Brum pa
ra o cargo de . Diretor-Executivo 
da Casa da Moeda e dos Srs. Al
cir Costa Fernandes, Wilberto 
Luiz Lima, Lourenço Guimarães 
Monteiro, Henrique Alves de MI
nas e Jcsulno de Freitas Ramos 
para o Conselho Deliberativo do 
mesmo órgão; 

n.0 29/65 (n;0 de erigem 67-65) 
- com referência à escolha do 
Diplomata Louro Escorei . Rodri
gues de Moraes para Embaixa
dor Extraordinário e Plenipoten
ciório do Brasil junto ao Govêrno 
da Republica do Bolrvia; 

11 - de agradecimento da remessa de 
autógrafos: 

n,0 30/65 (n,0 de origem 68/65), 
com referência oo Decreto Legis
lativo n:0 1/65. 
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n.0 31/65 '(n,0 de origem 69/65), 
com referência ao Decreto Legis
lativo n.0 2/65; 

n.0 32!65 (n.0 de origem 70/65), 
com referência ao Decreto Legis
lativo n.0 3/65; 

n.0 33/65 (n.o ·de origem 71/65), 
com referência ao Decreto Legis
lativo n.0 4/65; 

n.0 34!65 (n.0 de origém 72/ 65), 
cQm referência ao Decreto Legis· 
iativo n.0 5!65; 

n.0 35/65 (n.0 de origem 73/65), 
com referência ao Decreto Legis· 
lotlvo n.0 6!65; 

n.0 36!65 (n.0 de origem 74/65), 
com referência ao Decreto Legis

. lotlvo n.0 7 I 65; 
n.0 37/65 (n.0 de origem 75/65), 

com referência ao Decreto Legis
lativo n.0 8!65; 

·n.0 38/65 (n.0 de origem 76/65), 
com referência ao Decreto Legis
lativo n.0 9/65; 

III - de agradecimento da remessa de 
um dos autógrafos da Emenda 
Constitucional n.0 I O (Mensagem 
n.0 39/65, n.0 de origem 77 /65). 

IV - de agradecimento da comunicação 
referente à eleição da novo Mesa 
do Senado-:- Mensagem n.0 40/65 

· (n.0 de origem 78/65). 

RESPOSTA A PEDIDO DE 
INFORMAÇOES 

Aviso n.0 328, de 30.3. 65, do Sr. Minis
tra da Educação e Cultura, com referência 
ao Projeto de Lei n.0 75!63, que altera o re
dação da artigo da Decreto-lei n.0 3.199, de 
14 de abril de 1941, que estabelece os bases 
de organização dos desportos em todo o Pois. 

OF1CIOS 
Do Sr. Primeiro-Secretório do Çâmaro dos 

Deputados, de 29-3-1965: 

- n.0 445 - Comunico haver oquelo Cosa 
aprovado a emenda do Senado ao Projeto 
de Lei n.0 4.307-D/62 na Câmara e nú
mero 7 6/63 no Senado, que concede 
Isenção de direitas de Importação e ou-

tros, para mercadorias doadas pela Ge
neral Conference of Seventh-Day Adven
tists, dos Estados Unidos do América, à 
União Sul-Brasileira, do Igreja Adventista 
do Sétimo Dia. 

- n.0 447 - Comunica haver aquela Coso 
aprovado os emendas do Senado ao Pro
jeto de Lei n.0 3.246-E/61 na Câmara 
e n.0 170/62 no Senado, que Isenta dos 
Impostos de importação e de consumo, 
bem como da taxo de despacho aduaneiro, 
os veiculas especiais destinados o uso ex
clusivo de poraplégicos ou de pessoas por
tadoras de defeitos físicos, impossibilito
dos de uti lizor os modelos comuns. 

Ainda do Sr. 1.0 -Secretório da Câmara dos 

Deputados, encaminhando ao Senado o se

guinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 

N.0 18, DE 1965 

(N.0 3. 459-B, de 1961, na origem) 

Estende 1101 securitáriaa o disposta naa 
artigos 224, 225 e 226, da Consolidação 
deu Leis da Trabe~lha e na Lei n." 4.178, 
de 11 de dezembro de 1962. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Aplicam-se aos empregados de 
emprêscs de seguros privados e capitalização, 
pertencentes ao 2. 0 Grupo do Confederação 
Noclonci dos T rabolhodores nos Emprêsos de 
Crédito, segundo o quodr(). de otividades e 
profissões o ,que se refere o artigo 377, da 
Consolidação dos Leis do Trabalho, aprovado 
pelo Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 
1943, os artigos números 224, 225 e 226 do 
mesmo diplomo legal. 

Art. 2.0 - Aplicam-se, igualmente, aos 
empregados referidos no artigo anterior, o 
disposto no Lei n.0 4. 178, de li de dezembro 
de 1962. 

Art. 3.0 - Esta lei entra em vigor na dota 
de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições em 
contrá-rio. 

À Comisséío de Legisloçéío Socloi. 

\ 



Armas da República 

Tribunal Regional Eleitoral do Amazonal 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
do. Amazonas, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 17, alíneas g e h, da 
Lei n.0 1.164, de 24 de julho de 1950, ex
pede o presente diploma de Suplente de Se
nador ao Sr. Josué Claudio de Souza, eleito 
por esta Circunscrição e registrado pelo Par
tido Trabalhista Brasileiro, com trinta e cinco 
mil quinhentos e sessenta e dois (35,562) vo
tos nominais apurados nas eleições realizadas 
a 3 de outubro de 1958, conforme consta da 
ata da Sessão do mesmo Tribunal realizada 
em 28 de janeiro de 1959, 

Manaus, 30 de janeiro de 1959. - A. 
Mene1cal de Va1concella1. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Goma): 

Está finda a leitura do Expediente. 

Sôbre a mesa requerimento que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

~ lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.o 102, DE 1965 

Nos têrmos do art. 42 do Regimento Inter
no, requeiro cem !1 00) dias de licença para 
tratamento de saúde, de acôrdo com o ates
tado junto, a partir desta data. 

Sala das Sessões, em 1. 0 de abril de 1965. 
- Vivaldo Lima. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama!: 

O requerimento que acaba de ser lido está 
devidamente Instruido com laudo médico, de 
acôrdo com o art. 42, § 1.0, do Regirl)ento. ln
terno. 

O requerimento não depende de apelamen
to nem de discussão. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram cons~rvar-se sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

A licença que acaba de ser concedida ao 
nobre Senador Vlvaido Lima terá Inicio na 

3-

presente dota, conforme se acha previsto no 
requerimento aprovado. · 

Para substituir a Senador licenciado con
voco o seu suplente, Sr. Josué Cláudio de 
Souza. · 

Achando-se S. Ex.0 presente,. prestará, des 
de logo, o compromisso regimental. Designo, 
para introduzi-lo no plenário, os Senhores. Se
nadores Arthur Virgílio, Waifredo Gurgel e 
Heribaldo Vieira. 

Acompanhado da Comissão, entra ·no 
recinto, presta o compromisso regimental 
e ocupa lugar nas bancadas o Sr. Josué 
Cláudio de Souza. !Palmai.) 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira ila Gama): 

Sôbre a mesa projetes de lei, que serão lidos 
pelo Sr. 1.0 -Secretéirio. 

São lidas os seguintes projetes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 15, DE 1965 

Autoriza a .de1apropriação da cala da 

pintor Cândido Portinari, na Cidade de 

Brodow1ki - São Paulo. 

Art. 1.0 ~ Fica autorizada, pelo Ministério 
da Educação e Cultura, . ao Patrimônio Histó
rico e Artístico Nacional, a desapropriação da 
casa do pintor brasileiro Cândido Portinarl, 
localizada em Brodowski, Estado de São 
Paulo. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogados as . disposi
ções em contrário. 

Justificação 

A Diretoria do Patrimônio Histórico e Ar
tístico Nacional tomou, desde muito, conheci
mento dos condições da casa em que residiu o 
pintor Cândido Portinari, na cidade de Bro
dowskl, e verificou que aquela edificação se 
ressente de desgastes numerosos, alguns dos 
quais reclamando reparos onerosos, mas sem 
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que a ponham propriamente sob ameaça de 
rufna. 

Em_ 1963, procedida uma vistoria cuidada· 
sa na. éci5a e verificado que a maior ameaça 
o s~ci estabilidade consistia no estado precá
rio em que se achava a respectivo têlhado, 
um artfflce :daquela repartição recebeu a ln· 
cumb4ncla ·de ·executar as reparos de que ne· 
cessltavci· : aquêle telhado, ·tendo permanecido 
cêrca·· :de 15 · dias' no local a fim de realizar 
ali todos os consertos praticáveis· sem o em· 
preendlmento da reforma_ completa da cober· 
:t~rCJ 'da edificação', I . ' .. ·, , ,·· , 

. ,,.. ; '1' .. ·n. ~ ·.· ;·1.:.: .• ._ : ·:: 

,Deixou de,, ser ... :empreendida _essa reforma 
necessária, a.~s!m tcomo ._a consolidação de tê
das as paredes Internas enriquecidas com pin
. -.turas.,-de_, :Por~lnarL e_ cuja . estabilidade : se ·_tor
nou precária pelo Inferioridade do sistema e 
dOS mciterJaJS UtilizadOS : na I respectiVO COnS• 

. . . ·I . 

trução, primeiramente por motivo de não ter 
sido o lmávelinscrlto nos Livros do Tombo do 
Patrim'ônio: Histórico e. Artfstlco: Nacional em 
face de sua data recente e, em segundo lu
gar, atendendo-se.:.:a: que: os::;praprletários do 
prédio são desprovidos de recursos para 
custear os se;viçÔs " 'red~mádos, conforme a 
previsão do art .. 19 do Decreto-Lei n.0 25, de 

l, '• ' ,· ') ',• •I • . · '' ": ·.·.!' ,·,.. • ·'' "•' 1 • • ' I 

30 dé novembro de 1937. 
' f · '·, .. ,: '. , •. , ' .'1' •· · .. 1 J ., , •.• -~ - ; ·~ ,., ;., • ' ., • 'I '· 

, Peli:datci- de' estar a casi:t 'desde. bastante 
tempo desabitadâ; 'o· Chêfe 'dó '4. o Dlsfrlta ·da-. 
quela repartição _solicitou e obteve da Secre
ta~la dé SeguranÇa do Estado de SÕo' Pàulo a 
col~ação de' um vlgilarit~ para se inc~mblr 
'da' g1,1ardá pémlariente· 'do ln;óvel. · 
· · '' lnforiÍ1adà/recentéincinte; aqúela' Chefiei/ da 
ocorrência -dê novo~ gotel ias nô telhCidô da 

' ' casa, em conseqüll\ncla da Intensidade' das 
últimas .. chuvas,.,determlnou_mals uma vez .a 
ida. _de operário idôneo ao_.loc:al.;para executar 
os reparos de emergência necessários .. ·.· . 

A Chefia do 4. 0 . Distritc:· procedeu a uma 
avaliação dêste monumento. A cifra de ... 
Cr$ 88.000.000 alcançada por tal avalia· 
ção é distrlbufda entre o terreno, cuja área 
de 6.600 m2 foi computada ao preço unltá· 
rio de Cr$ •1.000, base essa indiscutivel
mente discreta para um terreno urbano mu
nlciClda de. todos os serviços públicas, o resl· 
dêncla, composta de várias unidades soman· 
do um total de 57 4,00m2, computados ó ra-

zão de Cr$ 10.000 cada, as pinturas, que 
representam o maior quinhão da _ avaliação, 
com as 14 unidÓdes: num valor médio 'de em 
:tôrno de Cr$ 5.000.000. A disparidade . en· 
.tre o val.or das obras. artfs.ticas e as demais, 
foi a motiva a.: aconselhar a previsão, ,de uma 
.área relativamente generosa·. para , o terreno o 

.Tal generosidade abre a. perspectiva para fu-
. . ' ' 

, tura e . eventual · Instalação de . outras. uni· 
dades. · ''· 

. 'Sala das Sessões, em 1. 0 de abril de' 1965 o 

·- Pa.dre' Calàzans. 

Às Comissões de •Constituição. e Justi
ça, de .Educação e. Cultura e de· Finanças. 

PROJETO DE. LEI DO SENADO . . ' . . 
N.0 16,, ,DE.l965 

', -·~ : ,:. ;, ' '.' ' 

Cria crédito especial __ às CooJieratlvas 
-de 'Conlllmci de Sln~llcâtol d~ Trâbalha· 
dores· e :de latudantes,. , --:.r- , , , 

Art •. 1.0 
- Às. Cooperativas .. de Ca~:~suma 

fundadas. e ~~ntida~ p~r membros de sindica
tos de trabalhadores e"por 'estudantes''de 
ensino médio. e superior, destind~do-se a dos 
últimos cooperados: :à::aqulslção e venda de 
livros, fica assegurado, , inicialmente, crédito 
especial pelo B~n~o Naêion~l de Crédito Co· 
operativa, e pelo Banca da. Brasil a,té , o limite 
,de cinqüenta _par cento de seu-capital_ social. 

- ·Parágrafo único ...-· O crédito· especial ga
rantido na artigo não impede' a: cances5ão de 
outros para , fins de. operações ,comerciais e 
lnvestlm~l1ias' de bens de capital'; . ' . -· . 

, .. , .... ,I,,.', '•'· ' 

Art. 2, 0 -: Os empréstimos para a integra
:Jização de capital 'sôcial-ôü' "parei• ''Investimen
tos em Instalações permanentes se farão . com 
'o. prazo. de 5. O':~as e medi~nte ~ara~ tia de tf-

, ,• , . o.' , I , • .' ,'·,. • I , •,;_·,, 1 

tu los cambiórlos, penhor. mercantil, ou .. hlpa-
. I ' • I 

teca. 

Art. 3,0 - Para os empréstimos destinados 
a operações camercials, as Cooper~tlvas ofe
recerão, como garantia, titulas ccmbiérlos, 
que contenham, pelo mimos, duas assinaturas, 
e terão, no máximo, o prezo de 1 BO dias o 

Art. 4.0 - Todos os empréstimos serão a 
juros iegals, sem acréscimo de taxas e emolu
mentos de qualquer natureza. 

t 



Art. 5.0 - As propostas deverão conter 
justificativa clara da finalidade da emprésti
mo1 prazo1 valôres1 gara~tlas, planos de pa
gamento e tôdas as demais informações jul
gadas 'úteis para seu estudo. 

Parágrafo único - As propostas deverão 
ainda ser . acompanhadas dos documentas exi
gíveis/ •conforme ·a modalidade do empréstimo 
solicitada. ' 

Art. 6.0 - Se se verificar desvio na apli· 
cação da . dinheiro,. a repartição financiadora 
poderó exigir· a Imediato reembÔiso da lmpor
tôncia1 ·juros vencidos · e . demais. ô~us contra
tuals1 se~ prejuízo das pen~lidàdes legais ca
bíveis •. 

Art. 7.0 - Nos lugares em que não haja 
agências do Banco do Brasil, estabelecerá êle 
corwêl"'lo com outras. organizações bancárias 
para· o cu'mprimenta dos fins 'da presente Lei. 

' . ~ . ; '' ··. ' ' ' ' . 

Art. 8.0 - .Esta ;Lei. entrará .em vigor ses·• 
senta dias após a sua . publicação e1 nesse 
prazo1 a regulamentará . o Poder Executivo. 

' . i ' ' . . 

Art; 9;0 - Revogom·se as disposições · em 
contrário; 

•· .. 1' 

. •''. ·, '· .. 
Juatlflcasão . • 

' . ' ' 
'I', 

Não. hó como,,o_bscurece~ a in)portôncia do 
desenvolvimento . da .cooperotlvismo no . País1 
mormente. em p~~ío~os c,omo o' .. aruaÇ de au
mento crescente do .custo de vida. Se1 por 
vórias' ra~ães, nos cumpre estlmüiÓ~Io e fa
zê-lo progredir, de modo gé~cil, "~Cibe/' sob~etu
do/ a Iniciativa no selo das classes .menos .fa
voreéldas ~ ri\~is necessitadc:is di:i a'mparo Ôfi
ciol. Daí . justificar-se plenamente a inspira
ção do projeto1 ao visar ·.o favorecimento1 
por crédito especial· e • adequado;· 'das coopera
tivas de consumo de Membros de' . Sindicatos 
de empregados e de estudantes de ensino mé
dio e superlor1 propiciando, aos últimos/ ensejo 
de aquisição mais barata dos livros de que 
carecem. E1 quando ·o projeto trata de manei
ra excepcional o operário sindicalizado1 é por
que já oferece êle1 pela própria organização 
de que foz parte1 melhores condições paro 
se integrar no espirita da e~truturo coopero-
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tivista. Estamos que muito· mais adiantados 

estaríamos na prática do. cooperativismo no 

Brasil se estímulos ·p~rmanente~· do natureza 

da de que cogita a proposição .legislativa for

mulada e de outros fôssem sempre dinami

zados em seu benefício. 'Tal 'é o. alcance :da 

medido e seu alto . ~éntido social/ q;ue nos 

dispensamos. de ~xplanação mais ampla., 'e~ 
respeito. Os argumentos aí expostos só .por 

si bastam, a nosso ver1 
pro,I do projeto a guarida 

Congresso Nacional. 

para 'carrear em 

do Senado e do 

: .. r•: .. ; ... ,. 

Sola das Sessões1-em ,. de 
'. '• :.1• ... 

de 1965.-

Faria Tavar11. 

Às Comissões de ·Constituição e Jus

tiÇa, de Economia, de LegislaÇão ·Saeial1 

de Edu'cação e • Culturá e de Fin~nças. 
,, ,. ' ,. ' 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamai: 

Há sôbre a mesa requerimentos de. Informa

ções que vão ser lidos,· · ·.' 

...... 
São lidos os seguintes requerimeotos: 

REQUI!RIMENTO ' · 

N.0 103, DE 1965 

Sr, Presidente, 

De conformidade com a disposição regi

mental, requeiro· informe o Poder ·Executivo, 

. ·através do·' Ministério de · Mineis e Energia 

(Eietrobrósl, qual a razão determinante da pa-
. . .... (. 

rolisação das obras da · Usina Hldrelétrica de 

Rosal, no Vale do Rio ltabapoono, na norte 

do Estado do Rio d~ Janeiro, 

Solo dos Sessões, em 1,0 de abril de 1965. 
- Vasconcelos T ôrros . 
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REQUERIMENTO 

N.0 104, DE 1965 

Sr. 'Presidente, 

.. No formo regimental . solicito informações ao 
Poder Executivo, através do Ministério do 
Trcibclho, s6bre os prcivldêncics tomados ·poro 
c Instalação de postos do SAMDU, nos Munlcf· 
pios de Borro Manso e Borro do Pirai, no 
Estado do Rio .. 

. Solo dos S~ssões, em L 0 de abril de 1965. 
Vaaconceloa T6rre1. 

REQUERIMENTO 

N.0 105, DE 1965 

· Requeiro, no formo· regimentei, sejam so
licl)adas . ao . Ministério .. dos Relações Exterio
res os. , !~formações .. seguintes, referentes a 
concursos ' prestados por diplomatas de car
reiro: 

· ~· Consid~racÍos todos os nomes que· l~te· 
·· .· : ·.· giom o quadro de carreiro diplomático, 

no presente momento, sejam êles de 
funcionários em serviço nos represen
tações do País no exterior; de funcio
nários que desempenham · funções no 
Secretario de Estado; e de funcioná
rios que :estão• .afastados do hcmaratl, 
licenciados ou à disposição de outros 
órgãos.· · 

- esclarecer, com referência a cada fun
cionário: 

1 . Em que ano Ingressou na carreiro 
diplomático . 

.2. Se c Ingresso no carreiro diplomá
tica, fel processado através de con
curso público de proves e tltulos ou 
de concurso público só de provas ou 
só de titulas . 

3. Se o Ingresso no carreiro diplomá
tica fel processado através de con
curso Interno, aberto exclusivamen
te c funcionários burocrótlcos do 
ltomorotl. 

4 . Nos casos de concurso interno, elu
dido no item anterior, explicar: 

a) em que consistiu o concurso; 

bl se o funcionário que c êle con
correu Ingressara anteriormente 
nos quadros do serviço adminis
trativo do ltamorotl mediante 
concurSo público de provas e ti· 
tulos. 

5. Se possui diplomo de curso superior 
válido, segundo a legislação que 
disciplina c matéria em ·nosso pois. 

J uatlflcasão 

. O presente requerimento tem por objetlvo 
único saber o qu~ existe .de verdadeiro em 
tôrnÕ do processo de ~eleção que. vem sendo 
pôsto em · prática, ao longo do tempg, pel~ 
Ministério das Relações :Exteriores, para re
crutamento de seus diplomatas. 

,.. • ' ' . 1 

Someis pelo· sistema do mérito, pelo·· con-
curso, como único modalidade de ingresso no 
serviço público compatível com os princípios 
da Igualdade democrático. E exctcmente por 
ser êsse nosso pensamento é que queremos sa
ber em que proporções ·os 'a tua is diplomatas 
de carreira do País, dos terceiros secretários 
cios embaixadores, foram recrutados através de 
concursos, · competindo ·em · Igualdade de con
dições· com' outros. Pctrlclos. 

Sola das· Sessões, em i. 0 de abril de 1965. 
- Vaacon~eloa T6rria. · 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da.' Gama): 

. ·.Os requerimentos .lidos · não . dependem de 
deliberação do Plenário. Serão, depois de pu
blicados, despachados pela Presidência, 

Há, cindo, outro requerimento que vai ser 
lido. 

REQUERIMENTO 

H.0 106, DE 1965 

Requeiro que, fiel às suas tradições e em 
homenagem aos sentimentos cristãos do povo 

' 
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brasileiro, o Senado não realize sessões nos 
dias 12 c 16 do corrente, correspondentes à 
Semana. Santa .. 

Scila das Sessões, 1. 0 de abril de 1965. -· 
Walfredo Gurgel . 

. O SR. PRESIDENTE (Nogueira·. da Gama): 

··O requerimento lido não depende de dis
cussão nem de apoicmento, podendo ser vo
tado com o quorum de 17 Srs. ·Senadores. · 

.·Em votação o requerimento; 

.·.Os. Srs., Senadores que. o aprovam queiram 
conservar-se. ,sentados. · 

' ' Foi aprovada. 

Assim, o . Senado não realizará sessões de 
12 a 16 do corrente mês. 

· · Acaba de ser enviada à mesa comunicação 
que vai' ser lida;· 

. . 
O .Sr .. 1.0 -Secretário lê. a seguinte:. 

COMUNICAÇÃO 

Em 1.0 de abril de 1965. 

Sr. Presidente. 

Tenho a honra de comunicar a V. Ex.a, 
à vista do disposto nos crts,: · 9.0 .e 72,• pc• 
rágrcfo único, do Regimento Interno,· que, as· 
sumindo o exerclclo da representação do Es• 
tadó do Amazonas, em substituição .. ao ·Sr. 
Senador Viva Ido Uma, a dotarei o nome. par· 
lamentar abaixo consignado e . Integrarei a 
bancada do PRT. 

Atenciosas· saudações. - Jo1ué Cláudio .de 
Souza. 

Nome parlamentar: Joaué ·,de Souza. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gamai: 

A Presidência deferiu hoje os seguintes re
querimentos de Informações, apresen'taé:!os na 
sessão anterior: 

- n.0 94, do Sr. Senador Vasconcelos 
Tõrres, ao Ministério da Marinha; 

- n.0 95, do Sr. Senador Vasconcelos 
Tõrres, ao Ministério da Viação e Obras 
Públicas (Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem); 

- n.0 96, do Sr. Senador Vasconcelos 
Tõrres, oo Ministério ·do Trabalho e 
Previdência Social (IAPB); 

- n.0 97, do Sr.. Senador Vasconcelos 
Tôrres, ao Ministério. da .Viação e Obras 
Públicas (Comissão de ·. Ma ri !'lha · Mer· 
cante); .. · 

·- n.0 100,·do Sr. Senador Oylton .. Costa,-
ao Ministério da Agricultura . · · ·. , . 

' ., ' . ' 

O Requerimento' n,0 98, do. Sr. Sanador 
Arthur Virgllio, foi . encaminhado. à Comissão' 
Dlretorc. . . . ' · . . 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre' Senador· José.Er· 
mfrlo. · . 

. O SR. JOSI ERMIRIO: 

(Li o 1egulnte ·dl~eur10lr - Sr, Presidente, 
Srs.• Senadores, quero Iniciar ·estas palavras, 
sempre nascidas da incontida ' ânsia . de·· con
tribuir para ·a solução dos · inúmeros proble
mas desta grande nação,·· endossando· cal ora~ 
somente as expressões com que, nesta Casa, 
o nobre Senador Argemlro de ··Figueiredo, com 
a seriedade de seu espf rito de· escol;'- fêz au
têntica e corajosa autocri ticc, mostrando que 
todos tivemos culpa. naquela situação que 
culminou com o movimento armado de.31 ·de 
março de 1964. 

&otamente, Sr. Presidente, . porque · rec'ó~ 
nhecemos os muitos erros do Govêrno passado, 
que aliás criticamos na hora· certa; exatamen
te parque . não perdemos as esperanças · de 
dias melhores para. a pátria comum; exata
mente por. tudo isso é que continuamos a· er
guer a nossa voz, que . confessamos ser apai
xonada, sim, mas pelos destinos de nossa 
gente e de nosso povo. Por Isso continuare· 
mos a mostrar daqui desta tribuna tudo quan· 
ta entendermos ser' errôneo ou prejudicial aos 
Íriterêsses da nacionalidade. Não importe que 
às vêzes pereça estarmos pregando no deserto. 
Não importa, não. Dia virá em que esta pre
gação será entendida, e bastará êsse dia para 
nos considerarmos pagos e repagas de todos 
os esforços e de tôdas as canseiras. 

Exatamente há um ano, as rédeas do Go
vêrno passaram violentamente para outras 
mãos. Na verdade, todos acreditamos na sln-
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'erldcde dos novos .. mandantes, pois não co· 
meteria mos' a ,frijúrlc . de· ·duvidar do patrlo· 
tismo de brasileiros ·como nós ... Houve, por 
assim. ·dizer, um crédito:> geral . de confiança 
em 'favor. dos· novos respomóveis pelos destl· 
nos ·Ido .·República.· 

Na instante, pois, em que Esses· responsó· 
veis .·comemoram festivamente: esta .data, pare· 
ce-nos de . bom' alvitre'. chamar,· sua atenção 
para alguns dos multas problemas ainda a es• 
iiera , de. estudo e sol uÇãii. J( que melhor ·ca· 
riiemor'O!;ão' do 'qtie redóbra~ ric:is!Os esforços 
em prol de nossa pótrla? ·· ' ' · ' 

Serramos Injustos,· Sr:':·:Presidentê;··•se ~ão 
reconhecêssemos , 'mérito , algum . no ,a tua L Go
vêrna. Se assim procedêssemos, não estaria· 
mas à altura dos tradições desta Casa. Re· 
conhecemos, na ·verdade;; quê':: oq~tile crf.ma> de 
agitação, · prenúncio:; .de:: teni~stades sociais, 
de,,que:.ninguém ó,dono nem.senl:lor,.amolnou 
bastante. :Reconhecemos, que o:crlse .de àuto
ridade,· .que.,,havio .· lnvcdido:.todos .. os, setores 
da, odO'Iir:listração: pública,, não,, se :apresenta 
com:a·'01esmc, gr0vidade, verificando~se. verde~ 
deiro .. ret601o,:·oo .regime ,de·. respeito. às .. nor·.· 
mas hlerórqulcas~. ,,. , ..... 

: ·ApeSar' 'disso, a ~impressão• que temos, •Srs.' 
Senadores, 'é de que:.s; Ex;0' o Sr .'.Pnisldente 
do República · 'estó·:: lsolcida; ' ilhado; •cercado 
por uma .. cortina de aço, qual ·madérna muro· 
lha• chinesa; completamente estranho: aos. dra· 
mcis· que se•desenrolom .có fora;: no .. melo. do 
povo;· :Temos· a Impressão' nltido· da exlstên· 
ela de· t6da · uma .bem urdida conspiração, vi· 
sondo deixar· S. Ex:0 · no mais completo des~· 

conhecimento da real, efetlva; dolorosa • e afli· 
tlva:C:sltuaçãc •·que·. a , nação.: atravessa,:. Seus 
óulicos e servidores, .muitos dêles,: evidente· 
mente; ·. servindo ·a·: vórlos: 0mos ao mesmo 
tempo; timbram :em :ocultar, e :esconder. e dls· 
forçar. o dura, realidade;. dando a, S .. 1Ex,0 a 
falsa , euforia que contamlnou:·a. todos os seta· 
res , governamentais, , Somente :Isso pode ex· 
plicar a inércia, a · quase total :paralisação 
dos serviços públicos, cem . seus· responsóvels, 
agora limitados o "empurrar. as horas", à es
pero do fim ·de, cada . mês. Somente assim se 
pode entender o abandono o que foram .re· 
legadas as f6rças vivas da nacionalidade, tan· 
to os classes produtoras como os trabalhado· 

res, tendo · no meio, gemente· ·e· esmagado,. o 
não menos Infeliz classe média . : 

Entretanto, a atitude primeiro ·de·· uni Go~ 
vêrno:•que realmente. procuro acertar .. serla: o 
de convocar Imediatamente tento, ,os trabalha· 
dores como as classes produtoras para um dló· 
logo fi'anco, srncerci; :reá C :~bÍetrvanda: • encon· 
trar as.dlretrlzes para um, plana. a ,se~ .executa· 
da a curto,prazo. De .. que valem:os,monólogas 
em .vldto•tapn dos · responsóvels. pela nossa 
politica econ6mlca e financeira, agorajó nem 

I I ~ : t I ·~ : 'i .' . " ' ' : '"'' ' '.I . I .. ' -. 

sequer proferidos em nossa Hngua? Pois 
cilrida I ontem' cisslstlmosi:• ~o'' Ministrei :: R~bêho 
Campos, num excesso· de exlbiclónismô, dando 
"explicações" de seus planos ern.lnglês. Tudo 
Isso enquanto o .próprio embalxador,amerlcono 
dó as suàs ~ulinhas em 'p(,itüguês ·-. :' : .~.· ' ' 

' '·. • ' '. J • • .... ,j ' 

Como resultado da falta dêsse diólogo, me
didas a; mohi absurdas forcun' aéiôtàélàs . de 
cima para baixo, com o maior desprê~a ~ra' 
realidaae e pelas' necessidades das é:lci5ses que 
trabalham e. produzem. , Multas .e multas. vê· 
zes temos repiscl'Cio'·· ~q~j·: 'êite' assunta, sem 
encontrar a necessórla' . ressoi16nclà da pàrte 
dos Iluminados sóblos que· empolgaram. as di· 
retrlzes ·da ·nação.· Ora; sabe,;.;os ·'multo bem 
que.:.não ·se: administra, nãa:se .govema .. com 
decretas, Portarias,: ·Instruções, se . tudo: Isso 
não encontra. lastro na ·realidade palrtlca. e SO·• 

clcil. .,A .Reformo AgrÓrla,, por .. exemplo,,,foi 
mandada. a )ato para có, cama· quem sê livra 
de.· uma ::J)rasa ardente,'. e, sàmente :agora, vai· 
ser ·regulamentada ... ' · 

O certo é que, Infelizmente~ a 'Govêrrio con.' 
tlnua · ·mal::·asslstldq, ·e pior. assessorado, come· 
tendo er..Os' que ·podiam e deviam ser .evita~· 
dos, com o que . alcançarlamos os · beneflc:los 

•,•,' '·'•·,•, . :. ·' . .":.-·:,. ··,,_ ,L ·i •-. .,,.i ','I '.·• 

que temos o direito de esperàr. 
:· ':·n.::: -.; .. ,:~>-.-~:.:·· .. :·,_·_r,.;; .. :::.-.. · .. ,·· 

O Sr. Eurico. Rt1:indo: 

Per~lt~:m~ :V:.·~:·~,~·,;· ap~rte? .· . ,· 

O.SR. JOSe ERMIRIO: 

Tenha a bondade! .. 

O Sr. Eurico Rezende: 

Devo dizer; Inicialmente, que estou estra
nhando - e o digo com todo o respeito - o 
desenvoltura dos afirmativas de V. Ex.0 • Co· 
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meçou por dixer que o embaixador americano 
estó dando aulas de português, no .Brasil: 

O SR. JOSt ERMIRIO: 

Estó · viajando pelo Brasil inteiro, falando 
· português. 

O Sr, Eurico Rezencle: 

Exato. Aliós, viagens como estas· deveriàm 
ter· sido feitas no Govêrno passado. ~ a via
gem .demacrótlca, educada, a viagem . da .lnter
vlvêncla que· deve existir sempre do parte dos 
representantes diplomótlcos. · credenciados em 
nosso Pais .. Hó·.poucos.dlas, lemos uma expo
sição do Embaixador Lincoln Gordon dlxendo 
do restabelecimento total . do crédito do ·Brasil 
nas· Estados. Unidos e, . mais do que isso, do 
propósito vigoroso do Govêrno americano, das 
suas agências. financeiras,. oficiais e·· particula
res, de colaborarem ~onosco, sem o menor 
resquício de allenaçào da 'nossa soberania, a 
fim de que • possamos realixor · a nosso total 
recuperação· econômico. De modo que eu • me 
permito dizer que estou estranhando ·essa lin
guagem um pouco te11taculor, u~ pouco dra
coniana da porte de V. Ex. a. " · · .. ·· 

. · 
: O • SR. ·JOSt ERMIRIO: 

'Agr~deço · ~ apo!te 'de V. Ex.0 , más quero 
cipena~ lhe '.dizer que êsse tem sido o maior 
êrro dos brâsilt!iros: acreditar nos outros. 
(Multo bem!) 

O Sr, Aurélio Viannci: 

1 P.e.rmlte V. Ex.0 ? 

'o ,SR. JOS~ ERMIRIO: 

.Pois .não, nobre Senador. 

.' () Sr. AuréliO Vle1nna: 

Creio que o nobre Senador Eurico· Rezende, 
no afã de defender o posição do embaixador 
Lincoln Gordon, dos Estados Unidos, não com
preendeu bem as palavras de V. Ex,a .. V. Ex.a 
dizia . que, enquanto o Sr. Roberto Campos 
falava em Inglês paro justificar determinada 
poiftico, o embaixador americano, Sr. Lincoln 
Gordon, dava suas aulinhos - e não disse de 
português - em português. A crftico, V. Ex.0 

realmente o foxlo ao Sr. Roberto Campos; 

vem o nobre Senador Eurico Rezende e foz a 
defesa do Sr. embaixador Lincoln Gordon. 

O SR. JOU ERMIRIO: 

Perfeito. ,,Muito. grato pela intervenção de 
V. Ex. a, sk Senador Aurélio ,VIorinà. . 

O Sr. Eurico bnncle: 

·O Sr. Senador Aurélio ,Vionna estó donde 
o V .. Ex. a lições de Interpretação. 

O Sr. Âur,llo Vlclnna: .· 

Não. Não é isso, não. 

.O"SR •. ·JOSI IRMIÍUO: 

~ "em português"· e não "de português" ; 

Mos; Srs. Senad~r~s, ·o êr~o nialor do bra~ 
sileiro, até hoje, tem .sido· acreditar nas pro: 
rriessos do exterior . 

· O Sr. · Ârthur Vlrgllio: 

· Permit~ V. Ex.0 um aparte? 
' ' ' 

O SR •. JOSt ERMIRIO: . 
' . ' ,'.I. 

Com prazer . 

O Sr. Árthur. Vlrgllio: 
. •' ' '' 

·O meu· intuito, ao solicitar êste aparte,· é o 
de restabelecer a verdade histórico;. No Go
Yêrno anterior, o Sr,. embaixador Lincoln Gor
don sempre andou por todo o território naclo, 
nol com• o maior desenvoltura; proferindo con
ferências e, até certo ponto, fazendo pronun
ciamentos que represen·tavom interferência 
em assuntos de absoluto alçada brasileira. O 
Sr. embaixador dos Estados Unidos, no Bra
sil, nunca foi· éerceodo no seu direito de Ir e 
vir; e êie foi 'e veio com multas' conseqüê'n~ 
cios paro esta Noção, 

· · O SR. JOSII ERMIRIO: 

Muita obrigado o V. . Ex. a, Sr. Senador 
Arthu~ Virgfllo. 

O Sr. Eurico Rezende: 

Permite V. Ex. a um aparte? 

O SR. JOSé ERMIRIO: 

Pois não. 



O Sr. Eurico Rezende: 

V. Ex. a, pela substância dos assuntos que 
motivam seus pronunciamentos, sempre nos 
atrai para compor a debate. ·Estou vendo, 
pelo que disse V. Ex. a, pelo que infere o no
bre Senador ·Aurélio Vianna é, agora na re" 
barba, o Ilustre Senador Arthur. Virgílio, que 
V. Ex. a deve mudar,. ~I, o cÚs~urso;. e. vamos, 
aqui, estabelecer um entendimento a respeito 
de hermenêutica,· porque, absolutamente, não 
falei que o Sr. Lincoln Gordon .foi . cerceado 
no Govêrno passado. Cé~ceàdo foi: o Brasil, 
cujo crédito no estrangeiro· e cuja· confiança 
no mercado de capitais do estrangeiro caíram 
pràtlcamente a zero. ·vou ·dar,:oqul, ràplda
mente, porque não quero perturbar multo o 
discurso de V. Ex.a e dar outras oportunida
des_ pqra interpretações; o':segúinte quadro -. -
V. Ex.a que tem uma lmensà captàçõo de 
dados para .os seus pronunciamentos· e que, 
em matéria de estatfstica, , se .tem,. revelado 
um enciclopedista nesta Casa, paderó tam
bém chegar a essa .· ~oriclusão ·-·no primei
ro semestre de 1961, entraram, -de capitais 
estrangeiros, no Bra.sil; ~ente ~ setenta mi· 
lhões de dólares; no primeiro ' semestre · de 
1962, essa cifra caiu para_ .setenta ml.lhões 
de dólares, e, no primeiro semestre de i 963, 
caiu .para cinqüenta milhões de dólares. Es
tóvamos caminhando galopantemente · para o 
total descrédito no mercado:de. capitais- estran
geiros, não envolvendo, apenas,. o crédito nos 
Estados Unidos; mas o crédito no mundo todo. 

,-''i 

: .. O ·sR. JOSI ERMIRIO: 

V. Ex. a ai~da acredita . somente no capi
tal -estrangeiro e eu não acredito. · Sou . um 
homem qué lutou sà~lnho contra todos êies e 
venci. 

O Sr. Eurico Rezende: , 

V. Ex. a não sofreu mais• no Govêrno pas
sado por que é titular - e titular. dos. mais 
honrados - da indústria de cimento; Mos que 
não quisesse V. Ex" ter umci usina de açúcar 
em Pernambuco, porque, então, a teria atrope
lada e Incendiada pelas ligas camponeses, di
namizadas pelo comunismo e pela subversão 
praticada pelo Sr. Miguel Arraes. 
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O Sr. Arthur Virgílio: 

Permite V. Ex. a, Senador José Ermfrio, um 
debate paralelo e breve com o Sr .. Senador 
Eurico Rezende? 

O SR. JOSil ERMIRIO: 

Pois não. 

O Sr. Arthur VIrgílio: 

Apenas para dizer que é natural que tenha 
ocorrido a diminuição de- investimentos .estran
geiros. '• As estatísticas devem estar. certas. 
Essa diminuição. de capitais .estrangeiros na 
Pais, entretanto,. foi motivada pelo contrôle 
do Ingressa dos mesmos. Uma lei velo.· limitar 
a atúação dêsses capitais. lt claro que não 
viria num volume como ·O de. agora,. quando. 
encontra ás portas· da ·Nação escancaradas pa· 
ra o capital de exploração e de: ocupação. 

O SR. JOSil ERMIJUO: . 

Peço permissão a V. Ex. as ,para continuar 
o meu discurso. Os dados que trago ·esclare
cerão . muitas coisas. 

O Sr. Eurico Rezende:' 
. ' .. 

Quero fazer uma retiflcoção, nobre Seno
dor: hó pouco afirmei que; ·:no ~último ·sem·es
tre. de 1963, entraram no Pais 50 milhões de 
dólares em capitais de investimentos, Entre· 
tanto, o seu volume foi apenas de 5 milhões 
de dólares. 

, r •• • 

O SR. JOSil ERMIRIO: 

··.:-Talvez tenha sido menos ainda, !UI: 
~ - . 
(I ~sses erros· precisam ser corrigidos enquan-
to é tempo, não havendo desdouro algum para 
o Govêrno no seu reconhecimentci e no· àdoção 
de novas dlretrlzes. Desdouro hó. é no te i· 
mosia, no finca-pé orgulhoso de quem, apesar 
de falar tanto em democracia, adota o lema 
mussolinlano do "Qui non est mecum contra 
me est": 

· Ora, reiteradamente temos dito que não es
tamos, não somos contra ninguém . Somos é 
Cl favor de nossa terra e de nosso gente; 
somos é pelo nossa efetlva Independência po
li tlca e econômlco . Por isso nõo nos acomo· 
damos, por Isso não descansamos um Instante 
seque'r, por Isso lutamos dia e noite, alimen• 
todos por êsse Ideal. 
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E é por causa disso que, absolutamente, não 
podemos concordar com o político económica 
e financeiro do otuol Govêrno, que só fêz in
centivar e incrementar o agiotagem, transfor
mando o dinheiro no mercadoria mais coro 
de nosso comércio. Agiotagem que corrói e 
liquido, hora o hora, todo o lucro que deve
rio ser do produção, tonto agrícola como in
dustrial. Todos pagando juros cada vez mais 
extorsivos, cobrados por particulares e !Jor 
bancos inescrupulosos, situação que só não 
vê quem não quer mesmo enxergar. 

Ainda agora, o Confederação Nocional do 
Indústria, neste notável e profundo memorial, 
cujo integral inserção nos ano is. desta Coso 
requeremos, por se trotar de .. verdadeiro radio
grafia do País, preconizo a modificação do 
otuol Plano de Ação' Econômko, acentuando, 
em síntese, ·que "êste não consegufu o esta
bilização e, o que é' pior, ampliou a estagna
ção e conduziu ao· retrocesso". 

O Sr. Eurico Rezende: 

Permite V; ·Ex. a um aparte? 

O SR. JOSII! ERMIRIO: 

Tem· o aparte V;· Ex,0 • 

O Sr. Eurico Rezende: 

o noticiário da imprensa ratifica o autoria 
dêste documento. 

O SR. JOSII! ERMIRIO: 

Este documento foi imviodo pelo Sr. Gene
rol Edmundo Macedo Soares, em mão. Não 
posso duvidar dêle, 

!Lil: 

Repetiu o Confederação tudo quanto temos 
dito e redito, aqui nesta Coso, no vã tentati
vo de alertar o tempo nossos ·governantes. E o 
que espera o Govêrno poro 'r'etificar as li~ 
nhas artificiais e artificiosas dessa sua politi
ca? Que o Pais vá à bancarrota? 

Hó tempos, Sr. Presidente, venho preve
nindo que estávamos nos aproximando, perigo
samente, da estagnação. Muitos julgaram 
pessimistas os nossos palavras. Pois bem: ago
ra o Fundação Getúlio Vergas, que não é do 
nosso partido, revela que o economia brosi· 

!eira, em 1964, acusou um declínio de 3% 
no seu produto nacional bruto, enquanto que 
em 1963 acusara um acréscimo (por sinal já 
insuficiente) de 2% sôbre ·o exerci C!~ an
terior. O resulta~o do exercício . passado 
( 1964) significo uma Redução de 6% na 
renda per copito do país, levando-se em conto 
o crescimento demográfico anual da ordem de 
3%. 

Segundo a mesma Fundação, a produção 
agropecuórla acusou senslver redução, O 
quantum produzido por êsse setor diminuiu de 
4,5% em 1964, contra uma redução de 0,9% 
em 1963 e um Incremento de 6% em 1962. 
Os produtos de consumo Interno tiveram suas 
colheitas reduzidas de 1,6% ·em 1964, con· 
tra um acréscimo de I ,5% no ano anterior , 
As safras de exportação caí rom, em 1964, 
16,2%, em confronto com a queda 'de 9,4% 
em 1963. A produção industrial revela Igual 
declínio: em seu índice global caiu 0,4%, en· 
quanto as anos de 1963 . e 1962, acusam, res· 
pectivomente, um Incremento de, 2,8% e 
8, I% . O setor manufotureiro coíu de O, I% 
contra um aumento de 1,9% em 1963, 

Completando os impressionantes . dados . . da. 
Fundação Getúlio Vergas, não podemos dei
xar de acentuar o que se verifico · colll · rela
ção ao nosso comércio exterior, relativamen
te aos principais produtos. · 

Petróleo - Enquanto o restante do: inundo 
aumentou suo produção 7,5%, o Brasil, ape
sar de possuir (segundo revelou hó anos pos· 
sodas o Standard Oill, 6% .das: reservas do 
globo, diminuiu suo produção, o que foz dese
quilibrar tremendamente nosso balanço comer
cial. 

Trigo - Aqui há um. lomentóvel e triste 
episódio o comunicar aos meus eminentes po
res, que evidencia a inexperiência, a Irrespon
sabilidade, o Ignorância dos que ocupam pos
tos-chave em nossa administração. Há tem
pos apresentei um projeto de lei sôbre . trigo, 
e por isso foram requisitados informações do 
Dep~rtamento Nocional do Comércio, do Mi
nistério do Indústria e Comércio. 

A resposta estorrecedora, pela suo Ignorân
cia que poderíamos dizer trigonométrico, estó 
aqui em minhas mãos. 
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Vou ler c penes umc pequeno ·porte. Diz 
êle: 

' 

· "O Ministério de Indústria ·e do . Co· 
mércio, através de Divisão do Co~ércio 
Exterior, do .. Departcmentq Nocional do 
Comércio, examinou .o projetá :de .lei .. SU• 

p~ccitado, tendo assinalado. essencial· . '\ . ,, 
mente: 

.'~Mantida a .at,ual ,taxa de, cresc.lmenta 
do .. consumo nacional de Jrigo em grão,. 

. ' , pode-se prever que, dentro de. seis. anos, 
estaremos necessitando no pais de ..•.. 

. ,::4.200.000 toneladas a mais dêsse .. cereal. 
... , Para produzirmos êste total, seriam. ne· 
..• cessórios,, na~· cc~dlções aluais, . cêr~a, de 
. , ,seis milnões de .nectares de terras .. apro· 

·priadcs. e, alnda;·teria de,se~. c~nstruld~ 
' ' ' •' . 

um,,.parque- de. silos: dez ,vêzes superior 
, , ao:que ~emos.~~. ,, .. , · 

Senhor Presidente, >senhores Senadores,'. isto 
é umcl"resposta de quem não quer nada~ de 
quem não entende' nade de nada; quer viver 

·,,- ,·,, j' /fi • ,I , • '''! , • ,.. 

na lombra e na ógua ·fresca· das ·praias gua~ 
nclbarinas.' ~·uma resposta digna de um ilustre 
ignorante· das· possibilidades brasileiras. 1

: • · · • 

· ;--· .. "·-:-;-·,·--·)·.;··., · :--'~ .. : _.: .. :·., , .. ·1-·· "':. t;r,·· ... 
O Sr. Eurico Rtl:unde: 

,. '•,-:,_·, l' ··.: 

'' J:'ermita~me v. Ex.0 um aporte? . ·.·. 

o SR. JOU ERMIRIO: I : • 
...... ._ ':.· 

. . ·- ' ' . 

. S~ me pe~mfte, gostaria que V.' ~.a OU· 

visse me~s· comentórios' sôbre ~' resposta. 
, _,·: ·r:·' 

' O fr; Eurico R .. ende: "• r 

. Nêia conheÇo o sr: Hugo Leme. " ' . 
I ,:,·:.,:·,1 ;', ;;·:;.,·:, ,,:.;·· ; .,.· ·,; :•: ' .• " . ' 

O SR. JOSt ERMIRIO: 

>Não é· 'o Sr:· Hugo Leme. ~ o .. Dlretar do 
Departamento de · Indústria ·e· Comércio. · 

,, .' : ... '·. ' ' 

. O Sr. ,Eurico Rezende: .... 

· Equivale a ,'·uma resposta de·· uma· repartição 
do"Ministério da Indústria e Comércio. V.· Ex.0 

não fêz· referência ao Ministro .da. Agricultura. 

O SR. JOSI ERMIRIO: 

Foi um pedido feito ao Departamento de 
Indústria e Comércio pele Comissão de In
dústria e Comércio do Senado. 

O Sr. Eurico Rezende: 
•. I ' • ,' 

Agradeço a V . .Ex." o esclarecimento. 

O SR. JOSt ERMIRIO: 

Gostaria . de.·· aproveitar esta acosrao para 
mencionar a. que, . sucede , no : mundo; Sempre 
tomo por base. países novos como 1 o nossa. O 
México, por , exemplo, que sempre . sofreu no 
passado,· agora, m.ostro que ,é passivei realizar 
alguma coisa. 

Tenho em -mãos o· Boletim Geral do •ins
tituto · ~aclonal de · Investimento Agrfeola do 
México, o qual .. demonstra quanto o nomem 
pede fazer em. uma. terra·· que tem muito a 
realizar •. Diz a Boletim: :· · 

. . , , , , I, J. , 'I,, ... .'•, , .. .;, ... 

"Paro el oí'ío de, 1963, el trigo na se-
.. . guldo. superóndOse. en f~rma bien defi· 

· ··. nida ,'ya .que actU~Imimte el · promedio de 
rendimiento . por hectórea es. de. 2,240, 
kg." ' . .. . .. 

' ', ~. 
-.·--

Mos não s6 isto. Adiante diz: . 
' . 

"Las variedades que se nan formado, son 
de primavero, su' ciclo'.;,: vegetativo• estó 
'compreendido ent~e, 120 y .J 40 días .. ·· 

Los rendlmientos . de ·. siembras .comercia
les que producen estas variedades estón 

,,J,', i· 1 ... ;1·1, ' : ... ' ' . ' ; .•.: -· 

eomprendidos de 2,500 a 5,000 de. aeuer· 
do con la eficlencia cori '·que se . maneje 
el cultivo, en los , aspecto_s_~ _d!' siemb_ra, 
fertilizaci6n y riegos.'' 

·.·:c. ., .... : .. :· ',·· .. ·, .. 

Sr. Presidente.,.Srs. Senadores, nó uma res
posta de um Departamento. que nos, classifica 
em 700 e tontos ·quilos, quando os outros jó 
estão em .5,000 quilos! · 

Hó, adiante,. outros· .exemplos"que. gostaria· 
mos: que· os Srs. , Senadores ouvissem.· Constam 
do citado um boletim .da Direção Gerai da. Ins
tituto Nacional de Investimento Agricola do 
México, Afirma . essa publicação ·oficial que ló 
se planta trigo •desde.! a altitude de 40 até 
2.000 metros acima do nivei do mar. • Em 
1958 jó o México cultivava uma órea de 
839.000 nectares, tendo uma colheita de ... 
1.336.?50 tonelados, com um rendimento de 
1.600 quilos por hectare. Em .]963 êsse ren· 
dlmento subiu a 2.240 quilos, e neste ano cs-

1r 
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peram atingir cêrca de 3.000 quilos par hec
tare, As variedades da trigo mexicano foram 
criadas por êles .· mesmos na Estação Expcri· 
'mental de Obregon, cuja sigla é CIANO. Sigla 
que funciona, não como as nossas que só fa
zem confundir e emaranhar .. Enquanto. a·. DI· 
namarca jó atingiu além de 6.000 quilos par 
hectare e a ltólla, em certas zonas niediter
rÓneas a 4.000 quilos, com~ é passivei admi
tir, como ·fêz o próprio Minl'stérlo dd 'Indústria 
~- Comércio, · que' fiquemos na produção de 
700 toneladas por hectare? 

No Brasil, somente o Rio Grande do Sul 
poderia fornecer trigo · para o Brasil Inteiro. 
Vou citar um caso . lmportahte. que acabO de 
saber daquele Estado. · · 

O. Sr. Eurico Re1onde: 

Ouço falar que, no Rio Grande do Sul; não 
hó terras propicias à cultura do trigo, na sua 
expressão económica. Parece que hó Incidência 
de ferrugem. Li Isto hó. pouca tempo, numa 
monografia sôbre o trigo. 

O SR •. JOSt ERMIRIO: 

, · Esta ' é a preocupação daqueles · que nos 
querem conservar subdesenvolvidos, para ex
portar seus produtos· per.eciveis para um bom 
consumidor. Nós poderemos produzir multo 
mais;' · ' ···' 

(Retomando a leitura) Tudo é questão , de • 
sementes, de fertilizantes, preparação do solo 
e rotação de culturas: Se' 'tratássemos e adu
bássemos adequadamente ' o nosso solo; como 
se pratica em outros pai ses, como o M6xico, 
onde se colocam na terra, . segundo sua '~om
pasição e suo riqueza, elementos como o ni
trogAnlo o o fósforo, variando de 75, o 120 
quilos de nltragênlo · por hectare, e de 40 a 
60 quilos de pent6xldo de fósforo (PR-05), 
certamente que olcançariamo~"o. mesmo ren". 
dlmento. A Itália, que não produzia trigo, ao 
tempo de Mussolini atingiu umo situação de 
auto-suficiência, com cêrca de 8.500.000 to
neladas, embora se trote de um pais com boa 
parte de seu território de natureza montanho
sa. Nós, aqui, até em Mato Grosso, produzi
mos trigo, e, apesar disso, nada se faz para o 
fomento dessa cultura. A não ser pelos par
tlculores, COIT]O a recém fundada "Ação-Moa-

geira de Fomento ao Trigo Nacional", com 
sede em Pórto Alegre, cujos dlretores e mem
bros, tendo à frente o. presidente Aristides 
Germonl, estão vivamente empenhados nesse 
programa de auto-suficiência do trigo nacio
nal, num trabalho patriótico, pois, é .certo que 
temos condições para plantar ·variedades de 
trigo capazes de resistir a tódas as· pragas par 
nós conhecidas. 

O Sr. Eurico R11ende: 

: V. Ex. a. me honro. com outro aparte? Serei 
rápido. 

O SR. JOU ERMIRIO: 

Gostaria de term,lnar · a leitura dêste do
cumento, se V. Ex.0 'me permitir. 

O Sr.' Eurico Re1ende: 

Perfeitamente: v: Ex. 0 se ró' o ).uiz da opar
tunidàde da concessão da apa~te. 

O SR. JOSII! ERMIRIO: 

Foi fundada em POrto Alegre, em 1 O de fe
vereiro de 1965, a Ação Moagelro de Fo
mento ao Trigo· Nacional. Recebi uma carta, . 
datada de' 17 de março, vazada nos seguintes 
têrmos: 

(Lendo): 

"Temos a honra de participar a Y-. Ex.0 

que foi constitui da nesta capital, em 1 O 
de fevereiro último, a "Ação-Moagelro 
de Fomento ao Trigo Nocional",· com a 
motivação e o finalidade que os estatutos 
revelam, e uma cópia dos mesmos figura 
no contexto da inclusa ata. 

Inspirada nos princípios da liberdade de 
· Iniciativa e disposto a trabalhar a bem 

do . desenvolvimento global· da trltlcultura 
brasilelrci; acredito a "Ação-Moagelro" 
que assumiu relevante papel 'e seus diri· 
gentes confiam desempenhá-lo com pa
triotismo e denOdo. 

: ·Estimariomos merecer de V. Ex.0 tom· 
bém a fineza de dispensar parte de sua 

, valiosa atenção à leitura do recorte one· 
xo, extraído do "Correio do Povo", de 
16 do corrente, onde foi estampado en· 
trevlsto que o prestigioso órgão solicitou 
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e através da qual o nosso Presidente as· 
sinalou o acolhimento inicial que está 
encontrando o auspicioso movimento cor
porificado na "Ação-Moagelra". 
Limitados ao exposto, aproveitamos esta 
oportunidade para reiterar protestas de 
elevada consideração e subláo aprêça. 
Cordiais Saudações; - Arlatldea.A. Ger· 
mani, Presidente. - Henrique Thor· 
mann, Diretor-Secretária." 

Posso informar a V. Ex.a que 70% dos 
maageíras do Ria Grande da Sul já· assinaram 
c!sse documento. E, para ser franco, a que diz 
o "Correio do Povo" é a seguinte: 

"Batalha de produtividade - concluiu 
o Sr. Aristides Gerrnani - é,· em suma, 
o objetivo prlm~clal da "Açãa-Moagei
ro". Há, portanto, Iugo r paro · todos. em 
suas fileiras. Isso, .felizmente, está sendo 
multo bem compreendido e. dar a' con
fiança que 'inspira o . empreendimento, 
que é, a bem dizer, . da :indústria rnoa-

. geira do Brasil". 

Fatos como êstes, Sr. Presidente, é que pre

cisemos citar neste Senado; ·São homens que 

agem particularmente e se verificarmos. seus 

estatutos - nos artigos l.a, 2.a e 3.o -

veremos que são êles que estão fazendo. tudo. 

O Govêrno não fêz nada. ~les, com as sues . . 
dotações, com seus sacrifícios, estão produ

zindo. E já existem sementes resistentes o tô

das as pragas, atualmente, Posso informar a 
V. Ex.a, . 

o· Sr. Eurico Rel:ende: 

Permite V. Ex. a· um aparte? !A11entlmento 

do orador) V. Ex.a verifica que falo pouco, 
. . 

rnas leio muito. E no instante em que V. Ex.a 

critico o Ministério da· Agricultura, pelo fato 

de não fomentar a plantio, a cultura e o· de

senvolvimento do trigo, me permito jogar a 

minha memória para a audiência de um dis

curso de V. Ex.a, nesta Casa ou, então, decla

rações de V. Ex.0 na Imprenso, fazendo seve

ras criticas oo Ministério da Agricultura, no 

tempo do govêrno parlamentarista. 

O SR. JOS~ ERMIRIO: 

As minhas críticas não são de hoje. Vêm,. 
como disse no inf cio do meu discurso, de há 
muito tempo. 

O Sr. Eurico Rezende: 
. . 

V. Ex.0 ficou tão desalentado com a desas
trosa e lmpatrlótica orientação do Govêrno 
João Goulart, nas questões relacionadas com 
o Ministério da Agricultura, . que sciiu de lá 
enojado, segundo senti em palavras de V. 
Ex. a nesta Casa, ou, então, através de decla
rações nos jornais, segundo as quais ninguém 
gostava de trabalhar, naquele Ministério. 

' . . 

O SR. JOSt ERMIRIO: 

Saí do Ministério parque houve a reforma 
ministerial, assim falou-me o .ex-Presidente 
.João Goulart. Se ·houve outras ràzões, desco· ' . 
nheço.·as. 

O' Sr. Eurico Rezende: 

V. Ex.a parece que prestou declarações fa
zendo críticas ao Govêrno por não lhe ter dado 
apoio para resolver, inclusive, ·o problema do -- . ·- -- . - ' .. 
trigo. 

O SR. JOSt ERMIRIO: 

De fato, não só o Ministério da Agricultura, 
como os outros continuam nessa politica, não 
sei por que. 

O Sr. Eurico Rezende: 
Então V. Ex. a faça justiça: o mal não sur

giu dêste Govêrno. · 

O SR. JOSt ERMIRIO: 

Esternos com um ano de nôvo Govêrno e 
nada foi feito. Só agora os particulares, no 
dia I O de fevereiro, vendo que nada safa, re· 
solveram crlor a sociedade "Ação-Moagelra de 
Fomento do Trigo Nacional". 

O Sr. Eurico Rezende: 

O trigo tirou V. Ex. a do Ministério da Agri
cultura, mas o Govêrno atual diz que o trigo 
não tirará V. Ex. a dessa tribuna. 

O Sr. Antônio Jucá: 

Permite o nobre orador um oporte? 

t 
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O SR. JOSf ERMIRIO: 

Com multo prazer. 

O Sr .. Ant&nio Jucá: 

Nobre Senador, tenho acompanhado a bri· 
lhante exposição que V. Ex. a vem fazendo SÕ· 

bre o trigo. De certa feita, já abordei também 
o mesmo assunto, estranhando que o· Brasil 
não fôsse auto-suficiente em matéria tritfcola. 
Isso se deve ao grande ausente que foi, e infe· 
lizmente continua a ser no Brasil, o Ministério 
da Agricultura. Acho que a crítica formulada 
pelo nobre Senador Eurico Rezende procede. 

O Sr. E11rico Rezende: 

Não fiz critica; recordei as criticas feitas 
pelo eminente Senador José Ermí rio, quando 
Ministro da Agricultura, no Govêrno passado. 

O Sr. Ant&nio Jucá: 

Não produzimos trigo porque o Ministério 
da Agricultura não quer. 

O SR. JOSt ERMIRIO: · 

. Há outro,, fator: são .. os fôrças .ocultas, que 
não querem que deixemos de Importar trigo. 

O Sr. Ant&nio Jucá: 

~ preciso explicar que o que fo:z o Cívili· 
· zoção~ ' o que escreve a História não são as 
revoluções, não são as guerras; o que faz a 
Civilização, a que escreve a História é a tec· 
nologia, é a cillncia, O trigo teve o seu habitat 
nas bordas do Mediterrâneo, no Oriente, no 
Egito. 

O SR. JOSI ERMIRIO: 

Começou na Ásia Menor. E, quanto ao Egito, 
até hoje é um exemplo de produção do trigo. 

O Sr. Ant&nio Jucá: 

A guerra entre Roma e Cartago foi uma 
guerra de tecnologia. A tecnologia de Cor· 
togo era bem mais avançado do que a de 
Roma. Foi preciso que Roma mandasse tradu· 
zir o Tratado de Agricultura de Cartago, mor· 
mente na porte referente ao trigo, o fim de 
que o império Romano pudesse se expandir e 
dominar a cultura ocidental. No Brasil temos 
terreno, temos clima, enfim, 1 : tudo a fa· 
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vor do trigo. Infelizmente continuam a lmpe· 
ror agora, como imperaram no . passado, as 
fôrças ocultas. 

O SR. JOSf ERMIRIO: 

Agradeço o aparte de V. Ex. a, e estou de 
pleno acôrdo. 

(Lendo:) 

Nossa Importação de trigo,' no ano de 1964, 
foi da ordem de 2.609.016 toneladas, nova· 
lor de US$ 209.560.000. Enquanto ·Jsso, a 
México em poucos anos se transformou em 
país exportador, tendo negociado com a China 
a venda de 700.000 toneladas. 

O Sr. Va1ccmcelos T&rre1: 

-Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOSf ERMIRIO: 

Com prazer. 

O Sr. Va1cancela1 T&rre1: 

Aqui bem perto de Brasília, onde V. Ex.0 

tem grandes interllsses -industriais ..;.... coma· co· 
pitão de indústria que é, e pioneiro -, temos 
uma localidade chamada Chapada dos Vea· 
deiros, e quem lê as cronistas do Brasil-Colo· 
niol sabe que aqui se comia o trigo produ· 
zido · nessa região, como também em alguns 
locais de Mi nos Gerais e do Estado ·do Rio 
de Janeiro. Então, como o Ministério da Agrl· 
cultura faz grandes promo(;Ões e lnvestimen· 
tos consideráveis em áréas que pràtlcamente 
não produzem, perguntarlà a V. Ex.a - que 
está fazendo um discurso tão sério - se não 
seria o caso de chamarmos a atençào daquele 
Ministério para aquela região, que já deu, 
aqui em Goiás - dizem - o melhor trigo 
da América do SuL · 

O SR. JOSt ERMIRIO: 

Vou colaborar com V. Ex. a, Até hoje o trigo 
chamado ·sarraceno, da Chapada dos Veadei· 
ros, plantado há mais de cem anos, nasce, 
cresce e torna o· nascer novamente. 

Mas o Méxir.o não entra em guerras, não 
assina acordos de garantias absurdas, não 
compra concession6rios por preços astronôml· 
cos, não 1 em sua 
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quer Interna quer externa.· Por Isso mesmo pro
gride, é acatado e respeitado no concêrto das 
nações, é ouvido em todos os conselhos Inter
nacionais de que participa. Mesmo o Chile, 
que enfrentou tremendas lutas politicas, ápre
sentou. uma taxa de crescimento industrial;. em 
1964, de 7%. A própria lndla, ,ó braços com 
tantos problemas, sempre de dimensões con
tinentais, acaba de publicar seu 4. 0 Plana de 
Desenvolvimento, demonstrando um . conside
rável, aumento na sua: produção agrlcola, .In
dustrial e comercial. · . ' ' 

· Sbmente nós paramos, sàmente ar Brasil pa
rou. Parou,. não; RETROCEDEU~ · 

Longe estão os tempos demasiadamente ati
mistas em que pretendemos crescer cinqüenta 
anos em cinco. AgÓro; rio ., verdadê, RETRO
CEDEMOS, NO MINJMO, DOIS ANOS ·EM 
UMI Mantido êsse ritma de retrocesso, volta- · 
remos ao Brosii-Col6nla; ·· quando : o Marquês 
de Pombal exclamova: 

"Tanto riqueza para produzir. tanta .des
graço!" 

',' '! 

Mas , continuemos, Senhor Presidente, . em 
nosso estudo .. Passemos ao CAFit O que estão 
fazendo com ,êste .nosso .produto, de :que já fo
mos; fornecedores 'de mais de ao% ' .. do con
sumo mundial, chega a ser .criminoso. 

. O Sr.''VaiConcelol T6rr11: 
' '·I· 

Permite V; D;,a um aparte? 

O SR. JOSI ERMIRIO: ' ---· . 
. . Tenha o bondade,: Senador .. 

' ' : ' . '•: 1.' i' 

O Sr. VaiConcelol. T6rre1: 

· Considero um verdadeiro paradoxo que haja 
um excesso. de produção de café e um sub
consumo. Se V. él.0 soubesse das dificuldades 
que os torrefadores têm para obter quotas! Se 
V. Ex. 0 soubesse, e acredito que o saiba -
e :aqui .os senadores do Paró, da •Amazonas 
devem falar multo melhor do que eu - que 
hó contrabanda de café em Belém, em Ma
naus, no Rio Branco, no Acre, onde o preço 
do café é proibitivo! Há qualquer coisa que 
não compreendo. Há excesso de produção mas 
subconsuma. O preço do café é elevado. Não 
estimulamos o consumo da nossa rubiácea. ~ 

um assunto multo triste e que os técnicos do 
café, os economistas, não conseguirão , expli
car jamais. Não apenas no ·Nordeste, no Nor
te, ou mesmo na Guanabara; no Estado do 
Rio, em .São Paulo, em Minas Gerais etc .. 

O SR~ JOU ERMIRÍO: 

. Vai v~r V.· &c. a o que nos aguarda. Já terei 
dentro. de .um Instante. 

(Continua· a leitura:) .... _ 

. ccinvenceram nosso Presidente da RepúbiÚ:a 
que é mell:lor vender mino• café a pre,ço ~Jto.:. 
e com isso Óbarrotaram 'nossos armazéns e de
pósitos. Nossa exportação caiu, ., no . ano,;, de 
1964, apenas sete milhões de sacas, corres
pondendo· a quase' clnqüenta mllh.ões de dóla
res! 

: E não nos esqueçamos de que, dentro apro
ximadamente de um ano, , para . cada. , pé. de 
café hoje existente na África· do. Norte, esta
rão· mais dois pés em franca produção, ·com
petindo conosco nos mercados internacionais. 
~sse surta da produção cafeeiro no. ·continente 
africano se deve, excluslvÓm~ntE;~ .. â ·finan~la· 
mentos · daqueles .· !Jai•e• que· tie ·dizem no11a1 
ámlgol. Isso vem mostrar, mais uma vez, que 
a ambição, a ganância,. o ,din,),eir,o n~o .. têm 
mesmo pótrla. · 

I ·;/ , '. ' ·; 

Cacau- Seu preço, de exportação jó baixou ' ' - . .. ' . ,. __ ... 
a J 3 centavos, causando lrreporóvel ; prejulzo 
aos produtores baianos, quando êsse preço. mi· 
nimo devia ser de 17 centavos.. Até o sisai, 
no seu tipo mais baixo, que é. o tipo 3, boixou 
de 300 dólares para 140! 

Asúcar - Enquánta . o . Instituto .. do ·Açúcar 
e do Álcool, numa demonstração de Incapaci
dade' administrativa, co.,; seus 3' 236 func:lo-

' , , . . , . ' , '· . I 

nórios se ac:otovelando nas capitais, não paga 
o que deve aos uslnelros, deixamos de vender 
açÓcar a 220 dólares a tonelada, para entre
gar a 60 d61ores, tudo por falta de orlentàçdo, 
de estatísticas exatas, de vont~de. de estudCJi' 
e solucionar os nossos problemas, ' 

· Desejava citar, também aqui, o que se pas· 
sa no meu Estado. 

O produtor de açúcar tinha um preço ga
rantido de Cr$ 9.200, por saca. Mas a garan· 
tia não existia, pois, a molor parte da safra, 
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se não foi entregue à cooperativa para ser 
financiada por "warrant", foi entregue a es· 
peculadores, a preço de Cr$ 2.000 mais boi· 
xo, representando, numa usina como a do Ir· 
mão do Sr. Senador Pessoa de Queiroz, um 
prejufzo de mais de Cr$ 700.000.000, para 
quem já está em situação difícil. 

Não podemos continuar dêsse jeito: ou hó 

garantia de preço ou não há. 

. Não possa; na ve~dade, de mera . propa· 
ganda a tão propalada garantia de preços mí ~ 
nlmos, de 'nenhuma conseq'üêncla ou utilidade 
p'rática, uma vez que a maior parte dos la
vradores teve de vender seus produtos . aos es· 
peculadores e lntermedlórlos. ~ o que se ve· 
rlflcou com o açúcar, arroz, milho etc. 

O preço da eletrlcidade, de outro lado, tem 
sido progressivamente aumentado, sendo que 
nos lugares onde súas taxas já eram exces· 
sivamente altas, como Salvador, Pelotas e Pôr· 
to· Alegre, não tiveram diminuição, e em mui· 
tos lugares seu preço quase triplicou. 

O Sr. João Agrlplno: 

PernÍite V. Ex. a um aparte? 

O SR. JOSt ERMIRIO: 

Tenha a ,bondade, Senador. 

O Sr. João Agrlphio: 

, Em têrmos de energia elétrica, o . preço co

brado em algumas cidades . já está acima de 

dez vôzes, geralmente acima de oito vêzes, a 

partir da data da aquisição da AMFORP até 

hoje. Mas aparteio V. Ex.a poro solicitar per· 

missão para Incluir entre os produtos agríco

las que perderam a seu preço, o sisai. 

O SR. JOSII! ERMIRIO: 

Já citei, nobre Senador. Baixou a sua cota· 

ção de trezentos para cento e trinta dólares 

a tonelada. 

O Sr. João Agrlpina: 

Exatamente, e Isto está arruinando a eco· 

nomla da Parafba, porque o sisai, hoje, é o 

segundo produto na ecpnomla do meu Estado. 

O SR. JOSII! ERMIRIO: 

V. Ex.0 é um dos grandes estudiosos desta 
Casa. 

Renda-lhe minhas sinceras homenagens. V. 
Ex.0 lutou como leão, com o seu· sutistitutlvo 
honesto e sério, contra a aprovação da com
pra· do trambolho das concessionárias do Gru· 
po AMFORP. As nossos sessenta e cinco emen
das, tôdas julgadas pertinentes pelo ·nobre Se
nador Walfredo GiJrgel, foram encostadas e 
jogadas no cesto. 

O Sr. Joaaphat Marinho: 

Permite V. Ex.0 um aparte? 

O SR. JOSI ERMIRIO: 

Pois não. 

O Sr. Joaaphat Marinho: 

Exemplificando, quanto à Bahia, a tese que 
V. Ex. a está desenvolvendo, forneço-lhe a se
güinte esclarecimento: numa residência de 
classe média, em Salvador, um apartamento 
de 3 ' quartos,' 2 salas e . dependências, há 
quem esteja pagando, mensalmente, Cr$ •••• 
30.000 de energia doméstica. 

O SR. JOst ERMIRIO: 

Agradeço a colaboração de V. Ex. a, Se
nador Josaphat Marinha, parque traz à evl· • 
dêncid que não se pode baixar ·custo de vida 
aumentando Impostos e taxas. 

(Lendo:) 

A Reforma do lmpôsto de Consumo (que 

parte da fúria leglsferante do atual Govêrnol, 

trouxe novamente vantagens para os trapo· 

celras, pais uma guia fiscal passou a. viajar 

muitas vêzes na entrega de mercadorias. 

Ler;nbro-me multo bem de que, durante a 

govêrno do Presidente Getúlio Vergas, em vi

sita a S. Ex.0 , chamei-lhe a atenção para a 

fato de que as gulas estavam sendo usadas 

para "ire" e "vire", cama diz a português. 

Foi lnstitufda a selagem para evitar o contra· 

bando. Hoje, as gulas estão Indo e vindo, 

facilitando o contrabando, até que o individuo 

julgue conveniente ' ·las. 
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(Lendo:) 

Mais uma vez somente os homens de bem, 
as firmas sérias e ldônecs é que acabam sen· 
do lesadas nessa dança macabra. 

Continua, inexplicovelmente, o monopólio 
do seguro dos empréstimos do· Banco do Bra· 
sil, sendo certo que .dividiram o País em duas 
metades: o Norte para a "Rex" e o Sul para 
a "Ajax". 

Com relação à 'decantada CONEP, somente 
cêrca de I 00 firmas se comprometeram à tal 
estabilização dos preços, concordando com a 
política econômicc do aluai Govêrno, através 
da Portaria interministerlal n.0 71, que asse
gura favores crediti elos e fiscais. Ora, a quase 
totalidade das emprêsas que assinaram êsse 
compromisso ou já devem vender seus produ· 
tos a preços altos ou devem dar o clássico jei· 
tinha para não ter prejuízos. Por exemplo, no 
caso dos tecidos - ~omos fabricantes de te
cidos -, que se pode mudar à vontade a es
truturação, o nome, o· acabamento, a tintu
raria e a estamparia. Acresce que, pela Lei n.O 
3.244, das Tarifas Aduaneiras, já existiam 
inais de 8.000 alíquotas, número que hoje ne· 
cessàrlamente é multo málor. Como é que a 
SUNAB, que não tem capacidade' nem estru· 
tura para analisar êsse imenso volume de 
custas poderá dar conta dessa tarefa? O certo 
é que, quando aviar sua receita, o doente. es· 
tará, há multo, .desenganado, quando, não no 
cemitério ... 

Medidas similares, em algum tempo, jó 
foram .aplicadas nos Estados Unidos. Na oca· 
sião, mais de três mil pessoas estudavam o 
problema, noite e dia. No Brasil, copiar sim· 
plesmente essas medidas pouco adianta. O 
que resolve é estudar a fenômeno, e traba· 
lha r. 

Continuo, Sr. Presidente. 

(Lendo:) 

Na verdade, quem produz um produto ltan
dard, que não pode sofrer modificações, so
mente pode se sujeitar àquela medida se fo
rem criados padrões e r ndlces fixos sôbre o 
preço de custo, 

Senhor Presidente, nesse quadro lamentá
vel de declínio e decadência, somente o alga
dão, no momento a 5.0 produto nacional agrí-
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cola, e a carne, é que mantêm preços· razoá
veis, mesma assim porque os Estados Unidos, 
que são os maiores produtores do mundo dês
ses artigos, bem como os capitalistas dos de
mais países não tiveram lnterêsse em proce
der como o fizeram em relação oo café no 
Norte da África. 

Cloro e evidente que, com essa orientação, 
ou melhor, DESORIENTAÇÃO, nossa divido 
exterior aumentou geometricamente, e con
tinua aumentando sem cessar. E,' como já tive
mos oportunidade de dizer, nossa moeda em 
circulação atingiu, em dezembro de 1964, 
1.404 bilhões de cruzeiros. 

Desejava citar trecho da Mensagem do Sr. 
Presidente da, República, em que S. Ex.0 diz: 

"O Balanço de Pagamentos reglstráu, em 
1964, o deficit de US$ 602 milhões em 
tôdos os moedas, em comparação com ·o 
ano de 1963, que deu menos 578 mi
lhões de dólares." 

Por que deu mais em 1964, quando deve
riam encarar os problemas com mais , decisão 
e disposição de lutar? No entanto, S. Ex.0 

diz o seguinte: 

" . . . gerado em ambiente hostil aos ca
pitais estrangeiros - de endividamento 
externo sem pionejomento adequado, in· 
compatível com o capacidade de paga
mento do País a curto e longo prazos." 

Mos, se em 1963 havia essa hostilidade, 

elo deveria ser, em 1964, muito menor. Con1· 

promos até os é:oncessionórios! 

(Lendo:) 

Mos isto não teria importância, se soubés
semos utilizar êsse dinheiro, se o empregásse-

. mos em empreendimentos autofinonciáveis, se 
o usássemos poro o incremento da produção, 
paro o retomado de nosso desenvolvimento. 
Os Estados Unidos, que nossos super-homens 
tanto gostam de citar, segundo o "U. S, News 
and Worid Repor!" de 11 de janeiro dêste 
ano, página 35, estão com suo dívida exterior, 
prontamente cobrável, da ordem de 53 bilhões 
de dólares. E a circulação de suo moeda vem 
também aumentando de ono para ano, tonto 
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que, de 33.918 milhões de dólares em 1961, 
cresceu para 37.692 milhões em 1963 ("The 
New lnformatlon Pleose Almonoc Atlas and 
Yeorbook", de 1965, pág. 601), ou seja uma 
emissão de quase 7 trilhões de cruzeiros. 

Vou citar, também, uma coisa interessante: 
tive o honro de representar o indústria têxtil, 
em 1945, em Boston - fui à minha custo -
e dirigi-me ao "Custon House Building". Lá, 
já em 1850 se falava em inflação, mos apro
veitaram o dinheiro. Como o Japão o fêz em 
1880: forçou a inflação, ganhou dinheiro e 
desenvolveu o país. 

Vou citar dados: em 1940 os Estados Uni
dos tinham em circulação 8 bilhões e 752 
milhões de dólares; em 1943, já passaram 
para 20 bilhões e 449 milhões; em 1945, 
28 bilhões e 515 milhões de dólares. e 

Naturalmente, não podemos desejar umi::l in· 
fiação. Mas o dinheiro, - está provado -
quando bem dirigido, é produtivo, é fator de 
desenvolvimento. Uma inflação razoável nõo 
prejudica o Pais, uma vez que não cresçam 
os preços. Quanto menor a produção, mais 
cara ela fica. 

(Lendo:) 

~les, porém, sabem empregar o seu dinheiro, 
inclusive no exterior, de preferência em poises 
subdesenvolvidos, que lhes garantem tudo, 
como há pouco o célebre "Acôrda de Wa· 
shlngton", 'que e nosso embaixador assinou sem 
audiência do Congresso, num desrespeito à 
Constituição. Acôrdo que ainda examinare· 
mos com vagar, do qual, para que desde logo 
se aquilate de seu absurdo, bostará citar o 
cláusula IX, que de qualquer formo garante 
a prazo mínimo de VINTE ANOS para os em· 
prêsos estrangeiras, quando sabemos muito 
bem, e sabem os técnicos e ex-técnicos do 
ANPES, que tôdas as emprêsos qJé', para cá 
vieram ou vêm levam de volto seu capital 
dentro de 5 anos, no máximo. Acôrdo que 
o próprio "New York Times" classificou de 
prova de fraqueza de nosso economia e de 
nosso Govêrno. 

Assim, qualquer país, por maiores que se
jam suas possibilidades, por maiores que sejam 
suas riquezas naturais, continuará sempre em 
situação ou estágio. de colônlo, com o mão es· 

tendida para o exterior. Sim, porque, em lugar 
da odoçõo de uma polí tlca patriótica, realista 
e consciente, o que •. vemos é o nosso Govêrno 
cada vez se cercando muis de verdadeiras es
trêlos do cntregulsmo, · cLijo elenco acabo de 
ser aumentado de muito e com os últimas ln· 
dicações de membros dos altos Conselhos da 
República. Parece que foram escolhidos a dedo 
os novos satélites do Astro-rei que brilha (em 
inglês) no Ministério do Plonejamento. , 

Pera que, êsse sol brilhe, que a nação se 
sacrifique, que os trabalhadores fiquem sem 
trabalho, que os industriais peçam concordata 
ou vão à falência, que os agricultores assls· 
tom, de braços cruzados, ao apodrecimento de 
suas colheitas, à espero da tão prometida go· 
rontia dos preços mínimos, que, enfim, o País 
paralise e pereça! Não, Senhor Presidente, não 
se explica nem se entende tamanho capricho 
pessoal, quando todos, de tõdas as correntes 
de opinião, de todos os partidos, de todos os 
quadrantes do pátria, estão clamando contra 
a política imposta à nação por êsse especia
lista em servir a todos os governos. Parece 
chegada a hora de alguém responsável dizer 
ao ólgido Ministro que êle vá, ou volte, para 
os suas emprêsas, embora seja pràticamente ir
recuperável todo o mal que fêz a esta nação 
combalido e abandonada. 

. !'fação abandonada e combalida, sim, onde 
n'ão há possibilidade do Incremento das pes
quisas científicas, base e fundamento de todo 
processo de desenvolvimento. Como se pode 
pesquisar num país onde as classes produtoras 
mal podem honrar suas fôlhos de. pagamento, 
pagar as contas de energia elétrica e o preço 
dos matérias-primas? Entretanto, o pouco que 
podia restar de nossa riqueza é comprometido 
na compro de ferro velho de concessionárias 
deficitários, como ·se fêz com o AMFORP. 
Aliás, foram compradas oções que perfazem 
apenas 75% de sua totalidade. Oro, o País 
tem o direito de saber quem são os felizes 
portadores dos restantes 25% ! Onde estão, 
onde se escondem? 

Nação cujos representantes assinam acordos 
absurdos, autorizando a fotografar, o clntllo
metror, o mognetometror todo o País, resta·n
do-nos apenas cópias que não podem ser mos
trados o ninguém. Fotografias e estudos que 
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daqui a pouco veremos estampados na Im
prensa estrangeira, a despertar a cobiça sem
pre presente dos agiotas internacionais, como 
é o ·caso dêste mapa geológico do Bolfvla, 
publicado pelo "The Journal Of Commerce", 
edição Internacional, de 4 de janeiro dêste 
ano. 

Tenho em mãos, Srs. Senadores,· o mapa 
geológico do Bolfvlo, publicado em Nova Ior
que. Quando eu quis conhecer o mapa geoló
gico do quadrllótero ferrífero · de Minas Ge
rais, tive de recorrer a Washington, porque 
aqui não o . encontrei .. ~ o caso da Bolfvia, 
cujo mapa, geológico estó publicado nesse jor
nal de Nova Iorque; 

!Lendo:) · 

A propósito: onde estão os nossos geólogos? 
Alguns dos velhos entregulstas, naturalmente, 
continuam copiando cirtlgos de revistas estran
geiras, estudando as praias e os passeios pú
blicos da Guanabara. Ainda bem que no Go
vêrno do ex-Presidente Juscelino. foram criadas 
cinco Escolas de Geologia, que precisam rece
ber, dos podêres públicos, todo o necessórlo 
apoio para que a mocidade patriótico e nacio
nalista que freqüenta. os seus cursos. possa .rea-· 
lizar seus ideais, que são também os nossos. 

Gostaria de lembrar aos Srs·. Senadores o 

que se pa~a, otualmente, na Rússia. Aliós, 

gosto de citar a Rússia, não porque professe 

a sua Ideologia. Ela forma, atualmente, 130 

mil engenheiros. Dos c~o~rsos unlversltórlos 

saem, anualmente, 320 mil geólogos. Por Isso · 

se ·tornou uma nação econômicamente forte. 

O Sr. Vaaconcelo• T6rrn: 

Mos estó Importando trigo dos Estados Uni

dos e a falência, na ogrlcult~o~ra, é absoluta. 

O SR. Jose ERMIRIO: 

V. Ex.0 não ouviu meu discurso do dia 17. 

O Sr. Vasconcelos T6rro1: 

Ouvi, hó pouco, a explanação de V. Ex. a 

sôbre o trigo. Estou, apenas, estabelecendo 

uma conexão. 

O SR. JOS~ ERMIRIO: 

A falta de trigo foi devido à mó colheita 
que tiveram: Tanto que o "J o urna I of Com
merce" jó citava o receio dos Estados Unidos: 
não poderiam mais vender trigo, pois, sendo 
dos maiores produtores de trigo do mundo, po
deriam tornar-se, novamente, os maiores Im
portadores, como jó foram. 

(Lendo:) 

Senhor Presidente, enquanto todos os poises 
buscam sua independência política e econôml
ca, através da valorização do que é seu, do 
nacional, nós por aqui sàmente damos valor 
ao que é de fora, chegando ao cúmulo, de acei
tar "assistência técnica" para a fiscalização 
de. construção de estradas de rodagem e de .pré
dios de escolas públicas, coma se , a nossa en~ 
genharia não fôsse tida e havida, merecida
mente, como das mais adiantadas e promis
soras do mundo. Assistentes técnicos que per
ceberão em dólares, (cêrca de 50 milhões). 
Quais são os. novos projetes a serem executados 
e as novas técnicas por lHes trazidas para jus
tificar tamanha despesa? Estão é criando mer
cado de trabalho para estrangeiras, enquan~ 

to o profissional brasileiro luta com o fantás
mo randante do · desemprêgo. Ainda hoje, o 
Ministro Francês· de Finanças esclareceu que 
seu pais rejeito qualquer oferto estrangeira, 
natadamente norte-americana, de aquisição de 
emprêsas nacionais. A França só aceita a co• 
laboração que entender útil à criação de novas 
técnicas e maJor capacJdde de prod~o~ção. Por 
que não agir corno a pótrlo de De Ga~o~lle? 

O General De Gaulle acaba de dar · instru· 
ções aos seus embaixadores, a fim de que seja 
por êles usado apenas o idioma francês, não 
admite qualquer outro. 

O Sr. Vorconcolor T6rrn: 

Permite V. Ex.0 um aperte? 

O SR. JOSt ERMIRIO: 

Com prazer. 

O Sr. Vasconcelos Tôrras: 

E inicressante essa providência do grande 
General De Gaulle, mas me perece que ha-
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verá grande dificuldade no executá-la. Real
mente,. não há lugar onde se fale tanto o In
glês como em Paris. Tanto nos espetáculos, 
como nas conferências etc. Em todos os luga
res de turismo falo-se o francês poro o francês, 
mas o Inglês é o Idioma usual, . embora não 
obrigatório. Sei que isto nado tem com o Eco
nomia. São providências de ordem poHtlco, é 
só poro efeito externo, porque não há lugar 
onde se fole tanto inglês como no França. 

O SR. JOS. ERMIRIO: 

Talvez V. Ex.0 tenha razão. Acredito no 
que V. Ex.0 viu, todavia o êsse respeito nodo 
posso dizer, porque há treze anos não freqüen
to Paris. A última vez em que ló estive, demo
rei apenas 3 dias, poro trotar do assunto de 
umo fábrica de nylon com um grupo francês 
do Pechimy. 

(Lendo:) 

Mais: foram assinados acordos de energia 
otômico dando direito aos de foro de entrada 
e solda à vontade no país, levando e trazendo 
o que bem entendam, sem o menor fiscaliza
ção, quando é certo que em tôdo o porte, até 
os nacionais são severamente policiados e con
trolados. 

Aproveito, pois, esta data, Senhor Presi
dente, poro reiterar meu· sincero apêlo aos 
responsáveis pela nossa poH tlca econômica e 
financeiro: ainda é tempo de salvar o País. 
Ainda é tempo de colocarmos a coso em or
dem, disciplinando nossas ativldodes. Ainda é 
tempo de odotormos nôvo estilo de vida, con
sentâneo com nossos otuols necessidades e 
com os destinos desta noção tão jovem e tão 
rico de· possibilidades. Bostaria que os senho
res Ministros deixassem de ser meros turistas 
em Brasília, só faltando descerem dos aviões 
com as indefectíveis máquinas fotográficos o 
t.irocolo, requerendo gulas para não' 'se. perde
rem nesta cidade, que tem tudo poro ser o 
cérebro e o coração do Pois. 

Bostaria, também, que houvesse maior de
dicação à couso público, e que pequeninos que
relas pessoais não prejudicassem o adminis
tração dêste continente chamado Brasil. Haja 
vista que, muitos vêzes, quando alguém de 
foro do Govêrno propõe qualquer medido, esta 

logo é considerada inoportuno e inconveniente. 
Mas, doí a algum tempo, surge a mesmo pro
positura, mos agora como se fôsse de Iniciativa 
governamental, e somente encômios e elogios 
posso a receber. 

Nesse processo de apropriação,·· pretendem 
até transformar o julgamento popular repre
sentado pelas eleições do capital de São Paulo 
em vitória da revolução, quando até os bura
cos dos ruas de lá sabem que quem ·venceu 
foi o povo politizado, foi o revolta contra o 
otual estado de coisas, foi o fôrça político do 
ex-Presidente Jânlo Quadros, que não pode ser 
desconhecida. Ao mesmo tempo, inauguram-se 
abras monumentais sem uma referência sequer 
aos seus Idealizadores e Iniciadores. 

Agora mesmo ocabomõs · de verificar que o 
Ministro do Planejamento, com o Intuito evi
dente e exclusivo de agradar às nossas Fô~ças 
Armadas e se manter no seu pôsto, apesar dos 
dificuldades econômicos que atravessamos, a 
que êle tonto se refere, vem de propor o cria
ção de um Fundo do Exército do ordem de 160 
bilhões de cruzeiros. Não somos contrários a 
um Exército bem organizado, bem treinado e . 
bem equipado, pois isso represento nossa pró
prio · segurança como noção. Mas convenha
mos que a ocasião é inteiramente inoportuno, 
não devendo o País arcar com tão pesado ânus, 
tanto assim que na. Comissão Misto do Con
gresso apresentamos emenda reduzindo êsse 
Fundo, em 1965, para 1 O bilhões de cruzei
ros, podendo ser aumentada grodativamente, 
na medido das reais necessidades. 

Finalmente, queremos lembrar que, quem 
estudou no exterior, como eu e meus filhos, 
sente. a fundamental diferença entre os nossos 
métodos educacionais e os de lá, ande o pro
fessor alicerça seu prestl~;~io e sua. autoridade 
na competência e na dedicação, sem esquecer 
o alegre convívio e o cotidiana camaradagem 
com os discípulos. Aqui, entre nós, há multo 
que se Ignora que o problema do aluno é o 
problema do mestre, do que resultou, por falto 
de autoridade, êste regime de desapreço, de 
desrespeito, de desacato, que começo no Jar
dim da Infância e vai até às Universidades. 

Dos problemas de saúde, então, nem que
remos cuidar nesta hora, que a situação é de 
arrancar lágrimas sem fim, pois, sabemos to· 



-22 

dos que no interior de muitos Estados não se 
encontro um único médico, poro não folar em 
postos de higiene ou hospitais. 

Vê, o Senhor Presidente, pois, que infeliz
mente não é nodo tronqüilizador o quadro aqui 
delineado, qualquer que seja o ângulo em que 
se coloque o observador. Por maior que seja 
- e é - o nosso boa vontade, não conse
guimos, sinceramente, bater palmos aos res
ponsáveis pelo . otuol Govêrno, mesmo no suo 
mais grata efeméride. 

Entretanto, todos são testemunhas do quan
to exultaríamos, do quanto folgaríamos se 
ossím pudéssemos proceder, se pudéssemos co
mungar de suo estranho euforia, a contrastar 
com os dificuldades sem conto que assoberbem 
e esmagam nossa gente. Gostoriomos, isso sim, 
de um dia poder ao lodo de todo o povo bra
sileiro, festejar à luz claro do dia nosso tão 
sonhado independência político e econômico. 
Nesse dia, que n~o hó de tardar, que não pode 
tardar, assistiremos, cheios ·de calor e entu
siasmo, à festa que seró não de um pequeno 
grupo, mos do própria nacionalidade. !Muito 
bem! Muito bem! Palmos.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SENHOR SENADOR JOU ERMIRIO EM 
SEU DISCURSO. 

· "0 Programa de Ação Econômica do atual 
Govêrno tem por preocupação inicial di
zer que não é um plano, mos sim um con· 
junto de providências com o objetivo de 
definir "medidos tendentes à criação do 
ordel1) dentro do qual as fôrças do mer
cado operarão de maneiro compatível 
corri: . a distribuição desejada da rendo 
e a meta pragmática de maximização da 
taxa de desenvolvimento econômico" -
!Pag. 13, "Programa de Ação Econômica 
do Govêrno 1964-66" - Síntese -
EPEA - Ministério do Planejamento). 
"No caso brasileiro, a deficiência de ln· 
formações estatlsticos não permitiria a 
elaboração de um plano pretensamente 
refinado, sob pena de resultar em um 
esfôrço Ingénuo, pelo desvinculação en· 
tre os normas de oção e os objetivos 
quantitativos", !Idem, pog. 141. 
Estas palavras são extremamente senso-

tos, e é de lamentar que, sendo os pre
visões "meramente indicativos", estejam 
servindo de base inclusive à legislação 
fiscal, como' o recente projeto do Exe
cutivo que crio estimules à estabilização 
de preços. 
A seguir, o Programo Inicia o estabele
cimento de inúmeras metas, que podem 
ser assim resumidos: 

a) fazer crescer o produto real o uma 
taxa de 6% em 1965 e 1966, a 
seguir aumentando-a paro 7%. Isto 
asseguraria um crescimento per capi· 
ta de, respectivamente 3 a 4%, dado 
a taxo de crescimento demogrófico 
de 30,5% (o Programo se· equivoco 
no menção dêste último dado); 

bl conter o Inflação, de forma o que o 
aumento geral de preços, em 1965 
seja de apenas 25%, e em 1966 de 
lO%; 

c) criar empregos, de sorte a absorver 
cêrco de 1, 1 milhão de pessoas que 
anualmente chegam :ao mercado de 
trabalho, . além de absorver o desem· 
prêgo e subemprêgo surgido em .1962 
e 1963. O Programo considera que 
isto seró atingido (pogs. 22, 23 e 37) 
através do formação de capital pre
vista, mais algumas "medidos cola
terais", que são o programo habito
clonai, a reformo agrória, o Incentivo 
âs exportações de produtos com ele
vado coeficiente de mão-de-obra, e 
pelo cuidado para que o politica em 
execução· não crie "pela distorção dos 
preços dos fotôres de produção, incen
tivos exagerados à substituição de 
trabalho por capital". 

A essas metas principais, acrescento o 
Programo uma série de objetivos secun
dórios a serem atingidos em poucos anos, 
em têrmos de redistribuição de rendo 
(funcionai e reglonall, equilfbrio do ba
lanço de pagamentos, etc. Além disso, 
extraprograma, o Govêrno tem persegui
do outros fins, notodamente o do demo
crotizo!ião do capital. Tais objetivos são, 
de um modo gerai, bastante ambiciosos, 
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considerando-se a situação séria de es
tagnação econômlco e inflação galopante 
que atravessava o Brasil, em março do 
ano passado, e o fato de que a Inflação 
ainda· não cedeu e a estagnação dá lugar 
ao retrocesso econômico. 

Dentre os diversos programas de ação 
econômica, já propostos no Brasil, o atual 
Govêrno se singulariza pelo papel estra· 
tégico que confere ao capital estrangeiro, 
e a elevadas esperanças quanto ao seu 
ingresso. À pág. 138 e seguintes do Pro
grama, as necessidades de ingresso de 
capital . estrangeiro para o corrente ano 
montam à elevadíssima cifra de US$ 1, 09 
bilhão, 

Em outros trechos do Programa transpo-
. rece claramente a intenção de depender 

menos, no processo de crescimento, da 
poupança interna, e mais da externa. As· 
sim, partindo de uma formação bruta de 
capital de 17% do produto (págs. 23, 
147 etc.>, teremos que o capital estran
geiro entrará com 28,1 % na formação 
de capital prevista para o corrente ano 
(pág. 149) e 29,4% da formação de ca
pital prevista para 1966 (pág. 150). De· 
duzindo-se da formação bruta prevista 
(17%) e tomando como exclusivamente 
nacional a parte não incluída no plane· 
jomento setorlal Cl/5 da formação bruta 
de capital), a porcentagem de recursos 
estrangeiros, temos que o Programa pre· 
vê uma poupança interna da ordem de 
13%, sensivelmente menor1 por exem
plo, do que o média do período 1954/601 

que foi de 15,8%. Na verdade, conforme 
o próprio Programa (pág. 22), esta seria 
a taxa pouco superior à necessário para 
manter constante o PIB per copito, isto 
ê, estagnar. É cloro que essa d.irliinuição 
na poupança Interna não se justifica, nem 
mesmo com o mais rigoroso dos progra· 
mas antilnflaclonárlos, pois qualquer ação 
antiinflacionárla deve procurar, por prin· 
cíplo, conservar o volume de poupanças 
existentes. A diminuição de poupança na· 
clonai, além de representar desperdício de 
recursos para o crescimento, colocará em 
situação de lnf~rioridade o capital prl· 

vedo nacional, cujas investimentos seriam 
(ainda págs. 149 e 150.do Programa) de 
cêrca de metade do influxo previsto de 
capital estrangeiro. 

A importância conferida ao capital es· 
trangeiro é inédita em programas d~ de· 
senvolvimenta, exceto o caso da Europa 
de após-guerra e o planejamento da fn·· 
dia. Nestes, entretanto, a integridade dos 
centras nacionais de decisão foi cuida
dosamente preservada, seja pela · defesa 
intransigente do empresariado nacional, 
no primeiro caso, seja pela altiva recusa 
a condições que ferissem a soberania na
cional, no segundo. Ainda no caso indla· 
no, houve propositada diversificação das 
fontes externas de ajuda, para fortalecer 
nos negociadores Indianos a resistência a 
qualquer tentativa de impor condições 
que prejudicassem a independência de seu 
país. 

~stes aspectos assinalados constituem, por 
assim dizer, o núcleo em que se baseou a 
primeira porte do Programa. Além dêles, 
merece destaque o excelente e bem lan
çado primeiro parágrafo da pág~ 291 a 

. seguir transcrito: 

"Conquanto seja difícil precisar até 
que ponto uma fonte de pressões ln· 
flacionárias é autônoma ou induzi·,. 
da, é certo que enquanto não ae cor
rigir o deaequllíbrio financeiro do 
govirno1 não ae poderão eatoncar oa 
demola focos de inflação (nosso gri· 
fo) • . . Uma vez aumentados os 
preços1 é difícil evitar que oa aolá· 
rioa aubam... Elevados os salários, 
não há pràticamente como impedir 
a exponaão do crédito àa empriaaa, 
'aob penei de ae condenar à inaolvin· 
cio grande parte do aiatema produ· 
tivo. Fica . claro que o saneamento 
das finanças públicas, conquanto 
não seja condição suficiente, cons
titui requisito Indispensável para o 
êxito de qualquer programa de es
tabilização monetária", 

Essas afirmativas sõo absolutamente cor-· 
retas, mos se perdem no contexto da col
cha de retalhos que é o Programo. E ln-
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felizmente não foroni seguidos pelo poli· 
tlca que o Govêrno executou. A tentativa 
de eliminar "outros focos lnflaclonórlos" 
procedeu de muito, através de restrição 

··ao crédito e contenção aos .reajustamen
tos salariais, ao saneamento. das finan
ças públicas, de vez que a próprio Go
vêrno estó prevendo um deficit orçamen
tório da ordem de Cr$ 700 1bilhões para 
o corrente exercício, Como bem previu o 
Programo, a .tentativo de debelar o infla

. çéo em uma seqüêncla lncorreta , levou 
parte substancial. da sistema produtiva à 
beira da Insolvência, e, conseqüentemen
te, o ,Pais ao retrocesso econômico, como 
demonstram estimativas jó existentes, 

. que indicam que .o produto .naci~nal em 
têrmos reais, . para 1964,. declinou (Con· 
juntura. Econômica, fevereiro de 1965). 
Cabe ainda notar que o execução orço· 
mentório dêste ano teró ce'rtamente um 
Impacto· maior sôbre a necessidade de 
emissões pois no ano passada o Govêrno 
não precis.ou comprar café,· mos, pela 

· contrório, vendeu-o. No ano corrente, 
v~ltam as perspectivas de 'grandes exce· 
dentes de 'ccifé, sem que o ' Govêrna te· 
nha enunciado qual será éí 'suci politica. 
Como não poderia deixar de ser, o sofro 

· · · anunciada de café ' crio uma expectativa 
inflacionórlo que deveria 'fazer pensar 
os executores da politica econômica do 
Govêrno; · 

Finalmente, càbe ~atar, no Programa, a 
. ausência ' de. um· planejomento setoriol. 
A" terceira, parte .d~ Programa, que tem 
êsse nome, não é programo . ou plano, 

· consistindo de . mero ·descrição daquilo 
que jó se. planejava fazer. Oro, com 

· o ausência de uma progrcmoc;ão seta-
. rioi, 'é impossivel tentar-Se elevar a taxa 
de crescimento, Isso tariio niciis é lamen
tóvel pelo foto de o nosso pois jó ter 
bastante experiência de programação se· 
torlal em muitos casos relativamente 
bem sucedidos. 

Deve-se destacar, ainda, a reduzida im· 
portância conferida aos desniveis regia· 
no is, tratados superficialmente. ~ s t e 
pouco cuidado com os peculiaridades 

econômlcos dos diferentes regiões do 
Pais tem-se refletido, também, nas di· 
versos medidas que o Govêrno vem to
mondo, particularmente no crédito. 

CONCLUSÃO. 

Em linhos gerais, podemos fazer os se
guintes reparos· na Programa do Govârno 
atual: 

11l excessivamente ambicioso, pois par
tindo de uma situação de estagnação 
e quase hlperlnflação, propõe-se, em 
três anos, a quase tudo o que. existe 
de mais sugestivo na .. literatura eco
nômlca, desde a término .virtual da 
inflação até a reforma agrária; 
. .. . .. ' 

bl para tonto, prevê um influxo maciço 
de capital estrangeiro,. com o pro
pósito Inclusive. de substituir a pau· 
pança nacional em . decréscimo. Isso 
contrasta com outros objetivas do 
Govêrno, como por exemplo, a esfôr· 
ço sério, na sentido de forçar a de
mocratização do capital: dos emprê· 
sos., Se o poupança noclonol·dlmlnui, 
a "demacratlzoc;ão" só servirá paro 
permitir que capitais estrangeiros te· 
nham acesso a pelo menos parte do 
contróle de emprêsas , nacionais, o 
que. não se deveria facilitar;,, , 

c)' em conseqüência do acúmula de ob· 
jetivos, os . cursos de oção recomen
dados ou são contrciditórlos entre si, 
·ou chÓca!"l frontalmente com .a ação 
desenvolvida pêlo Govêrno. Dos: mui· 
tos exemplos destas ·contradições, po
demos citar, c! póg. 37, os' Itens b, 
c e d que sõo tlpicos. O Item b, ln· 
cluslve, c6ntrádiz-se. a si mesmo, pois 
é sabido que qualquer tipo de refor
má' ·agrário deve, através de · maior 
produtividade, liberar a mão-de-obra 
para ser aproveitado . no indústria; 

· dl a programação setorial, paro efeitos 
práticos, é Inexistente, pois resume-se 
em descrever as obras em andamen· 
.to ou os projetas avançados. Em 
conseqüência, o Govêrno não tem 
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meios de promover a taxa de cresci
mento a que se propõe, 

Finalmente, a inexistência prótica de 
uma diretriz programática, já permite 
observar que não serão atingidas duas 
grandes metas. consignadas para a cor
rente ano - um acrescimento de 6% 
no PIB, e a desvCÍiorização da moeda 
em 25%. A taxa de 11% de desva
lorização da moeda, verificada nos dois 
primeiros meses, · mais os grandes rea
justamentos em cursa em março (solá· 
ro·mínlmo, aluguéis, transportes etc.> 

, , nos permitem prever, com segurança, 
que a taxa desejada será facilmente ul
trapassada. Por outro· lado, a aguda de
pressão pela qual PQssa a indústria bra
sileira, o setor, por excelência, dinômi-

. co da economia, com desemprêgo e ca· 
PQcidade ociosa, também nos permite 
prever que para o corrente ano, salvo 
uma excepcional reversão nas tendên
cias, a taxa de 6% de crescimento não 
será, nem de longe, atingida. 
Isso significa que o Programa está longe 

·· ·de e~tar sendo um sucesso. Néio conse· 
guiu contenção lnflaclonórla em 1964, 
quando, apesar da desnecessldade de es
tocar café, o custo de vida aumentou de 
92,4%, contra 78,1 %, em .1963, (Con
juntura Econômlca, fevereiro de 1965, 
pág,· 63), Na verdade, a Inflação no pe
ríodo abril/dezembro de 1964 foi ope· 
nas levemente inferior a todo o ano de 
1963, apesar da conjuntura favoróvel do 

· café. O Programa não chegou a ser um 
programa propriamente, pois não teve as. 
condições mi nimas que caracterizam 
qualquer programa, qual seja o de co· 
ordenar a açãa do Govêrno em suas múl-
. ti pias esferas de ação. Não . estabilizou, 
e o que é pior, ampliou a estagnação e 
conduziu ao retrocesso econômico. 
A Indústria brasileira, principal vitima 
dêsse processo, vem oferecer ao govêrno 
revolucionário uma alternativa válida 
para planejar a crescimento e a I uta an
tllnflaclonórla. O Brasil já tolerou o que 
podia ser tolerado em têrmos de expe· 
rlêncla. E a Indústria, como parte mais 

dinâmico da nação, não pode deixar de 
se preocupar corry as. conseqUências do 
a tua I "Plano de Ação", que· precisa ser 
modificado nos pontos bósicos como se 
mostraró neste estudo. 

A POLITICA DE 
COM~RCIO EXTERIOR 

E CÂMBIO 

Julgada pelos seus abjetlvos, a pÓiltlca 
de comércio exterior do Govêrno atual 
ê digna de todo o apoio. ~. ponto pacifico 
a necessidade de aumentar as exporta· 
ções, de conter Importações PQra limitar 
o deficit do balanço de pagamentos, de 
manter-se uma politica realista no setor 
cambial. 

De Inicio, cabe reparar que a politica 
realista não foi tão realista assim, Na 
verdade, os depósitos prévios, que des· 
toam .absolutamente de qualquer politica 
de .verdade cambial, foram mantidas, e 
mantidas estão até hoje, apesar de pra· 
messes, formuladas em abril do ano pas· 
soda, de sua pronta eliminação. Na ver· 
dade, as ônus aumentaram, com a diml· 
nuição na porcentagem do depósito pré· 
via sendo. mais do que compensada pela 
criação de um nôvo encargo financeiro 

. e pela exigência de 1 00% do depósito 
de garantia. Essàs medidas, razoóveis 'em 
situação de instabilidade cambial, não 
têm o menor sentido quando o câmbio se 
mantém firme e estóvel, como ora acar· 
re, supondo-se deva refletir uma situação 
de equilibrio em nossa balança de JXI· 
gementes. 

As medidas da atual Govêrno, no setor 
cambial, continuaram a regime de men· 
tira cambial do govêrno deposto, apenas 
com o sinal contrário. E isso teve sérias 
conseqüências para a indústria e para o 
Pais. Seria rczaóvel uma poli tlca de ver· 
dade cambial, em que a taxa de câmbio 
acompanhasse a taxa de Inflação, ou a 
essa excedesse um pouco, como via de 
regra ocorre em regime lnflaclonório, o 
que jó foi magistralmente demonstrado 
pelo prof. Gudln em sua obra jó clóssJC:a, 
"Prlnci pios de economia monetórla". En· 
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tretanto, os encargos criados à Importa
ção, além da susÇ~ensão dos subsidias, fi
:z:eram com que os custas das matérias
primas e combustiveis Importados aumen
tassem em proporção muito superior à da 
taxa de Inflação até então ocorrida, em 
decorrência do que o inflação de custos 
tomou nôvo e Importante Impulso, do qual 
se ressente tôda a indústria. 

Esse aumento incontornável nos custos, 
do qual não se pode fugir, Impõe às em
prêsas o reajustamento de seus preços de 
venda, pois não se pode trabalhar com 
pre)UI zo. Mas, uma vez reajustados os 
preços, o faturamento fica inflaclanado, 
e vem o problema da desconto de dupli
catas, em virtude· de o crédito não se 
expandir, ·mesmo em condições normais, 
na mesma. proporção das vendas. 

Impossibilitada de realizar as duplicatas 
correspondentes às suas vendas e tendo, 
conseqüentemente, o valor real do seu 
capital de giro diminuido em virtude do 
aumento de custo dos seus estoques mí
nimos, não resta à emprêsa Industrial ou
tra .alternativa que, .a redução do volume 
de produção. ~ a providência capa:z: de 
restaurar o seu equillbrio financeiro. Mas 
é uma providência desastrosa da ponto 
de vista econômlco, porque Implica em 
aumentar ainda mais o custa unitária de 
produção. ~ justamente esta circunstân
cia que explica o aparente paradoxo da 
inflação continuar a se desenvolver mes
mo quando a economia entra em franca 
recessão. 

A indústria defende a politica de rea
lidade cambial, mas está convencida de 
que esta realidade só· pode ser consegui
da por. etapas e se conjugada com a uti

. lização de todos os artifícios de que se 
pode dispor para evitar que o· ·reajusta
mento, no sentido da realidade, provoque 
o aceleração do processo lnflaclonórlo, 
no primeiro tempo, e uma recessão eco
nômlca, no segundo tempo. 
A politica cambial exerce papel Jmpor
tantlsslmo na marcho do inflação. Se 
esta, no Brasil, não chegou a atingir a 

fase propriamente galopante foi, em 
grande parte, devido à sustentação da 
taxa de câmbio, sempre controlada, em 
grau maior ou menor. 
O fator cambial é, também, lmportan
tlsslino na fase de combate à Inflação. 
Suo utilização adequada pode decidir do 
sucesso ou do fracasso de um programa 
de combate à Inflação. ~ nossa. impres
são que o otual Govêrno não tem utlli
:z:ado tôdos as possibilidades da politica 
cambial como Instrumento auxiliar no 
combate à Inflação. Acreditamos, mes
mo, que tem utilizado, em vórias opor
tunidades, êsse Instrumento de formo In
teiramente contraproducente. 

Do ponto de vista do combate à inflação, 
não seria mais racional o estabeleci
mento de quotas de importação de maté
rias-primas pelas Indústrias consumidoras, 
dispensando-se qualquer encargo cambial, 
se se considerasse temeridade a . P.ura e 
simples dispensa do encargo para as ma
térias-primas essenciais? 

Temos a certeza que· sim, pois, de· acôr-
.. do .com a .. política·cdcneallsmo eco11éimico 

inaugurada pelo Govêrno, o encargo 
cambial sâbre a importação é um falsa 
custo que precisa desaparecer. 
Outro ponto que merece reparo, no polí
tica de estímulo às exportações, é a 
contradição, na politica governamental, 
entre o apregoada estimulo à exportação 
de manufaturas e. a manutenção do taxa 
de câmbio estabilizada em níveis pouco 
reais. Efetl.vamente, se o custo da Impor
tação aumentou em têrmos reais, a recei
ta por dólar do exportador permaneceu 
estável, enquanto cresce continuamente o 
custo dos fatâres internos. Como pode ser 
fàcllmente dedu:z:ido de uma compara
ção entre as cotações de dólar e o indlce 
de preços por atacado, o dólar de Cr$ 
1.850 está totalmente divorciado da rea
lidade. As vantagens oferecidos pelo Go· 
vêrno oos exportadores de monufaturas, 
consubstanciados nos Instruções da .... 
SUMOC e em outros medidas, não subs· 
titwem o realismo cambial das taxas po
ro a exportação. 



•.d 

1\ 
I. 

!: 
I. 

í!. 
I 
' 

:I 

-27-

A . manutenção da taxa de câmbio cm 
um nível estável, em dissonância com os 
preços Internas, só foi possível, na nosso 
entender, pelo mau uso de recursos pro
piciados pela ajuda externa. Sstes recur
sos deveriam ser usodos para um rees
calonamento efetivo e a longo prazo de 
nossa di vida externa, para a promoção 
do desenvolvimento e a luta antllnflacio
nárla, nunca para estabilizar a taxa de 
câmbio de uma maneira fictlcla, ~ pú
blico e notório que o Govêrno. tem Inter
vindo no mercado com êste objetlvo, co
mo ocorreu quando da Instrução 275, 
quando foram vendidos no paralelo re
cursos . recém-liberados de empréstimos 
norte-americanos. Tal prática, a nosso 
ver, é absolutamente nefasta, e está nos 
levando de volta, lnexoràvelmente, ao 
problema dos gravosos, já presente em 
certos produtos industriais, e caracterís
tico da época anterior à Instrução 70. A 
taxo de câmbio, contido graças à ajuda 
do exterior, não é mais real do que a 
taxa fixa pelo licenciamento da CEXIM. 

Essas contradições e Incoerências, essa 
volta ao passado quando se imagina ca
minhar para o futuro, resultam de defi

. ciências sérias na programa económico 
do Govêrno, 

~ preciso que seja formulado um pro· 
gram~ também para a setor externa da 
economia, de forma que se estimule a 
exportação de. um modo geral e, tam
bém, para que uma preocupação frus
trada coin a exportação de manufatura
dos não leve ao descuido na politica de 
outros produtos, notadamente o café. ~ 
preciso restaurar a verdade cambial, tan
to para quem compra com~ .Para q.uem 
vende câmbio, de forma que as·. emprêsas 
passam dirigir sua politica. · 

Finalmente, cumpre acentuar que algu-
. mos medidas efetlvamente melhoraram a 
situação do exportador. ~ de justiça des
tacar que dimlnulrom os entraves buro· 
eróticos à exportação, e que hó grandes 
disponibilidades de crédito aos Importa· 
dores dos demais países, embora ainda 

seja difícil o 'rédito aos exportadores 
brasileiros (o chamado pré-financiamento 
das exportações, em · contraposição ao 
pós-financiamento, êste abundante). 
Entretanto, os resultados de qualquer po
litica de exportação de manufaturados 
são, necessàriamente lentos, e 'não devem 
de· forma alguma, ser encaradas coma 
substitutos para uma politica correta na 
exportação de nossos produtos trodiclo· 
nais, como o café. Os nossos produtos 
industriais enfrentam sérios · problemas 
poro penetrar em mercados estrangeiros, 
devido o barreiras tcrlfórias, quotas etc. 
Neste ponto, faz-se também mister uma 
atuoçõo mais firme dos executantes da 
nossa política exterior. A indústria de
seja um mercado internacional livre; e 
na defesa disso faz-se mister que o lta· 
marati redobre suo decisiva ação na de· 
fesa de nossos interêsses. Algumas de 
nossas indústrias, em melhores condições 
de exportar, têm sofrido com a imposi
ção de quotas peles países Importadores 
coma o Inglaterra e os Estados Unidos 
(tecidos), e . outros formos. de discrlml
noçõa. ~ preciso que as representações 
brasileiras no GATT e nas Nações Uni· 
das, e em outros foros internacionais, 
bem coma em negociações bilaterais, de· 
fendam ainda com mais vigor os lnterês
ses do nosso pois: os medidas discrí~i
natórias, · como as quotas americanas e 
inglêsas, constituem desmentidos da po
lítica económico com que pretendem con· 
correr as nações desenvolvidas para ate
nuar as economias mais fracas. 

Uma apreciação maior sôbre os resulto· 
dos da política de comércio exterior ain
da nõo pode ser feita, devido às discre
pâncias nos dados oficiais sôbre balanço 
de pagamentos. Assim, a Mensagem ao 
Congresso Nacional, do Presidente Cas
tello Bronco dó, poro o balanço de pa
gamento de 1964, um deficit de US$ 
604 milhões (pég. 76). Já c Conjuntura 
Econômlca (fev. de 1965), dá à pág. 55, 
o valor de US$ 92 milhões, também para 
1964, E ambos citam como fonte a 
SUMOC. 
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A POLITICA TRIBUTÁRIA E 
ORÇAMENTÁRIA 

A ação tributária do Govêrno atual teve 
duas ·fases distintas. A primeira . foi a 
chamada reforma tributária de eil'lergên· 
cio, e a segunda fase constitui a ~ova le-

. gisloçéio · tributário. Embora louváveis, 
·sob muitos . aspectos, não deixam· tom

. bém de' merecer Inúmeros reparos, êstes 
, que assum'em maior proporçéio quando 
.encarados no contexto do conjunto da 

. politica econômlca. 
De Inicio, convém ressaltar que'a indús
tria néio pode ser favorável 'a aumento de 
impostos, quando tanto ainda há a fazer 
ein têrmos de melhoria de arrecadaçéio. 
Muita há. também.~ .fazer na melhoria 
dos 'áspe~íosc técnico~ da t~ibutaÇéio, e 

:. neste pÓrticula~, é justo reconhecer, ca
minhou bcistante o atu~l Govílrno, . às vê

. zes, néio obstànte; indo . longe demais, 
· tornando a· legislaçéio' ou'. dêmasladamen-

te complexa ou, Infelizmente, uni tanto 
. confuso. · . 
À parte ' a melhoria técnico, tendente a 
. aperfeiçoar ·a forma e grau de incidência 
dos tfibutos, a~ ·reformas tributários tém 
d1.1os caracterr stlcas Importantes: 
a) uma marcada preocupaçéio de au-

mento de arrecadoçÕo; . 
bl intenção clara de transferir para o 

. contribuinte (empresário) a principal 
ônus admi11istratlvo · da · arrecadaçéio. 

Outrossim, certas aspectos . que .se espe
rava fôssem trotadas, dentro do espr rito . 
que norteia a govêrno re~olucionÓrlo, fo
ram deixados' 'de lado, 'oú mesmo cami
nhou-se .na direçéio oposta. Assim, a tri
butaçéio sôbre a. reavallaçéio de atlvo de· 
veria ter sido. abolida, pois, correçéio mo-

. netária néio é renda nem lucro para as 
emprésas, :e não deve,. portanto, ser tri
butada. Na verdade o foi, de forma com
pulsória, e apenas cm nome do aumento 
de orrecadaçéio, necessário sem dúvida, 
mas que deveria ser feito de maneira 
menos pobre em fundomentaçéio eco
nómica. 

A reavollaçco compulsória do ativo foi 
uma das peças de reforme de emergên-

cio. As outras foram a correção mone
tária dos débitos fiscais, 'medida justa 
e necessário; o Fundo, de. lndenizações 
Trabalhistas, recolhido ·sôbrc a fôlha de 
pagamento; o salário-educação, também, 
sôbre fôlhas de pagamentos; o aumento 
do recolhimento do imp6sto de renda na 
fonte · (fôlhas de pagamentos).. 

~ interessante notar a carga da Incidên
cia sôbre a fôlha de pagamentos, aliás 
recentemente . aumentada 'com. aumentos 
da' Previdência, Os 'encargos saciais, que 

. pesam sôbre a fôlha de pagamentos, já 
são 'elevadíssimos, · e· as riovas tributos e 
cargas vêm acentuar uma distorção já 
bastante sentida na ~anomia brasileiro: 
um empregador paga, ·para ter um em· 
pregado, quase o' dôbro do' que o pró· 
prio empregado recebe. E isto ocorre em 
franco conflito com o que dispõe o Pro
grama do Govêmo (pág. 77, it'em d), se
. gundo o qual se procurará evitar a cria· 
çco de "incentivos exagerados à . substi
tuição de trabalho por capital". · .. ' 

A segunda caracterlsticci é a preocupa· . 
ção em ·transmitir paro os contribuintes o 
ónus administrativo ·da arrecadação. Isto 
é potente na legislaçéio de lmp6sto de 
renda de. pessoa ffsica, que· passaró na 
sua grande maioria o pagar par recolhi· 
menta na fonte, e também, no impôsto 

. do sêlo, que passará â . ser recolhido por 
' verbo. Esta sobrecarga de ··serviços admi· 

nÚitratlvos nco co~stitui maior problema 
para à grande e média emprêsas. Poro 
a' pequena unidade fabril, êstes ,ônus od-

. · ministratlvos s'co . 'sérios: E as pequenas 
·' emprêsas constituem o .·grande maioria 
das· indústrias brasileira~. Para estas era 
fÓcii colar. estampilhc:is, e será difícil 
mandar recolher. por verbo.' Sua· vida seró 
mais complicada, tambêm, com o reco
lhimento do impôsto de renda na fonte. 
A multiplicidade de objetivos do Progro· 
ma do Govêrno refletiu-se, também, no 
iegisiaçco tributário. Assim, a taxa ele
vado de crescimento prevista no Progra· 
ma precisaria, entre outras coisas, de 
estfmui9s fiscais ao reinvestimento. En
tretanto, os· favores vão para as emprêsas 

'J 

,, . 



que democratizam seu capital, que pa· 
ra tanto terão que distribui r dividendos, 
com prejuízo do. reinvestimento, e, por
tonto, . do crescimento da emprêsa. 

~ no aumento da arrecadação que re
·pousa o principal objetivo da reforma tri· 
butário. o aumento da incidência tribu
tária, compensando a retração dos ne
gócios, . tem efetivamente conduzido a 

. uma maior arrecadação. Assim, em 
1963, arrecadaram-se Cr$ 935 bilhões, 
contra Cr$ 1.914 bilhões, em 1964. ~ste 
aumento foi muito superior ao da Infla
ção, apesar de haver Incidido sôbre um 
'lolume menor de ·negócios, já que no 
passado, segundo estimativa da Conjun· 
tura· Econ6mlco (fevereiro de 1965), a 
atividade econômica declinou de 3% . 
A despesa, em 1964, foi de Cr$ 2.614 
bilhões, contra Cr$ 1.415 bilhões, em 
1963. Na pcrlodo janeiro/novembro, a 
diferença ·para os dois anos foi de Cr$ 
1.083 bilhões poro 1963 e Cr$ 2.198 

. bilhões para 1964 .. ~ vislvel que houve 
· unia diminuição relativa dos gastos em 
dezembro. do ano passado, nias é .visível 
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. que isso se deu por um artificio, o de 
fazer cair em "Exerclcios findos" uma 
boa porte da despesa, em conseqüência · 
, do que , o seu pagamento .se atrasa bas
tante. 

Comparando-se o período janeiro/no
vembro, verifica-se que a despesa de 

. 1963, .calculada a preços de !964, seria 
de Cr$ 2.079 bilhões, ou seja, cêrco de 
Cr$ · 120 bilhões menos .. Como as obras 
públicas foram brutalmente reduzidas, 
verifica-se ter sido o Govêrno Federal ln· 
capaz de controlar a evolução das suas 
despesas correntes, que se elevar!=([" aci· 
ma da· taxa de inflação. E não se alegue 
aumento de vencimentos do pessoal ci
vil e militar, pois também houve aumen
to em 1963. O aumento de Cr$ 120 
bilhões, em têrmos reais, na despesa, se 
fêz apesar da forte queda nas obras pú
blicas, e apesar de em 1963, tanto quan
to em 1964, ter havido aumento dos ser· 
vidores. E isto é tanto mais grave quando 
se levo em conta. que o com bote à cor-

rupção imperante no govêrno anterior, le· 
varia o · uma redução das despesas de 
custeio.· 

Concluindo, devemos. dizer que é justo 
que se aumente impostos em época de 
inflação, para combatê-la. Não é justo 
que isto' se dê, porém, para aumentar 
despesas burocráticas, à custa da retro- · 
·Ção das obras ·públicas; Nem· é justo que 

· para isso o trabalho de todos aumente, 
com legislações incrivelmente. complexas, 
como as de renda e consumo, ou criado
ras de distorções, como · as que on'eram 

· as fôlhas de pagamento. 

POLITICA MONETÁRIA. 
E.CREDITICIA .. 

A politica monetária e de crédito do Go
vêrno foi sempre, apesar de multas apa
rências estatlsticos ern contrário, bastan
te restritiva. A restrição era muito séria, 
porém cinda tolerável, ató o advento da 
Instrução '288, da SUMOC, que agudizou 
o problema ao :mais alto. grau, de forma 
que o espectro do fechamento dê fábri-

' cas e do·depressõo enr grande 'escala poi· 
·ra sôbre inúmeras regiões do ·Pais, par
ticularmente aquelas menos dotadas de 

. facilidades bancárias, como o Nordeste. 
.As operações da · rêde · bancária privado ' • 

· diminuíram; em têrmos deslnflocionados, 
em 1964. Assim, os empréstimos dos 
bancos privados ao empresariado naclo· 
nal ' aumentaram, em têrmos nominais, 
de 84,2%, enquanto a Inflação foi de 
92,4% (Conjuntura Ecm6mlca, fev. de 
i965, pógs~ 63 e 69). Ainda a Conjun• 
tura Econ6mlca ressalta, com proprieda
de (agôsto de 1964, pág. 65), que par
cela substancial· dêste aumento se deu 

· no primeira trimestre, graças principal
mente à · facilidade de redescontas. Se
gue-se que· no per i ode abril I dezembro o 
contração no crédito oferecido pela rêde 
bancário privada foi mais acentuado ain
da, com sérios reflexos na atividade pro
dutiva. 
Restrição ainda mais forte foi a feito 
pelo Banco do Brasil S.A. As operações 
do Carteira de Crédito Geral (CREGEl, 

( 



- 30 

entre 1963 e 1964, aumentaram de Cr$ 
430,8 bilhões poro Cr$ 674,4 bilhões, 
pouco mais de 50%, aumento rldlculo 
face à desvalorlzo~ão da moeda. Ainda 
neste caso, boa parte do aumento se 
de~ no primeiro trimestre, de sorte que 
a contro~ão no perí ado abri.J I dezembro 
foi ainda mais violenta. 

A outros ·artifícios recorreram ainda as 
autoridades monetárias visando a dimi· 
nulr a liquidez· do selar privado. Dêstes, 
vale ressaltar os 'aumentos de encargos 

·com Importação, particularmente ao ou· 
menta no depósito de garantia, elevado 
para I 00%. ~ste depósito é feito lndl· 
ferentemente nos bancos privados ou no 
Banco da Brasil, devendo os primeiras 
colocar 22% das respectivos lmportân· 
cios à ordem do SUMOC, e computado 
nas 'estatfstlcas como depósito da pú· 
blico, A conseqüência é que defensores 
da atual política puderam fcllar em 
"maior preferência do público em man
ter suas disponibilidades monetárias em 
depósitos em bancos" (Conjuntura Eco
nh.lca, fev .. de 1965, pág. 68) o que é, 
. evidentemente, uma lnverdàde. Os depó
sitos diminuí rem, em têrmós reais; (au
mentaram de 82,5% na rêde bancária 
particular, Inclusive as depósitos de ga
rantia, contra 92,4% de taxa de infla
ção). 

A situação creditícia, já péssima em de· 
zembro do ano passado, foi bastante pio
rada por medidas das autoridades no 
corrente -ano, particularmente a · lnstru· 
ção 288, da SUMOC, que, em janeiro, 
abruptamente cortou o prazó de redes
conto de 120 para IS dias. Ora, como 
o ciclo de caixa dos bancos é de 30 dias, 
é. fácil ver o Impacto que tal medida COU• 

. sou no crédito, restringindo-o quando já 
estava restrito a nlveis Inéditos no Pois .. 
Vale lembrar que a referida Instrução, 
aliás, como multas medidas de caróter 
económico, e financeiro do atual Govêrno, 
deixou Inteiramente de levar em conta as 
peculiaridades das nossos diferentes re
giões geo-econômicas. Nos Estados de 
rêde bancário menos desenvolvida, prin-

clpalmente do Nordeste, o resultado da 
Instrução 288 foi a virtual paralisação 
da rêde bancária privada. 

Em conseqüência desta série de medidas 
restritivas ao crédito preservadas par 
um perlodo longo, atingimos a. estágio 
consolidado da recessão, em que a libe
ração do crédito já não mais cria efeitos 
estimulantes sôbre o sistema econômico, 
salvo se se revestir de caracterlsticas ex· 
cepclonals (desconto de promissórias por 
praza acima de 120 dias, e a juras mó
dicos etc.). A falta da desconto · para as 
duplicatos foi substituída pela falta de 
duplicatas para descontos. Já não adian
ta haver desconta. O govêrna . revolucio

. nórlo precisa tomar medidas revolucioná
rias para tirar a atlvldade económica pri
vada, em cuja defesa assumiu o poder, 
dos escolhos para onde a levou uma po
litica monetária sem maior técnica e, 
principalmente, sem qualquer senso de 
medida. 

DIAGNóSTICO DA SITUAÇÃO PARA 
PROPOSTA DE ALTERNATIVAS 

A economia brasileira é, nunca é demais 
repeti-lo, uma economia "sul generis". 
No Brasil, coexistem um setor moderno 
e · um setor antiquado, uma economia 
capitalista e uma economia feudal. Na 
feliz · expressão do geógrafo Jacques 
Lambert, coexistem dois "Brasls", um 
vivendo no século XX e outro no século 
XIX. 
A existência do Brasil antiquado implica 
em uma série de 'fatos Importantes para 
o planejador econômico. A primeira, é 
óbvio, é a de que o grau de industria· 
lização que já atingimos. ainda é de uma 
insuficiência gritante. A passagem, para 
o· século XX, do Brasil do século XIX, 
exigirá que a atual capacidade produ
tiva de todos os ramos Industriais se 
multiplique várias vêzes. A segundo é 
que qualquer medida de político eco
nômica tem que ser feita com cuidado, 
de formo o que os efeitos negativas no 
setor antigo não contrabalancem, ou 
mesmo superem, os efeitos positivos no 
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setor moderno, trazendo resultados nulos 
para o conjunto da economia. 

Outro conclusão importante é a neces
sidade do existência permanente de um 
estado inflacionário modesto; como Ins
trumento de penetração do economia ca
pitalista nos setores pouco monetarizo
dos do Pais, quando conjugado com um 
processo de crescimento. Esta verdade, 
até pouco tempo contrariada pelos eco
nomistas teóricos, tem hoje endôsso aca
dêmico quase unânime, e é proclamada 
como válida até para pai ses completa
mente industrializados. ~ a "creeping ln
flatlon", que jó ganhou foros de respei
tabilidade no selo da Economia Politica, 
e reconhecida, inclusive, pelo Programa 
do Govêrno a tua I. 

Este processo histórico é irreverslvel. 
Pode o produto nacional decrescer, em 
virtude de uma política mal orientada, 
mas a estrutura industrial não retornará 
cio século passado. E correta é a política 
que, ao. desenvolver a Indústria, vanguar
da do nosso desenvolvimento, permitirá 
também o aumento da produtividade na 
agricultura, um padrão de vida Igual

. mente elevado no campo e na cidade, 
e a definitiva superação do passada ain-
da presente nos setores retardatários. 
Dentro do contexto dêste processo his
tórico, é que se situa a presente crise, 

· e é nele que se encontra o sucesso de 
qualquer politica. O seu Imperativo é a 

·industrialização, e o estágio que jó atin
gimos exige o planejomento. A multi
plicidade dos setores que hoje compõem 
o nossa economia impõe coordenaçõo, e 
o muito que falta percorrer do caminho 
exige que esta coordenação se faça sob 
o signo de um vigoroso impulso pa·r~ ·a 
frente. 

O planejamento eficiente é a própria an
tltese da inflação, pois planejar é ade
quer os fins aos meios. Se exige o pla
nejamento, e os meles jó se ajustam 
aos fins, não hó necessidade de guerra 
psicológica para Inverter uma passivei 
~'mentalidade inflacionária" dos empre
sários, pois os seus .custos estáveis por 

. um lado, e a realidade ·do. mercado, por 
outro, cumpririam tal tarefa. E· é em 
um planejamento realista, que também 
ajuste fins e meios, ' e· não inflaclone 
os seus objetivos como o otucl, que re
side o principal melo de combater a in
flação e reformar a desenvolvimento. 

A atual Inflação, cinda em nível alto 
demais, é o resultado de umo superpo
sição de causas: o "creeplng lnflation", 
a leve Inflação tradicional, à qual se so
mo uma Inflação de custos, à qual se 
junto uma inflação de demanda, cujo 
veículo é o deficit dos orçamentos go
vernamentais. 

A Inflação tradicional, benéfica que é, 
não nos merece na momento maior aten
ção, pois, inclusive, acreditamos ser ela 
inferior à taxa de 1 O%, achada · reco
mendável pelas mentores do Programa. 
A inflação de custos tem dois compo
nentes: o primeiro, oriundo do setor ex
terno da economia, representado pela 
deterioração do relação de trocas, e o 
segundo, oriundo do setor interno, das 
Inúmeras imperfeições do mercado . e ine
lastlcidade da oferta, que caracterizam 
qualquer economia subdesenvolvida. O 
primeiro tipo é bem mais sério do que 
gero)mente se supõe, embora em nosso 
pais não tenha c gravidade e a extensão 
do problema Idêntico no Chile, por exem
plo. O segundo tipo, embora importante, 
necessita de uma Inflação de demanda 
mais ou menos acelerada para adquirir 
algum lmpeto, mas uma vez atingido, 
tal ímpeto pode ter vida própria durante 
algum tempo. Tem ainda Importância, .no 
aumento dos custos. Internos, uma polf
tico tributária mal' feita, onde predo
mina a tributação lndireta. 

A inflação de demanda é derivada do 
deficit governamental. E êste, conseqüên
cia de desorganização e mó orientação 
no setor público. Esta desorganização se 
traduz em despesas crescentes no setor 
público, mesmo em têrmos reais. Com
parando-se o perlodo janeiro/ novembro 
de 1964 com idêntico periodo em 1963, 
verlflca·se que o dispêndio aumen-

.. 

.. 
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teu de Cr$ 1 .08 1 bilhões para •••. 
Cr$ 2.199 bilhões, aumento superior aos 
dos preços no periodo (a melhora ocor. 
rida em dezembro é artificial). Embora 
isto se deva em parte às despesas ocor
ridos no periodo janeiro/março, ainda 
assim, o csfôrço feito é Insuficiente, e 
é sabido que, no corrente ano, o orça
mento monetário vem· sendo ultrapassado 
pelo setor público, notodomente os au
tarquias. 

Havendo a inflação de demanda, cau
sada pelei deficit surgem as distorções. 
Os produtos inelósticos capturam porte 
da renda que seria usada paro comprar 
outros produtos. Assim, por exemplo, se 
a feijão aumento, o povo não deixa de 
comprar feijão, mas vai comprar me
nos, digamos, camisas, mesma que o 
preço destas não se tenho alterado. O 
fabricante de camisas acumula então o 
que os porta-vozes da atual politica eco
nómica chamam de "estoque especula
tivo",· por falta de comprador. Como o 
feijão pesa no orçamento, o seu aumen
to vai acabar provocando um aumento 
de salários. Sstes, dispondo de algum 
tempo antes que o feijão aumente novo
mente, são aproveitados paro comprar 
camisas, estas já aumentadas por conta 
do aumento dos salários dos operários 
(que tiveram que ser aumentados porque 
o feijão aumentou). E, assim, se desen
rola o processa, que teve sua origem no 
fato de os consumidores não poderem 
reagir a um aumento outônomo em um 
'!reduto que pesa no orçamento das uni
dades fomi li ores, 

Se a economia é estável, um produtor de 
inelástlcos que tente aumentar o preço 
sofrerá o efeito do mudança de seu con
sumidor para um produto concorrente. 
Assim, se o feijão aumentar de preço 
Isto chocará o consumidor, que passará 
a comer lentilhas, ou qualquer outro cai· 
sa. Havendo inflação, porém, todos os 
produtos estão constantemente subindo, 
de forma que não há defe~a para o con
sumidor. Não há também defesa, a curto 
pra:z:o, poro o fabricante de produtos de 

procura elástica, que constituem a es
magadora maioria da indústria nacional, 
de têxteis a eletrodoméstlcos, de auto
móveis o calçados. 
Os problemas do fabricante de camisas 
não param ai. ~I e tem custas, e nestes 
incluem-se produtos inelásticos que, as
sim como os gêneros, sobem também, e 
neste particular o industrial está ainda 
mais indefeso que o consumidor, pois 
êste pode comer feijão ou mandioca, 
mas o industrial que precisa de soda 
cáustica, em geral, não pode substitui-la 
por outro produto. Na hipótese, bastante 
comum, de a matéria-prima ser Impor· 
toda, então entram em jôgo aquêles fo
tos externos inflaclonórlos que meneio· 
nomes. Isto pode ser. fàcilmente cons· 
tatoda pelos. índices de preços por ata· 
cada da Conjuntura Econômlca. O lndice 
geral de preços por atacado (exclusive 
café), atingiu, em janeiro do corrente 
ano, o 4.079, enquanto que o de com· 
bustível e lubrificantes foi a 7.262, e 
o de produtos químicos a 8.370. Trota• 
se, estas duas, de categorias onde se so· 
mom o efeito da lnelosticldade com a 
imJ:!Ortância elevado do componente 
importação. O nosso fabricante de ca
misas, com êstes novos pesos, luta com 
dificuldades ainda maiores. Não tem pos
sibilidades, como demonstram as fndlces 
de preços, de fa:z:er funcionar a seu fa
v.or o "Inflação corretiva", que mais do 
que dobrou os preços reais dos produtos 
químicas importados. 

Tendo acompanhado o processo até êste 
ponto, salta aos olhos que nodo se cor· 
rlglró com restrição de crédito ao setor 
privado. Como quem uso o crédito é, 

· predominantemente, o setor que fabrica 
ou comercia produtos lnelásticos, e com 
êle financia a período da "entre-sofra", 
Isto é, o período de acúmulo de esto
ques anterior aos reajustamentos sala
riais, o restrição do seu crédito irá com
peli-lo a sua única outro alternativa, 
cortar a produção. 

Esta conclusão, apesar de bastante óbvia, 
me~cce ser repetida. Nas condições bro-
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sileiras, c corte do crédito ao setor pri· 
vado irá fatalmente causar um corte 
na produção. Isto trará prejulzo a ta· 
dos. O govêrno arrecadará menos, mui· 
tos brasileiros ficarão desempregados. Os 
preços continuarão aumentando, e tom· 
bém o recessão. E de nada adiantará a 
gavêrno tentar, por subsídio ou ameaças, 
parar os preços diretamente. Não poro· 
rão, solvo contrôle do fonte básica, o 
deficit do Govêrno. 

Na situação atual, outro fator negativo 
. prejudica a nosso fabricante de camisas. 

número de pessoas, o nossa produção 
a vendida o um número cada vez maior 
de pessoas, cada uma dos quais com
prando sempre mais ou menos o mesmo 
coisa. Assim,· o nosso mercado só cr.:osce 
se o economia crescer. Não se venderá 
mais por "produtividade" ou baixa de 
preços, como querem as autoridades. 
~ste processo é natural. ~ labor perdida 
imaginar-lhe substitutos dentro de um 
gabinete. ~ste processo só cessará quan
do todo o Brasil fôr abrangido pelo se
ter moderno do economia, e o Brasil re· 
tardotário deixar de existir, absorvido 
pelo industriolizoção. A partir doí é que 
fará sentido imoginor-se o crescimento 
do mercado interno feito na base de ou· 
mentes de poder aquisitivo do população, 
êstes determinados pelo aumento de pro
dutividade de um sistema Industrial 
completo, senhor de sues fontes de pro
dutos lnelásticos e importados. 

~ de justiço dizer-se que o processo de 
transferência de crédito do setor privado 
poro atendimento dos deficits do setor 
público vem de longa doto. O govêrno 
otuol apenas acentuou uma tendência 
que cumpria reverter. Comparando-se um 
periodo de li anos, de 1953 o 1963, 
alinhamos os seguintes dedos, tirados. do 

No Brasil, como é lógico, os salários 
reais não aumentam, exceto em certas 
categorias técnicas de muita procura. 
Isto porque o setor moderno da econo· 
mia brasileiro está sempre recebendo 
contingentes novos de mão-de-obro. ·Isso 
aumenta a oferta de trabalha, e mon· 
tém estável o valor real dos salários, 
solvo intervenções artificiais do govêrno. 
Em conseqüência, o mercado brasileiro 
não cresce na "vertical", isto é, pela 
aumento constante do poder aquisitivo 
do habitante médio de nossas cidades, 
mos sim na "horizontal", pelo ingressa 
constante na setor moderno da nossa eco
nomia de gente vinda das áreas onde a 
progresso tecnológico não penetrou. DI· 
ferenteiT'ente dos países europeus, onde 
se vende cada vez mais a um ·mesmo 

· · · Boletim do SUMOC e do Conjuntura Eco
nómico: 

ANOS 

1953 
1963 

Empréstimos no setor 
privado (Bancos parti· 

culares e oficiais) - mi
lhões de cruzei r os -

120.360 
1.944.908 

O aumento dos empréstimos da .rêde ban· 
córla ao setor privado aumeriiou mais 
do que os preços. Paro conservar o mes· 
mo poder aquisitivo de 1953, o crédito 
deveria ser de Cr$ 1.775. 902 milhões. 
Isto, porém, se o volume de negócios fôs
se o mesmo. Como aumentou, o crédito 
deveria ter aumentado no mesma pro· 
porção. Se isto tivesse ocorrido, os em
presórlos nacionais disporiam hoje de 

Preços por 
atacado 

100 
1.473 

Valor real 
dos 

Negócios 

100 
246 

crédito no montante de Cr$ 4.068.829 
milhões, isto é, cada empresário teria 
hoje, em médio, mais do dõbro do cré· 
dito de que desfruto. E se os riquezas 
criádos por essa massa de crédito estl· 
vessem liberados, a capacidade existen· 
te estaria funcionando plenamente, além 
de provàvelmente bastante ampliada. ~s
tes recursos transferidos para o esfera 
estatal estiolarom-se. No setor privado 
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estariam hoje produzindo, talvez, a arre· 
cadação necessário para equilibrar o de· 
ficit, causa primária da inflação, sem 
violentos aumentos de Impostos, e com 
bem-estar geral. 

~ essa a estratégia correta. Primeiro sa· 
nea·r o deficit: Nem os consumidores nem 
os ·empresários têm culpa do cleflcit da 
União. Embora desejem aumentar suo 
participação rio Produto Nacional, só po· 
dem fazê!Jo trabalhando, o que é útil 
para todos. E isto não aumenta os preços, 
porque o. mecanismo de mercado os man· 
tém na lugar devido. Por isso, não po· 
dem ser penalizados, nem os consumido
res com uma politico solorlol que lhes 
aumento a miséria, e. diminui o mercado 
para os emp.resárlos, nem êstes com o 
desvio de seu crédito. Apenas o govêrno 
pode desequilibrar o mercado, gastando 
muito mais do que arrecada. E é dis
ciplin'ando o seu próprio comportamento 
que.· o govêrno Iniciará com sucesso o 
comb'ote à "grande inflação", que le· 
vou a taxa de desvalorização da moeda 
a 92,4% no c no passado. Uma poli tlca 
agressiva de exportações conjugada com 
uma política perseverante. de. substituição 
de importações eliminaria os focos ln· 
floclonários externos. . A repressão aos 
abusos do poder econõmico, juntamente 
com prontos programas de suprimento 
em setores onde a inelasticldade de ofer· 
ta fôsse mais grave, serviria paro limitar 
a inflação "média"1 ·que· gira em tôrno 
de 1 O% ao ano. Restaria o "sôpro in· 
flaclonório", resultante de inelasticidade 
de. oferta de menor importância, abi.m
dante em país subdesenvolvido. ~ste, po
rém, é. tolerável e mesmo desejável. 

A concepção é simples, e se confir"!!a na 
prática diária de qualquer empresário. 
Nada melhor para executá-la que um 
poder polrtico revolucionário coma o 
atual. E a História, estamos certos, não 
perdooró que se perca tal oportunidade. 
Dada a diffcil situação da ecnomia bra· 
sileira, qualquer plonejamento econômi· 
co deve ser modesto em seus objetivos, 
e limitá-los aos meios e condições dls· 

pomve1s. O ajustamento dos fins aos 
meios, um dos princf pios básicos da es· 
tratégia, é condição Indispensável de su· 
cesso. 
Assim, no nosso entender, o progr~;;;, 
de oção económica deve ter dois obje· 
ti vos:· combate; o infloçõo e promover o 
desenvolvimento. · 

Outros objetlvos, como redistribuir ren· 
da, democratizar capital, eliminar em· 
prêsos de produtividade marginal etc., 
devem ser postos de lado como ·fotôres 
de dispersão, e só podem ser adequada
mente atacados quando outras condições, 
principalmente de estabilidade, ··forem 
atingidas. Esta limitação de obletivos 
lembra, inclusive, os 'bem sucedidos 
planejomentos ecanômicos fora do órea 
socialista, o. "Pian" francês, que em suo 
primeira etapa planificou apenas cinco 
setores da economia francesa, paulatina· 
mente se estendendo aos demais setores. 
O que se segue é uma súmula de um 
planejamento econômico . modesto, po· 
rém, realista, que não profetizo resul· 
todos nem marca dota para os preços pa
rarem. Presume .apenas caminhar no ru
mo certa, e não medir a distôncio sem 
ter percorrido o caminho. 

FORMULAÇÃO DE UMA POLITICA 
ANTJJNFLACJONÁRJA ALTERNATIVA 

1 . Sanear os finanças da União, redu
zindo sua despesà em têrmós reais; . ou 
pelo menos . deixando de aumentá~Ja. 

2. Aumentar a arrecadação pelo aper
feiçoamento do aparelha orrecadat6rio. 
Hó grandes possibllldades neste parti· 
cuJa r, pois . somente na Guanabara, apro
ximadamente, o número de. firmas que 
pagam Vendas e <=9nsignações é de qua
se o dôbro das que declaram lmpôsto de 
Renda. 

3. Aumentar a arrecadação, através de 
uma politica de crescimento econômico. 
Aumentando a renda nacional, aumenta 
a arrecadação. 

4. Diminuir a pressão de custos do se
ter externo, de dois modos: o) diversifi
cando exportações, e portanto, conferin-
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do maior estobi !Idade à relação de tro
cos; b) seguindo politico ativa de subs
tituição de importações. 
5. Coibir abusos de poder económico, 
ocorrentes .em setores minoritários da 
'economia, onde hó forte grau de mono
pólio. Já há legislação adequado a res
peito. 
6. Atentar aos produtos cuja oferta fôr 
Inelástico, promovendo o seu suprimento 
e mantendo estoques compensatórios. 

FORMULAÇÃO DE UMA. 

POLITICA DE DESENVOLVIMENTO 

A maneira mais fácil de crescer, em uma 
e·conomia como o brasileira, é aprovei
tando o capacidade ociosa· existente em 
grande número de .. setores, desde a agri
cultura de exportação (café) até os. di
ferentes ramos industriais, inclusive mui
tos recém-instalados, como máquinas, na
vios e automóveis. Para vencer a sub
utilização desta capacidade devemos de
satar certos pontos · de estrangulamento 
que são. bàslcamente. quatro: 

al crescimento Insuficiente dos merca
dos; 

bl escassez de crédito, de matérias
primas notadamente energia elétrica 
e itens importados, como não ferro
sos e produtos qui mlcos; 

c) Inexistência, em · quantidade dese
jado, de mão-de-obra qualificada 
tonta técnico quanto administrativa; 

dl escassez de crédito, prlnclpol· 
mente para capital de giro, uma vez 
que o empresária, utiliza o máximo 
de sua poupança em capital fixo. 

Para que os mercados cresçam suficien
temente, é preciso uma polf tico salarial 
realisto. Se a poder aquisitivo .,çlos assa
lariadas diminui, o mercado se ·contrai 
e todos perdem. Outrossim, é precisa que 
o processo de absorção do parcela não 
monetária da economia brasileira con
tinue. 
A escassez de energia elétrica e maté
rias-primas constitui o ponto focal do 
programa de desenvolvimento. É ai que 
residem as grandes possibilidades de 

substituição de Importações, em certos 
aços especiais, não ferrosos, produtos 
qui mlcos, papel etc. Há, também, pos
sibilidades de substituição de. importa
ções em. diversos outros setores, . como 
máquinas,. locomotivas, material aero
náutico etc., a que daria nõva Impulso 
ao desenvolvimento do Pais. 

A inexistência de mão-de-obro qualifi
cado é muita séria, e cónsfltui fator im
pedi ti v o de expansão. A escassez de 
mão-de-obra administrativa de bom nf
vel tem limitado muito principalmente 
a pequena e média emprêsa, O Progra
ma atual inverteu· o problema, dando 
maior ênfase à alfabetização e .'ensino 
primário, sem dúvida merecedores de to
do lnterêsse, porém não tão vitais quan
to o ensino técnico e superior. ~ o desen
volvimento do ensino técnico e superior 
que irá criar os condições Indispensáveis 
à completo erradicação da analfabetismo 
do Brasil. t necessário um programo mais 
ambicioso no que tange oo ensino uni
versitário, setor em que . estamos otrasa
díssimos, em têrmos. da América Latina. 

~ preciso inverter o tendência de trans
ferir o crédito da setor privado para o 
público. Como as emprêsas brasileiras 
dependem de capital. de terceiros para tl 

seu giro, a dimlnuiçõa, .em. têrmos reais, 
do crédito disponível afeta• a produção e, 
conseqüentemente, a arrecadação gover
namental. Assim, do ponto de vista de 
combate à Inflação,. a politica do otual 

. govêrno é "self-defeoting", além de 
causar . declínio na produção e conse
qüentemente na produtlvidad,e do capi
tal existente, que é o fator escasso. 

Tem-se difundido no Pais a Idéia de que 
o uso de crédito pelos emprêsos deve ser 
quase considerado como marginalismo. 
Entretanto, para um . pais subdesenvol
vido, é a mais racional das poli tlcas em
presariais, aquela em que o empresária 
usa sua poupança poro formar capital 
fixo e tomo emprestado poupança de ter
ceiros, através do rêde bancária. O em-· 
presário só passa a dispensar o crédito 
quando a economia entra em uma fase 
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mais madura, onde o nlvel de capitali· 
zação é mais elevado. Neste estógio é 
que é cablvel que os bancos não pro
curem remunerar os <:lepositantes, como 
nos Estados Unidos e nem procurem as 
emprêsas usar crédito bancório. 
Estó convencida a Indústria que o segui
mento da orientação acima permltlró re
sultados compatíveis com os objetlvos do 
Gavêrno: estabilização rozoóvel com de
senvolvimento. O que significa: restabe
lecimento da ordem económica, com pro
gresso,~e bem-estar, social. 

DECLARAÇõES DE NOSCHESE 

Regressou ontem do Rio o Sr. Rafael 
Noschese, Presidente da Federação das 

.Indústrias do Estado de São Paulo. S6bre 
os problemas que mais estão preocupon· 

, "do, ·no, momento,. a. classe industrial pau· 
listo, declarou: 

"Fomos aó Rio especialmente para 
participar do reunião do Conselho 
de Representantes da Confedera· 
ção Nacional , da Indústria, bem 

·assim do SES! e do SENAI; Na oco· 
sião tivemos oportunidade de· ouvir 
Interessantes depoimentos de vórlos 
presidentes de federações de indús· 
trios de' outros Estados sôbre a con· 
juntura lridustrlal do Pais." 
- "De 'um modo geral, os pronun· 

·· elementos vieram evidenciar que a 
situação é difícil em t&da parte. As 
manifestações que ouvimos, o êsse 
respeito, foram expressivas. Quere· 
mos, porém, deixar patenteado que 
a Indústria, manlfestanda:se da for
ma como o fêz, não deseja' uma 
volta ao regime de caos. ecoriômlco 
e social em que vlvlomos anterior
mente à Revolução de 31 de, Mar· 
ço. Não podemos, de forma algu
ma, retroceder. Estamos firmemente 
empenhados cm levar nossa colabo
ração ao Govêrno, no esfôrço sério 
que estó realizando para repor o 
Pois em novas e mais sadias bases 
financeiros e econômlcos. Discordo
mos, em muitos casos, do estraté· 

glo seguido. Nossa posição é de co
laboração. ·Certos dlretrlzes mere
cem nossa dlscordência, mas de um 
moda geral a politica econômlca e 
financeiro do govêrno merece , nosso 
opala. Isso, oliós, fêz sentir o Pre· 
sidente da · Confederação Nacional, 
no lúcido pronunciamento, feito na 
reunláo'.em referência." 

Comparecem mais as Srs. Senadores: 

Josué de .Souza - Zocharlas. ·de Assump

ção - Antônio, J.ucá - João Agripino -

Pessoa de Queiroz - Silvestre Péricles - Ar· 

no~ de M~llo. ~ Dllton Costa -· José Leite 

~ Aurélio V!.anna - .Gilberto Marinho -

Moura Andrade - Filinto Müller. (13) 

O SR. P,RESIDENTE (Guida Mo~dlnl: 
· Estão na· Casa 48 Srs. Senadores: 

r' ' I' 

(Assume a Presidência o Sr. Senador 

Nogueira . do , Gama.l. 

o SR. PRESIDENTE CNogueir11 da Gama): 

O Sr. 1.0 -Secretórlo, irá proceder .à Íeltura 
de mensagem en~iada pelo Sr. Presidente da 
República .. 

t lida o seguinte 

MENSAGEM H.0 41,, . 
DE 1965 . . ... 

· !N.0 107/65, na'orlgem) 
I'_. •'' 

, Excelentlsslmos Senhores _Membros do Se
nado Federal 

Tenho a .honra de submeter à elevada ·apro
vação, do Senado Federal, na ,forma do .§ 1.0 

do Art. _38 da Lei ,n.0 . 4,504,, de 30, de no· 
vembro de 1964, a indicação do nome do Dr. 
Paulo de Assis Ribeiro para exercer as fun· 
ções de Presidente' do Instituto. Brasileiro de 
Reformo Agrária. 

2, Cabe-me esclarecer a Vossos Excelências 
que se trata de Técnico de notóvel saber e 
comprovado Idoneidade, membro do Canse· 
lho Nacional de Economia, com um acervo de 
relevantes serviços prestadas ao Pais,' como 
comprova o "currlcuium vltae" que acampa-
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nha a presente mensagem, satisfazendo, assim, 
aos requisitos previstos na lei. 
3. Cumpre, ainda, ressaltar .que, desde que 
foram. Iniciados os estudos . sôbre reforma . 
agrária pelo atual Govêrno, vem êsse Técnico 
colaborando em tôdos as fases dos trabalhos 
realizados e ainda em andamento, relaciona
dos om o Estatuto da Terra, o que o credencia 
para a exercício da função para a qual é ln· 

de 1906, diplomou-se Engenheiro Geógra
fo em 1928 e Engenheiro Civil em 1930 
tendo o Prômla Morshlng, conferido ao alu
no com. a 1 . 0 colocação na turma de todos 
os anos do. curso .de Engenharia Civil pela 
Escola Politécnica do Rio de Janeiro, sendo 
registrado no CREA 5.0 Região sob o nú
mero 322-D. 

dicado: · · 

Brasília, em 31 de março de 1965. - H. 

. Como economista profissional é registrada 
no CREP sob o n.0 1.061. 

Caatello Branco. · Tem exercido atlvidodes nos campos de: 

"CURRICULUM VITAE" DE 

PAULO DE ASSIS RIBEIRO 

Filho de Joaquim de Assis Ribeiro e· Corlna 
Fonseca de Assis Ribeiro, natural do Estado 
da Gúanabara, nascido em 20 de dezembro 

Educação, Economia e Engenharia, tanto na 
iniciativa privada como em funções públicas, 
conforme · se verifica pela enumeração dos 
principais postos ocupados, atlvldades e tra
balhos realizados, trabalhos publicados, con
ferências· e 'congressos 11acionals e ·l,ternacio
nais dos quais participou • 

. 1 ..:._ EDUCAÇ~O .E ENSINO 

. . A ,_. Funsõea e. Cargoa Exercido• . 

I - Membro das. Juntas. Examinadoras de Matemática na Estado de 
Pernambuco ... , .......••.......• , .•••...•...•.....•..... 

2 - Professor de Cálculo - Recife - Pernambuco •.•. , .•......• 
3 .;.... Membro das ·Juntas Examinadoras de Matemática do Estado do Rio 
4 - Membro das Juntas Examinadoras de Matemática no Distrito Federal 
5 - Professor particular para cursos anexos na Escola· Politécnica .•• 
6 ~ Professor de Matemática. no Liceu Francês no Ria de Janeiro •.•• 
7 - Organizador e chefe. dos trabalhos de correção de provas de tôdas 

· ·as bancas . examinadoras de exames de preparatórios prestados no 
Brasil ....... .- ...................•..................... 

8 - · Superintendente do Ensino Secundário no Ministério da Educação •• 
9 - Membro da Comissão Para o Preparo das Instruções do Serviço das 

Estações de .Radiodifusão .................. , .............. . 
I O - Presidente da Associação Brasileira de Educação ••••••..••.... 
11 .-".Membro. de várias comissões de concessões e lnspeçõo de estabe

lecimentos de ·ensino secundário, de escolas superiores e Faculdade 
de Ciências e de Filosofia •. , .•••••••.• ; ••.• : ..•••••.•.... 

12 - Assistente .de Diretoria. Nacional de Educ:ação •.••••• ; ••.•••.. 
13 - lnspetor de Verificação:· de Estabelecimentos de Ensino Secundário 
14 - Membro. das Juntas Examinadoras de Concursos Para ProfessOres 

de Ensino Técnico da Prefeitura do Distrito Federal .•.•....•••• 
IS - Diretor do Departamento Nacional de Educação .•.•••..•.•..•.. 
1 6 - Delegado de Educação no Estado de São Paulo •.•....•.... , .. 
17 - Secretário-Geral de Educação e Cultura - Distrito Federal •... 
18 - Professor de Método de lnvostigc;ção, Economia de Recursos Natu-

·rais e Planejamento Econômico do Centro Ponamericono de Pes-
quisas de Recursos Naturais .............................. . 

.1926 
.1925!26 
1927 
1928 
1928/30 
1928/29 

1930 
1931/32 

1932 
1934/35 

1931/35 
1934 
1934/35 

1935 
1934/35 
1936/37 
1938/39 

1954/64 
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19 - Coordenador da Comissão Organizadora do Enciclopédia Brasileiro 
do L(vro ~ ..........•.•.................•............... 

20 - Diretor-Tesoureiro da ABESC - Associação Brasileira das Escalas 
Superiores Católicos .•.• · •.....••.••••. , •.... , ....•••... , . 

21 - Diretor do Centro Panamericano de Aperfeiçoamento Para. Pesquisas 
de Recursos Naturais - CEPERN - OEA -' IPGH ....•.•...• 

' 
22 - Coordenador do Grupo Misto de Trabalho do Ministério de Educação 

e Cultura e do ·Ministério do Planejamento Poro Elaboração do Plano 
de Ação do Govêrno Federal no Setor Educacional ••.•.. , , .•... 

8 - Principal• Trabalho• Realll:ado1 

- Elaboração de Critérios e Normas Técnicas Paro Verificação dos 
Condições Materiais de Estabelecimentos de Ensino de Nlvel Médio 

2 - Rel.otório das Atividodes da Diretoria Nocional de Educação com · 
vários estudos sôbre o situação e o evolução do sistema educacional 
brasileiro e resultados de Inquéritos especiais sôbre a estruturo do 
ensino médio. no Brasil .................................... . 

3 - Estudos sôbre o evolução do ensino secundário de 1820 o 1936 sob 
os aspectos administrativos e pedagógicos •.•.....••.••.•.•• , • 

4 - Reorganização do estruturo· e sistema didático do Universidade da 
Distrito· Federal .................. · ..•..•....•.•........••.. 

5 -· Estabelecimento de critérios e normas poro escolho de áreas para o 
construção de cidades universitários .•.••..•••••....•.••••••• 

6 - Elaboração dos sistemas de formação de técnicos da Fundação Ge· 
túlio Vergas nos vários centros cientificas e técnicos daquela lns· 

· tituição, inclusive do 1.0 Seminário Brasileiro de Físico Nuclear ·, .. 
7 - Reorganização do sistema educacional do Estado de Minas Gerais 
8 - Levantamento geral, por Muni c i pio, do sistema educacional da. Es-

tado de . Minas Gerais ......................... , ......... . 
9 - Levantamento geral, por Municl pio, do sistema educacional do Es-

1956/59 

1961/63 

1961/62 

1964 

1932 

1934 

1936 

1938 

1941 

1944/45 
.1947 

1949 

tado da Bahia . , .... , ............................ ,., . . . . 1951 
1 O - Reorgonizoção do sistema . educacional do Estado do Rio Grande 

do Sul , ................................... , . . . . . . . . . . 1954 
li - Curso de Metodologia de Investigação e Economia de Recursos Na-

turais . . . , .......... o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ·1954 
12 - Elaboração de planos e normas técnicos poro a realização do Enci· 

clopédio Brasileiro .............. • .. o •••••••• : • ••••• · ••••••• 

13 - Coordenador de Debates do 2.0 Encontro de Dlretores e Professõres 
das Escolas Superiores Católicos (ABESC) - Economia Política -
na Pontiflclo Universidade. Cot61ico - PUC - Rio de Janeiro , ••• 

14 - Organização do estruturo e do sistema administrativo e didático da 
Faculdade Fluminense de Engenharia como Consultor do Escritório 
'Técnico Cesor Cantanhede ................... I ••• I •••••• : ••• 

15 - Levantamento e Organização de todos os Ediflclos do Ensino Prl· 
mário do E. de Minas . Gerais compreendendo: Levantamento das 
Plantas, Desenho, Fichas do Estado de Conservação e Fichas das 
Condições de Localidade para cêrca de 2.000 estabelecimentos .... 

16 - Estudo do Situação de Atendimento do Sistema Escolar do Estado 
de Minas Gerais nos vórios graus e ramos dp Ensino nas várias Re· 

1956/59 

1958 

1959 

1959/60 
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giões Fisiogróficas com discriminaçã~ pelos 485 Municlpios do Es-
tado . . ......... , ......... , ......................... . 

17 - Inquérito Sócio-Educacional no Estado de Minas Gerais realizado pelo 
Centro Regional de Pesquisas Educacionais do fstado de Minas 
Gerais . . .......•......•. , .. , ..•....•..•...... , .•.•... 

. C: - Outras Ativldades 

1960 

1960 

Membro e Relator de comissões em vórios. congressos nacionais de Educação; Membro 
Titular da Associação Brasileira de Educação; criador de vórias publicações técnicos e cien· 
tíficas no Brasil, entre as quais os "Summa Brasiliensis, Mathematicae, Biologiae, Fisicae" 
e "Estudos Brasileiros de Demografia e Economia". 

11 - ORGANIZAÇÃO - PLANEJAMENTO- ECONOMIA 
A - Funçõet e Cargas Exercidos 

- Chefe dos Serviços de Instalação da Comissão Central de Compras .. 
2 - Membro e Presidente da Comissão de Planejamento da Reorgani

zação da Prefeitura do Distrito Federal •.•.•••......•....•.. 
3 - Diretor e Presidente da IPASE (Instituto de Pensões e Aposentadoria 

dos Servidores do Estado) . • . . • . . • . • . . . . . . • . . • . . . . • • • . • ••.. 
4 - Professor da Seção de Organização dos Cursos de Aperfeiçoamento 

do DASP e do Instituto Watson •..•.•..•...•••..•••••••..• 
5 - Sócio e Diretor da Firma . STEAC Ltda. de Engenharia, Organização 

e Contabilidade ....•.••.••...••••.••.•.••.•...•.••..•..• 
6 - Diretor do. IAPC Onstituto de Aposentadoria e Pensões dos Comer

ciórios) e Membro do Comissão de sua reorganização .•.•..•.•...• 
7 - Chefe dos Setores de Embarcações de Madeira e Transporte Mari

timos da Coordenação da Mobilização Econômica •. ; .•.•.•..... 
8 - Membro da Comissão Central de Requisição de Guerra criada pelo 

Decreto-lei n.0 4.812, de 8.10.42, como Representante do Minis-
tério do Educação e Saúde ••.•...• , .................... , •. 

9 - Chefe do Serviço Especial de Mobilização de Trabalhadores para 
a Amazônia . . .................... · .......•............. 

1 O - Organizador e 1.0 Diretor-Executivo. da Fundação Getúlio Vergas 
11 - Fundador e Chefe dos Serviços de Planejamento da Fundação Brasil 

Central . . .. f o o ••• o o • o o' • •••• o o •••••• o •• I ••••• o o • o •••• 

12 - Chefe da Comissão Encarregada dos Estudos do Plano para a Imi-
gração dos Deslocados de Guerra •.••...•.••.••••...•.•...•. 

13 - Chefe do Escritório Técnico Paulo de Assis Ribeiro .•...•..•..•. 
14 - Presidente Organizador do Cio. Agro-Colonizadora Industrial S.A. 
1 S - Fundador e 1.0 Diretor:Executivo do Centro Brasileiro de Pesquisas 

Fislcas ......... ; ;",'., ....... • ; .. · ...... · .. • ...... · .. · · · · 
16 - Consultor, Engenheiro e Economista da Cio. Brasileira de Engenharia 

CBE . . .................•............................ 
17 - Planejodor e Coordenador do Exposição João. Alberto à Ilho da 

Trindade . . ......................................... . 
18 - Membro do Conselho Técnico do Departamento de Estudos e Plo

nejomento do COFAP - Comissão Federal de Abastecimento e Preços 
19 - Membro e Coordenador do Comisséo de Plonejomento do Combate 

às Sêcos do Nordeste .. · · · · · · · • • ... • • .... • . · · . • • • • • · · 

1931 

1938 

1939!40 

1940!42 

1941/46 

1942 

1942 

1942 • 

1942/44 
1.944/45 

1944 

1946 
. 1949/64 
1949 

1949 

1950/54 

1950 

1951/53 

1951 
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20 - Professor Conferencista do "Curso Regional de Solos" do CEPERN 
em Buenqs Aires .... , ......•....•.•.•.••....•.•...•..... 

21 - Economista Consultor. do Escritório Técnico Cesar Cantanhede Ltda. 
22 - Representante do Ministério da . Educação na Comissão de Mudança 

da Capital. , .••...••..••••.....•.••••.••••.••...••.••... 
23 - Membro lncorporodor e Diretor Técnico do Consórcio Brasileiro de 

Produtividade . . .••..••..• : ...•.•• · •• ; •· .• · ....•.•••.... · . 
24 - Membro do Conselho de Produtividade do Federação das Indústrias 

do Rio de ;Janeiro ·.' .·.·,·; •. , ......... , · ••. ,; ·, ,·., .'; •.. , .•... ,r;; · 

1958 
1952/58 

1953/56 

1956/60 

1958/59 

25 - Coordenador-Geral de 6 Sim1inarias para Avaliação de Recursos No· 
turais 'realizados peÍo Centro Panamericano de Pesquisas ·de Recur-· 
sos Naturais com o participação de prafês56res e técnicos latino-orne- ' 
riccmos na . Bacia .do Guandu. ( 1954) na .. Estado .da,. Guanabara; na 
Bacio do Una·· (1955/56f'r1~ Estc:ldo .de S. Pa~JófRio · Jéqultibó·Stite 
Lagoas C1 957/58) no Estadô 'de Minas GeralsÍ área da Vila Militar 
do n6va Oistrl ta. Federal -. Brasllla. tl959) • , •..• • • . , ..•... ; .• 1 . ' ' .. 1954/59 

26 - Coordenador-Geral dos 2 Stimlnórlos para Avaliaçéio dos Recursos 
. ··Naturais no Estada da Guanabara, com a · participação de profes" 

.s6res e 40 técnicas .dos poises latino-americanos ··. ; ', • .' •••.•.•. ·, •• 
27 - Assessor Técnico do Centro Nacional. de Produtividade 1 Jndt~strlal ·da" 

Confederação Nacional .elas Indústrias·.;';.· •. ; ..• ·.:,: •.•.. · .•• · .. ;.,. 
28 ..;..;. Coordenador dos Trabalhos .Técnicas e. Assessor Econômico da Or~ 

· gamec S.~ . . • ... ·-. . :~ .. ~ ... · ... -· ........ , ... -~·~;·;i~·-;., •• ·,~ ......... ,i~-. 
29 - Conferencista do Seção .de Planejamento Regional das Primeiras dor-· 

nadas Luso-Brasileiras· de·. Engenharia· - Portugal e Colc!lnicis .. Afrl· 
','canas o O o I 0 o I o o O O O o o' o o'~ o;· o, o I I 0-~·-0·I I I O I I I I I I I I I O O o''o I ·o't O 

30 - Membro· ecCoordenador do Projeto :para o Plano Noclonal·de Con·· 
· servação de Recursos Naturais ,:poro 1 a.': Conferência Internacional". de . 
MontevidéU ;.~-.. ; ...... , ...... : ... -. • .•......... ·~- •.•........... ~;., · •..... ·,.·, 

31- Membro Fundador e ,Oiretor do ·Instituto de'Organlzação.Reglonal 
• < ·do Trabalho UDORTJ no .Estado da Guanabara .... ; ; •.••.• ~ • .'. : . 

32 - Assessor Técnico: do· Grupo de. Estudos Soclals,,e Econômlcos do· 'lns-
... ' :•titulo de Pesqulsas.e .Estudos Sociais CIPESJ.: •••.••.••...•••..• 

33 - Oiretor Técnico do Departamento de Planejamento !DEPLAN) .•.•. 
34 - Coordenador dos Trabalhos do Stimlnárlo da ABESC Sc!lbre Realidade 

Brasileira e Relatar. do Tema. "Condicionamentos Naturais da Rea· : .. 
Udade Brasileira". ·, .··, 1,: ~~-·~ • · •··• ~- ,· •• · · ••• , • , '. -~·- ··~·- • ·, ...... -~ • , •.. ,;., •· • · .:·~ • ;,: ; 

35 - Membro Fundador. e Diretor. Técnico. do Instituto Nacional de'· Pes~ 
'·.quisas e .Pianejamenta ...• ; •. :.~ ......... •· ...... ·'•;. ~, •... • .:· •. ;·,; • 

36 -'- Membro do Grupo ele Trabalho de 'Métodos e 'Processas da Reforma· 
Aplicada . . .• .. · •. · ............ , ·· ... , .•••. ,: ; .• , • ~~ ..•.... , ; ... ·, ·:· 

. 37 - Membro. da Seminário Internacional. Sc!lbre. a Tributação .. Agrlcola 
em Santiago do Chile. e . Presidente do Comissão coma Represen- ' 

·. tente da Fundação Getúlio Vargas .•••••••.•.••.•.•.••...•..• 
38 - Coordenador do SeminÓrio Sôbre Reformas de. Base na Pontiflcla 

, Universidade Católico . !PUCJ .............................. · 
39 - Conferencista do. 1.0 Seminário Estudantil :da Revolução Cristã no 

'Brasil • , ...... · ................................. · .... .. 
40 - Coordenador do Seminário sObre ' Realidade Broslleira na Pontiflcla 

Universidade Católica (PUCJ , •.......•.••...••............ 

i 1960/61 

1960 

1960/64 

"1960 

1961 
.... 
. 1962!64 

1962!64 
1962 

•''i. 

! . 

1962/64 

'•·' 1962/64 

.. , 1963 

,)963 

1963 

1964 

1964 
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41 - Membro do Encontro Preliminar do· ABESC Destinado à Preparação. 
'da Semana Social Brasileira para a qual foi indicado Presidente: ·, • , , 

42 - Membro . dos Grupos. Mistos de Trabalho para as Reformas Agrória · 
e Habitacional Elaboradas pelos. Ministérios da Agricultura • e do 
Trabalho, em Colaboração· com o. Ministério do Planejamento ' . • • , · 

43 - Membro do Conselho Nacionpl de Economia CCNE) •. , ,, • .'. , •.•. , . · · 
44 -·Coordenador do Grupo. de Estudos do Instituto de Pesquisas e· Estudos 

Sociais (IP~S) .. - Rfo . • · •..•. · .•....•.. ·· •. · .• · ....... .- ••• : .....•• ·· '• ••.• ~··. 
45 - Representante 'da Ministério da · Educação . e Cultura, junto ao· MI• 

· nistérlo da Planejamento para. o . Planejamento e Coordenação . Eco· . 
nômica Colaborando no Plano de Ação a Cargo da · Ministério de 

·Educoção.e Cultura .·. ~ ........... ,,.·,,., · ........ ,: . . , ........... . 
46 - Membro do Grupo Mista . de Trabalha do Ministério da PlanejCI· 

· · menta para Propor as Normas e . Medidas Necessórias para o · Le-. 
vantamento• de fndlces. de Preços par: Todo ·o. Território Nacional 

1964 

1964. 
1964 

1964 
-.,,:,. 

1964 

como Representante do. Conselho Nacional de Economia CCNEl·,.,, 1964 

... B - Principal• Trabalho• T'cniCIDI Rtoll1odo1 

- Plano de Reforma Geral da Prefeitura do Distrito Federal nos. seus 
· · 'Aspectos Administrativos, Técnicos e Financeiras , •. ; ••• ; .. ; .•... ' 1938 

2 -:-::- .Plano Geral da Planta Cadcistral·· da· Cidade' do Rio de ·Janeiro· . . . . · 1941 I 42 
3 ;;_ Elaboração de Métodos de Normas para a Seleção de Locais paro ' 

Universidades e Aplicação ·em 15 Loé:ais para Seleção do A tua I 
Local em que foi construido a' Únlversidade do Brasil ;';.;...... '1941142 

4 - Plano de Reci~ganizaçãa do Instituto de Apasentadorli:J. ·e Pensões 
'' ' ' . ' 

· dos Comerciórios UAPÇ.>· ..... ~ ..... -.. ~. ~ ~ .•.. ~ ._ •••.... · ..•..•. ·~: .. : ·l942 
5 - Localização, Projeto e Implantação de uma Colônia . CSettlement) -

. . .lllúcleo Coeorote-Fortaleza, no Estado do · Cearó; para • localização' 
' :: de SOO famillas de flageladas para a Batalha da ·Borracha • • . ; .•. ,' · 1943 

6 - Levantamento 'Geo·Econômico dó Rio Tapajós e seu 'Afluente··São 
. Manoel e Localização de' COmpos de Póuso ao longa do mesmo como · · 

Estudo Bóslco para a Criação da Fundação Brasil Central e Ligação 
com os. Estudos da ExpediÇão Roncador·XÍngu; ·Or~anlzada ·pelo Mi· .. · .. 
nlstro João 'Alberto··,', ....... i •••.•• · •••••• · • .'·.·:·~·.·~ •• ·~.·~: •• ·.• •• ~·.~:··· · · 1943/44 

7 .:.:..:; ·Estudo das· Bases Técnicas para Seleção do ·Local da Nova: Capital 
dO Brasil·,·,·~ ......• ~.·."·~·~ .••.. · ..•. ~ •.•• · .•.. ~·~,,;,-.· .•. ·.~; .. ; ...... · .. ··· 1945 

8 __;;''Estudo Sôbre Organização dos Serviços · dé Capatazia e Armazéns 
para Solucionar a Greve do P6rta de 'Santas· CSPl .•....•...... , ·, · 1945 

.: '9 - Plano de Colonização de · Núcleos Coloniais para ·:LocallzaçÕiD de 
20.000 Familias ·'de Deslocados do Guerra para· a '~Internacional 
Government Comlttee'~ .. ....:.. JGC ~ e,, posteriormente, "lnternatlonol · 
Refugies Organlzatlon" ~: IRC . . . . • . . • . • . . . . • . . . . • . . . . . . . . · 1946 

, :. I 11 

1 O - Pleno da Campanha Contra a Tuberculose . • . • . . • . . • . • . . . . . . . . 194 7 I 4B 
· li - Plano de Organização do Funcionalismo Público· do Estado de Minas 

Gerais .... : ... · ........ ·: ....... · ....• : .. ~· ............. ~ .. 1947 
12 - Pleno de Reorganização do Govêrno do Estado de Minas Gerais 

(Gov. Milton Campos) ..•.........•....•.•.• .'. · · ......... . 
13 .::_ Colaboração como Assessor da Dlretorla do Património Histórico e 

Artistlco Nocional - DEPHAN -, junto à Comissão Urbanlzadora 

1948 



'.• 

-42-

de Salvador-Bohia, EPUCS, dirigida pelas Engenheiros Mário Leal 
Ferreira e Diógen6s Rebouças ..... ' ....•..•.................. 

14 - Estudo pará o Plana de Erradicação dos Porões e Macambas da 
Cidade de Salvador-Bahla (Gov.· Otávio Mangabelra) •...• , ...•.. 

15 - Levantamento Gea-Econômlco e . Estudos da Possibilidade de Ocupa
ção da Ilha de Trindade, Situada a. SOO Milhas da Casta Bra-
sillllra . . •...•...•.............•.•......•.•.......... 

16 - Plano Gea-Econômlco da Estado do Paraná para o Estudo das Pos
sibilidades do Colonização da Emprêso Byngton & Cio. do Estrada 
de Ferro Central do Paraná •...•. • • ...... , •..•.•....•..... 

17 - Plano de Localização de 2.500 Famllios para • o Banco Nocional 
de Desenvolvimento Econômlco (Projeto n.0 1 do BNDE) ...•..•.•.. 

1 ~ - Estudos Técnicos e Económicos para a Comissão de Abastecimento 
da Nordeste <CANl do COFAP . ; .••.•.....•.•.•.....••..... 

19 - Estudos Técnicos para o ·Conselho· Técnico Consultivo do · Departa
mento de Estudos· e Planejomenta · do COFAP (Comissão Federal 
de Abastecimento e Preços) ..•..•....•......•............ 

20 - Dlretrlzes poro o :Pionejamento ·do Combate às Sêcos do Nordeste 
21 - Levantamento Geo-Econômlco do Região do Brasil Central ...•.... 
22 - Planejomento e Implantação dos Trabalhos do Comissão de Hospe-

.. dagem do XXXVI Congresso Eucarlstlco Internacional ....••...•.. 
23 - Plano de Organl%oção .do IV Congresso de Mu':Jiclplos da Associação. 

Brasileira· de Munlcfplos •.•• ~ ...•••.•••...•...•••.. ,. .•.... 
24 - Pianejamento, Organização e Implantação do .. Camponha de Reparo 

e Restauração de Prédios Escolares - CARRPE no Estado de Minas . 
Gerais poro Execução de Cadastras, Projetas· e Obras. em, cêrca de 
2.000 Edifícios Escolares. , ...... : .. ....................... . 

25 - Levantamento Geo·Econômlco da Estado de Santa Catarina para o 
Estada de. Tendências do Crescimento .do lmpôsto de Vendas e Con-

. slgnações . . . . . • · . • • . • . • . . .. ·. . . . . . , .•.•..• ,. . . . . . . . . . ·~ . . . • . 
26 - Plonejamento.e coordenação de.debates .do Congresso das Agrônomos 

Brasileiros de Sete Lagoas. - Estado . de Minas .Gerais .....•.. , . . , 
27 - Levantamento, geo-econômlco . para. fixação dos . problemas de. base 

e de ação governamental paro o Rio Grande do Sul ..........•• 
28 - Levantamento geo,econômico . para. fixação dos problemas de. base 

e de ação .governamental para o Estada do Ceará •••••.. •:• ,., .•. 
29 - Levantamento geo~econômlco paro . flxaçãp dos p,roblemos de base e 

de cição ,governamental paro. o Estado .. do ·.Pioul •.. , ." .... , .•... 
30 - Reorganização . da Prefeitura Municipal de . San ia André, no Estado 

de São Paulo, nos setôres administrativos, técnicos e .financeiros .... 
31 - Inquérito sáclo-econ6mlco paro a elaboração do Plano Dlretor ur· 

banfstlco .da, cidade· .de Santo .André - Estado de São Paulo,. compre-
endendo: . o cadastro de 45.000. casas residenciais e 4.000 estabe-

1947 

1949 

1950 

1951 

1953 

1952154 

1953/54 
1954 
1954 

. .1955 

1956 

1958/60 

1,958 

1958 

1958 

1,958 

1958 

1958/59 

lecimentos. comerciais e Industriais . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . • . . 19 59 
32 - Estudos das modificações dàs estruturas só~lo~econômlcas resultan

tes da mudança da Capital Federal e avaliação das vantagens e 
dos inconvenientes da autonomlci coni ·a criação do Estado da Gua
nabara ou a da fusão do Distrito Federal com o Estado do Rio de 
Janeiro .. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1959 

33 - Plano e Relatório dos Trabalhos de Avolloçõo de Recursos Natu-
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rais nos Seminários realizados pelo .Centro Panamericano de Pes
quisas de recursos naturais na Bacia do Guandu (1954), Bacia. do 
Una 0955/56), Sete Lagoas (1957/58), Brasflla (1959l,.Guanabara. · 
(1960/61) .•..•.•..•............••..•.••......•.•.•.•... 

34. - Organização dos Estatutos da BERBASA (Ferro. Ligas da Bohia) .•. 
35 - Estudo de ampliação e mercado para a .Madeirit S.A. (São Paulo) 
36 - Estudo de avarias nas cargas e descargas nos portos para a 

CONCLAP .... · ..................................•...•.. 
37 - Preparo da Metodologia. para o .Trabalho "Estudo da Zona Tribu-

tária no POrto do Rio de Janeiro" . . . . . ... ; .............. . 
38 - Plano para a Exposição Municipalista em São Cristóvão e Quitandlnha 
39 - Redator do relatório do grupo de trabalho sôbre o projeto do Pla

no Nacional de Conservação de Recursos Naturais para a contribui
ção do Brasil na reunião de Montevidéu .••...•....•........ 

40 - Levantamento geo-econllnilco para fixação dos problemas .de base do · 
Estado de Alagaas e coordenação dos trabalhas do Seminário Só-

. cio-Econômico organlzádo pela . Federação das' Indústrias·· do· Estado 
· :·de Alagoas- .......... -. -~ .... -.-. •-~ ~ :, . ; , ...... ·, .. ; ........ ~ 

41 - Levantamento geo~econllmico para fixação dos problemas de ba- . 
se do Estado de Sergipe e Coordenação 'dos· Trabalhos do Seminá-
rio · Sócio-Econômico organizado· pela Federação das Indústrias do . 

1954/61 
1961 
'1961 

1961 

1961 
1961 

1961 

1962 

Estado de Sergipe ...... ; ..... ; .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. · . 1962/63 

42 - Elaboração do Plano de Questionários e Normas para · os inquéri
tos Municipais sôbre . as condições dos Recursos Nàturais e·· Proble
mas Sociais, Econllmlcos, ~ Administrativos e Políticos para os Mu-

, nlcfplos do Estado de Sergipe ••..... ; . ; ...• ; . , • ....• ·,..... 1963 
' ,I . , , , 

43 ..:.... Planejamerito e implantação do Instituto de Desenvolvimento Agró- · 
rio de Golós CIDAGOl ........... ,' .... ; ...... .'........... 1962/63 

44 _;_ Planejamento e . implantaçã~ da Companhia Agrfcola do EstodÓ ·de 
_Golós (CAESGO) · · •...... .', ~ .. · •.. -~ ... ; ..•..•.... ··~ .. ." ..... ·• 

45 - · Plonejaniento e lmplantaçi:io da Cio. ·de Armazéns. e Silos, da Es-
. todo de· Goiás (CASEGOl .......................... ; .... .. 

46 ~ ·Elaboração do Plano ·~e· Ação de Desenvolvimento Rural . de Goiós 
para o conjunto dé 'Emprêsas vinculadas ao IDAGO;CAESGO·CASE- ,. · 
GO-CIAGo· ...... · .. ~: ... · ............. · ..... ·.: · .... ." .... . 

47 - ElaboraçÕo dos Projetas de' Lei e Regulamentação para emissão de 
bônus rurais do Estado de Golós ........................... ·• 

C - Levantamento e· Planejalllento de . emprA101 e lnatltulsõea 

1 - Instituto da Àçucar e . d9. Álc~ol .................. : ...... .. 
2 - Cia. Brasileira de .Anilinas ·S. A. .. .. : .................... .. 
3 - L6ide Aéreo Nacional S.A. . · ..................... ·; .•....... 

· 4 - Fazenda Boa Esperança - Cia. Agrf cola ...•..........•..... 
5 - Banco Continental ......•............................... 
6 - Cla. Brasileira de óleos ................................•. 
7 - ECAL Ltda. - Emprêsa de Organização ...............•.•... 
8 - Foyol S.A. - Imobiliária ........•.....•................ 
9 - Lhano S. A. . ..........•..•.........•...•..........•.•. 

1 O - Cio. Comércio e Indústria de Minas Gerais S. A. . .....•.•.•. 

'1962/63 . 
1962/63 

1963 
1963 
1963 

1941 
1949 
1949 
1949 
1949 
1949 
1955/56 
1955/56 
1955/56 
1955/56 
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11 - Imobiliária 'Minas Gerais S. A , •. ·'·, •.. ; .•.........•... , , .. 
12 - Agro·PecuÓrlo- laluOr- ·s.-A. . .........•....... , ......... -.. •·· ... . 
13- Tauá Ltda•'-·lmoblll6rio .... ~ .. :~ .•....•.•..•........•... ; 
14 - Sociedade Comercial de Titulas Jarogu6 l.tda ................. . 
15 - Cinemas e Teatros Minas Gerais S.A. · •... , ....... ~ .. , ....... i 

1955/56 
. .1955/56 
.1955/56 
1955/56 
1955/56 

16 ~Cio. Mineira·: de Diversões S. A .. · ... _.,.- .......... ,,, ... ·:· ... o o·o·· •.• 
17- Cineorte.S .. A ..• •····oo•••o o•,······-··· ''' 0 ·•_•:··•oo .......•.... .-. 
18 - Cinemas .SoA o· . , ......• I •• I ••• I •• I ••.•••• o .•• ,.,- .• I ••.••• 

. J. ·1955/56 
1955/56 
1955/56 

19 - Mau6 Capitalização S .. A.: :.; : . ................................... ··'' .·1955/56 
20- Industrial e Agrlcala Oeste de Minas S. A. , .. , .. i ••.•••••• ,,..,',... •. 1955/56 
21 -·Hotel Financial, S.A. ·'•· .• ·, .. .'o. o·.,·, •. •.•.. o •. ·,·,_.·, ..... o .......... : •.• 

22 - Banco Financial da. ·Produção S.A .. · .. , .. : . .....•......•.•...... 
23 - Imperial Transportes .Aéreos Ltda .• ,· •. ,, ............... i •••.• , •••.• 

' ' :··;\-:' . ·,.• 

I - lnstltuta.de:Apasentadorla.e Pensões.dos,1Banc6rlas UAPB) ......... ,_,. 
2 ...;;. 'Departamento de. Estrada de Rodagem do .. Ria Grande da Sul. , , . ., .. · 
3 - Plana Dlretar. para,. a ,Serviço.,de Correios e ,Telecomunicações da Bra· 

sil, compreendendo a reorganização , do .• Departamento . de: Correios . e . · 
Telégrafos do Mlnlstérlo·.de Viaçõa e .Obras Públlcas e, Diretrlzes,,para: 

,.,. .'>.'modernização. dos setore~ técnicos e. das Instalações dos serviços 

1955/56 
1955/56 

··1955/56 

1954 
1954 

. _:,,' 

pastais e. de telecomunicações ..... , ........ ' •.•...••..•..... • . 1954/55 
4 - Comlssõa. Estadual de.,Siias e Ar~a~éns ..:_Rio G~ande do Sul ... , ...... _Í9S4 · · 
5 - Levantamento. geo~eco~âmico' do Estado . de Sã~ Paulo, p~ra fl~s d~ .. . 

: .. ;·reorganização da ~ecr~t~rla de agricult~ra do)sta~o ;; . ·.:.~,;,., .• ~.. ~.\954 
6 -·Instituto Bra~llel~~ ~o Q,!f,~.,(!BC) •.·,··,, ......... ~; .,_. .. , .. :. '·':' .,,,. 1,955 •' 
7 -:-:.Departamento de Pessoal do Ministério do Marinha •••••.. : . : ; ; , J955 
8 ..:.:: Departamento de Águas e Esgótci .da Cidade do Rio de Janeiro .. o o .·• .1955 

' ! '• 1 \.1 ~ ~ ", < , -• • ', > '' -: ' i " ., '' ! ' , ', ': ' : ', . , _ . , ... ' . I , • : \: 1 , : ' • ', 1 I, ' ' · :" 

. 9 - -Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores da Estadci. do .. Rio 

. ·.: .. /'.Grande ao ·sur :_: ~.::: ~ :_~: ~ :_ .. _ ~: .. _: :~ ._.: ~ ~: :.:.::_:·:_:'._: __ : .. ;~·:~·:·-:~ .·~.:·;· r :.]9ss 
1 o -. .oepartom~nto ·de· Estradas de Rodogem do 'Esfâdci ·de }~~I nas :Gerai'~' .• < ,_ .. · · · 19S6/S7 
TI .::..··1correro·Cio 'Povo..-.:..:. Parto ·Alegre:..:.. Estado' do Rlo''Grbriêre d'ô's~f " Í956 
12 - Estudos pQra a' locaÚ~aÇã~ ckind~sirio de Ácida 'SJifúrlco' da Cia': ·•··· . 

··. ,CIMA riô ·Estado -d~ Minas .Gerais •......•. ~. :; : . .• ; •.. .':'.:: · . 1957 
13.::: ReorganizaÇão 'da· Cio: ·oocas.de Santos CP6rta de Santos)- Est~d6' 

(,. ,, ' . . •. , ' , ' ,,; ;, ,. , "· , ,' . ' :·' I,, ~ •. ' .. , . , ' 1 ; ., :: .'• ' • , , i ' : ' • ' - ' . o - • 

- . ·de São Paulo, compreendendo a regulamentação geral e a . Raclci- · 
" ·nall:zação.dos Serviços de cargo e descarga :·. ::. ;, ...•... ·. · .. ,".. '' '1957/58 

1<4 - Estuda do)acallzação,de.uma)ndústrl'! de.Jerramentas e lof11lnadas 
.,,(,1: " , · I Lo ., · , " ., .r, . ._1,,.1 •' , , ,, ,. " 1 ,, i, I . · 11 ,1,, 1 .J .• r ~-··· 

a frio no Estado de São Paula para a firma Ramada & Cio. Ltda. . . · 
15 - Planejamento do Centra de Treinamento da Fazenda de Ipanema do 

.', , Ministério da Agricultura do Estado de São Pa.üló .... .' .. ·. :·: ..•. 
16 _:. Organização e Implantação da 'Cic. Agrlcola de Minas Gerais S. A. 

,~. CAMIG· ... ~~ ... ~.-~ .. ~-.. ~:·~:·~:':~.-·~·-~-:~· ... _.!., • ."_>
1

.'_~-••••• ~: •• 

E - Outroa Átlvldodea "I ·I 

1957 

1959 

1959/60 · .. 

Membro de vários Congressos entre . os quais, a . Conferência da Amazônia, em Beiém 
do Par6, em 1943; Semlnórlo de Garanhuns, em Pernambuco, promovido pela Confede· 
ração Nacional da Indústria, com representante do CENPI . - Centro Naclo11al de Pra· 
dutlvldade na Indústria em 19 59, 
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III- ENGENHARIA 

. A - Funsõei e Cargo• Exercidos 
' , I ' • ' ' ~ ; ' 

- Chefe da turma dos .serviços de Saneamento e Obras Públicas em Re; 
· · C:Jfe - Pernambuco .•.•. , ..•....• , .••.•..••••. -.~.~ .....•..•.... , ,-,· 

· 2 - Auxiliar Técnico· da Seção de Projetes: da Firma Soares ·Sampaio & '·· 
Cia. Ltda:, c:om especialização em pontes·:e estruturas::Metólicas ,,.; .. 

3 - Engenheiro-Ajudante do Escritório Técnica Oscar Machado da Cos- .· 
ta, com especialidade em projeto e construção de. pontes. e grandes 
estruturas .... ··········:··~ ..... ,.· ... · ..... ,, ....... · .. :_,,._ ........ : ....... · .... , .. 

4 - Engenheiro-Auxiliar da 1 .a Residência da Estrada de Ferro Central 
do BrasiJ, .• ··.·-~-":·-~:· .... ! ·····•:: ~-·~J.',.' .• .,._;•. ':'·' •.. • ._ ........ •.o.;•·:~.-·.· .. •• ,· •. 

. 5· ~ .. Organizador e Diretor dos Serviços de Reconstrução ·dàs Pontes do Es". 
do de São Paulo, destruidos na Revolução ·de 1930 . . • . . . . . . . . . . · 

6 - Chefe da Divisão de Prédios., e • t;parelhamentos Escolares da Pre-
feitura do Distrito Federal .......• , .••.• , ..•...•••......... 

. 7. . ..,-- .Superlntenden.te. das .Firmas de .Construção Dalabela, Portela & Cla . 
.. . . CoiT)érclo e Construção .S.A ..• ~ .•..• · ........ ,. ~ ..•••..•. ,.· ...... . 

. 8 ~. Dlretor:; da Arno Ltdci.. Firma de : Engenharia . para :a construção de. 
edifrelos, portos e estradas .... _ ... _ ........ _ .. , ... •.•:• ........ • ............ . 

9 - Engenheiro da Departamento Administrativo do Serviço Público -

DASP ... : . ......... _. ···-··· ... ·!····-·~···· • .. ~ .. •· · · · ··• ·· .... · · · · · · · · · 
I O - Chefe da Comissão do Plano da Cidade Unlversitória do Brasil . ', . 
11 - Chefe do Serviço, de , Projetas de· Hospitais e, .outros. Nosocõmios para 

a . Campanha Nacional contra a Tuberculose · .....•••..•....• 
12 - .Engenheiro Consultor da Divisão do Potrimõnio Histórico e Artlstlco 

Nacional, do Ministério .da: Educação e Cultura •.••• • ; •..••••.•. " · . 
13 - Engenheiro Consultor da Cio. ·Brasileira de Engenharia •. , .•• , ..•• · 
14 ---:' Coardenad~r de E~tudos para o :oPI~no · de 

1 
Eletrlflcação. da , .Estado de 

Minas Gerals·,como Consultor. da Cio. Brasileira .de .Engenharia •••• , 
1 5 "7""i'Chefe do ÉSêrÍtórlo Téé~í~a de' Enge~haria PauÍa 'de ASsis RÍbeiro Ltda. 
16 ~ Membro e Relato'r. da. COmissSo. de: J uigamentÓ . pgra implantoção do .... 

. .. metropa,.ltano na, cidade de São Paulo ~ ......... ; .......... .. 
17 --: Membro e Relator da Segu~da Comissão de, Julgamento para ~ ·l'm-· 

plantação· da .)~\etr.a,X,Iitano r:t~ 'cidade de São ~auJo ..... ~ • ; .••.... · , '··, 

PRINCIPAIS TRABALHOS REALIZADOS::,· . 
' , '. •. • '·, , ••• I 

-·:Projeto e Construção de vórlas. dezenas .de pontes de 'eonc'reto armado 
: no Estada de. Sãa PaUlo, salientando-se a Ponte· de Queluz sõbre o Rio · 

Por:llba, com 90 m de•vão··livre ... : .•.. , . ,.,., •• ;,; ;·:;:,.;;:, ;:;;·.; 
2 - Estudo e refõrço de tôdas os pontes metólicas da Estrada de Ferro Sul- • 

Mineiro na ramal ae.•Três Corações a Tulutf . ; .•....•• ·;. ', ••..• 
3 - Execução de obras co;.;prcendendo ;novimcnto de terras, túneis e via

dutos do ramal Mayrlnk-Santos da Estrada· de Ferro Sorocabana no 
· Estado de São Paulo •. , .. ; ......................... .'. : .. . 

4 - Construção de vórlos trechos das Estradas ·de Rodagem .Piedade de 
Jequló-Buguira-Campos da Jordão, Estado de São Paulo ..•..... 

5 - Execução da Ponte sõbre o Rio lguaçú, no Estado do Parcinó ; •.... 
6 - Vórlas edlflclos em São Paulo, entre os quais se salientam os edifl

clos Esther e Arthur e o Clncn10 Universo ...............•.... 

·1925 

1928/29 

1930 

1929/30 
'· 

1931/32 

1934/35 

. . 1931/35 

1933/38 

1940/50 
1941/42 

1946/47 

' 1959/64 
.1951/55 
:·I 

!952 . 
)949/52 

1956 
.. 
1959 

1929/35 

1930/31 

1932/34 

1934/36 
1935/46 

1935/37 
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7 - Execução. de várias obras de .. urbanização e. loteamento urbanos no 
Distrito Federal e Estado do Rio .................... , ...... . 

.. , . ' •( 

8 - Construção de várias vilas operárias com centenas de cosas do tipo 
econômlco, entre as quais se salientam as sitos ·em Magalhães Bastas, 

·Uruguaia e Volqueire, ••••••.•••••.•••• , •••.••.••••••••••••. 
9 - Centenas de prajetos· de· pontes; edifícios, hospitais, escolas, clubes · 

etc., Incluindo detalhes. de arqulteturo,. instalações .hidráulicas e elé; 
tricas e estrutura, entre· as quais se salientam:· . 

oJ Projeta das centras de triagem e recuperação de menores paro o · 
Serviço de Assistência a ·Menores CSAMl - Ministério da J ustlça 
e Negócios Interiores. .: .. ~ . . 

bl Projeto de construção da CHnica Cirúrgica São João de· Deus na 
cidade do Rio-'de''Jarieiro ............. ;~ .... ~ ......... : > . . . 

.'I , __ . ) 

C - OUTRAS ÂTIVIDADES 

1948/52 

1949/53 

1949/60 

Exerceu, ainda, funções de Perito da União: e de pdrticulares em questões· jurldicas 
de ci(ta relevância; membro e· relatar em vários Congressos ·de ·Engenharia; ·Arquitetura e 
Indústria; membro titular ·da Clube' de Engenhârla do ·Ria de Janeiro e do Instituto de 
Engenharia de São Paulo e outras organizações técnicas. 

IV - Principais trabalhos· publicados 

Â - Llvro1, Relatórios e 'Aitlgoa Principais 

- S6bre a s'uperflcie dê um só fada· "Técnica e Arte" ........ ; : . ; , · 
2 - Noções sabre as linhas ·de lnffuênÍ:Ia "Revistá. Didática - Escola . 

· ··:Politécnica . . • . •... > ..... · .. ;· .. :: ~-~ . -..... : .... · ..... · ... . 
3 - Empuxo de Terras '-Revista · o·ldótlco" ;;,;,;• 'escola ·Politécnica·· ...... .. 
4 - Teoria Elementar dos Determinantes ..:..._ "Revista Didático" :.._·Escalo · 

,·· ' ' I' , • ' , • ' ' ·, ' •J 

Polité·cnlca •• .' •.•. ~ ~-·.·: ~ • ~ •• · •.•• I:,·', . ;·I: ••• I. I •.• I • · ..• ~ •• ~~·. ' 

5 - O Eclipse do :Sol de 9 ·de maio de 1929 "Movimento Brasileiro" ; . . . · ' 
6 ;,;,:, Evolução do Ensino Secundório· no Brosii'"U;,'·grande problema Noclci ··: 

nal" <Estudo sabre o ensino· Secundórlól •• ; . ; ..... ·;· .•.•. ·: . ; . · 
7 - Princípios de Organização "Publicoçã~ do Curso de Aperfeiçoámento 

de Pessoal do DAS~,··~···:~~.~.:.·.·-~---···-~;·.···,·· ... ~_. .•.. ':'·1 ••••• , •• , 

8 - Problemas da Justo Remuneração dó' Trobcilho ."Separata do Revista 
do Serviço Público" ,.CDASP)- . I.-.~ ·-··-·~ .~, • ~~•·~ .-•• •• I .-.-.- ••• ~-· ; • ~ I~ •• 

9 - "Cogitações sabre o. após Guerra" 'ln Engenhorla-CTC-n.0 . 26 ~ . 
I O - "Notas à margem .do transferência do Capital :da :União" em colabo

ração com· Vera Lúcia de Assis Ribeiro .•.. ·• · ... , .•. · ..... ; . ~ .. 
11 - Mudança do Distrito. Federal .em "Revista· do Comércio" n,0 l5 -

volume III- ano. III················~··-······················ 
12 - Alguns aspectos econ&mlco~ da duração da· vida em "Boletim, n. 0 48 

- ano XXVI, do Rotory Ch.:b elo Rll'l ,de Janeiro" •...... , • ~ .. 
13 - Zoneamento do Brasil· pái·o l'~xeduç!io Cid: "Campanha Nacional con

tra a Tuberculo~e" - Mlnist6rlo :tJo ::.Eclucação e Saúde· ...•...... 
14 - "Economlc Villue of. H~olth" ln colcboratlon. wltn Mcnoel José Ferreira 

and Hernoni ·Braga·..:.- Published by OU$plces of 1·he Serviço Especial 
de Soúdu Púb!Jca .•....•...•.• , .. ·. , ..•.•...••.••....•.. I 

1928 

1928 
1929 

:1930 
'1930 

1940 

1942 

1942 
1944 

1946 

1947 

1949 

1949 

1952 
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· 15 - Estruturo, Economia e Politica dos. Transportes - "Biblioteca de Di
vulgaçéio Cultural'( -:- Série B-1 - Ministério da Educação e Cultu
ra - Instituto Nacional do Livro .......•... : .....•.... ~ .. ; . 

16 - Soluçéio para os Transportes Coletivos Urbanos em "Brasil News" _:.., 
·n,

0 
1 -·an~ 1 •••••.••••••••••••••••••••••.••••••••••••• 

17 - A fusão do Distrito Federal com o Estado do Rio em "Boletim do Ra- · 
tary Club do Rio de Janeiro" - n;o 3 - ano XXXVII I .•.•....• 

18 _;,;. Transportes Rópidos dos Coletivos' Urbanos, n.o 1 da Série de Estudos 
Técnicos e Econômicos .••..•....••.••....•.•.•.••.•...•• ., 

19 - "Os Recursos Naturais .e a Produtividade" em "Brasil News" - n. 0 2 
-ano 1 · 

o ' •••••••••••••••••••• o ••• o ••••• o •••••• o o •• o • o 

20· '- "PICinejamento Regional e Produtividade Agrícola" em "Brasil News" 

1956 

1960 

1960 

1960 

.. 1960 

·, -.n.0 3- ano 1 .. · ... o •.•• ,.;o •••• o·, •• o o. o •• o. o o~........ 1960 
. 21 - A Propósito do Estado da· Gu~nabara" , em "Brasil News" núme-

ro 4 - ano 1 ..•.••.•.•.........••..••.....•... ; . . . . • 1960 

22 .- "A Fôrço do. Trabalho". e sua evoluçéio 1.0 em "Brasil, News"· -. 
n.0 5 - ano 1 •......•.•...... : ..•.•..•.•..•. · ••... ·.'. · · 1960 

23 - "A Fôrço 'do Trabalho" e sua evolução 2.0 em "Brasil News" -· . 
n.0 6 - ano 1 .•........•..... : . . , ...• , • . . • . . . . . . . . . . 196·0. 

24 - "A Industrialização e o Agricultura" em "Brasil News" - n.o 7 
- ano 1 .................. · .......... ,.......... . . . . . ... · ·1960 

·25 - "Pianejamento - Um Imperativo das novas Estruturas no Mundo" 
em "Brasil News" - n.0 1 O - ano 1 •.•.••.•..• · .•....••. ·. 1961 

26 --' "56bre a capacidade de Sistema Escolar Primório" em "Brasil News;, · 
-~n.0 10- ano 1 ... · ................ .'................. ·19~·1· 

27 - "Valor Econ&mico da Educação" - Comunicação à .)q(IV Canfe· 
· . rêncio Internacional • de Instrução Pública . do UNESCO em Genebra 

e Tese Central do VI Congresso Internacional pelo Liberdade do Ensina 
(UILEl no Rio de Janeiro ................. , ........... :.. .. 19.61 

28 ~ "A Educação e o Planejamento" in Revisto de Economia - n.0 4-
ano XVI - Fundação Getúlio Vergas •.•• , .••• , . . . . • . • . . • . •. • 1962 

29 - 11 A Saúde e o Pianejamento" in Revista Brasileira de Economia -
Ano XVI - n. 0 4 ·- Fundação Getúlio Vergas ••.•..•..•..... 

30 - "Os Recursos Naturais, e ó Planejamento" ln . Revisto de Economia · 
- Ana .XVI - n.0 4 - Fundação Getúlio .Yorgas .•. ; ... ' .•.... 

31 - Colaboração no obra "Reforma Agrória"-:- editada pelo IPES- .1964 
. 32 - "Quem Elege Quem" __.. Estudo Sócio-Polftico-Eieltoral do BrasH · 

(in prelo) ............... , ..... · ......................... , . 
. ;. 

8 - OUTRÓS'TRABAL.HOS 'COM MENOR DIVULGAÇÃO 

1962 

1962 
1964 

1964 

Além dos trabalhos públicos tem proferido conferências s&bre EdiJcação, Engenharia, 
. Economia nos Centros Universltórios, nas Instituições Técnico·Cierltiflcas, entre as quais 

o Escola Superior de Guerra, Escalo de Guerra Na~al, Clube de Engenharia, Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatistica, Forum Roberto Simonsen da Federação dos indústrias 
do Estado de Séio Paulo, na Federação das Indústrias do· Estado do Rio de Joneiro e do 
Estado de Minas Gerais e nos órgãos de Difusão: Rádios e Televisão. · 
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O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama):. 

A mensagem que acabo de ser Ilda voi à 
publicação e à Comissão de Agricultura do Se· 
nado. 

Nota - Matéria retirada da Ordem do 
Dia, na sessão de 30 de setembro· de 1964, 
nos têrmos do Regulamento n.o 399, de 1964, 
para audiência .. da Sr. Ministra da Justiça 
sObre o projeto, o.substitutlvo e a subemenda. 

Está esgotado o perfodo destinado oo expe· . . . , (Diligência cumprida,· com resposta do Sr. 
dlente. ··Ministro; .encaminhando o. Parecer .do Consul· 

torla Jurldlco dêste Ministério, contrário à 
Passa-se à emendo de Ple'nárlo, .por lncostitucl~nal e con-

ORDEM DO DIA tr6rlo ao· Projeto e ao Substitutivo por have-

ltllft· 1: 
rem perdido Q oportunidade). ' . ' . 

Votação, em. turno único, do Projeto de. ' :· ' 0 • SR. PRISIDEN_TI l~ogut~lra da Gama): 

Lei: da COmaro n. 0 125, de 1959 Cnú· · Há requerimento de riovo ·audiência da Co·. 
mera 2.287-B/.57, no. Casa de origem), 1 mlssão'de Serviça·P~bllco, que vai' ser lido pelo 
que·revogo disposições relativos ao provi· Sr. 1.o Secretório, · · 
menta de . cargos' de , Comissário de Poli· 
cio, das Leis números 705, · de 1949 Cor· 
tlgo 2.0),. 1.639, de 1952 ·!artigos 3.0 e · · 
4.o) e 2.212, de 1954, tendo Pareceres: 

' O Sr. I. 0-Secretórlo- lê o seguinte · 

.REQUERIMENTO 
. N.0 107, DE 1965 da ··comissão de Constituição e J usti· 

ço: 1.0 pronunciamento (n.0 768/61), pe· D/ac6rdo com o disposto no: a~t. 274, ',ali-
nea "a"; . do Regimento· lntemo, requeiro a 
volta do Projeto de Lei ·da • COmera· n.0 125, 
de 1959, à ·Comissão de i SerViÇo Público, a 

· fim de que se digne reexamlnó"lo, em face 
do pronunciamento do Ministério . do Justiça 
e do, Lei n.0 4.483, de )6. 11 .. 64. 

Solo dos Sessões, 1.0 , de abrllcde 1965. -
Doniel Krieger, · ' ' 

O SR. PRISIDINTE :CNoguefra ·da -Gamai: 

Em votaÇão o· ~requerimentd que· acaba de 
·ser lido, · ·· ' · ' · ., 

,'·,( 

la constitucionalidade do projeto; 2. o 
pronunciamento (n,0 90/62), pelo cons
tltucianalidode .d.o substitutivo . do Com is, 
são de Serviço Público ClvU CE"1e.ndo . 
n.o I); 3,0 pronunciamento ln.0 213/63), 
pela rejeição da emendo de Plenário ao . 
Substitutivo (sob n.0 2); 4.0 pronuncio· · 
menta Cn. o 756/ 64) - Audiê'ncia sollcl~ 
todo pelo Ccimlssàci de Finanças ..:-• con· 
flrinondo pareceres anteriores, pela ·consJ · 
tltuclonalldade; 'da Comissão de Serviço 
Público Civil: 1.0 pronunciamento (nú
mero 7 69 I 61), favorável ao projeto; nos 
têrmos do . substitutivo . que oferece 
(Emendo n.o I); 2.o pronunciamento . · " , O .Sr, Alo,iio de ,Carvalho: . 

Cn.0 754!64) -Audiência solicitada pe- 1 Sr.' Pr~~idente,' pelo ordern: 
lo:·Requerlmento n.0 724/63 -no senti· 
do de baixar em diligência poro . ser· o 
processo devldcimente instruido (dillgên· 
cio cumprido); 3,0 pronunciamento. (n.0 

755/64), opinando que o projeto pras· 
siga seu curso e pela rejeição do Emen· 
do n.0 2; da Comissão de Finanças: I. 0 

pronunciamento (n.0 770/61), favorável, 
nos têrmos do substitutivo da Comissão 
de Serviço Público Civil; 2.0 pronuncia
mento (n.0 757 /64), pela rejeiç50' da 
Emenda n,0 2. 

',.)' 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira' do Gamàl: 

Tem a· palavra, pelo' ordem, o Sr. Senador 
Aloysio de. Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVÀLHO: 

(Pela ordem) - Sr,. Presidente, V. Ex.0 

. me perdoe ' pedlr .o obséquio de declinar o 
nome que· subscreve · · o requerimento de 
audiência do Comissão de Justiça · para o 
,projeto em pauta. 



' ,, 

'· .. i 
:j 
I 

-49-

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gamah 

Pede audiência da Comisséio de Serviço Pú-
blico. · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: 

E o projeto que está em causa é o primeiro 
da Ordem do Dia? 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

Sim.· ~ o projeto de Lei da Câmara n.0 125, 
de 1959. 

. O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: 

Porque a Ordem do Dia declara no fim, 
relativamente a êsse projeta, o seguinte: 

"Nota - Matéria ~etirada da . Ordem 
do Dia, na sessão de 30 de setembro 
de 1964, nos têrmos do Regulamento 
n,0 399, de 19641 para audiência do 
Sr. Ministro da Justiça ... " 
("Diligência cumprida, com resposta do 

·Sr. ·Ministro, encaminhando o Parecer da 
Consultaria Jurldica dêste Ministério, 
·contrário à emenda de Plenário, por ln
. constitucional e contrário ao Projeto e 
ao Substitutivo por haverem perdido a 
oportunidade.") 

A matéria. dêste projeto relativo aos Co
missários de Policia está, de certa maneira, 
regulada na lei, já vigente, que criou. o De, . 
parlamento Federal de Segurança Pública. 

O Sr. Daniel Krleger: 

Apenas para. um esclarecimento. J ustamen· 
te por êsse motivo formulei o requerimento. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: 

Acho que chegaremos mais cedo, rejeitando 
o projeto; aliás, os pareceres são pela re· 
jelçéio da emenda. O Plenário, . na sua sobe· 
ranla, rejeitaria o substitutivó ··e .a emenda." 

O Sr. Daniel Krleger: 

Não tenho dúvida. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gantal: 

Tem a palavra o nobre Senador Daniel 
Krleger. 

O SR. DANIEL KRIEGER:. 

!Pela ordem, Sem revl1ãa do orador) - Sr. 
Presidente, o objetlva· a que· visei aa · formu· 
lar o reqtlerlmento foi· justamente que a Cc
missão de ServiçCI Público dissesse ci que o 
eminente Senador 'Aioyslo de Carvalho acabou 
de dizer, .. 

Não tenho dúvida .em retirar o requeri· 
menta, a fim de que· o projeto seja submetido 
à deliberaçéio do Plenário. 

O SR. AURILJO VIANNA: 

Sr. Presidente, peço a palavra para enca· 
minhor a votação. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira dG Gàmo): 

Tem a palavra a nobre Senador. 

O SR. AURIILIO VIANNA: 

(Paro encaminhar a votação Sem· re· 
vl1ão do orador) - Sr. Presidente, a opinião 
do Sr. Ministra da Justiça não constituí no· 
vidade, porquanto, já nos idos de moia de 
1963, a Comissão de Constihliçõo e Justiça 
llcolhera um parecer elaborado pelo nobre 
Senador Bezerra . Neto,, no. qual nós lemos: · 

(Li) 

"4. Ao reexaminar, cautelosamente, 
tôda a matéria - a projeto, o substi· 
tutivo e a emenda - verificarno,s que 
a mesma se el)contra totalmente supe
rada, de vez que versa sôbre as cargos 
que compõem a classe Inicial da série 
de classes de Comissário de Polícia do 
Departamento Federal de Segurança Pú· 
bllca, da Distrito Federal. 
Or~ com ·a mudança· da Capital para 
Brasília, o então D.F.S.P., por disposição 
legal, passou paro o âmbito estadual, 
transformado em Departamento Estadual 
de. Segurança Pública. · . 
Ainda não foi estruturada,· em Brasília, 
o D.F.S.P., existindo em andamento no 
Congresso· Nàcional projeto de lei dis· 
·ponde sObre a matéria.· 
5. Todo o assunto,· assim, versa sélbre 
cargos transferidos ·poro a órbita esta· 
dual, hoje integrados no Quadro do Pes· 
soai do Departamento Estadual de Se· 
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guronça Pública, não competindo, por
tento, à lei. ordinária federal dispor SÓ· 

bre, . o matéria, .sob peno de manifesta 
inconstitucionalidade, umá vez que es
taria Intervindo na autonomia , 'admlnis

. tratlva do Estado da Guanabara." . ' 

O Sr. Ministro da Justiça, encaminhando 
parecer da Consultaria 'Juridlca .dêsse Minis
tério contrário à emenda de plenária por. in
constitucionalidade, é contrário ao .. projeta e 
substitutivo por haverem perdido a oportu-
nidade. ' :. , · 

Lago, o Ministro ·da. Justiça vem ao .en
contro daqui lo que já havia sido abordado 
em Comissões, nesta Casa. O que não enten
do 'bem são '65 pare~eres 'qúe:

1

eu iria cirtali~ar, 
quando a . matéria fôsse , pasta ·em discussão. 

~ Sr . .Aioyalo ele· Carvalho: , '· 

:Até, o pedido de. pronunciamento do ''Mi
nistério da ·Justiço era .:perfeitamente· dispen
sável. . 

O SR. AURILIO VIANNA: .. ' ..... 
· . Perfeitamente .... 

O Sr. Alojalo ele Carvalho: 

As Comissões da Casa orientariam seus 
pronunciamentos pelo que: .elas, mesmas e o 
Plenário · jó votaram •. Estaria, então, já supe-
rada o projeto.. ,, · 

o SR. ÂURILIO VIANNA: ,, ., 

Logo, estou no. linha de raciocínio. do no
bre :Senador, Aloysío ·de. Carvalho .. Paro ga
nharmos· tempo - jó existe mentalidade for
mada s6bre o assunta - 'ao .invés de .. voltar 
êsse projeto, ·que se arrasta no, Congresso 
desde 1959, à Comissão :de Serviço Público 
Civil .. poro :que novamente opine. sôbre a ma
.térla, · ~ melhor. seria a sua· liquidação· total 
pela vontade, undnime aqui representada .. 
(Muito bem! Muito -bemll · 

I ' 'li , 

O .SR, PRESIDENTE !Nogueira ela Gamai: 
' •, ., 

Devo esclarecer aos Senhores Senadores que 
o Comissão de Serviço Público Civil apresentou 
a emendo n. 0 1 como substitutivo, no qual 
consta o parágrafo único ao ort. 1.0 , nos se
guintes têrmos: 

"Os candidatos' ao concurso habilitados 
no curso de Comissário de Policio,. do 
Escola de Policio do Departamento Fe· 
deral de Segurança Pública ficam lsen· 
tos da prestação de concurso de· ti tu los . 
Art. 2. 0 - São revogados os orts. 1. 0 

e 2.0 do Lei n.0 705,'de .16 de maio 
de 1949, o ort. 3.0 dei L~i n.o 1.639; 
de 14 de julho de• 19.52:e:o.,Lel núme· 
ro 2.212, .de 31 de maio de 1954." 

' " 
O Ministério da Justiço foi consultado a 

respeito do ,d!sp,osltlva,. _por considerar. ,que 
o mesmo nãci ' estava regulado na lei que 
trata .do Departamento Federar: de Segurança 
Público.· O Ministério da Justiço mandou ou· 
·vir o seu órgão juridico e do estudo que o 
Mesa fêz da matéria para inclui ·lo' ria Ordem 
do DIÓ, 'chegou-se à é:onclusãa· de que 'o pa· 
.fecer 'não era suflclentimiente 'êlúcidatlvo. 

' O 'p(ír~~er do ·órgão., jurídico do Ministério 
da J ustlça estÓ assim 'concebido: , 

"O Senado Federal solicita o ·pronuncia· 
menta desta Secretaria de Estado sôbre 

· o Projeto de Lei do Climara .n.o 125/59, 
que visa a .revogar o.ort. 2.0 da Lei 705, 
de 16 de maio de 1949,,os artigos 3.0 

e 4.0 do Lei 1.639,, de 14, de julho de 
1952 e a Lei 2.212 de 31 de maio de 
1954, bem conio ocêrca 'da subemenda 
e' do substitutivo· a êle apresentados:> · 

'Os' dlspgsltlvos' 'Jegals que o projeto 'iiré-
1ende 'atingir teriam ocasionado desca
labro na estruturo . da .. carreira de .Co
missórlo de Polícia,. éonforme salienta 

'-na ·justificativa,' ·o :seu 'autor.· 

"No 'que' tange' à. Emerida de· Ph!nórlo 
n.0 2; .que equiparo .os )lenc:lmentos dos 
Delegados de Polícia do' antigo 'i::>.F.S.P. 

· oos dos · ocupantes de 'Igual· cargo no 
·otual" Departamento, entendemos mere" 
ça ser fulminada, pois' s'õbre constituir 
Invasão de competência legislativa, · ve
dada na Constituição, traduz aumento 
de despesa, proibida no art. 5,0 do Ato 
Institucional .. 

Com referência ao projeto e ao subs· 
tltutlvo, parece-nos que não fere à Lei 
Maior, contudo vale notar que perde· 

, ram o atualidade face à nova estruturo· 
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.· ção do D.F .S.P ., objeto de projeto de 
lei que, segundo Informações, jó ' teria 
sido sancionado pelo Sr. Presidente da 
República." 

Retlflco . minha exposição dizendo que sà· 

m'e11te nessa parte final o.· parecer se refere 

à,: consulta do Senado: 

"Com referência ao projeto e ao subs· 

. tltutlvo, parece-nos que não. ferem a Lei 

Molor, • . • etc. 
·'::. ,.. • ' .. 1 ' '. '·' 

A Mesa .ficou, portanto, em dúvida ·sôbre 
~~ . o parógrafo, cuja leit~ra proferi, . man· 
dando· acrescentar. ao .projeto, como. emenda 
da Comissão· 'de · Serviço Público; incidiria 
ou , não, em algum dispositivo jó constante de 
lei que regula o D.F .S.P. . · . · · 

Essa a razão pela qual o nobre Senador 

Daniel Krleger requereu a volta do· projeto 

à Comissão de Serviço Público Civil,· a flrn 

de' que se manifestasse · ~ re~peito, por' verl-
' I ,, ' 

ficar não estar a matéria suficientemente es-

clarecida. 

· S. Ex. a ·manifestou-se '·de · adirdo com as 

obse.:Vações do nobre Senador Aloyslo de Car-
. , • . .. , ..... -I ,, ·.· '· 

valho,. entretanto,. não retirou o requerimento 

em q~e pede audiência do Mlni~térlo P~blico. 

·. O Sr. Dcínlel Krleger: ' 

. Sr.· Presidente, retiro o requerimento. 

O . SR. PRESIDENTE . !Nogueira da Gomal: 

S. Ex. a retira o Requerimento, 

· . O · SR. PRESIDENTE !Nogueira . da Gama): 

A Mesa submete ao Plenórlo a . decisão . da 

matéria: se julga ou não prejudlc~do o projeto, 

em face das explicaçães que acabam de ser 

proferidas. 

Os Srs. Senadores que entendem estar o 

projeto prejudicado queiram permanecer sen

tados. 

Estó prejudicado. O projeto seró arquivado. 

~ o seguinte o projeto prejudicado: 

PROJETO DE LEI· CA CÃMARA 

N.0 125, DE 1959 

(N,0 2.287, de 1957, ~a Câmare~ dos 
Deputados) 

Revoga o art •. 2,0 da Lei n.• 705, dt 
1949, 01 artigos 3.0 . e 4.0 da Lei nú· 

' '· I 

moro 1.639, de 1952, e a Lei n.• 2.212, 
de. 1954. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - São revogados o ~rt. ·2.0 da· 
Lei n.0 705, de 16 de março de 1949, os 
arts. 3.0 e 4.0 da Lei n.o 1.639, de .J4 .de 
julho de 1952, e a Lei n.O 2.212, de 31 de 
mofo de 1954. ' ' 

Art. 2. 0 - Esta lei entra rÓ · em vigor ria 
data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em,,contrórlo. 

O Sr. Aloytlo do Carvalho: 

Sr. P~esldente, pel~ ordem. 

O SR. PRESIDENTE !N~guelra da Gama): · 

Tem a palavra; pela .ordem, .o nobre Senador 
Aloyslo de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: 

(Pela ordimi !Som ravlsão d~ orad~rl
1 

-

· Sr. Presidente, desejo ·que conste de Atà ·q'ue 
votei contra o· projeto. Não votei conside
rando o projeto prejudicado e ao . que .. me 
parece nõo. houve nenhum Se.nador que le
vantasse à questão poro 'que . o Plenórlo se 
mánlfestasse por esta maneira. 

Em todo caso; feita a votação, desejo que 
conste de Ata que votei. contra o projeto, 
não o considerando prejudicado. !Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE !Nog~~lra . da Gama): 

A declaração do nobre Senador Aloyslo de 
Carvalho constaró de Ata : . . 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira . da Gama): 

Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 146, de 1964 
(n,O 1965-B-56, na Casa de origem), 
que dispõe sõbrc a açõo regressiva da 



r:;:: 
'' 

-52-

: União contra seus agentes, tendo Pare

ce~es: 1.-:- Sôbre a Projeto (números 304 

e 668-64); da Comissão de Constituição 

e Justiça (n.0 304, de 1964), declaran· 

da não ·caber, no caso, o seu pronuncia

mento; da Comis~ão de Serviço Público 

· Civil, favoróvel; 11 - Sôbre a emenda 

'<números 1.541 e 1.542-64):. dà Comis

são d~ Co~stituição e Justiça, contrório; 
da Comissão de Serviço Público Civil, con-

trórlo. 

. Em votação o· projeto, sem prejuízo da 

e'menda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados, (Paula.) 

Estó aprovado. 

·~ a seguinte o projeto aprovado: 

·PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 146, DE .1963 

<N. 0 I , 965-B-56, na Cdmora dos 

Deputados) 

O. Congres~o Nacional decreta: 
. . 

Art. 1.0 .,..-- Os Procuradores da República 

são'. obrigados a propor as competentes açães 

regressivos contra. os funclonórios de qual

quer categoria decla~ados culpados :por ha: 

· verem ·causado .a·. terceiros lesões de direito 

c1.ue o Fazendo Nocional seja . condenada ju

dicialmente a · reparar. 
. ' . 

Parágrafo único - Considera-se funclonó· 

rio pa~a os ·~feitos des;a lei qualquer· pe~soa 
Investida · em funÇão pública na· esfera · admi· 

nlstratlva, seja qual fôr a fornia da Investi· 

du'ra ou a natureza da fun'ção.' 

Art. 2,0 - O prazo poro ajuizamento da 

oção regressiva seró de 60 dias" a partir da 

Art. 3.0 ...;... A não obediência, por ação 
ou . omissão, ao disposto nesta lei, apurada 
em processo regular, constitui . falta de exa
ção no cumprimento do dever, 

. Art. 4.0 - A competência paro iniciar a 
ação regressiva cabe ao Procurador lotado no 
Estado em que haja corrido o processo judi
cial cuja decisão contra a Fazenda haja tran· 
sitado em julgado, 

§ 1.0 - Na Distrito Federal e nos Es
tadas em que funcione mais de um Pro
curador, a obrigação cabe ao que tenha fun
cionado no feito de que tenho resultado a 
condenação da Fazendo; e, se mais de um . 
houver funcionada, qualquer dêles teró com
petência para propor o conseqüente. ação re; 
gresslva contra o funclonório ou pessoa in
vestida em funçãc; pública, incorrendo todos 
na mesma falta, se nenhum dêles Intentar a 
referida oção. 

§ 2.0 - Ocorrendo a falta coletlva, pre
vista no . parógrafo primeiro dêste artigo, o 
Procurador-Geral designaró um dos Procuro
dores para propor imediatamente a ação re
gressivo. · 

Art. S. 0 - A cessação, por qualquer for· 
mo, do exerci cio do função pública não .ex
clui o funclonórlo, ou pessoa nela investida, 
da responsabilidade perante a Fazenda. 

· Art. 6,0 ...:..; A liquidação do que ·fôr de
vido 'pelo funcionório estóvel· à Fazenda Na
cional poderó ser feito mediante desconto em 
fôlha de pagamento, o qual não excederó de 
uma quinta parte da importância ·.de seu ven
dmento ou remune.roçõo. 

Art. ,7;• ...:... Revogam-se as· disposições em 
contrórlo. 

O SR. PRESIDENTE . (Nogueira da . Gamal: 

Em votação a· emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
conservar-se sentados, (Paula.) 

Foi rejeitada. 

~ a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA H.• 1 

dato em que transitar em julgado a condena· R di' 1 § 1 o d 4 o e jo-se ass m o . o art. , , que 
ção Imposta à Fazenda. 'passaró a ser cinco. 
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No Distrito Federal e nos Estados em que· 
funciono mais de um· Procurador, o obriga
ção caberá ao que tenha funcionado no feito 
de que tenha resultado a condenação da Fa
zendo; e, se mais de um houver funcionado, 
caberá a competência poro propor a ação re~ 
gressiva oo Procurador mais antigo, 

Suprima-se o § 2. 0 , 

S.S., em 16-9-64. - Edmundo Levi. 

; O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

O projeto vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE · (Nogueira ·da . Gama): 

Item 3: 

Discussão, em segundo turno de se
gunda tramitação (4. 0 dia), do Projeto 
de Emenda à Constituição n.O 8, de 
1963 (n.0 2-A-63 na Câmara dos Depu
tados), que dá nova redação ao § 1.0 
do art. 28 da Constituição federal (que 
estabelece os casos em·. ·qúe os Prefeitos 
,dás· Capitais sejam nomeados pelos Go
vernadores das Estados), tendo Parecer 
favorável, sob n. 0 701, de 1963, da 
Comissão Especial. · 

Em discussão o prpjeto, no 4',o dia do se
gundo turno, do segunda tramltaçéío. 

Se nenhum Sr. Senadár pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa,) : 

Está encerrada. 

O projeto voltará à Ordem do Dia, paro 
prosseguimento do segundo ·turno. 

O 'SR. PRESIDENTE (Nogueira do. Gamá!: 

Item 4: 

. Discussão, · em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n. 0 •. }44, de 1963, 
n.o 3.272-8,61, no Casa de. origem, que· 
concede isenção de direitos aduaneiras, 
lmpâsto de consumo e taxas aduaneiras, 
exceto a de previdência social, para im
portação de maquinaria para fabricação 
de filmes virgens e respectivas matérias
primas, tendo Pareceres, sob números 92, 
de 1964, 127 e 128, de 1965, das Co-

m1ssoes: de Economia: 1. 0, pela· audiên
cia do Ministério da Fazenda; 2.0 , favo
rável com a emenda que oferece sob nú· 
mero 1-CE; de Finanças: favoróvel ao 
projeto e à Emenda de. n.0 I-CE. 

Em discu~séío o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a ·palavra, 
darei a dlscusséío como encerrada. IPou~a.) 

Está encerrada. 

O SR. PRESIDENTE· (Nogueira do Gamo): 

Vai-se proceder à votação, que se fará em 

escrutinio secreto. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira do Gomo): 

Possa-se à votação do projeto. 

O SR. MEM DE SÁ: 

Peço o palavra para encaminhar a vota
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

Tem a palavra o nobre Senador Mem de Sá. 

O SR. MEM DE ·SÁ: 

(Para encaminhar o vota,ão - Não foi 
revl1to pelo orador) - Sr. Presidente, quandá 
o Senado vai votar o· projeto que . V. Ex.0 

· anunciou, peça a palavra para congrafular· 
me com . o Congresso e com a Nação por 
esta boa oportunidade qiJe vamos ter de to· 
mar uma providência de grande sentido paro 
ci indústria nacional e para a saúde· do bra· 
silelro. 

~ uma medida de bom, sadio e verdadeiro 
nacionalismo, pela qual há multo tempo se 
vinha pleiteando solução. E é. até estranhá
vel que, sendo tão vivo o sentimento na
éionallsta no Congresso e nos governos, tanto 
tempo tivesse· sido consumido para vir, afi
nal, êsse projeto à votação. 

O projeto tem por finalidade dar Isenção 
para a Importação da maquinaria destinada 
à fabricação de filmes virgens. Isto trará fa· 
cilidade poro a Indústria clnematogrcífica e 
para a radiologia. 
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?ortonto, de uma parte.: atende da, forma 
mais Inteligente .e· eficiente aos· problemas do 
Indústria. nocional do cinema. O Brasil tem 
afirmado os· suas excepcionais .aptidões poro 
o Indústria clnemctogr6fico, de tal:. modo que, 
mesmo desprovido de . recursos técnicos, de 
recursos moterlois, Jó' ·~os podemos' orgulhe r 
de haver produzido: obras-primos proclamadas 
pelo consenso unlverSQI• , : · · . 

~ necessário, portanto, estimular essa ati· 
vidode, em parte arte, . em porte Indústria, 
e ,deye ser arte ,e)ndústrla. poro poder c.oll· 
mar seus objetivos sociais e culturais. 

Oro, uma das · providências. mais aconse
lhados é precJSQmente esta: a de . favorecer 
o produção do filme virgem, que até agora 
tem· 'sido ·Importado, quer porâ' o cinema i quer 
para a radiologia .e para o radiografia .. 

O Sr~ Ruy Carnebo: :, ., ,._., " 

Sendo que o imp6sto sôbre êsse material 
é imensa.·/ · 

O SR. MEM DE SÃ: 

' O 5~. FIÓvlo Tambellini, n'~nieado ainda pelo 
Presidente .Ján.lo Quadros. para , Diretor,Presi· 
dente do Grupo Executivo da Indústria Clne· 
matográfico e que se mantém até: hoje· nesse 
cargo, grande conhecedor do assunto - .é o 
hom~rii ce'rto pari:!' o lugcir ~elio - de há 
fnUitO pr0pugna pOr 'eSSQ medida, .I 

1 

• 

.. · ~lérn . do · l~terêssé d,a , lridústria clneri;a~~
gráflca, ·há o da fabricação dos. filmes para 
á radiologia, Ónde' 'é sabida o luta em quê vi~e 
o 'Bra'sil.para qu~, em seus hospitais, a radio· 
grafia possa ser usadci nci exte'nsão em qúe 
<leve ~ é usada 'em tôda 'parte do ' mundo 
civilizado. 

· O Sr. · Eurico Rezeilde: 
'J ··, ,,. : ' ,., 

Permita-me y. Ex. a um aparte (a11enti• 
menta da .. aradar): V. Ex. a poderia . esclarecer· 
me a poSiÇãO "da art, 2,0? 0 art, J,O estabe· 
Ieee benefícios p~ra essas matérias-primas, 
tanto no que ·diz respeito.· à· indústria . cinema· 
tográflca, como para os recursos pore o clên· 
ela médica. E o art. 2.0 diz: 

Ucndol 

"A concessão dos favores previstos no 
artigo anterior dependerá de aprovação 

dos projetes industriais pelo Grupo Exe· 
cutivo da Indústria Cinematográfica". 

C:omo, então, poderá, o Grupo Executivo 
da. Indústria . Cinematográfica Clpreciar o con, 
veniêncla de se conceder o ·beneficio a .flfmes 
destinados a · operações 'da · ciência médica? 

O SR. MEM DE SÁ: 
" I' I ~ ' ' 

Não. Evidentemente que essa apreciação 
dei GEICINE 'só pode dizer respeito' à parte ci· 
nematográflca. 

, .. , O ,-,Sr •. Eurico Reonde:, 

Não há um órgão para opinar? 

O SR. MEM DE SÁ: 

Não há. ;,r.', 

O -Sr; , Ant6nlo· Jucá: 
• • ,. •, I o,.,' I '• 

.Permite V. Ex.0 um aporte? 
:. , ... :::1: . ' ' 

O SR. MEM DE SÁ: 
' ' :' ··- .. ·· 

Af está o nobre Senador Ant6nio Jucó, que 
é. médico e podérá ·OPinar .. ·., 

O Sr. Eu;lco Rezendl: 

Eu aparteei. c~~ a minha medicina legal ... 

O Sr •. Ànt6nlo Jucá: 

· ~ste assunto é da mals'alta relev6ncla. Não 
se ·compreende que um pais da extensão do 
Brasil, com um corpo médico já avultado, aln· 
da não fabrique filmes para radlog~ciflcis':· Te· 
nho a impressão de: que .constitui ,·.uma exce· 

· ção, única no mundo, fato mesmo paradoxal. 
Mas, aqL!i,' se diz "Importação de maquinaria 
para 'fal:lrlcaÇiio de filmes virgens ' e respec· 
tlvas matérias-primas". Seria mais lnteresSQn· 
te que se dissesse "e máquinas para. fabrica· 
çõo. das· .respectivas· matárlas•primas";- Porque, 
de outra· maneira, vamos ficar eternamente 
sujeitos,.: escravizados ... ·à impartação dessas 
matérias-primas que constituem o essencial, a 
base· sôbre a qual se tira o radiografia. 

. O SR. MEM DE SÁ: 

Admito perfeitamente a procedência da ob
jeçéio do colega, que fala com a autoridade 
de médico, e médico competente, justamente 



,. ,. 
r 
'·' !":' 
' u 

, . 
. : 

-55-

especialista em cardiologia, se não estou en-· 
gana do. 

'o Sr .. Ânt6nio Jucó: 

· E radiologia também. 

O SR. MEM DE SÁ: 

E radiologia também. 

De modo que nada posso orgüir contra o 
que S. Bc.0 diz. · · 

Entretanto, apelo para que os colegas .dei
xem o projeto transitar, mesmo que haja .nê! e 
pequenos . falhas... · . . 

O Sr. Ant6nlo Jucá: 

. , . Eu concordo. 

O SR; MEM DE SÁi 
. ~ . . . ' 

. ;,; o fim de que o assunto seja atendido 

o mais ràpidomente passivei. 

O. Sr. Ruy Carneiro: , , 

Além do .mais, trota-se de um projeto que 
v~m ~e · orrast~ndo desde 1961. ' 

O SR;' MEM DE SÁ: 

Exoto. 

~ste é um projeto de sadio nacionalismo. 
E é de se esperar' que os capitais nacionais 
tomem · o frente dos ·estrangeiros, no uso 'da. 
faculdade que o lei 'Vai lhe dar a fim· de 
que ·essa ' indústria seja inteiramente nacia· 
nal! , 

O Sr. Ruy Carneiro: 

A impressão que se, tem é de que êste pro· 
jeto, . seria, naquela oportunidade, aprovado 
Imediatamente. 

O SR. MEM DE SÁ: 
.; .. 

Exato; deveria ser. 

No caso da radiologia, nem hó como falar 
em alcance, necessidade e urgência. 

Por isso é que, admitindo que ambos os 
colegas tenham razão nas suas objeções -
o nobre Senador Eurico . Rezende, ao ·anotar 
que não hó nenhum 6rgóo encarregado de 
fazer a coordenação quanto à moquinoria, 

quanto à versão cardiologia; e o· nobre Se· 
nadar Antônio Jucó a respeito daquelas .lm· 
perfeições de · ordem técnica do projeto -
admitindo que ambos tenham razão, apel~ 
para que o projeto. seja aprovado, com o. voto 
fervoroso do Senado de que em breve o. Brosli 
tenha mais essa indústria substitutivo de im· 
portações, e, com isso, economia de ·dólares. 

~ por isso que sempre me .boto pela indús.· 
trio substitutivo de importação, . mesmo que 
seja com capitais estrangeiros; a ,economia de 
divisas é muito maior do que os lucros , o 
que êsses capitais têm :direito .. 

Lembro-me .o nobre· Senador Guida.: Mon· 
din que o projeta tem emendo. 

Essa eme.nda é de o~dem ·técnica, porque o 
projeto, devido à suo ancianidade, falava 'em 
taxa de previdência social; :então o Camls· 
sõo substituiu o expressão "Taxa de Previ· 
dêncio Social" por "Taxo .. de Despacho Adua· 
neiro". . . 

Quer-me parecer que é emendo .apenas de 
redoção, porque. o . taxa de. previdência ,social 
desapareceu e deu origem, e~ tão, o . essa. A 
rigor; não é .emenda de redação, simples· 
mente, porque hó uma substituição de taxas; 

. Agora; •Isso . implicaró no retôrno elo pro· 
jeto, mas nãó veja como fugir. da. dificuldade, 
porque· se fôr reJeitada a emenda,· o Executivo 
terá que vetar, porque não hó mais taxá· de 

· previdência . social. Ou resolvemos ~gord ou 
deixamos poro o Executivo resolver. · · 

Acredito que a preferfvei. seró, mesmo, re
jeitar a emenda. Rejeitar a ~menda para que 
o projeto se transforme em lei e, depois, po
derão ser tomadas os medicÍa.s . complemen· 
tores, inclusive o Executivo, 'com a faculdâde 
que ·tem, pode propor projeto, fazendo as 
modificações. 

O Sr. Eu~lco. R,.ende: 

A emendo incide sõbre ·o ementa do pro
jeto. No corpo do projeto · se diz: !' ... màn· 
tida o taxo de despacho oduanelro"; na 
emento se falo em ",;, exceto a de previ· 
dência social". A emento, sabemos, nóo é 
componente essencial do projeto. . O projeto 
pode ser aprovado sem a emento. A Comis· 
são de Redoção poderá resolver o questão. 



·' ,. 

-56-

O SR. MEM DE SÁ: 

Senhor Presidente, parece que . o nobre Se
nador Eurico Rezende. entendeu bem. Em todo 
a caso, submeto a questão ao descortino e à 
prudência de V. Ex.0 , Senhor Presidente. A 
emenda refere-se à. ementa. 

. Assim sendo, levanto esta questão de or
dem: a emenda referindo-se à ementa pode 
ser· considerado de redoção e modificado pelo 
Comissão de Redoção, ou, se assim não fôr, 
mais conveniente seró que o Plenário a re
jeite? 

A emento, Senhor Presidente, conflito com 
a redação do art. 1.0 do projeto. 

O Sr. Eurico Re1ende: 

Foi .redigida em desacôrdo com o art. 1.0 

do projeto. O acessório infringindo o prin
cipal. 

O SR. MEM DE SÃi .. 

Exat!Jmente. · 

O SR: PRESIDENTE CNotuelra da Gama): 

A questão de ordem levantada pela nobre 
Senador Mem de Só, com referência à emenda 
apresentada, é de ser considerada procedente 
em face das Informações. enviadas pelo própria 
Ministério da Fazenda e constantes do pro
cesso .. 
· A· emenda . apresentada pela Comissão de 
Economia resultou de uma sugestão ofere
cida pelo Ministério da Fazenda para que, 
na ementa. do projeto, fôsse alterada a ex-
pressão 

,;;:. exceto a de previdência social" 
pela .Clue se Imporia no caso: 

"... .exceto a taxa de despacho adua
neiro" 

guardando, assim, a ementa, conforme se vê 
no texto da informáção do Ml~lstérlo, con
formidade com o texto do projeto. 
· Em tais condições, trota-se de matéria · da 
competência da Comissão de · Redação. A 
própria Comissão de Redação poderá adaptar 
à ementa os expressões que lhe devem ser 
mais próprios, segundo a sugestão do Minis
tério da Fazenda, aceita pela Comissão de 
Economia. 

Nada impede, no entanto, que a emenda 
da Comissão de Economia seja submetida o 
votos e pelo Plenórlo aprovada. A aprovação 
do emendo do Comissão de Economia · daró 
podêres à Comissão de Redoção paro fazer 
a alteração do ementa, porque o emenda se 
refere à ementa do projeto,· 

O SR. EURICO REZENDE: 

!Pela ordenil (Sem revl1ão .do . orador) -
Sr. Presidente, creio que se a emenda fôr 
submetida à deliberação do Plenório e àpra
vada, a proposição teró de voltar à Cômara, 
porque a ementa velo errada da própria Cd
mora. O êrro se verificou na Câmara. 

Se vamos corrigir um êrro da· Câmara,· pa
rece-me óbvio que o projeto teró de voltar 
à Câmara. Aprovado pela Plenária do Sena
do, seró irrecusável a retôrrio da projeto à 
Câmara, salva melhor juizo de V. Ex.0 • !Mui. 
to bemll 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama): 

A Mesa lamento divergir da nobre Senador 
Eurico Rezende, Desde que a substância do 
projeta aprovado pelo Câmara não. sofre alte
ração na emenda, o projeta· não ·terá qÚe re
tornar à Câmara se o Plenórlo do Senado apro
var o referida emendo, 

A emenda, no caso, se refere à ementa do 
projeto, e não à sua substância, a;: uma . emen
do puramente de redoção; diz respeito à for
mo redacional da ementa do. projeto. Trato-se 
de uma correção, de uma simples corrlgenda 
de redoção. 

Não hó, portanto, necessidod~ de retornar 
o projeto à· Câmara para se corrigir a redà
ção de uma· emento que de ·Já velo errado. 
A Comissão de Redoção do Senado, em cum· 
prlmento à decisão do ~lenário do Senado, 
aprovando essa emenda de redoção, fará o 
devida correção. 

Em votação o projeto,' sem prejuízo da 
emenda. 

O SR. AURtLIO VÍANNA: 

!Pela ordem - Sem revisão do orador) -
Sr, Presidente, se osslm procedermos data ve• 
nia, ~oderemos criar um conflito, porque a 
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intenção do legislador foi aquela expressa na 
emento. 

Quase todos os proJetes que isentam de 
lmpôsto de consumo e de taxas aduaneiras 
não . isentam da taxa de previdência. 

O Sr. Mem de Sá: 

Esta não existe mais. 

O SR. AURILIO VIANNA: 

Se essa taxa não existe mais, melhor seria 
uma comunicação da Mesa do Senado à Mesa 
da Câmara, pois pode se tratar de um visfvel 
engana, e o correção pode ser feito pela Me
sa. Se me não falha o memória, o Regimento 
trato dêste assunto; ·Q~ando' há êrra, o mesmo 
pode ser corrigido pela Mesa no autógrafo. 
Orei, não mais existindo o taxa de previdên
cia, tenho o Impressão de que não haveria 
nem mesmo necessidade de apresentação de 
emenda de redação. Na elaboração do autó
grafo, então, vai o projeto como deveria ser, 
autêntico, 'não fugindo à técnica legislativo. 
· Poderia haver uma consulto· do · Mesa do 

Senado à da Câmara Sabre o assunto, porque 
se nós . emendarmos o projeto, se' o emenda 
fâr apresentada, defendo a tese esposada pelo 
nobre Senador Mem de Só: projeto emendado 
numa das Casas, volto à outra, para apre
ciação da emenda. ~sse é o prlncfplo geral. 

O Sr. Mem de Sá: 

Permita-me V. Ex·.a, nós estamos aqui acer
tados, ... 

· O SR. AUReLIO VIANNA: 

~ claro. 

O Sr. Mem de Sá: 

... não há oposição. Veja V. Ex.0 que o 
art. 1.0 está correto, o teor está. certo: (Li) 

. ·:··. 

" ... mantida a taxa de despacho adua
neiro ... " 

Essa taxa substitui a de Previdência Social. 
A emento é que . está errada, em desacOrdo 
com o texto do projeto. Tenho a impressão 
de que a Comissão de Redação, independente 
de aprovação pelo Plenário, pode corrigir o 

êrro flagrante, porque. há êrro entre .a ementa 
e o texto. do projeto. 

O SR. AURILIO VIANNA: . 

Nós não estamos longe de um ocârdo. A 
Mesa do Senado ou a Comissão de Redação 
deveria oficiar à Mesa do Câmarà, comuni
cando que fôro feita o alteraÇão, poro que 
houvesse harmonia entre a emento e o texto 
do projeto, pois êste é que se encontra certo; 
não havendo necessidade de uma emenda de 
redação, aprovado em Plenórlo. 

O Sr. Mem de Sá: 

De pleno acârdo. 

O SR. AURILIO VIANNA: 

Se Isto fôr feito, então o projeto terá de 
voltar, naturalmente, à Câmara, após a vo
tação da emenda. 

Hó um êrro essencial na ementa. Houve um 
senão; houve um equivoco. Então, . eu vou 
além, Sr. Presidente, quando declaro que a 
própria Mesa poderia agir independente de 
votação no Plenórlo - não se trata de· fazer 
alteração - retificar o êrro, cujo êrro é cla
ro. E não haveria dolo; não haveria mó-fé, e 
o projeto tramitaria naturalmente, pois sou 
partidório da . tese do nobre Senador Mem 
de Sá. 

~sse projeto. é de grande importância para 
.a indústria dos filmes virgens nó Brasil. ·Ve· 
nho lutand~ hó anos pela aprovação· de uma 
proposição semelhante a. essa. 

Agora, o que desejo é evitar o precedente, 
porque pode causar conflito entre .as duas 
Casos do Congresso Nacional. 

~ só, Sr. Presidente, !Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE . !Nogueira. da Gamai: 

Solucionando em definitivo a matéria, cabe 
a esta Presidência ratificar o ponta-de-vista 
jó exposto. 

Trata-se de questão redaclonal, apenas. A 
emenda do Comissão de Economia é de re
dação, ·e resultou de sugestão apresentada 
pelo próprio Ministério da Fazendo, que achou 
conveniente se alterasse o texto da ementa 
do projeto. ~ste não é modificado na subs
tênclo, mas apenas no sua ementa. 
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O nobre Senado~ Aurélio Vionno entende 

.que votando-se uma emendo o respeito do 

ementa de um projeto vindo da· Câmara, êste 

deveró retornar. àquela Casa. Mas a tradição 

Legislativa, nestes casos, · tem sido a de co· 

operaçêio do Senado no sentido de corrigir-se, 

aqui, todo texto que contiver ambigüidade de 
I• ' , , , ;; 0 •' '.o1'i,.' , 0 , .: •, I 1,•1 

redação, ,u':" equivoco, um .. êrro, uma. expres· 

são, apenas de redação, .como .. ocorreu no hi· 

pótese que .estamos ·discutindo; 

No caso trato-se apenas de redaçãa, con
fonme jó foi acentuado' pelo nobre. Senador 
Mem de Só: em ve:.. de "taxo de previdência . ·, .... ·'·. ·' ·, '"·''' \ ' 

social" dever·Se·Ó dizer "taxa de .despachos 
aduaneiros". 

Entende o nobre 'Senad~r À~ ré li o Vi arma 
, , ,-;- : I 

que a Mesa não precisaria submeter a votos 
esta emenda, . podendo. 'ela própria fazer a 
Correção. · ' · · · -.~ · · 

, " .· , I ... '- ·: -.I , 

N~ste. ponta. pêdiria a S. Ex.0 que permi· 
tisse · discardâr, · porque a 'tradição tem.· sido 
~onferir estas atribuições à Comissão de' Re· 
daÇao. Esta é.· uma das . ~tribuições do õ~gõo 
técnico· da Câmara: . ~·.comissão de . Redação 
é que incumb~ fcizêr a redação dos textos e, 
no càso, esta. é tanta mais necessória quando 
o projeto vai do Senado diretamente ao Pre· 
sidente da República, para sonção. E asshn, 
deve . ser :en~lada um texto' completo; Para 
que tal a~onteÇaf o Pleriório teró que apro
var o texto da redação. definitiva, a fim de 
que êle·· seja enviada à 1 sanção.,do Sr. Presi
dente da República;· A Mesa .:não pode alterar 
àqul um texto, modificando expressões, e eri· 
vló·lo ao Sr .. Presidente da. República, sem 
que su.a r~daçã~ def(nltly() seja. aerova~á pelo 
Pleriório." E a · redo!;ãa · deflnitlvâ ·de projetes 
é elaborcida, é preparada pela Comissão de 
Redação. 

Em tais condições, vou submeter à votação 
o projeto, sem. prejulzo da emenda que, uma 
vez aprovada, lmpllcaró na idci do processo 
à ·Comissão de Redação para olterac;ão da 
emento. A seguir, : o texto definitivo seró 
submetido à votação O· fim de ser enviado di· 
retomente ao Sr. Presidente da República, sem 
necessidade de voltar à Câmara. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira d11 Gamal: 

Em votação o projeto, sem prejuízo 'da 
, ' I ' • ,, '.' 

emend~~ .. em .escrutínio secreto, pelo processo 

eletrônico, 

Os Srs. Senadores jó podem votar. 

· Vai·se proceder à apuração. 

Votaram "Sim" 37 Srs. S~nadores; ;vóta· 

ram "Não" 2 Srs. · Senadores; hi:n.ive uma abs· 

tenção. 

O · projeto· foi aprovado. · 

~ o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA C.lMARA . . . ' ' . . 

N,o 144, DE 1963 

CN.0 3 .272-B·6l,·~a C6mara dos · 

Deputados) 
',,'1'.•!1. 

. CGncede l1ensão ,de dlreltal aduonel~ 
rol,, lmp61t0. de. CDftiUiftO e .. tGIIGI .adua• 
nelral, excito . a de prevldincla . ~lo I, 
para lmportasãa de maquinaria poro .. fa• 

. , .. brlcasão de til..;., vlrgen1. • rapectlval 
, ma_térial•prlmol. . '· 

O CÓngresso Nacional decreta: . 

Árt. ·1,0 ::- ~.concedida,. pela pr~~~ de 36 
(trinta e seis) meses, isenção dos imPostos 
de Importação e de consumo, :mantida. ·a taxa 
de despacho aduaneiro, para importação. de 
equipamentos dê produção, é:om os respectivos 
sobressalentes e ferramentas, destinados às ln· 
dústrias de fabricação :de filmes :virgens; para 
todos os fins, bem como para produção de 
.matérias-primas lndispensóveis à fobrlcaçã.o 
de filmes virgens. 

•,: ,. 

Ãrt, 2.0 :-- A concêssão dos favores previs· 
tos no artigo anterior dependeró de aprovação 
dos· projetas' lndustdais pelo· Grupo· Executivo 
da Indústria Cinematogrófica .. 

Art. 3;0 - Os favores desta lei não se apli· 
com a máquinas, equipamentos e ferramentas 
com similar nocional registrado. 

Art. 4.0 - A Isenção concedida somente 
se tornaró efetlva, após a publicação no Dlá· 
rio Oficial da União, de portaria baixada pe· 
lo ·Ministro do Fa:.enda, discrimina nela a quan· 
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tidade, qualidade, valar e procedência dos· 
bens isentar.. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira do Gr~mal: 

Passâ~se à votação da emenda da Comissão 

de Economia. 

Os · Srs. :·Senadores .lá ·podem votar. 

Se todos os Srs, Senadores. já votaram, vou 
declarar encerrada a votação. (Pau111.) 

Está 1 encerrada a votação. Vai-se proceder 
à ·apuração. · ' 

. V~tara'm "sim" 22 Srs. Senadores; vota· 
rem "Néa'i . 14 Srs. : Senadore~; houve uma 
abstenção. 

A ·emenda foi aprovada. 

é ·a seguinte a emenda aprovada: 
' . ' I ' ' 

EMENDA N,0 1·C.E. ' 

•Substitua-se, na ementa, ·a.: expressão 
"exceto ·a de previdência social" - por 
','exceto. a ,,taxa. de des~cho aduaneiro". 

. O SR; ''PRESIDENTE . INog.leirr~' da Gclmr~l: 
'·'·· ,,· ''",I ' 1 

A.matéria vai. à. Comissão de Redaçéo. 

, O Sit. PRESIDENTE (Nogueira do Gamo): 

• 1 ,Item .. s: .. 
'' ' · Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei dei Câmara n.0 178, de 1964 
Cn.0 888,8-63,, na Casa de origem); que 
concede pensão mensal especial aos vo
luntários' e' milita'res que prêstaram ser· 
viço de guerra na C~mpanna de Canu· 
dos e , dó outras providências; tendo. Pa

, '·rec'eres favoróvels (sob números 1 .565 e 
. · 1.566, de 1964), das Co,.;issões de Se
,gurança Nàclonal. e de Finançàs. 

' O SR; ·PRESIDENTE (Nog~~irla · da· Gomo): · 

Em discussão· o projeto. 

Se· nenhum Sr. Senador pedir o palavra, 
darei a discussão como encerrado. !Pausa.) 

Está encerrada. 

A votação deve ser feita em escrutínio 

secreto, pelo processo eletrônico. 

Em votação. 

(Procede-se à votação.) 

Vai ser feita a apuração. 

Votaram "sim"33 Srs. Senadores e 2 "não". 

O projeto foi aprovado. Irá à sa~ção. 

~ o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N.o 178, de 1964 

CN.0 888-B, DE 1963, NA CÂMARA · 
DOS DEPUT ADOSl . 

Concede pen1ão men1al elpeclol ao1 
voluntário• e mlllt11r11 que p~e1taram ltr• 

viço de guerra no Campanha de. Canudo• 
e dá outra• p,;,vldinclr~•. ' 

O Congresso Nacional decreta: , 

Art. 1.0 - Aos 'voluntários ' e militares 
que prestaram serviço de guerra na Campanha 
de Canudos fica concedida a· pensão mensal e 
especial, na base de um salório-minimo. 

Art. 2. 0 
..;... · A pensão especia I · de que tra · 

ta o artigo precedente seró. pessoal, intronsfe· 
rivel e somente paga oo beneficiário enquanto 
viver, renovada, no ato' de cada pagamento, a 
prova de identidade . de existência do pensio· 
nisto. 

'. 
Art. 3.0 

- A despesa· decorrente da exe· 
cuçéo desta lei correrá à conta da dotaçáo ·ar: 

. çamentária do Ministério da Fazenda de~tina
da aos pensionistas da União, dev.endo, nos 
orçamentos futuros, figurar sob a rúbrlca es· 
pecial "Pensões a Voluntários e Militares da 
Campanha de Canud,os". · · . 

Art, 4. 0 -. Esta lei entrará em vigor na 
data · de sua publicação; ·revogadas as dispo
sições em contrário • 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gam11l: 

Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
ele Lei da Câmara n.0 5, de 1965, n.0 

3. 125-B-61, na Casa de origem, que 
isenta do impôsto sôbre energia elétrica 
a Rêde Elétrica Piquete de ltajubá, no 
perfodo que especifica, tendo Parece fa
voróvei,· sob n.0 131 t de 1965, do Com is· 
são de Finanças. 
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Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Sen~dor pedir a palavra, da-

rei a discussão como encerrada. (Paula.) 

Estó encerrada 

Em votaÇão o projeto, 'em escruti nio secreto. 

Os Srs. Senadores jó podem votar . 

Vai-se passar· à apuração. 

· 27 Srs. Senadores· votaràm "Sim". 

9' Srs.' Senadores votaram "Não". 

2 abstençÕe~. 

O projeto estó apro.vado, 

~ o seguinte. o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI.DA CÃMARA 

N.0 5, DE 1965 

(N.o 3, 125-B de 1961, na origem) 

!lenta 4o ·jmp6ato única 16bre energia . . . 
elitrlca o Ri4e . Elétrlca Piquete de lta· 

. : jubá, na período q·ue alptciflca. 

O C~ngresso Nocion~l decreta: 

'Art. J,D - Fica isenta da pagamento do 

imp6sto único sôbre energia elétrica, criado 

pela Lei n.0 2.308, de 30 de agôsto de 1954, 

a Rêde Elétrica Piquete de· ltajubó, dei Minis~ 
tério da Guerra, no perl Odo .entre 30 de. ag6s-. ' . ' . . - . 
to de .. J954 e 31.de julho de.1958. 

Art. 2. 0 ;...... A. 'presente Lei entra em vigor 

na ~ata de sua publicação~ 

. Art. 3.0 ...,, Revogam-se as. disposições em 

.contrório. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da· Gamai: 

O projeto i ró à sanção. 

· O SR • .AUR~LIO VI.ANNA: 

Sr. Presidente, peço a palavra poro uma 

questão de. ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

Tem o palavra o nobre Senador. 

O SR. AUReLIO VIANNA: 

(Lendo) Sr, Presidente, baseei-me no artigo 
319 do Regimento Interno que diz: 

', 

"Art. 319 - Quando, em autógrafo 
recebido do Câmara, fôr ~erificada a 
existência de inexatidão material, lapso 
ou êrro manifesto, não estando ainda a 
proposição aprovada peló Senado, seró 
sustada a sua apreciação, poro consulta 
à Caso de origem, cujos esclarecimentos 
serão dedos. a conhecer ao Senado antes 
da votação, voltando a matéria às Co
missões, para nôvo pronunciamento, se 
do vi éio. tiver resultado alteração ·de sen-
tido do te~to."' · 

Suscito, portanto, ,questão de ordem basea
do nesse texto, que havia lido alguma vez, 
mas não estava bem lembrado da composição. 
Quando suscitei o caso, de que .a Mesa Direto
ra poderia fazer alteração, comunicando-se 
com o Câmara', tinha lido alguma coisa a res
peita. Creio que agora estou esclarecido . 

"A. existência de inexotidSo material, lapso 
ou êrro manifesto" - houve um· .lapso; . um 
êrro manifesto'·-'- "não estando ·'ainda a pra
posição aprovada pelo Sénado, será sustada a 
sua apreciação para consulta à Casa . de ori
gem". ~ o que estó escrito na texto. lss~ é de 
clareza meridiana; é axiomático;: não hó ne
cessidade de demonstração, porque. tínhamos 
lido alguma coisa a respeita . 

Só assim podemos evitar· conflitos. 

. Repito: líá um êrro manifesto. Podemos al
terá-lo sem nos comunicarmos com a Casa de 
origem, donde velo o autógrafo, pelo que estó 

· escrito? Não,· de modo algum. O projeto não 
tem, ainda,' sua tr~mltação' terminada .em de
finitivo; 'não foi votado em .definitivo pelo Se
nado. Não' seró então que a interpretação 
devo .ser esta m~sma? Uso a palavra "Inter
pretação" no sentido figurotlvo, parque o 
o texto é tão claro! · 

Então, Sr, Presidente, é a questão de ordem 
que suscito para saber se, no caso daquele 
projeto que ainda vai poro o redoção final, 
deveriamos sustar sua apreciação, comunican
do-nos com a Mesa do Câmara dos Deputados, 
revela~do o êrro manifesto que houve, para 
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que do entendimento surja a correção natu
ral. E creio que êste texto regimental é para 
que se evite a volta do projeto à Câmara dos 
Deputados, desde que ela reconheça que o êrro 
é manifesta, concordando . com sua retlflcação 
imediàta. Não é com a alteração do texto, mas 
sim com sua retiflcação. 

Doutra maneiro, Sr. Presidente, não haveria 
necessidade do artigo 319, que cita paro que 
possamos ouvir a opinião douta .. do nosso dou
to .Presidente, da nosso ·elegante Presidente 
Nogueira da Gama. (Multo ·llamll 

O SR. PRESIDENTE !Notuelra da Ga;..o): 

Agradeço as referências da nobre Senador 
Aurélio Vianna e declaro, de Inicio, a S. Ex.a 
que pessoalmente gostaria sempre de concor
dar com a sua opinião. 

O SR. AURILIO VIANNA: 

Não é a minha opinião! 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama): 

Infelizmente, na orientação dos trabalhos, 
nem sempre sou levado a concordar com os 
pontos-de-vista do nobre e eminente Senador, 
como acontece no momento. 

S. Ex.0 invoca o texto do art. 319. Na mi
nha maneira de entender, êsse dispositivo trata 
de hipótese que não é a que ocorreu'. Quan
do tratei do caso, tive o· cuidado de dizer: 
sempre .que ocorre o caso de um vicio de lin· 
guagem, uma expressão Imprópria, um êrro 
de. expressão, cabe à Comissão competente fa
zer as correções". · O dispositivo do· art. 319 
trata da existência de inexatidão material; 
uma hipótese diferente. 

· O SR, AURILIO VIANNA: 

Lapso ou êrro manifesto! 

O· SR. PRESIDENTE !Nogueira;:da Gama): 
·•· 

A hipótese da inexatidão material, lapso ou 
êrro manifesto é diferente; essa hipótese existe 
nos Códigos de Processo, até em relação às 
sentenças proferidas pelos juizes. Quando, 
numa sentença judiciária já transitada em jul· 
gado, se verifica êrro manifesto, lnexatidão de 
ordem material que resulte da escrita gráfico, 
qualquer das partes pode dirigir-se, em petl· 

ção, ao juiz, pedindo a correção. Essa, a "hi· 
pótese transplantada dos velhos Códigos de 
Processo para os Regimentos das Câmaras Le· 
glslatlvas. 

Mas a hipótese a. que me referi foi a . da 
impropriedade de expressão. Impropriedade 
é diferente de êrro ou lnexatidão. O Arro 
é diferente do Impropriedade. Se lnexatldão 
material, lapso ou êrro manifesto se pudes· 
se confundir com Impropriedade de exp~es
são, não haveria necessidade de existirem 
nos Casas do Congresso Nacional Comissões 
de Redação, porque . as Mesas seriam · essas 
Comissões. As Mesas fariam os papéis de 
Comissões de Redação, suprindo o trabalho 
que a elas cabe· executar. · 

· De moda que peço ao nobre Senador Au· 
rélio Vianno que me permito defender,. mo
destamente embora, meu ponto de vista par 
esta forma, dizendo que no caso que foi de
batido ainda 116 pouco trata-se apenas . de 
impropriedade. Ao invés ·de o projeto .dizer 
taxa de de1pacha aduaneiro, usou, .. imprà· 
priamente, de outra expressão, taxa de pre• 
vld6ncla 1ocial. Então, éra preCiso 'fazer a 
córreção. Havia impropriedade de expressão; · 
Era · necessária uma correção, ·por meio de 
emenda, ·conforme foi feito, e asslni no texto, 
a parte substancial não foi· alterada e o as· 
sunto se resolve por meio de redação defi· 
nitiva ·que será feita. 

: . 
Mas agradeço a colaboração, que seró lem· 

brada para outra ocasião em que a Mesa 
tiver de decidir a respeito. 

O SR. AURfLIO VIANNA: 

(Para uma queltâo de ordem) - Sr. Pre· 
sldente, quero recorrer da decisão· de V. Ex.0 

paro o Plenário, porque agora estou con
vencido de que o Mesa não poderia, aponte 
lUa, fazer O correçÕo, como revelara eU an· 

· teriormente, diante do texto frio da lei. 

Penso que, emendado o projeto, teró que 
voltá r à Câmara dos Srs. Deputados, já que 
a maneira de sanarmos o mal seria a apli· 
coção do art. 319. Tentei recorrer da de
cisão de V. Ex. 0 para o Plenário porque 
quero que o Câmara dos Srs, Deputados sal· 
bo que defendi uma doutrino, um principio; e 
que, se porventura o Cê moro dos Srs. Depu-
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tádos .tomasse o deçisão· que ·preconizei do 
Inicio, erradamente, de ratificar um êrro sem 
oucliênclo da Mesa · elo . Senado, eu ·reclama· 
ra desta tribuna porque, data velda, · na · nos· 
sa opinião, houve .lapso, ·houve: um êrro ma· 
nlfesto, que pode ser retlflcado por .uma sim• 
pies comunicação e com . audiência do . Mesa 
da C&mara ·,dos Srs. Deputados. 

De qualquer modo, quàndo advoguei a tese 
primeira, liguei · o fato :o uma comunicação 
que devera ser feita. Agora véjci' que a co
municação deveria ser 'feita; sustando-se a 
tramitaÇão do proj~to, até que se ouvisse a 

· resposta da Mesa da C&maro dos Srs ; Dep~. 
todos: · · · · · 

. Acredito que V. Ex. a ,sai ró plenameMe 
vitoriosa. da ..Interpretação que:. dó ao artigo 
319, ,mas eu ficaria com uma certa·· autor! da· 
de.· perante . mim. mesmo,, perante,, minha 'cons· 
ciência e a Cdmara dos Srs. •Deputados .quan~ 
do bte 'fato f&r revelado: , nós retlflé:amos, um 
textó de ·projeto que velo' da ··camara, não 
lhe' dando qualquer comunlccíção, e o · pro
jeto ~rliendado não voltou, para que a Câ~ 
mora dos oeputacios tomasse conhecrrnénto 
~.aceitasse ou nãÔ ·.~ · retific~çã~· feita. · 
~·,I' " ' •. , , , , 1 _, .,- , • ' ' ' , , I 11 •.• , , 

····a um precedentil".c Não sei. se jó: aconteceu 
êsSe ' fato; .. Do que conneço,' das pesquisas 
que tenho feito por ar, nadà encontrei. Não 
vejo motivo_'· para ···não haver •·a ··e:omunicàÇão 
a·· éclmàra,' com' pequena ·espera, parei evitar 
o conflito que pode. surgir dar•> Precedente 
da consulta - . um .Senador .i .amigo me . diz 
-::.houve, calcula que sim, acha .. que. _sim. 

• , ·" .; ,· ~' , •; • t ••• • ·.,· ,1 j,., ,, , ,-·I ,. , 

· Não vai , haver luta por Isso, sei; é apenas 
questão de consciência,: de mlnna·' consclên• 
ela'. : .. · ,.,!. ···, 

O SR .. PRESIDENTE !Nogueira da· Gama): 

Encontro-me em dificuldade p(i~a atimder 
ao pedido do nobre Senador A~réllô Vidnnô, 
que diz recorrer da decisão da Mesa para o 
Plenário. 

O recurso de decisão da Mesa para o. Pie· 
nórlc se dó sempre ·em tôrno de caso .con• 
creto. 

O SR. AURtLJO V lANHA: 

Esse, o, caso. 

O SR. PRISIDINTE (Nogueira da Gama): 

O c~so concreto jó fel decldldo pela Plenó~ 
rio . O Plenárl~ já apr~vou ci emenda. O caso 
jó está decldldÔ. A lnt~rp~et~çãa, que S. ~.o 
contesta, aCJatada pelai Mesa; refere-se' a uma 
emenda lá' aprova de{ pelo Plenário. Como po~ 
derel submeter·· 'c recurso · dó nobre Senador 

·' • '· ·I .-':I '·" 

Aurélio Vianna ao Plenórlo, se êste jó 'apro-
vou a emenda;• · cíceltond~ a Interpretação q~~ 
a. Me.sa deu?,, .. .,,,,: . , . .., : .:~ .·: :: ,·•. 

. Encantro:me, . repita, em dificuldade, .... Não 
vejo salda para atender. ao pe_didc. de recur
so de S •. Ex.!'. ,.Teria, Imensa prazer em aca
lnê-lo. Seria para mim, ~ultc grato .. ,ver o 
Plenórlo examlnár um ató ou decisão minha, 
a pedida. de qualquer -deis :srs. ·' Senadores; e 
corrigi -los, mostrando· .meus erras .. Mas não 

• • ; -··' • 1-'' ' '· 't 

vejo coma se passa ·Submeter o recurso do 
nobre Senador, que. •deve ter''· par bcise :um 
caso concreto, quando o caso lnvôcodo par 
S. Ex.0 jó está,.decldido. 

'ASsim, rião tenho como submeter ·ao Pie: 
nó rio o recurso do nobre Senador· Aurélio 

.Vianna .. :~- ·. ·.- ; -.; . ' .. •., ... 

0, Discu~são, em turno únlc'!f·, do Re· 
. queri~ento n.0 101, de 1965, pelo, qual 
o Sn Senador · Dylton COsta·. ·solicita•· a 
criação de' Comissão Especial, de' ·novê 
;,emb'ros, porei~' no prazo de .. no\ient~ 
dias, examina~· o crise na agro~i~d6strla . '• ' . "' -· ,. . . 

. açucar~lra do Nordeste. , 

Dispõe o Reglmentci·.IMemo , no sel.i>:artlgo 
252-B, § ~.0 : ,., . 

.. , .!.!0 .~equeri111ento ·de criação. de: .Çomis· 
silo Especial Interno ou Misto será sub· 

' ft1etirJo : 6'. d~libéro(;õó , da PlenÚ~' . na 
. O~de.,; '.do Dia do 'sessão ordln6~1~ se· 

'· '·I ,,_ ' 

guinte. ô ·sua .leitura, _instruido ~.om po· 
recer da . Comissão permanente que tiver 
competéncio regimental poro opinar . só· 
bre ·o matéria, o qual pode ró ser profe· 

·rido oralmente em Plenário.'' 
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Nestas· condições, o Presidência pede o pro-· 
nLJnciamento da Comissão de Economia sôbre 
o·. requerimento· do Sr. Senador· Dylton Costa. 

,,r. 't, . 

. 0.: SR. PRESIDENTE. !Nogualra, da. Gama): 

Solicito' ao nobre Senador Atílla Fontano, 
como Presidente da Comissão de Economlci dês-·::.:·. 
se órgão, Indicar Relator. a.,.fim de. emitir pa. 

' \ ' . •'·'• ·I • •, .1. ,1. 

recer sôbre requerimento do nobre Senador 
Dylton' Costa; em que se propõe a criação de 
uma Comissão Especial, de nove membros, po
ro, no prazo de noventa dias, examinar a crise 

. . '. I' ·, . '. ' 

na agro-Indústria açucareira do Nordeste. 
... . ' 

:.V; Ex.~ poderá Indicar Relator ou .evocar 
o :processo, e emitir desde logo o parecer .. 

·~ SR. , ATILIO FONTAI-!A: 

Exotamente, Sr. ~resid~nte. Desejo ovo~ 

cor ·· ~ · processa parei examiná-lo mais deta
lhadamente e apresentar um parecer condi
zente com a proposição. 

.Se .. regimentalmente·· meJôr permitido, sali· 
cito. seja odiado a votação do Requerimento. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da . Gama!: . . . ,, ' -. ' 

· O SR. PRESJDEI'lTI~ (Nogueira •· da .. Gamai: 

A votação da malária fica adiada para a 
próxima 'sessão. · '' • 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama): 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia, 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senadó; Arthur 
Vlrgilio. t. · • ' c 

S. Ex. a não estó presente. 

Tem a palavra o nobre :Senador Eurico 
Rezende. . 

S. Ex.0 não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Attllio 
Fontano. 

S. Ex.0 nõo estó presente. 

Tem a palavra o .. nobre Senador Vascon· 
celas T õrres • 

O SR. VASCONCELOS T6.RRES: 

(Sem revlaão do orador) - Sr. Presidente, 
dois assuntos me trci'zem 'à · tribuna. O pri· 
melro, é relativo a uni ' discurso que aqui 
·pronunciei, sôbre· a Panai r dó· Brasil, levando 

V. Ex.0 , pelo Regimenta, deve dar o Parecer ao conhecimento da Cosa uma carta que 
dé' 'l~eclfato,· oralme~te: · E~tretanto, ti ·Regi- recebi do Dr. Paulo Sampaio: 
me~tó f~c~lta o seu adlome~to, desde que so; Ontem conversei longamente co;, . o Bri· 
llc.it~do e..Justlflcado •. ,V. ~.a envlaró o re(jiJe- •·gadelro Eduardo Gomes, de quem, Sr. Presl
rlmen,to_para ser submetido à votação.·. dente, faço questão .. sempre de exaltar a per-

sonalidade, ·por ·ser uma figuro respeitável, 
O SR. PRESIDENTE ·(Nogueira da . Gama): · digna, carreta e ·que constitui um patrlmô-

. . . . , . , . . nlo do Brasil e orguÍho do meu Estado. O 
S6bre. a mesa requerimento que vai ser lido Brigadeiro Eduardo Gomes tem aquilo que, 

pelo Sr. !.O-Secretário. no excesso de bolrrlsnio, eu poderia 'dizer, a 
·· felicidade de. ser .fluminense. Como fluml-

~ lido e apro.vado o seguinte '• . . . . nense temos a felicidade· ·de contá-lo .entre as 

REQUERIMENTO 
., .. ,. ' 

N.o 108, DE 1965 "' 

Nos túmos do Regimento Interno, requei~ 
ro adiamento de discussão do Requerimento 
n.o 101, de 1965, a fim de que figure na 
Ordem .dÔ Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril de 1965. 
- Attíllo Fontano • 

maiores figuras do velha provi nela. , . 

Recebi uma carta do Coronel Guida Jorge 
Moassab, Chefe de · Relações Públicas · da 
FAB, nos seguintes têrmos: (Lê:) ' 

Rio ·de Janeiro, 29· de março de 1965. 

Sr. Senador: 

Incumbiu-me o Sr. Ministro do Aeronáu
tica, de encaminhar à V. Ex. 0 um resumo 
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dos dóbitos da ·Pano ir do Brasil .s, A., poro 
os anos de •. 196 r, 1962 e. 1963, . tendo em 
vista o discurso pronunciado por V. Ex.0

, e~ 
face das certos enviados pelo Dr. Paulo 
Sampaio .. · .... ···. 

Cordialmente, Guida Jol'!le . Moaa1ab, Cel. 
Aviador - Chefe de .RelaçGíes · Públicas. 

Sr. Presidente,. séio os .seguintes os quadros 
relativos a êsses deflcitl mencionados pelo 
Chefe de Relações•· Públicos da• FAB: · (UI' · 

PANAIR DO BRASIL 

. CONFRONTO DAS RECEITAS E DESPESAS EM VALORES ABSOLUTOS (CR$ 1.000) 

Nomenclatura 

RECEITAS 

Pas5:e1gens ... ················~· 
Encom. Expressos e Cargas . , ...•• 
Mala Postal ........... , ....... . 
Excesso de Bagagens ........ oo oo • 

Subvenções . . , . , .. , , . . . , . . . ... ·· . 
Diversos . . ......... _ ... , .. ,_, . 

Totel: 

DESPESAS DIRETAS 

--- Combustrvel ·: : ................. . 
óleo .......................... . 
Depreciação : dos Cascos . . • ..•...... 
Depreciação dos Motores . . . . . • . •.. 
Revisão dos Cascos .......••. oo ••. , • 

RevisSe dos Motores . . • , • . oo .. : •••• 

Manutenção dos aviões ............ . 
Seguro dos Aviões •.•.. , ...•.••.. 
Custo dos Comandantes e Copilotos .. 

· Custo dos Mec. Ródlotelegraflstas ... 
Dive·rsos . . . . . . . . . . . . . . . • . . ', . . ... 

....... 
. DESPESÀS INDIRETAS 

Proteçãoao v® ................. . 
Organização Terrestre .. ; ...•..•... 
Organização Trófego Pax e Carga .. ,. ·· 
Serviço de Pessagelros •.. , . , .• , •.. 
Outras despesas de Linha , . . • . • . . .. 
Administração Geral .. , • , • :' ....... . 

Subtatal: . . • • . .• 

Total: 

Ddlcit ••••••••• o 

1961 

3.155.470 
548.547 
291 .297 

81.816 
138.420 
280.975 

4 .. 496.525 

890.823 
27.274 

262.507 
91 o 125 

905.029 
269.931 ' 
273.780 
109.438 
158.575 

2.988:482 

122. 199 
818.545 

1.074.057 
453.352 

931 o 314 

3.399.467 

6,387,949 

1.891.424 

1962 

5.882.612 
676.828 
480.365 
122.371' 
913.316 
527;782' 

• 8 .. 003 o 274 

1 .628. 702 
36.059 

378.619 
214,858 

1.353,600 
562.323 
422.278. 
158 o 189 
415.346 

5. f69.974 .· 

252.391 
1.246. 650 
1 ;721.613 

' 867.. 747; 

1 o 792.200 

5.880.601 

11,050,575 

3.047.301 

1963 

8.778.156 
1 o 156.243 

853.928 
203.338 . 
866.772 

1.069;469 

12.927.906 

2.779.930 
43.484 

925.957-
301.018 

2.043.246 
1;009.632 
1 ,067.213 
. 36(892 

535·.839 

.. 9.068.211 

' 484.476 
2.421.323 
2.753.250 

. 1 .486;740. 

3 .435. 102 

10.580,891 

19 o 649 o 102 

6.721 ,1.96 
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Em relação aos deflcltl da Panalr nos. 
exerclcias de 1961, 1962 e 1963, cabem 
as seguintes informações: 

Verifica-se do quadro em anexo, que os 
. deflclta referidos pelo Senador João Agri~ 

pino e confirmados pela DAC, se refe· 
rem às operações de v6os, isto é, sêio êles 
o .resultado .. da atividade ·da emprêsa, 
computando-se para· o seu cólculo t6da a 

· receita decorrente do exploraçêio do 
transporte aéreo · e. t6da despesa gerada 
em. função dêstes serviços. 
Qs, dados constantes do· referido quadro 

• sêio fornecidos pela própria · emprêsa, .em 
caróter oficial, à DAC. 

Q.:ianto aos. dados apresentados pelo· Sr. 
· Paulo Sampaio, e~·pr~sidente da Cia., 
são'; êles extraídos, não dos Resultados 
0PeracÚ:inais,: mas sh11plesmente dos· Ba· 
lanças de ·cada exerci cio, frutas da ma· 
nipulação dos resultados de v6o, de ac6r· 
do.· com os . interêsses da Emprêsa de 
apresentar-se perante seus Credores, · in· 

· clusive internacionais. · 

Para apuração das resultados de Balan~ 
ço, a Emprê5a recorre às diversas movi-

. mentações contóbeis facultadàs tecnica
mente e pela legislação em vigência, co
mo,· par· exemplo, a reversão de · apro~ 
priaçães para ·Fundos ·de Depreciações, 
Fundas para • Revlsi!a··de Aeronaves, etc., .. 
inclusive .. à movimentação de Transpor· 
tes a Executar,· Conta de real expressão 
pelo saldo elevodlssimo sempre em · evi· 

. dência,: .. e' tida coma de contr61e diflcil. 

Ccnclui~~e· PP.IO exposto que o Balanço e 
a Conta. de .Luc'ros e .•. Perdas que· ·deve· 

· · · · riam repreSentar; fielmente o situação da 
emprêsa e< seus resultados não . võo além 

·de simples 'peças com fim polltico-admi· 
nisÚotivó •. · . .• 

ATIVO. E PASSIVO ' 

Afirma o Sr. Paulo Sampaio que o "ati· 
vo" da Panair ultrapassa de muito o 
seu "passivo"· e que o mesmo se eleva a 
sessenta e seis milhões de dólares. 
Entretanto, mesmo admitindo-se como 
razoável o estimativo acima, chega-se ao 

oposto dos conclusões do Sr. Paulo Sam· 
paio, neste particular, senão vejamos: 

ATIVO 

US$ 66 milhões x Cr$ 1 ; 850 = Cr$ ... 
122,1 bilhão;· e 

PASSIVO 

Somente paro com o Banco do Brasil e o 
Tesouro Nacional Cr$ 100,6 bllhães; se 
juntarmos a. ·Isto as débitos do emprêsa 
pára com a previdência social, gasolina, 
seguras e outras, o se:~ passivo subirá pe
lo menos··a:cento•'e quarento bilhões· de 
cruzeiros (Cr$ · 140. 000.000.000) ha
vendo par conseguinte um passivo a des
coberto de 1 B b'ilhões de cruzeiros, que 
para uma emprêsa em regime. cr6nico de 
grandes deflclh operacionais é realmen
te· desalentador." 

Sr. Presidente, esta, justamente; a versão 
de que o· Ministério' da· Aeronáutica se valeu, 
para tomar aquelas providências relativamen
te à Ponolr do Brasil. E vem uma fotocópia 
relativo à documentação qu~ me foi enviada .. 

Como disse que tenho verdadeiro senti· 
merito, quase que religia5o, ·pela ética · parla· 
mentor, se ao, tratar de um assunto vem uma 
cÓntradita, nãô 'poderia dei~ar de manei'ra ne
nhuma de lê-la. Neste Instante; quero entre
gá~· à Taqulgrcifla, 'para' a pÚblicação, '6sse 
documento. ·. · 

· ·Sr. Presidente, volto agora ·a tratar. de um 
problema relativo ao nosso . Ministério dos R e· 
loções <Eiderlores, contra· o qual não tenho a 
mais remota animadversão. Seria uma es· 
tultície •. ·seria 'até mesmo um impatriotisma 
estar aqui â martelar o· Ministério das Relo" 
çõtJS Exteriores, o 'nossa ltamarati, simples· 
mente pelo deseja de r.ritlca. Quero é ver o 
ltamaratl ajustada à realidade brasileiro; não 
fazendo .aquela politica internoclonol de· pu· 
nhos de ·renda, nem gastando dcmasiadcrmen· 
to os nossos parcos recursos. Porque hoje, 
com os . quadros comparativos que tenho, nu
ma diplomacia relativamente pequena - não 
chega a mil o número de diplomatas, Indo, 
se nõo me engano, a pouco mais d~ 5.00 -
gasta-se, poradoxalmente, uma verdadeira 
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fortuna, com. atendimento prejudicado. em zo
nas que. necessitam. de .ossistêncio··molor, por 
porte do Ministério .de .. Relações Exteriores, 
enquanto em outras zonas hó um número 
exagerado - no nosso entender. •""""7 :de di· 
plomatas. : . : ·· 

Não tenho parti . prla, .nem o mais longl n
qua mó vontade poro :.c~in' aquêle órgão que, 
dilla·se. de .passagem, ,conta,,h.oje: com.•: uma 
elite, elementos. : d41 , ·primeira .. ordem, prlncl· 
polmente .,aquêl~s: ,•. moçps . ,que, flzeral'(l 01 e.xome 
ves.tlbular dos ·mais,,dlf.fcels para ... :.o )nstltuto 
RI~ .Branco •.. Ló,,p" Ex~cutlvo .. e ,o Legislativo 
têm .. recrutado. gente .de, :primeira., ordem,: mas 
t~mbémc .~6 ·.ele!'le~to~ : vlc!~dos ~m , processos 
cintlgos, e, que ,estãp,,a,1exlglr uma ... dedetlza· 
ça~.· .. ~:-:' .... ,.~.;· ~fJ!.;:j ·.:: · :.~ .·.:·:(1 

,, . ~·:o .:que.:·r vou , .fazer· naquelas r dardos tão 
pomposcis e qU81•apenas·servem:de ornamento. 

Em beneficio da polftlc:CI extemá dó Bra· 
sil,. vão me .. encontrar aqui na tribuna, ·para 
q~e· o .r1'os5Ô '.Mir1i~t~rlo ··

1
pieehchCI, ~s''.suas· fi:-. 

nalfifàdeJ,, ' • .. ' "• ", ' • • ... ' ,I " 

. Tê~~o aÚ. ~óaCis'·~·~fgos:' sJ{ qu~ 'dlg~ris; 
":• ' ' • , , • · .. • ' 1,. •. I , , .. • ' , · ·• '..i .- •·" ··,· .1 ~. :.. ·" 

às ;.vêzes, , ficarTI "!flgoados. '?!'"igo,.. porql.!e, 
trato· dêstê c:~ssunto, '~riidi:i · 'óntem,: ,.Pôr .éxiim-
···: _,, I,'',\,', ,,_ .. _,., ·--·· I •.. J, .. 'dJ.' •I. -···'· ,• 

pio, um 'dos funclonórlos do ltamaratl, q!Jan~ 
dÓ eü ó''é:ún\'p~Í~ientava~ 'nôtêi ;:::::'.' porêiú~ 'o 

'.,. , \ , : \ ; : ' , _ , i : 1 ::' .'· I ',. ' ~ , '_, . ~ '; ·• '1 ·,\ ',; • .' • , '' 1,. ' T'\ ··i ' 

bOm politico é aquêle que analisa a .flslono: 
miCI 'de 5~..;- l~teríôe'utor .::.·,e~t~vâ Jrii''~uê:o 
•'' '~ : ,"' :: • l ) 'oP' • ;·'.''; :·\ ;,, Í'; •'\ i :.': ,O :,\',I I o 00

j \ 0 1:1\ 1 : ; ~··,, '• i)\ ; O : 

re~entid~ ~ ... E., ~UaJ'!dO )nslstl n.~ -~~~~p.ri":lentg,, 
perguntando~l~ê cifetüosameiite:" "~ "Coino 

'' ' ' ' ' ' ' : .: ' ,. ' ' ! ' ' • ' • ,-' l' .~ 1 ',! l'i I I .... · :• ,.: 

vai o nosso ltamaratl?",· respondeu-me: -
"Com: .a.•sua. colaboração;·;.'', num c tom ·que 
não chegava• ·à·' !agressividade·;. ',Revelava; •.: di·. 
gamos assim, uma certa:.mógoa·, .. AIIós, é. um 
dos rapazes i slmpótlcos .do,· I tomara ti· •.•e ·que 
tem .sido .aqui um: elemento de.' ligação e' pres• 
todo·' bons· serviços;' .., ·.•··' ·'. ,.,., ; . ,.'·-' ·,:::!:•.• 

Nem · êle,: nem · o ·ltamaratl, ·nem· ninguém· 
pode ·levar ·essas. considerações. que ·faço para 
o ·terreno •pessoal •.. Nlio há, o. mals• .. longlnqua~ 
mente· sequer, o .que mo !'possa' levar a ··tra· 
tar com beligerança. o .nosso glorioso ltama· 
ratl.> Dedico a feto a , êsse . moça; que . aqui 
conheci, e nada tenho contra êle, ·a . não ·ser 
essa mó :Interpretação pelos requerimentos su· 
cesslvos .que estou .formulando ao ltamaratl 
para ·fazer uma radiografia. Esta atitude dê
le, com relação o mim, merecia um elogiei 

em boletim, . porque ··prova. que . jó está com 
aquêle esplrlto .. de corpo ....:.. não queria falar 
em francês -, com aquêle espírito de car· 
ricre, a coisa mais fechada que existe:. tocou 
em u~. to~a·ú em toci~s. Não é i~so; não 
quc~o t~~~~ em' todo~ .. ·,,, ' ,, . 

. Faço questão .de· frlzar que ali existe• uma 
elite;: não ·porque '·fala• vórlos · .. edlomas, pois 
porteiro de: ·hotel 'também .: pode. falar vários 
Idiomas, ·mas porque ·estuda . problemas eco
n6mlcos,: .problemas :sociais;·, problemas.· cultu· 
rals, dos quais hoje·- ·essa·:• é:· a··•verdade -
não·.,se ·.pode •. presclndlr.l,No ltamaratl, hó 
realmente,: uma: .mocidade. que .. não •fica só 
olhando poro o ·retrato 1 do:.;:Barãa •.. do Rio 
Bra~co, cultuando-lhe a memória, e IÓ fora, 

;( ., . . , ~ , . · , ' , , : ," I ,; p I . T I, , , : ' ; : ; ; . ~ / , ' ' , , I 1 , "! . " 

às vêzes, tem vergonha, como ·se podem ci· 
:·.o• :..' ; .1 I:-'···.:··.~ ,· '·.-:•, ,1,,.)1' ··r _, ·:, r. I I,; 

t.ar,.ca.~s,,1 d8.: 1 , s!',~iz~r .• ,r~~~l1eir.~~ co!'".o há 
embaixadores que, com a chegada de üm Se· •' !: , .. , i;:.,' I I ~~ I ' • ' :'I , ., " ' ' , ~ ', .'·1' , .). 1',. '1': ' ., , ; ;, i ';, ,' . . J •

1 

nad~r., ~u' [)eputado,, correm ·.das . embaixadas. 

· Recentem·ente• soubel:o ·caso· do Embaixador 
do Vaticano' e :aqui 'estó>~como testemunha o 
Senador 'Edmundo l:evl> Felizmente eu não 
. estava nesta c:omltlvo ...... Hón um embaixador 
. que,. se levantarem .. a sua ficha, seró terrlvel, 
porq~e , g();a1,de fama não m~ito, .boa rel~tlvo
l'l)ent.e .. , à ,.c;o.fldL!to:>. n~o ... é,,prevorlcador,· faço 
questãt!,1 d~, dizer, ,não .. é. desonesto, . mas, Sr. 
Pr.es,ldente, .é ,um d~sses,qqu.e deixam •. a lto· 
maratl em, posição .diflcil. ,., .. ... ' ., '~. ' ·' .. . ''• . ·' . '• ' ' ,_, 

.. ;·0 caso•.:. não. foi comigo,: :mas, estão . ai o Se
' nador"Edmundo . Levl;: Barros Carvalho .e No· 
·guelra da · .Gama. ·Não.> quero. folar, porém, 
quando;. houver uma . sessão·:: secreta · sôbre o 
ltamaratl, ':pretendo relatar· o c:aso:,.recente· 
mente: .. ocorrido em. ,Roma, .. não, comigo, mas 
c~m ; ês~~5 ~oss~s ll~stres ~~lega~. · .. ·•···. ..·. 

• ' C•o< '• ' f·• •,. I·' '• ' ' "' ' ' ' • ·~ • ·' ' I ' ', 

:· 'H.enclol , - Não, ·é ' nosso:. desejo .. o de cri. 
. tica ,às autoridades 'responsóvels :pelos aluais 

·nrvels de1 :remuneração em. dólar; do pessoal 
no exterior, Inclusive pessoal dlplomótlco e 
consular, mas .o, de. ponderar" quanto à con· 
venlênclo de uma revlsão' .. C!a matéria, por
que· existe. no. caso,.: diremos, uma lnjustlflcó· 
vel. situação de privilégio. 

Surpreende que um ' pais endividado como 
o Brasil possa remunerar em nlvels tão ele
vados seus agentes no • exterior, ~ o vêzo 
brasileiro de ostentação, o maneira de gran-



I' 
li ,, 

"' 

.. 
' 

1 
' 

-67-

de e rico potência, e um prolongamento, sem 
dúvida, do orgia salarial interno. 

No momento em que se exige sacrlfí cio 
tão grande de algumas classes e quando se 
recebe em escala tão alta o auxfllo externo, 
nSo rios parece razoável a manutenção desta 
politica salàrial' de nação rica. 

· 'sabNe ·que às noÇões adiantadas têm ado
todo, nas conjunturas mais difíceis, progro· 
nias severos de contenção e austeridade, que 
ating~m inclusive a .. remuneração do pessoal 
dlplomátléo·· ·e 'co~sular no ·exterior. 

Em . 1963,, pa~a fazer face ao desequilíbrio 
das, contas :externas americanas, o Presiden~ 
te Johnso~'· determi~ou várias medidas de 

' . ' 
economia. 

Embaixadas ·e missões americanas de pri· 
melro classe, por exemplo, 56 poderão dispor 
de uma limusine e isto se as responsobilida· 
des de·' representação, que tiverem, justifica· 
rem corro dêste tipo, 

Fecharam os Estados Unidos, por . economia, 
o Consulado eni Santos e o Consulado-Geral 
em Genebra/" onde, é claro, o Brasil mantém 

' ' ' 

o. seu.. , 
. São 'c:Ônhecldas as dificuldades por que 
passou a Grã-Bretanha no ap6s-guerra e tam
bém' conhecidas · as medidas de contenção e 
economia que pôs em prática e que atingiram; 
inclúsive, a · remuneração do pessoal diplo
mático e consular no exterior. · ' · · 

Por· economia, foi fechado o Consulado In
glês em Baltimore, onde, é claro, o. Brasil 
mantém o seu • ' ' 

Nossos. 'credores americanos, franceses, . in· 
glêses, àlemães e japoneses estão ao par des· 
sas nossas larguezas em divisas e hão de to· 
mar boa nota dêste traço de lrrespansabllida· 
de de· nossa politicá financeira. 

Conviria, no momento, 'reduzir nossos qua
dros de funcionárias diplomáticos . e col')s~la· 

I ' '• 

res. 
Caberia, Igualmente, ponderar se a progres

siva expansão de nossos serviços dlplomátl· 
cos e consulares resulta de imperativos de 
nossa política externa, ou coso de impulso 
dos burocratas do itamaratl de atribuírem-se 
importância, atribuindo ao Brasil um status 
internacional que ainda não tem. 

O DECRETO N.0 52.687/63 

~ste decreto visou atender à determinação 
d~ parágrafo ·único ·do art .. 6.0 do Decreto 
n,0 52:46?-63, relativa à redução ,dos' gas:.' 
tos em moeda estrangeiro , 

A redução, c~l')tudo,. deter,~i~ada. para os 
níveis de remuneração em dólar, ,só o · foi 
pró-forma. 

Os Cônsules,Gerals do B.rasil em .São Fran· 
cisco, Novo Orl.eans e Hounston, por exem
plo que· ganhavam US$ 2,286.50,, (casados, 
sem filhos, .com 20. anos de .serviço público), 
passaram a receber U.SS 2.0~6, até 31 de. de· 
zembro de 1964, e, ao que estou Informado, 
uss 2,228 à partir de 1. o de Janeiro de 1965, 
incorrendo numa redução salarial de apenas 
US$ 190.50. e US$ 58.50 •. 

O decreto foi promulgado "considerando os 
critérios básicos determinados ·em 'fel. e vin· 
culados à importânclà · para o Brasil de cada 
missão diplomática e de cada repartição con· 
sulor, e, ·bem assim, aos níveis reais dos 
custos de vida, às condições locais de cada 
pôsto etc ... " 

Tal considerando não consegue justificar a 
manutenção em nlvel elevado ;......:. ··mais elevá· 
do mesmo do que o dos nações ricas - a 
remuneração em dólar do pessoal brasileiro. 

Com efeito, cada missão diplomática . e ca· 
da repartição consular brasileiro não é mais 
Importante para o Brasil do que spo. paro 
qualquer país medianamente organizado as 
respectivas missões ·diplomáticas e repartições 
consulares. · 

Quanto aos nfveis ~e.ais de custo . da vida 
etc., são êles os mesmos para tôda a colô· 
nia diplomática ou consular. 

COMPARAÇÃO COM O M~ICO 

Numa dos· grandes cidades dos E.U.A., co
mo os mencionadas, onde a colônla mexlca· 
na se eleva a milhares de almas, 'o Cônsul· 
Geral do México ganha cêrca de USS 1,1 00 
mensais. 

O Cônsul-Geral do Brasil ganha· mais que 

0 d6bro, ou US$ 2,228 · 
0 México, multo ao contrário do Brasil, 

desfruta de uma economia estável, de uma 
moeda conversível, de saudável processo de 
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desenvolvimento económico e paralela cstabl· 
!idade polftlca. 
· ' O produto nadoriol bruto mexicano trlpli· 
cou na década. de i.950 e ~tinge 'hoJe o uns 
US$ I 2 bilhões.· .. 

O mesmo ritmo de 1 desenvolvimento paro 
os próximos décadas· é previsto pelos econo· 
mistos astecas • 1 ., • . 

. O .México exportou US$ 603 milhões em 
1959, a que'se deve ·acrescentar uma renda 
proveniente da· indústria· turistico de uns 
US$ 370 milhões. ·· 
' A divida' externa total do pois era, em 

1962, de cêrco de US$ 790 milhões, apenas. 

. COM~ARAÇÃO .COM.· OS U.S.A .. 

' Em Rclbat · !Mcmocos)·· um Prímelro;Secretó· 
rio brasileiro, casado; com à 'filhos, com 20 
anos de· serviço público· e .o titulo de Conse
lheiro, ganhava em 1963 o seguinte: 

Vencimentos, ·US$· 425; .. Representação, . . : 
US$ 880; . I O% . da· representação pela espô
sa, US$ · 88i' 5% da· representação por filho 
dependente, US$ 132;. I O% da representa· 
ção pelo titulo de Conselheiro, US$ 88; IS% 
dos vencimentos por 20 anos de serviço pú
blico, US$ 27 (os do .lei anterior). Total . • .• 
US$ 1,640. 
. O desconto de 5% do 'I PASE sôbre os ven

cimentos pode· ser pago. em· cruzeiros e monta, 
pelo .cdmbio paralelo; ;o ·apenas uns US$ 2.00 
mensais·; •. 
· .. O •total acima Inclui a· redução (I ponto• da 
número-i ndlce) de· US$ . 54 .. mensais, determi· 
nada pelo Decreto n.0 52.687, de 14-10-63. 

A reduçãii'vlgorou'de 1-11-63 a 31-12-64, 
de modo 'q~e, a partir de' 1·1-65, o tôtal pas
sou a ser de US$ I ;694. ' 

O Prlnielra-Secretórlo do Brasil em · Robot 
estava. Isento do lmpôsto de Renda, pelo le
gislação vigente ~m I 9.63. , · 

O cálculo. era o seguinte: 
'' 

Vencimentos anuais, ·Inclusive. percentagens; 
Cr$ 1.084.800; Representação anual, Inclu
sive percentagens,. Cr$ 42.778, (esta quantia 
é obtido multiplicando-se por 3 a represen
tação anual em dólar). 

Deduções: IPASE, 51.000; espôsa, 252.000, 
filhos, 567.000. Total: Cr$ 870. 000. 

O mini mo .de Isenção era, então, de 
Cr$ 504 . 000. 

..... 
Mesmo com dois filhos, estaria .êle Isento 

do lmRôsto, considerando-se apenas. as .dedu· 
ções-podrão . . 

Um Primeiro-Secretório americano em Ra· 
bat, com espôso e três filhos, na m~sma oca~. 
sião ganhava por mês no máximo o seguinte: 

Salário CFSO 3,. nlvel 7>,, US$ 1,423.75 
(em vigor o partir de janeiro 'de 64); abono 
paio moradia, US$ 225;' abono pàra educa~ 
ção, US$ 90. Totàl: US$' 1 ,739~75 .. 

Deduções: ' · · 

' 'Aposentadoria (Retirement Act, 6,5% ), 
US$ 92. 50; lmpôsto de renda, US$ 254.0Ó: 
Total: us$ 346. so. Tôtál"'lquidoi '. ' ..... 
US$ I ,393.25. . 

Em · Robot não há ·poro os funcionários 
americanos . abono de pôsto (post allowonce), 
abono suplementar . de · pôsto Csupplementary 
post :allowance) e diferenciaL de pôsto (post 
differentiall. 

Em. Paris, é .o seguinte~ o remuneração 
mensal de um Primeiro-Secretório' brasileiro, 
casado, com 3 filhos, 20 anos de serviço pú· 
blico e o título de Conselheiro: · · 

, Vencimentos, US$. 425;,Representação,. US$ 
940; I O% da Rep. pela espôsa, US$ 94; 5% 
do Rep. por filho, US$ 14 1; I O% dei Rep. 
pelo ~ltuia de Cons., US$ 94; JS% dos. venc, 
por 20 anos de serviço, US$ 27 los do ; lei 
anterior); Total, US$ 1 ,721. . . . .. . . · · . . 

~ste total .Jnclui c redução dÓ Decreto nú· 
mero 52.687/63 (de I ponto no número-ln~ 
dice ou US$ 54) e vigorou, como jó vlnnos; 
de 1 .. 11.63 a 31. 12.64, de. modo que a 
partir de 1 . 1 • 65 passou à ser de 'us$ 1 ,775. 

O desconto mensal de aposentadoria, como 
vimos, . é 'Insignificante."· · ' 

A remuneração .máximo de unn Primeiro· 
Secretório amerlca'no' e'm Paris, ·com espôsa 
e 3 filhos, é o seguinte: 

Salário CFSO 2, nlvel 7), US$ 1 ,575; Abo
no p. moradio (quartos allowance), US$ •..• 
308; Abono de pôsto, US$ 46; Abono p. edu· 
coçõo, US$ 188; Total, US$ 2, 117. 

Descontos: 

Aposentadoria (retlrement Act, 6,5% ), US$ 
1 02.38; lmpôsto de Renda, US$ 254; Total, 
US$ 356.38. 
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Total líquido: US$ 1,760. 

Os Primeiros-Secretórios americanos em 
Paris podém ser FSO 2 ou FSO 3 (Foreign Ser-
vlce 'Officer). · 

· No cas~ de um FSO 3 o total liquida é re
duzida para US$ 1,619.25, ganhando menos 
qu'e o Primeiro-Secretário brasileiro nas con-
dições rtiféridas. · 

I ' ' ~ 

_ Qua_nto _a ·Lisboa, um Embaixador de c~;. 
reira do _Brasil, com espôsa e 3 filhos, 20 
anos de. serviço .. público, ganha o seguinte: 

V~ncimentos, US$ 650; Representação; US$ 
2,320; 1 O% da Rep. pela espôsa, US$ 2.32; 
5% da- Rep. por filho dependente,' US$ 348; 
15%. das ,yenc. por 20 anos_ de s. público, 
US$ A3.50.<os. da lei ant.); Total, US$ 3,593. 

., Quanto ganha um Embaixador, de carreira 
dos E.U.A. em Lisboa? 

. . ' 
US$ 1 ,290,75. . ' '' ',, ' 

O,_salário é de. US$ 1,650 e o abona de 
educação é de US$ 70~ O .desconto. do "Retl
rement Act" é de US$ 1 07.25 e o da lmpôsto 
de Renda é de US$ 322. · 

O Embaixador americano em Lisboa dispõe 
de residência oficial e. criadagem, da mesma 
forma que o Embaixador do Brasil. 

Ganha 'ci Embaixador de carreira dos E.U.A. 
naquela· 'Capital menos mesmo do· que- um 
Cônsul-Geral do Brasil já. acreditado ... 

Como. o Cônsul-Geral brasileiro não dispõe 
d~. r~sidê~~la oficial e criadagem incluiremos 
riô total acima, para comparaçào, o abono 
máximo concedido pelos E.U.A. ·para moradia 
em· Lisboa, que é de US$ 516. 

O total da remuneração . do Embaixador 
americana passo, assim a US$ 1,806.75. 

Um Cônsul-Geral do Brasil em Lisboa, com 
espôsa, 3 filhos e 20 anos , de serviço pú
blico, ·· g'anha cêrca de ÜS$ 2,250 mensais, 
como segue: 

Vencimentos, US$ 562; :·Representação, US$ 
1 ,320; I O% da Rcpresent~ção pela espôsa, 
US$ 132; 5% da Representação por filho de
pendente, US$ 198; 15% s/ venc, por 20 
anos de s. público, US$ 37.50 (os da lei ont.) 
Total, US$ 2,249.50. 

Aqui se Inclui a redução, de 3 números
índice ou US$ 150, do Decreto n.0 52,687, 
de 1963, que vige, como já dissemos, de 

1-11-63 .a 31-12-64. 

Como pode gastar tão liberalmente pais tão 
seriamente endividado como o Brasil?· 

O Departamento de Estado pode r~embolsar, 
mediante comprovante; certas despesas permis
síveis de representação efetuadas por' funcio
nários de cujas funções oficiais 'decorre a res
ponsabilidade de estabelecer e manter rela-

' ' 
ções valiosas para os E:U.A. 

As verbas de representaÇão do .serviço di~ 
plomátlco americano' são, contudo, sabidamén-
te diminutas. ' ' ' · · · ' 

Não há no Departamento de .Estado nenhu
ma tabela para ,tais despesas. 

Faz-se uma análise e revisão anual dos re-· 
quisitos de cada.·· pôsto . com · base em· despe
sas prévias, no. Importância político-econ6mlca 
do p6sto, . custo .. de vida etc. 

A· partir dessa· análise se distribuem as 
fundos disponíveis. Comumente' o 'Deporta
mente retém ·em·•reserva' uma pequena verba 
para ·atender ·'a eventuais despesas extraordi" 
nárlas de representação de certos postos. 

Tôdas as autorizações de saque eri'idólar 
dadas pela· Secretaria ·de . Estado das Relações 
Exteriores, assim como os 'saques que faz, coni 
exceção apenas 'do que corre . pela verba se~ 
creta, deveriam ter publicação prévia, obriga
tória, no Diário Oficial da União. 

Ao público interessa certamente saber co
mo e em que montantes são gastas .as escas
sas divisas do Pois. 

Senhor Presidente, · ao encerrar, saliento 
m~is' uma vez, poro deixar bem patente Isto: 
não quero fazer'· uma "guerrilho" com o Jta
maratl; quero apurar. ~ um direito que me 
assiste. Já mencionei,. hó pouco, as amizades 
que tenho, Inclusive do atual Chefe do Ser
viço de,. Administração, Embaixador Azeredo 
Silveira., Faço· questão de ressalvar-lhe a ho· 
norabllidade. Não· tem culpo o Embaixador 
Azeredo Silveira, que é homem de bem, cate
gorizado, e apenas cumpre os dispositivos de 
uma máquina que se encontra viciada. ~le não 
determinou Isso. A culpa é dos velhos sistemas 
que a Revolução cindo - quanto ao ltamartl 
- não pode acabar. 

A nossa diplomacia deve ser bem paga, Em 
alguns lugares, como o mostrarei ·mais tarde 
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ao Senado, há diplorT),atas que• ganham pouco 
em relação ao custo de vida. Mas há outros 
com remuneração. excessiva, a .ponto de ,o 
Embaixador , dos Estadas Unidos ganhar . me
nos .do qu~ o Embaixador do Brasil. Não po
demos fazer· tais· e~banjam~ntos. · ·.... ' · 

. Volto ··a res;alvar. aqui, . alto e bom som, 
a . respÓnsabllldade> nestes fatos, dÔ Embai· 

, I ' '' ' .. , '· '''''·. "' ... ' ' 

xador Azeredo Silveira, parque conheço. a sua 
integridade moral; e tambiÍm, . do Ministro 
Vasco' leitão. Nada de pessoal me tem tra· 
zldo à tribuna para' ~bordar · êsses assuntos 
ltamaratianos. 
· 'E" o Senado estará curnprÍ~do' seu · dever 
constitucional relcitivo à p'olftlca · externa do 
País se fizer o rnesmo; porque não rios pOde
mos ·cingir, •slmplesmente1 ,nas• ·sessões secre· 
tas, o· apertar a·: botão :da· dispositivo eletrô· 
nico para ·aprovar ou 'rejeitar·· embaixadores. 
O ltamaratl,:preclsadnanter, ... contato .mais di
reta com esta Casa, ·nos informando acêrca 

' ' '. ., .... ' . ~" . ' ' 

do que s.e passa .nas ,.Embaixados,,,para que 
néio selamos, de um momento r;l(lra.:outro, apa
nhados. ,de surprêsa para aprovaçéia de deter-
minada .. matério. .. ~ ........ · ... , 
·' ~: p~eciso que i:i' Miriisira V~5có' Leitiíô · da 
C~nho .· tome · a 'iniêiaÚvá . de mÔndâr pa'r~ . o 
: ·-· .•. ,. · ,. .. ·,;,1!!,: .. • . .:-·:·:: . L·· ...... · ._,.,. • ... 
Senado· as cópias que no ltamarati chamam 
.. : • . ,- .. •:~ .. ~~·:~' :::: .·,: ,;;",: ·.::: .. : ·::.·.::· ~í::: ' ·,., 
de maços . , 
·1.; ....... ' .r ···'··· . 

Não há necessidade ,de}a:z:e!mos · lei , a. res-
peito, ,temos, .. ,porém, de .. tomar, as. pravidên· 
ciàs.devÍdas para: ~~e.,.~s,,,fi~l:tos ,d; .. t~d~s.os 
diplomatas fiquem sigilosamente· gÚardadas, r1a 
.Comi.ssão de,. Relações Exteriores,. num cofre, 
para que,' quândo e~ami~a~mos . ~ma . indica
ção dêste • ou 'd~qu.ele emboixad~r, p~ssama~ 
sCiber. de, (juern ~e trata .. ,.·. _, , , •'J, · 

: .•.Os .. relatórios :dos .diplomatas.,:também .de
verão,, obrigatoriamente, ser .enviados .para ·.o 
Senado·.- e. me parec:e.;.que.·· ló, .em .'alguns 
setores, êles. sequer são. lidos.· Mos· nós;" que 
somos· chamados o .. opinar· quando o 1i Brasil 
realizo um . tratado ou,' convenção, devemos 
compilá-las para sabe~ .a .aplniãol.do :.Embai.
xador ... encarregado: .de.:tals :. negócios. ·, 

Assim, Sr. Presidente, deixo bem clara mi· 
nha posição, para que não fique a impressão 
de que sou maldizente, mesmo porque brigar 
com o ltomarati é sair perdendo, porque êle 
dispõe de meios para fazer·. com que nossas 

palavras não circulem. Trata-se de gente às 
vêzes de Society, às .vêzes perigosa, às vêzes 
gente boa, mas diria como . Nilo Peçonha: 
"não se deve brigar com aquêles que usam 
saias ~ padre, mulher e jui:z:". Acrescento 
que também não se de've brigar. com o diplo
mata,' muito 'embora reconheÇ~ que os' Di· 

, '·_,1•.1 · .. · " • , .. ·;'I · 

plomatos brasileiros da nova geração saberão 
apreciar e aceitar nossas c:rfticas',tio bom sen
tido, pois tudô é "feito para ·que o ltamarati 
se) a. cada vez maior e para' que não fÍque de 
"fofoca" nocional' e ''fOfoca" '·internacional·. 
!Multo btinll-' ' ,., ., .' · ' ,. · · · ·· 

l'•_'i;. ,. 

·O SR. PRESIDEN;rE INogutlro. do Gomo): 

·cómunico aos Srs. Senadores que ·'hoje' eis 
•, l ', • , . ; " • ' • . . ·, , 1 ~ ' . " : I 

2l i ·horas. e· 30 minutos ·as duas· Casas do 
Congresso: sé reunirão. em sesséiô c:onjunta, 
para apreciação de vetas presldénciaisJ · .· ' 

;:r· ."·.r!'' ,'r.•i 

Nado mais havendo que '-tratar, · vou · en-
c:errar O·· presenté' ·.'sessão, ·, designando:: para · a 
de amanhã o seguinte ' : · : . 

·----' '. J • ' ''i 

. ''·' 

!• .. : 1 , ... 'i ·,·. '· 1 

' • ' • ':; I - •• "·• 1• ~ ' ; • ; , ' ' i. , · • 

.. Discussão, em segundo. turno,-. da . :segunda 
. '.. ., . ' .. •. ' • ""I·· .......... • '·· '"'"' 

tramitação • !4.0 dia), do Projeto de .:Emenda. à 

Consiituição n;0 •8, de 1963 ,cn:0 '2'.4:/63; na 
Cámàra''dos Deputãd~sl,'que :·dó .. rÍova red~Ção 
cio § 1.0 do ~rt.!''28 tià 'c~r.~tltüiÇab" FeC!er'ài 
l:j'•,,:; :: ' • . .'·. ··•··• : .::; ,:, ·-.·: .: ',···: ,, 

(que. estabelece os casos em . que .os Prefeitos 
' .,• ',I ' ' '' '' ~ .. ·\_' ' l-. •' < <,' ,_, • 

dos Capitais sejam: nomeados , pelos,, Gover· . . . 
ncidrires.:dóS Estados), .tendO·~· ~·:.:, . ·.:·. 

" ' ,·,;,:' 

, PoNc~r'. , . · !, .. • ')I 

;..;:;,. D~ ~oml•.sio 'E~peclàl; 'favorável; 'sob 
'o,,.·- 'I '.,) ,- , :•., •' ._ ·:·.; i 1 ',.' •. ,,' 

n.0 701, de 1963. · ... ' .. 

2 
·, ,.,, .·.· ., 

. :' ,_:. 

:Discussão, em turno. único/' do Requarimen· 

to n.0 101~ 'de 1965, pelo qual Ô 1Sr. Senador 

Dlltori 'casta solicita a c~foção 'dê'Comlssão Es-
·-· . : 1:'• ' 

pecial, de nove membros, para, no prazo de 
I .,,I , 

noventa dias, examinar a crise no: agro-indús-

tria l!lçucarelra do Nordeste. 
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3 

Discussão, em turno único, do redoção fi
no!, oferecida pelo Comissão de ll.edação, cm 
seu Parecer n.0 159, de 1965, do Projeto 
de Lei do Senado n.0 15, de 1962, de autoria 
do Sr. Senador Ary Vianna, que proíbe a re· 
moção "ex officlo" poro Brasília, do servidor 
público ou autórquico. 

pagamento a Déa Jonsen de Só do aluguel de 
grupo de solas ao Ministério da Saúde. 

6 

Discussão, em turro único, da redação fi
nal (oferecida pela Comissão de Redação em 
seu Parecer n,0 158, de 1965) das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nú
mero .127, d~ 1963 (n,o 3.204-C/61, na 
Càsci de orlgeinl, que dispõe sâbre a . remu

' neração de· profissionais diplomados em En
Discussão, em turno único, da redCI;:ão fi-• genharla, Arqultetura e Agronomia. 

• o I I 

:·:·'; ., ,,. 

nal (oferecida .Pela Comissão de Redoção em 
seu Parecel ~;o; '16o, '~é' 1965) cio·· Projeto' 
de· Resolução n.0 21, de 1965, que suspende, 
em parte1 . a execução, do art. 2.0. do· Lei nú
mero 4.702, de 23 de outubro de 1963, da 
Estado de Goiós.: ·.i ·.· · · • ,;: 

~· .. · ~~-- ~·.~.:=.~·s· 

•.':", .. , •·,,! .;, ,·.; ; ;'I• ',r' ,:. , '·' .';:• ·, 

Discussão, em turno único, da redação fi
nal (oferecida pela Co~issão de RedaÇÕo em 
seu. Parecer. n.0 ,161, de 1965) do Projeto de 
Decreto .'Legislativo n. 0 I O I, de . 1964 (nú
mero 24-A/ 63, ·na. Casa de origem), que 
' '' : ··; I ' ,.: ·: •, . , , ' , . 

mantém o registro da despesa de Cr$ 8.000 
(oito . mil cruzeiros); feita' "sob reserva'' pelo 
Tribunal :de Contàs da União, • referente ao 

,.,,. I 

"·i 

.',.) 

. ' ... 

,•1 .' 

, ... 
. ,.,, 

. ·I 

Discussão, . em . turno único, da redação fi
nal (oferecida, pela Comissão de Redação, em 
seu Parecer n.0 162, de· 1965) do Projeto 
de Decreto Legislativo n.o .J27, de 1964 (nú
mero•42-A/63,'na Casa de,orlgeml, que. man
tém o· ato da Tribunal: de Contas da União, 
denegotório · de registro: a . contrata ·celebrado, 
aos 31 de dezembro. de. 1953, entre·o Govêrno 
do Território Federal do Rio Branco e. Petrô
nio Mota de. Oliveira;• 

Estó encerrada a ·sessão. · 
I 

(Levanta-se a . sessão . às 18. horas e 
1.0 , minutos.) 

'• .. 



22.8 Sessão, da 3.8 Sessão Legislativa, da 5.8 Legislatura, 
em 2 de abril de 1965 

:.' 

PRESIDINCIA DOS SRS. NOGUEIRA DA GAMÂ E CATTETE PINHEIRO 

Às·- 14· horos e 30 ·minutos' acham-se 

· · · . ' presentes' :os Srs. Senadores: 
.. ·.V 

dosué de· Souza - Edmundo Levl -
:. Cattete Pinheiro - Lobão . da.· Silveira 
' .:..;... ·. Sigefredo. Pacheco ..;... ·Menezes 

Pimentel - Vicente Augusto - Dinar· 
: te Mariz - Walfreda Gurgel -~ Ruy 

. Carneiro ·- Pessoa de Queiroz.·.- José 
Ermlrio - Silvestre -Péricles · - Herl· 
baldo Vieira - Aloysio., de . Carvalho 
- Josaphot Marinho· - Eurico Re· 
iende'- Faria Tavares ;_;·Nogueira da 
Gama - José Feliciano ;,;... Pedro Lu· 
dovico - Nelson Maculan - Adolpho 
Franco - Antônio Carlos - Attlllo 
Fontano - (25), 

O SR. PRESIDENTE CNoguolra da Gama): 

A lista de prese!]ça acusa o comparecimento 
de 25 Srs. Senadores. Havendo número legal, 
,de~laro aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr .. 2.0 -Secretórlo procede à leitura 

da Ata da Sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

Em discussão a Ato. (Pausa.) 
Se nenhum Sr. Senador fizer observação 

sôbre a mesmo, dó-la-el por aprovada. (Pausa;) 

Está aprovado. 

O Sr. I. 0-Secretório lê o seguinte 
,• ,',, I 

'' 

EXPEDmNTE 

Men1ogen1 do Sr. Pre1ldent1 da Repúblico, de 
rntltuis:ão de autógrafo• de propoiiS:ÕII 1an· 
clonada•· ou pramulgada1: 

. - n.o. 42/65 (n,0 de origem. I 03/65), de 

- 30 'de março - autógrafos do Projeto 

'ê!e .. ·Lei ~.o 253-B/59, no Câmara, e 
·. n.0 94/63~ no Sen~dÔ, que olte~g o . .. .. .,. '- ,, ' . 

Decreto: Lei n.O 7 .. 036,de I 0·11 "1944, 

que reformo g Lei de Acidentes do Tra· 

bolho (projeto que se transformou na 

Lei n.0 4, 604, de 30 de março de 

1965); 

- n,o 43/65 (n.o de origem 104/65), de 
30 de março - aut~rafos do Projeto 
n.o 4.867/62 e 319./64, que autoriza 
o Poder Executivo o abrir, pelo Minis
tério da Marinha, o crédito especial de 
Cr$ 400. 000.000, para a construção 
do Quartel de Fuzileiros Navais de Bro· 
silia (projeto que se transformou no Lei 
n.0 4.605, de 30·3-1965); 

- n.o 44/65 (n.0 de origem 105/65), de 
30 de março - Projeto n.0 2. 033· 
B/64, no Câmara, e n.0 303/64, no 
Senado), que dispõe sôbre os comemo· 
rações do Centenário de Epitóclo Pessoa 
(projeto que se transformou no Lei n.0 

4. 606, de 30-3-1965); 
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- n.0 45/65 (n.0 de origem 111 /65), de 

31 de março - portes vetadas do. pro

jeto que . se transformou na. Lei n,o 

4.449, de 29 de outubro de 1964, que 

dispõe sObre o aproveitamento de fun' 

cionárlos dos autarquias que menciono, 

e dá outras providências; . 

- n.0 46/65 (n.0 de origem 112/65), de 

31 de março - Projeto n.0 2.247-

A/64, no Câmara, e n.o 237/64, no 
Ir • · • 

. Senado (mantido pelo Congresso após 

veto presidencial), que fixa novos va

lôres poro os simbolos dos cargos e das 

· funções gratificados do Quadrei do Pes

. soai da S~cretario do Tribunal Regional 

do Trabalho da 3.a Região, e dá outras 

providências (projeto que se tronsfor-

niou na Lei n. o 

- n,0 47/65 (n,0 de origem 113/65), de 

31 de março - Projeto de Lei n.0 

2. 203-B/ 64, na Câmara, e n,0 202/64, 

no Senado (maritldo pelo ~ongresso após 

veto presidencial); que fixa novos vaiO-

res para os slmbolos dos cargos e dos 

funções gratificadas do Quadro do Pes-

soai do Secretario e Serviços Auxiliares 

do Trlburiol de Justiça do Distrito Fe-

deral, e dá outros providências; 

PARECERES 
PARECER 

N.0 237, DE 1965 
. . 

Da Comi não· de Conltltuisãa e. Ju1tl· · 
sa, 16bre o Projeto de Decntà L8gl1la· 
tiva n.0 104, de 1964 (n.0 50-A/63), 
que mantém a ata da Tribunal de Cantai 
da União denegatórlo de ngl1tro oo tir· 
mo de contrato celebrado entre a Dlvl1ão 
de Obrai do então Mlnl1tírlo da Educa~ 
são e Saúde e a firma A. Penlro Gon· 
salvei, paro obro1 de pronegulm•nta de 
in1talasão. de luz e f6rsa para a pavilhão 
de adale1centn (feminino), na Cal6nla 
Juliano Monlrcr, na cidade . do . Rio. de 
Janeiro. 

Relator: Sr. Edmundo Levl 

A Câmara Federal, pela presente projeto de 
decreto legislativo, manteve o ato do Tribunal 
de Contas da União den'egotório de registro ao 
têrmo de contrato celebrado · entre ·o Divisão 
de Obras do então Ministério do Educação· e 
Saúde· e a firmo A. Pereira Gonçalves, poro 
obras de prosseguimento· de Instalação de luz 
e fôrço poro o poviÍhão de 'adolescentes (fe
minino), no Colônia Juliano Moreira, no ci
dade do Rio de Janeiro. 

A cousa do recusa do registro residiu no 
foto de ·o pràzo poro a execução do contrato 
haver excedido o ano financeiro de 1951. 

Recusado foi, igualmente, por oquêle egré
gio Tribunal, · o têrmo aditivo encaminhado 
pelo citado Ministério, por ser aditivo a con
trato cujo registro fôro, preliminarmente, ne
gado. 

A decisão · daquela Côrte de Contas deve 
ser mantida, visto que a~rimado .em fundo

n.0 48/65 (n.0 de origem 114/65), de mentes jurldicos, .deverido ressaltar-se o fato 
31 de março - Projeto de Lei n:k. '. · de ter sido· aguardado o prazo legal poro a 

2 .352_A164, no Câmara, e n.o 219164, Interposição de reconsideração. 
Diante do exposto, o Comissão de· Consti

tuição e Justiça opino . pelà aprovação do 
projeto. 

no Senado (mantido pelo Congresso após 

veto presidencial), que fixa novos valê-

res paro os símbolos dos cargos do 

Pessoal da Secretario do Tribunal Rc-

gionol do Trabalho do 4.0 Região, e dó 

outras providências. 

Solo dos Comissões, em 25 de novembro de 
1964. - Afonso Arlnos, Presidente - Ed
mundo Levi, Relator - Aloysio de Carvalho 
- Josaphat Marinho - Ruy Carneiro -
Bezerra Nato. 
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PARECER 
N. 0 238, DE. 1965 

Da Comlarúo de Flnansar, 16bre o Pro· 
jeto de Decreto Legialatlvo n.0 . 104, de 
1964. . ,, .. . 

' I 

.. ::Relator: Srdrlneu Bornhauaen · 

· · Pelo presente projeto de decreto legislativo, 
é mantido' o ato do Tribunal de Conteis que 
' . . ., ·' • I . 

recusou registro ao têrmo de contrato· firmado 
eiitrê a Divisão de Obras' do 'então 'Mirilstérlo 
da EducaÇão e Saúde e. a 'flrrna A. Pereira 
GonÇalves; pará abras· de 'prôssegúlm'erito de 
instolaçõô de·Juz ·e· fôrça· para'·o''pavlihóo de 
adolescentes · Cfernlnlnol, ·na Colônill Juliano 
Moiêlta, rio Estado da Guanabara·;' ' · '"· 

O ato denegotório do registro d~côi~eu do 
fato de o prazo para a execução .do contrato 
haver ·excedido o ano financeiro de 1951. , 
',. , A, Comissão·_ de Fiséallz~ção . e . Tomada de 
Contas da Câ~ara, autora ,do proJet~, e, ade 
Constituição, e Justiço . do Senado, opinaram 
pela, manutenção da _decisão, do egrégio Tri~ 
bunal de, .Contos,. em face .. de .s_eus procedentes 
fundamentos..Juridicos. ,_, . 

, Diante do exposto, a Comissão . de. Finanças 
é. de parecer qÜe Ó- P~.ojeto ,deve ser aprovado. 

Sala das Comissões,. em. 17 de. março de 
_1964. ""':' A!feJIIIra. de Figueiredo,_. ~residente 
~ lrlneu Bornhauaen,, Relator - Faria, Tava· 
na -:- ,Poaoa .de, Queiroz - Ja•'- Ermrrio ~ 
Lobão da Silveira - Euginlo Barro• .""':' . Wal· 
fredo Gurael _,:, Aurélio. -.VIanna. . . .. .. ' . ' ' . ,' ·. 

'',i.'. 

PARECER'· · 
N;•' 239, DE 1965 

.. 
•< : ,D~ C~~laio de, ~onltl~ulsão e Juttl· 

sa, r6bre o Projeto de Decreta_ Llglllotlvo 
n.• · 115, do 1964 _ ln:• 52~A:/60, na 

. caW.arci), que cilt.~;;.'Jn~ o retilt..O de 
. COntr~tO relatiVO 00 tirmo de IICriiUra 

·, .' ' ' ' ! • ' •• 

publica para aqulalsão de Imóvel em de· 
corr&ncla de d11aproprlasão por coliven· 
são amigável; que outorga 'à· União Fe
deral a Sra. Maria Imaculada Santos de 
Almeida e outraa. 

Relator: Sr. Bezeri'G Neto 

1 • O Tribunal de Contos da União, em ses
são de 26 de julho de 1957, recusou registro 

ao têrmo de escrituro, de 31, de dezembro de 
1956, re-ratificoda em 7 de maio de 1957, 
para àqulsição de Imóvel em decÔrrênclo de 
desaproprlóção por convenção omlgóvel, que 
outorga à União Federal o' Sra;. Mcirla I maculo
do , Sar~tos Almeid'l. O Tribunal , manteve o 
decisão denegat6rla, ao julgar pedido de re· 
consÚI~raçãa, . " . '' " . ' · ' ' .. :': 

2. No Cômára dos Deputados, a · Comissão 
de Orçamento e Fiscalização, em reunião de 
13 de outubro de 1960, acolhendo o' parecer 
do •: Deputada Ada h ii Barreto, Relator, não 
acolheu ,os. fundamentos da. _decisão do Tri
bunal de Contos, e elâbor~·u projeto êJ~ decreto 
legislativo' determlnandd ·,o., registro, e que foi 
aprovado em Plenórlo, ... 

. Pelo leitura das peças do. processa vê-se 
que assistiram boas . razões à . Câmara dos 
Deputàdos, . e, . assim, ~ Coml~séi~ de Consti· 

·tuição e Justiça oplna''a' favÓ~ do aprovação 
do projeto de decreto i legislativo';· 

. Sala ·dos Comissões, em .. 25 de. novembro 
de 1964. - Afon1o Arlno1, ·Presidente -
Bezerra Neto, Relator -· AloY.Io' ·d~ Carvalho 
- Edmundo Ltvi - Ruy .Carneiro - Joio• 

• • ' • ' ,, I , 1. '• I 

phat Marinho. 

~ '! ... 

·' ',' I·/ '·I· 

PARE .. CER . . ! . 

· N.0 240, DE 1965 
1',1,,,, 

Da· Comlaão. de. Jllnansol, a6bre o Pro• 
jeto do Decreta Ltglalatlvo ~.o 115, de 
1964 •. • ' .. 

·'· ' ,• ' ' ' .. i~ Í..:•: l. 

Relator: Sr. lrlneu Bomhau1en. 

O projeto de decreto legislativa em cousa 
determina o, registro do , têrma ·de . escritura 
pública, dotada de 19S6, re·;otlflcada em 
maio. de 1957, para oqulslção de Imóvel em 
decorrência de desaproprial;õ~ por convenÇão 
'amigável,·· que outorgam . à • ., União Federal .o 
Sra. Maria . lm~culodo Santos de, Almeida e 
outros. 

O Tribunal de Contas da União rec'usou re· 
glstro ao contrato, · sob" o legação de que a 
escritura de re-ratiflcoçõo foi . publicado fora 
do prazo legal. 

Ainda· o mesmo ·égréglo Tribunal, em nôvo 
julgamento, tendo em vista o pedido de ·recon
sideração do Ministério da Viaç5o c Obras 
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Públicas, resolveu manter, pela , mesmo razão, 
a , decisão recorrida. 

· Apreciando. a matéria, o Comissão de Or
çamento e .Fiscalixação .. Financeiro da Câmara 
Federal não acolheu o fundamento do decisão 

I " ' : : ., '· ' I' ' ' ~ " ' • . ' ' '' . ' ; ' ' .. " ' ' ' 
daqu~!e, calenda Tribunal e. elaborou o pre-
sente 'projetó, ordenando o., registro do esc ri· 
, , , ' ) c~: ... ,.: : ' r ·: ' 1 ·. • ' . ' 

tura de que troto o processo,· · 
Entende, e com razão, o clt~do Órgão téc· 

nico da' Câmara 'dos· Deputados· que'o ·motivo 
· Invocado para o· recuso do registro se prendeu · 

o clrc:unstânc:ios fortuitos,. que não, invalidam· 
~·. co':'tr.cito ,celebrocÍ~ para aqulsiçã~ cio folx_o 
de: t~rreno consid,~rp.do r~ecessório,, à , re!llizo~ 
c;ão de Importante obro odministroti,vo do De~ 
parlamento Nocional de Estrados de Ferro. 
.o'.l I•,;J, · ·.r.l • ··-;) ·" ····.. · :•· • /: 

,, , Efetlvamente,., o ·.fundamento, odüzido , para 
' ,·, -; -:!,., ,_j;,.' I • ' ,.,.,·, ,,,,-, ·:, • , , 

o · recuso .do registro . foi o publicação; , com 
• o,\ I< ' I :.,.,, ',; , , " , .'o,.'': J ''. ',' •, ,;,o:,. i." •', ', \ /, •,,\' 0 , '

0 < ' • 

atraso . de. onze dias, do escritura, . no Diário 
~flclal ·ac; 'Ú[liéío, . fátd' ~~- q~'al,)o,:;.;Ó sê de~ 

'·' ' · (,. •, . .,..• .• I •. , '·I -1.• .. \ • ·•- I ' ; ! , ·•··•' o' o,,'','·' 

preende fàcilmente ,do processo, estiveram· es· 
tronhos e alheios Ôs ciuiórgantes, uma ve~ que 
êle se deveu, unicamente, ao ocúmulo de ser· 
viço no Imprenso· Nocional. , , , 

Pelo exposto; a' Comis;iió de Finanças opina 
·pela' oprovàção: do· presente ·projeto de decreto 
legislativo;< nos · têrmos · propostOS· pela · OUtro 
Caso'Cio':Congresso::·.:: .. · ·,,,. 

, :·
1,'5CiicP ,d~'s ChmissÕ~s, éil) )7 .ele mÓ~çO de 
~'' ' •· ' I' r ~t'' ' ' • · ·_'. •r' ··. '· t - 1· · 

'1965. ·.;::_ "A;rg1mlrô dt FigiiiiJido, Presidente 
··.Jf.',,:~; .~:jr:··.r··-~JJX'. :·: l•!'l'J ::···,,·r~ ._.,.: .. · - ·· 
--- lrln1u '8omhau11n, Relator - Walfredo 
Guit~i' ...::.. 'PII~u iii 'Quei..O~ b'Fârla Tava· 
r;t\ • .::."'J~~i<E.:Mr;i.; .:.:.:. Lobi~' d~ Sllv~ira -
l~l•íi'iô"ii~rrol .:...;.'·,Aü"no' Vl~n· .. ~:: , 

I •• , "i: 'j_,.' 

; ~~~.~~E,~, ! ',' ' ' 

N.o 241, DE 1965 
·-.:. I ,._. 

de 1944. e ficando,. o matéria, sujeito ao que 
dispuser o legislação estadual especifico. . 

2. 'Na Cômoro 'dos Deputados, onde foi' apre
sentado, merec~u à proposição pÓreceres favo
ráveis das Comissões· de Constituii;õo e Justiço; 
Economia e Finanças, e, no Senado,' 'vindo, 
em primeiro lugar, , ao nosso exame, decidiu 
esta ·Comissão, preliminarmente,. ouvir,, sâbre 
~ matéria, o Ministro do Fazendo. 

3 .. : A·Sec:retoria. de Estada: acima indicada, 
fundado· nos, pronunciamentos do Fiscalização
Geral de .Loterias., e,: da Dlretorlo' de Rendas 
Internos, manifestou-se c:ontràriomente ao pro
jeto, pelas seguintes·' razões principais: 

. ' ' \," ., 
·- : .. ··•,, 

a) a proibiçêio constante no ort. 2. 0 do 
. . Decreto-Lei n,0 6; 2S9i de: 1 O de 

'fevereiro de '''1944 (dispõe 'sôbre o 
Serviço de Loterias), é razoóvel, pois, 

além de possibilitar maior fiscaliza
ção dos loterias, ainda impede que 

· uma ~!Jncorrêncio sem limites venha 
o determinar • · pequenos resultados 
poro tôdas elos, . absorvendo com ra
pidez o poder aquisitivo ,;das popula
ções e, em . último . análise, destruin· 
do-as completamente; . .. ; ' ' 

bl, se. aceito. o ,principio .da livre. circula· 
ção, a~ loterias ·passariam a comba· 
ter~se ·.entre,"si, com prejuizo, paro 

.. tôdas; . 

'c) o 'liberação nêio consultaria os .. inte· 
rêsses da Fazenda Nacional, pelei de· 

. sorgonizac;ão que. traria ·ao mercado 

Da '· Comluão : d1 c:,Econamla, a&bro o 
,;.Prol•to d1 Lei da.C::am~ra.n.0 3, de 1964 ~
' (n,0 439-B/63, na Ca~e~ ;de origem), que 
,,dllpõe 16bre a venda de, bllhátal do loto· 

· ' · ', '· 'consumidor, ·nem, também,, os · dos 
emprêsos' lotéricas, pois tornaria im· 
previsivel o r~sultado dos planos ' de 
colocação de bilhetes, ~om a satura· 
ção do meréado; e ' 
• ' 'l. ''·' . ' ' .• ' 

. dl além do mais, tratando-se de um jôgo 
de azar, ,permitido por exceção, tor· 
no-se necessá!:_io um contrOle rigido 
de suas conseqül!ncios negativos, no· 
quilo que se refere ao aspecto moral 
da questão. 

rla1 :llhlduall.,,. 

Relator: Sr. Joaó Follclano 
I I .r' . 

Pelo presente projeto (art. 1 ,0 ), são livres o 
transporte, o distribuição, a propaganda e o 
venda de . bilhetes das loterias estaduais nos 
Estados e Territórios, revogados os dispositivos 
do Decreto-Lei n,0 6. 259, de Hl de fevereiro 

4. As razões oferecidas pelo Ministério do 
Fazendo são, em nosso entender, plenamente 
satisfatórias. 
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Efetivornente, cremos que, se convertido em 
lei o proposição, teríamos uma jogotlna de
senfreado no País, e, além disto, os emprêsos 
lotéricas mais fracas não suportariam a cori
corrl!ricia com 'as· màis fortes, sendo por outras 
absorvidas. 

5, Diante do exposto, esta Comissão opino 
pela rejeição do· projeto. 

Sala dos Comissões, em 3 de novembro de 
1964. - Leite Neto, Presidente - Joaí Fell
clono, Relator -. Jo•' Ennirlo - Mem. de 56 . 
- Attillo Fontono -. lrlneu Bomhouaen. 

PARECER 

N. o 242, DE 1965 

Da Coml11íio ... de . Flnansat, · 16bre a 
Projeto de Lei . da C6maro n.0 3, de 
1964. 

Relator: Sr. lrineu B~mhau"n 

O presente projeto torna livres o transporte, 
a distribuição e a venda de bilhetes das lote
rias estaduais nos Estados e Territórios, res
peitado o .que, sôbre a . matéria, .dispuser o 
legislação estadual espedfico .. 

2, De autoria do Ilustre Deputado Adolfo 
Oliveira, a • proposição, aprovada na Cdmora, 
de acardo com as. pareceres: dos órgãos técni
cos daquela Casa da Parlamento, velo para 
o Senado, onde, examinada, no mérito, pelo 
Comissão de Economia, foi considerada incon-
veniente. . . ·, 

3,. . O pronunciamento da Comissão de Eco
nomia alicerçou-se . na opinião . do .. Ministério 
da Fazenda, cuja audiência, no espécie, . foi 
solicitado: e. que, em síntese, disse o seguinte: 

· 1) o p~oibli;ã~ dei ~~nda d~ 'bilhetes de 
' loterias estaduais 'fora dos respectivos 

Estados é'>necessórla; pois não 'só fo
. clllta melhór fiscalização como tam

bém Impede uma concorrência acir
rada e prejudicial entre elos; 

2) odotado a livre circulação de bilhetes, 
as loterias passariam a ' combater-se; 
o que poderia ensejar processos de 
luta tais que o jogotina se tornaria 
desenfreado no Pois; 

3) os loterias dos . Estados menos desen
volvidas seriam, forçosamente, preju
dicadas,· ou, mesmo, . aniquiladas pe
los dos Estados. mais ricos; . 

4) ·a Fazendo Nocional seria, igualmen
t~, atingido pela desorganizaÇão que 
a liberação traria ao mercado cohsu
mldor; · · · 

, 5) a saturação do, mercado lotérico pre· 
.· judicarlo, .no flm,.a, tôdas os .loterias. 

4. · Como 'se vê;· a · rriedido atenta contra os 
lnterêsses financeiros: da Urilão· e deis EStados, 
e, assim entendendo, opinamos pela 'rejéição 
do projeto. · · . · · · 

SaÍa das ComissÕes;' em17 . de marÇ{'ére 
... · · ·--~- ·_.- ·- ' · -c" . ..,, · ,. ·· · ,_ · · ·-, 

1965. ·-· · · .Ajogemlra de Figúelredo, · Presidente 
.:.:...: 1r1nlu Bomliau11n, Relator -' -' Faria· Tâvci
,e, ·..::.... · Pe11oâ ele Queiroz'-·-· Jól6 Ermírlo :_ 
Lobão da Sllvelrci ·- Euginlo Borrot ~ WaJ. 
fredo Giugel .;...:. Aurélio Vlonna:'' 

PARECER ' 

N.0 243, DE 1965· ,· 

. . . Da Coml11ão de Sorilso i Público,. Civil, 
a6bre o Projeto de .Lei da camaro. n.~ 39, 
de 1964 (n.0 1 .652-B, .de. 19601,. que 
modifico os arta •. 1.0 e 13 do Decreto• 
Lei n.0 .7. 72t;.:dé, 12 de' Jiítho éla''1945, 

o<· • '• ' ··' · ,. ''•' ', '1 -'·'• ~ • C" é .', ,;'/ ,' •• •• · •.. :~ ·:· : 

. . .que dl1póe 16bre aperfelsoamento, llpe· 
• •... , ·.•··· .•.. •: ..• ·, -.~:.~- l.i •. :1\.-C.·'' ,J_,\;·•, .... , 

, cioll•asão, vlagena .de e1tudo · o ml11õea 
•· ·.de tiabGihó ·'de ae~Jílor11 p~bllcol 'êlvl• 

·-~ '·" ··' ._,...,f,•_,_, ...................... __ . ', 
fede rol• . no. ettrongelro, e dá outro• pro· 

· vld6nclal:' · · · · · 
., ' ~ '• r'j ' . 

Relator: Sr. Podre· Câla~ana 

O presente projeto viso o alterar as arts. 
··l,o e:•.J3 do' Decreto.-Lel n:0 '7';729,Cle 12 de 
iulho de 1945, que dispõe· sôbre• aperfeiçoa
mento, 'especialização, viagens de estudos e 
missões de trabalho 'de servidores públicos cl-

. ,. vis federais no ·estrangeiro;· e: dó outras pro
vidências. 

As modificações" pretendidos pelo projeto 
objetivam Incluir, nos disposições do citado 
decreto-lei, referências aos: servidores autór
quicos do Uniõo, para que os mesmos fiquem, 
também, tutelados pelo referido .diplomo legal, 
no que tange às providências que estabelece. 
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Além dessa medida fundamental, a propo
sição manda acrescentar um parágrafo ao 
art. 13 do mencionado decreto-lei, dispondo 
que as limitações, relativas ao pedido de li
cença paro tratar de lnterêsses particulares, 
não,, se aplicam o . servidoras casadas,. cujo 
marido tenha domicilio .obrigatório fora do 
Brasil. , 

O projeto, é:omo se vê, na providência am· 
pia que preconiza, não merece · reparo, uma 
véz' que a ··Inclusão' aos servidores áutÓrquicos 
no · âmbito de ·eficácia do Deeretc-Lel n.0 

7. 729, de 1945, Jó deflui da Inteligência tá
cita do mesmo, pois, a referência nêle inscrita 
diz respeito a ''servldÔres Í:ivi~ da' União". 

·. ' .. · 
No que concerne, porém, à rcdação do pro-

jeto, vale chamar a atenção da Comissão de 
Redação sõbre · as · seguintes expressões. conti· 
das nos arts. 1.0 e 2.0 : 

- Ârt •. 1.0 - "servidores civis e ou· 
tórquicos da União"; 

11 - Art.' 2.0. 

"Art ·13 ....... ·.>~.-.·~~ ... '',·Ou o do 
respectiva autarquia." 

Como .se observa, a primeira expressão 
(art., 1.0 ) dó a entender .que o· funcionário 
autárquico, não é .um funcionário civil; a se· · 
gundo expressão (art. 2:0 , alterando o ort. 13 
,do Decreto-Lei ·n. 0 7. 729) deixa crer que a 
autarquia possui um Tesouro Nacional: 

Assim, a reda~ão mais conse~tónea seria: 

a) para a primeira expressão: "servida· 
res civis federais, da administração 
centralizada e autárquica"; e 

III para a segunda expressão: "ou a res· 
pectlva autarquia". 

Em face . do exposto, opinamos pela aprova· 
ção do projeto, com as recomel'ldaçães contl· 
das. neste parecer. 

Sala das Comissões, em 18 de junho de 
1964. - Leite Neto, Presidente - Padre 
Calozans, Relator - Aarão Steinbruch -
Ant&nlo Carlos - Victorino Freire - Mcllo 
Braga, 

PARECER 

N.0 244, DE 1965 

Da· Coml11ão de Finanças, · 1&bra o 
. . ' 

Projeto de Lei. da Camara. n.0 39, de 

1964. 

· R~lator: Sr. Eurico· Rezenda 

O projeto sob· exame modifica os .arts. 1.0 

e 13 do D~creto-Lei n.0 7. 729, de .12 de 

julho de 1945, que dispõe. sõbre aperfeiçoa• 

menta, especialização, viagem de est1.1dos e 

ml~sões. de trab~lho de servidores pÓblicos ci· 
; . ' . . . 

vis federais no estrangeiro, e dó o11tras pro· 

vidências. 

A Comissão de Serviço Público Civil, 6rgõo 

ao qual,· no caso, incumbe a apreciação do 
. . 

mérito da proposição, vem de manifestar-se 

fovoràvelmente à mesma, salientando algumas 

correções que se fazem necessórias à bcià co· 
. ' . ' ' ' 

loca~ão da matéria. 

Das. providências recomendada.s. pelo pr.oje· 

to não decorrem ônus para o Erório, conforme 

deixa claro·o parecer da Comissão de Sei'VIço 

Público Civil, ao. salientar que, na providência 

ampla que preconiza, não ocorre conflito com 

o e~pirito que informa o. preceituado no De· 

creto-Lel n.0 4. 729, de .. 1945. 

Do ponto de vista que é dado:· a esta Co. 

missão apreciar, portanto~ nada hó que con. 

tra-indique o acolhimento 'do projeto, ra:ão 

.por que opinamos pela suo aprovação.· · 

Sola das Comissões, em 24 de março de 

1965. - Argamlrà de Figueiredo, Presidente 

- Eurico Rezonde, Relator - Pe11oa do 

Queiroz - Bezerro Noto - José Ermlrio -

Eugênio Barros - Walfredo Gurgel - Aurélio 

Vianna - Victorino Froiro. 

.. 



PARECER 
N.o 245; DE 1965 

·Da ,Coml11ão de S.rvlso Público Civil, 
16bn o Projeto . de Lei da C6mara 
n.0 .253, de 1964 ln~0 1. 327~11/63, na 
Cimora), que estabelece pro1ol · pm an
damento de· proce1101 . no . S.rvlso Público 
Federal, e .16 o.;t;Gs pro~id&iiciOI'~ .· 

Relator: Sr, ·Silvestre • Pírlcl11 

·o :projeto sob exa~e' estabelece· prazos :para 
onda·mento de processos ·no Serviço . Público 
Federal, e dó outros providências. 
. Ao contrário do sentido amplo expre~so em 

sua emehla, ci projeto, : confórnie ~e lê no 
ort;·, 1.0 , .limito-se a prescrever normas relatl· 
vos ao andamento ·dos processos' em cu no (o 
grifo é nosso) • 
. , Além, do mais~. as l'l)edidos, que .o .mesmo 

preconizo, embora se .me. afigurem razoáveis 
do ponto de '~Isto étl~o,. devem ser. enêa~odas 
com· grande atenção; dadas as ' suas reper
cussões. no, processamento. burocrático .. do admi-
nistração público. . · 

Assim, I julgO nece~órJO Sej~, Q~Í~S1 0~~id0 
a Departamento Administrativo' dei Serviço· Pú
blico (DASP), a fim de que sejam conhecidos 
os repercussões. das'. providências recomendo-
dos· pelo projetO. . ' ... , :r ' 

.. ;Sal.a· das Çomissães; em . 2~- de, ryovemb~o 
de 1964, - Aloyslo ele Carvalho, Presidente 
- Silvatri Pérlclll, Relator - Ant6nio Car
los --'- Slgefredo "Pacheco : ...... .- Melló Brillga. · ' · 

':' PAREC:IR ' .• ' 
N;o 246, DI' 1965 

·-,. ;· 

: Da · Clm1~6a de S.rvlso ' Público Civil, 
·., a6bre o P~Ja.to c1t Lei ela Clmora,n.0 253, 

de. 1964.· · 
"I .;::·, \ ·.' •• -, •• •:>'' 

Relato~; . Sr., Vlctorino• Freire. 
~ '• . :; ' 

. O projeto sob exame, que estabelece prazos 
para andamento de processos ~o Serviço Pú
bllco'•Federal,· e dó' outras providências, volto 
ao estudo desta Comissão, , op6s ter sido sa
tisfeita, pelo Departamento Administrativo do 
ServiÇo Público, diligência relativo à reper
cussão do matéria no 'êmbito do Se,rvlço Pú
blico. 

78 ..... 

O referido órgão técnico do Poder Executi· 
vo, o 'propósito das esclarecimentos solicitadas 
por. estd Comissão, Informa: ' . ' 

· "Embora reconhecendo os altos propósl· 
·. tos·'a Cjl.le visa o projetei; pàrecc 'que 'ci 
' fixação 'de prâzos, em lei; para ando:• 
menta de . processas, não solucionará ~· 

. questão, Isto , parque vários .. fot6res . in· · 
fluem ná sua mecanlco, c~m~ seiam:_ o 

· g'rand~ ',n{lmero de, 'funcl~n6rl~s efetlvo·. 
dos .s~m a 'néciissórla habill'tação, '(i na~ 

' i' , .... ,,,...,. 1,,, ~ _, .·•·.' ,,,.,I • ''I.'", . t ,l'•,, • .-.~1 

tureza . da, matéria . trotada,. a sobrecarga 
. de :trabalho. ci alguns funclonÓrios, . os 
. enc~rgos .. 'éla repartiçãó e até 'mesmo a 

.. épaêa de entrada das processeis. '. . .• 
' ' . ' '":·i .. ,, .. ;" 

Neste,(lltlmo·casa .vale· citar, como exem" 
pia,. as {lltimas meses• do; exerclcia finan~ 
ceiro em repartiç~ de· .contabilidade · e 
no Tribunal de Contos do União, ou à 
época de concessão ·de· Ciumento· de ven
cimentos. nos • órgãos de ·pagamento e no 
Dlretorio do Despesa· Público, onde é 
enorme ~ afluxo dos titulas· de aposen-

;· tadoria .para. efeito de ... apostllos . . :, · ·. 
• '• ., ' L •• ' ' ::: '. ,. ; .:·,, ', j 

Dessa forma, o êste Departamento se 
· .afiguro de todo' conveniente que: a ·mo
. téria.• i fique . no 1 l!mbÚo do . pader' regu
-lamentar,: de modo', que a· fixaÇão das 
pro:Í:os ;. em' questão seja ' feita com a 'ne
ces56ria • flexibilidade,. atendendo•: aos · vó
rias fat6res concorrentes no funcionamen
to do. móqulna ·administrativo." · 

. , . ', .-~ .. !" 'I'.,• •:' ·: :·, ·:" . ,':. J '. ·. : .. : 

.Como se observa, justos :são as ponderações 
, 1 • I -. • ! " , • '·· ,. o " '"' • I • -~ ••· . • • , " 

oferecidas ,.pelo, DASP, .. rya, que, concerne aos 

efeitos dos providências derivados da propo-
slção. 

'I , ·, ' 

Assim; do ponto de vista do · interêsse e 

conveniência paro c:i Serviço , Público, não ve
mos como ·acolher o proposição sob exame, 
razão .por que opinamos pelo s'uo rejeição. · 

.Solo dos Comissões, em. 3i de março de 
1965~ -:- .· Mellc Braga, Presldent~ -. Victo: 

rino Freire, Relator - Ant6nio Jucá - Sige
fredo Pachoco. 
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PARECER 
N.0 247, DE 1965 

... , Da Comlaaão·, de. ~lnançaa, a6bre o 
P10jeto' de Lei da C&ma10 n. 0 316, de 
'19H Cn.0 1.153·8/63, naC6maral,;qua 

· ' conceda lai~cão da lmpoatoa 'd.e Impor· 
toç4o • de toxaa aduanel101 .. poro ··a lm· 
portgção de um' órgão elet~nlco • demola 

· . '~~~lpa..;~nt.;. d~1doa à Mitra Dl~cna~a 
. . de. Santo Cruz ._do Sul, Eatado. do , Rio 

). : GFllnde do .Sul. 

, Rel1tor: Sr. lrlneu Bomhauaen 

o presente projeto concede isenção de ai

reltos de importaÇão; teixos 
1
aduanelras, inclu

sive a de · previdência saciai, e emolumentos · 

cónsúlares à Mitra Diocesana de Santa Cruz, 

Estado do Rio Grande . do Sul, · pará o desem

bcu~ço ~lfandegórto de , um Órgão eletrant~a 
modêlo Symphonlc 700, marca "Hohner" e 

seus eejulpomentos. 
; ; .. .-': ' ; (' : : '·;~. . '' .' '' . . . ' : ' 

... Esclarece, também, o . texto da. propos1çao 
.... ,, •' '"'' , \. ' ' I 

Cjue o. órgão, em refer,êncla destina~se à . Cate-

dral ·.Diocesana· ·de Santa Cruz do Sul. e foi 

adquirido por dooçõo da "Jesuttenmisslan Fuer 
,, •.' I , , ',. •'·, , , • .i.} , ;. :· _, 

Japon", com sede. na cidade. de· Cola_nla; Ale~ 

rÍianh~. 

' Erri' justlfléativa à medida de que trata' o 

projeto, di~ seu autor que, por diversas vêzes; 
' · ! , ' . ~ . 1 . .- ' • ' . . . ' ' . • -' ' , .' ,' . I : I ' ! ' ! , . , 

o, Corigre~so .Nocional, atende~do às al,tas fi-

nalidades de Importação de material .artístico 

ou técnico especializado, tem aprovado medi

das· legislativas vlsandó a Isenções idênticas.' 
' •:,· .... 

.o proJeto, apresentado , na .Câmara em. ou' , 
tubro de· 1963, teve· ali tramitação pocfflca, 
com , pronuncla,:;entos fovoró~els das Comis
sões de Constituição e Justiço, de Economia e 
de Finanças daquela Casa do Congresso. Ao 
Senado chegou em 30 de' novembro de 1964, 

Estó a proposição em perfeita ordem, tendo 
em vista a sistcmótlca adotada na órea do 
Poder Legislativo paro assuntos de igual cate-

gorla e, por êsse motivo, opinemos favoràvel· 
mente a ela .. 

~ o ·parecer: 

Sala das Comissões, em 17 de março de 
1965~ ,.,..- Ârgemiro de Figuei~edo, Presidente. 
- lri11ou Bo~nhaileon, Relator - Farl1 Tava· 
ros - Jollí Ermirio - Pe .. ol do Queiroz
Lobão da · Silvai10 ·- Aurélio Vi1nna - Wal· 
frado ~urgel - Euginio Barroa. 

O SR. _PRESÍDENTE (Nogueira dia Gama): 

O expediente IÍao' vai à publicação, . 

O Sr. 1.0 -Secretório vai proceder à lêitura 
de oficio dirigido à Presidência do Senado pelo 
Grupo da União lnterporlamentar. 

' •,' 

. · ~ lida o seguinte: 

Of, ,n.0 6/65 · 

Brasllia, 25 de março de. 1965 

' Sr.·' Presidente: . 

A Comissão Executiva do Grupo Brasileiro 
da União' lnterparlamentar decidiu, na reu
nião de 24 do corrente,· que a ·Delegação Bra~ 
sileira à Reunião do Conselho lnterparlamen
tar, a realizar-se em Dublin, de 19 o 25 de 
abril próximo;., seró' integrada por. 4 (quatro) 
Senadores. 

, Assim sendo, dirijo-me a V. Ex.0 a. fim de 
solicitar q, design'ação. dêsses parlamentares. ,,, ' '··.' . . -','\ ' ._ ·' .. ' 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
V. Ex.0 meus protestos de alta estima e con
sideração. - Senador ·Rui· Palmeira - Pre· 
si dente. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

Sâbre o mesmo assunto .da, União Interpor
lamentar, comunicaçãô ·enviada. à Mes~ pelo 
nobre Senador Filinto Müller, Lfder do Partido 
Social Democrático, vai ser lid~ pelo Sr. 1.0 • 

Secretário, ' · 

É lido o seguinte: 

COMUNICAÇÃO 

Em 31 de março de 1965 

Senhor Presidente. 

De acôrdo com o que estctui o Regimento 
Interno do Grupo Brasileiro do União Interpor-
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lamentar, tenho a honra de sugerir os nomes 
dos Senhores Senadores Pedro Ludovico, Me· 
nezes Pimentel e Walfredo Gurgel para den· 
tre êles Vossa Excelência designar o represen· 
tânte do Partido Social Democrático que inte· 
grarô a Delegação que tomará parte na reu
nião do Conselho lnterparlamentar,. a realizar .. 
se em • Dublin, lrlonda, de 19 a 25 de abril 
p(6xlmo. 

Atenciosas saudações. - Filinto Mill!er. . . ' . 
O SR. PRESIDINTE !Nogueira da Gama): 

. . ' 
Vai à publicação. 

. .De .. ac6rdo .. com .as: Indicações diretamente 
feitas .à Presidência . pelas · lideranças, são. de
signados para participar da delegação que irá 
à Reunião do Conselho da União Interporia· 
mentor, a realizar-se em Dublin, .os. Srs. Se
nadores Pedro Ludovico, do PSD; Arthur VIr· 
gflio, do PTB; José Cdndido, da UDN; e Josa· 
phat Marinho, do Bloco Parlamentar lndeplm· 
dente. 

S6bre a mesà; projeto de. lei que vai ser 
lido pelo Sr. 1. 0 -Secretório. 

' ', . ;. 

~ lido o seguinte 

PROJnO DE LEI. DO SINADO 
N.0 17, DE 1965 

Dlaph e6bra abatimento dDI. pras• ·de 
pallagena naa ferrovial fiderala • de ta· 
'xaa telegráHcal. ' 

. O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 A todo empregado sindicalizado e 
quites com a Previdência · Social, bem como 

. • aos estudantes de ensino médio e superior, é 
àssegurado direito ao' abatimento de 40% nos 
preços das passagens . das estradas da Rêde 
Fe~roviória Federal. e nas teixos dó~ serviços 
telegróficos da União. 

Parágrafo único Os beneficiários da·s vanta
gens concedidas no artigo são obrigados :1 

apresentar, às repartições competentes, a pro
va dos requisitos que as' justificam, através 
de documentos de identidade e de condição 
profissional exigidos. 

.Art. 2.0 Igual direito gozará o empregado, 
em situação idêntica à prescrita no ort. 1.0

, 

no pagamento de frete cobrado no transporte 

de móveis e objetos de mudança, ao ensejo 
da transferência de seu domidlio. 

Parágrafo único Nesse casa, o empregado 
terá de fazer a prová· de que é proprietário 
dos objetos, por documento fornecido· par ou· 
toridade judiciária, e de que está mudando de 
domicrllo, na forma .do art. 34, § único do Cá· 
digo Civil. ' ·. ' 

Art. 3. ° Fraudar o disposto nesta lei cons
titui crime punlvel com. a pena de 3 ineses a 
um ano 'de éi~tenção. . · ··· · 

Art. 4; 0 O Podet Ex'ecÚtivo regul~m~ntará 
a presente lei até 30 dias Ópás a sua publica· 
ção. 

Art. S. 0 Revoga,;·se ~s disposiÇÕes em con· 
trá rio. 

Juatlflcasio .. :. , 

À vista dos altos preços das passagens fer· 
rovlárlas .. e ,rodoviárias no Pais, bem como das 
taxas dos serviços telegráficos não se. nos afi
gurá justo que o trabalhador e ó estudante se 
equiparem às pessoas de outras ·classes mcils 
favorecidas em face· da ccintig6ncla deis despe· 
sas a que l!sses serviços os .obrigam. Rara· 
mente um e outro dêles se valem com finali· 
dade de 'lucrei ou vantagem ecori6mica; 'quase 
sempre· . o fazendo por· motivas forçados que 
lhes aumentam naturalmente o montante dos 
disp6ndlos mensais, salva raras , exceções; Na 
maioria das vazes, o trabalhador se desloco 
à proeura de emprêgo' ou de melhoria' de si
tuação, o que lhe acarreta acréscimo adlció-· 
nal de ónus em confronto. com suas despesas 
normais e os estudantes, na sua quase tatali~ 
dàde, mor~ente no cursa. superior, acham~se, 
não raro, distante da famllia, com que. se tem 
de comunicar periàdlcamente, quando nãÓ vi
sitá-la duas ou mais vazes par ano. Se nem ao 
operário ou ao . estudante .o Estado. se encon
tra em condições de ajudar, di retamente, com 
a elevação de seu padrão de 'vida, pela me
lhoria dos salários ou o barateamento do 
custo das utilidades, quanto ao empregado, e 
a diminuição dos preços das unidades escola
res, quando não a sua total gratuidade, quan
to aos estudantes, que, pelo menos, os benefi
cie no uso dos serviços que mantém e de mo
da a atenuar-lhes· os sacriflcios e dificuldades 
a que estão sujeitos. 
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' Bastam, a nosso ver, essas razões para con
vencer a Senado e a Câmara dos Deputadas 
da justiça da medida que o projeto consubs
tancia, merecendo, por isso, aprovação de am
bas as Casas do Congresso Nacional. 

. ·Sala ·das Sessões, em · 2 de abril de 1965. 
·Faria Tavare1. 

Às Comissões de Constltulçélo e J ustl
ça, de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE !Naguelre ela Ga~al: 
· . Sôbre a mesa oficio que vai ser lido. 

· ~ lida o seguinte: 

OFICIO. 

Arma• ela República 

SENADO FEDERAL 

·Senhor Presidente 
; 

Tenho a honro de Indicar a Vossa Excelên
cia o Sr. Senador José Cândido Ferraz para, 
na qualidade de representante da União .De
mocrática Nacional, Integrar a Delegação do 
Senado Federal à Conferência , da. União lnter
parlomentor, o realizar-se em Dublin, no pe
riodo de 19 a 25 de abril do corrente ano. __ ,_ .. -· - .... - .... " .. 

Brasília, . em 31 de março de 19.65 .. -
Senador Daniel Krleger - Lider da UDN. · 

. ·'' ' ' ' ' . 
:. O SR. PRESIDENTE !Noguelre da Gama!: 

'A Presidência· deferiu, hoje, os seguintes re
quérlmentos de Informações, apresentados on
tem pelo· Sr. Senador Vasconcelos Tâires: 

I 03, ao Ministério das Minas e Energia ....:. 
ELETROBR,6.S; . 

.1 04, ao Ministério do Trabalho e Previdên
cia Social; 

e n.0 105, ao Ministério das Relações Ex-
teriores. 

ce-me oportuno fazer alguns comentários . em 
târno do resultado dêsses doze meses de Go
vêrno da Revolução. 

Inicialmente, Sr. ·Presidente, devemos ma
nifestar o nosso. pensamento de que alguma . 
coisa se fêz duranie êsse tempo,' e melhores 
dlos ·esperamos para o futuro. Realmente,· an
tes da Revolução estávamos preocupados com 
a dificil situação que o Pais enfrentava e a 
ameaço que· sofria mos de ver Implantado um 
regime extremista.. Inclusive, os parlamenta
res estavam ameaçados. 

O Govêrno Revolucionário, nesse espaço de 
tempo, pôs em ordem o Pais e o tranqüilidade 
voltou à nossa !erro. · · · · 

O .. Presidente CasteHo Branco usa llnguo- · 
gem clara,· franca e leal. Mas é verdade que, 
para tirar o nosso Pais da espiral inflacioná
rio, o que não é tarefa das mais fáceis, é pre
ciso mesmo impor muitos sacrlficlos à popu
lação brasileira. ~ o que estamos realmente 
verificando. 

Sr. Presidente, multo· embora . sejamos da
queles que dando a· melhor: de nossa· colabo
ração e desejando que a. Gavêrna Revolucloná
rl.o consiga, . no menor .. espaço . de tempo, .. o 
maior sucesso passivei, devemos também tra
zer a . nossa colaboração fazendo, como en
tendemos, uma critica :construtiva,, porque . cri: 
ticar também é colaborar. . ' . ' 

Apesar dos providências .. tomadas, perma
nece um grande. número de distorções que de
vem ser ·revistas, visando a encaminhar os 
destinos desta grande: Pátria para dias .me
lhores. 

A Inflação - ·na verdade - está sendo 
contida, pelo menos parcialmente. O dólar -
moeda-padrão internacional -·- nos últimos 
quatro ou. cinco meses. ,tem~se mantido estável, 

·.,·., , sinal de que o nosso. cruzeiro também se man-
O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gam~):', . tém está~el no mercado i~ternaclonal. 

Há oradores Inscritas. 

Tem a palavra o nobre Senador Attilio Fon
tano. 

O SR. ATTILIO FONTANA: 

(Sem revl1ãa da aradar) Sr. Presidente, Se
nhores Senadores, ao ensejo do primeiro ano 
da Revolução de 31 de m~rço de 1964, pare-

· Sr. Presidente, notamos que em nosso Pais, 
com· referência ao poder aquisitivo do cruzei
ro, existem duas 'faixas: uma, que compreende 
tôda mercadoria Importada - e grande par
te das nossos Indústrias está nesse faixa -
paro cujas preços a nossa moeda é altamente 
desvalorizada; a outra, a dos produtos genul
nomente nacionais, principalmente oquêles 
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oriundos da região agrórla, do agricultura e 
da pecuária. Em conseqUência, a população 
brasileira, que no sua grande maioria vive 
nos campos . ou trabalha nos Indústrias, perce-
be salórlo-~fnlmo, ou pouc~ mais. · ·· · 

.·A.sitúação é diffcil, atualmente,, em nosso 
p~rs; Porque, enquanto o nosso . operário, o 
trÓbalhador; o homem de classe modesta, aln
clci encontra o q~ilo do arroz, feijão, .,:;ilho, 
'ínàndioccÍ o~' ,de ca,.;,e verde, por preço ao 
alcan~e' de seus modestos recursos, ' o mesmo 
não aeontece quando precisa comprar .um vi
dro de niedlcamento. T ~nÍbém ~ · trÔnsport~ 
pora$1, ou. poro seus' flitios lrém até a escola, 

·-, , , ' • , \' . t·• , - - · ' ·r ~ , , .• j . , , . , , 

multo ·embora seja esta gratuita, é hoje extre~ 
momente oneroso devido cio encarecimento 
dos combustlvels, 'lubrificantes e outros~ mate
riais que ainda· são estrangeiros; Por ·esta ra
zão, · eis ônibus, automóveis e . caminhões, 
estão ,na faixa de· um cruzeiro •·altamen
te desvolorlzádo; . O · operórlo; nestas condi
ções,· Sr, Presidente,· vive · situação aflitiva: 
tudo que êle precisa comprar, que é· produzi" 
do: nas nossas indústrias: ou depende de Impor
tação, custa realmente· preço ·multo . elevado. 

. o mesmo se: verifica •com. os homens:do 
eampO~ oqu61es' que produzem os gêneros ali~ 
ríientfélos, que' lá no: hlnttrtáilcl, abandonadas 
ern regra geral, fazem suas' colheltcis, para as 
cjui:lls não alcançam sequer a preço estabele
cido. Tenho Inúmeras i Informações de ' que; no 
Interior dos Estados sulinos; o' preço do· milho, 
do feijão, do arroz e da :mandioca não está 
alcançando . os próprios , preços estabelecidos 
pelo Govêrno. O Govêrno tabela os produtos 
em determinados centros, mos para atingirem 

,Asaes centros tem que .ser• ·levado em ;conta o 
alto custo do transporte,. quer rodoviário. quer 
ferroviário. :· · ' · · ' 
' Ainda . ·agora fól · entregue ao :Sr. · Ministro 

da Viação e Obras Públicas um memorial da 
Assoclaçéio Comercial e Industrial de Jolnvllle; 
no qual é mencionado· o fato de que, .de .25 
de: junho de 1964 até 28 de março de 1965, 
a Ride Viação· Poranó-Sonta· Catarina aumen
tou . várias vêzes o frete, alcançando o fndlce 
de 180%. 
· Cito êste fato em abano da minha afirma

tiva de que o lavrador está vendendo seus 
produtos por preços vis. Mas também êle pre-

cisa pagar por multas coisas: combustlvels,. lu
brificantes, vefcuios, : produtos das: Indústrias 
têxteis - que. são realmente fabricados ao 
preço de uma moeda altamente desvalorizada. 
Para as classes' de lavradores • e ·da .operários 
que percebem salório-mfnlmo, em conseqüên
cia, a m011da não tem oqu61e poder·. aqulsitl· 
vo que seria :necessórlo ·poro aquisição em 
maior escala,. da, produção nacional de vários 
setores, . e dar a. ··retração. A diminuição de 
consumo faz com que as nossas Indústrias, as 
empri5as dei Pàrs, procurem reduzir as suas 
d~spesas porque não, encontram colocação :·lia· 
ra seus produtos. Entramos, então, num cir
culo vicioso: a indústria não pode produzir e 
restringe as suas atlvidr:ides; o povo não pode 
consumir e se sente numa situação angustiosa 
e de diflculd~déis: ·. ·· · . · 

Acresce . ainda· que as indústrias. em nosso 
Pars, atuolmente, - e não s6 as lnd6strlas 
como 't6das as ' classe$ produtoras """" encon
tram grandes dificuldades em obter financia~ 
menta. ·Após vários anos' de Inflação gcllapan· 

. te, ·as . empr.Ísas se encontram descapitaliza~ 
das; sobrecarregadas de tributas. Se batenf c!ls 
portas· das estabelecimentos· de crédito, · rara~ 
mente são atendid~s ·e- quando a são se sujei~ 
tom ~· taxa 'de juros elevadfsslma. ' · · 

I ;··;· · : .. ,, 1 ' . . ....• , , •. ·, :.• -, I., ... 1.' 1 •·• · •···
1 

·;· 

ASSim, nos pélfses ein ·que ha regular ·per· 
centageni de capltal··éstrangelr'a,; o: amblinte 
é. altamente satisfatório; oferecendo tôda: a se· 
gurança. .Essas .. emprêsos .conseguem traze~, 

das seus poises de origem, financiamento. poro 
as suas Indústrias .c!l taxa de juros que não vai 
além de i o aú 12 96; ao ano/ enquanto as 
nossas, se recorrem . aos estabeléeimentos de 
crédito. oficiais . ou 'iíarticí.il~res;' 56 conseguem 
flnanclamenta cujos juros vão de 40 a 50 96 
ao ano;. :, " · 

Nestas condições, a desigualdade entre as 
emprêsas de capital nacional, de propriedade 
cie ·'brasileiros 'ê às,.estrangelras, 'é realmente 
·Imensa. As condições são, realmente, desfovo· 
róvels c!ls emprêsas brasileiras ~m relação c!ls 
estrangeiras. 

O Govêrno tem anunciado, através da lm· 
prensa, que a arrecadação do. primeiro trlmes· 
tre dêste ano, ultrapassou c!l previsão orçamen· 
tório. Arrecadaram-se 120% a mais do que 
em Igual perfodo do ano passado, Lamentàvel· 
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mente, tal foi conseguida com grande sacrlfr· 
elo para as emprêsas e mesmo para toda a 
população brasileira. Não nos estamos sentln· 
do desafogados com a volumosa arrecadação , 
atual nem percebemos desenvolvimento das 
nossas éltivldades, nem investimentos do Go
vêmó. 

· Construções de estradas pràticamente para
liSadas - como se verifica no meu Estado, 
em' Sclnto Catarina. 

. O S~. Loblo da Silveira: 
' . 

Permite V. Ex. a um aparte? 

.O SR. ATTILIO FONTANA: 

:Com multo prazer~ 

· O Sr •. Lobla da· Sllvalra: 

Além disto multas estradas têm seus trilhas 
cirranéados, como os da Estrada de Ferro de 
Bragança,' no Paró. · O Ministro das Minas e 
Energia estêve, hó poucos dias, em Belém, on
de co'ncedei:i entrevista aos jornalistas. Um dê-' 
les, o Sr. Joaquim Antunes, dos Diárloe Ano: 
cladoe,. disse• ao Ministro: .. · !'Muito obrigado, 
Excelência. Estamos satisfeitos. com a sua en· 
trevlsta. V. Ex. a nada nos deu, mas também 
não• nos arrancou o que· tlnhamos.'~ 

O SR. ATTILIO FOHTANA: .. . ... 

SUNAB não ·interefere, e que dispõem de ter~ 
ras onde se cultiva. café, uvas, fumo, algodão 
etc. Com tal politica o Govêrno estó fomen· 
tando o desenvolvimento da. cafeicultura. Os 
prognósticos, segundo o publicado, para a pró= 
xlma safra estão sendo estimados. na ordem 
de 30 milhões de sâcas, . quando sabemos que 

·o consumo e a exportação nã~ ultrapassarão, 
durante .o corrente ano, a 20 milhões de sa· 
cas, Isto porque temos perdido .terreno na ex
portação _de nosso. principal produto . 

' . ..:.· ' 

·O Sr. J01j . Ennlrlo: · · · 

Permite. V. Ex.0 . um aparte? 

O SR. ATTILIO FONTANA: 
.. I 

Com multo prazer .. 

O Sr. Joié lnnlrla: 
•' ' ,· ,. . ' ' 

E perderemos ainda. mais no. setor da expor~ 
tação do café porque, a partir do próximo 
ano, conforme jó acentuei em pronunclamen· 
to anterior, para cada pé de café produtor na 
África éxistlrãÓ mais dois pés produzindo, con
correndo ainda mais com a nossa produção. 

O SR. ATTILIO FONTANA: 

Muito grato pelo aparte,· nobre Senador José 
Ermlrio. · · 

<Agradeço o aparte, do nobre Senador Lobão Tenho · em m5os o 'artigo publicado pelo 
da Silveira que, mais uma vez, vem .. testemu- "0 Globo"·- jornal Insuspeito parque, em 
nhar as . nossas modestas declarações. regra,· traduz o ·pensamento governamental -

Sr. P~es,lde~te, preciso tratar alr1da de pro· relativo. à questão- do _exportação de. café . e. 
blema qué o atual Govêrno deveria reexami· pelo qual<verlflcamos que, no ano de. 1964, 
nar: a da pecuórla, da exportação de carne cm relação a 1963, somente para os Estados 
bovina. Unidos o Brasil exportou, a menos, 2.065.028 
. . o, .-Govarno. criou uma. taxa de exportação, sacas de café. o . Brasil exportou, no ano pas-
na ordem de 30%, que constitui um confisco soda, aproximadamente 3 milhões de sacas 

de ca_fé a. menos _do que sua cot~ no m~rcado cambial aos exportadores. Assim a exportação 
de carne se tornou 'dlflcil.' HÓ verdadeiro de· Internacional, mas .. o consumo na ~ercado. ln· 
sestlmulo ao . fomento à pecuórla em virtude :, . ternaclonal,, aumentou talvez de 3 a 5% e, 
dêsse fato, que teve repercussão negativa, não , enquanto tal ocorreu nossas export~ções. se 
apenas l'lm relação ao gado . bovino como, e reduziram. 
principalmente, no trato de animais de menor Sr .. Presidente, com esta orientação que o 
porte. Govêrno procura dàr aos problemas agrórlos, 

Em plena safra, o preço tabelado estó mui· estamos desviando a ativldade dos nossos ho· 
to aquém daquele que seria justa. Por Isso, mens do campo para a produção de café, que 
pecuarlstas de certas regiões, mormente do não temos a quem vender. Verificamos, então, 
Centro-Sul, estão abandonando a pecuórla bo- conforme foi comentado pelo jornal "A Fôlha 
vlna, mesmo aquêles em .cujo comércio a de Sõo Paulo", de domingo último, que, no 
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Pôrto de Santos e no de Paranaguá, 'o grande 
comprador de café tem sido o Instituto Brasi
leiro do Café, dado que os exportadores estão 
retraldos, porque não · encontram facilidades 
para a exportaÇão do produto. 

. Nesse caso, · como · será resolvido o pro
blema, amanhã ou depois,' . se tivermos a 
safra volumosa e as condições não permiti
rem o aumento da· exportação? ·- O Go
vêrno terá, como . de costume, .· ·através do 
Instituto Brasilelró do ' Café;·· de comprar ' eis 
excedentes de café produzldo·.-.. E, poro -tcll,te
rá de lançar mão de recursos que recolheu 
dos elevados tribu-tos que ·o povo está pagan
do, enquanto que poderia· vir a adotor orlel1-
tação no sentido de fomentar, de estimular 
principalmente a pecuária· qüe teri'lfacllldades 
poro exportar. Deviemos ,fómentar. não apenas 
a criação do godo bovino, mos, também, o de 
cinlmois' C:Je:'pequeno porte' como oves e suínos, 
que poderiam ser fontes ·prei:losás paro a ·ali
mentação do povo 'brasileiro: 

. ·Com· essa politico de co~fisco cambial na 
exportaÇão. cie carne, ó que 've'rifÍc~mos é ci 
quase lmpassJbÚidàde ·d~ eicp(;rtação e a con: 
corrêncla do carne· _bovino com' o outro tipo 
de carne de animàis de menor porte. Há, en
tão, o exportação de forragens. Estamos ex
portando a· ,forragem paro . que sejam . criados 
os animais de além-mar. · 

Deixamos de'exportar a-came, fonte de·vul
tosos divisas que' aliviariam· nossa bálança de 
pagamento, para· exportarmos forragem par 
preço multo Inferior; 

Entendemos, pois; oportunas estas conside: 
orCIC;ões, no mamlmío em' que o Govêrno Inicia 
o seU segundo ano de administração. Poderão 
ser chamadas de crltlcc:is, mas nós as fazemos, 
convictos de . que só se elas tiverem uma cer: 

' . , _-! ·r · ,. : · , ,,., 

ta ressonância, é que· o Govêrna da· República, 
principalmente seus 'as'sessôres e cÓiaboradores, 
tomarão conhecimento da disparidade exlsten· 
te entre o valor de nossa moeda e outros se
tores dentro do Pais. Precisamos modificar 
essa situação, porque não podemos continuar 
com a atual· politica, que será ruinosa para 
os nossos homens do campo; será tombém da
nosa para aquêles que trabalham e ganham 
êsse minguado salário-mlnlmo, ou pouco mais. 

Insistimos em repetir que reconhecemos a 
preocupação do Govêrno do Marechal Castello 
Branco em resolver os problemas dlflcels, e as 
classes produtoras,- às quais pertencemos,; têm 

· demonstrado reiteradamente· a sua decisão de 
apoiar o Govêrno,. mesmo com .grande sacrl· 
flclo, mesmo reduzindo o capital acumulado 
nos tempos passados. Mas· desejamos . que real
mente seja contida a Inflação em nosso Pais, 
porque somente contendo a Inflação, corrlgln· 
do essas distorções é que tiraremos o Brasil da 
situação em que se encontra. 56 assim pode
remos elevar nosso Pais, que dispõe 'de tan
tos recursos, que. tem as: melhores condições 
para se desenvolver, prosperar, progredir e me· 
lhorar o padrão de vida do povo brasileiro. So
mente assim haverá desenvolvimento, haverá 
progresso. 

Enquanto o. povo brasileiro, na sua grande 
maioria, não tiver condições para melh()ror o 
seu padrão de vida, não, haverá desenvolvi· 
menta, não haverá possibilidade de levar. êste 
Pais para o seu verdadeiro destino. 

· Esperamos seja encontrada a solução, sejam 
reexaminados os problemas que apontamos 
hoje, e que possamos, então, desenvolver ati· 
vidades, ·quer nos · campos, quer:. nas cidades, 
na indústria ou na lavoura, em todos os. se• 
tores, porque somente assim 'poderemos espe
rar dias ··felizes para o povo brasileiro !Multo 
bem!' Multo bem! Palmai),' 

O SR. PRESIDENTE ICaHete Plnhelrol: 

Tem a pola~ra o nobre Senador __ Edmundo 
Levl. 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Ant6nlo 
Carlos. 

.. O . SR. ANT6NIO CARLOS: 

Sr. Presidente, Srs. · Senadores, as palavras 
que vou .pronunciar neste Instante são um re
lot6rlo, um resumo das observações que pude 
fazer no correr do rápido. viagem que realizei, 
na segunda quinzena do mês de março último, 
ao Estado que tenho a honro de representar 
nesta Casa. 

Confesso Inicialmente que, se não fôra a 
necessidade de trazer os elementos que colhi 
ao conhecimento do Senado o mais breve pos-
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sível, teria preparado um trabalho que melhor 
pudes~e traduzir. os problemas que verifiquei 
e a~ (soluções que me foram sugeridas .. 

Entendi, contudo, que seria mais útil ao 
Senado, e principalmente às populações que 
visitei, um discursa. desalinhavada, incomple
to mesmo, do que um estudo mais . profundo, 

As condições do tempo, o esfôrço dos colo
nos que residem em Santo Catarina, fizeram 
com que o aumento: de produção de gêneros 
alimentícios, de cereais e de outros produtos 
agrícolas seja de fato um doclo' positivo poro 
a. economia do meu , Estado . e também para o 
economia do Pois .. 

,•' ' 
mas feita depois de algum tempo. A grande preocupação de todos aquêles que 

Trago, assim, infarmcições vivos, de ontem, acompanham a fenômeno do aumento dos se-
paro· que se posso avaliar ::~ situação do eco- fros de. produtos agrícolas, em. Santo Catarina 
nomia agrícola das regiões que visitei. e acredito_ que em todo o Brasil, é o d·a garan~ 

Não , venho, Sr. Presidente, fazer o elogio tia do. Preço mínimo, a do funcionamento dês-
sem retoque da oção governamental em deter- s_e sistema_ há tanto tempo Instituí do no Bro-
minado setor econômico do vida de meu Esta- sil, através do criação de árgãos odministrati-
do. vos, através,, da. ·assinatura de, decretos •e, de 

Este discurso é, como disse inicialmente,. um portarias, mos que,:.reolmente, até. o corr_ente 
relatório. Nêle procurarei. enquadrar elogios, ano ou funcionou de modo· precár_lo e lnÍerml-
estimulos à oção governamental, mas também tente ou_ n_ão funcionou. 
reparos e criticas. Entendo - e. acredito que todo o. Senado 

Espero que êste discurso seja seqüênclo do- pense assim - que não se pode estimular o 
quele que pronunciei em meados de março, produtor agrícola,. pedir-lhe que produzo mais 
nesta Coso, quando procurei. justificar a oção e com melhor rendimento, • se à época do cc-
do Govêrno, no setor econômico e financeiro, lheito o Govêrno não tiver, meios e modos 
mostrando' que, fiel às inspirações do movi- paro garantir a preço mínimo. 
menta que o constituiu, êle procuro recuperar Na região do extremo oeste, a- última que 
o economia brasileira combatendo tenozmen- visitei, .encontrei .. o" seguinte __ quadro. de produ-
te, ainda que teriho que enfrentar lncompre- ção de feijão. • · 
ensões, o fenômeno Inflacionário. Ao fim do- Não tenho dados completos. do. produção to~ 
quele discurso, alinhei algumas providências tal de feijão, naquela- zona de 14.000. km2 
do Poder Executivo que ent~ndi de natureza porque, infelizmente, .os serviÇos de .colete de 
positivo e que de· certo modo deveriam pesar dadas estatlsticos é precário. Fiz um ·trabalho 

' quando fôssem examinados os providências de que poderio, imodestamente, . _denominar de 
ardem negativo que o Govêrno pôs em vigor amostragem •. 

na combate à inflação. · Em alguns Municípios daquela região,. es-
Entre aquelas medidos positivas, Sr. Presl- colhidos entre as diversos zonas que consti-

dente, que, no meu entender, o Govêrno está tuem a extremo oeste catarlnense, colhi pes-
pondo em execução _com firmeza, com acêrto soalmente elemenios ·que me pe-rmitissem ter 
e com êxito, alinhei o do garantia dos pre- uma idéia' exoto.,de como está .fÚnclonondo o 
ços mínimos para os nossos produtos_ agrícolas. si tema de garantia. dos pr~ços mínimos. : 
No regliío do Vale do ltojol e na região do.ex- O primeiro Município que visitei, o de Cc-
tremo oeste cotarlnense, que percorri no se~' . ronel Freitas, com 390 quilômetros quadrados 
gundo quinzena do mês último, o primeira, : e cêrco de· 20.000 habitantes, com uma recel-
constotoção que pude fazer e que me encheu ta municipal de trinta milhões de cruzeiros, 
de entusiasmo e de esperança foi o extroordl- produ:i:lrá, no corrente ano, no primeira safra 
nárlo safra de produtos agrícolas que serão de feijão - aquela região produz anualmen-
colhidos naquelas duas zonas. No Vale do te duas safras -, 40.000 sacos de feijão lim-
ltojaí, a safra de arroz, e no extremo oeste co- po. O preço mínimo do feijão, fixado pelo 
tarinense, as safras de feijão, milho e soja são Banco do Brasil de Chapec6, é de Cr$ 6.259, 
substancialmente maiores do que as correspon- por saca de 60 quilos. O Banco do Brasil, pe-
dentes safras no ano de 1964. la primeira vez, está recebendo feijão produ-
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zldo pelos colonos de Coronel Freitas, em de
pósitos no próprio· Munlcfplo. 

O. Munlcfplo ·é tlplcomente rural, com um 
setor urbano pequeno. O Banco do Brasil no
meou. oll'dois depositários para recéber a sa
fra de feijão produzido no Território· de Co
ronel Freitas e nas Territórios vizinhas; à bi:.se 
de' 'seis mil duzentos e cinqUenta e nove cru
zeiros. ·Perguntei aos produtores .se oquêle pre· 
ço . era . Satisfatório e a resposta . foi o seguinte: 
apesar de as últimas entregas terem sofrida. 
redução e o feijão· cotado a 'seis· mil cruzeiros 
a soco e não seis mil duzentas· e clnqüenta e 
nave 'cruzeiros, pelo primeira vez o Banca do 
Brasil estêve presente naquele Munlclplo e o 
sáfra de quarenta mil 'sacas ·será ·escoada· nor• 
molment.,, de modo a que a segundo safra 
não venha o ser motivo de preocupação, quan
to à ·sua comercialização. Fiz uma • pergunta 
Incisivo · sóbre se o· preço de· seis mil· duzentas 
e clnqüento e nove cruzeiros par sessenta qui· 
los de feijão poderia representar,' para'• 'os co
lonos,· o preço Ideal. A resposta/num~ ·de~ 
monstroção de sabedoria e· 'bom. senso daque
les 'produtores, foi a · seguinte: não podemos 
asseverar que _seis mil duzentoS e cinqUenta 
e nove cruzeiros retribuem plenamente o nos
so trabalho, deduzidos os custos· da produção, 
já que ·vivemos em regime de pequeno pro~ 
prledade e o nosso trabalho· dlflcilmerite pode 
ser· avaliado: trabalhamos também com · os 
nossas fomlllos. Ainda 'agora tlvemos·-um OU" 

menta de despesa com mão-de-obro com em
pregados, fora de nossa .'famllla,·. com o aumen-
ta' do: salárlo-mlnlmo; . , ·' :. 

~ds a verdade '"""- dlsserom~rile' eis' produto~ 
res'...::.. é quil, pelà primeiro vez" produzido o 
feijão; o Agência do Baricc 'do Brasil do Mu
nlclplo de Chopecó; ·Munlcfplcj vizinho, odqul~ 
re a sofro pelei preço de seis ·mil duzentos e 
cinqUenta e nove cri.lzelros c Sâcc de ' sés
senta· quilos; ou por seis mil cruzei'ros;. fazendo 
com que os colonos' entreguem a produção no 
próprio Munlcfplo. 

, O Sr. Jolll Ermirlo: 

Permite V. Ex. a ·um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS: 

Com multo prazer. 

O Sr. Joaí Ermlrio: 

~ encorajador c que V. Ex.0 acaba de dizer. 
Em Pernambuco, porém, o preço do açúcar fi
xado pelo Góvêrno era de Cr$ 9.200 par saca. 
O Banco do Brasil não· dando ésse preço, o 
maior parte da safra de Pernambuco fel ven-
dido por Cr$ 7 .200. ' 

O SR. ANTONIO CARLOS: 

Não conheço o problema do açúcar. Sei que 
ultimamente foi· •objeto de criticas da Impren
sei o foto de o •Presidente do Repúblico pronun
ciar um discurso• anunciando o propósito: de 
não elevar ós preços dos gêneros olimentfclos 
e, logo depois, autorizar o elevação do preço 
do açúcar em cêrco de Cr$ 1 00 no quilo. . 

O Sr. Joaí lrinfrlo: .. 
'•' I 

O preço, Senador Antllnlo Carlos, foi elevo· 
do poro Cr$ 12.1 00 mais ou menos, que é 
considerado bom. Porém, não.é·,sàmente o ele
vação do preço: é· a defeso .do produtor, como 
acaba de ·fazer o Banco do Brasil em Santo 
Catarina. Se existe .um preço de ,doze. mil.·.e 
cem cruzeiros par soco, . po" que, então, quem 
produz o açúcar o terá de: vender .. o .. oito,. o 
nove ou o sete, mil cruzeiros? -~ lnadmlssfvel o 
que está acontecendo em Pernambuco. 

o 'Sr; · Herlbaldo Vl•l,.: 
...... ,, '!-.. ·•, 

Permite V. Ex.0 .um aparte? 

.. O SR. ·ANTONIO CARLOS: 

Com proz~r. 

. O' Sr, Herlbalclo .. Yl1l1'11: 

' O que ocorre -~ ·em abono· ao · aparte · do 
nobre· Senador José 'Ern:"~frlci ·;.;....:; é que' Asse ou~ 
menta do preço· do 'açúcar não ·reverte em be~ 

. neflé:lo''do ·produtor.· ~ste recolhe todo o ou· 
menta à SUOENE, por uma disposição do Go
vêrno Fedérol, ultimamente feita e que está 
criando desassossêgo e multo desapontamento 
aos produtores de açúcar, pelo mimos de meu 
Estado. ~sse aumento, portanto, não vem em 
beneficio do produtor, visto ser todo êle reco
lhido à SUDENE. 

O SR. ANTONIO CARLOS: 

Respondendo ao aparte do nobre Senador 
Heribaldo Vlreira, repita as consideraçães que 
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emiti ao acolher o aparte do nobre Senador 
José Ermlrlo. 

· ·Acredito que se o preço estabelecido pelo 
Govêrno para ·o açúcar, preço êste reajustado 
recentemente, não ·atende às ·necessidades dos 
produtores ou não estó sendo aplicado em be· 
neflclo ·dos · mesmos e sim desviado, deve o 
assunto ser levado às autoridades respansóvels. 

Creia, contudo, que com o açúcar deve tom· 
bém ocorrer o que está acontecendo em rela• 
ção aos produtos agrlcolas de Santa .Catarina. 

'Nobre ·Senador Herlbaldo Vieira, êste é · o 
primeiro ano em que o sistema de garantia 
de preços mlnlmos 'funciona em Santa· Catar!· 
na, sem Intermitência e sem ·lacunas, • · 

o Sr. HorlbOido VIeira: 
'' 

P,erfelta. 

- O SR. ANT6NIO CARLOS: ·· · 

O Banco do Brasil ' esta eri~o~trando as 
' I • • -• ' 

maiores dificuldades. Por exemplo: para ar· 
mazenar o feijão dos Muni~ I pios de 'Coronel 
Freitas, Qullombo; Chapecó, São >Carlos e Ca~ 

· r,,. .. , ' ' . .. , .I 

xambu, o Govêrno' teve que, apressadamente; 
a~relhar um grupo de silos. rnetólicos _. · .. ·o 
nobre Seniidor Attlllo Foritona· ·conhece bêrri á 
reglêÍÔ e pode átestar à veracidade das ~1-
nhas afirmações - que se. encontram no Mú-. 
nlclpla de qiapecô. A CIBRAZEM,' h1cluslve, 
dêsmontou alguns silos que estavam· Instalados 
isoladamente em outros locais, 'para. concentró·' 
los na cidade de Chapecó, a fim de fazerem 
o' primeira armazenamento·· do produto ·da· sô;· 
fra ile feiJão e,· pouco a pouco, estó transferln" 
dô, 'trcnisportando essa safra para :·as. 'instala~ 
ções existentes,' há múito/ no Munlclplo de. 

. Joaçabà; o 'silo aéreo de Herval d'Oeste e o 
armazém : 16' existente.. . 

'. O Sr. H~rlboldo. Vlei..O: 
' .. : 

" ,, ' 

._ :Permite> V.. EX.0 um aparte?. (ÂIMntf•··· 

mento, do. orodorl .. Congratulamo-nos ' com · o 
que o Banco do· Brasil estó realizando no. Es· 
todo •.de V; EX. a Apenas lamentamos que êle 
faça uma politica discriminatória, porque, no 
Nordeste,. com relação ao açúcar, não é essa 
a politica que vem adotando. 

O Banco não só não assegura os preços fi· 
xados, como faz em Sentei Catarina, como 
também o processo de financiamento à lavou· 

ra açucareira é dos mais arcaicos: financia a 
agricultor sàmente nas entre-safras, .e o prl· 
melro saco de produto vendido jó sofre des· 
conto de uma percentagem destinada a .. cobrir 
êsse financiamento, antes dé · quaÍquer oÚtra 
previdência. De forma que o agricultor ou 'tem·. 
dinheiro para tirar a gula, pagando ci parcela 
de financiamento, ou não poderó vender · o 
produto. O processo, além de arcaico, não ga· 
rante os preços fixados, o que obriga o pro· 
dutor a entregar seu , açúcar por: preços· lnfe· 
rlores, como bem o disse, com multa proprle· 
dade e oportunidade, ô 'nobre ·- Senador · J~sé 
Ermlrlo. . . · ·· 

.O SR. ANT6NIO CARLOS: 

Agradeço o aparte de V. EX.0 • ·E ainda que 
tenha a preocupação, e devo ·revelá"la, de' po
der prosseguir neste discurso, no.'.relatárlo re· 
ferente à situação da economia agrlcola ,da 
região do meu Estado que. visitei, dev~ contu· 
do pedir ao nobre Senador Heribaldo ·Vieira 
que não estabeleça um cotejo entre a comer· 
clallzação da safra de gêneros alimentlclos, de 
produtos ogrlcolas, com a· do • açúcar, pais ês
te, como . é sabido, dispõe de uma autarquia 
econamicii, cricidêi .elll' lei' e em. funclorianien~ . 
to poro· regular a economia açucareira . no. 
Pois. De moda que eu, com a pouca· experÍAn· 
cio e o . pouco conhecimento . que, tenho do' os~ 
sunto, entendo que o . produção' açucareira 
dêste Pais t;m um órgão federal ·com atribui· 

' . '• ' ' ' ' . 

ções, com recursos .•. 
. ,' ' 

O Sr. Horlboldo Vlelro: 
, ,.·. I , ! . ,I ., 

Não obstante haver o Instituto, o trotomen· 
to que a Indústria do açúcar . tem é mult~ ln· 
feriar, po~ exemplo, ao dado ao feiJSo produ· 
zldo no Estado. de Santo. Catarina. . ' . 

O SR. ANT6NIO CARLOS: 

Nobre Senador .Herlbaldo. Vieira;. penso que 
não se pode estabelecer cotejo nesse particular, 
pois que os produtores de Santa Catorlno não 
se regein, nas suas relações com o Poder Pú~ 
blico, do mesma forma que a Indústria açuco· 
reira. 

O Sr. Herlboldo Vlelro: 

Isso então dá a Impressão que o melhor 
seria que não houvesse o Instituto e essa pro· 
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teção oficial porque, no finai, iria ter o açú
car um tratamento melhor ou igual ao do fei
jão. 

O SR. 'ANT6NIO CARLOS: 

. Não chego a essa conclusão, pois . entendo 
que, se não fôsse a Instituto do Açúcar e do 
Álcool, o equillbrio da produção entre as zo
nas da Nordeste e do Sul_ do. Pais de hó muito 
estaria rompido. 

O Sr. Heribaldo VIeira: · 

De pleno acôrdo com V. Ex,0 , 

O SR. ANT6NIO CARLOS: 

Faço a observação' a fim de poder prosse
guir no relatório. que estou procurando produ· 
zlr perante o Senado. 

O Sr. AHíllo Fontana: 

Permite V. Ex.0 um aparte? 

O SR. ANT6NIO CARLOS: 

Pois não.·· 

·O Sr. AHIIIo Fontana: 

. Nobre . Senador Antônio ·_Carlos, acôbo de 
visitar à nosso Estcido de Santa. Catcirina: No 
domingo próximÓ passcÍdo esilve ncis cidades 
de Joinvih!; ·. ltcijci ' e· Florlanópolis;" onde tive 
ensejo de ma_nter cantata com' os 'nossas ele· 
mimtcis do interior, podendo. confirmar --' com 
referencia cÓs Municfplos de Chc:lp~có; Coronel 
Freitas e outros circunvizinhos ....:. ·que as ln· 
formações que V. Ex.A estó trazendo·ao. conhe· 
cimento do Senado realmente coincidem com 
as que 'recebi. o inesnici nÍio eco~ teceu :com 

' r~ferência à aquisiÇão. da safrci''de arroz, pelo 
preço mfnimo, por parte do Banco elo Brasil. 
Teve V. Ex.ci à oportunidade de colhêr lnfor" 
mações a respeho?.: .: -

O SR. ANT6HIO CARLOS: ' · 

Tive. Vou interrompe~ o curso. das. minhas 
considerações é. fazer uma · rápida viagem ·de 
retôrno ao Vaie do ltajaf, uma vez que Já me 
encontrava no extremo oeste do 'Estado, para 
dar as informações que V. Ex.0 pede. 

A safra de arroz,' no Vaie do ltajaf, foi 
realmente considerável. Ocorre, porém, que c 
comercialização do produto nos Municfpios de 

Rodeio, Rio dos Cedros, Massarcnduba, .. Rio 
d'Oeste e Pouso Redondo, grandes produtores. 
de arroz, onde c produção, êste. ano, foi .real· 
mente bem maior que, a :an-terior, encontrou 
sérios óbices. A primeira venda é feita tradi· 
clonai mente de arroz verde, aquilo . que chc· 
mamas de "arroz molhado";. em sacos de 
quarenta e cinco quilos, Tenho em mãos os 
dados da . produção de Rodeio: 600. produto· 
res de arroz, c produção anual é de cêrca de 
cem .mil sacas de quarenta e cinco quilos, 
produção média de duzentas sacas; custo mé· 
di o de Cr$ 2. SOO par saca. estes elementos 
foram-me fornecidos, em reunião pública, por 
produtores e. beneficiadores de, arroz. 

Mas todo o arroz do Vale do ltajaf é co
mercializado através da venda; ·por parte do 
colono, do arroz verde em sacci de 45 quilos. 
O Banco do Brasil. não: ·tinha como adquirir 
ao preço mfnimo o .. arroz verde, quer dizer, o 
arroz molhado; em sacas de · 45 quilos: 

· Da região transmiti opêlo ·às autoridades 
financeiras do Pcirs: Posso aflr~ar a V. Ex.a 
que três lmijlétores do Banco do Brasil esti· 
verem na' região em cantata com os _gerentes 
das agênCias do Banco em 'Brusque, ltajaf, 
Blumenau, Ti~bÓ e. Rio dei Sul. Es~ comissão 
estudou' uma fórmula capaz de fazer com que 
os beneficiadores, qUe se retrafram, passem a 
receber'() arroz verde e, assim, ·periTlltir a açãa 
do B~~co do Brasil. ·. · ' · ' 

O Banco da Brasil, para garantir o preço 
mini mo ao arroz . do Vale do ltajaf, só a. pod~ 
fazer se, estiver sêco e em sacas de 60 quilos. 
Posso informa~ ci V. Ex. a que, alndci. onte(TI, ti- · 
ve confirmação. das infarr:naçães:. que estou ' 
transmitindo: três lrispetores do Banco. do Bra
sil foram ao Vale do ltajal pcrÓ estudar o ás
sunto. O Govllrno está . fazendo um . trabalho 
pioneira e tem · e_ncorÍtrado - dificuldades. ' O 
Banco do .Brasil ·e a CIBRAZEM não possuem, 
dentro do Vale· do ltajal, armazéns para fazer 

-·com que o Govêrno compre . tOda a produção 
e faça o beneficiamento do arroz; Em Rodeio, 
por exemplo, existem 8 beneficiadores, mas 
não estão recebendo mais o produto para secar 
e ensacar em sacos de sessenta quilos, a fim 
de que o Banco do Brasil possa garantir o 
preço mlnimo. Dai os preços aludidos por 
V. Ex; 0 e que realmente existem no Vale do 
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ltajaí, bem como em tôda a região produtora 
de. arroz, mas a garantia do preço mínimo, se 
porventura o Banco do Brasil vencer êsses 
obstaculos, afastar êsses óbices, iró funcionar. 

Sr. Presidente, retomando· o curso de· mi
nhas considerações, depois de visitar o. Muni
cípio ·de Coronel Freitas, percorri • outros Mu- · 
nicípios como Quilombo, São Lourenço, Palma 
Sola; .Dionísio Cerqueira, São José do Cedro, 
Guanociaba e Anchieta. São· pequenos Muni
cípios que· tiveram também grande produção 
de· feijão, sendo: que no .. Município. de Guara
ciaba a produção foi. de cêrca de de:t. mil 
sacas de sessenta quilos. O preço mínimo es
tabelecido pelo Banco do Brasil em São Miguel 
d'Oeste; incluída· a despesa de transporte 
até a depósito, foi de cinco mil cento e cin
qüenta a ·cinco mil duzentos e quarenta cru
zeiros. 

Também nos Munidpios de Guaraciaba e 
Anchieta houve uma produção de 1 O • 000 
sacas de feijão, enquanto que o Município de 
São José do Cedro produziu menos. Em todos 

d'Oeste e uma no Estado. do Paraná, que é 
Pato Branco - poderíamos acrescentar Can· 
córdia na região; se o sistema de t~abalha. é 
mais ou menos o mesmo, o custa do produção 
também, por que, então, . essas diferenças de 
200, .600 e 700 cruzeiros por soca? · 

~sse 0 primeiro reparo a fazer 1 mas dievo 
reconhecer, Sr; Presidente, que o sistema, pela 
primeiro vez, está sendo pôsto em· prática 
com coragem e firmeza. Encontrei ·. 16 a 
CIBRAZEM recebendo feijão. E posso dizer, 
como resumo desses consl de rações sôbre. a co
mercialização da safra do feijão na região, 
que a Agência do Banco do Brasil em Cha
pecÓ jÓ .· aplicou, ria . aquisição dêsse . produto, 
mÓis de 1 bilhão de cruzeiros. · 

O Sr. Attillo Fontana: 

Permite V. Ex.0 u;,; ~Part~? 

O SR. ANTONIO CARLOS: 

Ouço o nobre Senador. 

êsses Municípios está de fato funcionando o O Sr. Attillo Fontana: 
sistema. pioneiro, de garantia do. preço mini- Nobre senador AntÔnio Carlos, é um es-
mo;·que;• quero observar,.: não é nem-pode ser fôrço,_que todos nós devemos reconhecer, o 
o máximo. ~ o preço capaz de permitir que o que está fazendo o Govêrno, para ·· defender 
colono não . tenha prejuízo, vendendo o seu os, interêsses dos nossos · lavradores. Mas a 
produto ao intermediário inescrupuloso por co- verdade é que o Banco do Brásil ·não seria 
tação miserável. o órgão mais indicado para tornar-se o grall-

. Há <uma observação. a fa:z:er, Sr. Presidente: de :comerciante. Se o' Govêrno defende, 'como 
'é'que em Joaçaba o preço líquido é um;' em tem propalado e proclamado, e como' é de 
Chapecó o preço liquido é outro e,· em São justiça num pais democrático, a iniciativa 
Miguel d'Oeste, o preço é um terceiro. privada; por que criai' essa situaÇão em que 

Quero dirigir um apêlo ao Banco· do Brasil o comércio· habitual não pode comprar o· pro-
para que a Comissão de Financiamento da duto dos lavnodores? ~ a distorção · que · hó 
ProduÇão uniformize o preço liquido, pelo me- pouco mencionávamos aqui. Criou-se uma si-
nas em cada Estado, pois existem produtores tuação com disparidade de val6res na· qual o 
que estão transportando o seu feijão de Pai- Govêrno se tornou· quase uma organização 
mitos, ·que é a .oeste de Chapecó, até Joaçaba, que tem de intervir em . tudo, comprando a 
em virtude dessa diferença, dependendo das produção. Verificamos que o Banco do Brasil, 
condições do agricultor: às vêzes, êle encon~' · , .que ·não é' casa comercial, nem organização 
tra um transportador. que tem. um frete de estatal especializada para ·dispor de todos· os 
retôrno e êsse transportador leva o produto recursos indispensáveis, o Banco do , Brasil é 
até Joaçaba, para liquidá-lo a um preço um reclamado em tôda a parte, para Interceder, 
pouco maior. para intervir, para receber a produção. Não 

Dêsse modo, hó um certo tumulto na co- seria melhor se o Govêrno .recriasse aquela 
merclallzoçõo. Se existem três agências do situação que tínhamos anos atrás, quando 
Banco do Brasil em Santa Catarina, nas re- entre o comércio, o Indústria e a lavouro ho-
glões de Joaçabo, Chopec6 e São Miguel via um entrosamento e tudo funcionava fà-



-90-

cilmente, sem maiores dificuldades? Lomentà
velmente - como disse·- essa é o situação. 
Ainda há pouco pedlamos uma revisão no 
orientação do Govêrno, paro que essas distor
ções ·possam ser corrigidas e os tradicionais 
exportadores da Estado de Santa Catarina, de 
Pernambuco, ou de qualquer outra porte con
sigam -. , realmente .- adquirir os sofras e 
exportá-las, colocá-las. Num pois democráti
co, onde a iniciativa privada deve ser apoiado, 
êste me parece o bom caminho., 

O SR. ANTONIO CARLOS: 

Acolho o aParte de V. Ex.a com multa sei~ 
tis(ação parque me dá oportunidade, de ·· pres
tàr. ainda 'um esclarecimento ao Senado. Se
gundo verifiquei, dos observações a que 
procedi, o Govêrno não pretende que o. Banco 
do Brasil substitua o comércio. 

O Sr. Attilio Fontano.: .. 
Mos a situação criada ... 

O SR. ANTONIO CARLOS: 

. A questão é a segul~te: V. Ex.a, também 
representante de Santa : Catarina, e que CO• 

nhece~ melhor do que. eu . talvez . a economia 
da região , cfo extremo oeste, sabe qÚe O CC· 

inérCia· não · tinha condições ' de absarver as 
grandes safras' do corrente 'ano. O que ·la 
'ocorrer é o 'que oéorreu nas anos anteriores, 
com saf~as'' menores: os . preços ' cio produtor 
eram os 'mimares passiveis. 

''' ' 

. O Govêma. não deseja substituir o .comér-
cio. Mos. a .minha aflrmoçãa,.não.,terlo ,sentido 
se: eu ,não acrescentasse que a . Govêrno oco~ 
de abrir uma linha de crédlto,1 através de ban
cos portlculores, para financiar, através, de 
descontos. rápidos e expeditos .da promissória 
ru;al, de modo a que também, os comerclan: 
tes. possam fazer aquisição dos . safras di reta· 
mente, sem a Interferência do Banco do. Bras! I. 

O Govêmo,· a por da •providência de adqui
rir as safras através do Banco' do Brasil, como 
ocorreu na região de Chapecó, cujo aumento 
da· 'produção de feijão é notável - vejam 
bem ·os nobres Srs. Senadores - me disseram 
em São Miguel d'Oeste, que foi neste pro· 
porção: o ano passado um quilo de feijão 
plantado representava uma soca de feijão co-

lhido; ê~te ano, um quilo de feijão plantado 
dá dois sacos de feijão colhida. Houve . um 
aumento substancial. 

O Govêrna quis garantir preço mlnimo, não 
um preço Ideal. Nem poderia o Govêrno que
rer, pois ai, sim, concorreria com o comércio, 
estabelecendo um preço ideal. ~ o preço . ml
nlmo, dentro dos possibilidades do· economia 
brasileira, que possa representar garantia para· 
o produtor. Ao mesmo tempo que o. Govêmo 
adquiriu, através do Banco do Brasil, a safra,
êle estabeleceu uma linho de crédito poro que; 
através do desconto de promissórias rurais, o 
comércio · possa· também adquirir . safras de 
produtos agrlcolos. 

Sr. Presidente, encerrando o capitulo .do 
feijão, quero, uma vez que V. Ex.a já adver
tiu que o meu tempo está esgotado, tecer 
ligeiros considerações sôbre a safra de milho. 

~ de enct·ier o coração, de entusiasmar o 
mais tronqüilo, a mais cético, o que se vê em 
matéria de produção de milho na região :do 
extremo · oeste catarlnente. ~ realmente uma 
coisa assombrosa. Viaja-se naquela região,, de 
14.000 quilômetros ·quadrados e 34.· Munlcl
pios, entre roças de· milho. Em baixo da milho, 
o produção. de abóboras· e outros culturas para· 
forragem,' principalmente poro a produção de 
sul nos, é uma produção extraordinária •. Gran
de porte dessa produção. será absorvida na 
suinocultura, pois a região também . é .. grande 
produtora de sulnos. O saldo, que néste ano 
será .Imenso, de grande~ proporções, . deverá 
ser comercializado. 

Anuncia .. o . Banco . do, Brasil garantia . da 
preço· de··:Cr$ 2.440 .por saca de 60 .quilos 
paro .o milho produzido no extremo oeste. 

Ouvi produtores de vários· Municlpios. En
tendem êles que o preço mlnlmo deve ser 
Cr$ 3. 000 por soca de 60 kg.; Cr$ 2 .440, 
preço· liquido, não Irá permitir que haja es
timulo, coragem para ·grande· produção· no 
ano próximo, mos o· preço de Cr$ 3 .. 000 sa
tisfará· as necessidades mlnlmas daqueles pro
dutores que estão realmente colaborando com 
todos os brasileiros, com o Govêrno e gover
nados, no recuperação da economia do nosso 
Pois. 

Fiz tombé,; uma indagação sôbre a preço 
do sulno vivo. Ouvi atentamente o discurso do 
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nobre Senador Attflio Fontano; não sei se vou 
traduzir bem o pensamento que S. Ex.a emitiu 
em seu discurso, segundo o qual o preço do 
suino vivo não estaria, atendendo às necessi
dades dos produtores, ou ao desejo dos pro
dutores? .. 

· O Sr. Attlllo Fontano: 

. .<Com Glllntfmento do orodor) Com re
fe'rêncla. aos suinos' nem mesmo fiz menção 
a preço~ O desestimulo que 'sofreu a · sulno
CI.iltura · durante · os anos de 1961 ·e 1962 

. . . I 

Influiu muito parei redução do rebanho sulno 
no Pais; e não apenas em nosso 'Estado de 
Santa Catarina. Nesta safra· realmente hé'. es
ca5sez . de sufno, o que favoreceu. um preço 
altamente compensador ao sulnOc:ultor, o qual 
ainda permanece; Não hó problema. presen
temente com referência· ao preço do sul no. O 
suinocultor.· estó .recebendo .. até mesmo um 
preço acima do que. poderlamos considerar 
justo. 

·O SR. ANTONIO CARLOS: 

~l,z Cl indagação preliminar porque justa
mente .. era esta· a informação que ia transmi
tir .. ao Senado, que o preço minlnio, isto é, o 
preço . 'corrente, . porque . não se pode falar em 
preço· niinlmo,· o· preço· corrente do suino vivo 
é justo. Tem vàricido entre Cr$ SOO e Cr$ 600 
naquela ··região · ·~ · o agricultor estó, · dêste 
modo< encorajado para melhorar a produção 
de sulnos na região. 

', ' ' o I ' 

Quero conCluir minhas . considerações re
formulando o apêlo no que 'toca à garantia 
de, preços mini mos. Quero congratular-me com 
o . Govêrno pelo funcionamento do sistema. 
Existem deflciênci~s ou ornlssões, mas se se 
levar 'em conta que 'é a primeira vez que o 
Govêmo estó executando o esquema de ga
rantia de preço minlmo, é de se tran~rnitlr 
esses congratulações. Quero, contudo, repetir 
o reparo quanto à variação do preço mfnlmo 
do feijão: ·em Joaçaba, Cr$ 7. 000; em Cha
pecó, Cr$ 6. 2S9; em Sõo José d'Oeste, 
Cr$ S. 1SO. 

t preciso unificar. 

O segundo reparo: é necessórlo fazer um 
reestudo sObre o preço mfnlmo do milho que, 

segundo os produtores, deve ser fixado em 
três mil cruzeiros e não em dois mil quatro
centos e quarenta cruzeiros, como· está anun
ciado. 

Ter!a multo que dizer sObre. a viagem que 
realizei, as demonstrações de patriotismo· e. 
de . civismo a que, mais uma vez, pude assis
tir. Por coincidência, no dia em que deixava 
São Miguel d'Oeste, cruzei, evidentemente 
sem saber, com o caminhão. que transportava 
os rebeldes que demandavam o · sudaéste do 
Paranó .. Tlnhamas recebido. uma noticia par 
telefone de. que assaltados. tinham sido os pos
tos da Brigada Militar de Três. Passos e ;Te
nente Portela. Isto às oito horas da manhã. 
Prosseguimos nosso viagem. A Informação era 
de que se tratava de assaltos· comuns: • Quan
do chegamos à localidade de Cristo Rei -
um· dos pontos ma.is altos do extremo oeste 
catarinense, uma elevação singular naquele 
altiplano -, o Presidente da· COmera Muni
cipal, correligionório do · Senador Attflio Fon
tano, mas meu amigo, dava noticia de que 
realmente nõo se· tratava de um assalto e, 
sim, de um movimento armado. Lembramos, 
então, o Deputado Osmar Outra e eu de que 
na estrada paro São Miguel d'Oeste, à dis
tóncla, haviamos cruzado com · o caminhão 
que transportava os lnsurretos de alguns dias 
ou a I gumes horas. · 

Faço 'essa referência apenas para dizer que 
apesar da' curiosidade despe~tada pelo acon
tecimento . e algumas coini:ldênclas históricas 
_. -. o 'grupo ~e .lnsurre'tos percorreu nCiquele 
dia , a mesmo caminho percorrido · em' ·1922 
pel.a Coluna Prestes, ·passaram .. por Descanso, 
que tem êsse nome porque a Coluna descan
sou. no: local, . atravessaram Separação, que 
tem êsse nóme porque 16 também· a 'Coluna 
Prestes se separou de ·~ina de suas alas -
pude .prosseguir minha·· viagem .e fazer as 
observações que estou reproduzindo, sem que 
o trabalho naquela região sofresse solução de 
continuidade. 

E como o tempo estó esgotado, Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, e, talvez, multo mais 
do que o tempo que me é destinado, a pa
ciência dos Srs. Senadores, eu concluo e os 
lntranqüllizo com a noticia de que voltarei 
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à tribuna, numa outra sessão, para prosseguir 
neste relatório. !Muita bem! Muito bem! Pai
moa.) 

O SR. PRESIDENTE !Cattete Pinheiral: 

De conf~rmidàde com o § 2.0, do art, 163 
• ' L • ' • 

do Regimento Interno, tem a palavra o nobre 

Senador José Ermlrla, .Para uma breve comu

nicação. 

o SR. JOSI ERMfRIO: 

(Para uma comunlcaçio -Sem ·ravilio do 
orador) Sr. Presidente, Srs. Senadores, con
forme ontem· aqu·l Informei,· acabo de receber 
de Pernambuco o seguinte telegrama: 

:•, 

"Povo · Garanhuns, Paranatama, Águas 
Belas, Saloa; Correntes;. São João, .. Ange
.lim, Palmelrlna, Jupi, Lagedo, Lagoa do 

.·Oura, Brejão, .. Caetés,, São Bento, repre7 
. ·sentando. Prefeitos· municipais, VereadÓ

resr Bispo· Diocesano, industriais, comer
ciantes, agricultores,. operários, estudan
tes, criadores profissionais liberais, pro
fessôras,. donas de casa, . jornalistas, por 
Intermédio . dêste,· . tendo em visto a pa
ràlisac;éío súbita e: injustificável das obras 
de construção da Rodovia BR-65· -. li, 
gando o ,Estado ,do Rio Grande do . Norte, 
Para lba e Pernambuco .. ·com , a "Rodovia 
Rle:-Bahla, através, o Rio São Francisco 
·e o PÓulo Afon~éi, no trecho'Garanhuns
.Caeté, 'Estado . de Alagoas, depois de 
concluldos já trinta é cinco quilômetro~, 
falta~cio apenas cem quilômet~os, sendo 
noventa e seis estradas· leves e quatro· 

• : estrad6s pesadas, 'tendo em vista tratar
se de rodovia grande e de vital Impor-

' ta'n'clà' para a ecónomia dos Estados 
riienê:iànãdos: dimiríüli1do, tcimbérii; a dis
tância 'entre o Norte e o Sul do Pais, 
em mais de. cem quilômetros, com obras 
tendo partes con'cluldas, para a consu
mação de tão decantada e ansiada lrte
grac;ão da Nordeste com a Sul, apelamos 
veementemente êsse Govêrno revolucio
nária, coeso e estabilizador no sentido 
de fazer voltar, com urgência, as móqui
nas, a fim de reiniciarem-se os trabalhos 
dessa Importante rodovia, o BR-65 con-

fiantes no .atendimento imediato para o 
bem e para o progresso. desta . região 
aguardamos, com grandes esperanças, o 
reinicio da ·c:anstruc;õo da mencionada ro
dovia.· Amilcar da Mota Valença, Prefei
to Paranatama; João Assis Moreno, Pre
feito de São João; Mário Dias, Prefeito 
de .. Correntes; Everaldo Guelras, Vice
Prefeito de Garanhuns; ·o. Adelino Den
tas, Bispo Diocesano de Garanhuns; José 

· Guilherme, Presidente da Câmara . Muni, 
.· cipal de Gcra~huns; Lu.ls, Souto ·Dourado, 
,Deputado. Estadual; Clóvis Ferreira. Lima, 
Juiz de Direito. de Garanhuns; Dr. May~ 
Lac;endo, . Promotor de Garanhuns; , Dr. 
Edmur ... Braga. Promotor de Garanhuns; 
Antônio Ricardo, Prefeito de· Solo; L.uls 
Eusébio, Presidente do Sindicato dos Tra
balhadores, de Garanhuns; Manoei Elpl-

: dia Melo, Presidente do Grêmio Cultural 
de Gcranhuns; Humberto Moraes, Presi~ 
dente da Asso.ciac;ão Garanhuns de .Im
prensa; Vicente Cavalcante, Presidente 
da· Associac;õo. Rural; .. Petr6nio F~rnandes 
da Silva, Presidente· da Cooperativa' de 
Cafeicuit~res; Vàlier ÃrÓújo, · ... · Pr~si'c!l~ni~ 
da Associac;ão ,Comercial; Albene Correia, 
Presidente· do. Sindicato . ·dos . Bonc6ri9s; 
Dr. Celso Gaivão, .ex-Pref11lto de Gara
nhuns; Ant6nlo. Pereira de Silva, Presi
dente do Rotary Clube;: Dr .. Giovani .. Go~ 
mes Lima, Presidente do Llans Club, se
guindo-se milhares de ~ssinaturas." 

Por essas · rcizões, tomo o, precioso tempo 

dêste Plenário para; mais uma vez, dirigir apê~ 

lo ao Exn;, 0 Sr. Ministro da ViaÇão e ao Exm.O 

Sr. Presidente da Repúbiic:a, ,no sentido de que 

atendam ao que lhes é solicitado, pois se tra

ta de estrada que devia já ter sido conc:luldc, 

hÓ: muitos anos. Qualquer demora na sue con~ 
sec:uc;ão, assim, trcrá prejulzos inestimáveis a 

tôda aquele região." (Muita bemll 

O SR. PRESIDENTE (Cattete . Pinheiral:. 

O Sr. 1.0-SecretériQ vai proceder à leitura 

de projetas de lei enviados à Mesa. 
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São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N,o 18, DE 1965 
.. . . . . 

Di1põe 16bre matrículas 'no cuno supe
rior em benefício de família• numero1a1. 

O Congresso Nocional decreta: 

Art. 1.° Fica destinado, em tôdas as Es
colas .• Superiores · mantidas pela União, um 
têrço das vagas . para matriculas novos, por 
ano, aos estudantes cujos pais, empregados ou 
funcianórios, tenham mais de cinco filhos me
nores de 21 anos ou, se maiores, dêles depen
dentes .. · 

Parágrafo único A habilitação às matrículas 
se daró por concurso de provas, na conformi
dade das normas· para ·todos ·adotadas. 

. ·, ' 

.Art. 2.0 Não preenchidas, nas primeiras 
provas, tôdas as vagas correspondentes à têrça 
parte a que se refere o artigo 1.0 , realizar-se
ãci as segundas, \rinta dias após aquelas e nas 
mesmas condições. 

Parágrafo única As vagas remanescentes 
dos últimos exames . serão aproveitadas pelos 
demais alunos, segundo a classificação obtida. 

Art, 3,o Os requisitos lndispensóveis 
ao gôzo das vantagens desta Lei . serão pro
vados por documentos e atestadbs fornecidos 
pelas setores de trabalho dos. pais dos alunos 
e pelos cartórios competentes, bem como pe· 
las autoridades policiais e .judiciórias do lugar 
em que tenham domicilio, quanto ao número 
de filhos. 

. · Art. 4,0 Os Reitores dos Universidades e 
os Diretores das Faculdades ficam solidària· 
mente responsóveis pela estrito cumprimento 
dos preceitos· desta Lei. 

'Art. 5.o Fraudar, por qualquer meio, os ob· 
jetivos das no~m.as aqui estatuldas, constitui 
falta funcional grave quando se tratar de au
toridades educacionais, e crime punlvel com 
a pena de 3 meses a um ano de detenção, 
quando fôr seu beneficiório o infrator. 

Art. 6. 0 Esta Lei entro ró em vigor sessenta 
dias após o suo publicação e, no mesmo pro· 
zo, a reguiamentar6 o Poder Ex.ecutivo. 

Justlfica~ãa 

O presente projeto tem por finalidade com- · 
pletar outro que tivemos ensejo de apresentar 
em benefício dos chefes de famlliq de prole 
numerosa quanto ao ensino médio. · · 

Entendemos que, sem criarmo~ condições 
mais favoróveis às famllias mais pobres para 
a educação de seus flllias, continuaremos ma~: 
tendo um tipo de sistema de ensino que se 
constitui em inacesslvel privilégio dos ·mais 
ricos. Com a oportunidade que ·abre o proje; 
to aos ·alunos de fcimilla menos favorêcidas• es
taremos, sem dúvida, ampliando· a capilarida
de social em beneficio da ascensão saciai dos 
mais humildes através da educação. Para ve
rificarmos a gravidade do problema, bosta 
acentuarmos que dos alunos que se matriculam 
no primeiro ano· do curso: superior não temos 
meio (1 /2%) por cento de filhos de funcionó
rios e assalariados. Oro, nunca, como em' nos
sos diàs, tivemos tanta necessidade de prepa· 
ràr as novas gerações: para. os problemas do 
desenvolvimento tecnológico que caracterizo a 
nossa época. E em beneficio da. próprio regime 
democrótica temas de· formai novas elités ca
pazes de representar e traduzir as autênticas 
aspirações do povo ·e essas' somente ·poderão 
emergir de seu próprio •seio, do qual trazem 
para a cena politica o vivência de seus .mais 
candentes prabl_!imas. ., 

Protejamos, além disso; as• fomllias de pro
le mais numerosa, de acôrdo com o manda· 
menta constitucional (art. 164, porte final da 
Constituição: Federal> ... , 

~sse. o objetivo do projeto, que .supomos iró 
merecer o beneplócito do Congresso Nacior1al. 

Sala das Sessões, 2 de abril de ·1965. -
Faria Tavar11. 

Às Comis~ões de· C~nstituição e J usti· 
ça, de Educação e Cultura e de Finanças. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
. N,0 19, DE 1965 ' 

Dispõe s&bro P._rl•ão 11pecial de diri· 
gentes de entidades sindicais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 ~ assegurada. aos dirigentes sindi· 
cais em exerclclo· das funções o direito a pri· 
são especial, na forma da lei. 
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§ 1. 0 O empregado ou empregador no exer· 
cicio de função de representação profissional 
ou eleito para cargo de. administração sindical 
quando. sujeito . a prisão antes. d~ condenação 
definitiva, seró recolhido a prisão especial, . à 
disp()sição da autoridade competente. 

·. § 2.~ :NS~ :terão direito a prisão privilegia· . 
da.,os. dirigentes .sindicais, empregado ou em
pregador acima . referidos, quando Indiciados 
pgr crime contra. a segurança. nacional. ou .o 
llQtrim6nio público. · . 

.Art. 2.0 Esta Lei entrará •em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as dispÔsições 
em contrário. . 

·Juttlflcasão ··· 
,. ,: 'I 

.. As· -Prerrogativas outorgadas no projeto, j6 se 
acham previstos salvo a exceção, no. antepro· 
jeto de,,C6digo do Trabalho, art. 721, §,único, 
de autoria do professor ,Evaristo de Morais Fi· 
lho. 

Em face· da incerteza e demora no . votação 
do futuro :Código do Trabalho,· afigura-se-nos 
justo· se antecipe a consubstanciação em lei, 
de alguns principias e · reivindicações .que. a 
consci6ncia do .. meio aceito · e legitima. Entre 
61es,. coma·: de ·relevante. impartdncia, se. arro
lam .os previstos no projeto ora .formulado •. Re· 
putamos .ocioso encarecer :a: significaçõo social 
da medida proposta, dado o ·Importante papel 
que desempenham, hoje, entre nós, os repre· 
sentantes sindicais. 

:: · Por essas razões, esperamos mereça o pro~ 
jeto plena acolhida do Congresso Nacional. 
'1' '• I ' ',. • . ' I , '· .·. : '·, .. '• 

'. 'Sala das Sessões, em 2 .de abril de 1965.·-
Farii.' TávaNI. ·· · ' . · • ' • · • · 

'','. ',. i•' '!)i, , ' 1 
•,, .'~; ,', • ," , ' ! , 

· • Jtis Comissões de Constituição e Justi· 
ça e de Legislação Social.·. · 

I ' I • ~ ,·' 

.. . Comparecem· mais .. os Srs .. Senadores: · 
' ' ' ' 

Adalbelto. Sena: ~·,Oscar .. Passos -
Joaq~im ~arente ....:..:. JÔQ~ · Agripino -
Gilberto Marinho - · Benedlcto Vailada
res -· · · Filinto Müller ,;.... Guido Mondin 
- Daniel Krleger; 

O SR. PRESIDENTE !Cattete Pinheiral: · 
Os projetas lidos irão às Comissões. 
Estó encerrada a hora destinada ao Expe

diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA· 

A lista. de presençá · ac~sa ci'comporecimen
to de 32 Srs.· .. Senadores. Não h6 quorum para 
votação. · · ·· · 

Passa-se ao 

lhm 1: 

Discussão, em segundo turno de'. segun· 
do tramitaÇão (4.0 dlalt. do Projeto de 
Emenda à Constituição n.0 8,. de 1963 
(n:? 2-A/63, na Cdmara das Deputados), 

.que dó nova.redação ao § 1.0 do art. 28 
do Constituição Federal (que estabelece os 

. casos em que.: .os . Prefeitos das .. Capitais 
.. seiam nomeados · p~los · Gov~r~cidcirl'ls dos 
Estàdasl, tendo Parecer favor6v~l, sob 

·' , •-'··. • • •··' , r •. ' , •. I . 

n.0 701, de 1963, da Comissão Especial. 
I . . , 

Em: discussão ·o projeto •. (Pauta.) . . 
' -.'i' ' . ',' ,' ' 1:1 ' ' 

Se nenhum Sr. Senador. pedir a .. palavra, 
, . ,, -I, · , , '" 1. ,. , , · · 

darei a dl5eussão como encerrado .. (Pauta,) 
Est6 encerrada. 
· .· .. · ,, ·. , ·r i .. • .:.:'. ,:;.; •. ;-,·, :.-·, ., ... '! 

.. A votação. reallzar-se-6 no, dia 7 do corren-
te.mês: · · · · · 

O SR. PRESIDENTE · !Catta.. Pinheiro): . 

.. Jiêm 2: 
. ~ - :. .. ' 

Discussão, ·'em. turno único,' do · Reque
rimento n. 0 1 O l, de 1965; 'pelo ·qual o 
Sr: Senador · Dylton Costa sdllcita a cria
ção· de Comissão Especial/ de' nove mem· 
bros, para, no prazo de noventa dias, 

. •examinar. o crise . .,a .agro~l.,clústrla,.,açu-
. careiro do Nordeste. · 

' ' ' 11 • • ' 'I 1 '· •• , • • • 

Em discussão o requerimento • 
' •• I ,, ',' : '' 

Tem a palavra o Sr. Senador Attlllo Fonta· 
na, Relator designado pela Coml~iio·: de'' Eco· 
noinla;. a pronunciar-se sôbre o requerimento. 

' ' ' I 

O SR. ATTILIO FONTANA: ·. 

(U o 1egulnte parecer) O Hus'tre Sena· 
dor Dylton Costa requereu, através da propo
sição em tela, a constituição de uma Comis· 
são Especial, composta de. 9 membros, para 
no prazo de 90 dias examinar a crise na 
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agro-indústria· açucareira do Nordeste, suas 
causas e providências recomendadas para sua 
recuperação, . 

Realmente o problema vem, hó tempo, preo
cupando os Podêres Públicos, estando o atual 
Govêmo empenhado em soluclonó-lo. 

Com a aprovação do requerimento, estará 
o Senado Federal colaborando no equaciona· 
menta de problema tão Importante, pois envol
ve produto que ocupa destacado lugar em nos
sa pauta de exportação. 

Ocorre, porém, que· o Inédito volume de ma
téria que tem sido submetida a esta Casa de· 
saconselha a criação de Comissões numerosas, 
Os nobres Senadores estão · assoberbados com 
a grande quantidade de projetas. 

Entendemos não ser conveniente compor 
Cain'Jssão coin . grande número. de Senadores, 
pois esta riamos. dificultando suâ tarefa. 
. A~sl~ é que oplna;,os pela aprovação do 
requerimento com a .seguinte 

EMENDA 

Onde se lê: 

" b 90d'"llas , ... nove mem ros.,, . JOl!, e ·e: 
", . , cinco membros .. , .. 30 dias". 

O SR. PRESIDENTE· (CaHete Pinheiral: 

· O ' Sr. Relator opina · favoràvelmente, com 
emenda que apresenta, conforme parecer que 
acaba· de ler. (Paun.l 

Em discussão o requerimento. 
Se nerihum Sr. Senador pedir a palavra, da-

rei ·a discussão como encerrado , IPau1a.l 
Estó encerrada. 
~ adiada a votação por falta de quorum. 

() SR,. PRESIDENTE ICaHete Pinheiral: 

Item 3: 

• . Discussão, em turn~ único, da redação 
final, oferecida pela Comissão de Reda
ção, em seu Parecer n.0 159, de 1965, 
do Projeto de Lêi do Senado n.0 15, de 
1962, de autoria do Sr. Senador Ary Via· 
na, que prolbe o remoção ox afflclo 
poro Brasllia, de servidor público ou ou
tórqulco. 

Em discussão a redoção final. (Pausa.) 
Se nenhuni Sr. Senador pedir a palavra, 

darei o discussão como encerrada. (Pausa.) 

Não havendo emendas nem requerimento 
no sentido de que a redoção final seja subme· 
tida a votos, dou-a como definitivamente apro· 
vada, sem votação, nos têrnios'do' art. 316-A 
do Regimento Interno. · 

·O projeto vai à Cllmara dos Deputados .. 

~ o segui~te a redação fl~oi: · 

Redasão final do Projeto de Ltl da S.· 
nado n,0 15,' de'1962, qui proille a N• 

mesão "••· offlcla", para· Bra1Dia, de 11r• 
vldor pública ou autárquica da União. . ' . ' . .. ' . 

'·.•. '. 

O Congressci Nacional decreta·: • ' 

Art. 1.0 ~ N~~hu~ servidór publico ou 
autórqulco da União, casado com servidor •PÚ· 
bllco ou autórquico, poderá .ser .. removido ex 
afficio para Brasília (Distrito Federall, sem que 
ambos o. sejam, solvo manifestação. em. contró· 
rio de. um dêles, por escrito, à autoridade com
petente,- por justo Impedimento, a c:ritério ·do 
Ministro de Estado. 

Parágrafo único - Aplica-se ·o disposto nes
te artigo ao funcionórlo ou servidor militar, em 
tempo de paz. 

Ârt. 2.0 - Esta Lei entraró em· vigor· na 
data de sua publicação, revogadas· as disposl· 
ções em contrórlo .. 

O SR. PRESIDENT,E (CaHete Pinheiro): 

Item 4: 
.·, 

Discussão, . em turno único,. da redação 
final (oferecida pela ComissSo dê Reda· 
o;;ão em seu Parecer n~ 0 160, de 1965) do 
Projeto de Resolução n.0 21, de. 1965, 

. que suspende, , em pa.rte, a ex~cução do 
art. ,2.0 da .Lei n.0 4.702, de 23 de ou· 
tubro de 1963, do Estado de .Goiás, 

Elfí· .. discussão a redação final. (Pausa.) 

Se nerihum Sr. Senador · pedir a p~lavra, 
darei a discussão como encerrada. (Paula.) 

Estó encerrada. 
Não havendo emendas nem requerimento 

no sentido de que redação final seja subme· 
tida a. votos, dou-a como definitivamente a pro· 
veda, Independentemente de votação, nos têr· 
mos do art. 316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
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.. 

~ a seguinte a redação final aprovada: 

Redasão final do Projeto de Re~olução 
n.0 21, de 1965. 

Faço saber que o Seriado Federal aprovou, 
nos têrmos do art. 64 da Constituição Federa_l, 

e eu,···~······················-·····, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 

··:\ N.• ,. DE lt65' .. 

Su1pende, ein parte, ii execusão do art. 
2.0 ela Lei n.0 4.702, de 23. ele outubro 
de 1963, do Eltado de Goiál. 

·Art. · 1.0 - ~suspensa, por inconstituciona
lidade, nos têrmos da decisão definitiva profe: 
rida pelo Supremo Tribunal Federal, em Sessão 
de :22 de outubro de 1964, na Representação 
n.0 593, a execução· do art. 2.0 da Lei 
n.0 4.702, de.23 de outubro de 1963, do Es
tado de Goiás, no que concerne à fixação das 
divisas do. Municfpio de Mozarlândla. 

. Art. 2.0 - Esta ReSÓiução entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas os 
disposiÇões . em contrário. . . - -

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro): 

ltem-5: .. 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Reda

. ção em seu.Pareé:er n.o 161, de 19651 
. do Projeto de Df!creto Legislativo n.0 1 O 1, 
· de ·1964 (n.0 24"A/ 63, no Cosa-de cri
. •gemi, ql.le mantém o registro da :despesa 
'de 'Cr$ 8.0.00 (oito mil C:ruzeirÓs), feito 
"sob reserva" pelo Tribunal de Contas 
ciã Üniáo, 'ref~rente ao pagamento a Déa 

: Jonsen de Sá do aluguei de grupo de so-
los ao Ministério do Saúde. 

Em discussão a redação final. (Paula.l 

Se nenhum Sr. Senador pedir o palavra, da
rei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrado. 

Não havendo emendas nem requerimento 
no sentido de que o redação seja submetida 
o votos, dou-a como definitivamente aprova-

do, sem votação, nos têrmos do art. 316-A 
do. Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

~ a seguinte a redação final aprovada: 

Redasão final do Projeto de Decreto Le~ 
gi1latlvo n.~ 101, de 1964 (n,0 24-A/63, 

· na Ca1o de origem). 
' ' ' 1 

Faço saber que o Congresso Nocional apro-
vou, nos têrmos do ort. 77, § 3.0 , da Consti-
tuição Federal, e eu, .................. , 
Presidente_ do Senado Federal; promulgo o se
gui_nte 

.·DECRETO LEGISLATIVO 
. N.0 , DE 1965 

Mantém o regi1tro da despe1a de .•• 
Cr$ 8.000 (olta mil cruzei rol) I feito "•ob 
re1erva" ·pelo Tribunal de Conta• da 
União, referente ao · pagamenta a Dia · 
Jan1en de Sá,' pelo aluguel de grupo de 
1ala1 ao Mlnl1térlo ·da Soúde. 

O Congresso Nacional decreta: 

A.rt. 1.0 - ~ 'mantido o registro da des
pesa de Cr$ 8.000 (ÓÍto-mil cruzeiros), feito 
"sob reserva" pelo -Tribunal de Contas da 
União, em Sessões de 31 de dezembro de 1958, 
referente ao pagamento, a Déa. J ansen de Só, 
do aluguel da subdivisão _do grupo de solas 
n.0 801, do Ediffcio Cfvitas, situado na rua do 
México n. 0 21, no Estado da Guanabara, du
rante o mês de junho de 1957, ao Ministério 
da Saúde. 

Art. 2.0 - ~te Decreto Legislativo entra
ró em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

O SR. ,PRESIDENTE (Cattete Pinheiro): 

Item 6:. 

Discussão, em turno único, da redação 
' · final; oferecida pela Comissão de Reda

ção, em seu Parecer n.0 158, de 1965, 
das emendas do· Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n. 0 127, de 1963 (núme
ro 3.204-C/61, na Caso de origem), que 
dispõe sôbre a remuneração de profissio
nais diplomados em Engenharia, Arqulte
tura e Agronomia. 
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· Em discussão a ·redação final. 

Se nenhum Sr. Se~ador pedir a Palavra, 
darei a discussão como encerrada. !Pau1a,) 

1 • .' ;, •. ,, ,., •· •' '• I •··• 

Estó encerrado. : . 

Não havendo emenda, , .nem requerimentos, 
para que a redação flnal.seja submetida .a ,vo
tos, é a ... mesma: dada· como.· definitivamente 
aprovada,., Independentemente de votação, . nos 
têrmos. do art •. 316-A do Regimenta .Interno. 

O projeto vai à C6mara dos Deputados. ' 

Para acompanhar na C6mara o ''estudo das 
emendas do Senado é deslgnádo o Senador 
Antônio Carlos, Relator da matéria na . Com is~ 
·são de Legislação Saciai.. , , . , , . 

I ·, >· '- ' '. I '•. ·. ' . : ' . , ' ~ ' . ' 

~ a seguinte a redação final aprovada: 

Redasão· final, do Projeto de .Decr~to 
. Lt111latlvo n.0 127, de .1964 (n,• ::12-A, 

· .. · · , ., .' .. , ·.I ,, . ·I "1 

de 1963, na Ca1o dt origem). 

Faço. saber ,que o .Cong~esso Nacional apro~ 
vou, nos tar~os d~ art. 77, § 1.0 , da .CÓnstl~ 

• · .,·· I• • · " • ~ • ·• •'' , , •. ' ,· 1 

tuição Federal, e eu, :_ •• ~ .. , .........•.. , 
Presidente da Senado Fedéral; promulgo o 'se~ 
gulnte 

DICRITO ·LEGISLA T.IVO · 
· , .. N;o. , DI196S · .... , , 

: ' ' • ' 1 1 • ' • ' ' ' ' ' ' ' • ~ ' O .. ; ' ' ' I 

.. . .. Mantém:. o ato do Tribunal de .Conta 
ila União dlnl1etório de 'rlalatro ao con~ 

'I ~ I " ' : ,' • - '• , ' 1 · , • , .",, , • , ,i ' : o1 I 0 • 

.. trata, .ctltllrado aoa. 31 dt deumllro dt 
. '.· '- ' . ' I •' ' ,t ·I ·._ I ·.•. ,_' '•···· ·' 

1953, entra o Govtrno do Ttrrltérlo,Fe· 
. : lleral do Rio ~.,;.~ccl e Jiit~nlo ),(~~ ~· 

Oll,velrá. 

· O Congresso 'Nacional dec'reta: · 

Ârt. 1.0 - ~ malltldo o ato, de· 23 de 
marça·.:de. 195-4, do Tribunal. de Contas da 
União denegatórlo de registra ao contrato, ce· 
lebrada aos 31 de dezembro de 1953, entre 
o Govêrno do Terrlt6rlo Federal do Rio Bran
co e Petrõnio Mota de Oliveira, para o desem
penho, naquele Terrlt6rlo, da função de Te
soureiro-Auxiliar. 

Art. 2,0 - ~ste Decreto Legislativo entra
r6 em vigor na data de suo publicação, revo
gadas as disposições em contrárl~. 

O SR. PRESIDENTE.·(CaHete Pinheiro): 

,, ' 
' ,, '· 

Discussão, em turno único, da_ redaçãa 
final (oferecida pela Comlssã~ de' Reda
ção em seu Parecer n.0 162, de 1965) do 

Projeto de. Decreto •Legislativo. n.0 · 127, 
de 1964 (n.0 42-A/63, na Casa de ori
gem), que mantém o ato do Tribunal de 

.. Contas da União. denegat6rio de registro 
" ·' .. 

·a .contrato ,celebrado, .aos, 31 de dezem· 
bro de 1953, entre o Govêrno do Terrlt6-

: ,',r' /• ~-·· '.-~ :, i· l1 

rio Federal de Rio Branco e Petrônlo Mo-
':·.'·ta:'de•OIIvelra•· ·. :r··:·:c. J· ,, ••• ,.,,) 

Em discussão a redação ·final; . · '.: · ' .. ·.·'> 

Se nenhum Sr. Senador pedir ci palavra, 
darei .a discussão como encerrada. (Paula.) 

Estó imcerr~da. 

Não havendo emendas, nem requerimen
to, para que a redação final seja submetida 
a votos,' é â: mesma· dada' conio dcflnltlvamen-· 
te aprovada, lndtJl!lnde':Jtem.ente de votação, 
nos têrmos do art. 316-A, do ·Regimento ln· 
temo;: iQ projeto iial' à promulgaÇão. ··. ';:::ri ·, :: 

~ a seguinte a redação final aprovada: 
• : t/ 1,;•:, •: I; ·· · '· ;, , j I[' ':'; • ', 

Redasllo final cla1 emendai do Senado 
.. :.•. -1 !'/,.· 

ao Projeta de Lei da C6mara n.0 127, dt 
1963 (n.0 U04-C/61, n~ Caaa de ori· 
gem), que dllpõt 16bra a remunerasão 
de·. proflalonal1 · dlplo111adot · tm. lnienha· 

ria, Arqultetura • A1ronomla. 

'· ' . IMIHDA 'til:• :1 '. · 
• (d~ radasão) · · 

À ementa: 

.··_. 

Dê-se à emento do projeto a seguinte re-
dação: 

"Dispõe sôbre a remuneração de pro
fissionais diplomados em Engenharia, 
Quimlca, Arqulteturo, Agronomia, Vete
rinária e Assistência Social." 
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EMENDA N.• 2. 

(corre1ponde à Emenda n. 0 2 de. Plenário -
1.• pornl 

Ao art. 1.0 , ln fine: · 

Onde se diz: 

", , , e. de Veterinária é o fixado pela 
presente .Lei.", 

diga-se: 

· " de Veterinária e de Assistência 
·· Social é o fixado pela presente Lei." 

IMINDA N.0 3 

(corr~~ponde · à Emend• n,0 1 de Plenário) 

Ao art. 2.0 , ln fine: 

Onde se diz: 

· · " , , , com relação de . emprêgci ou fun· 
ção, qualquer que seja a fonte ·. paga· 
dora.", 

diga-se: 
, . . . com. contrato• de .trabalho." 

' IMIHDA H.•. _,. 
.: ' 

(corr~~ponde à lmnda n. 0 : 2 de Plenário.- · 
2.1 porn, com lu .. mend• da CLSl 

Ao art. 4.0 - lncl•o b : 

O~de ·se diz; .. , e de Veterinária ••• ", . 

diga-se: . 

• '!-'. ; • .de Veterinária e •de .Assistência 
Social ••. .'' 

O SR. PRESIDENTE (CoHete Pinheiral: ·' ..... 
Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 
Ainda há oradores Inscritos. 

'·' 

Na ausência !los oradores que se acham 
Inscritos, faculto o palavra aos . nobres Se
nadores presentes. 

Não havendo quem deseje fozer uso da pa· 
lavra vou encerrar a sessão. · 

Antes da encerramento 'elos trabalhos,· devo 
comunicar à Casa que, tendo o nobre Senador 
Josaphat Marinho desistido de sua designação 
para compor a delegação· à Conferência lnter· 
parlamentar, será S. Ex. a substltuldo pelo llus~ 
tre Senador Dylton. Costa; 

:Nada mais .·havendo que . tratar, encerro a 
presente sessão, designando poro a próxima, 
a . seguinte . 

ORDEMOODIA 
.. 1 ., . '. 

,,., 'Discussão, em túrno único, do· Requerimen· 

to ~.0 'io1, de 1965; peÍo.qual o.Sr. Senador 

Dylton Costa ~licita. ~ é;laÇSo de Comissão 

Especial, de ·nove membros; para, no prazo de 

noventa dias, examl~ar' a crise na agrÓ;Indús· 

iria. açucareira 'do Nordést~ • 

2 

Discussão;- em tÚrno ljnii:Ô, do ·Parecer nú· 
mero 479, de '1.964; ·da Comissão de Constl· 
tulção e. Justiça, .&abre o Projeto de. Lei da 
càma~a n.0. 33/ àe 1964 (n,Ó 2.37a~c, de 
'!960, nci 'é:asa';de orlge;nl, que dispõe Sbbre a 
atucillzaçi:ía das: multás· previstas nas Códigos 
de Prácesso Civil .. é de · Prcicêsso Penei!: (parecer 
no sentido de ser sobrestada a tramitação da 
matéria na oportunidade de ser examhiada pe· 
lo Senado a reforma tributária). 

·- ... . . : .. 
Está encerrada a sessão. 

' ' . . ... t 

(Levanta-se a sessão ês 16 horas· e 40 
, minutos); 



23.a Sessão, da 3.8 Sessão Legislativa, da 5.a Legislatura, 

. em 5 de abril de 1965 

PRESIDINCIA DOS SRS. NOGUEIRA DA GAMA E GUIDO MONDIN 

Às 14 horas· e 30 minutas acham-se 
· presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar · Passos -
Edmundo' Levi - Cattete Pinheiro:·~ 
Lobão da Silveira- Joaquim Paienté
Menezes Plmentel - Vicente Augusto 
- Walfredo Gurgel - Ruy Carneiro -
Argemiro de Figueiredo - José Ermírio 

· -· Silvestre Péricles:..:.. Herlbaldo Vieira 
-. Aloyslo de Carvalho -- Josophat Ma
rinha --' Jefferson de Aguiar -.Eurico 
Rezende - Vasconcelos Tllrres - Au
rélio Vianna - Nogueira da Gama_ -
José Feliciano -·- Attilio Fontano -

.Guida Mondln - Daniel Krieger- 125). 

O SR. PRESIDENTE · (Nogueira da Gamo): 

A lista de presença acusa o comparecimen
to- de -25 Srs. Senadores. Havendo número le
gal, declaro aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0~Secretórlo procede à leitura 
d~ Ata da sessão anterior. 

O . SR. PRESIDENTE (Nogueira do Gamo): 

· Em discussão a Ata. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

EstÓ encerrada . 

O Sr. 1 •0-Secretório lê o seguinte: 

EXPEDmNTE 
OFICIO 

N.0 270-P; de 25 de março, do Sr. Ministro 
Presidente do Supremo Tribunal Federal 

Encaminha, para os fins do art. 64 da Cons· 
tituição . Federal, cópia autêntica do Acórdão 
proferido .nos autos do Recurso Extroordinório 
Eleitoral ·n.0 55.050. - -

·:· 

RESPOSTAS A PEDIDOS 
DE· INFORMAÇOES 

I - do Sr. - Ministro do; Trabalho e Pra· 
vidincia Saciai: 

Aviso n.0 378, de'26 de março, com 
referência ao Projetá de Lei de . Cd· 
mara n~O 24/63, .qUe Cria 0 lnsti~ 
t4to de Aposentadoria e· Pensões dos 
Agrórios; · ' · · 

Aviso n:0 399, de 1.0 do mês em 
-- cürso, ·. c~in referência· ao Requeri

mento n.0 758/62, do ex-Senador 
Paulo Coelho; · 

Aviso n.o 401, de 1.0 do mês em 
curso, c:om referência ao Requeri

. mente n. 565/62, do Ex-Senador 
Paulo Coelho; 

Aviso n.0 402, de 1.0 do mês em 
curso, c:om referência 'ao Requeri· 
menta "~.0 493/64, do· Sr. Senador 

Vasconcelos Tllrres; · · 

11 - do Sr. Miniat~ da Viação e Ollra1 
Públlcaa: 

Aviso n.0 B-8, de 25 de março,. 
com referência ao Requerimento 
n,0 498/64, do Sr. Senador Aarão 
Steinbruch. 
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AVISO 

SRC/G/C/5/601.4 (82), de 31 de março, 
do Sr. Ministro das Relações Exteriores -
Co,;,unlca, em respÓsta ao Oficio SP /32, de 
17 do mesmo mês, haverem sido tomadas os 
provid6ncias necessórias o fim de que o Go-· 
vêrno austrfaco tenha conhecimento da ma
nifestação de pesar do Senado pelo faleci· 
menta do 'Sr •. Adolf Schors, · Presidente; :da 
Áustria, 

' ' ' ' i ' • .~ 

diçães que estabelece, até a apreciação da 
Mensagem Governamental que versa sôbre a 
mesma matéria. 

PARECERES 
PARECER 

H .• o 248, DE 1965 

Radasão final · do Projeto de Lei de 
;; .SenadO 'ft~0 55,. ·cle;;~.19,4.· 

'Rtliitor:! Sr. Walfredo Gurtll. 
Do Sr. 

têrmos: 
Ministro do Trobolho, nos seguintes A C 

1 
ã d -

. om ss o apresenta a re açoo final do 
1 ' ·· • • •• •. ! •• •:,. ., ·' .•. ' : .. ;;:·:ProJeto cie' L~1:>do sê~allo1 • •r;: o 55, de 1964, 

GM/BR 397 ·Em 1,0 de abril de 1965 que acrescenta parógrafo ao ort. 1.0 do De· 
. ' · creta-Lei n. 0 : 58, de ·1 O de dezembro de 1937 . 

Senhor ... Presidente: .. ' · Sala das Sessões, em 26 de março. de 1965 
'J 

Tenho a honra de ~licitar· a V. Ex.0 o 
credenciamento dos funi:ionóribs S~lly Alves 
de Sauza·.:..:;.; Subchefe.do.,Gobinete,·· em Brasf
lla, Wilson. Carrozzlno - Encarregado do. Se~ 
tor de' Assuntos L~gfsiativos do GObinete, Guo· 
raêy Sail~s de Óllveirà ;..;..; Encarregado ·da: Re· 
presentação do OepaÍ'tàmêntci ,, ... Nacional da 
P.revid6ncla Social, .. em , Brasllia, e· Wilson 
,,,.,,· ... "'"' •• ' .•. :._ ',.I.;., -~ '" '·' ' I j ,, 

Teixeira Silva, a' fim, de,,.que., OS, mesmos .pos-
sam exercer a função de repreSérita~tes dêste 
Minist,rlr.~ junto .'a. e5sa. casa; em a$suntos re~ 
'·.cl, . ,1. "1 , ',• o.• 1. ,, , < , " . , 1 · t , , 

!acionados com a Legislação do, Trabalho e 
Previd6ncla Social. ' ' " ' · 
. · ,. _ .: . - ., . l •· · , · I. .'' ~ ".. I. , -;. ~ . " ._, . 

. Valho-me do ênsejci para a'presentar a 
• : : -, ,· ·· . .· · ··, I ·. -~ ' · ., . • . "' · ·· . : , 

V, Ex. 0 mei!S protestos de elevada estima 
~· distinta consideração. , ~ Arnaldo Lo1111 
Suneklnd. · '., ··' ··· · ·. 

',•' 

,. , 
1 

: Ao Sr. , Djreto~-GeraL 

Requerimento ·da Comissêio ·de · Constituição e 
Justiça, como segue: ' 

. REQUERIMENTO. N.0 . 109,. DE 1965 

Senhor Presidente. 

Por proposta do Senador. Bezerra Neto, a 
Comissão cie ConstitLiição e JustiÇa. solicita· da 
Presidência da Mesa do Senodo Federal per· 
missão para sustar o andamento do Projeto de 
l.ei do Senado n.0 54/64, que dispõe sôbre 
a concessão de pensão a dependentes de ser· 
vidores e empregados demitidos, sob as con· 

- •.•.:• ••..• , .... ; .•.•.• ,. Presidente· ... - Wal· 
fredo .Gurgel, Relator - Jonphat Marinho -
Eurico . R1111nde, . 

ANEXO AO PARECER · .... 
. N.0 248/65 ' . ' 

Redasio final : do · Proj1to d1 1.11 do 
S.nlido n.0 55; d1 1964, qu1 '·acmc1n• 
ta ·parágrafo ao art- · 1•,o, do Decreto·Lil 

' · n.0 58,• a 10 de•dezitínbro d1 1937. 
,: ,_; ~ .·,;,:r· I··;-·- , .. ,- :·.r . .' ·· . 

. O , Congresso: 
1
Nacional decreta: 

' ·, .-'. ~ ' 

· Art; 1.0 . - O art. ·· 1.0 do' Oecriito-l.ei 
n.0 .58, de .. I O. de .dezembro de 1937, é .acres-
cid~ do s~guinte parÓgrafo: ' " .. ' ... 

.. , •• ,- , ! :,, '•'I• 

11 
I' I I I 1,1'1 l,t•O 1,~ 1·1.,1·1 o't,l t,l I I I 1,1111.1 

§ 6,0 - Sob pena de incorrerem ·em cri" 
me de fraude, os vendedores, se . quise
rem invocar, como argumento, de propa
ganda, a' proxlm'idai:le ·do terreno· com al
gum acident~' · g~og~ófica, 'cidade;·· fonte 

· ' hldroinlneràl ou· teimal;i"ou~'cjúalquer 'ou· 
tro motivo. de atração ou valorização, se· 

. rão obrigados a . declarar no , memorial 
. ; descdtivo e o . mencionar ' na~ divulga

ções, anúncios· e ·prospecto~ de propaga;,. 
da a distdncia métrica ~ 'que se situa 
o imóvel do ponto invocado ou tomado 
como referllncio/' . 

Art. 2.0 - Esta lei entraró em vigor na 
dota de sua publicação, revogados as dispo
sições em contrório. 
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PARECER 

N.0 249, DE 1965 

··· Redasão final doa emenda• da S.na· 

da ao··p~jeto·'de Lei da·camara n.0 141, 

da 1963 'i~. o '564-B/63, na Caaa de orl· 
1eml. · · , ... ,, ·· 

Relator: Sr • Jo10phat Marinha, · 

. A Coml~são apresenta .a. redoção flnol.,dos 

emendas .do Senado.· ao Projeto de Lei do Cô· 

moro n.0 141, ·de 1963 (n,o 564-B/ 63,' · nci 

Càso de orlgerhl, 'êiue h1clul no Plano Rodo~ 
viórlo Nadôn~l a . ROdovia êol6rila ... Somer~ 
JÓ11o d~ Cc;~tllho~, BR-14, no Rio Granel~ do 

•' . ,• ' .. . ' 

Sul. 

. Sala das Sessões, em 30 de ma'rço de 1965. 

~ W~ifredÕ Gur1êl, . Presidente ..:.. Jolciphàt 

Marinho, ·R~Iato~ ~ Ed~undo Levy. ,. '· 
'·"· 1.' .. ···,.. • ' 

ANEXO AO PARECER 

N.0 249/65 
'i·, 

, . . . .: Redacio final daa emendaa do S.nada 

. oo Projeto de Lei da C6mara il.0 • 141, 

de '1963 ln.0 564-B/63,' na Caaa ·de orl~ 
1eml, que Inclui · no Plano Rodoviária 

Nacional I a Rôdõvla · Col6illci Somar-Júlio 

de Caatllhol, BR-14, no Rio Grande do 

; . . ._Sul.\ "-~~-~i·:'.' ·: :1, 

' ,. · ' Emenda' n.•· 1 

(ccirrelponde ,à :Emenda n.0 .1.· da .. Camluão de 

Tranaportlll · 'Cõmunlcash• e Obra• Públlcaa) 
,. ,:,·,.,,I ·· r: o,:. \, ,o:I.,J:. ,· ;,• 

A~ art, •. ~.0 • •· . , 

Onde se lê: 

"BR-91 - .P6rto Xavler-Colônlo Somer· 

Cerro·Lorgo-Tup~nciretã-Júllo de Costl· 

lhos-São Sepê (BR-37)-Lovras do Sul· 

Bagé-Aceguó"; 

lela·se: 

"Pôrto Xavier-Colônia Somer-Cerro Largo· 

Entroncamento BR-43". 

Ao .art. · ·1.0 : 

Onde· se diz: 

Emenda n.0 2 

. (de. redasio) 

..... 

. ''· ,'1 . '•. 

" ... (Lei n.0 2. 995, de 27 de novembro 
de 1956).:. /', · ·. ;; .... · 

digo-se: 
. I · ' 1 , 

" ... !Lei n.o· 2. 975, de 27 ·de novembro 
de i 956). ~ • ". ' · ' · · 

. PARECER··· .,Í 

. ' .·' ' ' 

N.0 250, DE 1965 
' ' . ' 

Redasio · final da emenda ·do S.nado 
ao Projeto de Lei da Qmàra n.• 233, 
de ·1964 · (n.• 288-8/63~ na• Ca10 de 
orl1em). . 

Relator: Sr. Walfredo Gur1el. 

A Comissão apresenta a redação final do 
emendo do Senado ao Projeto de Lei da Cd· 
moro n:0 233, ·de .1964. (n.0 288~13/63, na 
Casa de origem), que equlpàra os atletas pro
flsslonois aos trabalhadores autônom~s para 
~feito · das · êà~:~ti-iiíuiÇães da Previdência , So-
cial. · 

' ' ' ' ' ' 
Sola das Sessões, em 26 de março de 1965. 

- Wolfredo Giirael, Relator .....;.'· J01aphat Ma· 
rinho -·.Eurico' Rezende •.. 

,I., 
ANE~b Ao PARECER 

·N.0 · 250/65 ··I· • .. ;, 

. • . ' ' ~ ' ... , .:. . J l . '' . ' . ' i j • ' .• ·' ' . " ' 

Redasio final da emenda do Senado . .... '. ,. ' ' '. '.·' 

ao Projeto de Lei da C6mara n.0 233, 

de 1964' (n.• 288-8/63, na càiG de orl· 

1eml, que equiparo 01' atlatal · profl11lo· 

·• · ~ola · ao1 trabalhadora• aut6nomo1 paro 

efeito daa. contrlbu.lçõea da .· Prevldincla 

Social. 

Emenda n.0 1 

(destaque de Plenário) 

Ao art. 4.0 : 

Suprimo-se o art. 4,0 do projeto. 
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União, denegat6rlo de registro ao têrmo adi
tivo' de 9 de agôsto de 1954, a contrata cele
brado, em 23 de fevereiro de 1953, entre o 
Govêrno da República das Estados Unidos do 
Brasil e Jaime Fabrício de Maroes; paro o de
sempenho, no Serviço de Estudos do Departa
mento Nocional de Obras Contra as Sêcos, dá 
função de pilôto"avlador. 

Ârt. 2.o - ~te decreto legislativo entra
ró em vigor no. data de sua publicação, revo- . 
godas os disposições em contrório. 

'~ . .. . . ' ... 

. PARECER 

H.0 255, DE 1965 

RecÍàçao flnald~· Projeto 'dê Re1oluçõo 
n.0 1ô2i ele 1964; · .. .. . 

Relator: Sr. W~lf~do Gurgel. 

. A Comissão apresenta a redaçãa final do 
Projeto de Resolução n.0 1q2, de 1964, que 
suspende a execução. do art. 104, Inciso IV, 
da Constituição do Estado da Bahia. 

Sala das Sessões, em 26 de março de 1965. 
- Presidente ;.._. Wolfredo Gurgel, Relator -
Joaopl.ot : Marinho - . Eurico . Rezende . 

. ANE)(O AO PARECER 

N.0 255/65 
I ' ' . I ' :: ' 

Faço saber que ·o • Senado Federal aprovou, 
nos têrmos do art .. 64 da Constituição Federal, 
e eu, ...................... , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N,0 . ,"DE .1965 

Suapende ·o execução do ort. 104, ln
clao IV do Con1tltulçõo do Estado do 
Bahlo. · · 

·,,·, 

Art. 1. 0 - ~ suspenso, por inconstltuclo
rloÜdade,. nos têrmos. da decisão definitivo 
profeHda pelo Supremo Trlb'unol Federal, em 
S~ssào de · 12 de rí'ovembro : de t9 62, rio Re
p~es'e~taÇão n,0 505, do Estado· da 13ahla, 
a· ~xecuçõo do cirt. 104, 'Inciso. IV, da Consti
tuição do referido Estado, 

Art. 2.0 - Esta resolução entra ró em vi
gor na dato de sua publicação, revogados as 
disposições em contrórlo. 

H.0 256, DE 1965 

Redação final do Projeto de Lei do Se· 

nado n.0 37, de 1964. 

Reloror: Sr . Wolfredo Gurgel. 

A· Comissão ·apresenta ·a redaçõo final · do 

Projeto de Lei do Senado ·n~0 · 37, de 1964, 

que autoriza a emissão· de selos postais co

memorativos do .. 1.:0 centenório' do Município 

de ·São Miguel dos Campos, : no Estado de 

Alagoos. 
' ' . . . 

Sala das Sessões, em 26 de março de 1965. 

- Wolfredo Gurgel, Relator -· · Joaaphát Ma

rinha ~ Eurico Reztnde. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 256/65 

Redaçõo final do Projeto de Lei do 

·Senado n.0 37, de 1964, que autoriJa 

a eml11õo de seloa po1tala comomorati· 

.voa do, 1.0 centenário do Munlciplo de 

. .. . .. São Miguel. doa Campoa,. Eltado , de Ala· 

goa1 •. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 - ~ o Poder Executivo autori

zado a emitir uma série de selos postais co

m'einoratlvos . do 1. 0 centenórlo da elevação 

do Município de São Miguel dos .Campos, no 
' ,. ' ' ' 

Estado de Alagoos, à categoria de cidade. 

Art. 2. 0 -. · Os selos postais; a que se refe

re o artigo anterior, representarão a eff gle do 

VIsconde de Sinlmbu; 

Ârt. . 3. 0 • - Esta . lei entroró em vigor no 

dato · de sua publicação, revogadas as dispo

sições em contrórlo ,' 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Goma): 

Estó finda a hora do Expediente. Sôbre a 

mesa requerimentos de. informações que vão 

ser lidos. 
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São lidos os seguintes Requerimentos: 

REQUERIMENTO 
N.0 110, DE 1965 

Sr. Presidente: 

Na forma regimental, requeiro ao Poder 

Executivo, através do Ministério da Viação 

e Obras Públicas - Departamento Nacional 

de Portos, Rios e Canais - as seguintes ln

formações: 

1) Por que não foram concluídas as 

obres do pôrto, em Arraial do Cebo, 

Estado do Rio de Janeiro? 

21 Qual a quantia despendido, até o mo

mento, com o referido pôrto? 

31 Quais as medidas cdctadas no sen

tido de serem concluídas as obras ini

ciadas? 

Sala das Sessões, em 5 de obril de 1965. 

- Va1concelo1 T&rres. 

REQUERIMENTO 
N;0 111, DE 1965 

Sr. Presidente: 

Na forma regimental,, requeiro ao Poder 

Executivo, através da PETROBRAS, as seguin

tes Informações: 

11 Quantas navios possui c Frota Nacio

nal de Petroleiros - FRONAPE ? 

21 Quantos navios estão em reparo, 

mencionando os estaleiros onde os 

mesmos se encontram. 

Solo dos Sessões, em 5 de abril de 1965. 

- Volconcelol Tôrre1. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gamai: 

Os requerimentos lidos nõo dependem de 

deliberação do Plenário. Serão, depois de pu

blicadas, despachados pela Presidência. 

Tem a palavra o nobre Senador Edmundo 

Leví, primeiro orador Inscrito. . 

O SR. EDMUNDO LEVI: 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a consoli

dação de Brosilia tem sido tema constante 

neste e no outra Casa do Congresso. Eminen

tes parlamentares preocupem-se com os pro

blemas existentes em Brasilla • Homens do 

imprensa, do rádio, do comércio e da odmlnis

trcção têm debatida as angústias, as dificul

dades e, algumas vêzes, suscitado soluções 

para as problemas que afligem a novo Capi

tal do Brasil. Nem todos, entretanto, se ma

nifestam favoráveis a uma solução definiti

va para a transformação efetiva de Brasilia 

em Capital da República. Mas, de qualquer 

maneira, todos tém em mente buscar uma 

solução pare que Brasília não apenas nomi

nalmente, mas concretamente, seja a Capitel 

do País. 

Verificamos, entretanto, um propósito pre

concebido em algumas pessoas de, cada vez 

mais, dificultar a C.:lnsolidação de Brasília; há 

poucos dias os jornais divulgarem c avalia

ção, que teria sido efetuada, para a venda 

dos imóveis construídos, com o intuito de per

mitir a definitiva transladação da Capital, 

realizada em 1960. Mas verificamos, através 

da relação e das notas publicadas, que o que 

se pretende, em verdade, é impedir a venda 

dêsses Imóveis, para que continuem a dete

riorar-se, a extingUir-se, a fim de que Brasflla 

desapareça, não se consolide e mais uma es

perança se vá neste angustiado País. 

'", Além da avaliação, que comentarei dentro 

de' Instantes, encontramos outros fatôres que 

concorrem pavorosamente para que Brasília 

se torne, de ve;z: em quando, êsse deserto que 

nós, que aqui residimos, comprovamos. 

Na Superquadra 206, por exemplo, h6 blo

cos Iniciados há cinco anos. Hó seis blocos 

em construção; um duplo, de três pavimen

tos, totalizando, por conseguinte, setenta e 
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dois apartamentos, jó duas vêzes Invadido par 
pessoas, em condições habitacionais Insusten
táveis, que a polícia expulsou de ló. 

Em tôda a quadra, segundo informações 
que obtive, há nove operários . trabalhan.do e 
doze fiscais ·acompanhando êsse trabalho. Se 
acelerassem os . trabalhos, levando;se a séri~ 
o propósito de terminar uma quadra como 
aquela, imediatamente teríamos mais de du
zentos· apartamentos à disposição da popula-
ção ongustiada de Brasília. · 

Mas não é apenas a Superquadra 206: na 
2o'S hó inúmeros blocos iniciados pelo IAPM; 
e ·otrós desta, como daquela; 206, hó' outros 
esqueletos abandonados que totalizariam, pos
sivelmente, mais de qu_inhentos apartamentos. 
Se concluí rem o que há iniciado, teremos mais 
ou menos 4 . SOO unidades residenciais à dis
posição do população. 

Além dêsse · grave abandono por parte das 
autoridades em relação a Brasília, abórdare
mos o aspecto de que se reveste a avaliação 
dos imóveis que deverão_ ser vendidos. em Bra
sília. Nos superquadras do IAPFESP, por 
exemplo: os apertamentos de 1 04 são de 2 
quartas· e cs da 304 são de 3 quartos. 

·Os primeiros, de dois quartos, foram ava
liados em' quatorze milhões e os de três quar
tos .em vinte e -dais .milhões. Nci·.Superquadra 
IOS,-do IAPI, as apartamentos de três quartos 
foram avaUados em vinte milhões e os de 
quatro quartos, _em trinta e um milhões. 

A avaliação pouco ,expressaria, se não cam
parássemos êsses preços com as possibilida
des dos possíveis ·compradores .. ·Sabemos que 
Brasília é · uma cidade administrativa, com 
uma população constituí·~ de assalariados, 
na maioria funcionários do Govêrno. Se e,xa
minarmos os vencimentos dos mais altos fun
cionários· do Executivo, daqueles que chega
ram ao fim· da careiro, por conseguinte ho
mens de mais de quarenta, clnqüenta anos, 
comprovaremos o abs_urdo que representa essa 
avaliação e a total impossibilidade que terão 
os habitantes de Brasília de adquirir os imó
veis que o Govêrno anuncia pretender vender. 

Vejam, por exemplo, V. Ex.0 ': um oficial 
administrativo nível 16, o mais alto dessa 

classe de burocratas do Executivo, percebe, 
por mês, Cr$ 16i . 000, com um pequeno adi
tivo de diárias, o que não totaliza Cr$ ...• 
200.000. 

Pois bem, se um funcionária dêsses tiver 
de comprar um imóvel de três quartos, y. Ex.0 ' 

verão a total impossibilidade ·de fazê~lo, como 
apontarei dentro em pouca na exame que 
continuo a realizar. Um bibliotecário, por 
exemplo, último nível - nível 20 -, ganha 
Cr$ 230. 000 . Os funcionários mais . gradua
dos, aquêles de mais alto nível, enquadrados 
na nlvel ·universitário, que são os médicas, en
genheiros, percebem Cr$ 280.000, ao final 
da carreira, não no Inicio. São homens de 
40, 50 anos de idade. 

Se um dêsses · fúnclonórlos administrativos 
ou um médico tiver de · comprar um aparta
mento em BrasiHa, a situação será_ a seguin
te: Vencimento de um oficial administrativo 
nível 16 (último nívell; Cr$ 16i . 000. 
Se quiser comprar um apartamento de três 
quartos na Superquadra 304, para pagar em 
20 anos (porque seró um homem de 4S_ a 50 
anos e não poderá fazer financiamento na 
base de 30 anos); terá de. amortizar, por mês, 
-amortização de capital.e. juros- Cr$ .•. 
157.614. Um homem que ganha 161 mil 
cruzeiros. 

·Um médico, ganhando 280 mil, se com
prar um apartamento dêsses ficará com pe
quena margem ainda . ~I e, pagando Cr$ ... 
i 57. 611, . deduzidas por conseguinte dos 280 
mil, ainda fica com Cr$ 120; 000, mais ou 
menos. 

O Sr. Va1concelo1 T6rre1: 

Permite-me V. Ex. 0 urri àpQrte? 

(AIIentlmento do oraclorl Mas · parece que 
Isso 16 foi feita para ninguém comprar apar
tamento, 

O SR. EDMUNDO LEVI: 

Acredito que o propósito seja exatamen
te êsse. Por Isso disse que há cidadãos, que 
hó pessoas Interessadas na solução do pro
blema, mas hó outras que têm o propósito 
preconcebido de entravar cada vez mais Bra
sília. 
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De sorte que, Srs. Senadores, como estó 
feita essa avaliação, a venda. dos imóveis, em 
Brasllia,. para o funcionalismo torna-se lmpra· 
tlcóvel. 

E o absurdo cresce quando se compara o 
que ocorre em Brasília com o que se verifica 
no Rio de Janeiro. Por exemplo, no Fia· 
mengo, um apartamento de três quartos, duas 
salas, dois banheiros, copa e cozinha, de fren· 
te, nôvo, vazio, próximo o praia, por apenas 
Cr$ 18. 000. 000. Anuncia-se · um aparta
mento dêsses no Rio de Janeiro ... Outro, na 
Avenida Pasteur, Botcfogo, de frente, com' 
belíssima vista para o mar, confortóvel, com 
salão, três quartos, cozinha, quarto-de-banha, 
quarto-de-empregada - Cr$ 30. 000. 000. 
Então vejam V. Ex. a• a disparidade entre a 
avaliação feita nos Imóveis de Brasília e 
aquêles que se anunciam · no Rio de Janeiro, 
onde lnegàvelmente, indiscutivelmente, as 
imóveis têm três vêzes mais valor do que os 
de Brasil ia. 

Encontra-se, por exemplo, em Copacabana, 
um apartamento, na Praça Edmundo Blten
c:ourt, 302, Bairro do Peixoto, vestíbulo, sa

, Ião, três quartos, banheiro, copa e comple
mentos, órea com tanque, quarto . de emprega
da independente e garagem, vinte· e óito mi
lhões. 

. E assim prossegue êste recorte de anún
cios que tive o cuidado de obter nos jornais 
de domingo passado. 

Vejam portanto. V. Ex. a• que a avaliação 
de Imóveis em Brasllia, além de constituir um 
absurdo de cólculos, tem o propósito de evitar 
a consolidação desta Cidade como verdadei
ro Capital da. República. 

O Sr. Vasconcelos. Tôrres: 

Permite V. Ex. a um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI: 

Com multo prazer. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres: 

A Previdência Social não pode alistar-se 
entre os especuladores de Imóveis. Não é 
possível que estas instituições parcestctals 
ajam na mesma base daqueles que desejam 
lucros fócels, face à procuro de .casos e resi-

dênclas. Creio que êste levantamento oportu
no, Inteligente, precioso, que V. Ex. a estó fa
zendo, deve chegar às nossos .. autorida
des previdenclórlas e aos seus superiores, -
digo, ao Departamento Nacional da 'Previdên
cia Social do Ministério do Trabalho, ao pró
prio Ministro do Trabalho e também a S. Ex.a 
o Sr. Presidente da República : Não se pre
tende o prejuízo dos Institutos. Mas que ha
ja, pelo menos, uma certa margem moral de 
lucro. Porque, ·pelos dados comparativos que 
V. Ex. a apresenta ao Senado, no dia de hoje, 
no Estado do Guanabara, apartamentos novos, 
em condições de habitação bem superiores aos 
de Brasllia, com condições excepcionais, têm 
valor bem reduzido em relação à venda que 
aqui se pretende fazer. Nõo falo e não fa· 
lerei nunca mais de Bras I lia. Apontado co
mo seu cdversório, não quero continuar c:om 
essa acusação que sôbre mim foi lançada . E 
é por Isto que, no dia de hoje, venho trazer
lhe o· apoio. As palavras de V. Ex a não de
vem apenas ficar· num discurso; creio. que de
vemos procurar as medidas .regimentais ca
bíveis e levó-las às autoridades respansóveis 
pela consolidação de Brasília, parque parece 
que êsses que assim agiram,. mais depressa 
do que os chamados inimigos de Brasília,. pre
tendem esvazió-la. 

O SR .. EDMUNDO LEVI: 

Tem razõo o nobre Senador Vasconcelos 
Tôrres ao afirmar que as instituições de previ
dência não podem ser. incluídas entre as em· 
prêsas especuladoras do comércio de imóveis. 
Mas, em verdade, surgem agora os Institutos, 
através dessa avaliação, não só como . ferozes 
especuladores; mais cinda, estimulando a es
peculação em Brasília. 

·.~· .. o Sr. Vcisco,ncelos Tôrres: 

(Com a11entlmento de orador) - ~ uma 
verdadeira . coação. Aquêlés que foram trans
feridos poro có deflnltiyamente querem ficar 
na próprio residência. Jó têm filhos no colé
gio, trabalham. Não terão outro recurso se
não comprar o próprio apartamento, sabe 
Deus com que prejuízo, dado o percentual de 
habitação onerosl sslmo citado por V. Ex. a 
e que, segundo Karl Taylor, é um dos fotôrcs 
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mais Importantes da elevação do custo de vi
da, Ora, se a alimentação jó é cara e a ha
bitação ·ainda mais, em Brasrlia, vamos ter 
novos problemas ·de desajustamento social de 
funclanórias civis, militares ce autórqulcos da 
União. ' : .. 

O SR .. EDMUNDO LEVI: . 

Nobre . Senador Vasconcelos .Tôrres, o pro
blema .é realmente grave. V. Ex. !I deve. estar 
informado de ,que o. primeiro, preço fixado pa
ro os Imóveis, em,cBrasllia, em.,1.960, teve por 
base, justamente,. o custo, real·de cada: apar
tamento. Apartamentos . que- custariam, se
gundo .os cólculos, apresentados, Cr$" •• · .•• 
I .200. 000, foram alugados .. em Proporção 
o êsse custo, de,, solie que os __ mesmos aporto
méntos, , que custaro.m: Cr$ 1. 200.000, no 
caso do IA~.I,;um _milhão e cem mil cruzeiros, 
es.téo ,sendo prppostos ~ no. ~a5o . dC) IJ\PI, ~ 
por . vinte ·.milhões. ~. uma especulação multo 
grande a ' respeito , de. Imóveis. . 

Mas • não é sômente o especulação, parque 
hó· poucos· dias um ·corretor de imóveis que· foi 
chamada ao Senado · par dois ou três Senado- . 
res · lnteressodos • no ·SOlução do problema ha
bitacional, • entre· êles eu;·::propôs"nos, ·.naquela 
ocasléo, · que nos entregorlci: apartamentos de 
quatro quartos em condições>perfeltos, Iguais 
aos bons Imóveis do Rio de Janeiro,, finan
ciados na base de1 tr'int~" ~:três milh~s:·~ Se 
fôssem . pagos logo, ·ale os entregaria em · me- . 

·· nos ·de· um· ano· e sairiam .êsses apartamentos 
par. vinte e . nove.: milhões de cruzeiros.· " : 
. · Néoc: Inclui, de. prop6sito,· apartamentos 'de 

quatro .quartos· na. comparaçéo,·.parque êsses 
apal10mentos estão ocupados por. parlamenta
res e, ~egundo •o qu~ se noticiou. na Imprenso, 
o decreto que regulamentou ta .lei, os Senado
res e Deputados néo terão direito. a adqu.lrir 
êsses Imóveis. De sorte . 'que"' estou, apenas, 
fazendo ·referência .. àqueles: .Imóveis · que .. de
vem e que 'terão de ser comprados pelos fun
clonórios, de residência permanente em Bra
srlia. 
· Os imóveis de quatro . quartos, por conse

guinte, esteio afastados - dêles néo cogitei, 
de propósito, por l!sses aspectos a que me re
feri. Mas, os de três quartos, não é passivei 
conceber-se a maneiro como se calculou, fa-

zendo-se especulação: um imóvel que custou 
um milhão e duzentos . mil. cruzeiros se pre
tende vender ao funclonórlo por vinte milhões, 
devendo cobrir a totalidade, pràticamente, dos 
seus. vencimentos, ... 

.o Sr. Và•conceloa T6rre1:' ' 
··' ;· 

Permite V. Ex. 0 , um nôvo aparte? 
·•' ' , ·•· < ' ' ' I 

O SR. EDMUNDO LEVIi 
•' . 

. , Com satlsfac;éo, .. 
. , I. . .. 

o' Sr. · Va•concetoa' Tarre•: 
i' ',.'1! :/I· .'.-..:I L-o 

· ~ uma· correção ·: monetórlo. estúpido, . alguns 
dos :lndlces fixados pelo Conselho. Nacional de 
Economia .. :'A desvalorização da moeda:· não 
atingiu; de maneira :·nenhuma, a · êsse ponto 
de um ·apartamento . ter custado o préço que 
V. Ex,0 menclona,:e,·ser·estlpulado o seu pre
ço de compra:.com.•base, se néo me engano, 
num valor. ~uperlor•.a:duzentos por·cento .. Per
mita-me, Senador Edrnundo Levl, . acrescentar 
que .. o maior. desafio à consolidação de Brasl
lia é: ju~~arn~mte o p~oblerna ·.;~~ltaclonoL ~e~ 
mos aqui óreas .. completamente , despovoadas. 
NSo sei s~ ~m Bras I lia vigoro a mentalidade. 
de • ·grandes pré~llos, as.· grand~~ · · ~"~ranh~-céus. 
Acho q~e deviàmos dar habltaçcla àqueles· que 

I ' ' \ ,• '".".'• ' , ' - • 

necessàrlomcnte, por fôrço da . cargo .··que 
ocupam, seio obrigadas a aqui . residir, Teria
mos ~ue est~dar 'a prcibleina deis edlflclos pré
moldcidos, 'das ' casas pré~ fabricadas. Do con~ 
trório, com tais bases de preço, Brasíllà' 'teró 
cjue se esvair,' teró ~ue feneéer. . '. . . 

.. , ' ' ' ' . ' ·•· ·' ' .···' · .. '., " ' " .. , . ' 

.. Mais uma . vez . trago' o . ineu aplàuso à 
: '.'! ' . , . ·- i • ·. ·I ·. ' .. ' . . , . , •·.. , . : -

V. Ex.0 • Permita Deus que o. discurso de 
' ' '• .' .i:!'1-, :, /. ,, ,· ' ''•.'. 

V. Ex. 0 seja ouvido, não apenas pelos. Srs. 
Senadores ou que a :sua publlcaéo de'sperte 
um interêsse reduzido d6ste' au '''daquele que 
compulsa as fôl~as do .. Diário do Cangr1110, 
mas que sua fala téo oportuna, tão clvlca, tão 
brilhante chegue às' :a'uto;ldades "respa~só~els 
par l!sse assunto. Isto é o que desejo sincero
mente, meu prezado .. Senador Edmundo Levl. 

' ~ ' ' . ,_:: ' ; '' . 

O SR. EDMUNDO LEVI: 

Agradeço a contribuição que me estó tra
zendo· o nobre Senador Vasconcelos Tôrres, 
que também tem particular lnterêsse no que 
ocorre em Brasllla. 
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Mas, Srs. Senadores, além . dêsse aspecto 
11egotlvo da consolidação de Brasflia, no que 
se . refere . ao· problema há outra que ·podemos 
mencionar neste ·lr.;stante, porque todos . êles 
são· convergentes: o . pr~blema escolar· continua 
a criar dificuldades e. n'iío ,ter a carinho que 
se lmpile~. · · .·. ·' · · 

. NÓ Superquadra 208, por exemplo, o jar
dim~cfa:lnf6ncla lá existente quase ruiu total
mente na . ano passado. Deixou de funcionar 
porque fal escorado, a fim de que não cais
sé e~ cimÓ das crianÇas. ~ste ano ainda não 
está funcionando. Continua parado; . · · 

' :. I . ' . , 

O Ginósio-Modêlo, na W-3, em dias de 
chuva torna-se · 'intrcinsitóvel, 'lnacesslvel;' e 
não ,há Iluminação nos arredores; Isto de ..tal 
' ,, ' . . 
sorte que as. pessoas que. ali estudam não têm 
segurança, à noite, quando . para 16 . se dlrl· 
gem. 

Na Superquadra . 206, 'por exemplo, sei que 
a Di reteria da. Escola jó por várias vêzes pe
diu .à NOVACAP providências no sentido de 
mandar cercar. a área escolar" a fim de ser 
passivei maior vigildncia s6bre _os escalares 
e, . ao mesmo tempo, lhes dar maior garantia. 
A grade jó fof.,comprada pela; Plano Educa, 
clonai, entretanto está-se· estragando porque 
a,,NOVACAP perdeu a. planta, da Superqua
dra, e :.até . hoje não a encontrou. De sorte 
que . ainda 11ão. se pdde montar a. grade que 
protegerá a Escola.. , ·, 

. O Sr. Va•concelol T6rre1:. · 

· · Permita-me V. Ex. 0 olltro aparte, pois 
V. · Ex.0 profere discurso muito objetivo: 

! , I 

O SR •. EDMUNDO LEVI: 

Pois não, nobre Senador, tenho prazer· .em 
conceder-lhe aparte. 

O Sr. Va1cancelo1 T6rrea: 
'. •·' 

Acho mesmo que .esta matéria envolve o 
maior interêsse de Brasf lia . ParaÍelamênté a 
tais fatos, apontados por V. Ex.0

, há o das 
más construções: na história da edificação de 
Brasllia, V. Ex. 0 encontrará blocos que ra
charam e inumeráveis outros defeitos. 

O SR. EDMUNDO LEVI: 

Nobre Senador Vasconcelos Tõrres, não 
apenas blocos racharam; atualmente, em ai· 

gumes quadras, há garagens que coiram, logo 
no comêço da construção, . e outras estão es· 
coradas. 

O Sr. Vaaconceloa T6rre1: 

Veja V. Ex.0 como isso é terrlvel! Parece
me que' certos construtores ..:.. não me refiro 
às figuras fabulosas de Niemeyer e dé Lúcio 
Costa, mas alguns empreiteiros• desonestos -
julgaram, certamente, que em Brasflla nunca 
choveria ... E o que se vê, quando chove, .em 
certos lugares - numa cidade ele apenas cin
co' anós! . ~. é que as lnuncloçõés são piores 
d~ que as q~e ocorrem na quadricentenória 
cidade deS.' Sebastião do Rio de Janeiro. Tu
do isso que V. Ex.0 está dizendo represento 

, , I , • ' ', J " 

um quadro melancólico. Quem sábe não te-
ró . chegado a hora de chamarmos à responsa
bilidàde certos empreiteiros, inclusive encar
regados da construção de blocos !)Oro funcia~ 
nórios da Senado. -· parece:me. que a firma 
Capua & Capua .. Como \/. Ex.0 sabe, os fun
cionários que foram para 16, tiveram sérl_os 
transtornos ... 

O SR.• EDMUNDO LIVI: 

Seria Crápula & Crápula . 

O Sr. Vaaconcelo1 T6rre1: 

Seria um trocadilha perfeito. Mas eu não 
sei de nenhuma punição, eu não · sei de. ne
nhum Inquérito, eÜ não sei de nenhum resul
tado. O Senado ' teve que pagar para . seus 
funcionários, ·durante multo tempo, aqui, 
apartamentos nos hàtéis, com prejufzos mul
to grandes; ' O quadro que· V.· Ex.0 está pin
tando nõo pode deixar de ter estas .tintas ·gra
ves, muito fortes, fosforescentes oté, no, sen
tido de apurarmos as responsabilidades da
queles que, às pressas, quiseram ganhar, mul
to e prejudicaram todos que, pgÍriàtlcamente, 
qJisaram vir para Brasllla, e se' desiludiram. 

O Sr. Eurico Ruende: · , · 

· Permite o nobre orador um aparte? · · 

c{sR. EDMUNDO LEVI: 

Com muita satisfação. 

O Sr . Eurico Rezende: 

Diante do última intervenção do eminente 
Senador Vasconcelos Tôrres, ocorre-me salien· 
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tor que fiz dois ou três discursos nesta Caso, 
ainda nos primeiros vagidos do meu exerci· 
elo parlamentar no Senado ..• 

O Sr. Va1concelo• T6rre•: 

V. Ex. a jó entrou falando grosso, não em i; 
tiu vagidos, de maneiro nenhuma, aqui. 

O Sr. Eurico Reaencle: 

... criticando e denunciando !'o Govêrno e 
à Noção o escéindalo ·do firma Có~uo & Có· 
pua, especializada em con!truções que 
coem .. , O próprio Senado jó havia feito ln· 
vestlgaçães, creio que tendo·. como relator nes· 
sa comissão o eminente Senador Jefferson de 
Aguiar. Apuraram-se as Irregularidades, os 
deslizes, os aspectos criminosos,. os éingulos da 
corrupção, Encontrei êsse · Inquérito aqui. Fiz 
vórios pronunciamentos. Os· autos do inquérl· 
to foram· remetidos à Procuradoria-Geral da 
República - isso no Gov~rno do Sr. João 
Goulart. A paralisação dêsses autos, no 
Govêrno da Sr. João'· Goulart, pelo regime de 
vasos comunicantes com o Gavêrno passado, 
pois aquêle e aquêles autos eram unidos pelo 
solidarismo político,. não me. causou .surprêso, 
Mas devo dlzer·lhe. que me couso. muito sur· 
prêsa o fato de êsse Inquérito estar ainda en· 
gavetado. no Govêrno da Revolução • De mo· 
do que,· no discurso de V., Ex.0 quero colo· 
cor a pêlo . ao · eminente Presidente da Repú. 
blica, no sentido de determinar o prossegui· 
mente - agora na esfera judiciórla - do 
Inquérito no Senado da · República, a fim de 
que possam ser cumpridas - rigorosamente 
apurjldos e promovidas - as responsobillda· 
des,"não só civis :..__ de ressarcimento - mas, 
também, penais •. 

O Sr. Herlbalclo Vlolra: 

Muito bem. 

O Sr, Eurico Rennde: 

Aquêle Inquérito, Sr, Senador Edmundo Le
vi é um desafio à Revolução. A Revolução 

I . 

néio se pode omitir;· elo não pode oferecer o 
espetéculo dos costas voltadas, nem do ln· 
diferentismo paro COO) oquêle episódio. 

O Sr. Heribaldo Vieira: 

Multo bem. 

O Sr. Eurico Reaende: 

Foi um grupo glut6nico, um grupo voraz e 
atrevido, que conseguiu, através do propina, 
do corrupção, o enriquecimento IIi cito e galo· 
ponte, o ponto de obter; de dois daqueles Go· 
vemos, um reajustamento. Tal reajustamento 
foi conseguido pelo trófico de influências de 
"generais de pijama" daquela época, protegi· 
dos nos clltos Conselhos da Repúblico . Desejo, 
pois, salientar que deponho, no seu oportuno 
pronunciamento, o apêlo, a rogativo, para que 
a· RevoiÚção reabra aquêle episódio de ilici· 
tude, de crime e de .corrupção. 

O Sr. Vatconcelo• T6rre1: 

Apoiado. Tem V. Ex.a não apenas o meu, 
mos o apoio de tôda a Brasllio, pelos palavras 
que acaba de proferir. 

O SR. EDMUNDO LEVI: 

Nobre Senador Eurico Rezende, V. · Ex. a 
e o nobre Senador Vasconcelos T6rres meneio· 
naram a firma;· Capuo & Capua, creio que · 
responsével pelos ediffcios que desabaram na 
Aso Norte, alguns· jó habitados e outros em 
fase de conclusão. Não · tenho certeza :._ 
porque não tive tempo de averiguar êsse as· 
pecto - se realmente se trata desa firma. 
Creio, no entanto, que a firma é daquelas que 
o caboclo da minha· terra classifica de • "sabão 
no corpÍ>"; é diffcil de se pegar, ·é liso. 

O entóo Ministro Almlno Afonso, em pa· 
lestra comigo, certa vez, disse que estaria 
aprontando farta documentação para provar 
as illcitudes dos contratos e . das atlvidades 
deSSII firma no construção. de . blOcOS no Aso 
Norte. 

O Sr. Aurélio Vianna: 

Permite V .. Ex, a um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI: .. 

Pois nóo. 

· O Sr. Aurélio Viana: 

Creio que o Senador Eurico Rczende . velo 
ao encontro do pensamento central de V. Ex. a 
que, segundo deduzln:'os, segundo Inferimos; 
estó fazendo critico candente, sevcrisslma, ao 
Govêrno do ilustre Marer.hal Castello Branco, 
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por não ter dado curso ao processo de puni
ção dos responsáveis pela construção de pré
dios de ,aportomentos, de obras públicas que 
ruíram e continuam ruindo. Havia - · se
gundo depreendemos das palavras de V. Ex.a 
- verda.deira dilapidação dos dinheiros pú
blicos em abras mal executadas,. mal acaba
das, e V. Ex .I' está cobrando da Revolução vi
toriosa a punição dos culpados, pÓrque, dou
tra forma, não entenderíamos o discurso de 
V. Ex. a •. Prédios, .escolas construídas ·estão 

. ruindo, algumas ameaçando a vida dos nossos 
filhos. Não foram construi das agora, mas em 
Governos passados. V: Ex. a condena a ati
tude do atual Govêrno; Por quê? Por ter 
como que encerrado o processo de .. apuração 
de responsabilidades. Logo o Senador Eurico 
Rezende não provo~ou pronunciamento de 
V. Ex. a, pois êste já estàva feito: um pedido 
para que V. Ex. a solicitasse providências, mas 
tal pedido já estava implicitado em suas pró
prias palavras. Realmente, V. Ex. a, como 
petebista conseqüente e ortodoxo, está, com 
o apaio de seus pares, solicitando medidas 
que já deveriam ter sido tomadas, há muito 
tempa. 

O Sr. Vaaconcaloa T6rraa: 

Permite o nobre orador um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI: 

Pois não. 

O Sr. Voaconcaloa T6rraa: 

. No que me concerne, quero dizer a V. Ex. a 
que, em pleno Govêrno João Goulart, mencio
nei especificamente a firma Capua & Capua. 
Muita gente pensava que eu era inimigo de 
Brasflia, parque apontava tais irregularidades. 
O atual Govêrno, tomando conhecimento dês~ 
se caso, deverá adotar as devidas providên
cias, a fim de que não seja tida como omisso. 
No caso da Capua & Capua, parece-me que 
ela inaugurou, em 'Brasília, aquilo que, em 
construção, se •poderia chamar o "tijolo de 
ouro" - cada tijolo valia como verdadeiro 
barra de ouro. 

O Sr. Aurélio Vianna: 

Então nós estamos ,equivocados; jó foram 
tomadas providências, no Gov,êrno passado. 

Há, portanto, um equívoco de nossa .parte. Se 
houve critica ao Govêrno passado, pedindo
se providências, e essas foram tomadas .•. 

O Sr. Vaaconcaloa T6rrea: 

Não foram tomadas. 

O Sr. Aurélio Vlanna: 

.•. então, não procede o que estamos ou
vindo a respeito de Capua & Capua, e outras 
Cápuas & Capuas que há por ar. 

O Sr. Eurico Razande: 

Permite o nobre orador um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI: 

Com prazer. 

. O Sr, Eurico Rezende: 

Creio que o caráter de vizinhança geográ
fica que informa . e, aliás, fascjna as. minhas 
relações de amizade com o eminente Sena
dor Vascoriceias Tôrres - eis que estamos 
unidos pela~ barrancos do Rio ltabapaana -
me conduz sempre a ficar vizinho aos apartes 
de S. Ex.a, dando-lhe a ·minha resposta. 
S. Ex. a diz que foi acusado de Inimigo de 
Brasília. Deseja fazer uma retificação: não 
há, nesta Casa, Senadores inimigos de Bra
sília. Não vejo Senador, algum. combater os
tensivamente a. consolidação da Capital da 
Esperança. Muitos senadores não são' ai-ni
gos de Brasflia, parque·· aqui não residem, 
aqui não nos ajudam a dar as toques de so
ciabilidade, os incentivos da presença habi
tual, os estimulas da intervivência . constante 
e permanente. Mas jamais considerei qual
quer Senador inimigo de Brasllia, embora re
conheça que alguns não são amigos de Bra
silia. 

'- · O Sr. Vaaconceloa T6rraa: 
.•.' ' . ' ' . 

Essa amizade ainda virá. 

O Sr, Eurico Ruende: 

Tempo haverá em que vamos deixar a fas
cinação do mar, aquela imantação do rendi
lhado em Capacabana, aquela convocação 
permanente das noites e deis madrugadas de 
festas na antiga Capital, para a consolidação 
de Brcsílio. De modo que, se fizermos uma 
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estotfstlco, veremos que, de ano poro ano, 
aumento o número de· parlamentares que re· 
sidem em Brosillo. ~ só suprimirmos. certos 
facilidades de locomoção constante e hebdo· 
madárla. 

O Sr. Vm1concelo1 T6rre1: 

E também o pavor de av.ião de certos Se
nadores. e Deputados • , , 

O Sr. Eurico Ruende: 

V, Ex. a se engana, . 
·:•,1, 

O Sr. Va~eoncelo• T6rre1: 

Não estou falando de V, Ex,0 , 
·1 ,, :. ,. ·,'' 

o Sr. Eurico Re•ende; ·· · 

V. Ex.0 se engana, e fàço 'um' trato. 
V. Ex. a viaja tôda sexta-feira para· o Rio de 
Janeiro. 

O Sr. Va1concel01 T6rre1: 

Não. Viajo para o Estado do Rio de Janel~ 
I ; ' • 

ro, mais precisamente .. 

· O Sr. Eurlc~ Re1e~de: • 
• • . • . I • • ·• , . . • I. , • 

Mas V, Ex. a viaja para o Rio tôda sexta-
fêirà. . 

O Sr. Va~eoncelo1 T6rre1: 

Não ·vou porCI 'ó; rendilhado de Copàcabana. 
, t.; ,I : . ': ··:.: I! . ' 

· O Sr; Eurico Ruende: .. ·.:·' 
Vou fazer ·um· ,trato . justamente· para, carac

terizar que aqu61es Senadores ,que amam Bra~ 
si lia e· trabalham pei~. sua: consolidação, , não 
o· fazem . por ter , m6do da lnfortunlstica avia· 
tório,: e sim porque. realmente gostam de Bra
sllia · e querem cumpri r. o dever da presença 
aqui. Faço o seguinte trato: esperar V .. Ex. a 
no Aeroporto Santos Dumont ou no do Galeão, 
tôda sexta-feira, e, . no . Instante. em que 
V. Ex.0 chegar, . 'volt~remos j~ntos poro Bra· 
sliia. 

O Sr. VaKonc~lol T6rre1i 

Aceito; a começar desta"semana. V. Ex.0 

pode · fazer reserva de passagem. 

O Sr. Eurico Resende: 

Quando V. Ex. 0 quiser, Viajo de avião 
absolutamente tronqüllo ••• 

O Sr. VaKoncelo• T6rr111: 

isso não desmerece V; Ex. a. 

O Sr •. Eurico Re11nde: · 

; •. mas viajo constaniemente de avião, em 
períodos que rião perturbem o cumprimento 
de meus deveres parlamentares. ' 

. O .. Sr.,. Va•conceiOI .. T6rre~: 
'' . . ·. '· ' . 

V. Ex.0 não pode folar· Isto com relação 
a seus colegas;-· porque está dizendo quti via-
jará·, também sexta•fel ra . ·' · · , . 

o s~'. ~~~co Rei:~néle: · ·· · · · 
'I' 

Viajarei ·para decepcionar V, Ex,0 • 

O Sr. Va~eoncelo•: T6rre1: · 
. ' ' . .. ~· '• 

Aceito o desafia cfe V .. Ex. a porque, esta é 
uma, fOr"!a esportiva de V,. Ex.0 entra~ neste 
pingue,·p~ngue aéreo . eiTI que nunca entrou. 

o Sr; Eurico Ruende: · 

· Pretendo não. entrar e~quanto fôr Senador. 
Quando eu ·f6r 'ê:ai;;-elro-vlajante, ai sim, esta· 
rei neste constante raquetear entre . Rio, . São 
Paulo, Brasrirà e· vlce-versa. · 

O Sr. Va1concel01 T6rra: , •. 

Aceito· o desafio de·.V.: Ex. a •. 

O SR. EDMUNDO I LIVI( .. ' •·: · '" 

Sr. Presidente, se não me engano, a ·Pa· 
dre Vieira tem Ul'(la,frase,. na,.~rt~ ,de ,furtar, 
que eu não tenno perfeltament11 de cor, mas 
que' procurarei sintetizar riéste momento .. Diz 
a Padre Vieira: "Verdadês puras 'professa di· 
zer-vas. Nc5o pgra vos ofender· ccim elas, mas 
para vos mostrar ande e ê:omo vos dévels'cor~ 
rlgir a vós mêsmÓs"; 

' ·,,) ·,:... : I ! . , , . , , I;, , . 

Creio flUe, é, mais ou _men,os ~.essa o frase do 
Padre . Vl_elra. ·Talvez. não a. transpo"'ha para 
có ._com fidelidade. Mos aqui também .estou 
expondo verdades .. ; Estou · expondo. uma si· 
tuação, não com, o. objetlvo de ofender ou 
incriminar a quem quer que seja, mas para 
que todos vejam êsses pr~blemas e lhes. pra• 
curem uma solução adequ~da. 

O Sr • EurlcP Razende: 

V. Ex.0 me permite um aparte? 
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O SR. EDMUNDO LEVI: 

Com satisfação. 

O Sr, Eurico Rezende: 

Eu e o nobre Senador Vasconcelos Tôrres 
não fugimos ao tema central do discurso de 
V. Ex,0 • O objetlvo de V. Ex. o é defender a 
consolidação de Brasllia .. , • 

O SR. EDMUNDO LEVI: 

Exato. 

O Sr. Eurico Rezende: 

... e vejo que essa consolidação só se tor
na ró efetlva quando realmente todos os repre
sentantes do povo aqui· residirem. Do contró
rlo, ela seró sempre precórla. V. Ex. 0 vê que 
a presença dos parlamentares em Brasllla ..• 

O SR. EDMUNDO LEVI: 

Mas uma das condições para que o repre
sentante do povo resida em BrasrJia é que ho· 
ja residências. 

O Sr. Eurico Resende: 

Mas todos os representantes do povo têm 
residência; Todos êles têm. 

O SR. EDMUNDO LEVI: 

Não acredito. A menos que aqui se sujeite 
. a condições sub·humanos. Eu estou vivenda, 
até hoje, com I O pessoas amontoadas, os li· 
vros etc ... 

O Sr. Eurico Rezencle: 
i 

Eu sei, Ex.0 • 

O SR. EDMUNDO LEVI: 

..• apesar de todos os protestos. Nem to· 
dos se submetem a isso, 

O Sr. Eurico Re1ende: . 

O sofrimento de V. Ex. 0 é uma exceção. 
Mas· a quase totalidade dos parlamentares re
side em apartamentos que podem ser consi
derados mais do' que qualiflcadamente con· 
fortévels: podem ser considerados até luxuo
sos. 

O Sr. Aurélio Vianna: 

(Com assentimento do orador) V. Ex. 0 

iniciou seu discurso pronunciando palavras 

que estão merecendo tôda o atenção do Se
nado e deveriam merecer tôda a atenção dos 
podêres públicos do País. Gostaria que 
V. Ex.0 não desviasse seu raciaclnio, do pon- · 
to central •.. 

o'sR. EDMUNDO LEVI. 

Exatamente. 
•, .. 

O Sr. Aurélio Vianna: 

. , , a consolidação de Braslllo, através de 
uma politico habitacional à altura do Capital 
do Repúblico. Falou-se num inquérito ·que· 
correu nesta Cosa. Primeira pergunta:· onde 
se encontra o tal inquérito? Paro onde foi? 
Esté arquivado ou com. o Executiva Federal? 
Se arquivado no Senado, por quê? Se nos 
mãos do Executivo Federal, par que razão 
não deu andamento ao processa? Se nos mãos 
da Justiça, por que paralisado? Segunda per· 
gunta: A firma Capuo & Capua atuou quan
do da construção de Brasília? Em que Govêr
no? Do Presidente Juscelino Kubitschek de 
Oliveira, do Sr. Jênlo Quadros ou do Sr. João 
Goular.t? E, em última análise, o Govêrno 
atuol tem. responsabilidade no caso que 
V. Ex.0 ventila? Tem, Por que razão? Por· 
que esté silente; . mos o atuol prefeito de Bro
.sllio estó levando o séria a suo função? Pois 
não, êle não é I ~P. M., é um administrador, 
esté cuidando da consolidação de Brasllia, 
não tenho dúvidas, porém é um homem de 
planejomento, é um homem de trabalho que 
levo· o sério as suas responsabilidades. En
tão, equacicinemas o problema e situemos 
responsabilidades. Não desviemos do ponto 
central do discursa de V. Ex.0 , paro êsse ou
tro - se nós estamos bem ou não estamos 
bem, se um apartamento de três quartos ser· 
V@ o um Deputado ou a um Senador, se estó 

'·' ou ·nãc;> servindo,· se viajamos todos os dias ou 
não viajamos -, para não sairmos do ponto 
central, que. é o da consolidação de Brasllla 
e as medidas que devem ser tomadas para 
que esta cidade seja de fato, como de direito, 
a Capital da República, 

O SR. EDMUNDO LEVI: 

Muito greto à sugestão do nobre Senador 
Aurélio Vianna, mos lnevitàvelmente, no calor 
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dos debates;' dos apartes, estas ·questões vêm 
à margem;·mas•realmente,meu•objetlvo é cha• 
mar atençlío "para os .fatos que. estão ·ai .. à vis
ta ·de todos e:· que ê:ontrlbuem ·e InterVêm na 
nlío consolldaçlío de Brasrlla, V •. Ex.0 •falou, 
por exemplo, na confiança .que ,tem no, Ilustre· 
Prefeito... · · · · ... --···' '"' ·.. .. · .... •· 

O Sr. Aurélio Vlonno: 

Tenho. . . 

.··.O 'srC 'IDMUNDO 'LEVI:· .·i! .. ,, . 
~':i;·; !'J' ,1 ',';•' • • • '.o! I • ,. I> . '1 ' '' , (: :•: ' .. , 

'"'·~té .. ag()ra,, real,l)'lente, _e~t9u -~~la~'- ~b~~
vando,. ,.porque conheço., apenas. a sua tradição 

•• •· ,. '''• '"•"•: ,_ ,' .. , , ''·',. • ,, • .,I I ... .' "·', 

de\ bom. administrador,. planejador., ... O,ano 
Pa~sad~. êle" ~ada,:pOdl~ 'faz~~ pQrque: ~s ver.~ 

·' • ···~ · · . · • ,,,,, ""· , • " , .r , •./ ""' IJ, 1 I , ·•. ,, • .' ·' 

bas que aqui encontrou ... estavam,. comprome-
.. '" I ,, " , ' ,, I•' • " , ,· _,, o I '•• , < , o, ,,J , ., , , : '", .. ,. ~ ·, 
tidas. ~ste .ano, êle, .. como. planejador, . faró 
' " • '•' I· ··'• •'f • o ·,•" ' . 1 "' , r,,.,:·.~· • ,, o.;! .', I ·" .,,,, .,,. I '· ,' ,, , ' ; , 

alguma col_sa, parque, o .bom planejador não 
pÓ~e lmprovisa~:. 1~, s6_depc11s de''col!gl~os os 
elementos necess6rlos. é que traça os planos 
e êste. a~:o,,. talvez' .. n~- primei r~. semeitni, i:~~ 

I • ' • .,, •o •o ,~ ,I.J • '• O ', ~o-.1 o ',.- O,< <, O • , ' -•',v 

mece a . executar e espero que. o aluai l:'re-
·- · ""·'• '"' , • .; •. ',r , ,. ,, : , _ , 1 ·, '' • ' ; 1,"1 

feito . . { ·.: ·· .. ~-'·:::: ... .,..,; :_· .. <: . .. _.; ... ·) .. . .. . .. , .. !~:.., 
O Sr.· Aurélio Vlanna: ·: ;,. · ·· ., '• 

. ' Permlt~ v: Ex',à Jrli ~ltlmo 'ap'cÍrte? ~~~ 

... ,_.,; •.,.,, . .,,, .. , . .,,, . ..,., · ...•. -~ .- .... : .·.,-·.L•.,·~ ... · ...•. ·.: 
llntlmeilto)A ·conspiração· contra· Brasrno·- nlio 
' , • .', ·" '., '' ' , · " · . ·, · • ' I ' ' !'·;" ' ',' . ~ ' I' : · ' 

paqe ;.do ·Prefeito, mas dá ausência· do Poder 
' ' ·-· ' ·: • -·· '. J ''· • ; ,. • ,. ,- •• , ••• ... , ' -., ,., • ' • centro(;'.:'.. . ... " . . ' ... ' ·'· ..... 

·.~:·l~i:~;··.;r,.;'.'·::· ,., .... ,i -:, .. 1 -'~. ' .. ' ·~:: ·• ,···· 

. O SR. IDMUNDO,LIVI: •· .. :, ,., , 11:: ,,,_ .. 

' Exato; 1 1 ' ·:'' · , :. '• ·:,, '1,: .'1.' 1 

i •. 1 •:.. .> .. ", ·:·. '"-1. :·.·n .. •;·, 

. . o s~ .. ~u~éf~o, "'"-~na: ' • . • ... 
· Os , Mlnlstlirlos i.·estõo · pràtlcamente noutra 

reglãb dAste •Pais.: Não·em -Brasllla;!•Brasllla 
ainda 'Sobrevive· pcirque, .. bem·rou·•mal; . o .. Con· 
gressa furiélona. parque·· •uma grande ·parte 
dos parlamentares; ' em· levando IQr! sério •OS 
suas . responsabilidades perante• ·o..:·pavo e a 
'Nação· brasileiro,. aqui permanece; ·porque o 
Judiciário está: presente.- Nunca ::se traba· 
lhou··tanto· nci•- Supremo -como·nesta ,época da 
trasladação da Capital para , Brasflla.: Não hó 
processo. 'encalhado .no. Supremo, ~ Impressio
nante o serviço qua aquela '-lnstltulçlío ·r vem 
prestando o êste pais. O, ~~lbunal de .. Contas 
ai presente! Poderia 'Citar· Ór!i'.Sos · da Justiça 
que daqui não se orredom. Feita a presença 
do Executivo Federal, dos . Ministros de Es· 

ta do. Todos os que -tivessem ·problemas para 
resolver, pendentes de solução. do ,Poder Exe
cutivo, viriam a Brasil ia. H6 os 'que dizem 
que o Rio de Janelro'•'fica 'mais perto.: Não 
flca!·Aqul é-,o,~e~tro geogr6flco.doPals .. ,De 
Mana~:~~ a ... E!rasl.lla, é,. r:nals: perto do que .de 
Mar;K~us: -ao; Rio :de-.)al)elro,: · · 

O SR. IDMUNDO•>I.IVIi' . ' 

lnevltàvelmente; í•'iê ·· 
,. 'l 

··'· '·' 

O Sr. Aurélio Vlanna: • • 1 

' • ' .. ·: ' ........ , 'I' '" •. ' •.• , 

De Belém a Brasllla "é· mais ·perto do 'que 
de.,B~Iém oo. Rio, de .. Jonelro •... Quase que hó 
u~~ :eqüldl~tÓ~~Ia : .. ~&;,,,c~pltai~. ;para 1 .Brosllla. 
O ,que é, precisa, reall)'lel')te 6Aa presei')ÇO dos 
Ministros ,de EStada. ~IJ:', ,Brasllle~,, que '6 ~,,sede 

· do Goy~J'I!O." IS!<'· ,pode 11perfeltor:nente_, .acon~ 
tecer. Se V. Ex. a, pe~correr, e aa . certo vem 
percorrendo - eu. ~~teu' ·~rcorrerido,'..:...:"' as 
cickides·sat611tes1 o centro ,de Brasllla;. V.• Ex.0 

sentlrÓ, que .. jó: .. se:reprlnclpla o ·trabalhar para 
a consallckição da Capital. , • ' · 

O . Sr. Ruy Camtlrok.:.r · ··: · ·. . ., -1. 

·::' Realmente existe·, ·.uma · diferença •. multo 
grande. . , . . ·' , • 

o ~~. Au~~lo Ylalln'al c.:: -c•: ·'.:,!i'.'·.-~:.. ,., . 

"'·Não. " • h6:; mesmo : dúvicki'·.quanta a Isto, ~ 
um 'trabalho ceqúlllbradoi·: organlzada,'.no::qual; 
naturalmente;· deve haver.• ,falhas; qualquer um 
que se disponha a percorrer Brasflla. encontra
ró um espirita de. reno.lfação, um. esplriio de 

' · · ... l!.,..d; .... ·n ·~·'•"''·•'•' . '•'· '"'' 

trabalho. Repito: o, que necessita .Brasllla é 
cki presença dos Ministros, dos Órgaolfederals 
aqui, aluando, parque.ro:::que::se::'!saba, 6 que 
alguns dlles ... estãp, .... cios .. poucos, esvaziando 

', .. · . ''•'-·'· ~· ' ••.• · .... '- .'1.1-··· ··-. ' .. ···''·.. ' 
Brasllla e se transportando para .. outras re· 
giões; Inúmeros funclonÓrlos estão '5atndo · de 
Bràsllla e se dlrlginifo"'pàró' cinde :,.são' 'dêsig· 
nados. lito·, é o que precisa ser .dito .. e que, 
de :• alguma maneira, estó sendo despertado. 
V. Ex.0 .foi, feliz trazendo o assunta à baila, 
ao debate, .. porque é , de • grande. lmpart6ncla 
e significação. 

O SR. EDMUNDO LEVI: 

Nobre Senador Auré!lo Vl~nrio, com satlsfa· 
ção, comprovo que V. , Ex. 0 feriu um ponto 
- por conseguinte, est6 também na sua 
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consciência - que eu pretendia abordar,· nes
te momento, Realmente, um dos ·OUt(os · gran
des fatôres da pasmaceira administrativa de 
Brasllia é o ausência do Executivo. Moi ou 
bem, funciono, em Brasflia, apenas o" L'egls
latlvo e ci iudré'rório; o Executivo é o grand~ 

' ' ,, ~. ' -·,.:· .· ' ' . ': , . , 

ausente desta Câpitol. · · · · 
' . ''• ., ' 

O Sr. Aurélio Vlanna: 

'Essá; a· verdade. 
' ''• 'I ' 'o' 

O SR. EDMUNDO . LEVI: 

Hó Ministros que possam meses sem aqui 
I", ; '' '•< o• 

aparecer. 

O Sr. Aurélia Via~a: 
· Exatamente . 

O SR. EDMUNDO LEVI: 
... , 

' 

Muitos encontraram os seus · Ministérios, 
ainda desde o comêço .do Govêrno do. ilustre 
Presidente João GouÍart, em condiçães de tra
balho, ~as, porque têm ,os seus gra~des i~
terêsses ligados a outros centros,. Joram;. pou
co cÍ pouco,·. ·i~ntame~te, transferindo ·as ati· 
vldades ml~lst~rlals para outro po~to' . 

. No Govêrno d~ .Sr: JÓnio Quad~os,. Brasl-.. , ' ' . ,, ,., :,., .. ' ' . ' ' ' ... . 
lia funcionou administrativamente - a .ver
dade seja dita, 

O ilustre Presidente da Repúblicâ atual 'dis
se que os. seus Ministros· .só sairiam daqui com 
llcenç~ s~~, Entr~tanto, se v: Ex.0 'quiser fa
lar. com. um. Ministro .otual 'teró ·de Ir ao. Ria 

de Janeiro, .·. " 

O Sr, Aurélio Vianno: ! I, i 

Mas .Isso não significa que · êles: estéjam 
sC!Jndo ·sem ··licença do Presidente! 

o SR. EDMUNDO LEVI: 

Mas. aqui não ... vêm; então,. a.Jicença é pa· 
ra que não venham aqui e não paro que 
saiam de Braslila, . Alegam que · Brasllla n.ão 
teria i:ondiçães. de funcionamento porque o 
número de funcionórios' não é suficiente .•. 
Essa gente tem mentalidade do tempo de 
D. João VI - Brasil totalmente centraliza· 
do! No dia em que compreenderem que a ad· 
ministração brasileira tem que ser executada 
de maneira completamente diferente da que 
até hoje tem sido feita, Isto é, de.scentrallzon-

do a execução e deixando apenas a orientação 
centralizada, então a maioria dos nossos Mi· 
nlstérios poderó funcionar aqui. B~asllla po· 
deró ser capital adminlstrc:itivcl do Pais; Mas 
e~q"\onto ho.uve~ •. Ministros .. cujos , g(andes . in
terêsses. esteja111 em , outros .. centros, .. não se 
C!>nsegulró a consolidação de, Brasllia, porque 
êles .. são os primeiros a não querer vir para có. 
E êsse é o. desastre a que, esta;,~s ~sslstindo. 
Qual!=juer assunto. que tennamos de tratar jun
ta ,à.: ,Administração exige ... que., .t()memos . o 
avião .. para,.,o. Rio,. porqu.e aqui nada se con-. 
segue. Qal . outro fator de ·desagregação, .de . .. . ', ..... ' ,. . ' 

esvazlament() ... de Braslllo. ,' ... 

Ainda ontem, por acaso, .o.u~l . uma conver-
···'' . ' t;· I' • . ',' 

so, no Clube do Congresso, entre deputados, 
de qúe o Ei<ec'iltivo teria mandado' ou: estaria 
mandando Mensagem; ao,: Congresso, pedindo 
um bilhão de cruzeiros para construir a sede 
do Ministério da 'Indústria e Comércio nél' Rio 
de Janeiro; Não apurei ·as' fotos. Mas ouvi 
Cl'conversa • entre· deputados. Se 15so é verda·
de, mais um atentado não ·apenas contra Bra
slllo; rnas contra tôda o 'Nação, porque aqui 
jó éxlste o suor, ó . sangue e às' lógrlmas de 
tôdo a ·população hrasllerra; '' ' 

' ~ ...... ' ,,:lj , : • .o ' ' ·-'c..'', ,· -~,I ', •: I • ' ' 

O S~ ., . Va•concelol Tarre1: · 

AI,' seria a càsa de apresentarmos emenda 
transferindo o Congresso paio 'o Ria •.• ' 

·o SI< Mé~ ·de· Sá:· ··. ~--~ · 

ótimo. 
' ' '' -~ ";' I.. 

O Sr. Va•oancelol T6rre1: 
. . ' ' . . 
Chegaró a. hora! 

O SR. EDMUNDO LEVI: 

De sorte que, ao tr~zer ê~ses fatos ao co· 
nhedmento desta Casa,. realment«! .espero :,que 
ós'·· altas autoridades da Repúblico tomem. co· 
nh~~lmento, .pol~. são fotos .que apresentam 
aspectos totalmente negativos e que concor
rem paro que Brasllia sejo, apenas, uma len· 
do, um ponto esquisito "na paisagem geogró· 
fico e, sobretudo, . um .ponto Inexistente no 
paisagem administrativa ·nacional. 

Senhor Senador Aurélio Vlanna, V. Ex. 0 

que é um dos grandes estudiosos dos proble· 
mas de Brasfllo, um grande pioneira ... 
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O Sr. · Va1concelo• Tirre1: 

Pioneiro e sofredor. 

O SR. EDMUNDO_ LEVI: 

... sobe perfeitamente que tcdos os fatos 
que estou apontando são verdadeiros. 'Ao re~ . 
velá-los não tenho o· objetlvo de concorrer po" 
ra destruir Brasflla, para piorar sua sltuaçãô; 
pelo contrário - desejo que êsses fatos sejam 
devido mente conheCidos e que os ·.homens de 
responsobllidade, como ·o Sr. Prefeito da Ca
pital da República, em quem confio porque 
tenho ouvido de V. Ex.0 , Sr. Senador Auré
lio Vianna, as melhores referências: · 

O Sr. Aurélio Vlanna: ·. 

V.. Ex.0 o conhece, também, de tradição. 

O SR. EDMUNDO LEVI: 

Sim, mas nã.o o COI)heço pessoalmente, não 
tenho maiores cantatas, com S. Ex,0 ; conhe
ci~o, apenas, por ocasião de sua posse como 
Prefeito de Brasflia, mas tenho . confiança de 
que S. Ex.0 5aberá dirigir bem os .destinos de 
Brasilia, evitando que esses . misérias, , essas 
mazelas, que ·tanto têm concorrido poro .O des
prestÍgio da Capital da República, des~pare
çam, para que Brasrlla não seja apenas Úma 
referência, e, sim, na. verdade, a Capital da 
República dos Estados •.. Unidos .. do .Brasil. 

Era o que tinha a dizer. (Multo ••mi Mui· 
, to •em! Palmai.) , ' , · 

O SR. PRESIDENTE (Guida Mondlnl: 
. . ' . . ' ~ 

Tem a palavra o nobre Senador Ruy Car· 
nelro, Inscrito, nos têrmos do art: 163, § :2.0 , 

do Rêgimento Interno,_ para. uma comunicação. 

.. O SR. RUY CARNEIRO: 
''•. ' ',. . ' 

, (Som revl1ão do orador) . Senhor Presidente 
a , Senhores Senadores, ' telegramas· procedentes 

' da Paraíba anunciam o falecimento · do Sr. 
úrsulo Ribeirci Coutinho, destacado prócer do 
Partido Social Democrático e flo•Jra de relêvo 
no meio' social e econômlco da Paralba. 

Daí a razão de minha presença nesta trl· 
buna, a fim de registrar nos Anais do Senado 
êsse lutuoso acontecimento e prestar a minha 
homenagem fúnebre a um do; .mais destaco
dos membros do meu Partido pelas qualidades 

excepcionais que lhe ornamentavam a perso· 
ríalidade, notadamente a lealdade. 

O major úrsulo Ribeiro Coutinho, ontem 
desapa'recido em João Pessoa, desde a moei· 
dade consagrou sua vida à Iniciativa privada, 
segundo Q orientação' do campo, islo é, dedi~ 
cando-se à agricultura e à pecuária, tendo rea· 
lizado obra admirável nesse setor, transfor· 
mando a Fazenda Chaves, que era a sua pro· 
priedade, num dos melhores centros dà agri· 
cultura e da pecuária ·"paralbanas. . 

· O Sr. João' Agrlplno: 

Permite V. Ex. 0 um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO: 

Com prazer, Sen,ador .. 

O Sr; João Agrlplno: 

Pec;o permissão a V: ex: a ·para associar o 
pesar do meu Partido, a União 'Demàcrática 
Nacional~ ao do Partido de V. Ex.0 , pela per• 
da do Ribeirinho, como erci conhecido, em fa· 
mrlla e entre· amigos.'· Era um dos mais dignos 
correliglonórlos do partido de y, Ex. 0 , homem 
de bem, sempre · dedicado ao ·trabalho e à fa· 
mflla. 

, O SR. RUY CARNEIRO: . 

Agradeço·, o aparte do' riobre Senador João 
Agriplno, ilustre Presidente da U . D. N. ·' na 
Paralba, que veni ratificar os meus· conceitos 
a respeito do h011rado correliglor:~órlo que on
tem perdi em João Pessoa . 

O Major Ribeirinho, .coma bel'!l 'disse o ·Se
nador João Agrlpfno, ·pois era assim .conhecido 
em tôda a Paraíba, constituía esteio da eco
nomia do meu Estado, lutando na Munlclpio 
de Pilar, onde possula a Fazenda Chaves, a 
que jó me referi, atuando naquele centro de 
trabalho,. ao lado de seus filhos agrônomos 
- Jorge Ribeiro Coutinho, ,, Edson Ribeiro 
Coutinho e Otávio Ribeiro Coutinho - tra
balhando a terra e fazendo sele;ão de reba· 
nhos, porque o gado procedente do Chaves, 
sua famoso e conhecldf ssima fazendo, era 
produto de primeira ordem, seleclonada cui
dadosamente, para propolcionar à Paralba re
banhos bovinos dos melhores do Nordeste. 
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Orgulhava-se da obra que, auxlllàdo pelos fi
lhos e devotadas trabalhadores paraibanas, 
realizava r,~aquele magnifica recanto do Pilar, 
considerado pelos seus amigos. verdadeiro pa
raiso terrestre:·.· · 

O major Ribeirinho, cujas virtudes ·estive 
fazendo. desfilar numa sintese, apenas .s6bre 
o que conheço de suo. vida e realizações, era 
a personificação do probidade, tendo, acima 
de tudo, multo nobreza . de atitude e lealdade 
a tôdo prova . 

Membro fundador· do P. S. O., desde .1945, 
nas horas. mais dificeis dos nossas lides par
tidárias, jamais o saudoso extinto nos faltou 
com c seu apoio, e sua dedicação, Infundindo 
sempre aos , seus companhei rcs a confiança 
que o seu bom e respeitável nome inspirava. 
Levou uma vida puro, sendo sempre distin· 
guido por todos que o conheciam. Realizou 
também,· oo lado de sua saudosa esp6sa Do
na Serafina Pessoa Ribeira Coutinho, sua no
tável cooperadora, senhora de .. excelsas virtu
des cristãs, uma obra social e· humana, assis
tindo a gente · pobre, não s~mente do Muni
cfpic de Pilar, como de Gurinhém e ·ltoboia
na . No lar daquele casal caridoso todos en
contravam guarido, porque ló morava · .:1 · bon-
dade. .: 

Eis em ligeiras palavras a história da vida 
limpa do venerando parcilbano que ontem de
sapareceu, na capital do nosso Estado,· dei; 
xondo um grande exemplo de lea'ldade, traba
lha construtivo e honradez. 

O Sr. Ârgemiro de Figueiredo: 

Permite V. Ex. 0 um aparté? 

O SR. RUY CÃRNEIRO: 

Pois não. 

O Sr. Ârgemiro de Figueiredo: 

Permita que contribu~, com minha ·solida· 
riedade pessoal e de meu partido, à hcmenc· 
gem que V. Ex. a .'presta. Conheci c Ribeiri· 
nhc, p'roprletório do Fazenda Choves, hó mui· 
tos anos. Como politico, V. Ex. a realçou bem 
as suas virtudes, apontando-o como politico 
de uma lealdade exemplar. Como chefe de 
fomflia, exaltou-lhe as virtudes que consti· 
tularn o orgulho da nosso vida social na Pa· 

raiba. No setor ecoriômlco e social era uma 
das figuras mais notáveis do Estado, perten
cendo o uma família respeitável por todos os 
títulos, a famHia Ribeiro Coutinho .. Apesar 
disso, era de uma humildade e de uma bon
dade excepcionais, virtudes que. trazia da vi· 
da do campo, pouco conhecidas daqueles que 
não tinham contacto com ·êle ~ V, Ex. a ho
menageia um dos homens mais dignos da Pa
roiba. ~. realmente, uma lacuna que se abre 
na . vida social, ecanômico e politica. Receba 
minha solidariedade na manifestação justa 
que faz:. 

O SR. RUY CÃRNEIRO: 

Agradeço o aparte do eminente compa
nheiro de Bancada, Senador Argemiro de Fi
gueiredo, Presidente da P. T. B. da Paraíba, 
e . conhecedor dos homens bons e dos vcilôres 
de nossa terra, e que dó a sua solidariedade 
ao registro que, hoje, faço como homenagem . 
póstuma ao meu pranteado correligiónárlo. 

Com estas considerações, partidas da· mi
nha alma consternada, . ·levo condolências à 
suo ilustre fomilia, de um modo especial aos 
meus· pre'zados amigos Doutores Jorge, .atá
via e Edson Ribeiro Coutinho~ bem como ao 
sêu · digno irmão, Doutor Flori ano Ribeiro Cou
tinho. (Muito Hlll!l 

Comparece"'! mais os s·rs. Senadores: 

Sebastião Archer - Sigefredo Pache
co- Dinarte Mariz -João Agrlplno -
Pessoa de Queiroz - Dylton Costa 
Raul Giubertl ....:. Mem de 'Sá.· . 

O SR. PRESIDENTE !Guido • Mondinl: 

Esgotada a hora do Expediente. Passa-se à. 

ORDEM DO DIA 

'·· .ltern 1: 

Discussão, em turno único, do Reque
rimento n.0 101, de 1965, pelo qual o 
Sr. Senador Dylton Costa solicita a cria· 
ção de Comissão Especial, de nove mem· 
bras, paro, no prazo . de noventa dias, 
examina~ a crise na agro-Indústria açu
careira do Nordeste. 

A discussão foi encerrada no dia 2 do cor· 
rente. Como na Cosa há o penas 28 Srs. Se· 
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nadares, a matéria fico . para ser votada na 
sessão· seguinte. 

Item 2: · 
I ·' l.'o• 

· Disciissãoi em turno· único, ·do Pare' 
. cer ·n;0 479, de•.J964, de· Comissãõ ·ê:fe 

Constitl.liçãa· e Justiça,·'sôbre· ·a Projeto 
de Lei da' Câmara· n.a:: 33; de 1964 

:. (n.0 2. 378-C, de ··1960, na Casa ·de' ori-
. · gem), que •dispõe ·s6bre o·aiualizc:ição 'dos 

multas ·previstas •nos Códigos ;cie Processo 
.. Civil e de Processo. 1 Penal• (Parecer no 

sentido de ser sobrestada a tramitação .da 
matéria na op,or~!J!"i,da~e de; ser~·: ~x~mi
nada pelo Senado a reforma tributória). 

. '"','1 'i:·. ..: l ' .. ' ',(,'; ,·, ' .: : i . \, 

O Sr. J-phat Marinho:- · ,,,:·: · ,. · · 

' Sr. PreÚc:fente, .p~o ·~ pal~vra ~ela ~rdem: 
' '• ' • • : .. ,;,.., ,: 'í!o, , , '•' ·,' ,-,,'I ' ' I 

. O SR •. PRESIDENTE . (Gui.do ·. Mondlnl: · · · · · 
,, '.' .. : ·, ·, ·-. ·' : .• !' '.;. • ' • '' ", 

Tem a palavra, pela ordem, o nobre Sénador 
nador · Jasaphat Ma~inho; · ' · 

. !.: ' '· .·• ·'' 

O SR,'· JOSAPHA T · MARINHO: 
. . .. ,, •-, ·:. 

. (Pel~ .. Ôrdem). (Sem reYIIi~ '. d~. oradÓrl Sr • 

... ' '.; ,._· .... -·. ' ,. • '· ,,:.- •! ' ...... 

Presidente, .. Relator. da ... matéria. na . Comissão 
•' ,• ...... ·,_: .' ,I,- I,, ' • ' ··' ·:' ., -. '1, • ·' . . -· . 

de -Constituição; .. de:cJustiça, peço.,.a. palavra, 
pelá ordem, apenas para' ~l!citar:a,,~· ~.a 
o obséquio. de fazer retlficar o espelho da Or
dém''·ac,: 01~. · · · ··· ,, ~· ·., · · I· '·· 

•' 1.":. ', ,'::· i ; ._ ~ , : . 'I "- . ,.;' •' :•: :, ~~-. :-~.-:. 

O. pronunciamento da. Comissão1 Técnica foi 
" ' I , . , , . . , . ', . , , .. , . , ~ . 

para que se efetuasse .. :o, .sobrestamento da 
matéria, a flm':d~. agu~~dar .a r~forma dos 
Códigos a·q~~ ~ p~ojeto se ref~re ~ não cama, 
por equrv&ô; 'Óiúde''c:i O~dek dd Dia;' a· re
forma• tilbutórla. (Multo ''lbem 11 

O SR. PRESIDENTE (Guldo, Mondlnl: 

Com o esclarecimento do nobre·. Senador . . ' . ' , . 
Jos.~phat Marinho, fica a Casa. compreendendo 

que houve real~ente ~qulvoco. . , 

O Sr • Eurico Rezende: 

Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESI.DENTE (Guldo M~~dln): 

Tem a palavra pela .ordem o nobre Senador 

Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE: 

(PIIia ordem)·. (Sem revl1ão' do orador) Sr. 
Pre~ide~te,r pe~U a pala~ra, peiCI cmiem, pa
rá mê' soc'i!irer das.ll:!zes' da Mesa.· 

. Na chancela do parecer do nobre Senador 
· Jasclphaf'.Marinho 'hó um· vota com restrições, 

da'· parte ', do ilustre · ·senàdor Jefferson de 
Aguiar." Parece-me· ··qué'·o Regimento dispõe 
eXpreSSO mente . QUe~ I nO hipóteSe' de VOtO . COm 
restrições,' estas' devem· ser 'explicadas· e·· justi
ficadas. Como no Avulso não estó esclareci
da 'essa: circunstância, pergunto· a V .. ~.a se 

' ~ ' f " • • ' • • ' ' • 

no : processo respectivo constam as· explicações 
pertinentes ao:. voto dó Sr. · Senador Jefferson 
de .. Aguiar .. ,,,. . ·· 1

• • ••. • ·'•· • 
. . . 

'. o''sl; PRESIDE~TE'<Guldo' Mondlnl:' 
•'. ·,',,''I ' I··-:· ' . ,, I ". ·.·:. 

:As, restrições· . do. Sr .... Senador. Jefferson 
de .J\guiar'fararn ,exclusivamente apresentadas.à 
Comissão. q~e. ap~eCi()U .. a matéria. Não .. cons
tam,,. portanto, .. do processo, 

' ' ' I' '' '' ' 

. O SR: .. ·EURICO REZENDE: 
. " '.: 1','1 ''·I. .'; 

,Logo, se. V •. ~o., me. permito,. a matéria 
nã_o .. estó. em ·,condições de mér!'cer ,a, dellbe, 
ração.do.Pienórl.o"enquanto a. justificativa das 
rest~ições .do.,,Sr.; Senador Jefferson de. Aguiar 
não fõr explicitada, isto é, não fâr formaliza
da. pa.ro a, orientação. do Plenório, mesmo par
que devei( a matérl~ ser baixado .ern .diligên-
' ., • l f ·,.!., ·• ," , ·I·'' I "': :.·~ . 1 , · • '" ' '• ' I . ' • • ' • " • • 

ela, paro que' o .ilustre Senador coplxabo aten-
• 0,J .'.,·•. I ,:, ·,;o,_·,;,_, •' .. 1, ·' · ' ' · 

da. A .exigência regimental. · 
" ' '" .... : . . .. ·'' i' 

O SR. PRESIDENTE (Gulilo Mandlnl:' 

Não se trota; nol:ife Senador; do exlgAnclo 
regimental. O, Senador que .contrariar o. pa
recer do Relato~ e a ··respectiva ~provação dos 

· , 1'" ,-,r · : .. · ' · ·· · ·. · : ' · ·· 
seus' colegas, não 'tem· obrigação" regimental 
de fazê-lo par escrito, para que posse a cons
tar ·do processo; 

.. , ;_·',·,i , , ,. , . .', ,i /.!' " '• :; ·.·. 

O SR. EURICO REZilt-IDE: 
" • '., "' ' ' ' ~ ' ' • ' ' : J 

Então, .Sr .. Presidente, o, Senador Jefferson 
do ,/\guiar é mais feliz, ou menos infeliz,. do que 
o, próprio · suscitante da ·presente questão de 
ordem. 

Lembro-me perfeitamente de que dei um 
vota,; com restrições,. na Comissão de Cons
tituição e .Justiça, o qual veio assim, .men
cionando-se apenas com restrições, inteiro-
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mente desnudado , de qualquer . justificativo. 
Ern .virtude de questão· de ordem manifestada, 
na. época, · pelo. eminente Senador Aurélio 
Vianna o 'projeto· baixou de pauta e fui Inti
mado. a justificar o. meu. voto .restritivo. 

·.O: ,SR. PRESIDENTE IGuido. Mondlnl: 
" I' .,,, ,.'!.', , 1 '',/•i ,,,• 

, O atendimento à questão que V. Ex. a le-
vant~ poderó. ser feito . m~diante requerimento 
de y. E~. a. Lembro q~e .·~' §. i;;o. do art. 135 
do Regimento diz: · · · 

· "Os ·membros da Comissão· que não con
·carckirem com o· perecer poderão: a) dar 

"' ' 'voto em separado; bl· assinar-se venci
. ' • ·dos; cl' assinar-se com restriÇões, ou pe

'lcis conclusões; ressalvado ·.o· disposto no 
•§E0 doart.90." " 

'· : 1 '•. .' •,' I .t. ·, • 1 , .,, • 

Portanto, se V. Ex. 0 requerer. a juntada do 
perecer ou das restrições do Sr. S.enador Jef
ferso'n: d!d Agui~r, â Mesa' providênclaró jun
tá a s'. Ell. a .nesse sentido. 

O SR. EURICO .REZENDE: 

· · Atendo ao que V. ·.Ex. a diz e não deseJo re
querer. Apênas tenho" certeza absoluta - e 
neste' llngí.ilo'mlnha memória não está fraca 
-·-· que o Senadiir AJrélio' Vlônnci comprovou, 
perante o Plenário, e' ~am todo· o' acolhimen
to do . Sr. Presidente' 'daquela sessão, que eu 
havia descumprido norma· regimenta h expres
so . a,. êsse respeito. 

Mas .não. vau requerer nenhuma diligência, 
· Sr. Presidente .. : Apenas desejo . assinalar nos 
Anais desta .Casa esse; circunstancia . !Multo 

' 
bendi 

.,, O. ,SR; ~RESIDENTE (Guldo Mondinl: 

Continua em 'discussão o · j)arecer da Co
missão de Constituição e 'Justiça, jó anun
ciada·. .(Paula.) 
. Se nenhum Sr; .,Senador pedir a palavra, 
darei a discussão . como encerrada. !Pau1a .I 

Estó encerroda,. IPauaa .I 
Adiada a votação para a .. sessão de ama-

nhã, por falta . de quorum. 
Esgotada a rr1atéria no Ordem do Dia. 
Hc.í vórlos oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Sanador Vasconce

los Tôrres. 

O. SR. VASCONCELOS T~RRES: 
:lU o 'aeguinte ·discurso) Sr. Presidente, a 

emenda • constitucional; de' minha autoria, que 
concede' aposentadoria ·ao servidor da União, 
aos 30' anos de serviço; sem .limite de' idade, 
encontra-se· na Câmara dos Deputados, .rela· 
toda Javoràvelmente pelo Deputado José Bru· 
net ·e apoiada ·· unónimemente • pela Comissão 
Especial.: que a examinou;; ·Tenho recebido 
Inúmeras~ cartas . e· telegramas, 'Indagando a 
respeito,.:. muitas julgando que. o ·assunto es· 
tava definitivamente encerrado. A êle volto 
e, agora, para pedir a .. slmpatia do Exmo. Sr. 
Presidente da República, Marechal Humberto 
de Alencar Castello Branco, para esse velha, 
justa e . sentida. aspiração:. 'da funcionalismo 
brasileiro. E o apêlo basela·se nas seguintes 

•,•' ' "' ' . . . '. 

razães: 

1) Segundo dados. recentes, .. a vida mé· 
.. :dia ·do brasileiro funcionário se si· 

tua entre 45/48 · onos, Devemos, 
entretanto, considerar que a maio· 
ria dos servi dare~ (70 96 I se encon· 
tra ·na falx~ dos . .-balxos salórias, o 
que não lhe possibll!ta ,o Ingresso 
na referida classe, : podendo-se, as
sim; Inferir que d ~ida. média atin
ge àquéles ''lndices. ·!Em "Demo
grafia- Econ6mlca",. ·1960, J; F. Co· 

. margo, refere que a . vida média do 
braslleir.o' .é: de 42,3 anos;) .. 

2) .. Pesquisas efetuadas no Serviço Pú
., blico· e nas autarquias ·revelam. que 
. a Idade ·do ingresso' de -novos servi
dores se 'situa na:.faixa 26/27 anos. 

3) Dêsse modo, em' média; o funclonó· 
"ria morre ·antea' de se opÔsentar, 
pais 27 + 35 = 62 a rios, 

. 4) · Mesmo cjue · se. reduzo· êsse tempo 
" · de aposeiitéidorla ·paro 30 anos e se 

corrija o. lngressô parà 25, taremos: 
25 · + JO - 55; Idade 'superior à 
vida média na .classe .dos servidores. 
De acôrdo com· o censo dos servi
dores (1958), re.allzcdo pelo IBGE 
para o IPASE, em amostro de 
7 .. 7.94 fLJnclonórlos, apenas 51 
(0,6~ o/o) se situam na classe dos 
27 aos 70 anos. 
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5) ~sses elementos demonstram que o 
possível ânus com. a aposentadoria 
aos 30 anos, jó concedida às demais 
classes, . é pràticamente nulo, prln-

.. cipalme11te se considerarmos as ocor
. : rências dos itens. seguintes .. 

6) Segundo· elementos do IBGE (Contri
buição para .o estudo da . Demografia 
do Brasil; ·196,]), o espera~ça .de 

<vida. (sobrevivência) na classe 25-
55 anos (Idade de ·Ingressa. na ser
viço p6bllco e de aposentadoria aos 
30 anos),; é de 27,5%,. Isto é, 
72,5% não atingem as ·55 anos 
(os dados sõa para a :população 

. brasileira). 

7) A sobrevivência, nas classes em que 
Irão concentrar-se os ·!nativos, Isto 
é, de 55 anos ·em diante, assim se 

·especifico na • amostra considerada 
naquele l Estuda: · 

al atingirão:- 65 anos· 47,7% da
queles 27,5% qué consigam 
chegar . aos 55 anos; 

· b) ·atingi reia 75 anos apenas. , .•. 
16,4%; ' 

- ' . cl "ningÜéi1i' ~ti~gi~Ó 85 'anos. 

8) Evidentemente, 1ollrain • uns vólldas. 
· E :êstes ·não constituirão pêso mor
to pará o Estado, pois são, no geral, 
pessoas. :de grande . el(perlêncla ad

. minlstrativa e técnica, necessárias 
às atividades privadas, para ande 
acarrearãa-_ qualificações extrema
mente,.~tels.:· 

~~:. Se .considerarmos ·,qu~ ·o~ .Est~do ca
be ·.a encargo:: dfJ formação da pes
soal,. técnica para as. ativldades não 
estatâis .'--. ~' qJe não·. fa~ --, o dls
pêndiC\ com a manÜt~inçêÍo de "!na
tivos àtivosi~ ê, até; Irrisório. 

· 10l Convém, ainda, evidenciar que a 
aposentadoria após os 35 anos de 

· serviço só aparentemente é econ&
anica. Na realidade, depois de lon

, ·go período de trabalho, saturado 
das naturais frustrações, dos desa
justamentos e da monotonia pecu-

llares ao serviço p6blico, o servidor, 
salvo raríssimas exceções, começCI 
a aposentar•l8, · não par vontade 
própria, multo· antes de atingir o 
referido'· tempo.:O ·Serviço P6bllco, 
essa é .. a realidade, ·estó. cheio. dos 
chamÓdos "pÍanos d~ .cauda" que, 
sob o n6vo estímulo dos empreendi-' 
mentos privados, poderiam traris-

. formar-se em ·"f6rça ·de :·trabalhá"~ 
produzindo para a · NaÇilo ínulto 
mais do . que esta usufrui .com a 
111anutençõa dêsses , servidores em 
pretensa atlvldad~, ~. ~e notar a 

.. vaUosa contribuição, "às atlvldades 
produtoras, dos reformados dos f6r
ços armadas;, em que . a idade da 
aposentadoria vai de 19 a 25. anos 
de serviço. 

11 l Pór outro lado, a aposentâdorlà aos 
30 anos, comei aos 35, é focÚitatlva, 
não compulsória. ·· Aos. que se 
achem devidamente·· ajustados (e Is
so é .o 'racionalmente desejóvell, 

. não se aponta o caminho compul
sório do . pi Íamo. Aposentam:se- as 

' .. ' . ,_ ' ···-·--· .... 
que assim a desejam~. Isso, eviden-
temente, reduz o. ; n6mero . de lnte· 
ressados. na inatlvldade .. 

12)' Finalmente: · aposentadoria coma 
pr~miÓ. Que prêmio é êsse, ci que 
s6 fazem jus os longevos, dado que 
a vida média é de 45/48 ànas e os 

· · " -achaques não perdoam ao sedentó· 
rio? , · 

.. · . . 
13l Desse· modo, a reduÇão do té'mpó de 

' ; ' 

') 

serviço para. 30 .anos se justifica pe· 
los seguintes' motiv,os: ' 

J,O) porque as demais · categorias, 
inClusive trabalhadores do co· 
mérclo e da . indústria, já go
zam do. beneficio; 

2. 0 ) porque hó multas classes de 
servidores p6blicos que se apo

. sentam aos 19, 20 e 25 anos 
(ver Memorial do Funcionalis
mo ao Presidente da RApÚ· 
bllcol; 
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3.0 ) porque é medida apoiada em 
razões técnicas; 

4.0) porque o aposentado · válido 
não será "pêso morto", mas 
".fôrça de trabalho"; 

5.0 ) porque o "prêmÍo" · ainda po
derá ser 'por _êle ~sufnjldo .. 

Sr. Presidente, tenho procurado· deixar bem 
claro. que a emenda. constitucional de . minha 
autoria, com parecer. favorável no . Câmara 
dos Deputados, aguardando apenas a _Inclusão 
no pauta - o que será feito depois dos en
tendimentos que tonto a classe· dos servido
res civis pretende manter com o Sr. Presi
dente da República, como também com os 
pa'rlamentares que se interessam pelo assun
to -,·não torna a ·aposentadoria obrigatória. 
Cciritinuará facultativa .' Não · é :com trinta 
anos de serviço, sem limite de idade; que se 
aposentem. 

Encontramos; nas Fôrças Armadas, oficiais 
em atlvidade depois: de ·vinte e cinco anos de 
serviço, · e mesmo· com trinta ou quarenta 

anos. 
· ··· E,· para não falar apenas nas · FÕrças Arma

das, citarei o exemplo do funcionário~padrão 
da' Legislatlv~ brasileiro .....;. Dr. Isaac Brown, 
que tem q~arenta e . cinco anos de serviço e 
não vai para caso; de maneira alguma,. par
que Deus lhe deu uma saúde boa; e nós, aqui, 
serlamos os primeiros a pedir ao Dr. Isaac 
que continuasse com a sua técnica, com a sua 
experiência e, por. que. não dizer, . sabedoria, a 
presta r serviços nó Senado . · O caso dêssé h o· 
mem :..... a quem 'tanto queremos e que' em 
part'icular; não canso 'de ·elogiar - é um 
exemplo a ser Imitado,' um padrão de moroll
da'de administrativa, de uma capacidade qLie, 
mais tarde," ainda teremos' de ressaltar, nõo 
em palavras, mos em fatos. Aos sóbados, 
aos domingos, e nos períodos de férias, a suo 
mesa está sempre pronta para atender o qual
quer pedido de Senador, de Deputado ou de 
algum Interessado. ~stc coso certamente ser
ve de estimulo aos que não querem, de ma
neiro alguma, ao completar trinta anos de ser
viço, Ir paro coso, ainda com o idade em con
dições de prestar serviços ao Pois. 

Quero caracterizar bem êste assunto, como 
também· outro, Sr.. Presidente, sem a menor 
fímbria de demagogia. Porque há. certos as
suntos de lnterêsse · social que alguns Interes
sados confundem. com demagogia. ~ outro as
sunto que, tenho certeza, cinda nesta · Legis
latura será debatido .- .a aposentadoria da 
mulher aos 25 a rios de. serviÇo. 

Neste País, a mulher' q~e t~cb~lhc t~m ne
cessidad~, nêió dêsse' ,prêmio dÓ Estado, mas 

dessa 'garantia pelos bons 'serviÇos que ·piaste 
à· coletlvidade, não apenas no fúncionalismo, 

. mas também nos serviços comerclélls ·e ·fabris. 
Mas' ê cissunto para outra etCipa. Primeira 

a aposentadoria aos ·trinta anos; depois, essa 
bandeira que vamos. defênder aqúl, e . espero . 
vei·"vltoriosa, não por argumentos aestltuldos 
de fundamenta, mas' para mostrar que a mu" 
lher brasileira merece ser aposentada aos 25 
anos de serviço. 

Era . êste o assunto que nos trouxe à tribu~ 
na, no dia de hoje, ·prendendo a atenção 'dos 
nieus nobres pares. !Multo Mmll · 

O. SR. PRESIDENTE !Guido Mondinl: 

O Sr. Senador Attllio Fontano enviou à 
Mesa discurso a fim de ser publicado,, nos tllr
mos do Regimento. 

S. Ex.~. se ró atendido .. 

~ o segulnt~ o discursa do Sr. Attrllo 
Fontano: 

O SR. ATTILIO FOI•o~TANA: 
Sr. Presidente, des~jo 'congratular-me. con1 

a AçSo Moagelra .de Foioento ao Trigo Na
cional, recentemente · fLrndada no Rio Grande 
do Sul, porei reall:z:ar, com recursos da indús: 
trio moagelra, um trabalho em favor do de~ 
senvolvimento global da trlticultu.ra no Pais, 
mediante o estimulo à correspondente inves
tigâçéio cientifica !l aperfeiçoamento tecnoló
gico.' · É· uma Sociedade civil, corri ·ilimitado 
número de sócios, de finalidade nõo-lucrotlva 
e cujos di ri gentes vão desempenhar suas fun· 
ções gratuitamente. 

A Ação Moagelra contou, desde logo, com 
a dt:cldidCl cooperação do SindiCato das ·ln· 
dústrlos dCl Trigo do Rio Grande do Sul. Tom· 
bém o Imprenso gaúcho muito tem colabora· 
do, principalmente o "Correio do Povo", de 
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P6rto Alegre, que entrevistou . o Sr. Aristides 
Germanl, Presidente da 'Ação Moogelra. lni· 
ciativas como ossa têm dado ótimos resultados 
em vórios países e, sem dúvida; traró valiosa 
contribuição. para ·aumentar a nossa produção 
triticola. · · .. , .... ,. · , . · 

. . ~ necess6rlo que todos o~; moagelros do BrÓ· 
sil Ingressem na entidâde reêém-crlada ;' Que 

.. sigam 'o exemplo de seus colegas g~úcno~ .. 

A acertada palitlca do GOvêrn~, 'aé:a~~da 
•' ,' ·, ' i ' , ,·', ' ' ' ·''' . I' .. ,, 

com os, subsidias, deu n6vo ·estímulo. à·. indús· 
iria moageira, que voltou sua ater;~ção ao trigo 
nacional. Antes,, .Só lnteremva moer · .. trigo 
estrangeira, que era :mais barato e dava 'maior 
lu~ra. Quero acentuar, ,Sr. Presidente,.q~e nó 
mais de vinte . anOs venha lutando pela eliml· 
"'• ' ' ' • ' ""' ,' I ' ' ' ' ,J •'" '··'.-. , ,'o ' ' 

nação do .subsidio ao trigo estrangeiro .. Ai es" 
tão os b~ns resultados de uma politico be~ 
orientado.' Acabou a espec~la!iã~ 'e a marge'm 
de lucro exagerada , O Ga~êmo mantém o 
,;,ercado 'amplamente abastecido •... · cOm o 
aumento do preço o povo cÔnsame menos tri
go, substltulndo~o por . ~~tios ailmentos. 

. ·-·: '. _.:, \! _.:·::.· _: ", '•·· ,";".,:1·: :,· . ·:. : 

Com Isso economizamo$ divisaS e estimula-
mos ' a produção de outros' gêneros ; 
·' .·~ bom· que se diga que ·os Estâdos· do· Rio 
Grande do Sul, Santa Catarina e 'Paranó pas-' · 
suem latitude e, ·conseqÚentllmerit{ clima 
Iguais aos do México,. que estó produzindo 2 
milhões de toneladas de trigo ~nualmente. 

Formulo assim um :opêlo ao .Gavêmo para 
. que dê tôda ajuda possível à . Ação' Moagelra, 

prÔplc:landó . ' meios ' nJice~óriCis' ' para'· que . a 
AÇão Moagelra·' ~n~le · tkrilco5 e. observa~res 
~ô;'Méxlco pa~~~ riaqÜela ~aÇSo Irmã, estuda
reni~ 'coridições'ecológicas e técnl~as ~,.;pre,; 
gddas na~ plantàç6es· 'de'' trlgô. ' ' ' 

' . . 

O·:iSR;: PRESIDENTE ·(Guida ·Mondln): ·'· ··· 

Ô o'radoisegulnt~ é o ncib~é S~nador Au~ 
~éuo Vianna, o quem dou. a palavra. 

· S . Ex. a não estó presente . · 
' I.• : •<• ' ' 

Tem o palavra o nobre Senador ,Lobão da 
Silveira. 

S. Ex. a não estó presente. 

Tem o palavra o n~bre Senador Eurico Re
zende: 
.. S. Ex. a não estó presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Catette PI· 
nneiro. 

S . E><. a também não estó presente . .... .. ' . 

. Não hó .mais oradores Inscritos. 

Lembro . aCis ·Senhores Senadores que . os 
duas Casas. do • Congresso estão convocados 

.' . ! .. + ' • I · I•' ' ~ ':. I • • ' · ' ! 

poro reunlreni~se, · noje, às 21 ,30 horas, no 
Plenórlo · 'dCI'' Cdinara dos. Deputados, para o 
.fim· de .. apreciarem .. vetos presidenciais. 

·' Nada mcils havendo que tratar; vou levan· 
tar a· sessão, ~eslgnorido· para a próxima a se-
guinte:: '".. '· '·, .. 

ORDEM DC)' DIA 
,'· , '• • '' r 

: ;.: ,, i ·: . ,. : : 

. , Votação, em turno único,. do Projeto de Lei 
do C6mara n.0 169, de 1964 (n,0 . , , , , , , , , 

2. 991 ~BI ~ 1, na Casa de .orÍ~em),•. que cria, 
na Juntá .. do .. Trabalno. da .a.a Região, duas 
Junta~ de Conciliação e Julgamento, .com se
de. em Brasilla, . Distrito; Federal, e dó. outras 
provld6ncla~ (em . riglme , de .· Ul'll•ncla, · n~s. t6r· 
mOS do art. 326, alínea 11c'1, do Regfmento 
Interno, tendo pareceres favor6vels e depen
dendo d~ . ~rC)rl!JI1Ci(lmento, d._a ,Comissão ·· de 
. Constituição e Justiço sõbre . o projeto ' e a 
emenda . dÍI Plenórlo e. das Co.,;lssões . de . Le
gÍsiÔçao:.sôéial, · da Dlst~ito · Federai, cie Servi
ço Púbiico Civil , e • de . FinanÇas ,· sôbre. a 
emenda. ... ' . . . 

.. I '' " 
... , ::.. ' ;'' .. '.' :'I: : .. 

, · Votaç~o, , em turno . únl~o, .. d~ Requerhnento 
n.~ 101, de . .1965, .pelo qual. o· Sr .... Senador 
Dvlto~ , Costa .. ,saliclta a criação de Comissão 
Especial, .de nove .memb~os, para, no prazo de 
noventa dias, examinar a crise na agro-lndús· 
trio açucareira dÓ Nordeste, t11ndo, parecer , fa· 
v~~Óvel, · co,;, ~émenda (proferido oralmente no 
sessão d~ 2 · do corrente). · · · 

''• ' ,. ·- ' 

3 

Votação, em turno único, do · Parecer .•. 
n.o 479, de 1964, da Comissão de. Constitui· 
ção e Justiça, s6bre o Projeto de Lei da C6· 
moro n,0 33, de 1964 (n.0 2. 378-C, de 
1960, na Caso de origem), que dispõe s6bre a 
atualização dos multas previstos nos Códigos 
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de Processo Civil e de Processo Penal (Pare· 
cer no sentido de ser sobrestada a tramltoção 
da matéria na oportunidade de ser examina· 
da pelo Senado a reforma dos mesmos Có· 
digas). 

4 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 131,, de. 1964, orlgi· 
nórlo da Climi:iiâ dos Deputa dós <~~o ; . '; : : ; · 
53-A/63, na Casa de origem), que. aprova o 
ato do Tribunal de Contas da União, dene· 
gatórlo de registro a . ·contra.to firmado·: entre 
a Diretoria de Recrutamento do Exército e Sa· 
lústia Teixeira de Gouveia, tendo ,, 
PARECERES. FAVORÁVEIS, sob n.0 ' 170 e . "\ . ' ., '' ~ .. '' . . ' 

171, de 1965, d~s Comissões: 

- de Con1tltuição e'Juitlço e. 

· :...:.. de Finons••· 

5 
'' 

. Discussão, em turno . único, do Proieto de 
Decret~ Legislativo n.0 152, de 19.64 (n,0 ••.• 

97-A/63 .no· Cdmaral, que mantém decisão 
de~egatórla do Tribunal de. Contas ao regls· 
, r 

. ~ ' •': 

.. •, 

tro de contrato celebrado entre o DCT e o 
Sr, Pedro Ferreira Filho, para construção de 
um prédio para a Agência Postal-Telegráfica 
de Guiratlnga - MT. 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 ' 164 e 
· 165, de 1965, das Comissões: 
- de Conatitulsão e J ~atiça e 

.....: 'de Flnans••· 

· .. DiscussÕ(( em turno único,. do ·Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 154, de 1964 (n.o ... 

. 1'63~A/64 na Cdmaral;' ~que. 'refo;ma. declséio 
denegatória do Tribunal de Cantas a· registra 
de contrata entre ci Fazenda Nacional e · An
tônio Guilherme. de Paula Leite e-outros, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0~ 172 e 
173, de ]965, das Comissões: 

- de Con1tltulsão e Juatlça e 

- de Flnanc••· · 

. O SR. PRESIDENTE . IGÚido 'M~dln): 
Está encerrada a sessão' 

· · (Leva~ta·se a sessão às 16 horas e 20 · 
. minutos.> · 

;,., 



·' '.', 

24.a Sessão, da a.a Sessão Legislativa, da.s.a Legislatura, 
· . . em G,,de abrll de.1965 ... 

. . ' ' ' , . 

PRESIDINCIA DOS SRS •. HOGUÉIRA DA GAMA E ADALBERTO SENA 
', ,. 

Às :14 ·horas· e • 30 minutos acham-se 
·presentes. os. :Srs .. senadores: ' · ' ·. 

Adalberto Sena ....::. Oscar ·Passos 
. Edmundo '· Levi - Cattete Pinheiro 

Lobão do:.Silveira ...;., Sigefredo Pacheco 
- Menezes Pimentel 7- Yicén!e Augus
to - Walfredo Gurgel-.. Argemiro, de. 
Figueiredo ·.-'- Barros Carvalho - José 
Ermi rio - Silvestre Péricles · ..- José Lei· 
te - Aloysio de Carvalho - Antônio 
Baiblno - Josciphat Marinho - Eurico 
Rezende - Raul Giuberti - Aarão Stein· 
bruch - Vasconcelos T6rres - Benedic· 
to Valladores - Nogueira da Goma -
Lino de Mattos - José Feliciano - Pe
dro Ludo:vlco - Mello Braga - Attilio 
Fontano - Guido Mondin - Mem de 

., Só- C30l. 

O SR. PRESIDENTE !Nogu~ira da Goma): 

. A lista de presença acusa o comparecimen· 
to de 30 'Srs. Senadores. Havendo número le
gal, declaro aberto a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretório procede à leitura 

do Ata da Sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

Em discussão a ata. 

Se nenhum Sr. Senador fizer observação s6· 
bre o mesmo, dó-io-ei por aprovado. (Pausa.) 

Estó ap1·ovodo. 

O Sr. 1.0-Secretório lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
Mensagem n.~ 49 (n;0 de origem 128/65), 

de 5 do mês em curso, do Sr. Presidente do 
República - Submete à àprovação do Senado 
Federal, em substituiÇão aos constantes da 
Mensagem n.0 79/65 (n.0 27/65 no Senado), 
os nornes dos Srs. Dênio Chagas Nogueira~ AI
do Baptista Franco da Silva Santos, Luiz Biol" 
chini, Casimiro 'Ant6nio Ribeiro, Gastão Eduar
do Bueno Vidigal e Ruy Castro Magalhães, es
colhidos para integrar o Conselho Monetório 
Nacional, criado pelo art. 2.0 da Lei n.o 4.595, 
de 31-12-1964, nas seguintes têrmos: 

MENSAGEM N.0 49, DE 1965 

!N,0 128 na orlaem) 

Senhores Membros do Senado Federal 

Tendo em vista o que dispõe o inciso IV 
do artigo 6.0 da Lei n.0 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, submeto à aprovação de 
Vossas Excelências, com a exposição de mo
tivos do Ministro de Estado dos Negócios da 
Fazenda, os nomes do.s Srs. Dênio Chagas No
gueira, Aldo Baptista Franco da Silva Santos, 
Luiz Biolchinl, Casimiro Ant6nio Ribeiro, Gas
tão Eduardo Bueno Vidigal e Ruy Castro Ma
galhães, para membros do Conselho Monetó
rio Nacional, criado pelo artigo 2. 0 do mencio
nada lei, em substituição à Mensagem n,o 79, 
de 26 de março de 1965. 

Brasrlia, em 5 de abril de' 1965. - H. 
Castello Branco, 



RUY DE CASTRO MAGALHÃES 

"Curriculum Vltae" · 

1 ... Brasileiro, natural de Ouro Prêto (Minas 
Gerais), nascido em 30·6-1914. 

. ' ' . 
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carga, da série Cl-M-AVI, adquiridos ao Go· 
vêrno dos Estados Unidos da. América, confor· 
me contrato celebrado em 1956. . 

· 2. Formado em Direito pela 'Universidade de 

Trata-se de pagamento de importdncia ·.cor
respondente. às amortizações do financiamento 
co~cedido pelo citado :Banco. Óquela autarquio 
federal,, com a garantia do<resouro Nacional, 
no montante de US$ . 2.750,000, pela compro 

Minas Gerais (Belo Horizonte). 

3. Ex-Secretório da Comp~nhia Minas-Bra
sil. 

-í ' ' .:·, . 

4. · Diretor do. Banco do. Comércio e Indústria 
de Minas Gerais em São Paulo. 

5. Presidente do Banco do Comércio e lndús· 
· trio de Minas Gerais desde 1954. 

6. Direior dó Banco do Brasil. S. A. - du
rante dois anos !Carteira de Crédito Gerall. 

7. Membro de vórios Congressos de Ban
queiros. 

8. Ex-Presidente da Sindicato de Bancos de 
Minas Gerais. 

RESPOSTA A PEDIDO 
DE: INFORMAÇõES 

Aviso n. 0 41 I AP /Br, de 1. 0 do mês em 
curso, do Sr: Ministro da Agricultura, com refe
rência ao Projeto de Lei do Senado n.0 111/63. 

PARECERES. 
PARECER . ' .. •' 

N.0 257, DE 1965 . 

Da Comi11ão de Flnan,al, 16bN o Pra-
. jeta de Lei da C6mara n.0 268, de 196" 

(n.0 508-B/59, na C6maral que autoriza 
o Poder hecutlvo a abrir, pelo Mlnlltí
rlo da Vla,ão e Obra• Pública1, o crídlto 
e•peclal de Cr$ 201.591.171,50, para o 
flnl' que npeclflca. 

Relator: Sr. Lobão da Silveira . . 

Pelo presente projeto, é autorizada a aber· 
tura, pelo MlnlstériÓ da Viação e Obras Públi· 
cas, do crédito especial de ••..•....•.•.••• 
Cr$ 20 1.591.171 ,50 (duzentos e um milhões, 
quinhentos e noventa e um mil, cento e setenta 
e um cruzeiros e cinqüenta centavos), para 
atender aos pegamentos devidos pela Campa· 
nhla Nacional de Navegação Costeira ao Ex· 
port-lmport Bank de Washington, e ao paga
mento rela.tlvo à aquisição de doze na~os de 

daquelas doze unidades navais, . 

Cabe ressaltar antes de mai,s nada que êste 
contrato. dê empréstimo, op~radó é:omfavál. do 
Te,souro Nacional e po·; ir'ltermedió do Delega, 
do . dó Tesouro . Brosiléirb . no' Exterior, foi' de: 
vidcimente autorizado e proce~sodo no~ tê~mos 
da Lei~.o 1.518, d~'24 demaio dé 1951. 

A operação de compra dos doze navios, d~~
tinados a· reequipar. a. frota mercante 'do-Brasil, 
fêz~se de acôrdo com estudos e estimativas fi· 
nanceiras · que indicavam ser a receita dos 
navios, e outras de natureza industrial da-cita· 
da Companhia Nacional de Navegação,. capa· 
zes ou suficientes para cobrir as obrigações 
assumidas. · 

Ocorre, no entanto, que os. posteriores ajus
tamentos salariais, somádos à elevação do 
custo de câmbio, e tendo em vista o fato de 
certos pagamentos deverem ocorrer por via de 
câmbio livre, acarretaram. a Insuficiência dos 
recursos da Cc;mponhla de. Navegação 'Costeira 
para êste fim. . • 

Os compromissos da Companhia em exerci· 
cios financeiros findos precisam, pois, ser sal
dados. Só ao Eximbarik são êles da ordem de 
US$ 1.861.009;10, e à Administração Marí
tima Americana importam em , ••• , •••••• 
uss 778.858,84. 

Não hó como não reconhecer que a eleva· 
ção das despesas de administração da nosso 
emprêSfJ_ de navegação impediu que êsses com
promissos- no exterior félssem satisfeitos, jó que 
continuam parcos os seus recursos normais. 

Torna-se, em conseqüência, absolutamente 
indispensóvel que o Govêrno forneça· à Compa· 
nhia Nacional de Navegação Costeira recursos 
suplementares que, como se viu; têm uma du
pla finalidade: primeira, atender aos pogamen· 
tos devidos a entidades estrangeiras; segunda, 
ocorrer às despesas relativos à operoçõo de 
compro. 
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· Hó, por outro lado, urg~rii:la na efetlvaçiio · 
·dbses· pagamentos junto "às organizações de 
· crédito,. visto que tais pagamentos· têm' prazos 
fixos estabelecidos. nos contratos .. ' ' ' . . ,, '. ,_' !:.·-

· Esta Comissão; reconhecendo que é 'lmprira· 
tive' a providência solicitada, 'ainda· que. larnen~ 
. ' ., / . .' ' •' ' 
tendo a Imprevisão ocorrida,: determinante :do 
pedido' de abertUra' do cltàdo crédito/é de pa;; 
recer que. o ·presente' projetci'deve' ser ·ap..Ovado; 
I , ' ' ' , ,' -~ • ,: , ' ,• i: • 'i" • ' , ; '; • ' ,' , ' :', ,) : :, .,: )•~ ·, •' \ ", 

. . Sala das Col)"'issiies, em 25 de n·ovembro de 
1964. ~ Pmol ••. ·Qu~lro~; Pre~ldente :;_;_ 
i.obt1o dó Silvai~; Relat~~ ~· Llliô ·c., MàHO. 
. . •' . I . ·. ····,·:···· ... • •. , , •.• , .. ·· .. 'o' ··.:-: ". 

- .. Slglfredó .Pàch.co' ~ ·wnloifGonsalvl• ·.;.;;.. 
lurl~o· R•••nde ~ .Ant6.;J~·· j.;i:.i ·~· 'M•m '~• .,.. . ' . ' ' ., ', ' '· ':·.' ,, ' ' :: .·) ' -· 

O .SR;· PRISIDINTI INoguolra do .Go111ol: 

, EstÓ .finda ~ leitura do exPedi~nte. (PaulO:) 
'•'•! o : I ' - , ,, •', ', ' ' • 

. ·. Sóbre a mesa, requerimentos .de· Informações 
que vão ser lidos. 

São lidos os seguintes: 

.. RIQUEIÚMENTO 

N.0 112, DI 1965.,. 
, 'I. 

Requeremos · à Mesa, nos .. i.lrmos 'do Regi~ 
,,' I· . •·,-· ,: I ••I - • :],, :., . ,•1, : ', .,· • 

men.to : lnte':".~· e . dej)OIS .de ,ou~ldo C? . ~l,enórlo, 
sejam solicitadas do Ministério . das Relações 
Exteriores, as seguintes .Informações: 

. :~ _, 
I l Que;, ~utorlzou . ~ no~ ' .. E.;,balxadar 

' ' ... "'··" ,, "" ·''' •· . ' ., ' I ~ ' ' 

nos .Estados Unidos, da América. a as-

sinar o "Acc!lrdo 56bre garantia· de ln
, vpstlmentos", · dotado de · 6 'de feve~ . . 
relro de 1965? ' ., 

2) sabre. o mesmo opinaram, antecipada· 
'rnente,···tocfos''os•'órgãos'·:tilcnlcos• do 

· ·. Ministério das RelaçÕes EXteriÔres? 
' Houve opiniões divergentes? Quais? 

. •, ' . ' ':: ' 

3) Com base nas clóusulas dêsse ·" Acôr· 
do" )6 foi assumido algum compro· 
misso, jó foi dadci alguma garantia? 
Em caso afirmativo, enumeró-las uma 

o uma. 

•;':: 

4) . Quando o Govêrno ·cumpriu. o. disposi
tivo constitucional lart. 66, n.0 I, da 
Const; FedJ q~e ·dÓ' êompetêncla ex

. chislva a·o Congresso· Nacional porei 
resolver 'definitivamente' 56bre os tro~ 

. ~: todos .e .con.venções celebrados com as 
Estados ·estrangeiros pelo:· ~reslde11te 
. da Rep~bllco?, Em .outras palavras, 
s~ró ·~nei:nT11nhado o CJI;,;dido "Acf.rdo" 
. parà o necessórlo exame par parte 'do 

• " ·' ' ' Congresso Nacional? · · : 
I ' ) f;' \ ~ i' . :; ' I l ' ."• 

· . . . Ju1tlflcosõo . . .. 
, , I ..• · ., '•' ,. "" '" •,,I, •i· 

. ... ,·. 

·Apesar. de,· pel~' êitCICJo dlspdsltlvo de' nossa 
COrta ·Magna,, •. ser. da· comf'l'têncla · txclu•lvo 
do Congresso Nacional, •t6da .·a: Imprenso 'notl· 
eio.u a,,asslnatUff::'•,.em .6

1
,de f~ve~elro .. ~o .cor~ 

rente ano, pelo nosso Embaixador nos Estados 
Unidos, de um "Ac6rdo de garantia de lnves-

• •. • r I' ·' ·:'' 1' • ,. • • •. ·•,'t'•,'t •'·• ··) 1 ', 

tlmentos". Tudo Indica que, pelo texto de suas 
clóusulas, bem como do que tem sido afl~ma~ 
do pelos responsóvels •pela · no.ssa politica exte· 
rlor, êsse ac6rdo jó :esteja em'. pleno funciona-
mento .. ··.. . . · · ' 

, ~· '~es;;;a formá foi. noticiado que mal~ de 
um. 6rgão . d~ '.Minlstériil das Relações Exterlci-
.' '' .. ' ':' .• ,•' '' •. ;-;. '· ·., •. ' ' :t• : • 
res · teria opinado contràrlamente ao mesmo. 
Pcireceque·é chegado•o,momentode serem es· 
clarecldos todos os,. pormenores dêsse acllrda, 
que urge ·ser·· enccimlnhéíd~1 

ao Congresso Na· 
'clonai, .ainda 'm~ls q~andÔ: e~istem sérias di· 
vergênclcis: sôbre. o. ·seu .al~ance~. como se pode 
verificar da: entrevlsta·,dada: ·ao. ~·o· .. Cruzelro", 
desta , data,,pelo . Ministro .da·. Fazenda, ,,, 
· .Sala·das Selsões, 6 de março de 1965.

Joú.,lrlllirlo:·do: .. MoraH; :: "'' ;.\:,:·: '· ::. :·:· 
,,. ,, ·. :. : : ~."r :· ,··. '.'· .f' '• (' ;'r :' ': > .. :., :, •• ' •• ·' 

. ' RIQUIRIMINTO - ·' 
N.0 113/'DE'1965 '' ''' .·. 

Solicitá '.lntori..as6•1 ao Pôdtr lx•~;..l. 
vo, iltrâvél· i ·do·. Mlnl•térlo do Vlos:t1o e 
Obro• Pliblii:ot - •Dtportamento Hoclo• 
nol di E1trodo1 dt · Rodog1111 .. -, 16bra 
conv•nlot . firmado• com o Departamento 
de E1trado1 de Rodogem do Eltado ·do 
Rio de Janeiro. 

Sr. Présldente: 

Na forma regimental, requeiro ao Poder Exe
cutivo, através do Ministério da VIação e Obras 

' ' 
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Públicas - Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem -:-,.o. seguinte Informação: 

... ·se .foi firmado aigum convênlo.entre a De
pÓrt~mênto. Nacloncil de .Estradeis de Ro(jagem 
e o .:Departamento de Estradas' de. Rodagem . do 
Ést~d~ .do Rio ,de ,JaneÚo,· pará a. pavimentaÇão . 
cisfólt.ícCI" da· .treé:~o cki ~strada. de ltagual a 
Mângàratlbâ;·Estâdo d~ Rio de. Janeiro. '. · 
'' , 'I'• , ' ,. • . ' ,· 

. Sala das ,Sessões, em .. 6-4-65. - Vaacon· 
celo1 T&rr11. 

REQUERIMENTO 
' .. 

N.0 114, DE 1961 

· Scillclta lnformasõn ao Poder l111cutl· 
. vo, · atravá do · Mfnlltérlo da Vlasill a 
·ollni• · P.úflllca•, 16llra a conclu1io tia 
ponta de atracaslo, em Coroa Grande, 
Munlclplo de ltaguai, ktado do Rio da 
Janeiro. · · 

Sr. Presidente: 

. Na forma regimental, requeiro ao Poder Exe
cutivo; através do Ministério da VIação e Obras 
Públicas, à seguinte lnform~ção: 

··Quais as providências adotadas no · sen
tldá de serem concluldas as obras da ponte de 
iitrclcaÇêici, relativàmente Cio ·acesso da mes
ma; em cOroa Grande, Munlclplo de ltaguaf, 
.Estado do Rio de Janeiro? · · ·· · · 

. './ .. · .. ·· ' . .·. ':·· ' ' ' . 
Sala. das Sessões, .em 6-4-65. - Vaacon-

• I ' '· ' 

celo1 T6rre1. 

RIQUIRIMINTO 

N.~ 115, DI 196S 

Solicita lnformasõ11 ao Prafelta do DI•· 
tritO Padaral.6llre lnterdlslo da llloco de 
aportamantOI, am Bra1illa. 

Sr. ·Presidente, 

· . De conformidade com o letra reglmGntal, 
solicito Informe o Exmo. Sr. Prefeito do Dls· 
trito Federal quais as razões determinantes da 
int·erdição · do bloco 46, sito à Superquadra 
Dupla 405-406, bem como a firma responsá
vel pela sua construção, esclarecendo, ainda, 
sôbre as medidas penais tomadas a respeito. 

Sala das Sessões, em 6 de abril de 1965. - · 
Yalconcolo• T6rre1. 

REQUERIMENTO 

N.0 1!6,. DE 1965 

Requeremos à .Mesa r,. nos .. tarmos. do:. Re9i· 
mento Interno, depois de· ouvido o Plenório, 
se'ram. solicitadas ·d~' Ministêrlo 'da' VIação e 
Obras Públicas as seguintes InformaÇões: . . 

' I • ·,;·, •} :·.,• !, I 'l' :' ' '; ,. "' 

1) Par que os servidores do ·. Depa~ta
mento dos ·Correios e Telégrafos ·se· 
dlados em . Brasflla · sàmente. recebem 
seus · vencimentos nos dias 1 O (dez) 

.. de cada mês,· quando é. certo que, na 
Guanabara, .. :êsse .pagamento é ·:feito 
nos dias· 26 .. (vinte e seis) do mas an· 

· terior? 
I . ~ 

2). Quais os motivos poro essa dlversl· 
dade. de tratamento, quando tudo de-

.. veria ser. feito para facilitar a 'exlstên· 
cio dos que,. com sua presença e seu 
trabalho, estão contribuindo pgra 'a 
consolidação da capital da República? 

3) · Alguma providência estó sendo to
mada para que essa situação . seja 
corrigida? Quais? . . 

· Ju1tlflcosão · 

.· Os servidores do' Departamento do~ Correios 
e. Telégrafos que . foram. destacados para está 
Capital . nó muito tempo se .queixam da·s 
diflculdodes decorrentes ·do atraso no recebi
mento de · seus vencimentos ..•. Enquanto, na 
Gu~nabara~ seus . colegas recebem no dia 26, 
somente cêrca de 20 dias depois é que aqui 
se dó ·inl.;lo ao seu pagamento, colocando-os 
em sltuaçêio multas vêzes aflitiva.· Não se jus
tifica essa diversidade de tratamento, sendo 
certo que não hó motivo poro tanta .demora 
na sim~les transferência de numerórlo .. ·o re
queri,.,;B~to visa a ateniler às reclamações dos 
referidos servidores, que nos parecem. 'das mais 
humanas e justas .. 

.• Sala das Sessões, 6 de abril de 1965. -
Jolé Ermírlo de Marae1. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gamal: 

Os requerimentos que acabam de ser lidos 
võo à publlcaçêio e, em seguida, serêio despe· 
chadas pela Presidência. 
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Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Eurico Re
zende. 

· ·o·· sR. EURICO REZENDE: 
($;;~ ..;;~l;iÍ~ ·d~ o~d~~) - Sr. Presidente, 

' 0 , L , • , • j_,; L', ,,• ·, ' , ·, L 

Srs. Senadores, o Caso, '·no semana . recém-
i): \,, .,'•, . ' L - '.I ,•.'·' · ' L:" " ,;-,· ',." 

transàta, teve a caracterizá-lo e a dlnciml:or 
. seus ·trabalhas o discurso oqui·· proferido pela 
eminente( Senador José Ermlrlo. 

s,,, ,Ex,0 ,.1ange de qualquer dúvida, vem se 
caracterizando, no sua atiyidcde. parlamentar, 
como· um· estudioso que. sempre Instrumentaliza 
o sua .pesquiso. através do estctlstica e mercê 
de· um cssessoramento que soube recrutar. 

Desejo, Sr. Presidente, não deixar. sem res
posta o discurso de S. Ex.0 , no dorso do solida-

- riedode que devo ao Govêrno Federal, ·e, no 
cumprimento de dever 'de quem· também es
tudo a situaÇão nai:lonál, colaborár para que 
se façam às crítlcàs e os reparos àquele pro-

' ··- . ' , • r· , • 
nunclamento: 

Começo par dizer que o ilustre representante 
pernambucano, pelo primeira vez, nesta Casa, 
usou de linguagem quase qu~ .. violento e, por 
que não dizer, quase que refugida dos regras 
do comedimento lmpost~s p~la Casa e pelos 
princípios do. contenção,· que_ ficam bem à per-
sonalidade e à idade de S. Ex.0 • . 

A linguagem usada . naquele 'diséu~so, pelo 
Sr. Senador José Ermlrio,' revestiu-se· .não ape~ 
nas de 'injustiças mas, o que é: pior; de tirania 

.. parlamentar, porque no · joel rcinento que S. 
Ex.0 procurou· estabelecer e na ordenação das 
precariedades e das deflciênciàs, dos dons po
sitivos e dos aspectos negativas que 'compõem 
os fidtnen~ públicos, •objeto de sua análise, S. 
Ex: Cl SÓ. enxergou sombras e não viu luzes; S. 
Ex.0 só descortinou lmpotriotlsmo e não notou 
nem sentiu nenhum Impulso generoso de amor 
oci Pc Is e· de propósitos de realizar a obro ci
clópica do suo recupe~açéio econõmica; S. Ex.0 

criticou, de modo acerbo, o orientação do 
Govêrno ctuol, negando, no campo dos' medi
das . postos em prático, qualquer valia, qual
quer eficácia .. , 

O Sr. José Ermírio: 

Permite V. Ex. a um aperte? 

O SR. EURICO REZEiiiDE: . 
Com prazer, excelência. 

· O Sr. José Ermírlo: 

V. Ex:0, ~e ler m'cu discurso, encontràrá nêle 
estas palavras': (l~ndo) '"Serlcimos injustos, Sr. 
Pr~sidente, se 'nãti reconh~cêssemos mérito al
gum no'atual Govêrno. Se .assún procedêssemos, 

·não 'ésiariilirias · êi altura" da· tradiçéio. ilesta ca-
~-. _'.;,'_' I' r.''· . , .•.. '·• \ . ,•., ',,.· ' ·: 

so. Reconhecemos; na verdade,· que 'aquêle ·cU-
ma de ogitàção, prenúncio 'éle tempestdciés. so
ciais ''de que 'ninguém é dano nem senhor, 
amainou bastante.'~ · 

Portanto, não proferi os ataques que V. Ex. a 
cito. Sentindo os .. p~oblemas sociais e econõ
mlcos do nosso Pai~> cresce' dentro de mim 
uma revolto enquanto ,espero o solução dese
jado poro que êste País não regrid~, que, pelo 
menos; se equilibre e sigo poro a frente. Muito 
obrigado.. · · · · · · 

. O SR. EURICO REZENDE: 

Não hó de que. 

V. Ex.a, no parte inicial do 'seu discurso, 
reconheceu, realmente, o mérito no govêmo 
otuol, por haver err~dléodo os fotõres, os Ins
trumento~ - melhor. seria dizer,, a. vcilutobro 
das agitações deletérios neste País. Mas, nesse 
ponto, V. Ex.a rêpetlu o óbvio e, mais da que 
isso, .expressou á sua própria· ééinverilêncla: 
Porque, homem de . emprêso, titular da poder 
econõmico, no bom sentido, que ê y, EX.0, 

aquelas agitoçães, aquelas boderrÍos' que· ca
racterizaram o oção' pôlitlco dei Govêmo ante
rior perturbavam a ritmo de trabalho ·.de V. 
Ex. a e de 'todos os. empresórios do '_iniciativa 
particular neste P~Ís .. Retirado, porém, esta 
parte, que corresponde' a'um Instante de egols
mo, a discursa de Y< Ex.~ é. um ataq~e siste
mático, ·uma critico Jnusltado,. uma acusação 
constante e lmplacóvel aos métodos e às Ini
ciativas do Govêrno Revoluclonórlo. 

Neste primeiro . pronunciamento, em tórno 
da discurso do Sr. Senador José Ermfrio, supro 
uma o·;,lssão relativa ao Govêrno o que S. Ex. a 
serviu e . do qual saiu enojado, alegando que 
ali ninguém queria trabalhar, que ali faltava 
disposição paro o cumprimento da dever e que, 
por Isso mesmo, retornou cs oficinas das suas 
atlvldodes parlamentares. 

Aquêle Govêrno, Sr. Presidente, dentro de 
cujos quadros o Sr. Senador José· Ermfrio 
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- homem de vocação marcante para o tra
balho e de Impulsos de civismo e de patrio
tismo - nã9 pôde permanecer, foi de omissão 
completa. Havia criado, às vésperas do movi
mentO de 31 de março, condições indispcnsó
. veis, fatais e letais para o abismo, para o 
caos e para a destruição o 
' s~ EX.0 examinou, principalmente, os OS" 

pectos da politica econllmlca do atual Govêr~ 
no: Irei inicialmente, traçar, de modo rópldo, 
mas ·acostado ern estatlstlcas ofiCiais tão do 
g&sto, tão do palàdar do eminente Senador Jo
sé Ernilrlo, o quadro de desolação e de mógoa; 
pa.ra o Pais; que ficou dos últimos paroxismos 
do govêmo proscrito o 

No setor agropecuório, pediria ao eminente 
Senador José Ermlrio, cuja memória é um Al
corão, na sua capacidade e na sua enormi
dade, que f&sse conferindo, com as estatlsticas 
que entumecem os seus arquivos e a sua vlgl
lóncla, o que eu vou dizer, o que eu vou des
dobrar e S. Ex.0 di ró então se o meu pronun
ciamento exprime ou não o testemunho da ver-
dade. · · · · 

· Em· 1962, no setor agropecuório, o adicio-
na I de crescimento foi de 6 96 • 

O Sr. Joa" Ermírio: 

Exata. 

O SR. EURICO REZENDE: 

'i: em Úl63,· na plena floração da baderna 
das ruas, aquela taxa, · aquêle adicional caiu 
para· O, 1 96,. colocando. a nosso Pais, até então 
titular do quinta rebanho do mundo, na posi
ção decrescente· e favelada · de décimo reba
nho do mundo: 

O Sr. AttDio Fontano: 

Permite V. Eic.0 um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE: 

Com prazer., 

O Sr. Âttillo Fontana: 
Nobre Senador • Eurico Rezende, V. Ex.0 

aborda problema económico da produção com 
aquele Inteligência, aquela clareza de palavra 
que todos lhe reconhecemos . · 

Nós, produtores, podemos Interpretar bem 
o pensamento do classe, que deseja, sincera
mente, o maior êxito do Govêrno .in~talado com 

a Revolução:de 31 de março. Entretanto, nem 
sempre podemos . tecer louvores ao Govêmo ~ 
Multas vêzes, para colaborar, torna-se. indls
pensóvel trazer a debate problemas que surgem 
e que nos .parecem merecer encaminhamen
to diferente o Os números estatlstlcos que Vossa 
Excelência. cita, com referência à produção 
agropecuárla, variam mais de acllrdo com fa
tôres climatéricos e meteorológicos, do que 
pràprlamente do apelamento do, Govêrno atra
vés dos seus órgãos ministeriais. ·Esta a razão 
por que, em· 1963, se não me falha·a. mem~ 
ria, ano de multo sêca no centro-sul .do Pais; 
houve baixa: de produção. Reconhecemos que 
o· Govêrno ·a tua I procura, com o móxlmo. esfôr~ 
ço, amparar a produção agropecuórla, mas 
nem tudo está ·Correndo bem. Verifique V. Ex.'õ', 
por exemplo,. que a exportação· do café tem 
caldo senslvelmente, enquanto que o. consumo 
mundial tem aumentado. Lógico, o Brasil tem 
perdido terreno neste setor. Creia V. Ex.0 , no
bre Senador Eurico Rezel'lde, qu.e ,compartilha
mos dessa disposição, dessa vontade de contri
buir, coin a maior sinceridade, para que"o go
vêrno do Marechal Castello Branco · consiga, 
realmente, resolver problemas ·e · C:olocar • êste 
Pais na situação que todos'· desejaino.s, de de
senvolvimento, progresso e bem-estar, pois. só 
assim poderemos ter paz e tranqüilidade. 

O SR. EURICO IÍIZINDI: 
. ,, 

.,', .. ',.) 

. ; V. Ex.0 menciono. uma cirei.Jnst6ncla qúe, 
realmente, ocorreu em 1963, · qual seja ·à· 
da agressividade das condições cllinatérii:as. 
Mas a queda, V; Ex. a verifica, em tão curta' 
pe'rlodo, foi por demais violenta :para ·ser de
bitada, exclusivamente; à ·inclemência dos ele
mentos. 

V. Exo9 veró, no desdobramento do meu dis
curso, que o decréscimo se 'operou ··em tlldas 
as atividades econômii:as do Pais. . 

·:•e ; 
o·· Sr~ Joai . Ermrrlo: 

Permite V. Ex. a um aparte, Senador Eurico 
Rezende? 

O SR. EURICO REZENDE: 
Pois não. 

O Sr. José. Ermirio: 

No meu discurso de 17 de março citei da
dos de plantio com rela~õo o 1963-1964 e 
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V.· Ex.0 pode encontró-los no Diário do Con• 
gresao Nacional. Escolhi o. Rio Grande do Sul; 
por ser .. um Estado' padrão.· Ló, em. 1963; .. fo· 
ram plantados; em muito maiores· óreas, todos 
os p~utos·agrfcolas·mals 'do•que em 1964; 
Neste último: ano,. somente o .que o Rio Gran· 
de do . .Sul plaritoú ·mais fal. feljlio prato; .. No 
resto houve. declfnlo de··óreas:de. plantio~ No 

· entantO, com o bom temjlo. dAste•ano; •em càn
troste com :á• sAca ·adicional de .1963;: a .co· 
lhelto foi sc:itlsfatórla,~·apalcinda ·Justomer~te o 
que acabai de dizer o :'eminente' Senador'· Attrlio 
Fontano .. i o' que mencionei, meú:rcoro e••eSIÜ• 
dloso: sénador Eurico. Rezende, faram.,casos de~ 
flrildOs;•:' Café, .· por•· exemplo,' ,nlngúém'r .pode 
delxar.·de:_dlzer :que :exportámos menos; aÇú
car,' a··.mesmo-··coisa~· • O, sisai;_ baixou. ·seu' preço 

· 16 . foro,• ··de trezentos: paro ·cento. eJquarenta 
dólares.·, o cacau estó: a:: treze·rcenta~s. ; CitO: 
os· dàdos··:que· me ... vêm:.·às: mãos. :Recebo se
manó.rJoS . .. ·:~ . ·~ <> · · , .. :::·: :1 .. : ~~· 1 ~ .:.· ·. ·<· ~ :.': ,:.:,·~· ):: ,··: ·; .< 

o SR/IURICO RIZINDI: ' . ..<. ·· .. 

·A. ~~~~tão,' d~ *~' :+. _q~lntil: ô~' sêxt~ pro
duto 'néi' pauta de" expOrtaÇão, 'se. não me fâ.' 
rha ci'menl6rrà~:. ·'· · ..... · · ' ··. · · · ·· · 
. .. :~.:·~~~. :~:~~~~,~~~~~~;,.,,:·,· ~-·~1. ~ .• :. ';~' ·,:)~·~·:· .• ·.!·.1< 

·. '. Para. o. Nordêste 'um dos. maiores •... Depois 
do algodlioré.:o: sisai;·. ., , .. : ,.,, ... ,._ •, .. ·: ,.,._, .. :: 

.O SR •. IIURICO ~ÇI~~I!, ;;;::.::r:•i\ :~.::: (\·. 
.A~a ,ÍXI.L!.~.:rii:IC~Çinal .. de ~parya;ão é o·quÍ~to 

ou ~to pr(ldu~·-···:·: , . , .,, .. ,. , ..... ,.,,_,., ·. 
. ..Essa matéria .foi objeto de discurso muita bem 
.cioéumentad~. ~ :e:._doéum,~ntcÍdoctCitnbéin: ~ 
· sua sererddad~,. ~: 4.o e(l'll"'ente.,Senado~ Arge-. 
m..lro .. d~ flgu_e~~~do ; qu~, 1 ,1~ :· na~uelp, · .~j,ocá; 
convocava ... a. ~enção ·do: GOvamo para o. ,dra
m.a . qUe 'I OS~QVQ I VIV.enda. aquale P~Ufo _eSSe~• 
ciCII à_ economia .do Nordeste: e que ~eró.ser, 
- se Incentivado ,. suo cultura e ativada ~sua 
exportação _:_. ~.:,;~ . rub~l~o de', llde~~nça ·~o
nOmlca do Bra~il. no com.,rclo" ~terror;":' ' • 
1 Prósse;'ulndo, Sr. preslderíte,:s~s.·senodores, 
desejo salientar que. estou troçando apenas ·o 
quadro de desorientaçã(!, ;de,deflclfl,:cde desor
ganização crlmlno_sa que vlgeu no . <;;ovêrno 
passado, GOvêrno, Sr. Presidente, qu~, atra~és 
da agitação das sindicatos· e das microfones 
parlamentares, .. dos comfclos provocotlvos, · en
fim, .das ati,·ldades deletérias, afirmava ser 

populista,. mas deixou o. ollmentoçãa .da. povo 
brasileiro. em situação precarfsslma. · 

·. o sr. JIIIUnnino: 
• . 'I ';,: .! . : ' ' ' . ' , , . ', . ."_~ :" ' ' : ., ~-- . ' I •' ; ' ," 

. Pe~r.nlte • V., Ex.~, o~tro, aparte? IA11tntbÍien· 
to ~o,,oradcir)· .-.No .meu discurso de. J.O de 
abril' digo Isto, exatamente' porque. ~IIC~nhKe• 
rryos ,()s ~ultos. erro~~'~o Gov6r.no PasSad(); ·~ 
qiJe .. oUós.,crltlcomos,,.IJo. hora. certa, .e. porque 
~~~~, perd~m.os e~s ~s~ranças, de .. dias, ,melhores 
p!1ra1 a Pá.tr;la. Porto!"t(), ,meu, c~:~ro Senador,. 
sou um,homem que,.pertence 00 Portldo.'T~bo
lhlst~ ,.,Brasilel,;;;, mas. não :ci~J~arel de crÍtlcó~ 
ró: quand~, ern;r e . t6'das ·. Ôs : mlnhós 'critica~ 
nesta Casá tam a função espeC:ráHulmo de di. 
zer. o que sln~ é:!lrr( a e?CperiAncla de q~a~e;,:· 
to'e dols 1 a~os,d~. lu!~.·- , .: .,, : •.,. · .. :_,, 1 .•: 

i Quero dor um exemplo a. V.:. Ex~0: se. ~os 
Estadas:·.Unldas:·~não :dessem. oito: centavos .por. 
libra ao" algodão, o: que .. equivale a dois. mil 
cruzeiros por arrOba; o produto. americano, jó 

. teria desaparecido do mercado . . . . . :: : .:' .. 

o SR. EURICO RIZINDil : . ·.· •. ; . I .. 
'• ' ' '11.,1., 

:· :, Na, rubrica ·l"allme"toslo,.:, ver I ficamos ., . q~~ 
houve' uma quedo 1 acentuada.:de,·proclução, ex-. 
'cela a de'· arroz,. que experlmentou-•um acrés
cimo ·· corislderóvel. Na '~et6r~ latiêinlôl> em 
1962, houve um Incremento de 2096 · com''re~ 
loçlio ao ano anterior.;;.~)ó::·en:~:J963, .as5e::ln-

~~~~rto . fo' ... <.d~·--.~~e~~~ :} ;~,96, qued~i. llflr· 
·tonto,, ve~tlglnosa, catastrófica.· A carne sul· 
na; qu~· 'iim (962 'teve·'uma 'proCi~Ça~'ôélldo:· 
naf'de 1796/êm 1963 cCíiG !iQrà·: 396 ... : ' .:: 

,_: .. ,_ r, i·:·-~rt ;!r• ·"·f- r-r~'"j!•,:'"'" .. ' ·r-._r':_ (I". '.'•\•·li' 
. , . Mas,, Sr. :·Prcsldentê, o. sétor lndustrlclf tom· 

. •. 1 I.,, • ' • ;' ' ' I " •·' ~I' -' .,1 "'i .• : .' . . '~' .• . : I • I •• ''I '- • . L . .' ' 1 - ~ • ' 

b6m sofreu ·o Impacto das enfermidades e· dos 
deficl&nclas governamentais: em '1'962, ci taxa 
'de crescimento deis mot6rfciS'iprlm6s•1pgra':a ·Jn
dústrlci fal de' 1196.:e·:Jó .em '1963.1sse:acrés-
Crmo·calu porcl·--4~~~-~~-·;-·_, · -~:-~~!:'~!.";:: :;;:· ,.., 

Entre os fat6res determinantes d!sse decrés
cimo devemos acentuar e enfatizar as tarifas 
escorchontes·-do transporte:· ferroviórlo·. e·: do 
transporte morftlmo· e,. ainda,. as, grevesr, poli· 
tlcas _quedetermlnoram, muitos vêzes, ,a, pa
ralisação da lndústrlf! e, antes, do .for.neclmer~ 
to paro ela das lndlspensóvels motérlas-prl· 
mas .. 

Em .virtude do decréscimo do ·produção de 
matérias-primas paro a Indústria, o ·produção 
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industrial, por via de.conseqüência~ '.sofreu uma 
queda que pode ser considerada violenta se ti-

,,r... .:. 
vermos em vista a prosperidade; constante nes-
se setor; verificada de 19Sa:·até q 961·. No pe
río_dC) 19.62-1,961, 1,o ,aumen~o, da, produção . foi 
de;.S,% .e,. jó no período ,deJ963-1962, em 
virtude daquehis fat6ros, foi de· apenas 2,11%: 

O ·sr. J01í lrmlrlo:.-.· .. : '1: ·-: _: .... · . ~~:·· 

Fal negativa em 1964; nem por Isso .vamos 
agora soltar um grito de alarma, · porqu~ sa
bemos que a situação' 'é'' difícil;·· ·• ·· ,: " : ·· 

: O SR. IURICO' RIZINDE: ., ·' 
' . . . ': ' .: 'j' •:,•:'1 

Tenho dados relativos às atividades gover
namentais em tod~s· 'ê~s'es set~fes; •. agora 'cri~ 
tlcados,· e concernentes, ·.a. 19.64. ·,·Mas .·Jó, .sa
lientei e ressalvei o V .. ~.a .e ao Senado que 
me.:estou .. ocupando exclusivamente:: da . quadra 
vigorante em 1963, poro que , possamos . criar 
os elementos de confronto 1964-1963. . · 

O SI'. JO.Unnirloi 
· Muito beni. 

., ·•· 
. ' 

' .-.·: . .. , 

O SR. EURICO RIZENDE: 
'• '•' I ,, ':1 • ,. ,, • , , i ·~:· 

Produtos de exportação - o nobre . Sena" 
dor José Ermlrlo deve ter a suâ·'e~~tística, e 
parece que confere : .. com;, a: minha ... -: i houve 
uma queda de quasell9(,, o que determinou 
um deficit,: nâ nossci b~lariça' de pggcimeritos; 

. _j··:· ·· .•• ~~·• .• ,_ •. ,. - __ ,.. ·,·q '. ~ •. ,,, ... -r .. ···-·.:, :..,: 
superior a oitenta milhões de . dólares . · . 

·'r ·, :." '' '" "• • , !·' ,·, ·•:•:.·· , • .o· I'! ·, •'; 

'QUanto à indústria manufcitureirci; 'q'ue com-
põe: tail;bém uma dàs' plú~imas atividaél~s pri
vadas do eminente . Senador José Ermlr'io, ~,.; 
1962 houve um acréscimo ·de• 9% ~'em virtüde 
da5 me.didas de defeso .. dessa industria, pos
tas em- prÓtica .rio fug~z Govê~nci' Janio Quo-

.- .. ·1 \ ', ' '•' . •.· '• ' . ·'··' ' ,.· ' ' ' 
dres. Em<l962 houve .um .acréscimo .. de 9%. 
E, em 1963,, asse acrésêim~, que fOra de '9% I 
c(llu. po~a: 1,996 ~·. · .•..• · .. 

· : O 'Sr. · Ãttillo, F•11to11o: ' · - · • : · 

P~r~ite V, Éx. a mal~ um aj)art.i?'. 
~ • ' ! \ ·,' ' ' ' ,. ' 

. . O SR. EURICO REZENDE: \ .•)' 

Coni prazer. · · 

O Sr, AttiUo Fo11ta11a: 

' V, ~.a estó ventilando agoro o prablemo 
na nossa balanço de pagamentos: Realmente, 
é o ponto alto das responsabilidades governo-

mentais dos países civilizados. , 'Conseqüente
mente, o nosso País também : teró que "luta~ 
tenazmente. para poder equilibrar •a balança de' 
pagamentos .. ~partar•é,; realmente;. a. soluçõct. 

Se, não conseguirmos êsse,.equillbrio de .pe
gamento, diflcil, imposslvel mesmo ·Seró a Ga~ 
vêrna,.conter, a, InflaÇão. T~rlli'!'IOS de .. lutar . te
naz.:nente. P<ira . pÓder eqÜlllbrar' nossa . bal~n
ÇCI, 

1 
de Pagamento ... l~feli~ment~, , nobre. ·~n~~ 

dor Eurico Rezende, estamos bastante ::iireo~ 
, ... ",.. ' . ', ' .. '. ·, .. " , '''·I .. , .. r 

c11padas. com a situação. Ainda agora verlfi-
c~mos,. ~ã~ apen~s no setor do cáfé, 'c~mo 
tariibém na pe~uória; que ~ Gavêrno estabe~ 
1ec~u .êonC:uÇises · qu~se r'nsustentóveis pÔra .nos~ 
sos''pecuarlstas, tal<ondo-o~ com,30% d~:cota' 
éle reilmç6o,' o qu~ eqúival~ ~- 30% ''de 'é~nfis
co. ca.mbial.: 'Nessa 'situaçã~, verifÍcam6s 'ô fo
mcnt~ à c~feicultur~ . - q~e .possulmÓs em 

, .,,•I .. '•·'··'f· . "'·"·""'"I o-•1 

excesso - com abandono da pecuória, que te-
ria . de ser . produzida. 'em' multo 'maior.: escala, 
para então pcideinios 'exportar e, assim; cantri~ 
buirmos para o' equilíbrio êre 'nossc(bOioriÇa de 
pâgamentos. · ·'' · · · · 

:.· " ' ··;:) ~-- • : J ' i ; ' ~- ·· .. :·' . ' 

. O SR. EURICO RIZENDE: . . (" r 

· Mas V. ' Ex. 11 hó · de "convi r qcie o Gov6mô 
estó nÓ seu' períÓdo' 'Inicial; V. Eic~a .. nãó des~· 
conhec~ .2.. porque tem proclamado, nesta• Ca~ 
so, e repetiu ontem, .como. ,.semp~e,. de,.;moda 
brilhante. e · substancioso ~ · que o Gov6ma 
RevoluciÓnÓrlo ~ncontrou ~ •: Pàls. I superlativa
mente desorganizada;' criminosamente desmon
telado. 

. '."•+.' 

O Sr. AHIIIo Fo11t111~,:,, .. >i , : '., , . ,.:~ 
Estamos de pl~no acarda . . 

' ,' ' '1: . r • .., ""' • '". . ,, ·, • t ~ ' ' . , ' , 

,, o SR •. EUIUCO RUENDE:. 
. 

'r,:• ... 

: Esta·:realidade nos. indica· que o .. ·Gav6ma 
Federal"se.•encontra .numa fase de pesquisa,_. de· 
colcta•de>dados, de corre~ão de'distorçães,' pa~ 
ra ·depois, .éntão, coin a conhecimento pleno e 
profundo da realidade nacional, ministrar Ó re
médio· adequado para • cada caso e para cada 
setor da · atividade nacional . 

Não podemos, 'por exemplo, transplantar pa· 
ra o Govêrno ·Federal aquêie atimismo de. que 
nos falam os' E~angelhos - com licença do 
eminente ·Senador Benedicto Valladares -, 
através dos quais Simõo, O Mago, pediu po
dêres miraculosos a S. Pedro. 
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A C:ompanhla de V. Ex.9, Sr. Senador Atti
llo . Fontano, não.· nasceu com aviões a jota. 
V. Ex.0 foi,_ de: esfOrço em esf6rço, percorren
do t&ta a escala do dinamismo, e, sob a égide 
da honradez,: organizando · o seu trabalho e 
formando a seu potrlm6nlo. ·. 

: A situaÇão de ca~o um dos empresórlas par
ticulares que prcispe'rorom, o situação de hoje 
é. multo diferente · di:r IniCial, quando recebiam 

, . 'i"· . '· : os primeiros· toques; as primeiros lnc;entlvos, 
as primeiros estimulas; Y.. Ex.0 não vai' que
rer'.:..._ e realmente 'não quer, porque v; Ex.0 

tem.'felto justiça ao Gov6ma da honrado Ma
reéhal' Cástello Branco -· . que jó se encontre 
ó' Brasfl deseortlnâdo 'na ·sua prasj)erldade, no 
seu prOgresso, no seu tiquiUbrlo econOmlco, no 
seu conceito pleno :e vitoriosamente . firmado 
na· pauta lntemaé:lonal; 

. . i,· , -1 1:, • I, 

O.quedeverl)os examinar é se, no. conjunto, . 
a.' Gov6mo téni sido. benéfico , ao Pais,· se o 
Gov6mo realmente te;n estudado os. seus pro
bÍemás';; en-corado as ~~~à~ 'necesSidades. com 
seriedade, com patriotismo e com técnica; se· 
os homens que comilàeiYi a equipe·· governa
mentol ·são hamens,.austero_s, são.· homens sé-

. dos,-dedlcodos o-um ,lnfotlgóvel. trabalho .em 
fo~or do recuperação econ6mlco do .Pais. 

· • O· Sr. AttDio Fontano: · 
"• .·, 

.···· Permite. um- ~parte, nobi~ Senador? · 
. ·, . ' . '• - ' . ' . ;- . ~ : ··' ,. '• ' ' . ·.. ' . 

.. O SR. EURICO RIZIHDI: · 

Com prazer,' Ex. o. 
· .,. .I·," • .· · :·. •·rt · · 

. O Sr.'::AttDio Fontano! · . 

· Nobrç .Sene~dor, comportllhom~s com V. 
'Ex,0 :nos COnceitos' êmltfdos; COm;rêfer6nciO à 
orlentaçiio do. Govêmo • Estamos de pleno acOr· 
do . . Reconhecemos o •esfOrço ·• o. dedicação do 
Govêma, para tirar o· Pois: dessas dificuldades, 
principalmente .na· c:ampa·lnflaclonórlo. Reco
nhecemos, mesmo . o esfOrço · dos seus . auxilia
res . Imediatos. Mas multas vAzes, . nobre Se-. 
nadar, pela fe~ltCI de vlv6nciCI dos problemCis, 
til e ·não, é tão bem eque~cianado, não é tão bem 
orientado. E nós, que desejamos,·, de todo o 
coração, que o Govêmo do Marecha I Castello 
Branco tenha o melhor êxito. na sua admlnls· 
h·ação, com êsse intuito aqui discutimos os 
problemas •.. 

O SR. EURICO REZENDE: 

Exato, · Senádor. 
' 

O Sr. Âttlllo Fontano: 

· .•. , multas vêzes, apontando· aquelas face~ 
tas que nos parecem' ainda· não bem equacla~ 
nadas;: ..• · .:· · 

O SR. EURICO RIZENDE: ·. 

Exata,· Ex.0 • 
. . ' .·,_ ': ,,· ··.· 

O. Sr. Attlllo Fontano: 

.•• · pára que seja maior. o sucesso da sua 
administração. · · 

.. ;o SR. EURICO. RIZIÉNDI; . .. . ·,- ' ,• -' · .. ,, . ·-· ·':'':'. 

., Temos,. nobre Senador · Attfllo Fontano, 
duas correntes de oplnlélo neste Pais, no jul
gamento do · Gov6ma • do honrada Marechal 
Costello Branco; uma• ·corrente é· a daqueles 
que critlca'in o Govêrno com patriotismo,· ·e a 
outra corrente é a dos que .. criticam a Govêrno 
com saudades. No primeiro caso, na primeira 
hipótese, estó V. Ex.9. . . · 

O Sr. Attlllo Fontano: 
.. 

. . 

Multo~ obrigado. · 
,- . ·; '-~; '-· .. :; .. 

'.·. ....... 

. . 
O SR. EURICO RIZINDI: ., 

' . - '" ' . · .. ' - . -~- ' .. "• . i' : ' ' . :~ ' ' ' ' .. ~ . i . ' 

.•• : como .. estó também o einlnenti!Sr. 'Jo-
. ,. ·. . ·, . , , ... ·.· .. . . .. I .···· . . 

sé Ermirlo, que, par tOdos. os motivos; .·e OVIJI· 
tendo neste elogio a seu pgt;lotls;t;o;' não. de
seja, de. modó algum; o rei6rno da maldição 
prascrltci. · · · · . · · .· · · · ·· .· . · 

' • ' I \' • :' • :. ~. ~ '~' 'I' ; : 

· O Sr. Joti . lrmlrlo: , . 

Desejo · tàmbém, Sr; Serii:ldor · E~·rlca· Re~ 
zende, fazer üma referênCÍa ao ·que os jornais 
de hoje dizem. Num jantar oférecidó ,ao MI~ 
nlstro da Fa:i:enda, ·Sr. Otóvlo Bulhões; S. Ex.0, 

examinando a problema a fundo; já concluiu 
pela necessidade de modificar a .questão do fl
ni.lnclamerito para as classes empresariais. Não 
é passivei fique qualqu~r empresó.rlo, c~~ J, 
5, 1 O, 20, 40, 1.000 operários, sujeito até•pa
ra. pagar a süa conta de energia, as matérias
primas e a sua mão-de-obra, aos agiotas que, 
a juros de 5%, limpam todo o trabalho, e ~nl
qullam o esfOrço do maior patriota do Brasil, 
seja êle quem fõr. Para Isso, o Govêrno pre
cisa mudar Imediatamente a sua politica fi-
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nanceiro-econllmica, pois o desemprêga. e as 
dificuldades. financeiras estão chegando ao mó
xlmo que se pode suportar. Se . o Govêrno se 
escomlnha por Asse lado; não ·deixando o agia· 
ta dllapldar e aniquilar as Classes· produtoras . . 
:é· que jó estó reconhecendo - como manifes-
tou o Sr. Ministro da Fazenda - não ser es
ta uma orientação sadia. De forma alguma se 
justifica que todas trabalhem poro dar lucro 
àqueles que vivem em gabinetes de ar condi· 
clonado, sem nada produzir. 

' .... 
O SR. IURICO RIZINDI: 

Recolho, Sr. Senador José Ermlrlo, no dor
so de um reconhecimento sincero, o exaltaÇão 
que V . Ex. a acaba de . fazer ao Govêrno dtJ 
eminente Marechal· Castello Brc:inco; através 
-da atuação do seu Ministro da Fazenda. V. 
Ex. a dó provas, com Isso, mais uma vez, como 
se outras tantas não bastassem, da sua lsen· 
çã<i no julgámento dos homens públicos que 
hoje conduzem o Pais à completa recuperação. 

No · setor da Indústria de alimentação, em 
1962, tivemos um acréscimo de 6,2%; jó em 
1963, Asse adicional, ·Asse Incremento, cala 
porá. 1,99(,~ 

-' A: Indústria outomobillstlca também sofreu 
as . conseqü6n~las predatórias: da . ação nefasta 
doJõovêrno ·passa~o. _Em 1963, havia uma 
produção prevista da. ordem de 230~ 000 uni
dades e a produção alcançada foi de 17 4.126 
unidades, menor, portanto, do que a de .1962, 
quê ··foi de 191-. 194 ·unidades. 

Caminhões e tlnibus: em 1962, a produÇão 
foi de 39. 670 unidades; em 1963, caiu poro 
24 ;.024· unidades, justamente no setor do pro
dução de caminhões que Interesso, vivamen
te,:~· economia-do Pais. 

Fala-se multo, Sr. Presidente, e critica-se 
demais e Injustamente o Govêrno quanto às 
medidas e ao--comportamento adotado na poli
tica do petróleo. Mas, em · 1962, o, processa
mento do petróleo bruto nas refinarias teve 
um Incremento de a%; em 1963, foi de ape· 
rias a%. quando, em 1961, parece-me que 
quando era bâtonnifJr do Coo1selho Nacional do 
Petróleo o eminente Senador Josaphot Marl· 
nho, a quê i e Incremento fôra de 30% .. Portan-

to, o processamento que, no perlodo 1961-62, 
ftlrada ordem de 30%, caiu, el'l1 1963, na 
Govêrno do "petróleo é nosso", PDfD 8%, · . 

A própria Indústria de cimento, da qual o 
eminente Senador 'José Ermirlo é· um dos ~u
têntlcos lideres, e parece-me que até llder ma
jarltórlo, sofreu· os efeitos· calamitosos da orien
tação governamental passado. Em 1962 - e 
eu_ convocaria a atenção do eminente Senador 
José Ermirlo; estamos falando aqui, com se
gurança, do cimento, assentado em estOtlstl
cas oficiais, · e o assunto·. é do paladar, pa; 
Iodar ai de sentido apenas econômlco, bem en
tendido, do. eminente Senador José Ermlrlo -, 
em. 1962 houve um Incremento na produção 
cimenteira. ·da ardem de 7,7%. Essa estatls
tlca deve ser da estima de V. Ex.a. Jó em 
1963 o produção cimenteira sofreu um Incre· 
menta de apenas 2,3%. 

Com êsse decréscimo na produção de ci
mento, a construção civil, vale dizer, a desen
volvimento 'lmoblllório e 'o alargamento do 
mercado empregatlcia sofreram um déficit só 
comporóvel, na sua dimensão, à Incapacidade 
do. Govamo ·passado. 

Sr. Presidente, a Fundação .Getúlio Vargas 
é um órgão consultado, nas suns estatlstlcas e 
nas .suas Informações,:. por, todos os parlamen· 
tares, . por todos os homens responsóvels dêste 
Pois, por todos os administradores, quando de
sejam munlr.·se de dados idóneos para a. visão 
dos nossos .Problemas e dos nossas· necessida· 
des. E, 'por via de conseqüência, para o pers
pectiva de medidas. necessórlas a atendê-las 
ou a '$(1nó-los: . · ' , . . . . 

Pois bem: 'A Fundai;'s6 Getúlio Vergas, que 
- repito ~; 6 ·um órgão Isento, e · que tem 
merecido à consulta e, mais do que· isso, o 
apla~Sb ·. de tódas as- correntes politicas neste 
Pais, afirma que o resultado das atlvldades 

·económicas· dem,onstra a recupera~ão do Pais. 

O Sr. Jo1í ·Ermlrlo: 

No entanto,. Senador Eurico Rezende, ela 
mesma acentua que as ativldades do setor 
manufaturelro coiram de 0,1% C()ntra um au
mento de 1,9% em 1963. 
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O SR. EURICO REZENDI: 

· Slni, Excelência . V. EX. a examiná um deta~ 
lhe. A Fundai;ão Ge~llo Va~gas partiu dei d~~ 
talhe do. setor .. e, de. detalhe em :.detalhe,<, de 
setar em ,setor, teve.ylsão global,e, :sob o po·"" 
to de vista global, se .Iniciou, de foto e eficaz· . ' ',_ ' ,, ',,.' . ,. -'' , ... 

meryte,,.a marcha. da ,recuperação e.con&mica. do 
~ars. ~,··,· .. ·. · 1:· _ .• , ~- . )•·· .... ; .. \ ... ,.,. •. :~~. · 

V; Ex. a''- repito aqui.;.:.;. contemple c:1 Ca" 
", · • . 1! , ·" ', •· , • ': , : . , .. :· ~ ,'1 I • , : 

beleira basta,' fascinante; exube'ranh! mas nela 
,'1: .. ·r .•·;;, · -1·.:1 .,_ .. ·.,, ·i• ·,···. · .. -'', J···· ·, r,;, .' t;J,',' '"' 

não procure, nunca, um .misera. piolho. . 
• ': 1 1, \ ' ·,. '1 •• ·,.. . •.•. ··' "1-· 

, Aqui 1est61 Sr. Presidente,. o·.que diz' a ·Fun• 
dação . Getúlio · Vargas,' ao ' oferecer à· opinião 
públlca·.dO Pais, :não .passlonalizada, não: tan• 
gldo', pela 5oudcide, mas tocada e dinamizada 
apenas pela esperan'çare pela confiança. nos ho· 
mens públicos' que.· nos governam;:. Diz • a :•Fun~ 
dação Getúlio VOrgas:_ · :·· 

I Lendo) : , j , I :' . '·, ~' ···.\ .. · 
', • '.' '· • .'' 1 . • :; ! ~ ·:· '· ., ' 1 ''•. ''i I ' • • _·,-

I~J.OJ.(), volunill físico da produçéió .Industrial 
. " . .' . .. • ' . ~. ' i ' ' - ' - ' ' " . ' •' ; . ' . 

, 1 ;cre~ceu,. no. segund(), s~rl1es~re.,de,,196~, 
'ao,.rltmo'.de:.6%, enquanto no::prlmelro 

semes~re sofria uma~ quedo .de!,·6)4%." 

::··:TivémOS," entãÓ~7·oc·volume·físito'· 'da. nossa 
produção·•lndustrlal :em•duasJ·etapas::::a· etapa 
inicial'·~ ·~sslnalada<•pelo•prlmeirci •semestre 
;.;.;.; .. deficitória; .·e. a· etapg ··subseqUente,: que 
aP,ontou o crescimento daquele .adicional. · ' : 

' •' '' ',I' 'I 

. . (Lendo! . ·.· ' .: :. . . 
i.' .' ... ·· . '~~ : 'i :· . i .. 

' "De 'tôdos os setor~s' rlli:lustrlcils sÕmente 
~o$ da ,Indústria sÍderúrgÍca $' da' exlràtiVà 

• ' . •'i' : ,._., ... 'I"• 

minerá! acusaram resultados mais' desfa· 
vor6veis no segundo , semestre que . , no 
"'! ,,, •. .,'n-_, .,', 1.'1·• I 1 .•· .. o.,';• 1 .. 1'. 

'primeiro de 1964. A Indústria. manufa•. 
_., o -I , •.. ~-, I I~ i ) -ii ' , ··' ~ ... ' •,.; , , ... ' 

turelra, 'que a.Fusava .,. em. seu .conjunto 
. uma queda cie' 7,2%·,-aa'tim do.prlnieiro 

. li ,1 ,•, , ,''\ 0 •,o '._,:, ::.;J li ,•t,,' I ,'.1'-l .', 

.; .se!f1estre,, em :, rel.aç~o, o~, I?"~ .d~,} 9631 
·. concluiu o segundo semestre, reduzindo 

' . ' . , , , 'I' -::,•: 1 • •'(· .. ··.,. ' .,',. ' 

essa quedo poro 1,2% i a .indústria têxtil 
demonstrou recuperoç~o, .. reduzindo .sua 
queda de 11,8 para 4,4%; á qulmica e 
farmacêutica, que coira :0,9%, encerrou 
o .ano com um crescimento de 7,7%; ·a 

, automobilístico cola • de 2,8% e reg is· 
trou crescimento de 5,6% ." 

. 2. As sofras agrícolas de ·1964-65, na 
regi ao Centro-Sul do• Pois i. serão; ·em ·mé· 

:dia; 22%. moi ores que''os d~ 1963~'64: 
• ' ', ';" r , I '• •, ::'• :.:.' ·' .,, - '.,' ', I 1' :'~ :·• 'I, 1! '\ ,·, 

. Aguardam-se. colheitas : regionais da or-
l,: ;, • , •' .•I ' ,. ,. , O .I _,' , <i• -,' ' 1 ~-1 

:. dem de . 1.025· mil ..toneladas ,de. feijéio, 
5.037 mil to~elados'de ·àrroz,-: 9:S66 mil 

· · tonhladas de •milho; · ~25 mil' toneladas dé 
. :. : sOja, 355 mil' 'ton~ladâs de 'amendoim e 
' ; ,·: ., · ;.': • · :, .' :" ' · .. , ','· "!'; ;;, t·: :_i ,• • ;: : __ r(' , . 'l.r : 1 

334 mil tonelaclos,,d"· algodã~ .. Em .abril, 
• • • • L .. ,, \" ... ; '· • '. 1.. • • ~ ' I -~ '-" '·' ·- I. • .. + I ' • : 

o praduçãó agrlcolo de 1964 j6 estava 
realizada e o' ~6~~· ~Go$&-~~~u:~ã~: ~de 
neutralizar O'' 'desestfmuÍo i:lo regime 'Vi• 

• ":·. " ·• "", ''J ,,..,,~ • "'I •"""'.""· .,,_ 1 :. ~" .. ".'' . ,·. • j 

gente ot6 marçô':e, êm cciriseqUêncla, o 
: ,' • :,1 Í . ·, '.<" '·· '·~·' ~ I :: , j· : , ;.'~ ;;. J, · .. :;i'. ,,. , ;· .o, · I' 1 :. 

... setor. agr.fcola, em. seu·conjunto, registrou, ..... , ' " .. "·' ... ,., ......... ' ., . ''• ' ... · .. "'' " 

no ano passado,,uma•queda de 6,.1%:: em 
... relaçéio·:a; 1.963 •.. ·. .. .,., ,, ... :· :•.:·. '\ ... c! 

· · 3: ·•. No anibi~ Ct~s' ti~a~Ça5''públi~~~. ~s 
'·. :.•:1:·r· : ·,.-• -·:.'.:".L, ,··,_ .',. :: -. .-r.,:.: .: .. : u.•: • .. -!,,·, 

esforços das .. autoridades fazend6rlas :.ti· 
. ' . ~ •·· ' . ' '· . '... " .. '-~ . ' . . . ,.· . ': ,' 

veram extraordin6rio êxlta, reduzindo o 
·." '... ·.:- ,' ' ' •'jl ·.'· .,. •.· ' ' 

.Cilfi~it d~·. 1Calxa . do.':'. Teso~':'~; , !=OI~~I~do .--·,.:· ... ' ,. . . 

.... em.cêrca:.de 2·trll~ães:.de·:cruzelras,:;para 
menos de 700 bilhões. Isto slgrliflca r. que 

, , " , ·:o descoberto:· de: ·c.alxa~.da, Tesouro, Naclo

' n~l;, que. se :antevia 'superior" à·:. receito, 
, • torreé:luzldo a menos. 'de 4o%·: nsa bbs-
•• ··_,.I,', ··!•'!'' ,., ·,. , ',_:, t.-' .. , .. ç· ,_,·:··,, .•.:. :._:.,.,,, __ :,., 

'lf•• .tal! te'·• o .. ciumenta'' dos vencimentos . deis 
i :: !'. :f~h~Í~nório~· 'Crvi~';~; militar~~.·,, . ' ' 

' , ) , , ::r I • ' : , · r • ; ;. I :·-:, , ' "' r: i , ';I, í ·. . _,- .J ._, '~ , I -~; r 

4, As exp()rtgções: de produtos i Jndus~ 
trlals tiveram ampla recuperoçéio, .. com 

' . i· .. -,1 :• : ,_', ... -·' \ ' .... - ·' • ' : .. • .. \\ •. , ': ::'I ,.• '\"I r·,n.• 
. : s11a:, r~!ita at~meiJ!od.a.,.el'(l '.-.65-9(, relatl~ 

.. vome,te.a 1963;.:comoefelto.,da.:politl~ 
.·: ca de:· realismó · camblÓI)' que;:. ao 'reajus. 

tor a tax~ de célmbio para Ó$' 1.850'o 
. . dólar,, permitiu·. ai justa remuner~ção' no 

.. mercado:·.:intemacional;·· · •.·· · ·"'' 

·· r:' ermita ·que junte 1 'ainda 'à ''Instituição do 
drowllack: . q~a~do se ·.exporta Cl . merctidorla, 

' -, · ... ''·· ; ..... ,11 • ;' ;, .·, .-_,., 

paga-se o. exportação. Depois. recebe-se de 
. ·. •' . •··' '· '·'· ' . . . 

volto essa taxa . . E· outro 1 ,à to digno de , .ser 

me"cloncdo, 
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O. SR. EURICO. REZENDE: 

Agradeço a contribuição de V. Ex. a, Vejo 
que a· dlólogci. se torna mais ameno:· 

.. 
(Lendo) 

·"As exportaé;ães de·' algodão,' cacau· e 
.. . açiÍcar apresentaram queda de rendlmen~ 

. to, . mâs como. reflexo de problemas refe· 
rentes a 'cada um dêles." . . . 

Abrindo um p~rÂnteses, vê v. EX.0 como 
c:~tucllmente é 'difêrente ci Ungu~gem dos nos~ · 
ses docun!.entó~ públicos: o GOvlirno àfirmà 
os. acertos e. reconheCe t~rnbém .. suas dêflclln-
: , : • . • : • • . ·' I • · I .~. . ; , . • · , . ·. . ' . 

elas, não ~ra mant~·las,. mas para corrlgl·l~s~ 
~ão de~ejà;. de rncido algum, trazer a opinião 
ilúbllc,a ~o regime de slmulaçso e do êmpu~ 
lhciniento. Deseja ~ser dâ linguagem franca, 
~a . !lnguag~IYI agre5slva ·de quem não . quer 
êapltallzar Investimentos . eleitorais, . de . ci'úem 
não se Importa. com o 6nus da lmpgpularidade 
Injusta e transltó~ia. · · · · · ' '· 
"·I : , 

. O Sr. Joú .Ermirlo: 

Mas, carn · relação ao aÇúcar, foi um ano 
tétrico, o. de , 1964. E continua a .ser, até 
ago~a. porque'' os produtores, apesar do p~eço 
fixo dÔ produto, · vendéram;no com pr~Julzo 
dê ca·rca dê 2 mil érüzelros.,-êm Sciê:CI; ••pc;rqüe 
não houve quem garantisse a preço estabele
cido. Tal fato representou. prejulzo de mui· 
tos . bllhães de cruzei rÓ~; ··~specialrlulntê 'pa~~ o 
meu Estado, Pernambuco . O : próprio GOvêr
no dos Estados UnldS~s, .para amparar .sua. la
voura algodoeira;'. dó .. 'úm . aüxrilo 'dii ·~ito 
centavos por libra, para a exportaÇão • Ora, 
se os produtores de cacau, da Bahia, não estão 
em condições de aterid~r â 41sse

1 p~eÇo, ~6. r~sta 
um' caminho: . estudar outro preço. ·; 

O SR •. EURICO REZENDE:' " ' 
, , , • •: 1 ·.··v: ... 

. . Prosseguindo" .Sr. Presidente: ., , .. 

". (Ltndol . .. 
• ·· "A redução 'do ritmo dos negócios· do 

·café foi uma conseqUência da polltica'·de 
diminuição de estoques por parte dos pai
ses consumidores. Quanto aos minérios, 
conseguiu o Govêrno manter estáveis as 
vendas, apesar de a procura mundial. vir 
se desviando poro os · semi-indusÍriallzo
dos. 

· 5. Ao Iniciar-se o ano de 1964, o ba
lança de pagamentos do Pais estava 
agravado, ·além· dos compromissos corren
tes •normais, com aproximadamente US$ 

· . 1 bilhão de outras a se vencerem no pe
rlado 64/65, .a: que deveria 'elevar a 
,deficit · a um nlvel . jamais registrado. 

·.,Embora ainda não totalmente, vlslvols os 
resultados da . politica Iniciada . em abril 
de 1964, as. estimativas, preliminares do 
balanço. de pagamentos •revelam · um dtfl· 
clt de apenas US$. 92 milhães, em tadas 
:as moedas... . .

1
• 

,..,. : ·~sse ·resultado, em•. confronto com' o de 
1963, expresso uma ·melhorla'de US$ .• 

· .· 216 milh6es,' Em que p4lse ao desequill
brlo ocorrido em' 19641 é de' esperar-se, 
para 1965, substancial melhoria· das prln· 

. clpals Itens .do. balanço .. de pagamentos, 
em face do. Incremento ·das exportaç6es 
e. da Ingresso de cap'itais .esperado êste 
ano . 
No tocante à formação ,de,,capltol e· à 

, utlll~ação , da capacidade .. produtiva jó 

.Instalada, .além dos . medidas. destinadas 
à eliminação do relativo atraso :do· setor 
agrlcola, procura-se criar .condições para 
à retÔmâdâ de à'ltâs taxas' 'cie. exilansão 

' · da setar Industrial. O lncentlvo·ao inves
. timento industrial e .. à: melhor'utlllzação 

I '·" .. ' ., I ' ·'.·:_I·:>' 
do estoque de capital éxlstente se vem 
traduzindo 'em provldêncl~s ·. concretas, 
como ·as que seguem: · 
' '. ' :. > ••• : ' •.' •• • .·:·. ' 

·. a) .Estimulo Imediato .à atlvação de In
vestimentos nos s.etares produtores de 

· bens manufaturodos .. para exportação, 
naqueles que pràduzem . Impacto na 
diminuição da c~sta 'de· vida, que pro
piciàm :' 'a utlllzaçéio I da êapacldade 
ocioso na Indústria o·u· quê 'necessitem 

'•·•· de'· modernização Oridústrlas .qulmlca, 
..... têxtil, · de ~i menta, de produtos ali

mentlclas,· dc.calçados e outrasl,.atra
vés de permissão para acelerar a de· 

. . , prccla\ião . de novos. equipamentos, até 
1966 (Decreto .54 .. 928, de. 23-9-64); 

b) fortafllCimcnta dos sctores ligados à 
construção civil, através do plano do 
habitação e da reforma da Lei do In
quilinato; 
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c) crloçêio do Fundo de Democrotizoçêio 
do Capital dos Emprêsos, poro finan
ciamento· de capital de giro o. emprê
sos produtoras de bens manufoturo
dos, entre· outras categorias (Decreto 
54. 105, de 6-8-64); 

· .d) flnonclomento a pequenas e médios 
emprêsos, ·pelo Carteiro ··de Crédito 
Agrfcolo e lndustrlol da Banco do Bra

. sil; utilizando empréstimo da Aliança 
· paro o Progresso, e·: pelo Banco No

cional de Desenvolvimento Econômica, 
utilizando financiamento· do BID; 

e) criação · do Fundo de Finonclomento 
poro Aquisição, de Máquinas e. Equi
pamentos, destinado . a :financiar o 

·.venda de bens de copito I daqueles se
. tores. 

Cem o objetivo de recupera'r a toxa de 
aumento do produto real, observado na 
década dos 50, além dos medidas relacio
nadas com a fortalecimento da· poupan
ça pública, criando fontes de ·recursos não 

· inflaclonórlas, o Govêrno tem levado estí
mulo à poupança privada primordialmen· 
te através de: 

. a) 'Incentivos . fiscais à .. poupc:i'nço . pessoal 
(por exemplo, mediante .isenção total 
ou parcial, de tributos· sôbre a . renda 
aplicada em certas categorias de ti tu
los,. principalmente.· oções) e à pau
pança das emprêsas (estimulo ao rein
vestimento,· cálculo de depreciação no 
base 'do custo de reposição' e não de 

· custo histórico). (Lei número 4.357, 
de 16-7-64); 

. . . ., . ' . ' 

.bl criação deis Obrigações do Tesauro co-
mo instrumento de incentivo à pau
pança privada, por constituírem atlvo 
não sujeito 6 perda de valar real em 
decorrência da Inflação; 

c) execução ·de uma politica de capita
lização compulsório pelos usuários de 
serviços públicos (particularmente no 
caso da energia elétrlca: Lei 4. 364, 
de 22-7 -64), permitindo a expansão 
de setores ligados à infra-estrutura 
econômlca, que tem apresentado cres
cimento deficiente; e 

d) modificações introduzidas no lei · de 
remesa de lucros, com o objetivo prin
cipal de . estimular o afluxo do pou
ponço externa." 

Em aparte que dei no discurso da último 
sexta-feira ~ e a sexta-feira é . sempre um 
dia o~argo -,· pronunciado pelo· eminente Se
nador Josá Erml rio, baseado também nas es
tatistlcas tão do paladar e da gulodice do 
eminente representante ·pernambucano, repro
duzi as estatlstlcas no sentido de que o agres
são do Govêrno passado · e, mais do que 
agressão, o ódio~ que ·não· conceba, oo capital 
externo era de tal dimensão e em tois pro
porções que, no primeiro semestre de 1961, 
entraram, de capitais estrangeiros no Brasil, 
em · tôdas os moedas, apenas 170 milhões de 
dólares. · Jó no· primeiro semestre de 1962 
êsse ingresso coiu para 70 milhões de dála

. res .. E, · finalmente, no primeiro semestre de 
1963, na reta final para ·a proscrição do Go~ 
vêrno, aquela entrada de capitais estava re
duzida apenas .. a 5 milhões de dólares. 

· O Brasil se armou de badaque e resolveu 

enfrentar tôdas as áreas econômlcos do mun-
. '. . ... --~-----···-·· -· 

~o, inclusive e princlp~lm~nte a óreo do dá-

lar e do esterlina. , 

O Sr. .Arthur Vlrgillo: 

Permite V .. Ex.0 um aparte? 

O SR. EURICO REZINDE: 

Pois ·não. 

o Sr. .Arthur Vlrglll~: 
V. Ex.0 não; devlo folar com tanto amar

gura a respeito da sexta-feira, porque talvez 
tenha ·sido uma séxta-felra que possibilitou ao 
partido de V. Ex.0 chegar ao poder, pelas vias 
anormais; poder que tanto perseguia e que 
nunca conseguiu.· alcançar pelas vias normais, 
Isto é, pelo voto do povo. . Um partido que 
se dizia defensor das liberdades públicas, que 
se dizia vexllório da democracia, que dizia 
combater a ditadura ..• 

O SR. EURICO REZENDE: 

Falo em dólar e V. Ex.0 vem com lágrimas! 
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O Sr. Arthur Virgílio: 

••• que nunca conseguiu c poder pelo voto 
do povo, êsse partido deveria ser, pelo menos, 
grato o tôdas essas circunstâncias anormais 
que fize~om com que chegasse ao poder, va
lendo-se das armas, ·do golpe e de atentadas 
à Constituição. 

O SR. EURICO REZENDE: 

· Tive, ainda hoje, oportunidade de ler o Re· 
lotório do Presidente do Supremo Tribunal Fe
deral, fazendo referência e focalizando, espe
cificamente; o significado do madrugada de 
2 de abril. O Presidente do Suprema T ribunol 
Federal, órgão que jamais aceitou pressões, se
jam elos paisanos ou militares, afirmou à 
Nação, naquele documento, que está publicado 
no Diário de Juatisa, que o Presidente de 
V. Ex. a - cbjeto dos suas recordações, fato r 
dos suas lágrimas sentimentais e. inquilino da 
suo saudade, Sr. Senador Arthur Virgílio -, 
fugiu do Pois, desertou, abandonou o Poder 
e ·estabeleceu, com êsse ato de fuga e de 
abandono, os condições jurídicas, os pressu
postos inequívocos da vacância do cargo. 

Não culpe, portanto, Excelência,- o meu Par
tido; culpe, em primeiro lugar, o mau Govêr
no do Sr. João Goulort e, depois, a circuns
tância de haver abandonada o pâsto do qual 
se servia e . através do qual jamais serviu o 
êste País. · 

O Sr. · Arthur Virgílio: 

Permite-me ·v. Ex.0 ? 

O SR. EURICO REZENDE: 

Com prazer. 
. . 

O Sr. Arthur VirgUlo: 

~sse modo assim pitoresco de V. Ex,0 argu
mentar e discutir lhe é próprio; é uma carac
terlstlca que temos, inclusive, que aceitar e 
receber com o melhor ânimo possível. 

O SR. EURICO REZENDE: 

Mas V. Ex. 0 verifica que o fair play existia 
na Interlocução, no diólogo, no debate que eu 
vinho mantendo com o eminente Senador José 
Ermlrio e com o ilustre Senador Attlllo Fonte· 
tono. V. Ex. 0 , entretanto, estabeleceu aqui,, 

nessa "tôrre de ventos", uma Incursão de pas
sionallsmo, e o posslonallsmo, Excelência,. não 
nos permite examinar a frio e a sêco a reali
dade nacional. 

O Sr. Arthur Virgílio: 

~ passlonollsmo dizer a verdade? t. passia
nolismo dizer que o U . D. N . jamais canse· 
gulu uma vitória nas urnas? t um passlana
lismo Interessante! 

O SR. EURICO REZENDE: 

Nós não estamos julgando aqui o compor· 
temente dos partidos ..• 

O Sr. Arthur Virgílio: 

E . interessante também é notar que . o 
U . D. N. jamais conseguiu uma vitória nas 
urnas. 

O SR. EURICO REZENDE: 

Por que V. Ex.0 trouxe a U.D.N. à 
discussão? Não há correlação· nenhuma . entre 
o assunto específico, entre o tema dlssentâ· 
neo e o aparte de V. Ex. 0 • 

· O Sr. Arthur Vlrgillo: 

A U. D. N., para chegar ao poder, agora, 
o fêz no dorso de um golpe, quer dizer, é um 
partido divorciado do povo,, desvinculado da 
confiança popular. esse partido, claramente, 
só poderia chegar ao poder, de fato, nessas 
circunstâncias. Devo dizer que não tenho sou· 
dosismo nenhum, mesmo porque sou homem 
que nunca me aproveitei de algum Govêrnc. 
Sou um homem que enfrento êsse Gcvêrno 
com a mesma sobranceria com que enfrentou 
o Govêrno passado e c Govêrnc pessedlsta do 
Sr. Juscelino Kubitschek de Oliveira. Agora, 
devo dizer .que V. Ex. a está conseguindo; 
de fato, tí'ô'ie, uma vltàrla quase mila
grosa: está apresentando uma maravllha. de 
pais com seus problemas todos solucionados, 
com seu povo vivendo a felicidade ,paradlsla· 
ca, sem nenhuma carência no melo das gran· 
des massas. O Brasil que V. Ex,0 vê jó não 
é um Brosl: que quaisquer óculos de Pangloss 
pudessem divisar, por mais otimlsta que fôsse. 
Gostaria que V. Ex.0 descesse dessa tribuna 
e fósse para o meio do povo, descesse para 
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o meio dos homens simples do ruo e fôsse sen
tir o .que êles pensam, o que êles dizem dêsse 
Gavêrno. 

O SR. EURICO REZENDE: 

V. Ex. a deve compreimder que ~ de~ocra
cla e a ·recuperação do Pais não· devem resi
dir; apenas; naquilo que: é expresso no mo· 
menta atual. 

Ninguém desconhece, Ex.0, que o' povo está 
suportando os ônus .do sacriflcia, ,mas é .. ulh 
sacriflcia com esp~~a~~ci. . V. E~;a mesmo, 
cuja formação ' moral todos ' reconhecemos e, 
mais do que reconhecemos; 'proclamamos e 
louvamos, cuja honestidade é uma constante 
na sua vida privada e nci s~a vida pública·:· há 
de reconhecer que· aquela situação ante~lar 
estava levando o Pais poro a anàrqula, para o 
abismo e para o caos. De Igual modo V. Ex:0 

deve reconhecer que o honrado govêrno. que ai 
está é integrado por ho~~ns''5érios, que se de
dicam à pesquisa, ao estiJdci, Inclusive pouco 
lhes · Importando· a Impopularidade fácil e iri" 
justa. Essa equipe está· desenvolvendo os mais 
patrióticos esforços para· a recuperação do 
Pais. E V. Ex.0, que já fêz esculpir nesta Ca· 
sa uma frase que p(iCieró tóriiar~s'é tiist6rica, 
qual seja, a de que "pagarlamos· para ver", 
terá · tempo de' sobrei . para ver, no futuro, o 
resultado e as recoml)ensas dêsse trabalho ár
duo ·'e infatigável, .trabalho; como diria·· Rui 
Barbosa, com mão diurna e mão noturna, que 
está senda executado ·pelo .Govêrno· do emi
nente Marechal Castello Branco, · 

o s~. Ârthur vi rimo: . . ,. ' .. ' 

Permite V.· &c.~ outra Intervenção? • 

O SR.' EURICO REZENDI: 
L ~., 

· ·: Com prazer.. • 

. O Sr. Ârthur VlriiÍiloi .·· 
',' ,''· . 

. V .. ex,a. sabe do prazer .com , que debato 
quaisquer questões com V .. Ex. 0 • Somos, tal
vez, dos membros . desta Caso, , os . que mais 
têm travado, neste Pler1ário, diálogos respeito
sos, embora com o firmeza com que ambos 
defendemos nossos convicções e posições po· 
llticos. Permita, pois, que lhe interrompa no· 
vamente o discurso para dizer que não aceito 

a acusação de que, enquanto o Go·~êrna: atual 
é constitui do de homens sérios, o Gc>Vêrno pas
sado não o era . A verdade é qué não há ne-
nhuma prova . · ' · 

' L.i · 

O SR. EURICO REZENDE: · 

··Não élls~e, não g~~e;alizei a pecha de ou~ 
sência de seriedade relativamente ao Gavêrno 
passado. Não generalizei. · Se ·•generalizasse, 
es.taria atingindo homens da gabarito maràl e 
clvico do . Senador José. Ermfrio, do Sen~dor · 
Antônio Balbino, . da Se~adar Afonso Ari~os ·~ 
também . atingindo a . i11tegrâ, brilhante e 
ague·rrida liderança de Vossa . Excelência • 

• , I • ' ' 

''1,, O Sr. Arthur Vlrgillo: · 
i, • 

1 :1 ''· ' ,':' 0 
• 1 

Multo · grato.'· .Fie~,. satisfeito.,· com , a expli~ 
cação, parque, não aceitaria jamais. essa . acusa
ção. 

O SR. EURICO REZINDE: .· .. 

Mas havia'u,;,a "exerrase" de.as5alto e cor~ 
rupção no. govêrno passado, embora nem ta· 
dos os home~s. públicos fôssem ' responsáveis 
por aquela situação. 

· .O .Sr.: Â~hur.Vlrgillo:.,,, . 

Já teriho dito· isso: corrupção houve no go
vêrno' passado, e . corrupção estó ; havendo . nes
te govêrno. Tenha 'Óiguns··casas; 

I ~ . ; , , I 

O SR. EURICO REZENDI: 

Não cometa V. Ex.~, a crime. ,da oml~são 
e da Inércia. V. Ex. 0 deve vir à tribuna, a ln-

. ' ' . ' ' I 

da hoje. 

o Sr. Ârthur Vlrin~/ ' r:• ::. ';:: ': ' : '; .:J. ' 

Tenha um requerimento de lnf~rmaçães Po· 
ra a Ministério das Minas'· e Energia • sôl:ire 
aplicação de verbas · através de. executores de 
verbas. Farei de público a .. d~núncla. Estou 
com u,;, t~rceiro discursa Sabre :a PETROBRÁS 
pranto, e . nllle :falarei da. anulação de,. uma 
concorrência pública Internacional, naquele 
órgão do poder 'públic~l para. beneficiar uma 
firma de que faz parte .o filho ·do Embaixador 
udenista do Brasil. nos .Estados Unidos. Farei 
publicamente essas denúncias, a Nação toma
ró conhecimento delas. Agora, o que nõo de· 
vo fazer, e não farei, é tentar responsabilizar, 
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pela atuação dêste ou ·daquele chefe ou dire· 
ter. de .repartição, o Presidente do. República. 

O. SR. EURICO 'REZENDE: 
-.. ".i. ·- ' .. ,. . ' : 

O próprio Presidente João Goulort praticou 
ates :ilfdios de locupletoção pessoal. 

O Sr.: Arthur 'Virgillo: 
. , I , , 

. Por que V. Ex. 0 . não traz êsses ates ao co-
nheci menta do Senado ao Invés de ficar apenas 
nos \'Oiav.ros? . . · .. 

' O Sll'. EURICO REZENDE: 

, . Bens. ,e serviços d~ Nação foram Imobiliza· 
do~ em propriedades particulares do Sr. joão 
Goulart. Nã~ ·desejciVa, . pelo aprêço, · respeito 
e S()Jida~Jedade sentime~tol que me merece Q 
Bancada . .do Partido Trabalhista. Brasileiro, 
nesta·. ,Casa, .. fa~~r essa . referência, mos,, no 
instante eni que V. Eli:~ d~rdejo um insolente 
pregão, alegando que hó corrupção no Govêr
no presente, culpando . chefes de repartição e 
discrlmirí~~do n~ denúnci'! .o e.x-Pres.ldente do 
Repúblico, afirmo o V. Ex.0, que é homem de 
bem: • 'o· Sr. ioao Goulart colocou nas. · ~uas 
p~~prle.~adlls be~s e ~erviços do União. 

O Sr.' Arthur Virgillo: 

' V. E~.~ ~ntã~ traga as . provas! 
' ' ' . '· ' .. . ,. 

"' O SR. '· EÚRICO REZENDE: . 

Não posso trazê-las, porque é uma .,;Óqui~ 
nci rnuitó pesada, Ex. a. . 
. ,· .... -·: . 
. ·· O·Sr. Arthur Vlrglllo: 

:'r roga· provas, e não apenas acusações da 
U ; o·: N; ,' que é suspeita e faccioso! Quero 
fatos ·e' provas, não palavras! · 

' I ' •' '· : . .' ~.. ' • ' ' .. ' ' 

: O· SR. EURICO REZENDE: 

Desejo' pedir escusas à Bancada do . Partido 
Trabalhista ri esta Caso •. As . clrcunstdnclas me 
Impuseram o dever de colocar no p'elourinho 
e nos tribunais do opinião pública, neste de
bote, o Sr. João Goulort, titular de um ato 
Jlfclto e 'atrevidamente praticado em benefí
cio próprio. 

O Sr. Jo•é Ermlrlo: 

Permite V, Ex. 0 um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira dll Gama): 

· . (falt:éndo 1oar 01 tlmpanol) Lamento 111-
formar'·' a'os' nobres Senadores que ·a·"·orador 
não tem mais tempo para conceder apar
tes. A primeira hora do · Ex'pediente não' pode 
ser prorrogoda, .. porque hó· número para as vo
tações. Assim, .nos têrmos. do Regimento, é 
lmprorrogóvel. 

.. O ,SR .. EURICO REZENDE: 

. Sr. Presidente, no momento em que, se. fala 
em roubo, . não .quero. roubar . o Regimento. 

o, S~. PRESIDENTE !Nogueira da Goma): 
' , ' ' ' I • 1 ' I • • , I , , 1 , o , • , , , • , ~ • • • ' , ' , , • 

Néío é questão de roubar o Regimento: é 
questão de cumprir o Regimento, " · · 
·, :. ··:·:·:·· ' '> : ' ,·. 

O Sr. Ârthur Vlrglllo.: 

.1:16 tombé;,; alguns roubos que posso apre-
sentar ó Noção . . 

.. O SR. EURICO REZENDE: 

· V. Ex.0 , Senador Arthur Virgílio, vai trazer 
para . a Casa, em tôdo a sua plenitude e me
rece.ndo nossa maJor ~t~~ção, o conj~nto de 
dén~ncl~s que tem 'para formular êontra o 
Govêrrío ou honiens do 'Govêrno atual. 

. . . . ' ' ' ' ' ' 

O Sr. Arthu~ 'Virglllo: .. 

~ão tenh!J ~úvidas, ,de qu~ o farei ... 

· O SR. EURICO REZENDE: 

E. esteja certo de que;' mais uma vez, ha
veró uma diferença fundamental: antes era o 
delinqilêncla com Impunidade e hoje, se hou
ver dellriqÍlêné:Ja; sefó corri. puniÇão. 

.,, ', 
O Sr. Arthur Vlrgillo: 

Se fô; ~dv~rscirJo,' ~Jm .' Ma~, se fôr, aliado 
ou correliglonórlo, nãâ. A punição é adotada .,.,, 
apenas para .. aquêles .que e·stão contra. Poro 
os que estão o favor, não hei, punição nenhu. 
·.. i ' ·. ' ' •, 

mo. 

.. O SR .. EURICO REZENDE: 

Agora sim, V. Ex.0 paga ró para ver. 
Sr. Presidente, lamento não poder conce

der aparte ao eminente Senador José Ermirlo, 
cujas polovros, partidos de um Senador per
nambucano, estavam como que trazendo paro 
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a composição do debrlte aquela dose .açucaro
do, Inopinadamente substituí da pelo acicate, 
pelo amargor e pela cicuta ou mau humor dos 
intervenções do. meu prezado amigo e Ilustre 
Senador Arthur Virgllio. . 

Mas, Sr. Presidente, em· outra. oportuni
dade prosseguirei no exame, tanto quanto em 
mim couber vólido, das cri ticos · ·formuladas 
pelo ilustre Senador José Ermírlo, para que 
possamos escrever, não somente a história do 
Revolução, mas a história e a ação· do govêr· 
no federal, que tem procurado, com esflirço, 
denlida e dinamismo, recuperar êste .País, mo· 
rol e ecanlimlcamente. !Multo bem! Multo 
hnif) · 

Compareceram mais os Srs. Senadores: 

Arthur Virgílio - Zacharlas de As· 
sumpção - Sebastião Archer. --: Jaa· 
qulm Parente- José-Cdndldo .. - Antd· 

nio Jucá - Dina~te Mariz - Ruy Cor· 
nélro - João Agrlplno - Pessoa ·de 

Queiroz - Rui Palmeira - Herlbaldo 
Vieira - Dylton Costa-·· · Jefferson de 

· Aguiar - Afonso Arinos - 'Aurélio 

Vianna - Gilberto Marinho - Filinto 
Müller - Daniel · Krieger. 

O SR. ·PRISIDI!NTE · INoluolra . do Gama): 

Sôbre a mesa. projeto. de lei que será lido 
pelo Sr. 1. 0 -Secretório. 

a lido c seguinte ; 

· AROJETO DE Ll!l DO SI!NADO. 
' . ' 

N,D 20, DI! 1965 

Su1penclo o UI~ do farclici,· pelO. cllplo• 

moto1. 

O Congresso Nacional decreta: 

'Art; 1.0 - ~ abolido o uso da Indumentá· 

ria especial (fcrdão) pelos diplomatas, nas ce· 

rlmônlcs e recepções de que participarem, no 

País e no exterior. 

Art. 2;0 - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposi

ções em contrório. 

Ju1tificasão 

Melo século de atraso marca· o apresenta
ção dêste projeto. 

Desde o fim da Primeira Guerra a diploma
ele. mudou de estilo, pois, a belle époque fi
cara 'definitivamente para trás. 

O mundo entrou, então, numa fase de pro
gresso tecnológico acelerado, de competição 
desenfreada entre as nações, e a diplomacia, 
mais da que o j6go de salão que f6ra antes, 
passou a ser .o ogenclamento dindmico dos 
interêsses econlimicos .e financeiros de cada 
nação, junta às demais nações~ 

Assim, o fardão dos diplomatas, que tanto 
se coadunava com àquela diplomacia amena 
e brilhante das recepções faustosas e do co
mércio de condecorações, anterior a 1'914, 
tomou-se uma excrescência, ·uma sugestão de 
opereta, na fase ·histórica .·de realidades · du
ras, que sucedeu a 1918 . 
'~Atentos ·e'Sênsrvers'ão-·qúé''se· Põs5avã;"gõ~ 

vemos de · diversos Estados · não tardaram a 
mandar que seus diplomatas despissem os ·for-. ', , . . - ' 

dementas esdruxulos ·que vinham usando e 
passassem a trajar como os outros mortais. · · 

Alguns governos monárquicos, porém,. por 
pura fidelidade à tradição, permitiram que 
seus diplomatas continuassem entretidas com 
os fardões. E, estranhamente, o Brasil, que 
já não era monarquia desde 1889, também 
seguiu êsse caminho. 

Acontece que o usa do fardão pelos diplo
matas brasileiros é, hoje, duplamente Ónero
so. Primeiro, aos próprios usuárias, que ·.·são 
obrigados, com sacrifício, a custeá-los. . Se
gundo, aos interêsses do Pais, pois constituem 
indicio de riqueza, de pompa,. c~ritrastando 

· com a posição Invariável de cliente de auxilias 
e de Investimentos, que o Brâsil vem manten
do, frente às nações· prósperas do mundo. 

Afinal,. a emperrada móqulna dlplomótica 
brasileira- vem deixando, hó multo tempo, de 
prestar oo Pais os serviços por êle reclama
dos. 

Que ela continue não prestando êsses ser
viços, toleremos, já que não se consegue di· 
namlzar o Ministério da Rua Largo. Mas, que 
o mesmo, pelo menos, não. atropo lhe, como 
estó atrapalhando, com êsse desfile perma· 
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nente e Impertinente de fantasias que vem 
promovendo, em lugares bem diversos das ade· 
quadas iXJSsarelcs dos bailes de móscaras, 

·. Sala das SessÕes, em 6 de abril de 1965. 

~ Va1con~ela1 T6rm. 

Às Comissões de Constituição e Jus-
tiça e de Relações Exteriores. · 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gamai: 

Para a. Comissão Parlamentar de lnq~érlta 
criada pela Resolução n.0 24, de 1965, de 
iniciativa . do. Sr. Senador Vasconcelos TOrres, 

. para .realizar o levantamento do custo de fa
bricàÇão de veículos pela indústria automo· 
bilrstica nacional, a· Presidência designa, de 
acOrdo com as indicações recebidas das Lide
ranças, os Srs. Senadores: Menezes· Pimentel, 
Eugênio Barros, José Leite e Attllio Fontano; 
elo PSD;' Oscar Passos, AntOnio Jucó e Vas
concelos TOrres, do PTB; Zacharias de As
sumpção, AntOnio Carlos e ·Adolpho Franco, 
da UDN e Aurélio Vianna, do: Bloco Parla· 
mentor Independente. 

A Presidência deferiu, hoje, os seguintes re
querimentos de informações, apresentados na 
sessão de ontem pelo nobre Senador Vascon
celos TOrres: n.0 110, ao Ministério d~ Via~ 
ção e Obras Públicas; n.0 111, ao Minlsté;lo 
das Minas e Energia - PETROBRÁS. · 

Estó terminado o perlodo destinado ao Ex
pediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

.Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n. 0 169, de 1964 
(n.0 2.991-B/61, na Casa de origem), 
que cria, na. Junta do Trabalho da 3.0 

Região, duas Juntas de Conciliação e 
Julgamento, com sede em Brasllia, Dis
trito Federal, e· dó outras providências 
(em regime do urgência), nos têrmos do 
art. 326, cllnec "c", do Regimento ln· 
terno, tendo pereceres favoróvels c de· 
pendendo de pronunciamento de Cernis· 
são de Constituição c Justiço sObre o 

projeto e c emendà de Plenórlo e dos Co· 
missões de Legislação Social, do Distrito 
Federal, do Serviço Público. Civil e de · 

·Finanças, sêlbre c emenda. 

Solicito o perecer de Comissão de Consti~ 
tuição e Justiço slibre a proj~to e c emenda. 
' ' I , . ,, 

Tem a palavra o Relator dêsse· órgão, o nobre 
Senador Josaphot Marinho, 

O SR. JOSAPHA T MARINHO: . ·.· . 

(Para emitir parecer) (S.m NYIIão do ora
dor) Sr. Presidente, embora esta matéria es~ 

teia em regime de urgência, abra, hoje, ex
ceção ao critério que tenho adotcdo; Tendo 
sido previamente avisado pelo Presidente, em 
exercício, da Comissão, o nobre Senador Alcy
sio de Carvalho, ao me chamar V. Ex.0 para 
relator a emenda jó ·tinha conhecimento ·da 
matéria e, por isso, exerço esta tarefa. 

Trata-se de projeto ainda do .Govêrnc Jâ~ 
nlo Quadros, criando duas .Juntas de Concilia
ção e Julgamento com sede no Distrito Fe
deral e jurisdição slibre todo c seu território. 

Aprovado o projeto na Câmárc dos Depu
tados, e depois de· receber pareceres nas Co
missões. do Senado,· a êle foi apresentada 
emende, de autoria do Sr. Senador Vascon
celos .Tô~res, determinando a érlação de mais 
uma Junta de tone;lllação e Julgamento 
no Munlcfpio de Campos, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Sr. Presidente, sem entrar no mérito da 
sugestão, lamento ter . que opina~ contrària
mente, embora seja, na Comissão de Consti
tuição e J ustlçc, dos que ·dão Interpretação 
restritiva ao Ato Institucional, no que con~ 
cerne. à limitação· de podares do Congresso 
Nocional. No caso, não hó como discutir. A 
eme~êi~: .. cria mais ur.na Junta de Conciliação 
e Julgamento, aditando, assim, a despesa pre· 
vista no proposta do Executivo. · 

A emenda, evidentemente,_ Incide na prol· 
bição do Ato Institucional que, em seu art. 
5.0, prescreve que não só os projetes de lei 
que criem ou aumentem despesa são da com· 
petênclc privativo do Presidente da República, 
como também que a tais projetes não podem 
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ser oferecidas emendas que tenham cquêle al
cance. 

· Assim, sem indagar do mérito da proposi
ção, vale dizer, sem· discutir a necessidade ou 
não de mais uma Junta de Conciliação e Jul
gamento na cidade de Campos, a Comissão. 
de Constituição e Justiça opina contràrlc~ 
mente à emenda, por· sua manifesta Inconsti
tucionalidade. (Multo bGmiJ 

O SR. PitESIDENTE !Nogueira ·da Gcrmal: 

Consulto o ·nobre Relator de Comissão de 
Constituição e J ustlçc se S. Ex0 se manifesta 
favorável ao projeto. 

A Comissão ainda não deu parecer sàbre 
êle •. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO: 

Sim, Sr. Presidente. Quanto ao projeto não 
há nenhum Impedimento de ordem constitu
cional ou de ordem jurídica, nem mesmo 
quanto à sua convimlêncio . Oriunda do Poder 
Executivo, está ·demonstrada a necessidade da 
criação de duas Juntas de Conciliação e Jul
gamento nesta Capital . Pena que já não te
nham. sido elos criadas, para corroborar na 
consolidação do Capital. (Multo benl!l 

· O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamai: · 

, O parecer da Comissão de Constituição e 
Justiço é fcvoróvel ao projet~ e contrário à 
emende. 

Solicito o parecer do Comissão de Legisla
ção Social. Para êste fim, dou o palavra ao 
Relator, nobre Senador .Wclfredo 'Gurgel. 

, O SR. WALFREDO GURGEL: . . . 
(Para emitir parecer) (Sem revl1ão do. ora~ 

dor) :Sr. Presidente, o ComlssiÍo ·de Legislação 
Social manifesto-se também contràriamente à 
~mendo, porque foi considerada inconstitu
cional pelo relator da Comissão,. de Constitui
ção e Justiça. 

r! o parecer. 

. O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) : 

O parecer da Comissão de Legislação So
cial é contrário à emende apresentado. 

Solicito o parecer da Comissão do Distrito 
Federal e dou o palavra ao seu Relator que 
é, cindo, o nobre Senador Wclfredo Gurgel. 

O SR. WALFREDO GURGEL: 

(Poro emitir parecer) '(Sem rovi1ãe do ora
dor) Sr. Presidente, a emenda apresentada pelo 
ilustre Senador Vasconcelos Temes manda 
criar uma Junta de Conciliação e Julgamento 
no Munlcí pio de Campos, Estado do Rio de 
Janeiro. · · 

À Col)'lissão do. Distrito Federal compete opi· 
nar sôbre as proposições legislativas pertlnen· 
tes ao D.istrlto Federal. Ora, a emenda con· 
té"1 uma proposição 'completamente diferen
te, porque' monda criar uma Junta de Conci
liação e Julgamento na Cidade de Campos. 
A Comissão do Distrito Federal julga-se, as
sim, inê:ompetente' para . se manifestar sôbre a 
emenda por achar-se ela fora das suas atri-
buições. · . 

Diante da argumentação do relator da Co
missão de Constituição e ,Justiça, . a Comls
sõo do Distrito Federal• também é contrário à 
emendo. (Muito bemll 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) : 

O parecer do relator do Comissão do Dis
trito Federal é pelo lnccimpetênclo dêsse ór
gão, paro se manifestar sôbre a emenda apre-
sentado; ' · 

' L , L 

Solicito o parecer da Comissão ·de. Serviço 
Público. P~ra êste fim, doú a pol~vra ao seu 
Relator, o 'nobre Senador Antônio Jucá. · · 

O SR. ANTONIO JUCÁ: 

(Para emitir parecer) (Sem revl1ão do ora
dor) Sr. Presidente1J a Comissão. que repre
sento segue exatamente o parecer das Co
missões que jó se manifestaram,· Isto é, das 
Comissões de Constituição e Justiça e de Le
gislaçSo Social. 

Pqrtanto, sou. Inteiramente · favorável ao 
projeto e contrário à emendo .. 

O SR. PRESIDENTE (Noruelra da Gama): 

Também a Comissõo de Serviço Público, 
por seu relator, manifesta-se · contrário à 
emendo apresentada. 

Falta o parecer do Comissão de Finanças, 
Poro tonto, dou a palavra ao seu Relator, Se· 
nador Lobão do Silveira. 



O SR. LOBÃO DA SILVEIRA: 

(Para emitir parecer) (Sem revisão do ora• 
dor) Sr: Presidente, Srs. Senadores, o Govêr
no Federal apresentou mensagem ao Congres
so criando Junta de Conciliação e Julgamen
to na Cidade de Bras i lia, ainda sem êsse be
neficio do Poder Público. 

O nobre Senador Vasconcelos Tôrres apre
sentou emenda objetivando a criação, lgúal
mente, de uma Junta na Cidade de Campos. 

Com certeza essa cidade, q'ue é antigo, de 
tradições, já tem suas Juntas de Conciliação 
e Julgamento · funcionando: Portanto, seria 
um acréscimo de despesas. Ora, não só por 
estar o Govêrno em situação difícil como tam
bém pelo foto de ser projeto que acarreta ou
mente de despesas, estamos impossibilitados 
de dar parecer favorável . O parecer do Co

. missão é contrário à emenda e favorável ao 
projeto. !Muito bemfl 

O SR. PRESIDE~TE (~oguelra da Gamai: 

O parecer da Comissão de Finanças é igual
mente contrário à emenda que, dessa forma, 
foi recusada por tôdas as Comissões. 

Passo-se à votação do projeto, sem prejuí
zo dos emendas. 

O Sr. Va1concelo1 Tôrre1: 

Sr. Presidente, peço a palavra para enca
minhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (~oguelra da Gama): 

Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. VASCONCELOS T6RRES: 

(Para encaminhar a votação) (Sem revi1ão 
do orador) Sr. Presidente, são apenas rápi
das palavras, porque o destino do emenda já 
está antecipado com o massacre. dos parece
res contrários e unânimes de tôdos as Comis
sões. 

Resta-me o consôlo, Sr. Presidente, como 
autor do emenda, de ter chamado a aten
ção do Plenário do Senado e, quem sobe, do 
próprio Poder Executivo, poro o problema da 
Justiça trabalhista no Brasil. Todos que o 
conhecem sobem que, não apenas Campos, 
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mos. várias cidades, por êste Brasil aforo, es• 
tão necessitando de novas Juntas de Concl· 
Ilação e J ulgomento . 

Não queria que a emenda morresse sem oo 
menos uma flor em cima do seu caixão, e em
bora votando favorável e coerentemente com 
ela, espero que o Govêrno da República, numa 
próxima oportunidade, se lembre, não apenas 
do Município de Campos, mas de outros do 
Estado da Rio, como de todo o Brasil, que 
precisam, com urgência, de novas Juntas de 
Conciliação e Julgamento. (Muito bemfl 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

As emendas ao projeto são em número de 
quatro: três de Comissões e uma de Plenário, 
de iniciativa do nobre Senador Vasconcelos 
Tôrres. 

As emendas de Comissões têm· parecer fa
vorável, e a de iniciativa da nobre Senador 
Vasconcelos Tôrres pareceres contrários das 
Comissões. 

Em votação o projeto, sem prejuízo das 
emendas. 

A votação será secreto, e pelo processo ele-
trônico. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 

Vai-se proceder à apuração. (Paula.) 

Votaram "sim" 28 Srs. Senadores, "não" 
4 Srs . Senadores e houve 3 abstenções. 

O projeto foi aprovado. 

~ o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA. CÃMARA 

N.0 169, DE 1964 

,(f11.0 2.991-B, de 1961, na Casa de origem) 
·:. .. 

Cria, na Ju1tiça do Trabalho da 3. 0 

Região, duas Juntas de Conciliação e 
Julgamento, com aedo em Bra1ília, Di•· 
trito Federal, e dá outraa providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- São criados, na 3.o Região do 

Justiça do Trabalho, 2 (duas) Juntas de Con
ciliação e Julgamento (2.0 e 3,0 ), com sede 
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no Distrito Federal e jurisdi;ão sôbre todo o 
seu território. 

Art. 2.0 - Paro atender ao disposta no 
artigo anterior, são criados 2 (dois) cargas de 
Juiz do Trabalha, Presidente de Junto de 
Conciliação e Julgamento, 2 (dois) de Suplen· .. 
te de Juiz do Trabalho, Presidente de Junto 
de Concilic;ãc e Julgamento, 4 (quatro) fun· 
ções de vogal, sendo 2 (duas) poro c repre· 
sentação de empregados e 2 (duo~ pare a de 
empregadores. 

§ 1.0 - Haverá um suplente pore ca· 
da vogal. 

§ 2. 0 - Os vencimentos dos cargos e 
grctiflca;ões das fun;ões referidas neste ar· 
tigo serão os fixados pele Lei n.0 3.414, de 
20 de junho de 19S8, com as altera;ões cons· 
tentes das Leis números 3.531, de 19 de jc· 
neiro de 1959, 3.780, de 12 de julho de 
1960 e 3.826, de 3 de nove.mbro de 1960. 

Art. 3.0 ~ No primeiro provimento dos 
cargos criados no artigo anterior, poderão ser 
aproveitados· Juízes-Presidentes de quais· 
quer Juntas de Concilia;ãa e Julgamento do 
País, desde que o requeiram dentro do prazo 
de 15 dias após a publlca;ão desta Lei, em 
petição dirigido ao Presidente do Tribunal Su· 
perior do Trabalho, que a encaminhará ao 
Presidente de República . 

Art. 4.0 - Os mandatos dos vogais das 
Juntas de que trata esta lei terminarão simul
tâneamente com os dos titulares da Junte 
criado pelo Lei número 3.754, de 14 de abril 
de 1960, que passe c ser designado por Pri· 
melro J.untc de Conciliação e Julgamento. 

Art. S. 0 - Ficam criados, no Quadro da 
Pessoal de Justiça do Trabalho da Terceira 
Região, para a lotação nas Juntas de Concl· 
Ilação e 'Julgamento criadas por esta lei, os 
cargos constantes da tabela anexa, que deve· 
rão ser providos por concurso de títulos e 
proves. 

Art. 6.0 - O Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho de Terceira Região pro· 
moverá a Instalação das Juntos ora criadas. 

Art. 7.0 - Fico o Poder Executivo auto
rizado c abrir ao Poder Judiciário - Justiça 
do Trabalho - Tribunal Regional do Trcba· 

lho da Terceira Região - o crédito especial 
até a Importância de Cr$ 6.000.000,00 (seis 
milhões de cruzeiros), poro atender às despe· 
ses oriundas do presente Lei. 

Art. 8. 0 - Esta Lei entrará em vigor no 
dato de suo p'ubliccção, revogadas os dispo
sições em contrário. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.0 Regiõa 

Juntas de Conciliação e Julgamento (2.0 e 
3.a), com sede no Distrito Federal 

Tabela do Pessoal Administrativo 

Número Padrão 
de Cargos ou Funções ou 

cargos Símbolo 

2 Chefe de Secretario ... M 
4 Oficial Judiciária o •• o • o H 
8 Auxiliar Judiciário .... E 
2 Oficial de Justiço o •••• H 
4 Servente ••••••• o •• o • o c 

Obs. - Os padrões de vencimentos acima 
foram fixados com base no lei n.0 1.979, de 
9 de setembro de 1953. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gamai: 

Passe-se, agora, à votação dos Emendas 
números 1, 2 e 3. 

Informo aos Srs. Senadores que essas 
emendas foram apresentadas nas Comissões e 
obtiveram pareceres favoráveis e, por isto, se· 
rão votadas em conjunto. 

Em votação as emendas anunciadas, em 
escrutínio secreta e pelo processo eletrônico. 

Os Srs. Senadores jó podem votar. 

Vai-se proceder à apuração. (Pausa.) 

Votaram "sim" 28 Senhores Senadores, 
votaram "não" 6 Senhores Senadores e houve 
uma abstenção. 

As emendas foram aprovadas. 
São as seguintes as emendas aprovados: 

N.0 1 - C.D.F. 

Á'O art. 3.0 : 

Suprlma·Se. 
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N.0 2 - C:SPC: 

Substitui-se a tabela anexa, a que se re· 
fere o art. 5.0 do P.rojeto, pela seguinte: 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.0 Região 

Juntas de Conciliação e Julgamento (2.0 e 
3.0) com sede no Distrito Federal 

Número Padrão 
de Cargos ou Funções ou 

cargos Sim bolo 

2 Chefe de Secretaria .. PJ-1 
4 Oficial Judiclórlo .... PJ-7 
8 Auxiliar Judiciário ... PJ-9 
2 Oficial de Justiço .... PJ-8 
4 Auxiliar de Portaria PJ-13 

N.0 3- C.F. 

Ao ort. 2.0 , § 2.o: 

Substitua-se o expressão: 

"e 3.826, de 3 de novembro de 1960", 
por: 

"3. 826, de 3 de novembro de 1960 e 
4.439, de 27 de outubro de 1964. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da. Gamai: 

Passo-se à votação do Emenda n.0 4, de 
autoria do nobre Senador Vasconcelos Tôrres, 
que manda criar uma Junto de Conciliação e 
J ulgomento no Cidade de Campos, Estado do 
Rio de Janeiro. A. emenda recebeu pareceres 
contrários de tôdas as Comissões. 

·Os Senhores Senadores já podem votar. 

Vai-se proceder à opuração. (Paula.) 

Votaram não 23 Srs. Senadores, sim 12 
Srs. Senadores e houve uma abstenção. 

A emenda estó rejeitada. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

N,0 4 
Onde convier: 

"Fica criada mais uma Junta de Con· 
clllaçõo e Julgamento, no Município de 

. Campos, no Estado do Rio de Janeiro." 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira do Gama): 

O projeto vai à Comissão de Redaçõa. 

Item 2: 

Votciçõo, em turno único, do Reque· 
rimento n.0 I O I, de 1965, pelo qual 
o Sr. Senador Dylton Costa solicita a cria· 
ção de Comissão Especial, de nove mem· 
bros, para, no praza de noventa dias, 
examinar a crise na agra·indústria açu· 
careiro do Nordeste, tendo parecer fa· 
varável, com emenda (proferido oral· 
mente na sessão de 2 do corrente). 

A discussão foi encerrado na sessão de 2 
do corrente, na qual a Comissão de Econo· 
mia, pelo seu Relator, Senador Attllio Fontano, 
ofereceu parecer favorável ao requerimento, 
com em.enda reduzindo para 5 o número de 
membros do Comissão e de 90 para 30 dias 
o seu prazo. 

Em votação o requerimento, sem prejuízo 
do emenda. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Paula.) 

Estó aprovado, 

Em votação a emenda. 

Os Senhores Senadores que a aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

A Presidência faró oportunamente a desig· 
nação dos membros da Comissão. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamill: 

Item 3: 

Votação, em turno único, do Pare
... cer n.0 479, de 1964, da Comissão de 

··.·Constituição e Justiça, sõbre a Projeta 
de Lei da Cômara n.0 33, de 1964 (nÚ· 
mera 2. 378-C, de 1960, na Casa de 
origem), que dispõe sôbre a atualização 
das multas previstas nos Códigos de Pro· 
cesso Civil e de Processo Penal (Parecer 
no sentido de ser sobrcstada a tramita· 
çõo da matéria na oportunidade de ser 
examinado pelo Senado a reformo dos 
mesmo~ Códigos) . 
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A discussão foi encerrada na sessão ante
rior. •: 

Em votação o parecer. 
Os Senhores Senadores que c aprovam 

queiram permanecer sentados. !Pa111a.) 
. Estó cprcvcdo, 
O projeto teró · seu curse sobrestado, até 

c chegada, ao Senado, dos .. projetas de alte
rai;éío dos Códigos de Processa Civil e de Pro
cesso Penal~· 

. ' 

O SR.. PRESIDENTE !Nogueira da Gama): 
'' ' .. ' - ' ' ' ' '• 

Item 4: .. 

Discussão, em turno ónlca, do, Projeto 
de Decreto Leglslatlv.o n,0 131, deJ.964, 
orlginórÍa do .C6mara dos Dep~tados (nó
mero 5l-A-63,''na COsa de origemlí que 
opro~a- o-·ato -d~ .Tribunal de Contas. da 
União, denegatóric de .. registro. a ,con-

. • trato- fir'mado·entre' ·a• Diretoric:i 'd~l_.Re

crutamento do Exército e Salóstla. Tel
. · · xelra Gouveia, tendo Pareceres favo

róvels sob números. 170 e 171, de 1965, 
·das Comissões: de· Constituição e Justiça 

. e · de Finanças. 

Em· discusSão o projeto. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a· pàlavra, 

darei. a discussão como·. encerrada;·· !Pauq,) 
Estó ' encerrada.· · · ,_.,' 

Em votação. 
.. Os Srs. ,Senadores que c aprovam queiram 

permanecer . sentCÍdoa •. 1Pauaa.l· · · 

Estó aprovado. lró à Comissão de Redoção, 
', ' .... .': ::. ' ' ' • : ;; ••• -.' \ 1'_. '- •• '' I_ ~' "·. ;,. 'I : -~ :: ,• ' :.:. "; ... ' ~ ; •• '• .-L :·, 

t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO .LEGISLATIVO 

N,o 13.1~ de 1964 ·: 

lN.• 53-A, de 1963, n~ C~sc de orlgeml 
' . . ' ' . 

Àprava ·o ata da 'Tribunal de Contai da 
Ur~lão;· denegatórlo a ragl1tro de co11tra• 
to firmado e11tro a Dlretorla de Recruta. 
manta · da Exército 1 Salúltla Teixeira 

· · ·;Gouveia. 

O Congresso Nacional decrete: 
Art •.. 1.• - E' aprovado o ato do Tribu

nal de Contos da União que denegou registro 

a têrmo de contrato celebrado entre o . Dlreto· 
ria de Recrutamento do Exército e Salústla 
Teixeirci Gouveia a 26 de janeiro de 1951. 

Art. '2.0 ;.,;.. tste Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. · 3,0 .....:. 'Revogam-sé as dlsj:,oslções em 
contrórlo. 

O SR. PRESIDENTE .. (Nogueira da Gama): 

Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Oecretô Leglslatlvó n:• 152, de 1964 
'ln. 0 97 -A-63 na C6maral, que man·t~m 
decisão denegatórla do, Tribunal de ... Con

. tas ao registro .de .contrato celebrada en-
·'·· .tre o DCT e ,o Sr. Pedro Ferreira Filho, 

• para construção .· de um prédio para a 
. Agência ~ostai·Telegróflca de Gulratln
ga - MT. Pareceres favoróvels, sob nú
meros 164: e:}65;:.de -1965, das Comis
sões: de Constituição e_ Justiça e de FI
nanças. 

Em discussão o proieto. 
.. Se :~enhum Sr. Sl!nador pedir a pala~ra, da· 

rei a discussão como encerrada. CPau1a.f 
·. E~tá ~ncerr~da: · 
Em· votaÇão o projeto. 

·' '' Oi{ s..s: · Sênadores , qÜê! -c;: 'aprovam queiram 
permanecer. sentados, . CPaUH.) · 

: Estó aproyado,. Irá à Comlssiio de Redoçlio . 
'','1'. 

.. . ·,e o seguinte . o , projeto aprovado: 

PROJETO DI DICRITO 'LEGISLATIVO. 
' ' 

: ' ' N~0 152, d~J9~' ' 
IN.0 9!·A1 de 1963, na .. Casa de origem) . ' ' ,. . '' ' " . 

. · · · Mantém dtcl11io clanqatórla :.da Trlbu· 
nal de Cantai· aa raglttra de· contrata Cl• 

lebrada entre . a DCT a a Sr. Pedra Per• 
··.' . , , .I ' ' 

relra Filho, para can1truçiío de 11m pré• 
dlci para a .Aa•ncla Po1tal· Tolegloáflca de 
G11iratlnga - MT~ 

O Congresso Nocional decreta: 

Art. 1.0 - Fico mantido o· decisão dene
gotórla do Tribunal de Contas ao registro de 
contrato celebrado entre o DCT e o Sr. Pedra 
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Ferreira Filho, para construção de um prédio 
para a Agência ·Postal-Telegráfica· de Guira
tinga ~ MT. 

A.rt, 2, 0 ...;....: Revogam-se as disposições 
em contrário; 

. O. SR. PRESIDENTI! ·(Nogueira da Gamah 

lttm 6i 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 154, de. 1964 

· (n.0 163-A-64. na Câmara), que reforma 
decisão denegatária do Tribunal de Contas 
a registro ·de . contrato . celebrado .en
tre a Fazenda Nacional e. Antemio Gui
lherme de Paula. Leite e outros. Parece
res favoráveis, sob. números 172 e, 173, 
de. 1965, , das Comissões: de Constitui
ção e J ustlça e de Finanças. 

Ér\l'discussão o p~ojet~. ' • · 
. , . I . ' . 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, da-
. rei a discussão como e~cerrada. IPauea.) . 

. Está .encerrada. IPaUJa,) 

· Em votação. o projeto. · 

Os. Srs. Senadores que' àprovam o projeto 
queiram' permanecer sentados; (Pauea,) 

· O projeto foi aprovado e' Irá à Comissão de 
Red~çãa. · . . · · 

I 

.. ~·.o seguinte a projeto aprovado:, . 

PROJETO DE DECRETO. LEGISLATIVO 

N.o 154, de 1964 

. IN.0 163-A; de 1964, nCI Casa de origem) 

Reforma clecltão diinegatórla da Trl•u· 
nal de · Conta• a regl1tra do n6vo 'contra• 
to cll••rado entre a ,· Fazenda Nacional 
o Ant6nlo Gúllh11rme do Paula Leito e ou· 

· tro1. 
' . 

O Congresso Ne~c.ional decreta: 

Art, 1. 0 ....,.. Fica reformada a decisão de
negatório do Tribunal de Contas, a 18 de 
ag3sto de 1963, referente à locação do Imó
vel onde funciona o Coietoria Federal de Cam
pinos, Estado de São Paulo, poro o efeito de 
'se efetuar o registro do n6vo contrato 
entre a Fazendo Nocional e Antônio Gul-

lherme de Paula 'Leite e outros, formali
zado em 6 de mofo de 1963. 

Art. 2.0 - ~ste D~creto Legislatl~o entra 
em vigor na dota de sua publicação: · 

O SR. ·.PRI!SIDI!NTE. INogulllra. da. Gamai: 

Esgotada o matéria da· Ordem do Dia;· 

· Há ~rodare~ Inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Antônio 
Jucá, 

O' SR. ANT6NiO JUCÁ: 

Sr; · Presidente, nobres Senadores, Inaugu
rou-se ontem o · "Primeiro Semana Brasileira 
do Coração~';. • · · 

o· Dr.'' Cláudio Pena, Presldimte da "So
ciedade Brasileira de Cardiologia", i pelo fato 

·de ter sido eu antigo Presidente dessa. Sode- · 
· dade, pediu-me que trouxesse ao ·é:ànheC:Imen
to desta Co5a ~. através· dela, ao conhei:lmen~ 
to do povo brasileiro, a campanha da "Socie
dade· Brasileira de Cordlologla" em beneficio 
do doente do coração, e ·de seu amplo pra

. grama • de estudos, de pesquisas da etiologia, 
da etlopotogenla e· do diagnóstico das doenças 
do coração, no Brasil. 

No mundo clvllizacio atual, 'nos poises de
. senvolvidos; as doenças 'do cora!ião . C:onstl
tuein a prlncfPál' causa de morte, logo 'segui

. da do cc'lnc~r e, vindo 'em terceiro lugar; em 
cêrtos nações, como os Estados Unidos, os aci-
dentes: · ' ' · · 

' ,Mas - feliz, ~u melhor, !~felizmente . pa
ra nós - os doenças cardiovasculares .11õo r~
presentam ainda para .. o Brasil,o, principal, pro
blema de saúde pública, O brasileiro· gimi.l
m~nte 'morre ,antes 'de ,atingir a. idode das do-

., ~~ços degenerativas. 

. ::·vou tecer uma série· de comentários ·sõbre 

. doenças cardiovasculares no· Brasil, choman

. do, em particular, a atenção de meus colegas 
médicos e,· também, o .dos meus colegas de 
mais de 60 anos de Idade, portanto,. perten
centes àquele grupo etário onde prevalecem 
as doenças cardiovasculares, para que, neste 
momento, possamos estabelecer o diálogo, de
bate que explique melhor o popel real desses 
doenças na saúde pública do Brasil. 
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As doenças cardiovasculares não constituem 
o principal problema .. sanltórlo do Brcsil. À 
sua frente estão as doenças Infecciosos e, pa-
rasitárias. · · · 

A população brasileira ainda ~ão ·atingiu 
àquele; grupo etórlo aclmci dos clnqüenta imos 
de Idade, _onde se __ t'!mam prevalentes as·do-" 
enças endógenas, as. doenças degenerativas. 

O brasileiro geralmente marre d~ doenças 
exógenas, lnfeêcioscis e parasltórlas, O ·bras!

, I eira morre sobretudo no primeiro e no 'se
gundo ano de existência. Enquanto que o nor
te-americano, o alêmão,· ci francês · oü o aus
traliano, ao nascer, tem uma expectativa .mé
dia de :vida de mais de setenta anos· de idade, 
e, em alguns lugares, atingiu jó a setenta e 
quatro anos .de Idade, portanto, ,ultrapassou a 
. cifra biblica. de vida do hom~m. de três vln
te~as e uina d~zena. Na lnclla, pelo contró-

··- _rio,_a_expectatlva._médla __ de __ vJda,_ao: nascer 
urÍla' crianÇa; é cl~ Ópe,;-as 35 a~os: .. 

. '. ' . . " . ' 

No· Brasil, ·.dizia. eu, morremos_ ainda quan
do crianças e quando -adolescentes, o que é 
próprio de pais subdesenvolvida. Não pode
mos dar às doenças- cardiovasculares, no nos
so , panorama geraL de- saúde pública, . a mes· 
ma lmpartllncla concedida .nos poises desen· 
. volvidas,. mormente na _ Europa Ocidental e 
EStados • Unidos, 'onde existe, .· par assim . di· 

. ier; . umcí gerontocrocla, urÍl ~avêrno prevalen· 
te de velhos. Num 'grupÔ de dez pessOas, na 
América do Norte, existe pelo menos uma 

. ' peSsoa . com mais de. sessenta e cinco . anos. 
A sobrevida média, a expectativa média· de 
vida no Brâsll ·é de' c6rca de quarenta e cinco 
·anos de Idade. _ · · ,. ' 
· ''Tem'as · grande · natalidade, ~que ultra· 
passo de quarenta par mil. Temos 'grande mor
talidade par doenças lnfecto;ccilltaglosas, e por 
doenças parasltórlas. ·.Mas, da· riiêsma ma
neira que não podemos . comparar .o · que 

·acontece na quadro patogénico dos poises 
. desenvolvidos e ·dos • pai ses :subdesenvolvi· 
deis,. também n5o podemos compa~ar a patola· 
gla em regiões .diferentes do Brasil, da Ama· 
zônla com o centro-sul. No centro-sul já nos 
aproximamos mais dos indlces e da formo de 
morbidez encontrados nos poises civilizados, 
mais desenvolvidos. Na AmazÔnia, não! Na 
Amazônia, tudo é contra a vida do homern. 

A Amazônia quase .que pertence ao anecumê· 
-nlo. Se dividirmos o globo em ecumênlo -
onde é passivei a vida do homem - e ane
cumênlo, _onde é quase lmpossivel ,a sua vida, 
como os desertos, a. tundra, os pólos, 'acre
dito que a Amazônia, dominada pela nÓ· 
tureza, é região fronteiriça entre · ó · e'cum~nlo 
e o anecumênlo. Na Amazônia predominam a 
malária, a disenteria bacilar, a disenteria 
ameblana, a fllorlose, a ancllostomose, par
tanto, as doenças Infecto-contagiosas e para
sltórlas que ceifam milhares e milhares de 
vidas, antes que a , criatura atinja o indlce 
etária em' que passa ser vitima de doenças 
cardiovasculares. . , .. 

Do' ponto de vista ·ecológico, na Amazônia 
-_que eu dlssti'frontelrlça -, existe uma su
perestrutura, qUe é dlficll à adaptaçiío do ho
mem. Seu solo é dos ·mais pobres, ao contró· 
rio do que se penso habltualn"1ente; o. solo da 
Bacia Amazônica tem húmus, mas de ori
gem' flo~estál, e uma vez devastada a flo
resta, -uma vez procediéla a queimada, '·os 
húmus são carreados, vem a 'erosão e a terra 
se torna ácida e órlda; é o que • se observa 
comumente. -Na _Amazônia tudo vai contra o' 
homem: .. o clima, a alimentação, o micróbio, 
o lnseto, o parasita. Assim, da mesma manei
ra que não compreendo tratar-se, do ponto de 
vista sanltórlo, de Igual modo regiões deseri
volvldas e · subde5envolvldas, também não 
compreendo dar_-se o mesmo tratamento do 

) . . . I 

ponto de vista econômlco, a· regiões desenvol-
vidas e subdesenvolvidas:·.: 

Em verdade, temos dois Brasls: um Brasil 
desenvolvido, onde tudo é. própi elo a civiliza· 
ção -. - a terra, . o ~ornem e o clima -, e ou

. tró.Brasll onde_ tudo a elà é ca'ntrárlo- a ter· 
ra, ·o homem doe~ te e o ciÍrÍla. · 

' • ' ' , I ' 

, , . · Se nós I nvestf ssemos tôda a riqueza, tôda 
a produção bruta · da Nação na Amazônia, 
por exemplo, pouco conseguirlamos de lme
dlotoi A Amazô11là é quase um anecuniênlo . 
Evidentemente, precisamos . ajudó-la, melho
rando a situação social do seu habitante, como 
a do nordestino, estabelecendo Indústrias à ba· 
se das matérias-primas :la. região e procuran· 
do elevar sua economia. Nesse sentido vale 
ressaltar os r1ovos Incentivos concedidos pelo 
SPVEA e SUDENE. Mos, por enquanto, deve-
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se, sobretudo, fortalecer econômicamentc o 
centro-sul do Pais, para que, uma vez êste de· 
senvolvldo, chegado · ao seu apogeu econôml· 
co, possa dar ajuda· poderosa, ajuda . real· 
mente grande às regiões que ainda precisam 
ser conquistadas pelo homem e ande . atual
m_ente Impera impiedosamente a natureza. . , 

Mas, valtàndo diretamente ao assunta, hó 
um velho vêzo, entre · nós, de acreditarmos 
que as doenças do coração são lncuróvels. 'Pelo 
contrário, multas, multi ssimas delas são Intel· 
ramente · curóvels. 

Na minha clíriica, Inúmeras vêzes, fui pro· 
curado • por Indivíduos pcirtadores· de coração 
anormal, cor· bovlnum, que, depois de um tra· 
lamento convinhável, ficaram com o coração 
absolutamente normal.· Portanto, não é ver· 
dade que ·doença do coração é sempre irrever· 
slyel. Muitas __ moléstlas_ cardlocas são .reversl
veis, havendo mesmo a recuperação Integral do 
individuo,. tornando-se êle Inteiramente normal. 
Por exemplo, a coração beribérico. Se o indivi
duo chego ao consultório com um . cor llovl· 
num, coração dilatado, com Insuficiência car
dlaca, em conseqüência do beribéri, o que 
não é raro no Amazonas. - o· seu .. tratamento 
se. faró em quinze dias. .Um coração de boi 
volta, assim, ao. seu .volume normal, quase co· 
ma uma sanfona. 

' ' e . a . que acontece,' às: vêzes,. também, no 
individuo que tem um cor bovlnum em con
seqUência de anemia. ·Curada esta, o· coração 
volto ao tamanha normal, e logo o individuo 
se recupera Integralmente. ~ · o que acontece 
ainda nos casos de mlxedema, insuficiência do 
tire61de; O coração, enorme, pode ser reduzida 
aci tamanha normal. Hó lmlmeras CaSOS de CQ• 

ração-bovino que voltaram à normalidade, 
após correção cirúrgica de. fistulas artérla-ve-
nosas. 

A cirurgia, hoje em dia, também traz curas 
Integrais a certas enfermidades cardlacos con· 
gênltas ou lesões reuníótlcas adquiridas. 

Estou trazendo, aqui, conhecimentos super
ficiais da Cardiologia, porque muitos de meus 
nobres Pares· pertencem, como. jó acentuei, ao 
grupo em que Imperam as cardiopatias.· Es· 
tomos aqui na mesma situação das populações 
dos poises superclvillzados. 

Portanto, é preciso tirar do mente. dos 
aluais Senadores cardlacos, ou dos caridida
tos a cardiopatia, que o doença da coroçaa é 
lrreversivel, incuróvel. Muitos delas: são curá
veis. E quando não o são, podemos orientar o 
doente, de modo que, atra~és de u~ xerdodel
ro equilíbrio; possa levar vida perfeitamente 
norma I e útil à famllio e à sociedade, por de· 
zenas de. anos .. 

o: Sr. Jo•' Ermlrlo: 

: A aula que V. Ex. 0 estó ministrando.: áo 
Senado é lnteressantlsslma. Conheço 'pouco o 
respeito de doenças. do. coração, mas possa 
atestar que; . na . Beneficência PortuguAsa,. em. 
São Paulo - Instituição · que dirigi durante 
doze anos -, a média: de operações jó ati ri· 
gla a· vinte e oito casos por mês, e houve 
apenas uma com .Jnsuces50. Os professôres Ja• 
sé ·Pinto iF Filípo'sê'-'âuCis"autõridódlls·clã· 
maior expressaã no Pais· - Impulsionaram 
ali um departamento cuidadosamente regula
mentado. Assim, o coração operada na Bene· 
ficênclo Portuguêsa, até·. hoje, ·não deu des
g6sto,. e/ sim,-orgulho àquela Instituição. 

''• . 
. . o sR. ANr6í-4io JUCÃ:, · 

Agradeço o aparte da nobre Senador José 
Ermírlo. Conheço 'bem o Serviço a que se re
fere· a nobre coléaa ·e do qual é seu patrono, 
Acompanho de perto o trabalho daquela equl· 
pe de clrurgiães; sem favor, .uma das melho
res . do Brasil. Quero, entretanto, ·lembrar· que, 
pari pa11u com São. Paulo, há doze anos,:Jó 
no meu humilde Cearó, Introduzi a ·cirurgia 
cardfaco no. meu Serviço, Portanto, hó. doze 
anos jó se fazia a ·cirurgia, por ·exemplo;·· de 
estenose· mitral, de canal· arterial,. de perlcar
dite constritivo. · Em . todos êsses' casas, sabre
tudo . na cirurgia. do canal arterial perslsten· 
te:~ .-às. vêzes da:perlcardite constritivo, se con
segue a recuperação Integral na Imensa maio" 
ria dos enfermos, que possam a ser perfeita
mente normais. Mas, hojír em dia, com o ·cora
ção-pulmão artificial, pode-se abrir um cora· 
ção, paró-lo, de monelra completa, mantendo
se, porém, a circulação songulnea. Atentem 
bem: falo em parar coração e não em parar 
a circulação. Nós paramos um coração, ope
ramo-lo, fechamos defeitos de septos inter· 
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auriculares ou. interventriculares, corrigimos 
vólvulos,. fechamos o· coração, recuperamos o 
doente e , colocamos.· novamente o coração o 
trabalhar. 

' Dou· aparte ao· nobre· Senador Vasconce· 
los' T6rres; ' · · · · · ' · 

• ', .• ··1 

0: Sr. Vaaco~cela• Tl!rni: , , :r ,.' ·. 

V. Ex.0 fala em nome dos médlcos; .. val·me 
permitir, agora, falar em nome das doentes. 
Não entendo da matérlci" 'ora ' em questão. 
(Não. 'apalado!) Apenas quando tenho. que. Ir 
o uma· .. dessas revisões .necessórlos;.·para ·tirar. 
a .. pressão .e, às ·vêzes, até a Impressão, ·é que 
tenho . cantata :com . :os: i nobres cardiologistas 
do.,. Pais. Afinal ·. de: cantas, entendo · que 
Vo:• Ex.~, cam .. l!ste discursa;· estó comemoran· 
do· .a, choiT)ado '~Semana ·do Coração~', o que. 
ocorre ··em . todo ·o· Pais;·, Quero, ·pois, louvar· 
lhe. o c procedimento .. Nos mlnhas.c:indanços por 

·· éste .Brasil, tenho notcído ;,;;;,•; ai,. Sêrla císsiin 
O•:• 'aspecto .sociológico .. -:,.verdadeiro. pavor, 
verdadeiro terror . das pessoas quanto às. mo·: 
léstl.as.,cardlacas .. Hoje, com ·a. divulgação· .dos 
conhecimentos .,das. cll!nclas,, através . de canfe· 
rências, de palestras e até mesmo - louve· 
se;. pois, o. gesto d6Xémlruinte' 'êõiego,· 'rio .:·Se· . 
nodo -· de dissertações s6bre. a matéria, es· 
tâmós ' mais esclarecidos a ' rêspelto ... ' ... . . 
·•'•,, 1', 1,; ,•;_, ' Li , , '• 1·.'·., :,, ' c,. • 1 ' ' r ' 

.. Eminente., colega,. Senador Ant6nia · Jucó, 
afinal .d~, cantas,• hoje,: todas nós,. aqui· no, Se• 
nado, , somas, avançadas na idade, e V. Ex.0 

l'!os,apilca,.-...,não,.dlrio:·injeção de óleo.can· 
forado•: ~ .verdadeira . dlgltalll de esperança, 
principalmente ': àqueles ·:que •se .... consideram. 
omeoçadoso' Desejo: agora· acrescentar. que No~· 
sa. Excelência·, foz ,taL.. comemoração, não iso

. iadamente;. porque ... nos vai .. permitir a. sugas· 
tão· de consignar,'· em seu discurso,. a·· solida· 
rledode. do, Senado :federal• aos. cardiologistas 
de todo. o Pais· que. ora •Comemoram ·a ."Se"' 
mana: do .Coração":; •Asslm,'ifala. o ·.:Sanado,' nes· ·· 
te. Instante,. pelos .lábios de V. Ex;0 ; · 

· .. O SR. ANT6NIO JUCÁ: · · 
' I'· · '·· ·, '. ' · I •·. ' . 

Agradeço o aparte do nobre Senador. 
': ' , I i, , 

Mas, continuando, devo acentuar. que no 
caso das cardlopatites, comecei pelo trotomen~ 
to das congênltas, as que vêm desde o bêrço. 
Individues fadados a viver openos alguns anos 

ou a morrer na .adolescência, hoje, graças à cl· 
rurgio, · praticado em . quase t6das as· capitais 
do Brosfl, são recuperados, 'transformados em 
cidadãos .vólldos para·.o trabalho e para a. No· 
ção; 
· · Falemos,. agora, ·da· cardiopatia,. ocasionada 

pelas doenças lnfecto;c:ontóglosas; doenças pa" 
rasltórlos. Em. primeiro. lugar, a. sf.fills. 

Quando. eu ·era estudante, no Bohlo,'· lem· 
bro~mei bem,· -tlnhamos uma enfermaria para· 
doentes ·de aneurisma-slfflftlca. ·'Havia·: indlvl· 
duos' que. -apresentavam dilatação· da ~~rtal' 
às v6zes, até com' erosões . nas costelas. , FI· 
cav~m, ·. então, na .. e~ferma~la, . esperando . o. 
mom~nto ~m . que, e~tourodo , O aneuriSma, . SU• 

CUmbfSSem, O ' , • I , , • .. • 

Hoje, .pràtlcomente, não existe' mais a cor· 
dlopatio sifflí.tlco. A: cardiopatia .. slfilltica qua· 
se. que. estó sendo riscada das doenças' do· 
coração,., . .isso .. porque"se.cdeseobrlu,um .... remé·• 
dia que, realmente, é,: soberano no tratamen•. 
to. do .. sífills: o penicilina, ·, " 

·Em segundo lugar, · entre as doenças pa· 
rositórlas; ··:encontramos a doença· de .. Cho·· 
gas; que. predomina, sobretudo,' em Minas Ge· 
rals, · em Sca Paulo e em · GOiós, ' e, embarâ 
exista também na Cea~ó;<'sua· relev6nela· é me· 
nar do· que' aquelas que lhe· atribuem ·muitos 
pesquisados do assun'to. · . ·' •· · 

.. O. Sr••. Senador . Pedra Ludovico talvez possa 
dor ·a •sua •Impressão' s6bre a ·doença de. Cha· 
gas, ··em . Galós, . porque. ·fiz pesquisas de 
campo,-. no interior do· Ceoró -·e ·gosta !de · 
folar .. multo ·.francamente .. ·sabre•' os • assuntos 
que, ·abordo. sem . enfatizar' mcitérla que todos 
põem. •em relev6ncla, quando não encontro, pa·· 
ro ·tanto, malar justificativa~ · 

· o Sr. S.~ador Pedro Ludovico: 
. I 

Permite V. Ex. a um aparte? 

.... O SR •. ANTONIO JUCÁ: 

.. Pois· não, com prazer. 

O Sr. Pedro Ludovico: · 

' I ~ ' .' 

No nosso Estado hó vórlas regiões onde . se 
verifica Incidência do . doença de Chagas. 
Ós doentes que s~o submetidos a . exame, 
principalmente à reação Machado-Guerrei· 
ro, ficam reQistrados como portadores do 
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doença de Chagas. Há uma localidade -
Montividiu (GOl - em que é muito comum 
essa:. doença; ·Ocorre, ·nessa localidade, · foto 
interessante: o doença . de Chagas apresento 
incidência muito maior nos homens,. do que nas 
mulheres. O número de viúvas,. nesse Distrito 

' ' '' .... '· '• ' . ' '· . . '• ' '- ' ' 
é elevado; os homens morrem de · doénço . de 
Chagas e as mulh'eres ficam livres dêsse mal 
ou,' pelo menos, ·vivem mols tempo· depois de 
serem' vrtimas•desso doença. Há oiJtras·:reglões· 
de: Goiás em' que se verifica o ·incidência da 
moléstia . de· .. Chagas; coin ·mais · freqüêncla no 
Ceritro-Oestl!. Minas ·Gerais, :São' Paúlo' e' 
Goiás são os mais atingidas, sendo· dimlniJtci 
o lncld6ncla, ·no 'Nordeste. · · ·: · 

I 1,1[':•,'1, I •I '1·: . ', •,' , .,'1,',! 

O SR •.. Ãto!TONIO_ JUCÁ:, : , 

O Sr. Pedro Ludovico: 

Devo. dizer a. v.' Ex.0 que nem tôdas as 
qualidades de "barbeiro" transmitem a do· 
ença de Chagas. Se tbdas o transmltls5em, a 
h~~~iiicl~de tôda seria atacada. · , · : · .. 

O SR. ÃNTONIO JUCÃ: 

Observei, em regiões infestados de barbei· 
ros, •. ho~ens .. com · Machado~Guerr_elro. . pàsl
tlvo,. com . doença de Chagas, . moi 5em · a· 
cardiopatia chagásicci. Vejamos de relance agÓ~ 
ra a cardiopatia reuniatlsnicil,' que 6 ~is en
controdà nos climas frios, nas 'serreis • no sul 
do Páls. Essa C:ardlopatlá já foi verck.delra 
flagelo, mcis"hoje está 'sendo côntrolada>com 
relativa eficiência, através· do .. ÁCTH, da 'co~
tlsorici, ,'SCIIicllotos e rePo~so. Às_ vêzes 5e con

Em primeiro lygar,,.do,pontode,•vlsta bio- sêg'Je a_ cura dei cardiopatia reumatlsníal'sem 
lógico, a mulher não é o sexo fraco. A mu- · 

· · lesões nas válv~las .. E mesmo sê' essas lesões lhe~ 'é· o ·sex_ o_ forte. Em todos os Ílaises do · 
. . . .. ocorrerem sõo.~pa' sslvels_de __ curci,_'com" Ó ____ me .. mundo,' a' n'Í~Ihe'r VIVe, 'Via 'de· r~gro, 'dez onOS 

" ' . ' • • • " " . .• I referi, ·.na' , estenose-mitral. Â, UrT,' pa··. C:ferite 
mais que o homem. 'Enquanto a- vldci' média 
dos: homéns é. de sessenta e seis anos',: 0 das· que tenha insuficiência :·- aórtica · reumÓtlca, 
rrn.liheres'' é· de . setenta' e seis 'anos, em' alguns pode-se abordar seu coração,. colocar· uma vá l
poises da EIJropo. . . vulo de .matéria plástica, o órgão central pas-

sando a funcionar perfeitamente biiín e o fn· 
D~ ponto de vlstd ''bloiÓgii:cl :há ~úe se dlvlduo portador da lnsufii:!Anda::aórtlca le-

distingulr doença :.de · Chogas ... e·. cardiopatia vará, el)tão, uma. vida quase normal. . , 
chagóslca; · Estudei .cardiopatia chagáslca, · no · · · · ' · · · · · · 
Ceará,: :e 'verifiquei : a presença do :J'rypaiiOIOo . Entremos, afinal, nas dois . tipos de cor-
mo , CPUII· no~. barbeiro, encontref·O no próprio diopotlo 'que interessam ·'mais de pertO aOS 

·nobres Senad_ ores:' 'a hipertenso e a· arteilosdoente, e, a -despeito .do teste. Machado-Guer-
reiro :positivo, não encontrei, cardiopatia cha· clerótlca; A prlmelrá é doença emocional, 'de-' 
gásica em muitos casos. •· · ,- . vida ao ·ritmo de vida ·que • temos atuálmente. 

,' , • ' • , ; ' ' I ' · , , - , . , ~ I • , • • • • ' 

, . O: po~:~to para 0 qual deseja chamar 0 aten- . ,Sr. ~resid~~te~ 1 c_erta_. feita fiz .. tr~balho .. de 
ção,é,a ·distinção. entre .• a doença de.;Chagas.e campo na terra. do Professor. Aloysla de Cor· 
a :Cardiopatia. chagáslca. . ' valha, em Üauâ, na Bahla, .e examl~el. mais 

de mil adultos. irata·s~ de . zona ruràl onde 
' . ";.. ,,_ . • l.'' · ,., . , , ;. , ', • , ' . ·. . · ', · · · . · .. . · . · · · I .. 

. _Acho que não há uma relação tão grande l)ão . existem os . problemas da clvlllzaçêlo mo". 
tintr~ 'doériça de Chagas e cardiopatia chagá~: derna e . a. vida .é tranqÔila.' Pois bem, não . 
sica. Existem pacientes com enfermidade cha- encontrei um só caso de hipertensão. Quando 
gásica com possibilidades, contudo, . dé. viver:.·.' descoberta. a hipertensão, é. sempre bom 
até oltenia anos e . morrer de· a~teriosclerose. perquirir a sua causo,. 'parque . pode ser uma 
Mas não se .deve chegar à conclusão, co· glomérulo-nefrite, , doença dos rins, um feo· 
mo querem vários autilres, ele que o p~clente cromocltoma, uma Isquemia renal unilateral 
com doença_ de Chagas segue, inexorável- etc., Se há hipertensão essencial, ela é originá
mente, para a cardiopatia chagásica. a .uma rio do ritmo da vida, do estimulo competitivo 
inve~dade. ~sse fato foi por mim obser- que temos, choques emocionais, desajusta
vedo durante vinte anos em trabalho de mentes de origem psicossomática; em s1.1ma, 
campo que realizei r~os Municípios de Quixe- êstes doentes, ,que a principio apresentem hl· 
ramobim e Qulxodá, no Cc~rá. pertensão hábil, depois de algum tempo tor· 

.. 
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nam-~e portadores de . hipertensão estóvel. 
Portanto, para êsses doentes, a melhor coisa 
é ter uma vida que não seja muito competiti
va, procurcirein a 'tranqüilidade e a serenida
de.··~· doehça psicossomótica, que poderemos 
classificar como doença de lf deres. ~ de origel!l 
idêntica, por exemplo, ·à· da úlc.era, do . estôma-

g~. ' ,\ ·' ' '.. ·~: . ' :. . .·· ' 
O melhor é nao se ser aguerrido, agressi-

vo, não· 'ser· H der que ataque demais e possúl~ 
estômago sadio, do que ser . Jrder. muito' bom, 

' ' ' I r. I , , : I '' • . .: 

muito combativo, .muito dinâmico, mas com o 
estômago doente. . .. . · · 

·O mesmo 'diria · da' arteriosclerose. Eviden
teme~te, nãopodemós. evitar de maneira com
pletá a ·. arterioscléiose. ~ doença · end6ge
ria; q~~ segue a velhice. ~. par assim dizer; 
ci ferr'úgem da vida. l doença in~Jutóvel. 
PÓdern'os, todavia, 'p;ôtêlar ';,·advento da a~te~ 
rÍasderose, e, em lugar de têrmos nosso en
farte d~ miocórdio aos 40 ·~nos, iremos tê-lo 

-- .•.• :..... ........ _,_; _______ ~_..J.... .... ~---~-- • :-o..--~~---·-~·::-;:-;.;-:;--···7::-·:·-· ·.-:-:~:.~·: 

aos 70 ou 80 ·anos de idade. 

., 

• ,.:• 1 ; ,. • • 

O Sr. Pedro. Ludovico: 

' O honílmd~m · a ' idade de suas artérias. 
...... : .; " ' ~. ', " 

.. O .. SR. AN.YONIO,JUCÁ:. 

Exatamlmte, o homem tem a idade de suas 
artérias, e. a, idade das .. artérias depende do 
c~ll)par:tamento,; da ·,vida dêsse, homem .. Se. ~I e 
é. agressivo, se ,age precipitadamente, se reage 
ving~tivamente, _,provoca cada, .vez •.maior se
cr.eção de ,harmônio samatotrófico.- STH.
da glândula pituitória, que se encontra escon
dida ·na ·base do ~erebro: E,'· àtravés dêsse 
hórmônio somatotrófi~o; . d~termlria~se uma 
constricÇãci • das artérias, causando 'liiperten
scio; mau funciongmento 're~al; nefroesclerase 
.......; ·portanto; càminho certo Pcira a 'hipertensão 
e a arteriosclerose. Ambas se ericontram; · fre~ 
qUéntemente, · associad~s. · · ' · 

W••< • ' ' • ' 
• · "•· • , • • , , , : .:. • 1 · l , " 

.; . ')' 

O, Sr •. Pedro Ludo~co:, . 

.. v. Ex. a . estó . dizendo muito bem, . essa é 
a verdade em ·regra geral, . mas . essa verda
de, . essa teoria' tem falhado multai V. Ex. a 
mesmo deve ter tido em sua• clínica· vários 
casos· que não a confirmam. Posso até 
dar-lhe um exemplo: sou homem que tem vi
da de luta desde menino; tenho passado por 
transes muito sérios na vida. Jó estive prê-

so, ameaçado de · fuzilamento, tenho tido 
emoções muito fortes. Estou, porém, com mais 
de. 70. anos .e ainda não .tive nenhuma com
plicação cardiovascular. Sou, assim, uma exce-· 
c;ão. dessa teoria. · 

' o SR~ ANTóNIO JUCÁ: ' .. 
.. ":I·, ,, ,•, .. 1 '. '. '.' 

Não, é ~,exceção, é a c~nfirmação, da teoria, 
porque o que provoca. essa secreção de hor
mônio ,samatotróflco é , justamente o· indivl
du_ci :n~o ... saber, receber.1 as desditas do vida; 
os choques .. emocionais com .serenidade .. Se, 
os recebe tranqüilamente, se, os enfrenta . com . .. ' ' . . ' . ' . ' '' ' ~ . 
c_oragem, se não se sente desajustado, se reage 
com serenidade, então. não .seró,vltiJT1a da ar
teriosclerose, porque não hó · sequer ·.secreção 
de STH e doença erilocional Induzida.· · · · 

O Sr.· ·Pedro Ludovico: · · ·' · 
'• ' o ',,; I ' , • ')' ' 

. Sabe, V. Ex. a par que seu assim? Estou 
den.tro .da hipÓtese; porque tenho·. o coração 
lent.o. Min,:;a- puisaçcio não vâi ~iém~ dé -ses~· 

'• , ,.. ' ' . ·• .,, I ' ' ... 

senta. Napoleão Bonaparte também .tinha. ses". 
senta pulsaÇões. por minuto, Talvez seja êste: 
o motivo; · · · · · ·,· •· · · ·· · 

; :.; ·: 

O SR. ANTONIO JUCÁ: 
' 

'•,: I· ), 

São.; os. choques emocionais;· agindo., sflbre 
a pitul.tária, ·que' determinam. a ·secreção:· do 
ACTH e do horm6nio ·samatotrófico, e que ·vão 
determinar. estas o doenças-Induzidas: emocional
mente.,·~ •. preciso . ..;_,·evidentemente·-· que 
hajà o' choque. emocional,. a ambivalêncio, a 
ansiedade, a angústia. · 

Se •V; '·· Ex.0 · recebe r:. um<. acontecimento, 
mesmo ·adversa,. ·com naturalidade ·e o enfren
ta com esperança e corajosamente) então 'na
da houve .. Não houve descarga alguma de hor
m6nio 'somatotrófica. y; 'Ex. a. não foi atingido. 
Poderá' viver '90 anos. '. 
• '' ~ • 1 ., ,-' ' ' I ' • 

. O, 5~ •. Pedro, Ludo,vlco:,,,, 

·Se· funéionar ·bem· ci supra-renal.· 
' : . ' . . ' , . L , 

. O SR. ANTONIO JUCÁ: 
';' 

Sim. Falei do ACTH, porque é llle que con
diciona a formação do DOCA, isto é, do ace· 
tato desoxicorticosterona, que é o hormônio, 
oiravés do qual a supr?-renai age, aumentan
do a pressão arterial e o retenção de cloreto 
de sódio no organismo, 
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Ouerio terminar estas breves palavras di
zendo que o individuo atingido pelo Insufi
ciência. cardíaca, atingido pelo enfarte do 
miocárdio, não constitui casa sem .esperança. 
Tenho doentes que .estiveram com Insuficiên
cia cordiaca, ·quase,- às portas • do morte,· há 
vinte ou vinte. e. cinco anos, e que entraram 
em equillbrio. Estão em digitalização crónico, 
tomando o medicamento há vinte e cinco anos 
e se encontram perfeitamente · equilibrados, 
.úteis poro si e poro· a fomilia. 

.. O'otacádci 'por enfarte db miocárdio pÓ~ 
de· recuperar-se -~ol:í todos eis aspecto5. Nilo· sà~ 
mente. o' êletrocardiograrrià 'se normalizo, como 
a' radió'grafla e à 'clrci.ilài;ão, porque pOde pro
êéssor~se a: clrculaçÕo colateral ' das artérias 
coronárias,' que vão justamente Irrigar a zona 
afetada. · ·· ·· · .: · 

O Sr. Pedro Ludovico: 

,~,..Mas-às"vêzes--não-há-cbloqucio; ·:há·-apenas· 
um espasmo,. e, -neste cá.so, o enfarte é ·de 

multo mais' fácil recuperação. · 

' O SR"; ÀNT6NIO JUCÃ: .. . ·· . 

Não só o enfarte .pode ser provocado por um 
elemento orgânico, como a tr.ombose, em pri
meiro lugar. Quem ·.:uz 'enfarte; diz 'mortifica
ção/ diz·· necrose de uma· zona·• do coração. 
Pode'.se'r provocado por um elemento ln' 1ltu, 
pcir '·uma' trombose, . por uma embolia ou por 
um.· espasmo coronário; ·como 'refere o nobre 
colega. Mos neste caso haverá uma anoxia 

que já estamos chegando no grupo etário em 
que predominam as doenças cordlovasculores, · 
como são, sobretudo, poiovros. de esperanço 
poro o cardíaco. Porque êle, sab~ndo viver, 
sendo assistido por um médico, pode fazê-lo 
_tão longamente: como qualquer individuo Sa
dio, tirando da· vida tôdas as· felicidades. · 

O Sr. PedrO Ludovico: 

V. Ex.0 . sabe que depois dos 65 anos o .en
forte é. ra~o. , t_ mais._ comum .. o. derrame · ce
rebral • 

O sit; ANT6NIO JUCÁ: · · 
'"_,· '- ··-'i·· . ' 

Queria, terminando_ estas palavras,. cam ,as 
qual~ quero homenagear a "I Semana Bro~i
leira do Coração~', campontia esta que 'se faz. 
há algumas dezenas de anos no Norte: Amé
rica, ·.·procurando angario r . a simpatia . do po
vo· e, sob;etudo, fundos financeiros particula
res e governamentais· paro a componho éontro 
as doenças . do. coração, fazer um .veemente 
opêlo ao Congresso, poro. que todos concor
rem, ilos suas distribuiçÕes orçaméntá~las, po
ro os institutos de pesquisas, que tenham co
mo finalidade o estudo do diagnóstico,'do etio
logia, da etlopgtagenia e do tratamento dos 
doenças cardiovasculares. · 

.Dizia eu- que queria ler o decólago de con
selhos da Sociedade Brasileira de Cardiologia, 
aos sadios e .aos cardiacos; 

' . 
"1.0 - Allrnentor-se frugalmente.". 

prolongcida;c· Esta falta .. prolongada 'de ·oxlgê- O individuo ~ã~ deve alimenta~-se , demais. 
nlo, à ·fibra do'miocórdio, determlná-Jhe·o mar- Quem come demais vai. à obesidade. Quem. 
tlflcoção . .'. Se essa' vasoconstrição coronária é_ come .demais. aumento o colesterol do .sangue. 
de um vaso grande· e se a porte atingida do A · obesidade significa mais pêso, mais, gor-: 

'coroçéio é larga, o Individuo irá fatalmente à duro no. corpo .. Se há mals .. gorduro.corpórea,. 
morte, como se o fôsse. por. uma le_são orgâni- há mais massa a Irrigar. E quem va( fa-
ca, isto é, por trombose ou embolia. Tenho zer .. essa Irrigação é uma bÓmba -. o. ,cora-
visto irídlvlduos ·que tiveram 3 e 4 enfartes e·.··: ção. Portanto,. a gordura significa mais .. tra~ 
ainda estão- viv~s e passando bem, vinte anos bcilho para a~b.ornbo ,cardioca., Se a individuo, 
depois. · · · tem o dôbro do pêso normal, dó duas vêzes 

O. Sr. Pedro Ludovico: mais trabalho ao seu _coração. 

Aliás, o professor Brandão Filho teve cin

co enfartes. 

O SR. ANTONIO JUCÁ: 

Exotamente. Estes minhas polovras são, 
portanto, de estimulo não sàmente poro nós, 

Quanto ao colesterol, também. Mesmo 
que o individuo evite aquelas gorduras sa
turados - gordura de porco, óleo de oliva, 
manteiga -, se o indivíduo se alimento de
mais, sobretudo de hldrocorbonotos, hó for
moção de colesterol endógeno. Não se troto 
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apenas do colesterol exógeno, e, sim, .. tam-
bém de: endógeno. ·., 

"~i.. o'-· Praticar ex~rclclos não este~. 
· fontes.'' 

Não é verdade que o ._Individuo ·. sedentá
rio seja maior candidata à .cardiopatia do que 
o desportista. Pelo contr'Órlc, o. desportista 
exagerado é multo mais'vltl~a C!e' cordlopÓtio 
do que o ' lndivl duo de vida sedentária, Sabre
tudo aqu~les que· se'· dão· a·· esportes competi" 
tlvos .. Os grandes remadores, os grandes 'éom~ 
peões, geralmente n~c .. ultropassam de 50: a. 60 
anos de Idade. Sles são vitimas fócels de 

' ' ',, ,·.:. ' '.· ''' .· ' ,• ,, : ," 
arteriosclerose, ·devido ao' trabàlhc eici:esslvc 
do coraçiío. ci corredor dê niorctonâ é um 
•: " •·. I , ·, : ':. I . ., ,I· • .. • • I 

Individue que ·morre ·mais cedo .do que 'aque~· 
le de vida sedentÓrla. o ldêol é pratl~cir exer~ 
cl eles não· estafantes, o· marcha a·. Pé; a·· natCI~ 
ção, á 'ginástico, etc. · · · 

,,~,.,.!-13_;0 -:·Evltan;xc~soo.de' l)êso;~·~::~\ -· 
1 ·:· .. ',• '• ·'' ' o,. • ' ,:; ., • ·' '· ,·,, ',: • ;::.1 I, ::' , '::. , '1 1 ':., ·' 

, O excesso . de piso conduz o .. diabetes, , e 
iste f~m. dos ~1e111entos que moisJovorecem 
a' àrterlo5elerosé. o excesso de pêso conduzin
do. ;,,:,;a . sobrec~rgo co~dloco . dó ·, ~eC:eSsória.' 
mentê' áumento de trabalho, ao . ~oroÇilo. . ' . . ' ·'·' ,,. . . 

. , '~-4.~ -, Abstenhom,se ·.de fumo>e, :.do 
.. ,,,álcool~'. . · . · , , , 

' Existem certos doenças.: vosc'Liloreii ~erlférl~ 
cos, _como por exemplo .o. do~nça de Buerger, 

'CI trcmboonglte obliterante, que é provocado 
pelo. fumo.· Produz' obliteração das· artérias e 
velas 'perlfi6rlcos. · · · . " · :. · · 
· · '.:Lembrc~me ·de um .fumante .'obstinado • que 

teve cl.!i 'amputar . uma· perna .. Eu o' tratei.· ~le 
voltoU a- 'fumar, teve de ,'ccrté:ir o perna; Dei
xou de . fumar -durante· , deis anos.' . Voltqnda' 
a·· fumar,· a trombOonglte atacou o segundo 
perna.' Amputou ·a segundo: perna~· Ficou nu; 
ma' :cadeira· de rada's,· deixando, :então,-· defini~ 
tlvarnente 'o fume, · . " · ·· ··· 

Mas não é s6 s6bre o_ tromboilnglte que 
há maleficlo do fumo. Tem. também maleflclo 
s6bre as coranórias e sôbre os, pulmões.. ~ 
uma dos causas principais do· câncer bron
quítlco . 

. Em relação ao charuto, êste tem menos ln
fluência do que o cigarro~ porque quem fu-

me charuto, néo ·traga. Portanto, não · estó 
sujeito à cção .. ,da ·.nicotino. como c que du
ma cigarre. O.· que"fLima charuto, :O foz tra& 
vêzes. cu quatro por ·dia; O 'fumante, .Invetero
de,: que. -fuma .três::• ou quatro .. •cartelros de' cl~ 
gorro: diàriamente,. ·está·· sendo;:: um ··:candidato 
à·, dce~ço :das ·artérias ptrlférlcas, •, à ' doença· 
das· o~térlcis :coronórlas,,_ • • ,. : ·:: ; .. :. -,; 

.,·;. , , ., 
0
,, , ,I.,', '· .. ,;. "' 1 ,.

1
, ,O" • , ~, • 

O Sr, Pellrti :Ludovico: · · · · · ··' ' 
I j.' i ·.~• 1 , ' 11 I', ; , > I, '• '1' ,-• ;, I '1 : 

. Hó pouco na , !nglaterro, fal feita. urn, exa~, 
m.e em 200. 000. pessoas. que .fumavam e em 
200. 000 que não .fumavam. Verificou-se que 
•', , ., , • : ·· J ,I,' .;•. ,; ,'• ' ,, '.,I,', • .11, • ,,. · j .,, ·, "-.' ,_: .J~- , , , , 

no grupo dos fumantes a lncid6ncla ,do' cdncer 
.,1 ,. · .. ' _,, ,'I' :, - I 1 1 ;j,; : :· ,, , . , , · , "i •. .•, i ,l• , 

era .multo mais freqUente, .principalmente nas 
~iâs respiratórias; 'na ji~gu~~ 'nci . a~bOda' liel~ 
~~~i na ,_e .~eis, ~inlg_~clle~ :. ,ls~ô s~ .~irl.fl~~~,;lie~ 
sltlvomente, na Inglaterra. Chegaram· à co_n
clusãc de que as que fumam estão mais ~~-' 
jeitos. ao cdnc:er. Quero;- entretanto;' refe~lr~ine 
O.:, Urna. 'f.OI1tagemcda ,nfcotino,,~o ... despelto,•de 

.. sua. ,:M,rnlclosldade .. Coma, se- sobe,. entre. os do.
mlnlcanos é proibido, fumar, mos, é permitida 
àqueles que sofrem de dispepsia; po~que sobe 
v. Ex~0 que a nlcotlnci'~urriCI~t~ o mó~Únentc 
perlstóltico :da· mucoso· do :estômago, · · -·: 

O SR. ANTONIO JUCÃ: . '·'· . ·· ' ' ,,. 
'- ····--

' -~cr~dl~o ,,que ~ b~~ef;~,; ~a~ .. c~~;,.,nse·"a 
pc)&&ibllidade . ,de, c611cer., .O ,,_nobre; ~nodOr: 
mcstr~u, , e :. multo_, bem;, que· apesar! de.~.velhQ. 
v_eterano da polltlca.,acompgnhci,- '.de. perto;,,a 
Medicino. , .. , .,_, _,, _·,: 
· . O,_ GcvArno. americano, , .através i da .. , Co~:~gres-, 
so, ,pl_eltecu,,o. votação. de.: leJr .. na sentida ,de 
se .colocar,., em cáda ca11:elra, de (:!gorra, , um 
lembrete-de que_, a praduto·_,poderla ser. conce~ 
rlgena. ·, : · ,.,, . . . ,, ·. . . . 

' o Sr. 'Vcil~ollêllo• TArn•: · · ' · 
, . , ,'i.",', (• I . ;, .• ' "1 ,' .1 ·,' I' ': ~ , .. , . i' , 

O que produziu. grande .movimento no pró-
prio' Coiigressa àinerlcanc. · · · · · · · · · 

. '• " ' ' '. . '' ' 

O SR. ANT6NIO JUCÁ: ... 

Mas não é:~nsegulu aprovação;: parqi:.e'' os 
companhias. _de, cigarros são. multe . poderosos. 

Quanto ao problema do ólcool, .. tol.vez 
cause espanto o que vou dizer. Ouase to
dos acreditam ser o álcool bom pcirc ·os co
ronórlos .. Realmente, se um Individuo tem 
uma angina de peito, duas onças de ufsque 
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farão passar a dor, da mesma maneira que 
duas caflasplrlnas fazem passar a cefaléla. 
Mas dai o dizer que um Individuo deve tomar 
duas caflasplrlnas 4 vê:es par dia, . sem ter 
dor de cabeça, equivale dizer que se deve to· 
mar quatro ou mais ·doses. de óleciol" quando 
não se tem uma angina de peito, . O ólcool 
serve como slntomqtlco no alivio da .dar no 
momento. de se ter. a angina _da peito - tem 
~çãct ~edatlva, . tem ação vaso·dlfatadora; é co· 
ma. a. morfina, . em relação à cólica. ~ preciso· 
não esq1.1ecer que , ~' álcool é um . dos, prlncl· 
P<lrs fatóres da , ~rterloscl~~ose. Aquêle que 
começa a tomar ólcool, . pgra. se. protege~ . da 
Ônglna, vai, com .. certeza ·':':"' pelo coritrórlo 
_:., ao enfarte ,e, .sobretudo, à cirrose hepó-
tlca. · 

o s~. Pedro L~dovlco: 
Permite-me V. Ex.~ um aparte?_ J~••11tl~ 

.:.línhi do ôrallõrr:..:.:c:;;;;t~.;;c;· ~mã-·'Pe~5oa -ciue 
mora . numa cidade do meu "Estado, Qui~lnó· 
polis ~ o . riobre S_e_nadorY.~sconcelos TOrres 
tambêm a conhece. Quando êle tem enfarte, 
diz. ó sua mulher: traga:me melo . copa de 
ccichCiça. ~I e' toma a cachaÇa e a dor do, e'lfar· 
tê póra Imediatamente. · · 

O SR. ANTONIO JUCÁ: 

·o álcÔOI prod~~ ê~~e resultad~; não. é s6 
h " .. ··.•_, • " ' '" ••• • ,_. ' ' ' ' 

o :uísque. 

O Sr;· Vo1conceloa T6rre1: 
' ' ' _, I I 

.. · Per~lte:;;,e V. Ex,CÍ. uma ·pequena lnterrup· 
ção?J"-•~ntlmento _do orodorl - O. débate é 
Importante, , parque, se,. está . comemorando . a. 
"Semana. do, Coração". e fala um . mestre na 
matéria• as leigos, como eu, têm. teses ... . , . 

() 'SR. ANTONIO JU_CÁ:' 
... 
·Não apalodol. O nobre Senador é -quase um 

médico.·,_ •. 

O Sr. Vo•concel_o• Tllrrl•: 

.. , Oe médico e de louco, cada um tem 
um. pouco. 

O SR. ANTóNIO JUCÁ: 

. , , Sei que cursou a Faculdade de Medi· 
clna. 

. O. Sr. Va.concelo• T6rre1: · 

FreqUentei algum tempo a Faculdade de 
Medicina Fluminense,_ mas abandone!-a par· 
qué minha vocação era o Direito. Mas, jó que 
se estó generalizando o debate e V. Ex~ a re~
ponde ci apartes com multa simpatia, .. eu gos· 
torra" que e~plfcasse o caso .. daquele. grand~ 
"leão" britânico, Sr. Winston Spencer Chur
chlll, que fumàvo,. bebia, dormia· pouco : e 
chegou .. a• mais de noventa cínosó' · 

O SR. ANTONIO JUCÁ:. 
I ' o','' :,• 

Meu nobre colega, como em _ tudo na vi· 
da, . é preciso considerar o matclrla·prlma 
com que é constitui da ,_o, organismo. humano. 
Não escolhemos ·as nervos nem escolhemos as 
artérias com que nascemos. Todos eis lndivl· 
duas não são Igualmente ·propensos à mesr,a· 

• .' ' I' ' .. . > ' ,j' · ·,1 

doençii Churchllf, . apesar da oparêncla, ape· 
~r de parecar furn"r demais ~ numa di:is 
criticas que 11 -,.puxava .. o.· charuto.::justa· 
mente quando sentava. no Congress~,. parque 
áqullo já . fazia quase parte da. . sua persa· 
nalidade. Ademais, tinha· seus week .. ndl, da· 
va·se ao repouso,. amava a, pintura, 

.. O .,Sr. 'lasconcaloc T6rre1: , 

E não se esqueço :da nossa Getúlio Vorgos. 
" ·~- ., ., ,. , .. _. 

o SR. 'ÀNTONI,O. JUCÁ: . · .. · 

, O , nosso Getúlio Vergas · morreu relativa· 

mente môço. 

Ch~rchlll fumava charuto;. cha~ut~- e _ca· 
chlmba são multa menos ·perniciosas :do que 
o cigarro. é preciso também contar com "a 
propensão do Individuo para as doenças," "e o 

\, , ':• \ •' '• ', I 

material de que til e é feito. Nem, tOdos têm o 
m'11sma constituição. Uns".são, mais senslve!s .à 

ni~citi~a, . outros . ~ii~. Uns Eáo, attÍ alérgicos, 
outrôs compleiamente Indiferentes. Uris são 

alérgicos a ovos e leite; .outr~s se dão· mo· 

ravilhosamenie" bem com ovos: e leite. Exls· 

te uma eq~ação pessoal IJ(Iro cada caso. 

"S.o - Tenha "repouso adequado." 

Hó lndlvf duas que necessitam de mais so· 
no do que outros. Os velhos, menos que os 



\! 
li 
'I 
/' ,I 

-156-

moços. Um velho que durma 6 ou 7 horas por 
dia, dorme mais do que o suficiente. 

"6;0 - Metodização do 'seu tróbolho." 

.~ óbvio. 

"7:0 
- Viva ·em paz com' seus nervos:'' 

~ multo Importante. Ó Senador Pedro Ludo~ 
vica tem recebido, na sua vida, choques vio· 
lentas, que não lhe têm consegl!.ido abalar os 
nervos. 

O Sr. Va•concelol T6rre1: 

~ o que v.' Ex,0 pensa. 

O ·SR. A.,_,T4NIO JUCÃ: 

S. Ex:Q 'vlv~ em paz com seus nervos e por 
issa não tem doença emocional Induzida. Dai 
acreditar· que, pgra alegria 'nossa, êle vó aos 
90! . . 

o Sr;'Va•coíiiielôl ~T6rm: · 
Torça .pará que 'vó aos I 00, porque me~ece. 

O SR. ANJ4NIO JUCÃ 

"8.0 - Evite Infecções;'' 

~ . ponto Importante .. Tôda vez· que o· orga· 
nismo ·tiver ·.um foco de infecção, uma ·lnfec• 
ção dentória, uma Infecção amlgdaliana, uma 
plelíte, é preciso erradicó-la; porque tada 'ln· 
fecção é um estl muJo à praduçé!a .de hormô· 
nlos samatatróflcos, produzidos pela glôndu· 
la pltultórla, o~ quais dão o quadro da lnfec· 
çãó, o quadro do defe5a do organismo, ,.ti:mto 
que podemos .. neutralizó-lo Inteiramente pelo 
ACTH •. 

. · Se' à um doente. com pneumonia, rublcundo, 
dispnéico, com dores profundas, nas costas, fe
bre de 40° devido à secreção de· STH, de. hor
mônlo somatotróflcoi aplicarmos ACTH, tu
do passa, a ·febre cede, êle respira bem, passa 
a .gozar~de.um. bem-estar extraordinório·wcde 
Imediato, possivelmente, começa ró o se . formar 
um abcesso pulmonar. que o mata em pouco 
tempo. Dai o perigo da aplicação da cortiso
na, do ACTH, desacompanhados de um an
tibiótico especifico Indicado paro o caso, Pro
curamos com a cortisona e com o ACTH 
'11inlmlzar a ação do hormônlo somatott·ó· 
fico acompanhado, necess~rlamente,- da apll-

cação de antibióticos para jugular a infecção, 
pois; de outra maneira, estaremos concorrendo 
para a morte do •paciente. 

"9.0
. ~ Deve a· cardíaco submeter-se a 

exame' regularmente." 

Hó Indivíduos com Insuficiência cardíaca 
que necessitam, às vêzes; de tratamento 
crônico, precisam tomar · dlgltall1 - 'como 
foi mericlanado pelo nobre Senador Vasconce· 
los Tôrres - o· resto dó vida; preélsam tomar 
diurético durante ·vinte a trinta (mos· e, se êles 
tiverem cuidado e 'se· forem seguidos pela mé· 
dlc:o, poderão ter: urita vida' feliz, uma vida de 
trabalho,' umc:i· vida produtiva para· 61es; para 
suas famlllas e para' a Náção. 

"10.0 - Faça um. exame. anual de 
saúde." 

~.o. ponto prlnclpgL d<:> decólogo o' chcck- · 
up; Todo Individuo deve fazer um exame de 
saúde anucil,'·mesma que se sinta na mais 'per~ 
feita saúde·. Façamos C:óm o nosso corpo o · 
que costumamos fàier com: ·a . nosso carro. 
Submetemos 'o' nosso carro a Úma revisão se..: 
mestral,. mesmo que não apresente defeito, 
porém, lnfelizrnente; não ternos 'êsse hÓblto 
com relação ao nosso organismo,, 

Terminando estas palavras, faço um apêlo 
aó Congresso Jll~cional e à Nação, no sentido 
de que prestigiem a "Semana Brasileira·· de 
Cardiologia" e forneçam verbas especificas 
para os centros de estudo ·e tratamento dos 
moléstias do ·coração.'· Quero finalmente cha· 
mar a' atençé!o, sobretudo, ·de 'nossas· lideres, 
em beneficio de suas saúcÍes;par~ qunrltique" 
mos o adversório·em seus erros, em s~as falhas, 
seus fracassos, em seus 'pontos fracos; porém 
com serenidade; não cltuemos precipltadamen· 
te, multo menos próêÚrémos' réaglr vingativa
mente, ·porque· se assim agirmos haveró ·a for· 
ma.ção de hormônlos somototróflcos e· de STH 
que· poderão· provocar uma doença emocional 
induzida qualquer: art~rlosclerose, enfarte, hl· 
pertensão, úlcera no estômago etc . Façamos 
critica, mas critico construtivo, lembrando que 
o povo brasileiro é avêsso ao espírito de ódio, 
de rancor e de vingança. Coop~remos, doutra 
porte, com o adversório' tôda vez que esso co· 
loboraçõo redunde na recuperação de doentes, 
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-na melhoria social, no progresso económico da 
Nação e no desenvolvimento do Par s. (Multo 
bemll . 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira do Gomo): 
' ' 

Tem a palavra o nobre Senador Arthur Vir· 
gfllo. 

O SR. ARTHUR VIRGil.IO: 

(Sem revisão do. orador) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, antes de formular o apêlo que 
vou endereçar ao Professor Hélio Gomes, DI· 
retor da Faculdade Nacional, de Direito, quero 
dar conhecimento ao Senado da cópia de uma 
carta que acabo de receber, assinada par um 
· ex~Capitiio do Exército, que não., conheço, e 
que representa um apêlo dramático de um 
injustiçado pedindo JÚstlça. 

Dou acolhida, ·Sr. Presidente, ao cidadão 
·que a mim se' dirigiu, enviando um documen· 
-to da mals'altci' ir;;p<Íridncla moral, no qual 
êle revela a sua vida I no qual pede ao Presl· 
dente do Tribunal de Justiça 'de São Paulo que 
o feito, nci qual foi ·envolvido Inocente, seja 
julgado para que possa dar uma satisfação 
à sua· famflia e aos seus amigos, par meio de 
um ressarcimento moral. 

Leio, Sr. Presidente, alguns tópicos do dra· 
mátlco apêla, : 

· · "Exm.0 'Sr. 

D.D. Presidente do. Tribunal de Justiça 

Sr. Desembargador. 

Quem lhe escreve é o ex-Capitão do 
Exército,. Joaquim Leite de Almeida, de· 
mltldo . pelo Ato Institucional, após 24 
anos de serviços à Pátria. Eu, meus pais, 
meus Irmãos, minha querida espôsa, meus 
adorados filhos e meus amigos não SO· 

bemos qual, a razão do ato, brutal· do Mo· 
· rechal Presidente, nem mesmo se fui de· 
mltido por SUBVERSÃO ou CORRUPÇÃO. 
Mas, pelas clrcunstdnclas em que se deu 
o ato, e pela época da sua publicação, 
temos. quase certeza de que fui 111. único 
vitimo do Inquérito do C.M.T.C., embo· 
ra eu não tenho sido sequer pronunciado 
pelo Promotor da 651 Vara Criminal; 
embora eu não tenha sido . prêso duran· 

te o desenrolar do inquérito realizado pelo 
Exm.0 Sr. General Menna Barreto, e S. 
Ex.? me tenha Inocentado da prática de 
qualquer corrupção pessoal em. 'seu rela· 
tório; embora do processo constem· deze· 
nas. de Ilustre~ lndiciodoi, que acupgm 
posições de relêvo na vida públl~a de São 
Paulo, e nào tenha ai ':leia a .J ustlça, à 
qual a Révolução entregou o caso, deli· 
berado sôbre 'o' mesmo, nem sequer mes
mo havendo decidido sdbre questões' de 
competência e de fórum." 

O Sr. Âarão Steinbruch: 

Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. ARTHUR VIRGILJO: 

Pois não. 

O. Sr. ~a~ão,Stelnbruch: 

Infelizmente, nobre Senador, não constitui 
êsse caso o único no Brasil; contam~se às de· 
zenas e às centenas o número de pessoas injus· 

· tlçadas pelo Ato Institucional, que não têm se· 
quer o direito elementar concedido a qualquer 
cidadãÓ de·.se defender. Conheço Inúmeros ca· 
sos, ocorridos em outros Estados, de funcioná
rios que foram demitidos sem que fdsse alegado 
o motivo para -tal, -se ·corrupção -ou subversão. 

·Há aquêles qui!,.- não conhecendo' os demitidos 
·pelo Ato Institucional; alegam que era um la· 
drão, um subversivo e que queriam derrubar as 
instituições. O Congresso Nacional, quando da 
votação do projeto que . estábelece maioria ab
soluta para as eleições; poderio aprovar emen
da do Deputado Nelson Camelro àquele pro· 
jeto, para . que . os injustiçados, ou os que se 

·crêem assim, possam bater às portos da Jus-
. tlça, poro' reparação dos êrros .porventura co· 

·. ,':"etldos contra êles com a aplicação ·do Ato 
Institucional; Não conheço no:Histório .prece· 
de~té Igual, dentro do regime- democrático, de 
ctos ctentat6rios às liberdades Individuais co· 
mo os cometidos por .. êsse Ato Institucional. 
Tais otos poderiam ser praticados dentro de 
um regime ditatorial, de um regime fascista 
ou nazista, mas dentro de um regime que se 
diz democr6tico e como tal se apresento ao 
mundo, desconheço fato idêntico no história 
dos povos. 
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O SR. ARTHUR VIRGILJO: 

V. Ex. 0 tem razão e devo acrescentar: nas 
ditaduras fascistas, nazistas e comunistas hó 
ainda um simulacro de julgamento, enceno-se 
uma farsa. Condenou-se · Cuba porque fuzilou 
odversórios do Revolução liderada' por Fidel 
Castro, mas o regime com~nistci cubcino armo.u 
um julgamento que pode ser indigitado como 
um simulacro, mas houve. julgamento: 

No Ato institucional não hou.ve fuzilomen· 
to físico, mas moral, no qual nao deram às 
vítimas o direito de alegar o que havia a seu 
favor e expor suas · razões de defesa, direito 
que o Brasil se comprometeu a defender, quan· 
do assinou a Corto dos Direitos Humanos na 
ONU: 

(Continuando o leitura) 

"Sr. Desembarg~dor, sou. homem mo~cado 
.• p~la sociedade, inutilizado em minha vida 

pública e privada. Ainda agora, após 
meu expurgo , da. Exército, nem sequer 
emprêgo consigo paro o sustento do meu 
lar, ainda que seja advogado, jomclllsta 
e possua o Curso' de Relaçõe,s Públicas. 
Tenho vivido de serviços avulsas e,. não me 
envergonho de dizer, da cooperação de 
mela dúzia de .amigos, que hó seis meses 
vêm contribuindo mensalmente paro o mi· 
nha, subsistência. e a dos meus. Sou ho· 

. mem rigorosamente pobre, sem casa, sem 
: terreno, sem automóvel, sen1 um real se· 

quer em meu . nome, no da minha mu· 
lher e no de qualquer outro parente ou 
amigo, em qualqÜer Banca do Pais ou do 
estrangeiro. Jó me ofereci a· qualquer de· 
vássa por parte da · Revolução e aguar· 
dei em vão que o otual govêrno confl•· 
ca••• o1 meu1 llen1, o patrim6nio de um 
homem que êles demitiram por corrupção 

. e , desonestidade. Apesar • de haver exer· 
cido os maiores funções públicas neste 
Pois, inclusive os de SECRETÁRIO de 
ESTADO, tenho menos, porque não tenho 
nodo, do que qualquer membro désse 
Govêrno austero que ai estó, e do que 
qualquer oficial do Exército, o mais pobre , 
que êles queiram indicar. il um confron
to que não sei se terão coragem de fo· 

zer, mas ao qual eu me submeteria· gos
tosamente. 

Sr. Desembargador : 

Repleto de dividas e de compromissos, 
ameaçado até de despejo da casa alugada 
em que resido, execrado pela opinião pú
blica; em nome. de. meu pai, Desembar
gador como v.' Ex. li, ·d~ minha velha mãe, 
da minha espôsa, dos meus filhos, dos 
meus parentes e dos meus amigos, venho 
humildemente â presença de V. Ex. 0 soli
citar, até por amor de Deus, que tome 
providências as mais urgentes para o jul
gamento Imediato do processo da C.M.T. 
·C., que ar estó, nesse Augusto Tribunal, 
parado hó tanto tempo. 

Tenha piedade, Sr .. Desembargador, da 
minha reputação, da Idoneidade de tontq 
gente,_ até. mesmo da honorabilidade do 
próprio Estado . bandeirante . que vê a fi· 
gurado seu .Governador envolvida em es· 
cândalos e. avassalada por. verdadeiro mar 
de lama e de opróbrio •. 

Sr. Desembargador: 

~ o que espera o signatórlo, que deseja 
apenas· ser· julgado. E às ·ordens de V. 
Ex,9, no Praça da República, .t73, , 8.0 

andar, conjunto 81, telefone. 37~7353. 

Respeitosamente, seu patricia - Joa • 
quim Leite ele Almelclo." · 

Sr. Presidente, acolhido assim o brado da 
injustiçada,- passo ao apêlo que desejo fazer 
ao Dlretor da Faculdade Nocloocil de Direito, 
Professor Hélio Gomes. E o faço parque te
nho conhecimento dos ·atributos ·intelectuais e 
morais que exornam o 'personalidade dêsse 
Ilustre professor: Sei da sua dedicação à có
tedra qLie escolheu como profissão; sei da 

·sua· vocação de educador; sei da sua bravura 
clvlcà e da suo honorabilidade pessoal. Um 

·cidadão que reúne tão excelsas qualidades 
tem t6das as condições para entender a mo· 
cidade, pára compreender a Inquietação que~ 
assalta, . nesse 1·ranse por que passa r1ão llPC· 

nos o Pais, mas d mundo, a juventude das 
escolas, que sente nos ·entrechoques sociais, 

. no drama que constitui o dia·c·dla de todos 
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os povos, o nascer do r mpeto de luta, levan· 
do-os a participarem de t6das as refregas, 
quer estritamente na campa acadêmico, quer 
no campa politico. Notadamente . num pais 
como o nossa, batido por contradições cho· 
. cantes, atingido na sua estrutu~a polftica, 
saciai e econ&mlca. por deformações e defi· 
ciências que precisam ser erradicadas; num 
pais coma o nosso, onde o contraste entre a 
riqueza e · a pobreza - a riqueza de· uns 
poucos e a pobreza de milhões - fere mes
mo as sensibilidades empedernidas; num pais 
que ainda estó procurando a caminho para 
se afirmar, PQra se realizar em todos os se
tores . ._. a mocidade não pode absolutamente 
ficar . marginalizada, , exclulda do processa .. 

' · Não se diga que o estudante deve apenas 
estudar. Não. Não se· queira· afastar a 
nossa juventude dos· roteiros que acompanham 
o· desenvolvimerii'O 'da NãÇão; em tOdos os 
óngulos das suas atlvldades. Não • se ql!elra 
exterminar da nossa mocidade o interêsse pe
los problemas de sua· Pótria, mesmo que êsses 
problemas sejam palfticos. 

E não. se queira, sobretudo, Sr. Presidente, 
provocar, nesta hora, a mocidade. 'Todos nós 
jó alisamos · bancos acadêmicos; todos nós 
sabemos o que é 'o arrójo da ja)lem; todos nós 
sabemos, sobretúdo; o que é o seu: idealismo, 
ô mais puro, quando êle se dedica à defeso 
dos causas nas quais acredita, desambicloso 
e· desinteressado, pugnando apenas pelo que 
considera certo . · . 

.Fui acadêmico de .Direito, Sr. Presidente, 
e em plena Ditadura,. arrostando a ameaça de 

. P.risão, liderei a movimento de rua de meus 
colegas, em 1945 .. Participei, mesmo, de mo

. vimentos em que esta Inquietação palpitante 

. do móço se desviava par .caminhos não muito 
aceitóvels. Mas não me arrependo, Sr. Pre
sidente,. em nenhum momento, de tudo aquilo 
que fiz. como estudante, como acadêmico. Por
que, se hó uma. etapa da minha vida em que 
eu sinto absoluta pureza de sentimentos e de 
Ideais, é> aquela dos movimentos da Faculdade 
de Direito do Amazonas. 

O Sr. Aarüo Stelnbruch: 

Permite V. Ex."? 

O SR. ARTHUR VIRGILIO: 

Com prazer, Ex. a 

O Sr. Aarão Steinbruchi 

Estamos de Inteiro acórdo com as palavras 
que estó proferindo. Infeliz 'é a juventude ·que 
se adapta ao lt,atu quo, aquela que não grita, 
aquela que não protesta. Porque juventude 
que não protesto é juventude morta. Deveria 
êste Govêrno lnceritl~ar · protestos feitos ·por 
estudantes e não - como pretende o ilustre 
Diretor da Faculdade de Direito a quem V. 
Ex. 0 faz um· opAla· pa~o reco~siderar seu ato 
- fechar uma entidade estudantil parque seus 
dirigentes teriam publicado um manifesto con· 
tra o estado de coisas vigorante no Pais, con
tra êsse estado que· muitos 'de nós também 
criticamos, porque ~espeltamos as liberdades, 
queremos vê-las Instituídas .. plenamente . no 
Pcií 5. Juventude que rião protesta é ({ homêm 
morto de amanhá. Também fomos jovens, 
também participamos de lutas estudantis e 
.......: como V. Ex.0 muito bem lembrou - nos 
tempos ·da Ditadura percorremos as ruas de 
Pórto Alegre, protestando contra as arbitra· 
riedades da . época. Nõb nas arrependemos 
dêsse perfodo. E se tivéssemos mais calor; mais 
entusiasmo, se o sangue que· corre nas nossas 
veios ainda fôsse tão. forte e vibrante como 
antigamente, es~ariarrios também de nóvo pe~
correndo as ruas e gritando: "Liberdade! LI· 
berdade!" · 

O SR. ARTHUR VIRGILIO: 
Multo obrigado, mais uma vez, pelo aparte 

do eminente Senador Aarão· Stelnbruch. 

O que resulta do ato do Dlretor. da Facul· 
do de de Direito, . acima de tudo, é a(njustiça. 
Injustiça porque o ato' se baseou em' um ma· 

. nifesto apócrifo distribui do dentro da Fa· 
~~idade Nacional de Direito, com o prapó· 
slto" "maldoso, perverso, de comprometer os di· 
rigentes dei. tradicional CACO. Bravos rapazes 
que jamais usaram do anonimato para se pro· 
nunclorem; corajosos jovens que sempre subs· 
cravem os manifestos que dirigem à Noção e 
aos colega~, .e que jamais irlom desmentir 
seu passado, que lhes dá autoridade, num 
manifesto apócrifo, sem assinatura, sem res· 
ponsobilidades. 
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O Sr. Antônio Jucá: 

Permite V. Ex. 0 um aparte? 

O SR. ARTHUR VIRGILIO: 

Com todo o prázer. 

O Sr. Antônio Jucá: 

Queria lembrar que, por um fator bioló
gico, ·nós, em hipótese alguma, deveríamos 
desprezar o nossa mocidade. A população do 
Brasil, demogràficamente consid~rada, é uma 
população jovem, uma população onde pre
dominam as pessoas adolescentes e, em hipó
tese alguma, podemos relegar êsses adeJes· 
centes, êsses rapaies ·entre 15 até 25 anos, 
afastando-os da vida pública nacional. A va
lorização do mocidade vemos não apenas nos 
países jovens, como Ó Brasil, que conseguiram 
salvar as suas populações de doenças infec
ciosas em tempo recente, através dos antibiÓ· 
ticos, . através da Medicina, porque progredi· 
mos mais dei pontcli:lê vista' médico d() q~e 
do ponto de vista industrial. De tal sorte que 
se verifica atualmente' no Brasil um verde· 
deiro bumbum, uma verdadeira explosão de· 
mogrófica, com o acréscimo extraordinário da 
nossa população. A nossa população é de jo
vens .. Se a . maioria é de jovens, como relegar
mo.s, retirarmos êsses jovens da politica na-

~ . clonai,, · do progresso, do. trabalho do Nação? 
Fui educado, em parte, na Àmérica do . Norte, 
e sei como ali se valoriza o jovem. O jovem, 

. na América do Norte, é a idéia nova, é o 
motor da noção, é a fôrça motora do · pro
gresso, a tal ponto que, apesar de a América 
do Norte ser uma civilização de velhos, onde 
pr~dom,inam os velhos, é dlflcil um homem 
c~m mais de cinqUenta anos conseguir em
prê'go. Portanto, nós que estamos num sen· 
tido diametralmente oposto, que temos uma 
pirâmide demográfica de base muito larga e 
de ápice. estreito, ' é· sobretudo com . os jovens 
que devemos contar para o progresso da Na

. ção, para o bem-estar social e para a felici
dade de nosso pciva. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO: 

Muito obrigado pelo seu aparte, Senador 
Antônio Jucá, 

Sr. Presidente, se olharmos o Brasil de Nor· 
te o Sul vamos encontrar a sua mocidade atu· 

ante c vibrante. As repressões que ela so
freu, a intervenção nos seus órgãos de classe 

• I 

o prisaa de dezenas e dezenas de estudantes 
em todo o País, muitos dos quais ainda con· 
tinuam nas cárceres há mais de um ona -
e tenha agora mesma um exemplo para citar, 
da presença, aqui em . Brasflla e aqui no Se· 
nado, de um ilustre Professor baiano .de Di
reito Penal, Dr. Raul Chaves, que vela à Bra
sília defender dois alunos seus, presos naque
le grande Estado hó mais de um ano - todos 
êsses atas não contiveram e não conterão 0 

mocidade. 

As manifestações que ela tem feito, Sr. 
Presidente, dando vida à UNE - apesar da 
Lei Suplicy, repudiada pelos estudantes de to
do o· País -, manifestando-se corajosamente 
tâda vez que entende haver necessidade de 
um pronunciamento, evidenciam que ela não 
cederá, ·Sr. Presidente, .. e ·preciso haver com· 
preensão. para essa inquietação; precisa haver 
sensibilidade paro o sentimento môço; precisa 
haver, sobretudo, Sr. Presidente, espírito pe
dagógico daqueles que são incumbidos de cri· 
entá-la. 

O manifesto atribuído ao CACO é uma 
impostura. Conheço vários .dêsses jovens, co
legas do meu filho mais velho. Com êles te
nho conversado algumas' vêzes, . sentido a' sua 
formação , Ideológica, . que se reveste do · mais 
puro ideCÍHsmo · democrática. Não digo que 
não líaja, na Faculdade Nacional de Direito, 
um ou outro estudante comunista •. Hó, em tô· 
das os classes. Mas nõo se pretenda, com bo· 
se em uin detalhe,- tentar envolver o todo, 
tentar marcar uma entidade tradicional como 
·a· CACO, 1 com marcante atuação na vida· dos 
estudantes· brasileiros e com' relevante ·parti· 
clpoção, também, nos grandes lutas que o 
nosso povo· tem empreendida,' ·como a serviço 
da causa comunista. Não creio' mesma que 
as publicações da imprensei, · atribuindo ao 
professor Hélio Gomes ·essa lncrepaçõo ao ór· 
gão dos acadêmicos do Rio de Janeiro, sejam 
verdadeiros. Sle não se deixaria envolver pela 
arteirice usual de se tentar deter todo e qual
quer movimento reivindicatório, todo e qual· 
quer protesto, tôdo e qualquer tentativa de 
a levantamento social das· mossas com o acusa
ção de movimento subverslvo·comunlsta. E 
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não será Isso também que deterá os estudan
tes! Se há assim uma coragem imbativ11i, essa 
é a da mo~idade. e agora mesmo nos vem um 
exemplo do Espanha ditatorial, cujas enxovios 
estão abarrotadas de · presos politicas, onde 
a mocidade .se levantou, sofreu repressões, mas 
não , se deteve. E, afin~l, conseguiu · vitória 
parcial contra a ditadura. 

A nossa mocidade, também, não se deterá; 
e não a provoquem, .é o 'que peço. Compreen
dam-no e não. a provoquem. Procurem senti-la 
e não a .estimulem o atas não compativels com 
os seus desejos;, procurem entendê"la e · terão, 
cert~~ente, essa mocidade, sempre e sempre, 
a serviço do Brasil. 

Faço, portanto,' êste apêlo ao Ilustre Dlre· 
tor ·da .Foculdade'Naclonal de Direito, Profes
sos Hélio Gomes: reabra S. Ex.0 o "CACO", 
deixe 'que os jovens estudantes dêem vazão 
aos seus sentimentos, lutem por principias 
que .. devem ser furidãirieríti:iis e insubstituíveis 
no regime democrático. Concedo que · o mo
cidade, desde logo, comece o se preparar paro 
o amanhã dêste Brasil, Participando' dos pro· 
blemas nacionais, sentindo o drama do vida 
brasileira e contribuindo poro dar . ao Pois 
estrutura deJ)'Iocrática mais sólida pelo suo 
substónclo juridlca, social e humana. 
. '·. Fica, portanto,· o apêlo lançado neste tom, 
porque; acreditando no Professor Hélio Gomes, 
penso 'que êle terá acolhida: Entretanto, se o 
CACO continuar fechado, se o Injusta sus· 
pensão dos alunos permanecer, voltarei à tri-

. buno, jó então para um 'protesto, lá então 
paro a condenação, jó então para dizer que 
esta Noção não pode mais assistir, lmpassivel, 
que jovens sejam 'expulsos dos escolas, margl
nâllzcidos da· vida éultural ·pelo brutalidade, 
como já aconteceu, par delltos que não foram 
provados, por crimes ·que não foram apuro
dos, numa medido, Sr. Presidente, impor na 
nossa vida republicana. 

E se tiver de voltar assim, Sr. Presidente, 
tenho certeza de que o farei poro prestar um 
serviço o esta Nação, a ·esta Noção que, se 
até agora tem falhado pelos seus homens pú· 
bllcas, na solução das seus problemas mais 
transcendentals e mais profundos, poderá, 
amanhã, rea llzor-se por Intermédio da gera· 
ção atual. (Multo bom! Multo bom! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamal: 

Tem o palavra o nobre Senador Cottete PI" 
nhelro. (Paula,)· 

· Não está presente. 

Tem o palavra o nobre Senador Attllio. Fon· 
tona. (Paula,) 

Não está presente. 

Tem o palavra o nobre Senador Vascon
celos T6rres. 

O SR. VASCONCELOS T6RRES: 

!Lê o 1eaulnte dl~cunol - Sr. Presidente, 
estou Informado de que o Conselho· Estadual 
de ·Educação do Estado · do Rio de ·Janeiro 
aprovou resolução, através da qual ficou ve
dado, no sistema' ·estadual de ensino, que o 
aluno reprovado· se' matricule na série seguin
te, em outro estabelecimento, · sob ·qualquer 
alegação, até mesmo a de que não consta do 
currlculci dêste estobelecimerito,. na' série que 
teria de repetir, o disciplino cu os disciplinas 
em que não obteve aprovaçãP. 

Mos, de ac6rdo com o ·mesma resolução, 
sempre· que o escola resolver. Introduzir cite· 
rações no seu currfculo, poderá matricular 
na série Imediata, o aluno reprovado em uma 
ou .mais disciplinas que, em virtude do medi· 
flcoçãa curricular, tenham sido suprimidas do 
série que ·~ discente deveria repetir: . 

Chegou, também, ao meu conhecimento, Sr. 
Presidente, através de Informações proceden· 
tes de Petrópolls e de outras cidades fluml· 
nenses, que' numerosos foram, ao término do 
ano letlvo de 1964, os casos lnsoluclonados de 
reprovação de ginaslanos em virtude dos mes· 
mos não alcançarem, par alguns décimos, a 
noto mfnlma paro passar. 

Muitos glnoslanos ·assim reprovados, Sr. Pre
sldêhte, são jovens ou mesmo homens feitos, 
que trabalham para estudar, que não podem 
comprar todos os livros necessários ao curso 
e que merecem, por Isso mesmo, atitude mais 
compreensiva e . mais. humana de parte do 
Conselho Estadual de Educação. 

Não estou defendendo facilidades maiores 
no ensino, Sr. Presidente. Não estou preten
dendo que aos maus alunos sejam tranqüllo· 
mente abertas as portos do aprovação ... 
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O que. direi é que o próprio·· interêsse . pú
blico reclamo um móximo de tolerância e ·de 
ajuda ao estudante, na solução de .suas difl· 
cu Idades e, nunca, a atitude rígida, nega
tiva, assumido ·pelo Conselho de Educação do 
Estado do Rio;, · · 

O interêsse de todos nós, o interêsse do 
Brasil, Sr. Presidente, é que a malar número 
de jovens patrícios consigo chegar ao fim de 
seus cursos. Educação é investimento e o alu
no que Interrompe· o curso p~sso ·a ser pre
julzo par~ a. comunidade .. 

Se 0' lndice de reprovação é grande, não 
vamos logo atribuir. êste fato, exclusivamente, 
à falto de hóbitas de estudo. Hó outras cou
sas que contribuem para êste mau resultado, 
como .. por exemplo, em numerosos estabeleci· 
mentes de ensino secundório, o descontlnul· 
dade. das aulas, o deslnterêsse dos professô
res e a própria . Irracionalidade de muitos pro-
gramas ... 

·O que se deve procurar fazer, sem dúvida, · 
é melhorar em todo o Brasil a eficiência do 
ensino, com o aumento do. número de bôlsas 
para os estudántes pobres. 

Mos, enquanto êste objetlvo nào é total· 
mente olconçodo, não estaró servindo ao B~a
sll a pes~oa ou o órgão que se mostrar lnt~an
sigente diante dos problemas escolares dos 
estudóntes humildes. 

Lanço, portanto, um apêlo desta tribuna, 

Sr. Presidente, aos Membros do Conselho Es

tadual de Educação do Estádo do Rio, para 

que, reformulem, ·enquanto é tempo, as me-
' 
didâs tomadas por êste. órgão e permitam, 

neste prlncr pio de ano hitlvo~ que o . maior 

número passivei de glnoslan.os da Estado pos

sa matricular-se na série seguinte àquela que 

cursaram em 1964, sem p·rejuízo, embora, do 

prestação· de exames em que foram reprova

dos, tudo dentro da flexibilidade ora perml· 

tida pelo Lei de Diretrlzes e Bases da Educo· 

ção Nocional. 

Era o que tinha o dizer, Sr. Presidente. 

(Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

Tem a palavra o nobre Senador Aarão 
Steinbruch . 

O SR. AARÃO STEIHBRUCH: 

!Sem revltão do' orador) ·- Sr. Presidente, 
Srs. senadores, hó dias' ocupamos esta tribú
no, para nos pronuni:iorÍno~ contràriamente 
ao propalado parcelamento do 13.0 sa1órlo, de 
vez que - e o provemos --' o Govêmo não 
pretende, única e exclusivamente, parcelar 
aquêle beneficio e sim, através da propo
sição, retirar direitos conquistados, definitiva
mente, pela classe operórlo , 

. Não poderio furtar-me de .ler, para que 
conste dos Anais, parecer elaborado. pela Con
sultaria Juridlca da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores da Indústria, em que o as
sunto é exaustivamente estudado, concluindo a 
Confederação, órgão de · cúpula, no que é 
acompanhado . por tôdas . as . confederações ope
rórias, para que seja rejeitada a proposição, 
se remetida ao Congresso Nacional. 

Diz o estudo: 

!UI: 

"O fracionamento ·do Gratificação de Na
tal atenta, por certo, contra a men1 legla, 
eis que a Lei n.0 . 4.090, de 13·7-62, que 
a tomou compulsória, enfàtlcamente pro~ 
clama que: 

"Institui a Gratificação de Natal para os 
trabalhadores." 

Pela ge11erall•asio do . seu pagamento, 
aquêles trabalhadores q'ue contratualmen
te não gozavam dessa vantagem, passa
ram a usufrui-lo. E os que tinham asse
gurada a sua concessão, ainda . que de 
forma tóclta, não estão sendo beneficia
dos, pela lei, por via de sua Inadequada 
Interpretação, sob o pretexto de que o 
recebimento da . gratificação. 'contratual, 
simultâneamente .com o da Lei n.0 4.090, 
Implicaria em bla ln Idem. 

Assim, como fruto dêsse entendimento 
dos Tribunais, malgrado o tenaz oposi
ção dos trabalhadores Interessados, o fo
to é que a maioria dos assolariados de. 
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Pais nCio foi atingido pelo l.ei n.0. 4.090 
.·continuando o seu direito o regular-se pe

las çondições contratuais que, se Iguais 
ou superiores aos beneficies votados na
quela, constituem direito adquirido. 

. ·Em· decorrência dessa exegese· (que se 
tem, data vonia, como atentatório ao nô
vo direito. trazido pela Lei n.0 4.090), 
na prótica . ocorre a Indevido obsorçêio 

,da gratificação legal• pela contratual, ou 
vlce-versa. Dois dire!tos distintos, em um 
posse de móglca, fundiram-se num só 
com ofensa ao patrlmônlo do trabalhador. 

t que a Lei n;0 4.090 obriga o pagamen
to da gratificação salarial ao trabalhador 
"Independentemente · da remuneração a 
que fizer jus" (art. 1.0 da Lei n.0 4.090). 

' . 
E desta, a gratificação contratual era e 
é sua ·c.ompon·ente. Portanto, a confusêio 
entre obrigação . contratual e obrigaçêio 
legai é indesculpável." 

Continua o parecer chamando a atenção pa
ra a redação d~ art. 6.0 do anteprojeto, que 
determina a c;ompensoção dé gratificação re
cebida no .mês de dezembro. 

Quer dizer, emprêsas que pagam certos be
neficio~,. vantagens outras· aos operários, dei
xariam de pagar o 13.0 .salório. 

' Eu ·posso ·mencionar, entre outros, o caso 
dos bancórlos, que ficariam, daqui por diante, 
se aprovada o redação do anteprojeto gover
nam,ental, sem os. beneficias do 13.0 salário. 

Nessa seqüêncla chegar-se-6, fatalmente, à 
compênsoçêio das denominados "férias dobra
das", conquista sublime de numerosas catego
rias profissionais (eletrlcitórlos, telefônlcos, pe
troquimlcos, rodiotelegroflstas, aeronautas, cor
ris urbanos, etc. etc.), qúe também deixa
riam, pela redação de alguns artigos do ante
projeto, de receber .os beneficias do 13.0 sa
lário. 

Com efeito, a pretexto de a parcela do gra
tificação de Natal vir o ser paga com a remu
neração das férias (Art. 1.0 do Anteprojeto), 
surgirão as Interpretações sibillnas, tendentes 
a demonstrar que a vantagem contratualmente 
obtido por determinadas cotegorla,s de traba-

lhadores (férias dobradas) subentende-se com
pensável com a parcelo da aludida gratifica
ção. 

(Lendo): 

"FINALIDADE TRAIDA 

Não há negar-se, ainda, alguns aspectos 
fundamentais e outros tradicionais pres
critos na atual Lei n.0 4.090. Entre 
aquêles avulta a flnalistlca do norma, 
que seu Idealizador, Senador · Aarêio 
Steinbruch, deixou expressa na exposiçêio 
de motivos que encaminha a antepro
jeto1 logo endossado por tõdas as corren
tes partidárias. Ficou ali consignado, en
tão, . que a gratificação em tela visava, 
sôbre a. pretendido generalização da von· 
togem, ao aumento da capacidade de 
consumo do trabalhador, 6 época dos fes
tejos natalinos, precisamente para fazer 
frenté 'à dêmiinêtã em' tôrnô dos bens tro
dlcionolmente consumidos em dezembro. 

Assinale-se, par outro lado, que o usa e 
os costumes em relação às gratificações 
ou abonas natalinos consagram seu pa
gamento global em deze,;,bro. t o caso 
dos servidores públicos c autárquicos, por 
exemplo, sempre que ·a lei lhes ·asseguro 
êsse beneficio. Ao ensejo, cabe indagar
se: que dizer daqueles trabalhadores jó 
f~calizadas linhas acima que, contratual· 
mente e ante1 da Leln.0 4.090, recebiam 
sempre em dezembro a' sua grotrficaçéio? 

FALSO FUNDAMENTO 

De inferlr-se1 finalmente, que os esteios 
de ordem econõmica, sustentados· i1a )UI• 

tlflcoçãa do anteprajeto em exame, pa
decem, data venla1 de · mel}lores supri· 

· .. ·.. mentes. 
::,' 

Nêio pode convalescer a tese - em que 
pêse à sua Ilustre lavra - de que o pa
gamento do gratificação natalino .Insufla 
o especulação ou "o aumento de pre
ços. ~ste entendimento, frontalmente 
contrório ao exposto no projeto que ·se 
transformou no l.el n.0 4.090, ote11ta 
contra outros prlncfpios, mais duradou
ros, de economia politico, relativos à 
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. ampliação do mercado e ao desenvof· 
vlmento comercial e Industrial, sempre 
pendente do crescimento da ccpccldcde 
de consumo. A inflação, como se sebe, é 
mal transitório - e que diversos ec~no
mlstcs, oté, preconizam · debelar-se por 
via do desenvolvimento que leva à produ-
tlvldc:Íde em maior escala. . 

Mos não é só. O. óbvia, que .a dita ju1tlfl· 
. caçiío procura olvidar, é a, sempre .incon
tida elevação de .preços de quase todos os 
bens .de consuma, .. em dezembro,,. desde 
épocas remotas quando ainda não •• co• 
eltova ,elo qualquer eratlflcasão. natalina. 

O adulto dé hoje nóo esqueee que desde 
·seus tempos de infôncla, o ·preço dos 
brinquedos sempre subia · em dezembro. 

· Há mo is. Coi-no Ódmltlr-se que o traba
lhador, ncirm~fmente com salárlo~minlmo, 
consiga, com . metade. ele IIU aalárlo, par· 
ticlpar. das' comemorações' traciJélorials do 

:' '. - . '''.- ·". - -~-:··::.:···;-·:··, -;.' -· . ~.' .• - ·, ·t ",,' 
dõ 'Natal, se a aquisição de certos bens é 
indivorcióvef dêsse propósito? 

Pader~se-6, flcltamerite, Impedir alguém, 
·inclusive o trabalhador, de partlclpgr dês· 
ses festejos? · · · 

. :, 
Impõe-se, também, seja ressaltado que a 
alegada Influência do aumento · da de· 
.manda, por .ocasião das festas natali

. nas, na elevaç~o dos preçc:Ís~ de, determi· 
nado.s,utilidades,. :resulta, antes .. e .,.Prlma
cialmente, do impulso .. de ord~m .senti· 
mental, calcado nas tradições cristãs de 
nosso povo, que ,conduz, inexoràvelmente, 
.cada brasileiro,, independentemer;Jte .de sua 
classe, ou poslçáor social, a propiciar, a 
seus familiares no recesso do lar, as ale-

, grlas tóo próprias .da, data, que, significa· 
tlvamente, se exprimem na cela comemo· 
rativa, na troca de brindes e na distribui· 
ção de presentes que tanto atencfem a 
seus anseios de confratern.lzaçõo e de so

·udarledade humana." 

Porque, em última anóflse, se o' .Govêrno en
tende que é Inflacionária a medida de ser 
pega na mês de dezembro, mais Inflacionária 
seró se fôr paga em duas parcelas, parque de· 
termina, pela lógica do Govêrno, o aumento 

de preços na época de concessão ti-: ~rios de 
cada empregado, parque existem . férias cole
tlvas que são normas de muitos estabelecimen
tos comerciais e Industriais, principalmente dos 
que obrigam milhares de .trabalhadores. 

E o. projeto quebra t1ste principio, Sr. Presl· 
dente. ILendD): 

,; A observllni:lo 'desse orrolgado costume 
de· nossa gente hó''de ·ser estimulada, per 
ceita, pelo poder· público, póls Jnquestlo
riável' 'é o valar de sua Influencia, como 
fotor mesmo 'de Integração nacional. Doi 
por que I ainda neste cispecto; 

1 
que diz de 

perto· aos superiores lnterêsses do .. nacio
nalidade, merece censura, dato . vtnla, o 

"anteprojeto, pois retiro ' . do trabalhador 
brasileiro.· a oportunidade de, também, 
pcrtlclpor, pelas .. salutares expansões de 
seu espi rito religioso,. no. obra' 'de oprimo-. 
ramerito é!as virtudes' popular'e{ · 
•''T ,.'.. ·.,: •, · ',,,:·: •. -- .·. . r 

Em consonêncici,. ainda, .com a· aviltamento 
do poder aquisitivo do assalariado, deve 
ser ace~tucido que o metade do grotlflco
çÕo á 's~r paga no gôzo das férias não 
atérlde ao escapa do .à~teprojeto; im:.a 
vez que seu vaÍcir é lnsuflcie~te para' qué 
o trabalhador pàsso " .. ; realizar úin éfe
tivó· prograrno de descanso, é:om ·as 'des· 
pesas dêle decorrentes;· sem ser compro
metido seu solárlo normal, destinado· ao 
atendi menta de . suas despesas comuns". 
IDa. justificação do anteprojeto.l 

AFRONTA A .PRINCIPIO éoNSAGRA'Do 

Acresce· notar que o .anteprojeto, nos têr~ 
mos ... em,., que. estó vazado,. ,enseja -:
posslvelniente à, reve.lla do legislador .
uma grave lesão ao principio de lsonomlo 
legal, com afronto dlreto aos orts. 5.0 e 
461 .do. C. L .. T. Isto. porque o. segunda 
parcela do. ·~ratificação," se . ,pago . a dois 
trabalhadores da mesma emprêsa, com 
funções .e salários Iguais, poderá dlversl· 
ficar-sé, se distintas forem os épocas de 
gôzo dos férias." 

Efetlvomente, vamos admitir que o primeiro 
parcela do 13.0 salário seja paga no mês de 
março, quando o salário é um. Aquêle trobo· 
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lhador que entrar em férias. em março rece· 
beró. a metade do salórlo na base do salório 
recebido. naquele .mês. E aquêle trabalhador 
que entrar em férias em maio, se nesse ·1nter· 
valo. houver .aumento de salórlo, estaró melhor 
beneficiado ·da. que aquêle que entrou primeiro 
em férias. Ademais, cumpre ressaltar que o 
empregado, admitida nos primeiros meses do 
ano, se depois do dia 1.0 de janeiro, não go
zará da integralidade do 13.0 salório, porque 
receberá uma metade)'· de vez que as férias 
sàmente serão. gozadas depois do decurso. de 
J 2 meses d~ trabalho contínuo, ininterrupto,. 
prestado à mesma enÍprêsa, ao mesmo esta
belecimento, ao mesrno empregador. ' . . . 

.Termina o'~studo, Sr. Presidente, com dados 
fornéCidos por entidades sindicais americanas, 
que pass~ a ler: · · ·· · ·· · · 

(Lendo): 

. ' ' "Do'' mesmo'· modo coiwém seià' lem
brado o ponto de vista 'da · AFL-CIO 
!Federação Americana. dos Trabalhado
res), colhido em "Why Unions", abaixo 
citado, em tradução livre: · 

c "O ~umlmto de solórios dos trabalhado
res traró algum benefrclo ao resto da eco
nomia nacional?" 

c • 

~ a indagação que faz essa entidade 'operó· 
ria que congrega todas os trabalhadores da ln· 
dústrla americana. · 

(Lendo): 

· "Os fatos respondem· que sim. 
c 

Nossa economia democrótica é baseada 
na necessidade essencial dos mercados em 
massa, da fllrça da massa compradora, 
da compra dos produtos que as indústrias 
e as fazendas produzem." 

Notem que é uma entidade sindical ameri· 
cana que assim se expressa. 

(Lendo) : 

"Se a nossa população trabalhista não tem 
dinheiro para comprar êsses produtos, as 
mercadorias se empilham, os negócios 
diminuem, as fábricas vão desaparecen
do e os fazendeiros encontrem menos 
mercados para sua produção. · 

Quando os trabalhadores obtêm aumento 
de salários numa comunidade, . todo o 
mundo se beneficia indiretamente. O co7 
merciante vende mais mercadorias. às fa· 
mí lias com maior poder aquisitivo, mé· 

. dlcos e dentistas. têm mais clientes, com 
dinheiro para gastarem em cuidados mais 

' adequados da saúde;. igrejas, grupos cf· 
vicos e fundos da comunidade encontram 

· os, trabalhadores em condições de contri· 
. bufrem mais generosamente.·. paro essas 
. instituições. 

Em ·1·936,- por exemplo; a média dos sa· 
lários dos trabalhadores na Indústria do 
aço era de 66 cents por hora. Em 1958, 
êsses salários chegaram· a US$ 3;1 O por 

· hora. Muita gente costuma ·dizer que o 
aumento de salário não resolve porque o 
aumento do custo . dé vida engole êsses 
aumentos. Os fatos não suportam aquê· 
ies argumentos. Os trabalhadores da aço, 

· por exemplo, tiveram aumento de solá· 
rios em 20 anas.de 336%, e o,custa. de 
vida. nesse mesmo período foi de 96% .'' 

... Portanto, havia, nos .Estados Unidos da J\mé~ 
rica, diferença a favor dos trabalhadores, que 
assim tinham numerário maior para compra· 
rem maior CjUantldade de gêneros. 

"Outro estudb 'mostra que o aumento do 
poder de compra dos trabalhadores na 
Indústria foi de 5% entre 1939 e 1955, 

. o que quer dlzerque o trabalhador na ·ln· 
dústrla melhorou em 55% a despeito do 
aumentá ·da custo de vida." 

Eram estas as considerações que qLieria ler, 
para que constassem dos Anais, a fim de que 
possa o Congresso Nocional, quando chamado 
a··votor tão relevante matéria, rejeitó·ia, por 
con.trclria aos lnterêsses mais sagrados dos tra· 
balhadores, tão afligidos pela atual sitúação 
em que é dirigido o Pais. !Multa bemll 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gamai: 

Hoje, às 21 horas e 30 minutos, as duas 
Casas do Congresso Nacional realizarão sessão 
conjunta para ultimar o estudo dos Projetes 
de Lei n. 0 ' 1 e 2, de 1965 (C.N.l, de inicia· 
tiva do Sr, Presidente da República . 
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·O primeiro dêstes projetes, dependente ape
nas de votação, Incorpora os cursos da Com· 
ponha de Formação de Geólogos a Unlvcrsi· 
dades Federais . 

O segundo, ainda em fase de dlscu~são, crio 
o Fundo do Exército e dó outras providências. 

Para a mesmo sessão estava· também mdr· 
cada a apreciação do veto presidencial ao 
projeta de lei que dispõe s6bre o imp6sto que 
recai sôbre a rendo e proventos de qualquer 
noture:r:o. ·A pedida, porém, das lideranças do 
Govêrno em ambas os Casas, a Presidência 
deliberou transferir êste veto paro data a ser 
posteriormente marcada. 

(PauiG.) 
Nada mais havendo que tratar, vou encer

rar a sessão, anunciando para . a próxima a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em segunda turno, da segunda 
tramitação do Projeto de emenda à Constitui· 
ção n.0 8, de 1965 (n.o 2-A/63 na Câmara 
dos Deputados), que dó nova redação ao § I. 0 

do ar!. 28 da Constituição Federal (que · es
tabelece os casos em que os Prefeitos das Ca
pitais sejam nomeados pelos Governadores dos 
Estados), tendo Parecer favorável, sob n. 701; 
de I 963, da Comissão Especial. 

2 

Discussão, em primeiro turno (apreciação 
preliminar da constitucionalidade nos têrmos 
do art. 265 do Regimento Interno) da. Projeta 

de Lei do Senado n.0 152, de 1963, de auto· 
rio do Sr. Senador Bezerra Neto, que amplia 
os casos de desapropriação por interêsse so
cial definidos no Lei número 4. 132, de 10-9-
62, regula o reaquisição de Imóveis alienados 
pelo poder público e toma outros · providên
cias, tendo Parecer sob n.0 428; de 1964, da 
Comissão de Constituição e Justiço, pela· in
constitucionalidade. 

3 

· Discussão, em primeiro turno, do Projeto de 
Lei do Senado, de autoria do Sr. Senador 
Wolfredó Gurgel, que dispõe sôbre a conta~ 
gem de tempo de servidores requisitados pe· 
las Sociedades de Economia Misto, e dó OU· 

tras previdências, tende Pareceres (n,0
• • .': •• 

I . 547 a I . 550, de 1964) dos Comissões: de 
Constituição e Justiça, favoróvel, com o 
substitutivo que .. oferece, com. voto vencido do 
Sr. ·seriad~r Argemlro de. Figueiredo; de Legis' 
loção Social, pelo .oprcvoçãc de . substitutivo 
do Comissão de Constituição e Justiça, cem a 
emendo que oferece, de n.~ .1-é:LS; de .Serviço 
Público Civil: I. 0 pronunciamento: solicitando 
audiência de' .DASP; · 2. 0 pronunciamento (a 
diligência deixou de ser . cumprida em virtude 
de se ter esgotado o prazo regimental): pelo 
.aprovação. do projete e rejeição do su.bstitutivo 
da Comissão de ,_Constituição e. iustlço e da 
emendo n.0 1-CLS. 

Estó encerrado o Sessão. 

(Levanto-se o Sessão às 18 horas e 15 
minutos.>. 
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· 25.8 Sessão, da 3.8 Sessão Legislativa, da s.a Legislatura, 

em 7 de abril de 1965 

PRESIDINCIA DOS SRS. NOGUEIRA DA GAMA E ADALBERTO SENA 

Às 14 horas e 30 minutos acham-se 
presentes as Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard -
Oscar Passos- Arthur Virgílio- Lobão 
do Silveira .:.:.. Eugênio· Borras - Victo
rlno Freire- Sigefredo. Pacheco -Me
nezes Pimentel ....:.. Vicente Augusto -
Dinorte Mariz - Argemiro de Figueiredo 
- José Ermírio - Rui Palmeiro -
Dyltan · Costa - Aloyslo de Carvalho -
Antônio Bolblno - Josophat Marinho -
Jefferson de Aguiar·- Eurico Rezende 
- Raul Giubertl - Aorão Steinbruch 
- Aurélio Vionna - Benedicto Valia-
dores - Nogueira do Gama - Lina de 

·. Mottos ~ José Feliciano - Pedro Lu
dovico -. Mello Braga - Attflio Fan
ta·na - Guida Mondln - Daniel Krle
ger - Mem de Só - (33), 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama): 

.A Usta de presença acusa o comparecimento 

de 33 Srs. Senadores. Havendo número legal, 

declaro aberto a sessão. 

Vai ser lido a Ata. 

O Sr. 2.0~5ecretário procede à leitura 

do Ato da sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama): 

Em ·discussão a Ata. (Pausa.) Se nenhum 

Sr. Senador fizer observação sõbrc a mesma, 

dá-la-el por aprovada. (Pausa.) 

Está aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte: 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

N.• 50, DE. 1965 
IN.0 131/65, na origem) 

De 5 do mês em curso, do Sr. Presidente da 
República - Restitui, apás sanção, dois dos 
autógrafos do Projeto n.0 1.083-B/63, na Câ
mara, e. n.0 287/64, no Senado, que denomina 
"Rodovia· Louro Müller" o atual BR-59, que 
ligo o. Estada do Paraná ao Estado da Rio 
Grande do Sul. (Lei n." 4.614, de 21·4-65.) 

MI~SÃGEM 

N,o 51, DE 1965 
IN.0 ·123, na origem) 

Do Sr. Presidente do RepúbUca, nos seguin
tes têrmos: 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Seno· 
do Federal: 

Tenho a honro de comunicar o Vosso Ex~ 
celêncio que, no uso dos atribuições que me 
conferem os artigos 70, § 1.0 , e 87, 11, do 
Constituição Federàl, resolvi vetar, parcial
mente, por considerá-lo contrário aos inte'rês
ses nacionais, o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 3.364-B/61 (no Senado n.0 116/63), 
que modifica as normas processuais dos cri· 
mes previstos nos artigos 121, § 3.0 , e 129, 
§ 6.0 , do Código Penal. 

Incide o veto sôbro a porte final do artigo 
I, 0 • • • "quando fê r bacharel em Direita o 
autoridade que presidir à lavratura do flogran-
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te ou Instaurar e dirigir os diligências poli· 
clols, observadas as seguintes disposições": 

§ 3. 0 - Quando não fôr passivei a as
sistência de defensor do acusado no lavratu
ra do auto de flagrante, a autoridade policial 

RAZOES: - Parece-nos descabida a dls· é obrigada, sob pena de nulidade da ato, a 
tinção contida na art. I. 0 do proposição mencionar, fundamentadamente, essa impossl-
em comenta, relativamente a ser "boche· bilidade. 
rei em Direito a autoridade que presidir Ârt. 2.o _ Verificando-se 0 hipótese da 
à lavratura do flagrante ou Instaurar art. 384 e parógrafo única do Código de Pro-
e dirigir as diligências policiais". Não , , cesso. Penal, o juiz ~oró vista dos autos, pelo 
dever;n, tais, crimes, ·submeter7se: .ora -0 prazo de três dias/ao rtipresentcinte dei Mlnls· 
um rito processual, ora 0 outro, mos 0 tério , Pública, , para o oferecimento da denún· 
um único, móxime pela razão lnvÓCada cio, seguindo o processo rito ordlnórlo. 
no projeto. Por Isso se veta a parti! final , _ Art. 3.~ _ Esta L,el ,entraró em vigor trln
dêsse artigo, compreensiva 'da ' referida 'ta dias após a sua publicaçãó,' não se aplica 
distinção e da expressão "observadas as aos processas em curso e revoga as dispas!~ 
seguintes disposições'', esta par desneces· çães ·em cantrórlo. 
sória e discrepante do rigor técnico que , . 
deve presidir à redaçõa dos textos legais. . À Camissdó Mista Incumbida de re-

o 

São estas os razões que me levaram a vetar, 
parcialmente, o ·projeto em cousa, as quais 
ora submeto .. à:. elevada- ·-apreciação dos Se· 
nhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, em . 5 de abril de 1965. - H. 
Castello , Branco. 

PROJETO A QUE SE REFERE O .VETO 

Modifica a• normas-cproce11ual1 das 
crlme1 prevl1to1 no1 artlgo1 121, § 3.o, 
e 129, § 6. ~ '· do , C::'!flgo Penal. 

O Congresso· Nacional decreta: 

Art. 1.0 ~ O processo dos. crimes prevls· 
tos nos arts. 121, § 3.0,. e 129, § .6.0 , da 
Código Penal, teró a rito sumórlo estabelecido 
nas arts. 531 a_ 538 do Código de Processa 

• P~nal, quando . fôr bacharel em Direito a au· 
.toridade que presidi~ à lavratura do flagr~nte 
ou instaurar e. dirigir as diligências policiais, 
obs~rvadas as . seguintes disposições: 

§ 1.0 - Quando a autoria do crime 
permanecer ignorada por mais de quinze dias; 
proceder-se-é a Inquérito policial e o processa 
segui ró o rito previsto no art. 539. 

§ · 2. 0 
- Poderão funcionar, como de

fensores datlvos, nas Delegacias de Policia, 
como estagiários, na falta de profissionais di· 
plomados e solicitadores, alunos da Faculdade 
de Direita, indicados pelo Procurador-Geral da 
Justiça. 

latar o veto: 

MENSAGEM 

' ' H.0 52, DE 1965 . 

lN. 0 12.,, na origem) ... 

Excelentíssimo Senhor Phi~ldente ao Se
nado· Fede~al: 

Tenho a ,honra de comunicar .• a Vossa Ex· 
celência- ,que,, no uso das atribuições que me 
conferem os, artigos 70, § 1.0, e 87, 11, da 
Constituição Federal,.· resolvi negar sanção aa 
Projeto. de L.el . da. COmera n.0 2. 287-B/ 60 
(no .Senado, n.0 7 /64), que cria uma Escola 
de Educação Agrícola, no Munic:lpio de João 
Pinheiro, por .. consideró-la contrário aos inte
rêsses nacionais. 

··o· Cõova~no m~ntém, a~ualmen:te, enitoclo o 
Pais;· entre colégios 'e glnóslos' agrlcolas, 30 
estabelecimentos, sendo 8 no Estada de Minas 
Gerais, além de 4 outros em fase . de .eons· 
trução e instalação. Além disso, estão em 
construção 28 outras escalas em diferentes 
Estados, __ cuja. conclusão, se vem adiando pela 
limitação dos recursos consignadas especlfl· 
comente para êsse fim. 

Por outro ·lado, recentes estÜdos realizados 
par .técnicos do Ministério da Agricultura pro
vam que a construção _e o Instalação de um 
colégio agrl cola, no momento, custa cêrca de 
Cr$ 530. 000. OOÓ (quinhentas e trinta mi
lhões de cruzeiros) e suo manutenção anual 
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.:.... Inclusive corpo docente e pessoal admi· 
nlstrativo e auxiliar - importa numa despesa 
da orde(TI de Cr$ li O. 000. 000 (cento e dez 
milhões· de cruzeiros). 

Diante :dos números acima, fácil é concluir 
a impossibilidade de concretizar os objetivos 
visodos pelo projeto ern àprê;o, ·com os recur
sos por êle estipulados.· 

Saliente-se ·ainda que a experiência tem 
dem'onstrado que a ' criação de estabelecimen
to· de · ensino ·deve· ser precedido de estudos 
que· possibilitem determinar a localiza;ãa 
ideal, sob o ponto de visto da real necessi
dade e possibilidade de funcionamento, quer 
em rela;ão àF condi;ães naturais do terreno 
onde deva ser instalado, 'quer quanto ao re· 
crutamento: de pessoal de nfvel · adequado, In
clusive professares. 
,., NSo ·'parecendo conveniente a cria;ão de 
nova~' 'escor~'s, enquanto niio se puder concluir 
a constru;ão de outrcis já iniciadas e forne
cer-lhes os meios necessários ao seu funCiona
mento, embora .reconhecendo o . importância 
e a necessidade da . amplia;ão d(l rêde de 
estabelecimentos de ensino agricÕia de nfvel 
médio,·· vê-se o Govêrno na êontingência .. de 
negar .San;ão à proposl;ão' em ~Ciusa. ' 

Face ao exposto, submeto as razões apre· 
sentadas à elevada apreciação dos Senliores 
Membros· do 'Congresso 'Nacional. · ' · 

Brosflia; em 2 de abril de 1965: _; H. 
Caetello Branco. 

PROJETO VETADO 

Cria uma ElcoÍ~- dé Educacãci Agrico
la, no Munlclplo de João Pinheiro. 

de cruzeiros), pelo Ministério da Agricultura, 
importância que, nos or;omentos dos exerci· 
cios subsequentes à cria;ão, passará a incor• 
parar-se às dotações destinadas à manuten;ão 
das escolas de que trata a Lei Organlca do 
Ensino Agrfcola. 

Art. 3.0 ..,... Esta Lei entrará em. vigor na 
data de . sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

À ·Comissão Mista , incumbida de re· 
lotar o veto. 

RESPOSTAS A PEDIDoS DE 
INFORMAÇOES 

Do Sr. Ministro da Agrlculturo: 

Aviso n. o GM 19/ AP /Br., de ' 19-2~65, 
com referência • ao Projeto de Lei da 
Cdmara n.0 7!64. 

11 - Do Sr. Ministro das Minos e Energia: 

Aviso GM 69/65, ,de 5 do mês em cursa, 
com referência ao Requerimento. n.0 3, 
de 1965,_do Sr. Senador José Ermfrio. 

PARECERES 
PARECER 

H.o 258, DE 1965 
'' 

Da Comi11ão de Redacéio, · ailtre · o 
Projeto de' RaloluÇão n.• 841 de 1964, 
que su1pencle a execufão do art. 3.0 ela 
Lei n.• 3.371, de 23 de ,. janeiro de 
1959, dó Eitáclo de Pernambuco. 
'' '· ''· ' ' ' ., ' 

Relator: Sr. Jo;apliat Marinho 

' .. · , Ao ser elaborada a reda;ão final dêste pro-
q Congresso, ~aci~!'lal d~cr~ta: :. , jeto, verificou·se que, enquanto o Acórdão, que 
Art. 1.• - ~ criada uma Escola ,de Edu· lhe deu origem, julga inconstitucional a Lei 

~ação Agrlcola,' n~ M1micipio de João Pinhel·_ n." 3.371, de 23 de janeiro: de 1959, do 
ro, Estado de Minas _Gerais, com . o denomi· · ·· Estado de Per.nombuco, o texto proposto pela 
noção de "Escolà Agrfcola João Pinheiro", Comissão de Constituiçõo:·e Justiça suspende, 
subordinada à . superintendência do Ensino tão-somente, a execução do art. 3.0 dessa lei, 
Agrícola e Veterinário, para ministrar os cur· de conformidade com o que consta' do oficio 
sos previstos no Decreto-Lei n.0 9 .613, de que encaminhou ao ·senado cópia do julgado 
agôsto de 1946 - Lei Orgânica do Ensino (Of. 13-P, de 27 de fevereiro de 1964, do Mi-
Agrlcola. nistro-Presidente do Supremo Tribunal Fe-

Art. 2.0 - Para ocorrer aos encargos des· derall. · 
ta Lei, é autorizado a abertura de um crédito Em face do divergência, foram solicitados 
especial de Cr$ 1 O. 000. 009 (dez milhões esclarecimentos à Presidência daquela Côrte, 
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que, cm resposta (Of. 134-P,. de 18 de março 
findo), informou que oo Acórdão forem inter
postos embargos de divergência cinda penden· 
tes de julgamento, devendo, assim, ser tor· 
nado sem efeito o encaminhamento da maté· 
ria ao Senado. 

Não hó, . pois, no caso, decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal, requisito indis· 
pensóvel para que o Senado possa suspender 
a execução do texto legal mencionado (art. 64 
da Constituição ·Federal). · 

Nessas condições, embora jó esteja o pro
jeto em fase de redação final, a· medida que 
se impõe é consideró-la prejudicado e arqui· 
vó-lo. 

Sôbre. o assunto, entretanto, .deve ser ouvi· 
da a Comissão de_ Constituição· e Justiça. 

A resposta do Supremo Tribunal Federal à 
consulta do Senado se refere a dois outros 
CaSOS. na meS010 sÍtuoçcio, tratados no ofício 
que trouxe a esta Casei o Acórdão acima ci
tado, os mencionados nos· itens I e Vlll. Em 
ambos os casos, também, ainda não hó deci
são definitiva do Supremo Tribunal Federal. 

Parece aconselhóvel que do nôvo oficio do 
Supremo Tribunal Federal a Di reteria das Co
missões junte cópias aos dois processos refe
ridos, poro . que dêle . tome' cor,hecimenta a 
douta Comissão de Constituição e Justiça. 

' ~ . a que propomos. 

· · Sala das Sessões; em ·6 de abril de 1965. -
Sebaatlão ·Archer, Presidente - 'Joaa.phat Ma· 
rlnha, Relator - 'tValfredo.Gurgel •. _ 

PARECER . 
c . N.0 259, DE 1965 

Redasão · final do . Projeto de Decreto 
Leglalativo n. 0 134, de 1964 (n. 0 

71-A/63, ·na Caaa de origem). 

Rela,tor: Sr. Walfredó Gurgel 

, A Comissão apresenta a redação final do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 134, de 
1964. (n.0 71-A/63, na Caso de origem), 
que mantém o ato do Tribunal de Contas do 
União dencgotórlo de registro o têrmo de 
contrato celebrado, aos 8 de setembro de 

1960, entre o Comando· do 2.0 Distrito Naval 
e a firmo Bode Instaladora Ltdo. 

Sola dos Sessões, em 6 de abril de 1965. -
Sobaatlão Archer, Presidente - Wcllfredo 
Gurgel, · Relator - Jaaaphat Marinho. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 259/65 

Faço saber que o Congresso Nacional. apro
vou, nos têrmos , do art. 77, § 1.0 , da Cons
tituição Fede_ral, _e eu, .•.••••..•.••• , .• , 
Presidente do Senado Federal, . promulgo a 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O ' I DE 1965 

Mantém o · ota. do Tribunal -d, Cantas 
da União denegotórlo de reglatro a tir· 
mo de contrato celebrado, ooa 8 de ae
tembro de 1960, . entre o Comando do 
2.~ l)l~trlh.' Naval_ e_ a firma Bode _ln•· 
taladora Ltda. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ~ mantido o ato do Tribunal 
de Contas da: União, ·de 23 de ·dezembro de 
1960, denegatórici ·de registro a têrmo de. con
trato celebrado, aos .8 de setembro de 1960, 
entre o Comando do 2. 0 Distrito Naval e a 
firma Bode Instaladora Ltcia;, 'para fornecl.
mento dos equipamentos e instálaçõo de uma 
é:cizlnha. · · 

Art. 2.0 - ~ste Decreto Legislativo entra
rá em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contr6rlo. 

' ' ' ' ' . 

,PARECER 
N.0 260, DE 1965 

Redasão final da Projeto de Lei da 
Cimara n,0 144, de 1963 (n~Ot , , ,'; •. 

· 3. 272-B/61, na _Càaa de origem). 

Relator: Sr. Walfrédo GurgÔI 
. ' 

A Comissão apresenta a redoçõo . final do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 144, de 1963 
(n.0 3.272-B/61, na Casa da origem), que 
concede isenção dos impostos de Importação 
e de consumo, mantida a taxo de despacho 
aduaneiro, poro equipamentos de· produção, 
sobressalentes e forramentos destinados às ln· 
dústrlos de filmes virgens e o produção de 
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matérias-primos Indispensáveis à sua fabrica
ção. 

Sala dos Sessões, em 6 de abril de 1965. -
Sebaatião Archer, Presidente - Walfreda 
Gurgel, Relator - Jaaaphat. Marinha. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 260, DE 1965 

· Redação final da Projeta de Lei da 
Cimara n.0 144, de 1963 (n,0 •••••• 

3 .272-B/61, na Cala de origem), que 
concede laenção daa lmpaatoa de Impor· 
tação e de conaumo, mantida a taxa de 
deapacho aduaneira, para equlpamentae 

·de· produsão, aobreaaolentea e ferramen
ta• deatinadoa àa indúatrlaa de fllmu 
virgena e à pradusão de matérlaa-primaa 
indlapenaávela à aua fabrlcasão • 

. . O . Congresso . Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ~concedida, pelo prazo de 36 
(trinta e seis) meses, isenção dos Impostos de 
Importação e de consumo, mantida a taxo de 
despacho aduaneiro, poro equipamentos de 
produção, com os respectivas sobressalentes ·e 
ferramentas, destinados às indústrias de fil
mes virgens, poro todos os fins, e à produção 
de matérias-primas Indispensáveis à suo fa
bricação. 

Art. 2.o - A concessão prevista no ar
tigo anterior dependerá da aprovação dos pro
jetas industriais pelo Grupo Executivo do In
dústria Cinematográfica e não beneficiará 
máquinas, equipamentos e ferramentas com 
similar nacional registrado. 

Art: 3.o - A isenção concedida sàmente 
se tornará efetiva após a publicação. no Diário 
Oficial do União de portaria baixada pela 
Ministro da Fazenda discriminando a quanti
dade, qualidade, valor e' procedência dos bens 
por ela atingidos. 

Art. 4.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogados às dispo
sições em cont~árlo.' 

O SR. PRESIDENTE (Nog11eiro' da Gamai: 

Está finda a leitura do expediente. 

Sôbre a mesa projeto que vai ser lidb. 

É lida o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.0 33, DE 1965 
.: ~ : . 

Apoaenta HERIDIO DEL GIUDICI no 
cargo de Eletrlclata PL-6, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

O. Senado Federal resolve: 

Artigo única - É aposentado, de acôrdo 
como o artigo 191, item 1.0, § 3.0, da Coristl· 
tuição Federal, combinado com o artigo 341, 
Item 11 I, da Resolução n. a 6; de 1960; e a 
gratificação adicional a . que faz jus; e, ainda, 
com as proventos correspondentes ao si mbolo 
PL-6, decorrente de decisão judicial, o Eletri· 
cisto PL-7, ,do Quadro da Secretario do Se
nado Federal, HERÉDIO DEL GiUDICE. 

Ju:tlficação. 

Licenciado para tratamento de saúde, a 
partir de IS de setembro do ano ·próxima fin· 
do, verificou a Junto Médica do Senado que 
o funcionário em questão é portador de Cor· 
diapatla Grave, o que' o Impossibilita de con
tinuar em ativldade, de· acôrdo com 'o § 1.0 

da artigo 340 da· Resolução n.0 6/60. · 

A Comissão Diretora, com base no laudo de 
invalidez, apresenta à 'éonslderàÇão da Casa o 
presente projeto de resolução. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril de 1965. 

-. Auro ·Moura. Andrade - Camllla Noguel· 
ra da Gama - Adalberto Sena - Cattelt 
Pinheiro - Guldo Mondln - Raul Glubertl. 

O SR. PRESIDENTE INaguelra da Gamai: 

. O P,~ojeto de Resolução que acaba de ser 
lido se.ió :inclui do em Ordem do D1a. 

. A Presidência deferiu os. seguintes Reque
rimentos,' apresentados ontem: n.0 112, do 
Sr. Senador José Ermirio,, ao -Ministério das 
Relações Exteriores; n.0 ' 113, 114 e 116, da 
Sr. Senador Vasconcelos Tôrres, ao Ministério 
da Viação e Obras Públicas; e n. 0 115, tom· 
bém do Sr. Senador Vasconcelos Tôrres, ao Sr. 
Prefeito do Distrito Federal. 

Há oradores inscritos. 
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Tem o palavra o nobre Senador Arthur Vir
gllio, por permuta com o nobre Senador José 
Feliciano. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO: 
'·,· ... ' 

(U,,IO aegulnte; diK!IriDl .. Sr;. Presidente; 
Srs. Senadores;· o emlnf!nte Hd11~. do Govêrno, 
SenCidor Daniel Krleger, contestou as denún
cias, contidas no discurso por mim proferido 
na. dia 16 de. fevereiro, sôbre o que eu. deno
minei: de esvaziamento técnica-operacional da 
Petrobrós. Fê-lo, como. é 6bvlo,. louvando-se 
em dados fornecidos ,pela dlreção dCI emprêso, 
slncera':"ente convencido ... de .que Invalidara, 
inapelàvelmente, ·meus , reparos a respeito do 
otual. politica petrollfera. 

~ste é um debate· que, póra mim, não terá 
vencido nem vencedor,· quer• minhas criticas 
sejam Improcedentes, quer revistam-se de va· 
fldade e sirvam para deter ·o processo dissocia· 
dor que eu vislumbro .. Se, porventura, conflr· 
marÍnn~se as assertivas. da nobre li der ~ e, 
sob àlguns · aspectos, só o possar do tempo 
poderó atestar ~. não me considerarei derro· 
tado .. Ao revés; reJubliCir-me-el e atéfellcltarei 
o Govêrno, por Isso que o meu. propósito não 
é outro. senão preservar o monoPólio. estatal e 
fortalecer ci atuoc;ão econélmlca dei Petrobrós. 

Não alimento veÍ~id~des. de Jnfallvel, nem 
me considero dÓno do ·.verdade •. Bélieei-me em 
lnformoc;ães e estatlstlcas colhidas em fontes 
que reputo ldllneos, de patriotas como os que 
melhor o sejam ·que, há .multo,: .Jutam ·pela 
Cluto-suflcil!ncla: nocional' em petrófeo,: .. Poderão 
6les··estar'.equlvocadas, terem~se,alarmada .sem 
motivo plauslvel, devido a um êrro de perspec
tivo; .. O desacêrto1 ·não hesito>:ilim proelomor, 
seria . conseqüência do convl~ção de um soçll
bro iminente; não falsecirlom. par leviandade 
ou mó-fé, mos por excesso 'de zêlci à Petrobrás. 

·Acontece, porém, Sr. Presidente, que os 
meus .·Informantes· conhecem· o fundo· o· hlst6; 
ria dCI Petrobrós e sabe'm que a~ maquinações 
sÚtis podem ludibriar mesmo a homens bem 
Intencionados e leais ao seu dever. UrdldurCIS 
de. efeito mediCito, ardis que se fazem sentir 
o médio e longo prazo, arteirices que se in· 
filtram sob o anestésico dos bons intentos opa
rentes, às vêzes possam despercebidos até a 

observadores argutos mos não afeitos a. lndus· 
triosos condutos. 

Repito a citação 'do ocorrido' dúronte o Go· 
vêmo de Gabinete; h'lstltufdo pelo Ato Adi· 
clonai n:0 9; O ·Primeiro-Ministro 'Toncredo 
Neves c o so. udoso Deputado Gabriel Passos 

·-, - '· ' I 

entéio Ministro das Minas e Energia, defenso-
res intransigentes do . monopólio estatal, iam 
sendo envolvidos pela. tramo .sub.-reptlcio es
condida no politico· petroUfera .precorilzada 
nos "Notas. Reversois de. Robaré"1 em:. asso
ciação com o: fCimoso, e já· desacreditado "Re
la.tória,, l.ink". , O, ilustre,,.Professor: Roberto 
Campos,, ·assessor,. no elaboração ::dos . "Notas 
Reverso is" e. no .. redCição do· '~Programo de 
.~ovêrno~f, .-:-:-. copltulo , de . petrÓleo ,-, então 
envie~do ao. Congressa,.,quose Impõe Cl.onulo
ção da Pe.trabrós,: qu11 cessaria. ,,CI pesquiso dos 
áreas sedimentares brasileiras para aplicar os 
seus recursos 'no região subandlno, beneficlon· 
do emprêsas privados ,nacionais e os "trusts" 
internacionais, · estabei~Cfdos n~ , BollviCI. · .. Se, 
naquela époco, . simples ,;colobaroc;ãa lntel~c
tuai''. quCise exciÚia a ~;npra5a do complexa 
propulsor . de .. riossa emanclj)Qção econ6mlca; 
quem. poderá increr)ar a mim e a outros pelos 
justos' temores ~ue nos assaltam, .. nest~ mo~ 
menta, quando o, Sr .. Roberto 'Comiias' 6 o 
todo-pÓderosO mentOr do. plonejomento econll
mico-'financelro oficial? · · 

·i,''"· .. , , · .• . .... 1.· .... • ,•'•./, 

E, . poro ilustrar, Sr. Presidente, lefo . um 
tópico do. come~tórlo de um jornal motutlno 
de hoje, .o' respeitÓ. de .umCI ~onfer6nclà .da .Sr. 
Glycon de .. Pal~o, ,que é .dei CONSUI.TÉC ~ 
que, sendo dCI CONSUI. TEC, é · .. Robclrto Co~
pas:. 

·· ;·(LMido) · 

"Em conferênciCI no .Conselho Técnico d~ 
Confederação NaclonCII do Comércio, . o 
Economista Glycon de Poi.vo, .conhecido 
por suas vinculações pessoais e Ideoló
gicas com' o Ministro 'Roberto Compos, 
defendeu a tese de que o Petrobrós deve 
ser rachado em duas emprêsos, uma paro 
a produção e outro para o refino, e que 
deve ser admitido a participação do ca
pital estrangeiro 'no exploração do petr6· 
leo no Pais. 
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O Sr. Glycon de Polvo, que é membro do 
Conselho· Nacional de Economia, defen
deu .também a ampliação da capacidade 
das refinarias particulares, sob o alegci

··c;ãa de que isto permltlró atingir-se mais 
· fàcilmente a ·meta 'de produção de 300 

mil barris diórlos de petróleo. ·Para Isso, 
sugeriu' o alteração do artigo 45 da Lei 
n.0 2 ~.004, a qual, ao criar a Petrobrós, 
limitou a expansão ·das refinarias parti
culares." 

E, ainda, Sr. Presidente: 

!Lendo) 

"Defendendo a participação do capital 
privado estrangeiro e· nacional no explo
ração '.do petróleo - que só seria passi
vei com o revogação dos fundom.entos 
básicos da lei do Petrobrós -,·o 'Sr. Gly
con de Paiva sustentou que deve ser mo· 
diflcada a "mentalidade generalizada de 
que a participação dos· capitais privados 
na Indústria do petróleo é contrório elos 
interêsses nacionais". Disse cdnda. que 

A ,, • , , : I, o • - , , ' 

. êsses capitais devem ser convocados 
dentr~. ~1.if~ra do Pais'', para qu~ o Bra
sil se Uvre da sangria . cambial de 300 
~~~~õ~~. de dólares. anuais, montante das 
:Importações de óleo bruto.'~ 

·Incluo, Sr. Presidente, em homenagem à 
justiça, o nobre llder Daniel Krleger, aparente 
odversórlo ' nesta polê.;,ica; entre os homens 
bem intencionados e 'leais' ao seu dever. Que 
ale não receba as minhas palavras com llnlmo 
preconcebido, vendo nelas, tão-sàmente, res
slmtimento oposicionista. Não ciUmento pre· 
V8nçães paU ticos de opositor em questões de 
tão alto relevtincÍo. Os altos lnterêssés do meu 
pais é· que me estimulam neste debate franco, 
objetlvo, no qual me privo de carregar .nas tln· 
tas do pessimismo. e tla desconfiança. Pressin· 
to riscos, que emergem de uma orientação 
Inadequado, a meu ver, para o êxito da Pe· 
trobrós, e Insisto na posição em que me en
contro porque algumas denúncias por rrilm ar
güidos confirmar-se na contradito do Govêr
no ou em medidas já concretizados, conforme 
focalizarei adiante. 

ESVAZIAMENTO TtCNJCO 

Sr. Presidente: 

O nobre 11 der Daniel Krieger objeta. tenha 
havido o Intuito de esvaziar tecnlcam~nte a 
Pctrobrós com o afastamento de eng.enhelras 
é operórlos · quallficadós. As ·demissões, · segun
do S. Ex. a, ating.lrom, apenas, "agitadores e 
corruptos", meros Instrumentos, até 31 de 
março de 64, do Partido Comunista. Dos •• 
35. 000 empregados da emprêso, foram expur
gados não 1 :000, como eu afirmara, mas 563, 
sendo 55 técnicos de nlvel universltórlo e. 36 
especialistas na linha de· petróleo. Dentre os 
técnicos por mim citados destaco um, que teria 
comandado agitações em Parto Alegre, por 
ocasião da visita que o Governador da Gua· 
nabara fizera aa· Rio:.Grande do ·Sul. ·Sucedi· 
am-se, acrescenta S. Ex.0 , as greves politicas 
porâ que os Sindicatos conseguissem postos de 
direção, Interferissem' em qualquer nomeação 
ou impusessem 'a "encampação das refinarias 
particulares; monopólio total da distribuição de 
derivados e dos otlvidades de petraqulmlca" 
etc. 

Nesta fase do vida brasileira o conceito 
de .subversão granjeou dimensão .que ultrapas
sa os limités do lntellgivel. Tal 6 a dilataÇão 
do entendimento que Prelados dos mols Jnslg· 
nes do Igreja Cotólic:a, como O. H~ider Cll· 
moro, O. Tóvara1 ·O, ·João de Souza Limo e o 
Arcebispo ·de Brasilia, estão sob suspeita, o 
último Indiciado em um IPM; o Enclc:lica do 
Santo Podre Joãa XXII I, "Mater et Maglstro", 
foi apreendida como subversiva; cartilhas es· 
colares, aprovados em Concilio Católico, tom· 
bém; livros editados e vendidos 50b o amparo 
da lei justificaram prisões' e inquéritos; até 
o direita de pensar e defender teses, assegu· 
rodo pelo ConstituiÇão; foi e .continuo sendo 

':=punido c:omo ··"atentatório às Instituições li· 
vres~'.. ,. 

O. Sr; Jo1é Ermírlo: 

(Com as1entlmenta elo oraclorl O Sr. Gly· 
con de Paiva sempre fol representante do Kal· 
ser, uma emprêsa estrangeira, no Brasil; ao 
mt1smo tempo, como V. Ex.a bem citou, é da 
CONSUL TEC. Trazer capital estrangeiro paro 
o Brasil para fazer refinarias é um absurdo, 
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O SR. .ARTHUR VIRGILIO: 

Para explorar o petróleo. 

·O Sr.· Jo1é Ermirlo: 

Ahl para explicar o petróleo. . . No Brasil, 
se. fôssemos seguir o que Walter Link deixou 
na PETROBRÃS,. não tedamos aumenta de 
produção .. Segundo êie assegurava, em certas 
zona's do B.rasil não havia mais óleo. Todavia, 
brasileiros trabalharam e descobriram, em 
Carmópolls, uma zona petroHfera,: há muitos 
anos estudada, e vêem confirmada, hoje, a 
existência de petróleo, é a razão por que sem
pre acreditei nos geólogos. brasileiros, que de
dicam todo seu ardor e todo seu serviço ao 
Brasil. 

O SR •. .ARTHUR VIRGILIO: 

Diz V. Ex.0 muito bem, E foi um geólogo 
brasileiro, Moisés Sentes, quem discordou .do 
Relatório. Walter Link e, reinterpretando a re
gião geo-fi sica . estudada, em Sergipe, fêz. com 
que, em Carmópalls, se encontrasse petróleo. 
Muita obrigado a V. Ex.0 • (Li) · 

Não. discutirei, pois, o que é aleatório, di
fuso e . confuso, surgindo de tadas as formas 
camó .incorporações espi ritos ao sabor de mé

.diuns que· manipulassem, .ao ~eu talante, ·o 
ectoplasma dos pacientes • 

.Reconheça que . distorções, às vêzes graves, 
atingiram a .atlvidade sindical em muitas. os
saclações de classe. Pagam as trabalhadores, 
nestes lmprevisfveis dias, pesado tributo à ln
sensatez de alguns 11 deres operários desprepa. 
rados para .a dificll missão que lhes delega
ram seus companheiros: perderam, pràtlca
mente,.a.prerrogativa de reivindicar utilizando 
o . direito. de greve, Instituto que tanto lhes 
custou, em. lutas, sacrificias e sangue, para 
que fôsse ·incorporado ao seu patrimania ju
rí dlco-constltuciona I, 

Causa espécie, no entanto, Sr. Presidente, a 
intolerância do julgamento dé alguns movi
ment()S grevistas ocorridos· no Petrobrós, . todos 
êles reivindicando melhoria salarial, e a be
nignidade em relação a outros, . de caráter 
abusivo, que se verificaram. 

Em janeiro de 1962, para exemplificar, o 
Presidente João Goulart e o -Primeiro-Ministro 

Tancredo Neves, por sugestão do Deputado 
Gabriel Passos, Ministro das Minas e Energia, 
exoneraram o engenheiro Geonísio Barroso da 
Presidência da Petrobrós. Assim, o ato tomou
se público, os Superintendentes. das Unidades 
da emprêsa no Bohi.a :- Ivan Barreto,. Roque 
Perrone e José Simões -, funcionários de con· 
fiança· do titular demitid(),· convocaram os lf. 
deres sindicais da Extraçáo e' do .Refino, para 
concitó-los .à deflagra!;ã~ de 'uma greve de 
protesto, que eclodiu vigorosa, durou .1 5 dias 
e acarretou prejuizo da ordem de bilhões de 
cruzeiros ao Pais. Contra êsse movimento sem 
base jurldica e moral levantou-se a Associa
ção dos Engenheiros, com o apoio de· 80% 
dos seus filiados, manifestando, publicamente, 
repulsa e condenação .. Em decorrência desta 
decisão, engenheiros foram sitiados· em suas 
residências, tiveram seus veiculas apreendidos 
pelos piquetes de grevistas e sofreram. violenta 
campanha de desmoralização. Deterioraram-se 
as relações de trabalho entre chefes e ope
rários, atirados uns contra os outros. como 
resultado das posições antagónicas assumidas 
e pelo comportamento incorreto dos Superin
tendentes,' que prestigiaram ··os segundos con
tra ·os primeiros. ·Foi, notem bem, Srs. Sena· 
dores; a ~nica .greve. polrttcd levado a efeito 
por empregadas da Petrobrós, a única que du· 
rou tantos dias, a única que causa·u · vultosos 
prejufzos (a produção de petróleo, no apogeu, 
àquela época, nunca mais atingiu os valôres 
anteriores) . e desarticulou · a hierarquia . e a 
disciplina: na emprêsa. Po.is essa greve não foi 
considerada subversiva! Um dos seus articula
d~res; o atual Superintendente .na Bahla, foi 
premiado 'com o cargo que exerce no momento 
e não lhe tremeu a· mão quando assinou a de" 
missão de colegas que;. três anos· antes, se co~ 
locaram contra sua . atitude impatriótica .. 

Além dessa contradição na ação ·repressora 
revolucion6ria, que poupou, "generosamente", 
o Sr;c:Geonísio' Barroso f! seus amigos respon
sáveis pela "parede" de janeiro de 1962, hó 
um argumento irrespondfvei a invalidar a pro
palada "subversão e corrupção" na Petrobrás. 

A Consolidação das Leis do Trabalho, Ca
pitulo V, ort. 482, considero justa c:ousa poro 
rescisão do contrcto de trabalho, entre outros 
motivos: o) ato de improbidade; b) incontinlln-
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ela de conduta ou mau procedimento; c) ato 
de indisciplina ou insubordinação.· 

Em face . desta norma, a observador de~ 

fronte três opções: 1.0 ~ o "obra de corrup
. ção e subversão era pública e 'notória", com
provada;·· depois, nos IPMs instaurados, e os 
empregados deveriam ter sido obrigatoriamen
te dispensados de acôrdo com o ·que prescreve 
o art. 482, da C.L;T.·, mesmo os que con
tassem mais de I O anos de serviÇo, nos têr
mos da art. 493, do mesmo diploma legal; 2;a 
- os empregados dispensados por atos de 
improbidade . e insubordinação .·foram. Indeni
zados, embora houvesse justa causa para res
cisão dos contratos de trabalho; houve, então, 
falta de. exação no cumprimento do dever par 
parte dos dirigentes da Petrobrós que, assim 
procedendo, desfalcaram indevidamente a em
prêsa de recursos, tornando-se coniventes com 
os crimes; 3.0 - não havia "subversão ou 
com.Ípção" maculando a atividade. dos puni
das; houve, sim, "maccarthysmo intelectual e 
vinganças pessoais mesquinhas", para valer
me da Insuspeita condenação ·do honrado ge
neral Pery Canstant 8evilaqua, atingindo téc
nicos de nomeada com relevantes serviços pres
tados : à Petrobrós .. 

Não foram mil os técnicos expurgados, afir
ma o nobre H der Daniel Krleger, mas · S63 
"camprovadainente subversivas", alllados pela 
"dever e interêsse". 
administração, por uma· Imposição do seu 
· Aceito, humildemente, a retlflcação, Meus 

assesSores não. somaram as portarias· e, embora 
alguns permaneçam trabalhando no Campa" 
nhla estatal, não é fócil o seu acesso às fon
tes de informações. S: de se acentuar, porém, 
que ci meu êrro teria sido evitado se" a dlreção 
da -Petrobrós houvesse dado atenção ao pedi
do de informações formulado no Cdmora hó 
três meses, pelo llder trabalhista Doutel de 
Andrade. 

Mas, Sr. Presidente,· no Brasil, pais de baixo 
nível técnico, I . 000 ou SOO especialistas 
abrem quase a mesma impreenchlvel lacuna. 
Sobretudo na indústria petrolffera, as deficiên
cias, sob o aspecto técnico, exigem cuidados 
especiais. Não é admissível ser do inter611e 
da Petrobrés afastar dos seus quadros, sem 
justa causa, servidores com diploma. unlversl-

tório e cursos pós-graduação feitos dentro .e 
além-fronteiras, forrados, ainda, de experiên
cia conseguida durante muitos anos de trata 
com os problemas de lavra, produção, refina" 
çãa, borracha sintética etc. Engenheiros .co
mo os Srs .. Moisés Sentes,·· a quem • a Nação 
deve a descoberto de petróleo em Carm6pa
lis; Alistolr Neves, autor do primeiro trabalha 
escrito par técnico brasileiro sôbre Engenharia 
de Reservatório e de estudos que duplicaram 
a produção e triplicaram as reservas recuperó
veis do Reservatório , A" I de Àgua . Grande, 
Bohia; ·Walter Siquelra, que deu extroordlnó
rlo ·impulsá ao setor de distribuição de deri
vados, além de outros dotados de conheci
mentos equivalentes, séo técnicas que· fariam 
falta em qualquer emprêsa dedicada à explo
ração · dêsse ramo econõmico. 

Houve, portanto, lriequlvoca diminuição da 
capacidade técnica da Petrobrós coni a demis
são de S63' empregados, . mesmo considerando 
que SOS pertenciam à ·linha de apoia. E. essa 
diminuição vem sendo agravada por outras 
fatôres relevantes, como a congelamento sala
rial e a Ingresso nos quadras da emprêsa sem 
concurso, denúncias que não mereceram refe
rência ... no. ·discurso . do nobre H der Daniel 
Krieger. 

O reajustamento salarial• periódico, que os 
empregados da Petrobrós conseguiram f6sse 
fixado como imposiÇão da aumenta do custo 
de. vida, visava o garantir o concurso ·de téc
nicas. de alto nivel .. Era medida que pouco 
difere, da que estó inscrita no decreto legisla
tiva cujos normas determinam a correção das 
subsidias do .Presidente e do Vice-Presidente da 
República, Senadores e Deputados Federais, 
Ofertas salariais mais .compensadoras da Ini
ciativa privada atrairão. êsses técnicos, se o 
atuol critério não fôr · modificado, Isto é, se a 
dire!;qo da emprêsa. obstinar-se em considerar 
o. Petrobrós uma repartição .. pública c não uma 
Indústria defrontando concorrentes poderosis
slmos. 

Os malefícios que o co~geiamento salarial 
acorretaró serão agravados pela revogação da 
Resolução n. 0 36, de 1963, ·que determinava 
a prestação de concurso pelos pretendentes a 
empregos na emprêsa. Jó está imperando o ne
potismo, com a admissão de empregados sem 
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cs Indispensáveis qucliflcações. Cito, para llus" 
trar, um exemplo escandaloso: o Sr. Mafloel 
Barroso, funcionário· aposentado do Estado da 
Guanabara e Irmão ·da Dlretor Geonfslo Bar
roso, foi admitido, sem concurso, como Técnl· 
cc-Administrativo Senior D, último pOsto da 
carreira. · 

. ESVAZJ.6,MENTO OPERACIONAL 

Sr. Presidente. 

O nobre lider Daniel Krleger Inicia a répli
ca ,a respeito. do esvaziamento operacional da 
Petrobrós ,aflrma11do que nllío. procede .o ecu••· 
sh . sObre a, cessão da base de Ilhéus .. Baseou
se, ·é cloro, em , Informações da assessoria da 
empr6sa, que ~ para êste aspecto chama. a 
atenção .do eminente .Senador. ~' usando a 
técnlca·.da reservo .rne~:~tal e desprezando o 
que.se contém.no meu.segundo discurso, agar
rou-se ao têrmo .. ''cessão~', lsolando.~o propo
sitadamente a .fim de poder,i:ansidera~ ·impro-
cedente. a denúncia. . .r •:ti r. 

'A Petrobrós, em' verdade, não·cedeu a base, 
mos tiJIOSO de ornlneftelllento "a t6dos' as 
companhias distribuidoras trabalhando na re
gil5a 'e autorizadas pelo Conselho Nacional do 
Petróleo, cobrando o tlldas uma taxa 'corres~ 
pendente o êsses. serylços", , conforme explica
ção do. Senador Daniel : Krleger •. 

Pois foi exatamente Isto que eu denunciei. 
A atuol Dlretorlci dei Petrabrós, desC:onslderan· 
da· os pareceres contr6rlos do órgão ·encerre~ 
gado ··da distribuição CEDIPE) e do órgão·. ln· 
cuinblda dei comerclallzoçãa CECOPEl, ·cedeu 
espaço 'às distribuidoras . estrangeiras na' base 
de' Ilhéus, favorecendo as 'competidoras; De~ 
toquei que a Essa, que dgôra vai usufn:ilr os 
custos mais convenientes dêsse ·terminal, ta· 
mais retribuiu o' "favor" .. da emptasa' do Esta· 
do' ·..:.... no que estó certa, do ponto de visto 
das 'seus lnterêses - arrendando ou alugando 
esixlçJ na base de ltuberÓ,' t~mbém na Bailio. 
Outras distribuidoras estrangeiras que, embora 
com ·contratos vencidos, servem-se de postos 
de armazenamento em embarcadouros sob 
administração governamental, também jamais 
arrendaram ou alugaram espaço à Petrobrás. 

Volto à tese defendido no meu segundo dls· 
curso, A Indústria do petróleo é, por excelên· 

ela, monopolista. Os "trusts" lnternaclonals 
adotom, lnvarlàvelmente, .. essa politica. Açam· 
barcam todos .. os ramos,. compensando . os gas
tos, nem sempre recuperóvels, das etapas , de 
pesquisa e. lavro, corn a alta. rentabilidade das 
outras. atlvldadcs. São, por Isso, econ6rnlca 
e financeiramente poderosos. Por .que a. Petro
brós. não adoto a, mesma :.orientação .no. nosso 
terrltórl~, com o, que ,.é· •nosso, para servir aos 
reclamos da . grandeza .. ec:on6mlca do Brasil, 
quando i os ~~tl'l!sts" agem • assim, em todo o 
mundo? , t: r __ 1 

A distribuição de derivados, Sr. Presidente, 
não pode ser• classificada como ~'aspiração de
magógico" e ' é. estranho' que· se' 'considerem os 
gastos para' lmpulslonó-la tleiYio, de ncunoe, 
Constitui um· ramo. natural, complemento eca
n6mlc:amente útil e .. necessórlo . do monopólio, 
capaz de fornecer à emprêsa ·estatal lndepen· 
dência no. •.fluxo de suas operações e escoa• 
mente normal.' da: prodUÇão. Mais e principal• 
mente:: os fundamentos ·da Integração· da·. In
dústria •petrollfera e.o·fmperatlvo da Seguran
ça Nacional recusom·se a .aceitar uma atiYI" 
dade como a· distribuição de cornbustlvels sob 
domlnlo·estrangelra; ,, , , ., ... · : .. ,: :· " .. : 

A orientação que se Imprime n11sta • fase 
da ··vida . da , ~etrobrós, .. lamentàvelmente, •. não 
se : han:nonlza,, com o : que seria ' adequado ao 
êxito .da.·emprêsa ·e c!. legitima ,fflosofla.nacio-
nallsta. .· .... :' , .. ,.. . . 
. .. A cessão de, espaço poro armazenamento às 

c:ompetldo,ras, o .. abandono, do,plano de. expan
são.:par mela,de. termlnals,,nos pclrtos,sab ad
ministração estadual. ou federal, e , o. deslnte
rêsse ,. pelo oferecimento da. SURSAN ·para :a 
construção de. postos de serviço no.,att!rra .Gió
rla·flamengo, revelou,,,por,sl. sás,.·a di111inuls6o 
gredetlvo, que 1111 : breve atlnglfli. ·O · pareiiiO• 
fÓO, total,.' do lnterferfnclo :110 JucratiVD I'GIIID 

do tliltrlbulsão. ·. 

O Sr. Jo1é Er111irle: 
Pêrmite V. Ex.0 um aparM · 

; ,· o I, L, •,,'' 

,o. SR. ARTHUR·ViRGfLIO: 
Com. multo prazer. 

O Sr. Jaaé Ermirla: 

Devi amos ter em mente o que o México 
fêz e vem fazendo, hó multes anos, e cada 
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vez mais, Isto é, está criando dentro do PE
MEX - Petróleo Mexicano - a maior Indús
tria petroqulmlca da América Latina. En
quanta a produção . mundial aumenta 7,51 o/o, 
a. PETROBRAS, já em 1964, apresenta um 
índice de produção inferior à de 1963.. Esta
mos, sem . dúvida, retrocedendo, e não sabe
mos aonde vamos parar, talvez nas mãos .es
-trangeiras, ·se. não houver uma reação forte. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO: 

Perfeitamente, Sr. Senador José Ermírio, 
sobretudo. parque não adotamos a orientação 
dos "trusts", a do. monopólio integral, do 
açambarcamento t!Jtal de. tôdas as fases, co
meçando pela lavra, prospecção e ter.minan· 
do com a entrega ·.do produto . final ao consu~ 
midor. 

(Retornando m .leitura) No , caso do ofere· 
cimento da SURSAN, a diretoria da Petrobrós 
considerou exíguo o prazo de um ano para 
preparar a. proposta e não se dispôs a despen· 
der Cr$ 750. 000; 000 num investimento re
produtivo, autofinancíóvel ' Seria, quanto à 
última parte, no dizer do nobre líder, "desviar 
parcelas consideráveis dos .. recursos da Em· 
prêsa para o ramo ·da distribuição" . Não re
presenta deavla de recuno1, entretanto, o gas
to de Cr$ I , 000; 000. 000 na aquisição de 
um terreno na .Av, Presidente Vergas, no Rio 
de 'Janeiro, .transação que .chegou ao conhe
cimento público graças a corajosa denúncia 
do ilustre General Mourão Filho, lnegàvel· 
mente . o. verdadeiro chefe da movimento mil i· 
ter de. abril de 64, Agora, o .lado utilitário, 
prático, objetlvo, exibido. pelo "trust" in.terna· 
clonai: a Shell não considerou exíguo· o pro· 
zo de um ano, nem elevada a despesa de 
Cr$ 750.000.000. Compareceu à . concor
rência. e jó anuncio, em vistosos cartazes, o 
instalação dos postos de serviço naquela .óreo 
éla ·ex-Capital da República •. Em breve estará 
auferindo os lucros do Investimento. 

Verificam os Srs. Senadores que as minhas 
denúncias, longe de refutadas, confirmam-se, 
menos por responsabilidade do nobre líder do 
Govêrno do que pelos elementos sem consls· 
têncla que lhe forneceu a assessoria do Pe
trobrós, certamente sob a Influência do DI· 
reter Leopoldo Miguez de Melo, irmão de um 

dlretor da Companhia Distribuidora lndi gena 
e adversário jurado do monopólio estatal; 

E tanto Isto parece ser exato que chegou 
a fornecer ao eminente líder dados capciosos 
sõbre o sucesso operacional da . Petrobrós na 
distribuição em dezembro último, fazendo 
chego r aos grandes consumidores e· postos pró
prios · ·"quantidades· superiores às entregues 
nos meses que antecederam à Revolução". 
Não revelou a assessoria ao nobre lider Se
nadar Daniel Krleger, tenho certeza, que o 
proclamado "sucesssou veriflcou'se · em decor
rência do anúncio antecipado de uma·· majo
ração ·geral :nos preços· dos derivadas ·para 
janeiro dêste ano; Assim prevenidos, as "clien
tes do DECON cuidaram de formar estoques 
de vulto, que -lhes deram ·compensação fi. 
nancelra de. usura, 

. D~safio, Srs. Senadores, a direção da Pe
trobrÓs a negar esta verdade e p'rovar, citan
do meses. antes . dos quÓis não foi anunciado 
aumento de preços, com o mesmo "sucesso". 
E para orientação pessoal do .Senador Daniel 
Krleger, politico honrado e defensor do mo· 
napólio estatal, peço o .S. Ex. a que exija da 
direçõo da Petrobrós a especificação dos dias 
e meses em que foram autorizados· ós aumen· 
tos nos custas, .a fim de que S. Ex. a se capa
cite de que, antes de todas os aumentas, hou
ve Inusitada demanda de derivados. 

CONTRATOS COM FIRMAS 

ESTRANGEIRAS 
'i 

De referência. aos contratas com firmas 
estrangeiras para trabalhos . de perfúr~ção, 
produção e. geofísica, a .reserva mental do 
assessoria . da Petrobrás procurou. envolver não 
apenas o nobre Senador Darliel' Krieger, mas 
o . próprio Presidente da Emprêsa, , . Marechal 
Acl~tnar.de Queiroz, lévondo.o emlnente_Hder 
do Govêrno a lançar-me · repto para, como 
acusador, "apresentar as comprovantes ou li
somente confessar que fui ludibriado pelos 
meus informantes". · 

No pronunciamento de 16 de fevereiro, eu 
escrevi o seguinte: "Estudos para entregar 
óreos jó locadas pela Petrobrós, com os servi
ços de maior risco de Investimentos jó exe
cutados, mediante contratos, a companhias es-

:i 
i 
I 

•: 

' 
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trangelras". Breve citação, coma vêem .os no
bres Senadores, resultante de .anotações . rópl

.das. feitas por um leiga que, par .ser leigo, te
ve o cuidado de ·prometer,, no final . do . discur
so, textualmente: "Voltarei à tribuna, '1POrtu
.namente, · para abordar,: em profundidade,. os 
temas agora apenas: criticadas de relance". E 
o .fiz, na sessão de .9. de março, .dizendo o. se· 
gulnte: "Depois de haver operado durante ai· 
gum tempo com "seus .próprios . recursos . téc
.nfcos e humanos, a Petrobrós resolveu, ultima
mente, entregar boa· parte.:das tarefas de. per
furação e produção. O•· emprêsas .estrangeiras 
contratadas .. ,l.reas , jó locadas, de mais .fócefs 
recursos e acesso e com o. mofar risco de Inves
timentos realizado, como Buracfca. e. Taqufpe, 
na Bahfo,, e , Carmópolls, em Sergipe,' foram 
reservadas às companhias contratadas. ·Para 
a , Petrobrós é destl~ada o , trabalho pioneiro 
e ITiafs dlflcU em qu~lquer campo: o.u em 
Candeias; onde .o petrólee' é' éncÓntrodo · a ... 
:3; 000 metros de profundidade/' ou 'em Mo
pele; cuja dureza · dei subsc:ll~ causa desvios 
na perfu,:Oção". · ' · ' · 

I ' ,-·,\ 

O Sr, J01í Ermirlo: 
,,,1, . 

.. , .. ,PermlteV. Ex.0 .outra ?PCJrte? 

o· SR • .ARTHUR VIRGILIO: 
:.,, 

Com prazer •. 

O Sr, )o1í Ermirlo: 

~ estranho, multo estranho, que a direção 
da pETROBRAS não . tenha estudado o que 
aconteceu na Argentina, onde um dos primei
ros . 'ótos do. Presidente filia foi justamente 
c'ancefali ·os ccirliratos de·· perfúraçõo, ' p<)r ·· jul· 
ga-Jos prejl.idiclclis à' nação. Com Isto, então, 
'houve um àumento em ' poÚcÓ menoS dei me· 
tade, 'talvez em'' um' têrço' dei produção; quan~ 
do tudÓ p(lssou a ~er feito pela' próprio 1\rgim-
tlna·. " ... · · ...... ·.:.·::" ... , · ··· 

. O SR • .ARTHUR VIRGILIO: 

Muito obrigado pela contribuição · · de 
V. Ex.0 • 

' 
. , , !Continua a ler) 

E, mais adiante: "Vórlas firmes estrangei
ros estão ·operando no setor de exploração e 

lavra de petróleo para a Petrobrós, sob con
trato; Na perfuração: .Delta, Brantly e Lando
ceanlc; na produção: Schumberger e Hallibur· 
ton; em :geoflslca: CSI1 Prakla e outras"; · 
.,, Antes · do· repto, eu· · jó a havia respondido 
corrigindo o engano· Inicial e indicando· 'Iugo· 
res"e nomes. ·Mais :uma vez, porém, a . assesso
ria dei' .. Petn:lbrós tentou valer-se de •uma pala
vra mal aplicada para. negar a verdade. Como 
referi a e1tuclo1 e não,a .. controtol já a11lnad01, 
contestou a partlcfpáÇãó ciê ffrn:,as estrangef· 
reis' nessas lmpc:irtarites ap~rações.' 

'I •; AceftCiriâ uma ·retiflcação;' ciüe serià exata, 
se a' coritestaçéio trouxesse: a assêrtlvo de qúe 
nem todos' os con'trotos foram realizados de
pois' de 'abril de 1964. De. fató, no segunda 
discurso eu 'usei' o têrmó "ultimamente", que 
pode significar ontem, um mês ou dois anos 
atrós. O . essencial não; .estó,'• todavia,' em os 
contratos serem•de um ou dofs•anos .de~ Idade, 
.emboro .. lsto· tenha fmpartlincla,:.·mas .no fato 
de as· melhores, óreds, camo.,enfatfzel, de. •mais 
fócefs ., acesso e recursos, :estarem sendo: destf· 
nadas;: na .atual admfnfstraçéio,. às emprêsas 
contratadas .. : , ; ; 

'Atendida o repto dô nobre llder, posso n 
situação da" '·· ~ ,,,... .. .. 

I, •> ''' ·1.' 

: ,.: .·,FRONAPE · 

.. ·.,A'I-espeit(,'da fr~ta de .petrole.lras;esc~evl· o 
seguinte' no discurso 'de •16' de· fevereiro: ·"EII
mirlaÇão da pÓsslbilldade de a FRÔNAPE com
peti!' no mercodo ·.mundial t'orri transporte mis
tO. petr61eo-mlriérfo, Pela concessão de embar
êci'dóu~ exêlusfvo li Hanna; seguida de sua 
iri'tegração 'riüma 'companhia • .;,Isto' de·. trans
parté; com· a partlcipàção' do L.óide, Costeira 
e i:omporihfàs cÍe navegação estrangêfras. A 
poilifca de 'transporte 'de petróleà, com retl>r

. no" de '.'minério, que listava sendo Incentivada 
com suêe5so, redundaria em. grandes' vantagens 
"éêcirionilcasi 'mbrgerri' 'a'pre~lóvel de rentabfil
dcide e penetração ·no mercado Internacional 
de. fretes, com proveito para a Petrobrós e· 

. Cia. :Vale •do Rio Doce. Estas vantagens, po
rém,· não esteio pesando nas decisões, e a nova 
orientação poderó conduzir: até .à alienação do 
nossa promissora frota de petroleiros". 

O nobre llder Daniel Kriegcr, depois de lon
gas considerações sôbre a utilização eccmôml· 
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ca das petroleiros em transporte misto petró· 
leo-mlnérlo, conclui Incisivo: "Quanto à lnte· 
graçãa da . FRONAPE numa companhia mista 
de transporte, com a p_artlclpação do Lólde, 
da Costeira e de . companhias de navegaçéío 
estranglllras, .observamos que . não é. tecnlca· 
mente aconselhável a lntegraçéío . de campa· 
nhlas:.detransparte marltlma especializada em 
uma ~ ún lca. . companhia misto de transporte, 
pais: ,o . petróleo requer, neste. particular,· ,alta 
especialização do sistema de movlmentaçéío 
do produto e. está em Intima conexão com o 
órgão que determina .a politico .de compras. 
De. outro lado, a .legislação em vigor estabele· 
ce constituir o transporte marltlmo de petró· 
lea monopólio da Petrobrás", 

'.,. 

Neste lanço, para· surprêsa do nobre li· 
der Daniel Krleger; .minha denúncia· está.· qua· 
se Inteiramente confirmada em ato do Govêr· 
no. O que seria ~'tecnicamente desaconselhá· 
vel e violador da legislação em vigor", que 
estabelece . '~constituir o · transforte marftlmo 
de petróleo monopólio: da Petrobrós"; jó está 
consumado .. 

O ·jornal "Correio da Manhã", edlçãça de 
·16 dé ·março· p; passado, sob o titulo "Mudan· 
Ça para CMM surpreende FRONAPE", publi· 
cou esta noticia: · · 

~'O . comandante Pires dos, Reis, da Frota 
Nacional · de Petroleiros, .Informou · ao 
CORREIO DA MANHÃ que a decisão do 
presidente da República em . colocar a 

·tráfego· marltlmo da Petrobrós .sob ·a co· 
ordenação ·da Comissão 'dê. Marinha · Mer· 
'cCinte foi tomada sem nenhuma Consul· 
ta ' à· FRONAPE. ;,Fomos ·rnfarmados da 
decisão através de um oficio da CMM, re· 
•cebldo na última ·sexta-feira, e estamos 
dando conhecimento do seu teor à Dire· 
torla-Executiva ·da Petrobrás, :a quem ca• 

.. ·berão qÚalsquer providências" - decio· 
'rau o oficial~ ·Embora as autoridades da 
FRONAPE se recusassem a comentar a 
medida do· Presidente da República, ln· 
dicando a Assessoria de Relações Públl· 
cas da Petrobrós como único órgão com• 
petente para divulgar opinião, a reporta· 
gem apurou, extra-oficialmente, que o 
subtro~ão do contrôle dos p,etrolelros do 

seu órgão tradicional repercutiu desfavo· 
ràvelmente. nos altos .escalões da emprê· 
sa. Ainda segunda estas fontes, a prlnci· 
pai causa do constrangimento e do · de· 
sagrado, seria· o fato de que nem· a . Pe· 

.. trobrós nem a FRONAPE foram . consul· 
· todas s6bre a decisão; .tomada pelo pre· 

sldente, unilateralmente,, em função .de 
· ·uma. exposição· de motivos· do • Ministro 
. Juarez Tóvora, Petrobráa náD .. fala (pros· 
·segue a reportagem) ..,.. O marecnat.Ade· 
mar Queiroz, presidente da Petrabrás, .re· 
cusou-se, ontem, .a . ·receber. a· .Imprensa, 
pará· .Informar quais serão. os reflexos .da 
politica de transporte marftlmo adotada 

, pelo Govêmo Federal, ao atribuir . à ·· Co· 
·missão de Marinha Mercante •a. coorde· 
noção de todo o sistema .. de transporte 
marltimo nacional,. de cabotagem. e longo 
curso,. Inclusive·. dos petroleiros, .,Alegou 
que presidia reunião do Conselno de Ad· 

ministração. A decisão do Presidente Cos· 
tello Branco foi tomada· em meados ·.do 
. ~ês . passada, ·. quando . aprovou . exposição 
.do .Ministro :da Viação, Marechal Juarez 

.. Tá~Ór~, :determinando.,à.,CMM a coar· 
denaçã~ dos transportes mdritlnÍos, com 
o, objetivo de. economizar divisas; confor· 

. me D.O .. de 19·2-65. Pelo exposto, ca· 
berá· à frota .mercante nacional ·de carga 
geral e especializada, · como os' petralel· 
ras e propanelros (navios que transpor· 
tom gós), operàr na expartàção de mer· 
cadurlas lmpartadas em seu' ret6mo". 

A "alta. especialização do sistema· de movi· 
mentação do petróleo, em Intima conexão com 
o órgão que· determiná a politica de compras" 
- transcrevo conceito do' nobre lfder Daniel 
Krleger - não foi levada em consideração pe· 
lo 'exmo. Sr. Presidente Castelfo Branco. A 
FRONAPE . não mais está sob contrôle dlreto 
da Petrobrós, mas. subordinada o. uma coorde· 
nação que talvez lhe. seja fatal. Falta, agora, 
para confirmação total da denúncia, a parti· 
clpção de componnias de navegação estrangel· 
ras que, econdmica e financeiramente mais 
poderosas, terminariam por Incorporar a nos· 
sa frota de petroleiros. 
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CONSTRUÇÃO DE REFINARIAS D:\ 

PETROBRÁS E ENCAMPAÇÃO 

Sr. Presidente: 

Reúno, em um só, para comentar, dois tó
picos cc-relacionados do meu discurso de. 16 
de fevereiro, acentuando que um dêles, en· 
compação das refinarias particulares - como 
o congelamento salarial e· a revogação do sa
lutar resolução que impunha ? concurso como 
norma poro a Ingresso nos quadros do Petro
brós - . não mereceu qualquer referência no 
contestação do nobre Senador Daniel Krleger. 
Reunindo-os, faço uma análise conjunto, pela 
qual os nobres Senadores verificarão que foi 
amparado em argumentos e. dadoi; convincen· 
tes cjue .formulei a acusação contestada pelo 
em lnente I íder da . Govêmo. 

A propósito da primeiro .. tópico, . asseverei: 
"O ritmo de construção dos· novas refinarias 
entrou em compasso de 'espero e foram dila· 
todos os prazos paro o · conclusão das .obras, 
com implicações da maior gravidade: 

al com a atraso, o Brasil perderá o ou
to-suficiência do 'refino, prciticomente 
alCançada; forçando-nas à Importa· 
c;ão de derivados· em largo escola, com 
prejuízo de divisas paro o. País e lu
cras de superfcituramento poro os 
companhias estabelecidos nos Corai· 
bas e Venezuela; 

b) será motivada a revogação da Lei 
n.0 2.004, nas disposições do ort. 45, 
visando a possibilitar o ampliação 
dos reflnorlcis particulares, que, pre· 
vldentemente armadas dos planos com 
êsse objetlvo, pleitearão licença para 
operar acima do. permitido, sob o fal
so argumento de que.· o Pais. não so
frerá prejuizos". 

E, sObre o' segundo tópico: "Vinculada ao 
Item· oiiti!riõr, a revogac;ãcÍ do decreto que en
campou os refinarias particulares está pràtica
mente consumado. Contrariando todos os pa· 
receres técnicos, inclusive os emitidos pelos 
órgãos competentes da Petrobrás, sem discre
pônclo, depois de 1.0 de abril, a adminlstraçõo. 
do emprêsa opinou pela devoluçãO dos refina· 
rios". 

Farei explanoçõo ampliando estas Imputo· 
ções paro melhor compreensão de quantos me 
derem a honra de ouvir e ler. 

A Petrobrôs possui em i:iperoçõo, atualmcn
te, três refinarias, C 'saber: 1 - Refinaria 
"Londulfo Alves", em Motarlpe, na Bahlo, 
42 000 barris/ dia; 2 - Refinaria "Preslden· 
te Bernardes", em Cubatão, São Paulo,. , • 
110 000 barris/dia; 3 - Refinaria "Duque 
de Caxias"; Estado do Rio de Janeiro, 11 O 000 
barris/dia. Em construção: ·I - Refinaria 
"Alberto Posquollne", em Canoas, Rio Gran
de do Sul, 45 ·ooo barris/ dia; 2 - Refinaria 
"Gabriel Passos" I em Belo Horizonte, 45 000 
barris/dia. 

As refinarias particulares são em número 
de seis, o saber: 1 - Refinaria · de Capuava, 
em São ~aula, 31 000 barris/dia; 2- Refi· 
no ria· de · Mangulnhos, Guanabara, 1 O 000 
barris/dia; 3- Refinaria 'lpiranga, Rio Gran
de dei Sul, 1 O 000 barris/ dia; 4 - Refinaria 
de Manaus, Amazonas, 5 000 barris/dia; 5-
Refinorio':Matorozzo, São Paulo, 1 000 bar
ris/ dia; ó - Refinaria Uruguaiana, Rio Gran
de da Sul, 1 000 barris/ dia. 

. Assim, a Petrobrás refina cêrca de. 260 000 
-borrl.s/dia e. as refinarias privadas cêrca de 
56 000, dados que Indicam haver o Brasil ai· 
cançodo a auto-suficiência . relativamente à 
produÇão· de derivados básicos, com exceção 
das 'óleos ·lubrificantes e combustfveis para 
avla~ão. . 

Esta marcante . conquisto, que h6 praporcio· 
nado ao Pais notóvel economia de divisas, es· 
taró :seriamente ameaÇadâ, c;asci se confirmem 
os iiÍformaçães chegadas ao meu conheclmen· 
to. Vejamos: · 

O. rápido· crescimento do mercado. consumi· 
dor de derivados de petróleo exigiu ·que a Pe· 
trabrós . elaborasse um arrojado programo de 
obras, a fim .de garantir o. auto·suflclêncla em 
refinação; Nesse sentido, .• farom projetadas as 
construções das refinarias de POrto Alegre e 
Belo Horizonte e o ampliaçêío do .Refinaria 
"Duque de Caxias", na Estado do Rio, paro 
produzir 150 000 barris/dia. Paralelamente, 
foram realizados estudos visando à encompa· 
çõo dos refinarias pàrtlculores, como soluçéio 
econômlca objetlvando corrigir deficlts regia· 
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nais e distorções no parque nacional de refi
nação. 

Acontece, porém, que atrasos propositais e 
medidas de contenção de. gestos impostas pelo 
Govêrno poderão frustrar, lrremediàvelmente, 
o programa .traçado, consoante procurarei de-

' . . 
monstra r. 

As obras das refinarias do Ria Grande do 
Sul e de Minas Gerais foram divididas em 
duas. etapas, denominados, oficialmente, de 
Fase I e Fase 11. (Na impugnação do nobre 
lf der do Govêrna estó a c.onfi rmação dessa pro
vidência. D.lz S. Ex.0 : "Em mala de .1964, ve
rificando que. não havia. possibilidade de uma 
solução a curto praza, a atual administração 
da Petrobrós decidiu empreender a construção 
das refinarlas,em duas fases, a. fim de que não 
fôssem retardados os trabalhos relativos às 
demais unidadés de processamento e· instala
ções auxiliares, cuja conclusão permitlró que 
as citados refinarias entrem em funcionamen
to normal"). Na Fase I, seriam construidos, 
tão-somente, as unidades de destilação atmos
férico do óleo cru, as unidades de trotamen
to e recuperação de gases e. as unidades au
xiliares, ficando para o Fase ,li as unidades 
de .destilação .a. vócuo e. de craqueamento ca
talítl~o. Dêste modo, o porte mais lucrativa, 
isto é, a do craqueamento catolltico, que per
mite transformar. óleo combustivel em gasoli
na e gós liquefeito, produtos altamente rentá
veis, ficou postergada para um futuro lon
ginquo. Cumpre ainda acrescentar que o 
construção dos· refinarias ·em duas fases obrl
goró a Petrobrós a Importar gasolina reforma
da de alta octonagem, em misturo com o pe
tróleo o ser processado, ou aumentar os im
portoçães de chumbo, letra e . til o, pois o sim
ples destilação atmosférica não permitlró .a 
produção econômlca de. gasolina dentro das 
especificações de octanogem do Conselho Na
cional. do Petróleo ... 

Outro aspecto Importante, relacionado com 
as novas refinarias, diz respeito ao projeto de 
construção. O contrato, lnlciolmente ·assinado 
com a Snam - Proggetti, subsidlórla do gru
po estatal italiano E.N.I., por fôrça de con
corrência público Internacional do qual parti
ciparam, também, firmas americanas e euro
péias, foi redistribui do depois d,e abril de 

1964. Com a E. N .I., que venceu a concor
rência por larga margem, ficou. apenas a Fa
se I, enquanto a Fase li foi entregue à fir
ma americana Universal 011 Products :Compa
ny, licenciadora do processo de craqueoinento 
catalítico. a ser utilizado .. Esta emprêsa é as
sociada, na Brasil, à. firma PROMON, do gru
po Montreal, ligado, par sua vez, o um gru
po norte-americano, que absorveu,, recente
mente, o grupo Jaffet e que tem na sua dire
torla um sobrinh'ó do a tua I Embai~ador. do 
Brasil nos Estados Unidos. 

O Sr. Jo•é Ermlrlo: ·. 

Permite V. Ex.~ um aparte? 

O SR. ARTHUR VIRGILIO: 

Pois não. 

O Sr. Jo1é . Ermirlo: 

Sôbre êste assunto, nobre Senador Arthur 
Virgllio, encaminhei um requerimento, no dia 
15 de fevereiro, ao Ministério das Minas e 
Energia, por saber da existência de uma flr~ 

ma que la fazer um contratei de venda de pe
tróleo, contrato Imenso. ~ste requerimento es
tava redigido nos seguintes têrmos: Ui) .. 

"Requeiro ·à Mesa, nos. têrmos do Regi
mento ·Interno, Sejam solicitadas ~o Mi~ 
rlistro das Mi.,as e Energia. as seguintes 
info~mações: · · · 

. a) Se é verdade que vão obrigar. a Pe
trobrós a sair de sua norma de im
portação de óleo bruto que tem servi
do para suprimento de no móxlmo 
um ano •. ,' 

b) Se, as Companhias. fornecedoras de Pe
tróleo bruto estão-se combinando pa
ra a próxima concorrêncl.a,. aumentan-

. '· · do em .ppucos centavos mais, e que 
Isto representa ró, pelo. volume .. de. com" 
pra, um aumento muito ·elevado· nas 
compras e um grande prejuizo para 
a Petrobrás e para o Brasil. 

c) Se esta transaçéio. tem alguma relação 
com a exportação de minério de fer
ro, produtos de ferro e aço; se estó 
realmente projetada, e se é em bene
ficio de uma única emprêsa em de-
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trimento de vários indústrias brasilei
ras que poderiam utilizar-se das van
tagens do decreto poro exportar seus 
produtos em troca de petróleo. 

d) Se esse tronsação é real, qual o. pra· 
zo para pagamento do petróleo e por 
quanto tempo esta transação suprirá 
as necessidades de importação do 
Pais. 

e) Quem são os Intermediários dessa 
transação. " 

Isso foi feito no dia 15 de fevereiro; há 
mais de mês e meio; não recebemos resposta. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO: 

Multo obrigado pelo contribuição que V. 
Ex.0 traz outro vez ao meu discurso. V. Ex.0 

verificará, no andamento destas palavras que 
estou proferindo, no que resulta essa Impor
tação feita par emprêsas privados. Vou che· 
gor à Importação de petróleo .feita pela Co
puava. 

(Retomando a leitura) 

As obras das novas refinarias, cujo término 
estava previsto, de ocôrdo com os planos ini
ciais, para fins de 1965 ou meados de 1966, 
só terão a Fase I conclulda, conforme Infor
mação contida no discurso do llder Daniel 
Krieger, no segundo semestre de 1966, en
quanto a Fase 11, ainda nos têrmos da mesma 
informação, terá uma aimplea tomada de pre• 
çoa realizada ne> primeiro semestre dêste ano. 

As percentagens apresentadas pela adml· 
nlstração da Petrobrós a respeito do andamen
to das construções não Invalidem minhas afir· 
motivas. A fase Inicial, Incluindo a publicação 
de editais para concorrência internacional, 
com os prazos previstos em lei, estudo e sele· 
ção dos propostos, escolha do terreno, obras 
de terroplenogem etc., seria, necessàriomente, 
mais demorada. Não pesa, Igualmente, o ar
gumento o respeito de divergências quanto ao 
pagamento de royaltiea, assunto que merece
ró apreciação especial em outro oportunidade. 
O fato é que há atraso no construção das 
obras e o passar dos meses é que será o juiz 
do polêmica. O meu e o mandato do nobre 
Senador Daniel Krieger Irão até 1971. Temos 

tempo, pois, para verificar qLtai dos dois está 
com o razão. 

A implicação resultante da demoro - isto 
também os próximos meses irão confirmar -
será o produção estatal não cobrir a crescente 
demanda de derivados. Haverá, então, neces
sidade de importar, o que motivará pedido das 
refinarias particulares paro aumentar suo ca
pocidode de processamento. Os jornais encher
se-ão de matérias pegas falando no interine 
nacional, em economia de divlaas e outros fal
sos argumentos para engodar a opinião públl· 
ca e pressionar o Govêrno no sentido de per
mitir o aumento das cotas. Se assim aconte
cer, prometo ao Senado e à Nação, voltarei a 
esta tribuna para reler êste trecho do discur
so e denunciar o fraude à Lei n.0 2.004, 

ENCAMPAÇÃO DAS REFINARIAS 

PARTICULARES 

Sr. Presidente, posso, agora, ao problema 
da encampação das refinarias particulares. 

Os títulos de autorização dessas refinarias 
foram expedidos antes de 3 de outubro de 
1953, data da asslnatur:J, pelo Presidente Ge
túlio Vergas, do diploma legal que criou a Pe· 
trobrós. 

A Lei n.0 2.004, no art. 43, permitiu no
cive> hibridismo: embora a refinação Integre 
o monopólio, as refinarias particulares conti
nuaram operando. Mas, no art. 46, inscreveu 
que "a Petrobrós, independentemente de au
torização legislativa especial, participará, co
mo aclonista majoritária, .naquelas refinarias". 

Com o crescimento do porque de refinação· 
do Petrobrós, começaram o surgir sérios pro
blemas com os refinarias particulares, que se 
valiam de uma série de vantagens, só odmis
slveis em relação à Petrobrós, pela necessida· 
de desta de aplicar vultosos recursos nos pro· 
gramas de pesquiso e produção de petróleo 
bruto num pois de dimensões continentais. 
Tais vantagens consistem, entre outras: 

a) proteção fiscal; 

bl preço certo, sem competição, para 
seus produtos; 

c) colocação garantida paro o produção; 
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d) facilidades poro licenças de importa
ção e cobertura cambial paro a com
pra de matérias-primos. 

Além do mais, as refinarias particulares fo
ram projetadas poro produção de produtos de 
alto nivel de rentabilidade. Determinados de
rivados, por serem mais lucrativos, são proces
sados em desacôrdo com c distribuição percen
tual no Pais. 

As refinarias de Ccpuovc e Mcnguinhos, 
por exemplo, produzem mais de 50% de ga
solina, quando o consumo percentual dêsse 
derivado, no Pais, é de pouco mais de 30%, 
distorcendo o mercado produtor nacional e 
obrigando a Petrobrás a produzir derivados 
menos rentáveis, a fim de cobrir as demais 
percentagens da demanda. 

Tais fatos convencerem os técnicos de Pe
trobrás de que o absorção das refinarias par
ticulares é medida que se impõe sob os aspec
tos técnico e econômico. Anos de estudos 
recomendavam c medida previste na Lei 
n.0 2.004, poro solvcgucrdc dos superiores in
terêsses nacionais. Seriam, assim, corrigidos os 
distorções e, ao mesmo tempo, atendidos as 
exigências do crescimento de consumo de mo
do rápido e econômi~o, com a modernização 
e ampliação das refinarias enccmpcdos. 

A fim de apresentar uma amostro dos dis
torções c que me estou referindo, faço um re
gisto especial. A refinaria de Capuava, de São 
Paulo, autorizado o processar 20 000 barris 
diários, conseguiu, o trtulo precário, em 1957, 
pelo Decreto n.0 41.652 e de acôrdo com de
cisão do C.N.P., um aumento da suo coto pa
ro 31 000 barris/dia. Este refinação adicional 
seria feito em benefício do monopólio estatal, 
mediante pagamento de "justo remuneração" 
o ser fixado pelo C.N.P. Faz sete anos que isto 
ocorreu. A "justo remuneração" não foi sele
clonada pelo C.N.P. e c controvérsia, já agora 
na Justiça, arrosto-se sem solução. E o Petro
brás, que após aumentar seu porque de refi
nação poderia lucrar o processamento dêsses 
11 000 barris/ dia, continuo a grande preju
dicada. 

Há mais. Em dezembro de 1963 foi decre
tado o monopólio de Importação de óleo cru 
e derivados. Os técnico~ de Petrobrás, entre 

os quais alguns que forem demitidos e presos, 
constatarem, então, que c o refinaria de Ca
puava Importava petróleo de Companhia Gulff, 
estabelecida no Kuwait, o US$ 2,30 por bar
ril, enquanto o mesmo petróleo, do mesmo 
Companhia, em iguais quantidades, passou o 
ser importado pelo emprêsa estatal c US$ 2,00 
por barril. Os 30 cents de diferença devam, 
por ano, à Capuavo, lucro de superfoturo
mento de cêrco de US$ 3.000.000,00, atento
do à economia nacional que nenhum IPM se 
interessou em apurar. 

O Sr. José Errnírlo: 

(Com assentimento da orador) Quando veio 
a decisão do Góvêrno, de Importar petróleo 
diretomente pela PETROBRAS, êles já nem se 
incomodavam com o refinação, porque o lucro 
- segundo estamos informados - era tão 
grande no importação quanto no refinação. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO: 

Vejo V. Ex.0 os dados apurados: os 30 
cents de diferenço davam à refinaria de Co
puavo um lucro de superfaturamento de cêr
ca de 3 milhões de dólares. 

(Lendo) 

Localize-se o refinaria de Copuovc no ali
nhamento do oleoduto Scntas-Jundicí, no Pla
nalto Paulista, e é por êle abastecido. 

Também na alinhamento da oleoduto San
tos-Jundioi, mos na Baixado Santisto, está si
tuada o refinaria "Presidente Bernardes", da 
Petrobrós, que se abastece por outro oleoduto, 
desde Santos. 

No Muni c i pio de Cubatão, onde foi cons
truido o refinaria do Petrobrós, até o Planalto 
Paul isto, existem mais dois .oleodutos que le
vam, respectivamente, derivados cloros (gaso
lina, querosene e diesel) e escuros (óleo com
bustível), produzidos pelo Petrobrás, até o 
proximidade de São Paulo. 

Com os sucessivas ampliações do refinaria 
do Petrobrás em· Cubctão, aumentando o pro
dução de 45 000 barris/ dia paro 11 O 000, os 
oleodutos que conduzem derivados pore o 
Planalto estão no seLI limite máximo, o que 
não acontece com o oleoduto que conduz pe
tróleo pore o refinaria de Capucvc. E como 

I 

I 
lj 
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o mercado consumidor de derivados de São 
Paulo está a exigir imediata expansão da ca
pacidade de produção, sob pena de a Petrobrás 
ser forçada a importar derivados de outras re-. 
giões do País ou mesma do estrangeiro, foram 
examinadas pelos órgãos técnicos da emprêsa 
estatal três soluções: 

ai. ampliação da refinaria de Cubatõo, 
da Petrobrás; 

bl construção de uma nova refinaria da 
Petrobrós no Planalto Paulista; 

cl encampaçõo e ampliação da refinaria 
de Capuava. 

A primeira destas alternativas- ampliação 
da refinaria de Cubatãa -é pràtlcamente lm· 
possível de .. ser realizada em níveis úteis, por 
isso que são escassas .as áreas disponíveis, e 
as que restam estão s.endci utilizadas para 
obras relacionadas com a Indústria petroquí
mica. Além disso, seria necessária a constru
ção de nôvo . oleoduto para a planalto, uma 
vez que os. oleodutos que escoam e levam pe
tróleo para essa refinaria, conforme acentuei 
linhas acima, estão com sua capacidade· de va
zão esgotada. 

A segunda - construção de nova réflnaria 
- seria a solução mais cara e a mais demo
rada, por isso mesmo a mais Inviável. 

A terceira - encampação e ampliação da 
refinaria de Capuava- atenderia a curto pra
zo o deficit de derivados em S. Paulo, previsto 
para 1966 ou 1967, permitindo, ainda, o ple
na: utilização do ~leoduto Sontos-Jundlaí e a 

• a~equação do esquema de produção à reali
dade . do mercado consumidor nacional, além 
de produção de querosene e diesel e o aumen
to da produção de gás liquefeito. 

~stes, entre outros, os motivos de ordem 
técnica e econ6mlca, aliados a razões de ln· 
terêsse da segurança nacional, · que justifica
ram, no Govêrna passado, a encampaçãa das 
refinarias particulares, em especial da Refina
ria e Exploração de Petróleo União S.A. 

Vitorioso . o movimento militar de abril de 
64, foi criada pela Govêrno uma Comissão Es
pecla I, da qual não fazem parte técnicos de 
petróleo, para emitir parecer, no prazo de 30. 
dias, sôbre o decreto de encampação. São de· 

corridos vários meses e o parecer não foi apre
sentado. 

Em face dêste Insucesso, a Dlretoria da Pe
trobrás deliberou solicitar aos novos titulares 
das órgãos técnicos, todos nomeados depois de 
1. o de abril de 64, afinadas, portanto, com o 
movimenta militar, um reexame da questão. 

Não contava a administração da emprêsa 
estatal, certamente, com o resultado: os ór
gãos técnicos, já expurgados dos "subversivos" 
que lutaram, anteriormente, pela encampaçãa, 
repetiram, de forma unânime, as opiniões que 
amparam a medida. 

Transcrevo tópicas do relatório: 

"Sob o ponto de vista do abastecimento 
nacional de derivados considerado em 
têrmos de produção e movimentação de 
combustíveis e lubrificantes, já não cabe 
a menor dúvida quanto à conveniência 
de Integração das aludidas refinarias na 
Petrobrás. Em virtude de tal Integração, 
já ·se tomará viável, de imediato, atra
vés da atuação da· emprêsa estatal, a 
adoção de medidas atinentes a: amplia
ção da capacidade de processamento do 
petróleo bruto deis refinarias em causa; 
modificações da' equipamento e dos es
quemas de pracessàmenta, · de moda a 
ajustar melhor a produção de cada refi
naria às conveniências do mercado con
sumidor e· ao lnterêsse da economia na
cional; alterações de Instalações, de mo· 
do a permitir o processamento de petró
leos diferente daqueles que vêm sendo 
utilizados". 

Continua o relatório: 

"Quanta à ampliação de capacidade, o ca
so mais evidente corresponde à refinaria 
de Capuava, por se tratar de unidade de 
maior porte e que estó ao mesmo tempo 
localizada na região de mais denso con
sumo de combustlvels e lubrificantes e 
que, dentro em breve, jó se tornará defi
cltórla quanto ao abastecimento dêsses 
produtos. Sem margem a dúvida, o solu
ção que consiste na Incorporação daquela 
refinaria à Petrobrós e em sua subse
qüente ampliação oferece sôbre qual-

... 
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quer outra as vantagens de menor pra
zo de conclusão das obras e de menor 
custo operacional futuramente, sem men
cionar outras vantagens, tais como a eli
minação de custos de transferência de 

· produtos por cabotagem e vias terrestres 
e a concentração, em um único local, de 
maior disponibilidade de matérias-primas. 
para a indústria petroquímica." 

Coricl ui a relatório: 

"A história dos anos ·de existência da 
Petrobrás, em rlglme hlbrido, no setor 
de refinação, com as emprêsas permlsslo-. 
nárias de capital privado, está pontilha
da de situações conflitantes. Dentre as 
soluções passiveis, a do prosseguimento e 
conclusão da desapropriação das ações 
das emprêsas permissionárias de refln.a
ção pela Petrobrás é a que trará para a 
economia e a segurança nacionais o maior 
benefício e para o Poder Público a maior 
tranqüilidade. " 

~sse relatório, indestrutível pela precisão de 
seus argumentos técnicos e econômicos, não 
sensibilizou o Conselho de Administração da 
Petrobrás, que opinou pela revogação da de
creto de éncampação. 

A solução final ainda não foi proferida pe
lo Govêrno. Na Impossibilidade de destruir os 
fundamentos da encampação, o decreto é es
quecido: ·não o revogam e não o executam. 
Escoam-se os meses e, quando sobrevier o co
lapso do abastecimento para a Planalto Pau
lisia, Capuava pleiteará autorização para. am
pliar suas instalações, e então, mais uma vez, 
repetindo 1957, o monopólio estatal sofrerá 
nôvo golpe, abalando a segurança económica 
da Petrobrós. 

; ' ~ .. 
O Sr. Antélnlo Jucá: 

Permite V. Ex.0 um aparte? 

O SR. ARTHUR VIRGILIO: 

Com prazer. 

O Sr. Ântélnio Jucá: 

Queria perguntar a V. Ex.0 se a lei que re
gula o monopólio da importação de petróleo 

ainda está em vigor ou se as refinarias parti
culares continuam a importar regularmente 
o petróleo. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO: . 

A Importação do petróleo bruto e seus de
rivados é monopólio da PETROBRÁS. 

O Sr. Antélnio Jucá: 

Penso, nobre Senador, ser êste ponto de 
maior lmportôncla, multo superior mesmo à 
encampação das refinarias. particulares. · Co
mo salientou V. Ex.0, na importação é· que 
estava a grande fraude. Essas companhias 
internacionais de .. petróleo são tôdas entrela
çadas; existe um preço 1tandard Internacio
nal. ·Entretanto, por debaixo do pana é sem
pre passivei lesar-se em. vinte a trinta cents 
por barril. Justamente a que faziam as refi
narias particulares. Nisso é que residiam os 
grandes lucras que ultrapassam os prejulzas 
de todos os lPMs do Brasil reunidos. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO: 

Em matéria de petróleo, tendo em vista a 
existência da PETROBRÁS, meu eminente co
lega, sou tão radical quanto os orientadores 
dos "trusts" internacionais. Penso que .a mo
nopólio do indústria petrolífera deve ser Inte
gral. Já .me tenho batido na defesa desta 
tese, por ~árias vêzes, salientando, ·como 
exemplo, os "trusts" Internacionais que parti
cipam de tôdas as fraudes, Não vejo por que 
- se a lei determina, especificamente; que a 
perfuração é monopólio da PETROBRÁS -
continuarmos com a importação, ponto tão 
importante para a solução da situação da em
prêsa estatal. 

(Continua lendo) 

Denuncfo o fato à opinião pública nacio
. na I, aos bons brasileiros do Govêrno, às Fôr
ças Armadas, alertando para a necessidade 
de serem resguardados os lnterêsses do País, 
convocando, ao mesmo tempo, a Dlreção da 
Petrobrás a contestar tudo quanto aqui se 
contém a respeito dos manobras que visam 
a frustrar a encampação dos refinarias par
ticulares, posso decisivo para a Integração to
tal do monopólio da União. 
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PETROQUIMICA DE BASE 

Sr. Presidente: 

O fundamental dos meus reparos à orienta
ção que se vem Imprimindo à Petroquí mico de 
Base . está no suspeição evidente dos membros 
do Comissão nomeado poro esquematizar a 
polf tlca a respeito da participação da Potro
brás nesse Importante setor da Indústria pe-
trolf fera . • , . 

Citei-os, no discurso do dio , 16 de feverei
ro; norneel-os, novamente, no discurso de . 9 
de março, ampliando os considerações ante
riores. Os . Srs. José Batista Pereira, Presi
dente da Comissão e irmão de. um; diretor da 
refinaria de Mangulnhos; · Kurt Politzer e Ivo 
de Souza Ribeiro,. ligados a emprêsas estran· 
geiras do ramo petroquímica, são cidadãos de
fensores da livre iriiCiativa.·e,.;;· tódâs as âtlvl· 
dades econ&mlcos. Suo tendência natural, 
portanto, mesmo sem a prática da desonestl· 
dade, é seguir a filosofia que adotam e. enten· 
dem como certa. E ao segui-la, prejudicam, 

. . 

como é óbvio, a Petrobrós. 

A ·Resolução n.0 1/57, do C. N. P ., co· 
mentoda pelo nobre lrder Daniel Krieger com 
o propósito ·de· considerar insubslstentes. mi· 
nhas críticas, reforçam-nas nas disposiçães do 
§ 1.0 , do art. 1.o, que estabelece:· 

"Constituem produtos e · subprodutos da 
refinação · de . pet~óleo, SIJj~itos ao mo· 
nopólici de produção pela União, na for· 
ma da Lei n.0 2. 004, de 3 de outu· 
bro de \953, ·gás liquefeito, . gasolina, 

, , 
1 

, 1 ' , I 

,querosene, óleo. combustível para moto· 
·res de combustão lntern~ (diesel oill, ga
sóleo, óleo poro lamparl~a,. óleo cof1'1, 
bustfvel, óleo lubrificante e a~falto." 

Pois a Comissão presidida pelo Sr. José 
Batista Pereira advoga a concessão .. às em· 
;::rêsas privadas da produção da matéria-prl· 
ma, "a fim de aumentar a produção de mo· 
do a fazer face à crescente demanda do mer· 
cedo brasileiro em produtos petroquf mlcos". 
Esta orientação contraria a Lei n. 0 2. 004 e 
a Resolução n.0 1/57, do C.N.P., retirando do 
Petrobrós uma fonte de lucro e acarretando· 
lhe, em troco, um ânus pesado, representado 
provàvefmente na compro, às indústrias prl· 
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vedas, dos subprodutos que elas não utilizam: 
gasolina feve e pesada, gasóleo, etc., que se 
Incluem. no monopólio de produsão pela 
União. 

Defendo a tese - repelindo que se ·possa 
considerá-la demagógica - da Inclusão da 
Petroquímica de Base no monopólio estatal. 
A indústria do petróleo Impõe dominação am· 
pia de tôdos as suas fases, não será demais 
repetir. Assim agem os "trusts" lnternaclo· 
nals, que, por Isso, são l~abalóvels na sua 
estrutura econômlca; assim devemos nós atuar, 

· se desejamos, sinceramente, a emancipação 
econômlca do Brasil. 

REESTRUTURAÇÃO DA PETROBRÁS 

Antes da objeção do nobre Senador Daniel 
Krieger · em relação ao que afirmei no dls· 
curso do dia 16 de fevereiro, isto é, que ha· 
via projeto em estudo viscindo a ··transformar 
a Petrobrós, por etapas, em companhias esta
duais de âmbito restrito, já eu havia verificado 
o meu equívoco, tanto que não repeti a 
acusação no discurso de 9 . de março. 

Proclamo, pois, sem constrangimento, que 
o. nobre líder tem razão quanto a esta parte. 
O falado projeto não passou de sugestão apre· 
sentada antes de 31 de março de. 1964 e fogo 
repelida, por lnconseqüente e prejudicial. 

SITUAÇÃO CAMBIAL - DIVIDAS 

NO EXTERIOR 

Sr. Presidente: 

A respeito da situação cambial e das dfvl· 
das· da Petrobrós no exterior, 'o nobre Senador 
Daillel Krhiger esclareceu, ·depois de elogiosas 
considerações à atuação da Administração Fe
deral· e críticos ao Govêrno deposto, o se
guinte: 

"Coube oo otuol Govêrno, êsse mesmo 
Govôrno que está sendo acusado de que· 
rer liquidar com o Petrobrás, pôr côbro o 
essa situação, estabelecendo com os cli· 
entes da Petrobrós protocolos pelos quais 
são assegurados à emprêsa estatal os for
necimentos essenciais ao seu programa 
de trabalho, princlpo I mente no que se 
refere ao refino do óleo cru." 

J 
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E, mais adiante: 

"Quando assumiu suas funções a otuol 
o'dministroção do Petrobrós, o dívida da 
emprêso no exterior era de 49 milhões, 
923 mil 339 dólares e 14 cêntimos. Ho
je; apesar dos novos aquisições ocorridos 
após o revolução, .a dfvfda total da Pe~ 
trobrás no exterior é apenas de 1 6 mi
lhões de dólares, redução que ·se deve ao 

. decidido apoio que vem dando à . Emprê
so Estatal o atual Govêrno do União e, 
em particular, sua Excelência o Presiden
te Costello Bronco." · 

A controvérsia não se esgota com a con
testação e os ·cifras oferecidas. 

Estudos dos órgãos técnicos do Petrobrás, 
em 1963, apontavam como Indispensável à 
manutenção do êxito do monopólio estatal a 
gorontlo de disponibilidade da ordem de 25 
milhões de dólares mensais, isto é, 300 mi
lhões por . o no, poro que fõssem executados 
os seus programas. 

O que se Impõe, agora, para meu esclore· 
cimento e talvez até para esclarecimento do 
eminente Hder, é sabermos o valor, em dá
lares; dos Importações de óleo cru, equlpo
m&iltos, matérias-primas etc., durante o ano 
de 1964,. e como foram pagas essas impor
tações. 

Mais Importante, cindo, será o Senado e a 
Nação conhecerem o teor. dos protocolos "as
sinados . com os clientes da Petrobrás, pelos 
quais são. assegurados à emprêso estatal os 
fornecimentos essenciais ao seu programa de 
trabalho, principalmente no que se refere ao 
refino :de óleo cru/' 

De feito, Sr. Presidente, o que eu declarei 
nos dois discursos a respeito da situação cam
bial e das dividas da Petrobrás no exterior. 
baseou-se em Informações que me pareceram 
fidedignos. Tais informações eram reforço
dos por noticias de grandes jornais, como a 
reportagem assinada pelo economista Olym· 
pio Guilherme, publicado no Suple111ento Eco· 
nõmico, do "Correio da Manhã" de 14 de 
março dêste ano. 

Analisando as dificuldades da emprêso esta· 
tal em face do que classificou de "bloqueio 
financeiro do Petrobrós", o Sr.. Olympio Gui· 

lherme escreveu, sem contestação oficial, o 
seguinte: 

"Agora ninguém mais pode pôr em dú
vida que a bloqueio financeiro da Pe
trobrós obedece a · um piano longamen
te premeditado, hoje em suo fase final 
de execução. Matéria . de tamanha gra
vidade, enunciado assim, com meia-dú· 
zla de palavras, como que se desveste da 
transcendência que lhe é inerente. Entre
tanto, o que se está passando na Petro
brós e no Conselho Nocional do Petróleo, 
como jó denunciei em. artigo. anterior, .não. 
deixa margem para outra conclusão. Na 
Impossibilidade total de se conseguir a 
revogação de nossa legislação petrolffe
ra, mudou-se a estratégia do grande com
bate: o desenvolvimento da Petrobrós se
ria comprometido através da lenta, mas 
inexorável redução de seus recursos em 
divisas estrangeiras, impresclndfvels ao 
seu equilíbrio financeiro e ao prossegui
mento hormônico de seus programas de 
trabalho." · . 

Linhos adiante: 

"Resultado: os débitos em dólares da 
grande emprêso foram-se acumulando pe
rigosamente. As coisas se processaram 
num tal crescendo que, atualmente, a Pe
trobrás ;estó Impossibilitada ·até ·mesmo 
de cumprir seus compromissos· financei
ros resultantes dos convênios de impor
tação de óleo cru, situação constrange
dora que obrigou a Petrobrás a firmar no
vos entendimentos com seus fornecedores 
estrangeiros, através dos quais os débitos 
serão saldados na base de uma pequena 
percentagem mensal, enquanto eis no
vas Importações serão pagas à vista, sem 
qualquer_ desculpa .. , " · 

E ainda: 

"Procurei conhecer de quem ou de onde 
partia essa orientação suicida. Falei com· 
melo-mundo, Ninguém sobe de nada. 
Ninguém tem conhecimento de coisa al
guma, No Banco do Brasil, no SUMOC, 
no CNP, na Petrobrós, no Fiban -
em tôda porte encontrei o mesmo des
conhecimento, Todos são de opinião de 
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que o quedo de nosso exportação tornou 
impraticável o atendimento dos orçamen
tos cambiais do Petrobrás, . precisamente 
do emprêso que maior economia de divi
sas: proporciono ao nosso vulnerável bo-

" .lanço Internacional . de. contos." . 
Se o. Petrobrás. cumpriu seus programas em 

1964 e ainda pagou 33 milhões de dólares de 
dívidas em atraso, despendeu, em um ano, 
cêrca .de 333 :milhões de dólares; Penso que 
não• há quem, conheclmdo :a verdadeira situa
ção das débitos· do Brasil ·no estrangeiro, no
todomente para com os E. U. A.~ acredite pos
so o Petrobrós ter gosto, em doze meses,· 333 
milhões de dólares. ~·mais crivei· que tenho 
pago ·parte 'das dívidas e sustado as Importa
ções,' com. prejuízo de sua ·.expansão· nos se-

.. to..!es:~e.:p_e~gljiso .. e.Jndustriollzação, .. ou.· .assi
nado protàcoloa pgro · mànter essas Importa
ções em · têrmas Impostos. · pelos credores, o 
que é sumamente grave.· ·· 

Não quero, Sr. Presidente, precipitar julga
mento. ··Logo ·após o discurso-resposta do no
bre Hder Daniel Krieger, encaminhei requeri
mento de informações à Petrobrás .soli.citando 
esclarecimentos a respeito do valor em dó
icires das importações em 1964, disponibilida
de mensal em ,dólares efetivarnente . posta à 
disposiÇão ·do 'emprêso; importância em · cru
zei roi depositada no Bànco do . B'rasil e teor 
dos jJrotocolos fi~niados com os clientes ex
tern6s · a fim: de. assegurar os fornecimentos. 
· · De posse das informações, poderei ajuizar, 

com segurança,· sõbre a exata situai;ão cam
bial .e ·dívidas e~teríias da Petrob~ós, e;, co-

• '•1, ·· •I, . ',, 

nêxãO com o . prossegulmimto . dos planos ex-
.' ,( . . :. •" - ;. ··, ' ., ' ' ';)<, • .' j ' • 

panslonlstas, cuja execução ou não-execução 
decreto ró o'· Sobrevivência da · cii.,;panhla ou 

. seu. Irremediável esvoziom~ntci operacional. 
'·o debate prosseguirá, Sr. 'Presidente, nos 

próximos dias. 

. !Muito bem! Multo bom! Palmaa.) · 

O SR.· PRESIDENTE (Nogueira do Gamai: 

Tem a palavra, como Hder do PSD, o no
bre Senador Victorino Freire, por delegação. 

O SR. VICTORINO FREIRE: 

(U o seguinte discurso) - Sr. Presidente, 
as controvérsias surgidas em vários setores da 

imprensa, da opinião nocional e chefes milita
res, pelos pronunciamentos do eminente Mi
nistro da Guerra, General Costa e Silva, ge
raram uma série de Interpretações de sentido 
polêmico" que a Ministro da Guerra se apresso 
em' esclàrecer através de minha palavra, sem 
brilha, da Tribuno desta Casa. Presto assim, 
Senhor Presidente, uma homenagem ao Chefe 
Militar e ao· amigo, ao procurar deixar claro 
o exalo sentido de 'suas declaraÇões. Afirmou
me o Ministro ·casto e Silvo que não foi bem 
Interpretado ~ seu pensamento em vários pon
tas dos seus pronunciamentos .. 'Assim é . que, 
quando falou sõbre Ato Adicional, · nãó pre
conizou sua , vigência . por 1.0 anos, mas que 
se tivessem os Chefes Militares o noção do. 
Estado. de:coisas que. a, Revolução.apurou,. tal

ye,z.J~!õse.. ~ro!ot:'lgado. p(Jr, t:'llCiis _a lgut:'!S .IT1eses .. o 
vigênCia daquele . instrumento de repressão à 
subversão,. corrupção e comunismo, que livre
mente campeavam, · seguidos da deterioração 
completa da autoridade e do . disciplina no 
tropa e que, por Isto, talvez, fõssem necessá
rias. 1 O anos poro repor o Pois em plena or
dem politica, moral e administrativo, o que 
vem sendo feito com as maiores. sacrifícios pe-. 
lo eminente Presidente Marechal Castello 
Branco, sacrifícios que vêm sendo impostos 
ao povo sofredor em r conseqüência dos erros· 
acumulados. Afirmou-me, também, que,· com 
tõdas as dificuldades encontradas; as Fõrços 
Armadas mantiveram os postulados democrá~' 
ticos,: consoante sua formação, pois o elas se
ria fadlimo amputar as instituições nos pri
meiros ·dias · de abril se os seus chefes entre 
os quais se ai tela a figura austera e. serena 
da Marechal Castello Branco, e a oficialidade 
de .. todos os escalões não ·. tivessem acendrodo 
amor ~s instituições democráticas. Afirmou 
que as Revoluções trazem no seu bõjo tumul
tos e insatisfações. Haja vista o Revolução de 
1930, que trouxe tumulto, Indisciplino com a 
militarização de todos os Estados, o que ago
ra não ocorreu, e que· daqueles tumultos e 
Incompreensões nasceu a Intentona Comunis
ta de 1935, esmagado peloc pulso forte e bra
vura pessoal do General Outro, frente ao 3. 0 

de Infantaria, e do B(lgodeiro Eduardo Gomes, 
no Escola de Aviação, e que, alçado o General 
Dutro ao cargo de Ministro do Guerra, tudo 
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fêz para colocar o Exército· dentro da disci
plina e da ordem. Afirmou o Ministro da Guer
ra que, se cnos seus pronunciamentos não ci
tou as nomes de vários chefes militares revo
lucionários, foi p-orque já. e~a pública e notó
ria a atuação dêles nos acontecimentos, 'por 
serem figuras conhecidas no cenário nacional, 
inclusive o meu emlneÍ1te e velho amigo Ge
neral Mourão Filho, que sempre teve sua 
ação destacada por tôda a Imprensa do Pais 
e nos seus vários pronunciamentos. Que o seu 
Intuito foi o de exaltar algun-s que perma
neciam na penumbra sem que nêles se falas
se e· que os mesmos riscos ·ti-nham' corrido, 
não tendo, pois, o mais leve desejo ·cie negar 
os méritos de qualquer companheiro ou de 
qualquer forma melindrá-los. 

____ Aflrmou .. aue. quanto_à_declaracão .. publicada 
d~. ter ~ . s~u- carrÍÓ~Óda , ~ ar;,lgo Gen~r~l 
Amauri Kruel, que é. também velho amigo 
meu, alergia pelo Senhor Ademar de Barros, 
que o têrmo não é bem êste. Achava o Mi
nistro que o General Kruel não estaria bem 
afinado com o Senhor Ademar de Barros, e por 

no de maioria parlamentar e que, até que esta 
fôsse. constitui da pela Revolução, contou -o 
Marechal· Castello Branco com •.-o -•forte supor
te militar, constitui do pela unidade. das · Fôr· 
ças Armadas que fizeram a ,Revolução. Afir· · 
meu que a Revolução continuará;· apó~· a·· tér
mino do mandato do . eminente : Presidente 
Castello Branca, e ,por isto usou a. frase:, -"Com 
Castello ou sem Castello, a Revolução canti
nuaró sua marcha". Afirmou alnda'·ó: Ministra 
que seu desejo é que ·as. fôrças politicas se 
reformulem ajudando o .. Marechal Castello 
Branco, sem olhar para o· passado, para que 
o sucessor do Marechal-Presidente. assegure o 
espfrito da Revolução, para que a_ subversão, 
o comunismo e .a corrupção não ameacem no
vamente a integridade nacional, obrÍgcirído .as 
Fôrças Armadas a defenderem novamente a 
Nação, pois que, normalizac:tCI a vida -i:cinsti~ 
tucional, o Exército esta ró entregue;.· silencio
so, ao seu labor rotineiro, mas. vigilante na de
fesa da Revolução de Março e no apoio firme 
·e seguro ao seu grande chefe qÜe é o Ma-
rechal Castello Branco. · 

isto êle .procurou diligenciar para que houves- Senhor Presidente .. Cheguei ao fim. das_ mi-
se um maior e mais perfeito entrosamento do nhas considerações. Procurei até os limites da 
General Kruel com o Governador paulista, em minha inteligência e memória, dar ao_ Sehado 
beneficio da causa, e que, quando fêz esta e à Nação o teor da conversa do ilustre titu-
diligêncla, já o General Kruel vinha-se enten- lar da Guerra, sem ar~orar-me de qualquer 
dendo com· o Senhor Ademar de Barros. Escla- maneira em porta-voz de Sua Excelência, 
receu' também o ·Ministro da Guerra - que atendendo ap~rias, nesta 'emergência, à . solici-
normalmente fala de Improviso -, que. a ex- tação do amigo. Se não consegui cumprir fi· 
pressão publicada referente ao Gen~ral Ulhôa elmente a incumbência que o General Costa 
Cintra - "o Cintra querendo fazer boba- .e Silva, com honrCI para mirn, me outorgou, 
. gem" - não é correta, esclarecendo . que . o e se não interpretei fililmente ci seu'' pensa-
General Ulhôa Cintra, irritada e revoltado com menta, que Sua Excelência perdoe os ·lapsos 
a marcha da comunização do Exército e do de memória e leve em conta também a fel-
País, mais de uma vez cheio de indignação, ta de Inteligência e cultura do orador, coma 
procurou-o na disposição de precipitar-se de intérprete do seu pensamento, em questão tão 

qualquer forma, sendo por êle contido, a fi r" ... : delicada . 
. mando que o General Ulhôa Cintra detém o · · · . Era o q~e "tinha a dizer. !Multo b~ml Multo 
Comando mais importante da Guanabara, go- bem! Palm~1.l · · · · · · ·' · " · · · 
zando da sua plena confiança e amizade e 
da confiança e amizade do Senhor Presidente 
da República. 

Quanto à afirmativa de que o Exército era 
Partido do Govêrno, o General Costa c Silva 
esclarece que o significado destas palavras deve 
ser tomadc' exatamente no sentido de que, vi· 
toriosa a Revolução, não dispunha o Govêr-

Comparece'!! mais os Srs. Senadores: 

Edmundo l.evi '-- Cattete Pinheiro -
· Sebastião Archer - Jocquim Parente -

José Cândido - Antônio Jucá - Wal-
fredo Gurgel - Ruy Carneiro - João 
Agriplno - Barros Carvalho - Pessoa 
de Qu~iroz - Silvestre Péricles - He-
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rlbaldo Vieira - José Leite - Vascon· 
celos Tôrres - Gilberto Marinho - Fi
linto Müller - Nelson Maculan - An
tônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama): 

O Sr. 1. 0-Secretório procederá à leitura de 
requerimentos de Informações. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 

N,o 117, DE '1965 

Solicita lnformasõe• ao Poder Executl· 

vo, atravít do Mlnlltírlo da1 Relasõe• 

Exterlorea, a&bro o "Manual de Sorvlso" · 

daquela Secretario de Eatodo~ 

--·"=sr/Piesídeiite,··· ···· ---
De' conformidade com a letra regimental, 

requeiro Informe o Poder EXecutivo, através do 
Ministério ·das Relações Exteriores, a· data em 
que foi publicado o' Manual de · Servlso daque· 
la Secretaria de Estado e, cinda; se esgotada, 
quais as providências para a sua reedição. · 

Sala das Sessões, em 7 da Óbril. de 1965. 
Voaconcelo• T6rre1. 

REQUERIMENTO 

N.o 118, DE 1965 . 

Sollcl,to lnfarmasõe• ao ·Poder Executl• 

vo, otrové• do Minlatérlo da Saúde, •6· 

bre. a lndúatrlo de material hoapltalar do .. , 
Pala. 

'Sr.· Presidente, 

De conformidade com a letra regimental, 
solicito Informe o Poder Executivo, através do 
Ministério da Saúde, se a indústria brasileira 
'de materi~l hospitalar está devida'mente apa· 
relhada para atender às necessidades do Pafs, 
esclarecendo se o Ministério da SoLide é cl· 
entlflcado sôbre as lmporto;ões de material 
similar aqui fabricado e, em caso afirmativo, 
remeter a relação dos firmas e entidades be· 
neflcladas. 

Sala dos Sessões, em 7 de abril de 1965. 
- Vasconcelos TCirrea, 

O SR. PRESID~I-ITE !Nogueira da Gamo): 

Os requerimentos lidos não dependem de 
deliberação do Plenário, Serão, depois de 
publicados, despachados pela Presidência. 
CPoun.r 

'Sôbre a mesa projeto· de lei que vai ser 
lido pelo Sr. '1. 0 -SecretÓrio. 

~ lido o seguinte: 

PROJETO DE , LEI DO SENADO 

N.0 21, DE 1965 

Dlapõe 16bre o proflasõo de ogent~ da 
aeguronso Industrial. 

O Congresso Nacional decreto: 

Art. 1.0 - Acrescente-se, ln flrie, ao qua
dro de atlvldades e 'profissões em vigor, a '•que 

. 'se refere o artigo 577-dÕ Deêreio:Lel núme
ro 5. 452, de 1.0 de maio de 1943, o seguinte 
Incisa: 

"19.0 -Agente de Segurança Industrial." 

Ârt, 2.0 - A designação profissional de 
Agente de Segurança Industrial, a que se re
fere o artigo 1. 0 desta Lei, abrange as se
guintes categorias: 

a) Técnico de Segurança Industrial; · 
b) Assistente .de Segurança Industrial; 
c) lnsp;,tor de .Segurança Industrial. 

Art. 3.0 ...;;.. Enquanto não. houver curso de 
formação para Agente de Segurança Indus
trial, essa profissão poderó ser exercida por 
pessoas que requererem o respectivo certifica
do de habilitação profissional; que seró for
necido, obserVadas as seguintes condiÇões: 

o) o certificado de T écnlco de Seguran-
. ça Industrial, a economistas, bacha

réis em administração de emprêsas, 
engenheiros, médicos e qufmicos, que 
comprovem haver conclui do, com 
aproveitamento, curso de extensão 
universitária sôbre Segurança Indus
trial, 

bl o certificado de Assistente de Segu
rança Industrial, o maiores de 21 anos 
Que apresentem certificado de conclu
são do curso clcntí fico e comprovem 
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haver terminado, com aproveitamen
to, curso de especialização, em nível 
médio, s6bre Segurança Industrial; 

c) o certificadO de lnspetor de Seguran
ça Industrial, a maiores de 18 anos 
que apresentem certificado. de. canclu· 
são do curso ginasial bóslco ou equl· 
valente e comprovem haver termina· 
do, com aproveitamento, curso de es
peclali~ação, em nlvel elementar,· sô
bre Segurança Industrial. 

Parágrafo ú11lco . - O· certificado de habl· 
litação profissional correspondente às três co· 
tegrorlas previstas neste artigo seró forneci· 
do, sem exigência de conclusão de curso de 
especialização, mantidas 'as demais condições 
estabelecidas nesta lei, oos que comprovem 
exercer ou haver exercida atlvldade especifica 
d~ ·p~~flssao·pc;;.··prazõ.igüal õü-superiora J 
(três) anos. ' 

Art. 4.o - Nenhuma emprêsa de fins ln· 
dustrlals poderó funcionar, 120 (cento e vin· 
te) dias depois de regulamentada esta Lei, sem 
possuir serviço próprio de Segurança Industrial, 
na seguinte forma: 

i a) quando tiver ' a seu serviço até 1 00 
(cem) aperórlos, monteró, na mínimo, 

. um lnspetor de Segurança . Industrial; 

III quando tiver a seu serviço de 1 00 
(cem) a 1 . 000 (mlll operórlos, man· 
teró, no mlnimo, um Assistente de Se
gurança Industrial e dois lnspetores 
de Segurança Industrial; 

c) quando tiver a seu serviço nómero 
de operórios igual ou superior a 
I . 000 (mlf), deveró manter, para ca· 
da contingente de I . 000 (mil) operó· 
rios: 

- um lnspetor de Segurança Indus
trial; 

- dois Assistentes de Segurança In
dustrial; 

- um Técnico de Segurança Indus
trial. 

Art. 5.0 - No prezo móxlmo de 180 
(cento e oitenta) dias do vigência desta Lei, 

o Poder Executivo deveró enviar ao ·Congres· 
so projeto de lei dispondo sôbre o seguinte: 

a) coracterl~ação do campo profissional 
privativa do Agente de Segurança ln· 
dustrlal; · 

III organização dos currfculos dos cursos 
de especialização e de formação,, po· 
ra preparo de profissionais de Segu
rança Industrial; 

c) fixação de prazos e de· normas admi· 
nlstratlvas para o processamento dos 
registres profissionais de Técnico, As· 
sistente e lnspetor de Segurança ln· 
dustrial; 

di fixação de critério para cólcúlo do sa· 
lórlo·mínlmo do Técnico, do Asslsten· 
te e do lnspetor de Segurança Indus
trial; 

el. criação de .Conselhos l'faclanal __ e. Re· 
gionals de Profissionais de Segurança 
Industrial; 

fi providências complementares que se 
fl~erem necessórias à execução desta 
Lei. 

Parágrafo 'único - O projeto de lei a que 
se refere êste artigo deveró ser elaborado· pe
los Ministérios da Educação e Cultura, ln· 
dústria e Comércio, Trabalho e Previdência 
Social, com a colaboração técnica da Fun· 
dação Getúlio Vergas e a audiência da Con
federação Nacional da Indústria. 

Art. 6.0 - Revogadas as disposições em 
contrórlo, esta Lei entraró em vigor na data 
de sua publicação. 

Juatlflcasão 

A diversificação das · atlvldades profissionais 
é uma contingência do progresso tecnológico. 

,·.. . Quanto mais crescem as indústrias; quanto 
maiores são a~ facilidades de ~omunicação; 
quanto mais vastas e complexas se tornam 
as concentrações populacionais - pela predo
minância, em tôda porte, de melhores condi· 
ções sanitórios e alimentares -, tomam-se 
mais ricas as estruturas do trabalho, com pro· 
blemas novos, Impondo e definindo tarefas 
também novas. 

~ dever do legislador estar atento à proble· 
mótlca inteira de sua época e tomar sem de-

~.: 
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mora, os iniciativas cabíveis, poro que não 
cresça c o espaço vazio entre a realidade, di
nâmico, e a legislação, estático. 

· · Direi; na linho desses ·idéias, que o pro
jeto prende-se, exatamcnte, à necessidade de 
disciplinar através de lei, no ·País, uma nova 
profissão, já exercida, de fato, na área de seu 
imenso parque industrial! · · 

A fUns;ão do Agente de SfJguronço Indus
trial é,· nas fábricas,· propo~ rtui'didos e fisca
lizar sua objetivaçêio, com vistos á reduzir e, 
quando passivei, elil11ina'r 6~ diferentes riscos 
que corre o operário na execução de seu tra
balho. llie zela, portanto, de uma forma ra
Cional, pela Integridade. fisica do trabalhador . 

. Tenda em vista os grandes ·recursos de as
sessoramento de que dispõe o Poder Executi
va, o projeto atribui a êsse Poder a ·Incumbên
cia de reollzor'estUdos 'liósiéos 'sabre o maté
ria e encaminhá-los aa Congresso, através de 
projeto de lei que complementará o que ora 
estamos apresentando. 

Sõo estas nossas razões poro ·formular a 
proposição. 

Sala das Sessões, em 7 de abril de 1965. 

- Vasconcelos T6rres. 

Às Comissões de Constituição e · Jus

tiça, de Educação e Cultura, de Indús

tria e Comércio e de Legislação Social. 

LEGISLAÇÃO CITADA NO PROJETO DE· 

LEI OUE DISPOE SOBRE APROFISSÃO 

DE AGENTE DE .SEGURANÇA 

INDUSTRIAL 

Decreto·Lei n.0 5. 452, de 1.0 de maio de 
1943 (Consolidação dos Leis do Trabalho) 

" o • o ••••• o ••• o o ••••••••••••• o o •• 

Art. 577 - O quadro de otlvldodes e 

profissões em vigor fixará o plano básico 

do enquadramento sindical." 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Goma): 

De autoria do Sr. Senador Ruy Comelro, há 

requerimento. que vai ser lido. 

é lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.• 119, DE 1965 

Nos 'têrmos do art. 39 do Regimento lnter· 
no, 'requeiro licença para" me afastar dos tra
balhos da Senado pelo prazo de 45 dias, a 
pártlr ·de 9 do corrente mês. 

Sala das Sessões, em 7 de abril de 1965. 
- Ruy Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira ela Gama): 

o requerimento que acaba de ser .lido ln· 

depende de apoiamento e de discussão. 

Em. votação, 

'Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 
.: ·- -' .... .. . . ····· ~ . . - . 

permanecer sentados. (Pauaa.) 

Está aprovado o requerimento e, assim, con
cedido a licença a partir da doto constante 
do mesma, ou seja, dia 9 do corrente mês. 

O SR. PRESIDENTE (Noguei~ da Gamai: 

Comunico ao Senado que, tendo recebido do 
Sr. Presidente da· República· projeto de lei a 
ser apreciado pelo Congresso Nocional nos têr
mos dei art. 4.0, parágrafo úniéo, do Ato 
Institucional, esta Presidência convocou ses
são conjunta paro hoje, às 21 horas, destino· 
da à leitura dessa proposição, designação da 
Comissão Misto que s6bre ela deverá emitir 
parecer e demais providências previstos no 
ort. 1.0 da Resolução n.0 ·J, de 196.4, do 
Congresso Nacional. 

A proposição em aprêço (Projeto de Lei nú
mero 3, de 1965, (C.N.l dispõe sôbre subsí
dios, vencimentos, salários · e proventos, e dó 
outras providências. 

. O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

No expediente lido figuram as Mensagens 
números 123 e 124 (números 51 e 52 no 
Senado), de 2 e 5 de abril do corrente ano, 
respectivamente, nas quais o Sr. Presidente 
do Repúblico d6 co~hecimento ao Congresso 
Nocional de dois vetos presidenciais. 
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Referem-se às seguintes proposições: 

- Projeto de Lei n.0 2.287-8/60, na 
. Câmara, e n.O 7 I 64, no Senado, que 
cria uma Escola de Educação Agrí
cola, no Munlcfplo de João Pinheiro, 
Estado · de,;· Minas' Gerais (veta to· 
tal) e 

...- Projeta de Lei n.0 3. 364-B/ 61, na 
· Câmara, .e· n.0 :1'16/6.3,". no Senado, 

, que modifica as. normas processuais 
dos crimes previstos·nos artigos 121, 
§ 3.0 , e 129, § 6.0 , do Código Pe· 
nal (veto parcial); · · ' . 

. Para apreciação dêstes vetos, esta. Presidên
cia designa a sessão, conjunta das· duas Ca
sas do Congresso Nacional a realizar-se no 
dia 4 de maio do ano em curso,.,às 21 horas 
c·· 30 minute:;; · nc · Plenóilo · da --Câmara dos 
·Deputados, se~ prejuízo da màtéria ·para ela 
jó anuriciada. · 

Para as Comissões Mistos que os deverão re· 
lator, designa: 

- quanto ao primeiro veto, os Srs. Se
nadores: 

Wolfredo Gurgel 
Lopes do Costa 
Aarão Stelnbruch 

PSD 
UDN 
MTR 

e quanto ao 'segundo, os Srs. Senadores: 

Vicente Augusto 
Eurico Rezende 
Josué de Souza 

- PSD 
- ·UDN 
-· . PRT (Paula) 

EstÓ ~sgotado o período .destinado ao Expe· 
diente: · · ·· 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Estõo presentes so· Srs. Senadores.· 

Item 1: 

Votação, em segundo turno, da segun
da tramitação do Projeto de Emenda à 
Constituição n. 0 8, de 1963 (n,0 2-A/ 63 
no Câmara dos Deputados), que dó nova 
redação ao § 1.0 do art.· 28 .do Cons-

tituição Federal (que estabelece os ca

sos em que as Prefeitos das Capitais se

jam nomeados pelos ·Governadores dos 

Est~dos), tendo Parecer favoróvel, sob 

n.0 701, de 1963, dei Comissão Espe
'C:ial.' 

O Sr. 1.0-Secretórlo vai proceder à 'chama

.da, de Norte paro Sul. 

O Senador responderó 1Im ou não, confor-. ' . : 

me seu voto seja favoróvel ou contrório ao 

projeto . 

. Procede-se à chamado. · 

Respondem à chamada e votam "sim" 

os Srs. Senadores: 

· Adalberto Seno ~ José Guiomard -

Oscar Passas - Edmundo Levl - .. Ar
thur Virgílio -. Cattete Pinheiro - Lo

bão da Silveira - Joaquim Parente -

José Cândido - Slgefredo Pacheco -
Menezes Plmentel -· · Vicente Augusta 

- Dinarte Mariz - Walfredo Gurgel 

- Ruy .. Carneiro - Argemlro ·de Fi-

gueiredo - João· Agriplno - Barros 

Carvalho. :-:- Pessoa de Queiroz - Sil

vestre Péricles - Rui Palmeira ·- H e

ri balda Vieira - Dylton Costa - José 

Leite - Aloysio de Carvalho - Antô· 

nio Balbino - Jasophot Marinho -

Jefferson de Aguiar - Eurico Rezende 

- Raul Giubertl - Aorão Steinbruch 

- Vasconcelos Tôrres - Aurélio Vian-

no - Gilberto Marinho - Benedicto 

Valladares - Nogueira do Gamo - Li
no de Mattos - José Feliciano - Pe

dro Ludovico - Filinto MUller - Mello 

Braga - Attilio Fontano Guida 

Mondln- Daniel. Krieger- Mem de Só. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamo): 

Votaram "sim" 44 Senhores Senadores. 

Com o Presidente, 45. 

O projeto foi aprovado. 

: .. 
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~ o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE EMEI'lDA À 
CONSTITUIÇÃO N.0 8, DE 1963 

(N.0 2-A/63, na Câmara dos Deputados) 

Dá nova 'redasão ao § 1.0 do art. 28 
da Constitul~ão Federal (autonomia doa 
Munlciploal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - O § 1.a do art. 28 da 
Constituição Federal passa a ter a seguinte 
redação: 

"§ 1.0 - Poderão ser nomeados pelos 
Governadores dos Territórios os Prefeitos 
das respectivas Capitais, bem como pelos 
Governadores dos Estados e Territórios os 
Prefeitos dos Munlcí pios onde houver es

. tências hidrominerais naturais, quando 
beneficiados pelo Estado ou pela União." 

O SR. PRESIDENTE .(Nogueira da Gama): 

' A Presidência, oportunamente; convocará 
sessão . conjunto do Congresso Nacional des
tinada · à; 'promulgação da Emenda Constitu
cional ora aprovada. 

Item 2: 

Discussão, em primeiro turno (aprecia
. ção preliminar da constitucionalidade nos 
têrmos do art. 265 do Regimento Inter
no), do Projeto de Lei do Senado n.0 152, 
de 1963, de autoria do Sr. Senador Be
zerra Neto, que amplia os casos de de
sapropriação por interêsse social defini
dos na Lei número 4. 132, de I 0-9-62, 
regula a reaquisição de Imóveis aliena
dos pelo poder público e tomo outros 
providências, tendo Parecer, sob n.0 428, 
de 1964, da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto, quanto à constitu
cionalidade. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, da
rei o discussão como encerrada. (PaulO.) 

Está encerrado. 
Em votação o projeto, quanto ô preliminar. 

O parecer do Comissão de Constituição e Jus
tiça li contrário. 

Os Senhores Senadores que aprovem o pro
jeto queiram permanecer sentados, (Pausa.) 

O projeto foi rejeitado. Em conseqüência, 
será arquivado. 

~ o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 152, DE 1963. 

Amplia oa casos de deaaproprla~ão por 
lnteri11e social definidos na Lei núme• 
ro 4.132, de 10-9-1962, regula a reaqui· 
al~ão de Imóveis alienados pelo poder 
público e lama outras provldinciaa. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. t,o - Ao art. 2.0 da Lei núme
ro 4. 132, de lO de setembro dé · 1962, que 
define os casos de iriterêsse social, para os 
fins de desapropriação, sejam acrescentados os 
Incisos seguintes: 

. ' - . ' . 

"VIII -. a reaquisição de terras pastais 
. e lavradias, alienadas a pessoas 

ffsicas ou jurfdicas, que os re
tenham sem resultados produti
vos das justas finalidades dos 
ditos bens; 

IX - a anulação de concessões para 
aproveitamento do solo ou sub
solo, desde que os concessioná
rios não ofereçam provas de 
seu efetlvo . aproveitamento 
nas jurf dicas e naturais fina
lidades." 

Art. 2.0 - À Lei n.0 4. 132, de lO de se-
tembro de 1962, acrescentem-se êstes artigos: 

"Art. 5.0 - Para efeito de cumprimento 
do inciso VIII do art. 2.0 , .cônside.ra-se 
justo preço para a desapropriação o pa
gamento da quantia pela qual o poder 
público transferirá o bem objeto da rea
quisição, acrescido: 

a) do valor correspondente à soma dos 
tributos pagos pelo proprietário no 
curso do seu domínio sêbre o bem 
expropriado; 

bl do valor correspondente à rendo de 
15% (qui(IZC por cento), paro cada 
ano do domlnio do proprletório sôbre 
o bem expropriado. 

:j 
I 
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Art. 6.0 
- No caso da existência de 

benfeltorios na propriedade e que não 
.correspondam ao conceito de aproveito
. menta efetivo exigido pelo interêsse so
cial, será Indenizado das mesmos o pro-
prietário, . uma vez processado o reaquisi
ção, nos têrmos desta Lei e no forma 
prevista pelo legislação referente à desa
propriação por utilidade público. 
Art. 7.0 - A venda das áreas rurais 
desapropriadas será feita por licitação, 
precedidas de editais ou avisos, em breve 
teor,· afixados e rubricados. na formo pre
visto no Código de Processo Civil, não 
podendo habilitar-se à aquisição quem já 
fôr proprietário rural de gleba superior o 
200 (duzentos) hectares, em terras de 

· cultura, e a 2.000 (dois mil) hectares, 
em_terros simplesmente pastais._ . 
Parágrafo único .:..,_ A vendo far-se-á 
mediante prévia inscrição dos pretenden
tes, não se ·admitindo à aquisição quem 
comprovadamente fôr alheio às ativida
des rurais de produção e pretenda adqui
rir a terra poro especulação ou retenção 
sem aproveitamento produtivo. 
Art. 8. 0 - Os lotes de terras adquiri· 
dos_ na forma desta· Lei não poderão ser 
vendidos ou alienados de qualquer modo, 
direta OLI indiretamente, antes de decor
ridos 5 (cinco) anos de sua aquisição, 
excetuados os casos de transmissão por 
herança cau1a mortil. 
Art. 9.0 - As áreas de que trata o ar
tigo anterior compreendem suas benfeito

. rias e acessórios. 
Art. 10 - Não haverá locação, uso e 
posse a titulo precário, mútua' e emprés
timo, de terras rurais desapropriadas. 

Art. 11 - A locação de bens desapro
priados não incluldos na proibição da· 
presente Lei será precedida de chama
mento dos Interessados, e em licitação 
na forma estatuida no Código de Proces
sa Civil (editais ou avisos), devendo o ór
gão competente, após inscrição dos in· 
teressados e obstando os propósitos dos 
pretendentes de mó-fé, conceder os arren
damentos, que obedecerão normas unifor
mes compatlveis com o interêsse social. 

Art. 12 - Compete à Superintendência 
de Política Agrária (SUPRA), instituída 
pela Lei Delegada n.0 11, de 11 de ou

__ tubro de 1962, o execução. da presente 
Lei, no que relaciona_ ccim os bens de 
utilização rural readquiridos nos têrmos 
oro previstos." 

Art. 3.0 - Os otuois artigos 5.0 e 6.o da 
Lei n. 0 4. 132, de 1 O de setembro. de 1962, 
passam a ser denominados, respectivamente, 
art. 13 e ort. 1·4. . 

Art. 4.0 - Esta Lei entro em vigor no da
to de sua publicação, revogados as disposições 
em contrório. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

Item 3: 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 175, de au
toria do Sr. Senador Woifredo Gurgel, 
que dispõe sôbre a contagem de tempo 
de servidores requisitados pelos Socieda
des de Economia Misto, e dá outros pro
vidências, tendo Pareceres (n.0 ' 1.547 a 
1.550, de 1964) dos Comissões: de 
Constituição e Justiço,_ favorável, com· o 
Substitutivo que oferece, com voto ven
cido do Sr. Senador Argemi ro de Flguel· 
redo; de Legislação Social, pelo aprova· 
ção do. Substitutivo do Comissão de Cons
tituição e Justiço, com a emendo que 
oferece, de n.0 1-CLS; de Serviço Públi· 
co Civil, 1.0 pronunciamento: solicitando 
audiência do DASP; 2.0 pronunciamento: 
(o diligência deixou de ser cumprido em 
virtude de se ter esgotado o prazo re
gimental): pelo aprovação do Projeto e 
rejeição do Substitutivo da Comissão de · 
Constituição e Justiça e . do Emenda nú· 
mero 1.CLS. 

Em discussão o P(Ojeto com o substitutivo 
e a emenda. 

O Sr. Eurico Reze.ndc: 

Senhor Presidente, peço o palavra. 

O SR. PRESIDENTE <Nogueira da Gama): 

Tem o palavra o nobre Senador Eurico 
Rezende. 

: .. 

I 

I 
_j 

I 

I· 
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O SR. EURICO REZEHDE: 
(Sem revisão ·do orador) 

Sr. Presidente, . pedi a palavra para me 
permitir orientar o Plenóri~ em 'virtuC!e da con
t•·ovérsia que se estabeleceU, através de pro
nUJ1ciomentos. diversifié:ado.s. é antagôniccis, nos 
órgãos técnicos da Casa. Farei um resumo, Sr. 
Presidente, tanto quanto. em· mim couber, do 
proposição e da su~ tramitação nas Comis
sões. 

O Sr. 'senador Walfredo Gufgel apresentou 
projeto de lei estabelecendo: 

' ' . 

"Art. 1,0 
- Os servidores públicos da 

administração centralizada ou autárqui
co do Poder Executivo, Federal, que este· 
jom 'em efetlvo ~erviço nas So~fedÔdes 
de Economia Mista há mais de cinco 
anos, na condição de requisitados, con
tcH·5o'~ ··· ·purú ·"···efeito-- ... de- -.-·estObii.idci'~e····-na 

emprêso, o. tempo de serviço prestado à 
. repartição de origem." · 

Deve-se,' portanto, ter em vista o tema deci· 
dendo da proposição, qual seja o de dar aos 
servidores públicos, requisitados nas condições 
mencionadas no artigo 1. 0 , o direito de, para 
efeito de estabilidade na emprêsa, ·contar 
tempo de serviço prestado na repartiÇão de 
origem. 

Exemplificando: um funcionário :do Minis· 
tério da Agricultura ·é colocado, mediante re· 
qulsição, ·à disposição de uma sociedade de 
economia mista. ~le tem cinco anos de requi· 
sição. Nesse caso, paro efeito de estabili

. da de; contará todo o· 'tempo de serviço que 
houver vencida na Ministério da. Agricultura. 

· A ·comissão de Constituição e Justiça, atrn· 
· vés de parecer da lavra da ilustre ··Senador 
Edmundo Levl, julgou· caõlstltucianal' a·: matiÍ· 
ria, mas entendeu . de apresentàr s•J6stituti· 
vo, que reza no seu art. J.o:• .. "·; ·· .·.:,;. · .. 

.'~ Ârt •.. 1. 0 
--:::- Os; :~~~tido;eL''r..úbilcc.is• do 

cdmini~trQçõci. c~htiolizacici. àu '.do ,• a•,tór
quica, q~e contem. mo Is· de clné:o anos 
de serviço efetivc em ~ocledocle. d'e . eco
norn!a misto, r.a condi~.õo. de rr.quislta
dos, poderão optor pelo emprêgo no em
prêso, cc.mputa>1do-.>e-lhes, paro efeiio de 
estobilidod~, o tempo ele ~erviço presto
do no repartição de origem." 

Vê-se, pois, que o projeto não estabelece 
opção empregatícia; dá o direito de contar 
apenas o tempo de serviço no·· repartição de 
origem, e se :a. sociedade de economia mista 
quiser absorvê-lo, o· servidor se exonerará do 
repartição de origem, mantendo-se na :sacie· 
dode: de· economia mista, com o beneficio do 
estabilidade. 

Assim, o projeto do' Senador Walfredo Gur· 
gel não nomeia.' O substitutivo E'dmundo Levi 
nomeio,' porque o quanto vale , a opção~ 

A matéria prosseguiu ci sua tromitaçüo na 
Comissão· de Legislação· Soéiai, ·onde foi apre
sentada a Emenda n.0 l,·:coiTI' o 'seguinte 
teor: · 

•, '., ''' . ~ '1 

.. " Ârt. 1. 0 
- Os servidores'· públicos da 

, administração centralizada ou , autárqui· 
ca. da ,_l)nião, ... dos .. ,Estados,,.,e,_dos,Munl· 
c:iplos, , que prestem ;,,serviçq .,efet.ivo em 

. sociedade de,.econom.ia ,mista, na condi· 
. ção de requisitados, poderão ... optar pelo 
emprêgo na emprêsa, computando-se-lhes, 

.para. efeito de. estabilidade,,,() tempo de 
serviço prestado na. repartição de ori· 
gem." 

'Vale dizer' que o ·enquadramento l'uridico 
da emenda é o mesmo que· 'o 'do substitutivo 
apresentado ·pela Comissão· de Con.stituição e 
J ustlça. · '· : 

M~~. Sr. Presidente; vejo ~m grande incon· 
veniente; tanto no Substitutivo 'EdmUrido Levl, 

i '· .. ' I 

como na emendo da Comissão .de Legislação 
social. · ' · · · · · · 

Não deve o Poder Legislativo. estabelecer a 
figuro da transferência de um.· servidor, públi· 
co pa~a um órgão ,de economia mista. Quer 
parecer-,:r,e que, be.:n: exo,.,;inada cl'' ,.,;até ria, 
hó até um aspecto de injuridicidade, porque 
Isto' 'equi~ale o uma intervenção direto, diga· 
'rnos cis~im, nomeatória, _d~ administração cen· 
t;C.iíxàda . na administração superdesenvolvida 

·. q~e 1: uma sociedad~ ,de e~on~mia mista. 

Então o projeto, nos seus têrmos originá· 
rios, coloca o questão de modo· racional, por· 
que não estabelece a opção, r.ão transfere um 
servidor público para uma sociedade de eco· 
nomio misto, onde não· existe a condição de 
servidor público. 
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, O projeto do eminente Senador Walfredc 
Gurgel manda contar, na sociedade de eco· 
nomla mista, se esta, decidir: .absorver o fun· 
cloná rio requisitado - e a L há o aspecto da 
espontaneidade, que r.etira ,qualquer lnju~idlci· 

da de , da proposição -, . assegurando, a conta· 
gem de . tempo de, serviços prestados na re· 
pa~tlção de origem. 

. Assim, bem agiu, a nosso ver, a douta Co· 
missão de Serviço Público ,quando, . através de 
parecer . de o~toria do i lustre, Senador Silves· 
tre Péricles, assim concluiu: 

' "Em' face do exposto, opino pela aprova· 
ção do projeto e pela rejeição do substi· 
tutivo da Comissão de Constituição e 
Justiça e da Emenda n.0 .1-CLS." 

' ' 

Entendemos, Sr. Presidente, por. via de con· 
·' -. ,, .. ··-·· .... 

seqüêiicia, que se deve aprovar o projeto como 
inicialmeiite redigido, rejeitando-se o substitu·, 
tive da· Comissão de Constituição e Justiça e 
a e;,:,enda do Comissão de Legislação Social. 
!M~it~ bem!l · 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama!: 

. Continua o discussão do projeto, com o subs
titutivo e a subemenda. 
··Se' n'enhum dos Srs. Senadores pedir a pa· 
lavra; darei a ' discussão como encerrada. 
!Pau1a.l 

Está encerado. 
·Em votação o substitutivo, em escrutínio 

secreto, pelo processo eletrônico. O substitu· 
tivo tem preferência sôbre 'ó projeto. Se o 
substitutivo' fOr ·aprovado,· o projeto estará 
prejudicado; Em caso ·contrário, pas5ar-se-á à 
votação do projeto. 
· Em .votação o substitutivo. . . . ·. · 

.Os Srs .. Senadores já podem votar. (Pausa.) -
Voi-se proceder à contagem. (Pausa.) 
Votarem não 27 Srs. Senadores; votaram 

1im 8 -Srs; senadores; houve urna abstenção. 
·O substitutivo foi rejeitado. 
A . subemendo fica, prejudicada; referia-se 

ao substitutivo. 

~ o. seguinte o substitutivo rejeitado: 

SUBSTÍTiJTIVO 

Ar~. 1.• -·.Os s~rvlc!ores pÚblicos da ad· 
mh·,lsti'açé(l .centralizacia otJ da·· -aut6rqulca, 

que contem mais de cinco anos de serviço efe
tivo em sociedade de economia mista, na con
dição de iequisit~1dos, :poderão optar' pelo em
prêgo na emprêso; C:ómputando-se-lhes, poro 
efeito de estabilidade, o tempo de serviço pres
tado ·na repartição de origem. 

. ' ', ' ' ' . ' ' ' ' ' . 

.. Parágrafo ·único - Para os fins desta Lei, 
considera-se válida a requisição efetuada me
diante autorização contida na lei institucional 
do emprêsa ou em Instrumento posterior. , 

Art. 2.0 - A estabilidad~ depe~derá de 
requerimento do interessado à dinição' da em· 
prêsa; em que fará declaração expressa de 
opção pelo emprêgo, para efeito de desacumu~ 
loção, e se configurará 'de conformidade' ,com 
o disposto no art. 492 da Consolidação das 
Leis do T rabo lho. · 

. ' 

,Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogados as disposi· 
ções em .contrário. · 

~ o seguinte a emenda prejudicada: 

EMENDA N.0 1-CLS 

Dê-se ao art. 1.0 a seguinte redoção: 

"Art. 1.0 - Os servidores públicos da 
' . ' 

. administração centralizado ou autárqui-
ca da União, dos Estados. e dos Munid· 
pios, que prestem serviço . efetivo . em 
sociedade de economia mista, na condi
ção · de requisitadas, poderão optar pelo 
emprêgo na emprêsa,. computando-se-lhes, 
para efeito de estabilidade, o. tempo ·de 
serviço prestado na repartição . de orl· 
gem." .· 

O SR •. PRESIDENTE (Nogueira da Gamai: 
. ,• 

. Passa-se à .votação do projeto,- em escrutf· 
n'ió':secreto, pel~ processo eletrônica. . 

Ós Srs. Senadores já podem ~·otar. (Pausa.) 
),· I ' ' 

Val-se proceder à contagem. (Pausa.) · 

Votaram sim 31 Srs. Senadores; votaram 
não 5 Srs. Senadores; houve uma abstenção. 

O projeta foi aprovado. 

Voltará à Ordem do Dia para o segundo 
turno. 

I 

J 

I 
11 

I 
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~ o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 175, DE 1963 

Dispõe sôbre a contagem de tempo de 
servidorel requisitados pelos Sociede~des 

de Economia Mista, e dá outras pravi
dinclaa. 

O Congresso Nacional decreta: 

. Art. 1. 0 - Os servidores públicos da 
administração centralizada ou autárquica do 
Poder Executivo Federal, que estejam em efe
tivo serviço nos Sociedades de Economia Mista 
há mais de cinco anos, no condição de requi
sitados, contarão, paro efeito de estabilidade 
na emprêsc, o tempo de serviço prestado à 
repartição de origem. 

§ 1.0 - A aquisição de estabilidade, 
nos têrmos dêste artigo, dependerá de reque
rimento do interessado, a· ser encaminhado, 
dentro de 90 (noventa) dias, à direção da em
prêsa. 

§ 2.0 - Trinta dias antes de comple
tado o tempo poro aquisição de estabilidade, 
ficará o Interessado obrigado c fazer decla
ração expressa de opção pelo cargo que de
sejar ocupar, para efeito de desacumulação. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará ·em vigor na 
dato de sua publicação, revogadas os dispo
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueire~ da Gamai: 

Está esgotada· a matéria da Ordem do Dia. 
Há oradores inscritos. Antes de ·dar a pala-

vra a~ primeiro dêles, convoco os Srs; Senado
reli para uma sessão extraordinária a se rea
lizar quinze minutos após .o término da 
presente sessão ordinária. A hora exata será 
fixada quando a presente zessão for encerrada. 

Tem a palavra o nobre Senador Attíllo Fon
tano. (Pausa.) 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador Aurélio 

Vlanna. 

O SR: AUR~LIO VIANNA: 

(Sem ravisão do orador) - Sr. Presidente, 
recebi uma lncumbênclo, e com prazer Irei 
transmitir ao Senado do República, solicitando 

a otençêio dos li deres do Govêrno, o pensa
mento que está preocupando um grupo de fun
cionários que vêm sendo Injustiçados. 

O Conselho Nacional de Telecomunicações, 
CONTEL, contratou, à base do · sclário;mfni
mo, trinta funcionários moços poro servirem 
no Delegacia de Brasllla. ~stes rapazes e estas 
môças, modestos e pobres, prestam grande co
laboração ao órgão que orienta um setor dos 
mais Importantes de vida nacional. Os seus 
salários são parcos, curtos, ·não dando para 
atender às suas necessidades mais prementes. 
56 as dificuldades da vida, as contingências 
que todos conhecemos, as obrigam a que con
tinuem trabalhando percebendo salários redu
zidos, salários que não lhes são pagos em 
tempo. Sempre com atrasa. E daí a razão des
tas nossas palavras. 

be -ja~~ir~. clêste a~o. até . esta data, n~da 
receberam as funcionários aos quais me estou 
referindo. E verificamos que, poro sobrevi
verem, geralmente caem nos mãos de usurá
rios, pagando alguns dêles - e é á tragédia 
de grande parte do funcionalismo público civil 
e militar da União, para não falarmos do 
funcionalismo dos Estados e das municipali
dades, poro enfrentarem problemas de· soluÇão 
Imediata- juros. de 10% ao mês. Há quem 
fale que êles pagam juros muito maiores. 

Sei que êste assunto não Interessa multo, 
pois é um grupo pequeno, humilde, sem pro
jeção político-eleitoral. Mas, fôsse um s6, es
taríamos protestando contra o. descase dos 
podêres competentes, solicitando suas provi- . 
dências . para que essa situação. tenha têrmo. 

Está havendo verdadeiro agiotagem da par
te daqueles que têm a obrigação de comba
tê-la; ~ o · Estado ·o agiota. Usa o dinheiro 
dos funcionários para outros fins, não lhes pa

. gando salário. condigno, não lhes pa"gando em 
dia, demorando o pagamento c os forçando o 
colrem nas garras de desalmados, de usuró-· 
rios, de homens sem fé, sem Ideal, sem co
ração. 

Qual a justificativa? Inexistência de verba 
para o pagamento do pessoal contratado do 
CONTEL? Não, porque existe uma dotação 
especifica, já devidamente registrado no Trl
buMI de Contas da União, e ninguém sebe 
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por que não foi usada de acôrdo com a sua 
finalidade. 

Soubemos que a Direção do Conselho de 
Telecomunicações alega que o pagamento não 
está sendo feito, porque a dotação ainda não 
foi liberada pelo Sr. Ministro da Fazenda. Ver
dade? Procedem as alegações? Pouco me im
porta procedam ou não; o que me interessa é 
que seja dada uma solução Imediata ao pro
blema daqueles funcionários que representam 
tantas famíli~s humildes e pobres. Que rece
bam o que o Estado lhes deve, · 

O Sr. Ministro da Fazenda não vem orien
tando o Govêrno ao lado do Sr. Ministro do 
Planejamento, para uma redução nos salários 
daqueles que percebem mais de 600 mil cru
zeiros mensais? Procura, porventura, saber se 
êstes funcionários já estão comprometidos pela 
com-pra~.-ae--um·a-:·caSa--própria·;··-oe·-um··-a·utomô;-

vel, hoje veículo de extrema necessidade, 
principalmente em Brasília, principalmente nas 
grandes cidades; com seguro de vida; com a 
educação dos filhos em colégios particulares; 
com um sf tio que tenha comprado; com um 
curso que tenha iniciado? 

A êste funcionário sobraria alguma coisa 
para constituir-se num fundo de reserva? 

Mas há esta preocupação de reduzirem-se 
êstes salários, quando na redução proposta 
existem inclusive injustiças flagrantes, pois um 
funcionário que perceba 600 mil cruzeiros 
mensais teria um desconto mensal de 60 mil 
cruzeiros, ficando apenas com 540 mil. Dez 
por cento de seiscentos são sessenta, ou não? 

O projeto que li diz assim: 

(Lendo) 

"De Cr$ 601. 000 a Cr$ 800. 000 - · 
10% de redução na faixa; 

De Cr$ 801.000 a Cr$ 1.000.000 -
15% de redução na faixa; 

De Cr$ 1. 001.000 em diante - 20% 
de redução na faixa." 

~ o que publica, creio, o Correio da Ma· 
nhã. Ouvi uma interpretação sôbre o exce
dente. De seiscentos e um mil a oitocentos mil 
cruzeiros, 1 O% de redução na faixa. Exato. 
De oitocentos e um a um milhão, 15% de 
redução na faixa; de um milhão em diante, 
20% de redução na faixa. 

Deixaremos para fazer a análise no ma· 
menta em que formos discutir a matéria, mas 
iremos provar da injustiça que existe mesmo 
na redução proposta dentro da faixa. 

Ora, parta de onde partir, a injustiça -
se injustiça é - deve ser condenada. Se o 
Ministro da Fazenda tem culpa em não libe· 
ror verba, é desumano, comete falta que não 
pode passar despercebida, merece a nossa 
condenação, levamos êste fato ao conheci· 
mento - em linguagem militar - das altos 
escalões da administração pública e alimenta· 
mos a esperança de que haja solução Imediata 
para esta crise que preocupa, que assoberba, 
que amargura a alma e o espírito dêstes hu
mildes funcionários públicos. 

Estamos em fim de sessão .• Talvez as pala· 
vras caiam no vácuo, mas elas são dirigidas 
üü- -Ex~'uiivo,· -- Prünunciümo .. Jüs- JAifü , que· ·;.·a 
nossa consciência se tranqüilize, para sua tran· 
qüilidade absoluta, porque não nos devemos 
lembrar dos humildes apenas às vésperas das 
eleições, quando a nossa candidatura entra em 
jôgo, quando as ambições do poder despertam 
e nos levam à luta para a conquista do voto. 

Apelo para as autoridades responsáveis pelo 
pagamento dos salários aos funcionários. De· 
sejo que as nossas palavras cheguem até êles. 

Dizem que as relações públicas do Poder 
Executivo varejam a Diário do Congresso, dis· 
secam-no, estão em dia com o que aqui se 
discute e que cada palavra nossa tem â sua 
ficha particular. 

Se procedem as informações, então, esta· 
mos na esperança de que estas palavras che
guem àqueles que podem determinar, ordenar 
a liberação da verba necessária ao pagamento 
dos humildes funcionários do Conselho Nado· 
nal de Telecomunicações. '' 

. , Sr. Presidente, estas as palavràs que, neste 
·instante, desejávamos pronunciar, para que os 
funcionários saibam que ainda· há, no Con· 
gresso, quem se interesse pela sua sorte, que 
ainda há representantes do povo que, com 
jornalistas nos seus postos, com assistência 
numerosa ou não, com Plenário vazio ou não, 
desincumbem-se da sua missão e não se es· 
quecem, não se olvidam, de que têm um dever 
a cumprir, até o fim do seu mandato. Que 
êstes funcionários sejam atendidos, é o nos-

,. 
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so desejo, e com satisfação receberíamos qual
quer providência neste sentido, 

O salário a tua I não dó. paro que a maioria 
dos funcionários públicos dêste País possa vi·· 
ver com dignidade. Imagine-se, então, a tra
gédia de um grupo que·. não recebe,. sequer, 
em dia, os seus parcos vencimentos. Enquanto 
isto· vem .acontecendo, levantam-se vozes de 
representantes do povo, de lideres do ·Govêr
no, tentando justificar· o injustificável. Decla
ram que tudo vai bem, . que há satisfação ge
neralizada, que o povo aceita, com certo 
prazer, o sacrificio que lhe é impôsto - o 
ônus, 'o pêso tremendo colocado nos seus om~. 
bras -; que há estabilidade econômlco-finan
ceira, que o custo · de ·vida foi detido, que a 
inflação não mais se processa naquele· ritmo 
que estávamos acostumados a apreciar. Hoje, 
um Senador, conversando ·comigo, sôbre '·isto, 
declarou-me: "A minha mulher não acredita 
nlstro." Eu· respondi-lhe: "Nem a minha." Ne
nhuma dona-de-casa acredita·· nisto. Nenhum 
homem de mediana Inteligência aceito argu
mentos que tais; E os greves que se projetam, 
e as assembléias sindicais, onde os industriais 
que manipulam com capital . nacional discutem 
o problema econômico-financelro dêste Pais, 
desmentem as afirmativas que vêm sendo 
feitos. 

O Sr. Jo1é Enillrlo: · 

P~rmite-me V. Ex.0 ·um · apa~te? 
' 

O SR. AURUIO VIANNA: 

Quando o Senado aceitou a ·Comissão que 
vai estudar a crise· açucareira êlo Nordeste, 
recooheceu que a crise existe. 
'·Com multo prazer, Senador 'José Ermirlo." 

:· ' . . 'I'' 

O Sr. Jo1é Ermlrlo: 

Admiro o discurso de V. Ex.a, porque, atra
vés dêle, • V. Ex.0 pinta a realidade do Pais. 
A classe média. não tem recursos para· com
prar os objetos mais necessários à . sua subsis
tência. Os operários, em dezenas e dezenas. de 
fábricas, estão vivendo, no momento, das inde
nizações que recebem ao serem ·dispensado:; 
Dezenas e dezenas de fábricas deram férias 
colctlvos, agora, poro poderem agüentor mais 
alguns dias a situação econômico-flnoncelra 
em que oro se encontram. Diante dôstes fatô-

res todos, pergunta-se: com · êste aumento de 
despesas, com êste aumento de juros - não 
sei o que vai acontecer -, será que vai baixar 
o preço de alguma coisa? · 

O SR. AURI!LIO VIANNA: 
' •' 

V. Ex.0 conhece o problema em profundi
dade .. Leio os ]()rnals de São . Paulo dlàrla
mente •. ~.a pergunto daqueles. que estudam .. o 
problema. econômlco:dêste Pois, Sôbre o café, 
por exemplo, Indaga-se por que estamos per
dendo eis mercados que possuimas,. pendendo 
dM5as, aniquilando a fonte de poder extraor
dinário. Analisado o problema da . Indústria 
de, tecidos, surge a mesma Inquietação, a mes
ma .pergunta sem .resposta. 

A preocupação primeira é< a eliminação de 
um :deficit orçamentário nunca . 'eliminado, é 
conter-se a emissão de papel-moeda não con
tida ainda, através 'de processo acelerado 'e 
distorcivo de aumento 'tributário, e das exigên
cias de sacriflcios cada vez maiores, de uma 
população cujo poder de compra diminui, dia 
após dia. ~ o poder nacional que definha, pela 
crise que se aprofunda, o econômlco-finan-
ceira. , , _. 

Sr. Presidente, o .recado foi .dado. O Se-. 
·nado. não. ficou ausente, aceitou a Incumbên
cia de .transmitir, em nome dêsses funcioná
rios, a sua mensagem . àquele~ que :empolgam 
o. poder neste .momento •. Que resolvam. êsse 
problema, pequenino para os, grandes e multo 
grande. para os ,pequenos. Que,.lhes. paguem, 
porque o Estado lhes deve os seus salários 
parcos, pequenos, mas que.•devem .. ser pagos 
em dia, para que um pouco de pão, pelo me
nos, não falte às suas mesas .. ~ o nosso' a pêlo, 
em seu: nome, ·e· a 'sua 'mensagem·, par 'nosso 
intermédio. (Muito bem! Multo bendi 

O ' SR. PRESIDENTE INoguitlra do Gamai: 

. Tem a palavra o Sr. ·senador Vasconcelos 
Tôrres. 

O SR. V :f'SCONCELOS TORRES: 

(Sem revi1ão do orador) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, dois assuntos me trazem · à 
tribuna, ainda que · ràpldamente. Primeiro, 
poro der conto do documentação .que me foi 
enviado pelo Ilustre Ministro do Aeronáutica, 
Brigadeil'o Eduardo Gomes, com relação ao 
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discurso que pronunciei s6bre a PANAIR do 
Brasil, procedendo à leitura da corta do Dr. 
Paulo Sampaio. 

O Brigadeiro Eduardo Gomes, com aquêle 
zê lo lndiscutí vel e o pundonor que lhe é carac
teríst_lco, enviou-me tôdo a documentação que 
contradita os argumentos oferecidos ao exame 
desta Caso e dos quais fui o veículo, proce
dendo à leitura do referido corto. Aqui se 
historia tudo e eu peço o·· V. Ex.0 , Sr. Presi
dente, que esta documentação . faça porte do 
meu discurso, 

O segundo assunto é o seguinte: desejo en
viar, . desta .. tribuno, minhas . condolências ao 
povo de Paraíba do Sul. e Três Rios, que assis
tiu, . há dois dias, a urn dantesco espetáculo, 
com 'perdei de dézenCÍs de vidas e com feridos. 
qüe ainda se encontram nos hospitais de Barra 
do Pirai, Três Rios e Paraíba do Sul. Mais de 
trinta mortos foram, ontem, sepultados naque
le Município tão importante da terra flumi
nense. ~sse ·trágico acontecimento não servirá 
apenas para minha lamentação, mas também 
paro um pedido à Rêde Ferroviária Federal, no 
sentido - vez que foi apontada pela impren
sa uma falha de material - de que essas 
folhas··porventur~ éxistentes-sejam corrigidas 
a tempo, a fim de que novas tragédias não 
se dêem,, 

Como representante fluminense, associo-me 
à dor e· ao luto que neste instante tomam .. con- · 
ta, não· apenas de Paraíba do Sul e de Três 
Rios,- mas· de tôda a velha província e tom• 
bém, Sr. Presidente, do povo brasileiro, porque, 
oll, brasileiros tràgicomente perderam o vida. 

. !Multo bemll 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE . o 
SENADOR VASCONCELOS TORRES EM 
SEU DISCURSO: 

I) Compra das oçõcs pelo Grupo Mário 
Slmon1en/Cel1o Rocha Miranda e 
1eu preço: 

a) Em 1961, a Panai r tinha todo 
o seu capital de Cr$ 88.000.000 
(oitenta e oito milhões de cru
zeiros) absorvido, em várias vê
zes, pelos prejuí~os verificados 

nos anos anteriores, ·As perdas 

confessadas por elo, .s6 no exer

cício de 1961, foram de Cr$ 400 
milhões, Isto é, de mais 4 vêzes 

o seu· capital. 

As. s~as ações do· valor nominal 

de Cr$ 200 . estavam cotadas, 

em BOlsa, a Cr$ .100. 

b) O grupo Mário Slmonsen/Celso 

Rocha Miranda, em 24 da lu· 
nho de 1961, adquiriu o con

trOle · desta emprêsa inlolvente, 

comprando 64 % das suas cçães, 

.. em trá. grandes Íotes, pagando 

o preço de Cr$ 266,320,000, 

üU s.:jü, quase .. cinco vêzc::s ü Vü· 

lor nominal das referidas a;ões 

e quase dez vêzes o seu valor 

em Bôlsa. ~ste preço foi fixado, 

livremente; entre as portes Inte

ressadas, não tendo resultado 

de flutuação de Bôlsa, por uma 

maior proc~ra ·dos títulos, pois 

as a;ões, conforme foi dito, não 

. f?ram compradas do público, em 

geral, mas de alguns_ J:IOUC_o~ 

acionlstas que controlavam a 

.emprêsa. 

c) O citado grupo Simonsen/Rocha 

Miranda nunca ·se dedicou ao 

transporte aéreo. O Sr •. Mário 

Simonsen era especialista em 

operações financeiras e 'o Sr. 

Celso Rocha Mirand~ em ope

rações de seguro. , 

d) Assim,. o referido grupo não po

deria ter e nunca teve, como 

os fatos demonstraram, cabal

mente, . o menor lnterêsse em 

recuperar a Ponolr como em

prêso de transporte aéreo. 

í 

! 
I 
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2) Atual Capital da Panair: 

a) O atual capital da Panair é de 
Cr$ S28. 000. 000, em face do 
aumento de Cr$ 440. 000. 000, 
realizado em 22 de abril de 
1964. No entonta, dêste au
menta realizado há quase um 
ano, só foram pagos pelos acia
nlstas Cr$ 88.000.000, ape
sar da situação de enorme ne
cessidade de dinhêira em que se 
enccmtravo ci Panair, necessida
de esta tão grande e tão pre
mente, que ela ainda não havia 
pago os salários da mês de ja
neiro da maioria dos seus em
pregadas, quando foi declarada 
a s'ua falência;· em IS de feve
reiro. 

operaclonois 

de 'balanço 

O Síndico d(l falência, certa
mente, Irá tomar as providên
cias legais cabíveis para que se
jam recebidos os Cr$ 3S2 mi
lhões correspondentes à parte 
do aumento de capital que não 
foi paga e que multa ajudará 
a resolver a situação difícil em 
que se encontram os emprega
das da Panair. 

1961 

1 bilhão e 
800 milhões 

400 milhões 

b) O "deficit" operacional é o apu
rado pela Dlretorla de Aeronáu

tica Civil, com base nos elemen
tos fornecidos pela própria Em
prêsa, computando-se, para o seu 
cálculo, tôda a receita decorrente 

do transporte aéreo e tôda a 
despesa gerada em funçí..o dês
te serviço. 

. 

bl Em 20 de novembro de 1964, a 

Panalr reavaliou o seu ativo 
Imobilizado, pretendendo, com a 
reavaliação, elevar o seu capital 

para Cr$ 336. 000. 000. O Mi

nistério da Aeronáutica, porém, 

não aprovou êste aumento de 

capital, de perto de Cr$ •..•• 

6. 000.000. 000, porque. a Pa

nair não apresentou o cálculo 

da correção monetário do seu 

ativa imobilizado; nem a rela

ção dos bens reavaliados; nem a 

relação das dividas· em moedas 

estrangeiras, para que a Minis

tério pudesse verificar a exati

dãc do prc::it:nUiúu aumento de 

capital. 

c) Assim, tôdas as alegações feitas 

na carta do Dr. Paulo Sampaio, 
neste particular, não correspon

dem à verdade. 

31 01 Prejuizaa ela Panalr: Operacio

nai• e de Bolan~o: 

a) Os "deflclts" da Panai r foram: 

1962 1963 

3 bilhões 6 bilhões e 
300 milhões 

20 milhões 1 bilhão e 
soo milhões 

O "deficit" de balanço é aquê
le que o Diretorio do Panalr foz 
figurar na conta de "Lucros e 
Perdas". 

c) A diferença entre o "deficit" 
operoclonal e a de balanço resi
de em a DAC não poder aceitar 
como receito e como despesa 
diversos lançamentos pretendi-
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dos pela Panair, além de im
pugnar a inclusão de determi
nados débitos e créditos em 
conta de resui todas pendentes. 

dl A DAC jamais aprovou qual
quer balanço da Panair, e mui
to menos considerou como exalo 
o prejuízo· constante da conta 
de "Lucros e Perdas". 

el De qualquer maneiro, quando 
uma emprêsa, com. um capital 
de Cr$ 88 milhões, perde, s6 no 
ano de 1963, confessadamente, 

1962 

Subvenções 

Auxilio de 
reequipamento 

913.316.000 

744.093.000 

Auxilio de 
emergência 898.872.000 

2.556.281.000 Totais: 

bl Portanto, o Panair, sé no últi
mo triênio, em subvenções e 
auxi li os, recebeu do Govêrno Fe
deral mais de nove bllhõe1 de 
crUielral. 

cl Ainda assim, teve os prejuízos 
já mencionados, que eram, tam
bém, financiados pelo próprio 
Govêrno, como decorrência do 
não-pagamento pelo Panair dos 
seus débitos com o· Banco do 
Brasil S.A. e a BNDE. 

5) Débito• Vencidos da Panalr paro 
com a Banco do Bro1ll e o Teaauro 
Nacional 

al o~ débitos vencidos da Panair, 
em 31 de janeiro de '1965: 

Clr$ 

- para com o Banco do 
Brasil . , . . . . . . . . . . . 2. 749.064.000 

- para com o Banco do 
Brasil, por conta do Te-
souro Nacional . . . . . . 9·. 0115. 577. 000 

Cr$ 1 bilhão e quinhentos mi
lhões, não· é necessário ser pro
vado o prejuizo real de Cr$ 6 
bilhões e 700 milhões; para se 
poder afirmar que ela está to
talmente insolvente. 

4) Subvensõe• e Áuxilloa Financeiro• 

Concedido• à Panalr 

a) A Panair recebeu, aõmente nos 
últimos três anos, os seguintes 
auxílios e subvenções do Ga
vêrno Federa I: 

1963 1964 

866.722.000 1.743.000.000 

445.934.000 . 737.164.000 

1.452.000.000 

2.764.706.000 

1.200.000.000 

3.680.164.000 

~ para com terceiros, re
gistrados na SUMOC, 
comprometendo, inclu
sive, o avol. dado ·pelo 

.·, .. · 
: .. 

BNDE ............. 26.464.250.000 

bl O total dos citados débitos ven
cidos era, portanto, de Cr$ 38 
bllhõe1 299 níllhõea em núme
ros redondos, sem o inclusão 
nesta cifra dos débitos aos ban
cos locais fornecedores e Insti
tutos de Aposentadorias e Pen
sões. 

c) O .montante dêstes débitos ven-
cidos e não pagos é superior: ao 
dllbro de tôda a receita bruta de 
um ano da Panair; o mais de 
dez vêzes · todos os auxílios e 
subvenções pagos à Panair, no 
ano de 1964, e ao total de tôdas 
as subvenções e auxílios que o 
Congresso Nacional concedeu a 
tôda a indústria aérea durante 
o citado ano. 
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dl Assim, c situação econômlcc da 
Pcnalr tornou-se irrecuperóvel. 

•. 

e) Se a sue último Dlretorlc nega 
estes cifras, alegando que o. dé
bito da ·Penal r · ao Banco do 
Brasil, inclusive por contã . da 
União Federal, é de cpel')os Cr$ 
4 bilhões e 4ClÓ milhões, ela 
própria Jgnoravcl'ci real situação 
da. Panalr;, 

Díltltol . a Vencer da Panalr para 
com a Banco do• Bra1ll e o Te1ouro 
Nacional· 

cil Além dos débitos vencidos aci
ma mencionados, O• • Panal r jó 
.tinha contra!~o os seguintes dé,_ 
bltos a vencer-se dentro de cur
tos prazos: 

Cr$ 
- . para com. o Banco do 

Brasil . , ... , .. , . ,. . . 1 O. 758. 552.000 
-para· com o, Banco do _1 :• 

B~asil, por conto do Te-
souro Nacional . . . . . . 1 . 090. 230; 000 

11.848.782 .. 000 
- poro com tercelros,.·,re

gistrados na SUMOC,. 
comprometendo lnclusl·. . . , 
ve. o oval dada pelo . ·, · , 

. BNDE .............. 50.434.700.000 
. '.' . ·' ' ' .; 

' ,: '· 

D.C.7 

Total, ..... .' ..• · 62:283.462.000 
··'·· 

' 

bl Assim, .o. total das débitos ven-
, cldas e a vencer da PANAIR, 
,.sem Incluir os bancos locais, for

necedores diversos e Institutos de 
Aposentadorias, era em núme
ros redondos. de Cr$ .. 62' bilhões 
.;;ai~ Cr$ 3 8 bilhÕes, isto é, 
Cr$ 100 bllhõ,c:s de cruzeiros. 

'·' 

1961' 1962 

4,6% 6% 
Conatéllatlon 7,5% 8,87% 
Caroveile - 5,28% 
D.c:s 7,64% 

' " " ' 

c) Como a Panalr não apurava lu
cro pelas suas· operações, mas, 
pelo · contrórlo, prejufzos, que 
aumentavam, de ano para ano, 
é evidente que ela não poderia 
jamais pagar os. seus compro
missos financeiros, solvo ven
dendo parte dos seus bens, o 
·que fmpartorla, . nela própria, 
de~fazer-se .. de, lmpresclndfvels 
para executar os serviços aéreos 
que lhe estavam confiados. 

dl Assim, é totalmente lncompre· 
enslvel a Panalr pretender deba· 

, . ter a sua liquidez econômfca, 
alinhando cifras nada realistas 
- e ainda por cima em dólares 
....:. referentes ao seu atlvo e cio· 
sau iJú:iSivo. 

•'·I '•I ', 

e) ~ ainda Interessante sâli~ntàr' 
que a Panalr, na carta escrita 
pelo· Dr. Paulo Sampaio; alega; 
como único motivo da 1ua lltua•. 

· çéío de lnnlvlncla, textuolm~n~ 
te, a "lmprevldinclo do1 gover· 
nol PGIIOdOI que ndo quiseram 
oLi "não puderam realizar o rea· 

'<~. 
· "julte · d111 ·•ubvlinsõ•• reclama

, 'das", como se ,a govêrno tivesse 
o dever de cábri'r :.... com os lm· 
postos •cobrados de todo o povo 

·brasileiro.-.;:; os "deficlts" decor
rentes· da pésslmci administração 

'· de uma' emprêsa privada. 
I ' • , ' ' . ~. ' ' ' " ' 

7) ,Seguro• 

.. 

a) As taxas' dos' seguros feitos pela 
, .; PanaJr.; aumentaram, enorme· 

'r:nonte, depois que, o. grupo 51-
monsen/Rocha , Miranda passou 

.. , .... ~. _controlar a emprê.sa. ... 
.. ': . ; ,r I, 

.. 1963 1964 
'·' 

6,2% 3% 
7,7% 3% 
4,69% 2,85% 

. . 6,98% 4,35% 
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bl A antiga Diretorla 'do Panoir 
não nego a verdade destas 
taxas, nem, . portanto, que as 
toxa_s dobraram depois que o 
grupo Simonsen/Rocha Miran
da passou a "c_antrolar" a Pa-

- nolr e nem que , elas baixaram 
. para metade depois da revolu
ção. de, 31 de março. 

·c) Ela alega, apenas, que os való
res dados, em· 1962, aos DC-7 

· e· aos Constellatlons, poro efeito 
de seguro, foram inenares do que 
aquêles dados· em 1961. 

Ein outros palavras: em 1961 
·os DC-7 estov.cim segurados por 
US$ 850. OÓ0-.'00 e os Cans
tellotl_ons_ em US$ 150.000.00. 
Ern 1962, estas aeronaves fo
. ram' seguradas, respectivamente, 

dos DC-7 C/ Super Constellatlans 
e dos DC-8/Boeing pelos diver
sas emprêsas: ,: ,, 

CARAVELLE: 
Panal r 

·Cruzeiro 
· VCÍrlg 

1962 
5;28% 
4;52% 
4,133% 

1963 
4,69% 
3,69% 
3,65% 

~ Interessante sÓiient~r. que os seguros 
. ··; ' ' ', .), ' -
da Panair e da Cruzeiro, por taxas too 
desfavoráveis à Panalr, foram ambos fel
tos na rnesmr sslma i:oniPc.nhla segurado
ra:· Excelllor. 

DC-7 /Super 

Constellotions: 1961 1962 1963 
· Pclnalr 4,625 6,0 6,2 

J',' 

·varlg 3,5 2,85 2,85 
' ' " 

1961 1963 DC-8/BOEING: 1962 
~Ur10ir ··-to.f····-

' ', .. , 
--ó;i ü - õ;9B 

Vorig 
' . ' ' 5,666 5,86 4,39 

··por US$ 600.000.00 e .....•. 
uss 12o.ooo:oo. 

,•,: I fi A, _Panal r declara que as citadas 

I • '." .'1 

Acontece que, como é evlden-
. te, t6dà_ e qualquer aeronave, de 
um ano_ para outro, perde uma 

· porte substanciá! do _seu valor, 
expresso em dóla'res, isto é, de

.-' precia-se; -- grandemente.· Assim, 
.,. 'a defesâ da Pânolr consiste em 

alegar. que, , quanto 'aos seguros, 
·.,só ocorreu uma Irregularidade e 

não dua1; • isto é, houve majo
ração ·das taxas· ·de seguro, mos 

- não ocorreu, tombém, majora
, ção ·da valar verdadeiro do 
avião; 

_ di ~ de ser mencionado que o Di
r~torla do Panâir, em suo clto
'da corto, declara, sôbre a valar_ 
real dos Constellatlans, "como- é'· 
sabido, séio aviões obsoletos e 

·Inteiramente amortizados nos li-
. vros da' emprêsa. 

e) Para ser verificado a mojora
çéio havido nas taxas de segu

- ro é Interessante uma confron
tação entre os taxas de seguro, 
respectivamen.te, dos Coravelles, 

' ' ·~· ') .'' 

'J 

taxas foram estabelecidas pela 
Instituto de Resseguros do Bra-
sll, órgão do Govêrna, que por 

'sua vez•·-val buscó-las no exte-
rlor. · 

A Diretorla . do Ponolr omitiu, 
porém, talvez ·por ignorar: 

I - que, em 1962 e 1963, era 
· Presidente do Instituto de 

Resseguros do Brasil, o Sr. 
Oyama Pereira Teixeira; 

11-·-·· que ·~ Sr. ·oYama Pereira 
Teixeira· -éra ·'membro do 
Conselho Fiscal da Panalr; 

. 
III - qu~ a Corretora de segu-

ros da Panalr era a Ajox 
Corretores -de Seguros, que 

· pertence •_·ao grupo Celso 
Racha Miranda; 

IV - que o emprêso no estro~

gelro, _que fornecia as ta
xas· de seguro ao Instituto 
de Resseguros do Brasil era 
a Willls, Faber & Dumas, 
que era representado, no 
Brasil, precisamente, pela 
Ajox Corretores de Segu
ros. 

!I 
: I 
' 

I I 

I 

f I 
f 
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81 Arrendamento do DC-8 à Pan Ame· 

rlcan e locação do 111111110 ao govlr· 

no portugul• · 

a) A antiga Dlretoria da Panalr ne
ga que se trate de arrendar;nen
to de avião, afirmando que se 
trata de_ compra, com reserva de 
dornlnlo, mediante pagamento 
do preço em · prestações. Outros
sim, declara que o mencionado 
avião não foi alugado à Cio. 
Portuguêsa TAP, mas, sim, fre
tado. 

bl Ela. não nega, porém, que os 
dólares,. referentes a ·cada pres
tação, Jhe foram vendidos pelo 
Banco do Brasil, para pagamen

. to· a·-prazo; e quê~ô--preço do 
fretamento à TAP fcir· recebido 
por ela, em d6lare1, à vista. 

c) Assim - .ainda que f6ssem ver
dadeiras as caracterlstlcas jurl
dicas dadas pela Panalr às ope
rações, o que ·não é exata -, 
mesma nesta hipótese, as carac
terlsticas financeiras e de moral 
administrativa, das duas opera
ções, continuam, exatamente, as 
mesmas. 

9) Divida ela Pan Amerlcan avalizada• 

pela Wa_~ln 

ai A dlretorla da Panalr afirma 
não ter dado preferência para o 
pagamento da divida da Pan 
Amerlcan avalizada pela Wasln 
s6bre a compra de sobressalen: 
tes. 

bl No entanto, em 1963 e 1964 
ela utilizou os dólares adquiri
dos ao Banco do Brasil, em umo 
percentagem multo maior para 
amortizar a mencionado divido 
do que poro comprar sobressa
lentes. 

1 OI Bilhete• vendido• pela Panalr, 1endo 
o tran1porte realizado por outro• 
emprl1a1 

al ~ exata a alegação da Panalr 
de que os bilhetes emitidos por 
uma emprêsa quando o trans
porte é realizado por outra são 
reembolsados através da Câma
ra de Compensação Nocional. 

. bl Não nega, porém, a Panalr, que 
a sua conta na .referida Câmara 
apresentava sempre . saldo ne
gativo, o que jó .é anormal e que 
o seu débito .aumentava, men
salmente, passando de Cr$ 1 O 
milhões, em 1963, para Cr$ 141 

.rnilhÕes; em dez_embro de 1964, 
sem falar. no seu débito perante 
a··r. A~ ·cA-êtãníarCI C!e cõ;:;, • 
pensação Internacional). 
~ste fato prova· - e não foi 
contestado - que a Panalr ob
tinha financiamento, paro a 

· 1ua caixa, vendendo passagens 
· cujo transporte era realizado, 
111temàtlcamente," por outra em
pr!sa~ · 

111 Coml1lãa paga a t'!'prl1a1 do gru
. ~o Slmon1en/Roch~ Miranda 

a) A Panal r pagou a Wasln S/ A 
- emprlsa pertencente ao mes
mo grupo que. controlava o seu 
capital - uma comissão de 2% 
ao ano - ou seja, 140 mi
lhões de dólares . onuall - sa
bre a quantia de 7 milhões de 
dólares devida à PAN AMERI
CAN, sob o fundamento de a 
Wasln ter civallzado as netos 
promissórias referentes à men· 
clonado divida, 

bl Além disso, a Panalr pagou a 
Mario Wailace Simonsen & Sons 
Trust Corporation a comissão de 
4%, também ao ano - ou se· 
ja, mais de 240 mil dólares 
anual• - s6bre 6 milhões 127 
mil dÓlares, valor do preço total 
da compra de um DC-8, o ti· 
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tulo de garantia dada pelo alu
dido firmo do pagamento do 
referido. preço de compro, ape
sar de o avião ter sido vendido 
com reserva de domfnio o fa
vor do vendedora e de ter sido 
pago, à vllta, por conta do pre
ço o somo de US$ 1.225.400.00 
sabre o qual também foi cal
culado a comissão. 

c) ~stes dois fatos da maior gra
vidade, especialmente, em face 
do estado de Insolvência em 
que se encontrava a ·Panai r e 
dos ouxflios financeiros recebi· 
dos · do Govêrno Federal, não 
são contestados. 

· São, Ópenos, justificados, com a alega· 
ção de o . BNDE cobrar de terceiro• 
uma comissão, pelos ovais que êle corice
de em nome do Tesouro ,Nacional. 

12) Â 1eguran~a de v6o 

a) A segurança de vôo estó ligada, 
como é evidente, à aquisição de 
peças e ao serviço de manu

·tenção. 
b) A Panoir possui técnicos e 

maquinaria, para realizar um 
serviço de manutenção · perfeito, 
de1de que tlve11e pesa• naval 

· para substituir as defeituosas. 
c) · Acontece, porém, que ·a Ponolr, 

em virtude do suo situação fi
nanceiro, não eatava · om con· 
dl~õe1 de adquirir as peças ne· 
cessórlas para a renovação .do 
seu olmoxarifodo, e de fato não 
a1 comprava. Da quota de •.•• 
US$ 360 mil dólares, poro o 
ano de 1964, ela só utilizou o · 
metade. 

d) Em face desta situação: 
- dos onze "Constellotions" só 

três estavam em estado de 
voar; 

- dos cinco "Catollnos" só um 
podia voar; 

- dos três "Corcvelies" só um 
estava opto· paro voar. 

e) Assim, o equipamento de vôc da 
Panoir jó estava abaixo do mf· 
nimo exigido paro a operação 
das linhos o seu cargo, dentro 
dos limites normais ·de seguron- · 
ço de vôo. 

13) Â 1ituaçãa do1 empregado• 

a) O Govêrno Federal, especial· 

mente o Ministério da Aeronóu
tica, tendo feito tudo e tudo fa· 
ró, na medido do possfvel, para 
amparar . a situação dos funclo· 
nórios da Panair que, durante 
anos, lutaram. para defender e 
engrandecer um patrimônlo que 
é do próprio País: funcionário• 
- ' .. . - ·- ··-:·:··.-:;·;-:::·.:.. 

i11e1. que 11 encontram em di· 
flculdadea- . devida•, exclu1Jva· 
mente, ao•.· atol praticada~ pelo 
grupo de financista• que paliOU 

a controlar a Ponalr. 

b) Devido aos esforços do Govêrno: 
503 funcionários jó estão colo
cados no VARIG e em proces

so de. aproveitamento .307, va
gos o serem preenchidos e no· 

: .vos serviços o serem criados, 730 
funclonórlos, totalizando L 630 

funcionários. 

A VARIG pretendia _absorver 
mais 400 funclonórlos de tele_· 
comunicações, que, entretanto, 
terminaram organizando emprê
so própria. 

Continuam trabalhando mais de 
600 funcloriórlos do Selma, sob 
o responsabilidade do Ministé
rio do Aeronóutlco. 

A Cruzeiro do Sul também vai 
absorver de 3 a 4 centenas de 
funclonórlos e operórios do on· 
tlgo Ponoir. 

Também o Govêrno está dando 
prioridade aos funcionários com 
tempo de aposentadoria. 

• 

I 
.J 

: . ' 

I 
I 

• 

I I 

1 r ' ! 
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cl O grupo Rocho Mlranda/Simon
sen controla mais de vinte em
prêsas qu,e por,· êste motivo são 
solidàrlamente responsáveis com 
a ·Pana ir do Brasil S/ A pelo 
cumprimento dos contratos de 
trabalho dos empregados da Pa-

, •' . nalr,' confarmê'' pá!vê, expressa
mente, o. § 2.0 da. art. 2.0 da 
Consolidação das Leis do Tra-

.' ' 

bolho. · 
Até hoje, porém, nenhuma des
.tas emprêsas 'empregou ou mes
' mo ofereceu emprêgo a qualquer 
empregado da Ponalr. 

·.' .. . . '' 1.1.·· .' ' 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gamai: 
Te'm a palavra o riobre' ·senador Aarãa 

Stelribruéh; · · 

''" o""'SR:''AARI.Ci sTEiNiíRUCH: . 
· '·u:t ·o ngulnte dl~eurioi:· 
··Sr. 'Presidente; · Sis:· Sen'adores, um ano 

transcorrido do movimento ,de 31 de março, 
é tempo de· situar-se de· maneira justa e ho
nesta a posição ocupada pelos trabalhadores 
brasileiros diante 'daquele 'pronunciamento mi
litar e do Govêrno 'par êle: Implantado no 
Pais';''Tanto maior 'é essa ·necessidade, ·quan
do os· comentorlstas oficiais do movimento ar
mado vitorioso Insistem, unânime e slstemà
tlcamente, em .atribulr:aas .trabalhadores uma 

·.atitude que não co(responde, nem de longe, à 
evidência dos fatos. 

Procura-se Impor à opinião nacional, como 
uma verdade consumada, 'ci versão de que as 

·massos· assalarladas·'terlam ·tomado o caminho 
da ':colaboração" com•o atuai"Govêrno. Verl
lica-se mesmo que certeis· porta-vazes do Exe
cutivo, assim como alguns· órgãos de Impren
so, ao, contestar a validade de· exigências for

.muladas pelos cfrculos empresariais, costumam 
argumentar com: ,o .aparente coriformlsmo dos 
trabalhadores. Pr.oclamam que os operários, 
embora suportando o pêso maior dos sacrlff
elos' resultantes da ótual 'politica econômlco
flnàncelra, compreenderam .ser justo, neste Ins
tante, ceifar os seus protestos, esquecer os 
suas reivindicações, alienar os seus lnterêsses. 
E não vacilam ·em exibir as. supostas provas 
dêste suposto apoio: desapareceu a "agitação 
sindical"; "ninguém penso em realizar con-

gressos operários"; "as greves deixaram de 
existir'~. 

Seria erróneo. Imaginar, Sr. Presidente, que 
tais analistas ou porta-vozes oficiais estejam 
tomando a nuvem por Juno. Sabem êles per
feitamente distinguir uma coisa da outra. E 
se distorcem a realidade, .fazem-no por cál
culo, . numa vã: tentativa de encobrir os pro
cessos ·e .atas Ilegais que se converteram em 
rotina e, ao mesmo tempo, conduzir a opl
~ião pública_ a erros de apreciação e julga-
mento. . . , , 
, . ~ fato· que .o movimento reMndlcatórlo dos 
. trabalhadores, já há. um ano, encontra-se em 
estado' virtual de sllê~clo., ~ fato que as enti
dades ,sindicais dos asSCiiariados perderam, nes
se período, a vlv~cidade .e o entusiasmo de 
tempos atrás. ~ fato q~~ as greves, - não 
;;,. refirb às' C:Óíífroveí'siveíS' 'gr~ves'~poiftlcas, 
ri,as 'às' greves económicas, de legitimidade ln
dl5cutivel ~ pràtlcamente sumirÓm dei cená
rio nciclo~âÍ. Mais ainda; é fato que, já não 
digo as greves, mas·· as simples reclamações 
perante .a justiça do Trabalho decresceram, 
quantitativamente. Tudo Isto . é um fato, à 
vista. de,, todas. 

Não seria tolerável, entretanto, Sr. Presi
dente, permitir-se, sem uma refutação, que os 
.propagandistas da atual Govêrno continuem a 
tergiverSar êste ,fato,. dando-lhe uma Inter
pretação: arbitrária. e fraudulenta. Para repe
tir um têrmo muito :em· voga ,em certas áreas 
governamentais, estamos diante não de um 
equivoco,. mas' de uma .falácia - esta, sim, 
uma ;falácia .autêntico. · . 

Os sindicatos:: operários ·estão vazios e 
os movimentos reivindicatórios experimentam 
, uma.· fase . de refluxo porque se instaurou no 
Pais, há um ano,. a opressão '·sindical, ainda 
hoje truculento· e asfixiante: ·Em todos os pla
nos - o econômlccl,"o politico, o cultural -
estabeleceu-se uma ordem de coisas fundada, 
com uma cruel meticulosidade, no propósito de 
plsotear .as. conquistas sociais e Impedir o ad
vento de um futuro melhor para os traba
lhadores. 

Mediante as Intervenções, os. sindicatos fo
ram decapitados. Embora tenha o Sr. Presi
dente da República àfirmado em São Paulo, 
em novembro do ano passado, que "no Mlnls-
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tério. do Trabalho dos governos anteriores ha
via Interferência govemamentcl nas questães 
dos trabalhadores e hoje não existe essa 'ln
terfer6ncla", ainda agora· centenas de slndl· 
cotos .- e, entre êle_s, quase todos os mais 
Importantes - encontram-se, declcradcmen· 
te, :sob a •tutela oficial .. Essa_ tutela se exerce 
no ser,~tldo ,de· submeter os trabalhadores -ao 
congelamento salarial, de afastá-los de qual
quer portlcipcção positiva no debate dos pro
blemas de lnterêsse da Nação, enfim, de mu
mificar os sindicatos, transfarincndo-os · em 
dóceis Instrumentos_ do Ministério. do Traba
Jho .. Curioso, Sr .. Presidente, é. que se levan
tava _ontem contra os sindicatos de empre
gados, pore efeito de colocá-los na Ilegalida
de, a. ccusoçãa de desenvolverem ação politica 
.favorável às. refOrmas de base e ao Govêrno 
dO Sr. JÓáo GoÜiait, enqÜanto vemo~- agora 
merecerem as graças das mais. altas . auto
ridades as organizações sindicais dos empre
gadores por suas manifestações de apoio aos 
novos detentores do Poder. Violavam o lei os 
sindicatos de t~ahcJhodores q)Jando se solidari· 
zavam com c Govêrno' anterior, legalmente 
·cmistltuida,. ~as nenhu~c violaÇão da 'lei se 
admite. agÓra, quando .• os slndlccitós patronais, 
inclusive através . de copiosa publicidade po
ga, endeusam c Govêrno emergente de um 
pronunciamento . militar. Como no conhecido 
caso daquele ''coronel" do Interior, a lei só 
deve:.ser: aplicada :contra c Inimigo, Isto é, 
os trabalhadores. 

Simultâneamente com c supressêio da Jlber
dcde e autonomia sindicais, desferiu-se contra 
os assaiariados uma . furiosa Investida no ter· 
rena económico. Desde, os primeiros dias . do 
atucl Govêrno; e ferindo a lei com .. absoluta 
Impunidade,. várias ernprêsas, entre as quais 
as de economia mista, despediram e contl· 
nuam a despedir ·trabalhadores, mal se es
boça uma ação reivindicatória; Ainda há pou· 
cos dias, dezoito cperórlos foram sumàriamen· 
te . derÍlltldos de uma fábrica têxtil na Gua
nabara par terem participado de um protesto 
contra a retenção de salários. Oito dêstcs em
pregados gozavam já de ,estabilidade. E assim 
vem sendo em todo o Pais. ~ verdade que, 
a esta altura, o problema das demissões vem 
adquirindo outra caróter, ext·remamente mais 

grave: a desemprêga em massa, por enquanto 
em determinados setores . da . produção lndus- · 
trlal, como ·conseqüência. da desastrosa politi
ca económica-financeira• posta em prática pe
la Gavêrno. Mas .c êste assunto. voltarei, em 
outra· oportunidade. · 
· O que pretendo hoje .salientar é que a vida 

sindical,' não obstante os garantias canstltu
cianals . e os compromissos contrafdos pelo 
Brasil como país signatária da Convenção ln, 
terncclanal da Trabalho, encontra-se' subme
tlda .. aa arbftrio e à opressão. Nenhum exem~ 
pio será mais Ilustrativo· do que o Pôrto. da 
Ria de Janeiro; 

Veja-se c que absurdos chegamos, Sr. Pre
sidente: por. determinação,-. eXJ:Iressa da .Adml· 
nlstrcção .do Pôrta carioca, estão. os trabalha· 
dores da faixa do cais proibidos em , reunir-se 
. em qualqÜer-tií:íô. Cie. a91ômerciÇ5ô,--mesmo 'iíôSC 
_periodas de folgo. Não ,quero, aqui, referir-me 
às atlvidades anteriores da União dos Portuá
rios do . Brasil, mas agora o · nôvo Interventor 
do. pôrto, segundo portaria que baixou, d,lsse 
que ela não deveria. Interessar-se, senão, por 
atividades recreativas,. Isto . é, converter-se ,num 
clube de ·danças., De , uma . simples penada, 
portanto, ··um subalterno do Govêrno, sem. que 
nada lhe ·aconteça, decide revogar a Constl· 
tuição da República. 

O trabalhador. e a sindicato brasileiro estão 
sendo empurradas para· trás, numa cruzada 
obscurantista· em que se associam o Estado 
e as fôrças sociais mais retrógradas do País. 
Mencionei· dais exemplos, oferecidos pela 
Guanabara; Às·. centenas, . exemplos. semelhan
tes poderiam ser encontrados em qualquer ou
tra área da Federação ... Vejamos, por exem
plo, a que oc:orre em Pernambuco, principal 
centro econômlco e cultural do . Nordeste. Des-

. -.de o ano passado, logo em seguida à deposi
ção. do Governador Miguel Arraes, as vio
lências policiais e a sonegação de' direitos ad
quiridos passaram a afligir a existência ·dos 
assalariados, especialmente' as da agrolndús
tria do açúcar. Tão grave se tornou a situa
ção, que, em outubro de 19ó4, o Ministério 
do Trabalho vlu·se forçado a enviar um ob
servador especial ao Nordeste. Tantas e tão 
vexatórias foram as Irregularidades então ob
servadas, que se anunciou a criação de uma 
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comissão lnterminlsterlal com a tarefa de dar 
"rápida execução às medidas tendentes a as· 
segurar direitos adquiridos e normalizar a vi· 
da sindical naquela região". 

Seis meses se escoaram.· E, ao invés de ga
rantidos, c que se constato hoje é que os. di
reitos dos trabalhadores nordestinos e~tão sen· 
do mais espezinhados ainda. E a sua atlvl· 
dade sindical, mais da que antes, sujeita a 
incessantes e inconcebfvels arbitrariedades. O 
salórlc·mfnlmo é slstemàtlcamente negado, 
para não falar em outras· ccnquistás alcança~ 
das. E mais: acobertados por tôdos as Impu· 
nidades anteriores, ·os uslnelrcs notificaram 
a Delegacia Regional do Trabalho, sem c 
mais . remato fundamento legal, no sentido de 
eximir-se de qualquer açãc fiscalizadora no 
que diga respeita à remuneração dos assola· 
riados;ccOté,.,que-O-o:lnstituto-cdo'' Açúcar- ce . do 
Álcool forneGa aos donos' de usinas as verbas 
por êles pedidas. ~ passivei que ·seja mon· 
dado um · nôvo observador oficial ao ·Nordeste. 
~ pgssível até que se anuncie a formação 
de aútra comissão lntermlnlsterlol. Mas, en· 
quanto Isso, os trabalhadores do açúcar no 
Nordeste, quando conseguem trabalho, ·ga· 
nham abaixo do salórlo-mfnimo - Cr$ I . 100 
por dia, para comprar um quilo de charque 
por Cr$ 2. 000 e mais. 

Sr. Presidente: em sua recente mensagem 
ao Congresso Nacional, afirma . o Sr. Presi
dente do República que o verdadeiro traba· 
lhismo, _tal como o entende e define o Go· 
vêrno, é aquêle que defende a renda real dos 
assalariados e a sua ampliação· na proporção 
do. crescimento da . economia, multiplica as 
'oportunidades de emprêgo e as passibilidades 
de. partlclpaçãa da· massa trabalhadora na ri
queza. nacional, Integrando-a definitivamente 
numa sociedade cada vez mais ·humana e 
mais justa. 

--Belas palavras, sem dúvida, -tanto como as 
pronunciadas em São Paulo, s6bre o liber
dade sindical; Todavia, como cancllló-las com 
os fatos diários e aberrantes que levam, dia 
a dia, as massas assalariadas à penúria e ao 
desespêro? Como combinar-se a defesa da ren
da real dos trabalhadores com a cumplicida
de oficial face à sonegação afrontoso até mes
mo do salórlo·mfnlmo? Mais do que as pro-

messes, que se dissolvem ao primeiro sôpro da 
realidade, c que se evidencia é essa cumpli· 
cidade - que começa na' Delegacia de Poli· 
elo e termina nos Gabinetes Ministeriais. 

Sr. Presidente: nada mais falso do que con
fundir com uma pretensa "colaboração" a 
apatia forçada que deprime ·a vida sindical 
brasileira de 'nossos dias. Os trabalhadores· e 
suas organizÓções profissionais acham-se en· 
currolodos, sob o pêso de um implacável sis" 
temo de opressão. ·Não se nega que alguns 
sindicatos · têm sido autorizados o realizar 
eleições. Mas acontece que, ainda neste ca
so, subsiste a odiosa Intervenção governa
mental: a decorrente da inconstitucional Por
taria n.0 40, do Ministério do Trabalho, que 
exige dos candidatos Inclusive o atestado de 
ideologia, e a da Policia politica, lnvarlà-

- ·\·clmente··--presente-:--e~-~ sempre~·· pronta·--para 
ameaçar e prender. 

~stes são os fotos, revoltantes e lnc'ontes
távels. 

~ necessário que o Govêrno .compreenda 
que, poro uma Noção viver, mister se torna 
não estimular a uniformidade de pensamento 
e oção, que nunca é de ser_ desejado, mesmo 
que se . pude.sse consegui-la. · 

A História registrou, de maneira cabal, que 
nos momentos de maior fervor religioso Inú
meros seitas aparecem concomitantemente;- e 
as suas rivalidades estimulam ·a. vida religiosa 
em geral. 

Esperamos, Sr. Presidente, que· se Instaure, 
realmente, no Pofs, a ·liberdac!e sindical, a li
berdade -de poder o trabalhador · reclamar o 
que a lei já estabelece, para que não se diga, 
·pela Imprensa, pela voz de certas autoridades 
governamentais, que o trabalnador está sa
tisfeita porque não faz greves, nem con
gressos operários, para novas reivindicações. 
!Muito bom! Multo bom!· Palmas;) 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama): 

Tem a palavra o nobre Senador Edmundo 
Levf. 

O SR. EDMUNDO LEVI: 

(Sem revisão da àradar) - Sr. Presidente, 
serei breve. Apenas comentarei, em rópidas 
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palavras, dois fatos que dizem respeito a Bro· 
si lia .. 

Ainda segunda-feire passada, tive cpcrtu· 
nldade de discorrer,. aqui, sôbre os Imóveis 
que deverão ser vendidos aos seus ocupantes. 
Apontei .as Inúmeras falhas de que se reves· 
tlu a avaliação dêsses Imóveis. e as dificul
dades que enfrenta a população de Brasília, 
em face da angústia de habitação. 

Cheguei a frisar que, se concluídos os blo· 
cos · residenciais jó iniciados, teríamos, de 
imediato, mais de quatro ·mil e quinhentas uni· 
dades .entregues à população da Capital. Na· 
quela ocasião, porém, ferlu~se a ilicitude de 
certas práticas que reverteram no desastre que 
estó ocorrendo em Brasília. 

O Correio Brozlliense de hoje traz mais 
uma notícia da calamidade que pese sôbre 
Bro•ílio .,.m .. foe,. dos negócios desonestos . rea· 
lizcdos na construção dos blocos residenciais. 
À página 5, diz o jornal: 

!Lendo) "Mais um bloco no Asa Norte foi 
Interditado, por não oferecer condições 
de segurança e habitabilidade a seus mo
radores. Dessa. vez é o bloco 46, onde 
residem em sua maioria funcionários do 
Hospital·· Distrital. 

Cêrca de trinta · e seis famílias estão 
ameaçadas de perder suas residências e 
serem forçadas a' residir ··em exíguos 
quartos de hotéis. Uma rachadura cau· 
sou Inclinação na parte traseira do pré· 
dia, 'daí ter sido condenado." 

E. segue fazendo comentários a respeito da 
que estaria ocorrendo com essas .trinta e seis 
. famílias, para, afinal, dizer: 

"NINGU~M ASSUME RESPONSABILIDADE 

Disse-nos c Sr. Mário Braga, residente 
no apartamento 305, que na tarde de 
ontem. uma. comissão de . moradores, co· 
mandada pelo síndico Leopoldo da Sil· 
va Pôrto, estêve com o Delegado da 
IAPC, cujo Instituto é responsável pelo 
bloco. Receberam a resposta de que o 
Instituto diante do fato não se responsa· 
billza e que Isso é com o GTB, que, por 
sua vez, diz que. a culpa é da "Capua & 
Capua", construtora da Asa Norte." 

É a mesma firma a respeito da qual foram 
feitos aqui candentes comentários, quando 
tratamos da situação angustiosa em que se 
debate a população de Brasília, pele inexls· 
têncla de apartamentos e pelo mal estado dos 
que existem. A comprovação aqui estó. Trln· 
ta e seis famílias jogadas na rua, porque a 
firma construtora Capua & Capua não ' foi 
chamada à responsabilidade pelo crime come· 
tido de não construir, mas amontoar pedra e 
areia, criando uma situação de constante 
ameaça de desabamento sObre os seus mo· 
redores. 

Até hoje não foi · apurada a responsabl· 
lidade~ Existem requerimentos, nesta Casa, ln· 
cluslve do nobre Senador Arthur Virgillo, pe· 
dindo informações a respeito dos negócios da 
firma. Capua & Ccpua. Este firma é daquelas 
que, segundo o dito popular, tem sêbo no cor· 
po, porque o ilustre então Ministro Almino 
Afonso, ao se lançar contra· ela, sofreu toma· 
nha campanha que acàbou tendo o seu man
dato cessado. 

O Sr. Arthur Vlrglllo: 

Permite V. Ex.0 um aparte?· 

O SR. EDMUNDO LEVI: 

Pois não. 

O Sr. Arthur VIrgílio: 

O requerimento, a que V. Ex,0 se refere, 
formulei-o quando ainda Deputado Federal. 
Expirou o meu mandato e a resposta não velo • 
No Interregno da apresentação do requeri· 
menta ao término de meu· mandato, fui pres· 
slonado por fOrças da amizade, de conheci· 

··'mentes de natureza pessoal, no sentido de que 
·fÔsse retirado ~ requerimento. 

Não cedi, mormente porque, àquela altu· 
ra, eu estava Informado a respeito dos ne· 
góclos da firma aqui em Brasília. V. Ex." 
traz-nos o assunto com multa oportunidade. É, 
de fato, uma situação que merece .verl· 
ficada amplamente. Em verdade, o que accn· 
teceu na Asa Notre represente um prejuí· 
zo vultoso para o erório. 

,, 
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O ·sR. EDMUNDO LEVI: 

Nobre Senador Arthur Virgilio, as palavras 
de V. Ex.0 me canveiicem de que há uma. es
pécie de cêrca 'Cie proteç~o tão forte em tôrno 
da firma Capua & Capua, · que não permite 
que. os ~eus n'egáclas -· por certo escusas,. te
mos demais provas -·· ~enham à tona, para 
que a Nai;ão saiba quem os protege, quem 
as patrocina, à fi,;, de que sej~m apontados 
à execração pública e respc)risabilizados ~rl-
~i~almente. · · . · · · · . 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, paralela
mente a essa comunicação triste, tenha outra 
que alegra Bras! lia. O mesma jornal traz a 
seguinte noticia: "Lançados os · primeiras · 15 
quilômetros de trilhas' da Brcisflia__:pires da 
Rio", declarando ·que •a 'ferrovia que, dentro 
em bri:we, ligará a nova Capital do' Pais' cio 
Rio c .São Paulo .está em.-fo•" d!!- ocl!f•ml~Õo.-

Assim, as grandes 'dificuld~des, as grandes 
problemas, Inclusive aquêles que · acarrêtam 
o. encarecimento da vida em BrasfUa . estarão 
grandemente reduzidos. 

Sr. Presidente, ao mesmo tempo em :que 
apontamos o fato desastroso do lançamento, 
ao desabrigo, de 36 famflias, devido· à · insêgu
rança que oferece o prédio em' que habitam, 
com contentamento encaro'inos .··o.:. perspectiva 
de ter, em breve, Brasilla ligada, por uma 
ferrovia, aos grandes centros, contribuindo pa
ra a melhora das condições. de. vida da .·Ca-
pital. ·· ' · · 

O • Sr. Lollão da Silveira: · 
. ' .... :. :' 

~v .. Ex. a permite um.:aparte?.IÂIIentlmenta 
dó orador,). Contanto que não venham a ar
rancar trilhos, como fizeram. na Estrada .de 
Ferro . de Bragança, no .. Estado do Pará, · de
pais de. prometerem estradas de asfalto· que, 
até hoje, não apareceram. 

O SR; EDMUNDO LEVI: · · · 
,. 

Deste vez, nobre Senador,. não estão. ar
rancando, estão colocando. ~ o que diz a 
jornal. 

O Sr. Lobão da Silveira: 

Podem arrancar depois de colocados. 

O SR. EDMUN.DO LEVI: 

Possivelmente, se o amiga do nobre Sena
dor Eurico Rezende, que tem· por vêzo ar
'roncar trlihos, ente~d~r de fazê-to. Mas isto 
serÓ ·problema porei o futuro; por ora, não. 

' ' ' ' 

O Sr. Eurico Resende: 

Pe~mlte v. ~:a. um. ~pàrte? (ÁIIentlmento 
da orador.) V. Ex.0 assinala e enfatiza, com 

'' . · '.' I' . I. ', 

tôda a euforia e contentamento, a notf cici do 
jornal .. Segundo ~s5a noticia, estariam.· sendo 
implantados as primeiros ·quinze qulfômetros 
da paralelà de aço' quê ligará a Capital da 
República ao Rio, a Belo Horizonte e a São 
Paulà. Quando assumi o '.meu mandato, ~esta 
Casa, houve uma ··afirmativa. governamental 
na 'sentido de que, em d~is ~rios, aquela Íiga
ção ferroviária estaria realizada .. Passados dais 
anos, .v._~Ex.~, .coma_ que.· melanc~liccirnente, 
apresêrita .. à prestaçÉio . dê' córitás do Gavêr~o: 
esperava o banquete da constr~ção da ferro~ 
-via ·e V. Ex.0 vem, data venla, com .o con
versa de um sanduiche de quinze qulfllmetros 
apenas. 

O SR~ EDMUNDO LEVh 
. ' . 

Nobre Senador Eurico Rezende, diz V. Ex.a 
que . Ioga que assumiu o, ~eu ,mandata teve 
promessa .de que, dentro de dois' anos, .estaria 
concluida a ferrovia. Estou em Brasilla há cin
co. anos e,.desde,_que aqui cheguei, se ,diz que 
essa ferrovia estaria, concluída no ano seguin
te. De maneira que .. êstes 15 qullllmetros não 
constituem propriamente um sanduiche, como 
v. ex. a diz,' mas um éanudo. de 'sucção de um 
bom refresco: 

O Sr. Eurico ,Resende: 

· · O Sr. Ministr~ Juarez Tóvora não é especia
llzai:fo em construir;· ·A sua especialização é 
arrancar. 'Ainda agora' estó arrancando os In
testinos ferroviórios do · Estado do Pará, que 
tem nesta Casa, comei seu lidimo represen
tante, o eminente Senador· Lobão do Silveira. 
De modo· que há até uma propaganda do 
Brasil no exterior, no que diz respeito ao úni
co ponto negativo· do Govêrno do eminente 
Presidente Castello Branco. ~ o seguinte: "Tu
rista, visite o Brasil logo, antes que suas fer
rovias ocabem." Porque o ódio do Ministro 
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Juarez Tóvora para com as nossas ferrovias 
tem sido iterativamente confirmado. O Sr. Pre· 
sidente da República, jó que a seu Ministra 
da Viação sempre falou em erradicação dos 
ramais anti-econômicos, deve procurar erradi· 
cor o único Ministro antieconômico do seu Go
vêrno, que é o Sr. Juarez Tóvoro. 

O Sr. Lobão da Silveira: 

Permite o nobre orador outro aparte? (ÃI· · 

inclusive, segundo a notícia que estou lendo, 
quem estó construindo esta ferrovia é um ba· 
talhão de engenharia do Exército. 

Diz o General Comandante da Região que, 
de maio em diante, os trabalhos serão ace
lerados, porque o quartel que se constrói, em 
Aroguarl, estaró cancluido, permitindo que a 
trapo ali acantonada tenha melhores condi· 

, ções · poro trabalhar. 

1entlmento do arador.) Oltimamente, e$têve .. , , De $0rte que, ao mesmo tempo em que 
em visito à Cidade de Bragança, no Estad~ ···~eriha. comentar esta notícia triste a respeita 
do Pará, o Sr. Ministro das Minas e Energia, .dos. moradores daqui, quero dor parobens o 
que concedeu entrevista à Imprenso "sôbre·· aV · Brasília por essa realização, que é, desde já, 
suntos da sua Pasta. Terminada esta, um uma segurança de que, dentro de algum tem
jornalista dirigiu-se a S. Ex. a na~ seguintes po - não mais· se fala naquela série de 
têrmos: "Sr. Ministro, queremos agradecer a prazos -, Brosilio estará realmente ligada às 
sua visito. :se V. Ex.0 não nos ·trouxe nada, demais Capitais do País. !Multo bemll 
ao menos não nos arranca nada.'' IRI1o1.l .. . .. ......... ~ .... _ ........ -.......... .. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gamali 
O SR. EDMUNDO LEVI: 

~ uma demonstração de que o povo está 
compreendendo o procedimento do Govêrno. O 
nobre S~nad~r Eurico Rezende diz que o Sr. 
Juarez Tóvora é especialista em arrancar ln· 
testinos. Deve ser, então, uma espécie de açou
gueiró · do administração pública .•. 

Mas o meu objetivo não é discutir o cri
tério ou não do Sr. Juorez Távora, porque, 

Nada mais havendo que tratar, vau encerrar 
a sessão, renovando a convocação dos. Srs. Se
nadares ·para uma outra, extraordinária, o se 
realizar às 18 horas de hoje. 

Está encerrado ·a sessão; 

·: (Levanta-se· o·-sessão às 17 horas. e 45 
· minutos.) 
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26.a Sessão, da' a. a Sessão Legislativa, da s.a Legislatura, 
em 7 de abril de 1965 

EXTRAORDINÁRIA 

PRESIDINCIA DO SR. ~~fOGUEIRA DA GAMA 

Às 18 . horas acham-se presentes os 

Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard -
Oscar Passos - Edmundo Leví - Arthur 
Virgílio- Cattete Pinheiro- Lobão da 
Silveira - Eugênio Barros - Sebastião 
Archer - Victoríno Freire - Joaquim 
Parente - José Cândido - Sigefredo 
Pacheco - Menezes Pimentel - Antô
nío-Jucó - Vlcente·Augusto- Dlnorte 
Mariz - Walfredo Gurgel- Ruy Car
neiro - Argemiro de Figueiredo -. João 
Agrlplno - Barros Carvalho - Pessoa 
de Queiroz - José Ermírio - Silvestre 
Péricles - Ruí Palmeiro - Heribaldo 
Vieira - Dylton Costa -José Leite
Aloyslo de Carvalho - Antônio Balbino 
- Josaphat Marinho - Jefferson de 
Aguiar - Eurico ·Rezende - Raul Glu
bertl - Aarão Steinbruch - Vasconce
los Tôrres - Aurélio Vkmna - Gilberto 
Marinho - Benedicto Vailadares - No
guelra da Gamo - Lino de Mattos -
José Feliciano - Pedro Ludovico - FI
linto Müller - Nelson Moculon - Mel
lo Braga - Antônio Carlos - Attllío 
Fontano - Guida Mondín - Daniel 
Krleger - Mem de Sé - (52). 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

A lista de presença acuso o comparecimento 

de 52 Srs. Senadores. Havendo número legal, 
declaro aberta a sessão. 

Vai ser lida a ·Atei 
O Sr. 2. 0 -Secretórlo · procede à leitura 

da Ata da sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE INaguelra da Gama): 

Em discussão a Ata. 
Se nenhum Sr. Senador fizer observação sô~ 

bre a mesma, dó-la~eí por aprovada. 1Pau1a,) 
Estó aprovado. · 

Possa-se à ·hora do Expediente. 
Sôbre a mesa requerimento de Informações 

que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretórlo . 

~ lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 120, DE ·1965 

Senhor Presidente, 

Requeiro à Mesa, nos têrmos do Regimen
to Interno, sejam solicitados ao Ministério da 
Viação e Obras Públicas as seguintes Infor
mações: 

a) quais os deflcltl das Estradas de 
Ferro Incorporadas à Rêde Ferrovló
rla Federal S.A.; 

b) balanço geral da Rêde Ferroviária 
Federal S.A., desde 19 59 até a pre
sente data; 

c) qual a r.ecelta e despesa da Estrada 
de Ferro de Bragança, em separada, 
desde o ano de 1959; 

j 
,. 
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dl qual o montante das despesas feitas 
pela Rêde Ferroviária Federal S.A., 
desde o ano de 19 59, com passa
gens aéreas e quais os beneficiários 
dessas passagens e quais os motivos 
das viagens, 

Sala das 5essões, em 7 de abril de 1965. 
- · Lobão da Silveira , 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

o requerimento que acaba de ser lido vai 

à publicação, e, em seguida, será despachado 

pela Presidência. 

O Sr. 1.0-Secretário vai proceder à leitura 
de ofício enviado à Mesa, 

~ lido o seguinte 

OFICIO 

Em 7 de abril c!e 1965 

Senhor Presidente 

De conformidade com o disposto no arti
go . 73-A, do Regimento, venho solicitar de 
Vossa Excelência a substituição do Sr, Seno~ 
dor Aurélio Vionno pelo Sr. Senador Aarão 
Steinbruch, na representação do Bloco Parla
mentor Independente, na Comissão Parlamen
tar de Inquérito referente à indústria automo
bilística nacional. 

Atenciosas saudações. · - Lino de Matto1, 

O SR. PRESIDENTE <Nogueira da Gamal: 

Atendendo à solicitação do Senador Lino de 
Mattas, Líder do Bloco Parlamentar Indepen
dente, esta Presidência designa o Sr. Senador 
Aarão Stelnbruch para substituir o nobre Sena
dor Aurélio Vlanna, na Comissão Parlamentar 
de Inquérito referente à indústria automohl~ · 
lístico ·nacional. 

Poro a Comissão Especial criada a fim de 
examinar a crise da agro-indústria açucareira 
do Nordeste, a Presidência designa, de acôr
do com as indicaç•3es recebidas das Lideran
ças, os Srs. Senodores: José Leite, Vicente Au
gusto, Vasconcelos Tôrres, Heribaldo Vieira, 
Aurélia Vlanna. 

Não h6 oradores Inscritos, 
Estão presentes 52 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Nogu~ira da Gama): 

Item 1: 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Resolução n.0 33, de 1965, de auto
ria da Comissão Diretoro, que aposenta 
Heredio Dei Giudice no cargo de Eletri
tista PL-6, do Quàdro da Secretaria do 
Senado Federai. 

O SR. PRESIDENTE <Nogueira da Gama): 

Em discussão o Projeto. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Paula,) 

Está encerrada . 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto 
queiram permanecer sentados, (Pausa,) 

Está aprovada, 

t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

. · N.• 33, DE 1965 

Apo1enta Heredio Dei Giudice no cargo 
de Eletrici1ta PL-6, do Quadro da Secre• 

· teria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - ~ aposentado, de acôrdo 
com o artigo 191, item 1.0 , § 3,0 , da Cons
tituição Federal, combinado .com o artigo 34 1, 
item III, da Resolução n.0 6, de 1960, e a 

·gratificação adicional o que faz jus, e, ain· 
do, com os proventos correspondentes ao sim
bolo PL-6, decorrente de decisão judicial, o 
Eletricista PL-7, ·do Quadro da Secretario do 
Senado Federal, Heredio Dei Giudice. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama): 

O projeto voltará à Comissão Dlretora, poro 
Redação Final. 

: . 
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Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Câmara n. 0 9, de 1965 (nú
mero 1 • 1 0~-C/~3, na .. Cose. de origem), 
que disciplina o pagamento das quotas 
dos 'rnipostos de rendai:e: consumo. dévi
das aos munidplos, tendo Perecer favo
rável, sob n.0 184, de 1965,.dc Comissão 
de Finanças. 

.Em discussão c projeto. 

· Se nenhum Sr. Senador pedir c palavra, de
rei c discussão como encerrado .. (PaUla.) 

Está encerrada • 

Em ~ataÇão o projeto. 

Os Srs. Senadores que' o aprovem queiram 
permanecer sentados. (Pausa,) 

' ' Está ·;;provado. · 

é o seguinte o proj~to ~~rÓvcdo: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 

N.0 9, DE 1965 

CN.0 1 • 1 08-C, de 1963,. no .. origem) 

Disciplina · o .. pagamento . daa' quotaa 
doa Impostos de renda e canaumo devi· 
doa aoa · munlcíplaa. .i · · · 

O Congresso Naciohcl ·: dec~eta: 

.. : 'Art. 1.0 - As quotas dos . impostos de 
renda e consumo devidas pelá. União aos mu· 
nicfplos, por fôrçci dos dlsposios na consti
tuição Federal, serão pagas, . integralmente e 
·de• um~ só vez, no ·terceiro'c quarto trimestres, 
respectivamente, de cedei ano, pela.· Exator Fe· 
dercl local, ou pele Delegacia Fiscal do Esta
do, · sempre que . não houver repartição arre· 
ccdcdora na localidade. 

§ 1.0 - é facultado o pagamento. das 
quotas em parcelas mensais, tento seja .do ln· 
terêsse do município e decorra de expressa sa" 
licitação • da Prefeitura. 

§ 2.0 - O Exotor Federal .ou o Dele
gado Fiscal, conforme fôr o caso, Incidirá em 
crime de responsabilidade, se não fizer o re
colhimento · dos somos devidos com a corres
pondente comunicação ao Prefeito, .dentro dos 

prazos referidos no artigo, ou até. o último 
dia do mês, na hipótese do parágrafo ente· 
rlor. 

Art. '2,0 '- Dentro do primeiro semestre 
de cada ono, o Prefeito' Municipal enviará à 
Delegacia Fiscal, encarregada · do · pagamen
to :.das quotas previstas no crt.. 15. da Cons
tituição Federal, a comprovação de que fêz, 
perante c Câmara de Vereadores, o presta
ção'' de .contos . dos quantias recebidas no ano 
anterior. 

P,arágrafo único -- Se. , não fôr feita, no 
prezo acima estabelecido, o referido comu
nicação, o Delegado Fiscal ofiélo.rá ao Pro
curador-Geral do· Estado, ou à autoridade cor
respondente, dando ciência do foto poro se· 
instaurar processo de responscbiUdcde. 

Ari. 3,0 - ~·O· · Mh1lstério de Fazenda, 
anualmente, Imediatamente após o encerra
mento do exercício financeiro, expedirá ins
truções às· Delegacias Fiscais e Exatorlas Fe
derais ·no sentido do cumprimento desta. lei, 
determinando de forma especial a retenção 
suficiente dé receita arrecadado,' 'para paga
mento das quotas dentro dos prazos estabele
cidos. 

.. l'arágrafa único -·O Ministério·· da. Fa-. 
zendc, . quando .das Instruções. de , que trota o 
artigo, re~lve.ró sôbre o suprimento. de re
cursos, para que as estações fiscais · de arre· 
cadaçõo deficiente cumprem rigorosamente as 
obrigações. estatufdas nesta Lei. 

Art, ·4.0 - Esta Lei entro em vigor na da
ta de .sua publicação, 

·· Art. 5, 0 : - ·Revogam-se as disposições em 
contrário .. 

. O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gamai: 

O Projeto 'rré à sanção. 

As três matérias seguintes da Ordem. do 
Dia 'dev~rão' ser decididas em sessão sécreta, 
no qual se transforma c presente, 

Solicito aos Srs. assistentes que se retirem 
do recinto e aos Srs. funcionários que adotem 
os providências necessários o que .. seja de
vidamente resguardado o sigilo do Plenário. 

·.l 
~ 
~ 

'J 
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ESCOLHA DE MEMBROS DO CON
SELHO MONETÁRIO NACIONAL 

. Discussão, em turno único, do Parecer 
da Coml_ssão de Finanças sôbre. a fv\en
sagem número 27/65 (número de . eri
ge~ 6/65), de S, do mês em curso, 
pela qual o Sr. Presidente da. República 
submete ao Senado os nomes dos Srs. 
Dênio Chagas Nogueira, Aldo Baptista 
Franco da Silva Santos, Luiz Blolchini, 
Casimiro Antônio Ribeiro, Gastão Eduor
do Bueno Vidigal e Ruy Castro , Maga
lhães para membros do. Conselho Mone
tário Naclonol, criado pelo art. 2. 0 da . 
Lei n.0 4.595, de 31-12-64~ 

ESCOLHA DE DIRETOR DO BANCO 
NACIONAL. DE HABITAÇÃO. 

Discussão, em turno único, do Pare
cer da Comissão de Economia sõbre a 
Mensagem n. 0 432/64 (número de. ori
gem n.0 689/64), pela qual. o Sr. Pre
sidente da · República submete oo Sena
do a escolha do Sr. Maérclo Lemos . de 
Azevedo para o cargo de Dlretor do Ban
co Nacional de Habitação. 

ESCOLHA DE PRESIDENTE DO INSTI-
. ' 

TUTO BRASILEIRO DE REFORMA 

AGRARIA 

Discussão, em turno _único, do Parecer 
da Comiss5o de Agricultura sôbre a 
MenSagem n.0 41/65 (n.0 de origem 

· ,1 07/65), pl!la qual o Sr. Presidente da 
República submete oo Senado a escolha 
do Dr. Paulo de Assis Ribeiro para o car
ga de Presidente da Instituto Brasileiro 
de. Reforma Agrórlo. 

(A sessão torno-se secreta às 18 ho
ras e 20 minutas e passa o ser pública 
às 18 horas e 50 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamai: 

Está reaberta o sessão pública. 

O Sr. 1.0-Secretárlo vai proceder à leitura 
de requerimento que se acha sôbre o mesa. 

~ lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N,o 120-A, DE 1965 

Nos têrmos ·dos arts. 211, letra p, e 315, 
do Regimento Interno, requeiro dispensa. de 
publicação para Imediata discussão e vota• 
ção da redoção final do Projeto ·de Resolu· 
ção n. 0 33, de 1965, 

Sala das Sesséies, em 7 de abril de 1965. 
- Guida Mandin. . . · 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamai: 

Em conseqüência, passo-se à Imediata dis· 
cussão da redação final do Projeto de Resolu· 
ção n.0 33, de 1965. (Paula.) 

··--Se- ·nenhum ·-sr~ Sênüdür··pedir::~··:·paiavra·;- .. da· 
rei a discussão como encerrada, 1Pau1a.l 

Estó encerrada : 

Em votação, · 

Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram 
permanecer sentados. (Paula.) 

Estó aprovada. 

O projeto vai à promulgaçSo. 

~ a seguinte · a redação final apro-
vada: : · 

PAR!CER 

N.0 261, DE 1965 

Redasão final da Projeta de Re1olusão 
n. a 33, de 1965, que apre1enta Haredio 
Dei Gludlco no cargo de Eltitrlcl1to PL-6,. 
do Quadro da Secretaria .do Senado Fa. 
deral. 

· · · ... Faço saber .que o Senado Federal aprovou, 
é eu,. . •.... : .' .... , Presidente, nos têrmos 
do art. 47, n.0 16, do Regimento Interno, pro
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 , DE 1965 

O Senado Federal resolve: 

Art. único - ~ aposentado, de acôrdo 
com o artigo 191, item 1.0 , § 3.0 , da Cons· 
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tituição Federal, combinado com o artigo '341, 
item III, do Resolução n.0 6, de 1960, e o 
gratificação adicional o que foz jus, e, ainda, 
com os proventos correspondentes ao sí mbo
lo PL-6, decorrente de decisão judicial, o Ele
tricista PL-7, do Quadra do Secretaria do.Se
nado Federal, HEREDIO DEL GIUDICE. 

Sala do Comissão Diretoro, em 7 de abril 
de 1965. - Nogueira da Gama - Adalberto 
Sena - Cattete Pinheiro -·Joaquim Paren
te - Guldo Mondin - Vo•concelo1 Tôrre1 -
Raul Glubertl. 

O Sr~ Ja1aph~t Marinho: 

Sr. Presidente, peço o palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira do Gamai: 

Tem a palavra o nobre Senador Josaphat 
Marinho. · H •··••·••• 

O SR. JOSAPHAT MA.RINHO: 

(Pela ordem - Sem revisão do orador) 

Sr. Presidente, antes de terminada a pri
meiro sessão desta tarde, dirigimo-nos, nós, 
os membros do Comissão de Constituição e 
Justiço, aos trabalhos regulorês dêsse órgão 
técnico do Casa, ali . permanecendo até o 
transformação em secreto do presente sessão. 

Ouondo nos r~tiromos poro o Comissão de 
Constituição e Justiço, estávamos ·todos in
formados de que lo · haver uma sessão extra
ordinária para o ·apreciação de nomes indi
cados pelo Poder Executivo, poro diferentes 
órgãos do Admln1stroção. · 

• ·Querido é~trornos, porém, nesta sessão, já 
e;n regime secreto, fomos surpreendidos com 
o verifiéoção de que,· no Ordem do Dia, ha
via sido lncluido o Projeto n.0 184, de 1965, 
oriundo da. Câmara dos Deputados, que dis
ciplino o pagamento· das cotas dos Impostos 
de Rendo. e Consumo. aos Municípios. 

Ocupo o tribuno, neste Instante, Sr. Pre
sidente, menos poro fazer uma reclamação, 
que já seria Inoportuna, mos paro uma pon· 
deroção à Mesa, no sentido de que, para 
os sessões extraordinários que venham a ser 
convocados para ·realização imediatamente 
após à ordinário, não sejam Incluídos maté
rias que requeiram exame e discussão, e que 

não se ·encontrem na preocupação normal 
dos Srs. Senadores para apreciação imediato. 

Um projeto como êste, Sr. Presidente, foi 
incluído na Ordem do Dia e votado sem que, 
sequer, o Casa tivesse conhecimento do seu 
texto, por avulso sôbre as bancadas; há, ape
nas, o parecer, mimeografado, da nobre Se
nador Eurico Rezende; 

Mas, Sr. Presidente, êste projeto disciplino 
o pagamento das cotas dos Impostos de Ren
do. e de Consumo, aos Municípios, determi
nando que os entregas rêspectivas sejam fei
tos pelas Exotorias federais, nas diferentes 
localidades do · Poí s. Silniente quando não 
houver Excitaria, nos munlcí pios, é que o paga
mento será feito pe.la Delegacia Fiscal. 

Oro, todos sabemos, em primeiro lugar, que 
há centenas de municípios, no País, em que 
não funciono a Coletorio ·Federal; em segun
do lugar, todos sabemos que há, igua I men
te, centenas de Coletorios · Federais situados 
em zonas em que não há arrecadação bas
tante, ou· sequer aproximado, poro o paga
mento regular dessas cotas: 

Como vê V. Ex. 0 , por estas simples ponde
rações, apura-se que o projeto mereceria exa
me e vir ao conhecimento da Caso em Or
dem do Dia comum, de sorte. que o seu texto 
pudesse ser contrastado com o parecer, e doi, 
extraí dás os conclusões ·quanto aos inconve
nientes fatais do conversão dessa proposição 
em lei. Além disso, é Irrecusável que o mul
tiplicidade de pagamentos através dos Cole
tarios Federais vai extrair do próprio Ministé
rio do Fazendo o contrôle regular do situação 
de pagamentos devidos aos munlcipios brasi
leiros. 

Estávamos, pelo menos o nobre· Senador 
Aloyslo de Carvalho e eu, advertidos· paro 
o conteúdo dêste projeto, e interessados em 
examiná-lo no momento próprio. Ainda há 

. cêrco de 48 horas, .Indaguei do tromltoçõo 
dêste projetei e, informado de que ainda não 
se encontrava na Mesa· o avulso respectivo, 
não podia imaginar que a matéria viesse a 
exame do Plenário, hoje, e em sessão extra
ordinária ... 

O Sr. Aloysio de' Carvalho: 

Clandestlnomente. 
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O SR. JOSAPHAT MARINHO: 

..• corvocada, ao que sabíamos até pouco 
antes de I 6 ho~as, apenas para apreciação de 
nomes encaminhados a exame da Senado. 

Faço essas ponderações, Senhor Presiden
te,· não só na expectativa de que em outras 
oportunidades matérias desta natureza não 
sejam postas a debate nessas condições, co
mo para ressalvar a responsabilidade · com 
que me sinto no caso, advertido que estava 
para a inconveniência do projeto e, por Isso 
mesma, obrigado que me encontrava a exa
miná-lo e a emendá-lo. !Muito bem! Polmoa.) 

O SR. PRISIDENTE !Nogueira da Gamai: 

Ouvi, . atentamente, as reclamações que aca
bam .de.serJormulados pelo .. nobre Senador)o~ 
sáphot . Marinho. Cabe-nie . declarar. que sücl 
Excelência, em princípio, tem tôda a razão. 

Nenhum parlamentar deve ser surpreendi
do com a inclusão, em Ordem do Dia, de 
propos1çoes de maior interêsse e que deman
dam exame mais profundo, especialmente em 
se tratando de sessões extrciordinárias, em re
gra. convocadas paro matérias específicas. 

Quero, porém, declarar a S. Ex.0 que a 
Informação trazida à Presidência pelo Secre
tário-Geral da Mesa é a de que a inclusão 
dessa matéria resultou do desejo, talvez er
rôneamente formado, de atender ao nobre Se
nador Josaphat Marinho. 

O Secretário-Geral da Presidência foi pro
curado, há 48 horas, pelo eminente represen
tante da Bahía, que lhe perguntou sôbre a 
tramitação dêste projeto, conforme S. Ex. 0 

acaba de declarar .. Naquele momento, teve o 
Assessor Geral da Presidência ensejo de mal), 
dor vir o processo poro que o nobre Senado~· · 
o examinasse, na Presidência. O Dr. Isaac 
Brown, sempre zeloso no seu propósito de de
monstrar prestlmosldade aos nobres Senado
res, entendeu, diante de uma pergunto do no
bre Senador Josaphot Marinho sõbre a trami
tação do projeto e o oportunidade de sua en
trada na Ordem do Dia, que era do desejo 
do eminente representante de Bohia que Is
so ocorresse sem maiores delongas. E com o 

propósito de ser útil e de corresponder a essa 

expectativa que se formou no seu espí rito1 o 

Secretório da Presidência colocou na Ordem· 

do Dia o projeto, julgando que, assim, aten
dia ao desejo que considerou ser o do nobre· 
Senador Josaphat Marinho. 

Verificamos que S. Ex.0 não pretendia que 

o processo fôsse incluído assim tão ràpida

mente na. Ordem do Dia, pois que a matéria 

reclamava um exame mais profundo. Mas dou 
honestamente a explicação que chegou ao 

meu conhecimento, e .assevero a S. Ex.0 e aos 
Senhores Senadores que, daqui por diante, no 

que m"e toca, e ao Dr. Isaac Brown, Igual

mente, teremos todo o cuid<:~do no colocar na 

Ordem do Dia das sessões extraordinários 
qu'~iciuér matéria- qui i~ ia dÕ dmbito cespeci~ 
fico dessas sessões. 

A inclusão, reafirmo, dêsse projeto, resul

tou do desejo 'de ser agradável ao nobre Se

nador Josaphat Marinho, manifestado on

tem por S. Ex.0 o lnterêsse de que a trami

tação do projeto não fôsse mais retardada. 

Essa a explicação que me cabia dar. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO: 

Obrigado: cs Y. Ex. a. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamai: 

Hoje, à noite, as duas Casas do Congresso 
Nacional realizarão duas sessões conjuntas: 

- uma, às 21 horas, para leitura da Men

sagem com a qual o Sr. Presidente da Repú
blica encaminha ao Congresso o Projeto de . 

Lei n.0 5, de 1965 IC. N.l, que dispõe sôbre 
subsidies, ·vencimentos, salários e proventos, 

e· dà outros providt.ncias, designação da res

pectiva Comissão Mista e estabelecimento do 

calendário a ser observado na tramitação da 
matéria; 

- outro, às 21 horas e 30 minuto~, para 
apreciação do veto presidencial ao Projeto de 

Lei que dispõe sôbre o locação de prédios 
urbanos. 

: .. 
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Nada mais havendo que trotar, . vou encer· 
ror. a sessão, designando para a próxima o 
çegulnte 

'ORDEM DO DIA 

1 

·Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo número 157, de 1964, orl· 
ginórlo da Câmara dos Deputados (número 
155-A-64, no· Casa de origem), •que mantém 
decisão denegotória do Tribunal de Contos da 
União ao pedido de registro. de contrato ce· 
lebrada. entre a Superintendência .do. Ensino 
Agrícola .e Veterlnórlo do .Ministério da. Agrl· 
cultura,· e Ana Maria de. Azevedo. Coutinho, 
para locação· de imóvel, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob números 140 e 
14 i , de I 965, das Comissões: ' · · · · 

- de Conltituição e 'Justiça e. · 

- de Finanças. 

2 

Oiscussiio, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n.o· 244, de 1964, nú· 
mero 849-B-59, no Casá de origem, que dis· 

. '· '• 

'· 

põe sôbre os prazos . de pagamento de benefí. 
cios devidos cios assegurados ou associados e 
seus benefié:lórios pelos Institutos.· de :Previ· 
dêncla Social, tendo 

PARECERES CONTAARIOS, sob números 129 
e 130, de 1965, dos Comissões: 

- de Legislação Social e 

- · de Finansaa. 

3 

Discussão,· em segundo 'turno, do Projeto de 
Lei do Senado número 66, de 1963, de ou
tório d~ Sr.· Senador Raul 'Giubertl, que lncl'ui 
no ·Plano Rodoviórlo. Nocional a ·:.pavimento· 
ção dos estrados: Colatlno-Borro do São 
Froncisco--:-Ecoporongo, ltapemlrlm-cachoel· 
rD--'-Aiegre e Guoçul · (projeto à provado em 
piim_eliÓ ·turno,' nos· tâimüs·· do SUbstitutiV~ da 
Comissão de Constituiçcio · e J ustlço), tendo 

PARECER, sob n.0 163, de 1965, da Comissão. 
- de Rellação, oferecendo o redoção do 

· vencido. 

Estó encerrada o sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 1 O 
minutos) . 

I. 



27.a Sessão, da a.a Sessão Legislativa, da s.a Legislatura, 
em 9 de abril de 1965 

PRESIDINCIA DOS SRS. NOGUEIRA DA GAMA E ADALBERTO SENA 

Às 14 horas e 30 minutas acham-se 
presentes as Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Edmundo Levi -
Menezes Plmentel - Dinarte M:~rlz -
Walfredo Gurgel - Salviano Leite -
ArgemlrCi de Figueiredo -. Pessoa de 
Queiroz - Silvestre Péricles - Heri
baldo Vieira - Aloysio de Carvalho -
Josaphat M~rinho -· Jefferson de Aguiar 
- Eurico Rezende - Miguel Couto -
Nogueira da Gama - José Feliciano -
Pedro Ludovico - Bezerra Neto - At
tfllo Fontano - Guida Mandin .- Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamai: 

. A lista de presença acusa o comparecimento 
de. 22 Srs. ·Senadores. Havendo número lego!, 
declaro aberta a ·sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à leitura 
da Ata da Sessão ·anterior. · 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamai: 

· Em dls~ussão a Ata. 
Se ~enhum Sr. Senador fizer observação 

sôbre a mesmci, .dá-la~el por aprovada. (Pauaa,) 
Está aprovada. · · ... 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamai: 

O Sr. 1.0-Secretário procederá à leitura do 
expediente. 

~ lido o seguinte 

EXPEDIENTE· 
OFICIOS 

- De 6 do maa em curso, do Sr. Primeiro• 
Secretário da Câmara dos Deputados, de co· 

munlcosão da aprovasão de propollsh• · do 
Senado: 

. ' 

- Of. 597, cóm 'ref~rênéia ao Projeto 
de Lei do Senado n.0 11/64 (n.0 

2. 439-A/ 64~ na Câmara), que ou· 
toriza a cessão Cr Pr.afelturü~ .. -t,~unl- · 
clpal de ·Campo Grande, Mato" Gros
so, de área da fazenda denominada 
"Remonta", ·situada naquele Municí
pio, pertencente à União; · 

- Of. 599, com referência ô emenda 
do Senado ao Projeto de Lei n.0 

2.421-E/64, na Câmara, e n.o .•.• 
31 0/64, no Senado, que autoriza a 
alienação . de imóvel da UniÕo, que 
menciona, situado no. ·Estado da Gua· 
nabára. 

N.0 ' 601 a 606, do Sr. Primeiro-Se
cretório da Câmara dos Deputados, encami
nhando ao. Senado os seguintes projetes: 

PROJETO DE LEI DA ClMARA 
H.0 19, de 1965 

<N.0 2.402-B, de 1964, na Câmara dos 
Deputados) 

DlapÍiti aôbre a compoalsão do Conae• 
lho Federo! de Contobllldade e dá óutral 
pravidlnclaa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O Conselho Federal de Contabi

lidade compõe-se de, no mlnimo, 9 (nove) 
membros e igual número de suplentes, todos 
brasileiros, profissionalmente hobilitodos na 
formo da leglsloçõo em vigor. 

I 

' .. 

i ' 
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§ 1,0 - A eleição de seus membros e 
respectivos suplentes será feito por delegados 
eleitorais, um para cada Conselho Regional, 
por êste designado em reunião especialmente 
convocada. 

§ 2, 0 - O Presidente será eleito pelo Con
selho Federal dentre os seus membros, com 
monda to por 3 . (três) anos, podendo. ser' reelei
to, condicionada sempre a duraçéio do perfodo . 
presidencial à do respectivo ·mandato como 
conselheiro. 

§ 3,0 - A eleiçéio a que se refere o § 2.0 

far-se-á na primeira sessão imediata à posse do 
têrço renovado. 

Art. 2.0 - Ao Conselho Federal de Con
tàbilidade compete fixar o valor das anuida
des, taxas, emolumentos· e .multas devidas pe

.. los_profissionai_s_e_peJg~-~-fj~~as __ ~q~_Conselhos 
-Regionais a Ciúê. estéJam· lurisdicionados. 

Art. 3,0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação .. 

Art. 4,0 - Revogam-se as disposições em 
contrária. 

Às Comissões de Legislação Social e 
de Finanças; 

PROJETO DE LEI , DA -CÃMARA 
· N,0 20, ile 19~5 

CN.0 887-B, de 1963, na Câmara dos 
Deputadas) 

laenta da lmp&lta do ailo 01 contratos 
oallnadoa peia Companhia Pernambuco· 
na da Borracha Sintética. - COPERBO 
- aocladada de economia mlata locall· 
zada na Munlciplo do Cabo, Eatado de 
Pernambuco, 

O Congresso Nacional decreta: 

.. Art. 1.0 - E~ concedida, _pelo prazo de 3 
(três) anos, lsen!ião de lmpôsto do sêlo para 
todos os documentos firmados pela Compa
nhia Pernambucano de Borracha Sintética -
COPERBO - quer para sua organlzaçéio in
terna, quer para a obtenção de financiamen
tos, aquisição de materiais e equipamentos, 
reallza!ião de obras de engenharia e tudo o 
que se fizer necessário à Implantação e fun-

clonamento do Conjunto formado pelas unida
des de Butidieno, de polimerização e unidades 
auxiliares, em construçêío no Município do 
Cabo, Estado de Pernambuco. 

Art. 2.0 
- A Isenção concedida nesta Lei 

é extensiva aos documentos já firmados no ln
terêsse da citada Companhia, Inclusive seus 
atos constitutivos e. aumentos de capltál, can· 
celando-se todos os procedimentos administra
tivos ou· judiciais em andamento para a res
pectiva cobran~a. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
dota de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Às Comissões de Economia. e de Finan· 
ças. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 12, de 1965 

CN.0 209-A, de 1965, na Câmara dos 
Deputados) 

·Mantém declaão denegatórla do Trlbu· 
nol de Contai da União, de regiatro oo 

'• . 

t6rmo ·de contrato de conatituiçãa· de ofo· 
romento do terreno acrescido de marinho, 
situado no Ruo Deaidório da. Oliveira, em 
Niterói, Eatado do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacianal decreto: 

Art. 1.0 -,Fica mantido-.o ato denegató
rio do Tribunal de Contas da União de regis
tro ao têrmo, do dia · 20 de novembro de 
1957, de contrato de constituição de aforo
menta do terreno acrescido de marinha, lote 
número 3. 384, situado na Rua Desidério de 

,-Oliveira, esquina com a Rua Projetadà "C", 
no aterrado de São Lourenço, em Nlteról, Es
tado do Rio de Janeiro, que outorga a União 
Federal à Companhia Ultragaz S.A. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Às Comissões de Constituição e Justi
ço e de Finanças. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 13, de 1965 

CN.0 170-A, de 1964, na Câmara dos 
Deputados) 

Mantém o ato do Tribunal de Contas 
da União denegat6rlo de regl1tro ao con• 
trata de compra e venda firmado entre a 
Brazil Lond Cottle & Packing Co. e An· 
t6nla Sahlb. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ~ mantido o ato do Tribunal 
de Contas da União denegatório de registro 
ao contrato de compra e venda de 18.984 
hectares e fração de terras, situadas na pro
priedade denominada "Descalvados", Munici
pio e Comarca de Cóceres, Estada de Mato 
Grosso, firmado entre a Brazil Land .. Cattle & 
Packing Co., incorporada ao Património Na
cional, como outorgante vendedora, e Antônio 
Sahib, como outorgado comprador. 

Art. 2.0 
- Revogam-se as disposições em 

contrório. 
Às Comissões de Constituição e J usti

ça e de Finanças. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 14, de 1965 

(N.0 191-A, de 1964, na Câmara dos 
Deputados) 

Mantém decisão denegat6ria do Tribu· 
nal de Contai da União de regi1tro a tilr· 
mo aditivo de ocôrdo celebrado entre o 
Govirno do E1todo do Amazona• e a Su· 
perlntendilncia do Plano de Valorização 
Econômlco da Amazônia (SPVEA). 

O Congresso Nacional decreto: 

Art. 1.0 - ~ mantida a decisão denega-
tório do Tribunal de Contas do União de re
gistro. a têrmo aditivo de acôrdo celebrado, em 
13 de maio de 1964, entre o Govêrno do Es
tado do Amazonas e o Superintendência do 
Plano de Valorização da Amazônia (SPVEA). 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições em 
contrórlo. 

Às Comissões de Constituição e J ustl
ça e de Finanças. 

... 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 15, de 1965 

CN.0 205-A, de 1964, na Câmara dos 
Deputados) ·. 

Aprova 01 texto• do Protocolo Adlclo· 
nol ao Tratado de 1938, 1&bre ligação 
ferroviária com a Bolívia, firmado em Lo 
Paz em 23 de julho de 1964. 

O Congresso Nocional decreta: 

Art. 1.0 
- É aprovado o Protocolo Adi

cional ao Tratado de 1938, sâbre a L.igcição 
Ferroviório com o Bolívia, firmado em L.a Paz 
em 23 de julho de 1964. 

Art. 2.0 - ~ste Decreto Legislativo entro 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as _disposições em 
contrÓrio: ·;;-- - ' . .. . . . 

MENSAGEM N.• 657, DO PODER 
EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

De ocôrdo com o preceito constitucional, 
submeto à apreciação de Vossos . Excelências, 
acompanhado de uma exposii;õo .de motivos do 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, os 

· textos do Protocolo Adicional ao Tratado de 
1938, sôbre 'l:.igação Ferrovlória com a Bolí
via, firmado em La Paz, em 23 de julho úl
timo. 

Brasllia, 13 de outubro de 1964. - C. 
Branco. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
DO MINIST~RIO DAS RELAÇÕES 

EXTERIORES 

Em 27 de outubro êe 1964 

A Sua Excelência o Senhor 

Marechal Humberto de Alencar Castello 
·Branco. 

Presidente da República. 

Senhor Presidente. 

Tenho a honra de submeter a Vossa Exce
lência o texto do Protocolo Adicional ao Tra
tado de 1938, sôbre l.lgação Ferrovlória com 

:·· 
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a Bolfvia, firmado em Lo Paz, em 23 de julho 
último. 

2. Com a assinatura dêste instrumenta, o 
Brasil entregou à administração do Govêrno 
boliviano o trecho da estrada de ferro Corum· 
bó·Santa · Cruz de la Sierra, situado. em terri· 
tório boliviano e recebeu quitação da , compro· 
misso de construção daquela ferrovia mediante 
adiantamento final de Cr$ 2.884.413.991,50, 
com que o vizinho pais dever6 oportunamen· 
te realizar eis obras finais necessárias, como 
complementação de aterros, substituição de 
porte dos trilhos e dormentes e conclusão de 
algumas pontes e pontilhães. 

3. Exonerou-se, ainda, o Brasil, desde 31 
de dezembro de 1963, do alto custo de manu· 
tenção em território estrangeiro, hoje estima· 
do em três bilhões de cruzeiros anuais, de uma 
f~r·o· v1'a· d~·fl,.i•órl~ c "u:~ .............. ru""';:.... ..o · ... L. .. : - • • ... .... • .... ... ,... "'""'' ..... '$""""": ~ \/~li-

gara em ato firmado há mais de 26 anos. 

4. , Nos têrmos dos Tratados de 25 de de· 
zembro de 1928 e 25 de fevereiro de 1938 e 
Notas Reversais de 30 de agOsto de 1929, ca· 
bia, com efeito, ao Brasil aplicar o auxilio de 
um milhão de libras esterlinas-ouro na· cons· 
trução de uma linha . férrea. que, partindo de 
ponto convenientemente escolhido entre· POrto 
Esperança e Corumbá, fOsse terminar na ci· 
dade de Santa Cruz . de la Sierra. 

5. ··. Dada, contudo, a ·insuficiência daql.le· 
la quantia, conforme cálculos técnicos, previa 
o Tratado de 1938 a obrigação brasileira de 
adiantar ·oportunamente a impartdncia suple· 
mentor que se fizesse necessária à Integral 
construção da estrada, que seria de proprieda· 
de boliviana. · 

6. Conclui da a ferrovia,· receberia o Bra· 
sil da Bollvia as quantias adiantadas e juros 
respectivos, em vinte prestações anuais, ou me· 
nor prazo a critério boliviano, em libras ester· 
li nas-ouro. 

7 . A construção dei ferrovia, confiada a 
uma Comissão Mista Ferroviória Brasileiro-Bo· 
liviana e já iniciada em 1938, foi retardada 
por dificuldades vórias, como as de ordem to· 
pográfica, a carência de material conseqUen· 
te à guerra mundial e, subseqUentemente, pela 
escassez de divisas no Brasil c as disposições 
da legislação trabalhista boliviano. 

8. A partir de 1958, quando multo ain· 
da restava par fazer, conforme se depreende 
da relação constante da. Nota Reverso! n,0 3, 
de 29 de março do mesmo ano, a desvalori· 
zaçõo progressiva do cruzeiro determinou se 
consumissem .. as verbas orça.mentárias respec· 
tivas na· conservação, manutenção e explora· 
ção da ferrovia, fazendo-se . necessária a. aber
tura de créditos especiais para as poucas obras 
realizadas, entre as quais cabe citar, pelo alto 
custo, a ponte sôbre o rio Grande. 

,,,;, 

9 . A morosidade da construção tinha, na
turalmente, reflexos desfavoráveis ria opinião 
pública do país vizinho e se tornava, pais, fa· 

I' . , . '- . . · .. 

tor negativo nas relações. brasileiro-bolivianas. 
' ., I,' 

10. Tendo presente .esta· circunstância •O 

itamorati envidou, a partir. de 1963,' os me
·lhores esforços no sentido d~ l~vo:~r o :bom têr· 
rno o empreendimento, buscando fórmula mu· 
tuamente satisfatória pará que o Bolívia rece· 
besse a estrada no estado em que se encontra· 
va mediante adiantamento final brasileiro, cor
respondente ao custo das obras restantes e, 
ainda, a fixação de· prazo· de carência adequa
do, para o inicio de. amortização da divida. 

11; Conversações e debates exaustivos fo· 
rem então levados a efeito em 1963 e 1964, 
sobretudo a respeito de. itens cruciais, como o 
do moniante. total da divida boli~iana e juros 
incidentes e do adiantamento final brasileiro 
para. as obras complementares. 

12·. Em tempo/ o Brasil notificou a Bollvia 
considerar extinta a Comissão.: Mista Ferrovió· 
ria Brasileiro-Boliviana, a pQrtir de 31 de de· 
zembro de. 1963, e não mcils aceitar respansa· 
bilidade de Onus pasteriores. pela manutenção 
da ferrovia. 

13. Assinalou-.se desde então promissora 
conjunção de interêsses na consecução de um . 
acôrdo que definisse, afinal, as responsabili· 
dades pela conclusão das obras e Onus de ma· 
nutençõo. 

14. Finalmente, uma Missão brasileira, de 
que participaram, como Plenipotenciários,. dois 
ilustres membros do. Congresso Nacional, fi r· 
mou em La Paz o Protocolo Adicionai meneio· 
nado. 



-225-

15. Item importante da questão foi o rela
tivo à clóusula-ouro, do artigo IV da Tratado 
de. 1938, mantida sob outra forma. na Nota 
Reverso! n.0 3, de 17 .de janeiro de 1952, que 
o Brasil mesmo jó repudiara .nas obrigações 
Internacionais e que, a ser observada,· elevaria 
demasiadamente o divida boliviana, tanto com 
relação ao valor da ferrovia e dos adiantamen· 
tos totais brasileiros, quanto' relativamente à 
capacidade financeira do Pais. 

16. A solução eqüitatlva, por. conseguinte; 
foi negóciar-se ci ab-rogação da clóusula-oura, 
e 'notas neste sentido foram trocadas com o 
Govêmo boliviano em junho último, tudo de 
conformidade com estudos ·realizados no I ta· 
marati e audiência. de setores governamentais 
competentes, inclusive das Comissões de Rela
ções Exteriores do Senado e da Cdmara dos 

17 .. Ao passo que se arbitrou a dívid~ bo
liviana em têrmos mais ajust~dos ao real val~r 
da. ~strada. e compatíveis com a conjuntura 
ec.~n~-~icci e financeira ,prevalecente no curso 
de su.a constru;ão, tratou-se .igualmente de as
segurar os, interêsses brasileiros êontra a des
valorização do cruzeiro, fazenda-s~- a consoll
daçêio em dólares. dos Estados Unidos da Amé
rica,. ao câmbio de Cr$ 1.230, vigente em 31 
d~· dezembro de 1963, co~forme .os dois q~a-
dros demonstrativos an~xos. ' 

. ' 

l8. · ' Quando saldada a dívida boliviana, 
teró a ferrovia· ·finalmente custado ao· vlzi· 
nho país US$ 11.803.197.09, total dos adlan· 
tamentos brasileiros, ·acrescido dos juros de •. 
3,5% a.a., previstos no Tratado Ferroviório 
de 1938. 

19.. Dos pagamentos feitos pelo . Brasil, a 
quantia de US$ 6.225.000.00 desembolsada 
atê 1944, não constit~i dívida boliviana, por 
corresponder à obrigação do Govêrnci brasilel· 
ro de aplicar um milhão de libras-ouro. na 
construção da ferrovia, último remanescente 
dos compromissos decorrentes do_ Tratado cfe 
Petr6polis, de 17 de novembro de 1903. 

20..' Ao negociar a entrega da ferrovia, não 
deixaram os representantes brasileiros de ter 
sempre presente a Importância geo-política da 
região por ela servida no Continente e a con· 

veniililda de continuar o Brasil a contribuir 
para o desenvolvimento daquela óiea .. 

21 . Dada, com efeito, esta consideração e 
a relevância' de ardem econdmlca, para o· Bra
sil, do progresso · social- e económico das re· 
glões 'orientais bolivianas, convieram os nego~ 
dadores brasileiros, à base de estudos prévios, 
em aplicar, pelo periodo de 20 anos, findei o 
prazo de carência ·eis quantias· reembolsadas 
pela Bolívia, no m~ntante 'anual de· .••.... 
US$ 913.764,22, na constituição de um Fundo 
de Desenvolvimento pÓra ·flncmclamentó de ·es· 
tudos e projetas que visem ao fomento da órea 
em questão e que, ·preferentemente sirvam ao 
aumento de rentabilidade da estrada. ·· 

22. J untarnente com ci P~tacolo ·foram as
sinados as apensas quatro notas-reversais, que 
versaram .. sdbre. pontos.- compl'!!mentores,,-como ·· 
o do montante dos adiantamentos finais e ·res• 
pectivo pagamento,. liquidação .da Comissão 
Mista e propiciamente de. condições de renta· 
bilidode paro a ferrovia. 

23. Conveio-se, nestas condições, estab-ele
cer um sistema de trêfega reciproco e de mate
rial rodante, a ser objeto de convênio por fir• 
mar-se ·até·· 31 de dezembro próximo, e qiie 
tornara possível a entrada de composições até 
o ponto de destino em ambos os territórios, ob
viando ao lnconverliente de transbórdos 'demo
rados e dispendiosos . 

24. Acordou-se, ainda, convocar, dentro de 
120 dias,· as Comissões Mistas Permanentes 
previstas: no Convênio Comercial de 29 de mar
ço de 1958, conforme procedimento previsto 
no respectivo artigo X, paragrafo único, com o 
propósito de consecução de um ··Incremento .. no 
Intercâmbio comercial entre os ·dois poises, o 
·qu~. parece vióvel pela compleiTlentarÍedade 
das economias respectivas. 

2:S. Concordou, por fim, o Gavêrno Brasi
leiro, sempre visando à ·capacidade operaclo· 
na I da ferrovia e à ·conveniência de fomentar 
as nossas exportações, em conceder à Bollvia 
facilidades para obtenção, nos próximos cinco 
anos, de créditos para Importação de material 
ferrovlól'lo brasileiro no valor de dois bilhões 
e meio de cruzeiros. 

!i L 
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. 26, Creio,. Senhor Presidente, que o Proto
colo Adicional em aprêço merece aprovação da 
Poder Legislativo, e, para êsse fim, junto sete 
cópias autênticas do seu texto e um projeto de 
Mensagem, solicitando, se com isto concordar 
Vossa Excelência, se digne submetê;lo ao 
Congresso. Nacional, nos têrmos do artigo 66, 
Inciso I, da .Constituição Federal. 

Aproveito . a oportunidade para renovar a 
Vossa. Excelência, Senhor Presidente, os pro
testos do meu mais . profundo respeito. 
Va1co T. Leitão da Cunho. · 

BRASIL - BOLfVIA 

Protocolo Adicional ao Tratado a6bre 
Llsasão Ferroviária de 25 de 

. feverelrc de. 1938 

_. Os Governos dos Estados Unidos. do Brasil-A. 
da·.República da Bolívia, 

Animados do tradicionol espírito de coope
ração que caracterizei a reei praca amizade e 
os .vínculos de boa vizinhança que unem os 
seus dois poises; 

. Considerando que o Brasil cumpriu a obri
~ação assumida no Tratado sôbre Ligação Fer
rovlória de.25 de. fevereiro de 1938, median
te ·a construção da Estrada de Ferro Corumbá~ 
Santa Cruz . de la Sierra; 

Considerando a conveniência de ·alterar a 
~~dalidade do reembôlso da divida contraida 
pela Bolívia, prevista no artigo IV do Tratado 
sôbre Ligação Ferroviária, acima citado, e na 
Nota Reversal-n.0 3, de 1 de janeiro de 1952, 
em têrmos competi veis com a conjuntura eco
n6mica e financeira que prevaleceu no decor
rer da construção da ferrovia, a fim de adap
tar a mencionada divida ao real valor da obra 
realizada; 
, Considerando o desejo sempre manifestado 

peÍo Govêrno brasileiro de cooperar para o 
crescente prooresso do Bolivla, através do es" 
tlmulo ao processo de desenvolvimento econ6-
mico e social' do Estado boliviano; 

Tendo em vista tais objetivos, nomearam 
seus Plenipotenciários: 
· O Excelentíssimo Senhor Arnaldo Vascon" 
cellos, Embaixador do Brasil em La Paz; Se
nador Victorino Freire; Deputado Yttrlo Corrêa 
do Costa, 

O Excelentíssimo Senhor General Luis Ro
drigues Bldegaln, Ministro dos Relações Exte· 
riores e Culto, a.j.; ·Senador Jacobo Abularach; 
Deputado Egberto Ergueta, 

Os quais, depois .de haverem trocado os seus 
Plenos Podêres, achados em boa e devida for
ma, acordaram no seguinte Protocolo Adicio
nal ao Tratado sôbre Ligação .Ferroviória de.25 
de fevereiro de 1938: 

ARTIGO I 

~considerado extinta, o partir de.31.de de
zembro de 1963, a Comissão Mista Ferroviária 
Brasileiro-Boliviana, criada pelo artigo IV do 
Protocolo de 25 de novembro de 193 7. 

ARTIGO 11 . 

O Govêrno da Bolivla concorda em que a 
partir de 31 de dezembro de 1963, data em 
que passou à administração do Estado · boli
viano o trecho da ferrovia Corumbá-Santa Cruz 
da la Slerro, situado' em território dei BaHvla, e 
atendidas as disposições da Nota Reverso! n.0 

1, da presente data, 'fica o Govên1o brasileiro 
exonerado de qualquer obrigação ou respon
sabilidade, tânto com respeita à construção da 
ferrovia Corumbá~Sonta · Cruz: de la Si erra, 
quanto em relação' à situação passada, presen
te e futura do pessoal boliviana da mesma Co
missão Mista. De iguci I forma, o Govêrno bra
sileiro concorda em que a partir daquela· dota 
fica o Govêrno boliviano exonerado, nas mes
mas condições, de qualquer obrigação ou res
ponsabilidade passada com relação à constru
ção da ferrovia Corumbá-Santa Cruz de la 
Sierro, assim como :no tocante ao pessoal brasi
leiro da referida Comissão Mista. 

ARTIGO III 

Extinta a Comissão Misto Ferroviária. Brasi
leiro-Boliviana, passam à propriedade do Es
tado boliviano, em 5Ua totalidade, os bens, mó
veis e Imóveis, equlpomen'tos, instalações·, ma
tçrial rodante e de !ração que constltulom o 
património da referi do Comissão Mista, exce
tuados os bens imóveis e instalações localiza
dos no Brasil, construí dos pelo Govêrno brasi
leiro, com seus próprios recursos e que pas
sam à sua propriedade, Para tal efeito,. e no 
prazo de 30 dias, o contar desta dota, os En-
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genheiros Delegados· de ambos os países farão 
entrega às autoridades brasileiras e bolivianas, 
respectivamente, de todos os bens menciona
dos no presente artigo mediante o correspon
dente inventário. 

ARTIGO IV 

Os Governos do Brasil e do Bolívia concor
dam em que na apuração da dívida contraída 
pelo Estado boliviano pela construção do tre
cho da ferrovia Corumbó-Santa Cruz de la 
Sierro, situado em território bolivia~o, fica abo
lido. o moda lidode de reembàlso em libras es
terlinas-ouro, ou em seu equivalente nas moe
das recebidas, a que se referem, respectiva
mente, o artigo IV do Tratado s6bre Ligação 
Ferroviária, de 25 de fevereiro de 1938, e a 
Nota Reverso I n. 0 3, de 17 de janeiro de· 1952. 

ARTIGO V 

A dívida da Bolívia decorrente da constru
Ção do trecho ferroviário acima referido é 
constituída pelo total dos aditamentos propor
cionados para tal fim, inclusive os previstos na 
Nota Reverso! n.0 1 desta mesma data, nas 
moedas recebidas e consolidada em 'dólares dos 
Estados Unidos do América, perfazendo o to
tal de US$ 11.803.197,09 (onze milhões, oi
tocentos e três mil, cento e noventa e sete dó
lares e nove cêntimos) conforme os quadros 
anexos, os quais ficam aprovados por ambos os 
Governos. 

ARTIGO VI 

Sôbre o montante da divida estipulada no 
artigo anterior e sôbre os saldos devedores, se
rão computados os juros simples de 3 1 /2 
·(três e melo por cento), ao ano, a que se refere 
o artigo IV do Tratado sõbre Ligação Ferroviá
ria de 25 de fevereiro de 1938, os quais veri-· .. 
cerãoa i:ontarde31 de outubro·de 1964, data 
do último adiantamento a ser proporcionado 
pelo Govêrno brasileiro. 

ARTIGO VIl 

Para efeito de apuração do dívida bolivia
na não se lncl ui, nos adiantamentos propor
clonados pelo Brasil à Comlsséo Mista Ferro
viária Brasileiro-Boliviana, o: quantia de ..•. 

US$ 8.225.000,00 (oito milhões, duzentos e 
vinte e cinco mil dólares dos Estados Unidos·da 
América) aplicados, até 1944, na construção 
da mencionada ferrovia, a qual ~orresponde à 
importância de um milhão de libras esterlinas
ouro, com que o Brasil saldou o compromisso 
assumido no artigo VIl do Trotado de Petró· 
polis, firmado em 17 de novembro de 1903, 
modificado pelo artigo V da Tratado de 25 de 
dezembro de 1928,. pelas Notas Reverso is de 
30 de agôsto de 1929, e pelo artigo III do 
Tratado sôbre Ligação Ferroviário de 25 de fe· 
vereiro de 1938. 

ARTIGO VIII 

O Govêrno da Bolívia efetuaró o reemb61so 
da dívida consolidada em 20 prestações anuais, 
igucils ·-e- corisecutlvcis, ou. ern- menor prazo, ci 
seu juízo, a primeira deis quais a vencer-se em 
31 de dezembro de 1970. Para tal fim, colo
corá â disposição da Agência do Banco do 
Brasil S. A, em La Paz, ou â sua ordem, em 
nome do Govêrno brasileiro, a equivalente em 
moeda dos Estados Unidos da América, ao vi· 
géslmo da divida consolidada, acrescida dos 
respectivos juros. 

ARTIGO IX 

O Govêrno brasileiro aplicará, pelo prazo de 
20 anos, ci contar do dia · 31 de dezembro de 
1970, as quantias reembolsadas pelo Govêmo 
da· Bolívia na constituição de um Fundo. de 
Desenvolvimento para o financiamento de es· 
tudos e projetas que visam ao fomento das re
giões do Oriente e do Nordeste boliviano e que, 
de preferência, sirvam direta ou indlretamente 
ao Incremento da rentabilidade da Ferrovia 
Corumbó-Santa Cruz de la Sierro, contribuin
do ainda ao maior intercâmbio econ6mlco en
tre os dois poises. 

ARTIGO X 

O mencionado. F.undo de Desenvolvimento 
será administrado ·por uma Comissão Mista 
Brasilelro·Bolivlona, com sede na cidade de La 
Paz, presidida por um Ministro de Estado do 
Govêrno da Bolívia e pelo Chefe da Missão 
Diplomática do Brasil em La Paz. Tol Comis
são deverá reunir-se com a antecedência ne-
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cessória para qLié' os "estudos e projetes que 
venha' o'. Óprovar :·permitam' a imediata utiliza
ção das recursos' Clisponivels no· Fundo de De·
senvolvimento, a·•partlr do·· inicio. da prazo as
sinalado no artigo rx.' 

.,,.,•,,,· 'I ,·: 

:.•' ' -:, 'i ARTIGO XI ... 

·· ie~do ·em visici os· 'obfetrvos enunciados· ~na 
o~tig; IX, os 'Governos da'' erasll' e da Bolivla 
éonccirdam ·com' a· designação·· de úrn Grupo·· de 
Traba'lho,' Integrado' pa~'; técnicos brasileiros . e 
bolivlan~s, para até 31' de dezembro de 1965 
apresentar projetes de Estatuto'-~ 1 de Regula~ 
mente do Fundo de Desenvolvimento. O Regu
lamenta deveró il'ispor, · lnclu.slve, sôbre o pa
gamento das despesas, decorrentes , dos estudos 

' ' " . 
e, ,projetas de CjUe trata o artigo X. Com base 
nas. conclusões, de .. :T:rabCJiho,, .. os, Gover.no<., do 

. , . , . . , , .1 , .. , , ·, , 1,•,,. 

B.rosil. e .da. _Bolívia .cel.ebrcuão .;Acôrdo .sôbre a 
matéria.· '' . 

"ARTIGO XII · . 
. ,..,. :• ' ! 1,1 -~- '\' ·:· : - ., •• 

... Antes· do término .,da ,prazo. previsto no artl, . ' ., .. ,_. . .... ' ,. ' ' 

go IX, os ·Governos do Brasil e da Bolivla en-. '' ' ' '" .. '' . ' ·- ·" ' ·'· ' " . 
trarão. em entendimentos para o, eventual rein-
vestimento parcial ou total . dos .·recursos , do 
aludido Fundo .. de Desenvolvimento, ··ou pará 
acertar as medidas' adequadas para a sua 11-
ql,lidação. 
•'"', ,. '' ',·• .' 'i,' 

- ,,,·', . A~T)GO XIII . 
.. , .. _.,;·-. _, ,. ' '., ... · . ' ,- ' ' ' ' 

· tste• Protocolo, que entraró ennigor na pre-
s~nt~ ·ciata,. deveró ser referendado pelos Con
gressos Nacionà'is do Braslf e dei Bolivla. , . 

. , •. Em ·fé· de qué; os Plenlpotenciarlcis acima 
,. non1ebdôs fÚ;,orarn e selaram Ô prê$ente Pio-

···-· .. .,.,.,, .. f" ·;· ,,, ·"·-,"',,.,.,i .... , .. ,· .. ' ,. 
tocolo''em 'dois exemplares, Igualmente autên-
• . . '('• '! . ' 'I .. ···' 'I' " . ,. •'I: ',' '" • ' '" 'I . " ' 

tlcos, nos Idiomas português 'e espanhol; na cl~ 
dade cié La Pàz, aos vinte 'e três dias dó mês 
é:le' J~ilio 'dê '1964' ~ Arnaldo VâsconceiiCII .:.... 
Victorlno Friere - Yttrlo CorrAéi' 'Cio Coita _;_ 
Luis Rodrigues Bldegain - .. Jacobo Abularoch 

Egborto Ergueta Qul~og~. 
' · · · ~. Co~luõe• do Relasõe~ Extori~~DI, · 

·do. Tran1portea; Comuriicaçõe• I Obra• 
PúÍIIica• e· d~ Finança•, de oc&rdo com o 
a·rt: 340-A; do ·Regimento Interno. 

Ofício n,0 607, de 7 do mês em curso, do 
Sr. Primeiro Secretório da Câmara dos Depu-

todos. ·- . Encaminha â revisão do Senado ·o 
Projeto:de Lei da Câmara n.0 21 ,. de 1965 (n.0 

2.466-B·64,. na Casa de :origem), de• Iniciativa 
do Sr,· Presidente da República,. que dispõe sô
bre a incorporação do Conservatório de Músi
ca Alberto Nepomuceno .. à Universidade do 
Cearó e dó outras providências (projeto sôbre 
o qual aquela Casa deixou de se pronunciar no 
prazo, previsto no .. art .. 4.0 . parágrafo, do Ato 
Institucional), , ,, , , .. 

· ·' Pitôino . .,E· Li,· DA e:1t.tARA · 
: •. ,; ·.• :,'.: '• , I t::· 

. N.0 . 21, .:de 1965 ·' 

·' '(N.0 2.466-B, de '1964, na origem) 
' ·,~ 

. .. .. DIIJIÕe .16bra, o i11corporosio elo . Con· 
, . · aerYotórlo ela Múllca. Alberto Nepomuca~ 
.: .. . · .. ,_ .no. : .. à .. Unhtartlelade _elo _Ceará c.• . elá: outro1 

proYid,nclal, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, 1.0 ...:.,. ~ incorporado à Unive~sldade 
do .Ceará. o Conservat6rl~.,de Música AlbertÓ 
Nepomu~eno. '· . · ' ' · ·· ' · · · · ' 

Parág,rofo única ~ O •Conservatório a, que 
se,,refe~e. êsteêartigo, perma11eceró: na.,.condlção 
de unidade Isolada até que, preenchidas as exi
gências .legais· e ouvido o: Conselho ·Federal ;de 
Educação, possa constituir-se .em .escala de en~ 
sino,,superio~., .. ,., ,., .. , . ···' 

Art; 2.0 - Os bens móveis• e .Imóveis per
tencentes ao Conservatório de CjUe trata• esta 
lei serão Incorporados ao patrlmônlo da Uni
versidade do Cearó, livre~ de quaisquer ônus 
ou lndenizações., , · · 

:·.:Parágrafo único - A:.::transferêncla ·.dos 
5ens mencionados neste, artigo ,.far.-se-6 me
diante ato· bilateral, efetlvado por .escritura pú
blica·, precedida• de lnventórla· e .avaliação, a 
serem realizados.· pcir representantes da Unlver
sidáde e· do· Conservatório. ·· 

· : Art. '3.0 -'- O pessoal· docente, técnico e 
administrativo, existente ·nó Conservatório Al
berto Nepomuceno, seró admitido mediante 

I , t ' 

contrato e reger-se-é pela Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Parágrafo único.- O contrato do pessoal 
a que se refere êste artigo seró flrn1ado anu
almente pelo Reitor da Universidade do Cearó, 
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mediante prévio autorização do Ministro da 
· Educação e Cultura. 

.::Á'rt •. 4.0 ··":"'-.. No, .decorrer do: prezo de 5 
(cinco) anos, contado. da constituição do Con· 
·Serva tório· como unidade. universitária, na for· 
ma I. prevista ,no . parágrafo , único do art. 1.0 , 

o Poder Executivo,adotaró as.<pravidênclas des· 
tinadas à criação: dos, cargas ·indispensáveis ao 
funcionamento ·do· !referido: estabelecimento de 
ensino~ ·t <'::~.. 1.;·!. ,· ·1 r· ...• 

'' Parágrafo únÍéci ·~ Sàmente após' o decurso 

do prazo estabelecido neste artigo; 'pod~~ão ser 

realizados concur~~s; nos t~rmos da. 'legl~l~ção 
ilspecíflca;: Pclrci provimento dos cargos a se· 
reni Criados, ' ' ·I I I : • 

Art. 5.0 ~·,Dentro' de 60 ·~~~ssenta) dias, 
contados da assinatura do escriturã o que se 
refere o porÓgrafo ,único do arÍigo i.•, o,'ê~n
servotório. de Músi~a, Albert~ Nepomuceno .sub· 
meteró ao Conselho \Jnivers,ltório proposta. de 
seu currículo e. de seu Regimenta Interno, re· 
gendo-se, até o respe~tlva apro~açã~; pelo .seu 
aluai regulamenta. · 

.. Art. 6.0 - As .. despesas.com. o .. funclona· 
mento, , do Conservatório . de Música Alberto 
Nepamuceno· serão atendidas pelas dotações 
globais consignadas na Orçamenta da .união 
à. Universidade do Cearó. 

I ! : •· r \1 r . : • • ; ~ ·, 

. Art. 7 ,o· . ...,. Esta Lei entraró em. vigor ·el:l'l 
1.0 de. janeiro de 1965, revogadas as. dispo· 
.slçães. em contrórlo. 

, · 'Àl Camluõe~ : de ProJeto• dei . .Executivo 

. • de ' Fili~ns~·~ I d~ acirdÔ com 'o ' dli.palta 
, . , • I ' , .•. , I, ., 

no, art. 102·A -elo Rttlmento Interna. 

Ofícl.o ·n~0 6os,' de 7 do. mês em cu~so, ,da 

Sr.: Primeiro Secretório da :Câmara dos Depu" 

todos - Encaminha novos autógrafos parei 

substituir as anteriormente enviados,. do .Pro· 

jeto de Lei da Câmara n.0 8/65 (n.0 I .690-C, 

de 1960, na Câmara), que dó nova redação 

ao artigo ).0 do Lei n.0 3.725t de 28 de de· 

zembro de 1959, que altero os limites de ida· 

'de pre~istos n·~ Lei n.0 2.370, de 9 de deze,.;. 

bro de 1959 (Lei de lnotlvldade dos Militares). 

PARECER 

N.0 262, d~ 1965 · 

. . Da ComluCI~ 'ile 'Cíinatltulfão e .lultiSa, 
· •&bre o ProJeto de ' DlcretO' Lellllâtlvo 

n:0 122, 'k'1964 (n.0 108~A, d• 196f, 
na Camara d~1 Deputadoa)~ ;que mÔiítinl 
a declaão do .. :;T~bu!lel de Contai, dene· 
eat6rla da ·n~glltro ,cJe· tArma de contrata 
celebrado . entre .. a· ,Ju~ta · de Conclllasão 

.:.·.': •e ·Jultamento"e· Waldemar·'Ferrelrá Tel· 
··ln, para· loceslo·•de··prlmeli'O' pavimenta 

de um prídlo em Soracaba, · ;lii'Gclo d1 
São Paulo•:: 1 .. ;;:1 ~.!.._, .. ,• .~~>. ; : 11 .:, • 

· '. · · Relate r: Sr. Jeffenon 'lle Atular · 

··. O. Projeto d~ ,D~cret~ L~glslo~lvo : n.~ 122, 
dei 1,964; · .murotO:m·.d.,cisúo 'dt:r•iiQOiúriu- ·do 
Tribunol.de Contos da União, que,· em sessão 
realiz.oda em 6. de: março de, 1953, .. aprecian" 
.do processo . rel.atlvo , ao . têrmo de : cont~ato 
celebrado entre a Junta de Conciliação e. Jul· 
gamento,de.,So.roc(lba,,. Estado de São. Paulo, 
e Waldemar, Ferreira TeUes, para locação do 
primeiro pavimento· do ·.prédio .,n.0 29, .,do 
Praça Frei Baroúno, nào .. o ~colheu pOrque f~. 
rem desatendidos as seguintes exlgên'Cias le· 
gois: 

.a) publicação; bl. empenho da despesa; c) 
autorização' de autoridade competente; d) pro· 
va de quitação do serviço militar por parte 
do locador; iíl.prov'o de propriedade do Imóvel 
objeto do cóntrato. · ' ,. 

A outoriddde interessa'da nào mci~lfestou o 
'•i, 

o pêlo outorgado pela Lei n. 0 830, de 1949 

(art. ·s7J; v1l~do o pro~~·s~o ; bo 'Congresso 
, , ' , '! ,.• : · .. . :.···, . '·I 

Nacional para os , efeltcs .. previstos na § I~ 0 

do ort. 77 da ·Constituição Federal (Of. 

n.0 1.075-P/53, de 9 de julho de 1953). 

A Câm~ro dós 'Deputados aprovou Projeto 
de Decreto Legislativo elaborado pela Comls· 
são de Orçamento e Fiscalização ·Financeira 
(n.0 108, de 5 de dezembrÓ de 1961),· na 
sessão de 5 de novembro 'de 1964, ·mantendo 
o decisão .. denegot6rio 'do Trlbunál de Contas. 

. A Comissão de Constituição e Justiça ·opino 
pelo aprovação do projeto, porque procedcn· 

:. 

l 
I 

i 

i! 
li: ~ ... 
' .. :.'!'.' I I 



··: 

-230-

tes as razões invocadas para a recusa ado
toda pelo Tribunal de Contas. 

Sala das Comissões, em 1.0 de dezembro 
· de . 1964. - Afon10 Arlno1, Presidente -
JeHenon de Aguiar, Relator - Wl11on Gon· 
çalve1 - Aloytlo . de Carvalho - Ruy Cor• 
nelro . ...:.. Edmund" ... vi. 
' ·' ,. ' .. 

PARICIR 
H.0 263, ele 1!65 

Da Coml11io de Finança•, 16bre o· Pra· 
J•to de . Decreto ... gl1lotlvo. n. 0 122, de 
1964 •. 

Rtlator: Sr. Walfredo Gurgel 

Visa o projeto de Decreto. Legislativo, em 
estudos nesta Comissão, a manter a decisão 
do Tribunal de Con'tas que negou registro ao 

. contrato celebrado entre a .Junta de Conci
liaçã~ e· Julgamento, d~ Sorocaba, 'e Walde
mar Ferreira Telies, ·para locação do primeira 
pavimenta de um prédio naquela cidade, na 
Estado de São Paulo. 

Pela recusa do registro do contrato decidiu· 
se o Tribunal, em sessão de 6 de março de 
19 53, porque não foi: 

a.l feita a publicação.; 

bl empenhada a despesa; 

cl autorizado pela autoridade compe· 
tente; 

dl feita prova de quitação com o serviço 
militar por parte do locador; 

o) feita, pelo · mesmo, a ·prova de pro
priedade do Imóvel. 

Comunicada a decisão do Tribunal à auto
ridade competente, deixou esta· de Interpor 
qualquer recurso dentro do prazo estabelecido 
no art. 57 da Lei n.0 830, de 1949. 

O ato denegatórlo tem amparo legal. 
Esta Comissão é de parecer que merece 

ser aprovado o presente projeto de decreto 
legislativo. 

· Sola dos Comissões, em 7 de abril de 
1965. - Argemlro do Figueiredo, Presidente 
- Walfredo Gurgel, Relator - Mim de Sá 
- Eurico Rezonde - Pe11oa de Queiroz -
Antllnio Jucá - Aurélio Vianna - Llno de 
Mattos - Lobão da Silveira. 

PARECER 
)11, 0 264, de 1965 

Do Coml11ão do Con1tltulsão e Jultlsa, 
.abre o Projeto . de Decreto ... gl1latlvo 
n.0 123, de 1964 (n.0 133-A/62, no Câ· 
maro), qu1 aprova o ato do Tribunal. dt 
Conto• dll União, que rocu1ou reglltro ao 
ttnno dt contrato de compra e .nncla do 
loto rural n.0 110, do Núcleo Colonial São 
Btnto, 2. 0 gleba, 1ltuado no 4. 0 Dl1trlto 
elo Btlford Rllxo, Munlciplo. de Nova 
.lguasu. 

Relator: Sr. Ant6nlo Balblno 

.1 • O Projeto de. Decreto Legislativa, aqui 
sob número 123/1964, é originário da Cóma
ra dos Deputados, onde tlnhc; o número 
133/1962, e "aprova o ató do Tribunal de 
Contas da· União,. que recusou registro ao têr
mo de contrato de compro e vendo do lote 
rural n.0 11 O, do Núcleo Colonial São Bento, 
2.a gleba, situado no 4.0 Distrito de Belford 
Rôxo,' Município de Nova lguaçu". 

2. O Tribunal de Contas denegou regis
tro do contrato a que se refere a ementa do 
projeto em análise pela razão de não se tra· 
tar, no caso· da compradora, de "pequeno 
agricultor, agregado à terra", conforme de
termina a legislação em vigor. 

3. A matéria, de ·fato, que serviu de ali· 
·cerce à decisão do Tribunal de ·Contas, está 
evidenciada no processo, apesar das alegações 
do Serviço do Património da União, nõo sã
mente porque dêle consta, em procuração por 
·Instrumento público, quallflcaçãci diversa da 
. compradora, como, ainda, pgrque, também do 
processo, consta que a compradora já havia 
transferido os seus direitos, por melo de pro· 
curação em causa própria, com quitação de 
preço, a terceiro, comerciante e residente fora 
do lugar da situação .do imóvel. 

4, Legal e justa a decisão do Tribunal 
de Contas, deve ser mantida· nos têrmos do 
projeto vindo da Câmara. 

Sala das Comissões, em 17 de março de 
1965. - Afon1o Arlnos, Presidente - An· 
t6nlo Balblno, Relator -· Men01e1 Plmentel 
....;, Jo1aphat Marinho - Edmundo Levl -
Joffonan de Aguiar. 
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PARECER 

N.• 265, de 1965 

Da Comi11ão de· Finansaa, 'a&bre o 

Projeto de Decreto Legialatlvo n. 0 123, 

de 1964. 

Relator: Sr. Antanio Jucá 

O Tribunal de Contos da União, pelo off~ 

cio n.0 2.411, de 13 de setembro de 1954, 

comunica ao Congresso Na~lonol, nos têrmos 

do disposto no parágrafo . 1.0 , do artigo 77, 

do Constituição Federal, haver negado. regls· 

tro ao contrato de compra e vendo do lote 

rural n.0 11 O, do Núcleo Colonial São .Bento, 

2. c giebã; situàdo no 4. 0 Distrito de Selford 

Rôxo, Município de Novo 'lguaçu, . em· que fi· 

g~ram a União Federal, como outorgante' ven· 

dedora, e Anno Augusto de Figueiredo, como 

outorgada compradora. 

A recusa em oprêço fundamenta-se no foto 

. de que a venda do lote rural só poderio ser 

efetuada a pequeno agricultor, agregado à 

terra, em face do. legislação que rege o ma· 

térlo. 

Na Câmara dos Deputados, o matéria foi 

distribui do à Comissão de Fiscalização Finon· 

ceira e· Tomado· de Contas, que elaborou e 

apresentou à 'consideração do Plenário· o pre· 

PARECER. 
N.0 266, de 1965 

Da Comiasão da Con1tituisãa e Jultisa, 
aôbre o Projeto de Decreto · Legi1latlvo 
n.• 124, de 19" (n.• 40-A/63, na ca. : 
moral, que mantím o ato do Tribunal de 
Contai d.a União denegatório ao ttnno 
aditivo da contrato celebrado com . a. Sr. 
Joaquim Ferreira. Uma, para d11empe· 
nhar a funsão d1 Auxiliar de Dentllta •. 

Relator: Sr. Ant&nlo Balbino 

1 • O Projeto de Decreto Legislativo n·.a 124, 
de 1964, ora sujeito ao nosso· exame, é ori· 
ginórlo da Câmara dos. Deputados onde .. tinha 
o número 40·A!196'3, e, na rédoção dÍqÍro· 
xe, "mantém o oto do Tribunal de Contas do 
U'1ião denegàtório ao têrmo aditivo de con
trato ·celebrado ··com o Sr. Joaquim Ferreira 
Lima, ·paro desempenhar a função de Auxiliar 
de Dentista". 

2. Do processo se verifica que o recurso 
do registro do contrato supracitado' redigido 
pelo governador do. Território do Ric Bronco, 
foi baseado. em motivação lnorredóvel, de vez 
que o autoridade contratante: 

ai classificou a despesa à conta de exer· 
dela já encerrado; 

bl violou. o disposto no Item III do art. 
77 da Constituição Federal; 

cl deixou de apresentar a documentação 
referida no Decreto-Lei n.0 5.175, de 

7 de janeiro de 1943; 

di não Indicou a dato do órgão oficial 
em que teria sido feita o publicação 
do têrmo respectivo. 

3. ~ de se acrescentar que, ciente da de· 
O ato do Tribunal se alicerça em disposi· cisão do Tribunal de Contas, o Govêrno lnte

tlvo legal,, razão por que somos de parecer fa~ :· · .. ressado nenhum recurso ofereceu. 

·vorável ao projeto. . · 4. ~ Inquestionável, assim, a procedência 

sente projeto, mantendo o decisão· deriegató· 

rio do Tribunal.· 

Sala das Comissões, em 7 de abril de 1965. 

- Argemiro de Figueiredo, Presidente - An· 

tônia Jucá, Relator - Eurico Rezende - Pel· 

sôa de Queiroz - José Ermirio - Aurélio 

Vianna - Lino do Mattos - Walfrodo Gur· 

gel - Lobão da Silveira ..:.... ·Mem do Sá. 

da decisão· em caúsa, do Tribunal de Contas, 
que deve ser mantida nos exatos têrmos do 
projeto vindo do Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 17 de março de 
1965. - Afon1o Arlnos, Presidente - An· 
t&nio Balblno, Relator - Edmundo Levi 
Josaphat Marinho .- Menezes Pimental -
Jefferson do Aguiar. 

! ' . 

I 
; 

'• 

' ' I 
I! 

1
1! 

1

: 
I' 
J, 

' : ~ ' 
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.. PARECU 

N.0 267, da1965 

· Da · Conli11io' de Fllioils••• ·· 16bro o 

Projeto ele Decreto Lagl•lotl~o n.0 124, 

,.·.···.·~:~?~~' ·' ,: 1:·' ' ... 

''- Rolotor:'Sr;· Pél1oo de"Ouel~l 
:· r••;.··,•: ,·, · ·r'l' 

O Tribunal de Ccintos do !Jnlão, em sessão 
de '23 dê março 1 de 1953,- opreé:iando· contra
to firmado, no dia. 31 . de. dez~mbro .daquele 
ano, entre o Govêrno do Território Federal_ do 
Rio· Branco e 'Joaquim· Ferreiro Limo, poro. de
sempenhàr, no referido Tt'rrltório, ·a função de 
Auxilia~ de Oentlstà;' recJ~u~lhe registro, . por-

' que: ! 
'· ,·,' 

•I O, despesa foi classificada à conta. do 
exercfclo de 1.953,Jó :.er'lcerrado e, __ se 
f6sse. à co~ta .do' vlgénte exercfclo 
(19541, o empenho terl_o sido extrai
do antes do registro das· tabelas . or-
çamentarias; · · · · · 

., , , ''I' .. ' 

·," ttl o clóusulo quinto Infringiu o dispos
to no artigo 77 da Constituição Fe-

deral; ' · 

c) não foram apresentados os dOc:umen
tos de que ·trata ··o •artigo 17 do De

'' . .' creto-Lel.n.0 5.175, de 7-1"43: 

:•: .. 

. 1 l prov~ ~e capacidade técnico por a 
â funÇão; · ' ·. 
I , •. , I 

21 f61ha corrida, ou atestado de boa 
conduta, flrm~do . Por dois .· funclo-
nórlos; · · '· '··· ' '· 

)'• '. . ' ,., 

3) prova, de quitação com . o serviço 

. militar; , 

41 ·atestado de vacino; e 

51 não foi Indicado o dato do órgÕo 
oficial em que teria ·sido feita a 
publicação do. têrmo. · 

2. Transmitido a. decisão ao Govêrno. do 
Terdtórlo do Rio Bronco, deixou êle decorrer 
.o '.prazo estabelecido no artigo 57, do Lei 
. n,0 .830, de 1949, sem que se valesse da fo· 
-culdode ali .prevista poro interposição de 
qualquer recurso, havendo o . Tribunal, · em 

conseqüência, encaminhado o processo ao 
Congresso Nacional, nos têrmos do § 1.0 do 
artigo 77 dá· 'co'nsfltulçSo ·Federal. 

3 •. · A Cómaro'; dos Deputados, de ac6rdo 
,com o. pronunciamento de. :sua .. Comissão de 
Fiscalização Financeira e Tomada. de Contas, 
e nos têrmos do projeto pela mesma elaboro· 
do, manteve a decisão do Tribunal de Contas. 

l I -~ , : , : ' • · I , . ' . · L 

4_. Examinando as peças do processo, con
vencemo-nos: de que os motivos ,.que determl· 
naram _a recuso ,ao registro. do contrato entre 
o G~vêrno do Território do Rio Brànco e o 
Sênnor Jaoq~lm. Ferreira Limà são relevantes 
e lrremovfvels e, assim. entendendo, opinamos 
·pelo aprovação do , projeto. · . , : . . 

· Solá dos Comlssães, em 7 de abril de ·1965.

Argemlro de lltualredcl,• Presidente - ·•-
:de.· :Quelrol,, ·Relator ____ Eurico .. R11111de -
Lobão dei . Silveira - u.io de Mciitfl := J.;. 
t6nlo · Juc' .....:; 'Mem de Sá - A~ríll~ viinni 
..;., Walfndo Guraill. ' · · · 

, .. ,1 

PARECER .... 

N.0 268, de 1965 ,. ', ' .·, ..... 
. ' 

Da Comlnão 41: ,Con1tltulsio • JUitlt•• 

. ·•6bre o ·Projeto . :de :Decreto .. Lagl1lotlvo 

11.0 126,. de-1J64,(n.0 •41·At63 ne.C6· 

maro), que mantém o ato do Trlllunal 

de .. Conto• da_ Unliio deneaa.tórlo ao tar. 
: o, , " ••. ,,IL :•. , , ,_," •, ., 

mo de controto celebrodo ... com o Sr. Joo• 

, qulm .. ia,;.;a N~uelra; pore dne~~
. · nhor a funsio de Ch~f• .h Sesiio ele Na• 

., ·I·', '"t' ' • '._. '• ., ' ' ' ',;o,', 

v•a•são. . 

Relator: Sr. Wll1on Gontalvtl. ' 

Mediante ' tlrmo de · 31 de dezembro' de 

1953;o Govarno do Território Federal. do Rio 

· . Branco, representado pelo Dlretor da Serviço 

de Administração Geral, contratou o Sr. Jaa· 
qulm Boyma Nogueira poro exercer á iunçãa 

de Chefe do Serviço de· Navegação, de acOr· 

do com as cláusulas ·e condições nile -expres
samente estipuladas . 

Remetido o ato contratual ao egrégio Trl· 
bunal de Contos do União, êste, por -decisão 
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de 23 de março de 1954, recusou registro ao 
mesma, sob os seguintes fundamentos: 

a} a despesa foi classificada. à conta do 
exerclcio de 1953, jó encerrado, e, 
se f6sse à conta do exercício de ·1954, 
o ·empenho· teria •sido extraída ·antes 

. do registro. das tabelas orçamentórlas 
. :. (cióusuia 4.D); ·' , , 

. .. .· b) a clóusula 5,~ infringiu o disposto no 
. ··· · ·art. ii, item III, § 1.'', da CorÍstitui

çSo Federal, 1st~ e,· éstlpulou o Inicio 
de vigência, do contrato antes de re · 
gistrado;, .naquela Côrte. de Contas; 

c) não foram apresentadas os documen
. ' tos de que trata ·a art. '17 do Decre

to-Lei n.0 5.175; de 7-1-43;· 

d) não foi indicada a data· do órgão ofi
cial em que teria sido feita a publi
cação ''éio"têrmo~·;cc:"··· -·· . ; . "' ·'" 

Devidamente cientificado da decisão dene
gatórla de registro, não houve qualquer re
curso. da parte do representante do, Govêrno 
do .mencionado território, razão por que o ,pro
cesso fel encaminhado ao Congresso Nacio
nal) n~ COnformidade do § 1.0 do art. 77' CCi• 
ma citado. 

Na Câmara dos Deputados, a Comissão de 
Fiscalização Financeira .e Tomada. de Contas, 
,.,. '•' ' ' '.' ' . ' ,, ' ' ' ' 

reconhecendo o acêrto da decisão em . oprê-
ço, -concluiu . 'pela apresentação do presente 
·projeto' de· decreto' legislativo, que' mantém 
, o ato .recusa tório de registro. 

. Face a esta exposição, somos pela aprova
ção do. projeto nos têrmos em que se acha 
redigido. 

dos Deputados), é de autoria da Comissão de 
Fiscalização. Financeira e Tomada .. de:. Cantas 
da Câmara . dos Deputados, pravoc:ado pelo 
Ofício n.0 2. 623, de 6. de outubro de 1954, 
em que o Tribunal de. Contas da Unléío comú

. nico à Câmara dos Deputados seu· ato derie
g~tórlo ,de registro ao. têrmo aditivo de' con
trato celebrado entre ó Govêrno do Território 
Federal da Rio Branco 'e Joaqulrn Bayma No~ 
guelra, para desempenhar a função de ·chefe 
da' · Seção :de ·Navegação .. 

Paro . tor)tO, de ocôrdo com o mesmo O.flclo, 
baseou-se o, :J"ribunol.na apuração de lrregu~ 
.lorido~es, que Impediam o registro .do .mesma 
contrato, tais como: ' 

; '' ~I,' 

"a) a despesa .foi .classificada à conta do 
exercício de. 1963, já encerrado e, se 

fêsse à . i:ont~ do vlgent.:: é:><é:rc:ído, a 
empenha teria. sido extrafdo antes do 
registro . · das. tabelas arçamentórias 
(Cióusula 4. 0 ) . 

j, .• 

b) ci cláusula 5~ a Infringiu ~'disposto no 
art. 77, item III, §'1.0 , da· Constitui-

•.· . 'I 

ção Federàf; · · ·· · · · · ·< 
, ,, _.,'-I 

·.'c) não foram apresentados os documen
tos de que •trata o art. 17, do ·Decre
to-Lei n.0 ' 5.175, de 7-1,43: · 

U pr~va de ·capacidade téc:nlca;' 

11) fôlha corrida ou atestado de boa ' 
conduta, firmodo ·por dois funcià
nórios; · :·. · 

· Sala das Comissões,· em 1 O de março de 
.1965. - o'Heribaldo .. Vieira, Presidente even
tual - Wil1on Gonçalvu, Relato~ -. Bezerra 
Neto. - Edmundo . Levl - Ja1aphat Marinho. 
- 'totenue• Pimental - Jefferso~ de Aguiar. ·· · 

III) pro~a de quitação com a serviço 
milita~; 

IV) · atestado de vacina; · 

d) não. foi indicada a data .do órgão ofi
cial em qÚe teria sido feita a publi
cação· do· tê~mo." · · PARECER . 

N.0 269, de 1965 

Do · Cami11ão de Flnança1, l&bre o 
Projeto de Decreta Legi1lativo n. 0 126, 
de 1964. 

Relatar: Sr. Antônio Jucá. 

O presente Projeto de Decreto Legislativo, 
n.0 126, de 1964 (n,O 41-A/63 na Câmara 

Transmitida essa decisão ao citado Govêr
no, deixou êle decorrer o prazo estabelecido 
no ort. 57, da Lei n.0 830, de 1949, sem o 
Interposição de recurso, tendo, então, o Tri
bunal encaminhado o processo ao Congresso 
Nocional, nos têrmos do art. 77, § 1.0, do 
Constituição Federal. 

... 

' ' ' 

''i 
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Aprovado nos têrmos em que foi proposto, 
pela Câmara dos Deputados, o Projeto de De
creto Legislativo n.0 126, de 1964, obteve, 
também, parecer favorável da Comissão de 
Constituição e Justiça do Senado. 

·senda absolutamente procedentes· as ·ra'zões 
apresentadas pelo Tribunal, a Comissão de 
Finanças é de parecer que a presente proje
'to. deve ser aprovado. 

Sala das Comissões, em 7 de abril de 1965. 
- Argemiro de Figueiredo, Presidente -
Ant6nlo Jucá• Relator - Eurico· Reunde -
Pnaoa do Queiroz - Joaé Ermlrlo - Llno de 
Matt01 - Aurélio Vianna - Walfrtdo Gur· 
gel - Lobão da Silveira. 

PARECER 

N.0 270, de 1965 

Da Comi11ão de Conatituisão e JultifO, 
16bre o Projeto de DecNto 'LegialatiYo 
n. o 142, de 1964 (n. o 79-A/ 63 - na 
Cimora), que mantém o ato do Tribunal 
de. Contai da União deneacatório de re
glatro do contrato celebrado entre o De· 
partom111to Ncacional de Eatrodcaa de Fer
ro e o firma "Conatrutora Alcindo S. 
VIeira", para conatruslio de trecho fer. 
ro\llárlo em Mlnca1 Gtrala. 

Relator:. Sr. Ruy Ccamelra. 

O Tribunal de Contas. da União, em sessão 
de 30 de dezembro de 1957, negou registro 
ao contrato celebrado entre . o Departamento 
~aclonal de Estradas de Ferro e· a firmo 

' ·'~Construtora Alcindo S.' Vieira", em face de 
não terem sido juntados os documentos exl· 
gidos pela diligência ordenado por aquêle Tri· 
bunal em sessão de 13 de Ógôsto de 1957, 

A Comissão de Fiscalização Financeira e 
Tomada de Contas, da Câmara dos Deputa
das, acolhendo as razões que determinaram 
o decisório do Tribunal de Contas, elaborou, 
na forma regimental, o presente projeto de 
decreto legislativo que foi aprovado pelo 
Plenório daquela Cosa em 28-10-1964. 

Como se fêz evidente, o decisão do Tribu
nal de Contas está estribada em. disposição 
de lei, razão pela qual deve ser mantida. 

No que tange ao seu especto jurídico-cons· 

tituclonol nodo há qu·e possa obstaculizar o 
normal tramitação do projeto, 

Somos, assim, por suo aprovação. 

Sola dos Comissões, em I. 0 de dezembro 

·de 1964. - Afonao Arinoa, Presidente -

Ruy Comeiro, Relator - Bezerra Neto: -

Wl11on Gon5ol\111 - 'Aioyaio de Carvalho -

Edmundo Ltvi - Jefferaon de Aguiar. 

PARECER 
N.o 271, de 1965 

Dca Coml11ão de Flnansaa, . a6bre o 

Projeto de· Decreto LegialatiYo n.0 142, 
de 1964. 

Reletcm Sr ... walfrcllo Gur;ol 

O Tribunal de Contas do União, em sessão 

de 30 de dezembro de 1957, negou registro 

ao contrato celebrado entre o Departamen

to Nacional de Estradas de Ferro e a firma 

"Construtora Alcindo S. Vieira S. A.", para 

construção de trecho ferroviário em Minas Ge

rais. 

Baseou-se a decisão denegatária na fato de 

não haver sido cumprida a diligência exigi

da em sessão de 13 . de agôsto daquele ano. 

O ato da Tribunal escuda-se em disposição 

de lei, · razão par que deve ser aprovada no 

Congresso. 

Esta Comissão é, assim, pela aprovação do 

projeto de decreto legislativo elaborado pela 

Comissão de Fiscalização Financeira e Toma

da de Cantas, do Câmara dos Deputados, e 

que mantém o ato do Tribunal de Contas de· 

negatório do registro do referido contrato. 

Sala das Comissões, em 7 de abril de 1965. 

- .Argemiro de Figueiredo, Presidente- Wal· 

fredo Gurgel, Relator - Mem de Sá - Eu· 

rico Rezende - Pe11oa de Queiroz -.Antô· 

nio Jucá - Aurélio Vianna - Llno de Mat· 

tos - Lobão da Silveira. 
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PARECER 
N.0 272, de 1965 

Da Coml11ão de Conatltulsão e Juatlsa, 
aôbre a Projeto de Decl'lto Leglalatlvo 
n.0 162, da 1964 ln.0 167-A,. na ca. 
moral, que mantém declaão denillotórla 
do Tribunal de Contea da União a con· 
trato celebrado entre o Mlnlatírlo da Ma· 
rinha e a firma "Cal1101 Reglatradoraa 
Natlanal S/ A". 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

O Projeto de Decreto Legislativo n.0 167, de 
1964, oriundo da Câmara dos Deputados, con
substancia decisão do Egrégio Tribunal de Con
tas, denegatória de registro a contrato celebra
do entre o Ministério da Marinha e a firma 
"Col><os Registradoras ·Natlonal• S/ A"; 

Segundo se depreende do processa, o Calen
da Órgão de Contas, ao se pronunciar s6bre re
gistro de contrato entre o Ministério da Mari
nha e a firma "Caixas Registradoras Natlonal 
SI A", com a finalidade ·precípua de manter 
serviços de conservação em· máquinas de con
tabilidade daquela Secretaria de Estado, houve 
por bem converter o julgamento em diligência, 
a fim de que fôssem supridas falhas e omissões 
contidas nos seguintes itens: 

preliminarmente, sua decisão denegatárla, 
pois o têrmo aditivo fõra publicado ·intempes- · 
tivamente. 

A Comissão, reportando-se aos jurídicos 
fundgmentos da deéisãcl dené'gatórla,· é fazeíi
. do remissão aos Ilustrados argumentos do pa· 
recer da Comissão' de· Tomada de ·Contas e 
Fiscalização Financeira da .Câmara, nada 'tem 
a opor do ponto de vista· jurí dico-constltuclo
nal à aprovação do projeta em exame. 

·~ o parecer. 

Sala das Comissões, em I O de março de 
1965. - Wllaan Gonsalvea, Presidente -
Bezerra. Neto, Relator - Hirlbaldo VIeira -
Edmundo Levl - Mentlll· Pimental - Jef· 
feraon de Aguiar - Joaaphat Marinho. 

. '~~ .. - . ·~· 

PÂREcER 
N.0 273, de 1965 

Da Camlaaão . de Flnansaa, aôbre a 
Projeto de Decreto Leglalatlvo n. 0 162, 
de 1964. 

Relator: Sr. Antônio Jucá 

O Projeto de Decreto Legislativo n.0 162, 
de 1964, aprova decisão do Tribunal de .Con· 
tos, que negou registro a contrata celebrado 

A despesa, além de abranger perío- entre o Ministério. da Marinha e a firma 
do anterior à data de registro do "Caixas Registradoras National S.A.". 

contrato, foi fixada em Cr$ 50.700 Deflui do . processado haver aquela Secre-
oo Invés de Cr$ .:49.700, nos têrmos teria de Esta'do contratado a·. conservação de 
do disposto na cláusula primeira. máqulnos de contabilidade de sua propriedade 

• 2. 0 ) Não foi feita por certidão a prova com a referida firma. 

de quitação com o lmp6sto de ren- A Egrégia Côrte de Contas, apreciando o 
da da firma Interessada. processo respectivo, resolveu; Inicialmente, 

N- f' d condlr- de convertê·lo em diligência, a fim de que fôs· ao 1cou provo a a ~ao · 
O. t G t d t t t po · " sem supridas falhas e omissões dêle cons· 1 re o r- eren e a con ra an e, r . · 
parte do Sr. Horácio Gonzalez Rei· tentes. 

mundls. Feita o devida comunicação, através do 

Feitas os comunicações de praxe, deixou 
aquêle Ministério sem resposta, por mais de 
60 dias, o expediente respectivo. 

Face oo exposto, o Tribunal de Contas re
cusou registro ao contrato, aos 27 de julho de 
1954. Interposto o competente pedido de re
consideração, manteve aquêle Calenda Órgão, 

Oficio n.0 I . 333-P. 54, sem que procurassem 
as partes lnteressad~s atender às exigências 
feitas, resolveu o Tribunal, em reunião de 27 
de julho de 1954, recusar registro ao contra
to em foco. 

Esta Comissão, com base na calenda de· 
cisão mencionada e nos doutos pareceres já 

r.'~l· li: ~I 
.III.' I 

I 

I: 

I. 
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expendidos, mani.festa-se pela acolhida ·da 
proposição . · 

ll o parecer. 
Sala das Comissões, em 7 de abril de 

1965: - Ál'lltmlro do Figueiredo, Presidente 
..:.:-Antànl~ 'jucli; ·Relato.~ -- ·Eurico Ri:r~~de 
-- Pesloa de Quelro• ·..:. Jólí Erlllírlo -- Llno 
. de, ~att.~• '.,-;-:·. Au~ílio Via,nnà' :.::.;;; ~alfredo 
Gul'lltl - Lo•io da Silveira - Mem de Sá. 

. '. '· • • ' I ,, 

PARECER I 

N.0 274, de 1965 . 

" Da Coml11io de. Conetltulsio :e. Juatlsa, 
a6111re o Projeto·:.:di •Decreto Legl1latlvo 

... n.• 163, ... f!e : 1964 ln.0 173•A/64,: na 
·C.maro), .que .mantím-tlocl1io denqatá
rlt tio .. Trl•unak.dt. Conto1. ,do ·Unlio. ao 
regl1tro tle . tirma de contrata ctlt.rodo 
entre Õ Minfltiriiíl' dli-;-EdÜcasiio e Cultu· · 
ra e o Ceia' de:$aúdl' Dr; • Elra1 Ltcla. 

Relotor: Sr •. Ruy, Carneiro • 
•. :· k' 1., ,- ' ; . • • _ ' ... 'I _ " . .. (. •. . ' .·- • ·'J .,: 

Examinando ·o• processo relativo ao têrmo 
de contrato fl~mado entre o · Mi'~lstérlo da 
Educação e CultU(O.,.f! .. a,,.Casa d~ ,Saúde Dr. 
Eiras Ltda., a Comissão de Fiscalizoção Finan
.éelra e Tomada' de Contas da Céimara, .. pelo 
presente projeto de decreto ·legislativo,· man· 
·teve a decisão da egrégio Tribunal de Contas 
•da União; que•· recusou reglstro-'ao ·referido 
contrato.' " ' 

.. Refere-se êsse .convênio a internamento de 
. doente~ na citada CasQ de Saúde,. a cargo do 
Se(Yiço MédicÕ da Se!ião de, Assístência. So

, cio I daquele Ministério. .. . ' .. , ., ' 

Fundamentaram a decisão denegat6ria do 
registro as seguintes rázões: · 

a) uma das.: cláusulas: do . contrato admi· 
: tiu sua prorrogação automática sem 
o prévio registro pelo Tribunal; 

•1. :o. contrato , não guardou conformidade 
com a .. concorrência; 

· c). a aprovação da concorrência não 
observou o disposto no art. 750, ln 
fine, do Regulamento Gerai da Con
tabilidade Pública; 

. d) não foi exigida caução, nem justifi· 
cada a sua dispensa , 

O calenda Tribunal··· de Contas apontou 
mais as seguintes irregularidades no contrata: 

· . 1.0 ) foi'' êle ·apresentado .. apenas em 
·'uma :via;····. ·.'i 

-. :; 2~·1 '~~ ':cerÍldÕes:·d~ 'qúitaç5c{corn o im

":·· '··~':p~sto de' re~#a' 'estova'11 caducas . 
•J :.. ,:, (:.: •. ' :... : •• ·• ; ' ... ·;, ·, ' ..... ;,.: .·, '· "'•; 

· , 1 Não ·obstante ; julgar tempestivo .o . recurso 
.inte'rposto ·pela :•Divisão de Orçamento, do MI
nistério da Educação e Cultura, o.:Tribunal de 
Contas, em nôvo julgamento, . entendeu serem 
persistentes os fundamentos da rei:úsa; jó:que 
os motivos aduzidos. no, pedido,de, re,conside
ração .llã.o infi.rmavam;, os .. : razões da decisão 
denegatória. · . . . , 

,P()r .. o~tro .lado, , o. ,têrmo aditiva proposto 
pelo mencionado órgão do ,Ministério. da .. Edu
coçõo .. nõo ·logrou1;retificar ,,as,; Irregularidades 
d~scrita.s •.• n;m .. ,sanar :os •. e.r.ros anteriormente 
comprovados, sobretudo os .. , :referentes. â dis· 
.pensa de caução, sem justificativas, :e ,a di· 
vergência. essencial entre .. o ·texto , do contrato 
e .o edital de concorrência. : . . , 
. 6~ p~nto de yista j~rídico e 'constitucional, 

esta Comissão ·é . de . parecer que o· presente 
,_ I ~ '• ' ' • , . , , ,, ·' ' ' , '' 

projeto de decreto.)egis.fotivo .deye. ser_ apro-. . .. ' ........... -- -~ -- ''' " . . 

vado... . , 1 :.. . '·' 

Sala das Comissões, em, 17 de fevereiro 
de 1965. .....;, Afonao Arlna1, Presidente -

· Ruy Camelro, Relator .;... ··Jaff111an ele· Aguiar 
-'-·Edmundo 'Levl ........ Wllnn Gonsalvaa • 

'i' • 

• I ' I • PARECER I I 

, . , .. H.• 275, da 1965, 

Da, Coml11io tio 1 ~lnans••• , a611re a 
Projeto elo Decreto .. Legl1latlva 11.0 163, 
de 1964. 

Relator: .Sr. Ptnoa de Quelra:r , · ,. 

Op~cscnte projeto'de decreto legislativo, de 
iniciativa da· ComissÕo ·de Fiscalização Finan
ceira e Tomada de Contas da· Câmara dos 
Deputados, teve sua . origem . no , Offcio 
n. 0 2. 553-P, de JO de setembro de 1.954, 
através do quol o Tribunal ·de Contes da 
União comunicou à Câmara das Deputados a 
sua decisão de. negar registro ao têrmo de 
contrato firmado entre o Ministério da Edu
cação e Cultura e a Casa de Saúde Dr. Eiras 
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Ltdo.; devido à existência de irregularidades 
no respectivo processamento, 

Em. seu. oficio, Informa Ó Tribunal que fo· 
ram encontrados no têrmo de contrato em 
questão o' seguintes vícios que Impedem a 
seu registro: 

' ' . ' 

"a) na clóusula. sétima, admitiu prorro

gação automótica .. do contrato, sem 

o prévio registro do Tribunal; 

' b) na cláusula primeira, o· C:ontrato não 

guardou conformidade · com a con

corrência; .. 

~) a .. aprovação da concorrência ~ão 
. . observou o disposto no art.: 750, ln 

.. ,:fine,-.do,,R.G,c,P.; ., ... ,,. --cc"· · · ·· ... 

dl ~áo foi. exigida caução, nem justifi-

cada a . sua dispensa." 

Aléri( dos motivos acima indicados, apre
sentaram-se mais as seguintes lriegi.rlarldodes: 
o controto·:foi remetido apenas com uma via 
e as certidões. de quitação, com o :lmpôsto de 
rendo ·se acham· caducas . 

· ·Tendo 'o Ministério da Educação e Cultura 
pedido reconsideração 'da 'decisão denegot6rlo, 
pelo Oficio n.0 L 585, de 1.0 de julho de 
]95.4, foi o.,processo submetido a nôvo. julga
mento, ,resolvendo. o Tribunal manter o de· 
cisão. o~teriar. 

· ·:Após' êsse último ·julgamento, o Ministério 
lntéressodo não ·usou ·o direito de Interposi
ção . de segundo . recurso,. no prazo estabeleci
do no .ort. Si do Lei n,0 830, .de 1949, estan
do, , por. Isso,. confirmado a decisão do Tri-
bunal de Conios. · · · · 

. :.Sendo absolutamente procedentes os razões; 
do Tribunal;.:· o Comissão •.de. Finanças. é de 
parecer, que o presente projeto de decreto ie
glslativo deve ser aprovado. . . . 

Sala dos . Comissões, em 7 . de abril de 
1965. - Argemiro de Figueiredo, Presidente 
~ 'Pe11oa de Queiroz, Relator - Eurico Re· 
:i:cnde ..::_ Antonio Jucá - Walfredo Gurgel 
_: Mam dei Sá - .A.urélla Vlanna - Lino de 
Mattos --' Lobão da Silveira, 

PARECER 
N.0 276, de 1965 

· Da Comls~ão . de Flnonsas, ao Praj1to 
de Lei do C6maro n. 0 145, de.' 19", 
que extingue a m~eda 'frGCionária I sim• 
pllflca a enunclasão doi val6rts em di· 
nheiro. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

O projeto de lei ~m exame foi proposto à 
Câmara pelo nobre Deputado Teófilo de An~ 
drade, eni 7 de fevereiro do ono passado. . 

Tinha por finalidade, . co~soante dispõem 
seus artigos, extinguir o fração do cruzeiro, 
mandando desprezar, paro todos os efeitos le
gais, as parcelas . referente~ a centavos . 
_ ~_ste objetivo_do J)rOp_osição .Já foi,. entre~ 

torito; 'olêàriçado pela Lein.0 .4.511, de j de 
dezembro de 1964·; que, us~ndo. embora de 
outra forma, estabeleceu a norma que o au
tor do projeto pleiteava. 

Assim sendo, acha-se êste superada e, por 
isto, considerando-se prejudicado,,deve ser ar~ 
quivado. 

'~ o parecer. 
Saia dos Séssões, 7 de abril de 1965. -

- Argemiro de Figueiredo, Presidente -
Mim de Sá, Relator :.... Eurico Rezende ·
P~ii~~ dê Queiroz --. José Erinlrio - Ant6nlo 
Jucá- Lino·de Mattos- Aurélio ~lanna
Walfredo Gurgel ::- · Lobão da Silveira. 

PARECER 
· , . N.• 277., .. de. 1965 

D'a · CÔ~lssão · de · Finanças; a6bre 
o Projeto do· ·,.Lei , do C6maro n.0 

161, do .1964. ln-~·· 4.801-B/62, na 
Câmara), qu~ auta~iza o Poder Executivo · 

· a · abrir,· pelo Minfstérlo · da Vlosão e 
. Obras ·Públicos, a crédito •speclal de 

Cr$ 539. DOO. 000 (qulnhéntos ri trln· 
ta e nove milhões. de cruzeiros). paro 
ocorrer a desposas . com o pagamento de 
diferensas salariais dos servidores do 
Pôrto do Ria de Janeiro. 

Relator: Sr. Jos.:i Ermirio do Moro os 

À opreclaçõo desta Comissão foi remetido 
o presente projeto, oriundo da Poder Executl-

.. 
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· vo, que visa a autorizar a abertura, pelo Mi
nistério da Viação, do · crédito especial de 
Cr$ 539, 000. 000 (quinhentos e trinta e no
ve milhões de. cruzeiros) 'para ocorrer a des
pesas com o pagamento de diferenças sala
riais aos· servidores do Pllrto do Rio de Ja
neiro. 

A Mensagem do Presidente do Conselho de 
Ministros, n.0 165, de 1962, esclarece que as 
referidas diferenças salariais '!são resultantes 
dos encargos da Lei n. 0 4. 061 I 62, que tem 
aplicação aos Co~ferentes e T~sourelros des
de 2 de agôsto seguinte, mas também para 
fazer face à diferença de horas extraordlnó
rias ·a· que têm direito os Conferentes Portuó
rios, em razão da decisão do Tribunal Federal 
de Recursos, segundo a qual o seu regime de 
trabalho_ passou a ser. _dlj_ 6,30 horas. _dlórlas, 
ao Ínvés de 8 tiorcis, obolindo~se o expediente 
aos sóbados". 

Não obstante ser de iniciativa do Poder 
Executivo, parece-nos que o pedido não estó 
convenientemente esclarecido. Em casos tais, 
sempre é interessante relacionar as situações 
dos servidores, para efeito da fixação das di
ferenças salariais e a conseqüente apuração 
das despesas. 

. . . 
Isso pôsto, antes de um pronunciamento 

definitivo, opinamos pela audiência do Minis-
tério da_ ViaÇão· e Obras .Públicas. · 

Solo das Sessões, em 8 • de outubro de 
1964 . - Argemlro de Figueiredo, Presidente 
- Jo1é Ermírlo, Relator ~ Eurico Rea:ende 
- Adolpho Frclnêo-;_ iez•rio Neto - Wll-
•on , Gonsalve1 - Slgefreda Pacheco • 
• 

PARECER 
N,0 278, de 1965 

. Da Coml11ãa d• Flnansa•, 16bre a 
Projeta de Lei da C6mara n.0 . 161, 

· de 1964. _ 

. · Rolator: Sr. Aurélio Vlànna 

~ste projeto de lei, para cuja apreciação fui 
convocado, ainda é fruto da Sistema Parla
mentor de Govêrno e foi enviado ao Congres
so Nacional em novembro de 1962 .. 

Autoriza · o Poder Executivo a abrir um 
crédito especial de Cr$ 539.000.000 paro 

ocorrer a despesas com o pagamento de di
ferenças salariais devidas aos servidores da 
Administração do Pôrto do Rio de Janeiro. 

Na verdade, o projeto regula uma situação 

anômola. Essa despesa jó' foi realizada, sem 

autorização legislativa, o que constitui pró

tica merecedora de reparos. 

Na exposição de motivos que acompanha a 

mensagem governamental lemas que "o alu

dido adiantamento seró posteriormente re

gularizada", .. 

A Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara opinou pela constitucionalidade da 
proposição. A de Orçamento acolheu o pare
cer do Relator, embora· êste tenha declarado 
que o foto era consumado, -constituindo,- po· 
rém, mais. _uma "condenóvel prótica, que sub~ 
verte ·a execução do orçamento, no que tan

-ge à prévia autorização das despesas", trans-
formando "o legislativo em mero instrumento 
de coonestação dos gastos públicos". 

Não foi outra a tese esposada pelo relator 
do projeto no Comissão de Finanças, da outra 
Casa do Congresso, o qual concluiu, também, 
pela suo aprovação, de vez que não havia 
outro melo de regularizar a situação de fato 
que dera motivo ao projeto, 

Esta a questão que teremos que resolver. 
Rejeitado o projeto, que poderia acontecer? 
Os funcionórlos teriam que devolver eis quan
tias que lhes foram pagas, coma contrapres
tação dos seus serviços? Qual -a sua culpa? 

· A liquidez dos seus direitos não foi contes
tada. O sistema "hlbrido"· jó estó sepultado. 
A Comissão de Constituição e Justiça da outra 
Casa do Congresso Nacional opinou conclusi
vamente pela sua constitucionalidade e jurl
dicidcde. Assim, s6 temos um caminha c se
gui r, que· é pela aprovação do projeto . 

Sala das Comissões, em 7 de março de 

1965. - Argemlro de Figueiredo, Presidente 

- Aurélio Vionno, Reloto_r - Eurico Rezan• 

de, vencido - Antônio Jucá -.- Walfredo 

Gurgel ~ Lobão da' Silveira ~ Mem de Sá 

- Pessoa de Queiroz - Lino de MaHos. 

I 

l 
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PARECER 

N.• 279, do 1965 

Da Comlasão de Conatltulsão o Justiça, 

s6bre o Projeto de Lei n.0 3, de 1965 

(n.• 2.221-B/64 - Cimaral, que abre 

ao Poder Leglalatlvo o crédito oapaclal 

de Cr$ 365. 000. 000 · (trezentaa o aea· 

senta_ o cinco milhõea do cru1eiroal, doa• 

tlliado ao pagamento de que trota. a Lei 

n.• 4.284, do 20 do novembro do 

1963 UPC). 

Relator: Sr. Bezerra Noto 

1 • A Mesa Dlretora da Câmara das 
. Deputados .elaborou. o.presente projeto de lei 
que abre ao Poder Legislativo - àquela Casa 
do Poder Legislativo - o crédito especial de 
Cr$ 365. 000.000 (trezentos e sessenta e 
cinco milhões de cruzeiros), destinado a pa· 
gamentos devidos ao Instituto de Previdência 
dos Congressistas (IPCI, criado pela Lei n.0 

4. 284, de 30 de novembro de 1963. 

2. A providência resultou do expediente 
suscitado por ofício de 27 de dezembro de 
1964, do. Senhor Presidente do ·IPC à Côma· 
ra dos Deputados, em que solicitava pagamen
tos devidos, correspondentes às cotas de depu· 
todos. e funcionários, bem assim de mais de 
um exercício. Em exposição encaminhada ao 
Senhor 1. 0-Secretário da. Câmara, o Diretor 
da Contabilidade fêz o demonstrativo, que foi 
perfilhado pelo projeto. A Comissão de Orça· 
menta e a Comissão de Fiscalização Finan
ceira e Tomada de Contas pronunciaram-se 

· pela aceitação integral da proposição originá
ria, que foi aprovada pelo Plenário. 

A Comissão de Constituição e Justiça opino 

favoràvelmente à constitucionalidade dêste 

projeto de lei. 

Sala das Comissões, em 1 O de março de 

1965 . - Wilson Gonçalves, Presidente _; 

Bezerro Neto, Relator - Josoph~t Marinho 

- M,•nezos Pimontel - Edmundo Levi 

Jefferson de Aguiar - Heribaldo Vieira. 

PARECER 
N.• 280, de 1965 

Da Comi11ão de Flnançaa, a6bre o 
Projeto de Lei da Cimaro n.• 3;· do 1965. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

O presente projeto de lei da Câmara, sôbre 
o qual é chamada a opinar a Comissão de 
Finanças, obre ao Poder Legislativo o crédito 
especial de trezentos e sessenta e cinco mi· 
ihões de cruzeiros, destinados ao pagamento 
devido ao Instituto de Previdência dos Con· 
gresslstas, (IPC) criado pela Lei n.0 4.284, 
de 20 de novembro de 1963. 

O· Instituto de Previdência dos Congressis· 
tas, de acôrdo com a lei acima citada, tem 
a sua receita oriunda das seguintes parcelas, 
detalhadas no seu art. 6.0 : · 

a) contribuição dos associados, no valor 
de 1 O% (dez por cento) sôbre os sub· 
si dias ou vencimentos fixos, descon· 
todos em fâlha; 

bl contribuição da Câmara respectivo, 
correspondente a 1 O% (dez por cen· 
to) sôbre a parte . fixa dos subsídios 
ou vencimentos, verba que deve ser 
Incluída, anualmente, no orÇamento 
do Poder Legislativo; 

c) saldo das diários descontadas dos 
congressistas que faltarem às sessões; 

dl doações, legados, auxilias e subven· 
ções. 

O ·presente projeto de abertura de crédito 
especial foi provocado pelo Oficio s/n.0 dirl· 
gido ao Presidente. da Câmara dos Deputados 
pelo Deputado Arruda Câmorat Presidente do 
'Instituto, solicitando recolhimento aos seus 
cofres dos montantes relativos aos Itens ·a, b 
e c, acima citados, bem como lembrando a 
necessidade de provldê.ncia para a abertura 
de crédito destinado a completar a quantia re· 
latlva ao Item c, e· o pagamento da lmportân· 
elo de Cr$ 50. 000.000 da verbo orçamen· 
tório do passado exerci cio, 

Examinando o situação, o Mesa do Câma· 
ro, de ocôrdo com o disposto no ort. 41, 
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item 11, da Lei n. 0 : 4; 320 'de 17 de março de 
1964, apresentou:o Projeto de Lei n.0 2.221, 
de 1964, abrindo _ao Poder Legislativo a cré
dito especial Indispensável ao 'pagamento das 
l~port6ricias devidas ao Instituto. A qualida
de do crédito está justificada no dispasltlv~ 

legal logo acima citado, quando diz: 

"Art. 41 - Os créditos adiclon~ls elas-
. ' 

·si ficam-se em: 

'1-' ..................... 
11 - especiais, os destinadas a 

' ' ' 

despesas para as quais 

não .haja dotação orça

mentária,_ especí~lca". 

Realmente, ,à Lei n.0 4~284, de 2o de no~ 
' . ' ·' ' ' ' 

vembro de 1963, que criOil o ln•tituto, foi 
•' . ' 

soncionada ainda em novembro do mesmo 
! " r ,. ' 

ano, quando já estava pràtlcamente concluída 

a. votação da orçamento. para a seguinte exer

cício, sem possibilidade, portanto,· 'de Inclusão 

na seu texto da :verba própria para o • Insti

tuto. 

. Poi outró lado, os débitos estão, comprova

dos pelo avultado número. de· a~sociados que 
r, • , ·.,' ' '.,' 

usou o direito de inscrição , nos quadros do 

Instituto. 

·Tomando· conhecimento· do Projeto, justifi

cado pela Mesa da Cêmara _par ocasião dos 

seus estudos, aquela Casa do Congresso houve 

par, bem .. aprovar a proposição , nos têr~nos em 

que fo'i enviada à análise do Senado. 

. Tratando-se, como se 'trata,''' de Imposição 
' , , ' ' , ' ' I, '' 

legal, plenamente· procedente, ,a Comlssã_o de 

Finanças é de parecer que o Projeto deve ser 

aprovado. 

Solo das Comlssães, em · 7 · de abril de 

1965. - A,Semiro de Figueiredo, Presidente 
' ' 

- Eurico Rezende, Relator - Pe11oo de 

Queiroz - Ant&nio Jucá - Walfredo Gurgel 

- Aurélio Vlanna - Mem de Sá, vencido -

Uno de MaHos - Lobão da Silveira. 

P.UICIR 
N~~ :211, 4e: 1965 

Da.,Camluio da .Flnansa•; 16bre o Pro• 
jato de .Lili· n,0 J4, de 1965 Inúmero 
1.SSl~B/63, ~~~ Cimaral, q'u• 'autoriza 

' o Podir''IExaéUtlvo a :'abri;, peio 'Minl•tí· 
: , ' :. rio ••· Relasõn. IExnrlore.-, . o crédito ... 

peclal. de, Cr$;25.174.000~1vlnh a.clnco 
. mllhõta .• oltocanto•, a utenta e quatre 
' mil 'crulelroll 'para ' ate~dlr àa dtlpelll 

dlcorrenttl 'da NYIIio: é re'moilelasilo da• 
. · fttltalllfõn 'elétrica.-: do : Píilói:lo' Item o· 

raty, · r 

Relator: Sr. Eurl~~ Re~e~~~·: 
'· .... 

O Poder Executivo, atendendo a solicitação 
constante· de .exposição ·de motivos ··do . Mi
nistro das Relaçães Exteriores, com ·. a · Men
iúQ~f'JI-_ ·ri.o.--·405, · dC: · 3- de:· CJezembro· de-~ 1963·, 
encaminhou ao -Congresso Nacional .. projeto de 
lei pelo qual fica o Poder .. Executivo autori
zado a abrir crédito especial destinada a .fa
zer face às -despesas, decorrentes .da revisão 
e remodelação · das instalaçães elétrlcas da 
Palácio ltamarati . · 

Com pareceres favoráveis das Comissões de 
' .1.'. , .,:;,,I ,, .. 

Constituição. e Justiço, .de Orçamento,. de Fis-
calização Flnan~eira e ·Tomada de Contas 'e 
dé Finanças; da. Câmara,· a mate rio foi.· o li 
a'prô~ada no sessão de 16;2-65. . . . ' .. 

.. Coma bem acentua. a 'C:C;mlssão de OrÇámen~ 
ta ~aquela C(lsa' do' C~ngresso, o crédito es
pecial' é, no 'caso, o recurso legal adequado, 

···.' 1 : ·.·,, .. I ', . , -
Isto em face de, por.· sua natureza, nao estar 
su)e(to às limlia'Çõês deis d~taçõe_s · orçci~entá~ 
rias ·comuns; · · · ' · · · '' 

I , .· .• :., '· . . . . ' '· ' 

·' A necessidade e urgência dos serviços a se-
rem ·custeados ·com' ô ·crédito pedido estão evl
denéladas na expOsição" êle motivos a que já 
aludimos. 

Assim, nada havendo, . no âmbito . de ·nossas 
atrlbulçães, que . possa obstaculizar .sua normal 
tram-Itação, opinamo~ pela aprovação do pre• 
sente projeto. 

Sala das Camlssães, em 7 de abril de. 1965. 
- Argemlro de. Figueiredo, Presidente - Eu. 
rico Rezende _:. Relator - Pc11oa de Queiroz 
- Ant6nlo · J~cá -· Mcm de Sá -· Aurélio 
Vlan'na - Wolfredo Gurgel ·-· Lirio .de Mat. 
tos - Lobão da Silveira. 
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PARECER 
N.0 282, de 1965 

D~ Coml11ão ele. Flnansaa, a&bre a Pra· 
jeto de Lei ela C6mara n.0 17, ele 1965 
Cn.0 3.757-C/61, na C6maral, que auto· 
rlaa . a abertura, pelo Mlnlatérlo da VIa· 
são e Obra• Públicaa, da crédito eapeclal 
de Cr$ 130.000.000, para a fim que 
menciona. 

Relator: Sr. Pe11oa de Queira• 

· O 'presente projeto, originário do Poder Exe
cutivo, autoriza a abertura, pelo Ministério. da 
Viação e Obras Públicas, em favor do Depar· 
tamento Nacional de Estradas de Rodagem, 
do crédito especial de Cr$ 130.000.000 (cen~ 
to e trinta milhões de cruzeiros), destinado à 
construção e pavimentação de variante à ro
dovia·· MG-56, · de· contorno o · cidade de Ouro 
Prêto. 

2. · O Sr. Presidente do Conselho de Minis
tros !Mensagem n.0 41, de 1961)1 na forma 
do disposto no artigo 18, Item I, do Ato Adi
cional à Constituição, encaminhou à aprecia
ção do Congresso Nacional, acompanhado' da 
exposição de motivos do Ministério do Viação 
e Obras Públicas, o competente projeto de lei 
s6bre a matéria, esclarecendo que o crédito 
pretendido destina-se o construir e pavimentar 
uma • variante à Rodovia MG-56, o. fim de 
desviar o tráfego rodoviário do centro de Ouro 
Prêto. 

· 3. Do ·exame dos documentos constantes 
do projeto, verifica-se, claramente, o neces
sidade da construção do referido variante. Ouro 
Prêto, o tradicional cidade mineira, é hoje 
considerada Monumento Nacional, estando a 
sua conservação a cargo do Serviço do Patri
mOnla, Histórico e Artístico da União. O tro
çado da variante que contornará a cidade, 
cumpre salientar, foi realizado de comum 
acOrdo entre êsse Serviço, o DNER e o DER 
de Minas Gerais, tendo sido a verbo calculada 
pelos órgãos técnicos competentes. 

4. Urge, assim, aprovar-se o abertura do 
crédito especial em questão, o fim de desviar
se o pesado tráfego das vias públicos de Ouro 
Prêto, evitando-se, com tal medido, prejufzo 
poro o Potrlm6nlo Histórico Nacldnof, que 

deve ser preservado. Por outro lado, o · quan• 
tum do obra a ser realizada - elevado na 
época em que foi pedido, devldc ao terreno 
acidentado existente no zona - talve:r: já seja 
Insuficiente para atender à construção pre
tendida~ 

5.. A Comissão de Finanças, tendo. em vis
ta que a Iniciativa partiu do próprio Poder 
Executivo e, cindo, o lnterêsse do obra, opino 
pelo aprovação do projeto. 

Solo dos Comissões, em 7 de abril de 1965. 
- Argemlro do Figueiredo, Presidente -'- P ... • 
1oa da Qualro1, Relator - Eurloo Re:renda -
Ant6nlo Juctli - Mem de 56 - Walfredo 
Gurgel - Aurélio Vianna - Llno. de Mattol 
- Lobão da Silveira. 

PARECER 
H. o 283, de .19155 

Da Coml:oaão de Conltltulslo e Juatlsa, 
16bre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 45, de 1963, que dlepõe 16bre a 
reduscio de 50%· noe fretn da Rldil 
Ferravftlirla Federal S. · A., pa111 adubos, 
fertlllaantei a' forragen1, 

Relator: Sr. Lobão da Silveira 

· O projeto· em exame, apresentado pelo 
ilustre' Senador Attlllo Fontona, detemnina, em 
seu ort. 1.0 , sejam reduzidos em 50% (cin· 
qüenta por cento) os fretes da Rêde Ferro
viária Federal S. A., referentes ao transporte 
de adubos, fertilizantes de tôda espécie, cal
cáreo e outros produtos, quando destinados a 
lavradores e criadores ·registrados no Serviço 
de Estatfstica da Produção· do Ministério da 
Agricultura, cooperativos de produção • agro
pecuária, associações rurais e respectivas fe· 
de~<!çães. · 

2 .. : :Em suo justÚ.icação, o Ilustre autor do 
projeto esclarece que, antes da criação do 
Rêde Ferroviária Federal S. A., o transporte 
dos produtos especificados ·na proposição era 
beneficiado com o desconto de 50% no valor 
dos fretes, o que favorecia a lavoura e o 
pecuária. 

Afirma que a situação atual, entretanto, 
"está se fazendo de modo prejudicial oos ln· 
terêsses nacionais, porquanto, em certos co-

'11( :I 
't; .:_ 

.:.·.1~ ·.· 

' ' 

! 
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sos, .os referidos fretes se tornam quase proi· 
bitlvos, dai os reflexos que já estamos sen· 
!indo na produção de gêneros de subsistência, 
que estão escass~ondo acentuadamente", 

3. Poder-se-ia alegar que, sendo a Rêde 
Ferroviária Federal S. A. uma sociedade de 
economia mista em que a União é detentora 
do maioria das açães, as disposições do pro· 
jeto versam sôbre "matéria financeira", sôbre 
a qual o Senado não pode ter o Iniciativa de 
leis, face à proibição do ar!. 67, § 1.0 , da 
Constituição. 

Assim, entretanto, não julgamos, As de· 
terminações do · projeto são, a nosso ver; de 
coráter eminentemente eéonômlco, uma vez 
que visam o estimular os lavradores, lnteres· 
sondo-os no aumento e no ·melhoria de suas 
atlvldades. A restriÇão . constitucional imposto 
ao Senado, em último onóli~l'l, não vai além 
das .matérias que ,formam· as quatro setares 
básicos da ciência das finanças: o âespesa 
pública, a · receita pública, a orçamento pú· 
blico e. o crédito público. Nenhum dêsses se· 
tores. básicos, no· entanto, está sendo atingido 
diretamente pelo projeto. O foto de a União 
ter a maioria das . oções da Rêde Ferroviária 
Federal S. A. e a proposição determinar a 
redução dos fretes de certos produtos não 
significa que estejamos legislando sôbre qual· 
quer dos mencionados setores. 

·. A politica de redução de fretes de produ· 

tos como os referidos no projeto é, sem dúvi· 

da, uma politico econônÍico de largo alcance, 

tendo, ainda, lnegà~elmente, um~ incidência 

'saciai lndisc~o~tfvel. 

4. Não se alegue, no caso, pelo fato de 
se admitir a Intervenção da Estado no órbita 
de atlvldade de uma instituição particular, 
qualquer injuridlcidade, pois que .é dever do 
Estado (e mais do que .Isso, um poder consti· 
tucionalmente reconhecido ·ao Estado) intcr· 
vir, onde quer que se faça necessário, a bem 
do coletlvldade. Tanto é assim que o Con· 
gresso Nacional, nos últimos dias, prorrogou 
mais uma vez o congelamento dos preços dos 
aluguéis {Lei do Inquilinato). 

5. Em face do exposto, nodo havendo que 
posso ser argüido quanto à juridicidade e 

constitucionalidade do projeto, opinamos pela 
sua aprovação. 

Solo das Comissões, em 24 de julho de 
1963. -Milton Campos, Presidente- Lobão 
da Silveira, Relator - Arthur Vlrgillo -
Menezes· Piméntel -· Herlbaldo VIeira -
Jefferson de Aguiar, com restrições, de mérito. 

PARECER 
N.0 284, de 1965 

Da Comissão de Agricultura, a&bre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 45, de 1963. 

Relator: Sr. Ant&nlo Carlos 

O presente projeto, de autoria do nobre 
Senador Attfllo Fontano, viso o reduzir em 
50% . (cinqüento por cento) os fretes do Rêde 
Ferroviária Federal . (RFF), referente ao cor· 
reamento de produtos . semi-lndustrializadas 
que tenham utilização no setor agricolo. 

A medida traz Implicações sóclo·econômi· 
cos, de vez que busca alterações no sistema 
de transportes (RFFl e no sistema de abas· 
teclmento alimentar do mercado interno 
<SUNABl. 

Estas as razões pelas quais opinamos, antes 
de examinar o mérito da proposição, pela 
necessidade de serem previamente solicitadas 
informações ao Ministério da Agricultura e à 
Rêde Ferroviária Federal S. A., quanto às 
suas conseqüências. 

Solo das Comissões, em 7 de agôsta de 
1963. - Euginlo Barros, Presidente - An
t&nlo Carlos, Relator - Joaé Feliciano 
Raul Giuberti - Eduardo Catalão. 

PARECER 
N.0 285, de 1965 

Da Coml11ão de Agricultura, a&bre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 45, de 1963. 

· ·Relator: Sr. José Feliciano 

Retorna ao exame desta Comissão o pre
sente proposição, de autoria do nobre Senador 
Attfllo Fontano, após anexadas as Informo· 
ções prestadas pelo Rêde Ferroviária Federal 
S. A. e pelo Mlnistéri'? da Agricultura. 

Não obstante o pensamento daquela Fer· 
revia ser contrário à aprovação dêste projeto, 
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julgamos que a opinião do Exm.0 Sr. Ministro 
da Agricultura deva prevalecer, quando .diz: 

"No· momento em que o Govêrno lança 
mão de todos os · meios, no sentido de 
aumentar e melhorar a produção naclo· 
nal, a referido projeto, uma vez trans
formado em lei, concorrerá de maneira 
objetiva para o fim desejado, trazendo 
coma conseqüência benefrclos Imedia
tos." 

Sem embargo, entretanto, cremos se devam 
separar produtos industrializados normalmen· 
te consumidas na pecuária (tortas oleaginosas, 
e de cereais, farelos e ração balanceada) do 
fertilizante agrlcola. ~ste é que as estatlstlcas 
de consumo aparente registram expansão e 
que deve ser estimulada, além de ser matéria
prima na produção de forragens. 
· ·· Destarte;· somas·, pelcF aprovoçó<Y cb- prê5en· 
te projeto com a seguinte emenda supressivo: 

EMENDA 1-C.A. 

Suprima-se, no art. 1.0 , a seguinte expres
são: "tortas oleaginosas e de cereais, farelo 
e rações balanceadas". 

Saia das Comissões, em 8 de abril de 1964. 
- Joaé Ermlrlo, Presidente - Jo1é Feliciano, 
Relator - Ant&nlo Corlo1 - Lope1 da. Cotta, 
com restrições - Júlio Leite. 

PARECER 
N.o 286, de 1965 

Da Coml11ão de Tranaportll, Comuni· 
ce~sõea e Obra• Públlc111, a&bre o Projeto 
de Lei do Senado n.0 45, de 1963. 

. Relator: ·s~ . .Amon de Melo 

· O presente projeto, de autoria do nobre 
Senador Attlllo Fontano, que visa à redução 
de 50% nos fretes da Rêde Ferrovlórla Fe
deral S. A. p~ra adubos, fertilizantes e for
ragens, é uma destas ·proposições controverti· 
das que merecem um exame mais acurado. 

Com efeito, os exames procedidos pelos 
Comissões de Justiça e de Agricultura Cesto 
com emenda supressivo) concluem pela opro
vação. Assim também o é o parecer do Exm.0 

Sr. Ministro do Agricultura. Todavia, a Rêde 
Ferroviária Federei S. A, sugere o· rejeição. 

Preliminarmente, convém ressaltar que a 
virtual vantagem na expansão do consumo de 
produtos agricolos é pràticamente Indiferente 
oo preço do carregamento. ~ o ql.le nos esfor
çaremos por demonstrar, tendo como corolá
rio que o. subvencionado não será o. consu
midor agricola, porém o Industrial produtor 
de bens de consumo alimentar, que são, tam
bém, subprodutores de "tortas oleaginosas e 
de cereais, farelo e rações balanceadas". 

A primeira contradição do projeto, para se 
situar no fato de que o deficit ferroviário é 
o responsável por um têrço do deficit orça
mentário da União; não querendo Isto dizer 
que êstes devam ser eliminadas ou não, mas 
apenas que uma politica financeira que vise 
à acumulação, Isto é, ao pagamento em 
moeda aos fat6res de produção e à adoção 
de novas técnicas que incrementem a produ
tividade, sugere a eliminação de transferên
cias - representadas por descontos em fretes 
- pois são tecnicamente pouco recomendo
das. 

Não é outra a opinião do Exm.0 Sr. Minis
tro da Fazenda, Dr. Otávio Gouveia de Bu· 
fhões, quando diz (pág. 118 -. Contrlbulsão 
à .Análise do Deaenvolvlmento Econ&mlca -
AGIR - 1957): 

"Destacadamente, s.ãa os seguintes os 
obstáculos que dificultam os Investimen
tos de envergadura nos países subdesen· 
volvidos: U a necessidade de superfinan· 
elemento de algumas emprêsas que de.· 
vem localizar-se fora dos centros de 
consumo; 2) a ausência de politica mo· 
netárla equilibrada; 3) a incompreenaão 
da nece11idade de aer bem ramunerado 
o capital aplicado no• aerviso• públlcoa, 

·. ; .. aoja de pa~icularea, aeja do práprio go· 
· · · ·varno." · 

O segundo ponto origina-se na Informação 
prestada pelo Exm.0 Sr •. Presidente da RFF 
(fOlha 15), segundo a qual o frete ferroviário 
é cêrca de 2% (Cr$ 0,70/Cr$ 35,00) do 
pre~o do fertilizante, para um percurso médio 
de 62 km. 

· Outros dadas (das revistas Conjuntura Eco· 
nômica - jan. 1964 - e Desenvolvimento 
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e Conjuntura - julho de 1963 - e do Anucí
rio do -18GE - 1962) registrem os seguintes 
aumentos nos indices· (1958: 1 00) poro 1962: 
fndice geral de preços: 385; alimentação: 
415; produtos agricolas ·(no varejo): 280; fer
tilizantes superfosfatados: 500; simples , .... 
(Cr$ 17. 600/tan.) ou triplo importado · • , • •• 
(Cr$ 40. 000/ton.l, ·onde, por outro lodo, o 
frete para 1.000 km seria •de, no móxlmo, 
Cr$· 4.000,00 por tonelada~quilllmetro, ·dez 
por. cento (1 O % ). 

Ademais, em ·certas ferrovias. da Rêde esta 
carga representa mais de oito por cento (8% ). 
do carga total, cuja· receita · perece ser de 
lmportdncla na data de saldar compromissos 
assumidos, Dêste fato, poder-se-la .Inferir que 
a. economia externa alccnçcdc,. pelo . abati, 
menta prevista no projeto redundaria não na 
do produto social. (porquanto o vâlor. do . ter
. tllizcnte cresé:e . mais do q!Je o deis· procl~tos 
agrícolas), mas tão-somente na do setor pri
vado. ou pública produtor .dêstes fertilizantes 
ou de culturas técnicas, com prejuízo do setor 
de serviços públicos. 

Ademais, tudo faz crer · que o atual Incre
mento relativo aos preços dos fertilizantes .nada 
mais representa do que um estimulo- à· ,produ
ção no Pais, na momento em ·que .se torna 
Imperativa a adoção de. novos técnicas agri
C:olas, além da agressivÚ:Iade comercial e de 
oLitràs providências administrativas , que estão 
sendo tomadas pelas Cooperativas de Produ
ção Agropecuória e que' visam à melhoria da 
relação de lntercd111bio ·; dos bens agricolas: 
produtos· Industrializados. Qualquer lnterven
çio,: do tiPa de subvenélonamentô; irlci, con
seqüentemente,· melhorar· o· poder de borgonha 
do'' industrial; mos 'não do empresório agri
cultor. o que êste 'talvez necessite é da apli
cação das leis agrfcolas existentes,' seja no 
financiamento ou ein outro qualquer· setor 
do fluxo financeiro que desimpeça o livre 
abastecimento do mercado Interno. · 

Por estas razões da . economia dos trens
portes, . somos contrórlos .à aprovação do pre
sente projeto e da Emenda n. 1-C.A. 

Sala de Sessões, 24 de março de 1965. _:_ 
Lopes da Costa, Presidente - Arnon de Melo, 
Relator - José Leito - Eugênio Barros. 

PARECER 
N.0 287, de 1965 

Da. Comiaaãa de Finansaa, a6bre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 45, de 1963. 

Relator:' Sr. Aurélio Vianna 
' I '.•J 

Tem quase dois anos o projeto de lei, de 
. autoria do ·Senador Attíllo Fontano, que esta
belece "uma redução· de 50 por cento nos 
fretes da Rêde Ferrovlória Federal S. A., para 
transporte de adubos, .fertilizantes de tllda a 
espécie, · calcóreo, tortas ~leaginosas e de· ce
reais,. farelos e rcç~es. b~lcnceadas, quàndo 
destinadas 

1 
a lavradores é criadores registra

dos f!O Serviço .de Estatistlca da Produção do 
Ministé.rlo ... do. Agriculturà, '. cooperativas de 
produção agropecuórla, associações rurais e 
respectivas federações". · · · · . . · · · · 

·ouvida a Rêd1f. Ferroviória · · Federal;-•:estc:i 
lembrou a Lei n.'1 3.115, art. 31, que profbe 
"transporte gratuito ou com abatimento, sal
vo em seu pessoal, nos· têrmos do' seu regu
lamento, ~xcetuando-se . de . autoridades que 
forem indicadas. em 'lei e. dos 'membros . do 
Congresso Nacional". · · · . 

Reportando-se, ainda, ao parógrafo único 
do · prccitado . artigo, : quando , estabelece, que 
os "transportes requisitados pelas pessoas ju
rfdicas de direito .público só serão atendidos 
mediante prévio emp~~bo de verbas, a partir 
do segundo exercfclo de funcionamento da 
R.F.F.S.A.;,; ténta aplicar um dispositivo de 
Jei que. ve.rsa. sllbre. transporte .de pessoal ao 
de . adubos e .fertilizantes... · · · · . '' .. , )., .-·' . '. . 

Não. 6 novidade o que se :pleiteia na pro
jeto em debate. ~sse abatimento . de 50% jó 
existiu, quando i:là' vigência do o'ecreto~Lei 
n.0 1.062, de 1939, "regulamentado pelos 

. de n.0 ' 21.733/46, 22.185/46 e 22.378, 
também de 1946". 

. Que prejufzos traria à R. F. F. 5. A. a con
cessão das vantagens de que trata o Projeto 
n.0 45? 

Pràtlcamente nenhum, porque todo o adu
bo empregado na lavoura e na formação de 
pastagens e tôda a ração balanceada com
prada são devolvidos , à população quadrupll
cadamente, em forma de leite, de ovos, de 
carne, de frutas, de verduras, lucrando as 
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ferrovias com o seu transporte muito mais da 
que a redução de 50% nos fretes a que se 
refere. a projeto Attllio Fontano. 

Assim o entendeu o próprio Ministério da 
Agricultura, quando, em respondendo a uma 
consulta formulada · pela Comissão de Agri
cultura, da Senado, respondeu manifestando
se "de pleno acôrdo com a medida" propos
ta, ressaltando o "elevado espirita público 
que: inspirou o patriótico diploma legal". 

Frisou o Ministro do Agricultura ·de então 
que· "a ·'medida vem, justamente, armar o 
Poder Público de mais um fator preponde
rante no campo da produção", e mais: que 
o' · projeto, •i uma vez ·transformado em · lei, 
concorreró de maneira objetiva para o fim 
desejado, trazendo como conseqüência bene
ficias Imediatos". 

·~ · truísmo ·afirmar-se· quet além, da impre~ 

vidência que vem caracterizando a nossa 
politica de produção. de gêneros de primeira 
necessidade, o transporte é fator decisivo na 
majoração constante dos seus. preços. 

Com o aumento dos preços dos combus
tlvels lfquldos, aumentaram as fretes, causan
do êsse fato um maior desequlllbrio no orça
mento. das nossas famrllas. 

~ sabido que agricultores hó que oferecem 
aos proprletórios de,· caminhões metade do 
arroz que seria. transportado como pagamento 
do frete que .lhes seria exigido. E, geralmen
te, a oferta. não é aceita. 

Um granjeira chegou a declarar que de 
tão. elevado o preço. das. rações, jó não mais 
pode. criar galinhas para. produção de ovos e 
nem ·frangos para corte. 

' O preço do leite decorre do da ração. Se 
os rebanhos leiteiros do Brasil apresentam 
uma produção per caplta das mais baixas do 
mundo, êste fato decorre da falta de ração, 
em quantidade e qualidade aprecióveis. Prin
cipal· ·motivo: os preços cobrados à sua aqui
sição são proibitivas. Uma das concausas mais 
reconhecidas: fre,es multo altos em relação 
à capacidade financeira dos que constituem a 
maioria dos pequenos e médios proprletórlos 
rurais dêste Pais. 

Se um povo come mal, alimenta-se mal e 
tem um poder de compro balxlsslmo, temos 

como corolórlo natural que é necessàriamente 
insatisfeito e revoltado. 

Terras pobres produzem pouco e de ·pior 
qualidade. 

Grande parte das nossas estão .lavradas, fo
ram e são vitimas das queimadas. A erosão 
completa o quadro. tétrico que apresenta o 
Brasil, quando as nossas florestas são. indis
crlminadameMe derrubadas e, logo depois, 
criminosamente queimadas, morrendo a terra 
e, com ela, o homem. · ·· · ' 

·~ o que nos dizia um estudioso 'do proble
ma que estamos abordando: "A erosão, do'e~·
ça mortal do solo, destrói, sinistramente, as 
camadas vivas da terra e nela Instala sulcos 
e placas endurecidas e , estéreis onde não se 
mantêm mais as raizes, nem as úteis bac
·~érlas; nem as plàntas rasteiras,' nem os grãos 
e·· as' serri.en.tes · que·: cõrregam' ·em · :1 ·c Cnúncio 
da 'vida." · 

"A t~rra morre . e com ela o .homem. A 
erosão, condênando:a ,a desaparecer, condena, 
igualmente, a espécie' humana." 

Desapareceram grandes civilizações, pelo 
trabalho pérfido e continuo da erosão, pois 
solo degradado é solo'· perdido, e solo perdido 
é. povo desnutrido, e povo desn~trido é povo 
fraca, lí povo morto. 

Pois bein, essa . imensa órea de terra não 
vem sendo . recuperada .. o movimento conser
vaclonlsta ainda estó na primeira infêncla. E 
os que, alertados em tempo, procuram'· salVar 
o que nos resta e ·recuperar ·a terra lciterali
zada, não encontram apoio; não têm · Incen
tivo. Sabem que necessitam . de adubos, . de 
calcóreos, de fosfatos e superfosfatos. Ma~ 
não podem adquiri-los. Se os preços são altos, 
os fretes, proibitivas. ~ a confissão que de 
muitos ouvimos: · sabemos faze·r, ·. ·. mas · não 
temos como. 

Dii~-nos os Estados Unidos um .bom exem
plo. A Imprensa publicou que, ali, foi redu
zida de 25% a órea de terra cultivada, en
quanto a produção aumentou, nos últimos dez 
anos, de cêrca de 70%. Tudo se deve ao fato 
de que ali os adubos foram empregados em 
proporção de 250% o mais, naquele perlodo, 
de tal modo que cada lavrador já produz para 
o consumo de 31·· pessoas. Eis o que repre
senta o emprêgo de adubos. 

I ., 
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Em sfntese: o projeto é realista; o propo
sição virá concorrer para o solução de um 
problema que nos vem desafiando há longos 
anos. É uma pequeno pedra, mas necessária, 
nos alicerces da construção de um Brasil li
bert~ do miséria ·e dei fome! 

Parecer: pela aprovação. 

Solo das Comissões, em 7 de abril de 1965. 
-· Argemlro de Figueiredo, Presidente -
Aurélio Vlanno, Relator· - Mdln de Sá, com 
restrições - Walfredo Gurgel - Ant6nio 
Jucá __; Jolé Ermirio - Pe110a de ·Queiroz 

Eurico Rezende; vencido. 

PARECER 
N.0 288, dt 1965 

Da Coml11ão. de ·cclnitltul~ão e Ju1tl~a, 
~- 16bre _o~Jirojeto~_de~. Lei. do .. _Senado .. n.0 

79, de 1963, da alltcirlà do Senador. Jef
fenon de Aguiar, que revoga o art. 78 

· e 1eu1 parágrafo•, da Lei n. • 4.242, de 
17 de julho dÓ 1963. · 

Relator: Sr. Bezerro Neto 

1. A proposição visa à revogação do art. 78, 
da recente Lei n.0 4.242, que vedou às pes
soas jÚrídicos o prÓtica habitual. de coloêoÇão 
ou negociação, junto ao pública, de letras de 
câmbio ou notas promissórias, que não te
nham a co~brigação . de Instituições financei
ros autorizados a funcionar no Pois. 

O ilustre autor do projeto justifica-o, com 
veemência e brilho, e alego, na justificação, 
que o citado art, 78, sob o pretexto de con· 
f,erlr maior segurança ao pública tomador, tem 
por' objetlvo real instituir um monopólio e um 
privilégio em favor dos companhias de inves
timentos, o que constitui uma ameaça grave 
à Indústria nocional, que ficará cerceada em 
suo liberdade de recorrer ao público poro 
atendimento. e refôrço. de suas necessidades 
financeiras. Adianta a justificação do projeto 
que o pré-falado art. 78 é inconstitucional, 
por instituir odioso monopólio e proibir às pes
soas jurídicas a prática de otos que o Cons
tituição lhes assegura. 

2. É oportuno salientar que o art. 78 e seus 
parágrafos, do Lei n.0 4.242, que o projeto 
pretende revogar, foi, há pouco tempo, discuti· 

do e votado pelo Congresso Nocional, datan
do o sua vigência de 17 de julho do corrente 
ano. E não tenhamos dúvidas de que o citado 
artigo vem incorporado a uma lei que, pelo 
seu conteúdo e objetivo, o tornaria imperti
nente. Realmente, uma lei especial de rea
justamento de vencimentos dos . funcionários 
da União não deveria comportar matéria in· 
teiramente estranho como o é aquela de que 
trata o artigo que ora discutimos. ~sse fato, 
se não indica a preocupação de ocultar ao 
Congresso o alcance real do artigo em debate, 
como entende o eminente autor do projeto, 
ora analisado, ao menos indica o sentido de 
uma urgência que . teria conduzido os interes
sados ao aproveitamento de uma proposição 
de livre. trânsito nas duas Casas do Parla
mento. 

3. ·A Circular da Superintendência da Moe
da e do Crédito, ou seja, a Instrução n.0 251, 
orienta a execução do art. 7 8; que se preten
de revogar, e reconhece que o dispositivo visa 
a acabar com o mercado paralela dos aceites 
cambiais, que devem ser negociados legitimo
mente através das. companhias de crédito, fi
nanciamento e investimento. 

4. Por seu lado, o Confederação Nacional 
da Indústria, através ·do parecer ·do ·Conse
lheiro Mário Henrique Simonsen, manifestou
se cantràriamente ao projeto de lei revogat6· 
rio do art. 78. Contesta· a justificativo do 
projeto quando o seu autor alego que o art. 
78 da Lei n.0 4.242/63 vem conceder às so
ciedades de. crédito e financiarnento o mono· 
pálio do aceite de· letras de câmbio. Dêsse pa
recer, é oportuna transcrever êste trecho: 
"até a promulgação. da Lei n.0 2.242 nada 
Impedia que .uma pessoa qualquer, A, sacasse 
uma letra de câmbio, uma outra pessoa, B, a 
aceitasse, e a letra fâsse vendida ao pública 
com dcságio, com cotação oficial nas Bôisos 
de Valôres. O resultado foi o desenvolvimento 
do chamado mercado paralelo, par intermé
dio do qual vários firmas passaram a levan
tar recursos junto ao público paro financiar 
seu atlvo de giro a médio praza. ~sse mer
cado paralelo, totalm~Jnte descontrolado, como 
era, possui a dois inconvenientes principais. 
Em primeiro lugar, não oferecia qualquer se-
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gurança, já que a letra de câmbio é um ti
tulo totalmente autônomo, não necessàriamen
te tendo. por contrapartida qualquer operação 
de garantia. Houve casos recentes de firmas 
que haviam espalhado suas letras de câmbio 
nas praças do Rio e São Paulo e que deixa
ram de cumprir seus aceites com grandes pre
juízos para o público e para a reputação do 
nosso ainda Incipiente mercado de capitais. 
Além disso o mercado dava origem a consi
deráveis abusos fiscais sob a forma de evasão 
de rendimentos a ti tu los de deságios de letras 
de câmbio. A eliminação do mercado paralelo 
foi, portanto, medida destinada a moralizar 
o mercado de letras de cêmbia e títulos simi
lares. Há uma impropriedade básica na Jus
tificação do projeto ao falar em monopólio 
das sociedades de crédito e financiamento pa
re os aceites de letro:; do câmbio. lv\onopólio 
é o privilégio de exclusividade de produção 
ou comercialização desfrutada por uma em
prêsa (ou pelo Estado) e não por um deter
minado tipo de emprêsa. A característica fun
damental do monopólio é ausência de liber
dade de acesso à produção ou ao comércio, 
e essa. ausência absolutamente não existe no 
caso. Qualquer grupo de indivíduos pode li
vremente formar uma sociedade de. crédito e 
financiamento desde que atenda aos requisi
tos exigidos pelo Ministério da Fazenda e pela 
SUMOC. A expressão monopólio é tão Im
própria no caso quanto seria se aplicada ao 
recebimento de depósitos pelos bancos co
merciais." CDe1envolvlmento & Conjuntura, fe
vereiro de 1964.) 

5. Estabeleceu-se nôvo govêrno no Pais, 
cjue se anuncia como uma Revolução. Dentro 
dêste nôvo sistema há uma politica financei
ra, do qual é responsável o nôvo Ministro da 
Fazenda, Professor Octávio Bulhões. Há uma 
sistemática, uma linha de legalidade finan
ceira, da qual não escapam; ou melhor, não 
podem ser retraidos os objetivos do presente 
projeto de lei. 

Opinamos pela realização de uma diligên
cia, antes de um parecer final conclusivo, e 
esta rliligêncio é no sentido de o Comissão de 
Constituição e Justiço do Senado dirigir-se ao 
Senhor Ministro do Fazenda, para que o Mi-

nistério, sob sua chefia, dê o pronunciamento 
o respeito do proposição em exame. 

Solo dos Comissões, 30 de abril de 1964. 
- Wll1on Gonsolve1, Presidente - Bezerro 
Neto, Relator. - Edmundo Levi - Menezes 
Pimental - Jeffenon de Aguiar - Aloyalo 
de Carvalho, vencida. 

PARECER 
N.o 289, de 1965 

Da Coml11ão de Con•tltulçãa e Ju1tlça, 
1&bre o Projeto de Lei do Senado n,o 
179, de 1963. 

Relator: Sr. Be1erro Neto 

1 • ll: da autoria do eminente Senador Jef
ferson de Aguiar o· presente projeto de lei, e 
que consiste em estabelecer, pelo seu artigo 
primeiro, a revogação do artigo 78, e seus pa
rágrafos, da Lei n.0 4.242, de 17 de julho 
de 1963. 

O· artigo que a proposrçao quer revogar 
preceitua: "il: vedada às pessoas jurldicas a 
prática habitual de colocação ou negociação, 
junto ao público, de letras de câmbio ou no
tas promissórias que não tenham a coobri· 
gação de instituições financeiras autorizadas 
a funcionar no Pais." 

2. · Apesar de ,~ proposição patentear-se no 
aspecto de iniciativa financeira vedada ao Se
nado, ex vi do parágrafo primeiro do artigo 
sessenta e sete da Constituição, a CCJ apre· 
vou diligência para ser ouvido o Ministério 
da Fazenda. O resultado desta diligência é 
agora apresentado, e a titular da referida 
pasta envi~u ·a esta Comissão o parecer do 
Procurador do Ministério, de ·cujo pronuncia
mento transc'revemos êste trecho: 

. ·,. "O projetq em estudo, ao permitir às 
· pessoas fisicas ou jurídicas, independcn· 

temente de fiscalização, a prática ha
bitual de colocação ou negociação, junto 
ao público, de letras de câmbio ou no
tos promissórias, subverte o politico eco
nômlco·finonceiro do Govêrno, eis que: 

a) permitiria que pessoas, não devida
mente qualificados e de irreconheclda 
Idoneidade, emitissem tais titulas sem 

I 

I 

1 •. 
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o · pagamento dos respectivos Impos
tos devidos, em flagrante Incentivo à 
agiotagem e à margem do contrôle 
fiscal; 

bl falte de contrôle pelos órgãos de fls· 
calizcçãc e cfcstamlmto ·da· politico 
creditfcla, exercida pela suMoc: 

c) falte de garantia· dos cpliccdores em 
títulos, :'acarretando constantes Insu
cessos em decorrência de. falência ou 
de malversoçsii dos b~ris·: '· · 

IX. A proibição de colocação de .letras 
de cdmblo ou notes promissórias 
junto áo público Por :quaisquer 
pessoas não constitui, de forma cl· 
gume, .. monopólio, , .como. cflrm.c c 
justificação . apresentada ao proje· 

..... tõ. ,'fõdéi-e -quãiqüer: pessoa. jud~ . 

dica pode transformar-se · em so
ciedade de investimento, desde que 
satisfeitos os condições · exigidos 
por lei, sujeltcndo:se c mesma ca 
contrôle . governamental, ... ou seja, 
o mesmo. principio rigldo odotcdo 
na flscclizcc;ão .. da rêde .. bancórlc 
do Pcis. 

X. DI r-se-6, na · mesma · ordem ' de 
Idéias, que . os bancos autorizados 
c funcionar· no Pais, na forma de 

. legislação vigente e com as li· 
mltcçães decorrentes, constituem 
Igualmente monopólios, . ou. sacie~ 
dades p~lvil~glcdasj .·tais limltaç~s 
decorrem de . necessidade de . res
guardar, .a interêsse . de . terceiras 

· mediante . gcrcntlcs . consideradas .· . ' ·' ' ' ' . ' 

minímas pelo leglslad()r. 

:XI. Dato venla,, conclui-se que: a prol· · 
bição. consignada no crt. 78. da Lei 
n.0 4.242, de '1963, não pode ser 
afastada. sem grave risea quer para 
o Fisco, quer para c poupança po· 
pular." 

3. Respeitamos o ponto de viste do libera· 
iismo econõmlco do ilustre autor do projeto, 
mos limitando-se o simples revogação de um 
dispositivo emlne11temente financeiro, que os-

sim não é parte secundória na propos1çao, e, 
no mérito, também sendo de manifesta lncon· 
venlência à unidade· da política financeira do 
Govêrno, neste particular, ressalvada pelo 
atual; embora vinda. da situação sucedida, .a 
Comissão de Constituição e Justiça conclui 
pela rejeição da :presente projeta. 

Em anexa...:...o Exp. SCB-413-694/64, 
Avisa n.0 GB-294 - M. F. 

Sola· das Comissões, em 29 de outubro 'de 
1964. - Wllaon Gon~alvea, Presidente ..::. la~ 
aer.ra Netó; Relator - Jefferaon de Aguiar, 
vencido, porque, ·sem entrar no debate das te· 
ses desenvolvidas na InformaÇão da · Mlnlsté· 
ria da Fazenda, que a esta Comissão não com· 
petla pedir~ 'não cumpria a êste órgão cpr,e~ 
clcr a merito dó projeto, dá exclusive com
petência: das Co'missães de Ecoriamla e de Fi~ 
;;c;r;çc;~:''õ · Pâre&r' á'~riii=~êgirlientCiÇ Clãhi .;: 
nla ;..... Joaaphat'Marlnho .:.... Ruy Camairo ...:.; 
Edmundo Lavl - .Aiayalo de Carvalho. · 

. ' ~,-,' . 

PARECER 
N,0 : 290, de 1965 . 

.· Do Conllaaio da Economia, 16bre o Pra· 
·J~to de Lei cio sln~do n.0 79, :ite 1963 .. " 

'I '·•, '' ' ' . 

Relotor: ·Sr. Attlllo Fontano 

, . 'Propõe c ilu~tre Senador Jefferson de Aguiar, 
através do projeto are . em. exame, a revogo· 
ção ,do artigo 78 da Lei n.~ 4.242, de 17 de 
julho de 1.964, assim . redigido: 

' ' ·' ' 

.. u;.;rt. 78 _.::. t ved~da as p~ssoas jurldi· 
cas c prótica habitual de colacaçéÍo ou 

. negociação,· junto ao público, de letras 
de cdmbla ou netas promissórias,· que não 

·.tenham a coobrlgaçiio. de : institulçães fi
nanceiros cutarlzcdas c'· funcionar na 
Pois.". 

Tal dispositivo estó inserido na . L~i 'n,o 
4.242, de 1963, que concedeu· aumento de 
vencimentos aos funclonórios públicos. , 

A . justificação do projeto alega contra o 
citado artigo 78: 

a) foi inc:lufdo, na lei graças ao açoda· 
menta com que se procedeu à vota· 
çõo no Congr.esso; 
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bl Institui um monopólio e um privilé
gio em favor das companhias de In
vestimentos, conferindo-lhes poder de 
vida e morte sôbre as emprêsas ln· 
dustrlais; · 

c) constitui ameaça gravlsslma à indús
tria nacional, que te ró cerceada a sua 
liberdade de recorrer livremente a 

· essa forma de financiamento· 
, . ' . I 

dl é inconstitucional porque cria o mo
nopólio em beneficio das sociedades 
de investimentos e prolbe às pessoas 
jurldicas a prótica de atas que a 
Constituição lhes assegura; 

el _vai mais longe no seu absurdo, defe· 
rindo à SUMOC o poder, ainda arbl· 
trório, não só de definir o ·que'' sej~ 
"prútic:a habitual de negociação e co· 
locação de titulas", como também o 
de "regulamentar as condições de 
prazo e garantia 'de ·que se deverão 
revestir os títulos aceitos ou emiti· 
dos1'. 

retendo constantes insucessos em decorrência 
de falências ou de malversação dos bens. 

Ignorando - por escaparem à competên· 
cio desta Comissão - as alegações de lnju
ridlcldade e inconstitucionalidade do dlsposl· 
tive legal em tela, não podemos, por outro 
lado, aceitar os demais argumentos expendi· 
dos com tanto · brilho · pelo ilustre autor do 
projeto. 

Também não 'desejamos cogitar sôbre a 
pertinência do artigo 78, lncluido em úma lei 
de vencimentos de. funcionários públicos. Te· 
ria sido um cochilo do legislador, 'que não per· 
cebeu o seu real objetivo, mascarado sob o 
pretexto de proteger o tomador de ti tu los, co
mo quer a autor do . projetei ~evagàtÓrio. Ou 
a impertlnênéia foi propositada, tendo em 
vista a urgência de 'disi:lpiinar a matéria. A 
pureza da forma ·rerla ·cedido· iugcir .. aó inte· 
rêsse nacional. · ' · 

Cabe-nos apreCiar o mérito do projeta e 
indagar de sua conveniência~ 

. A letra de câmbio não' 'estó · vinculada a 
qualquer transação mercantil. ~ um titulo ln· 

Submetido à a~reciação da, douta Comissão teiramente autônoma, podendo ser emitido. ou 
de Constituição e Justiça, o Relator, Senador aceito por qualquer pessoa. A liberalidade de 
Bezerra Neto, solicitou . audiência do Minlsté· nossa legislação fêz com que surgisse o mer• 
rio da Fazenda. Julgou. Sua Exceiê~cia indis· cada paralelo de letras de câmbio, sem qual· 
~·nsó,vel _essa providência por entender que 0 quer fiscalização das autoridades fazendó· 

paHtica,. financeira Institui da , pela Revolução rias. '· ., , . . , . , 
de 31 de. março apresenta uma slstemótica, A Lei n.o 4.242, altamente moralizadora, 
uma legalidade financeira da qual ,não pcÍdem passou a exigir que a coiocaçãa' ou negocia· 
ser retraídos os objetlvos do presente. projeto. ção de tais titulas de crédito tenham a co· 

. Conhecido. o pronunciamento da Pasta da obrigação de bancos ou entidades assemelha· 
Fazenda, pâde, a Comissão de Constituição e das. Isto permite aos órgãos competentes. uma 

. Justiça emitir parecer definitivo. Ao fazê-lo, eficiente fiscalização e oferece verdadeira ga· 
opinou pela rejeição do projeto, cansiderando·O rantia 00 público tomador, 
~'Inconveniente à unidade politico-financeira Não hó aí qualquer monopólio ou prlvilé-
do Gov•rno, neste particular, ressalvada pelo glo. Os estabelecimentos de: crédito gozam 
atual, embora vinda da situação sucedida". ··~.de Inúmeras. _prerrogativas exduslvas e nem 

.. Manifestou-se. 0 Ministério da Fazenda con· "por isso se fala em monopólio. 
trórla ao projeto, cuja aprovação viria. "sub· Não hó qualquer restrição ao mercado de 
verter a política econ6mico-financeira do Go· capitais nem as indústrias estão lmpossibili· 
vllrno". As letras de câmbio e notas premis· todas de obterem financiamento através da 
s6rios poderiam ser emitidas por pessoas sem emissão de letras de câmbio. 
a nccessórla idoneidade e à margem do con· Apenas essas transaçães estão, agora, re· 
trôle fiscal. Os Impostos seriam fàcilmente gulamentadas e fiscalizadas pela SUMOC. O 
sonegados e a agiotagem Incentivada. Falta objetlvo da lei foi impedir que se burlasse a 
de garantia para os tomadores de titulas, cear· boa-fé do público e sonegassem os Impostos. 
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Ainda um · outro motivo nos aconselho a 
rejeição do projeto. ~ que, se transformada em 
lei, viria abrir Ul'\10 brecha na político eco· 
nômico-finonceira do otual Govêrno, quebran
do,lhe a harmonia. 

. Por tôdos. essas razões, somos levados ·o 
opinar pelo rejeição do projeto. 

Sola das Comissões, . em 1. 0 de abril de 
1965. - Joaé Ermírio, Presidente -. Ãttílio 
Fontano, Relator - Joaé Leitr - Joaé Feli· 
clono .,.. J.dolpho Franco. 

PARECER 
N.0 291, de 1965 

Da Comiuão de Conatituição 1 Juatlça, 
.dllre o Proj~to de Lei. do Senado IUÍ• 

mera 127, de 1963,. qu'e modifica o pa. 
rágrafo ·3.0 do artigo, 30 da Lei númtro 
3.807, de 26. de ag&ato' de 1960 (Lei 

. • .. o;Janicl cía-itrêvillincici--saciall, ciúrilen~ 
tando a lndenhr:osão ao1 · trobalhodoroa 
apoaentadoa cÓmpulaõriamonte. 

Relator: Sr •. JeHenon de .Âguiar 

Dispõe a l.ei n,0 3.807, de 26 de ogôsto 
de 1960 (l.ei Orgânico do Previdência Social), 
em seu artigo 30, ·§ 3;0; 

"A apo;entadorio por velhice poderó ser 
requerida pela · emprêso, quando o segu· 

. ' ' rodo houver completado 70 (setenta) ano~ 
, de Idade ou 65 . (sessenta e . cinco), con

forme o sexo, sêndo, neste caso, compul
sória, garantida ao empregado a lnde
nlzação' prevista nos artigos. 478 e 497 
do Consolidàção . das Leis do Trabalho, ., 

' e paga pela metade~" · 
' . . 

O eminente Senador Vasconcelos · Têrres, 
pelo· projeto oro .. submetido o nossa exame, 
propõe a alteração do referido dispositivo, ole-. 
gando, em sua justificativo: 

a) a aposentadoria compulsório, · reque
rida pela emprêsa; é processada con
tra a vontade do empregado e no ln· 
terêsse exclusivo do empregador; e, 
assim, . 

b) não é justo que a indenlzação a que, 
no caso, faz jus o trabalhador, seja 
pago pelo metade, como determina o 
legislação vigente. 

A modificação · proposto consiste em garan
tir ao empregado, na situação Indicada, a 
"indcnlzação Integral prevista nos artigos 478 
c 497 da . Consolidação das Leis do Traba
lho". 

Respeitando a ponto de vista do li ustre au
tor. da . proposição, . parece-nos, todavia, haver 
êle cometido .um equívoco em sua justificativa, 
pois nela se confunde benefr cla;aposentadorla 
com inderilzação por despedida sem justa 
causa. 

A ·lei assegura a todo empregado, não exis
tindo prazo estipulado poro a terminação do 
respectivo contrato, e quando não haja êle 
dado motivo poro. cessação das relações de 
trabalho, o direito de haver do empregador 
uma, indenização, paga na base da maior re
muneração que' · tenha percebido na mesma 
emprêsa (artigo 477 do CL T), obedecendo, 
o--cólc~k.-da-ind,;roizaçõo, ao ·prescrito-nos ar
tigos 478 e 497. 

Outra natureza e outro sentido tem, porém, 
o disposto no § 3.0 cio artigo 30 da Lei nú
mero 3.807, de 26 de agôsto de 1960. 

A medida disciplinada no citado parógrafo 
diz respeito ·à aposentadoria por velhice, coisa 
que não tem nenhuma relação com· dispensa 
de empregado sem ·motivo justo. . 

· A providência legal em aprêço · não é pro· 
cessada · "no lnterêsse exclusivo do · empre· 
gàdor". Realmente, o ·empregador tem a fa
culdade de requerer a apÓsentadorla do em
pregado que houver completado 70 anos, ou 
da empregada que 'atingir 65 ·anos de idade, 
mas, ao fazê-lo, não estó cuidando' apenas de 
seu interêsse, mas. tambéni do interêsse do 
próprio empregado e, ainda, do interêsse do 
próprio pois. 

A razão que dó ·à emprêsa ci faculdade de 
requerer . a aposentadoria dos empregados · que 
atinjam àquelas idades é a mesma que levou 

·o constituinte brasileiro a fixar, na Constitui· 
ção, a aposentadoria compulsória do funcio· 
nória aos 70 ar1os de idade: uma ro~ão de 
saúde, apenas. O homem, alcançada o idade 
em tela, não poderá mols, normalmente, pro· 
duzlr de maneiro sotlsfot6rla, não sendo justo 
obrigar o empregadpr a mantê-lo em otlvldo· 
de, sobrecarregando seus companheiros e pre· 
judlcando o rendimento do cmprêsa. 
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Ademais, a aposentadoria é um prêmio que 
se concede ao empregado, não havendo por 
que confundi-la com indenização por rescisão, 
sem causa justa, de. contrato por tempo inde
terminado. 

A lei jó obriga o empregador a pagar ao 
empregado, quando requerer sua aposenta
doria por velhice, metade da lndenlzação pre
vista nos artigos 478 e 497, e, forçó-lo a pa
gar, na espécie, a lndenização integral, é o 
mesmo que tornar letra morta o . preceito do 
§ 3.0 do art. 30 da Lei Orgânica do Pre
vidência Social, pois, se tal orien.tação viesse 
a prevalecer, nenhum empregador usaria mais 
da faculdade de requerer a aposentadoria por 
velhice de seus empregados, e, com isto, . todos 
perderiam: as emprêsas, obrigadas a manter 
empregados sem condições fisicos perfeitos 
poro o trabalho, o que se refletiria desfavorô
velmente na produção; o país, que sofreria 
com essa influência negativa na capacidade 
produtivo das emprêsas; e os próprios empre
gadas, que não gozariam do prêmio das apo
sentadorias, quando chegassem à idade em 
que o organismo requer descanso. 

O Projeto de Lei do Senado n.0 127, de 
1963, ora sujeito à nossa apreciação, fere, 
portanto, coma se vê, :a sistemática da Lei 
Orgânica da Previdência Social e, assim enten
dendo,- opinamos . pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, em 6 de maio de 1964. 
- Afonia Arlnoa, Presidente - JeHeraon de 
Aguiar, Relator - Wllaon Gonçolvea - Me· 
nezea Pimental - Bezerro Neto :-- Joaaphat 
Marinho - Aloy1lo de Carvalho. 

PARECER 
N, o 292, de 1965 

projeto de lei pelo qual novo redoção é dada 
ao parágrafo 3.0 , do art. 30, da Lei número. 
3.807 (Lei Orgânica da Previdência Social). 

A modificação, pretendida pelo · autor da 
proposição, objetlva outorgar ·ao ·empregado 
cuja aposentadoria tenho sido requerida pela 
emprêsa, em razão de haver o mesmo com
pletado a Idade de 70 ou 65 anos, conforme 
o sexo, o direita à· lndenlzaçãa integral pre
vista nos artigos 478 e 497, do Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

A Comissão de Constituição e Justiça, ao 
apreciar a proposição, por entendê-lo confli
tante com a sistemática da Lei Orgânica da 
Previdência Social, ·opinou por sua rejeição. 

Salvo melhor juizo, parece-nos ter sido dado, 
ao dispositivo que se pretende modificar, sen
tido bem· diverso daquele que lhe é ·peculiar, 
em face do Instituto que disciplina. 
· '1\'ãposeritãdéiriã/'em' qualqúer~ dõs"âspectos 
sob que a estudemos, jamais poderá ser enca
rada coma medida coercitivo, tendente a afas
tar o empregado da emprêsa a que serve. 

O estatuído no art. 477, da Consolidação 
das Leis do Trabalho, viso assegurar ao em
pregado dispensado sem justo motivo -
quando por tempo indeterminado à contrato 
de trabalho -· o direito a· haver· do. empre
gador uma lndenlzação que lhe é devida na 
base da maior remuneração percebida ria em
prêso e calculada na forma · dos seus artigos 
478 e 497, enquanto que· o porógrafo 3.0 , do 
art. 30, da Lei Orgânica da Previdência Sa
ciai, a que se pretende dar nova redação, pela 
natureza mesma do Instituto de que faz parte, 
objetlva dar ao empregado o prêmio a que 
fêz jus por tôda uma vida de labuta.· 

Não tem sentido a alteração pretendida. · 

Da Coml .. õo de Legl1laçõo Social, 1&· Precisamos sim aperfeiçoar nossa Legisla-
bre o Projeto de Lei dei Senado n. 0 127,. çãa de Previdência Social, ·isto, porém, no 
cie 1963. · ·:··.: .. sentido de :fazê-la mais atuante, dia a dia, 

nurica transformando-a em mais um motivo de 
. Relator:. Sr. Eurico Rezonde 

Visa o presente projeto a sanar uma in
justiça clamorosa cometida contra aquêles que 
levaram tôda uma existência no trabalho anô
nlmo, dlórlo, órduo, em prol do enriquecimento 
alheio e do desenvolvimento do Noção. Assim 
argumento o nobre Senador Vasconcelos Tõr
res, ao submeter à consideração do Senado 

divergências c disputas entre empregados c 
empregadores. 

Opinamos, pois, pé la rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, em 24 de novembro 
de 1964. - Vlvaldo Lima, Presidente - Eu· 
rico Rezende, Relator - Walfrodo Gurgel -
Antônio Jucá - Attilio Fontano - Eugênio 
Barros - Ruy Carneiro. 
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PARECER 
N.0 293, de 1965 

Do Coml111io de Flnonsoa, 16bre o 
Projeto de Lei . do S.11odo n. 0 127, 
de . .1963. 

Relator: Sr •. Faria Tavorel 

Pelo projeto, o parógrafo 3,0 do art. 30 da 
Lei n.0 3.807, de 26 de agâsto· .. de 1960, 
passa a ter a seguinte redação: 

. 
0 A aposentadoria p(ir .velhice poderá ser 
requerida pela emprêsa, ' quando o se
gurado' houver. completado 70' '(setenta) 

·. anos de Idade ou ,65 (s~ssenta' ~ cinco), 
'conforme o sexo, sendo,. neste caso,. com-

• , pulsórla, garantida . ao emp~egado a in~ 
denlzação h1tegral. prevista nos .. artigos 

• ··478-,,e-A97.0da,-,Consolidação,•dos.··Lels •• do 
, .Trabalho." · · 

. . 

• A Caml5são de ConstituiÇão'• e ·Justiça, por 
achar que o projeto fere a slstémátlca· da Lei 
Orgônli::a da Previdência' Social; 'opinou 'pela 
sua rejeiçêio. . ' ' 

. Pela .. rejelçciio; . outrossim, pro~unclou-~e · a 
C~missão de Legislação Soelal, apás anÓiise 
p(irmenorizaél~ ' do . m6rit~ dâ proposiÇão. 

'•' :,. ,'I , . , , ' I: .,I ,,o.' '',• • 

. ; NãC? se justifica a. presença do projeto nesta 
Comissão, de vez . que a . matéria . refoge do 
. " ' ' ' ' '· ' '" ·.... . 
ângulo da sua competência .. 

Solo das Comissões; em . 17 de · março de 
1965.•- .. Argemlro .. de .Figueiredo, Presidente 
- Faria. Tovarea,. Relator - Wolfredo Gur• 
•el:- Uno de Mattoa ~ Joú lrmlrlo ~ 
Aurélio Vlanna ;... · Peaaoo de Queiroz - ! Vlc• 
torino Freire. 

PARECER ·· 
N.0 294; de 1965 

Do Coml11io de· Saúde, 16bre o Projeto 
de Lei do Senado :n,0 39, do . 1964,, que 
dlapõa a6bre a prof111ão .do protétlco den
tário. · 

Relator: Sr. Dlx-Huit Ro1ado 

Volta ao exame da Comissão de Saúde, de 
acôrdo com o Requerimento n.0 454, de 27 
de outubro de 1964, o presente projeto de 

lei do Senado, que dispõe sôbre a profissão 
de protética dentário. . 

Atentando poro aspectos práticos. de .. apli
cação 'do que dispõe o projeto, o Comissão de 
Saúde apresenta a ·seguinte subeménda à 
Emenda n.0 l - C.S. de .sua autoria, O?. 
item 3,0 do art. 7.'' do projetô: · 

SUBEMENDA À EMENDA N.0 1 - C.S. 

· ·Modifique-se a redação no final da emen

da para à' seguinte: 

~· ... o ' referentes 'à 'prótese . buco-maxllo, 

facial, desde que par indlccição do CI
rurgião-Dentista . responsável pelo ·· trata-

é o • parecer·; 
···-·· ··--·~---·-

~la .d~s· Co~lssÕes, em 1.0 de abrir'"cie 

1965. .:.._ Slgefredo Pacheco, Presidente , :-:

Dix-Hult Rondo,·. Relator .. -. Pedra Ludovico. 

PARECER 

N~0 295, de. 1965 

· .Do Comlaão de Conatltulslio e Judlso, 

16brt o .Projeto de ter · do Senado n.0 

57, de 1964; que olttro· eocquontltatlvaa 

·. de· cUihlo poro a recllta•''dri Carteiro de 

SGguro SOei à I deo Ailvogadoe do· lraall. 
<I, 1 , I ',I 

·:Relator:· Sr; 'Jefflrun ·da ·Aguiar · 
' . ' . ·. ·~·· 

O Projeto de Lei do Senado ·n.0 57, de 
'; · ... :.:,. ,:/:,: 

1964, altera os quantitativas .de custeio para 
'.''!'' ,;,, • :, I j,, • ,'• 

a receita da Carteira de Seguro Social dos Ad· 

vogad~s d~ · Braslt · 
0 

. . ' •' . ' " ' ' ·~ ' ' . . 

O projeto altera os letras f, 1 e h, da art. 
15, da Lei n.0 4.1 03-A, de 21 de julho de 
1962, estabelecendo que as toxàs "e o per
centual ali previstos sejam de Cr$ 5. 000, 
Cr$ SOO e 8% sâbre a salárlo-mlnlmo vigente 
no Distrito Federal. 

Houve equivoco no serviço datllográfico, 
quando se atribuiu ao empregado o pagamen
to do p~rcentual, na Interposição dos recursos 
na Tribunal Superior da T(abalho. A proposi· 
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ção deve ser emendada,· nesta parte, com o 
seguinte alteração: 

EMENDA N.O 1 - CCJ 
. ' 

Dê-se a seguinte redação à parte. final da 
letra h constante do art. l.o: 

" . . . . e, se Interposto pelo empregador, 
no Tribunal Superior do Trabalho:" 

Sob o ponto de vista jurldica e constltuclo
n~l, a projeta merece apravóçãa. 

. 'I ' ; 

Sala das Comissões, em 29 de outubro de 
1964. - Wil10n Gonplv11, Presidente -
Jeffenon de Aguior, · Relatar - lurfco . Re
ande - · Aloyalo de Carvalho - Ruy Car· 
nelro - Edmundo Levl ~ Joaaphat Marinho 
~ Beserra NltO. . 

PARECER 
········-···-·--

N.0 296, ele 1965 

Da Coml11io ele Leglalasio Sociel, .a. 
bre o Projeto de Lei do S.nedo n.0 57, 
de 1964. 

··Relator: Sr. Ant6nlo C.rloa 

no IPASE, o que daró, sob todos os aspectos, 
maior tranqUilidade e segurança de • trabalho 
aos referidos profissionais, com evidentes be- ·· 
neflclos para o bem geral. ·· 

' 
5. Em face do exposta, a Comissão de Le-
gislação Saciai opina pela aprovaÇãõ dÓ pra~· 
jeto e da Emenda n.0 I - CCJ. ·· · 

Sala das Comissões, em 30 de novembro de 
1964 . ...;... Vlvaldo Lime, Presidente - Ant6-
nlo Cerloa, Relatar.- Welfredo Gursel - Eu
rico Reande ~ .. Ant6niÓ J.uc6 - Euglnla Bar• 
roa - Ruy Carríilró; · · ' · 

PARECER 
. ' 

N.0 297, ele 1965 
.,-_;I 

Da Comiaaio ,ele Flnensll, .aabre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 57, ele 1964. 

Relator: Sr. Ant&nlo Juc6 

O presente projeto, apresentado pelo .Ilustre 
Senador Bezerra. Neto, determina, em seu Ór· 

' ' ' ' ' •. : ·:_J ; 

tlgo 1. 0, a elevação das taxas constantes das 
' ' I ,' 

ollneas f, 1 e h do artigo 15 da Lei n,o •... 

4. I 03-A, de 21 de julho de 196l -- que 
dispõe. sôbre a Carteira dé Seguro Social' dos 
Advogádos do Brasil -, de Cr$ SOO par~ i Cr$ 

5. 000, de Cr' 50 para cf$ SOO e de 5% 
para 8% sôbre o salórlo-mínlmo 'vigente no 

. De autoria do nobre Senador Bezerra' Neto, 
o presente projeto altera as allneas f, ·11 e 
h do art. 15 da Lei n:0 4.103-A, de 21 de ju
lha,de,.l962, com o objetlvo.de.aumentar os 
quantitativos de . custeio ' para. a receita da 
Carteira de Seguro Social dos Advogadas, exis-
tente na Divisão de Seguro Social da IPASE. Distrito Federal, respectivamente. 

2. O autor, em sua justificativa, esclarece a 2. . A elevação dessas taxas tem por objeti· 
situação da Carteira de Seguro Social dos Ad- vo dar maiores recursos à aludida ,Carteira, 
vogados, criada pela referida Lei n.o 4.I03-A, existente no IPASE, para que possa melhor 

· de 1962, com resultados Iniciais bem lnteres- atender ao custeio dos beneficias legais c:once-
santes, mas cujas fontes de receita devem ser didos aos seus segurados. 
melhoradas, a fim de que possa cumprir com 3. · A Comissão de Constituição e J ustlça, 
mais excitldão os fins a que se. destina. ,.,. ouvida a respeito, sugeriu uma 'alteração, cons-
3 A Comissão de Constituição e Justiço, "tante da Emenda n.o 1-CCJ, corrigindo um 

· êrro datilogróflco. ouvida· a respeito, opinou pela aprovação do . . . . . 
projeto, com a alteração que sugere no Emen- A Comissão de Legislação Social, igualmen~ 
da. n;0 1 - CCJ, corrigindo evidente equl- te, deu parecer favoróvel à proposição e à 
voco datllogróflco. Emendo n.0 1-CCJ. 

4. Estudada a matéria, nada temos a opor 
à aprovação do projeto, que visa o dar me
lhores condições pecunlórlas à referida Cartei
ra de Seguro Social dos Advogados, existente 

4. A Comissão de Finanças, tendo em vista 
que as disposições do projeto visam o do1· 
molares recursos financeiros c, portanto, me
lhor bose otLiarlal ao órgão securltório em 

li 
I 

I 
f 
' 

ii 
jf 

' ,; ,. 
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questão, opina pela suo aprovação, bem como 
da Emenda n. 0 1-CCJ, 

Sala dos Comissões, em 7 de abril de .1965 

- Argemlro .· de Figueiredo, Presidente _: 

Ant6nio Jucá, Relator - Eurico Rezende ...:..:. 

Peaaoa de Queiroz - Joaé Ermirlo - Auré· 

llo Vianna - Walfredo Gurgel - Lollio da 

Silveira - Mem. de Sá - LIIIG, de · MaHoa. 

PARECER, 

N,o 298, de 1965 · 

Da Cemiaaão de, Constituição e Justiça, 

a6bre o Projeto de .. Lei do Senado n.0 
. ' . 

79, de 1964, que proibe a utlliaação dt 

madeiras dt lei :paro tianlformação em 

.. carvão~-·-----· ___ _ 

Relator: Sr. Bezerro Neto 

1 . Entende esta proposiÇão, 'de iniciativa do 

ilustre Senador Vasconcelos Tôrres, pelo seu 

artigo .Primeiro,· proibir, Inclusive poro qual

quer efeito industriol·slderúrglco, a utilização 

de modeir~s de. lei paro transformação em 

carvão. o artigo segundo prevê os sanções pa

ra .·os infratores, inclusive pe.ncl de reélusão, 

2. Não atestamos a conveniência do projeto, 
matéria especifica do Código Florestal, mas 
s6bre seu . mé.rito devem se pronunciar os co
missões que para tãl têm finolidàde especifica: 

.a:da'Agriculturo e a de·Economla. A•defesa 
dos madeiros de lei; antes de tudo, uma vez 
necessórlo o seu ·gasto racional, estó prevista 
no reflorestamento. O assunto, dada a .legisla
ção existente, seria matéria paro medido regu. 
lamentar. . 

3. Mos nada se pode objetor, de plano, con
tra o constitucionalidade do projeto, . por cuja 
tramitação opina a Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Sala dos Comissões, em 1 O de março de 
1965. - Wilson Gonçalve1, Presidente - Be
zerra Neto, Relator - Herlbaldo VIeira 
Josaphat Marinho - Menezes Pimental 
Edmundo Levi - Jefferson de Aguiar. 

PARECER 

H.0 299, de 1965 

Da Comi11ão de Agricultura, a6bre o 

Prajeto de Lei do Senado n.0 79, de 1964. 

Relator: Sr. Ja1é Ltltt 

O projeto, , de autoria do eminente Senador 

Vasconcelos Tôrres, proibe, "Inclusive poro 

qualquer efeito .lndustriol·slder!lrglco, a utill· 

zoção .de madeiras de lei paro transformação 

em ca.rvão". 

A proposição estabelece,. outrossim, que as 

infroções àquela proibição, "além das repara

ções quanto ao dono que possam causar, são 

puníveis com peno de reclusão de 2 (dais) a 

quatro cnos"'. 

Em justificativa ao projeto, alega seu autor 

que a objetlvo "é Impedir ou, pelo menos, pre

venir, o crime. que se vem praticando contra 

os nossos recursos florestais, principalmente, 

em referência a . nosso riqueza vegetal, . repre· 

sentadas pelos madeiros de lei", O que se tem 

constatado, ultimamente, prossegue. a justifi· 

cativa, é que até os Indústrias siderúrgicos jó 

utilizam madeiros de hi!i para transformação 

em co'rvão, Incentivando, com 'Isso, a devasta· 

ção de . nossas florestas e a ·destruição dessa 

riqueza vegetal. 

A. Comissão de. Constituição e Justiço, ao 

examinar o proposição · considerou-a constitu· 

clonai: 

Do ôngulo de análise dêste órgão Técnico, 

observaremos que as propósitos colimados pelo 

. ,. proje.to são de alto lnterêsse público.. . 

O problema, todavia, que as disposições C:on· 
tidas no texto da proposição deveriam soluclo· 
nor, já está especificamente focalizado em lns· 
trumento legal. Troto·se do Código ·Florestal; 
aprovado pelo Decreto n.0 23.793, de 23 de 
janeiro de 1934. , 

Vejamos o texto dêsse Código, no parte em 
que se relaciono com o assunto. Seu artigo 22 
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inclui entre. os atas que o proprietário da terra 
não pode praticar: 

ai deitar fogo, em campos ou vegetações 
de cobertura das terras, na vizinhan
ça de vegetação arbórea de qualquer 
natureza, protegida, como processa de 
prepora;õo das mesmas para a lavou
ra, ou de forma;ão de campos artifi
ciais, sem licença da autoridade flo
restal do lugar e observância das 
cautelas necessórias, . especialmente 
quanto a aceiros, aleiramentos e aviso 
prévio aos confinantes, com 24 horas 
de antecedência; 

b) derrubar, nas regiões de vegetação es
cassa, para transformar em lenha, ou 
carvão, matas ainda existentes às 
margens .dos cursos .de águo, lo!Jns e 
estradas die qualquer natureza entre
gues à serventia pública; 

d) preparar carvão ou acender fogos, 
dentro dos matos, sem as precauções 
necessárias poro evitar incêndio; 

e) aproveitar, como lenha ou para o fa
brico de carvão vegetal, essências 

··consideradas · de· grande valor econô
mico para outras aplicações mais 
úteis, ou que, por sua raridade atual, 
estejam amea;odas de extin;ão. 

blema, não constitui garantia de que êie obte
ró solução. 

As leis escritas precisam, para atingir os .. 
objetlvos visados, da presen;a e da ação efici
ente de estruturas especia lizodos, que vigiem e 
que eduquem na linha do que está indicado 
no diploma legal. 

infelizmente, o Ministério d~ Agricultura 
não dispõe ... dos recursos materiais necessários 
para o exercfclo da vlgllência enérgica e ·da 
a;ão educativa ampla que se fazem riecessó
rias, em defesa de nosso já· escasso patrimônlo 
florestal. E se essa é a realidade dos fatos, o 
quadro em nada mudará é:om o simples acrés
cimo horizontal da legislação •. · 

Assim, tendo em vista o exposto, opinamos 
pela. rejeiÇão do projeto.· 

t o parecer. 
Sola das Comissões,- em 24 ·de-mar;o de 

1965. - Jué Ermirla, Presidente - Ja1é 
Leite, Relator. - Euginio Barro• - Lape1 da 
Coita - Ant&nla Jucá. 

PARECER 
N.0 300,· de 1965 

Da CamiiÍão de Economia, 1&bni a Pro
jeto de Lei da Senado n. 0 79, de 1964. · 

Relator: Sr. Jo1é Ermírio . de. Mora••. 

O projeto, de autoria do nobre 'Senador Vas
concelos T6rr~s, prolbe, "Inclusive para qual-

As emprêsas siderúrgicos e as de transpor- quer efeito industrial-siderúrgico, a utlliza;ão 
te no gôzo de concessão ou de outro favor ofi- de madeiras de lei para transforma;ão em 
clal - diz o artigo 26 do Código Florestal - carvão". 
são obrigadas a manter em cultivo as florestas A proposi;ão estabelece, também, que as 
il1dispensóveis ao suprimento regular da lenha lnfro;ões àquela proibição, "além das repara~ 
ou do carvão de madeiro, de que necessitarem, ;ões quanto ao dano que possam causar, são 
em óreas estabelecidas de acôrdo com a auto- puníveis com pena de reclusão de 2 (dois) a 
rldade florestal. Será dispensado o cultivo da 4 (quatro) anos". 
floresta nas regiões de extensas florestas vir-... A Comissão de Constituiç.ão e Justiça consi-
gens, determinadas pela repartição florestal··~ :.derou 'constlt~;~cional a proposição. 
competente. · "Quanto à Comissão de Agricultura, tendo. o 

. Como vemos, as disposições do Código Flo
restal, que acabam de ser transcritos, abran· 
gem a mesma faixo de assuntos sôbre o qual 
incide o texto do projeto em exame. 

A verdade, que nunca será inoportuno repe· 
tlr, é que o simples existência de um lnstru· 
menta legal, relacionado com determinado pro· 

nobre Senador José Leite por Relator, citando 
o Código Florestal, aprovado pelo Decreto n.0 

23.793, de 23 de janeiro de 1934, que espe
clficamente cuida da hipótese, opinou pela suo 
rejel;õo. 

Entendemos, Igualmente, que o Código Fio·· 
restai regula pormenorizadamente o assunto, 
até com malar amplitude do que o que visa a 

.. I I I 
I I· 
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propositura. Protege tôdos as matas, não ape
nas as madeiras de lei. 

Sendo assi~, resta apenas intensificar a fis
cal~zação, o que é tarefa do Poder Executivo. 

· Opinamos, pais, pela rejeição da- proposição. 

~la das Comissães, 1. 0 de abril de 1965; 
..:... Attlllo' Fontono; Presidente' ..;;,_; . Eflllirlo 
do Moràe1, Relator - Jo•é Lelhl ...;.; Jolé Pe~ 
llclano ·..:... Adolpho · Prancci.--

PÂRECIR: 

N.0 301, de '1965 

. Da Comlnlo de Conltltülslo ·e Jultlp, 

16bl'e o Pn;J.to Cle L11 do Senado n.0 

81, de 1964, que dl~~õe 16bre .. o flnan· 

--~lamento ài .. Pnfeltura~Ae.;or~mento 11 •. 

mltodo; ' paiOl lltabeltclmento1 · de cré• 

' ditO . oflclál, porà ., aplicasão eni • equipa· 

menta radovhirlo. ' · 
·, :· 

Rolator: Sr, JeHer.c;n.'de Aguiar 

.O .. Senador Vasconcelos ;..Tôrres• submete à 
consideração-do ~enado Federal,projet~,de_lei 
autorizando o Poder Executivo a ·· financiar 
Prefeituras· Munlcipclis 'de orçamento ·limitado, 
por intermédio de estabelecimentos de cródito 
oficiais, . qu" ,tenham pÓ r objetivo, '~ aqÜisiçíio 
de .. equipament~s _ · rodoviários; ' Ômbulóncias, 
máquinas'. agrÍcolas e ''a 'execuÇào de planos 
de assistência méd[da 'e educacianàl .. , -_ . ' -· ' 

''·,As operaçães .de· crédito .seriam garantidas 
'pela renda tributária:. da União atribui da, aos 
Municlpios. - ' - •: 

O ~x-Presidentê -Jãnio 'Quadros autorizou as 
Caixas _ Económicas Federais'" éi •' 'promoverem 
operações de igual natureza, ~o'mo se verifica 
do_pe~reto n.0 150.316, de 6(1e 'março de 
1961, art. 14: ·· · · · 

"Art. 14 - As. Caixas. Económicas _·da-
, rão prioridade aos empréstimos. a Esta

dos e Municfpios, paro o instalação e 
reforma de serviços de água e esgotos, 
compra de máquinas agrlcolas e rodo-

. vi~rias, e construção de pequenas usinas 
elétricos ou linhas de transmissão. 

Parágrafo· único - . As operações a· que 
se refere êste artigo poderão ser efetua
das com a garantia de titulas da_ divida 
pública_ federal ou estadual,· ·,da · quota
parte. que caiba 'ao Municfpio no pro

duto da om!ê:êidâÇào dei impôsto de ren
'dà, bern como dà' a rrecadci\;ão ' das taxas 
oriundas do funcionomento dos referidos 
serviçós; no segundo i caso 'será. indispen
sável a'· o presentaÇão de ··'projetas que 
considerem a súa rentabilidade e a sua 

· ' utilidade social." · 

· O· Banco do Brasil.· S. A. e o i Banco Nocio
nal do Desenvolvimento Econãmico vêm finan

. clondo Esta_dos _e Municlpios,, se~ a r~strição 
do projeto ~ Munlciplo1 _de orsamentci llml· 
tadó_ ~ e sem cÍ amplitude dos planos de as-

" . . .• ' . ' ' ·,,:,. , I ••• 

sistêr:~cia .médica e __ educacional,cmas segundo 
planos de Ôplica;ão bem 'ér'ábÔrados.' e de legi
tima recuperação financeira. ' ' ' . 

Os financiamentos. previstos . no projeto não 
exigem a elaboração de lei para a sua con
cessão, : eis que · constituem dever do Estado 
em ·prol do desenvolvimento do Noção. E 
devem ficar., ao arbltrio louvável dos _estabe
lecimentos de crédito, , sem a. imposição legal 
que o projeto ,não impario, porque se consti
tuiria em mera autorização . já , impflclta nos 
deveres da União.. A Lei .~ é indubitável -
não pode ,ser. inócuo. . . . " .,. .-, ... 

Em conseqüência, cÍ Comissão de Consti~ 
tuição e Justiça ·opina pelo orqulvamento· do 
proJeto. . c . · 1 

' ,·:· '·.·."', , ',,, ,. , I 

Sala . das Comissões, em 18 de fevereiro de 
1965 . ...:.. Afiinlo Arlnol, President~ :::,;,_ Jefllr-
• ,., ••• :. ' .. '.•'' •••• .,. •,": ,. '•' t "··:·· ·"'·' •• ; 

1on de Aguiar, Relator -..: Jo10phat Marlnllo 
- Wli10n Gonsalvn _;_ lurl~o Rliinde ~ 
Arlamlro de ·Figueiredo. · ' •· · · · ' 1 

';: 

. PARECER · ' · 
N.0 302, da 1965 

. . ' ' 
Da Comi11ão de Economl~, 16bn · o 

Projeto de ·Lei 'do Senado n.0 81, 
'de 1964. 

Relator: Sr. Lopc' da . Costa 

O Projeto de Lili n.0 81, de 1964, do 
digno Senador Vasconcelos . Tôrres, dispõe só
bre o financiomcnta às Prefeituras de orço-
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menta limitado, pelos estabelecimentos de 
crédito oficial, para aplicação em equipamen
tos rodqviórios, ambuldnclas, móqulna~. agri
colas e a execução de planos de assistência 
médica e educacional. 

N6o resta . dúvida tratar-se de uma propo
sição que merece estudos. e que viria, se apro
vada, -sanar as lacunas existentes, pela gran
de escassez de verbas nos munlciplos de orça
mentos diminutos,. portanto, limitados, ·ou se
ja, aquêles justamente' que não , têm ·condi
ções financeiras de. proporcionar aos .. seus mu
niclpes um. minlmo de beneficias, econ6mlcos, 
sociais, e sanltórlos, 

O Ilustre Relator da Comissão de Constitui
ção e Justiça, Senador Jefferson de, Aguiar, 
opinou pelo arquivamento .do . projeto, levan
do ,em consideração,. par um lado, que é dever 

·do 'Estãao···déir--asslsfenclâ-=âoi·-·munlerr)las-·e, 
por outro, compete às Caixas Econ6mlcas , Fe
derais, pelo Decreto n. 0 50.316, de 6 de 
março de 1961, na seu art •. 14. e parógrafo 
~nico, ,Promoverem operações de- Igual .natu-

. . ' , . I , ,, .... 

reza com a garantia · de titulas da divida 

Seria o melo· mais prático e rópido de as 
municipalidades, pelo menos• daquela :catego
ria, receberem as quotas que .Ines são desti
nadas por lei, através dêsses ·financiamentos, 
pois como é sabido o .. Govêrno Federal não 
vem cumprindo em tempo nóbll o .pagamento 
c!as referidas ... quotas conforme determino a 
Constituição:· dos Impostos de Consumo 'e de 
Rendo, no. 3.0 e 4,0 : trimestres de. cada ona. 
. Nestas condições, opinamos fovoràvelmente 
ao. projeto.-, '·'' 

Sala .. das .. Comissões, em· 25 de março . de 
1965. - lrmlrlo: do Moran, Presidente -
Lopn da Co1ta, Relator . - , J01é Follcllno · 
- J01í Leito - Mltull Couto.- Adolpho 
Franco.·.~· ~,·. 1· •••• 

::: ' · •. · .. ' PARICIR 
' ' · · N.• 303, do 1961 

-, •; ''I' 

.. , . Da .. , Comlallo, . do, . · Plnansa•, , dltre · · o 
ProJeto, do, , Lei, do . Senado n.•, 81, 
d._1964. 

Relator: Sr, Mom de Sá 
' ' ,,. - .• 

federal ou estadual, da quota que caiba ao Pelo art.• 1.0 do Projeto de Lei ·n;o 81, de 
munlciplo do produto da a~rêcadação do _1m- 1964, seu. autor, o nobre Senador Vascance-
,6sto de Renda. · ' · ' · · los T6rres, determina. que -"0 Poder:'Executlvo 

Verifica-s~, no ~ntanto; que as' Caixas Eco- flnanclaró,- através dos estabelecimentos ofl· 
n6micas né5o vêm cfanclo , 'o necessórlo aten- clals de crédito, transaçães e investimentos 
dÍmerito, no cumprimento do lei, _às s_oilclta- das Prefeituras·, Municipais de orçamento -li· 
ç!ies das partes interessadas em resolver, atra- mltado;· relatlvtli' à·-aquislção de :equlpamen· 
vés dê5ses financiamentos,· problemas urgen- tos rodovlórios, ambulànclas; móqulnas agri
'tes· dessas comunas; alegando multas vêzes colas, e à .execução de planos de assistência 
falta. de . recursos financeiras. ' médica e . educaclanol. 11 

Por outra lado, o Decreto n.0 50.316,-de ·Os financiamentos previstas terão como -ga-
6 de niarço de 1961, do , ex-Presidente Jênlo rantla . as: quotas da · discriminaÇão tribut6rla 
Quadros, ·se refere. taxatlvamennte que as ga- da União devidas aos munlclplos - dlsplio ·o 
rantlas dos , empréstimos deverão recair sóbre parógrafo único do artigo, 

· a _quota . do lmp6sta de Renda, e limita os Como se vê, a finalidade visada pela'· pro
reformas de serviços·· de esg6to, compra de · __ posição é dos mais louvóvels · e• -de maior al
móqulnas agricolas e rodovlórlas e construção -:·ê:ance .social. e -econêmica. · 
do . pequenas usinas elétricas; enquanto que Resta saber de sua· exeqUibilidade. Mais 
no projeto estó . lncluido, também, serviço de que sabido é que () alargamento do crédito, 
ambulância e assistência médica e edúcacio· ainda qua-ndo tenha objetlvos como os do pro-
na!, além de oferecer, como garantia, as quo- jeto, contribui fortem~nte para o Incremento 
tas de discriminação trlbutórla devida aos da Inflação. Tombén1 é .do conhecimento ge-
munlcfplos, ou seja, as relativas aos lmpos- rol que, no presente fase da luta pelo sanea-

. tos de Renda ( 1 O%) e de· Consumo ( 15% ), mento financeiro e monetórlo, a questão dos 
conforme estabelece o Emenda ao texto Cons- limites do crédito à Indústria, ao comércio e 
tltuclonal no seu art. 15, §§ -4,0 e 5.0 • à agricultura é das que mais agudas e ~ensl-

• 

M 

·~ I I 
! 
: 
i ' 

I 

1

1· 
t-
1
1,, 

I! i. ' . 



-258-

veis ·se tornam, sendo crescente o clamor das 
atividades produtivas pela dilatação das mar· 
gens de crédito. O atendimento dos recla
mos, que ·o projeto considero, só se . poderia 
alcançar ou pela redução dos quantitativos de 
crédito, dos estabelecimentos oficiais, às ati· 
vidades produtivas e ao setor público, ou por 
via de novas emissões. · Convém assinalar que, 
atualmente, poro a . satisfação das exlgên· 
cios credlticias ·do setor público e privado, 
cêrca de 50% das emissões de papel-moeda, 
em 1964, se destinaram a elaS, enquanto as 
demais . foram . ditadas para a cobertura do 
dtflclt . orçamentórlo; · : 
'· .. Em verdade, os tipos de financiamentos que 
preocupam o 11 ustre autor do projeto só pci. 
dem ser cobertos ou . pelo mecanismo de pou
pança ou por . emissões, de papel-moeda. As 

· Cülxüs- Ecünôn:olcüs;·:.que.:.na 'pouP,.nça-haurem · 
seus ·recursos,. lutám· com' extremas dlflc:ulda· 
des. para corresponderem,· em· miníma parte, 
às solicitações que crescentemente lhes che· 
gam. , ... 

Não hó, doutra . Parte, como desconhecer 
ou subestimar. a Importância • das necessidades 
que a proposição .. em exame cogita satisfazer. 
As .. Prefelturas' .Municipais. padecem desespera· 
damente da carência de meios poro cumprir 
suas . finalidades mais urgentes ·e prementes, 
São .. elas as.maiores .vltimas'<da Inflação, sem 
disporem de tributos capazes de·acamponhar a 
marcha da desvalorização da moeda . Vivem, 
em regra g_eral, · na mais .. _negra· penúria; E, 
sobretudo, os equipamentos radovlórlas;" que 
constituem um dos itens fundamentais- de suas 
faltas, se acham. Inteiramente. fora de· • suas 
possibilidades, dado·· o alto preço 'a que. che· 
garam, em face dos · escassissinios ·recursos 
orçamentórlas municipais. · ·· 

Ressaltando, pois, o elcwada . mérito · da 
Intenção do projeto, fllrça é relembrar, .como 
bem acentua ·o brilhante parecer do IIÚstre 
Senador Jefferson de Aguiar; aprovado unâni· 
memente pela douta Comissão de· Constituição 
e :Justiça, .fllrça é relembrar que "os financia· 
mentes previstos no projeto não exigem a ela· 
boração de fel para a sua concessão, eis que 
constituem dever do Estado em prol do de· 
senvolvlmento da Nação". Realmente, não ca
rece o Poder Executivo de qualquer autoriza· 

ção do Congresso para ministrar as modali· 
dades de empréstimos. e financiamentos con
sideradas na proposição do nobre represen· 
tante fluminense, A respeito, o parecer cita· 
do, da Comissão de Constituição e Justiça, 
recorda o Decreto n.0 50.316, de 6 de março 
de .. 1961, que, em seu art. 14, determinava 
às ·Caixas Econllmicas darem prioridade aos 
empréstimos a Estados e Municipios, destina~ 

dos, entre . outros fins, à compra. de móqui
nas agricolas e rodoviórias, 

Não·, hó, de resto, quem negue a desne
cessldade de autorização legal especial para 
que a Executivo, por seus estabelecimentos 
oficiais de crédito, realize os financiamentos a 
que se. refere o projeto. ~ste, porém, pela re
dação dada •ao art. 1.0, Jiarece não ter em 
vista ·uma . simples autorização legislativa, 
mas--umac.Jmposlçõüc·ou-determir.üçÕü'·aa"Exe~ 

cutivo: "O Poder ·Executivo · financiaró .. ,' 
etc . ... ~, 

.. Mas se a autorização' é ·desnecessórla, a 
deté~mináção é in.exeqüivel. o Poder Exe
cutivo, tanto sob o atual Presidente da Re· 
pública : COmO sob . seus antêcessores, SÓ não 
concede os financiamentos em aprêÇa, "às 
prefeituras municipais de orçamento llmlt~do" 
.;_, que, pràtlcame'nte,. são t6das ....:..., única e 
exi:luslvciinente po.r não dispor de meios su-
ficientes para tanto; ·. ' · · 

Nenh~m . ~ovêrno, de resto, · deixaria de 
realizar. as empréstimos e financiamentos alu· 
di dos, cem alegria. I! orgulho, se assim lhe 
fllsse. passivei. 

' ,·. ' 

· Pretender, Jiortanto, impor ou determinar 
que êle as efetuet de qualquer forma, sem 
Indicação de meios id6neos ·e . recursos não in
flaclonórlos, seró 'fazer lei sem viabilidade, 
letra morta desde o nascedouro. 

Pelas razões expostas, a contragllsto, so
mos forçados a dcir parecer contrórlo 'ao Pro
jeto de Lei n.0 . 81, de 1964. 

Sala das Comissões, em 7 de abril de. 1965. 
- Argemlro de · Figueiredo, Presidente -
Mem de Sá, Relator - Eurico · Rezende -
Pessoa do Queiroz - Ermírio de Moracs -
Ant&nio Jucá - Aurélio Vianno, com restrl· 
ções - Wolfrcdo Gurgcl. 
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O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama): 

Estó finda a leitura, do Expediente. 

O Sr. Eurico Rezende: 

Peço o palavra pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamai: 

Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Senador 
Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE: 

!Mão foi revisto pelo orador) ·- Sr. Pre
sidente, desde que ocorre~ meu lngre~so nesta 
Casa, . venho observando a falta de autenti
cidade da Imprensa Oficial - e creio até 
mesmo que êsse mal é mais velho do que a 
Sé de Braga - no que tange à publicac;ão 
do apanhamento taqulgrófico desta Casa, 
ocorrência aliós extensiva. à outra Casa do 
Congresso, 

Vinha, mesmo, Sr. Presidente, recusando
me a acompanhar diàriamente o Diário do 
Congreuo Nacional no que diz respeito aos 
discursos e aos debates aqui produzidos e tra
vados .. Isto para evitar - e creio que isto 
ocorre também com outros eminentes colegas 
- que se instalasse em meu espirita uma 
usina de nervos e de irritação. 

O Senador que se der ao trabalho, que se 
der· à curiosidade maldita, digamos assim, de 
buscar no Diário do Poder Legislativo a sua 
produção oratória, encontrará apenas esta 
verdade cristalina, constante, iterativa: desfi
guramento total dos discursos e dos apartes. 

Quero ressalvar, de inicio, que a Imprensa 
Oficial estó entregue a um homem do melhor 
gabarito, da maior honradez e da mais aplau
dida dedicação no cumprimento dos seus de
veres, das suas tarefas, que é o Dr. Brito 
Pereira.· 

O que está faltando, entretanto, não 'é· ape
nas uma fiscalização, digamos assim, em tese, 
mas uma fiscalização punitiva. 

Recentemente, e porque desejava fazer uma' 
separata, fui verificar no Diário do Congresso, 
Sr. Presidente, o discurso que pronunciei na 
sessão do Congresso Nacional comemorativa 
do primeiro aniversário da Revolução. Discurso 
escrito, sem apartes, como é do bom-tom das 

solenidades. Se se fizer um confronto entre o 
original daquele pronunciamento e a suo trans
posição para o Diário do Congreua Nacl.onal, 
o que se observa é apenas Isto: a mutilação 
do princípio ao fim. 

~ bom ressalvar, como disse, que ·não. se 
trata de discurso feito de Improviso, que, via 
de regra, é alvo de apartes, tornando-se por 
isso mesmo peça poiêmlca, controversa e rea-
lizando até a perplexidade. · 

~ste discurso não foi para a Imprensa Ofi
cial naquelas falhas da Taquigrafia; foi para 
lá em fOlhas intelriças, com espaço razoável 
e entregue pela Taquigrafia da Casa. 

Sr. Presidente, fui diretor de Jornal no meu 
Estado. Hcivla também essa balbúrdia; havia 
essa desldia, havia êsse esfrangalhamento de 
frases, de. perlodos, de. palavras nos 'artigos, 
nas crônicas, nos noticiórias. Mas acabei, ou 
pelo menos diminuí bastante a falta de · vi
gilância, imponde multas de acôrdo . com o 
quantitativo de omissões, de erros, de defeitos 
observados no texto, Multas estas cujo valar 
era descontado obri gatôriamente na fê lha de 
pagamento dos servidores ·do .jornal que tive 
a honra. de dirigir. · · 

Essa medida, puni.,do o funcionário desi
dioso, surtiu, no caso, excelente efeito, 

Deve, então, o Dr. Brito Pereira, que 
repito :~ é um homem que ornamenta e dig
nifica a Administração Federal, adotar medi
das de interiorização efetlva da. sua hierar
quia e da sua flscalizac;ão. O Diária do Con
gresso Nacional, Sr. Presidente, no que diz 
respeito à publicação dos discursas das ducis 
Casas do Congresso, é .. evidentemente uma ,, . . 
vergonha que nos constrange a nós brasilei
ros, e · fazemos votos que o Diário do C~n
gresso não atrevesse. a fronteira da Brasil ·para 
não nos encher de opróbrio e de vergonha. 
Observe:se, Sr. Presidente, que os decretos e 
as leis sancionadas pelo Sr. Presidente da 
Rep(iblica, via de regra, não conduzem erros 
gráficos. É multo raro se observar a republi
cação de matéria dêsse tipo por haver saldo 
com lncorreções. Então, note-se o seguinte: 
hó uma espécie de respeito envolvido em cui
dados no que diz respeito às publicações do · 
Poder Executivo, mas hó uma desconsidera-
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c;ão total,· uma anarquia Inusitada no que con· 
cerne às publicaçães do Congresso Nacional. 

· Então, a Imprensa Nacional encara, neste 
terrena, a Poder Executivo ccimo urn Poder de 
luxo, e o Poder Legislativo como um ' Poder 
favelado, · Indigno de.· qualquer . respeito. 

·. ' ' ' . .' ', ·i í 
' ~ inlste'r, · Sr. Presiden'te, que se realize o 
velho' sonho desta ccisa e se entregue ao Ser
viço Gráfico do Senado a confecção do Diário 
do Congre11o. ' · ' ·' 
.,· ·, ,, ••'.·.·: r:: , .. ,. I , .' 'I ·• ' '·' 

.. Recolha~se, examine-se a : tra.balho produ· 
zidó pelo ServiÇo Gráfico do Senado :;.._ as se· 
Paratas, . a . revistei ciO . Casa . ...::. e não sé en· 
contra êrrb o~ o~lssão dignos de ;;óta. 

Ora; se.,o Servi~Ó Gráfico d~ Sen~do cum· 
pni com dedicação, com eficiência o seu . de· 
ver, por que' nÕo o cumpre também a Imprensa 
Naclo~al? · · · 

I , ' J I' "' ' '. ", "' ,. '' '.•·· I •. '1 ~ ' "r' , !' 

· Vciu 'pedir ' providências .• à ·.Taquigrafia ·da 
Casa· no ·Sentido ·de obter a reprodução do 
discurso ·mencionado nestas · minhas : palavras, 
pela ordem. 

Tive, Sr. Preside~te, de exa~lnar meu dis· 
'cúrso; com~ ' disse, p(irque deseJo dêle fazer . 
uma separata. Em outras op(;rturildades; ·sem· 
pre me·· recusei) poro·· não · experimentar · ne· 
nhum sentimento de revolta; ·:,. 

. A Imprensa Nacional, com relação aos dis· 
curscis dós Srs. Senadores; só '''tem rea li ia do 

. uma' coisa: a .·politica hôbitúal do. mutilação 
e· do :desflguramento. <Multô hmll 

• •••• 1 •• :·. :~- J: "': ',!' 
. O SR. PRISIDINTI. (No1uelra .da Gama): 

O nobre Senador Eurico Rezende ' tem : t6da 
a raz6o:· E, felizmente, pc:lra 'ô Taquigrafia do 
Senado, no caso a que S; Ex.0 se •refere) a cul· 
pcl 6 Inteiramente do Imprensa Nacional, por 
sé tratar de discurso lido. · 

, Esp~r~mos que, . n~ .. próximo semestr~, . o 
Diário . do Con11re~•o, quanto à Secção do Se· 
n~do Federal;. já IJOssa ser impresso em nossa 
Gráfica. Para êste · fim, foi Importada uma 
rotativa, cuja 'Instalação 'está sendo feita. 

Com o funcionamento dessa máquina, es· 
peramos editor o Diário do Congr0110 e, as· 
sim, os serviços serão atendidos como se torno 
necessário. 

O SR. PRESIDENTE <Nogueira. da Gama): 

O expediente: que acaba de ser lido vai à 
publicação. 

Sóbre a mesa, requerimento de Informa· 
ções, que vai ser lidÓ peiÓ Sr. 1.0 Secretório. 

· ~ lido· o ~~gulnte 

REQUERIMENTO 
N.0 121, de 196S 

Solicita ao Poder Executivo, através do 
. Miniatérlo· dâl Mina• ·~· Enerli~ e Prlsl· 
cNncla · H Eletrobráe, .. l~farlnaslo lábra 

· âproveltamentó do ·. Pltenclal . hidráulico 
no Rio D.C.. ·. · ·· · 
. ,, ,_, .. 

'Senhor ' Presidente, 
Cl •: '.' I i ; ·;• .·. ' . ' '. 

Requeiro, nos têrmos. e prazos regimentais, 
seJa sólicltada ao Poder EXecutivo, através do 
Ministério dos Minas e Energia e Pié~idêncla 
da Eletrobrás, a seguinte ·rnfonmação: 

•.. -, Se exi~té. alg~ma i~lcl~tlva 'no . sen· 
tido. d'e co'm~!;ar os obras' de apro~elto
. ~ento hidr,oelét~ico dá, Cachoel~a. do Ralo 
n.o Rio Doce, entre Almorés,: Minas Ge· 
róis, e Eioi~o Guándú, no Espirita .SOnto. 

; : , ; ; , , : , : , ' ! .' " I, J ~ ' 

Sala das Sessões, em. 9, de abril de 1965. 
- Raul Gluhrtl. 

O .IR. PRESIDENTI IN01uelra H .Gama): 

O' requerimento lido 'vai à publicação e, em 
seguida,·' será despcichado pela Presidência. 

'A Presidência deferiu, hoje, as . segúintes 
requerimentos· de informações; apresentados a 
7 . do corrente: 1.0 ) do .Sr. Senador Vascon
celos Tôrres, n.0 117, .ao Ministério dos- Re· 
fações Exteriores, e n. 0 118, ... ao .. Ministério 
da Saúde; 2. 0 ) do Sr. Senador Lobão da. Sil
veira, n.0 120, ao Ministério da Viação e 
Obras Públicas. 

O Sr. :Senador José Ermírlo enviou à Mesa 
discurso o fim de ser publicado, nci forma ·do 
disposto no ort. 201, § 2.0 , do Regimento ln· 
terno. 

'5. Ex. a será atendido.· 

O SR. JOSI! ERMIRIO: 

Senhor ·Presidente, . Senhores Senadores, do 
seu leito de enfêrmo, cercado do respeito e 



., 
i; 

r 
\ 

-261-

do ·carinho de seus concidadãos, o exemplar 
homem público Francisco Prestes Moia trens· 
fere hoje as rédeas da Municipalidade de São 
Paulo àquele que foi legltimo~ente eleito pelo 
povo paulistano. 

Essa transmissão de poder,· normal e corri~ 
queira na rotina dos pàrses democráticos, no 
caso ·da Prefeitura de São ·Paulo; reveste-se 
de C:aracterrsticas especiais, que . não quere
mos deixar de ressaltar. · 

Para que sirva d~ modêl~· Ó nossa gente, 
cios. moÇos, adultos e velhos 'que cuidam ou 
ambicionam. cuidar dos negócios públicos, que
remos é~nta'r alguma coiSa da vida dêsse ad~ 
ministrador sem mácula, no' trato pessoal 'ta· 
citurno; sisudo. e sêco, multo de, tfmido; mas 
que quando se trata de gerir ~ ~ue. não é seu, 
o q~e é do povo; 'se transforma c se 'agiganta, 

.. ncú' transigindo' um· rriilí n\eirci 'seqúer·· C:ôm' a 
desfdia, o desiriterêsse, a incapacidade e a 
desonestidade. ~ que, enquanto a maioria es
banja seu tempo em conversas sem · comêçci 
nem fim, em 'banquetes, ! reuniões, viagens à 
custa dei erárlci, debrúÇa-se êle sôbre os' pro· 
blemas ci seu 'cargo, num quase' desespêro' 'de 
resolvê-los. 

Nascido em 19 de março ·de 1896, na ci~ 
dade paulista de Amparo, é filho de Manoel 
~e.Azeved~ Ma!o e de b .. Carolina' Prestes 
Maia, ambas. já .falecidos. 

Com raro brilhantismo, fêz o curso de .hu· 
manldades no. Ginásio de São Bento, em .São 
Paula, e .. em seguida ingressou na Escola Po· 
li técnica, pela qual se diplomou,, na ano de 
1917, Engenheiro Civil e Arquiteta. 

. · Foi Professor · de Desenho Arqultetônica 
nessa · •mesma Escola e Engenheiro da Sei::re· 
tarla da Viaçõo e Obras Públicas, tendo se 
aposentado no cargo de Dlretor de Obras Pú'· 
blicas. 

·Em 1929, quando Prefeito o Dr. Pires do 
Rio, elaborou a "Plano de Avenidas do Clda· 
de de Sco Paulo", um autêntico Plano. Diretor. 

Durante sua permanência na Secretaria de 
Viação, foi convocado para Inúmeras funções 
técnicas. Destacamos: 

"Plano de Urbanização do Porque do lpl· 
range, onde se localizo o Museu ·Paulista, I e· 

vedo a efeito como parte· das comemorações 
do centenário de nossa Independência ( 1922); 

"Plano de Urbanização da Cldadfl de Com· 
pinos, que deu nova fisionomia à· terra de 
Carlos Gomes, e que vem sendo seguido até 
hoje; 

"Projeto do . Cidade . de· Panorama, nas bar· 
roncas. do. Rio Paraná; ·· 

"Estudos sôbre a Baixada Sentiste;" 
Presidiu a Comissão de Engenheiros que ela· 

borou . plano completo. para a Instalação do 
Metrô ·em São Paulo, tendo recebido a· salário 
simbólico de .um .cruzeiro, .. :•: .. 

No ano de· .I 938, por Indicação do Presl· 
dente Getúlio Vergas,, assumiu. a . Prefeitura de 
São Paulo, rasgando avenidas, dando novas 
dimensões à cidade, possibilitando o seu atual 
alud~ãnte .. crescimento. . Não nomeou .. nln· 

. guém,· ~~cio .Promoveu .ninguém, . exlain'Cio. élé 
tÓdos. traixi111o redol)rado. Nessàs funÇÕes 'jler~ 
nianec~u até" 1945; voltando anos depois, pre· 
clsamente em 1961, eleito por esmagadora 

. maioria. 
Encontrou o Prefeitura enfrentando enormes 

dificuldades· financeiras, de cofres Inteiro· 
mente:: vazios. 'Pacientemente, telmo5amente, 
passou· os ·dois primeiros· anos· de' süa· adml· 
nlstraçõo·•"co16cando·a casa em ordem". Tom" 
bém 'nõo nomeou· ninguém,· e ...;.."C:olsa ràra 
e'ntre ri6s ...;.. 'rrials ·de: 2;500 funcionários· pê· 
dlram demlulo! Isto, parqué o' Prefeito não 
admitia· os. tradicionais facilidades de horários 
e comlsslonamentos. ~ disto que a. Nação anda 
tão precisada. '·· ''' ·: : 

Nos dois últimos anos, porém, desenvolveu 
verdadeiro rulh 'adml~lstratlvo, do qual damos 
abaixo breve balanço: · · 

1l Pcivimé~t'oú ~êrca de · 645.000 ·me
tros quadrados de ruas; · 

· ·'. 2)' Reconstruiu 650.000 metros quadra~ 
· ·dos de 'ruas; '· · 

3) Construiu 23 viadutos e pontes de 
grande estruturei; 

4) Construiu. 90 pontilhões, existindo 
mais 57 em execução; 

5) Iniciou o monumental Paço Munlcl· 
pai, que deveró ser inaugurado na 
segunda metade dêste ano; 
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6) Iniciou o construção, no antigo Tria
non, na Avenida Paulista, do Museu 
de Arte de São Paulo; 

7) Construiu mais 12 andares do Hos
pital Municipal. 

Pois bem; Senhores Senadores e Senhor Pre
sidente, gravemente enfêrmo, mesmo do hos
pital não descuidou um instante sequer de 
suas tarefas, despachando cêrca de I 00 pro
cessos por dia, sendo, ainda, de notat;se que, 
enquanto Prefeito, jamais recebeu os proven
tos de sua aposentadoria como funcionário 
estadual, num contraste chocante com a ân
sia generalizada de acumulações, vantagens, 
ajudas de custo, diárias etc. etc. 

~ste homem que tanto realizou pela Capital 
paulista, apesar do vulto de suas obras, vai 
deixar ao seu sucessor, nos cofres da Muni
cis)alldade, ã bagatela clé oito bilhões de cru
zeiroll 

Vai deixar, sobretudo, o exemplo de probi
élade administrativa, de dedicação ao traba
lho, de amor à coisa público, numa herança 
e num legado que farão com que o Prefeito 
José Vicente de Faria Lima tenha aumenta
dos de muito as suas responsabilidades, pois, 
não será fácil suceder ao grande Prestes Maio, 
cuja presença há de permanecer, indormida 
e vigilante, ao lado do nôvo Prefeito, 

Os votos que daqui fazemos, no certeza de 
traduzir a pensamento unânime de todos os 
paulistanos e paulistas, são de que o Prefeito 
Faria Limo siga a exemplo de seu nobre an
tecessor, e que Deus o ajude nessa dlffcil e 
espinhosa tarefo. 

• 
O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama): 

Acha-se presente o Sr. Senador Salvlano 
Leite Rolim, suplente convocado para substi
tuir o Sr. Senador Ruy Carneiro durante a 
licença concedida a êsse nobre representante 
do Estado da Paraíba. 

Nos têrmos do art. 6.0, § 2.o, do Regi
mento Interno, S. Ex.0 passará a participar 
dos trabalhos da Casa, dispensado do com
promisso regimental, visto já o haver pres
tado ao ensejo de sua primeira convocação. 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Josaphat 
Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO: 

(Sem revisão do orador) - Senhor Presi
dente, são múltiplos os problemas de assis
tência social que ainda preocupam o Govêrno 
e os brasileiros em geral. Dentre êsses proble
mas, não tem cciráter secundário, antes, é 
dos mais graves, o r~lativo aos menores de
samparados ou delinqüentes. 

Não se faz necessária a invocação de da
dos estatfsticos para salientar-se a extensão 
do problema, em todo a território nacional . 
Contudo, se se atentar no índice da morta
lidade infantil, na percentagem das crianças 
que, por deficiência económica das famflias, 
não podem freqüentar as classes escolares, e 
no número dos menores delinqüentes, o qua
dro da questão Está perfeitamente traçado, 

Pode dizer-se,. mesmo, que não se excluem 
dêsses índices detrlmentosos de nosso desen
volvimento os grandes Estados ou as unidades 
federativas econômicamente mais fortes. Em 
tôdas as regiões do País, variando apenas de 
gradação, o problema incide, exigindo, cada 
dia, esfôrço maior dos governantes, e a que 
não devem ser estranhos as entidades priva
das, capazes de dar assistência adequada. 

O órgão federal que era destinado a asse
gurar assistência aos menores, evidentemente, 
não funcionava. Por vários vêzes chegou-se a 
dizer que o antigo SAM era caso de policia. 
Tais e tontos foram os erros e as deficiências 
ali observadas que,, em 1964, a Poder. Execu
tivo propôs a criação de uma fundação, com 
a tarefa específica de implantar a politica na.· 
clonai do bem-estar do menor. O Congresso 
Nacional, Indo ao encontro dos propósitos do 
Poder Executivo, votou a lei respectiva, que 
tomou o número 4.513, de 1.0 de dezembro 
de 1964. Essa lei estabelece as diretrizes ge
rais, a que obedecerá o Govêrno, fixando, en
tre outros pormenores, que a Fundação Nocio
nal do Bem-Estar Social do Menor deve Incre
mentar o criação de instituições para meno
res, assim como promover a adaptação das 
entidades existentes, 

Para ser, tonto quanto passivei, objetlvo, a 
legislador prescreveu, ainda, que, no desen-

1 
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volvlmento dessa politica, o administração fe
deral, através do Fundação, atenderia à diver
sidade de ·situações dos diferentes pontos ou 
regiões do País, quer no trotamento dos insti
tuições públicos, quer com relação às entida
des privadas. 

De outro lodo, a fim de evitar procedimen
to contraditório, a lei ordenou que a Fundação 
deve promover a articulação das entidades 
públicos e privadas. 

Entre as órgãos criadas para dirigir a Fun
dação, atribuiu às comissões regionais a tarefa 
específica de implantar a politica assistencial 
do menor, abrangendo a competência dêsse 
órgão um ou mais Estados ou Territórios. 

Diante, porém, de equívocos anteriormente 
havidos, de dificuldades burocráticas estra
nhamente estabelecidas, a lei ainda estipulou, 
quanta aos devere~ dessas Comissões, que elos 
poderão, mediante prévia aprovação do Con
selho Nacional, celebrar convênios com enti
dades públicas ou privadas, para confiar-lhes 
tal atribuição. 

O Executivo e o legislador foram, no parti
cular, bastante sábios. É que a Fundação Na
cional do Bem-Estar Social do Menor, sobre
tudo no fase inicial de estruturação e desenvol
vimento de seus. serviços, dificilmente poderá 
otuar de modo seguro e efetlvo nos diferentes 
pontos do País. Além disso, a descentralizoc;ão 
com que funcionará a Fundação só produzirá 
os efeitos devidos depois que, ela, perfeita
mente estruturada, houver criado um sistema 
e gerado a confiança Indispensável entre os 
diversas órgãos vinculados e seus respectivos 
di ri gentes. 

O problema da assistência ao menor, entre
tanto, requer urgência nas medidas tenden
tes a solucioná-lo, tanta mais diante do cres
cimento da população do País, aumentando, 
por isso mesmo, dia a dia, o número dos me
nores, que se encontram, por sinal, em malar 
número, nas classes econômlcomente fracas. 

É certo que, em vários Estados, já se consti
tuíram, ao lado de entidades privadas, órgãos 
oficiais com a Incumbência de assegurar prote
c;êio aos menores desamparados e dellnqüen
tes, 

Na Bahia, o problema é do atribt.tição da 
Secretaria do Interior e Justiça. Pude sentir o 

extensão de suo gravidade quando, no Go
vêrno Jurccy Magalhães, exerci as funções da
quele cargo, Tôdas as instituições existentes, 
quer os de caráter público, quer as entidades 
privadas, eram extremamente destituídas de re
cursos e da organização aconselhável a enfren
tar o conjunto das dificuldades que modelam 
a solução do problema. Com o prestígio direto 
e imediato do Governador, a Secretaria do In
terior buscou ampliar o campa de atuação do 
Serviço Assistencial de Menores mantido pelo 
Estado e, ao mesmo tempo, procurou ajudar as 
entidades privados e estimular a criação de 
outras, no interior, de maneiro a evitar o des-
1 ocamente constante e excessivo de menores, 
dos diferentes regiões, para a Capital. 

Ainda naquele Govêrno, já Secretário de 
Estado Dr. Manso Cabral, hoje Deputado Fe
dero!, o Executivo propôs e a Assembléia Le
gislativa votou lei criando o Fundo Especial 
de Menores, constituí do, precipuamente, com 
a parcela de I ,5% sôbre a receita tributária 
do Estado. 

Esse determinação de verba específica, abri· 
gotàricmente recolhido a Banco em conta es
pecial, facilitou o ampliação, ainda mais, dos 
serviços, não só no concemente aos de corá
ter oficial, como de referência ao auxílio que 
passou a ser. dado às entidades privadas. 

Esse receita, hoje, orc;o pela ordem de um 
bilhão de cruzeiros, o que pode não ser muito 
paro o Estado de São Paulo, mas represento 
parcela ponderável poro a receita da maioria 
dos Estados do Federac;êio. 

O Sr. Eurico Rezende 

Permite V. Ex.0 um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO: 
~· ' 

Pois' não. 

O Sr. Eurico Rezenc.'le: 

V, Ex.0 parece que esclareceu que os recur
sos financeiros dessa entidade oficial têm o seu 
valor cifrado em 1,5% sôbre a totalidade da 
receita tributária da Borlio. V. Ex.0 podia me 
Informar então qual a receita? Estou achando 
excessivo o receite do Estado da Bohla, que, 
aliás, ó tido como um Estado econômicomen
te pobre. Talvez se incluo, nesse cálculo, ai-
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gumo receito extroordlnórlo também poro êsse 
Fundo? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO: 

Não, Excelência. A receito específico decor
re dessa percentagem s6bre a receita tributá- . 
rio do Estado, 1,5%, Devo dizer a V. Ex. a que, 
de 1962 paro. có, diante do espiral inflocio
nório, o receito trlbutórlo do Estado subiu, 
pelo menos, duas vêzes, pois. que, quando dei
xei a Secretario da. Fazenda, em julho de 1962, 
a receita ainda não orçavo o total de vinte 
bilhões. 

Mos, apesor . doquela parcela, o recurso 
ainda. não é suficiente poro atender às neces
sidades gerais do problema de menores no Es
tado. Acredito que essas dificuldades se esten
dam à mai~rio dos Estados da Federação. Doi 
porque aproveito a oportunidade paro levar ao 
nosso eminente colega, . Ministro Milton Cam
pos, o sugestão de dar S. Ex.a o maior impul
so que fôr pÓssivel à realização dos convênios 
do Fundação Nocional do Bem-Estar Saciai do 
Menor com os entidades estadual~, sobretudo 
aquelas de coróter público: Seró um serviço 
inestlmóvel que o Govêrrio prestoró· o tôdo o 
população, mas, de modo· particular, à popu
lação pobre, àquela que, através de durezas e 
infortúnios, é obrigada o deixar, tantas vêzes, 
menores em abandono ou sem poderem rece
ber o mínimo de educação, ·ou sequer o Ins
trução elementor. 

O Sr. Eurico Rezende: 

Permite V. Ex. a um oi)Qrte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO: 
• 

Pois não. 

O Sr. Eurico Rezende: 

A politico financeiro do otuol Govêrno vai 
criar uma folgo orçamentórla bem acentuado 
nos Estados. Assisti, hó poucos dias, aos de· 
bates da Conferência Nacional de Educação. 
Nessa Conferência, o Govêrno expôs os primei· 
ros resultados do instituição, no Pois, do soló
rlo-educoção, proposto pelo Executivo e apro
vado pelo Congresso Nacional. Ainda êste ano, 
os Estados vão receber, poro suo politica edu
cacional de ensino primórlo, cotas realmente 
auspiciosas e substanciais. Cito o coso do Espi· 

rito Santo, que tem um orçamento que vai no 
dimensão aproximada de vinte bilhões de cru
zeiros. Vai ser entregue, ao Govêrno do Espi
rita Santo, ainda êste ano, a verba de um bi
lhão de cruzeiros, que propJciaró, ao Estado, 
o solução do problema pertinente ao ensino 
primórlo. Então, brevemente, assim como no 
Espírito Santo, tôdas as Assembléias Legisla· 
tivas estarão votando transferência de verbas 
consignadas ao ensino prlmórlo para outras ati· 
vidades,. inclusive, par certo, à assistência ao 
menor. De modo que, no Instante em que V. 
Ex. a conecta o problema de assistência ao me
nor ao educacional, lembrei-me de dar êste es
clarecimento o V. Ex.0 , esclarecimento que é, 
oliós, uma notf ela redentora para a economia 
orçomentória dos nossos Estados, principal· 
mente . oquêles de orçamentos não multo for
tes. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO: 

Aos dados oportunamente trazidos a debate 
pelo nobre Senador Eurico Rezende, ainda po
der-se-io acrescentar que a revisão da legisla
ção tributória, na sessão legislativa finda, pro
piciou aumento de receita do ordem de 200 
bilhões de cruzeiros, segundo consta da men
sagem presidencial dirigida ao Congresso. De 
outro Ioda, o Poder Legislativo voto11, a pe
dido do Executivo, a crioção, ainda que em 
caróter temporório, do Fundo de ·Auxilio aos 
Estados, de cujo montante deve haver soldo 
ponderável, até o momento. 

Assim, o nobre Ministro Milton Campas, 
para incrementar a implantação de.sso política 
de assistência, poderio, na realizoção dos con
vênios, não só utilizar a dotação específica do 
Orçamento federal, como examinar a possibi
lidade de conseguir novos recursos otrovés do 
Fundo de Auxílio aos Estados. Se a parcela 
constitutiva do Fundo somente aos Estados 
pode ser destinado, nada impediró que as Uni
dades ·do Federação convencionem com o Mi
nistério do Justiça, paro serem providas de 
recursos através daquele Fundo, no Ministério 
da Fazenda. · 

No Estado da Bohia, no momento, a Secre
taria do Interior e Justiço é dirigida por um 
homem idôneo, professor ·Jorge Calmon, que 
confiou a direçõo do Serviço Estadual de As-
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slstêncla ao Menor a um educador, muito in
teressado nos problemas de educação . e de 
orientaçõo da criança - Dr. Adrooldo Ribei
ro Costa. Um convénio do Govêrno Federal com 
o Secretario do Interior e Justiça propiciaria, 
seguramente, a aplicação proveitosa de recur
sos em favor do amparo ao menor abandono
do e delinqUente na Estado. 

Mas o problema não é isolado. Não é, se
quer, éoncernente o uma região do País. E' 
extensivo o todo o território nacional. As su
gestões que aqui faço, particularmente com 
relação à Bahia, não reduzem, de modo ne
nhum, o importância do questc'io nos outros re
giões. 

Essencial é que o nobre Ministro Milton 
Campos, podendo tomar conhecimento destas 
ponderc;õc~, desenvolva, quanto estiver ao 
seu alcance, o política de implontaçc'io do Fun
dação Nocional de Bem-Estar Social, inclusi
ve, se nc'io sobretudo, neste instante, median
te o realização de convênios e o transferência 
dos recursos devidos. Assim, as entidades pú
blicos e privados nos Estados poderão acudir, 
em medida razoável e sem demoro, à situa
ção dos menores desamparados e delinqüentes. 
(Multo. bem! Muito bem! Palmai,) 

O SR. PRESIDENTE IAdoiiMrto Sena!: 

Tem a palavra o Sr. Senador José Ermírio. 

Nc'io está presente. 

Tem o palavra o Sr. Senador Arthur Vir

gílio. 

Não está presente. 

Tem o pa/CÍvro o Sr. Senador Vasconcelos 
Tôrres. 

Nc'io está presente. 

Tem o palavra o Sr. Senador l.obc'io da Sil
veira. 

Não está presente. 

Tem o palavra o Sr. Senador Aurélio 

Vlanno. 

Não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Gilberto Ma

rinho. 
Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Eurico Re
zende. 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Antônio 
Carlos. 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Dylton 
Costa. 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador. Aarão 
Steinbruch. 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre • Senador Dinarte 
Mariz. 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Attífio Fon
tano. 

O SR. ATTILIO FONTANA: 

(Sem revi1ão do orador) - Senhor Presi
dente e Senhores Senadores, a requerimento 
do nobre Senador José Ermírío, foi criado a 
Comissão poro estudar a situação dos Trans
portes Marítimos e Ferroviários. 

Foi eleito Presidente a nobre. Senador Júlio 
Leite, que me honrou com a designação para 
relator do setor ferroviária. 

Tivemos a oportunidade de ouvir as princi
pais autoridades do· Pais que já exerceram ou 
ainda exercem funções de dirigentes nos vá
rios setores dos transportes. 

O nobre Senador I rlneu Bornhausen apre
sentou relatório, e o fiz com brilhantismo, 
apontando as causas das dificuldades que en
frenta o transporte marltlmo. A nós cumpria 
repor o sltuaçc'io reinante no setor ferroviário. 
O trabalho foi feito e entregue à Comissc'io, 
cuja cópia temos aqui em mão. 

'•·A Rêde Ferroviário Federal, que congrego 
20 estrados de ferro em nosso Pais, somou, 
com a Incorporação dessas estradas, uma quan
tidade enorme de dificuldades. A êsse respeito, 
ouvimos depoimentos valiosos que atestam as 
causas do grande deficit que apresenta o Rêde 
Ferroviária Federal. Felizmente, muitos dêsses 
problemas foram equacionados, e o deficit pre
visto poro 1964, que era da ordem de 400 
bilhões de cruzeiros, foi reduzido para menos 
de 300 bilhões. O que representa algQ de im-
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portante já conseguido. Acredito que poderá 
ainda haver maior redução, se providências 
forem tomadas. 

No verdade, nem tudo que se verifica é de· 
ficit propriamente. Há estt"adas que têm data· 
ções orçamentárias muito redu:~:idas. e os con
dições técnicas são, em grande parte, antiqua· 
das e obsoletas. · · 

Enquanto aplicamos, todos as anos, somas 
volumosas para o desenvolvimento .. das estra· 
das de rodagem do Pais, a mesmo nco acante· 
ce com relação às estradas de ferro. 

É preciso que melhoremos as condições téc· 
nicas destas, porque, no estado em que se en· 
centram, são realmente dispendiosas e, por 
isso, produzem pouco. 

Acresce que, sendo elas subordinadas à Rêde 
Ferroviária Feder~l, uma àu'tarquia nacional, 
nem ~cmprc as tarifas cobradas-paro o serviço 
de carga ou de passageiros, correspondem a um 
preço justo. Verificamos .mesmo que, no setor 
do minério, . as estradas de ferro transportam, 
como no caso da Central do Brasil, a tarifas 
ínfimas, sofrendo,. assim, um grave prejul:~:o, 

embora isso beneficie à Indústria sider~rgica 

nacional, onde aparece. essa diferença, o que, 
entretanto, não é razoável; deveria ser co· 
brado o frete justa. 

Ouvimos, como dizíamos, vários depoimen· 
tos e, entre êles, há alguns que me parecem 
de grande relevância e que devem ser levadas 

. na mais alta consideração pelas dirigentes de 
nossas. estradas de ferro, a fim de que possa
mos equilibrar a despesa com a recel.ta ou, pelo 
menos, aproximá-las, como, por exemplo, o do 
Sr .. Urbano de Pádua Araujo, Dlretor da Es
trada' de Ferro Soracabona, que declarou: 

"As estradas de ferro são mo I pro jetadas, 
mal conservadas e se transformaram em 
verdadeiros .cabides de emprêgo. Existe 
excesso de ·funcionários e uma ·péssimo 
distribuição dêles." 

Verifica-se nesse setor, Sr, Presidente, que, 
além de em número muito elevado, os funcio
nários de nossas estradas de ferro são mal dis
tribui dos. ~stc ponto foi debatido na ocaslilo, 
quando, então, ouvimos o depoente declarar 
que existia número elevado de funcionários 
burocráticos, que pouco ou 11cnhum serviço 

prestavam enquanto que, nos outros setores 
- especialmente no de técnicos especializa
dos e de operários - havia escassez. Assim, 
a má distribuição de funcionários não pode dar 
bons resultados. 

O Sr. José Gulomarcl: 

Permite-me V. Ex.0 um aparte? 

O SR. ATTILIO FONTANA: 

Com prazer, nobre Senador. 

O Sr. José Gulomard: 

Ocorre que nem têdas as estradas de ferro 
são oficia is. Deve haver estradas de ferro que 
funcionam como emprêsa particular. Seria in· 
teressante saber se o depoimento de uma ou
tra autoridade do porte da que v. Ex.a cita 
considera também a quantidade de .funcioná~ 
rios como exagerada. 

O SR. ATTfLIO FONTANA: 

Agradeço o aparte, meu nobre Senador. 
Tenho, no nosso relatório, depoimentos de 

dirigentes de estradas de ferro que não fazem 
parte da Rêde Ferroviória Federal, mas que são 
subordinadas a governos estaduais. 

Desejo transcrever aqui o depoimento do 
Coronel Afonso Augusto de Albuquerque Lima, 
Interventor da Rêde Ferroviória Federal, .que 
diz o seguinte: 

"0 maior problema da Rêde Ferroviória 
Federal é o excesso de funcionários que 
estão submetidos a dois regimes diferen· 
tes, o de funcionários p~blicos e o de re· 
gldos pelos leis trabalhistas. Realce-se a 
necessidade da criação do Estatuto dos 
Ferroviários." 

Outro depoente foi o Sr, Humberto Bastas, 
Presidente do Conselho Nacional de Economia: 

"Extinguir as linhas de ramais antieconô· 
micos, substituindo o serviço ferroviário 
pela rodovia e alienar o equipamento ob· 
sol etc." 

Em seguida disse: 

"Simplificar as rotinas administrativas, 
aumentar a produtividade funcional, des· 
burocratizar e despolitizar as emprêsas." 
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Quer dizer, o Presidente do Conselho Na
cional de Economia também observa que exis
tem certas facetas da administração que pre
cisam ser modificadas. · 

O Coronel Almlr Ferreira de Castro, Dir'etor
Geral do Departamento Nacional de Estradas 
de Ferro, entre outros itens, nos declarou que: 

"as estradas de ferro brasileiras exigem, 
para regular funcionamento, retificaçõo 
e melhoramentos dos leitos". 

~ste é um ponto importante, porque real
mente observamos que as nossas estradas de 
ferro sõo muita mal traçadas. Ademais, existem 
ainda trechos em que as distâncias a percorrer 
para se chegar de um ponto a outro, duma ci
dade a outra, são, hoje, mais do dôbro que o 
das estradas de rodagem .. Temos a ·casa, por 
exemplo, do Rio· Grande do Sul: um trem de · 
carga, partindo de Passo Fundo, viaja o dia 
todo para chegar a Santa Maria à tarde. No 
dia seguinte, parte para, em mais um dia, che
gar a Pôrto Alegre. Ora, a mercadoria destina
da a Pôrto Alegre, quando termina o primeiro 
dia de viagem, se encontra mais distante dessa 
Capital do que do ponto de onde partiu. Há 
muitos anos foi Iniciada a construção de uma 
estrada de ferro que liga em linha mais reta 
Passo Fundo a Pôrto Alegre. Mas, infelizmen
te, passam-se os anos e a estrada nõo é ter
minada. ~~ assim, lôgico que o frete dessa mer
cadoria transportada em tais condições nõo 
pode compensar as despesas que a Estrada de 
Ferro tem e não pode competir com o trens· 
porte rodoviário. 

Tenha em mõos, Sr. Presidente, um depoi
mento do Diretor da Estrada de Ferro Soroca
bana, que confirma as dificuldades encontra· 
das pelos outros depoentes: número elevado de 
funcionários, que não produzem à altura, li· 
nhos antiquadas, obsoletas. 

~ precioso que haja, portanto, uma modifi
cação nas nossas estradas de ferro porque elas, 
bem traçadas e bem construídas, poderão com
petir com os estradas de rodagem, principal
mente se dispuserem de uma boa adminlstro

çõo. 
Com relação às estradas de ferro, há tam

bém êste grande problema: geralmente, quan
do se substitui o Govêrno da União; Jogo são 

afastados os dirgentes dos estradas de ferro, 
nõo Importa se grandes administradores ou 
não. 

É um moi muito grande que sofremos na 
País. Daí por que as emprêsas estatais, em 
geral, não têm tido bom resultado e não con
seguem produzir econômlcamente, porque elas 
nem sempre são bem administradas. 

Regra geral, o administrador é um político 
e um político segue a linho política, enquanto 
que. um administrador precisa seguir uma. linha 
muito diferente. O administrador precisa cui
dar de conduzir bern a sua emprêsa, procurar 
produzir . econômicamente com regularidade, 
enfim, é uma série de providências que somen
te os homens talhados para a administração, 
conhecem. Poderia mesmo dizer que a profls
soo ,. é!e · adminisfra'é!or é uma arte; ·êfas ma-is 
difíceis de se realizarem. 

No nosso sistema de govêrno, no entanto, 
sempre que se modifica a Administração. do 
Pais, verifica-se êsse afastamento de .todos os 
dirigentes das nossas emprêsas estatais. 

O Sr. José G11lomard: 

Permite V. Ex.0 um aparte? 

O SR. ATTILIO FONTAHA: 

Com muito prazçr. 

O Sr. JoM Gulomard: 

Queria lembrar a V. Ex.0 esta incongruên
cia que acaba de citar, ou melhor, da incom
patibilidade dos políticos com· a administra
ção. Sem querer menosprezar a opinião do no
bre colega, parece-me que êsse ponto de visto 
não está bem justificado. Eu citaria o exemplo 
mais frisante e cabal na pessoa mesmo de V. 
Ex.0 , que é um grande administrador e um 
grdiice político. 

o SR; ATTILIO FONTAHA: 

É muita bondade de V. Ex.0 , Não concordo 
plenamente com o conceito, porque não me 
considero um grande politico. Realmente, tive 
algum êxito como administrador, dedicado In
tegralmente à administração. Depois de alcan
çar um certo sucesso naquele setor, não pode
ria deixar de Interessar-me pelo bem público, 
pelo desenvolvimento de nosso Pais. Assim é 
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que, quando fomos convidadas, aceitamos dis· 
pular eleições desde Vereador, Prefeito, Depu
tada Federal e também para esta Casa. 

O Sr. JtJsé Gulomard: 

Sem perder , nenhuma eleição, até hoje! 

O Sr. Aloy1lo da Carvalho: 

Mos que o exercício nesta Casa não seja 
fecho de sua carreira. tão brilhante. 

O SR. ATTILIO FONTANA: 

Como não tive, em oútràs ocasiões, a pre· 
tensão de disputar, por iniciativa própria, qual
quer cargo eletivo, não tenho também,. no mo
mento, esta pretensão. Mas . também tenho 
dito aos dirigentes de meu Partido que, muito 
embora ·não pretenda canditàr-me ~ novós pos
tüs eletivüs, não fujo à responsabilidade. Sei 
que temos um dever cívico e patriótico a cum
prir, muita embora na direçSo das ·emprêsas 
também estejamos contribuindo para o desen
volvimento e o bem-estar do população. 

Sabemos que devemos também, mesma com 
socrificio, desviar um pouco o ôtenção da nos
so trabalho particular paro o Jnterêsse, públi
co. 

Por esta razão, não passo, de foto, dizer que 
esta ser6 a última etapa do minha carreira··pa. 
lftica, muito embora me sinta muito bem no 

. Senado da República. Desejaria, se Deus per· 
mitisse, continuar nesta Caso até. terminar o 
mandato que o ·povo catarlnense me conferiu, 

Sr. Presidente e Srs. "Senadores, o meu rela
tório é, longo e bastante . pormenorizada. As 
con~lusães a que chegamos estão expostas, e 
esperamos sejam publicadas na Diária do Con· 
gra11o e que as autoridades responsóveis levem 
em consideração algumas dos nossos suges
tões, algumas dos . nossos observações. 

Entre elas, Sr. Presidente, lembramos a ne
cessidade do criação do Ministério do Trans· 
porte, a cujo cargo ficarão os grandes Investi· 
mentes no setor ferroviório, destinados a im
pulsionar o desenvolvimento econômico do 
Brasil. 

Entendemos que o transporte ferroviório deva 
merecer, de porte do Govêrno, maior atenção. 

O Sr. Aloysio ·de Carvalho: 

Permite V. Ex. a um aparte? 

O SR. ATTILIO FONTANA: 

Com prazer. 

O Sr. Aloylio de Carvalho: 

A politica ferroviória, orientado pelo Minis· 
tério de Viação ·e Obras Públicos, parece-me o 
mais funesta paro os interêm!s élo Pais. Vou 
citar um exemplo a respeito. V. Ex.0 falou em 
estrados ontieconômicos, no conformidade do 
depoimento prestado pelo Presidente do Con· 
selho .Nacional de Economia. No Bahia, foi· sus
penso o trófego de Estrada de Ferro chamada, 
no inicio, de Jlhéu~onquista, por suas condi· 
ções antieconômicas, sem que fôsse dado ime· 
diotamente o sucedâneo do transporte .rodo· 
•:iório,. como exige ·,a I ai •. ·Portanto, prlrnelro 
êrro do Govêrno no particular. Segundo êrro: 
na Bahla, estão sendo aplicados recursos pon· 
deróveis no prolongamento de . estrada de ferro 
que i ró dar no. Pôrto de Campinhos,, um pôrto 
a construir:se ainda, e . estrada de ferro que 
percorreró . uma longa zona, uma Imenso re· 
gião inteiramente deserta. Isto quando o Go
.vêrno,. ao mesmo tempo, . estó construindo, em 
Ilhéus, um pôrto de categoria internacional, 
por onde se for~ todo o escoamento , da pro
dução de cacau para o estrangeiro .. De .modo 
que é uma político realmente contraditória 
essa orientada . pelo Ministério de . Viação e 
Obras Públicas. - E digo orientado par .êste 
Ministério porque .tive ocasião de, .aqui, recla
mar contra o fechamento da Estrada de Ferro 
de Ilhéus a Conquista. As lnformcições do Mi· 
nistério da Viação e Obras Públicas e da Rêde 
Ferroviórla Federal foram as, mais . carecedo· 
ros .de realidade e de. lógica. De modo que a 
politica orientada 'pelo Ministério da . Viação 
me parece contraditória e em desserviço dos 
lnterêsses brasileiros. 

'O SR. ATTILIO FONTANA: 

. Agradeço o aparte do. nobre Senador Aloy
slo de Carvalho. 

Naturalmente que deveriam ser revistos essas 
decisões, porque multas . vêzes um trecho de 
estrada que possa parecer antlecon6mlco, as
sim o é ou pelos suas condições técnicos ... 
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O Sr. Aloylio de Carvollte: 

E também pelo grande número de funcio
nários. Essa Estrada de Ferro Ilhéus--Conquis
ta, quando saiu das mãos dos lnglêses e pas
sou para o Govêrno, elevou extraordinàriomen
te o número de seus funcionários. Mas não são 
funcionários, não são· empregados técnicos; são 
advogados; 'é contencioso, tudo. Realmente, ela 
se tornou uma Estrada de empreguismo e não 
uma Estrada de Ferro. 

O SR. ATTfLIO FONTANA: 

Como tõdas, infelizmente. Em tôdas as es
tradas de ferro que compõem a Rêde Ferro
viária Federal, observamos, por depoimento e 
por conhecimento próprio, que existe êsse gran
de, mal: o empreguismo em funções não pro
dutivas, conseqüentemente agravando as difi
culdades. 

Mas a verdade -· é preciso que se reconhe
ça - é que os investimentos, principalmente 
no que tange à modernização das vias perma
nentes das estradas de ferro, · têm sido feitos 
numa porcentagem muito reduzida, em relação 
o' outros setores, principalmente o rodoviário. 

' ' . ' 

Reconhecemos a necessidade do desenvolvi
mento das nossas estradas de rodagem, porque 
são vias de penetração. Mas, o par dessas es
tradas, precisamos de transporte econômlco. E 
o transporte econôml~o a .longa distância ja
mais poderá ser feito pelas rodovias! 

O Sr. Guido Mondin: 

Permite V. Ex. 0 um aparte? 

O SR. ATTfLIO FONTANA: 

Pois não. 

O Sr. Guldo Mondin: 

Ouvi, com tôda atenção, as ponderações do 
nobre Senador Aloyslo de Carvalho. E creio 
que lhe assiste razão quando, não faz muito, 
ouvimos de S. Ex.0 um discurso a respeito do 
que ocorreu na Bahia. Mas, recentemente, fui 
surpreendido, no meu Estado, com a supressão 
de um ramal que V. Ex.0 provàvelmente co
nhece, o que leva a Taquora. Diremos que é 
o ramal Nôvo Homburgo--Taquara, até tradi
cional, porque surgiu com a própria Viação 
F6rrea do Rio Grande do Sul. 

O SR. ATTILIO FONTANA: 

Conheço a região, realmente. 

O Sr. Guiclo Gandin: 

Fiquei surprêso com o .fato de haver a Via· 
ção Férrea do Rio Grande do Sul providencia· 
do a cessação de tráfego de toneladas naquele 
ramol. Fui ao diretor, General Manta. A expo· 
slção que S. S.0 fêz simplesmente me impres· 
sionou, pois, fiquei sabendo, que, enquanto a 
receita do ramal era da ordem de um, a das• 
pesa era da ordem de 1 O. Não é passivei rnan• 
ter-se uma estrada em tais condições. Acontece 
que, paralelamente a êsse ramal, corre urna ex· 
celente estrada asfaltada. Eis o que explica cer· 
tas decisões que criticamos, nesta Casa, como 
já o fêz o nobre Senador Eurico Rezénde, coma 
o fêz o nobre Senador Aloyslo de Carvalho. 
Mas, num casa como o presente, somos abri· 
gados a nas render a essa evidência gritante. 
De sorte que apresento êste pequenino depol· 
menta a V. Ex.0 , à guisa de contribuição para 
que se dê mais inteligência, . realmente, ao que 
está acontecendo em matéria de ferrovia, no 
nosso Pais. 

O SR. ATTILJO FONTANA: 

Muito grato pelo aparte, nobre Senador 
Guida Mondln. 

Conheça a região 'o que V; Ex. 0 se refere e 
a Estrada de Ferro, também. Em slntese, pode
ríamos dizer que o problema da supressão des
sas estradas de ferro é fruto de mó administro· 
ção, administração dispendiosa, politica, . en
fim, de uma administração· Ineficiente. 

Sempre que uma emprêsa começa a sentir 
que o resultado de suas operações não corres
ponde às despesas,· a tendência - em lugar 
de se melhorar a administração -·- é a da 
restrll;Çio das despesas. Chega-se, então, a essa 
triste situação: estradas de ferro que presta· 
ram relevantes serviços tendem a desaparecer, 
ao Invés de se procurar melhorar-lhes as con
dições técnicas, a sue capacidade transporta
dora, através de administração eficiente. Ve
rificamos então que, hoje em dia, não temos 
pràticomente estradas de ferro auto-suficien
tes. Creio que quase tôdas apresentam deficit, 
quer pertençam à Rêde Ferroviária Federal ou 
não, porque as que estão fora da Rêdc Ferro· 



-270-

viário Federal também são administrados por 
Governos estaduais, a exemplo do grupo de 
estrados de ferro no Estado de São Paulo, que 
penetram Estados vizinhos. 

Há uma série de providências que precisam 
ser tomadas. Não basta SL!primir a estrado de 
ferro ontleconômicà, não bosta dotá-la de 
maior verba. E' Indispensável que o conjunto 
de fatôres que criaram a situação seja enca· 
rodo e resolvido, inclusive sob ·o aspecto da 
produção,' 
·:Temos· ainda, como bem salientou o nobre 

Senador Aloyslo de Carvalho, estradas de ferro 
que estão sendo construidos para transpor 
grandes áreas ·de terra Improdutiva. 

O Sr, Aloyalo de Carvalho: 

Permita V. Ex.0 • As terras a que me referi 
não são rigorosamente improdutivas, são ter
ras desertas. E' um desertão que a estrada vai 
percorrer para buscar um ·pôrto, que se vai 
construir sob a pretexto de ser um pôrto de 
franco acesso a qualquer navio. Hoje, porém, 
com os recursos do técnica moderno, em Ilhéus, 
se pode fazer, e se está fazendo, um pôrto 
acessível às unidades que o procurem. O que 
não se justifica é que se ·feche o tráfego de 
uma estrada pela qual desceria o cacau para 
embarque nesse pôrto, coma medida de eco· 
nomia e, ao mesmo tempo, se esteja construin
do um prolongamento poro buscar um pôrto 
que ainda vai ser construi do. Não compreen
do, realmente, essa política. 

O SR. ATTILIO FONTANA:. 

A. questão portuária é outra parte. Tem 
criado problemas à estrada de ferro, meneia
nados em nosso relatório .. Muitos vêzes os por
tos não estão em condições de escoamento do 
produção e se transporta paro outros lugares, 
criando, assim, maiores despesas à Rêde Fer
roviária Federal e até mesmo à Nação. 

Há, realmente, conjunto de fatôres que de
vem ser estudados, equacionados. Posto em 
prática a solução de tais problemas nossos es
tradas sofrerão deficit menor. Sem dúvida al
guma, ocorrerá esta hipótese, se fôr criado, 
como indicamos em nosso relatório, o Mi
nistério do Transporte, ao qual caberá unir tô
das os verbas aplicados no sistema de trens-

porte no Pais, seja êlc marftimo, ferroviário 
ou rodoviário. Através de exame mais atento 
dos vários problemas concernentes ao transpor
te ferroviário, poderemos melhorar senslvel· 
mente suas condições gerais. 

Coma dizia, também no setor da produtivi· 
dade de nossos terras, verificamos que há es
tradas de ferro que percorrem longas distân
cias em regiões outror(l considerados zonas pro
dutoras de grande volume e que, hoje, produ
zem multo pouco ou quase nado .. 

Dai, também, as dificuldades e a pouca ren
tabilidade das nossas estradas de ferro. Enten
do que, nesses casos, a direção das estradas de 
ferro deve contribuir para melhorar as condi
ções da produção agrícola. 

Nós apresentamos aqui, há mais de ano, 
projeto de lei que estabelece a redução de cin
qüenta por cento nos fretes, poro fertilizantes, 
em nossas estradas de ferro. 

Infelizmente, a tramitação dêsse projeto tem 
sido muito lenta. Mas se isso se verificasse, as 
estradas de ferro estariam aproveitando o re· 

. tõrno de suas viaturas - que transportam, do 
interior para os portos, as produções agrícolas 
e pecuário - poro transportarem fertilizantes 
que servem para nossa agricultura. E por não 
se ter verificado ainda essa medida, o frete 
para os fertilizantes tem tarifa elevada. No en
tanto, deveria êste ser reduzido, a fim de. que 
fõsse facilita da a ida de fertilizantes aos lu
gores mais longfnquos, às zonas já esgotadas, 
às terras exauridas que produzem pouco. 

Sabe-se, ainda, que as estradas de ferro não 
fazem o transporte - êste ponto foi ressalta
do por um dos depoentes ~ em virtude da 
falta de densidade de cargo. 

De sorte que, são várias as razões e fatâres 
que contribuem para a enorme onda de difi
culdades com que as estradas de ferro se defron
tam. Em conseqüência dos elevados tributos 
que pesam sôbre o população brasileira, é 
cri~do êsse estado de coisas. A falta de poder 
aquisitivo do povo é uma realidade. Enfim po
derlamos dizer que a situação é bastante peri· 
goso, porque, se não encontrarmos solução para 
os nossos problemas, para melhorar a situação 
do povo brasileiro, das. classes atingidas, a cri
se social, sem dúvida alguma, se fará sentir, 
num futuro nõo multo distante, levando a No-
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ção brasileira por um caminha que não sabe
mos até onde chegará. 

Por esta razão é necessário esfõrço grande 
da nossa parte para eliminar, o quanto possí
vel, os grandes deflcits· das autarquias, das 
emprêsas estatais e, conseqüentemente, melho
rar o poder aquisitivo do povo brasileiro, para 
que esta Nação possa viver em paz, progre
dindo e se desenvolvendo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Multo 
bom! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENADOR 
ATTfLIO FONTANA EM SEU DISCURSO 

Comissão Especial Incumbida de estudar as 
causas da deaorganl~:ação doa transportes marí· 
tlmo1 e ferroviários e a recuperação disse im· 
portante aotor da atlvldatle econ6mlca do Pala 

TRANSPORTES FERROVIÁRIOS 

RELATóRIO 

Relator: Senador Attíllo Fontano 

Por iniciativa da eminente Senador José Er
mírio de Moraes, através do Requerimento n.0 

752/63, foi instituída a Comissão Especial "in
cumbida de estudar as causas da desorgani
zação dos transportes mar I ti mos e ferroviários 
e a recuperação dêsse Importante setor na ati
vidade económica do Pais". 

Para integrá-la, foram eleitos os nobres Se
nhores Senadores Júlio Leite (Presidente), lri
neu Bornhausen, José Ermi rio de Moraes, Sige
fredo Pacheco, e o autor dêste Relatório. 

O ilustre. Presidente Senador Júlio Leite 
julgou por bem designar o Senador lrineu 
Bornhausen poro elaborar o Relatório dos tra· 
bolhas da Comissão Especial, concernentes aos 
transportes marítimos. 

Resolveu também Sua Excelência honrar-nos 
em nos atribuir a missão de apresentar o Re
latório das atividades desta Comissão, no que 
tange aos transportes ferroviários. 

. Além do esfôrço pessoal de cada um dos 
seus membros no estudo dêsses problemas de 
máxima importância nocional - transportes 
- o Comissão resolveu solicitar· a colabora· 

ção de homens de elevado e reconhecido sa
ber em tal mister. 

Foi imprescindível a participação dêsses es
pecialistas nos ·trabalhos da Comissão porque 
só através do informação técnica se. chegaria 
ao resultado colimado. A apuração das cou
sas da deficiência geral dos transportes - e 
em particular o ferroviário · -··-· só poderia ser 
efetuada sob um critério cientifico. E êste foi 
o que norteou os rumos desta Comissão. 

No decorrer dos trabalhos ouviram-se cêrca 
de ·duàs dezenas de depoimentos técnicos cre
mos que isentos de qualquer propósito politico
partidário. 

A seguir, oferecemos, em resuma, algumas 
afirmações básicas contidas nos longos e eru
ditos depoimentos prestados pelos técnicos à 
Comissão: 

1 . Engenheiro Hélio de Ailllelda, Presidente 
do Clube de Engenharia e ex-Ministro da Via
ção e Obras Públicas. 

;,, 

I - O investimento em ferrovias é 
ínfimo em comparação com o 
que . é aplicado . nas rodovias. 

11 - Apenas um têrço dos Munlci· 
pios brasileiros é servido por es
tradas de ferro. 

III - Urge a modernização do mate
rial para reduzir o custo do 
transporte. 

IV - Defende a politica da "verde· 
de tarifária". 

V - Elogia a Resolução do Conselho 
de Ministros que recomendava 
às autarquias e socied~des de 
economia mista o uso do trans
porte ferroviário. 
'•" 

. VI - Entende que o problema da 
Rêde Ferroviária Federal S. A. 
(RFFSA), se resolve com uma 
politica agressiva de busco de 
clientes e contrôle das despesas. 

Vil - Nega a existência de empre· 
gulsmo na RFFSA. 

O número de seus empregados 
vem diminuindo desde 1957. 

' :I, 
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VIII - Sugere maior versatilidade do 
RFFSA, com a expansão do sls· 
tema rodoferroviárlo e o ado· 
çãa de .auto-trens. 

·IX - Pela I medi~ ta construção da 
TPS .. - Tronco Principal Sul, 
ligando em bitola largo P6rto 
~legre a Brasrua. · · 

· X - Referindo-se ·aos pro~lemas dos 
transportes -em geral:. "necessl· 
dade .de uma poli tlca de con
junto para poder sanar todos os 
Inconvenientes". 

2. · ·Coronel Po11lo H11na Leal, Súperlnten· 
dênte da Estrada de Ferro Leopôldlna. 

I - A RFFSA nasceu carregando .o 
somatório das dificuldades dos 

- ., ""'' _.,_,' c' ':·'- ~Tnte .. estraCla;' q-qé~~C:'õ'nípãeni. 

' . 

11 - Retire-se do responsabilidade da 
RFFSA as despesas de. natureza 
social, político ou de defesa no· 
Clonai, e levante-se seu defllct 
reâl, 'que deve ser elevado, mos 
não tonto como é apresentada. 

UI · - Não acredita que o aumento 
das tarifas 'reSolva o problema 

· · · • das ferrovias, · pais; Inclusive, 
tem o teta llinltodo pelo preço 
dos serviços dos outros concor· 
rentes de transporte. 

IV - As ferrovias, par falto de re
cursos, não tem podida compe· 
tlr com· o transporte rodoviário, 
especialmente, •· outros. 

V - lndlretome~te, as ferrovias so
frem' com o desorganização dos 
serviços portuários; O : açúcar é 
transportado para o Sul par ca
minhões ...:... é lmposslvel por 
navios - que voltam corre· 
gando arroz e outros produtos, 

VI - Em conseqUência do empreguls· 
mo, ·há · excesso· e mó distribui· 
ção de servidores, notadamente 
burocratas. 

''':'i' 

VIl - A duplicidade . de origem fun· 
clonai - servidores públicos e 
trabalhadores regidos. pela Con· 
solldaçáo ·dos, Leis do Trabalho 
- cria obstáculos para a vida 
da RFFSA. 

VIII - A RFFSA cogito da crlaçé5o do 
"Estatuto de Ferrovlórlo" a fim 
de unificar seu quadro fun· 
clonai .. 

IX - As estradas de ferra apresentam 
. lnfro·estruturo , obsoleto com 
traçados prlmltl~os, de hó melo 

. século. Ex.:· na Leopoldina, tre" 
.chos .como. o de Ponte Nova .o 

. , O •. · Silvério, os trilhas. em uso 
·datam de antes de 1884. 

''',1'· , ..• , X ~ Concluli . necessldéide fundo" 
.,.,. mental-de alterar-o lnfro-estru· 

tur~; ~limlnoção dos tarifas 
protegidos; regulamentação do • 
problema .de pessoal e . reequl· 
· pamerito em material de tração 

. . e rodante. 

3 .. . Hary · Normoton, Deputado Federal e LI~ 
der. Ferroviário. · ' . · · · 

I - . As . tarifas né5o acompanham o 
aumento dos salários e das des· 
pesos com o material ferro· 
vlórlo. 

11 - A Companhia Paulista de. Es~ 
Irada de .. Ferro só . é deficitária 
devido o . .f61ho . suplementar de 
empregados lnatlvos Ccêrc:a de 
oito . mil entre aposentados . e 

· pensionistas). O mesmo ocorre 
corn a · Moglana, Soroc:abana e 
Araraquarense. 

III - A Companhia Paulista é pio· 
'' · · nelro no emprêgo dos · a.uto· 

trens que dão ótimos resultados 
nos Estados Unidos. 

IV - Os exportadores de café prefe
rem o transporte rodoviário por 
ser mais rápido e facilitar a 
sonegação de Impostos e a pró· 
tlca de contrabando. 
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4, Coronel Affon10 Augu1to de Albuquerque 

Lima, Interventor na RFFSA. 

- O maior problema da RFFSA é 
o excesso de funclonórios, que 
estão submetidos a dois regi· 
mes diferentes: o de funcionó· 
rios públicos e o dos regidos 
pela Legislação Trabalhista. 
Realça a necessidade da criação 
do "Estatuto dos Ferroviórlos. 

11 - Os !nativos oneram a RFFSA 
em cêrca de. 1 O a 12 bilhões 
de cru:z:elros, anualmente, agro· 
vando a d•flclt da emprêsa. 

III - A tarifa baixa da RFFSA favo· 
rece especla !mente à Compa· 

· · · nhia-.. Siderúrgica Nacional, o 
que contribui para os elevados 
lucros da última. 

IV - O estudo para reajustamento da 
tarifa da RFFSA estó senda 
elaborado, entretanto, tal me· 
dida, Jsoladame~te não dó para 
eliminar o deficit. 

V - Principais causas do deficit: 
falta de densidade .. .de . carga 
para . o transporte, ·pela fuga 
que existe, e a competição de· 
senfreada movida pelos trans· 
portes rodoviórlos. · 

VI - A Estrada de Ferro Central do 
Brasil tem ·sacrificado o trans· 
porte de carga em beneficio do 
de passageiros. O tino comer· 
cial aconselha justamente o 
contrório. 

VIl - Necessidade de supressão dos 
ramais antieconõmicos, o que 
estó sendo realizado pela ad· 
ministração, após o reexame de 
cada caso. 

VIII - Conveniência de . se adotar a 
obrigatoriedade do transporte 
ferroviório pelas autarquias e 
sociedades de economia mista. 

IX - A participação da RFFSA na 
imp6sta único é de apenas 
1 O%, quando deveria ser, na 
mlnlma, de 15%, a 'fim de 
tornar passivei o atendimento 
de suas. finalidades. 

5, Urbano de Pádua Ãraújo, Di reter da Es

trada de Ferro Sorocabana. 

I - As estradas de ·ferro são mal 

projetada$, mal conservadas e 

se transformaram em verdadei· 

ros cabides de emprêgo, 

11 - Existe excesso de funcionórios e· 

uma péssima distribuição dêles. 

III - A bitola não é o mais Impor. 

tante. Se o traçado flir bom, o 

trem pode desenvolver a velo

. cidade· de cem quil6metros par 

hora, quer. seja na bitola de 

lm. au de 1,60m. 

IV - t favoróvel à supressão dos ra

mais antíecon6micos. 

6. . Humberto la~, Presidente do Conselho 

Nacional de Economia. " 

1:· 

I - Ampliar as investimentos para 
· os . transportes. ferraviórios, ten
. da em vista que a deterioração 
.das estradas de ferro vem pro
vocando a decréscimo do ritmo 
de crescimento dos fluxos int!'r 
e, .mesmo intra-regionais, devi
do . ao elevada custo ·do deslo
camento par rodovia nos longos 
percursos. 

11 - Adequar ~ .f.lxação das · tarifas 
aos custos operacionais, visan
do, gradatlvamente, a extinção 
dos subsidias orçamentórios ou 
indiretos (cambiais, fiscais etc.), 
tanto poro a custeio das em· 
prêsas · como paro compra de 
equipamento e combustlyels, 

. ' 
! 
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''I ' 

III -· Minimizar as custos, por melo 
de medidas que visem: 

' } ' 

a) extinguir as ·linhas e ramais 
antlecon&mlcas, aubatltulndo 
o serviço ferioviário pela ro• 

clovla,,. e, .alienar ,,o .. equipa~ 
menta;, obsoleto;, . 

bl. sin:'l~?lificar os rotinas adml· 
nlstrotlvas; 

:'•j, 

c) aumentar· a produtividade 

funcional; 

dl desburocratizar e . despolltl· 
zar as;~mprflea; e 

, o) combater, enérgica :e tenaz· 
mente; as • ,operações rrr citas 

, e os favoritismos que oneram 
enslvelmente o sistema. 

7 . C~r~nol Alinlr Pereira do· Caatro, Dlretor· 
Geral do Departamenio Naclónal de Estradas 
de Ferr~~ 

I ~ O·.doficit;é. menos conseqUência 
da admlnlstraç6o do que prõ· 

'. prlamerite' do ' slstemél''ferravfá::O 
rio. "Se .. consegufsemos ,.escol· 
mar a RFFSA, no preenchi· 

.;:. · '·menta ·de· seu quadro) de suas 
· •cúpulas de dlreção, de certas 

. : • ·, Influências'' polftlcos, os resul· 
·tado:derlam sido multo melho· 

.. res> Se : nêlo tivesse dedicado 
grande parte de seu tempo a 
atender···•palftlcos, ao empre· 
·gulsmo, · os ·resultados seriam 
melhores;· mas, · por melhores 
que f&ssem os· resultados, con· 
tlnuarla a situação deficitária 

' 'de 'nosso' sistema, ixlr causas 
''• outras do próprio sistema fer· 

rovlórlo. 

.11 ~ As .estradas de ,ferro brasileiras 
exigem,: para .regular funciona· 
menta, retlflcação e melhoro· 
mente de seus leitos. 

,III·- A uniformidade' de orientação, 
através da RFFSA, no sistema 
de transporte ferroviário é van
tajosa,,. Ela, possibilita lntercdm· 
blo, coordenação de atlvldade 
e, Inclusive,. troca de material. 

·IV - A· determinação governamental 
· estabelecendo o · monopólio do 
transporte de·. açúcar, café, de
rivados' de petróleo e outros, 
em favor· das ferrovias, tira-lhes 
o estimulo para .a conquista de 

''ri~vos clientes. ',,~ preciso que 
a fêr~ovla' . se ·~onsldere .como 

'' ' '"i :·: , .. ' ~. ' :I • 
uma, emprêsa particular que 
depende · do · frete para a sua 

·.sobrevivência, ·evitando demo
·' .ras; dlflculdade···de atendlmen· 

.. ·· ·'· · to;· de: .. fomec!mento · de ·vagões 
. ·para .. ·cargas ·e .. descargas, de· 
mora~ .nos pótlos etc. 

V - .. 0 excesso, de. funcionários e a 
·. · · " fl~ação de . salário único para 

. ' ' . ''' .. 'todo ó 'território nacional, além 
de 'criarem ' obstáculos ao lnte

' rês~e cldinJnlstr~tlvo, são cau-
, I'' 

Se,$ Ponderáveis ·do deficit das 
··' . ferroviaS.·.~.:~.,.~ ·· ~· .. '' 

a:· 'Ge~oral 'Ant6nio Nagrelroa ~~~ Ãlldrado 
Pln'to, ex-Diretori 1da''Estrada de Ferra Central 
ao' BrosJi; ' 

':1' 

I - Os americanos:' quando estuda
ram' o·'probiemCÍ' no Brasil, en· 

. . , tenderam , . que se .. devia trans
, . formar a :R6de numq 'sociedade 

an&nima .·a ,quem se pudesse 
emprestar. dinheiro. . . Foi essa 

. . , · a razão da criação da Rêde e 
foi a opinião do Ministro Lúcio 
Melro, na ocasião, exatamente 
para facilitar a ·vinda 'do capl· 
. . 
tài estrangeiro.· 

li '...:_ Multo pouca~' 'sSo as estrados 
de 'ferro de lnterêsse militar. 
A motorização dos exércitos 
aboliu, quase, as estradas de 
ferro do transporte de guerra. A 
de Piquete é' um ramal militar 
porque existe uma fóbrlca. 
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III - Se substituirmos as obsoletas 
locomotivas a vapor pelas dle
sel-elétrlcas e remodelarmos a 

i via permanente· poro velocidade 
acima de I 00 km/h e trens de 

·· mais ·de· 2 mil toneladas, tere
·mos · recuperados a sistema fer
roviária brasileiro de um·· per! o
da de · estagnação de quase 30 
anos. 

Destacamos apenas os nomes acima, trans
crevendo' suas opiniões, em virtude de have
rem abordado màls 'esp~clflcam'ente o proble
ma· 'do transporte ferroviário. 

' oJtros ' depoentes, não menós Ilustres, dis
correram uns sõbrl( os transportes em geral, 
outros porticJiarmenfe a re~peltó. do transpOrte 
marítimo.· · 

Como nosso encargo se prende': aci trans
porte ferrovl6rlo, restringimo-nos ao que lhe é 
mister. · 

t de justiça ressaltar a colaboração eficien
te e· potrlétlca, lndlsperisóvel aos 'trabalhos 
desta Comissão, oferecida ·pelos Senhores: 

Dagolierto Soles, Secretório dos Transportes 
de São Paulo; ' 

Edgard Teixeira Leite, ·Economista; 

Hlaty Leal, PresldenÍe da Jun'ta GOve~natlva 
da" Confederação· Nacional 'da Indústria; '· 

ChÓrles Edgord Morltz, Pre~ld~nte da Con
federação Nacional do Comércio; 

Fernando Viriato de Miranda, · Dlretor do 
Deporto menta Nacional de Portos 'e Vias· Na-
vegáveis; · · 

Engenheiro Pedro Morand, Superintendente 
da' ·Companhia ·Nacional de Navegação Cos
teira;. , , 

· Leõnldas Castelo da Costa, Presidente do 
Lólde , Brasileiro; 

Heitor da Cunha Pessoa, Presidente do 
Centro de Navegação Transatlântica; 

José Chrysanto Seabra Fagundes, Superin
tendente do Pôrto do Rio de Janeiro; 

Engenheiro Mauricio Joppert da Silvo, Pro
fessor; 

Rubens Rodrigues dos Santos, Conselheiro 
do Instituto de Engenharia de São Paulo; 

Paulo Ferraz, Presidente do Sindicato de 
Navegação e Cabotagem; ' 

Almirante Fernanda' Saldanha da Gama 
Frota, Presidente da Comissão de Marinha 
Mercante; i • 

Cândido de ~aula Machada, Presld~nte da 
Companhia Docas de sàntos;, .. ' " . " 

Almirante, Ayres.· Fonseca da Costa, Presl
dente.dos Estaleiros lshlkawaglma do· Brasil;. e 

Otévlo Pedro dos Santos, Superintendente da 
Componhla Docas de Santos. . . ' . ' ' - ' 

· Chegamos às' seguintes conclusões: ·, 

Estudar . as ~~~!ias d~ desorgonlzaçcSo do 
transpOrte ferrovlérlo ·l~pirca em 'obsérvar po
norâmlcamente, a.·· situaÇão do .. sistema ferro
v léria nacional. bte illtein~; compreendendo 
o conjunto de tôdas as estradas de ferro exis
tente~ no Pois,· atinge' apenas a modesta ex
tensão .. de·i30.000:.km,:,.•~- ... , , ··· ...... •· 

Logo após "a' ségunda guerra · mundial era 
de absoluta precariedade a situação das es
tradas de ferro,' técrili:a e financeiramente. · 

O material roddnte · e \:lé 'ÍraçéiCI completa
mente obsoletos; "1\s"'vias' 'permanentes, àntl
quados e em estadti' 'de deplo'rével' deteriora
ção. As tàrlfos, multas vê:i:es' Inferiores ao va
lo~ oqulsltlvÓ éiCis . ôPé~ções, · gerando · um 
deficit tão lnsuportével quanto Irrefreável. · 

·. '~~e e~ta'db'd~ f~lsas ~e~~e~ acu~da oten: 
çãa da. Comissão Mista Brasil-Estados ·Unidos 

' ' ' ': .t ~ ·, <•i! , : ,'., ' 1 o; 

que concluiu seus esforças .recomendando. ao 
Executl~a nacional á criação de ,uma emprêsa 
de economia mista que englobasse as ferro
vias federais. Assim, sob tal lnspl~ação, surgiu 
o' Lei n~0 3.1'15,' de''l'6' dé' màri;o de 1957, 
é:riondo a R6de Ferrovlérla Federal S. A. . 

cá~ essa medlcfa prét~~deu-se erradicar o.s 
moles que vinham afligindo danosamente o 
sistema ferrovlérlo brasileiro. 

k';.RFFSA/' atualmeiite; se compõe de 20 
estradas'· de ferrô.' O parque ferroviário nacio
nal, no entanto, coilta. 'arndà ·é:am outras 'es
trados que não foram absorvidas pelo Rêde. 
Todavia, apesar de odmi~Ístrações distintos, 
seus vfclos, distorções e · outras deficiências 
são comuns aos de que padecem· os Integran
tes da RFFSA, permitindo, assim, o estudo das 
causas do desorganização em conjunto, como 
se fOssem um todo: o complexo sistema fer
rovlérlo brasileiro, 
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Política Admlnlatratlva 

Antes de entrarmos no apreciação dos di
versos setores responsáveis pelo enorme deficit 
das estradas de ferro, ·d~sejamos salientar· que 
é fundamental para 'sobrepujar os obstáculos 
e reduzir ós prejulzos seja cuidado · propor
clonar às ferrovias uma . administração não 
apenas honesta, 

A honestidade é, sem dúvida, Importante; 
mas o administrador deve também ser eficien
te, Inteligente, possuidor, afinal, de um des
cortino'' amplo que' o torne capaz de promo
ver e prever t6dos as providências para o 
bom. aproveitamento da 'capacidade · do em
prêsa que dirige.',,. · · 

Cabe-lhe ,saber plantar, ·poro . colhêr. 

A ferrovia, no. caso,· deve contribuir com 
. sua valiosa parcela por~· . o-fo~~~to do pro

dução ogrórla. Exemplificamos: .os vagões que 
partem do interior transportando produtos 
agropecuárlas para. os grandes centros e para 
os p<Í~tos, ao retomarem, . devem ser utiliza· 
dos para o transporte de fertilizantes e cal~ 
córeos, destinados. à i:órreção do solo, a ta
rifas reduzidas. Convém' lembrar que antes 
da crloçéio da RFFSÂ;,.êsse. critério era ado
todo. As ferrovias concediam abatimento de 
50% sóbre as tarifas nórmols. Tal orienta
ção, ' se novámente adatado, contribuirá Pára 
fomentar a· praduçãÓ agrórla, àumentando, 
conseqüentemente, o · ~olume · de carga a ser 
transportada.' ' ·· ' · . · · · 

.~ sabido que em, toc;fos_ os .. setores da atlvl
dade económica dos.; povos sempre. se deu. a 
maior.· imP,ortónc!a à .~.e. l~tellgente adminis
tração. 

Observe-se que entre. as nações, .. e não raro. 
fronteiriças até, enquanto uma . progride e 
eleva o padrão de vida, de, ·seu povo, a outra 
estaciona' ~u . mesmo regride, levando sua co· 
munid~de' ~ viver em grande parte 'na misé
ria, par ser mal administrada. 

· É Imperioso: afastar de vez a Influência po
litica protecionlsto, cousa freqüente do afas
tamento de homens dotados do verdadeiro tino 
administrativo ·que são substitui dos por afilha
das poli ticos, do que decorre os ma Is graves 
resultados negativos para a vida das emprêsas. 

Consideramos, ainda, que em grande parte 
os. saldos negativos constantes nas ferrovias 
têm motivo nesses dois fat6res: deficiência 
uamlnistratlva e predomlnOncia polltlco-par
tldórla. 

As estradas de ferro precisam ~er dirigidas 
par verdadeiros técnicas em todos os seus de
partamentos. ~sses dirigentes devem ser esco· 
lhldos tomando-se par base sua comprovada 
capacidade e aptidão para o cargo que vão 
exercer. 

Um bom' e verdadeiro administrador é o 
fator lmprescindfvel no sucesso da emprêsa. 

A desorganização de nossos ferrovias constl· 
tue um dos preponderantes entraves ao desen
volvimento económico do Pais. ~. porém, conse
qüência· da falta de planejamentos adequados 
que apresentem uma visão de conjunto, ",c~_ 

Enquanto o parque ferroviário tem perma
necido abandonado, grandes somas são Inver
tidos anualmente na construção e conservação 
de rodovias. 

Defender os claflclta. dos. ferrovias e achar 
que a elas cabe os encargos de proporcionar 
transporte barato, quase gratuito e abrigar vos
tos legiões de empregados desnecessários. é· de
magogia de que, felizmente, .. ao· que tudo In
dico,. já estão se livrando. 

Por o~tro lodo, não é também do. interêsse 
do Pais a enorme desl~uoldade dé tratamentos 
dispensados às rodovias e às ferrovias. 

Falo-se multo no astranOmica deficit apre· 
séntado pelas estradas de .. ferro. Preciso ser 
c~mbatldo o deflc:lt pois os cofres públicos não 
suportam mais. essas sangrias.· 

.. E par que só se conhece o deficit das ferro
vias e não o dos rodovias? A contabilidade dos 
estradas de ferro possuem, como é natural, as 
duas contos: Receita e Despesa. Da diferença 
entre elos, surge o deficit. 

As rodovias só possuem despesas. Como não 
têm a Receita não apresentam os· incômodos 
deflclta. 

Via• Permanente• 

Ao Fundo Nacional de Investimentos Ferro
viários cabe financiar o remodelação dos es
tradas mal projetodas, cujos traçados prlmltl· 
vos reclamam imediato modernlzoçêio. 
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Deve ser observado prioridade para melho· 
rar a via permanente onde hó maior volume de 
carga a ser transporta.da. As estradas de maior 
volume de carga e de· passageiros merecem 
gozar de tôda a prioridade no lnv~stimento de 
capital destinado à modernização de suas vias 
permanentes. Desta forma, adquirirão condições 
de operação a fim de transportarem mais .eco· 
nômicamente e, portanto, podendo competir 
com o transporte rodoviório a longa distância. 

As bitolas estreitas devem ceder . o lugar. às 
largas, .a fim de possibilitar maior estabilida· 
de e velocidade. 
. Casos hó em que o obsoletismo e .o antieco" 
nomicismo ultrapassam todos. os limites. A Es·. 
trada de Ferro Paranó-Santa Catarina, a única 
que liga São Paulo aos Estados do sul, é um 
exemplo dessa aberração. Convém lembrar 
também que a Ferrovia que liga Passo Fundo 
a Pôrto Alegre possui condições tão antieconô· 
micas ao ponto de o trem .depois de 12 horas 
ou mais de viagem se encontrar mais distante 
do. destino (Pôrto Alegre) do que quando se 
encontrava no ponto de partida. 

Outro problema, grave que requer solução 
Imediata é o dos limites dos Estados. As estra· 
dos de ferro comumente se limitam dentro ·de 
seus Estados, como o caso da Saracabana que 
não penetra na Paranó parque ló. existe a Estra• 
da de Ferra Paranó-Santa Catarina. O mesma 
se verifica entre as Estados de Santa Catarina 
e do Rio Grande do Sul. com a Estrada de Ferro 
Paraná-Santa, Catarina e a Rêde Viação Rio 
Grande do Sul. 

"Deficit'' 

. Embora ainda ·não haja dados positivas s6-
bre o teto atingido pela deficit da RFFSA no 
exerclclo de 1964, estima-se alcance a·eleva
da soma de 400 bilhões .de cruzeiros. 

E~tendemos que dentro de uma boa admi· 
nistração, isenta dos moleflclos proteclonistas, 
a Rêde poderá e deverá reduzir senslvelmen· 
te os defeé:ita que se vêm multiplicando desde 
a criação da emprêsa. 

Forçoso é reconhecer, também, que a RFFSA 
vem prestando inestimáveis serviços à Nação 
e que é fmposslvel pretender-se a eliminação 
total dos deflcits, Reduzi-los ao mlnlmo deve 
ser a meto. 

Para que se chegue ao mi nlma desejado é 
necessário que sejam adotadas, com energia, 
certas medidas visando ·à eliminação das dis
torções responsáveis pela desorganizaÇão das 
estradas de ferro. 

Desejamos assinalar · algumas providências 
que julgamos ·Indispensáveis. 

1 ~ Redução no quadro de pessoal e me
lhor distribuição . dos empregados. A anomalia 
chega a tal ponto que as ferrovias possuem 
muito maior número de empregados burocra
tas do que operárias, ferrovfórlos e técnicos. ' 

Vale Salientar que em quase todos os cate
gorizados depoimentos prestados a esta Comis
são Especial foram apontados ·como causes 
ponderáveis dos . elevados deflclll a empreguis
ma e as fnjunções politicas. 

-;;· . ·-·· -. -·. .. . - . 
2. Supressão · dos ramais antieconômicos. 

Essa medida, porém, deve ser precedida· ·da 
construçÕo d~ rodovia poro que não fiquem ao 
abandono as populações servidas pelo r~mal 
ferroviário a ser eliminado. 

3 . Modernizaçi:ío d~ via permanente, com 
retiflcações e melho~amentos de seus leitos. 

., '' 

4. Aumento da produtividade· agrórla com 
a recuperação das regiões .agrfcolas. · 

5 . · Reajustamento das ' tarifas, tomando-se 
por base o custa operacional .. 

6. Extinção do transporte gratuito,· Inclusi
ve o de malas postais e respeCtivos acompa
nhantes ou funcionarias ·civis e militares. 

. '. ' ' 

7 , Eliminação das. tarifas protegidas como 
é o caso do 'transporte de minérios que tanto 
prejulzo acárretà à R.F.F.S.A. ·em beneficia 
dos aclonfstas da Cio. Siderúrgica Nacional, 

8. Desobrigar as estradas de ferro do 6nus 
d~"·pagar aos aposentados e pensionistas .. Cabe 
aos órgãos da Previdência Social .. êsse encargo, 
que não é pequeno. . 

. . 
9. Alienação dos tdrrenos .. da R.F.F.S.A; às 

margens dos leitos facllito11do a instalação de 
indústrias, o que, certamente, aumentará a 
densidade de carga transportada. 

1 O. Desenvolvimento da indústria de material 
ferroviário, Inclusive a fabricação de locomo
tivas. 

I 
~ 

li 
I 
I 
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Porque . ferroviário e porque industrial de· 
vem. manter estreitos ,Jaças de cooperação e 
harmonia de . funcionamento. Sãot porém, dls· 
tintos e .. não . é aconselhável q11olquer Invasão 
de áreas. . · 

. : Bem aparelhados· . oficinas.: poro a, perfeita 
man11tenção e rec!lperoção .do material radon· 
te '1 de tração são lndlspensóvels às ferrovias. 
ÀtJvldade lntélrainentê' · diversa e dispersivo 
poro elas 'é o 'rnd~~trlo de fabricação, q~r 
e~igll alta· espe~lalizaç~o. ' • . • · · '· · 

11 . Maior versatilldad11 dos estradas de ferro 
com o adoção do serviço rodoferrovlárlo nos 
pontos, convenlen'tes, ' t~rnarido' os tronportes 
mais rápidos e mais efíé:ient~s. ' ' ' ' 'i 
. ·. ' .·,: ,-:: ' .. 1 .. ·' • .,,' :I'· 

12. Responsabilidade dos ferrovias, pela, se~· 
guronço do cargo transportado. O pessoal· en· 
carregado das. operações .de trens deve possuir 
elevada ~6Ç6~'''c!e" i~;;x;n5abiUd~d~' ~' ~ empr&~ 
sâ cabe res~nder pêios danos e perdas OC:asla
nodos pela negligência de seiiS ~nipr~gados 011 
'I I , ', ' :. ·. · .. ' , . - ... '· . 

representantes. · · 

13. Unificação das ferrovias e maior coope· 
ração entre elas, Inclusive . com o utilização 
reciP,roco de serviços e' cie material: ·' · 
· O transporte ferrovlórJo é· atlvidode fundo

mentol na vida de· t6do Noção. Maior Impor· 
tónclo assume num Pois como o nosso; de di· 
mensões' conti~entols e em • fa~ ,de ,fra~co' de· 
senvolvlmento • 
. '.: A.i~fro-estr~t~~~o do P~ís .~ ~essente :de ~m 
plânejamento adeq11ado "que · lhe. elimine os 

., ' , ··• • ,I , • •' · \.I '• ' ' ' 

pontos de estrangulamento, , . 
· 'Para melhor ' cciordenciÇSo e plánéJamenta 
de uin eficiente slsteiha vlóriô e' recomendável 
éi chaçã~ do' MÍnlstérrd: do Transporte ~ ~~lo 
ficarão os grandes. 'investimentos r\o setor fer· 
rovlárlo destinados• a lmp11lslonar o desenvol· 
vlmento econômlco do· Brasil. · 

Ao · finalizarmos êste 'tr~balho;· · dese)àmos~ 
ainda, lembrar que a recupêrâÇão de rioSscis 
ferrovias não · será · conseguida ·com ·medidés 
Isoladas, restritas a elas ... : Seus males fazem 
parte do crise nacional. Não.,sàmonte ·os fer· 
revias são deficitárias. 

O Brasil reclama medidos, algumas drástl· 
cas, que corrijam as distorções de zua estru· 
turo. 

O SR. PRESIDENTE· (Adalberto Sena!:· 

Nos têrmos do Art; 163, § 2.0, do Regi· 
mento Interno, 'tem o palavra o nobre Senador 
Dinartê Mariz. · · 

•: 
. O SR. DINARTE MARIZ: 

CU a' ugulnte dlacui'ICI) - Senhor Preslden· 
te,· Senhores Senadores, venho, · hoje r ocupar 
a elevada · atenção · do Senado para "'' é:lenun; 
clor ·a· esta Casa do Congresso e, de· sua trl; 
buna, ao Govêmo da República e à Nação, · 
fato dá maior 'gravidade, cujos elementos•·de 
comprovação junto às palavras que 'oro 'pro
nuncio e que delxà à mostra o ' traço do lm· 
probidade, • q·ue assinala,· de • forma indelével, 
a. ·face do atual Govêrno • do Ria· Grande do 
·Norte. ,, ., ···•··· , . 

Não é de agora que a oligarquia doinlnon" 
t;r·na' minha •·terra·· •se ~revi!la' impotente I:Xir'c:i 
esconder; no sigilo dos concillóbulos' do famr~ 
lia, ou: na conivência · dos interêsses concerto· 
dos para a defraudação do potrlm6nlo · públi~ 
co, a obro de rapinagem · a · que ·se ·entregou 
desde que ascendeu ao poder do Estado. Ao 
contrário, o · exerci cio 'dessa . açéio crlminôso, 
como· o crescimento de uma doença maligno, 
cujos Indicias ·repulsivos e .degradantes· ·nem 
sempre a medicino pode· debelo r, cada vez 
mols:se patenteJa.aos. olhos do Povo; na pras· 
perldode tão · repentino quanto· iostenslvà· de 
cada •um e de todos ·os membros ·do'· familia 
do Governador do ·Estado. ·, · 

· Tal situação não é desconheCido de nenhu
ma pessoa, no Rio Grande do Norte, :de' tal 
maneira ela se evidencio na, voracidade de seu 
dia-a-dia nefasto e imPenitente e o ·Povo só 
não atina com o :estranho. poder, que :a .susten· 
ta: e ·dela se nutre, pois, . nem. •a Revolução 
póde, , até o presente. momento, enfrentá-la. e 
corrigi-la. ,. . 

Todavia, o foto que· hoje trago ao conheci· 
menta do Senado :Federal envolve,. ao lado: do 
próprio . Governador e . dos seus parentes . mais 
chegados, a honra ·da s11o . Administração: e a 
de alguns altos funcionários que desfrutam da 
confiança da Revolução para desrespeitá-la e 
comprometê-lo nos seus objetlvos moralizado· 
res e de combate à corrupção, 

O fato é o seguinte, nc suo singeleza ex· 
presslvo o Incontestável. - Nêle tem porte 
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principal o Deputado Federal· Aristófanes Fer· 
nandes, . primo-Irmão do. atual Governador do 
Estad~, seL/.irmãa siamês ém tôdas as. emprel· 
todas' na. vida pública, seu mais al.lt~rlzado e 
reconhecido testa-de-ferro ao longo de tôda ci 
atividade politica. ·· · · " ·· · ··· 

O Sr. Walf~edo Gurgel: 
. ' 

·Permite _Y.>Ex,0 um aparte? 

. o SR. DU•IARTI MÁRIZ: . 
t.,; " •',i,_ ' 

Com multo prazer. . 

O Sr. Wolfredo Gurgel: 
,,i.-:. r·•• ,. ' '·,: 

Começa V. Ex.0 a seu di.scurso renovando as 
, .. -c: ... ,; , .. , " , ; . ·.. '.'/. . ;_. , 
acusaçaes e ataques que aqui tem feita ao Ga· 
' ·'· , , ,. , , , , I _·. ',. . 

vernador do Rio Grande do Norte. . . . .... 
•.1 ·'•' .,r,. , , , ' ' ' '" 

. Compreendo perfeitamente ·a" atitude é:le'V: 
Ex.0 , par•se•·tratar de 'um adversário do atlial 
Governador, de 1960 até esta data. Mas desde 
já quero fazer um·reparo~V. EX.0 referlu·se·ll 
famflla do Sr. Governador do Estado, I Peço a V. 
Ex. 0 que poupe os membros da : famflla do ·Go
vernador Aluisio Alves ... Faça .. censuras · o· S. 
Ex.0 , mas, pelo amar ·.-de Deu~, não engl~be 
tôda a famllla num atciqúe que julgo' Injusta, 
num . ataque que. julgo apaixonado,· uma. vez 
que V. Ex.0 reconhece que na famllia do ·llus~ 
tre Governador da RI() :Grande:da,,Norte h~ pes· 
soas que merecem todo o nosso respeito. Faço 
êste reparo, desde : j6 me êomprometendó· a 
colhêr todos:. os : que forem' necessários para 
respOnder com serenidade, sem paixão, ao disl 
c'urso. que v: Ex.0 está pronunciando. 

'·'-I ;,:.'1, ~ \ ' 

O .SR. DINARTI MARIZ: : 

Gostaria de atender ao àp61o do. nobre cole· 
ga, meu e111inente amigo. e adyersórlo politico 
Monsenhor Walfredo, Gurgel, mas Infelizmente, 
depois do ascensão ao Govêrno do Sr. Aluisio 
Alves, tôda a sua fomfllo, sem exceção. de um 

'' ., .I' ,"1 ' _.I 

só dos seus Irmãos, está envolvido nas negocia· 
tas mais indecorosos de qu'e há noticia nos 
anais da administração politica · e a~mlnlstra· 

I 

tlvo do Brasil. 

O Sr. Wolfredo Gurgcl: 

Peço a V. Ex.0 que me conceda nôvo aparte. 

O SR. DINARTE MARIZ: . 

Trago oo conhecimento desta Caso e da Na~ 
ção, documentadamerÍte; . um ''fato; que dará 
oportunidade a V. Ex. 0 , Sr. Senador Walfredo 
Gurgel, de responder e de prestar os esclareci· 

' '·''' '. I • •. , . J, .· , 

mentes devidos, não a · inlm, ·parque natural· 
mente·.V.: Ex;0 .há de convir, e o Pars Inteiro, 
que a minha palavra pode ser apalxonadat mas 
V. Ex.0 dará uma satisfação ao Brasil Inteiro 
a respeito da origem dos documel')tos que .vou 
trazer ao conhecimento da cásá .. e. da tilaÇéio. 
Depois, ent!io; da leitura 'do meu· discursa, de· 
pois· dos: dàcumentas exibidos,'· V. •Ex. a:·· terá a 
grande ' oportunidade de •defender. seu· carrell· 
gicinárlo,''diflcllmente defensável,' prlnclpolmen~ 
te para· aquêle· que; coino v,:Ex.0 , sempre trl~ 
lhou no· caminho certo 1e correto na vida públl" 
ca do : meu Estado; ·· 

. ~. ' ''···' ._, .. ; I' ··~· I' 

• ,O Sr. ,Walfredo Gurgel: •. '" ' -"' ... .. ,, . ', 

Peço ci V. Ex.0 que 'registre a minha diSc:or~ 
clancla' quanto à refer6nc1â: · "todos os ·inmãos 
dci'Sr. 'Gôvemcídôr.";v; EX:0 deve lembrar~íe 
dé quê' tôdos · Ales. foram seus i:orrellgiônárlos 
em ·19 .. 3; 'quC:.ndo 'dCI reclemclc:ratlzação elo PCIIs 
e semprê m~receram o ''seu"clcaiamento • foram 
considerados homens honestos, probos, ·até'. o 
rompimento com V. Ex;11,:: :· · ,, .:J 

ci SR.· DINARTI' MARIZ: 

·:,Até o,. próprio . Governador .Iniciou sua vida 
pública,> ·sem ·.·qualquer , lmodéstla, da minha 
parte, através do meu amparo, do meu prestl· 
glo politico e, sobretudo, par um verdadeiro 
devotamento, pois ô(tirêi/de c~lanÇ~~ de éstu· 
dente, :para. a .. C~mara,.Federai;.:Portanto con
cordo:· inteiramente: com ,o que V. Ex.0 . afirma 
de que 61e foi meu correligionário,, mos,· .exala· 
mel,ltJI; qua11do teve. a opartunldade.dÓ enfeixar 
em sua's.l)'lãos o poder público- revelou-se
e, .. através ,da,.autoridade .. de Chefe de Estado, 
que .o ,povo lhe ·.outorgou, .abusou d6ste Poder 
para o seu enriquecimento e· o de suo famllia, 
como o Rio Grande do Norte testemunha. 

O Sr •. · Walfredo Gurtill: 

Estou estranhando oque V. Ex.0 está dlzen· 
do: "todos os Irmãos do· Governador do Rio 
Grande do Norte." Pois um dêles exerce a fun-

I 
;;: 
i; 
' 

i 

' 

·' I j 

ri' r I • 
t'·! 
:; ~,III 
I 
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ção de Dlretor do Banco do Nordeste em For
taleza. 

O SR. DINARTE .MARIZ:: 

E vive de negociatas! 

O Sr. Walfredo Gurgel: · . . . 

V. Ex.0 estó fazendo afirmação gravíssima 
e esta acusação V. Ex.0 deveró levar à Jus
tiça. 

O SR. DINARTE MARIZ:: . ... 
' ·'' . 

Não vou acusar ·somente a éle. A minha 
acusação . vai ·mais adiante: quando foi guin
dado ao cargo de Diretor do Banco do Nordes
te, ero . um simples adjunto de Promotoria . Pú
blica .do: meu Estado. E isto .. foi feito no meu 
Govêrno, :para que êle pudesse se. manter, pois 
as suas condições econômlco-flnancelras ·não 
permitiam sequer que êle pudesse concluir os 
estudos, tal a sua pobreza ciquela :ép()éa. Atual
mente, todos êles, sem excessão: de um só até 

' '• ., I 

suas Jrmãs, possuem automóveis de luxo ·do 
• , , _ o • ._, ,, • _I f . 

ano, sem poder explicar perante a opinião pú-
blica de meu Estado o enrlqu~clment~ de .tôda 
Llma família que • nuncâ. trabalhou para justl• 
ficar a grande fortuna ele que é detentora no 
dia de hoje. · ·· · · 

O Sr. Walfr~do Gurgel: 

V. Ex.0 estó sendo injusto, parque o pai do 
Governador Aluísio Alves, quando éle ainda 
era criança,· colocou os filhos no Colégio Santo 
Ant6nlo; era fazendeiro, agricultor e um gran-
de produtor. · . · 

o SR. DUoiARTE. MARIZ: 

. .y; 6x. ~ estó · enganado. Estó falando aqui 
um homem que embranqueceu os cabelos con
vivendo c:om essa gente. ·o pai do· Sr. Aluísio 
A.lves é homem de recursos porcos, de crédito 
absolutamente sacrificado; não tinha crédito 
nem para cui'dar da sua agricultura, parque não 
padia satisfaze( aos compromissos assumidos. 

O Sr •. Walfredo Gurgel: 

Todos os agricultores do Rio Grande do 
Norte também não tinham recursos. Não co
nheço um só que pudesse manter suas sa
-fras sem o empréstimo dos estabelecimentos 
bancários. 

O SR. DINARTE MARIZ: 

Exatomente. ~sses empréstimos lhe faltavam, 
pelo descumprimento dos compromissos tomo
dos. 

O Sr. Walfredo Gurgel: 

V. Ex. 0 não Ignoro que o Sr. Monoel Alves, 
pai do Sr. Aluisio Alves, é um dos maiores 
produtores de algodão. do Rio Grande do Nor
te, chegando o produzir multo mais de .. , . 
I 00.000 kg de algodão em caroço. Adquiriu 
essas propriedades antes do Sr. Aluísio Alves 
assumir o Govêrno. 

O SR. DINARTE MARIZ: . 

A maior pgrte dessas propriedades. foi ad
quirida depois de instalado o otual govêrno por 
Intermédio de requerimentos ao Estado; Inicial
mente, êle tinha uma pequeno propriedade de 
três ou quatro mil. hectares de terra - con
forme demonstrei, documentadomente, à Caso. 
Requereu ao Govêrno outras .terras, que após 
despacho favorável foram, posteriormente, ane
xadas ao seu patrlmônlo. 

· O Sr. Walfndo Gurgel: 

Quanto a êsses requerimentos, posso afir
mar, alguns foram feitos .. no . Govêrno de V. 
Ex.~ .. 

O SR. DINARTI MARIZ: 

· Mas náo foram . despachados par mim. Se 
êle requereu, pedindo naturalmente êsse privi
légio, não fui eu quem o deferi e sim o atual 
Governacjar, quando fazia . reformas, principal
mente a reforma agrária, na ocasião em que 
tanto se falava no·: assunto.: · 

·o Sr. Walfredo Gurgel: 

r;árel a V. Ex.0 t6das as Informações com 
a data em que foram requeridas essas terras 
devolutas. · 

O SR. DINARTE MARIZ: 

Jó examinei, da tribuna desta Casa, como 
fiz publicar em tôdo o Imprenso do Por s, êsses 
requerimentos. 

O Sr. Walfredo Gurgel: 

Mos fico registrado, Ilustre Senador, meu 
desagrado pessoal pelo afirmação que V. Ex.a 

I 
) 
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faz, com relação a tôda a família do Gover
nador Aluísio Alves. 

O SR. DINARTE MARIZ: 

Naturalmente a taquigrafia da Casa está 
registrando as palavras de V. Ex. 0 • 

Continuando meu discurso, Sr. Presidente, 
sôbre a atual situação do Rio Grande da Norte 
e o crime que ora venho denunciar à Nação, 
deva dizer que a fato mais expressiva da minha · 
denúncia tem, como centro, o Deputado Fe
deral Aristófanes Fernandes, primo-Irmão do 
atual Governador do Estado e seu irmão siamês 
em tôdas os empreitadas do vida pública, além 
de seu mais autorizado e reconhecida testa-de
ferro ao longo de tôdas as atividades polfticas. 

O Sr. Walfredo Gurgel: 

Permite-me V. Ex. 0 um aparte? 

· ·O SR. DINARTE MARIZ:: 

Pois não! 

O Sr. Walfredo Gurgel: 
Quanto ao Deputado Aristófanes Fernandes 

disporá da tribuna da Cômora poro 'fazer sua 
defeso. 

O SR. DINARTE MARIZ: 

Muito obrigada pela Informação. 

(Lendo): 

Não bastante o conhecimento do foto, que 
têm as conterrâneos e, em especial, aquêles 
que exercem ativldades comerciais e ecanômi· 
cos no Rio Grande da Norte, a respeito da 
atuação do Deputado Aristófanes Fernandes, 
decênio após decênio, em todos os negócios 
que· tem participada, e o vultoso registra dos 
compromissos descumpridos que, ainda ao tér
mino do meu Govêrno, pude identificar em 
todos os Cartórios especializados da Capital 

·do Estado, o Senado tomará conhecimento da 
certidão que exiba, do 1.0 Ofício de Notas e 
Protestos, desta cidade ele Brasília, e que se 
relaciona com a Nota Promissória de emlssiío 
do Deputado Aristófanes Fernandes, no valor 
de Cr$ 438.000 (quatrocentos e trinta e oito 
mil cruzeiros), vencida em 10/9/63, apontada 
em 6/4/64 e protestada em 15/4/64. ~com 
natural constrangimento que me refiro ao as• 
sunto e, se o faço, é porque se torn'ou neces-

sário demonstrar a inidoneidade do emitente e 
a sua incapocidade financeira, em alarmante 
contradição com as ocorrências que passo a 
narrar. 

Pois bem, o par desta situação de absoluta 
Incapacidade financeira,· que aqui se testemu
nhava, a aludido parlamentar aparecia, no Rio 
Grande do Norte, durante o ano passado e jó 
no ano em curso, como patrocinador de 2 
Grandes Feiras de Gado. Essa feira foi uma das 
maiores jó realizadas no Nordeste, envolvendo 
negócios na ordem de muitas centenas de mi
lhões de cruzeiros, e agora se apresta para 
efetlvar, nos próximos meses, a 3.a Feira desta 
espécie. Vale acentuar que essas Feiras, cujo 
anúncio se publicou amplamente em tôda a 
Imprensa da Capital do Estado, conforme re
corte em meu poder, foram animadas pela li
beralidade . do vendedor que dispensou juros 
para as vendas a prazo de 90 a 120 dias e 
cobrou juros .de apenas 2% para os prazos de 
6, 12 e até 18 meses. 

O gado foi todo êle adquirido pelo Deputado 
Aristófanes Fernandes em Minas Gerais e Ba
hia. 

Sr. Presidente, antes de chegar ao fato em 
si, e jó que me referi ao anúncio, aqui está o 
da tal Feira, que foi mandado publicar pelo 
senhor Deputado Aristófanes Fernandes. Vou 
lê-lo para conhecimento da Casa, notando-se 
que já é o da 11 Feira! 
(Li): 

11 GRANDE FEIRA DE GADO 

Fazenda Tlmbaúba ;..... Sont' Ana do Mattoa 

1 000 Vacas e Novilhas de alta linha
gem serão expostas à venda, de 20 a 26 
de fevereiro próximo. 

~- . .. 
· · 9 Deputado Aristófanes Fernandes avi-
sa aos criadores do Rio Grande da Norte 
e Estados vizinhos que reollzorá de 20 .a 
26 de fevereiro próximo, na suo fazenda 
Timboúba, em Sant' Ana do Mattos, a li 
Grande Feira de Gado, na qual serão .ex
postas, à venda, 1 000 vacas e novilhas 
com os corocterfsticas seguintes: 

SOO vacas e novilhas lndubrasll (pari
das e enxertadas) i 
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I 00 vacas de roço Gir (paridos e en
xertadas); 

I 00 vacas e novilhas Nelore (paridos 
e amojadas); 

300 vacas e novilhos mestiças holan~ 

desas, com Zebu e Schultz, 70% paridas. 
~ste _late de godo é altamente leiteiro. 

Avisa ainda aos lnteres~ados que as 
vendas o prazo de 90 o 120 dias não pa
garão juros; 

As vendas, entretanto, que se efetuo-
;_ rem com o prazo de. 6. meses, 12 meses e, 
excepcionalmente, JS meses, pagarão OIJe
nas juros de 2% com amortização do dé
bito semestralmente. · . 

Sr. Presidente, como· estó demonstrado, o Sr. 
Aristófanes Fernandes é. uil-l homem que' dis
punha de reêu~sos. -· -, . Aparentemente, porque 
vamos, ver o origem dêsses recursos paro uma 
transação de SOO milhões de cruzeiros - e, 
ainda, tinha disponibilidade poro abrir mão de 
prazas para· pagamento de juros. , 

O Sr. Walfredo Gurgel: 

Permite V. Ex. 0 u,;, ~parte? (Aisentimento 
do' orado~)- Sobe V. Ex.0 .a qu~m ~Sr. Depu
t!=!do Aristófanes Fernandes comprou êsse godo; 
e em que condições? · · · · ' 
. ' ., ,,, ' ' 

O SR. DINARTE MARIZ: 

v. Ex.0 vai tomar conhecimento disso com 
os documentos _que \lou exibir, quando V. Ex.0 

teró oportunidade de. conhecer todo o assunto. 
lU)'. - Como, e~táo, conclliaiclrcunst~ncios 
tão' contraditórios nas quais o emitente do tr
tu lo protestado em Bros(IJo aparece, ao: mes
ma tempo, como o generoso patrocinador dos 
Grandes Feiras de Gado? 

Sr. Presidente, jó' que falei, também,- no ti
tulo, trago aqui a. certidão do ·. cartório. 
!bibe o documento.) O titulo poderio ser, 
vamos dizer, um titulo protestado hó multo 
tempo e o Deputado Aristófanes Fernandes 
ter-se recuperado, ter ganho multo dinheiro. 

O título, no valor de 438 mil cruzeiros, ven
ceu a 30 de setembro de 1963 e foi protesto
do a 1S de abril de 19 64, conforme documen-

to autêntica que· tenha aqui, em mãos. (Exibe 
o documento.) 

Mos, c'omo compreender-se que um devedor 
insolvente em menos de SOO mil cruzeiros seja 
um abastado comprador de godo em Minas 
Gerais e Bahla? 

É o que Iremos demonstrar até o final dêste 
discurso. 

'(Li): 

. A explicação hó de estar na documento que 
apresento à consideração desta Casa e que é 
uma. fotocópia autenticada de Promissória Ru
ral; do valor de S milhões de cruzeiros, corres
pondente à compro de 20 vacas de cria, em 
favor do Deputado João Batista Alves de Ma
cedo e emitida pelo mesmo Deputada Aristó
fanes Fernandes. Mas o aval desta PromiSsó
ria Rural, Senhores Senadores, é do Banco da 
Rio .. Grande da Norte._ -~.do .. Banco. oficial _da 
Estado do Rio Grande da Norte, cujo Governo
dor é o primo-Irmão e sócio do emitente. É, 
assim, um negócio de ·dois parentes, de dois 
sócios, com o Rio Grande do. Norte no meio. 
Assim se explico· o capacidade financeira,. o 
crédito, a liquidez, a prosperidade · econtlmlco: 
é que, na verdade, quem. faz a negócio para 
êles é o Banco do Rio Grande ·da Norte. ·-

Aqui estó, Srs~ Senadores, a . promissória· ou- · 
tenticada e aqui está o aval do Banco da. Rio 
Grande do Norte e com um outra crime além 
daquele que representa' a transação: o titulo, 
êle o conduzia em branca, sem data e prazo. 
Safa com êle na balsa pelo Brasil afora, procu
rando · negócio e· quando o : encontro~o já es
tava com o titulo avallzodq 'pelo Banco do 
Estado. · 

Tenho aqui o oval do credor do Deputado 
e posso provar a outimtlcldade do documen
to. Pois bem, Srs. ·Senadores, vamos ter o pra
zer de ouvir, daqui o um dia, uma semana ou 
um mês, quando se fizer oportuno, a palavra' 
do nobre colega Senador Walfredo Gurgel, ex
plicando os fatos; 

O Sr., Walfreda Gurgel: 

Quem explicaró os fatos é o Deputado Aris
tófanes Fernandes. ·Se êle apresentar o sua de
feso e pedir-me que· o transmito ao Senado, 
fó-la-el com prazer, pois não tenho vocação 
para promotor. Talvez tivesse para advogado. 
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O SR. DIHARTE MARIZ: 
Estou trazendo, apenas, documentos. 

(Ul: .: 
Ao Deputado vendedor, João Batista Alves 

de Macedo, o Deputado comprador ofereceu a 
seguinte olternc.tlva: o aval pessoal do Go· 
vernodor Aluisio Alves ou o oval oficial do 
Banco. do Rio Grande do Norte. 

O Sr. Walfredo Gurgel: 
Quanto ao aval da· Governador, penso que 

êle poderio· dor, nada hó qLie o proíba. · 

O SR. DII~ARTE MARIZ: 
Não. Apenas Identifico a transoção e. a ma· 

neira de liquidar a transação, motivo do meu 
discurso •. · 

' O Sr. Walfredo Gurgel: 

.. Sõbre o aval do Banco ·do Estado não sei. se 
poderia ter algum valor. · 

·. O' SR. DIHARTE MARIZ: 

A meu ver, é criminoso o aval. O Banco 
não. pode dar aval .de, favor. 

· O Sr. Walfredo Gurgel: 

Admiro-me multo, porque o Diret6r do Ban· 
i:o do Rio' Grande do Norte, o Sr. Pedro Arné· 
rico, funcionário do Banco do Nordeste, é ho· 
mem. que 'desfruto do. melhor . conceito em . Na· 
tal. Nunca houve a niênor acusação à sua con· 
duto como banqueiro ou Presidente do Banco 
Estadual. 

O SR. DIHA.RTE MARIZ: 

no último feiro o lucro montou a 200 milhões 
de cruzeiros. É fócil saber. pelo custo do gado 
e por quanta foi êle vendido. 

Por outro lodo, tomo o liberdade de cha
mar a atenção dos Senhores Senadores, do . MI
nistro da Fazendo, do Dlretor do SUMOC e 
das demais autoridades ·do Pais para esta Pro~ 
mlssórla Rural; pois ela se apresento destituí
da de três dos sete requisitos exigidos pelo 
diplomo legal que lhe deu origem: omite a data 
e o lugar da elili11ão, a prosa e a dota do pa
gamento e, se fõsse possível estabelecer a épo
ca da constituição da promessa de pagamento 
óli representado, ainda poderíamos, certamen· 
te, acrescentar a falto de pagamento do lm· 
pôsto do sêlo devido, uma vez que a Isenção 
para títulos dessa natureza somente for· con" 
cedida através da l.el n.0 4.505, de 30/ll/64; 

' ... 
' ' . ' ' . 

Não podemos fazer acusação,. porque não 
tem. data a promissória, mas a lei .é recente. 
Pode . ter, sido emitida antes, mos naturalmen· 
te foi em dota posterior à da. lei. 

(Lendo): 
' 

Ora, o aval dado pelo Banco do Rio Grande 
do Norte pressupõe a existência de operação 
paralela de interêsse do estabelecimento ga
rantidor ou, pelo menos, do seu .maior acionis· 
t~, o Govêrno do Estado. SÓ essa circunstância, 
e em casos especialíssimos e desde que aquêle 
figurasse no tltuló, é que poderio justificar a 
medida. 

Oro, ·Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Depu· 
Nobre Senador e colega, pelo que êle fêz todo Aristófanes Fernandes, longe de ser gran· 

dificilmente. escapará • a processo criminal. O de aclonlsta dei Banco, é devedor do estàbele· 
seu ato não representa outra coisa senão abu· cimento. Não hó muito tempo tive conheci-. 
so de. autoridade. em relação ao dinheiro do mente - e posso dizer de fonte obsolutamen· 
Banco do .Rio Grande do Norte. te Insuspeita _ que s. Ex.a devia 00 Banco 

O :Deputado vendedor, previdente e bom co~. do Estado três ·Vêzes o capital do Banco. 
inerclante, preferiu o oval· do Governador. .. · , · 

(Lendo): . Dor a razão porque aqui estó: 
Assim. foram feitos todos os negócios dos Mos o simples fato de um estabelecimento 

duas Grandes Feiras de Godo. Assim se prepo· oficial de crédito pr.estar o seu oval em do· 
rom poro fazer todos os negócios da próxima cumento eivado de vícios, onde nem a exten· 
3.0 Grande Feiro de Godo. O Rio Grande do são no tempo do responsabilidade assumida é 
Norte, que compareceu às duas primeiros, não prevista, jó indica a irregularidade do ato, o 
vê como escapar do terceira. Irresponsabilidade do garante, demonstrando, 

Já cstó anunciada uma terceiro. É o negó· claramente, pura e simples liberalidade, extre· 
elo mois rendoso que pode ha.ver no Brasil. Só modo Ilicitude, aberrante afilhadlsmo. 
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A configuração dêsse deplorável estado de 
coisas se completa se acrescentarmos que tanto 
o a tua I Presidente do Banco do Ria Grande 
do Norte, quanto o seu Diretor-Gerente - e 
aqui respondo ao aparte do nobre Senador 
Walfredo Gurgel (lendo) - ambos assinantes 
do aval nesta Promissória Rural, .~ão altos 
funcionários do Banco do Nordeste, colocados 
à disposição do Estado. E foi, ainda, sob a 
administração dêles q.ue a Barico do Rio Gran
de do Norte teve titulo de sua própria emissão 
apontado no Cartório competente de Natal. 

O aspecto mais grave dessas ocorrências, 
entretanto, estará no fato de que não lhes 
faltou, no decurso de todo o seu tortuoso pro
cesso, a cumplicidade oficial, tanto do Go
vêrno do Estado, quanto de importantes auto
riaades federais. 

Tôdas as vêzes que assumo a responsabili
dáde de denunciar à Noção casos como êste, 
não faço questão de apontar ao conhecimento 
da Casa oquêles que estão envolvidos· em ne
gócios escusas e que nesta hora têm a cora
gem, o desplante e, sobretudo, o impatriotismo 
de continuar arrostando êste País na lama da 
corrupção. 

A Primeira Feira teve o patrocínio oficial 
e público· do Gcivêrno do Rio Grande do Nor
te, que abriu crédito para financiá-la, que 
emitiu os convites, que providenciou a sua pro
paganda na imprensa, rádio e televisão de 
todo o Nordeste, tal como se fôsse iniciativa 
e atividade do Estado. 

A Segunda Feira que não mais se instalou 
, em Natal, mos se revestiu de caráter oficioso, 

teve lugar na· fazenda do Senhor Aristófanes 
Fernandes, que paro lá conduziu, juntamente 
com funcionários do Banco do Rio Grande do 
Norte, os títulos em branco, daquele estabele
cimento oficial de crédito, para que os com
pradores do seu gado os aceitassem em sua 
propriedade, significa dizer que o Sr. Aristó
fanes Fernandes teve o seu gado financiado 
pelo. Banco, expôs gado à venda, o Banco 
pagou tôdas as transaçães e financiou tôda 
a compra do gado. Qualquer irresponsável 
que aparecesse, querendo comprar o gado não 
teria de desembolsar sequer um cruzeiro. Bas
tava assinar perante êle, Aristófanes, não pe
rante a Banco, um titulo do Banco, do qual 

seria portador e se reembolsaria nos guichês 
do Banco oficial do Estado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, pergunto, 
desta tribuna, sob a cúpula dêste prédio, com 
a mão na consciência e o pensamento em 
Deus, se será possfvel, depois dessa Revolução, 
que aconteçam coisas dessa natureza no meu 
País? Será possível que dêsses homens que 
tiveram seus direitos pollticos cassados, algum 
se tenha igualado na corrupçõo, no crime con
tra a coisa pública? · Esses documentas são 
irrespondíveis e autenticados. 

A resposta, acredito que venha depois. Sou 
homem católico e acredito piamente naquilo 
que vem de Deus. E não creio que o meu 
País, salvo recentemente de· coisa tão grave, 
reencontre o caminho da lama ao invés do 
caminho da redenção. 

Sr. Presidente, quero que fiquem registra
dos aqui os nomes daqueles que são coniven
tes com o crime que estou denunciando. 

Já mostrei a V. Ex.0 ' que o Deputado Aris
tófanes Fernandes ficou inteiramente fora do 
transação. Comprou gado com crédito do 
Banco do Estada. Vendeu-a,. assumindo o 
Banco a responsabilidade. O comprador assina 
o titulo diretainente para ci Banco e êle ape
nas usufrui o lucra dêste rendoso mig6cla que 
se está chamando, no Rio Grande do Norte, 
"Feiro de gado". 

Esta Segunda Feira de Gado, que se trans
formou numa ampla comemoração, estenden
do-se por muitas dias e cujas despesas, na 
particular, ascenderam o dezenas de milhões 
de .cruzeiros, teve o coroa-la a presença da 
Sr. Raul Barbosa. 

Com que mágoa, com que decepção, falo 
no nome do meu velha amigo Raul Barbosa, 
presidente de um Banco, o mais Importante 
para a economia nordestina! Abandonar os 
seus deveres e Ir para o Rio Grande do Norte, 
acompanhado do irmão do Governador, que é 
também Diretar do Banco do Nordeste, para 
testemunhar, para tomar parte numa farra, 
onde, dizem, gastaram fortunas e fortunas, 
durante dias, pois ficou célebre a história, 
em todo o Rio Grande do Norte e nos Estados 
vizinhos, do quanto foi gasto no farra de tal 
feira do gado. 
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É bom que fique registrado o presença 
do Sr. Raul Barbosa nessa feiro, porque o 
mundo cominho e um dia nós poderemos, ou 
outros que aqui se. encontrarem em nossos lu· 
gores, julgar o atitude dêsse homem, que já 
foi Governador de Estado, já foi Deputado 
Federal e tinha um nome tão bom perante 
o seu Estado e os amigos que, como eu, sem· 
pre o consideraram um homem de bem, mas 
foi lamentàvelmente envolvido em trama dessa 
natureza, em que veio, com o suo autoridade, 
prestigiar o maior roubo que já se fêz perante 
as autoridades constitui das e, com o seu apoio, 
beneficiar parentes e apaniguados do gover· 
nadar que infelicito o meu Estado. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, trouxe o esta 
tribuno esta denúncia que, espero, produzo 
conseqüências. Foi feita, naturalmente, •P.m 
ódios, como quis registrar o meu nobre colega 
Wolfredo Gurgel. 

E posso dizer que nesta altura da vida não 
se têm. mais ódios; nesta altura da vida, em 
muitas ocasiões, se violento o próprio tempe· 
ramento decorrente do idade, poro se cumprir 
um dever como êsse de, penalizado, ser abri· 
gado o vir, perante esta alta tribuno do Na· 
ção, denunciar crimes dessa natureza. 

Tenho a impressão de que posso dormir com 
minha consciência tronqüila, parque tõdo vez 
que se oferecer oportunidade para êsse dever, 
por mais alto que seja o autoridade, por mais 
riscos que posso correr a palavra pronunciada 
por mim nesta tribuno, elo se fará ouvir, por· 
que só assim eu justifico perante a mim mesmo 
minha presença na vida público do País. 
Tive outros cominhos e os percorri vitorioso· 
mente paro chegar à vida pública, por voco· 
c;ão de servir ao meu Pais e ao nobre povo 
que represento. 

Portanto, no ~umprlmento dêste dever, nu~êa .. 
procurarei saber quais são os riscos que se 
antepõem à palavra que será proferida. 

Deixo aqui, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
o apêlo ao eminente Presidente da Repúblico, 
o honrado Presidente Humberto Alencar Cos
tello Bronco, para que volte os vistos paro o 
Rio Grande do Norte e para o Nordeste, com 
o responsabilidade hoje que tem de ser jul· 
gado amanhã pela História, a fim de que, à 

sombra de seu Govêrno, não se pratiquem 
passivamente crimes desta natureza. 

E deixo apenas uma pergunta, também, de 
todos os que foram cassados, de todos que 
foram éandenados. pelo · Revolução, da qual 
participei. Houve alguém, uma só pessoa, · 
contra quem tenho sido apurado crime mais 
hediondo do que êsse, contra o erórlo de um 
Estado, pobre como o nosso? 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não sou um 
desalentado, apesar dos cabelos broncos. Sei 
que o Brasil caminhará firmemente paro ·os 
seus grandes destinos. Mos, poro isso, não fal· 
tará oquêle grão de areia humilde, que é o 
meu patriotismo e o meu civismo, que corre· 
gorei, o fim de depositar no alicerce que 
amanhã servirá de exemplo para as gerações 
futuras. (Multo bem. Multa. bem!) . 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena): 

O Sr. Senador Dylton Costa enviou à Mesa 
discurso a fim de ser publicado, na forma do 
disposto no ort. 201, § 2.0 , do Regimento ln· 
terno. 

S. Ex. 0 será atendido. 

O SR. DYLTON COSTA: 

Senhor Presidente, Senhores Senadores, é 
com grande constrangimento que venho fazer 
à Noção denúncia do mais alta gravidade. 
Quando a Petrobrás iniciou os seus trabalhos 
de prospecc;ão e lavra de petróleo em Sergipe, 
não houve voz autorizada naquele Estado que 
não saudasse o evento com a justa euforia 
de quem vê abrir-se perspectiva das mais pro· 
missaras para o economia local. 

Em tal contentamento, povo e govêrno se 
uniram e os noticias sucessivas, entre as quais 
o de que o descoberta de Carmópolis repre· 
sentava a maior jazida petrolffera do Pais, 
ompliarai'T] .. as emoções e fizeram rejubilar os 
que, como eu, acreditam no solução estatal 
do petróleo. 

Todavia, Senhores Senadores, à medida que 
a Petrobrós desenvolve os seus trabalhos em 
Sergipe, semeia o desencanto e oprime os que 
têm esperanças. 

Com cêrca de 30 poços produtores e outros 
tontos em prospecção; com grandes parques 
de armazenagem de material e tanques de 
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óleo; com emprêsos de· grande porte sob em
preitado a rasgar estrados; com demanda pon
derável no mercado .do região, até o presente 
momento, a Petrobrós não indenizou qualquer 
agricultor dos enormes· dános que o desenvol
vimento de seus trabalhos acarreto. E mais, 
dá-se ao 'luxo de ficar em atraso de meses, 
nas compras que efetua no comércio local. 

Em verdade, só em Aracaju, de · compras 
isoladas, gêneros e mantimentos, estava a Pe
trobrás, no Início , do mês, devendo quantia 
superior a 350 milhões de. c.ruzelros. Tal ci
fra é ponderável se, levarmos. em conta as di
ficuldades de crédito da região e quão é es: 
treito seu melo circulante. 

Tal procedimento ncio se justifica, Senhores 
Senadores, principalmente porque .êle trabalha 
contra o olmo da nação que, em 1954, vollti~ 
vamente 'gerou a Patrobrás •. R~olmente, con
duta desta natureza cria zonas de. atrito des
necessàriamente e leva à amargura, ande. só 
deveria haver aplausos. 

O território nordestino não é ·área •estran
geiro sujeita à ocupação. No entanto, a frlezci 
de alguns, a Insensibilidade de outros tem le
vado a Petrobrás a prçceder com extrema ti. 
ranio. 

O petróie; sergipano, Senhores Senadores, lo
calizou-se nas terras mais ricos 'de uma região 
pobre. O aparato das máquinas do Petrobrás 
desfila e destrói terras cultivado~ onde se lo~ 
callzom extensos conáviois e plontaçõês orga~ 
nizados de mandioca e de outros gêneros de 
subsistência. Ninguém, até agora, impediu os 
trabalhos da emprêsa estatal. Mos não é justo 
que: êles prossigam · arrazando uma economi~ 
Instalada, • sem qualquer compensação, ·quando 
se sobe que o orçamento da · Petrobrás • equi~ 
vale a um têrço da orçamento da União. 

Os lavradores ·e prop'rietários de Sergipe 'ncio 
estão a exigir quantias ·absurdas. Querem' mo~ 
destamentc o equivalente oos danos causados 
tendo como base os valôres da regicio. 

Enquanto a Congresso Nacional não regu
lamenta o disposto no § 1. 0 da art. 153 da 
Constituição, de modo a, de uma vez por tô
das, tronqüillzor os proprietários pelo estabe~ 

leclmento das regras de compensação de seu 
direito de preferência, há que se obedecer ao 
principio constitucional Inscrito no parágrafo 

16 do art. 14 1 do Lei Magna, assim como 
aos dispositivos de direito civil vigentes. A 
próprio Lei· n.0 2.004 prevê· com· nitidez a 
pagamento ·prévio, pelo justo preço, de todos 
os donos que a emprêso ·venha a provocar. 
No entonto, há 14 meses vem' o Petrobrós 
desenvolvendo otlvidades ponderáveis na região 
de· Carm6polls, . sem qualquer sinal de pago· 
mente dos danos que provoco. Se mantém en
tendimentos - como no caso' de Carmópolis 
com a Usina Oiterlnhos - a terceira fábrica 
de açúcar de meu Estado e virtualmente con
denada à paralisação -, as conversações se 
eternizam e os . prazos definidos se esgotam 
sem qualquer ação conclusiva. da Petrobrás. 

~ bom de ver, por exemplo, que . a Usina 
Oiterinhos, em dezembro do ano passado, ne• 
goelou com a Petrobrás, num ocôrdo . escrito, 
as ·condições que deveriam .reger a convivên
cia dos trabalhos daquela emprêsa· açucareiro 
com o monopólio. petrolffero. 

No referido instrumento acertou-se· data· fixa 
para assinatura do· contrato: 31 de janeiro, 
que fluiu como os ·meses seguintes;· sem que 
a Petrobrás cumprisse o que acertara; 

Ora, Senhores Senadores, os sergipCinos aére~ 
ditaram na Petrobr6s e nos homens que de
têm o seu comando: não podem ser penaliza
dos pelo fato. Quero dar 'um testemunho ipes~ 
soai; Houve tempo em que essas verdades não 
poderiam ser contadas pela atoarda · dos irres
ponsáveis e dos lngênuos. Não seio ates iso
lados os que agora ocorrem em· Sergipe,· 

Repete Sergipe · o fenômeno verificado rio 
Recôncavo Boi~no. Não é à 'toa que 12 pro
posições legislátivas . transitciv~m na Câmcua 
sôbre o assuntei, e entre elas uma de autoria 
do atuai Ministro Extraordinário para Assun
tos do Gabinete Civil, Deputado Luiz Vionna 
Filho. 

.,. .. Tiro, por exemplo, de .u.ma delas, do justifi
cativa do Projeto n.0 1960/60, trecho de seu 
autor, Deputado Raymund~ Brito: 

"Não h6, o nosso ver, compensação fi· 
nanceira que a Petrobrós pague em favor 
dos Municlplos .e dos superflclórlos das 
regiões onde pesquisa e lavre o petróleo, 
que supre o abandono das terras pelos 
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luvradores, a formação de latifúndios im
produtivos, o desânimo ante as Incerte
zas do futuro e a conseqüente tensão 
psicológica com a diminuição do ritmo 
das atlvidades habituais da zona atingida 
e prejudicada." 

O Professor Thales de Azevedo, Catedrático 
de' Antropologia da Faculdade de Filosofia da 
Universidade da Bahlo, dó conta em sua mo
nografia "Problemas Sociais da Exploração do 
Petróleo na Bahia", edição de '1960, do pro
fundo drama sofrido pelos. titulares da eco
nomia sediada no Recôncavo,. com o advento 
dos trabalhos petrolfferos. Bosto referir que 
houve decréscimo populacional na região do 
espaço de 1952 a 1960. Eis algumas pala
vras do Ilustre catedrático que resumiu o qua
dro para a qual pretendo chamar a atenção 
de meus pares: 

"Do ponta de vista prático imediato e 

por suas possíveis conseqüências profun

das no futuro, mais interessa neste. tra

balho é a tensão social e psicológico de

sencadeada hó quase 1 o o nos' e 'ainda 

viva e atuante entre os antigos ocupan-

tes da região, especialmente os do ex

trato social superior e a emprêsa expio-

rodeia da Petróleo. Na verdade, verifica-

se entre aquêles um sentimento de de-

sencanto, de desânimo, de insegurança·. 

Os pequenos lavradores e roceiros, Igual

mente atingidos par alguns daqueles ti· 

pos de prejuizos, têm contra si a ignorân-

groção para outras áreas da região e mes

mo paro fora desta .. ~sse, aliás, é um tipo· 

de problema a pedir muito atenção e es

pírito de justiço, pois grandes desgraças 

pessoais podem resultar dessas dificulda

des. Já se registraram casos de desinte

gração da personalidade (neurose grave e 

loucura) e de comportamentos criminais 

que se relacionam com os aspectos gerais 

do crise social em curso." . 

Ora, Senhores Senadores, não é · procedi" 
menta como êsse, provocador de tontos desc
i ustes que se espera da Petrobrás. O triste 
caso de Segismundo Falcon,. comerciante .bola
no que ficou literalmente cego pelo raiva im
potente contrci 6 êolósso- da Petrobrás, -deve 
ser um episódio sepulto que não mais ·se re
pito, por horror da Noção. 

~ste Pais, meus Senhores, está edificado sô
bre os pilares do direito de propriedade. A ci
vilização ocidental e o extraordinário deser~ 
volvlmento que ostentam suas maiores naçães 
testemunham que se' pode construir 'o progresso 
no regime da livre emprêsa e que tal regime, 
como nenhum outro, precata o dignidade do 
homem. Não se pode tolerar que em nosso 
melo, engana!)do a nós todos, viceje hidra 
devastadora dos principies em que acreditamos. 

A algldez e prepotência · ~cim que vem agin
do c Petrobrás em relação· à economia Insta
lada nos Estados petroliferos traçam a Ima
gem do monopólio apátrida, Indiferente aos 
aspectos humanos dos problemas. 

Mas a Petrobrós não pode ter essa visão, 
cio e a Inexperiência a lhes tolherem os pois o povo brasileiro ao Instrui-la baniu cxa
movlmentos de defesa e as reivindicações temente os trustes ameaçadores. Deformam

compensatórias; não sendo, em geral, ·'··:,na, na entanto, e os podêres competentes de-

proprietários e sendo multo mais redu- vem atentar para isto. 

zidos os seus negócios, funcionam os seus O desespêro do lavrador do Estado, que re· 

mecanismos de reajustamento no sentido presento, não pode ter contrapartida no riso 
sarcástico do burocrata moi informado da Pe· 

ou da submissão, mais ou menos passiva 

às novas condições, com redução de suas 

rendas e não raro desorganização pro

fundo da sua economia e até do estru· 

tura e coesão de suas fomilios ou da emi· 

trobrós. 

Essa emprêso tem uma missão molar que, 
infelizmente, os titulares de seu poder não vêm 
compreendendo. Ela é a Nação. E o Noção 
nõo pode ser madrasta de seus filhos. 
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O SR. PRESIDENTE !Adalberto Sena!: 

Sôbre a mesa comunicação que vai ser lida. 

ê lida a seguinte 

COMUNICAÇÃO 

Senhor Presidente. 

6.03.02 

Em 29 de abril de 1965 

. Tenho o honro de comunicar o Vosso Exce· 

lêncio, à visto do disposto nos orts. 9. 0 e 72, 

parágrafo único, do Regimento Interno, que, 

voltando ao exercício do representação do 

Estado do Poroibo, em substituição ao Sr. Se· 

nadar Ruy Carneiro, conse.rvorei o nome por· 

lamentar odotodo ao ensejo ela minha primeiro 

investidura, abaixo consignado, e Integrarei 

o Bancado do P.T.B. 

Atenciosos saudações. - Salvlana Leito 

Rallm. Nome porlamentcir: Salvlana Leite. 

O SR. PRESIDENTE !Adalberto Sena): 

Sôbre a mesa requerimento de informações, 

que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretório. 

SCío lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 

N,o 122, de 1965 

~r. Presidente: 

Requeiro o V. Ex.0 se digne de solicito~ os 

seguintes informações do Sr. Ministro do Ae

ronáutico~ com fundamento na Constituição 

Federal e no Regimento Interno: 

a) inteiro teor dos propostos da VASP e 

da VARIG porei obtenção dos linhas 

domésticos e internacionais, anterior

mente concedidos à Panoir do Brasil; 

bl solução já odotado ou em vias de ado
ção poro o pessoal do Ponolr do Bro· 
sii S. A., com o indicação do número, 
remuneração e otividode profissional; 

c:) total dos subvenções recebidos, equí· 
pomento em funcionamento, em re· 
poração, obsoleto ou porolisodo, com 
referência o tôdos os companhias de 
aviação civil, .nos últimos 5 (cinco) 
anos; 

dl seguros pagos pelos emprêsos de avio· 
ção civil, nos últimos cinco (5) anos; 

el dívidas, no Pois e no exterior, dos em· 
prêsos de aviação civil, nos últimos 5 
(cinco) anos; 

fl conclusão dos inquéritos que apuraram 
os acidentes de aviação, no Pois, nos 
últimos cinco (5) anos. 

Sola das Sessões, 9 de abril de 1965. 
Jeffenan de ~Aguiar, 

. REQUERIMENTO- .. 

N,0 123, de 1965 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos têrmos e prazos regimentais, 
sejam solicitados ao Poder Executivo, através 
do Ministério do Fazendo, os seguintes infor
mações: 

1) qual a número de vagos existente na 
. série de classes de Técnico de Admi· 
nistroção, no Quadro do Pessoal do 
Ministério do Fazendo; 

21 se o Serviço do Pessoal do Ministé· 
rio já comunicou ao Departamento 
Administrativo do ~erviço Público 
IDASPl a eventual ·existência de va
gas, poro. provimento pelos concurso· 
dos existentes; · 

31 qual a número de Técnicos de Admi· 
nistroção existente otuoimente no 
Ministério, qual o respectiva lotação, 
por Unidades do Federação, e qual a 
sua categoria quanto à efetividade; 

4) que . providências foram ou estão 
sendo tomados pelo Ministério, para 
o aproveitamento dos concursodos na 
classe de Técnicos de Administração. 

Sola dos Sessões, em 9 de abril de 1965. 
- Pyltan Costa. 
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O SR. PRESIDENTE !Adalberto Sena): 

Os requerimentos que acabam de ser lidos 
serão 'publicados e, em seguido, despachados 
pela Presidência. 

Está esgotado o período destinado ao Ex
pediente. 

Possa-se à 

ORDEM DO DIA 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

José Guiomard - Osc:or Passos . -

Sebastião Archer - Vicente Augusto -

João Agripina - Dylton Costa - Raul 

Giuberti - Gilberto Marinho - Filinto 

Müller- Mello Braga - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Senal: 

Presentes no Cosa 33 Srs. Senadores, não 

há número paro votação. 

Possa-se, assim, à discussão dos projetas 

em pauta. 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 157, de 1964, 
originário do Câmara dos Deputados (n.0 

155-A/64, na Coso de origem), que man
tém decisão denegatória do Tribunal de 
Contas da União ao pedido de registro 
de contrato celebrado entre o Superin· 
tendência do Ensino Agrícola e Veteriná· 
rio do Ministério da Agricultura e Ano 
Mario de Azevedo Coutinho, poro laca· 
çãa de imóvel, tendo Pareceres favoráveis, 
sob n.0 • 140 e 141, de 1965, das Co
missões de Constituição e Justiço e de 
Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador pedir o palavra, 
darei a discussão como encerrado. (Pausa.) 

Está encerrado. 

A votação fica adiada, por falta de quorum. 

O Sr. Edmundo Levi: 

Pelo ordem, Sr. Presidenta. 

O SR. PRESIDENTE !Adalberto Sena): 

Tem a palavra o nobre Senador. 

. O SR. EDMUNDO LEVI: 

(Pela ordem) - Sr. Presidente, é evidente 
que no Plenário não há número poro o pras· 
seguimento do sessão. De maneira que, com 
base no Regimenta, requeiro o encerramento 
da sessão. 

O SR. PRESIDENTE !Adalberto Senel: 

A Presidência atende à questão de ordem 
levantado pelo Sr. Senador Edmundo Levl, ante 
o evidência de não estar presente em Plenário 
número suficiente de Senadores paro o prosse· 
guimento dos nossas trabalhos. 

Irá, portanto, encerrar c presente sessão, de· 

signando paro o próximo o ~~cruintfl: 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Projeto de De· 
creto Legislativo n.0 157, de 1964, originá· 
rio do Câmara das· Deputados (n.0 155-A-64 
no Coso de origem), que mantém decisão de· 
negatórici do Tribunal de Contos do União ao 
pedido de registro de contrato celebrado entre 
a Superintendência do Ensino Agrícola e Vete· 
rlnárlo do Ministério do Agricultura e Ana 
Mario de Azevedo Coutinho, poro locação de 
imóvel, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 a 140 e 
141, de 1965, das Comissões: 
- de Conatltulçãe e Juatlça e 
- de Finançaa. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
· . Lei do Câmara n.0 244, de 1964 (n.0 ••••• 

849-B-59, no Casa de origem), que dispõe sô· 
bre os prazos de pagamento de benefr cios de· 
vidos aos assegurados ou associados e seus be· 
neficiórlos pelos In-stitutos de Previdência So· 
clol, tendo 

PARECERES CONTRÁRIOS, sob n.0
' 129 e 

130, de 1965, dos Comissões: 
- do Legislação Social e 
- de Finanças. 
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3 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de 
Lei do Senado n.0 66, de 1963, de autoria do 
Sr. Senador Raul Giubertl, que Inclui no Plano 
Rodoviário Nacional a pavimentação das es
tradas: Colatlna-Barra da São Franclsco-:
Ecoparanga, ltapemlrlm-cachoelro-Aiegre e 
Guaçuf, (projeto aprovado em primeiro turno, 
nos têrmos do substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça), tendo • 
PARECER, sob n.0 163, de' 1965, da Comis

são 
- de ' Reda~ão, oferecendo a · redação do 
vencido. 

4 

Discussão, em turno único, da redação final 
(apresentada pela Comissão de ~edoção em seu 
Parecer n.0 250, de 1965) do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 233, de 1964 (n.o 288-B/63, 
na Câmara dos Deputados), que equipara os 
atletas profissionais aos trabalhadores autôno
mos para efeito das contribuições da Previdên
cia Social. 

s 
' . . ' 't: ' ·. ',1 . •' 

Discussão, em turno único, da reda,ção final 
(apresentada pela Comissão de Redação em 
seu Pare,cer n.0 255, de 1965) do Projeto de 
Resolução n.0 102, de 1964, que suspende a 
execução do Inciso, IV, do art. 104, da Cons
tituição Esta.dual da Bahia, julgado. Inconsti
tucional pelo Supremo Tribunal Federal. 

-6 

,Discussão, em turno único, da redação final 
(apre5entada pela Comissão de Redaçiíci em 
seu Parecer n. 0 251, de 1965) do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 105, de 1964 (n,0 •• 

161-A/64, na Cdmara dos Deputados), que 
mantém a decisão do Tribunal de Contas da 
União, denegatórla de registro a contrato ce
lebrado entre Júlio Olivlo do Nascimento e o 
Govêrno do Território do Rio Branco, para o 
desempenho da função de ,Administrador da 
Fazenda Bom Intento. 

7 

Discussão, em turno único, da redação final 
(apresentada pela Comissão de Redação em seu 

Parecer n.0 25?., de 1965) do Projeto de De
r.reto Legislativo n.0 110, de 1964 (n.0 •• 

45-A/63, na Casa de origem), que mantém o 
ato do Tribunal de Contas da União denegató
rio de registro oo têrmo de contrato ~elebra
do, em 29 de outubro de 1951, entre o Ser
viço de Estatfstlca da Previdência e Trabalho, 
do Ministério do Trabalho, Indústria e Co· 
mércio e a Companhia Paulista de Papéis e 
Artes Gróflcas S.A. 

8 

... ,.Discussão, em turno único, da redação final 
(apresentado ,pela Comissão de Redação em 
seu Parecer n.0 253, de 1965) do Projeto de 
Decreto Legisl~tivo n.0 116, de 1964 (n.0 .. 

69-A/61, na Casa de origem), que mantém 
o ato do Tribunal de Contas da União, dene
gatórlo de registro ao têrmo de contrato cele
brado, a 1.0 de agósto de 1953, entre a lns
petorla do lmpôsto de Renda em Nova Fri
burgo, Estado do Rio de Janeiro e Jair Soares 
Ribeiro. 

9 

Discussão, em turno único, da redação final 
(apresentada pelo Comissão de Redação em 
seu Parecer n.0 254, de 1965) do Projeto de 
Decreto Legislativo 128, de '1964 (n.0 

•••• 

43-A/63; na Casa de origem), que mantém o 
' ato .do Tribunal de Contas da União denega-

tório de registro ao têrmo aditivo a contrato 
celebrado, aos 23 de fevereiro de 1955, entre 
o Govêrno da República dos Estados Unidos 
do 'Brasil e Jaime Fabricio de Moroes. . ' •, 

10 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de 
Lei do Senado,. de autoria do Sr. Senador Wal

. freda Gurgel, que dispõe sôbre a contagem de 
tempo de servidores requisitados pelas Socie
dades de Economia Mista, e dó outros provi
dências, tendo 

PARECERES (n.0s 1.547 a 1.550, de 1964) 

das Comissões: 

de Constituição c Justiça, favoróvel, 
com o Substlt~tivo que oferece, com 
voto vencido do Sr. Senador Argemlro 
de Figueiredo; 
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- de Legislação Social, pela aprovação do 
Substitutivo da Comissão de Constitui· 
ção e Justiça, com a emenda que ofe
rece, de n. 0 1-CLS; 

- de Scrvlça Público Civil 

I. 0 pronunciamento : 

solicitando audiência do DASP; 

2. 0 pronunciamento : 

pela aprovação do ·Projeto e re· 
jeição do Substitutivo da Comis
são de Constituição e Justiça e 
da emenda n. 0 1-CLS. 

(Nota - O substitutivo foi rejeitado na ses
são de 7 do corrente). 

11 

Discussão, em .turno único, da redação final 
(oferecida pela Comissão de Redação em seu 

Parecer n.0 256, de 1965) do Projeto de Lei 
do Senado n.0 37, de 1964, que autoriza a 
emissão de sêlo postal comemorativo do 1.0 

Centenório do Municfplo de São Miguel dos 
Campos, Estado de Alagoas. 

12 

Discussão, em turno único, da redação final 

(apre~entada pela Comissão de Redação em 

seu Parecer n. 0 248, de 1965) do Projeto de 

Lei do Senado n. 0 55, de 1964 de autoria 

do Sr. Senador Edmundo Levi, que ocrescen· 

to parágrafo ao art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 58, 

de 10-12-37. 

Estó encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e I O 

minutos). 



28.8 Sessão, da 3.8 Sessão Legislativa, da s.a Legislatura, 
em 19 de abril de 1965· 

PRESIDINCIA DO SR. NOGUEIRA DA GAMA 

Às 14 horas e 30 minutos acham-se 
presentes as Srs, Senadores: 

Adalberto Sena ·- Oscar Passos 
Edmundo Levi - Cattete Pinheiro 
Menezes Plmeniel - Argemiro de Fi
gueiredo - Heribaldo Vieira - Aloysio 
de Carvalho - Josaphat Marinho -
Jefferson de Aguiar - Aurélio Vionna 
- Nogueira da Gama - Guida Mondin 
- Daniel Krieger - Mem de Só 
- (15), 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamai: 

A lista de presença acusa o comparecimen
to de 15 Srs, Senadores. Havendo número 
legal,. declaro aberto a sessão, 

Vai ser lida a Ata, 

O Sr. 2.0 -Secretório procede à leitura 
da Ato do· Sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamai: 

Em discussão a Ato, (Paula.) 
Se nenhum Sr. Senador fizer observação sô

bre a mesmo, dó-la-ei por aprovada. (Paula.) 
Está aprovada • 

O Sr. !.O-Secretório lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

N.0 53, DE 196S 

<N. 0 171, no origem) 

Senhores Membros do Senado Federei: 
De ocôrdo com o preceito constitucional, 

tenho o honra de submeter à aprovação de 

Vossas Excelências o design'cçõo que desejo 
fazer do Senhor Manuel de Teffé, ocupante 
de cargo de Ministro de Segunda Classe, da 
carreira de Diplomata, do Quadro de Pessoal 
-'Parte Permanente, do Ministério dos Rela
ções Exteriores, poro exercer, em comissão, 
o funçõo de Embaixador Extraordinário e Ple
nipotenciário do Brasil junto ao Govêrno do 
República de Honduras, nos têrmos dos arti
gos 22 e 23, parágrafo 3.0 , da Lei n,0 3.917, 
de 14 de julho de 1961, e artigo 4,0 da Lei 
n,0 4.415, de 24 de setembro de 1964. 

2. Os méritos do Senhor Manuel de Teffé 
que me induzirem o escolhê-lo poro o desem
penho dessa elevado funçõo constam da ane
xa informoçõo do Ministério das Relações Ex
teriores. 

Brasília, em 9 de abril de 1965, o) Hum
berto de Alencar Ca1tello Branco, 

"CURRICULU.M VITAE" 

MINISTRO MANUEL DE TEFU 
Nascido em Paris, França, em 30 de mar

ço de 1905, (Brasileiro de acôrdo com o ar
tigo 69.' n,0 3, da Constituiçõo de 1891.) 
2, Ingressou no Ministério das Relações Ex
teriores como auxiliar de Consulado em 1937; 
Cônsul de Terceira Classe em 6 de outubro 
de 1938; promovido a Cônsul de Segunda 
Classe, por merecimento, em dezembro de 
1943; promovido a Primeiro Secretário, por 
merecimento, em março de 1952; Conselheiro, 
em mofo de 19.54; promovido a Ministro de 
Segundo Classe, por merecimento, em outubro 
de 1960, 
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3, Durante suo carreiro desempenhou os 
funções seguintes: Cônsul do Brasil em Zuri
que,- em 1938; Cônsul do Brasil em La Paz, 
de outubro de 1945 a outubro de 1946; Se
gundo Secretório no México, em 1952; Pri
meiro Secretório em Montev.ldéu, de novembro 
de 1953 a março de 1964; Cônsul em Toron
to, de abril de 1956 a dezembro de 1957; 
Cônsul-Geral em Marselha, a partir de janeiro 
de 1961. 

4. Além dessas funções, exerceu o Ministro 
Manuel de Teffé as seguintes missões e co
missões: Secretório da Comissão de Recepção 
ao General Mornigio Martinez, Presidente da 
Paraguai, em 1943; Secretório da Comissão 
de Recepção ao Senhor Enriqua Peneranda 
Castillo, Presidente da Bolívin, em junho de 
1943; elemento de ligação entre o ltamaratl 
e as autoridades estrangeiras residentes ou 
em trânsito por Natal, de dezembro de 1943 
a dezembro de 1944; designado paro acom
panhar a Senhora Eleanor Roosevelt em suo 
visita ao Brasil, em 1944; à disposição do Se
nhor Gabriel González, Presidente da Repúbli
ca do Chile, em 1947; membro da Comissão 

de Recepção ao Senhor Harry Truman, Presi
dente da República dos Estados Unidos da 
América, em agôsto de 1947; à disposição do 
Ministro de Obras Públicas da República 
Oriental do Uruguai,. durante a visita do Pre
sidente da República dêsse país ao Brasil, 
em setembro de 1948; à disposição do Lord 
Chanceler Visconde Jovitt, em 1949; à dis
posição do Prfncipe dos Países Baixos, duran
te sua visita oficial ao Brasil, em fevereiro 
de 1950; à disposição da Missão Especial da 
República Federal da Alemanha, por ocasião 
da posse do Presidente Getúlio Vergas, em 
janeiro de 1951; à disposição dos Delegados 
ao Primeiro Congresso da União Latina,: ;ho. 
Rio de Janeiro, em outubro de 1951; Encar
regado de Negócios em Montevidéu, em 
1954 e I 955; Ministro em Missão Especial 
do Brasi I nas solenidades da posse do Conse
lho Nacional do Govêrno da República Orien
tal do Uruguai, em fevereiro de 1955; Repre
sentante do Ministério das Relações Exterio
res na Comissão do Exposição Internacional 
do Rio de Janeiro e na Conferência lnternaclo-

nal de Investimentos em Belo Horizonte, em 
1958; à disposição do Ministério da .Aeronáu
tica, em setembro de 1958; Segundo Introdu
tor Diplomático, em setembro de .1 959;. Ofi~ 
cial de Gabinete do Ministro da Aeronáutica 
na qualidade de elemento de ligação entrê 
o Ministério das Relações Exte,iores e o MI
nistério da ·· Aeronáutica, em · setembro de 
1958; à disposição do Prfncipe dos' Países 
Baixos durante sua visita oficial ao. Brasil, em 
março de 1959. 

5. Verifica-se dos seus assentamentos pes
soais que: 

·a) nodo consta nos mesmos que o desa~ 

bane; 

bl foi êle diversos vêzes elogiado pelo 

desempenho. dado às missões e CC· 

missões que lhe foram cometido~; 

c) é desquitado. 

6. O Ministro Manuel de Teffé é indicado 
para exercer a função de Embaixador Extraor
dinário e Plenipotenciário do Brasil junto ao 
Gavêrno da República de Honduras. 

Secretaria de Estado, em de 
de 1965 ~ !Jorge Â. de Selxa1 Corria), Chefe 
da Divisão do Pessoal. 

À· éomlssão de Relações Exteriores. 

MENSAGEM 

N.0 54, DE 1965 

(N, 0 172, no origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado 

Federal: 

Na fo'rma do art. 22, § 2.0 , da Lei n.0 

. 4, 595, . de 31 de dezembro de 1964, tenho 
a honra de submeter o Vossas Excelências a 
indicação do Senhor INÁCIO DE LOIOLA 
COSTA para integrar o Conselho Administra
tivo da Caixa Ecanômlca Federal do Ria de 
Janeiro e exercer a Presidência do mesmo, em 
substituição oo Senhor Arnaldo Walter Blank. 

Brasília, em 9 de abril de 1965. H. Cas
tcllo Branco. 

:. 
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"CURRICULUM VITAE" 

INÁCIO DE LOIOLÃ C~STA 

1 - Brasileiro,, casado, nascido' em 7 de ju
nho de 191 O no Estado da Guanabara. 

1 .:.... Bacharel em Direito, formado pela Fa· 
·' . 

cufdade do Estado de Mines Gerais em 
1932: 

3 - Chefe da Seçõo Geral da Companhia 
Internacional de Capitalização desde 
1940, licenciado. hó. três anos. 

4 - Procurador de 2.° Categoria do INCA. 

5 - Selecionador de Imigrantes na Europa. 

6 - Chefe substitutivo da Divisão. Patrimo· 
nial do Instituto Nacional de Imigração 
e Colonlz:oção. · 

7 - Membro do Cor:~selho Si.iperlor· das Cai· 
xas Econllinicas · Federais . 

À Comissão de Finanças. · 

·MENSAGEM 

N.0 55, DE 1965 

(N.0 173, na origem) 

Senhores Membros do Senádo Federal: 

De ac6rdo co~ ~ prec~Íto . constitucional, 
tenho a honra de submeter Ó aprovaÇão de 
Vossas Excelências a designação' que desejo 
fazer do Diplomata .Dera . Alencar de Vascon· 
celtas, ocupante do carg~. de Ministra de Prl· 
melro Classe, -da carreira. de Diplomata, do 

· Quadro de Pessoal· ~ Parte Permanente, do · 
· Ministério das Relações Exteriores, para exer· 
cer a. função de Embaixador Extraordinário e 
Plenlpatenciórlo do Brasil junto ao govl!rno da 
República Popular da Polllnla, nos têrmos dos 
artigos 22 e 23 da Lei. n,0 3.917, de 14 de 

.Julho de 1961. 

Os méritos da Embaixador Dora Alencar de 
Yasconcellos que me Induziram a escolhê-lo 
para o desempenho dessa elevada função 
constam da anexa Informação do Ministério 
das Relações Exteriores. 

Brasília, em 9 de abril de 1965, 144.0 da 
Independência e 77,0 do República. a) Hum· 
berto de Alencar Castollo Bronco. 

"CURRICULUM VITAE" 

EMBAIXADOR DORA ALENCAR DE 
VASCONCELLOS 

O Embaixador Dora Alencar de Vasconcef· 
los nasceu no antigo Distrito Federal, em 6 de 
setembro de 191 O . 

2. Ingressou no Ministério das Relações Ex· 
terlores como Cônsul de Terceira Classe, por 
concurso de provas, em 19 de fevereiro de 
1938; promovido a Cansul de Segundo Classe, 
por merecimento, em 23 de dezembro de 
1942; promovida a Cansul de Primeira Clas
se, por antiguidade, em 5 de dezembro de 
1950; Conselheiro em 22 de fevereiro de 
1954; promovido a Ministro de Segunda Cios
se, por merecimento, em 20 de junho de 1958, 
e promovido a Ministro .. de·· Prirnelra .. Classe, 
por merecimento, em 30 de novembro de 
1964. 

3. Durante sua carreira desempenhou as 
funções . seguintes: Cansul Adjunto do Brasil 
em Montevidéu, em 1943; Cônsul Adjunto do 
Brasil em Nova Iorque, em 19 52, e Cansu l-Ge
ral em Nova Iorque em 1952. 

4. Além dessas funções, exerceu o Embai· 
xador Dera Alencar de Vasconcellos as se
guintes missões e comissões: Auxiliar do Se
cretório-Geral, de 1939 a· 1943i Auxiliar da 
Delegação do Brasil à Conferência dos Esta· 
dos Americanos, realizada em Havana, em ju· 
lho de 1940; Encarregado do Consulado-Ge· 
rol em Montevidéu, de 13 de agasto de 1946 
a 22 de agasto de 1946; Auxiliar de Gabine
te, Interino, do Secretório-Geral; em 1951 i 
Auxiliar do Chefe do Departamento PoHtlco 
e Cultural; em maio de 1951; Secretórlo-Ge· 
rol Adjunto da Comissão Organizadora do Pri· 
melro Congresso da União Latino e Chefe da 
Secretaria do mesma ··Congresso, no Rio de 
J~nelro, em outubro de 1951 i designação pa· 
ra elaborar os Anais do Primeiro Congresso 
da União Latina, em novembro de 1951; Pro· 
fessor de Prática Consular no C. A. D. do lns· 
tltuto Rio Branco, em 1952; Primeiro Exami
nador das bancos de Prótlca Diplomática, 
Prático Consular e Tratados e Politica Econó
mica do Brasil, em julho de 1952; Secretório 
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da VIII Assembléia da Comissão Jnterameri
cana de Mulheres no Rio de Janeiro, em ju
lho .de 1952; Encarregado do Consulado-Ge
ral em Nova Iorque, em 1953, 1954, 1955, 
1956 e 1958; Delegado-suplente do Brasil à 
XII Sessão da Assembléia-Géral das Nações 
Unidas, em Nova Iorque, em setembro de 
1958; Participante da Conferência Anual de 
Conchlchig, realizada em Toronto, em agôsto 
de 1960; Secretório-Tesoureiro da Sociedade 
de Cônsules Estrangeiros em .Nova Iorque em 
1952; 

5:. Verifica-se dos seus assentamentos pes
soais que: 

ai nada consto nos mesmos que o desa
bone; 

bl foi diversos vê:es elogiado pelo · de
sempenho eis missões que lhe foram 
cometidas; 

c) foi agraciado pelo Govêrno de Portu
gal com a Cruz Militar de Cristo, no 
grau de Comendador; 

dl é desquitado. 

6. Sua Excelência é indicado para exercer a 
função de Embaixador Extraordlnório e Pleni• 
potenciório do Brasil junto ao govêrno da Re
pública Popular da Polônia. 

· Secretaria de ·Estado das· Relações Exterio
res, em de de 1965. - Jorge 
A •.. de Seixal Carraa, Chefe da Divisão da 
Pessoal. 

À Comissão de Relações Exteriores. 

MENSAGEM 

N.o 56, DE 1965 

(N,0 175, na origem) ·· . 

Excelentlsslmos Senhores Membros do. Sena~ 
do Federal: 

Na forma do crt. 22, § 2,0, da Lei n.0 
••• 

4. 595, de 31 de dezembro de 1964, tenho 
a honra de submeter a Vossas Excelências c 
Indicação do Senhor JOÃO ARNO BAUER pa
ra Integrar o Conselho Administrativo da Cai
xa Económica Federal do. Estado de Santa Ca-

tarlna, em virtude do término de mandato de 
Paulo Bauer Filho. 

Brasllia, em 13 de abril de 1965. H. Cal• 
tello Branco. 

À Comissão de Finanças .. 

· Men1agen1 · do . Sr. Pre1idente da República 
de nltltulsãa de autógrafo• de · projetDI de 
lei 1anclo~ado1, como ••. legue: 

- n.0 57 (n.0 de origem 1 86), de 15 do 
mês em curso, com referência ao Projeta 
de Lei da Câmara n.0 178/64, que con
cede pensão mensal especial aos volun, 
tórlos e militares que prestaram serviço 
de guerra na Campanha de Canudos e 
dó outras providências (projeto que se 
transformou na Lei. n.0 4.616, de 15 de 
abril de 19651; 

- n.0 58 (n.0 de origem 1881, de 15 do 
mês em curso, com referência ao Pro
jeto de Lei n.0 2/65 (C.N.l, que cria o 
Fundo do ~ército .e dó outras providên
cias (projeto que se transformou na Lei 

. n.0 4.617, de 15-4-1965), · 

RESPOSTAS A PEDIDOS 
DE INFORMAÇOES .. 

Do Sr. Mlnl1tro da1 Mina• e Energia·: 

Aviso GM 71 I 65, de 8 do mês em curso, 
com referência ao Requerimento n.~. 18/65, 
do Sr. Senador José Ermirlo; 

Aviso GM 73/65, de 8 do mês em curso, 
com referência ao Projeto de Lei da Câmara 
n,0 74/59. 

OFlCiOS 
Ofício n.0 404-P, de 6 do mês em curso, do 

Sr. Ministro-Presidente do Supremo Tribunal 
Federal - Encaminha cópias do Acórdão pro
ferido nos autos· da Representação ·n.o 574, 
do Estado do Rio. Grande 'do Norte, sôbre ar• 
güição de inconstitucionalidade da· Lei n. 0 ••• 

2. 928 daquele Estado. 

Oficia s/n, ~o Sr. Senador Nelson Maculan, 
nos seguintes têrmos: 

Brasília, 8 de abril de 1965. 

Senhor Presidente. 

Objetlva o presente solicitar de Vossa Ex
celência as necessários providências no sen-

' . 
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tido de que sejam encaminhadas ·aos órgãos 
competentes desta · Casa as inclusas cópias 
(par processa "thermo-fax" e por certidão) de 
documentos relacionados com o pedido de li
cença para se ver processado pelo .Justiça do 
Estado do Guanabara. Trata-se da . certidão 
de inteiro teor do pedido·· de seqUestro dos 
bens do que êste subscreve com o despacho 
do titular da 22.0 Vara Criminal daquele Es
tado; bem . como- da cópia "thermo-fax" do 
recurso que, por intermédio de nosso advoga
do, itlterpusemas, pedindo···a reconsideração 
da medida. 

Na e)(J)ectativa, prevalecemo'nos do ense· 
jo para renovar protestos de estima e consi· 
deração. 

· Cordialmente, -· a) Nelton. Maculan . 
À Comissão de Constituição e Justiça. 

PARECERES 
PARECER 

' '•' 

.N.0 304, DE_ 1965 

Da Comluio de C0111tltulsão · e Jultl· 
sa, a6bN o Projeto do Lei · dei· Senado 
n.0 3, de 1960, QUI dlapõe e6bte Guto• 

rlzação paro emlnão do _papel moeda de 
cuno forsaclo; .. 

, ·A·-· :~:·•'•_:• '7"" .·:··~·-
0 

,C 

Relator: Sr. Barrai ele Corvalho. 

A Constituição, em· seü artigo· 65, VI, de~ 
termina: ' · 

"Art, 65 - C o m p e te ao Congres~ 
so Nacional, com . a sanção do Presiden· 
te da República:. 

VI - autorizar abertura e operações de 
crédito· e emissões· de 'curso forçado"; 

···,' 11. ·: • ·;. .,..... • ' .. ' ' •• 

.... Âpesor désse dispositivo,, ba~tante explícito, 
o Presidente da República, com apoio no art. 
4_.0 do Decreto-Lei n.0 .. 2,1.499, de 9 de julho 
de 1932, §_1.0;do.ort.2.~da Lei n,0 "449, 
de 14 de junho de 1937 e.orts, 2.0 e 3.0 -do 
Decreta-Lei n.0 4,'792, de 5 de outubro, de 
1942, todos :evidentemente inconstitÍJI:ionills, 
tem feito emissões sucessivas e volumosas, 
sem a prévio autorização do Congresso Na
cione~l. 

· ~sse abuso levou o eminente Senador Sér· 
glo Marinho a apresentar o presente projeto, 

determinando (artigo 1.0 ) que "nenhuma . 
emissão de papel-moeda de curso forçado po· 
deró ser feita sem prévio autorização do Con~ 
gresso Nacional"; devendo "o: proposto de ca· 
da .emissão" conter "os dados. necessórios à 
suo justificação". 

·. Como se vê, Q proposição repete o . texto 
constltuclonal, que, diga-se de passagem, não 
cQrece de. regulamentação, por ser auto-apll" 
cóvel. 

Assim, a remédio ·legislativo ora · proposto 
para o mal indicado afigura-se-nos pouca con
vínce,te, pais .. se o Poder Executivo vem, nQ 
hipótese, desrespeitando Q Constituição, des
respeltaró, com mais facilidade ainda, umQ 
lei ordinória, 

AdemQis, não é de boa técnico legislativa, 
nem juridicamente oceitóvel, elaborar lei ape· 
nos repêtindo di~erés da CciristituiçÕo.'-

Sejo como fôr, o ilustre- Autor do projeto 
tem razão em suas críticas e temores, sendo 
necessória uma providência que venha a pôr 
cdbro na situação onôina la . 

Quer-nos parecer que, no caso, não poden· 
do o Senado promover junto aoSupremo Tri· 
bunal Federal a declaração de · inconstlt~clona· 
lidode -daqueles• dispositiVos' legais êm que se 
tem baseado o Presidente da Repúblico para 
fazer emissões, o caminho a seguir, para de
beiQr o mal, é a revoga!;éio de tais dispositivos, 
cuj_a , transcrição promoven1os, em cópia anexa, 
po~Q _que a Comissão bem se Inteire do assunto. 

. 2 - Cabe-nos, Qgora, · para prevenir · pos· 
sivels objeções, reconhecer que o Senado pode 
ter a. Iniciativa do projeto, uma vez que êste 
trata. de rnatérla eccmômlca,. ou, quando mui· 

·to, de direito financeiro, e riéo de matériQ fi· 
nanceira, 

Realmente, fixar critério 'poro emissão de 
moeda é disciplinar um. dos elementos propul· 
sores da proclução, circulação e consumo. de ri· 
quezQs, ·ou :seja, ferir problema essenciolmen· 
te' econômlco. 

De outro lado, Pontes de Miranda, comen· 
tando o ort. 67, § l: 0, da Constituição, se
gundo o qual é defesa do Senado a Iniciativa 
de "leis sôbre matéria financeira", adverte 
que se tem de distinguir do di.relto financeiro 
a matéria financeira" e, poro melhor precisar 
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seu pensamento, esclarece: "lei .. que dá re· 
Qras jurldicas sôbre coma se há de proceder 
em caso de serem autorizadas emissões de. pa· 
pel-moeda, ou se há de fiscalizar cada emis· 
são, é, lei de direito financeiro". 

Assim,· não se tratando, na hipótese, de 
projeto sôbre matéria' financeira, o Senado era 
competente para apresentá-lo. 

3 - Considerando, dessarte, a conveniên· 
ela· da proposição, e, mais, que, do ponto de 
vista constitucional e jurídico, nada. há que 
a invalide, opinamos seja ela aprovada, com 
a seguinte: 

EMENDA 1-CCJ 

Transforme-se em art. 5,o o artigo 3.0 e 
ac;reseente-se ·<:~o · projeto,·os ,seguintes .. artigos: 

"~rt. 3.0 - Ficam revogados o § 1.0 

do art. 2.0 da l.ei n.0 449, de 14 de ju· 
nho de 1937 e os arts. 2.0 e 3.0 da l.el 
n.0 4. 792, de 5 de outubro de 1942." 

"Ârt. 4. - ~ revogado o · parágrafo 
único do art. 4,0 do Decreto n.0 21 . 499, 

·. de 9 de junho de 1932, passando o cita· 
do artigo a ter .a seguinte redação: 

"Se o montante das operações even· 
tualmente utrapassar as possibilidades 
de financiamento do Banco do Brasil, o 
Tesouro Nacional, mediante requisição 
fundamentada .'da Caixa, suprl·la·á di, 
retamente da numerário em falta, fa· 

· zendo, paro Isto, operações de crédito.~.· 

Sala das Comissões, em 22 de fevereiro "de 
1962. - .Jefferaon de Aguiar, Presidente -
Barros Canalha, Relator - Sllvatre Pérlcln 
- Ruy Camelro - Milton Cempo1 - Herl· 
baldo Vieira - Lourival Fonte• . 

VOTO DO SENADOR NOGUEIRA DA GAMA, 
.ACOMPANHADO DE SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO 

1 . O eminente Senador Sérgio Marinho, 
com fundamento no artigo 65, VI, da Cons
tituição Federal, apresentou o Projeto n.0 3, 
de 1960, com o objetlvo de estabelecer, taxa-

tlvamente, que "nenhuma emissão de papel~ 

moeda de curso. forçado poderá ser feita sem 
prévia autorização do Congresso · Nacional" 
(ort. 1.0). 

Dispõe o projeto, no artigo 2.0, que "a pro• 
posto de cada emissão conterá os dados ne· 
cessários à sua justificaÇão". 

2. Tendo solicitado vista 'do .processo para 
um exame mais direto do assunto, de que jó 
me ocupei em proposição de minha ·iniciativa, 
apresentada à. Câmara dos Deputados sob o 
n,0 72, de 1955, manifesto-me, em principio, 
de acOrdo com o lúcido parecer da relator, a 
eminente Senador. Barros de Cor~alho, confor· 
me posso a demonstrar. 

3 . Em primeiro lugar, entendo, · c o m o 
S.c 'Ex:";' que·'cnnii::iativa -élc,-·' prõíêtõ-''càlie~áô- - ·· 
Senado, par se tratar de matéria ecol'lômlca~ 
e não de matéria financeira. 

o· artigo 67, · § 1.0, da Constituição, ex
cluindo a iniciativa do Senado no que se refe
re às "leis sObre· matéria financeira", só pode 
eludir a impostos, abertura. de créditos espê
ciàis e extraordinórios, registras de créditos 
sõb reserva oi.i de contràtõs . a que a TribÜ~ 
nol de Contas tenha recusado. reglstio, c:omo 
obse..Vavà o ex-senador Ferreiro de Souu, 
com o apoio dé Temí1tocle1 Cavalcantl; que 
diz ser "êste o sentido verdadeiro do texto 
constitucional que tem o devido ampÍJro . na 
doutrina financeira moderna e na . legislação 
de todos os poises" CA ·.Constituição Federal 
Comentada, vai. ·u, pág. 152). · ., 
~ . ~ Iniciativa do ·Senado s6 não alcança 4S 

leis financeiras de caráter meramente formal 
.ou cuja matéria se apresente . tão vlnc;uloda à 

.. forma de sua manifestação que não é possl

., .. vel dissocló·las·. Por outras palavras, na ina
térià financeira prevista no. citado artigo 67, 
§ 1.0, da. Constituição, não há de haver .uma 
no;ma jurldica, um principio ou uma regra 
substantiva, porque, se isso ocorrer, trata-se, 
antes, de dirllito financeiro e, então, indiscutl
vel seré a competência do Senado. 

No caso, cuida-se de regular o emissão da 
moeda de curso forçado. E moeda não é "ma
téria financeira", porque serve de. base e de 
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Instrumento propulsor da economia, O fomo· 
so economista. alemão, Dr. Djalma Schacht, 
diz:· que "sem · . moeda não hó ·· economlà~', 
acrescentando: "A ·•Moeda constitui um . dos 
cimentos da noss~ , vida . económica moderno, 
cÍeÍ~ 'dep~~dendo todo ·~ · processo ck.. j:irodu
çào, todo o lntercdÍnbio . de ben~ e ~erViÇos. 
Sem moeda torna-se lmpossívél · a formação 

' de •capital ;. e: de. produção na ·economia"·· (Mais 
Dinheiro, mais Capital, .r.nals Trabalho, trad., 
arg •• página 3). ·, 

~ preciso, por outro lado, não perder de vis
ta a· tradição -do nossa direito·: constitucional; 
que sá exclula da ·competência' do Senado a 
matéria alusiva a 'Impostos. A· ConstituiÇão 
do Império (art. 26) falavra ·em lmpaatoa;â 
de. 1891 (art. ,29) usara a mesma_, expressão; 
que se ampliou Ílara matéria flacal. e flnanc~l-

•··•· __ ~J'~"~~~J9_,~-~-<~~r.! .,~~,,,_§),~0>,~,, ,.~, ··'""~~c. 
~ oportuno registrar· também que· a expres

são atual "matéria financeira~.', foi lnclulda 
no projeto primitivo da ConstituiÇão sem qúal~ 
qJer j~stÍflcaÇão, . sendo,. âsshn, mantido até 
fÍnàl, como se .. verifica nos·. A~als ·.da ... Constl· 

. tulnte; Apenas o Deputado Gust~voCapim~~ 
ma; nci Subco~ls~ão, fêz à seguinte declara~ 
Ção: "Quanto às, hils sôbre ,matéria fl~aricelra, : :-·· --··· . -.... -_ .. ,. __ ... ,.., · •: .. "; ;·.: . -, . , ... :·· ·r-: 1 · , :·· ·:;, 

a lnl~latlya delas pode caber tento ao Presl~ 
derite. da Repúbliêá como a qualquer 'me;,,bro 
e>U com.i~ão da · cómarc:l . dos Deputados 'ou 
do"'Seriádo': Votavâ; asSin;, pela supressão do 
§ 1.0 e· pel~ modÍflcaçô'o da § 2.0 " <Anais dâ 
Constituinte,' pág. 203). · · · · 

' A Co.;,lssc:io Constlt~cional, porém, no. art. 
67 e § § do projeto . revisto, manteve a reda
;ão· sugérida pela· Subcomissão, sem aduzir a 
menor referência ·à objeção do ·Deputado Gus~ 
tàvo Cilpanerria . · ~. . 

. asse .. ligeiro histÓrico 'j:i~rmfte.: admiti~ '.'que 
a êxpressão'' "mat!Írlci' 'flnani:el rà" '· teriÔ · sido 
l~clulda 'no te~to constftuCIÔnal sem o Intuito 

.• de. ainpliá'r i:i lilliitaÇ5o àii'terlorrl,ente vige~~ 
té; 'O quê se fê% foi apena~ dar· oÜtra reda
.ção à matéria, sob a preocupação de consúbs· 
tanclar 'melhor os dois 'têrmos éfo frase usada 
pela Constituição de 1934 ~ "matéria fÍs~ 
cal e . financeira". . O legislador constituinte 
apenas procurou simplificar, reunindo o pala· 
vra "fiscal" que, só· compreende a órea res· 

trlta das receitas compulsórios com, a palavra 
"financeira", .que .tem· sentido mais· ligado ao 
campo ontológico da "Ciência das Finanças'!, 
~ujo ·· objetlvo ·é o. estudo dos processos de.· rea· 
llzação das necessidades.• públicas.· em··· regime 
de despesas. Fundiu-se, dêsse modo, . numa 
única e~pressão,, o . direito fiscal; que . regula 
as relações entr~ o•Estado e à coritribulnte, e 
a ciência que investiga ê~usas · flnan~~·lras do 
Estado· e de outras pessoa~· de direita público, 
seja poro Indicar . meios ou fixar diretrizes a 
essas ·atlvldades. · · · ' 

Em . últimà · análise, a restriÇão con~tltuclo~ 
nal Imposta à Iniciativa do Senado pelo" artigo 
67, § 1.0

, não vaJ:alémdas·.matérlas que for· 
· mam 'os quatro setores básicos da ciência das 
finanças - a despesa .pública1 a: receita pú
blica,· o· orçamento público e, o .crédito público; 

· ···.····· P~ra os"que''"ãc~itàrem-ã"~nõvã e"singulár 
oplniao de "Henry Lai~renburier"; ~dérá ser 
Inclui dei à c,ontabllldade iiaêlonal pelo fato de 
nela se Integrar a cont~bllldada orsaine~tárla 
(Theorle EconoriÍiqLie et PsyéholóQlque d~s Fi· 
nances Públiques, ed •. de 1956, págs. 20 a 
80),. o, que,,porém,.não altera:o quadro êlás· 
sico: da .. ciência das 'finanças,~ cujos · setores 
possuem:· •técnica .. , de ; adaptação .maleável aos 
mais variados e extensivos entendimentos que 
venham · a • ser··, oferecidos ao • seu · êà'mpo de 
aç·ao·. . ·' : .. 1 ,~. ,·,~;·_.~ 

i' prêc:Jso .· dlstl~g~lr 1qüe ·ô. Cl&ncla ··das Fi· 
nanças se desenvolve numa área. limitada do 
campo :financeiro; c~ c~nsiéferaéfa pelos OlltO• 
re~ como uma atlvÍdlde•.;.-1111 ' e Jma atlvl· 

. dade·flin. ·:Seu· objetlvo 'é' o 'de' estabelecer as 
técnicas e processas ·para Q obtenção e aplica· 

. çãó'''do$ récursos .monetários de que o Estado 
necesiilta, 'Inclusive· para. fins sociais, sem . con~ 
trapre$toção• em" dinheiro. Fora da.·sua área, 
emborci com a utilização ·de suas. teorias, .ou
tros fenômenos . financeiros se produzem sob 
formulações. normak.-as, assim é que adqui
re seu cor1teúdo a Politica· Financeira, que 
aconselha orientações .de caráter doutrinário e 
Indica providências à consecução de determi
ncdos objetivos. Assim, igualmente, se cor
porifico, o Direito Financeiro pore, através do 
seu conjunta de normas jurldicas, regular. os 
ativldades financeiros do Estado. 
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~ indispensóvel, portanto, a despeito das fi
nalidades existentes, que não se dê extensão 
aos limites constitucionais' opostos à Iniciativa 
do Senado; no· que tange à "matéria . finan
ceira", que se situa no campÓ estrito dos lm
J)OStos e da clên~la _das .finanças. 

4; Se fora de' dúvida é, dêsse modo, a Ini
ciativa· do Senado em relação· ao projeto, cum
pre examinar se a Comissão de Constituição e 
Justiça tem. c~mpetêncio para apreciar o seu 
mérito e não apenas o' sua . constltucionali-
dÓde. ... · ·· ·· 

I ; !,\:., .' •• 

.. , Nenhum. dispositivo especifica se. encontra 
no Regimento do· Senado, relativamente à Co
missão competente paro opinar sôbre .emis
sões. Enquanto ó art'. ·a6, letra a~ n.0 6, atrl· 
bul ~ Conilssão de ConstitÜição e 'Justiça dar 
parecer. s61;Jre matéria, d{ direito comercial; o: 
artigos 91; ri. 0 5 e 93,· letra 11; conferem às 
Comissões de Economia· .e de Finanças, respec
tlvamimte, competência . para opinar s6bre 
"sistema monetórlo" e "sistema monetórlo, 
bancórlo .. e de medidas'.'.... ,. · . 

'· ·~ ·evidente que ·"slsteina monetórlo, bancó
rlo ou de . medidas"' nãci· compreende a 'l11até
rla emlsslonista' · cu, como· diz 'a Constitui;ão, 
"as· emissões de curso'forçado". ·Não hó 'diJ~ 
vida 11ue o papel-moedci 'tem sua circulação 
vinculada ao movimento ' manetório e . bancó
rlo .. Quando; ·porém;· o' Regimento···. fàla · em 
"slstema•monetório" e "slstemà bancório" ao 
enumerar o 'competancla das Comissões ·de 
Economlci e "de' Finanças, ál~de apenas à es~ 
trutura legal do regime da moeda ·e dos ban
cos ... A lei 1que autoriza a emissão não l,eglslo 
sllbre qualquer dêsses · sistemas, embora · ·~e 
trate de operação que cem êles mantém rela
ção .. Mas qualquer, dêsses sistemas, por seu 
lado, apresenta estreitas ligações cem 'O., di· 
re!to comercial, que é da esfera ·da Camíssão . 
de · Consí!tulçõo ·e J ustlça'; · · 

Em c~ns~qüêncla dessa falta de especifico- . 
çõo taxativo de atribuições, forçoso é admitir 
a competência concorrente das três citadas 
Comissões, poro analisar o. mérito do projeto. 

5. O estudo da matéria mostre a necessida
de de uma lei disciplinadora· do art. 65, VI, 
da Constituição. Se é' certo, como absorvo o 

eminente Senador Barros de Carvalho, relator 
do projeto, que. o dispositivo constitucional é 
outo-cplicóvel, pois exige apenas para as 
emissões autorização . do 'Congresso Na~lonal, 
bcisíándo, assim,' que ci Govêrno cdoÍicite,· em 
cada caso," nem por Isso deixa'' de' ser aconse
lhóvel· uma regulâmêntaÇãô, sob torniCI coerci
tiva, do exerélcio' da átivldcide'. enilssorCI. 

indisc~tl~eÍmente, . trata-~e- de ,_uma dos 
maiores atribuições. do Congresso, como acen
tuou . Rui . Barboaa,)n verbl1 ,.....,. u A ordem fi
nanceira domina, soberan~mente, a .ordem po
litica. Poder-se-la dizer que as .. finanças de 
um · Estada dispõem< ela sua. CcinstltuiÇiío. Às 
condições. de êlrC:üiÔção 'inonetórià. estó ligada 
essencialmente . a 1rlquêzâ; cl' 'riqueza~~· própria 
existência de uma . nação, sua ·felicidade, sua 
fama,. seu. futurc .• ;;O .. poder, aue .legisla :sabre. 
a emissão. pode legislar;a; miséria .do .povo"• 
(Com. à· Const., Homero ·Pirei, vol; 2;0 , póg. 
241.) 

' '· , ... 
·',•·! 

6. . O diSjlOSltlvo jó ex_lstia na Co~stituição 
de 1891, artigo 34, n.0 _ 8, bem como .na de 

19J4, ~rtlgo 39, r.:o 3. A 'ConstituiÇão de 

1937 .dlspÚnhC!·, de f~rrra g~néri~a, ~~rém não 

explicita qucinto ao poder de.' emitir, .ao' pres

crever na <competência 'privativa :da: União a 

de legislar. sôbre "as fln~nças· federais, · as 
questões. :de moeda~, de' crédlto;:C!e blllso e 

de banco"~ (Art: 16, Vi.) ' 

7. · . AS ~~lssS~s ~i~alme~;~· felt~~ , pelo Go
vê_rno:, .Federal'· ,fundam-se em diplomas legais 
anteriores ·à Constituição de J 946, · o .. último 
dos quais é o Deereto-Lel n. 0 7 .292, de 2 de 
fevereiro de ·1945, qÜe'· criou' o Superintendên
cia 'da Moedà e d() 'Crédito com o objetlvo 
Imediato de exercer ~ . ê:ontrôle do mercado 
monetÓrio, e preparar a sua organização. em lei. 
O projeto de Instituição dêsse Banco , dó-lhe, 
dentre outras atribuições; a de "requerer emll• 
são· de papel-moeda do Te~ouro Nacional até o 
limite móximo de que trata.o artigo 2.0 do De
creto n,0 4.792,· de 5 de outubro de 1942". 
<Art. 2°., letra a,) 

Pera o melhor conhecimento dessa autori
zação anterior, que é aliós, demosladomente 

:. ' 
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elástica, convém examinar os seguintes dispo
sitivos do citado Decreto-Lei n.0 4.792: 

. "M, 2.0 - A partir da vigência desta 
lei tarito as emissões oriundas' do redes
conto, como as decorrentes dos emprésti
mos a bancos, mediante . as requisições 
de que trata o artigo 2. 0, da Lei n,0 •• ·• 

449,-'de _14 de' junho de 1937, e o artigo 
3,0 do Decreto n.0 21;499, de 9 de ju
nho de 1932, serão •garantidas pelas dis
ponibilidades· :do Góvêrno, em oura e 
cambiais, na proporçCio de 25 96 . 

Art. 3. 0 . ;_ Fica . vedada qualquer pro
cesso de emissão,. o néio. ser pelo que é 
Indicada neste decreto-lei . · · 

Art. 4.0 ·- O papel-moeda em circula· 
çéia, não emitido de ac6rdo com o art. 
2.0, será gradatlvamente recolhidal se· 

·· ·· - ·g-.:.nCiói instrUÇêles- Cio· Govêmo." 

O artigo 2.0 da Lei n,0 449, a que faz re· 
missão o texto . supra, estÓ assim redigido: 

"Para as operações de 'redescànto, o Pre
.. sidente do Banco do Brasil requisita ró, 
do Ministério da Fazenda;· as•'importan

. elas que se· fizerem necessárias, justifi· 
canda :fundamentalmente cada .uma das 
r~quisições. 

§ 1.0 
.- Para o fim exêluslva de 

atender a essas requisições, fica o Gavêr
no autorizado a emitir papel~moeda até 
a Importância máxima corrési>ondente à 
limitação fixada no artigo 8.0;'··s~m pre
julzo da' disposto na art. s.o." 

O teor do referido . artigo 3. 0 :permite apu
rar q~al 'o teto. móxÚna . das e~lssÕes autorl· 
zadas, ln nrbla: · · · 

"Os bancos,- Inclusive o Banco do· Brasil, 
terão direito a redescontar ti tufos até a ; 
· importancla máxima da metade da seu 
eapltal mais fundos de reserva realiza
dos no pais, limite êste fixado cada tri
mestre." 

O artigo 5.0 da Lei n,0 449, Igualmente 
aludida, diz respeito ao redesconto asseguro
da ao extinto Departamento Nacional do Ca-

fé, até Cr$ 600. 000.000,00. ~ dispositivo 
que não mais tem aplicação. 

. . 

Por seu turno, o artigo 4.0 do Decreto 
n.0 21.499, objeta também de· remissão· acl· 
ma feito, não_ apresenta, no ·caso,· expressão 
maior, visto eludir, tout court, à faculdade 
atribui da à. Caixa de Mobilização Bancária de 
requisitar a emissão de que necessitar. 
8. Resulta do exposto o seguinte: 

al que êssé sistema· cinteriór de emissão 
está limita dó ao 'valor constitui do 
pela meto de do edital . e fundi11 de 
rne"a · das ·bancos que operarem no 
redesconto; 

b) que êsse teto máxirn~ dispõe . de uma 
gara'ntla de 25% em óura e cam
biais, segundo refere ó citado artigo 
c~:~·do ~~é:reto-lel n.04,792. 

9. Tem-se dito no Congresso Nacional ·que 
essa leglsloção anteriór foi revogada • pela 
atual Constituição. O nobre Senador Sérgio 
Marinho, autor do projeta, o · afirma na sua 
justificação, secundado pelo eminente Sena· 
dar ,Borios de Carvalho, em seu parecer .• 

~ fo;a de dúvld~; porém, que êsse sistema 
está .ainda em·plcna vigência. E issO 'porqüe 
a orientação nesse, sentido .. observada tem .si· 
do a CjUI s~ encontra .. em. Ponte• de M.ira~~da, 
nestes têrmos: "Se. alguma regra da Constl· 
t~lção . anterior derrogou,. ou . revog~u, alguma 
regra de lei ordlnórla, a que: substituiu outra 
regra, t 111a paderla llr. feito .. pelo letl•lador 
Já . eob a Con•tltul~;ão vltente, . ~ntão a ,..,. 
da , Conltltulsão anhrlor continua· como lei or
dinária", CCom. àConst., vol. 4.~,.pág. 229.) 

. Na .hipótese,.,a fel que concedeu autorl:za
ção para emitir é a de n.~ 449, .de 14 de ju· 
nho de .1937, quando. vigorava o Constituição 
de 1934, que o permitia. Se se .admitisse 
qualquer alteração dessa regro pelo Constitui· 
ção de 1937, com base na imprecisão do seu 
texto, que não foi explicito a respeito, entõo 
caberia certamente ao legislador ordlnórlo es· 
clorecer o assunto e Isso teria slcío feito pelo 
Decreto-Lei n.0 7.293, de 2 de fevereiro de 
1945, que, aliós, apenas transferiu à Supe· 
rlntendênclo da Moeda e do Crédito a facul· 
dade de requisitar a emlssõo, mantida, como 
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foi, em seus têrmos,-: o legislação anterior. O 
que se vê, na realidade, é que através das 
várias Constituições, .não houve vacatlo legl1, 
permanecendo a. matéria devidamente regu
lada em todo êssc tempo. 

1 O. · A elasticidade da legislação vigente re
sulta provada nas vórias encampações feitas 
pelo Tesoura Nacional, de emissões destina
das à Carteira de Redescontas e à Caixa de 
Mobilização Bancória. 

Tais encampações; liqiddando a posição en
tre êsses órgãos e o Tesouro Nacional, docu
mentam, sem dúvida,· excesso anual dos 11· 
mltes legais fixados às emissões. Aliás; o ar· 
tlgo 4.0 do Decreto-Lei n.O 4.792 admite, lm~ 
pllcltomente, êsses :excessos ao prescrever que 
êle deverá ser recolhido; segundo InstruÇões 
do Govêrno, o que nem sempre . têm ocorrido. 
., Vi•a' o . projeto ·a· óbstar'qüe continui~fi.in; 
clonando êsse processo emfsslonlsta de amplas 
válvulas escapatórias do limite móximo estci• 
belecfdo em lei, exigindo, pQra cada COSO, OU• 

tarlzação especial.' 

11. Tendo em vista, de um lado, o atuol vo
lume ·do meio circulante e · a Impassibilidade 
de se fazer recolhimentos previamente fixei
dos, e, de outro, as razões de -ordem econõ~ 
mico-financeiras, ·as quais, em última anólfse, 
são necessárias ao desenvolvimento nacional, · 
Inclusive quanto· ao aumento vegetativa pop~~ 
laclonal - é de tôda a conveniência que o 
projeto estabeleça nesse volume o teta máximo 
das emissões de livre Iniciativa do Poder Exe· 
cutivo. 

Dentro dêsse teta máximo - e sempre que 
houver recolhimento - o Ministro da Fazen
da dispará de autorização para emitir, quan
do necessário, até o correspondente valor re~ 
colhido. · 

' !~~-.· 
~ evidente que a simples manutenÇão 'do··. 

meio circulante, à data da publicação da lei, 
constituirá providências de .coráter eminente
mente antlinflacionório. Sobretudo, porém, 
será medida que induzirá segurança e esta
bilidade, indispensáveis aos negócios e Investi
mentos de tOdo o ordem atuaimente em 
curso. 

Além dessas alterações, o projeto Inspira 
outros, que vão, a seguir, -justificadas. 

12. As emissões, só par si, não ocasionam 
Inflação, desde que tenham por objetivo aten· 
der à economia do pais e sejam aplicadas sob 
critério que néio exacerbe o quadro complexa 
dos serviços, dos salários e dos bens •. ~e ·~ri- _ 
térlo deve corresponder às . necessidades. Cb 
produção de bens essenciais e ao desenvolvi
mento da economia nacional, de mod~ · qu~ 
assegure o pleno emprêgo cÔmo fator da or
dem, da paz,' da riqueza . ê do bem-estàr so-
cial. ' · · 

Condena-se apenas a emissão que . se des· 
tina a pagar despesas, porque. aumento o ,vo~ 
lume do dinheiro, sem criar· qualquer lastro 
ecanômlco, desvalorizando,, em conseqüência, 
a moeda e dando causa aos desajustes. entre 
os preços e os salários. 

'' ' ' '. ' . . ,. ·:·; 

· ... Dentro .· dêsse :Pressuposto, . o projeta deve 
concedei- é:IIJtori:tóÇiío ao GO~êrno 'Póra' e;T;ítif, 
mensalmente até o valor corresp_ondente a um 
duodécimo da taxa .. anual de crescimento .do 
produto bruto nacional -sôbre o, saldo do vo
lume em circulação no mês imediatame~te 

·' - ';·- -.. . . 
anterior, . podendo, ainda,. incorporar várias 
parcelas num só mês, s~. fô~ julg~clÓ m~ls con
veniente,. de .acôrdo com os. lnterêsses da eco-
nomia· nacional. - · · · 

, Hó uma . razão lógica e racional. paro ado· 
ção dessa. base: é que ela estó .em correspon
dência com-o volume dos bens e serviços e se 
coloca, par Isso, num lndice de equillbrio e de 
contrôle em relação aos meios de pagamentos; 

Atendendo a·,que essci taxa deve servir' de 
base às emissões, o· projeto consignará que ao 
Conselho·. Nacional de Economia., caberá tndl~ 
cá-las aa Ministério da Fazenda, no mês de 
janeiro· de cada cino. E enquanto não· houver 
essa Indicação, observar-se-6 a · base de melo 
por cento (0,5%), mensal,"· sôbre o valor em 
circulação ·do produto bruto nocional ·nas últi
mos anos. 

~ evidente que as emissões assim reguladas 
atendem às solicitações do nosso desenvolvi
mento econômlco e,' também, ao ritmo real do 
crescimento da população, que é da ordem 
de 2,7% ao ano. 

Allés, o Poder Executivo dispõe cinda do 
recurso às operações de crédito por antecipa
ção da receita, até 20% sôbre esta, o que 

'" 
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lhe propiciará, em caso de necessidade, apre
ciável soma para enfrentar os seus encargos. 

13 . Fora dos casos já previstos, nenhuma 
emissão será feita sem prévio autorização do 
Poder Legislativo, Incidindo no crime .de res
ponsabilidade o Ministro da Fazenda que des· 
respeitar os preceitos da fel. 

Com êsse objetlvo, estabelecerá o projeto, 
não apenas o cantrôle das. emissões, que é de 
indiscutível necessidade, mas também um re
gime mais condizente de responsabilidade que 
fica dividida entre os dois podêres - Legisla
tivo e Executivo. Revigora-se, ao mesmo tem
po, a alta função do Poder Legislativo, de di
reçõa da politica financeira do Govêrno, tão 
subestimada atualmente. 

14. Dentre outras, essas alterações permitem 
que o projeto ofereça a grande vantagem, se 
transformado em lei,. de funcionar como ins
trumento de contenção ao arrôjo dos lnlcioti· 
vos privadas de lucros fáceis, às aventuras 
das negócios gerados pela euforia da alta dos 
preços e das emissões, além de opor sérias 
barreiras à pressão dos grupos econômicos 
presas às antecipações financeiras Inspiradas 
pela inflação. Sobretudo, procura o projeto, 
assim modificado, fortalecer o moeda noclo· 
nal, tão depreciada atualmente. Mantida o 
nfvel do meio circulante no volume em que 
se encontra, com o objetlvo de cooperar pe
la estabilização monetária, ao Govêrno cabe
ró adotar .as necessárias providências comple
mentares, seja. quanto à maior arrecadação, 
seja despesa, redução de ·investimentos Impro
dutivos e adição, seleção do crédito bancá
rio e outras medidas de equilíbrio financeiro. 

O resgate da papel-moeda não é o único 
melo capaz de valorizar o meio circulante. 
Desde que as emissões não oneram o Tesouro 
com juros ou outros encargos e as apontados 
providências complementares possam contri
buir para estabilização dos valôres, razão não 
há para se prescrever o resgate. 

15. Faster e Catchlngs observam que "a so
ciedade deve procurar medidos poro controlar 
o volume do moeda em seu benefício econô
mlco. A questão não está em saber se é me
lhor umo moeda dirigido, desde que tôdo a 
moeda é, necessàriamente, uma moeda dirl· 

glda. A única questão é se será dirigida ln· 
teligentemente. (Profits, pág. 332.) 

A situação econômlca-finonceira do Brasil 
está exigindo essa direção inteligente. A 
União tem dinheiro bastante em circulação. O 
problema está mais em bem aproveitá-lo, no 
montante que existe e com os acréscimos exi
gidos pelo crescimento da economia. O pro
gresso nacional é o mais promissor possível, 
dentro de um quadro Inflacionário que cres
ce desde 1940. A renda nacional, num pe
ríodo relativamente curto, se elevou a altos 
níveis, indo de 473 milhões, em 1955, a .1 
bilhão e 30 milhões de cruzeiros, em 1958. O 
de que precisamos agora é de parar com as 
emissões fáceis, adotando métodos seguros pa
ra que a circulação do dinheiro existente se fa
ça sob forma regular, eficiente, intensa e exten
samente. Por outro lodo, a relativa estabili
zação. do poder aquisitivo da moeda, nos mol
des dos alteraçães propostas ao projeto, pro
piciará sem dúvida mais confiança e desen
volvimento às relações do intercâmbio comer
cial com o exterior, 

16. Com estas considerações, que em março 
de 1955 já serviam de justificação àquele 
projeto de minha iniciativa, parai !sedo na Có
mara dos Deputados, como outros visando aos 
mesmos objetivos, ofereço ao projeto o subs-

. titutlvo anexo ao presente voto em separado, 
cuja leitura mostrará, mais objetivamente, a 
segura solução que ofereço à matéria, sem 
prejuízo de flexibilidade de ação das Autarl· 
dades Monetárias. 

Sala das Comissões,· em 20 de julho de 
1961. _:...Nogueira da Gama. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.0 3, 
DE 1960, OFERECIDO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA PELO SENADOR 

NOGUEIRA DA GAMA 

Dispõe a&bre a omissão de papel
moeda de curso farsada e dá outra• pro· 
vld&nclaa. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 - ·O valor do papel-moeda de 
curso forçado, em circulação, na data desta 
lei, de acôrdo com o balanço da Caixa de 
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Amortização, será considerado como teta má
ximo das emissões permitidas ao Poder Exe
cutivo Federal, sem prejuízo do disposto no 
ort. 2.0 • 

Parágrafo único - Qualquer emissão den
tro dêsse teta dependerá apenas de autoriza
ção do ministro de Estado ·dos Negócios da 
Fazendo, não podendo exceder ao valor dos 
recolhimentos efetuados, a partir da data des
ta lei. 

Art. 2.0 - Ficci a Poder Executivo autori
zado, por Intermédio do Ministério da Fazen
da, a fazer, mensalmente, emissão de papel
moeda até o valor correspondente a um duo
décima da taxa anual de crescimento do pro
duto bruto nacional sôbre o saldo em clr· 
culação no mês imediatamente anterior. 

§ 1. 0 
- A emissão a que se refere ês

te dispositivo poderá ser feita de uma só 
vez ou em parcelas, a juízo do Ministro de 
Estado dos Negócios da Fozendo . 

§ 2.0 
- ~ permitido a incorporação, 

num só mês do mesmo exercício financeiro, 
de uma ou mais quotas de emissões mensais 
não utilizadas. 

§ 3.0 - Caberá ao Conselho Nocional 
de Economia indicar oo Ministério da Fazen· 
da, em janeiro de cada ano, a taxa básica a 
que se refere êste artigo, para as emissões do 
respectivo exerci elo financeiro. 

§ 4.o - Na falto da indicaçõo previs· 
ta no parágrafo anterior, prevalecerá para as 
emissões a taxa correspondente ao ono ime
diatamente anterior. 

§ 5. 0 - Enquanto não houver a indi· 
coção prescrita no § 3.0 dêste artigo, as emis· 
sões serão feitas, mensalmente, até o valor de 
meio por cento (0,5%) sôbre o saldo do mês 
imediatamente anterior. 

Art. 3.0 - Nenhuma emissão será ·feita 
sem prévia autorizaçõo do Poder Legislativo, 
para cada cosa, salvo as hipóteses previstas 
nesta lei. 

Parágrafo único - Considera-se crime de 
responsabilidade a emissão em excesso ou fo· 
ra dos casos previstos nesta lei, por êle res· 
pondendo o Ministro de Estado dos Negócios 
da Fazenda que conceder a respectiva autor!· 
zoção. 

Art. 4.0- Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Sala dos Comissões, em 20 de julho de 
1961 . - Nogueira do Gama. 

PARECER 
N.0 305, DE 1965 

Da Comissão de Flnonsas, 1&bre o Pro· 
jeto de Lei da Senado n.0 3, de 1960. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

1 . O presente projeto de lei, de autoria da 
nobre Senador Sérgio Marinho, dispõe sõbre 
autorização para emissão de papel-moeda de 
curso forçado. 

2. Na Comissão de Constituição e Justiça 
tivemos ensejo de pedir vista do projeto · e, 
após detido exame, de emitir parecer sôbre 
a matéria, tendo apresentado um substitutivo. 

Entretanto, em virtude de um lapso, êsse 
nosso trabalho não chegou a ser examinado 
por aquela Comissão. 

3. Entendemos que a Comissão de Finan
ças não deve pronunciar-se antes que a dou
ta Comissão de Constituição e Justiça se ma
nifeste sôbre o substitutivo. 

4. Solicitamos, assim, a retôrno do projeto 
àquela Comissão para êsse fim - com o que, 
aliás, encontra-se de inteiro acôrdo a seu ilus
tre Presidente, Senador Jefferson de Aguiar. 
que nesse sentido se dirigiu a esta Comissão. 

Sala das Comissões, 15 de agôsto de 1962. 
- Daniel Krieger, Presidente - Nogueira da 
Gamo, Relator - Saulo Ramos - Lope1 da 
Costa - Fernandes Távora - lrineu Bar· 
nhausen - Barros Carvalho - Ary Vianna 
- Gaspar Vello1o - Fausto Cabral - Dix
Huit Rosado. 

PARECER 
N.• 306,· DE 1965 

Da Comissão de Constituisão e Justi· 
ça, sôbre o Projeto de .Lei do Senado 
n.0 3, de 1960. 

Relator: Sr. Jeffenon de Aguiar 

O Projeto de Lei do Senado número 3-60 
dispõe sôbre autorização para emissão de pa· 
pel-moeda de curso forçado. 

,. 
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Em parecer de 22 de fevereiro de 1962, 
esta Comissão opinou pela aprovação do pro· 
jeto, com emendas. 

A Comissão de Finanças pede o audiência 
deste Comissão sôbre substitutivo do nobre 
Senador Nogueira do Goma, que não fol :ado· 
todo por este Comissão e não fel apresentado 
na tramitação do projeto, em Plenórlo, Argüiu· 
se que, apresentado ·ria Comissão, ;,em vir· 
tude de um lapso", não foJ, êle considerado. 

Preliminarmente, a Comissão de Constitui· 
ção e Justiça requer a audiência do Ministé
rio da Fazenda sôbre o projeto e emendas {In
clusive substitutivo>. 

Sala das Comissões, em 5 de ·junho de 
1964. - Wll1on Gonsalve1, Presidente -
JefftriOn Aguiar, Relator·- Meneze1 Plmen· 
t~l - Bezerra Neto ....;. Edmundo Levi - Jo

. sapbat-Marinlio·--~-Argemirõ--ile--Figueirêdo 

' 

- Eurico Rezende. 

PARECER 

N.0 307, DE 1965 

Da Coml11ãa de Con1titulsão e Ju•· 
tlsa, 16bre o Pre)tto dt Lei do Senado 
n.0 3·60. 

Relator: Sr. Jeffenen de Aguiar 

O Projeto de Lei do .. Senado número 3-60 
dispõe sôbre autorização poro emissão de 
papel-moeda, de curso forçado, com substltu· 
tlvo' oferecido nesta Comissão pelo Senador 
Nogueira do Gomo, que não o acolheu ou 
considerou (parecer de 22 de fevereiro de 
19.62). 

'Na ·Comissão de Finanças, o Ilustre autor 
da emendo substitutivo obteve o retôrno da 
matéria a esta Comissão, para exame da pro· 
posição, q1:1e fôra desconhecido no exame da 
matéria, sendo afinal pedida a audiência do 
Ministério da Fazenda (5 de junho de 1964). 

O Ministério não atendeu ao pedido e dele 
se prescinde, neste oportunidade regimental. 

O projeto e o substitutivo forem ultrapas
sados e superados pelo aprovação de projeto 
do Poder Executivo, reorganizando a Casa do 
Moeda, disciplinando a melo circulante e es
tabelecendo a reformo bcncório (Projetas 

n.O' 16 e 24, de 1964 CC.N.l e Projeto de Lei 
de Câmara n.0 207-64). 

Assim, a Comissão de Constituição e J ustl· 
ça opina pelo arquivamento do Projeto de Lei 
do Senado n. 0 3-1960. -

Sala das Comissões, em 31 de dezembro de 
1964. - Afon10 Arlnu, Presidente - Jtf• 
fenon de Âgular, Relator - AloYIIO de Co,.. 
valho - Ruy Camelra - Meneze1 Pimentll 
- Edmundo Levl - Bezerra Neto. 

PARECER 

N.0 308, DE, 1965 

Da Coml11ão de Flnansa•, 16bre o Pro· 
)eto de Lei do Senado n.0 3, de 1960. 

Relator. Sr. Ant6nla Jucá 

.. Dispondo_ sôbre autorização ··poro emissão 
de papel-moeda de curso forçado, o presente 
projeto foi apresentado em 1960, pelo Sena
dor Sérgio Marinho, com justificação funda
mentada e ampla. 

A Comissão de Constituição e J ustlça pro
nunCiou-se sôbre a matéria em fevereiro de 
1962, reconhecendo-lhe o livre trânsito, do 
ponto de vista constitucional e jurfdlco, e ofe
recendo-lhe uma emenda. 

O parecer da Comissão de Finanças foi emi
tido em ogôsto de 19~2, determinando o re
tôrno da proposição à Comissão de Constitui
ção e Justiça, porquanto êsse Órgão, "por um 
lapso", não se manifestara sôbre o substituti
vo ao projeto, ali apresentado pelo Senador 
Nogueira da Goma. · 

Em junho de 1964, a Comissão de Constl· 
tulção e Justiça voltou a examliu::ír a maté
ria e deliberou solicitar a audiência do MI
nistério do Fazenda sôbre a mesma. 

O Ministério da Fazenda não atendeu à so
licitação· do Senado e, em dezembro de 1964, 
a Comissão de Constituição e Justiça emitiu 
parecer conclusivo sôbre a propositura. "O 
projeto e o substitutivo" - diz aquêle pare
cer - "forem ultrapassados e superados pela 
aprovação de projeto do Poder Executivo, re
organizando o Casa da Moeda, disciplinando 
o melo circulante e. estabelecendo a reforma 
bancórla" . E, pelos ditos motivos, opinou pe· 
lo arquivamento do projeto. 
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Dando fim às nossas considerações, opina
mos, também, pelo arquivamento do Projeto 
de [ei do Senado n.:imero 3-1960, . tendo em 
vista as mesmas: óbvios razões que fundamen
taram o parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça sõbre o assunto, 

Sala das Comissões, em .7 de abril de 1965. 
- Àrgemlro de Figueiredo, Presidente - Ân• 
tinlo Jucá, Relator - E~rlco Rezende - Pn· 
aoo dit Queiroz :._ Joaí Ernli~lo ;.._ lugtnlo 
Barroa - Walfredo Gurgel ·.,.:.. Lobão elo 511~ 
volra - Mtm de Sá -· Llno dt Mottoa. 

P~RECEl 
. N.0 309, DE 1965 

Redasão final · da1 emendai :do . Senado 
ao ProJeto de :Lei do .Cimaro n.0 169, 
da 1964 (n. o 2; 991;;.&, di '1961, na C::a· 
ao do origem). · 

. . 
Relator: Sr. Walfredo Gurgel 

Emenda n.o 2 
(Corresponde à Emenda n.0 1-CDFl 

Ao ort. 3.0 ; 

Suprima-se o art. 3,0 do projeto. 

Ao art. 5.0 • 

Emenda n.0 3 

(de redaçãol 

Dê-se ao art. 5.0 a seguinte redação:· · 

"Àrt, 5.0 - São· criados,. no Quadro do 
Pessoal da Justiça do Trabalho da Ter· 

. ceira ·Região, paro a lotação das Juntas 
· de Conciliação e Julgamento. menciona· 

dos no art. 1.0 desta lei, os cargos cons· 
tontes da tabela ·anexa. ·. 

Parágrafo único - Os cargos ·criados 
· · ·neste· ·artigo· deverão ser ·.piovlcfos por 

concurso de titulas e proveis." 

Emendo n.0 4 

(Corresponde à Emenda n.0 2-CSPCl 

À Tabela a que se refere o art.' 5.0 • 

Substitua-se a tabela anexa, a que se' refere 

A .. C~mls~Õo · apr~~~~ta ~ redação final das 
emendas do Senado ao Projeto de Lei da Cd
mora n.0 169, de 1964 (n.0 2.991-B/61, na 
Casa de origem), que cria, na Justiça do T ra
bo lho da 3.0 Região, duas Juntas de Concilia
ção e J uigamento, cÓm sede em ·Brasília, Dis
trito Federal, e dá outras providências. 

o art. 5.0, pela seguinte: 

· Sala das Sessões, 9 de. abril de 1965. -
Sebo1tlão · Archer, Presidente - Walfredo 
Gurgol, Relator - Edmundo Lovl. 

JUSTIÇA_ DO TRÀBALHO 
3.1 Região 

Juntas de Conciliação e Julgamento· 
(2.0 e 3.0) 

_com Sede no Distrito Federal 
ANEXO AO PARECER 

N.o 309, DE 1965 

Redasão fln~l d~1 em~ndaa do Senado 
ao Pr0jtto de Lei do Cainiro n. 0 169, de 
1964 ln.• 2.991-B, .de 1961, na Coaa 

Número · \ . I Padrão 
de . CARGOS OU FUNÇOES . ou. 

Cargos . Slmbalo 

de origem), que cria, na Ju1tlsa do Tra• 
bolho da 3.1 Região, duaa · Juntai do 
Conciliação e Julgamento, com aede em:..:. 
Braailla, DJ1trlto Federal, e dá outra• 
provldincloa . - . 

Emenda n.0 1 

(Corresponde à Emenda n.0 3-CFl 

Ao ort. 2.0 , § 2.0 , ln fino. 
Acrescente-se no § 2.0 do ort. 2.0

, in fino, 
o seguinte: 

" •.. e 4.439, de 27 de ~utubro de 1964." 

2 
4 
8 
2 

'4 

Chefe de Secretaria · •••• 
Oficial Judlclórlo ....•. 
Auxiliar Judiciório ...•. 
Oficial de Justiça :,-.•.•• 
Auxiliar de Portaria 

PARECER 
N.0 . 310, DE 1965 

PJ- 1 
PJ· 7 

·PJ- 9 
PJ- 8 
PJ-13 

Redação final llo Projeto de Decreto 
Leglalativo n.0 131,· de 1964 (n.0 ., ••• 

S3-À·63, na Ca1a de origem). .. . 
Relatar: Sr. Walfredo Gurgel 
A Comlsséio apresente a redoção final do 

Projeto de Decreto Le, '' ·... "l· 0 131, de 

... 
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1964 (n.0 53-A-63, no Caso de Órlgem), que 
mantém a· ato do Tribunal de Contas da União 
denegatórlo de registro ao contrato celebrado, 
em 26 de janeiro de I 95 I, entre a Diretorio 
de Recrutamento do Exército e Sclústio Tei
xeira de Gouveia. 

Sala dos Sessões, 9 de abril de I 96'5. -
Sebo1tiéio Archer, Presidente - Walfredo 
Gurgel, Relator """': Edmundo Levy. 

.... ANEXO AO PARECER 

N.O 31 O, DE i'965 .. ~- ., ' ' ' . .• 

RedafÕO final do Projeto de . Decreto 
,. . Legi1latlvo ,n.<l 1Sl, de .1.96((n.0 53-A, 

ele 1963, 110 Caso do orige~)._ 

Faço saber que o Congresso Nacional apro· 
.vou, nos t6rmos d~ art. 7,7, § 1 ,0, da Constl· 
tulção Federal,. ~ eu, • ·' ••...• · ............ , 
Presidente do Senado Federal, promulgo. o se-

~. ' . " ' -· ' - .. . - . . .. ' . . .. . .... ' - . 

DECRETO LE~ISLATIVO 
N.0 . 1 DE 1965 

. Mantóm o .ato do Tribunal de Contas 
da União denegatórlo ele, registro ao. con• 
trato celebrado, em 26. de janeiro de 
1951, ent~e. a Dlntoria. de Recrutamento 
do Exército e· Salú1tia Teixeira de Gou-
veia. 

O Congresso. Nacional decreta: · 
Art. 1.0 - ~mantido. o ato, de 16 de fe

vereiro de 1951, do Tribunal . de Contas da 
União, de~egat6rio d~ registro ao contrato 
celebrado, em 26 de janeiro de 1951, entre 
a Dlretoilo de Recrutamento do EXército e: Sa
l~stla Teixeira de .Gouveia para o deseinpe· 
nho, ·lia Divisão de Cadastro e Estatística ,Me· 
.:anlzada: 'da' 'mesma Diretorla, da . função de 
operadora . . · · · 

: Art; 2.0 -- · ~ste·· Decreto Legislativo entra· 
~ ' ' ' ) 

ró 'em vigor na ·doto· de sua publicação, revo-
gadas as disposições ·em contrário. 

., 

. PARECER 
H.0 311, DE 1t65 

Redaséio · final · do Prol~to de Decreto 
· L~glahitlvo n.0 152, de 1964 (n,0 97-A. 
de 1963, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Woifredo Gurgel. 
A Comissão opresel'lta a redaçéía final do 

Projeto de Decreto Legislativo n,0 152, de 

1964 (n.0 . 97-A, na Cosa de origem), que 
mantém o ata do Tribunal de Contas da União 
denegatório de régistro ao contrato celebra
do, em 9 de dezembro de 1953, entre o De
partamentci das Correios e Telégrafos e Pedro 
Ferreira Filho, Prefeito Municipal de Guiro· 
tlngo, Estado de Mato Grasso. 

Sala· das Sessões, 9 de abril de 1965. -
'Sebaatlõo Árc:her, Presidente - . Walfredo 
Gürael, Relator ..::. Edmundo Levl. · · 

ANEXO AO PARECER 

N.o 311,.DE 1965 

Redosõo final elo Projeto de Decreta 

. Lqlalatlvo 11.0 152, de: 1964 (n. 0 97 -A, 

de 19631 nil Casa de orlgend. 

Faço saber que o Congresso Nacional apro

vou, nos têrmos do ort. 77, § I. 0 , da Constl· 
' ' . 

tuição Federal, e eu, ••.•....•......... , 

Presidente do Senado. Federal, promulgo o se

guinte 

. DECRETO LEGISLATIVO 

. N.0 , DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Conta• 

. da Uniio 'denegatórlo de regillro ao con· 

trato celebrado, em 9 de dezembro de 

1953, entre ó'' Dallortaniento doa Correio• 

e TeléirGfOa '• Pedro Fe;nlra Filho, Pre• 

feito Munldpal de Gulratlnga, Estado de 

· Mote Grosso. 

O Congresso Nacional decreta: 

: AJ •. 1'. 0<~ ~ 'rnaritlda ti' ato, de 29 ele de
zembro·· de 1.953, dÔ Tribunal. de Contas da 
Uniáô' éle~egatório .·de r~glstro ao contrato ce
ieb~ado,·' em 9 de dezembro de 1_953, entre o 
Departamento dos Correios é Teiêgrafos e Pe
dro Ferreira Filho,' Profeito Municipal de Gul
ratlnga, . Estado de Mato Grosso, para cons· 
trução de um prédl~ destinado à Ago!!ncia Pos· 
tal-Telegrófica daquela cidade. 

'Art. 2.0 - ~ste Decreto Legislativo entro· 
rá em vigor na data de sua publicação, revo· 
godas as disposições em contrórlo. 
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PARECER 
N.0 312, .DE· 1965 · 

···Roda são final do Projeto de; Decreto 
Leel•latlvo n.0 1541 :de: 1964 (n,o 163-A, 

·de 1964, na Cala de origem). ' 

Relator: Sr. Waifieda G'urgel 

A. Comissão apresento a redaÇão final do 
Projeto de .Decreto L~gl~iatl~~ rÍ.0 ·. 1'54, de 
1964 (n:0 163-A-64~ ·na Casa de origem)~ 
que determina o reglst~o do 'êontrat~ celebra, 
do, em 6 de maio de 1963, ~nt~e.a.Fazenda 
Nacfonol e AntÔnio Guilherme de Paula Leite 
e outros. · 

. Sa'ia. das Sess6es, 9 . de abril de.: 1965. , -
Sebastião. Archer,. Presidente - Walfreda 

, • H • •- o •• • ' ' • • J., 

Gurgel, Relator - Edmundo: Levl. 

. . ANEXO .. AO, .PARECER 
N.0. 312, DE. 19.65 . 

Reda~ão. final do Projeta de Decreto 
Legl1latlva •n.0 154, de 1964 (n,o 163~A, 
de 1964;• na··Casa da ·oflgem); ... · 

· Faço saber que: o Congresso Nacional apro
vou, nos têrmos·do art. 77; § 1·.0 , da Constl• 
tulção Federal, e eu, .•••..• · ..•.••. •. ~. ·:.; 
Presidente. do . Senado Federal, promulgo o· se· 

• . '· .,.. 1... ... .• . .. . . . • ··-

gulnte 

. ,., . DECRETO LEGISLATIVO . 
, .N.o , DE l965 · . 

Determina o. registro :do contrato ce· 
lebrada, em 6 de maio de 1963, entrtl a 
fnenda Nacional e Antlinla Guilherme 
de Paulo Leite e outro•. 

O Congresso Nacional·· decreta:· 

·Art. 1,0 ·- O 'Tribunal· :de ·Contas· da 
.União registraró o· contrato celebrado,·: em 6 
de mofo de 1963, entre a Fazeridci Naclonàl 
e Antônio Guilherme de Paulo Leite, paro I~ 
cação do prédio n;0 1'. 275; da Rua Regente 
Feljój em Campinas, Estado 'de Slíà' Paula, on
de. funciona · a Coletorla Federal daquela ci· 
dade. 

Art. 2. 0 - • Este Decreto Legislativo entra
ró em vigor no doto de suo publicação, re· 
vogados as disposições em contrórlo. . , 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama!: 
O expediente lido vai c publicação. 
A Presidência deferiu, hoje, os· seguintes 

Requerimentos de Informações, · apresentados 

no sessão anterior:. •n;~ 121,· ·do. Sr .. Senador 
Raul· Giubertl,: dirigida • ao Ministério. dos Mi· 
nas e Energia; n.0 122, do Sr. Senador Jef· 
ferson de -Aguiar, endereçado ao Mlnl~térlo da . 
Aeronáutica; e·.n.0 J23,., do .Sr. Senador Dyf. -
ton Costa,· ao Ministério qa • Faxenda. 

Há oradores! Inscritos •· 

T~m · a jx;1avra o nobre Se~odor Gilberto 
Marinho. . · ,. . '' ' _·. · · · 

. ' . . . ' ·, .:-.,·. 
Não, está presente. , . ,, : .. . . 

Tem·a palavra ·o nobre:Senador Attlllo Fon-
tona:·· 'r" 

Não está presente.:.· .. , :' 

' ·T~m o palavra o nobré · Sen~doi LÓbão da 
Silveira; - . .,_' · . 

Não estó presente . 
• ,·---.1;:_ :, 

·:; , .. 
Tem o Palavra o nobr~'.Senadar Vosconce· 
,' , • •(.', ' ' '· t ' ' ,·, T 

los,T6rres •.. ::r: .. ,., :· .. ;.,,: .. '·· ... 
Não está. presente .. , , 

• • • ' •• - •• :-: ;·_, •, t 

Tem a. palavra .o:nobre .. Senador:Eurico Re.· 
zende .. ·. .. . · · , .... 

· Não está· presente. 

· Tem a palavia 'o'''nobr~ 'Senâdor Edmundo 
Levl. · ·: '" .:·.·, ···· · · •· 

, r, ' · ! .. · 
. O SR. EDMI,INDO. LEVI:,:.:·.: , . 

: (Sàlll revllillo ''da orador) .. Sr,:· Presidente, es~ 
teu regressando ·da paisagem silenciosa da 
mlnh·a terra ·paro o· convivia ·silencioso. dêste 
Plenórlo; E ··nesta ocasião em :que apenas o 
esf6rço · de · alguns e a 'compreensão : de . lnú• 
meros observam e::acompanhom .• as atlvldodes 
daqueles que· .. têm ·encargos• e .deveres públicos, 
parece-me oportuno,. no vazio· dêste Plenórfo, 
tratar· de um assunto que também deixou um 
grande •.. vazlo no • paisagem. da ·minha· terra. · . 

•, .. Diz o· povo,.. Sr. Presidente,: que quando o 
mar. briga com o rochedo quem sofre é o ma·. 
risco. . De tudo' o que .11, •de tudo o que ouvi 
das discussões, dos relatórios que se· fizeram 
neste Plenário,. n1als rrie convenci de ·que foi 
precipitado, Impensado, . o·. ato. governamental 
de que resultou a cassação da· permissão que 
tinha a PAt:-IAIR para· explorar linhas no ter· 
rlt6rlo . nocional e no estrangeiro. 

Estou regressando do Amazonas e encon· 
trel, em minha terra, o desânimo,. o desolo· 
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ção, o sentimento de profunda Injustiça cam 
que aquêle povo foi tratado pelo Govêrno ·da 
República .. 

Hó mais de dois meses a Interior amazonen
se, como parte ·do Acre também, est6 Inteira~ 
mente abandonado. Os aviões Cotollnas, que 
faziam o itfnerórfa dos grandes llnnas' amo
zônlcos, trlfnondo os grandes rios, deixaram 
de percorrer os céus de minha terra • O Pu
rus, o Juruó, o Madeira, o Solimões e o Negro 
estão Inteiramente desosslstidos. As popula
ções que 16 vivem, lutando e trabalhando pe
la conservação do Amaz6nia como parte do 
soberania brasileira, sentem~se · completamen
te abandonadas, . Injustiçados, muitos . vêzes 
morrendo à mingua de um simples vidro de 
penicilina , · 

Para· o Juru6, par exemplo, a PAN~IR 
mantinha . alto ' CataUriiis .. par m~s, . sempre 

. cheios,. com uma listo imenso de pessOas. que 
aguardavam tonto o Ido. c~mo o .regresso dos 
viagens. Quanta ao Purus, · a mesmo coisa. 
Entretanto, o que mais falto foz àquela ·gen
te é a passfbllidode de socorro Imediato que 
ciquêles aviões proparcfonavam às populações 
interioronos. Quase sempre, além dos passa
geiros, superlotados como voavam, os aviões 
Catalina conduziam · cimbúldriêfa; "Jedfcamen
tos de urgência, num total. de. -456 toneladas 
par mês. 

Desta monéfra,· .Sr;• Presidente, Srs ..• Sena
dores, a. Amazonas, .. não mais tendo os Cata
Unas que lhe serviam o interior, regrediu 
àquela fase. em. ·que se encontrava anterior
mente à Segundá:·Grande Guerra. Até quan
do, .o Brasil teve de .concorrer. com o· seu es-

' fôrço Imenso para fornecér· borracho aos alfa. 
dos, a "Ruber Development Carparatlonu, or
ganizaÇão americano,. percorria as céus. (ImO· 

zônlé:os, levando ambulôncla e médicas a .fim 
de atender aos· homens da Interior, nos. suas 
necessidades , 

Depois lnstalarcim-se as linhas do ·Panofr. 
que até ·agora vinham servindo àquela região. 
Entretanto, o Govêrno do · República, fazendo· 
o papel de mar contra o rochedo, cassou a 
permissão dessa emprêsa. Grupos se digladia
rom; grupos lutaram talvez em tôrno do com
panhia. E para gue uns pudessem atingir ou-

' 

tros, par certo atacaram a · emprêsa. Não en
trarei no mérito . da questão, porque não te
nho docul'l)entas nem. provas· a respeito. Ape
nas. comento aquilo que os •jornais dl<tem. Mas 
o fato real · são.· os desastrosQs conseqüências 
para o Amazonas, cujo Interior estó Inteira
mente abandonado. Os CQtalinas e o DC-3 
que serviam o grande vale, estão apodrecendo, 
atirados ao sol e . à chuva, nos Qerapartos de 
MonQUS e Belém. Estive em MQnaus agora. 
Nenhum zelador. Ninguém mafs' mantém ·a 
Ponair, ninguém mals consérva os ovfões que 
estão sendo enchárcados pelas. chuvas diÓrlas. 
De sorte que se algum dia qualquer emprêsa 
pretender realmente restabelecer as linhos do 
Amazonas, não poderá contar com aquêles 
Cotallnas de que a Panafr se servia . Estão 1m
prestáveis, seus porões. encharcados, seus mo
tores enferrujando-se, ·expostos: il ·chuva e ao 
sol. O sindico da massa· falida nenhuma pro
vidência · tomou até hoje ·para conservar os 
aviões. E a: população amazónico. vê desespe
rançada, cada vez mais, o passibilidade de 
restabelecer o contato permanente com a sua 
Çapl~aJ .. .. ' .. '' ' 

Sr. Presidente,· Srs; Senadores, ·anunciaram 
que a Cruzeiro do. Sul faria o cobertura dos 
linhas omazônfcas. No Interior oma<~:onense 
existem homologados, .talvez, apenas três ae
roportos . que, na .verdade, só podem .ser utili
zadas no verão. Pouco antes· de ser cassada 
o permissão da Panalr, um "DC-3" tentou 
aterrfsar no aeroporto de Bôca do Acre . e en
terrou-se na lama, . porque o .aeroporto não é 
asfaltQdO. ·A chuva havia .fnundada oquêle 
local e, assim, acontecerá agora em qualquer 
outro. Em Rio Branco, capital do Estado· do 
Acre,, o aeroporto só é operável com seguran
ça no_ verão; no .inverno sua utilização é pe
rigoso, parque tcimbém . não :é pavimentado. 

De sorte que o Ama<t6nfa, com a decreta· 
· ção da falência· da Panai r, está completamen
te . abandonada, falida nas suas ligações com 
suas. capitais. 

Creio que o Sr. Presidente da Repúblico -
em 'quem reconheço boa-fé - até hoje não 
foi honestamente Informado do que ocorre em 
nossa região. O Sr.· Ministro da Aeronáutica 
possivelmente também não estó bem informa-
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do das circunstâncias atualmente existentes 
no região. Anunciou S. Ex. 0 , talvez hó 15 
ou 20 dias, segundo li, e também ouvi de um 
Deputado, que os aviões "Catolinas" · jó esta· 
riam percorrendo outra vez os céus .da Ama
zônia. 

Senhor Presidente, ao trazer êste relato a 
esta Casa, no silêncio quáse sepulcral de que 
hoje se reveste o Senado, ao invés de me sen
tir triste, mo is me animo de formuló-lo. O 
que' aqui ocorre no momento é o reflexo dci
q ueia tristeza que se abateu sâbre .. as popu· 
loções amazânicas, o mesmo desânimo,. o 
grande desinterêsse e o profundo mógaa pelo 
mau trotamento que se vem dando àquela re· 
gião. 

Sr. · Presidente, em Manaus estão dois "Ca· 
tolinas" da PANAIR e mais um DC-3 que, 
posslvelmente, não mais· são recuperóveis. · Se 
a Cruzeiro do Sul, emprêsa a que o govêrno 
atribuiria as ligações da Amazônia, pretender, 
realmente, tomar a seu cargo tal empreendi· 

para aquela região. Não acreditem nos rela· 
tórios daqueles qu~ têm ·;fnterêsse .em que a 
Amazônia continue abandonada, · esquecida, 
ou daqueles que conscle_nte ou inconsciente
mente participam do choque de lnterêsses 'de 
grupos; mas que olhem ·para aquela região co
mo .homens de , sentimentos cristãos, . paro que 
não deixem morrer à minguo as populações 
do Interior do minha. tefra .e, canseqUentemen·· 
te, do. Estado do Acre e: dás .Territórios de 
Rondônia e Rio Branco.. (Multo bem! . Multo 
bemll. . .. 

O .SR; PRESIDENTE INOJullra da CiclinC.l: 
I, , , :: •'' 

Continua a hora do Expediente. 

Tem a palavra O· nobre· Senador ·Aarão 
Stelnbruch • 

· Não está presente, 

·Tem o palavra o nobre Senador !Jefferson 
1.... ' 

de' Aguiar. 

O SR. JEFFERSON .AGUIAR: 

mente, teró de conseguir outros aviões, outros IS.m ·. ravllilo· do orador) sr;• Presidente, re~ 

"Catalinas" - e não sei como e onde PO· cebi solicitação do meL. Estado, 'no sentido de 
de ró obtê-los - uma vez que . aquêles que 16 formular apêlo, mais uma ' vez, . como :tantos 
estão já não poderão servir à população da outros tenho feito, às autoridades federais, es-
Amazônia, apodrecendo ·ao sol e à chuva, pecialmente ao Sr. Presidente da República, 
abandonados, pois a PANAIR, desde que· fe. ~o Ministro da Viação é Obras Publicas e ao 
chou, não tem mais turma de conservação. Diretor do Departàm'énto Nac:lonal de Estra: 

De sorte que, Sr. Presidente e Srs. Senado· das de Rodagem, no sentido de adotarem, 
res, ao' fazer esta comunicação, quero apelai com urgência e priaritàriam·en'te, providências 
não para o espírito de Presidente da Repú· para a conclusão. das obras de duas ~stradas 
blica ou de Ministro da Aeranóutica, mas po· de essencial valar para o Espirita Santo e poro 
ro o sentimento de brasileiros e de humani· o Brasil - a BR-31 ·e o BR-5, que, hó mais 
dode dos homens que, no momento, desempe~ de vinte anos, estão: sendo construidos e a ln· 

· nhom tão altos ca~gos. Que olhem paro aque- da não ultimadas. A· Estrada .BR-5 ·- qi.ui 11· 
las populações morrendo no Interior pela sim· go Niteról o Vitória e a· Feira de· Santana·
pies falta de um· vidro de antibiótico que, tem valor essencial estratégico .e, sem dúvida, 
quando a PANA IR o li servia, era conseguido : ·.,_propiciará · clrçuloção ·de ·riquezas entre três 
em grande. abundância, de pgrticulores ou do grandes Estados da· Federação, pe1'mltindo, 
gcvêrno, para debelar as moléstias que lnfes- também - com a interligação sul,' através do 
tom aquela região. Quero apelar para êsses BR-31 com o BR~, no Estado de Minas Ge-
homens que administram· o País, não paro o reis -, um circuito. de provisão para o abas-
espl rito de "Caixa", que os onlma1 unlcamen- teci menta do Estado do Guanabara, 
te ciosos do dinheiro que entra e sai, mas po· Rubem Braga, amigo e Ilustre· conterrâneo, 
ra os homens que têm sob sua responsobllida· formulou, no mesmo sentido, apelos veemen· 
de, o destina de milhões de sêres que morrem tes oa Sr. Minist1·o Juorez Távora, demons-
dia a dia no mais completo· abandona. Quero trondo o interêssc de tâda uma região pela 
pedir-lhes que voltem, realmente, suas vistas realização dessas obras que servi(lom a 
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interligação de quatro Estados ··e de uma só 
região geo-econllmlca . Favoreceriam ainda a 
produção , e . permitiriam a .•redução :do ·custa 
de, .vida, que me parece·- como ·sempre pa· 
.receu - a essenclçll · e vital· questão· que ora 
enfrenta·. o .. Govllrno· .revolucionário, .. :•· ,,,, . 

.Acredito que ·o Govêrno ··ouvi ró· ·os·, apelos 
que, através das ·cartas ·abertas•a que me ·re· 
feri; .Rubem:•Braga c.dlrlglu•"ármeu• ilustre e 
eminente ·amigo;· Marechal :Juarez · Tóvora. 
TambéiTpserão :êles, certam·ente,: ouvidos ·pelo 
Conselho Nacional Rodoviórlo e, dentro • em 
,breve,. serão conclufpas ,essas.duas .. jjrandes ro-
dÕviéis; cu)as Ôbr~s 'de te;~apl·e~agem ~ê~ ~en
do destrui das/ rperlàdiccnleríte,·' pelas'. deséar
gas pluviornétrf.cas,,Aartos r,aq1,1elas reglães. 

Consto da Ordem do Dia de hoje substltuti~ 
vo de minha autoria, aprovado: pela Comissão 
de Constituição e . Justiça . e, posteriormente, 

', ,' "• \•, ,I .~,.1 .. <- ·,, .'' 0 r, t ~~I ''--'•··• •. .I •••'·• • 

pelo· Plenórlo, em primeira. discussão,. posslbl· 
litondo a conclusão deSsaS 'obras. F~r~m el~~; 
inçlusive, objetól :dé.· ::emendei 'lqüe ''oférecf> no 
Plenórlo. do ,Senado .a prpjFto oriundo, de, Men· 
sagem · CIO' Poder· EX~ê;jtivo," .. pelo · qual · fié~vo 

' "r ,_. , ' , , I .· ~ •. , . i I , " ,,• , , o o . , I , , , . . , , , , , . , 

CO!lSignodo o crédito especial de dez bilhões 
' .. •.· ' j, ••••• • ' '• .. • •• " ' 

de cruzeiros paro ,a realização de tais obras 
• ~ _1 ,• "'· , , , ,_ , •,, •• , 1 ,,,\ ,., ,,• , , '• , • ,,. , , , I 

.. Naquela oportunidade, a.,.Mensogem .versa· 
.va' .sObre c~dlto especial de dez blll~iies de 
cr~zeÍr~~:·e:,~;a,,cÍs ~r~s,',~a,',~dovlo ,B~~~Hla· 
Bel~m, . cuja, . paralisação, 1 também . ocasionou 
p~éiul":o e)(ce~lq~~.l: ,ao,. P.a!s .. e· ~" peparto~ 
~ent~ Nacional. de.,Estradas,;ge Rpdag!l"l· 

No caso. ,das. duas rqdovias .. que Interessam 
ao. Espl rito SantCI, .. a BR-3.1 e:. a. BR-5;: .. como 
disse, o. ~~o)eto dé ·Lel,,do, Senado ... n.0 .. 66, de 
.1~64- 3.0 :Item. do Ord.em do .Dia ...,..,.per· 

' mi te . urna,. reiteraç(ío. de p~op6sito ,e estabelece 
também)nterllgação:,:Peias· vlas.de ·:acesso a 
~e~tos. munlclplos,, .,~eglões .~e :,produção .. agro~ 
pecuária . abundante e de abastecimento:, do 
~stad~ d~ Gua~abClr~. . ... , ,, , . , ..• , ,. 

· Todos· conhecem e proclamam' que o Estado 
do GuanabClra .. não ·é' auto-suficiente, receben
do das regiões vizinheis tudo 'aquilo de·· que 
dependem, .. para .a sua manutenção e ·sobrevi· 
vêncfq, os .seus quatro milhões de .habitantes. 

. O .Rio de Janeiro •ainda continua· Cl ser a 
Capital e. o centro:. político do Brasil. O ·Go
.vêrno não pode permitir a renovação .de cri· 

ses .peri6dlcas.no abastecimento daquela gran
de cidade, danpq margem, reiteradamente, à 
exaltação.· popular . contra as autoridades go
vernamentais· .. ·. · • 

.. :·Q' apêlo recebido - e agora atendido atrCI· 
vés dêste discurso - é renovado, acredito, pe
la ·trigésima .. quinta vez,,sem .. que tenha. sido 
ouvida o.sollcltação da papulaçãa·esplrlto-san· 
tense. O Espirita .Santo- tenho dito no Senado, 
e vórias · vêzes .o proclamei na r Câmara dos 
Deputados.- tem .assegurado à .. União.Federal 
crédltqs, na .. base de duzentos a .trezentos· mi
lhões de. dólares, .através .. do. expCirtação ·de 
cafe,. cacau e. madeira, sem falarmos no ··mi· 
néria escoado . pelo p6rto de. Vitória. No . en
tanto, continuo sendo o enteado da Federa· 
ção,. Ne11hum crédito,.~. assegurado. ao Espl· 
rito. Santo. ~ obras federoi.s ali prograi'Tlod~s 
são cumpridos_ .lentamente, ra~ão por que os 
seu~ ~~present~ntes, d~ vez em quando,· re~ 
nova~ OS OI)~IQ_s e . proclamam , a necessidade 
de ser .olhado o .. Estado, pela .União. Não é 
.passivei' persl~ti~·se no abandon~ de região de 
pot:nclal e~Ón6mÍco fabuloso~ que não tem 
tido das a~torldades federais o estímulo· lndis· ' ,,._, . "' ' ' 

pens~vel.. . . .. 
O .. Govêrno atual.deveró. dedlcar ..• molor in· 

terêsse às. duas. rodovias a que aludi, inclusive 
o flm .. de ,que, n11m ato .de ,cautela, sejam ,ou· 
m~ntadas, as sua.~ ~los ,de ~~o~t~~e~to. Todos 
os, que conhecem a .. BR-5, especialmente, sabem 
que :e~ci . tem sido "j)Q;(;q' de acidentes trágicos; 
com perda de vidas permanentes, por não ter, 

·'. .... - . . l .. ' ''• 'i' . ' . ' 

sequer, trinta centlmetros além da área as· 
fáita'da pa~a ocost~menio, o que faz com 'que 
os 'caminhões ali paralisados, por acidentes ou 
''',, ·' ,) ,- ,, ,' 1 • '.,I',; '·., • , ' , , I 

por defeitos,. ocasionem .abalroamentos fatais. 
' ,, . 1 ' ', '• i.) 1! o '-"<'L.,, , ''; 

.... Há 1,1m, f~tor a que go~tarlo. de aludir, mais 
UI!)~ . vez, neste .. meu discurso, .. .invocando a 
a~enção. do EMFA e .. do, ,Conselho de Seguran· 
ça·:Naclol)al: é ~ da possibilidade de estrangu· 
.lamento de., .11os~as rodovias,. no caso de co· 
~oção Intestina grave .ou .,guerra,. pelo êxodo 
cje .populações civis, porventura· prejudicados 
.no~ palcos das ações operacionais ou . pelos 
desiocarnent,os que elos ocasionem . 

· ·Realmente, o ·deslocamento de fôrças blln· 
dadqs de Infantaria; ou qualquer movimenta· 
ção de tropas, seria lmposslvel, em virtude da 
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permanência de grande· número< de. pessoas 
nas rodovias, não havendo alternativa poro 
que 'pudessem transitar as 'tropàs e materlàl 
para. o apoio logfstico indispensóvel.; No caso 
a que me refiro - hipótese improvóvel · em· 
boro -.deverá haver. previsibilidade, a •fim de 
se evitar às autoridades a fato de se. encontra~ 
rem, no· futuro, na contingência grave de' lm· 
possibilidade total de defesa, · 

O~tro fator que desejo aduzir á"o da abso· 
luti:dalta de arborização à ma'rgem'das estra· 
das, fazendo com 'que trapos e 'rnateriaf'pos~ 
som constituir-se em alvos \iulnllróveis·; aos 
atciques· ·aéreos. Dêste modo, ·erri 'poucils-ho~ 
ras, as' tropas legalistas poderia,;, ser. dizimei~ 
das por ataques aéreos concentrados'' em' de~ 
terminadas vias, sem dúvida ·alguma; '·' · 

'' .• 1 .. ·• ::·, 

Hó algum tempo, eu me referi .a estas:'clr" 

cunstdnclas e tive ensejo ·'de· conversar com 

algumas autàrldades militares, . 
1
Jndusive .. em 

debates na Escola Sup~rior de G~errci; :q~e 

Sr. Presidente, ·reitero êste apêlo ·e ,espero 
que as autoridades federais algum dia me 
ouçam. (Multo bem! Multo bemll' : 

·O' SR: PRESIDENTE <NQ9uélro d~ Gomá):· 
, , ' ,, , ' 1 <o 0 

, ,. , , J I 'i,' . , ' ' 

''" "T:ern,.a. palo.vra o., nobre. Senador Aurélia 
~ianng . . •; .... _.: ... ·., ir .. n·.,·, ::. ··.-•.,: .... ·"··· ·i 

. ·O SR. AURaLIO VI~NNA: 
. .'' .. ',··_: 11:. '·;. 'r, · .•.,1\. <.',· ' . · .· 

, ., (Sem !"YII,ã.~ ~o orad~r) .Sr. Presidente e. no.· 
bres .colegas, se me. não falha a memória, ho, 
je .,A;Íagaas ~oinemarc:Í o· na~im~nta. de Tava· 
res Bastos, uma. das figuras exponenciais :·da 
vida . politica e culturaf dêste Pais, um s~fl. 
tório' ·naq'uele . mundo de incompreensões; 'que 
cêlrcieterizavani ·a politica' ·brasileira doquelà 
'épacà: ·' .. ' ' ' ' 

Lembrei-me· desta data 'porque; Sr; Presi" 
.dt:n.te,·. ~logqos,, Est~do que s.e vinha. coroe· 
.rerizal)do ·,pelo_ onda de crimes ,que o torna· 
vam, .c()mO .. urn . figura exótica, diferente do 
~oncêrto. , dos· Estados brasileiros, voltou ao ...... ' ·' •. 

cartaz •.. Deve, . porém,. ser olhado . como uma 
exceção, não como uma regra ou a confirma· 

cursei em .1957. 
· · ··· c;ão da regra _geral, ,r:nas. como.:uma l!~idade 

Acredito que êsses fatos, êsses argumentos Federada em .desenvolvimento, .vítima da si· 
e essas hipóteses possam lembrar ao Estado· t~ação · econô~lco~so~lal ·que .vem. provo.cando 
Maior das Fôrças Armados, ao· Conselho de ·essa onda. ,de ,Inquietação,, com destruição de 
Segurança · Nacional, · de que é imperioso, pre- vid~s, · mas · um ~todo q~e deu grandes figu-
mente e lnadlóvel que a matéria sela aprecia· reis noi'fmpérlo·coino na' Repúbilc:a;·:e figuras 
da e resolvida pelo Departamento Nacional, de é!e horlten5· solitórios,:mas ·que ·soblam· deferi· 
Estrados de Rodàgem: que bem pgde~ia"ter ·der·as·suas Jdéiás, como'Távares Bastos;' que 
um setor especializado para ··a·· alargcimento -acabamos :de·•menclonar. 

das faixas de acostamento ·" para a arboriza· ., ·Nós;· ai:iur pre~entés, somos como que 'soli" 
ção das óreas de domfnio das estradas . fe. tórlas' em Brasil la, a· Capital d~ Répúbllccl'que 
dera is· . ' ' C:ômemôra . o seu quinto anlversório. Poüqufs· 

Sr. Presidente, . com ~sta .··digressão ~em sl~as' palftlcos ·dàq~elê grupo ·rmenso' • que. vo
maior responsabilidade, mas lembrando .. possl· lou 'a treinsferênéla~da'·Capltat··âqul se· éric:on· 
billdades que podem surgir surpreendentemen" 'trem';·' E; ilà ·sêinana das. cornemoraçõas, Bra~ 
te, deseja que. as autoridades federais, espe·····-:;sllia' é''um ·desertei ·de pólltli:os: · Ausente a 
cialmente aquelas a que. aludi, expllcltamen· ·maiar•~arte dêles, que se 'constitui de parlamen~ 
te. no meu· discurso, tenham em mira atender ·t~res;· auserites: qUase todos;-'se não todos, 'os 
às' recomendações do lnterêsse caletlvo; . rea· 'Ministros'· de' Estado, mesmo·· assim a Capital 
llzando obras inodióveis, prementes e. urgen· comim1ori:i" o: Seu quinto· a~iversório, e folga· 
tes conclulndo·as em breve prazo, para mos corri' a mensagem . de fé que· ô atuol Pre· 
qu~, inclusive, o erórlo não ·seja prejudico· ·feito,- 'Si';· 'Pifnio Ca'ntanhede, 'Úansmltlu oo 
do com a destruição rápida daquilo que .se ·Brasil,- manlfestando"sua 'crença, suo certeza 
realizo em longo tempo, uma vez que as chu· de que Brasflia, marco de desenvolvimento, de 
vos torrenciais são abundantes na região es· Integração nacional e de confiança do homem 
plrito·santcnse montanhosa. · brasileiro em. si mesmo, não perecerá. 

, .. 
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Entretanto, o que me trouxe à tribuna prà· 
priamente foi a disposição de comentarmos a 
polf tica latino-americana, qu~r , vem ensejan• 
do amplos debates e .grandes ... pronuncia· 
mentes dos jornais do nosso Pais, dei impren· 
se de tõda •a América Latina. · O C.orrelo da 
Manflã, O Glallo, a Jornal do Braall, a IJitfma 
Hora, todos as jamais q!le se Interessam pelo 
desenvolvimento latino-americano, estão preo
cupados com a ~ltuac;Ííó · em que se ericon· 
tram os nossos poises, com a fome que existe 
e que ameaça, lnclúsive; de tragar as próprias 
Instituições democrótlcas que nos restam. 

Nu~ 'artigo de tW,do,· um classes jamais. fa· 
la da criação do Mercado Comum, . que é .. es· 
sencial ao desenvolvimento da América La· 
tina e do maior lnterêsse .do Brasil. 

"0 ltamoratl - diz o Jarul do lraaU 
-, que não ·:cuba ·ter· a inic'iâtiVci' dê 
propô-la, não pode nem deve perder a 
oportunidade de lideró-la. Se para o es· 
tabelecimento do Mercado Comum Lati
no-Americano existem inúmeros obst6· 

· culos palltieos Internos, ates . não são in
transpanl veis, e, confrontados com · as 
per$pectivas que se abririam para o Con· 

' ," , 
tinente; são,· na prótlca, Insignificantes. 

Mos, Sr. Presidente e Srs. . Senadores, na 
Conferência . realizada em Limo, de .6 o l1 
de dezembro de 1964, com a presença de ai· 
gumes dezenas de parlamentares .latino-ame
ricanos, e que tratou especificamente da lnte· 
gração econõm,(ca da América Latina, da sua 
. Integração politica, dá sUa lntegráÇão ê:ultu· 

, · rol, o Det'egoc;ão do Brasil,. p'esldido pelo .Se" 
. nadar Jeff~rson dê Aguiar, t~ve papel desta

cado e defendeu não só a criação 'mos também 
o desenvolvimento do Mercado Comum Loti
no-Arnerlcano, ,apresentando umo tese q~e ser· 
viu de bOse, .senão de suporte poro a formula
!;éio de um documento da, màis alta Impor~ 
tón~la, que fel aprovado por unanimidade dos 
p'resentes, numa das. mais belás, mais memo
róv~ls reuniões das que oU se processaram •. A 
deftlgação do Brasil não esteve ausente 
trabalhou. 

Temas aqui Inúmeros documentos que fo
ram por nós manuseodos, estudadas naquele 

prazo que . tivemos para, coma relator da ma· 
térla que tratava da Integração económica da 
Américo Latina, apresentarmos o relatório fi· 
naf, que não somente foi aprovado no grande 
Comissão de Integração Económico, mos pelos 
delegados de t6das as repúblicas democráticos 
latino-americanas, sob aplausos entusiásticos, 
depois de,. sóbre o documento, se terem ma
nifestado expoentes da cultura politica e do 
economia das poises da América Latina. 

' : . 

Lá se encontrava. uma delegação do Brasil, 
presidida pelo Sr. Roberto Campos, Mln lstro 
da Planejamento do Brasil. Lá se encontra
vam economistas do Executivo do Brasil, dis· 
cutindo problemas que diziam respeito aos 
nossós lnterêsses, especificamente econ6mlcos 
e financeiros.· Lá se encontrava aquela adml· 
rávei figura de· homem público, o ex·Deputado 
~e.deral. pela Bahlo,, Rômulo,·Aimeidol' que nos 
prestou o seu contingente cultural, para elo· 
boração do documento que, em nome da nos· 
so Delegação, tive o prazer de apresentar. 

Ora, Senhor Presidente, confesso que é di
flcll focalizarmos assunto desta natureza ·num 
momento como êste, quando uma espécie de 
deslnterêsse mórbido, doentio, elimina os es
timulas dos mais entusiastas, empobrece a 
chama dos. que teimam .e não querem perder 
a fé. 

O Sr. JtHtnen dt .Agufgr: · 

Permite V. Ex.0 um aparte? 

O SR. AURaLJO VJANNA: 

Com muito prazer • 

O Sr. JtHmon dt Aiul11r: 

Senador Aurélia Vlanna, à primeira vista, 
V. Ex. a tem razão porque qualquer .de nós, os 
teimosos da fé, temes a sensação de estar num 
pois de· surdos, cegos e mudos. Hó, realmen· 
te, ·uma ,apatia generalizado, um ceticismo 
geral; ninguém acredita em ninguém, nln· 
·guém mais ·tem fé. Hó como que uma insen
sibilidade· c:ofetlva. Mas, teimarmos em resta
belecer as e11eraias e não . pouparmos esforços 
em favo•· de ~•mo r.ação ressuscitada, ainda é 
um dever nosso.. Com relação ao Congresso 
realizado em Limo, do qual V. Ex.0 participou 
como um dos pontífices, na deslncumbêncla 
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de encargo de relator de uma das mais impor
tantes Comissões, a Delegação do Brasil cum
prl'u com seu dever, estêve permanentemente 
presente em tôdas os Comissões c no Plená
rio, defendendo suas teses e fazendo com que 
seus pontos de vista e argumentos fôssem ven
cedores. Tivemos ensejo de demonstrar, num 
Congresso Internacional ousado e audacioso, 
em que muitos não acreditavam - porque se . 
cogitava da criação de um congresso latino
americano -, fé e visão. coerente e criadora, 
com o entusiasmo da juventude na vida pro
vecta do exerciclo senatorial. Pudemos voltar 
com a consciência tranqUila. Participamos de 
um Congresso com audácia e redobrgda ener· 
gia, procurando elevCir o nome de nosSCI Pá
tria no exterior. 

O SR. AUR~LIO VIANNA: 

Agradeço a V. Ex.0 odepoimento que aca
ba de prestar. NCI realidade, notgva-se ali 
respeito e admiração pelo Brasil. Uma curio
sidade Imensa revelava cada Delegado quan
do procurava saber do processo paJrtlca e de 
desenvolvimento dêste Pais. 

Eu também não perdi a fé, nobre Senador 
Jefferson de Aguiar, tanta· que estou nesta 
tribuna. Não pensei tivesse tanta coragem e 
mais coragem, gfnda, depois de uma semana 
de descanso que vai se seguir a outra de mais 
descanso ainda, parque há um feriado na melo 

dela. 

~ o Vinte e Um de Abril! Dizem que o Vin
te e Um de Abril - a feriado no meio da se
mana - abriu um sulco neste periodo que 
precede a semana santa e par causa do VInte 
e Um de Abril multa gente justifica sua au
sência . Como Vinte e Um de Abril é o grande 
dia comemorativo da' fundação de Brasflia, 
melhor homenagem elo que a ausência não ·po~ · 
derla haver. ~ uma lógica meio ilógica, mas 
é uma lógica. !Riso•.) Por Isso fiz a referência 
e, agora, num parêntesis, expliquei o porquê 
da referência . 

Ora, coma há um ditado na minha terra, 
segundo o qual alogoano vive de teimoso, não 
quero ferir o dito que ali se criou. Persisto, de 
·teimoso. Quando não estiver nesta tribuna ou 

- d . .. t' d t .. numa comlssao, po e escrever: es a oen e , 

"está proibido" ou então, alguns correram à 
frente e se Inscreveram. E os que não correm 
depressa perdem a oportunidade. 

Em síntese, quero demonstrar, com . o dis· 
curso que estou pretendendo fazer, que cum- . 
primos com o nosso dever, na grande Confe
rência lnterparlamentor. Latina-Americana. 

Falo de consciência tranqUila.· Se há aquê
les que recebem dólares do Brasil e não cum
prem o seu dever, quando daqui· partem para 
representar a nosso Congresso no exterior; é 
bom que se diga que há os que se deslncum
bem de suas obrigações . Há Senadores e 
Deputados que apresenta'm teses, que as de
fendem, que as fazem vitoriosas muitas vê
:es, que revelam o nome do nosso Pais fora 
das fronteiras pátrias; que não ·vão para gas
tar c dinheiro do País eni . "dâiié:Jngs'', em 
buates, em festas pomposas; mas que passam 
noites trabalhando faro da Brasil, elaborando 
documentos que têm maior repercussão no ex
terior do que aqui dentro, que ·são oli multo 
mais conhecidos. . 

ci Sr. H•rlbaldo Vieira: 

Permite V. Ex. 0 um aparte? 

O SR. AUReLIO VIANNA: 

Se há aquêles que envergonham o nome da 
Brasil, tam~m há os que o enaltecem, o ele
vam e o dignificam. 

Oro, Sr. Presidente, o documento de Inte
gração ·política da América Latina teve co
mo relator um Senador da Rep~blica dêste 
País; e o documento da Integração econôml
ca do América Latina teve como principal 
autor e como relator um outro Senador da 
Rep~bllca do Brasil. 

Senador Heribaldo Vieira; V. Ex. 0 havia
me pedido. um aparte. Dou-lho agora, pedindo 

· desculpas por não já o ter feito. 

O Sr. Herlbaldo VIeira: 

Nobre Senador· Aurélio Vianno, também 
dei minha colaboração - embora humilde -
(não apaladai) à nossa delegação que foi a 
Lima, e posso trazer um testemunho da sua 
vitalidade, lembrando o momento em que o 
Presidente da nossa missão teve de tomar uma 
atitude enérgica e afinal vitoriosa na organl-

: . 
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zação dos Comissões. Foi o primeiro marco da 
vitalidade com que a nossa Delegação iria se 
portar naquele conclave, na qual vóríos dos 
nossos , companheiras tiveram prajeção . das 
mais salientes· e defenderam teses que· foram 
vitoriosas. 

O SR. AURUIO VIANNA: 

Muita obrigada· a V .. Ex.0 • Num ambiente 
de . respeito mútuo, de fraternidade em que s~ 
dava valor à cultura, em que as intervenÇões 
eram receblda's democràticam~nte, ~in que ca· 
da qual procurava alcançar, através dos pro
nunciamentos, a Integração ecÔnômlca da 
América Latina e o bom funcionamento. das 
Instituições dem~crótica~, poises territor.ial
mente pequenas tinham representantes ativos, 
que não silenciavam porque sabiam que . ali se 
encontravam trotando. dos superiores ln te rês~ 
ses das RepúbliCÇIS e~ploradéis do Contl~~nte; 
dos países esmagados .sob o pêsci da Inflação 
e da miséria. Foi um prazer o convivência 
com aquêles delegados, durante os poudos diàs 
que passamos no Cidade de Lima, República 
do Peru. 

Vimos como se encontrava o nosso. País e os 
resultados do nossa politica. de exportação 
com os poises latino-aniericàno~ ,' Erri · cinco 
anos, de 1959 a 1963, a nossa balança co· 
mercial sempre nos foi deficltórla , Somente 
em 196 i houve •uperavlt, porque ·nesse ano 
.tivemos. que comprar trigo . à União Sovlétl· 
ca, deixando. de adquiri-lo à. Argentina e, por 
isto, o saldo da nossa balança comercial nos 
foi favoróvel .. 

Em 1959 o saldo foi negativa: mais de 40 
milhões de dólares; em 1960, mais de 20; 
em 1962, mais de 50; em 1963, mais de 80, 
precisamente 87 . .87 6. 000 . dólares. E somos, 
talvez, o pafs mais lndustrlalizado .da ~érl~ 
cól Latina. · . . . '_., ' 

Ficamos sabendo que,. através de . operações 
triangulares, para comprarmos, . por. exemplo, 
cobre a um dos pafses produtores da Améri
co Latino, tlnhamos que fazê-lo - e c~elo 

que ainda o fazemos - através dos . Estados 
Unidos do América do Norte. 

Fomos· deficitórlos com a Argentina, com o 
Chile, com o México, com o Peru, com quase 
todos os poises lotlno,omerlconos. Sofremos 

o grande concorrência do mercado exportador 
da Europa. Ocidental, Mercado Comum Euro· 
peu. Sofremos a concorrência do grande mer
cado dos Estados Unidos. 

Não tem'os agências bancórias do Brasil em 
alguns poises iatlno-omerlcanos e por Isso so
fremos grandes restrições em nosso mercado 
de exportação. Lutam os nossos governos -
se é que lutam, se 'é que lutaram - poro o 
criação em Lima de uma Agência do Banco do 
Brasil e não podemos fornecer créditos a im~ 
portadores do Peru; que têm interesse em con
'sumlr mercadorias produzidos no Brasil. 

' . 

_ ·.Enquanto .Isto, vivemos como. q~e na re· 
pública dos sonhos, da . bonança. Enquanto o 
Presidente recém-eleito do Chile explora uma 
tese, que parece nova, mas jÓ havia sido de· 
fendida naquele conferência c ·os"jo~~ais; ci 
maioria dêles do Brasil, .dão-na como sendo 
uma novidade, mas, na verdade, novidade ela 
é porque encontra .um campeão num Presiden· 
te. de um país latino-americano, cioso dos suas 
prerrogativas, dinômico, agressivo, que sabe 
que a salvação da sua pótria, no. momento, 
estó. na exportação - o Presidente Frei, do 
Chile .:._, . a maior repúbica latino-anierlcana, 
que ·poderia se~· o arsenal que fornecesse pro
dutos eiaborados às repúblicas irmêis, expor
tando. o que produz, fruta do labor dos seus 
operórlos, quedo-se coma que imobilizada, 
vencida .. E, no momento em que . os' parlamen
tares daqueles poises que acabei de citar, se 
preocupam com,. a Integração econômica -
sonios mais de· duzentos milhões de bôcas que 
consomem, duzentos milhões de habitantes ·do 
continente que falam castelhano e o portu
guês,- cuja'·unlca esperanço estó na sua iden
tificação, na suei união, para a defesa dos 
·lnterêsses comuns .- queda-se; repito, o nosso 
·Pa'rlamento e nem seque,. se Interessa par um 
dos assuntos que são motivo de preocupação, 
de debates, de luta Intensa até em campa· 
nha eleitoral para a eleição de presidente de 
república noutros poises do nosso continente. 

, Aquela reunião foi tão importante que hou· 
.ve um momento de comoção: foi quando uma 
delegação -.- a do Bolívia - ali compareceu. 
·Não podia ser aceita, porque só os países de· 
.mocrótlcos poderiam ali se assentar para dis-
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cutir aquêles problemas a que .me referi. E 
aquela delegação manifesta . a, .certeza de que, 
·restaurada a democracia naquele pafs, compa· 
recerá à próxima reunião dos parlomentares 
latino-americanos para discutir 'os .assuntos de 
lnterêsse comum de tôdÍÍs as repúblicas latino· 
americanas. . ' . . . . 

::,' .. ' 

Sr. Presidente, vou ler, para que conste 
dos Anais, o documento aprovado na reunião 
dos Parlamentos latino~amerlc~nbs. 

Precl5o fazer, também; uma 'obs~rvação: ali 
s6 um pais falava o po~tuguês; os ' outros, o 
castelhano. E, naquela reunião memorável, 
tornou-se lingua oficial do Cangressb também 
o Português . 

O documenta aprovado é".do seguinte ·teor: 

(Lendo) 

"Que os Porlament~s o~· Congressos dos 
poises latino-americanos criem uma Co· 
missão Especial de l11tegraçõo, destinada 
a acompanhar a. mar~ha do processo ln· 
tegracionisto, estudando as .medidas in· 
ternas e ext~rnas, ,.e promovendo é:i, for· 
mação de uma. consciência, continental 
pa(O ;alcançar o objctivo a que se pro· 
p~em.11 

Acredito que o Presidente· da nossa Delega· 
ção, no momento que' 'julgasse opgrtuna, 'iria 
pleitear, junto às Mesas da Câmara dos Depu· 
todos ê do Senado Federal, ·a constituição des· 
sa Comissão para que não fahósserrios . aos 
compromissos assumidos perante os outros pai· 
ses. 

CRetomondo a lelturo): '· · · 

"Que o Parlamento Latino~AmeriC:~no, 
quando esteja constitui do,. organize uma 
Comissão Permanente com representan· 
tes das Comissões referidas no ponto an· 
terior; 

· Qué os governos se esforcem, separada 
ou conjuntamente, poro .que se acelere 
o marcha do processo de integração, con· 
siderando não somente os problemas . da 
ALALC, senão também as. bases para a 
gradual incorporação do mercado comum 
centro-cmericcino no processo geral de 
integração econômlcc." 

Então, tratamos ou não do assunto de inte· 
gração económica, . da criação e desenvolvi· 
mento do Mercado Comum Latino-americano? 
Isso, em dezembro do ano passado. Agora, 
houve um Govêrno que levou em consideração 
o documento - pelo que se vê - o 'do Chile, 
com apoio, segundo li nos jornais, de outros 
governos, de outras entidades governamentais 
latino-americanas. 

(Lendo) 

"Que se crie um Colégio de representan· 

tes dos poises. lctinÓ·americanos, que 

funcionará como órgão .supranacional, o 
fim de orientar e coordenar ·uma ação 

de · planificação· e desenvolvhnento co· 

mum; 

Que se adote um mecanismo de liberação 

linear de gravame aduncneiro, com uma 

reserva de reajuste para tornó·la previa· 

mente ·mais· harmânica,- e, em 'casos ex· 

cepclonais; para atender às condiÇões de 

cada pais, tendo ~m conta os de ·menor 

desenvolviment~. econõmico relativo, con· 

forme ~stcibelece o Art. 32 do .Tratado . "' ,, . 

de Montevidéu; 

Que se adotem medidas com o objetivÓ 

de asseÍ:lurar aos pai ses de mercado na· 

clonai insuficiente, oportunidade de pro-

dução e 'comércio; 
'· 

Que· se ampliem os mercados de Améri· 

ca Latina para fomentar o comércio 

interamericano, · adotandc-se . as medidas 

adequadas, a fim de suprimir monopólios 

. industriais e comerciais: que impeçam o 

seu desenvolvimento." 

Essa tese foi nossa, dos parlamentares 
latino-americanos, aprovada entuslàstlcomente 
'por todos, sem qualquer discrepância . E o 
Brasil foi o relator do documento. E a tese 
que serviu de bose poro os debates foi a apre·. 
sentada pelo que fala, em nome da delegação 
do Brasil, com o coloborcção inclusive - re· 
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produzo palavras anteriormente pronunciadas 
- daquele ex-parlamentar baiano, economls· 
ta brasileiro, que ali se·. encontrava, ·Rômulo 
de Almeida: 

(Lendo) 

"Que se estabeleçam compromissos para 
compensar .os desequilíbrios Inevitáveis 
na reciprocidade que deve haver nas van· 
tagens derivadas' da realização do pro· 
cesso de Integração económica. Para 
tanto, os governos deverão tomar provi· 
dênclos poro que · sejam anuladas as 
açães de emprêsas estrangeiras ou nacio
nais que se aproveitam dos margens de 
preferência estabelecidas no zona de li· 
vre comércio para a Imposição de preços 
acima . dos que prevalecem em outras 
áreas, poro a exportação das mesmos 
produtos; 

Que, paro impulsionar. as Inversões, se es· 
tude a criação de um organismo flnan· 
ceiro de fomento, dirigido sobretudo pa· 
ra as operações. de capital, .o qual funclo· 
nará de maneira complementar e em co· 
laboração com o' BiD; 

Que, com caróter de prioridade, sejam 
executados os projetes de Infra-estrutura, 
sobretudo de transporte, e ·de energia e 
fôrça, de Imigração e de quantas tenham 

· ' caróter multlnaciÓnal de efeito Integro· 
clonlsta; 

Que os governos promovam acôrdos com 
os bancos comerciais dos pOises da · Amé
rica· Latina a fim de que nêles sejam 
Instaladas suas agências." 

~e é .. um dos problemas dos poises latino· 
americanos. 

"Que, além da harmonia da politica de 
práticas aduaneiras, .comerciais e esta· 
ti stlcas, se estabeleçam acôrdos e pro· 
gramas de cooperação, o saber: 

a) fixação de normas ·técnicas e clcissl~ 
ficações comerciais uniformes; 

b) politico de transportes e comunica· 
ções que sejam decisivas no Plano de 
Integração; 

c) oportunidade de Inversão e comércio 
no mercado Integrado, com a cola· 
boração do CEPAL e do BID; 

d) implontação, em cada órgão de pia· 
nificoção nacional, de um deporta· 
menta destinado · especialmente ao 
estudo e coordenação dos planos na· 
clonais; 

e) estimular as Inversões diretos de ca· 
pita! estrangeiro, evitando:se distar· 
ções, e apllcalldo-o ,de acôrdo com as 
conveniências de cada pais l~tino· 
americano." 

Não de ocôrdo com as conveniências dos 
poises emprestadores, ·mas de acôrdci com as 
nossas conveniências. 

Foi uma clarinada . de Independência; foi 
uma clarinada de .bom senso; foi uma tomada 
de posição, e tomada de posição· unânime, de 
poises que querem que a democracia nêles se 
estabeleça em definitivo, em caróter perma
nente, e que sabem que é multa dlficil, se não 
lmpassfvel, o ·bom funcionamento de Institui
ções democr6ticas em poises cuja constante 
seja a fome, a miséria, a desigualdade, a ex· 
pi oração desenfreada. E porque desejam uma 
democracia de fato ·como· de. direito, os par· 
lamentares latino-americanos reunidos em LI· 
ma debateram e aprovaram documentos como 
o. que acabo de ler. para o conhecimento dos 
Senhores Senadores e daqueles que, fora do 
Par.lamenta Brasileiro, se interessam por êsses 
problemas.. · · 

O Sr. J1ffenon de .Aaular: 

Permite V. Ex,0 um aparte? 

O SR. AURtLIO VIANNA: 

Com prazer. 

O Sr. Jeffenon de Aguiar: 

Vimos que o Brasil tem oportunidades ad
mlróveis para uma liderança politica no Amé

, ricana Latina. Tivemos ensejo de presenciar 
o respeito, a admiração e a fraterna demons

. tração de amizade de todos os Delegados dos 
pai ses latino-americanos, e percebemos que 
uma ação conjunta do Ministério dos Rela· 
ções Exteriores e do Congresso Nacional po· 
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deria ·permitir uma ação dominante na poli· 
tlca Internacional dêste Hemisfério. . Deveria· 
mos utilizar o Senado, especialmente através 
da Comissão de Relações· Exteriores, como ins· 
trumento de ação política na órea Interna· 
clonai. E aquêle Congresso latino-americano, 
que parecera ousado, audacioso e quase utó
pico, me pareceu absolutamente possível atra· 
vés do debate· que presenciamos e do solido· 
riedode que tivemos enseja de ,constatar, poro 
que pudéssemos conseguir e cÓnqulstar a reo· 
lização do Congresso Latino-Americano. acima 
dos Estados, numa formação daquilo que Wif. 
fred Jenk, hó bem pouco escrevia no livro 
magnifico Intitulado "Direito, Liberdade e 
Bem-Estar", Isto é, para criação de uma coni. 
mon Jaw da·Humanidade. Teríamos ensejo de 
partir, portanto, para a primeira etapa dês. 
se desejo magnifico do uniào do Humanidade 
num só Direito, na órea Internacional, através 
da Interdependência para a paz,. para a so. 
ciedade, para a economia, conseguindo aquilo 
que todos almejam, que é a efetiva paz en. 
tre as homens. Senador Aurélio Vianna, vol· 
te i entusiasmado do Peru. Lima · teve, para 
mim, o efeito de uma· fiamo capaz de criar 
no meu espírito uma possibilidade que antes, 
quando daqui parti, não acreditei que pudesse 
ser realizada: era a união dos povos latino. 
americanos em télrno dos seus direitos e· na 
consecução· dos seus lnterêsses comuns. 

. O. SR. AURfLJO VIAN~A: 

Sr .. Presidente,· com os meus agradecimentos 
àqueles que me aportearom e àqueloutros que 
com tonta atenção e lhaneza ouviram estas 
nossas palavras, quero terminar ·com um to· 
que de sentimentalidade todo nosso. Foi quon· 
do ali encontramos, no aeroporto, oquêle que 
é. considerado o Embaixador Extroordinórlo do 
Brasil .no Peru, a ex-Ministro do JustiÇa,. Sr. 
Abel ardo J urema. Fomos convidados por 
aquêle paroibano odmiróvel, que recebera de 
sua terra os Ingredientes para uma feijoada à 
brasileira, para irmos ao apartamento onde 
êle reside, . matando saudades do Brasil • E 
qual não foi a nossa surprêsa quando, em ali 
chegando, vimos um grupo de parlamentares. 
Aos poucos vinham-se aproximando outros Par· 
lamentares. Se a memcírla não me folha, todos 

os componentes da Delegação brasileiro com· 
pareceram ao apartamento. de Abelardo J U· 

rema. Udenistas, pessedistas,. partidários ln· 
condicionais da revolução, elementos contrá
rios à revolução, Isto . é, ao movimento arma· 
do que eclodiu em fins de março ou 1.0 de 
abril. Ali se encontravam senhoras de Par
lamentares da situação. Ali estavam tom• 
bém, e num ambiente todo nosso. 

Então ficamos, aquêles momentos, relem
brando o Pótria distante, de maneira a mais 
comovente, e notanclo que alguns dos que 
se encontravam fora do Brasil como que mor
riam aos poucos, atacados daquela doença 
que dizimava africanos - o banzo, a sauda~ 
de. Creio que foi um dos momentos marcan· 
tes dei ncisa visita àquele País. 

.Houve uma espécie de .. acôrdo .tódto entre 
os diversos componentes da Delegação. Nin· 
guém lavou fora do Brasil a roupa que deve
ria ser lavado aqui. Ninguém provocou, . tom· 
bém ninguém foi provocado. Assim, ·ali, em 
L.ima, defendíamos os interêsses latino-ameri· 
canos, conseqüentemente os interêsses de nos· 
so Pátria, os lnterêsses do Brasil. 

Sr. Presidente, se hó parlamentares ·que 
saem do· Bràsll para farrás internacionais,' eu 
não os defendo, êles que se defendam. Se há 
parlamentares que vão num avião e voltam 
no outro, êles que se expliquem, porque eu 
não sêf explicar nada disto. Se há parlomen- ~ . 
tares que vão para uma Conferência interna
cional ·e a conferência são as boates, êles que 
~e defendam, eu não sei como, nem tenho por· 
que ·me defender. Cada um responda por si 
perante o povo que o elegeu. 

O que eu quero dizer desta tribuna é que, no 
Peru nós cumprimos com nosso dever. Mar· 
camas um ponto. O Congresso Nacional mar· 
cou um ponto e uni ponto alto nos debates, 
nas ·teses que apresentou e que não foram 
condenadas, pelo contrório, ratificados, aplau
didas, apoiadas. E que dentro do Brasil nós 
nos comportemos como no Peru, como em· Li· 
ma. 

Sr. Presidente e nobres Senadores da Re· 
pública, concluo. 

Não perdi o fé. As Instituições democráti
cas . não perecerão neste Pais. Quando se fa. 
la que a democracia faliu e está falido, o 
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povo se Inscreve para votar. O ·. eleitorado 
cresce, aumenta; não diminui. 

Se fé eu pudesse ter perdido, seria· -' falo 
em tese .:..... no grupo dirigente ;;_ falo do_ gru
po politico que ainda néÍo sentiu, não com~ 
preendeÚ a grande honro que '1·;n, ~e repre" 
sentar o povo do Brasil. Que eu não perdi a 
fé no povo - não fala em moita,· falo''em 
povo -, não perdi. Recuso-nie a perder. essà 
fé porque o povo· do"'Brasil é democrata,' amo 
a derrÍÓcrccla, quer que a d!mibcrai:IÓ fiJncio~ 
rie; E, apesar dos defeitos dÓs 'politicas, da 
cúpula politica dêste País, amâ tÓnto à· de
mocracia que não deseja que ,O- Congresso se
ja 'eliminado, pois não confunde,' não_'' vem 
confundindo, não está 'confundindo; '.graç~s 
aos céus, Instituições democrÓticas ··· com ho~ 
niéns que, porventura, as aniquilam, através 
de seu procedimento. · ' ' · ·· · · 

----Na~-,e~t;~. ~~nde~ando ~ing~ém· •. Não_ sou 
Cotão, mas há um avf~o. par~ .todos Ôs poli ti· 
cos militantes:. é. que o povo está ch~ga.ndo 
àquele momento de varrer '- nõo com vos~ 
soura, porque êsse negÓCio de vassoura ... ,. ..:;_;_ 
da vida pública nacional_, os que não fo~em 

_dignos de repres~ntá:lo. Aqui está , a tese,, a 
tese vitoriosa: int~gração e~o~6mica latino~ 
americano; pÓrc. sobrevivência do Continente 
latJno-amerlcano, para fortalecimento de ·suas 
Instituições democráticas e a Integração ·poli
tica e social como concausà; ou' também com~ 
causa eficiente , . dÓ -dese~v~lvirne~to . dÓ Con-
tinente latino-americano. · .. · · 

Era o que tinha_ a dizer. !Multo lleml Multo 
lleml Polma1.) , ,, 

O SR. PRESIDINTI . !Nogueira da Go;..a): 
Sôbre a mesa requerimento q~e vai ser tid~ 

pel9 Sr. 1.0"Secrét6rio., . · · ' -

é lido o .seguinte 

· REQUERIME"!TO 
N.0 124, DE 1965 

i 

Para o Senhor Presidente Senado Federal_ 
Senador Aura Moura Andrade 
Broslflo 

Nos têrmos do Artigo 40 do Regimento ln· 
terno, solicito autorização do Senado para par
ticipar do Delegação que Irá à República Ar-

gentlna com· o fim 'de retribuir visita do Minfs· 
tro dos Relações Exteriores daquele ·Pois. 

Atenciosamente; Senador 'Gilberto Ma-
rinho~ 

O -.SR. , PRESIDEiofTE !Nogueira da Gomo): 

De 'acôrdo com Ôdisposto no art. 4Ó do Re
gimento 'lnternb,' o. requerimento'' que acaba de 
ser' lido 'vai à ·camfssõo de RelaçSes EXteriores, 
cujo parecer deve ser emitida_ Óiridc hoje, pois, 
de acbrdo com ·o' ort~ ' J2á · do ncissci .lei Inter
na, >a mctérJCI deverá ~er submetida à consfde-

_ •.• ' ,., __ ': . - ,. . ' : 11' · .. ,•' '' 

raÇão do Plenário, rio final ~a presente sessão. 

S6bre c mesa ,reCiuerlmento que vai ser 11·, 
do. !leio Sr. 1. 0.~Secretárlo; 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
tol~a 125,,DE 1965 · 

Em 19 'de'abril de 1965 
·''Senhor' Pre~idente. · .. · · 

,, . ,. ' - ',,: 

De,actlrdo com,_o disposto no_ art.,S9, §.2.0 , 

do, Regimento- lntemo,-, solicito __ a Vossa Ex· 
celêncfa seja _concedida , a palavra,.: na sessão 
de , hoje, ao Sr. Senador Edmundo Levl, . por 
dcl~gação desta.:Lfderançc. · 

Atenciosas saudações. - Olear Pouo1, LI
der do PTB.' 

1. ·: .·, · • ; ,' • '· · 
1

) ·, ·r : . ·• :· ·; 

O SR. PRISIDEHTE !Nogueira do Gomo): 

Tem a palavra ~ s~.'~se~ador Edinurido' L~vi, 
por delegação da ·liderança do: Partido Traba
lhista Brasileiro. 

. ' . .':. -~--- ,' 

O SR. EDMUNDO ,LEVI: 

Sr.; '.Presidente;: -Srs'., :Senadores, •- quando 
contemplemos, ao longo; uma cordilheira, ve
mos que sa destaca , entre os demais i· um -:.pi· 
c~, que passa c•' ser o pico dominante: No 
dia de hoje, na paisagem politica nacional, 
nasceu ·um homem que seria,- neste século, o 
ponta :culminante· da politica brasileiro.· Mi· 
lhões de cidadãos, dos mais humildes aos 
mais, elevados, do Amazonas ao Rio. Grande 
do Sul, do este pernambucano às proles do 
Espirita Santo, erguem sues preces e rogos 
ao Aftlssfmo, pela olmo daquele que tão bem 
soube sentir a alma do homem humilde do 
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Brasil. No dia de hoje nascia, no Rio Gran
de· do Sul, o ·estadista eminente que o His
·tória conhece pelo nome de Getúlio Vergas. 

Sr.. Presidente, Srs; Senadores, por certo 
Getúlio Vergas, por muitos on~s e por séculos, 
talvez, constituirá motivo de discussões, de 
análises os mais . contraditórias, mas ninguém 
conseguirá destruir a · obra Imortal que êle 
legou em beneficio dos humildes. 

Getúlio Vergas teve neste país a coragem 
de realizar aquilo que Ruy Barbosa, como can· 
didato a Presidente da· República, pregava em 
benefício do trabalhador brasileiro. Como Ruy 
Barbosa, Getúlio . Vergas também tem sido 
anatematlzado, mas como disse Pedro 11, êles 
aguardam a justiça de. Deus na voz da H is· 
tária. Hoje o Brasil sabe que aquê1e homem 
extraordinário, filho dos pompas, deu a êste 
Pais o maior instrumento de que êle carecia, 
para que não seguissemos, dentro de pouco 
tempo, os cominhos de tantos outros, e nos 
mergulhássemos num mar de ·sangue que nos 
desgraçaria como desgraçou tantos nações. A 
legislação social que aqui . está amparando o 
homem do trabalho, regulando os direitos en
tre as .mais. fracos e os mais fortes, dando um 
estatuto ao homem que vive do trabalho, não 
poderá ser negada nunca como· obra que po
derá ·glorificar qualquer cidadão· em qualquer 
parte do mundo . 

O P. T. B . que, neste instante, fala atra
vés de minha voz, nesta Casa, por delegação 
da sua ilustre liderança,· representada, neste 
momento, pelo eminente Senador Oscar Pas
sos, vem · relembrar ao Pois a passagem de 
mais um aniversário de nascimento daquele 
eminente cidadão brasllel~o ·.e render-lhe o 
culto da sua homenagem pelo multo que fêz 
pela nosso grande Pátrio. C Muito bem.! Multo 
bem I Palmaa.) '". :. · 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

Eugênio Barros ,- Sebastião Archer -
O inerte Mariz - Walfredo . · Gurgel -
João Agriplno - Pessoo de Queiroz -
Amon de Melo - José Leite - Raul 
Giubertl - Vasconcelos Tôrres - Lino 
de Mattos - Meilo Braga - lrineu 
Bornhousen. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

Está terminado a hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO.DIA 

Presentes vinte e oitó Srs. Senadores. 

ltem·1:. 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Decretô Legislativo n.0 157, de 1964, 
originário da . Câmara · dos Deputados 
(n.0 155-A/64, na'Caso de origem), que 
mantém decisão denegatória do Tribu
nal de Contas da União ao pedido de re
gistro de contrato ·celebrado entre ·o Su
perintendência do· Ensino Agrícola e Ve-

.· terlnário do Ministério do Agricultura e 
Ano Mario de Azevedo Coutinho, para 
locação de Imóvel, tendo Pareceres fa
voráveis, sob n.0 ' 140 e 141, de 1965, 
das· Comissões: - de Constituição e Jus
tiça e de Finanças. 

O SR •. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

A discussão do projeto foi. encerrada no dia 
9 do corréiite: 

Não há numero para a votai;ão da maté
ria, quo fica ·adiada pa.rcl a próxima ordem 
do .dia.' ~ • 

. O SR •. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

lhlm 2: 

Discussão, em turno único, ·do Projeto 
de Lei da Câmara · n.0 · 244, de 1964, 
(n.0 849-B/59, na Casa de origem), que 

·dispõe · sôbre os prazos de pagamento de 
beneficies devidos aos assegurados ou as
sociados ·e seus beneflciórios pelos lnsti-

" 'tutos de Previdência Social, tendo Pa
receres· contrários, sob n.0 ' 129 e 130, 
de 1965, das. Comissões: de Legislação 
Social e· de Finanças. 

Em discussão o projeto (Pausa.) 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, da· 

rei a discussão como encerrada , (Pausa,) 
Está encerrada. 
Adiada o votação por falta de quorum. 
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·'·.O SR. PRESIDENTE: (Nogueira da Gama): 

ltom 3: 

·Discussão, em segundo turno, do Pro
jeto de .Lei do Senado n.0 66, de 1963, 
de auto~lo do Sr. Senador Raul Giuberti, 
que Inclui no Plano Rodoviária Nacional 
a pavimentação das estradas: Colatlna
Barra do São Francisco-Ecoporanga, lta
pemirlm-Cachoetro-Aiegre e Guaçul (pro
jeto aprovado, em primeiro turno, nos têr
mos da substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça), tendo Parecer da 

'Comissão de Redação sob n.0 163, de 
1965, oferecendo a redaçéio dei vencido. 

Em discussão o projeto em segundo turno. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, da

rei a discussão como encerrada , (Pauu.l 
Está encerrada . 

-··.:Não. h.:rwendo"•c;men.Jao, nem requerimentos 
para :que o projeto seja submetido a votos, é 
o mesmo. dado como definitivamente aprova
do, independente de votação, nos têrmos do 
art, 272-A do Regimento Interno. 

O projeto irá à Câmara dos Deputados, 

S o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SE ... ADO 
N~o 66, DE .1963 

Inclui no Plano Rodoviário Nacional· a 
pavlmentasão . dai . •trada• Colatlna
Barra do São Francl•c-Ecoporanea, lta
pemlrfm-Cachoelro, Aleera e Guasui. 

· O Congresso Nacional. decreta: 
Art. 1.0 - São Inclui das no Plano Rodo

viário Nacional. (Lei n. 0 .2. 97 5, de 27 de no
vembro. de .1956) as .estradas .de rodagem es
pecificadas nesta Lei, em regime de urgência 
e prioridade, Inclusive para os serviços de re
tlflcaçéio e ampliação do traçado, assim para 
a Implantação asfáltico de primeiro categoria: 

o) estradas: 

I - ltopemlrlm,· Cachoelr~ de lto
. pemlrlm, Alegre, Guaçui, no 
Estado do Espirita Santo, e Co
rangalo, no Estado de Minas 
Gerais, com o ligação das ro
dovias BR·5 a BR-4; 

11 - João Neiva, Colatína, São Do
mingos, Borra de São Francis
co, Montenópolis, Ecaparongo, 
Mucurlcl, no Estado do Espíri
to Santo, e Governador Vala7 
dores e Teófilo Otoni, no Es
tado de Minas Gereis, ligando 
as rodovias BR-5 a BR-4; 

bl acessos: 

I - das sedes dos Munlclplos de 
São José do Calçado, Aplocá, 
lúno, Munlz Freire, Jer6nlmo 
Monteiro, Costela, Anchieto, 
Alfredo Chaves, Arocruz, lbi
raçu, São Mateus, Nova Vené
cla e Conceição· da Barro, com 
a BR-5; 

11 - das sedes dos Municípios·. de 
- c: Domingos . Mártins, .,Castelo, 

Afonso Cláudio e lúna, no Es
tado do Espirita Santo, e Mo
nhuoçu e Monhumlrim, no 
Estado de Minas Gerais, . com 
a BR-31. 

Art. 2. 0 - As obras previstos no art. 1, o 
serão realizadas com dotações orçamentárias, 
créditos especiais ou suplementares, recursos 
financeiros oriundos de operações de crédito 
ou com os recursos do Fundo Rodoviário Na
cional, por Intermédio do Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem (Ministério do 
Viação e Obras Públicos). 

Art. 3.0 -.Esta ·Lei entrará em vigor no 
doto de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário' 

O SR. PRESIDENTE (Naeuelra da Gama): 

Item 4: 

Discussão, em turno único, da redo
ção final (apresentada pela Comissão de 
Redação em· seu Parecer n.0 250, de 
1965) do emenda do Senado oci Projeto 
de Lei da Câmara n.0 233, de 1964 
(n,o 288-B/63, na Cdmaro dos Depu
tados), que equipara os atletas profissio
nais aos trabalhadores out6nomos para 
efeito das contribuições do Previdência 
Social. 
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Em discussão .a redação fh1oi. 
.Se. nenhum Sr. Senador pedir a palavra1·do· 

rei a, discussão como encerrada . !Pauta,) 
;, Está encerrada ; , ·. .. ,-; 

Não havendo emenda nem' ·requerimento 
para que a redação final seja submetida· a ·.vo-

• . I , . 

tas, é a mesma dada como definitivamente 
cipravoda, independente de votcição, nas têr
mos. do art .. 316-A. do Regimento, Interno. 
:,., ,,.·;,•. ;· ,. ·. ,., - ,.:.1 ''r, ·,.;. ·: ,,j 

O. projeto·.iró~à" Cêr:naro dos.-Depl!tados. 

f 6 seg'uintê. a' red6çãÓ flhal''ap~ovada: 

Reda~aJ ~finai .ia':'~i;i~ridci do Senado . ·, ' .· . 
ao Projeto 'de Lei' da C6mara n.0 233, 

·:::;,.,..,-de 1964Jn,0: 288·8/63, ,na, Caea do orl• 
, sem),,. ,que ,equipara, aa .. atleta• .1 profl11io· 

, " .. • ·.:na la: ao• ,trabalhadorll aut6nomoa, para 
.,.. , . ; efeito., da1. contrlbulsõel • da:, Pre~ldincia 
,i,') .Social .. '.·:·,.'i' , ·~·, ·: ,~_.: 

EMENDA N.0 1 

(deataque .de Plenário) 

Âo art, 4.0 , ,'"i 

Suprima-se o .art . .4.0 do. projeto .. i 

' · O • SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gamo): 
• 1 • • t' • ' • • • ~ · • • 1 • , . I , • . ' i 

· Para acompanhar, no Câmara dos Depu-
i . 'I :· . .,.,.,. ... , .... 

tados, . o estudo . da ernendci do Senado; é de-
signàc:fo o nobre Sénador Antõnio)uc'á, Relator 
d~ mo teria na . CÔmissao . de. Finanças~ . ·,. . ' .. 
·r:·:"t,· · · 

Passa"seiao.·ltom S: 

. Di~cussão,' .em turno único, Crci rede
.. · ção ~inal· (apresentada ~el~, Comissão .. de · 

. RedaÇilo em seu Parecer n. o. 255, . de 
19651 dci' Projeto de ResoluÇão' n.0 102, 

·· de 1964, que suspende a execução. do 
inciso IV, do Art. 104 da Constituição 
Estadual da Bahia, julgado inconstitucio
nal pelo Supremo ~ribul)al Feder.ol .' ·, · 

. . • I ' , 

Em discussão a redação final. , , . 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei ·a discussão como encerrada. (Pousa.) 
Estó encerrada . 
Não , tendo havido emenda ·nem requeri

mento no sentido de que a redoção finai seja 
submetida a votos, é a mesma dada como de
finitivamente aprovada,• independente de voto-

çãa, nos têrmos do art. 316-A do. Regimento 
Interno. 

· ·,-,:,_! ,; ,• • ," ''1 ''· : ':.•.'.' ,:,,, •,;j·;o· ,'.\ 

O prolr.to, i ró 
1 
à promulgação .. , . , 

, ·.. 'o,.) , •·•'• I . • •.t,),! '• \ J,./ 

É·a.scgulnte o•redação final ciprovada: ·· 

Redas:io "final rdo;·~rojota, de Rt~olu· 
são n.0 102, do ·1964~ 

'RESOLUÇÃO I ' •• :.•. 

-.N.o .,de1965 •· 

· -.. ~-. ··· .'sU.J;end~ ·a -~~~·~usa~·: 'cf,)"'lnCI•O ·:iv, do 
", . art: 1 04', d~. CanatltulsÍÔ d~· ·~do da 

·" · Bahiil'':···· "··' · · :-·, '·• · ""·' ., :·, · · · 
<J .. •t·: .. · • r·.,·,·· i-J 

Ârt, 1.0 - É suspenso, por inconstitucio
nalidade, nos têrmos da decisão d~finÍtiva pro- · 
ferida. pelo Supremo 'Tribunal ·Federéil; em:ses
são de 12 de novembro de 1962, na Repre· 
sentaçéor n;0 505,rdo· Estudo ·do ·Bahia, 0' exe
cução do inciso IV, do ort. 1 04; da Constitui· 
ção . do referido Estada; 

· Ârt, ·2, 0 ·-' Esta Resolução entrará em vi
gor na data' de sua publicação, revogadas ·as 
disposições .. em contrário;' .. , 

'-,1, .. ,: 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama): 

· lteni ': · · 
_ .... ,, ... . ··i' 

Discussão,· em turno único, ·da. redação 
final (apresentada .pela Comissão, der Re· 

.. , ,, cfaça~ ê,;; se~ 'flor~ce/~~'o 2S1, d·~ .19Ó51 ~ • 
da Projeto de Decreto Legislativo 'n,0 ••• 

105, de. 1964 (n.0 161-A-64, na Cê-
. nicira dos Deputados); que niantém a de

cisão do Tribu~pl de Cantas da União, 
. denegatória de .registro. a contrato. ceie
. 'brado,.~~t~e Júlio ,Oiívlo d~ Nascimento 

e o Govêrrio do Território .do R'io Branco, 
para o' ,desemp~nho · da função, de Ad
ministrado~ da F~zencia Bcim. Retiro. 

Em ·di~cussãc> a' redação final. 
Se · níinhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei a discussão ·como encerrada. (Pauta.) 
'' Está encerrada. · 

Nõo havendo emenda nem requerimento na 
sentido de que a redação final seja submetida 
a votos, é a mesmo dado como definitivamen
te aprovado, independente de votação, nos 
têrmos· do Art. 316-A do Regimento interno. 

O projeto irá à promulgação; 

i" 
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t a seguinte a reda~ão final aprovado: 

Reda~ão flnol do Projeto do Decreto 
Logialotivo n.0 105, do 1964 Cn.• 
161-A/6., na Cata de origem). 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 

I DE 1965 

Mantím o ato ·do Trlllunal de Cantai 
da União dtntgatório de reglatro ao tir· 
mo de contrato celebrallo, em 31 de lle· 

' · 11inbra di 1953, entre o Govlrno do 
Território Federal d(l RIÔ Brancó • Júlio 
Olivio do Naaclmento . 

O Congresso Nocional decreta: 

Art. 1.0 - t mantido o ato de 23 de 
março de 1954 do Tribunal de Contos da 
Unlêlo, denegatórlo de registro ao têrmo de 
contrato __ celebrado, . .,m, 31- .. de- dezembro de 
1953, entre o Govêrno do Território Federal 
do Rio Branco e Júlio Olívlo do Nascimento, 
para o desempenho, naquele Território, da 
função de Administrador da "Fazenda Bom 
Intento". 

Art. 2. 0 - tste Decreto Legislativo entra· 
ró em vigor na data de sua publicação, reva· 
gados os dlsposiçõesccm-contrário. · 

O SR. PRESIDENTE INqÜelra da Gama): 

Item 7: 

Discussão, em · turno único, da Redo· 
ção Final (apresentada pela Comissão de 
Redação · em seu Parecer, n. 0 252, de 
1965) do Projeto de Decreto Legislativo 
n,0 110, de 1964 (n,0 45·A~63, na Caso 
de origem), 'que mantllm o ato do Tribu
nal de Contas da União denegatório de 

· registro ao têrmo de contrato celebrado 
em 29 de outubro de, 1951, entre o Ser
viço de Estatistlca. do Previdência. e Tra

. boina,_ do. Ministério do Trabalho, lndús· 
trio e Comércio, e a Companhia Pau
lista de Papéis e Artes Gráficas S.A. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrado, (Pauaa.) 

Está encerrada. 

Não tendo havido emenda nem requeri· 
menta poro que a redação final seja subme· 
tido a votos, é ela dada como definitivamente 
aprovada, nos têrmos do art. 316·A do Regi· 
menta Interno. 

O Projeto irá à promulgação, 

~ a seguinte a redoção final aprovada: 

Recla~ão final do Projeto de Decreto 
Llglalatlvo n.0 110, do 1964 ln.0 

45-A/63, na Cata de origem). 
'I . ' '·'· ' . ' 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 I DE 1965 . 

MaÍitím o ato do Trlllunal d1 C::ontoa 
da Unlio d1nogat.Srio de regiatro ao tlr· 
mo . .,, contrato cll•brallo, em 29 •• ou• 
tullrCI de 1951, entre o Sarviso de Eata· 
tíatica da PrividinC:Ia •-TNillalh~, do MI· 
nlatérlo do Trabalho, . , lndúttrla o Co· 
mércio, o a Companhia Paullata de Pa· 
péla o Artoa Gróflcaa S.A. · 

O Congresso Nacional decreta: .' 

Art. 1.0 - é mantido o ato, de 27 de de· 
zembro de 19 51, da T rlbuna I de Contas da 
União, denegatório de registro ao têrmo de 
contrato celebrado; em 29 de outubro de 
1951, entre o _Serviço de Estatfstlca da Pre· 
vidência .e Trcibalho, do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio, e a Companhia 
Paulista de Papéis e Artes Gráficas S. A., 
para fornecimento de material de consumo 
destinado aos trabalhos do Aborio Familiar 
Institui do pelo éu•t. 29 do Decreto-Lei n.0 ••• 

3. 200, de 19 de abril de 1941. 

Art. 2;0 - ~ste Decreto Legislativa entra· 
ró em vigor na dota de suo publicação, re· 
vogadas as disposições em contrário , 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira do Gama): 

Item 8: 

Discussão, em turno único, da redação 
final (apresentada pela Comissão de Re· 
dação em seu Parecer n. 0 253, de 1965) 
do Projeto de Decreto Legislativo n. 0 ••• 

116, de 1964 (n,0 69·A·61, na Coso de 
Origem), que mantém o ato do Tribunal 
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de Contas da União, denegatório de re· 
glstro ao têrmo de contrato celebrado a 
1.0 de· ag6sto de 1953, entre a lnspe· 
torio do lmpôsto de Renda em Nova Fri· 

·burgo, Estado do Rio de Janeiro, e Jair 
· Soares Ribeiro. 

. . 

Em discussão a redação final. !Paula.) 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discusão como encerrado . (Paula.) 

· Estó encerrada . 

Não tenda havido emenda nem . requeri· 
mente poro que a redaçõo final seja sub· 
metida a votos, é ela dada como definitiva
mente aprovado, sem votação, nos têrmos do 
art. 316-A do Regimento Interno. 

O Projeto i ró à promulgação. 

~ a seguinte a redação final aprovada: 

, Reclasãa final elo ProJeto ele Decreto . 

Lql1latlvo n.0 I 16, do 1964 (n.0 
••••• 

69-A/61, na Co1a ele origem). 

. DECRETO LEGISLÁ TIVO 
N.o , DE 1965 

Mantém o ato elo Tribunal ele Contai 

da União clenegatórlo ele regiltro ao lir· 

mo de contrato. colebroclo, a 1.0 de aa61· 

to ele 1953, entre a ln1petorla do lmp61· 
. h ele Renda em Nova Friburgo, Eltado 

do Rio ele Janeiro, e Jair SoaNI Ribeiro. 

O .Congresso Nacional decreta: 

Árt, 1.o - ~ mantido o ato, de 30 de de
zembro de 1953, do Tribunal de Contas da 
União, denega tório de registro ao · :~r.mo de 
contrato celebrado, o J.o de ogôsto de 1953, 
entre a lnspetarlo do lmpôsto' de Renda em 
Novo Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, e 
Jair Soares Ribeiro, para locação de uma sa
la térrea do prédio n.0 47 da Rua General Pe
dra, naquela cidade·. 

Art. 2.o - ~ste Decreto Legislativo entra
ró em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Goma): 

ltom 9: 

Discussão, em tur110 único, da redo
ção final (apresentada pela Comissão. de 
Redação em seu Parecer n.0 254, de 
19651 do Projeta de Decreta Legislativo 

. ua; de 1964 Cn. o 43-A-63 na Casei de 
origem), que mantém o ato_ do Tribunal 
de Contas da União denegatórlo de re· 
gistro ao têrmo ·aditivo a contrato cele
brado, aos 23 de fevereiro de 1955, en
tre o Govêrno da República dos Estados 
Unidos do Brasil e Jol~e Fabricio de 
Moraes. ,, 

Em discussão a redação final. 

Se .-r:~enhum ~-sr, Senador pedir··a pglavra; 
darei a .discussão como encerrada. IPàu•aJ, 

Está . encerrada. 

Não tendo havido emenda nem requeri· 
rnento para que a redação final. seja_ submeti
da a votos, é ela dada como definitivamente 
aprovada, sem votação, nos têrmos da art. 
316-A da Regimento Interno. · 

O projeto Irá à promulgação. 

~ a· seguinte a redaçãa final aprovada: 

Redasãa final ela -Projeto' de Decrt1to 
LegÍ1Iatlvo n. o 128, de I 964 (n, 0 ' 

43~A/63, no Cala de origem). 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 ·, DI 196S 

Mantím a ato dó Tribunal do Cantai 
da Unlia denegatórlo ele regl1tro ao t•r
mo aditivo a contrato celebroclo, 001 23 
di fevereiro d~ I 953, entre o GovAmo 
da República do1 Eltado• Unido• elo Brà-

. 111 e Jaime Fabricio ele Morae1. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I, 0 - ~ mantido o ato, de 9 de 
agôsto de 1954, do Tribunal de Contas da 
União, denegatório de registro ao têrmo aditi· 
vo, de 9 de ogôsto de 1954, a contrato ceie· 
brado em 23 de fevereiro de 1953, entre o 
Govêrno da República dos Estados Unidos do 
Brasil e Jaime Fabrfclo de Moraes para o de· 
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sempenho, no Serviço de· Estudos do Departa
mento Nacional de Obras Contra as Sêcas, da 
função de pll6to-aviador. · 

'··~rt. ·2.0 - E:ste Decreto Legislativo entra· 
ra em vlgo~ na 'data de ·sua publicação, revo
gadas· as disposições 'em contrório ." · · 

;. i ,'• ·r!; r.",:; · 

, O S.R.· ~RESIDENTE INoguelro do Gomo) -

lt~m 10: 

·Discussão, em segundo turno,, do Pro· 

jeto de Lei do Senado, de autoria 'do Sr. 

Senador Wcilfredo Gurgel, q~e .· dlspSe sô· 

· br~ 'â · contagem de tempo de ·~~~vi dores 
' ..... ..., ', 

requisitados pelas Sociedades de Ec:ono· 

mia Mista; 'e 'dó outras providências, 'ten· 
" · 'ão Pareceres ln: 0 ' 1 . 547 a ·L' 550/ de 

I,: '' ., I: - ,' ' " ', .. . ... ' '• ·-··-··' ..... ~-- ....... -.I.. :·-_ . '- . '·. 

··"'19'64> das Comissões:·-.:.:. de Constitúiçêio 

e Justiça, favoróvel com o' 'Sübstltutlvo 

• ·' que· oferece ·com voto vencido do Sr; :se

, .,., nador ArgerTiiro de Figueiredo; ....;;, dê' Le· 
glslação Social, ' pela . aprovâção. do Subs· 

. '· tltutivo ' da 'c~missã~' de ... C~nstltuiçij~ e 
. ' ,' ;-• . '·' ,, '' ' 

Justiça com .. a emenda que, oferece,· de 
' .. ' . . ~ . 

.. n.0 1·CLS; """':' de Serviço. ~úbllco Civil: 

1. 0 pronunciamento: solicitando audiên· 
·• i• ·r·,;"-.; · 1 :.•· •• ,.:.. ··h j ... :·:: • 1; ·, :, ·:.> .1 :;i 

ela do .,DASP;. 2.~ .. pronunc:lamento: pela 
, , '• ·' • ''-~ , '· '" • i'l (.·:I I i' ii::~·: ,,: 

aprovação, do Projeto;,e,, rejeição,, ~o .. Subs· 

titutlvo . da Comissão . de . Constituição e 

J ustiç~· ~'dei E~erida n.0 1 ~CLS. 
, ., .. . ,, 'I 

. !NOTA - O. substitutivo foi rejeitado 
: ( ·;.'I . ..: · .. • .: ,' · ; ·, • · · . 1 ' ·; : ·, "~-r ,., ,·, ~ 

1 ,na .sessão de 7. ~o. corrente.) :.r ;, 
r• ' ' 

. ' Em' 'disê:ussêio _o 'projeto' cm seu 'segundo 
turno~- ··. ·-r .•• · . -~~-.dl_.,, ... l . 

0 ·'": ;,; ' 0 -· f ~I ' ,"' ·,,: f· o,;,. : :,1· 1' '• 1 ,. j. O:..:(\';'~; n ' ''I 
Se nen~u~ ... Sr. · Senador ' pedir.: a , J)Qlavra, 

darei a discussão como encerrada . IPouao,) 
'I 

Está encerrada . 
', ,,,, . 

. · Não tendo havido emendo nem requerimen
to para que o projeto sela submetido. a votos, 
é P.le dcido · como definitivamente · aprovado, 
se,;; ~otação, nos têrmos do art; 372-A do 
Regl~ento lnternÓ. 

·O projeto i ró à Comissão de Redaçõo, 

~ o seguinte o projeto aprovado: 

.PROJETO DE LEI DO SENADO 
N: J7S, DE 1963 . , 

' ·•' .. ,, " , •, . I 

Dlapõt a6•re o contegem de tempo 
de 11rvldon1 requlaltod01 ·pelo• 'Sciciedo· 

, dtl de Economia Miate, e d6 outrol pro· 
I Í'' . ··: •. , '; ' ' . ·- . . ., ' . ' 

vldAnclol. ' ' · · 
. '' ' ' ' .' , .. ,.. ' 

o' , Congresso Nacional . decretá:, 
''" • ','' 'H O' ' ' 'o ' ,O' 't I' I' 

Ârt. 1. o - Os servidores públicos da ad· 
ministração ~entrallzoda ou a~tórquic:á do Po
der. Exec:~tlvo Federal, que estejam em •. efetl· 
VO 'serviço nas: Soc:ledades.de ·.Economia Mista 
hó ·mais· 'de cinco ·anos, na condição de requisl· 
tados; ·conta rã~, para' efeito de estabilidade· na 
emprêsa o tempo de serviço prestado à 'repar-

tição de origem .............. ,.·. . , '"· -''' , . 
§ 1. o .;_ A' aquisiÇãÓ de estàbllldcide, 

nos têrmos··dêste.•artigo, dependeró de ret~ue
rlmento do Interessado, .a ser encaminhado, 
ê!~ntr~' de 90 l~ô~éntal diàs 1 à: dlre\;aô da em-
prêsa. ~.,.-, !;,.:_~ .. -~~·' .. ') 'l .-:·-::~ -~- :!: · .. : 

§ 2,0 "...;;.' Trinta 'dias antes' de completa· · 
do o tempo para aquisição de estabilidade, 
flc:aró o intere~sació' 'obrigado' ci' féi~er declara
ção expressa dêi:ópção· pelo "cargo que desejar 
ocupar, para efeito de desac:umulação. 

' 'Á~: 2~o 1 ~~ E~~~ Lei '~ntraró I ~m' vigor na 
data de sua public:a'Çãô;''~revogádas 0 as·''dispo
siÇões :em' contrório;'::·-1-. i : :,·., 11'1'.' :· ,.,, ,.,~ 

o I,., 'I I , 0 . I , , ., : ,. . " , :-' ;. i'' r i· • ·, 
O SR; PRESIDENTE INogiíitlro do Gomol: 

:0'.'• "• '' :: t'l :.• 11 .,' (::: ·: :;• '·i ,' !,)/,·' ,''1" ,I . :;·.i.: (·j ·',-
1
, ,' ~!. \ 1 , I 1 . 

. ;:-,~.!~~ ~'~1.} ... ~ 1_-;.:Ji. •,;; , .... ,1:;1'::,1,. :·,.b r_·;,f.1, (;·.;, 

Discussão, ém turno único, da · reda
ção final' (oferecida pela Comissão de Re
dação em seu Parecer no0 256, de 1965) 
do Pro)eto de Lé( do 'senado n: 0 37;._ de 
1964, -que' autoriza a emissão de' sêlo 
P~~tar comemorativo 'do '1 ;o' centenórlo 
. r . . . .,_ . : ., . . , .... 
do Munlc:lpio de São Miguel dos Campos 

r:·.· ,. · · .· · r · · r 1 

~ Estado de Alagoos o 
. ! , , r·! 

Em discussão a' redação final o 
Sé nenhum Sr. Senador·pedlr a palavra, do· 

rei a discussão como encerrada. (Pouso,). 
. Estó .enc:e,rrada. 

Não havendo. emenda nem requerimento 
para que a , redaçõo final seja submetido a 
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votos, é a mesma dada como definitivamente 
aprovada, Independente de votaçãó, nos têr
·mos do art. 316-A do Regimento Interna. 

O projeto lró à Câmara dos Deputados: 

.· ~ a seguinte a redaçõo final aprovada: 

Reda~ão final do Projeto 'de: Lei do Se
nodo. n. o 37' cie 1964, que autorllia a 
eml11ãa de aeloa poltai~ coníemoratlvoa do 
1. 0 centenária· do Muillclplo de São MI· 

'· guel ·dei'' Campoa, Eltadcl de Alagciai. 
.r 1-, ' ' · 

O Congresso Nacional' decreta: 

' Art. 1 ;o - ~ o Poder Executivo autoriza· 
do. a emitir uma série de selos . postais com'e· 
morcitivos do 1. 0 cenienório da elevação do 
Murlicl pio de São MigJel dos Campos; · no Es
tado de Alogoas, à categoria de cidade. 

I . : ' , _ , ' ' , , ' ~ I . , . ' 

Ârt •. 2.0 
- Os selos postais. a que se refe-

~e o artigo anteri~r representarão ci efígie do 
Visconde de Sinimbu. . . 

" 
· 'Art• 3.0 . ......; Esta Lei entrará ·em vigor na 

data' .. de· 'sua publlcoçõo, revogadas as dispo· 
sições em. contrário. 

. O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamai: 

Item 12: 

Discussão,. em turno Linico~' dà redciçõo 
final .(apresentada pela Comissão de Re-

. dação em seu Parecer n. 0 248, de 1965) 
da Projeto de Lei do Senado n.0 SS,. de 
1964, de autoria do Sr •. Senador Edmun
do Levl, que ~c;e~centà parágrafo 'ao art. 
1.o do Decreta~l.ei n.0 58, de 10-12-37. 

Em discussão a redaçõo final, 

··Se nenlium Sr. Senador pedir a poloyro,. da
rei a discussão 'como encerrado .. !Pauaa.) · 

Estó . encerrada ... 

Não havendo emenda nem requerimento na 
sentido de que seja submetida a votos, é a 
redaçõo final considerado definitivamente 
aprovCida, indepe.ndentemente de votação, nos 
têrmos do que . dispõe o art. 316-A da Re
gimento Interno . 

O projeto Irá à Cômbra dos Deputados, 

~ a seguinte o redoçõo final aprovado: 

Redação final do Projeto .. de Lei . do 
sc'nodo, n.0 55,,de 1964, ';ju~ acreace~t~ 
parágrafo ao art, .· 1 :o do Decreto~ Lei 

''n.0 58, de 10 de de~:enibro de 1937 .. · 
I ' , ' ' ' ' 

O Congresso N?clonol· decreta: 

Art. l.o -· 0' ort~ . 1.0 do Decreto-Lei 
n.0 58, de 10 de dezembro.de 1937, é acres
cido d~ seguinte po;ágrafo: ' 

" ······························-··· 
· § · 6; o' - Sàb pe~cí de 'incôrrerêin · em 
crime de .fraude, as vendedores, se quise

. rem · Invocar, como argumento de ·pro
pagando, o proximidade do terreno com 
algum ocidente geográfico, cidade, fon-

. -te· hidromfneral· 'OU·ctermoi;' 00U' :qualquer 
. outro motivo de atraçõo ou. valorização, 
serão obrigados o declarar, . no' memorial 

, . descritivo e o. mencionar nas divulgações, 
anúncios •. e prospectos de . propagando, o 
distdncio: métrico o que se sl.tua. o I mó· 
vel do ponto Invocado ou tomado ;omo 
referência." ·. .,,,.., ·· .: ·~ 

Art. 2.0 ...;.:; Esta Lei entraró ein vl~o~or-no 
data de sua . publicação, revogadas os dlsposi· 
ções em contrário . 

I .• · .· .. 

O SR. PRESIDENTE. ,(Nogueira do .Ga~ol: 
' O '• •'::" • ,, 'o L.,. • ',; ~ • ,\ ... , 

Pa~so-se à apreciação do Requerimento 
n.0 .124, lido no. Expediente, em que' o' nobre 
Senador Gilberto Marinho solicita, · nos' têrnios 
do' cirt. 40 do Regimento Interno, ci~torfzaÇõo 

• • •'' I . .1' :, , , 1 

do Senado para participar do Delegação que 
irá à República Argentina com o ·fim de retrl· 
bulr cr visito 'do Ministro dás 'Relações. EXte~IO· 
res daquele pais. 

Solicitei o parecer · do Comissão de Rela~ 
ções' Exteriores: Para êsse fim, peço ao ·riobre 
Sen~dór ·Pessoa de Queiroz, Presidente' · em 
exercício do Comissão "de Relações Exteriores, 
se digne· indicar refat~r, · ou proferir Sua Ex
celência, se· assim o entender, o parecer sô
bre a matéria . 

O SR. PESSOA DE QUEIROZ: 

(Para omitir parecer - Sem revisão do 
orador) Senhor Presidente, à autorização soli
citado pelo nobre Senador Gilberto Marinho 
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para participar da Delegação que irá à Repú· 
blica Argentina com o fim de retribuir a vi· 
sita do Ministro das Relações Exteriores da· 
quele pais, a Comissão de Relações Exteriores 
dá seu parecer favorável, porque. acha que a 
indicação· dl!sse representante irá, certamente, 
muito concorrer para estreitar, cada vez mais, 
os relações que existem entre os poises ami· 
gos, Brasil e Argentina, · . 

Sou, 'portanto, favorável à ida do Sr. Gil· 
berto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gamo): 

Em discussão o Requerimento n.0 124, do 
nobre Senador Gilberto Marinho, que tem pa· 
recer favorável da Comissão de Relações Ex· 
teriores. 

Se nenhum Sr. Senador pedir O' palavra, 
darei a discussCío coma .encerrada •. IPausa.) 

Está encerrai:fa • 
A votação da matéria fica adiada para a 

próxima sessão, por falta de quorum . 

Está esgotada o matéria da Ordem do Dia. 

O Sr. Aurélio Vlanna: 

Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira do Gamai: 

Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. AURfLIO VIANNA: . 

• 15om revisão do orador) Sr. Presidente, Iria 
aparteor aquêle colega que falou sàbre o fi· 
gura de. Vargas, em nome do PTB, quando 
s. Ex. a ultimou seu drsCürso, que foi sucinto, 
que foi breve; 

fui lndid~do. pelo eleitar.ado do Guanaba· 
ro para a função que ora exerço de represen· 
tante do povo daquela unidade da Federação 
brasileira pelo meu Partido, ·Partido Socialis· 
ta Brasileiro; e pelo· Partido TrobaÍIÍista Bra· 
sileiro, que tem, como seu patrono, a vulto 
extrao~clinórlo de Getúlio Vergas. Comemorei 
com o Partido Trabalhista da Guanabara uma 
dos datas significativas da existência do grcn· 
de gaúcho, daquele hcrnem que cinda hoje é 
discutido pelo Brasil, politico que teve durcn· 
ta sua vida, que não foi curta, erros e acertos 
que o notabilizaram. Distingo o figuro de Ge· 
túlio ditador da figura de Getúlio democrata, 

o chefe de uma república democrótica, eleita 
pela vontade do povo dêste País, para dirigi· 
lo, orientá-lo e executar uma. politica que 
o satisfizesse. 

Teve inimigos rancorosos, que não o per· 
.doaram, que · nCío o perdoavam, alguns dos 
quais, cinda hoje vivos, e se pudessem elimi· 
na riam até a memória de· Getúlio Vargos, do 
seu espi rito, arrancariam o seu nome ·das pó· 
glnas da história dêste Pais. 

Ainda vivem do rancor, do ódio que as des· 
trói hoje, como destruiu a figura dó odiado, 
do grande odiado. 

Teve amigos que compreendiam o seu pa· 
pei histórico na História dêste Pais, que reco· 
nheciam os seus demérltos mas que o apoia· 
vam quando l!le necessitava de apoio, e o me: 

recia .. __ .... . ~........... . . 
Um dêles, é' aqul!le que nós não podemos 

esquecer, que nós não devemos esquecer.' Co· 
mo um segundo Rio Bronco, num outro am• 
blente, numa outra formulaçCío internacional, 
projetou o nome dês te Pais. Falo daquele que 
particularmente nós, Sr. Presidente, tanta ad· 
miramos e cuja memória guardamos no escrí • 
nio de nosso coraçCío - Oswaldo Aranha. 

Vivo, i~teligente, culto, ~~mpreensivo, ami· 
go ..• 

O Sr. Jeffenon de Aguiar: 

V. Ex.0 tem razão: um dos homens mais 
brilhantes e mais simpáticos que jó conhe· 
cemos, 

O SR. AURtLIO' VIANNA: 

..• de qualquer· dos gerações dês te. País. 
Os adversários como que admiravam até os 
seus defeitos .. Tudo nêle era motivo de atra· 
çCío. Há quem diga - e eu estou nessa área 
·- que,· se nCío tivesse morrido àquela época, 
a nosso História estaria sendo escrita de mo· 
do um tanto ou quanto diferente; certos acon· 
teclmentos que se deram não teriam eclodido 
neste País. 

~I e compreendia Getúlio Vergas. 

Sr. Presidente, tótico poli tlco por excelên· 
cio, multo amado e multá 'odiado, logo uma 
personalidade marcante e muito discutida. O 
operariado brasileiro o idolotravo. 
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Deve-se o voto secreto à revolução que êle 
chefiou - a Liberal de 1930. Algumas dos 
leis trabalhistas mais notáveis sõo devidos a 
sua Intervenção dlretc. Mas, apesar de ter sido 
um. político genial, era de uma candura que 
impressionava. Confiou multa em cafajestes 
polftlcos, tomando-os por homens de bem; em 
multo capoeira que gravitava em tôrno dêle 
banqueteando-se, mas ferindo e destruindo os 
alicerces de seu prestigio polftico. 

Combatido de fora poro dentro e de dentro 
poro. fora do País, acusado por uns de agen· 
te do extremismo Internacional, era atacado 
violentamente pelos extremistas dêste Pais; 
até a dato do seu auto·sacrifíclo êle foi hostlll· 
zado violentamente. Cataloguei os discursos 
- e os tenho· em meu arquivo - pronuncio· 
dos em nome dos extremistas dêste País pelo 
ou pelos seus representantes no Congresso. 
Sou caleclonodor de documentos. Tenho pó· 
glnas dos princlpofs. jornais dêste Pais, que 
nos contam a história dêste movimento, des· 
de suo eclosão até hoje. E tenho dado gar· 
galhadas quando comparo pronunciamentos de 
ontem com os de hoje, dos mesmos homens 
que fizeram o movimento. 

O Sr. Mem de Sá: 
Arquivos Implacáveis· ... 

O SR •. AURILIO VIANNA: 
Tão lmplocóveis como os de Condé •.. 

O capitalismo Internacional odiava-o. Os 
agentes da capitalismo de Estado também. 
Uma figuro contraditória. Dentro do Pais, 
oquêles que haviam sido acusados de agentes 
do fascismo e do nazismo conspiravam contra 
êle. E dizem que, prevendo o marcha do 
mundo para os ditaduras totalitárias dà es· 
querdo e da direita, êle passara à. frente de 
todos e, então, se bem projetou, I:Tl.~lhor exe· 
cutou o Estado Nôvo, que, dizem oiQI!ns, era 
uma ditadura mitigada. Mos 'Cra ditadura. 

Não sei se se poderio escrever no seu túmu· 
lo, naquela lápide, o que preconizara o gron· 
de sergipano Tobias Barreto para o seu: 

"Pobres ervinhos brotarão viçosas e o es· 
quecimento brota ró também·" 

Ainda não estó esquecido de todo o vulto 
de Vorgos. Ainda é um pomo de debates. 

Eu já ouvi mesmo o afirmativa de que um 
das motivos do movimento que eclodiu e foi 
vitorioso rio Brasil seria a extlrpaçõo 'total do 
pensamento polftico, do organização politica, 

. do mistica polftlca Implantada por Vergas 
neste Pois, a destruição total dos seus renia· 
nescentes, dos que pude~sem perpetuar a suo 
memória. 

Mas, dizia eu, conhecendo os homens, lle 
cometia erros no apoio que dava a alguns dê· 
les, Inclusive 'àqueles que 61e arrancara da la, 
ma, do desconhecido e elevara • Dizem que as 
homens públicos, neste Pais, sao· vítimas das 
tragédias de fomflla. Quase todos êles. Que 
a emoção, o emotividade, o sentimentalismo 
do homem brasileiro fó·lo vitima, quando é 
politica, dessas conjuras familiares. Hó quem 
diga que. Getúlio fôra .. uma. vitimo .désse, tipo 
estranho de conjuro, em tôrno de cada mem· 
bro do. clõ. Formava-se pequena constelação 
de óulicos que se destrulam entre si e que ou· 
tros governantes dêste pois também foram 
e vêm sendo vitimas, nestes últimos anos, ·dês· 
se mesmo processo de destruição, de desagre· 
gação. 

Sr. Presidente, hoje em dia falar em Getú· 
li o Vargas é quase um crime. Houve tempo 
em. que o Congresso se embandeirava. E co· 
mo se corria! . . . Era uma corrida de Inseri· 
ções.. Cada qual querià falar sôbre Vargos. 
para agradar, não ao que morrera, mas para 
agradar aos vivos, aos sobreviventes que do· 
minavam em seu nome .•• 

O Sr. Jefferaon de Aguiar: 

Eram os mais vivos . 

O SR. AURfLIO VIANNA: 

. . . para agradar aos herdeiros dos bens 

poli tlcos deixados pelo grande morto. 

Hoje, já é· mais diffcll encontrar-se alguém 

com disposição poro tratar de um assunto que 

é tanto ou quanto proibido. 

Vou ser breve na conclusão ... 

O Sr. Joffenon de Aguiar: 

Permltiró V. Ex.0 um aparte antes de con

cluir? 
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· O SR. AURIILIO VIANNA: 

Getúlio Varg·a:s· teve os seus defeitos· teve 
: .. . : • ., ' '• , 1-' 

os ~e~s méritos também; Uns dizem' que é 
covarde quem tira a sua própria vide, outros 
dizem, que muitos não se eliminam a 'si ines
mês porque' não 'têm coragem para 'ta~to! 
Eu é'qúe nãci''sei, nuni dado moment~,, i; de 
que um homem é capaz de fazer, vitima de 
certas· e del'erminadas: tragédias, • : Para mim, 
a redenção ·das''• seus: erros,· aquêles·• que· fo
rain,cometidos pela conjuntura' politica; ·eco~ 
n6mica e social, ·pelas falhos naturais do ser 
humano foram cobertos com aquela carta· -
oh;,.corta poro esmagar e poro esclarecer!. , •· 
-'-:·o perdão s6bre oquêles que mordiam o seu 
calcanhar diàrlamente, '·ciue o exploravam, que 
o feriam; que·· o : onlquilovom, ·que, o matavam 
aos poucos. :"S6•ro·omor constrór·paro o eter~ 
nidode" •· Mor~io sem: •ódio; r mas denunciava 
ao país o .grande tragédia·::que se abatia 56~ 
bre êle, os· monopólios ·internacianals,"que vi· 
nhom impedindo o: seu· progresso e o seu de
senvolvimento. 0 ·SeLI • grande ;Inimiga era· o 
inimigo do Brasil: :o~ mcinapólia,. a r cartel, o 

· truste. Apresentou o Brasil espoliada, . ferido 
de . .marte, esmogo,do, ... _,Apresentou:se ,,como ln· 
c~mpreef!dldo, dando o , entender,. que, até a 
data ,que s~rvira .de início paro um estado de 
exceção tivera., como, finalidade ,o, .opulência 
e p desenvolvimel'!to do Brasil,,. ,.,,.:. 
,.,Não aplaudi, o Estado_· ~~~v~., porque :sou 

contra, os ditaduras,. . , ·' 

O Sr.· JeHenon de ·Aguiar: 

Permite V, Ex. 0 : .um. aparte?• r. "... , , '· 

O SR. AURiLIO VIANNA: 

Com grande prazer,;,:-,~ ·. · ., '.1 ,.., 

, O Sr •. Jeffer10n .de Aguiar:, 

,., .. :. 

Todos os' governos: sãcl' cercados ·par: uma 
barreira intransponível de, óul,icos e de t.uribu
lórios e! co~o linha.· d~minante, hÓ ta~bém 
os peiegos, que são os .·Ciue, lntegràm 'o' P~rtido 
dos governos Intransigentes, 'ciue sãg de todos 
os governos e que não' são 'de govêrno aigúm. 
Assim, todos os ho~ens políticos de grande .re· 
nome se deixam einbair e são destruidos len
tamente, como V .. Ex.0 bem o caracterizou na 
digressão de seu discurso. Lamentavelmente, 

as homenagens que se. prestam a Getúlio V ar· 
gas, neste dia, são timidas•- como V . . Ex. a 
bem o assinalou - mos ainda :são presta deis 
e, devemos ter em visto, : Slc tran1lt gloria 
mundl, porque a vaidade, que ·se caracteriza 
como o câncer do espírito, é sempre. destrui· 
dora, na. fase em que •êles, os Césares, se en
contram' no' pedestal;' ou quando sêío derru
bados pela voragem dos tempos 'e pela terri ~ 
vel amnésia · da ; humanidade, ·principalmente 
no· setor :poli tlca,. onde ninguém. é lembrado, a 
não ser,.quando ser· encontro: no ·fastlglo· .. do 
poder ... Hoje, quero. ·prestar minha:. homena
gem a Getúlio Vergas; contra quem combati 
durante·• o· período ~:dltatorlol, ·porque, como 
tenho demonstrado.:-: e V; Ex;0 •tem :sido meu 
companheiro - nãa.pgrtlcipo ·de transaçãa al
guma com relaçêío: ci qualquer regime em que 
a , liberdade dos homens· constitua a preço da 
conseqüênCia de< :qualquer açêío ;. Getúlio. Ver
gas se caracterizava, •O meu ver, par sua sim· 
patlo dominante, que.·.é característica, em re· 
gra, da .gaúcho, brava e· façanhudo; .na ·apa
rência,: para.• esconder·•.uma· bondade envergo
nhada,' Aquêle. ilustre·· homem . público 'PQtrí~ 

elo, contra quem lutei :na Ditadura; :me donli· 
nou em três encontros q1,1e C!Jm. ,êle tive • no 
Espl rito Santa; bondoso; . simpático até ~a voz 
maviosa, tranqüilo, ·exibindo-se nos 'st.i~s 'mo· 
nifestoções como' um 1Íioilul ''potêr '·fclmrliô.;'C:los 
romanos: suave, , dominante, ; capaz .:•de dar o 
que tinha,: para., ,conseguir uma. afeição· . ou 
uma. solidariedade '"·A Legislação da Trabalho 
foi, uma,, conquista 'do seu ... Ga.vêrno ,e. se c~n
substanci.ou na, ~el'1'1anstração ;dq evolução .que 
vinha· da,, França, principalmente a.través dos 
trabalho.s .de Jean, Vlncent .. D.eu ao, B~asil uma 
leglslaçêío que : pâde .levar, o operário esquecido 
à. sltuaçêío, d,e .homem, com .vida condigna, .na 
primórla: •fa~e. de suas, conquistas,, fazendo com 
que ,o trabalhador se, .integrasse. numa rea.U
dade que desconhecia. , Fui advogado: traba
lhistaí defendendo sindicatos de operários du

rante dezoito ·anos. Conheci bem os proble
mas dos trabalhadores· capixabas, que se exi

biam como os ·de tantos outros, em todo o ter
ritório nacional, enfrentando capitalistas que 

não vlom· no homem um Instrumento .do seu 
progresso ou um colaborador da sue. riqueza, 
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mos tinham o ·trabalhador· como uma .merca
doria~· • Através· dessa ação pedagógica. da, le
gislação, os empresórios' verificaram que era 
m,elhor o: integraçõ~ da capit~l e trabalho, do 
qu~ .a luta entre os do!s,elementos que se de
verl~m completar numa· mesma. realidade. sem 
d~vid~;· não pod~inos esquec~r · aq~êl~' qu~ f~i 
o fundado~ do Partido Soéial Dem~crótico ao 

1 , ', • , , . , , • · . •, , , . , , J , . . I , 

qual estou filiado. ~ui fundador do Partido 
'• · • 

1 
•.· ' . '·1. , •' · ' ' , I 

\rabalh,ista .Brasileiro no Espírito Santo.....:. t~l-
vez meus colegas não ·.conheçam' estÔ ' pa;ti~ 
cuiQri,~ad~ - par~ trazer' o ~perória''? compe
tição .Po.lltico-partidórla,, para. que êle, tivesse 

' J ' ' J' • ' .... ~ ' • : ' • ' ' ' ' 

o,, ensejo de participar efetivame~te das trons~ 
f~~~ações, políticas que se' multiplicavam' na,~ 
que la oportunidade histórica. Deixei o P. T~ B. 
em' seguld~, .. porque ndo . deseíava participar 
da vida politica nacio~al. Preferi meu escri· 
t6rio de cidvogado. Mais tarde, por cóntingên
cias outras, e' ein virtude de pressões frater
nais de' dois grcmdes' amigas,' ingressei ·•no 
P:s.o:~ E.aqui estou, no Sen'ódo; trazido'pe.
lo povo espírito-~antense 'ci 'quem devo esta 
oportunidade. Minhas· homenagens, 'portanto, 
se tra'nsformam · também nás homenagens ·do 
P • S. O. /nest~ momento de 'recardáçéio e 'sau
dade· de um homem que teve seus' erros :..._ e 
quem não os teró - mas que fêz muito pelo 
Brasil, principalmente nessa ·integração e nes
sa., transformação de.' mentalldode·. Num mo· 
menta como . êste, de ·.grande taxa explosiva 
de . tronsf~rmações, . é preciso que se relembre 
seu, exemplo, para que, a nossa , evolução se 

reall~!•,ta,ll)bém,, c_om. P.O~. e ,trot;~qi.illidade. 

I o SR. i AUR~LIO VIANNA: 
•:• '.'•' 1! , ,' ,·) , · '· .' I' 

Nobre. Senador, agradeço os palavras de 
'• :, :. · ··, ' '·, ,' ,!, I· I· 

V. Ex.0
_ •. E,. agora, um .último passo: houve 

qu~m s'e'. ~dmirasse de se te~ ,con;iderado G~
tú!io .um gênio . poff tfca, mas a ,cr!ação do 

P. T: B. e do P. S. D. bem caracterizam êsse 
gênio politico de Vergas. No , P. S. D., êfe 

congregou tôda a burguesia nocional que. ma-. . . ' 

nipulava com capitais. nacionais, inclusive os 

proprietários de . terras, aquêlcs que tinham 

um sentimento nativista puro. 

O Sr. Jefferson de Aguiar: 

Sem vinculações. 

O SR. AURtLIO VIANNA:· 

Exato. 

E, do outro lodo, como barreira oposta à 
marcha do p. C., criou êle o Partido Traba
lhista Brasileiro. 

Então, .comandava êie as fôrças conserva
doras, nacionalistas - sem o rótulo, mos em 
essência nacionalistas - do' pais; e que opo
riam uma resistência tremenda à invasão ·dó 
Brasil, que íá se processava;. peleis. monopólios 
internacionais, pelo capitalismo. lnt~rnacional 
--:- o· d~ ocUpação, não 'o· de empréstimo: por
que o de empréstimo deu em Volta· Redonda, 
de1.1 n'o'utros empreendimentos, como a Fábri
ca Ncicional de Motores. ; • 

O Sr. : Jefferso11. de Aguiar: 

A Companhia Vale do Ria Doce. 

.o SR. AUULIO ViANNA: 

••• a Companhia Vale do Rio Doce, a PE
TROBRAS. ~stes são bem-vindos; e, da ou
tro. ·lado,· comanda êle uma fôrça, que tiraria, 
no momento, todo o proveito da industrializa
ção acelerada do Pais, através de. manipula· 
ções, feitas com capitais nacionais, e capitais 
de. empréstimos. E só com dificuldade os. gru
pos monopolistos internacionais penetravam e 
furovom a barreiro que. êle estava criando no 
Brasil, e, afinal, usando de certo. Inteligência,, 
no coso nacionCII, conseguiram cortar-lhe a vi
da, promovendo a autodestruição do Presiden~ 

'te Vergas. , " 

Tiriha o apoio das Fôrças Armadas na sua 
política, porque sem êsse ·apoio não teria de
flagrado o movimento que deu no· Estado Nô· 
vo; nem se 'teria ' mantido dt.~rante aquêles 
anos todos. No dia em que os condestáveis do 
Estado Nôvo - os Generais Pedro Aurélio, de 
Góis Monteiro e Eu'rico Gospor Outra - lhe 
ti r~ rem o apelo, então, os seus, suportes, em 
desaparecendo, o .. levaram à queda e ao refú· 
gio e~ São B~rjo. 

Ora, que era uma Inteligência admirável, 
pois não. Qual o suo filosofia? Hó quem o fir
me que êle era um positivista convicto, era 
da escola de Com te, E, revelando suo inde
pendência mentol, botizaro um filho com o 
nome de Lutero e outro com a nome de Cal-
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vino, parece-me. No entanto, êle não era 
protestante. Mas a maior prova que êle po. 
deria dar da sua independência de ação men
tal era esta. Seus métodos de ação eram da 
escola positivista que se implantara no Rio 
Grande do Sul c que formou uma geração de 
militares brasileiros e. de políticos gaúchos. 

Gostaria de ler, dos mais Intimes dêle -
naturalmente, dos mais íntimos, mais inteli
gentes e mais cultos - uma interpretação do 
pensamento filosófico de Getúlio. Um dos 
seus filhos, conversando comigo, declarou: -
O meu 'poi era, na verdade, um socialista de
mocrático. A finalidade de tôda sua lutá po· 
lítico era esta: a Implantação de um estado 
democrático de cunho· socialista. __; Não sei 
se empolgado com a filosofia do P. T. B. ln· 
glês, mas o seu pensamento final era êste. 
Eu sei, pelo que ouvi do velho João Manga· 
beira, que; nos:- últimos - anos" dei ··sua vide, 
Getúlio mais de uma vez se encaminhara pa
ra. a fusão dos dois Partidos: o Partido Socia· 
lista, que àq.uele tempo possuía uma boa equi· 
pe de intelectuais (que seria assim uma so
ciedade fabiana inglêsa que assessorava ou 
que. deu vida . ao Partido Trabalhista daquele 
país), sem. mosso, sem povo, sem eleitorado, 
com o Partido Trabalhista que então possuia 
um eleitorado poderoslssimo, ·formidável, sem 
uma; digamos, inteligência, sem uma asses
soria, sem - la usar a palavra colegiado; 
fala-se agora que o Partido Trabalhista. vai 
ser dirigido por um coleglado, mas já se fala 
que não vai ser, colegiado nenhum - mas por 
coleglado que lhe desse um cunho doutrinário 

· profundo, uma base filosófica que seria a sua 
sustentação -:- porque nenhum partido sem 
uma. filosofia se ·sustenta; pode atravessar ol· 
guns anos e desaparecer. 

Pois muito bem. Sonhando êste sonho, êle 
mais de uma vez promovera entendimento, 
creio que com o ex-Senador Domingos Velasco 
e o Presidente do meu Partido, João Manga. 
beira, para uma fusão das duas organizações, 
mas morreu antes de concluí do o entendimen
to. Morte prematura, não pela idade, mas 
porque muito ainda poderio ter feito por és
te pais. Era um homem de uma resistência 
admirável. Diz o laudo médico que tinha um 

coração perfeito . Era uma constituição. de im· 
presslonante resistência e muita poderia ter 
feito ainda por esta Pátria; 

Em nossa opinião, o êrro do Partido foi 
sempre o de, às vésperas da~ cleiç&s, apre· 
sentar aquêle Getúlio retratado com um sor
riso admirável, conquistador, sem a sua filo
·sofia . politica, sem o seu pensamento · doutrl· 
nário, sem o seu programa. _Aquela carta, 
que seria uma bandeira poro qualquer partido, 
em qualquer porte do mundo, é guardada a 
sete chaves, no cofre forte do esquecimento 
propositado, e só é apresentada a alguns ini· 
ciados em alguma época, e assim mesmo sem 
muitos comentários. Ali está um programa. 
Penso eu que foi o mais legitimo nacionalista 
com côres brasileiros da atuàl hora dêste pois. 

Sr. Presidente, eu que estou nesta Coso 
por vontade do povo ·da Guanabara, mos por 
indicação do Partido Socialista Brasileiro, do 
Partido. Trabalhista Brasileiro, de correntes de 
diversos outras Partidos da Guanabara, come· 
teria uma falta contra a minha própri.a cons· 
ciência se, hoje, néío revelasse o meu . pensa· 
menta em tôrno da figura daquele que, se fôs· 
se vivo, estaria completando os 82 anos de 
idade. 

E não seria motivo poro menoscabarmos um 
homem de 82 anos de idade, e não seria mo· 
tivo para dizermos que não estava em pleno 
atlvidade, porque encontramos, hoje, homens 
de idade · muito avançada liderando partidos. 

O glorioso Partido Libertador é liderado por 
Raul Pila, que já deve "star numa idade bem 
avançada; como a meu partido foi liderado 
por um presidente com mais de setenta anos. 
Liderava em plena forma o nosso Partido, e 
nós, que fomos seus fiéis disclpulos; ainda ho· 
je estamos tremendamente sentindo sua foi· 
ta, a falta de. um homem de mais de setenta 
anos. 

Adenauer, até há pouco tempo, liderava 
uma grande corrente politica do Alemanha 
Ocidental. De Gaulle lidera a França, que. foi 
restaurada, e impõe sua vontade até oos Es· 
todos Unidos, d!il igual para igual . E o que 
era a França há algum tempo? Não concordo 
multo com aquêle regime, como é presidido. 
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Mas estamos falando de homens que, com 
certa idade, ainda se projetam no Poder. 

No Brasil estó se criando uma mentalidade 
contra os homens que possam dos sessenta 
anos de idade. Que devem ser encostados, 
que suo experiência de. nada vale! 

Isso é provo de subdesenvolvimento! (RIIO.) 

Até nos poises comunistas são ouvidos os 
homens cujo experiência, cuja vida de lutos 
pode concorrer paro soluções. 

' . 

O Sr. Mem . de Sá: 

(Com a11entimento do orador) O gabinete 
francês chefiado por Clemenceau era todo de 
homens de mais de sessenta ·anos. ·Um repór· 
ter americano, imbui do dessas idéias· ame ri· 
canas de que só os homens jovens ·é que são 
capazes, perguntara o Clemenceou porque ha
via organizado o Gabinete com homens de 
mais de 60 anos. A isto êle respondeu: "Por
que não consegui organizar um com homens 
de mais de 70 anos." (Rila) 

O SR. AUJltLIO VIAHHA: 

Agora, hó que distinguir o homem precoce
mente· envelhecido - envelhecido no sentido 
de ter perdido a sua vitalldude - do. homem 
em plena forma Intelectual e cultural, de es
pírito jovem, de sistema glandular sadio -
os glóndulas de seereção Interna funcionando 
multo bem. Há que distinguir êstes daque
les outros que muitas vêzes com vinte anos 
de Idade estão em plena senectude, não va
lem nada em qualquer sentido. 

O Sr. Aloy1io de Carvalho: 

São coisas do supra-renal. 

O SR. AURtLIO VIAHHA: 
Mais ou menos. Ora, esta é que é a :)ler-.... 

da de. Então, o jovem é. uma necessidade --'·o. 
jovem de vinte anos como o jovem de setenta 
anos. Os velhos de vinte anos como os velhos 
de setenta anos podem ser imprestávels, se jó 
perderam a confiança em si mesmo, se não 
têm mais vitalidade, se não têm. mais dispo
sição de l1.1ta, se não organizam e se os suas 
faculdades Intelectuais não mais funcionam. 

Uma das provas de subdesenvolvimento po
litico e cultural está no d~sprêzo pelos velhos 

que ainda são potentes. E não poderia ser 
entendido, senão como estou sendo entendido 
por V. Ex. a•. 

Sr. Presidente, Getúlio se· encontrava _na
quela idade em que ainda era necessário à 
êste País. Roubou-o a grande trolédia, mas 
tenho o impressão de que ainda é um dos ho
mens, ainda é daqueles - sem fazermos ou
tras análises - que vivem no coração e na 
alma dos humildes dêste Pois. Não comenta 
mais os erros de Getúlio, depois daquela carta. 
Vejo aquela carta, vejo aquela alma. 

Dizem que a ditadura brasileira era um re
gime de exceção. O Estado Nóvo era um Es
tado de exceção. Mas era Estada de exceçãa 
até na exceçãa com que a Brasil se apresen
tava no mundo. Era uma coisa diferente, era 
um estado diferente. Nós, --democratas, não 
aceitávamos. E eu ainda hoje lamento - e o 
térmo tem que ser êste, prln.cipalmente ago
ra, quando falamos sôbre a vida dêsse homem 
admirável -, lamento ter acontecido aquêle 
fato, naquele. momento exato em ·que o mun
do marchava para. a ditadura fascista, parti
cularmente fascista . O mundo ocidental qua
se todo êle estava sendo ví timo da ditadura. 

Assim, Sr. Presidente, terminamos estas 
nossas palavras, pedindo escusas à Casa por 
têrmos de!"orado tanto. Mas, revelando mais 
um:~ vez· a nossa admiração pelo homem que 
deixou aquêle testamento, que é uma peça que 
deve estar presente perante os olhos, princi
palmente, da juventude dêste País, do ope
rariado dêste País, das fôrças vivas dêste Pais, 
no momento mesmo em que .o capitalismo in
ternacional, numa voracidade pantogruéUca, 
invade o País, joga-se sôbre o Pais, tento abo
canhar os melhores pedaços do Pais, liquidar 
com a Independência do nosso Pais, aniquilar 
com a indústria nacional subordinando-a aos 
seus lnterêsses ou aniquilando-o pelo absorção 
e, por via de conseqüência, liquidando com o 
operariado, com .. a sua independência - se 
fôsse possível fazê-lo! - com a pequena bur· 
guesia, que lnquieia e aflita assiste ao dra· 
ma. 

Neste momento, a carta de Vergas é o 
maior documento que nós temos neste Pais, 
o mais Impressionante documento, assinado 

~ . ' 
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oquêle. testamento com o seu próprio sangue. 
Néo ·escreveu a corto para solr temporária
mente do Pais. Escreveu-a para sair definiti
vamente, ,porém deixando o seu .recado, a sua 
mensagem,. a sua alma,. o seu pensamento· en
t(egue o êste Pais que êle quis grande, pode
roso, imenso, feliz, liberta e, :. se é. ,verdade . a 
que o. seu ... filho. me disse, num estóglo social 
politico · dos mais avançados, a solução dos 
problemas braslleir.os ot~ovés de ..fórmula , bra
sileira, uma sociedade feliz, ,.harmoniosa; a 
solução dos problemas .econOmlcos . sem a per
da de liberdade. 

~ a êste Getúlio, que. tinha âste .pensamen
to que eu sempre admirei,. que reverencio nes
te momento, ·em. nome do pequeno partido, que 
tenho a honra .. de. presidir,. o . Partido Sacia
lista Brasileiro .. (Multo be111l Multo be111l. Pai-
11101.) 

'('> .. -k•:l.l~. ,_,,_.) -~- ; 

O SR. PRESIDENTE 1 INógu1ira di Ga111al: 

Não hó ma i~ oradores inscritos. ' 

.Nodo mais havendo que tratar,: .vou encer
rar a sessão, designando. para, a próxima a 
seguinte 

. ORDEM DO DIA 

1 .· 

· Votação; em turno única, do Projeto de' De
creto''Leglslatlvo n.0

· 157, de 1964, cirlglnó" 
rlci 'da Câmara''das Deputadôs ln.0 '155~A'·64, 
na Casa de origem), que mantêm decisão de~ 
negatório da Tribunal de' Contas da União aci 
pedido 'de registra de i:ontroto' celebrada' entre 
a· Superlnttmdêncla 'do Ensino Agrfcala' e Vete; 
rlnório ·'dó'· Ministério do Agricultura·· e Ana 
Maria· de Azevedo ·Coutinho; para locação de 
imóvel, tendo' 

PARECERES FAVORA'v'EIS, sob'n.0'l.oÍO e 141, 
de 1965, das CÓmlssãe~: · · ' 

, -· de Conatlhalsio 1 Juatlsa e 
- dê Fliíiinsâa. · · · 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 244, de 1964, n.0 849-B~ 

59, na Casa de origem, que dispõe sôbre os 
prazos de pagamento de benefícios devidos 
aos assegurados ou ossocladcs e seus bcnefl-

clórlos pelas Institutos de Previdência Social, 
tendo 
PARECERES CONTRÁRIOS, sob n.0 ', 129. e 

130, de 1965, das· Comissões: 
- dt Legl1lasão . Social e 
-de Fln1nsaa. 

3 

Dls~uss.5o, em turhci ~nico, ' dei Projeto'' de 
Lei da Câmara ri.0 7, de 1965 (n.0 ; ••. , ••. 
2.072-B/64, na asa de orlg'em); q'ue ·.dó â' 
denominação de "Rodovia Mta.J.'Brosll'~· à 

BR-32! .. te,do ·'''", .. ,.:. , ·'"''''""" ,,,.,., 
PARECER FAVORÁVEL;:sob n.~ 183, de 1965, 

da Comissão: .. · , 
.... -:- .. d1 :. , Tra111porte1, . .Co111unlcacõea . 1 

Oltra1 Púltllca1 •. , 
.; ', 

4 --~ J 

Discussão, ,em turno . único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 104, ,de 1964 (n,0 ••• 

50-A/ 63, na Câmara),-, ,que .mantém o ato, da 
Tribunal de Cantas da União denegatório de 

:. '• i - t ;,, ' ,: í I! .. ~ .. •' L',:., ' ····1!. ~.:: 
registro ao tilrmo de contrato celebrado entre 
a Divisão de ·Obras·odo ·então :.Ministério da 
Educação e Saúde: e a flrma.:A; Pereira Gan
~alves. 'paro .. obras•·do· •prosseguimento de .o :Ins
talação 'de luz e fôrça ', para··· o 'pavilhão de 
Adolescentes (feminina),,: na Colônia Juliano 
Moreira;. na cidade do Rio de Janeiro; ·tendo 
PARECERES FAVORÁVEIS, sob n~0' 237 e 238, 

de 1965, dos Comissões: 
..;_ de Collatltulcio • Ju•tlsa e 
- da Flno~aa.· · '· ·'· 1

' • 
,·'1 

Discussão, em turno único, .do Projeta de 
Decreto Legislativo ,.;·,o 'l'í'S,''d~' 1964 (ri;0 ; •• 

52-A/60, na Câmara);· que determina o re
gistro· de. contrato relativo ao têrmo de escri
tura "pública ·para aquisição de Imóvel em de
corrilncla de desapropriação por convenção 
amigável,· que outorga à União •Federal a Se
nhora· Maria Imaculada ' Santos de Almeida e 
outros, tendo· 
PARECERES FAVORÁVEIS, sob ri.0 ' 239 e 

240, de 1 ?65, das Comissões: 
- de Conltltulçéio e J u1tiça e 
- de Finanças. 
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na asa de origem), que mantém o ato do Trl· 
bunal de Contas da União, denegatórlo de re

. Discussão, em turno único, do Projeto de glstro o contrato celebrado entre a Viação 
Decreto Legislativo n.o 119, de 1964, originá· Férrea Federal Leste Brasileiro e a firma IBM 
rio da Câmara. ~os l:)eputa~os ,(n.o .72,AI61; World Trade Córporation,. relativo à' locação 
na Casa de origem), que mant~ITI p ~to. do_ .· .de máquinas. elétrlcas de contabilidade, tendo 
Tribunal de Contos, denegatórlo' 'de registro·· · · · · · · · · · '' 

6 

o ,contrato ~eleb,rado entre. o Ministério da PA~ECERES_ F~VO~VEIS,._~b _n~m~r~s).9} 
viação e Obràs' Pbbllc~s':...:...: :Departáme'iil~.. . e !~2_;de·t965,~as Comlssoes: ·. · ···· · .-~ · 
Nocional de Portos, Rios e Canais'~' é ci fir~ · - do· ~natituiçao 0 .Juatlça e 
ma STECO - .Serviços. Técnicas de Engenho· - do Flnansaa. 
r;· . ; · 1 , •• • :. •.• • .- •• ·•• , • r; 
ria e Comércio Ltda . , paro construção de um 
muro de proteção. dei mo~gem . do Rio Mecirim 
na Cidade·; de Vitória, :estado do Maranhão, 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sab·números 189 e 
.- 190, de 1965, das Comissões: 

- do ~~~~tltulçia 1, Juatlça _e ··· = do Flíions••· ·· · · · · 
·' ' 7 

Discussão, em turno. unlco, . do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 120, de 1964, originá
rio do Câmará dos Deput~dos (n~ o 7S-A/ 61, 

' " 

. . ~ .. 

' .. 

.-... 

8 

Discussão, em turno único, do , Parecer da 
Comissão de Finanças, n.0 18.8, de 1965, pela 
aprovação dos contas bancárias da Superin· 
tendência do , Desenvolvimento do · Nordeste 
(SUDENE), com· a discriminação .dos. saldos dos 
recursos.:.dcstiõiados oo custeio.,de :cada obra 
ou . serviço, encaminhadas .. com o · OFfCIO 
N.0 4.858/A, de 5.11.64. 

.. Estó eni::err~da: ·ci 'sessão. . · · ·' . ., 

(Levanta-se. a , sessão âs 17 horas e 35 
-.. , ,, . .,, ' '' . 

minutos.)· 

" 1,,';.:.· '. 

' ,I, 
·.·;,::_ •:·, 

...1 

:•. 



29,aSessão, da a.a Sessão Legislativa, da s.a Legislatura, 
ED1.20 de abril. de ·1965 

PRISIDINCIA DOS SRS. NOGUEIRA DA GAMA ~' 'CATTETE PINHEIRO.~·· GUIDO 
MONDIN -VASCONCELOS T6RRES 

As 14 horas e 30 minutos acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos 
Josué de Souza - Edmundo · Levi 
Cattete Pinheiro' - Eugênio Barros 
Victorlno Freire - Menezes · Pimentel 
.....:. Oinarte Mariz - · Walfredo Gurgel 
- Salviano Leite - Argemiro ·de Figuei· 
rede -·Pcssoa··de•Quai(O:O: ....;·José'Leite 
- Aloysio de Carvalho - Josaphat 
Marinho - Vasconcelos Tlirres - Au
rélio Vianna - Nogueira da Gama -
Bezerra Neto - lrlneu Bornhausen -
Antônio Carlos - Guida Mondin - Da
niel Krieger- Mem de Só- (25). 

O SR. PRESIDENTE CNotuelra da Gamai: 
A lista de presença acusa o comparecimen· 

to de 25 Srs. Senadores. Havendo número le
gal, declaro aberta a Sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretório procede à leitu· 
ra da Ata da sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira ela Gama): 
Se nenhum Sr. Senador fizer observação 

sôbre a mesma, dó·la-el por aprovada. CPau1a.l 
Estó aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretório lê o seguinte 

EXPEDmNTE 
MENSAGEM 

Do Sr. Presidente da República, nos seguin· 
tes têrmos: 

MENSAGEM N.0 59, de 1965 
CN,0 185, na origem) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Sena· 
do Federal. 

Tenho o honra de comunicar a Vossa Exce· 
lêncio que, no uso das atribuições que me 

conferem os artigos 70, § 1.0 ; e 87, 11, da 

Constituição Federal, resolvi nega~, sanção ·a~ 
Projeto de Lei da Câmara n.0 2..439-A/64 
(no Senado n.0 11 /64), que autoriza a cessão 

à Prefeitura Municipal de ·Campo Grande, 

Mato Grosso; de órea da fa:i:enda denomina· 

da "Rem~nta;,, ·situada · ~aqu~l.e Município, 

pertencente à União, por consid~ró-lo contró

rio aos interêsses nacionais, em face das ra· 

zões que passo a expor: ' 

RAZOES . ...,.. A Óreo q~e se pretende ce
der à Prefeitura Municipal ·de Campo 
Grande, Mata Grosso, é parte da "Depà
sito de Remonta ou Invernada Militar" 
- Coudelarla de Campo Grande - sob 
o jurisdição do Ministério da Guerra. ~ 
proveniente de doação pelo Govêrno do 
Estado do Mato Grosso ao Govêrno da 
União, a . fim de ser utilizada para Inver
nados, linhos de tiro e mais serviços da 
9.0 Região Militar. 

As terras em, aprêço são próximas à Ci
dade de Campo Grande e servidos por 
estrada asfaltado. A Coudelaria pretende 
levar o cabo nesse terreno extenso pro· 
grama de criação de animais, sob a orl· 
entação da Diretorla de Remonta do 
Exército, paro atender às prementes ne· 
cessidades dos unidades da 4. 0 Divisão 
de Cavalaria. 

O Estabelecimento Regional de Subsis

tência do Exército estó montando uma 

granj~ nesse local, onde também se acho 

em construção um matadouro, para ser· 

vir às unidades de Campo Grande. 
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Nessa órea localiza-se o único campo de 
instrução para tôda a guarnição sediada 
cm Campo Grande e sua perda . impossi
bilitaria mesmo a realização dê exercí
cios com armas de tiro curvo. Está pre
vista ainda naquele local a construção 
das antenas direcionais da rádio ~ecepto
ra de Campo Grande, pelas condições ex
cepcionais que apresenta, Impondo-se, 
assim, o veto· par razões de segurança 
nacional. 

Cumpre.: ressaltar que a área em aprêço 
poderá, doravante, ter um aproveita
menta ainda melhor, com a aprovação, 

· pelo Congresso Nacional, do. Projeto de 
Lei do Executivo que cria o Fundo da 

. Exército. 

São estas . as razões que me levaram a ne
gar sanção ao projeto em causa, as quais ora 
submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasllia, em 1 5 de abril de 1965. -
H. Ca1tello Branco. 

PROJETO VETADO 

AutoriJo o c111ão à Prefeitura Muni
cipal de Ca111po Grande, Mato Gro11o, de 
área do fa11nda deno111lnada "Re111on· 
to", 1ltuoda ·:naquele Munlclplo, perten· 
cente à União. 

O Congresso Na~ional decreta: 

Art; J.o - ~ o Poder Executivo autoriza· 
da a. ceder à Prefeitura Municipal de Com· 
po Grande, Mato Grosso, 1.000 (um mlll hec· 
tares da área da fazenda denominada "Re· 
monta"·· situada naquele Munidpio . e perten· 

cente à União. 

Art. 2.0 - A área cedida será utilizada 
para localização de agricultores, em peque
nos lotes que permitam exploração agrícola. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor no 
data de sua publicação, revogados as dispo

sições em contrário. 

MENSAGEM N.0 60, DE 1965 

(N,0 189, ne orlge111l 

Excelentíssl~~ Senhor Pr!lsidente. do Senado 
Federal. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex· 

celêncla que, no uso das àtrlbuições que me 

conferem os artigos 70, § 1.0 , e 87, 11, da 

Constituição Federal, resolvi vetar, parcial· 

mente, par considerá-la contrário aos interês~ 

ses nacionais, o Projeto de Lei n.O 1 I 65 <CNl, 

que incorpora os Cursos da Campanha de For· · 

mação de Geólogos a Universidades · Federais, 

e dá outras providências. 

Incide ·o veto sóbre o art. 11 • 

RAZOES - A preocupação do Govêmo, 

ao elaborar a men~gem que se_ canver· 

. teu no projeto . em exame, foi a de re-

gularizar a situação dos cursos mantidos 

pela CAGE, cingindo-se aos aspectos 

administrativos do pioblemà. O disposi· 

tive contido no art. 11 do substlttuivo 

aprovada envolve questões de ordem pe

~agóglca e de regulamentação do exerci: • 

cio profissional que não foram cogita· 

das porque eram estranhas às finalida· 

des preclpuas da proposição. 

Quanto ao título a ser conferido aos. di· 

plomados nos cursos , de ''FormaÇão de 

Geólogos", está impl leito que será o de 

"Geólogo", porquanto apenas a situação 

administrativa dos referic!os cursos é 
. . 

atingida pelo projeto. 

São estas as razões que me Jevarom a ve

tar, parcialmente, o projeto em causa, as 

quais ora submeto à elevada apreciação dos 

Senhores Membros do Congres~o Nacional. 

À Comissão Misto Incumbido de re- Brosflla, em 15 de abril de 1965. -

lotar o veto. (a) H. Castello Branco. 
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PROJETO A. QUE SE: REFERE: O.'·VETO 

lnco~pora os Cu~os do' Campanha do 
Formação de Geólogos a Un_ive"ldll!des 
Federais;' e d' outras praviclinciaa. · . . . 

O Congresso Nacional.de.creta: , 

A.rt. 1.0 ·"""" .Ficam incorporadas às Uni~er; 
siclade~ do Brasil, do' Recife ~· da Rio Gr~~.de 
âo Sul, respectivamente, os· cUrsos atualinente 
mantidos pela Campanha ·de · Formação·· de 
Geólogos (CAGES), ·no Rio: de. Janeiro, no .R e· 
éife.e ,em Pôrto ·Alegre., .·. , 

A.rt~ 2; 0 _;,;, Os cursos ' referidos •no artigo 
anterior' integrar-se-ão ·sob .o. farmCI de Escolas 
ou Institutos, em situação. de paridade com os 
demais estabelecimentos, no estruturo e no 

·funcionamento: das Universidades. a que. são. in· 
corporodos, segunda o formo que estas esta· 
tuam, cibservadas.•as ·prescrições legais: · 

.Art; 3.• i.!. Medlaritê' a dlversiflcciçãa do 
currículo do' curso de 'gradüação de geólogos 
em ciclo de . ensina básico e' ciclo de' ensi.no 
profissional,. as.,,Unlv.ersldades ,poderêio ,valer· 
se para o ministério do. primeiro, dos ~ecursos 
de pessoal ~ 'ma'te~iàl ' ~xlstentes' noutras uni
dades universitó~las, 'inclusive 'em departamen· 
tos ou unidades do tipa dos Institutos· centrais 
ou básicos. . ::: .,: 

· 'A.rt. 4.0 ..:.. A· Diretorla do Erislno Superior 
promoverá. a transferência., do patrimônlo per· 
tencente aos. cursos para· as Universidades a 
que ora se integram . 

:' ,· •. ·,_,!:' .• : ':' •J:, '.! 

Art. 5.0 - o pessoal docente C· adrnlnis· 
t~ativo dos c~rsos; jó enquadrado nà forma da 
legislação eni' vigor, ·seró Inclui cio' nos· Quadros 
de Pessoal das respectivas Universidades~ 

Art. 6.0 .l. De'ntro'·Cie sessenta (60l dias 
após a transferência do ·patrimôniol •.os Conse
lhos Universitários das Universidades do Brasil, 
de' Recife' e· do Rio Grande do Sul aprov~rêio 
os Regimentos das Unidades criadas de ·acôrdo 
com o disposto no art. 2.0 • 

Art. 7,0 
- Enquanto as novas unidades 

não dispuserem de congregaçêio regularmente 
constituído, funcionará em seu lugar o Con· 
selho Llniversitório, poro os efeitos de escolha 

do Diretor,. alteraçêies. de regimento e aprova-
ção de programas.· .,. 

Art: 'a:o ..:_ Fica ~ri~d~; em cada um dos 
Q~adros'do Pessoal das, Urliv~r~idades do Bra
sil de Recife e do Rio Grcinde do Sul, üm (1) 

ccÍ~go, de pravi~ento erri. ~omÍss~~; de Diretor, 
' I."··· ' i ' · '. , • · · !., I. ', ·" · ·, 

Sirnbólo 5-C, para atender ao disposto nesta 
.Lei •. !.•· .. ' i!.r''l , _, ··:.· r:'·• •:;. ;r:.• ';\''."f"''!'r __ I :· .. 1 -: 

.' I 1 ~ · I , : i 1 I , : ' , ' I I , j , , o • • 1 

• ·' '§ t,o·.:.:_ Fica' igi.ialmerite criada, em 
cada um dos Quadros de Pessoal' 'de' que trata 
êste artigo, uma (1) funçãC) g~atificada, Sim· 

.. 1,'.' • • · ,li 1 1- J·, '. • ·-' • ., I, 

bolo s.r= •. de. ~hefe de .,Secretor!~. .. . .. .· 
·' ' .l:~.j • . ' ', __ ., ..!'., ·' .. ' 

· :§i•2;o ~·Até qiui ·sejam''nomeados, na 
forma' ido :ort; 76 'da L:ei n.0 ".ot024, de ·20 de 
dezembro de '1961'; · os di retores·. deis unidades 
ora criadas, a direção seró exercida 'por um 
Ccordenoclor, designado pelo Reitor,, cm . face 

. • ....... ·rl "' •,• r' • ·.·_· "'• 
1

• ... , •••• 

i:iCI' lista tríplice ·organizada' pela respectivo 
, ... ·· ·r. ·.r·· r , · ·· ., ,.. · r-,· . ·n r: .- : -· ; · , __ · ·· .: . ' 
Conselho Universitário. · · · . · · 

';·• (', 1 ' ' ': 'r"" I f.- 1'; ::;-o,·_,'· · •,; :r'·' 'I 

Art. 9,o ....;: A .. despesa .-resultante .. da' ·:exe· 
cução da· presente Lei correrá, no exercício de 
1965, à conta das dotações,,orçament6rias 
destinadas à Campanha de Formação de Geó· 
logos <CAGE)/)de. acôrdaTcarit~:OS. planos apro· 
vades pela Comissão Orientadora. 
.. o--,,;.', l' 1 !:,._:, '1~0:: ., -::• ·r:,·,i 'I. 1.!::_;·,:··'.:;.'. 

1, A~.) O .:~.' !'-s Unl:-;ersi~~~~.~ ~o ~~~~~ii, de 
Recife. 'e do. Rio .. Grande. ,do, Sul,., cal)slgnarêio 

• I! , , '• • , ' · , I f; 1 '" • .. ' • " ' ' - •, " > ' ,- • ~- o • "" '" I, I • 

_em.,s~us. _o,rç~"l.~l'l~os,,! ~ , ,l??.r.tir,, :~~, J 9 ~6,, lecur· 
s~s ·destinadas à manutençêio , e; desenvolvi· 
menta das unidades que venh~ni' a ser cria· 
das em razêio :desta Lei. , · .·;-~ ,. , ·., ··, r.: 

· Parótn~fo' ·único __;, A Campanha! de• I For· 
rriaÇão !de. ·Geóogcis · (CAGEh concederá,· em 
1966; auxílios: às •ünidades ·criadas . por . esta 
Lei; à· conta dos recursos: que lhe·. sejam atri· 
buidas e segundo .plano· apravado:pela"Comis· 
são ·Orientadora. · 

· · A.rt. 1,. - ·Aos ·que· conclulrem os cursos 
de que trata esta':: Lei, 'será conferido diploma 
de 'Engenheiro Geólogo;· cuja' ·profissão é 'regu· 
lado pela Lei . n.0 4,07;6, , de 23 · de junho 
de 1962. · · 

A.rt. 12 ..... As escolas de geologia incen· 
tivorão a formação de .·prospectores, inclusive 
com a instituição de curso próprio, cabendo ao 
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Conselho Federal de Educação baixar as nor
mas relativas ao ensino de prospecção. 

· . Parágrafo único - O curso a ser lnstltuldo 
poderó ser ministrado no perfodo das férias 
universitárias. 

Art. 13 - Após a transferência completa 
das cursos de formação de geólogos às Univer
sidades, o Ministério do Educação e Cultura 
promoverá a extinção da Componho de For
mação de Geólogos (CAGEJ. 

Art. 14 - Esta Lei entraró em vigor na 
data de suo publicação, revogadas os dispo
sições em contrórlo. 

À Comissão Misto Incumbido de re
latar o veto, 

TELEGRAMA 

Do Sr. Governador do Estado. do Rio de Jo
nei ro, como segue: 

Exmo. Sr. Senador· Aura Moura Andrade 

Pres. Senado Federal 

Brasília - DF 

NR de 17/3/65. Tenho honro participar 
Vossência que ontem, ata reabertura traba
lhos legislativos Assembléia Estadual, li men
sagem consubstanciando relatórios referentes 
serviços realizados meu govêrrio crio 1964 e 
programa das alusivos corrente exerdclo jó 
em pleno andamento e finalização. É-me grato 
enaltecer foto auspicioso com soldo três bi
lhões duzentos clnqüenta cinco milhões, coisa 
Inédita administração fluminP'lse, multo em
bora haja sido arrecaaoàto o meno~ JUe o 
previsto a importância de dois bilhões trezen
tos e sessenta e sete milhões, .e Isto com pros
seguimento obras, algumas paralisadas há vó
rlos anos .acrescidos dezenas· outros nos ... di
ferentes setores públicos. Saldo decorreu · tõo- . 
some~te med!dos moralizadoras e de eco
nomia. Impostos liTiediatomente após minha 
posse chefia Gavêrna em maio de 1964 quan
do arrecadação estadual atingia apenas trinta 
e sete por cento do duodécimo orçomentórlo. 
Devo realçar ainda não ter havido aumento 
impostos e pagamentos em atraso estarem, 
hoje, em dia, inclusive quotas municipais, 
apesar haver encontrado· deficit de onze bl-

lhães de cruzeiros. Cds. sds. - Gen.: .Paulo 
Francisco Torres, Governador. 

. . . 
O SR. PRESIDENTE IN~guelra da Gantal: . ' . . . . 

Estó finda a leitura da 'expediente. 

Sôbre a ·mesa requerimentos "de' informa
ções que vão ser lidos pelo·· Sr; ' L 0-Secre
tório. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO· · 

H.0 :126cde:·1965 

Solicita l~fo~masêi~. àci Poder Exe
cutiva, atravét da Ministério ·da Educa
ção o Cullura, s6bre Íf Unlvenldade Fe· 
dera I do Estado da· Rio de Janeiro. - . 

Senhor Presidente: 

De conformidade· com os dispositivos re
gimentais, solicito informações ao Ministério 
da Educação e Cultura sôbre as despesas 
efetuadas pelo Reitor; ·pra tentparé, designa
do poro a Universidade Federal do Estada do 
Ria de Janeiro, . · · · . 

Sala diis Sessõés, em 20 de· abril de 1965. 
- Vasconcelos T6rraa. 

REQUERIMENTO G ' 

N.o '127, ·do 1965 ' 

Solicita lnfarntaçõea ao :Poder' Exe
cutiva, através do ·Ministério , das , Rela
ções Exteriores, a abro o 11 . Reunião Ex
traordinária do Chanceleres da Organl
sasãa dos Estadaa A.;;ericanéla ~"OE~ 
- a realizar-se no Rio· de Janeiro. ' · 

Sr. Presidente: 

Na forma regimental, requeiro ao Poder 
Executivo, através do Ministério dos Relações 
Exteriores, os seguintes Informações: 

1) Qual o verba destinada pelo Minis
tério à reunião da Organização dos 
Estados Americanos - OEA -, a 
realizar-se no Rio de Janeiro. 

2l Qual a contribuição da referida Or
ganização. 

:. 
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· 'JirSe serão aproveitados, poro os servi
ços administrativos, os funclonórios 

_ do. Ministério, altamente credenciados 
'" · ''·'para êss~""fim, saberidcí-s{i qJe foi 

' contratado o mesmo Grupo que . orga
nizou a Reunião do Conselho lnter

. 'americano. Eccn6mlco-Social, · reali
zado em :novembr~ de 1963, em 
São Paulo. 

Sala das Sessões,· em 20/4/65. - Vai• 
·concelo1 Tt\rrea~·.: ;·:::,.:_: ·. ·;. 

· REQUERIMENTO 
N.o 128, da 1965 

Solicita lnform.as5a, a.a Pador. Exe• 
., . cutlvo, atravia .do ,Mlnlattlrla da Educa· 

são e C:ultura, a6b;. ' o perigo i de dala• 
bamento do prédio da Faculdade do Me

. dlclna .... da.Unlvenldode' · Fedcic:l ·"·do'· E;. 
tado do Rio de. Janeiro.· 

'· ' I '• 

· Sr. Presidente: · 

. Na forrl:,a,. reglme~tal, 'requeiro ao Poder 
Executivo, através do: Mlni~tério da Edu~àc;éió 

, • ' , , , •· ' ' , • , I ~ • • , , , ' ' , ' 

e Cultura, a seguinte Informação: 

~ Quais, .. as. medidas,. adotadas: p_elo ,M_inis
tério visando a garantir a Integridade fí
sica dos alunos d~ F~~~ld~de de Medi
cina da Universidade'' Federal do Estado 
do Rio de ,Janeiro, diante .. da iminência 
de des~o~o~ament~ do prédio da refe-

. · rida Faculdade, em, face •.de . ter sido o 
• .;. mesmo :condenado:. pela .. Prefeitura de 

.:: :Niteról •. : _, .. · ,,.,_,,.';:.:\ ,,,., 

REQUERIMENTO 
N.o 129, da 1965 ·· 

'' 
. Solicita lnfermosõoa , ao · Pode~, . Exa· 

cutivo, · otravtla da· Mlnlattlrio da Agrl· 
'' cultura, ,a6bre o relatório' apresentado 
" pelo Aginclo Regional da Rec~noa Na
tu~!• RenovtSvela, do Éstado' 'do Rio de 
Janeiro. 

Sr. Presidente: 

Na formo regimental, requeiro a.:> Poder 

Executivo; o través do Ministério da Agricul
tura, c seguinte informaçéio: 

' ' ,) • ' ," ' • • ~· · • ·•· '' .' • • I ,"' ' I .• I 

~ Qual, o relatório apresentado pelo Agên-

cia Regionci de RecÚ;sos Naturais Rc-. . . ' 

nov.óveis,. do, Estado do Rio de Janeiro, 

,, 

· em que _a· mesma . considera-se . Incapaz, 

·por· falta .. de meios materiais, de conter 

O de~ostaÇéi6 das (Tiatcs e. florestas fiu-
. • I" .. ).' 

minenses. 
~ . '·· 

Sala âas Sessões, em ·20!4!65. - Va•· 

conceloa T6rra1. 
',I,,,.,, '(.I 

REQUERIMENTO 
N.0 .. 130, de 1965 . ' . . ' . - \ 

· L- " '5ÔilcltG .:· fnformosõêl--ccaô .--Poder Exe
. cutlvo, citravéa do Ministério da Agrl~ 

cultura, .. a6bra o .S.rvl'o de' Meteorologia. 

No forma regimental, requeiro ao Poder 
I ~ ' ' .•' ... • 

ExecÚtivo, através do. Ministério da Agrlcui-

tu~a .• , as . ~eguiptes infor~ações: . , , ·.: 

· 1 I Qu~ritàs' estaÇões ,r;etear~IÓgiccs pos: 
.. ' . · ',' .·, -.',,. · I, !, I'• ·. : 

. , sul . o Serviço de Meteorologia .. 
11, ,• ' ' •. ' ' •'·' ... ' ' ' 

........ .,.•, .. .,, .,,, ' • .•. I ,. • ... , .• , 

· 2) 'Quantas ·estão paralisadas e 'por ·que 

' ' ' ' . ·. motivo deixarem de fazê r 'previsões . 
" 

3) Qual a · iiúméro 'âé funcionários do 

referido Se..Viço: 
:' ·' 

· · 41 Desde quando não·· são admitidos téc~ 

.nicas , ~eteorol6glcos. 

·· 5I Que medidas ·serão cdotcdcs visando 

... à substltuiçéio dos funclonórios ' que 

rcqucr~rem aposentod~ria; sabendo-se 

que, .nos prÓxim~s .sete anos, grande 

número deixará .. o Serviço, ficando, 

assim, vórias estações ·meteorológicas 

dasfcicadcs. 

Saio dos Sessões, em 20 I 4 I 65 . - Vas
concelos Tôrres, 

i 
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REQUERIMENTO 

t-1.0 131, de 1965 

• Solicita. Informações? ' ao . 'Poder ·' Exe· 
C:utlvo; atravéi dei Mi~l5tório da Asrl· 
cultura, 16bro o abandono .. em que •• en• 

•· ... '• '· '1.· •. ' •. ,, "' · •• "'1; . 
contra o Parque Nacional da Serra· do• 

., ' '6.iilão•,· e111. Tenllópolll, Eltado 'do Rio 
de Janeiro. 

Sr. Presidente: 

Na forma ··regimental, requeiro ao, Poder 

Executivo; através do Ministério da • Agrlc~l
tura, · a· seguinte Informação: 

Quais as medidas adotodas pelo Ministé
rio visando à · completa restauração do 
Parque Nacional da Serra dos Orgãos, 

..... ern· Teresopolis/ EstadO' da Rio de Ja
neiro. 

Juatlflca~ão 

O estado de calamitoso abandono .em que 
se encontra o Parque Nacional da Serra dos 
órgãos estó ·o · desafiar · pravldênclàs: do Mi
nistério da,·: Agricultura: os quinze guardas
floresta is não recebem fardamento hó três 
anos; funcionários do IPASE e do ltamarati 
são hospedados nos aposentos ministeriais de 
veraneio; a ·produÇão do Parque em Barrei
rá estó sendo vendida para' o Mercado · Mu
nicipal de · Teresópolls; abusam~se dês car
ros oficiais para·. passeios 'familiares. e. as de

núncias das lnspetores da Ministério. da Agri
cultura não são levadas a ·sério. 

, ,Saio. -.das. Sessões, em. 2014/65. - Va•· 
conceloa T&rret. 

REQUERIMENTO 
N.o 132, de 1965 

' Solicita lnforma;õc: ao Poder Exil· 
· ~utlvo, através do Ministério da lndú•· 
: trla e do Camírcla - Companhia Naclo· 
nal de Álc11ll1 -; sôbro o pagamento do 
aumento con"dido aos operário• navais. 

Sr. Presidente: 

Na forma regimental, requeiro ao Poder 
Executivo, através do Ministério da Indústria 

e· da. Comércio ...., Companhia Nacional de 'Ál
calis -, as ·seguintes InformaÇões: 

a) se o pagamento do a~mento ' conce
dido, o partirde junho de 1964, aos 
operórios · ·na~ols dó Companhia No
clonai de Álcalis tem sido efetuada; 

b) em caso negativo, par que ainda. nêio 
. foram atualizadcs as P.agamentos dos 

referidos operários. 

Sala das Sessões, em 20 I 4 I 65: 
conctlos T6rre1, . ·.:.' .. 

O SR. PRESIDENTE !lofoguelra da Gamal: 

Os requerimentos lidos nãô dep~ndem d~ 
deliberação do· Plenário. • Serão, · dêpals ·· de 
publfcodos, · despachados pela· Presidtncla. 
(Pau:a;) · ' · · • ··•·· · 

O Sr. 1.0 -SecretóriÓpraéederá à leltU'~~ de 
projetas de lei.· 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI· DO SENADO 
N.o 22; de 1965 

1.,. 

. Modifica a Lei n.0 1.711, de 28 de 
outubro da 1952 (EIIatuto dos . Fun~io• 

.. náriOI Públlcol Civil da Unilo); ' . 

. O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O ort. 35 da Lei n.0 1.711, 
de 28 de outubro de 1952, :passa a ·vigorar 
com. o . seguinte redaçao: 

"~ assegurado ao funcionário público, 
o I"'· · I , I ., I 

ocupante de cargo para cujo provimento 

seja exigido diploma de conclusão de 

curso superior,' referência obrigatória . a~ 
• . I , ' 

respectivo titulo p~oflszlonal no ato de 
' . ' ' ' ' 

nomeação e .em todos os demais ates. ad· 

minlstrativos posteriores, . atlnentes o sua 

vida funcional. 

Parógrafo único - Ao entrar em exerci· 
cio, o funcionário aprcscntoró no órgão 
competente os elementos necessórlos ao 
assentamento Individual." 
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Arr. 2.0 .....;. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Juatlflcação 

Existem numerosos cargos no · serviço pú
blico civil que só podem ser preenchidos por 
cidadãos portadores do diploma de curso su
perior, relacionado ccim as respectivas atri
buições dêsses cargos. 

Cargos de "advogado", de "médico", de 
"engenheiro", de !'economista", de "dentis
ta",. de "farmacêutico", de "redator". (jorna
li~t~i. 'de ;,est.atistico", .de "quimlco" e. ~u
tros . só podem ser exercidos, segundo a· Lei 
d~ Classificação de Cargos, por profissionais 

,~abJ.UJados, na, f~rm.a".er:n que, dispõe a lcgls
Í~çÕ~ d~· País, para cada uma dessas ativi· 
dades profissionais. 

Constata-se, outrossim, existir há algum 
tempo, tanto de parte dos· legisladores como 
na própria esfera administrativa, um propó
sito sempre evidenciado de valori:z:or de dife
rent~~- modos a. presen_ça_ no: se~iço_ público 
dos-cidadãos· possuidores de formação univer-
sitária. . . '·· . 

~ estranho, por isso mesma, que até hoje 
não haja disposição legal que tome obrigo
tório a presença do qualificativo profissional, 
tôdas os vêzes em que fôr mencionado, :em 
ato administrativo, o nome de funcionário 
oéupante de cargo cujo desempenho ~~ia pri
vativo de diplomado em· escola superior. 

Se na esf~ra militar figur~, em todos os 
otos administrativos relacionados com oficiais 
e subalternos, o .pôsto ou a qualifiê~c;ão hle
·rárqulco 'do lnteréssadci, justo me . parece que 
·a mesmo prático seja tombéin cumprida no 
que toca ao funcionalismo civil'. t para ob)e· 
tiver Isso que apresento o presente_ projeto de 
lei. 

Sola das Sessões, em 20 de abril de 1965. 
- Vasconcelos T&rres .. 

LEGISLAÇÃO CITADA NO PROJETO DE LEI 

QlJE MODIFICA A LEI N.0 1.711, DE 28 DE 

OUTUBRO DE 1952 (ESTATUTO DOS FUN-, . . . ' 
CIONÁRIOS ~úBLICOS CIVIS DA U~IÃOJ 

Lei n.0 1.711, de .28 de outubro de1952 . - ·: . - ' . ' . 
!Eitotuto doa · Fu"clonórl~: Plibll~oa _Civla da 
União), 

Art. 35. -·Ao entrar em. exerciclo, o 

funcionário apresentará no órgão compe

tente os elementos necessários ao assen

ta~ento Individual. 
. . 

, ' , o o O O O O O 0 O ,0 O O 0 o O O O ~O o o O • , O 0 O O , O • 0 O I 0 O 

Às Comissões: de Constituição e)ustlça 

e de Serviço Púbico Civil. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
H.0 23, de 1965 

Dá nova redasãa à alinea a, do, art. 

4.o, da Lei n.0 3.998, de 15 .de dezem· 

bro de 1961. ·'·· -

O Congresso Nacional decreta: · 

Ârt, 1,0 - À alínea a, do' .art. 4.0 , da 
Lei n.0 :3.998, de 15 de dezembro de 1961, 
passa a ter a ~egulnte redação: 

"Art. 4.0 -:- ••• , · ............. : •••• 

ai pela• dotaçoo de Cr$ 1.000,000.000 

(um bilhão de cruzeiros) a que ·se 

refere o art. IS e aos 50% das ren

das dos oções ordlnórlas nominativas 

da Companhia Slderúrgi.ca Nocional 
pertencentes· -à· 'úniÕo, de~tll)ando-se 

' . ' ' . . 
os outros. 50%· à manutenção da Fa-

culdade :de Medicina de Volta Re

dondo, da Fundação Falcão Neto." 

Art .. 2.0 - Esta Lei entroró em vigor no 
dota de sua publicação, revogadas as dispo. 
sições em contrário. 
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Justificação 

A Lei n.0 3.998, de 15 de de~einbro de 
1961, ao instituir a Fundação Universidade 
de Brasfli~, estabeleceu que o acervo de seu 
património, além de. outros bens, seró cons· 
tituldo "pelas rendas das ações ordinórias no· 
minativas da Cio. Siderúrgica Nacional per· 
teocentes .à União." 

A .. Fundação Universidade de Brasflla, nas· 
c ida soi5' os "melhores auspicies, grciçcis à com· 
petêncla e dedicação de seus dirigentes e mes: 
tres, constitui~se,' ·hoje, ·em :. modelar esta bel e· 
cimento de ensino superior. · 

Para Isto contribuiu, igualmente, o vultoso 
patrimônia que recebeu, enriquecida pelas 
terrenas dé~tinadas, no Plano Pilôto, à ·sua 
construção .. (letra li, ort. 4. 0), pelas obras da 
urbani%ação e de instalação de ·serviços públi· 
cos na órea da · Cidade Universitória que 
estão sendo construidos pela Cio. Urbaniza· 
dera da Nova Capital,, sem indenização; pelos 
edifícios necessórias à instalação e funciona· 
menta da administração, da biblioteca cen
tral, além de outras obras . a serem construí
das pela Novacap; pelos terrenos de .12 su~ 
perquadras urbanas que lhe foram doadas 
pela mesma · Cio. Urbanizadora e pela me
tade dos lucros anuais da Ródio Nacional. 

Volta· ·Redonda, elevada à categoria. de Mu
nlclpio, pela Lei n.O 2.1 as, de 17 de julho de 
1954, e Instalado por fôrço da Lei n.0 2,218, 
de 1 O de ag6sta do mesmo. ano, tem. evoluído 
surpreendente · e inestancàvelmente graças, 
de um lado,. à tenacidade e laboriosidade de 
seu peva, e, de outro, ao fato de ser base e 
sede das maiores indústrias metalúrgicas . do 
Pais, ali se situando a Cio. Siderúrgica Na· 
clonai, "marco de independência económica 
da Brasil." ' · .. · 

·Constituindo-se num dos mais p~pulosos 
centros do Estado do Ria de Janeiro, predo· 
mina a ativldade industrial urbana, não lhe 
sendo multo Inferior as atividades agrlcolas e 
pecuórias. 

Volta Redonda, porém, ao lodo dos febrl· 
citantes atividades do seu imenso porque in· 
dustriol, vem desenvolvendo, igualmente, seus 
meios de comunicação, seus centros de servi· 

ços assistencials e culturais através de suas 
Inúmeras unidades esco.lares de ensino ele· 
mentor e de seus estabelecimentos de grau 
médio em número í6 bem elevado; · 

Nado mais .justo, pois, que ·das rendas das 
ações ardln6rlas nominativas . da·; Companhia 
Siderúrgica. Nacional pertencentes . à União e 
Integralmente aplicadas na manutenção do 
Fundação Universidade de BrasHia, 50% 
sejam destinadas à Faculdade de. Medicina de 
Volta Redonda, situada na p~6pria .localidade 
onde funi:l?~êi aquela. einprês~ ~ié:le~Órglca • 

. Sala das Sessões, em 20 de ·abril de 1965. 
- Vasconceloa Tarrea. . ... , 

Às Comissões de Constituição e Jus· 
tiça; de Educação e Cultura; do Distrito 
Federal, e de Finanças. . 

··LEGISLAÇÃO CITADA. 

Lei n,0 3.998, de 15 de dezembro ele 1961 
- autoriza a Pader ExecutiWI a ·canatltuir "a 
Fundação Unlveraldade' de Bralilla, e dli ou• 
trai provldincla• • 

lf 
• •••• o • o •••••••••• •. o •••••••••••• 

Art. 4.0 - O Patrimônio da Fundação 
seró constituldo: 

a) pela dotação de ................ . 
Cr$ 1.000.000.000,00 (um bl· 
lhão de cruzeiros) a que se re· 
fere o art. 18 e pelas rendas 
das ações ordlnóriàs nomi
nativas da Companhia Siderúr· 
glca Nacional pertencentes à 
União." 

(D.O. Seç. I - Parte I - Ano C - n.0 

274, de 20/12/61.1 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

No expediente lido figuram as Mensagens 
n.0 ' 185 e 189 (n.0 ' 59 e 60, no Senado), de 
15 de abril do corrente ano, nas quais o Sr. 
Presidente da República dá conhecimento .ao 
Co11gresso Nacional de dois vetos preslden· 
ela is, 
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Referem-se às seguintes proposições: 

- Projeto de Lei n.0 2,439-A/ 64, na 
Câmara, e n.0 11/64, no Senado, que 
autorizo a cessão à Prefeitura M•J· 
nicipal de Campo Grande, Mato 
Grosso, de área da fazenda denomi
nada "Remonto", situada .naquele 

· Municlplo, pertencente à União (veto 

total); 

-· Projeto de Lei n.0 1 I 65 cci'n, que 
Incorpora os ' Cursos da Campanha 
de Fonnação de Geólogos à Univer
sidades Federais e dó outras provi

dências (veto parcial). 

Para apreciação: dês ses vetos,. esta Presi
dência designa a ·sessão conjünta das duas 
Casas do Congresso Nacional a realizar:se no 
dia 19 de maio do ano cm cursa, às 21 horas 
e 30 minutos, no .. Plenário da Câmara dos 
Deputados, sem prejuízo da matéria para ela 
já anunciada • 

Para as Comissões Mistàs que os deverão 
~clatar designa: . · ·' 

- quanto ao primeiro veto, os Srs. Se
. · nadares:· 

. . Slgefredo Pacheco - PSD 
Bezerra Neto - PTB 
Lopes da Casta - UDN 

-:- e quanto ao segundo, os Srs. Sena
dores: 

José Leite - PSD 
José Ermlrio - PTB 
Faria Tavares - UDN. (Pauaa.) 

De autoria da Sr. Senador Vasconcelos Târ
res há requerimento que vai ser lido. 

~ lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 133, de 196S 

,',,' 

Transcorrendo a 29 do corrente o centená
rio do nascimento do Dr. Vital Brasil, cuja 
vida de devotamento à ciência e cujos estu
dos, pelo admirável contingente que trouxe
ram ao progresso da Medicino, sobretudo no 
campo do sorologla, merecem especial desta-

que perante a consciêncila cívica dos brasilei
ros, requeiro que, no formo do disposto no 
art. 164 do Regimento Interno, o expediente 
da sessão dêsse dia seja dedicada a reveren-
ciar-lhe a memória o ' ' 

. Sola das Sessões, em 20 de abril de . 1.965. 
- Vasconcolaa T ôrrea: ' 

O SR •. PRESIDENTE (Nogueira da Gamai: 

O presente requerimento· será apreciado· ao 
. r·. '·· . , 

final da Ordem do Dia. · . 

·Continuo a hora .do Expediente., 

Tem a palavra o nobre Senador Guida Mon
din, primeiro orador inscrito .. 

. . O SR. GUIDO MONDIN (Lê o aeg~lnte dia· 
cunol: 

'·•·· ... : 
· Sr., Presidente, pendentes dos edlffclos pú

blicos, os galhardetes azuis e brancos estão 
anunciando o quinto aniversário. de. Brasrlla. 

Estou a prever, contudo, · que também no 
seu primeiro qüinqüênio ela · receberá apenas 
a manifestação fria, quase encabulado · dos 
que, por um motivo ou outro, como que te
mem expandir seus sentimentos, ·Não, não 
pode ser assim. ; 

Seria tôlo, em 1965, ressuscitar controvér
sias sObre a oportunidcÍde ou não, as vento~ 
gens ou. não, .a acêrto ou. não~ da transferên
cia da· Capital da ·República .para .o centro 
geométrico do território com o. sentido de .. des
mentir :. a nossa exclusivo vocação litorânea 
no desenvolvimento sócio-polítlco-econômlco 
do País, propiciar as mesmas oportunidades 
de contato dos Estados com. a Capital. da Re
público e sacudir do torpor . Imensas regiões 
que de Brasil. sômente mantinham a partici
pação em côres na carta geográfica do. ter
ritório contlnentlno. 

Ocupo esta tribuna paro falar sôbre o· quin
to aniversário de Brasflia, porque pertenço ao 
escalão dos que, não tendo aqui chegado es
pontâneamente, aceitaram a desafio de uma 
nova vida, nova vida em tudo, na tessltura 
de mil contingências em que o homem ou se 
amesquinho, remoendo mórbidas reações, ou 
se altela e engrandece na compreensão de um 
acontecimento singular que raros povos te-
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riam a oportunidade e a ventura de provocar 
e usufruir. 

·É fácil a qualquer homem mudar de vida 
como ato de vontade, buscar· ambiente esco
lhido consoante suas aspirações e sentimen
tos, mas não é. fácil, em dado momento, fora 

·ele seus planos, apenas como fruta da urdi
dura .imprevista de .cada vida, enfrentar uma 
nova e grande etapa onde a mínimo do tri
buto a pagar .. tem sabor de exílio, porque fi
cou lá atrás a .alma prêsa aos .sentimentos da 
terra onde se nasceu, eis que dos sentimentos 
humanos nenhum é mais natural do que o 
amar pelo ·lugar em que vivemos os nossos 
primeiros anos,, 

Então é preciso· compreender Brasil ia par-
tindo dessa realidade. ·' 

· ' Um homem ·. público, · prerendenclo ser o in
térprete dos sentimentos do seu povo, deve ter 
não apenas a Intuitivo compreensão dessa as-' 
sertiva, mas um dever maior de relegar suas 
pessoais idiossincrasias para · conduzir-se se
gundo o determinismo da própria· história Pá
tria. 

Brasllia não é sonho de um homem, mas 
de muitos homens, porque é anseio ele dois 
séculos'·de uma nação' Serlamos, entretanto, 
pór demais mesquinhos, ele alma por demais 
estreita/ se não compreendêssemos que êsse 
anseio estava ·à ·espera de alguém que · reu
nisse às cÔndições cleclsórias para realizá~lo 
um contingente excepcional de otimismo em 
face dos dimensões da tarefa. ~ste homem foi 
o Presidente Juscelino Kubitschek. Isto é uma 
verdcicle e a verdade prescinde ele argumentos. 
Quando os anos passarem e nós· tivermos pas
sado, quando outros homens vierem a fazer 
história e os acontéclmentos ele. hoje .forem· 
analisados, sem o vicio elas paixões, dos res
sentimentos e dessa presunção de que a ver
dade é sempre e somente a nossa verdade, 
então se dirá desta obra tudo quanto ela sig
nifica em imensidão, porque o análise. que 
então se fará estará Isenta elas prevenções 
que tolhem as palavras e explicam hoje a ti~ 

midez de quase todos que, dentro das fron
teiras da Pátria, referem-se a Brasília. 

Ninguém pretenderia que a Nova Capital 
se construlsse sem os deficiências que encon-

trames e que persistem, Inclusive cantando 
com o que chamarei a dolorosa exclusão do 
home'Tl no obra ciclópica. 

Comparo Brasflia com a Revolução de 31 
de março. Com a mais absoluta isenção de 
ânimo, entendemos que a Revolução teria de 
operar-se como ocorreu, que não havia tem
po a perder. Depois viria . a ,busca do seu con
teúdo ético que, de qualquer formo, .trazia ela 
congênita, Brasil ia ou se construiria como se 
construiu - nesse repente que merece a mais 
profunda análise como . manife~tação de.· um 
povo que ainda não se descobriu -. ou pas
sariam novos séculos .a discutirmos sôbre a 
oportunidade de: sua.· construção. .Eis· parque 
afirmo, e afirmarei sempre, que . nas cabe 
proceder quanto a Brasília . com o entendi
m~nto. de homens .. recep.tlvos,.(l coronde .rea-
lidade·. " 

Eu me surpreendo, não raro; em angústia 
nesta nova vivência, mas entendo · que nin
guém e muito menos a Pátria e seu povo, tem 
que ver com a minha inquietação, enquanto 
eu, sim, tenho que ver .com os .acanteci,mentas 
que abrangem os supremos interêsses de um 
povo .. em nome de quem . pretendo folar. neste 
Instante. 

Não se. fêz ainda um levantamento da. re
percussão já alcançada com a transferência 
da Capital: para êste imenso ·Planalto. Mos 
essa repercussão se Ópera minuta a ·minuto 
no campa econômico, no político, no social e, 
particularmente, no . processo paulatina de 
acondicionamento dos espíritos à presença in
tegral de Brasllia . 

O momento • que vivemos é de transi
ção, ·talvez de teimosa transição, mas .temos 
tranqüllidade para afirmar que outra não po
deria ~e r o caminho, da rendição. ·. ~ bom ; ter 
a tranqüilldode e a isençSo, . embora: sofrida, 
de analisar o momento. que passo, e: aceltá"lo 
como ·um dos tributos impostos à consolidação 
de uma Iniciativa· nacional. que, mais do que 
de fatôres materiais, depende de um compor
tamento sentimental dos que para aqui vie
ram. Não Importam as causas ou razões de 
nossa presença_ nestes confins. Aos que aqui 
vlerar.1, cultos ou incultos, coube uma tarefa 
ne~ta profunda exigência do consolidação: é 
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o socrlflclo que 'argamassa o Jorge .caminho 
por onde transitarão despreocupadas· as. gera· 
çãcs que aqui nos seguirem. 

· ExCluo das minhas considerações tanto os 
que anatem·atlzam Brasllla, sem nenhum ·vis· 
lumbre de reversão, • como aquêlcs :qu·e a . can
tam liricamente no mais absoluto• alh~amento 
às suas rE:alldades .. Perfilho• a posição dos que 
se· esforçam na• Interpretação do espirita da 
cidade ·nascente; buscando· compreender :as 
manifestações: pessoais e. coletlvas de :uma 
comunidade que' suporta em comum êste algo 
difuso•· de ·um ambiente ·que é produto, do· es· 
todo .de éinlmo de milhares de vidas em re
composição. O quotidiano, o terra-a-terra, nes· 
ta ação que todos enfrentamos e que é comum 
à vida em qualquer:•cldade, aqui, .entretanto, 
tumultuom~o ,·próprlac·posslb!lldade- de•nas .. çec 
termos no exame daquilo que vai tornando 
forma numa comunidade· que. tem de amolga· 
mar ·tradicionais hábitos, enraizados: costu· 
mes, com os reclamos desta nova. vivência e 

convivência . , ·'·' 

·· QUão distantes da realidade estávamos an· 
tês da mudança da 'Capital, quando nossas 
preoi:up~Ções se' detinham ·em detalhes '·que 
diziam respeito apenas às nossas comcid!da· 
des. • Foi transplantando-nos que recebemos a 
Impacto das dimensões do que oé:orr!a ~ · Num 
repente;• sent!rnos 'que Brasflia abalava velhos 
alicerces;:· numa · escala que vai • da· perturba· 
çãif• pessoal ao comprometimento do próprio 
funcionamento ·do ·regime·. Brasllla, ··assim, 
começou Impondo' que os administradores do 
Pais a decifrassem e se conduzissem segundo 

. as .. ex!gênclas que,.estabelec!a, .. abrindo a sua 
· Inteligência· para .êste Imenso panorfma n6vo, 

de superação do. ,comum para a grandeza, dos 
comandos. de supremo equlllbr!o. 

· ·Criada,· Brasllla. não quer ser, como na fie· 
ção••de · Franksteln.- um monstro que termine 
·matando o -seu criador; no caso, a capacidade 
de ação • continuada · dos Governos; Brasflla 
nasceu para ser. entendida c amada. Isto é di· 
flcil, eu sei . No .decorrer dêstes ·cinco. anos, 
temos visto o quanto Isto é dlflc!l, o ·que nos 
-faz entender agora que não se· poderia exigir 
dos que a construirem que se detivessem no 
detalhe:homem ou que pensassem prlmoc!ol· 

mente no homem que para aqui v~r~a para 
dar alma ao cometimento material. Não, não 
se poderia exigir tanto .dos que .se engolfaram 
no tumulto da· construção;. se os que. se segui· 
rarYI nestes cinco anos, em ·tão grande número; 
apesar de suas responsabll!dades,, não de· 
m~nstram sequer essa elementar .sensibilidade 
de que sua presença · seria fator· de inestimá· 
vel cooperação nesta angustiante .fase da con· 
soiJdação. Em cinco anos decorridos, sabendo·. 
se O· que importa para a c!dàde- e para: o re· 
gi me o pleno funcionamento dos Podêres aqui, 
quão tristemente grande é o . número de par· 
lamentares que apenas visitam-. Brasflia, como 
é doloroso o comportamento dêsses Ministros 
que nem. sequer visitam -a. Capital:,da Repú· 
blico. E o mais grave são· cis,.slntamas .de que 
ai está uma decisão . estabelecida, um alhca-

• I , ', ' I ' ' , ~ ' ' ' ' 

mer~to assim pacifico aos destinos de Brasllia, 
·como. esta incompreensível. notícia do . pedido 
de crédito. d~ um biihão d~ c~u~éiros para 
co~struçã~ . da sede_ do Mlnistário Íla · lndúst~ia 
e do Comércio no Ria de jàne!ro. ·· · .. 

As grandes soluções para dais das. malares 
problemas da Capital, quais sejam as, ,di:J. mo· 
radio e do trabalho, serão . assim. retcudcdas; 
porque. elas . sàmente. virão. (IU111 esfô!ço. d~, ln: 
terpenetroção dos fat6res. CIUC . !~plicam ,na 
real mudança da. Capital •.. Ao. movlme11to .. re.· . 
.tornista,. ação prototfplca das que,. em nada, se 
sel'lsiblllzaram ·· co~ o sentido_ d~ ·B~asllia, . ~u
c:edeU·se a conspiração silenciosa. dos. retornos 
havidos e desta resistência . ardilosa das au· . ' ' '. ' . ' ··'· '' ·---. 
sêncios consumadas de qu_em, com .obrigações 
maJores, o_qui deveria permanecer sempre . 

Bom seria se, aa ensejo do quinto anlversá· 
rio de Brasllia,.pudéssemos falar apenas o.lln· 
guagem festiva· dos elogias, mas o amor· que 
temos por ela é assim como o carinho paterno 
que implica em recriminações no sublime· sen· 
tido de ·preparar o filho para a vida. Os. que 
dluturnomento enchem as galerias desta Casa, 
máquina fotográfica a tiracolo, néio compreen· 
der!am o sentido dos nossas palavras. Suas 
máquinas que levam lembranças de um ur
banismo singular e de uma crqulteturo furlo· 
somente funcional não poderiam, é evidente, 
focar os aspectos subjetlvos de uma cidade 
que, realizando o formidável papel de lnte· 
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gração do homem brasileiro em sua Pátria, 
em Imensos domfnlos, martiriza,, entretanto, 
os que dentro 9ela vivem porque está sendo 
dlffcil a confraternização dos homens na ta
refa comum de completar uma obra iniciada 

·com fé e ardor, mas ·que murcha porque lhe 
falta a ,Irrigação do a feto. 

Entendo que não devemos temer nunca fa
lar francamente sôbre Brasflia. Nós temos 
êste direito .. Nós ~-lntegramo's. Reivindico ci 
exclusividade. de falar sôbre Bra~flla aos' que 
aqui residem. 'Serão. sempre falsas e passa
geiras as Impressões, ·favoráveis ou· contrários, 
dos que aqui pas~am em trânsito. Bra'sflla 
precisa ser-,sentlda, _,profundamente sentida. 
Talvez jamais nos lembrássemos de interpre
tar a. nossa _cidade,_ de origem, porque ela es
tava ·,em· nós como pa~te do- nosso ser ... /l,gora 
integramos. um. corpo .em formação e> senti
mos na constatação do cotidiano os fenôme
nos de sua desenvoltura. 

-Ouvi, enternecido;• um discurso do .. Prefelto 
Plfnlo Cantanhede sôbre o 'anlversório. da Ca
pital,. parque nêle senti que a sua ação admi
nistrativa se- embasa .no sentimento par·.esta 
cidadé; que eu chamo· de amor. Amar o .belo, 
o original, o inteligente, não é propriamen
te amar, · mas · uma · manifestação estética. 
Cumpre amar aquilo que .embora . contendo 
intrlnsécamente os elementos· capazes de pro
duzir· uma grande obra, apresenta-se, contudo, 
como· massa . disforme e vaga. é amar o di
flcll ou ainda Indefinido. ~ 'êste o amor que 
Brasflla 'exige de todos nós como base para 
as realizações que se Impõem na sua conso
lidação. Pois não chegamos de mãos vazias 
nesta •tímida festa de aniversórlo da Nova Cà
pltal. · Somos dos que lhe: trazem à oferenda 
da nossa compreensão e do nosso · amor. é, 
com êle,. êste mundo de ternura por vê'! lo 
ainda tão só, eis que se tantos dos que ·jó de
Viam entendê-la não se compadecem das suas 
atribulações, que dlr~mos do País Inteiro que 
ciinda;'tanto a Ignora. Rejubilemo-nos, por fim 
e apesar de tudo. Sinto juvenil alegria vendo 
pendentes dos ediffcios públicos os galharde
tes azuis e brancos anunciando o quinto anl
versório de Brasflia. 

IMuitc bem! Multe boml Palmas,) 

O SR. PRESlP!e('IT!e (Vasconcelos Tôrreal: 

Tem a palavrta o 11obre Senador JoSCiphcit 
Marinho, · '' · 

. O SR. JOSAPJi.6T MAR,INtiO CS.m ravlaão 
do orador): ,'; ' 

' ' 

Sr. Presidente;< peita · Mensagem' ii. 0 4 1, de 
1965, a Sr. Pre,ic:lel'lte dei República 'fêz ao 
Se_nado a seguinte indicação: · ,. · 

.... ·. 

"Tenho a i)QI1rQ de ~ubmete~ à elevada 
aprovação elo Senado Federal, .. no e~fo~ma 
do § .1.0 d~ ort, 38 da Lei n.~. ,4.504, 

. de 30 _de novelllbro de ;1964, .a, indica
ção do nome d~ Dr. Paul~ .de, Assis lU
beiro. para e>'er~:er. as funções·. de --.Pr~si~ 

.. dente do ln,tJIIIto Brasileiro de -Reformo 

cc-o:cAgró~laP. :'.c"::- """': :"'"' -: ,~,· .: .• ~;-'""' 

O § 1.0 do Clrt• 38 Invocado pelo. Chefe 
d~ Poder Executl\lo assim dispõe: 

"§ 1.0 
- ti l:lresldente . do Instituto 

· Brasileiro d111. Reforma Agrárià, também 
nomeado coin llrévia aprovaÇão 'do se
nodo Federal, dClntre · os membros do o i~ 

.-. · · reteria, teró (ell)uneraçéio correspariden· 
te a setentq e c:Jnco' par centci do ·q'Ue 
percebem os MII'IJstros de Estado." 

:: .•; :: : 

-Como se vê, ~e ac;llrdo com: o. disposltlvà 
legal Invocado Plillo l:lresldente do : República, 
o Presidente do Instituto Brasileiro- de Refor
ma Agrária deve ser' escolhido dentre os DI
retores Indicados e · Qprovados, Sá . pode. ser 
assim, porqu~ o tlilxfO ·principal da: artigo reza: 

"O ln~tltÚto. BfDsileiro de Reformo Agró· 
rio se(ó ·dirlQJc:lO por, uma Di reteria com

. posta ·de ·. 5 (t:il'lc:ol membros no~eados 
pelo Presidlii!nfe do · Repúblico, dentre 
bras'Ueiros·d~ r1ctóvcl saber c idoneidade, 
depois de. a~:~roVtado · a . escolha pelo :se-
nodo Federal." · ' 

' ~ evidente, em · fOt::e dêstes textos: primei-
ro, que o Diretoria d~:~ Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária ~ órgão colégiado. Segundo: 
que o Govêrno deve encaminhar ao Senado 
Federal os nome~ indicados para Diretores. 
Terceiro: que, derwe os Diretores aprovados, 
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um seró ·escolhido pelo.: Govêrno para. Presi
de~~e,_ }gua'.m~~.!e ,apr~vado pelo Senado Fe
deral. · · . · .: , !.'. 

Em conseqUência, não há como admitir-se 
qilolqúer d~vldai neriliumâ iiidlcaÇáo 'pôd~rla 
ou pode ser feita em caróter lsolodo;'5alvo sé 
o 1 P~esldente,, preferisse .. desd,o.br(lr:.: cipenas· a 
p_orte .r~!a.tlvo.-,6 lf'\dlcação do , Presidente;: E~ 
princípio, a que estó na _lei ,é,.~!Je ~ão, lnd_l~ 
codos os nomes paro dlretores. Aprovados ês
ses;·· •ó · Govêrno ·, escolheró' um, ·· que' 'indlcaró 
para 'Presidente, · · · · · · · , '·' · 
, .. Admito,' e'·cr.~lo que ·a'adinltlró o Senado, 
qr.ie·'O' Men~gem poderia e· poderó; na· lndi
cação··coletiva1•d6s .diretores; :: suscltar-:desde 
logo·~o>problema'• do· Presidente; ··esc'.arecendo, 
dentre• os··nomes:··apantados, a que prefere po
ro· Presidente. Era ·'uma forma de··simpllflcar, 
evitando a necessidade ,de duas mensagens: · 
·· · ·O :que" passivei não é, entretanto, se_ verifi
cou. O Presidente ·'dei: Republica· 'Indicou· ao 
Senado, apenas o r1ome .do Dr:. Paulo de Assis 
Ribeiro, para . Presidente. Ainda não, haviam 
sido .Indicados nem :aprovados os_,,no~es dos 
Q[re!~res., ~o,, não_, hó CO':')O, escolhe.~ ,o Pre
sidente, ,pais que :ê_s_te ... deve .sair. dos .. nomes 
aprovados, pára Dlrctorcs.. : , . 
. 'ocorre,. ·porém,. Sr., Presidel'lte,,,_que., a

1 
men

~gom indicativa apenas do nome do .Dr. Pau
,jo; de,:Assls. Ribeiro :para Presidente.· Ingressou 
. nesta •.. Casa,:· .• foi. a. uma de .suas, camlssães ·.téc
nicas, se não· estou ·equivocado a. douta . Co
missão de . Agricultura, que :lhe. deu parecer 
favoróvel, , 'e . o·, .Pienórlo, Inadvertidamente, 
aprovou, a : indicação ... Repetiu o,, P()der. Legis
lativo, por uma . de suas. Casas, o lapso _em que 
incorreu· a' 'pr~sldêncló'. dâ: Rep~bllca. '··Se não 
foram: ollrovcidos os nomes pOr~' Di retores, não 
hó' cónio proc~der~se à escolha nem à desig
na!;ãk do' p~êsicfénte: Tudo quanto se 'fê~, por ile ai é nulo: ' ,:; ' ,., ',I ' ·, 

g , ·. . . . . ': ,. ". "" .... .... . .. , . .. ' 
'"'ESta·$: põii'derdçõês,. Sr: P.resldimte; 'visam a 

pedir a V. Ex.0 que atentlpa~a·· o problema 
. e transmita, como observações da ~esa, êstes 
·~rgu~entcis estritamente 'ieg'cils . ao' elide do 
Pode~ Executl~~; · · · · · · 

' I ' • ' ' ' 

O Sr. Argemiro ,do Figueiredo: 

· . Permite V. Ex.0 um aparte? (Assentimento 
do .orador,) A Indicação constante dessa 

mensagem .presidencial foi aprovada. pelo Pie· 
nório .e, se me· não falha O"mem6ria; .. estêve 
também sob consulta na Comissão .. de Finan· 
ças do Senado. 

· o sr; Mem éle Scí: 
. • '·' •· I· ./ ... ' 

v. Ex. a estó enganado: o Comissão de Fi
nanças . ·inanlfestou-se . sôbre ' os membros do 

• I" ' ' • ,, • · 1 . ' -•·· ., . 'I' ··,.'_· 

ê:ci~selho MorÍetórlo. O que estó em . referên· 
' · . • . " i ' . ' , :, ·-;, -··j ';': • I')! ... ,• ,' 

~~~ foi submetido creio CjUe à. aprOVOÇÕC! da 
c~;rllssão de·:A~rlc~ltura 0·~·, ci~· E~~nomla ..••.. 

' I:- ' ' ., ', , . : •. '•' .:;. • · ·~ , ;• ·.,::.: 2 ·: :·, · t; I •: :_: ::: 

. O)r. Argeml~ de. Fi~~ei,!~do: , . 

·· Obrigado pelo · esclareclm'eiito· ··de'' V. Ex.~~ 
De : qualquer ·• modo:' ·não· fica prejudicado ·o 
aparte que •eu . estou · d_a-~d~;:-•'em '•relação ao 
discu'rso que· estamos ouvindo; propiciando-nos 
criti~bs. Não: soú absolutamente' defensor' 'do 
ponto· de vista do Govêrno; da 'mensagem pre" 
sldenclal; contudo tive•-:'responsabilidade, co
mo·.votante,. no .. dia em .. que.:fol: a ·mesma. dls· 
cutida .. e votada. :Data. vlnla.!do.,nobre .. orador, 
eminente·· professor · de Direito, . parece-me· que 
hó1 no caso;·um êrro de interpretação;N;, Ex. <;I 

leu . dois :.textos de lei ' pelos quais verificamos 
que o Presidente do lnstituto:Brasllelro:da,Re
formà. Agrória.-:deve .. sair ,dentre :.os dlretores :e 
que. •êsses di retores. e o Presidente: só poderão 
ser • nomeados: pela ! Presidente após·· consulta •e 
aprovação, do :.Senado.: Mas não:• hó,. ·nos. ·dois 
textos lidos, qualquer. artigo que obrigue, o 
Presidente da . Repúblico· ·a indicar:: coletlva· 
mente· os membros dêsse ... Coleglcldo; De: modo 
que, a'· meu ·ver,·: mesmo que. tenha: a . Presi
dente avançada na . mensagem :dirigida . ·· ao 
COngresso, .e'. e : a .. fêz: :legalmente, :porque . sub
meteu :ao Congresso. matéria: da atrlbulção.do 
Congresso •. Importa que: o Presidente da: Re
pública. envie nova :mensagem ao·. Congresso, 
ao Senado,,. Indicando·.: os ... novos membros::·do 
Colegiada, para, afinal, se .concluir. que, tanto 
o ·Presidente, como os . membros do Colegiada, 
embora nomeados ou· aprovados pelo :Senado 
em oportunidades diferentes, .todos. êles fazem 
parte , da Dlretoria do órgão. Desta forma · o 
meu aparte visa apenas a explicar ou justlfl· 
cor o voto que emiti na oportunidade da vota
ção que aqui se. fêz. 
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O SR. JOSAPHAT MARINHO: · 

Sr. Presidente, devo esclarecer que·· não' es
'tou fo~ínulando propriamente. critica, e. tanto 
qua~to o nobre Senad~r. Argeml;o. de Flg.uel-.. ,~·- ' ' ·, .. ,· '', .''' •, ', ., 
rêda, . todos'. 'praticamos o mesmo ato; porque 
·~~tan\o~' coletlvci,T;~nte a Indicação> O .· abjetl~ 
~~ dessas 'ponder~ções I é , ~vltar•se Q cansa7 
gra~õô 'C!a 'Ilegalidade; llorque~ d~t~ · ve~la de 

'o'· i I ·~ ' '· ' 'I ' • .. ; ' ' 1 '•, '' . '"' 'I r, ,-' '1 ··,· • • ' ·s. · EX. a,· a .Ilegalidade é manifesta:. Os·· órgãos 
elceéutiVds da reforma agrária sõci de . caróter 
coietlvo, .I .li· . ' I III'" :•.:·.c: 

' I I_ ~ ·'' ' 

.. -DI-lo ,a ,Emenda Constltucional;.n.~ 10, no 
§ 5.0. do art;. 5.0: . 

~ . 'j . •··, ... I,',' •' . '•, . 

. .. '.'Os planos que . envolvem :desapropria

·. ção :para: fins de -reforma :agrária. serão 

·· · · aprovados p~r dec~eto do Poder E,(eeu~ 
•· ::·: '• , •'r 1 ' .I· . ' ' " t' ' '! •· · ·' . I - · ."' 

· · · · tive, e· sua· execução ·será 'da · competên-
. i . · ,' o : -: "- ~-' . • : ' • : • I , .. • .": • ',: j ' "o f ' ' • ' •, · ' ' ~ : ,', ' 

.... cio de. órgãos calegiados, .canstitu.idos por 
-i ', • , ... ' · . · . · ·.. , . . . •, , . • ·, '-·~•,.. ' ·,_ • .. ,I 

brasileiros, de . notável ·saber, e ldonelda· 

de, nomeados pelo , Presidente do.: Repú· 

· · · ' 'bllca; · depois de aprovada a': IndicaÇão 

, pCici'Sen~do' Federal.'' · ' , , .. ·. ' : .·•. 

A:· emenda constitUcional, porta~to, prefi

xou; pre~stabeleceu ' que. 6s órgãos exêeütJvos 
,' . : . : ~ .. : ' ' • I , , ; , • ! . . . 1 : · • ' , • I ( . 'i · . . ' 

do. reforma . agrária seriam· .. de coráter co~ 
. ,,1 .. •1.• ' ': • ' ' '· '•. ' 

leglado.' · ..... , c,:, 

A 'lei que sobreveio dlsp65 .no art. 38 e 

no ·seu parágrafo que se" trcito, con\6 'rião 'po· 

derla deixar de ser, ;de' Órgão colégfado: ,., 
· ..•. : . •· 'I '' . ,\ ; ., ,, .. ' .' •, '. .•. .• '.' ·. . ', 

· "Ora, 'se 'se trato de uma dlreÇão 'coleglodo, 
os nomes dever\, ser coletlvámente encámi~ 
nhodos "ao Senado FederCil; pois,' do contrário, 
chegar-se-la ao' absurdo . de o Presidente· da 
República· fazer uma; duas, três, quá'trO. .ln· 
diC:oçõeF se'm que o ·óroõo estivesse con~tl· 
tuldo. na sua ple~ltude. E o 'qüe é mais sé;Jô: 
~nquanto não fizesse a ··IndicaÇão,· 'e· obtivesse 
a aprovação'dáqueles que constituem o :maiÔ' 
ria; não estaria constltuldo o órgão coleglado 
para funcionar regularmente. · · 

Mas não é só Isto que indl~a que a propo
sição govemamental deve ser de órgão cole
glado: o que estó no § ·1 ,0 do ort. 38, Invoca-

do pelo Presidente da República,· nã.o permite 
dúvida: ., 

' . . 
. '.- •"t , i ·-·' , ' ·' . I.', _. .•, 

."0 Presidente do Instituto Brasileiro .. de 
· Reforma A'9rÓria -·-·vali!''r~peti~ ~·tam
bém nomeado com 'prévia aprovcii;ãÓ' d~ 

· j, ,' ' I . < ;. • o,.,-. · · .. • ',.f , _,:I !, ,I ;:• 

. Senado . .Federal, dentre. os. _membros do 
' ', ., , . ,I "· li ' ' . ' ,/ ' "_.,': ~~ ' . 

~--~net~r~.a~~-· . :·: .. . . ~!'i'. :~t·. :: . .r··: ,) .... :. 

. Corno I ~ode o Presidente ser. escolhido ·den
tre'os'membros•·da· Dlretorio, 'se'esto não·hau' 
ver''sldci' Indicada e aprovado? Como 1p0derô 
o'· Govêrno fazer' a escolha ·do Presidente· den~ 
tre os dlretores;<se os: di retores: nõoJestlverém 
design'ados?'''·L·, ... ,.-; · ''··"' ' :.· .. · ,·, .·., 

Parece, Sr:'. Presidente, : SáJv6 're$p~ito que 
devo à lnterpretaç~o ,do nobre, S~r:-odo.~~A!ge
mlro de Figueiredo, que a lei não autorizo 
êjuàlquer •dúvida:--um ~lapso;· ,., ~tideritemerite, 
dos ossessbres do Presidência da: República~ 
conduziu 'o Chefe do Poder ExeC:Útivo 'cdoz~r 
a lndlca!;So err6neomenfe. Um " IÔpsa'!'destâ 
Casa, decorrente do parecer tranqüllo :era Co'
mlssão ·de Agricultura,' fêz·'com' que 'também 
o Pbder legislativo repetisse o eqúlvocô; Es: 
ta'm~s, 'porém, em tempo de ·,corrigir; e é no 
'sentido de' 'corrigi r o equfvoC:o que ! estoU fa~ 
'zendo ~stas' pcinderaÇões a· V. :EX~ a; Ílorà''êiue 
a ' Mesa promova o' . entendimento I • adequádo 
com·· o Chefe do Poder Execútlvo;' ' 

O :Sr. Argendro de Figueiredo:, 1 , 
. '"l • .• "· 

Permite V. Ex.a um aparte? CAnentfllintO 
do orador.) · ·· '' 
'I , .... . . . .,.,., . . . ... ,. 

·· 'A cltai;ão do nome' que V. Ex', a· acaba' de 
·'' 'i i' ' '•' .,, • o., ·' I ,, .,,,,, • 

fazer forÇa-me o interromper 'a suo brilHante 
' ' . ' ' ' '1' ·' .,.., 

alocução, ainda sustentando os mesmas argu-
mentos.' V. Ex~0, -numa. Interpretação. gramotl· 
cal dos textos que QCQbaU .de I ler, tem razão, 
está. claro .. que Q ' marcho. normal . seria 
a indicação, em primeiro . lugar, dos . mem
bros·. do · Dlretoria · e, · posteriormente, · o 
escolha do ·. Presidente. Mas, · numa Inter
pretação em ~ue se ·observe o . espirita 
do.lel,·o men1 legla, verifica-se que há essa Ile
galidade insanável :a que se refere V. Ex. a. 

O que importa é que as Indicações tenham o 
sanção do Senodo, sejam aprovados pelo Se· 
nado. Se, por engano, êrro ou ignorêncla da 
mctérlc, vêm Indicações nesses têrmos, em 
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que em primeiro lugar surge o nome do Pre
sidente do órgão, a meu ver, se êle teve c 
aprovação do Senado e se, posteriormente, já 
vcíi como membro da Dlretorla do Reformo 
Agrária, não há 'equívoco algum. ·Não pro
duz efeito. O ato é núlo. Numa . interpreta
ção ·gramatical; V. · Ex.0 tem ràzão, porque o 
marcha normal seria a indicação dos membros 
·e, posteriormente, a . escolha do Presidente, 
também . aceito . pelo Senado e nomeado pelo 
Presidente. da República. Mas, na. interpreta
ção lógica em~ que se . observa. _o. objetivo da 
lei, a . que Importo .é que tanto, os membros 
do coleglado como o seu Presidente .tenham a 
aprovação do Senado da República. 
·-· . . . . ' '• ~ ' . ' . '. 

··.o SR!JOSAPHAT MARINHO: 
. _,·· ,,, .,1 '· 

. Lamento, .Sr. Presidente, não houvesse. po
,c:fidoo~o~~~~cer o: ~obre ~Senodo1: .Argen11ro de 

--~· ... ''' '_, ,. ' .... ' . ' .. 
Figueiredo. Mas :não só a letra como o espf-. . ·-' ..... . . ' '. . . _, ·' 
rito da. emenda constitucional ,e .da __ lei cor-
respondente recomendam a· exegese que estou 
advog~ndo~ . E recomendam porque, estàbele
cmdo qu~ o órgão . é colegiado e dependente 
a .. e~olh~ . dÕs ~ames de . deliberoçãÕ . do Se~a
do, () legislador (!Üis ta..;.,bém proporcionar ao 
Senado, Federal o poder de comparação·. e. de 
d;~i;ã~, Quer dizer, .o Senado pode, examinan
da os nomes, O!)~Ovó:los . todos .. para di retores, 
mas entender, pelas escolhas feitas, que o no
me porventura liidlcadÓ pelo 'C~efe do PÓder 
Executivo, -para .P~esldente,: não é· o mais in
dicado. E o recusará, ficando ao Presidente a 
ressalva legal. de ,indicar,. dentre os outros di
-~e,~re,~ _nomea~a~, nome, ,cli~ersó para.·. ~scolh,a 
do Senado. 
•, ,\ ,I '• . , . 

-· Não' .. tenho; nem· neste , instante· formulo, 
qualquer- restrição .. ao nome indicado .pelo 
Presidente ·da República. Não ·estou fazendo 
impugnação, à escolha, mas ao processo como 
foi encaminhada e à maneira pela qual proce
deu. o Senado. No. particular, salvo equiv~co, 
tenha a Impressão de que tudo se procedeu .à 
rnargem da .. lei, poro não dizer contra ela, 
porque reconheça e admito que não houve 
propósito ou ma-fé de ninguém. 

O Sr. João Agrlplno: 

Permite V. Ex.0 um aperte? 
·· .. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO: 

Pois .não. 

O Sr. João Agrlplno: · 
• • ' ., ' • • ·- ·- - - ; ' j. ,(,~.;. 

Considero as observações de V. Ex.0 uma 
das melhores colaborações que poderiadcír a'~ 
Govêrno. é fora de dóvida que, pelo textõ da 
lei lida ,por V. Ex.0 , à Indicação do Presiden
te deveria preceder a dos Diretàres, pÔuco Im
portando' fôsse coletlva' ou não. 56 depois de 
completado o numero. de. Di retores é· que ca
beria ao Executivo escolher, dentre · êles, o 
Presidente do órgão e submetê-lo 6 aprovação 
do Senado. Repito: as observações: de. V. Ex.0 

são uma grande colaboração ao Govêrno da 
República porque se verifica, nó lei que criou 
o Instituto •de. Reforma. ~grárla, .que o Presi
dente nomeado não tem poder .de.decisão -
só o Direloria o tem. De modo que, enquanto 
o honrado Presidente da República· nãÓ Indicar 
ao Senado os Membros da Dlretorla, o Presi
dente · do ·Instituto de ·Reforma · Agrórlo seró 
uma ,figura morta, êle sozinho nomeado. Tor
no~se lndlspensóvel que ·o ~residente . da Re
pública indique os. outros quatro di retores ou 
as cinco, dentre êles novamente · o ·Indicado, 
paro. apreciação do . Senado,. a fim de que o 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária possa 
.fundon~r. Sem isso, o Presidente do IBRA~ 
já nomeado, não tem . o que · foz~r· senãô um 
esbôço de organização do Instituto, : ·para 
aprovação, estudo . ou deliberação da Di reta
rio, quando fôr nomeada. 

O SR •. JOSAPHA T. MARINHO: 

Agradeço .ao. nobre Senador João Agrlplno 
os subsidias que. tràz ao debate . e que, e,.r; boa 
porte, confirmam, com alegria para mim, ~s 
ponderaÇões que venho formuiCirydo, · 

. , Feitas estas observações, Sr. Presidente, re
pito,_ o que desejo é que V. Ex.0, atentando 
nelas, providencie junto ao· Poder Executivo o 
entendimento necessórlo para que a Emenda 
Constitucional n.0 9 e o lei dela decorrente se
jam fiel e efetivamente cumpridas. (Multo 
bem! Multa bem! Polma1.l 

O SR. PRESIDENTE (Guida Mondlnl: 

A Mesa· aguardará que se completem 
os notas toqulgróficos ou, o mais ter-
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dar, a publicação, na Dicirio do Congre11o 
Nacional, do discurso que V. Ex.0 acaba de 
pronunciar.. Presentes os argumentos e ponde
rações de V. Ex.0 , a Mesa deliberará. sôbre 
qual· iniciativa a tomar quanto .à solicitação 
do nobre orador. 

Tem a .palavra o nobre Senador Edmundo 
Levl. 

O SR. EDMUNDO LEVI: 

Desiste da palavra,. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondinl: · 

Tem ci 'pglavra o nobre Senador Vasconcelos 
Tôrrés. · · 

O SR. VAScONCELOS TORRES: 

(Sem rovl1io do orador) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores,' há' um movimento no"itnprefisa ·'de · 
Brasil e ·nas circulas culturais paro que· o no
me de ·grande ·ater brasileiro Procóplc Fer
reira seja' ·Inscrito na· Ordem Nocional do 
Mérito. 

Várias entidades culturais já se manifesta
ram a respeito e acho· que essa iniciativa, pa
trocinada por urn jornal da ex-Copltàl · da Re
pública;. o "Diário ·de Noticias", deve .. ·imccn" 
trar, como estó encontrando, a ·melhor acolhi
da, pois ·nenhum de nós, dos mais velhos aos 
mais moços, deseonhece' a obra dêsse grande 
Intérprete do teatro nacional. • 

O. Sr. Mem de Sá: 

Permite V. Ex.a um aparte? . :, 

O SR; VASCONCI!LOS TORRES: 

Com pr~zer. 

,:0 Sr. Mem de Sá: 

Desejo associar-me às palavras de V. Ex.0 • 

Digo mais, quando li a noticio, tive ·kléla de 
tomar· a atitude que V. Ex. a ora assume: 
apoiar, ·expressamente, essa iniciativa. Acho 
que Procópio Ferreira a merece sobejamente, 
pela extraordinária fôlha de serviço que pres
tou ao teatro nacional. Quero 'citar um exem
plo que abona e conforta essa inlcativa: a 
Inglaterra, que é o pais mais cioso das con
decorações e das distinções, tem seguidamente 
atrlbuldo certas disti~ções nobiliárquicas a fi-

guras altamente representativos· de determi
nados setores sociais. Por último, .agora mui
to recentemente, a Rainha da Inglaterra ele
vou. à categoria de par. do Reino uma grande 
figura do futebol. Quer.dizer, se na. Inglaterra 
houvesse. um Pelé, seguramente. seria · j)ar·;do 
reino. 

o SR. VASCONCELOS TORRES: . 

V. Ex.0 tem razão. 

· O Sr. M1m d1 Sá: 
,.: .·:. 

Portanto, nada contra-indica, ao. contrário, 
.tudo recomenda,· que· um otor, . da categoria 
artlstlca e dos trabalhos que : Procápio. Ferrei
ra apresenta, deva (llerecer. essa. ·alta dlstln7 
ção . . Agradeço ·a V ... Ex.~·. >·· ··· 

O S~. VAsCONCELO(~ORRI!S: ' 

Sr. Presidente, é . sobremodo interessante 
que ·uma Iniciativa dessa natureza. não . tenha 
autor. Vejam as Srs. Senadores :que, ao tem
po em que assomo à ·tribuna, uma das.· figu
ras exponenciais desta Casa, o .nobre Senador 
Mem de Só, só.não falau;primeiro, e pude em 
linguagem de imprenso dar-lhe .. a fura, por
que eu estava inscrl.to em primeiro lugar. Mas 
acho que não há um Senador, ou Deputado, 
um representante . do povo, sequer, .em . que!~ 
quer . esfera legislativa, que não endosse as 
IÍalav'ras dêsse e,;lnente ~nad~r pelo Rio ' 
Grande do Sul. S. Ex.0 , . Inclusive, Citou o 
casd d~ lnglaterrci, onde, no setor do esporte, 
um jogador dé nomeada. acaba. de ser consi
derado por dÔ reino, e eú acrescéntÓrla que 
naquele ·pai~ eis condecorações' têm valor. 

Para que V; Ex.0 , Sr. Presidente, endosse 
a tese da seu .modesto colega, dando-lhe o bri- . 
lho do seu apolamento, porque não. quero fo
lar em meu ·nome, mas do Senado, quero· fri
sar que na ·'Inglaterra há um senso; e uin bcim 
senso, para êsses agraciados. Aqui V. Ex.0 sa
be que há .uma verdadeira · Inflação de 
condecorações - e não há Professor Roberto 
Campos que nela dê jeito -, pois não há nes
ta terra quem não tenha três, quatro ou cin
co medalhas. A coisa chega a um ridiculo tal. 
que, não apenas na esfera do govêrno federai 
mos nos governos estaduais e nos municipais 
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agora,· Sr., Presidente, existem· crachás por to· 
dos os lados; 

No entanto, essa, Ordem Nacional·· do Mé
rito, :meu eminente mestre. e colega,. Senador 
Mem. de :Sót•·tem"se caracterizado• por um ·cri· 
térlo .multo.:rigoroso, e .o seu chanceler, justa
mente o Dlretor de um das órgãos· mais .pres
tigiados e. mais .. p~estlglosos . dp J'ai s, "O Glo-
bo", é o Dr."Rolier'to M~frn~o. ·· · · · · 

E como. chanceler dessa. Ordem; o Dr. Ro
berto Marinho tem feito um .. verdadeiro tra
balho de triagem para q~~ a ~ntidaélé . não se 
desmereça e .caia na vulgaridade. •' 

1 ~ precisâmente·· ao Dr. · Roberto ··Marinho o 
qüem; neste Instante, erlde~eço um a pêlo· para 
que considere,. numà ·das ·próximas· sessões do 
Conselho da Ordem Nacional da· Mérito; a In
clusão do nome de .,:Procópio Ferreira que des-

~- f-I ,t ,( o_!.·:. >', . ., , •. • .,C l 
1
: '" ,, L 1 , ·.: ' 

.de .. 1.917, vem trabalhando no teatro nacional, 
como. um intérprete . das peças nacionais - e 
aqui:mencionarla .o nome ·de Joracy CamÓrgo 
- que tem, sabido .falar à sensibilidade. artís-
tica' de:todo.a· povo brasileiro, ,. 
1 ; 'Não' é somente atÔr, é um Intelectual; OU· 

tor de' péças' téairais; escreveu, entre 'outros: 
"!\'Arte 'Íie'Sér Marido", "Briga··~m :Famflio", 
·"Convidada' deHanra",,"'Banho :dir·'Civlllzü" 
ção"/'"~ Gran·de''Pantomlma", "Presente do 
Céu", "A ·Fcimfllo dó>Antunes" 'etc'.··:·· 

· ··. • · ·.. ·, ::, r~ . ' · r ·• ' .. , i ·· . .: . . '. . . , . 
· Penso que · a êsses movimentos ·de cultura 

. I- ".·: ., . ·~: ,._, ... , .· •.' I ••. ,,. i.... ' . I'· ' ".I'" 

não podemos' 'permanecer hidlferentes' e: e por 
isse cjue, aplaudindo a' inlcl~tivâ do "Diário 'de 
Noirciá's"; capitaneada por Jornalista que to-

. ,." ... ·, · · ,,' ·.·,· .. ·•·.· .· · .. ··'· · I·J:, ( 
do o Brasil conhece ,;;._ lbrahim Sued - e 
- < ' • : J'! , .. ,.. •".-•' ' · ' '') · 1 '' , I .. , : 1 > , • ·, ·o , ·'; I ~·· 

com · o apoió da direção daquele jornal; · ve-
, ·: : ' 1 • l ' -, , : ' , '' • ~ 1 ; ' ' -. 1 ° • " • : l • ' I , ' • " , 0 " • ~~ 

nho pedir ao Dlretor de outro periódico = "O 
Globo" _:....,justamente· o Chanceler da Ordem, 
para que atenda : à indicação; que não é mi· 
nho, 'apenas, · mas de .todo o Senado· da Re
pública,:·.pora a ·Inclusão do nome .de Proc6· 
:pio !Ferreira no.Ordem Nacional· :do Mérito. 
· •. Si. • Pr~sldente, valendo~me. da. oportunidade 
de ér:contror-me' no tribuno, quero agora -
:seio dois ·asst.mtcis .correlatas de matéria de di· 
·fusiio da cultura · - bater às portas · do 
CONTEL, dllsse órgão que. está regulando o 
serviÇo de telecomLJnicações no Pais, entregue 
a brilhante· oficial das nossos Fôrças Arma
dos, · o quem endereço também um • a pê-

lo neste Instante, · paro que não . deixe 
o Munlcipio de Campos . sem favor 
nenhum o :maior Municfplo do• Estado do Rio, 
pelas .suas tràdições .de cultura; pelo seu valor 
ei:onômico, a Capital • geográfico ·e· a Capital 
financeira do Estado - sem a televisão. 

.Ali· cêrca de vinte mil telespectadores estão 
com seus aparelhos desligados, porque . uma 
providência burocrática ,deixou , de: ser tomada 
e o rigorismo do CONTEL fê~ cor;,· que 'a tOr-
re repetldorà fOsse desligado:' · '· · ' 

Depois'' de ··por. müito tempo, li 'flurnlnense 
da , boixa.da e, o. fluminense 111ais . c.a~~c~~r!za
damente chamado de fluminense - porque a 
campista está à beira do Rio Parolbo __:,; usu·
frulrem as ; benefÍcios d~ ' televlsàb; :;foi . ela 
cortado inexplicàvelniente, , ,,,causando, .PreJuí
zos cnão,openas ·ao:.,comérclo,' ou. cr lnd~stria, 
mas atingindo, diretamente,, .. o .. hol'(lem,, que, 
com sac~lflci,o; 'pôde comprar seu : aparelho, 
agora c()mpletamente no escuro,, silenciado. por 
uma portaria dato veniCI esdrúxulo, Insensata e 

il'ljust~,. , .. , , .. ; ... , 
Apelo. daqui paro. 1:1 CONTEL .. ~ste .Pajs,. Sr. 

Presidente;, precisa da televisão. ~ .televisão, 
chegando .• ao Interior,: é, •. dc: .fato, agente de . ' ,., "• . ' '. ' ,... •, . 
cultura. E· se .existem programas pornográficos 
no televisão, se existem progrorryas. qu~ obri
gam. os fomfllas a des.llgar, seu televisor, !lm 
beneficio da educação de .seus :filhos;,,po~ ou
tro lado existem os programas · educativos, 
existem os programas de: grande' ~lcance 
cultural, as entrevistas, os filmes . técnicos,' ci
entfflcos é culturais que são, divulgados., , .. 

... .·• •• '•' " '"· •' .1 ~· .... ' •. ,. . ·: ' '; ·.,, 

E naquela terra, com drca de. 300 miLho· 
,'1'.·'· ·. :: 1 . L. , 

bitantes, de gente que trabalha e que precisa 
de fato dêsse recurso, de uma diversão' salu
tar, ·essa gente se . .vê Impedido, porque uma 
questão · ,buro~rótlc~ está .. ·. perseg~l~clo . não 
aquêl~s que têr)'l. l~terêsse comerciai, mas .o 
próp;ia- povo ·fluminense· do · · Mu~iclplo d~ 

·• ' . '.. ,· '. 
Campos; 
~. , •.' 'I 

Espero que estas minhas palavras possam 
·chegar. ao CONTEL ·e ao .Departamento Na
cional dos· Correios e ,Telégrafos também, e 
que, sem tardança, jó que isto não se justl· 
fica de maneira nenhuma -é de um prlmarls
mJ que não tenho palavras para qualificar 
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êsse assunto que me· traz à tribuno do Se· 
nodo -, possam, pelo menos, evitar. que eu 

.compareço outra. vez para reclamar' essa. mes· 
ma provida!ndo;,ou: então, ·:que me dê ensejo 
para comparecer, em fUturo. não multo remo· 
to,. paro dizer que o CONTEI.; atendeu à minhci . 
sugestão de não· prejudicar o Munlclplo ·de 
Campas. : .. , c., .• 

Erâ: o que tinha a 'dizer; Sr: Presidente~ 
!Multo bemf Multo bem! . Polma •• l. 

Comparecem mais. o; Srs. Senadores: 
' ' ' ~ ~ ., ' ' '< I ' : : ' ' ~ ,. ' ' _, 

. Zacharlas de Ass_umpção.-, Sebastião 
.Archer. - )oêio, Agrlplno. - Arno!) .. de 
MeiÓ .-.:. 'Herlbaldo Vief~a ....:.. Jeffetsen 
de Aguiar ....:.. Benedi~to · ,Volladares. • · 

' '· .. ·: . ' . "' '. '•'. 

. O' SR:' PRISI~I!NT_I :c~tte,tl~ Pinheiral: 
,7,:"·;•-.•t:··r;:\' Tl·-·· , __ ,_~:: . I ' 

Sa!bre. a mesa · comunicações que vão ser 
lidos. :i' 1',: I ' .. ·, 

· São lidas as· seguintes · · · ·. · ' 

. coMüNicAC:6u 
Senhor Presidente,· ·' .,· · · 

.. ,·_ .. ·.1. ' :. : ···.·_,•··,;.' '• . .. . . ' ·. . 

.. ,,.Tenho., a honr.a .. de .. comunicar .. a. Y .. Ex.~,. pa· 
ra. os devidos. fh1s, n~s· têr,.;os dÓ o;t. '3a ció 
R~gimento •. ·l~te;no, que, d~sig~~do . pelo . Gru~ 
pÓ.Br~sf,el;o'Cici Á~I;D.T., 'deverei .·ause~ta~~me 
do .. território naCional, P<lrci partici~r. da .. reu
niã~ ~ reaÍiza~-s~ em, Bordeaux, o JXIrtir .des-
ta ·dato. ·· · · · '· ' · · · 

Brasllio, em 20 de abru' de 1965. - Seno· 
dor Vlctorlno Freire. 

·' .. : '''•: I 

s~nhor. Preslde~te, 
, ' ' I '• 

'.'' I' I I ,. ·:.t' 

::'I 

·Achando-se. licenciado ·o Senhor ·Senador 
Ruy Carneiro, membro. efetivo da Comissão 
de Constituição e J ustlça, • .Indico o Senhor Se· 

· nador •Menezes. Plmentel para. substltuí-Jb'.:du· 
rante a· suo .ausência .. 

Brosrno, 20 de abril de 1965. - Senador 
Walfreda Gurgel _; Vlce·Lider da PSD.'·· ' 

O SR. PRESIDENTE !Cattete Pinheiro): . 

De oc6rdo com a indicação da Liderança 
do Partido Social Democrático, a Presidência 
designa o Sr. Senador Menezes Plmentel para 
substituir o Sr. Senador. ~uy Carneiro, durante 

a sua licença, na Comissão de Constituição .. e 
Justiça. ' '· · :. ·• 

O· Sr. L0 -Secretórlo procederá à· leitura de 
projeto de lei.· '·' 

~ lido o seguinte': ·. 

·PROJETO.:DE:·LIII)O.SINADO:. ,, .. 
N.~24. DE.196S :.•',' ''•I 

' . ' · - . · ' ' ·' . -~ '· . :• : · ' ' '. ·. ~ I ' : • i ' __ ~ I 
Dl1põe 16bre o ;Gianiento · de.· iràtl· 
. ' ·.-· ·• ' ' . ,. ''.: '·' ~,':1 ... : -··.-:--- .. I. 

flca~ãa anuil, a tftulo partlclpaclanal, 
por' empmcil ile Rnl lucratiY..;, e d6"~tlu· 
trai proviiltnclail. . i I ,, r : I ° C.Ji o', ; 

0 

: 

10 
' C:; 

, . ;1 • ' "t•: .'.. , :'.; .)J: :: ' ·,,,,,,;•:,:: '!: 

, O Congresso Nacional. decreto: ' ·:-. 

. Art. 1.0 ~· As ~;,piês;,s indi~IC!'u~is ~ 
,, ' ·.. , •': I'', i ' .• :··. (,; :,' '! • ,,. : 1 • . .'.',: ;,·. • ;· , '.'. • .. 1 ',' :.' 

coletlvos,· de fins lucrativos, .concederão .. onu· 
à i mente ; ~os seus empr~gadol,\ie prefe;êri~i~ 

.· , ·i'.•, , , . ·r •;·,_; ·.,. r··•.) .:· ,; h~i -·.·,·, 

coma· ·natalina, uma gratificação . em .caróter 
I • : -~-;; ' i .:: ., . , . . ' ' ,' ' I •. I . ,, ; ' :~ '. •' ,' ' "J 

partlcipc:Jc:lonal, calculada s6bre· ·a respectiva 
' : ~ , : . . I ~ 

remuneração. . .. 
Art .. 2~ 0 ...; A. importdncia a ser. paga se 

dÍ..,;idiró em duas ,íartes, ~ma 'tixa e ~utra ~o~ 
~ióv;,: A parte fixa.· equivÓI~ró ao. resultad~ 

· da rnultlplicÓção do. ~dmero. de me~es ci~.efe· 
' I, ', . . ''· :· ',_ , , .. •' . 

tivo exercfclo pelo quociente : da . divisão· "da 
• ' . ' .· .I, ',,' ··•· 

remuneração mensal por 24 (vinte· e quatro). 
A ÍJo~te va~ióvel seró c~Ícuiada .. comrl~ase.~~s 

"'',o .. ·, -·' ·· 1 ' ... ,_, · ... ,·• ·1 

fat6res produtividade,. assiduidade e. antlgul· 
' . - '' ' "' ' . ' " . ' '- . ' " : .... . .. '. 

dade ... , ... ~ . ., . ~."," .. · .... ,; 
§ 1.0 "-Para .o,,cólculo. da. parte vo· . ... . ' ' ' . ' ' ' _. ,, .. '· ,,• 

riável, serão otrlbuidos pesos aos .fcit6res· ln· 
. ,. I , ' . ', , ' ' , , ' ,· '·' ,' " 1.-.o• '" I ·" • • ,,_J 

dicodos em escala de. até .. 3 (três) pontos paro 
p~od~tividade, Ót6 3 Ct~ê~) para assiduidade, e 
até .. 2Jdoisl para antiguida~e. ,6,.Pa,~te, v~rló~ 
vel seró achada dividindo-sé ·a metade. é:la re· 
mu~eraçãa mensal' par 72< !setenta e·. dais), 
multiplicando-se . a .. quoé:ier:~te . pelei pêso .at~i
buído a cada .fator. e. o resultado péiô número 
de meses de efetlvo exerclcio .. A quantia c:levi· 
da ~~r~~sponde~te à parte vêirióvêl seró a so~a 
total das parcelas relativas ··a cada um dos 
fotÔ;es considerados. ' . . ' . . 

. , § 2.0 -'A antiguidade será apurada 
na forma que o . regulamento estabelecer, con· 
ferindo-se sempre ao empregado estobili~ado o 
total de pontos atribuldos ao referido fator. 

§ 3.0 - Quando o contrato· de traba· 
lho estipular outra modalidade de pagamento, 
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que não o mensal, o tempo de serviço será 
convertido ern mês, de acôrdo com o disposto 
no art. :478, §§ 2.0, 3.0, .4.0 .e 5.0 , da Con· 
solldação das Leis do Trabalho. 

.Art, 3. 0 - Em conformidade com a cri· 
entação interna, é facult~clo à emprêsa acres· 
cer, a s_eu critério, parcelas correspondentes à 
hierarquia, à responsabilidade do cargo ou 
trabalha. e, em relação aos empregados esta· 
bilizados, _ao mai~r .tempo d~ serviÇo, 

·. Art. 4.0 - Em tôd~ emprêsa da. moda li· 
dade referida no art . 1. 0 , haverá uma Co
missão de Eficiência: nos emprêsos com 
mais de 24 (vinte e quatro) empregados, seró 
obrigatória, e, nas de menos de 25 (vinte e 
cinco), seró facultativa a e~istência de Co· 
missão, constituída de elementos . eleitos por 
trê~ (J) ànos, com úm mínimo 'de 2' (dóls)"re~ 
présentantes pgra cada setor distinto da orga
nização. 

§ 1.0 .;_Quando a· emprêsa se ·consti
tuir de' um estabelecimento único . e explorar 
ou desenvolver um · só ramo 'de atividciae, a 
Comissão de Efié:iêncio seró constituída dé 2 
(dois) '·elementos par setor (escritório, ativida· 
de fundamental etc.l até 200 (duzentos) tro
béílhadores e de mais 1 (um) para cada gru
po de I 00 (cem) ~u fração dêsse grupo igual 
ou· s'uperior o so· Cclnqüental~ Ultrapassando 
de SOO (quinhentos) o número de emprego
das, sefó eleito I ;(um) representante para CC• 

da grupo de 200 (duzentos) que exceder aquê
le número, até o máximo de 12 (doze) re-
presentantes. . 

§ 2. 0 ·- Consideram-se estabelecimen
tos 'aut6noinôs, para efeito de constituição de 
Comissões de Eficiência, as sucursais, filiais 
e agências em funcionamento no mesmo mu
nicípio da sede do estabelecimento principal 
cm que trabalham pelo menos 25 (vinte e 
·cinco) ·emprei:icidoii'. · ' ,. · · 

' § 3.0 -·As sucursais, filiais e· agên· 
cios, situadas fora do município da sede da 
emprêsa serão consideradas estabelecimentos 
autõnomos para as fins previstos no parágra
fo anterior, desde que contem mais de 15 
(quinze) empregados. 

§ 4.0 - Nos agrupamentos ou reuniões 
de emprêsas, cada participante do agrupo-

menta ou reunião será considerada separa· 
demente. 

§ 5.0 - Os empregados eleitos para as 
Comissões de Eficiência serão delegados do 
pessoal junto à dlreção da emprêsa. 56 po~ 

derão ser eleitos maiores de 18 (dezoito) anos; 
que. contarem pelo menos 2 . (dois) anos . de 
efetivo exercício na organização. Poderá va
tar, entretanto, o empregado maior de 18 (de· 
zoitol anos . que contar ano e dia de ati_vl· 
da de na emprêsa. 

Art. 5.0 _;; À Comissão de Eficiência, que 
funcionará sob a 'pres_ldêncla da dirigente ou 
represe~tante da dire!;ão da· emprêsa com po
der de 'decisão, caberá· proceder aos estudos, 
verificação, cálculos e repartição das quem· 
tias a serem . pagas,'- observado o · estatuído 
ne~ta lei e no seu regulamento. · · .. ,. __ ·---

Parágrafo único ;_ Às Comissões de Eflci· 
êncla serão também cometidas Incumbências 
de estudos para a . melhoria das, .condições de 
vida e de trabalho dos empregados, aperfei· 
çoamento e estímulo da produção, aprimora
mento profissional e cívico, melhoramento· de 
relações humanas e Intensificação da solida
riedade c confiança enl're empregados\, "em
pregadores, na forma por que dispuser o re' 
gulcm~nto desta lei. Poderá cinda constitui~ 
seu' encargo a coordenação ou· supervisão das 
obras sociais, cantinas, cooperativas,· bibliote~ 
cas, organizações desportivas e outras 'mantl· 
das pelas emprêsas em favor de seus em
pregados. 

Art. 6.0 - A produtividade será avaliada 
objetlvamente, tçniando-se por base a produ· 
çõo normal e consideradas o atividade, os. con
dições e o local de trabalho, bem coma seu 
rendimento e perfeição. 

§ 1.0 - Quando não fôr possível, pelas 
peculiaridades do trabalho, obter critério obje
tivo de avaliação, a produtividade· será me
dida em correlação com a assiduidade. Em 
trabalhos em que fôr ,Impraticável, por qual
quer modo, a aferição da produtividade, tais 
como serviços de vigilância, elevadores, lim· 
peza,. atendimento etc:, poderá ser adotado, 
para efeito de ponderação, qualquer outro 
conceito ' suscetível de avaliação, como cor
reção, segurança, dedicação, urbanidade e 
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eficiência no desempenho dos deveres, confor~ 
me •critério firmado no regulamento e nas ins
truções qiJe forem expedidos para execução 
desta Lei. 

. § 2. 0 - Na ·apreciação da produtivi
dad.e,. quer seja ela· mensuróvel. objetivamente, 
quer ocorro a hipótese prevista rio parógrafa 
ánterior, deve'r-se-ão ter ·em conta à''poupan
ça . dei. material~ o zê lo e a conservação dos 
utensílios de trabalho ou das. móqulnas sob 
re~ponsabilidade do empreg~do. . ' 

. Art •. 7.0 ~·Mediante acôrdo entre empre~ 
9Cid~ e empregador, Q gratificação de q~e-trà
ta. esta Lei poderó ser . paga em ações. ou. quo
tas para· participação de capital sócietório; 
con'for,me ci estrutur~ . jurfdica d~ emprêsa, 
berTÍ C:cmi~ em prestaÇões"-pãrâ ãciulsiÇõo'de 
c~sa' própria, seguro de vida e montepio. 

Art. 8.0 - O sistema institufdo nesta Lei 
não se ciplicaró: acis · empregados que Cleseni
penharéin cargos de confiança, com respan~ 
sabifidade de direção Oú chefia, bem coino"aos 
interêssados, desde que; erri conformidade 'i:oin 
a orientação' anterior ou tradicional da ·em
prêsci;'-nãô·-venli.ciin' eles ;a-: perceber ·qi.rantiâ in
ferior :à que lhes tocaria: pela 'formci··disposta 
neste· diploma. 

· Art; t.o· ..:... As empresas abrangidas· por 
esta Lêi poderão · adotar desde lago forma di
reta de ·participação rios lucrosmecliarite per" 
centcigem de distribuiÇão com os seus empre
gados, :desde que tal procedimento não resul
te em pre]ufzo para o trabalhador em propor~ 
ção ao slstemá ora •· institufda. . ' 

. : '-~ . ..' :.:-. . . ' ' ; - . . ' '.' '' :' 
Art. :1 O -:- Esta Lei vigora ró até que seja 

defÍnitivame~te regulam~ntado a inciso IV do 
art. 157 da Constituição da Repúbli~a·; 'com
petindo sua fiscalização ao Ministério do Tra~ 
bolho "e· Previdêncla"Social, sern prejuí;z:o·aa~ 
quela que, por lei ou regulamento, ·coüber a 
outros órgãos da· administração. 

Os. dissfdios oriundos da sua aplicação se
rão dirimidos pela ·Justiço do Trabalho, na 
formo da legislação em vigor. 

Art. 11 - O Poder Executivo expediró a 
regulamentação necessório à fiel execução 
desta Lei, cujos efeitos, contudo, abrangerão o 
ano civil da sua publicação. 

Art. 12 - Esta Lei entraró em vigor na 
dàta de sua publicação, revogadas a de n;0 

4.090, de 30 de julho de 1962, e demais dis
posições em contrório. 

Jultlflcasão ·. 

. . o ~r~j~to . ora' oferei:icl~ à. alt~ cÓnsÚieraça~ 
do Congresso Nocionár, àtrové~ do Se~odo 
Feder~!, foi elaborado '~in '•1962~ Pêra sua 
aprese'nt~Çao nesto''opi:irtunÍdade. sofre~ 'algu
mas altêraÇões;· de pequena 'mo~ta, aigumas 
das quais. troúxeràm súpressão;' outros refor
mulação e outros'ainda breves 'acréscimos; 

2 . . : A ~uci elobo~aÇãci teve oilgem numa re~ 
comendaçãci' ·do beputâdci 'i=raricci . MÔntoro; 
êntã~ Mini~tro do TrabOiii~; 'aci seu i autor; que 
desempénliéiva~ nó momento; ~f~nções ~a a~~ 
sessorià. do 'Ministério· do Trabalho :e: Previ
dência; SOcial; em Brasllii::r .. Pretendia o Minis
tro sugeri-lo como substitutivo· ao· projeto .que 
iria,. t~ansformondo-se na :Lei. ,n.o 4.090, de 
.13 de·julho.de 1962, instituir no Pois o 13.0 

salóri~: E não pensava: o ~utor, que o guordà
ro. por acaso, opresentó-lo isoladamente. Ten
cionava discutir. o assunto quando viesse. éio 
Congrêssa ; o prometido projeto· de 'Código do 
Trabalho.: Entretanto o recente apcirecimento 
de trabalhos· a respeito do 13;o sàlórici ani~ · 
mou o autor a .apresentó-lo à apreciáçâo dos 
seus doútos'' pores, que o examinarão com· a 
costumeira· prudência e reconhecida sabedoria. 

:f. . Como se verifica fàcilmente, vincul~·se 
o projeto ao. programo constitucional, de par: 
ticlpação "do trabalhador· nos lucras' da e,;,: 
prêso", ao mes~~ tempo ~m que. procurei .I~~ 
te.ressar o empregado no êxito da :organização 
a. qu~: presto suo cciiaborac;ão: : · · .·: 

' . . .. ·' . 
4 ... Justiç~ · ;ll' 'estímulo aliam-se.· na .fórmula 
subl"(letido, segundo pretendeu e entende o 
seu signatário~· Toma-se por base não o saló
rio, mas o remuneração; .e a gratificação pre
vista :se ró constituída de: duas partes::' uma 
fixo, ·geral, àtribufvel ·a todos os empregados 
indistintamente, como. no regime em vigor; e 
OUtra' <VOrióvel, que aumentaró OU diminuirá 
em relação. a três f·atôres: produtividade,. assi-· 
duidade c antigüidade. A primeiro (fixa) de· 
corre da condição gerai de empregado, mas a 
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segunda (varlóvell interessaró fundamental
mente a, trabalhador no êxito da emprêsa. Es
timula e. justiça, portanto..:- . , , ,,, 

5. A maneira de calcular' o gratificação 
não ofereceró dlflculdade:_.'dlvidlr-se-ó a re
muneraçâo, inicialmente, ·por 24, porque a 

- • ... , ,_. '· .• . • . . .... , .•.• , r • 
cada mês do. ario cprresponderão duas parce-

:· . ., "\1''''"'' I I'" - ...... , "'' ··._.-. 

las, a fixa e. a vcirlóvel. A ríão' ser assim,' não 
' :- 1'• ;•',-.. ·. ,:T~- ·:J.·;,'l'':.!._;j-··· ;,'I :-',''. · .. 'I 

haveria a dicotomia. Bastaró um exemplo: um 
. ~~p;e~~d~, ganha~do 'cr$ , ~72.000' ·~o~ ~ê~, 

., , ,·... • ' • o\, ;,:.,;.,,; , ''.: 1, • •• , • .! I •• • .,· • 

trabalhou o ano .Inteiro (J 2 meses). Oivldln, 
• •• ' ' • ,_J ' " ' ., • ' • ' • ,. ' '. • ••• 

do-se. Cr$ 72,000. por :12 acha-se .o quociente 

Cr$,. 6.00~ ~ ~ultl,~l_l~ada ,.~.stp, 1 .. hnportdncia 
pelo número. de. nieses .de trabalho, .encontra-
• '·1 'i; , 1, ,1,: d. . ·~, ". ',i, 1 •-• , ... ,; ' ·, 0' 

sef~talrnente o total.i.do_ salório: .. Cr$ 72~000, 

. D~s(Jparece~la, · p~r,tant9, : a 1: P..'lr,!!' : ve~ri~y~~l. 
Mas;'. calculando-se .s6bre 24, . têm-se 12 me
tades'• para '.a .parte.;flxa e outras 12 para a 
varlóvel, correspondente 'cada·, ·12 metades aos 

12 m~ses do ano;·Cr$·72.000: 24- '• .... ; 
Cr$ 3.000. Multipiiccindo~~e Cr$· 3.ooo por 

12,' têm-se Cr$ ''36.000. 'Meia' re~LneràÇão 
fixa .. '· '' .,, · · 

' ,. ~ .. , : ·. •iii,{· ... , '.> I:' 

6. ·. A partó varióvel acha~se, , dlvldindci,se a 
outra metade da. remuneração poy, 72"•que:é 
o, .resultado da. <multiplicação cio .. número 24 
par ,3,,Jatôres ,(produtividade, ,_.assiduidade- e 
antigUidade). ; .O. resultado. ,.mult,lpllca,se pelo 
pêsa.atrlbuido-a,cada :fator, e.êsse·,produto pelo 
número .de meses de .. trabalho. Tomemos para 
~xerriplo' 'a mesma r~munerciÇao de • ; . ; ..• ; 
C~$' 72;ooó; Cr$ 36:oóó ''co~stlnre'ni a parte 
fl~a, i geral; conforme e~~iÇáo 'no it'erri aii~ 
t~rlor <é si: !Reiatlvàm'e~te ~o~ 'outros : , ' .. 
Cr$ 3~'; óoo; se ·calcula ró 'â' 'i)arte 'vairóvel. 
Cr$ 36.000: 72 ='Cr$'· sóo·; Se"o ·emprega
do· houver ·obtido. o:móximo de ·pesos atribui
dos· a. cada fator;Aeremos"o' •segulnte·.cólculo: 
para a produtividade' ..,- Cr$ 'tSOO •X 3 X 12 = 18.000; para a assiduidade - .. · •. ;. : :; . 
Cr$ SOO X 3 · X. 12 = ..:.. Cr$ -18. 000; para 
o antigUidade - Cr$ : SOO: :X 2' X · 12 
= ·. Cr$ 12. 000. ·. Total da parte · variável: 
Cr$ 18.000 + Cr$ 18.000 + Cr$ 12:000 
= 48. 000 .. Um trabalhador :exemplar . faró 
jus, então, a Cr$ 36.000 (porte fixo) + 
Cr$ 48. 000 (parte vorlóvell = Cr$ 84. 000. 

7. . . Figuremos outro empregado que ganhe a 
mesmo remuneração, mas que não . obtenha o 
total. de pesos. Parte fixa: Cr$. 36.000 .. Pesos 
obtidos: produtividade - I, assiduidade -
2 e antigUidade - I. Cólculo: produtividade: 
Cr$ SOO . X • 1 , X • 12 ' · Cr$ 6.000;' assldul~ 
d~Ci~: Cr$ soo x '2 · x 12 = Cr$ 12:óóo; 
. ,.,:·-:,•,, -~ ,., , ,•· _ .. , !·.·.~:':':.;.r'~ c .r.;r, ... , :-.· 

antlgüldade: .Cr$ SOO X I X 12 = ..... . 
. - . : ' ' I · :" • .• · · · · ' , .-. _, '· ;. ' " :~. ! • •• • i •:. ' ', 

Cr$ 6.000. Total da parte varlóvel: ' .•.•.. 
b$ 6~oo0 -i- Cr$ 12.ooo + B$' 6~ooó -

. ·, .. :,: •· 1. ', ,·, •,: : ,·: ·:.,1 _,'j)l I' .:1 

Cr$ 24.000. O trabalhador pouco. produtivo 
, ' 1 '.: ' ,_ • • '.:· •• ' .'- : • ',,[ .'., I 

não se· equipararó .ao normal e. faró jus à. se-
. I ' I'' , ' ': ' ·': · • ' · ' ' 

1 
' . •• ", :, '''•J ) 

gulnte gratificação: Cr$ 36.000 (parte fixa) 
+C~$· 24:ooo ·. ' Ó$60.000. JustiÇa e estl
mJio e tÔmbém forma de pà'rtlcipaÇisa nos" iül 
cros porque maior produção' proporc'ióllaró à 

I •• o ,' . ' 1• •, c" · ' '• • ' ' • < •~•" I~ r < 

emj:irêsa maiores possibilidades' êle' negóCios e 
'idc:rÕs ".Cie''que" pâhíciparc(o', operário H a'trá'vé~ 
das po;,d~iâÇ6e5. ' ,,.. '· ·· ' ' '· ,,; ' ·: 

1 .• ~--~"·,c!',-:,_, •. ,. .. : r·· .:_,-_:. .• ~·:._/ 

8.. . Haveró .uma , certa liberdade na maneira 
de. distrlb~lr as ,qy!ltas, Tant~.,p~dêrao:~os ln
~eressapos . r.ecebê-las. ,em .. dinheiro c~mo,; em 
foriJ10:) de ,açães,: participação. no, capitc:ll~, da 
empr~sa, ;,aquisição de casa ,própria, :.seguros 
etc.:: E,.,para 1.ac;ol)"lpanhar: os ,.trabalhos., de ... cól~ 
cu la .. e1: d!stribúlçõa haveró .. Camlssõ~s 'de, .)Efi
ciência a . que caberão, ainda, . outras __ ln_cflm~ 
bências •. A elasticidade .na forma de distribui
Ção . fÕrÓ dé~pertar ,e. ê~rllpreend;r. à' n~c~ssl-
. I :,:' : I , I I " , . ' ' '·' I ~o , _' , , o '•• I o ',< ·: ~-. )•, j·• _- '" l ' 

dade .~~., 11~t~r~ss~ .. no. ~xlt9 d~emprê,~a,,,de 
que se . beneficlaró, forçosamente, o empre-

. ,., '! I· '•· . ' • i t '·" ... I •. ' . ' '.1- '.· .. 

gado, e .. a existência dei Comissão. de Eficiên-
. • I · .. • ' . .' · · , ; ... " . • ., , • ' 1 ' _; , ~: , I , , , •, i i , , 

cia .. concorre~ó para, maior aproximação .e en-
, ·"·: ,., •• j " ' ' ' • '•'' ' ••• I. L "' ' I\ '.,.· •' ' I ... I ' ' '. ' 

trosamento entre empregados e empregadores, 
com conseqüente r~duÇão 'do~ rriotiv~~: de atrl~ 
,._,,.._:~~i-.· .. ·-. ··-r·,,, •.· ,' .' ..... _ ·-·-• J!,•.'\•"1'.\ 
to· tao 'explorados por Interessados nas . lutas 'de él~sSers.. · ' ·· · · ·· '· :rr~·-·-··r·_ · ·:.t"·l···::r 
.;· ,'' C': 1.'·1 'I 1 •. , I 1 •;! <'.' : ••> 
9 ., : Aos egoistas, aos lsalaclonlstas . o .. aos 
ociosos; que por certo)evantarão lncrepações 
contra, as Idéias consubstanciadas no projeto, 
respondo apenas com os seguintes excertos: 

· "De uma maneira geral; recordem-se o 
rlco'e o· potriio'de que ·explorar 'a po· 
breza e a miséria,· e especular com a ln~ 
digêncla, são coisas Igualmente: reprova
das pelas leis divinos e humanas;: que 
cometeria um crime de clamar vingança 
ao céu quem defraudasse a qualquer o 
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preço . de seus ..labores: "Eis que o saló
, . rio, . que :· tendes · extorquido por fraude 

. .:: .. aos vossos ,operórios, :clama contra.:vós; e 
. ' : ,·seu' clamor.:.subiu oté. aos. ouvidos do 

· Deus dos,:Exércitos" (Tgo. 5, 4) ,, ,Enfim, 
os. ricos· devem precaver-se,;religiosamente 

:c·:.:c: de ·'toda 'gto .violento,: .tôda ·, fráude;. tôda 
. , .. :1 .manobra usurórla-,que,:seja de·. natureza 

'a. :atentar .. :contra •a economia' do pobre, 
·,e isto·: mais' aindCI,·. porque·. êste· é.' menos 

Clpta para defender.-se,' e porque seus ha
veres, por serem . de minimCI Importância, 

1,:'', ::1;, t.~ .· •' I', ; •: ; ... ,,._,,,': ', '·< ,;,, 0 ' ' "·•- 0 ' ' 

revestem um . caróter me~ is sagrado." 
(Rerum >Novo rum• ·. 32;) ·.~·:r:'. ;:·:; ·: .s: : ~ 

"~, pois, necessórlo empregar energica
mente todas as esforços parac:.que, ao 

·I .•• -rn~ro~.d~.,fut~r,~~,: os,rlquezos .. g~~njeadas 
1 

, ,, ,se,. 1 ac~.~~lem. eiT1 justg proporção. nas 
mãos dos ricos, e, com suficiente, largue-

, :'I Z~l., '~e C!lstrlbuam' I pelOS.; Operórios; não 
' 'p~ra' 'qú~ êste~ sé dêem ao ócio - jó 
' '"que o homem. ~osceu para t~abàlhàr co-

' ' •· , , .. I '.1 : ; <,' I ~ , , : ' 1 ' . · ' . I • : , i, . , I ,. • , , 

·i ,, .,m~ .. p ~~Y~. pa~a ., vo~~ -::;-, mas PCira que, 
, : ... ~ive~d~, c.~f"', ,parcirnô~l~, . aum~~t~m os 
_ ..... seus haxeres, •. aumentados e 1 bem ,admi-

--.: '·'; ·.• ... • ~~- ••.•• 111.-' ••• -:· .. ,•. " .1:.- • ... :. 

nlstrados provejam aos encargos da fa-
milia; e, ·, liv~ês assim d~ uma . ~cindição 
p~ecó'ila .·. ê ''iiii:ertci 'ciuar é 'a dos' prole
tórios, não só passam fazer frente a t6-
das ás eventualidades . dur.ante a,, vida, 
mas deixem ai~d~ p~r ·;.;ci~t~ · digÜma 

''coisa 1'aos 'que lhes sobrevivem'." <Quàdra-

gé,s!m.C!,;~no,, ,~.b l c: :· 1., :'•'.': ··:·. ,,. 

"Operórios . e·· empresórios .devem regular . ' ' ,. '.. . .. ' 

as relações mútuas, inspirando-se no 
principio da ·solidarledádé li uma ria e: da 

, fraternidade. cristã; uma vez:.que,;,.tanto 
: a col')corréncia. de tipa liberal~: .como .. a 

, luta, de, classes .. no , sentido marxista, são 
contrárias à natureza e à co'iicepção cris· 
ti!''dá~"~i'dCI." '(Mcihlr 'et'·•Masilnril; 22.) . 

· '''Nes:ta"· matéria;· o • Nosso Predecessor in· 
dica claramente ser vantajoso, nas con
dições atuois, suavizar o , contrato . de 
trabalho com elementos tomados · do 
contrato de sociedade, de modo que os 
operórios se .tornem participantes ou no 
propriedad~ ou na gestão, ou, em certa 

·medida, nos :lucros obtidos." (Mater et 
· Magl1tra, 29 .L~ . 

.. ,.~ néêessórió que aos tr~balhadores se 
dê um salório qui{ lhes prapciré:icirie um 
nível de vida verdadeiràmente humano e 

"'" ., ' 'IIi~~ permita • 'enfrehtar c~m dlgnldcíÚ ·as 
responsabilidades falnillares':·: ~"'preciso 
lgualmente:que,c:ao ,de~erminar-se a re· 
tribuiçõo, se tenham em conta o con· 

· · curso efetlvo· dos· trábãl~~dÔrc~' '~ra a 
produção; . 'eis · condições·: econlimlcás das 

:.:.: emprêsos ê.-:as .•exigências 'do:.-bem co· 
mum nacional.'~ (Matar et< Maglltnr, 68.) 

... , "Pois nos· nossas ·diás,·'mais ainda que 
)nos tempos do Nosso· Predecessor; 'e ne· 
cenário procurilr"'cCim todo ·o "·aniP.nho 

r:· , que, "pGr~ '• o: futur~, ::'~;::,capital;.- &anho; 
. não 11 , acumulem .. n111,, 1!1~01 doi rlc.oa ••· 
não. na.,.Jueta, medido, a •• dl1trlbuom 
.com. certa,:abundinclo. ontre,:

1
oa.,,openi· 

,rloa.~~ <Motor .. et:.Maglltra,. 74.) .... , .. '_,_' ,, ..... , 

"Ora, isto exige qúe(as · relações•' entre 
.e~presár,os. e dirigentes,, JlOr. um. llldo, e 
:trabal~adores, .Por; outro, seja!'!'tÇO,rocte· . 

, ,., rizadas, pe.lo,•respeito,. pela, estima. ei com· 
, preensão,_ pela, ,colaboração, leal .e., ,ativa, 
,e, pelo., amor d.a,,.?bra,,.comum; .e ~ue o 

i'. . :•. trabalho seja,.conside~ad.CI. e .. vivido, P,Or· to· 
dos as mern~r:os ,da i ~mp~êso,' .não. ,s6 co
mo fonte de lucros, mas também . c:otno 

'·cumpr'rin'é~to de ''um 'Ciever e prestação 
de um se..Viço.' O' q~e' su'põê; também, 
poderem: os . .,t~abglhadores::fozer .. ollvir a 
sua voz e contribuir para o bom funcio-

:· .·, · .. ,\ ",· . :·, .·1.<r· .. ..... . , ·, 
' · namento e o progresso" da emprêso" (Ma· 

ter et·Maalâtrti,''a9>.'' .. ' ·· · · 
; .. ;•Ir;·,' .:• ·,; 

1 O. De· propásfto/ deixou~se :grande elastici
dade: à·: regularnl!ntação que teró de . ser ex-

· Pendida·: A- 'rigidez poderó ser prejÚdiclal à 
aplicação do conteúdo do projeto· e dificultar 
as alterações que a prótica aconselhar. Ma
téria experimental, também de,. caróter expe
rimento·! e: fà~limimte ocomodóvel 'deveró re· 
vestlr-se. a sua execução. 

11 . .Creio que foi Henry Ford quem disse que 
não conhecia disposição mais perigosa .do que 
a da chamado espirita inovador. Não preten· 
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do Inovar. Tudo o que · objctlvo é contribuir 
com a minha vivência e as: minhas· meditações 
para uma, colaboração com quantos desejam 
um mundo. justo, harmonioso e livre: 

Qu~stão de noção d~ dever. . · . 
Broslllci, 20 de abril de 1965. - Edmu11do 

Femandn Levi. · , __ • · · · · 

LEGISLAÇÃO CITADA 
' . ' ; . ·-. : . . . . -- ,. 

"Art. 4-~-· -~- -~ ......... o ••• o • o. I • 

§ 2.o - Se o solório fôr. pago por dia, 
o cólculo .da·: hidenlzação teró por base 
vlnte.c e· cinco (25) · dias. . ·· . 

§ 3.0 ~.Se ... pago par. hora, a. indenl
. zação. apurar·se·ó no base. de duzentas 
.. (200) lioras por mês. 

§· 4. ~ ~- P.a ra- os . empregados -que _t~a
bálhem à é:omlssão·oÜ que tenham·dlrel

.- :: ' to a· percentagens;· a · lnderilzação seró 
···calculcídci' pela média das·'comlssões au 

percentagens percebl,das · rios últimos três 
. · ... anos. de . serviço .. 

5' s;o .;;_ Para os empregados que tra
, "''.bàlhem por tarefa ou sei'VIço feito, a 

·,.:·: indenlzação seró· calculada na' base mé
,: dia 'do: tempo :'costumelramente gasto 

'pelo 'Interessado para realizaÇão· da ser
viço, cCIIcularido;sll o valor do que seria 

·feito durante· trinta dias." 
• , .,. I .r·" " 

I 'Às' Coml~aes' de ConstituiÇão e .Justi
ça e ,de LegislaÇiio S~cial. 

O SR. PRISIDEHTI CC.ttlttt Pinheiro): 
.,: .. ,-':,· 

. O projeto que acaba de ser Udo, de auto· 
~ici' do nobre Senador :Ed;,undo, Levi, I ró às 
Comissões competentes~ ·. " 

Estó encerrada a :hora. do. Expediente, 
A lista. de presença, acusa. o comparecimen

to d~ 32 Srs. Senadores .. Não, _hó, portanto, 
quorum· regimental para as .. votações. 

·Passa-se à 
'. ' 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n,0 · 157, de 1964, 
orlginórlo da Câmara dos Deputados (n,0 

155·A/ 64 na · Casa de origem), que 
. mantém decisão dcnegatória do Tribunal 
de· Contas da União •aa pedido de regis
tro de contrato celebrado · entre a Supe-

. r intendência do 'Ensino Agrlcola e Vete
ri nó rio do Ministério· da Agricultura e 
Aria Maria · de Azevedo : Coutinho,: paro 

. Aocação de Imóvel, • tendo Pa;eceres Fa
. voróvels; sob números 140 e ·141, de 
· 1965, ·das Comissões· de Constituição e 
Justiça e de Finanças~ 

A votação fica adiada por falta de quoru.m. 
. .·.:·_.·. .· . . ·:·-·i 

O SR. PRESIDENTE' !Cathttt Pinheiro!: 

Passo-se ao 

Item· 2: 

_ Discussão, . em: turno único, ·do Proje
to de Lei da Câmàra rí.0 244; ê!e''l964, 
n.0 849-8/59, na C~sa 'de origem, que 
dispõe s6bre os prazos ·de pagamento de 
benefícios devidos aos assegÜrados ou as
~~ciados e seus beneflé:Jól-ios pelos lns-

J. tl,tiitos de PreyldênciÔ: Social,. tendo Pa
receres contrários, sob números 129 e 

· 130, de 1965, ''das ComÍssões cié Legls
ia.ção.'Stiêial e de''Fhi~nÇâs. ·'·''' ., · ·. 

Também .fica adiada a, votação .por. falta de 
. . .. . .. ' . ·-·~ . ' ' 

quorum. ...::: 

O Sr. Aurélia ViC.nna: 
,;]:'., 

Sr. Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. 'PRESIDENTE ICaHete 'Plnhill'al: 

Tem a pal~vra o nobre Senador. ' ' 
,' .. · 

· . O SR. AURUIO VIAHHA: . ' .. ' .. 
!Pela ardem) Sr. Presidente, creio haver en

gano quando, no avulso, sé fa:i: constar o Pro
jeto de Lei n.0 244 como ainda em discussão. 

'· ·>-·· . ·--· . 
O SR •. PRESIDENTE .ICattete ·Pinheiro): 

A. discussão dêsse projeto foi encerrada no. 
dia 19 do corrente mês . 

O SR. AURtLIO VIANNA: 

Neste caso, deveró haver uma retlflcação, 
porquanto,· no avulso, consta o projeto como 
em discussão, em turno único. 
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O SR. PRESIDENTE (CaHete Pinheiro): 

Foi um equivoco, que seró corrigido. 

· Passa~se ao. 

ltem3: 
-;·1, ' L;",' 

• 

.. , Discussão, em turno único, da Proje
.. .to de Lei da Câmara n.0 7, de 1965 
. (n.0 2.072-B/64, na Casa de origem) 
que dó. a denominação de "Rodovia ·VI
tal :'Brasil" BR-32, tendo parecer favo-

, róvel sob n.0 • 183, de· 1965, da Comls
' são .-de ·Transportes, Comunicações e 
Obras ·Públicas; 
. . ' 

· _Em dlscus~ão o projeto. , 

·--Se nenhum· Sr.-Senador· pedir a palavra, do
rei o-•discussõo-como·encerroda.-·"· -•- ... 

Estó ence~~ada. 
·,: .. , 

A votação fico adiado por falta de 
quorum. 

o· SR; PRESIDENTE (CaHete Plnhelrill: 
,'.• •. :·.:· . .j .... 

:Passo-se ·ao 

. .Item 4: 

Discussão, em türno único, do Projeto 
de Decreto· Legislativo n.0 104, d~ 1964 

·" (n~0 SO"A/63, na Cômàral, que mantém 
:::-::o aio do T riliunol de Cóntas da União 

denegotórlo de registro ao têrmo de con
; "·' trato celebrado entre a Divisão de Obras 
. ' · 'do eritão Ministério do Educação· ê Saúde 
·c:; e' ·o firma 'A. Pereira. Gonçalves para 

· .: : 'obras de· prosseguimento de instoi~Ção de 
' luz e fôrça para ·o pavilhão de Adoles~ 

centes (feminino), na Colônia Juliano 
Moreira, no cidade do Rio de Janeiro. 

Parece.res fovoróvels, sob ndrneros 237 
e 238, de 1965, das Comissões de 

· Constituição' e Justiça e de Finanças. 

··Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, do
rei a discussão como encerrada. (Pausai 

Estó encerrada. 

A votação fico ,adiado por falto de quorum. 

O SR •. PRESIDENTE ICaHete. Pinheiro): 

Passa-se ao 

Item 5: : . ••.•••• ! 

Discussão, . em _turno único, da Projeto 
... :de.D_ecreto Legislatlvo .. n.0 .115, de-1964 

_ (n.0 52~A/60,, na .. Câmara!,, que deter· 
mina o registro de _contrato relatl,vo ao 

_ ,têr111o .de .escritura pública para aqulsl· 
ço de Imóvel -em decorrência de , desa· 

__ propriação por. CO'!Vençlío ,arrllgóvel, que 
outorgo . à União Federal a Senhora Ma· 

. ria Jr~~aculada Santos de Almeida e 
outros; . o,; ,•I".• .·,I , 

·. ·! Pareceres· favoróvels, ·sob· números 239 
•·e 240, de· 1965, das Comissões dê i Cons· 
tituiçãó e •Justiço e ·de FinanÇas;·: 

............ -·-··~.-.·1~-~·-·--- ... ; ... , 
Em discussão o Projeto: 

. Se nenhum . Sr .. Senod~r pedir a 'palavra, 
daiefa·· discussão como encerrada. !Pausei,) 

Est6 encerrada . . 
A "votáÇiio fica ·adiado l:wr falta de quorum. 

•' , • . . • : , r, . ' : ~~~ • 

O SR. 'PRESIDENTE ICaHete Pinheiro!: 

Passa-se ao 

Item 6: 
, .... . ,, 

Discussão,' em turno única,· do Projeta · 
de Dec'reto'Leglslatlvo n:0 119, de 1964, 

• : originário . ·da ·camara das Deputadas 
· ~- · (n.0 72~A/6l; na Casa de origem) que 

··mantém' o ato do" Tribunal de· Cantas, 
·denegatárlo de registro·· a contrato' ceie· 

· 'brada entre o· Ministério · dá VIação e 
Ollras' Publicas .... j'Deportamento Na· 
clonai de Portos, Rios e Cclnals e a 
firma STECO --, Serviços Técnicas, de 
Engenharia e Comércio l.tda., para cons· 
trução de um muro de proteção da mar· 
gem do Rio· Mearlm na cidade de Vltó· 
ria, Estado do Maranhão, tendo Parece· 
res Fávciróvels, ~ob n. 0 189. e 190 de 
1965, das Comissões de ·Constituição e 
Just!ça e de Finanças 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei a discussão como encerrada. 
Esté encerrado . 
A votação fica adiada por falta de quorum. 
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O SR. PRESIDENTE. (CÕHetii' Phlhelrol: 

Passa-se ao 

Item 7: 

Discussão, em' turno unico; dei Projeto 
de Decréto L:egislatlvo n'.o 120; ·de 1964, 

· orlglnórlo da''CCimara 'dos 'Deputadós (n.0 

75"A/ 61 i' na Casa. de' origem) 'que· man
tém. o' .ato do Tribunal 'de Contas da 
União, denegatÓrio ·de registro a contrato 
celebrado entre :a Viação: Férrea· Federal 
Leste Brasileiro e ·a flrrria' IBM'World 
Trade Corporatlon; relcitlvó'à·: locação de 
máquinas elétricas de contabilidade, ten-

. ::. do,.Pareceres favoróveis, .. .sob .. n.0
• 191 e 

19.2 de .. -1 ?65 ~as ,Comissões: de Consti
tu.fçã~ e.Justiça .. e .d~,Financ;as .... , 

Em discussão o projeto.. . . 
. Se nenlí~m Sr ... • Seri~'d~r c~p~ai;'·~.:···;,ar;;~ra, 
darei . a . discussão como encêrrad~. !P~uíci.l 

, ,'.1 , _,,,, .• , ,.,;,', •,·, •• - ,,.t, -; :.·.:.::•,- ;·- I • ••• 

Está encerrada . . . 
, ; ; ~ .- , ' I ' : · , • , , J I : ; ; : , ' 

• ~. ~pJo~~~: ,fi_ca .~.~i~~~ ,e~r ,f~lta. ~~ ,ll~orum. 
O SR. PRESIDENTE, !Cottete. Pinheiro): . 

~-,-.,,.-,!':~r.;:·. :,: ..... ,r,.J_• ,, , ,., ... , .. i: .. :.,; : , ...... , 

Passa-se ao 
Item 8: 

,,, ,I .• •,( 

., 
.t~ (,,;.; ·-

. Discussã.o em turno _único. do, Parecer 
da· Comissão. de. ,Finança5,. n.'! 188, de 
1965 pela aprovaçã~ das contas bancá-

..... -~las,. da .Superlritendên~ia .da De~erwolvi-
: 1 , • ~e~ to do. ,.N~rdes_te .. !SUDENE), com a 
. . discrlmina!jão 1 .dos 50ldos .. dos, ,recursos 

... · ,destil'!ados .. (1.0 :custeio de,. cada.,,!l.bra ou 

.. ;. serviço, .encaminhadas .com. o .Oficio n.0 

,· :, 4,8.~.8-~A,,de ... S/1.1/64;, . . . : .·· 

·' Erri 'discussão ·o ·pilrecer. · _,. ,·· 
" ':--:.• :~ '·' ... :',!,,: ' .... J.'"'•:ll:') :·;:~ . .-: 

. ·. O ~r. ~uréllo.,Vlcann~~~· .. ,. 

.• , Sr. ·Presidente,, peço: a palavra.::·' 

. ·o_ ~R. PR_ESIDENTE !CaHatdi.i~elrol: 
··1·, ' \ ; . ' '• V.-:, '·•', ', , ,' . ; ·.• ,','.' ~·· 1

, 

,, .Te~.-~ ~l~v_ra ~. ,~e.n(1or. Sen,ad~r Aurélio 
Vianna, .... ,.,.H.:·,'.-' . 

O SR. AURlLIO VIANNA: 
!,, '!' 

(Sem rcvi•ão. do orador) - Sr •. ,Presidente, 
Srs. Senadores, fui atrafdo, nos . últimos ·dias, 
pelo noticiário dos jornais, para o · Nordeste 
do · Brasil, no que tange às . operações da 

SUDENE. Um dêies :::deriunciciu·:·~: e a noto 
ainda não foi contestada, e creio que não o 
será _;_ ·· q~e 'Mrn'istro~ · param ·a· .· SÚÔENE e 
ameaçam o terceiro Diretor. A .. SUDENE': se 
consti.tuiu na grande esperanço da .região nor
destino do nosso Pais. Por extensÕô,''j,~' gran
de esperanço, de todo.,o Brasil,.que:.sempre de
sejou o • pleno desenvolvimento,: divum dos se
tores ·mais· importantes, :.quer' no. seu'.aspecto 
cultural, quer na seu.aspecto• politico, .. quer no 
seu)aspecto ... econ6mlco:· e1: social .• ' :o '.grande 
fornecedor de. braços e de cérebros olhou poro 
o SUDENE e •esperou .. dela ~resultados positivos. 
E a experiência considerada.:·ci mais .séria, dos 
muitas reollzodas neste Pais, estava dando os 
seus resultados. O ·econcimlstcr" Celsói 1 F.:I'rt~do 
-:-. falando,se em.!tese;, desprezando-se ,alguns 
dos seus erros,.:que não._encobrem.,o:;seu va. 
lor e os seus acertos - projetou a SUDENE, 
granjeou para ela confiança- e( prô)étci~do-a, 
também 'projetou-se ·lntern·aclonolniente. Hoje, 
aquela cultura privilegiada estó a serviça'''do 
human_i~ode, , , é . v~r~ade,, J!)9li pror:nove(ldO o 
deseri~olvim'ento dê··· õútroi/ 'Pclises ·'porque,' · in
compreensivelmente, Celso Furtado,,_._ como 
êsse outro economista que acaba de 50ir. deste 
Pais, autor de planos admiráveis, 'o Fcõnomis
to Jesus Soares Pereira - foi banldo,pelo mo
vinientoàrmêido de ,:o· d~'abrir:·'· :·· 
•... ·.·' ~ "• ' .1· ; ·]:.1, :(1: .. : ·.,;·_/l:i:,, .. ) ~;~·, 

, .. Nós~. np!,destinp~ 
1 
e;. r~preseMan,~~.s ,d~i qual

qu.~r , unida_~~.· da Fed~r'lç~.a, ,Brasllei.r~, ,,parti
cularmente. nós, deveremos estar,. cada vez 
ma i~, unidos, p~ote~t~ndo ::.é~tra .. fotos .. desta 
natureza . q-~e ·'vêm de·. endorit~o 'Ós. aspf~cc;ões 
•' ' . .,, ·' · '-' 1 ... ,• ,)\ · • -~ I tl.. ,' , ./1 ,.O"., , T ·, , ) .. ·~·,,, 

,e, ,d~s~jos .~~. pov~, ,n9r,destj':lo,,A~í ,no~so, povo. 
Aniquilada. a SUqENE, .. estariam,_ aniquiladas 
~ · '·· '· ' •' '· ' · • · ' "• " " ·' · • • . ~ • ' , "I , ~ ., .... , .. , .. t • ' , • . , , . '·: 

.os suas es~era.n,ç~s, -7 ,.~sp,er.al)ças que_ 1 já se 
transformavam ·numa realidade . 

I ... ''•"' ., il ' •' ·' 'i>< , • ' o " ',: ,1 ,.1. ,·,· .. ·;, 

,; ·A· 'SUDENE; :::órgão :.de 'planejamento · c de 
execução, .,não pode .. morrer, ·principalmente 
pelo incúrJa p dos que .tê;,J â resPo~50bllidade 
,, ., .. .J,.,' •I, ·'" ·' ' ,.·. '· ,. ; 

de atendê: lo, , de . ajudá-la, de· . sustentá-la, 
cumprindo o mandamento da lei, da lei maior, 
da lei ordinária, da Constituição do ; Repúbli
ca e das leis que deram corpo, que deram 
forma. à grande ospiraçã~ ·do povo do Nor
deste. Mas seria possível que, neste momén't~', 
quando usinas cerram suas portos no Nordes
te, quando cêrca de cem . mil desempregados 
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jó perambulam pelas ruas do Recife e de al
gumas cidades de Pernambuco, · quando cêrca 
de duzentas mil pessoas .estão ameaçadas :de 
fome;: de. mais·: miséria, .. seró. passivei que .al
guns· ·Ministros. cerrem .as portas· da SUDENE 
e Impeçam o seu funcionamento?, ·, , 
· • · Estó escrito: L·:. · .. · ·, , .. 

· ., : · "A demora dos ;Ministros; da Fazenda· ê 
do Plciii'ejamento; que agem sempr~ de 
C0mUm 111 aC6rdo,,." I '' ,I 

. ' :I '.·, 

São, duas pessoas distintas, com o mesmo 
p~~sàmenio; atuando. no mesnio. sentld~, 'êóor-
. , ·,,·, • 1' • .- ,, r • • , ., · • ,. · : ·,.· .. ·• : -' .• -~-_. :' . , 

denadamente. · 
'' ' .... ,· 
Denuncia. o . Correio da Monhã de 18. de 

abril: . . .. : , ,, 
. :, ~;A,' .d~~ora dos Ministros, do Fazendo .e 
, 1. :. • do, Plan~j~mert~, ... 9ue _col).f.i_r~CI-~ .. ~~ç~.: 

.. '1 m.ento,,proposto pela. SUDENE poro fi~ 
,~o~clar.· o.: seu ,Terceiro ... ~lano :·Dire~or, 

. ,,_.~ .ve.rn Impedindo a retomada dos;.tra~a

" ,1 ,.lhos. de .. organização, e .,ação, comprome
. ,. tendo,a .única experiência, positiva até 

.: , hoje}.eíta . para a, aproveitamento, dos, ,re~ 
!=u.r~s pecunlórios .do ,Nordeste, , jó tão 
prejudicado após o 1.0 de abril. de, 19~4, 
tanto . pelo esvaziamento dos quadros 

· ·' té~rii~os, · doriseqüehte '. dÓs · IPM;': tà'nto 
• I ', I ' • o : • , , • " ' I • " , ' · ' ' r , : ," ~ ; , • l ,' ' : . I .f ' ~,'. : 1 •.1 , i · 

pelei congelamento de consideráveis so-
• • ::: I m~s; :que' ci S~perintendêrii:la d~veriCÍ té~ 
. r· .. 1·1 ••. -· : .-. , : 1 ~, ·_, ·: .• • ...... • ,-, :·1 , -. 1, .. , __ ., · - ,.1; :. · .. · ::-

, o provei todo em óreas. vitais do seu pro-
:·· ·!,r::· _ · ~.:.·r :.:··,· •. ..:~:.: .... · ... :.:i .u .. ~-.~-------~- ·:1· ·,:l, .. , 

grama. . . . . 
' ) o~ fbto, ;em 1964, quando se é:on~tcita~~ 

peids) 'relatórios dei : SÚDENE, ~l:ire sueis 
.::I: ~tivldacÍes, 'riãd ,; se V~'~lflc'au I u;,; . rendi-
''!" , ·•; .. 1 , , • • , ', L.' ;' •. •"1, : •. : ,; ;.:, ', ..... ~ , , 

· menta mais expressivo, pelo menos em 
,,, , ! 'I I ' ' '• 'r• ! 

reláção às previsões efetuados,. ten'do em 
I .. 1· / 1 • . " • · • • • • • ')' . , I • ( ,, 

.. ·.~ vistci a$'' cUfi.cU~dodes crla~as pelà I con~ 
"·· ·· iuri~ura .politica do' PCiis;' o CjUe impediu 

. 'úêi : 'm~nut~nçãa de úm ritmo dinâmico 
:, : . . . ' , ' ' ,. ' . ' '.' . ' .. I ; .;õ, ~~ ' . ' /. . . · .... ' ,-. : 
:. o diversos atlvldades setorlals, bem como 

embaraços criados pela 'politica de cori~ 
'' tenÇão d~ gÍlstos, .enfracjiJecend~· _ôs es

quemas financeiros de desembolsÔs pro~ 
' ., ' ''•' •' ' . ' I I ' 

gramad~s pela SUDENE". · ,, . 

· E denuncia, também, que: 

"no 'Recife, o Conselho DoUberatlvo da 
SUDENE vem adiando sucessivamente o 
discussão e '!provação do anteprojeto do 

· 3.0 Plano Diretor porque ainda não se 
sabe com quanto o superintendência po
derá ,contar em· matéria de verbos, ope-

. sar. dos insistentes: cpclos:'do: :supednten" · 
, dente r aos · Ministros responsóveis ·pela 
orientação ·econ6mlco-flncncelra.'~ · ·· 

Fala. do··apêlo dos'· Blspos.'do Nordeste, da 
a pêlo daqueles• que; reunidos em . Arcicoju, sa
licitarom,do·Gavêrno:pusesse em execução, em 
curta· prazo;· o mais curto 'passivei,., 'providên" 
cias' . .1que :·. : !•:1·1: ~: 

· ; "visem: à' retomada do :ritmo de· 'nossa· de~ 
senvolvimento, ·iniciando imediato' plano 

, ,,, ·.·de, investlm'entos púbUcos· e estimulando, 
· : : com medidas : pasltlvas,.,:os , investimentos 

.:privados/'.~,~>··:.·.:·~· ... ; .... 

. Sr •. Presidente; • cama· representante. da· Gua" 
nabara;.. como~~·brosileifo;:-·rconio · ·norde5tino~ 
para .que:: a· niinho consciência. se· tranquilize 
i:omplétomente pelo dever ccumprldci; uno mi" 
nha voz :à. denúncia do Correio da 'Monhãt ao 
protesto •daqueles que· não se canformaín com 
a · paralisação • dos trabollios. que o· SUDENE; 
por; lei, :.tem"obrlgaçãa de· executar· no"·Nor~ 
deste. 1• .. •• ·.-;-··11'··:\t.r:~ ··.. .. , · .. : .... , 

·-''Sei, ·Sr; Presidénte,· que''é''moiÍf'unf::grito 
perdido nà nóite': dCI lndlferentlsíno · parlamen~ 
ta r e extraparlamentar,. mos, não'; posso, 'coma 
representante doe: povc;v •calar dlànte dos ·.fatos 
·qui! os ;:jornal&' dimunciam:; .. :.'"· ., . · · · · . ··· , :r:. • , . 
.. ,, 'Que • politico:~' dcsenvolvimentista ·'.é •esta· que 
paiall5a· •a Pais?. ,. ·· ·,, ., . · · , , : .. 
· ,· Jesulticomente ·tenta-se:·pravor que· t6dos as 
medidas . que vêm sendo tomadas até agora, 
recuperam' o Pais;:.: dando-lhe ·crédito ·na ·exte
rior .. ·Mas :a·pavo::sabii, porque estó Inquieta 
e: afllto;.-que· o:custo do· vida:: se· agrava, ·que 
não pode ·pogar!•os·aluguels' de:rcasa que são 
majorodos•. quase_ que mensalmente, ·que não 
pode. comprar. um; por. de" sapatos, . que não 
pÕde• comprar livros poro' que seus. filhos, os 
filhos do·"•povo: estudem; '·sabe que o desem
prêgo aumento e· ainda não sabe . totalmente 
que o indiferentismo, de seus representantes 
também aumenta ; ··' ' 
· Tenho recebido algumas noticias do Estado 
que represento, sôbre meu silêncio.- O meu si
lêncio?! Se eu às vêzes sou a que .mais" se 
aborrece de tonto ouvir a si mesmo, de tanto 
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falar, porque, quando se falo e se obtém o 
resultado da denúncia feita e se encontro 
quem pactue da luto, quem comungue daque
las ·idéias, há uma . satisfação .-,-. aquela de se 
plantar a semente e vê-lo germinar, transfor
mando-se numa árvore que venha a dor fru
tos sazonados e bons •. Mas, num,·país em que 
os grandes problemas estão.· relegados para 
segundo plano, é de desesperar'se . diante da
quela calmaria, da$1uele negativismo, .daquele 
indiferentismo que, ao final, val-se traduzir 
numa .. rebelião ... ~ ,aquilo .produzido algures 
como rebeli.ão das massas. 

Afinal: de contas, Sr. Presidente, eu ·.desejo 
que · o Sr .. Presidente da República determine 
aos Srs. Ministros. da Fazenda "e do Planeja
mento ·que "liberem: as verbas ·destinadas . ao 
Nordeste do Brasil pela. SUDENE"'" • ..... · • 

Mas ,,uni representante da:, .Guanabara .tem 
o ·dever de--se. :interessar .por êsse.:problema? 
Pois ,não! Primeiro,, ,porque o representante. da 
Guanabara ·tem que ser . mesmo ·nocional, 
queira ou:.néio.queira.:: Segundo, .porque, da 
Guanabara ou não, todos.,nós temos a obriga
ção precípua de nos preocuparmos com a na
ção .brasileira .. como um tod_o, .Pois nós somos 
parcela de ,uma ,grande soma, que é o Brasil. 

. Que eliminem, pelo afastamento do Pais, 
os nossos maiores economistas, que os entre
guem às Universidades. e os. Organizações .das 
poises:. mals,.desenvolvidos. que:: os .. vêm .. aco" 
lhendo; ·ou dos medianamente .desenvolvidos, 
que .:.também ·OS·• acolhem, mas. que não des
truam a. obra : .... 

Ninguém :eli.mlno .por .decreto ou .pelo si
lêncio, certos nomes. ,Todos,;aquêles que .pra
clamam· a :excelência de Brasilla, que .acham 
qtle Brasil lo :não. pode e não .deve.perecer, que 
gritam alto e ·bom som que esta .. cidade . é da 
esperança, que .. entregam. verbas, para que. se 
confirme o obra. iniciada, . que planejam o .de
senvolvimento. de. Brasília · e sllencla'm sôbre 
a figura molar do.Inlciador dos trabalhos, não 
devem ignorar que nós somos parte de um 
dos povos mais inteligentes dêste planêto; que 
êsse povo, no grande silêncio, escreve o po· 
lavra de Juscelino Kubitschek de Oliveira. 

Não sou juscellnlsta porque não sou parti· 
dórlo de homem nenhum - sou partidário 

de doutrinas. Mas quando Ignoram, quando 
silenciam,. estão projetando. ~ maneira multo 
inábil de fazerem certos nomes ignorados ... 
~ o caso do ex-Governador ·de Pernambuco, 
Miguel Arrais. Que simplismo! Que •primlti· 
vlsmo, no tentarem isolar um homem •. Hó 
uma assessoria politica tão infantil, . tão pri· 
mório,, ~.ue quando pef1sarry. que. ~stão elimi
nando, estão projetando. Tornaram, o Sr. Mi-

. -. ! . ' ' ' . • • 

guel Arrais um nome famoso , internacional-
mente. 

Não sou dos que dizem que êle· não ·~~a 
conhecido no Nordeste. Todo o ·Nordeste' o 
conhecia, e o Brasil também. Mas· o mundo, 
n'ão, ·''· · ·''· 

Vemos príncipes da Igreja dlrigindo~se a 
uni filho dUeto· da Igreja, o Presidente da Re· 
pública, apelando' poro· que· c o·· 'direito· seja 
aplicado ;,~. coso do· ex-Governador ''de Per· 
nambuco. lnabilidadê, ·a nosso ver; Poi:le ser 
que'· seja· excesso de habilidade no conduzir 
essas ·questões . · · ~ o caso do Sr . J uscellno . 
Quando se ··elogia ·Brasília, com tódas as suas 
deficiências e grandezas, ·e' se aiuila o nome 
do seu principal construtor, · projeta-se êle 
cada vez mais.. . 

' \ ',. '·'· . 
E ainda, o caso do Sr. Celso Furtado, com· 

tod~s os'Seus defeitos - e nós jó os' comen
tamos aqUI,' sem lhe n~gor;,;os aquela capa
~idacie' intelectual' e ~queiCI cultura ::....:.. mos 
q~e se projetoi(fêzc pouco ma~ fê~; ~e 'agora 
nada se faz, comporando,se o que se fêz com 
o que 'não se ,faz, muita coisa foi feito. 

Sei,' Sr: Presidenté, que isso niío .vai alterar 
côisCI· alguma, ílips é uma critica . hóriestá, cri
tica de nordêstino,'. brasileiro q~e . ·,~presenta 
ô ·povo' da 'Guanabara . Se estão paralisando 
a SUDENE ...:..:. 'iJ as denúncias· aqUI se encon-

. . . . , .. . ;_.·,L,;,,:· 

tram - aquêles que a paralisam devem ser 
crÍtlê:~dôs pelo~ representantes do povo .. ~ poro 
isso qÜe 'existi;;i6s . · · · ·.. · 

· Então. se' irá condenar a SUDENE po~que 
condenado' foi o Sr, Celso Furtado? O Sr. 
Celso Fúrt~do não está mais à sua frente, não 
está mais no' Brasil. Quem está à frente da 
SUDENE é um homem da confiança do atual 
Govêrno. Então porque tiram de SUDENE as 
verbos de que o organização necessita para 
o desenvolvimento da nossa terra? Estão, en-
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tão, naquela idade - da pedra polida, nãa! 
--.,. da pedra lascada, em que o . administra
dor - e só um daquela Idade assim proce
deria -. -. pensou que, através de canfabula
ções, faz jus ao crédito, à confiança e aos 
aplàusos do povo! . 

Sou dos ·que acreditam que se o grupo que 
estó no poder estivesse mesmo resolvendo os 
problemas nacionais, equacionando-os· conve
nientemente, . não : perderia eleição. (Muito 
bemll 
. ·Mas assim . o · nordestino vai ser credor, 
quando lhe devem .e não lhe ,pagam o mínimo! 

A SUDENE precisa,. porque o Nordeste pre
cisa. E não podemos trair nem o lei nem o 
Nordeste; trair o Nordeste seria a mesmo que 
trair. o e'rasil. . . • . 
· ·oil:~iii" qut- tiél·--liõiiíêl15. i~iicii~~5. ·~·i\'is~ 
acredito propriamente em homens fatfcficos. 
Mas dizem que os hó.' FatfdicÓs são oquêles 
que nada realizam, mos que ninguém sabe 
como são sempre convocados para realizarem. 
Um Govêrno vem, e os convoca . Execra
dos . pela opinião pública, quando outros go
vernos ·surgem, novamente são convocados. 
Folham.', .Quando outro govêrno vem, são con
vocados de.nôvo; ,_, 

. Os homens fatídicos, nocivos o um pois são 
oquêles que nada realizam,. que nada produ
zem, mos. que estão sempre em .. postas . de des
taque. Temos sido vítimas de muitos gover
nantes, que criam homens fatfdicos, que os 
sustentam. Um govêrno, paro ter a simpatia 
de ·um país mais poderoso,· lndÚ:à para o·· éxer~ 
ciclo de funções altcimente nobilito'ntes, su
plnamente importantes, certos· elementos. 

Aquêle. govêrno renuncia· ou termina o seu 
mandato, e o segundo govêrno, poro se fazer 
simpático àquele outro poderoso país, a im
pressão que se tem é que pergunta•:aos diri
gentes daquela nação: - Quem deve" conti
nuar com a Pasta, digamos, da Fazenda, que 
é a mais Importante? 

O Sr. Oscar PC11101: 
Se não pergunta, pelo menos pensa . 

O SR. AUULIO VIAHNA: 
E assim, por um passe de mágica, alguma 

coisa miraculosa, o govêrno que sucedeu, in
dica os mesmos norT,Ies. A Impressão que se 

tem é a de que. servem mais óquele outro pais 
poderosa do que ao seu. Então, .a govêrno é 
deposto. Vem outra. .Quem se deve indicar? 
Ou, quem deve ser indicado para essa Posta? 
Porque: onde .estó o dinheiro estó o i11terêsse. 
Então pàrticipam do nôvo govêrno os elémen, 
tos daquele mesmo : grupo que, embora não 
tendo resolvido nenhum problema .. econômlco
financelro do país, na vigência dos. governos 
anteriores, . agrada ao mais poderoso· que estó 
fora, aquêle outro pais ou aquêles grupos: que 
dominam. . ..• 

O Sr. 01ccír Pa1aos: 

Donde se conclui que o objetivo. não é re
solver os nossos problemas . e~ slm,' .. os proble~ 
mos dos outros . 

·.··· --· .. --·-. --- ---~- ····--- ·-· -- , ___ . 
0: SR. AURUIO VIANNA: 

· Exato. 

· São os mesmos elementos, os' elementos do 
mesmo grupo que são· convocados. E êsse 
vem sendo o processo dêste Pais, durcinte anos 
·e anos, quotriênios e quatrlêriios·;- Os Iguais se 
sucedem.· · 

Sr. Presidente, que olhem'· pora o· Nordeste 
com objetivldade e · para a . SUDENE,'' e lhe 
dêem os' meios de realizar. o obra para a qual 
foi convocada~ Nãii façam com· que aquêle 
povo se desespere totalmente, que o resto de 
esperanças pciro o 'solução .. dos . seus proble-' 
,:,as; dentro dos quadros demócrótiêo~,- désa-

;, . '' ' 

pareço. . . .. . .. . 
. ~ o qJ~ desejamos~ Sr." Presidente,;. embcira 

estejamos 'talando pára qu~ a c~nsciêncicl não 
nas ac'use; em qualquer tempo de, . ern to
mond~' conhecimento de fotos como êste, têr-

. r., 
mos silenciado. 

Daqúi a pouco, 'estaremos seguindo, com eis 
Comissões ·do Distrito Federo i do Senado e· da 
Câmara Cios Deputados, 'pa~CI · u~~ lmt~ndi~ 
mente com o Sr: Presidente da República sôbre 
Brasflia . · Vou porque presido, por vontade dos 
meus pares, a Comissão do Distrito· Federal; 
só por Isto;· Aliós, nunca fui de freqüentar pa
lácios, nunca fui de rodas palacianas. 

Jó me dei bastante com dois Presidentes e 
nunca os incomodei, nunca proclamei aos jor• 
nois, poro demonstrar prestigio, das vêzes que 
estive nos seus gabinetes a convite, dos tele-
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fonemas· que •recebia, eu, humilde represcn· 
tente de um Estada nordestino. e da Guanaba. 
ra, .. para troca de . idéias sôbre problemas na· 
cionciis ·'· Nunca • fui. para os jornais demons· 
trar e •arrotar prestígio por ter sido convidado 
por um Presidente para conversçzr sôbre as· 
suntos .de • · lnterêsse do País. · Agora, o que 
nenhum dêles, 'nem Ministro, nem Presidente 
de , autarquia,. nem Presidente: da Repóblica 
exibe é um bilhete :meu, ou telegrama;' pe
dindo .. favores. Pode,;, jogar mil IPMs e não 
o encontram. 

Ora, Sr. Presidente, Irei mais, tarde, corn as 
membros da Comissão do Distrito Federal que 

' 'o I ·, . .'; < •.1 0 '··• I '. 1 ' , :_ 

aqui sé encontram, para êsse entendimento 
;ôbr~' o Capital dei República e' digo lóge, 
para evitar que . amanhã haja'' explorações, 
como· tanto se explôrau;·;-riümFcosa· uril· tcinto 
ou quanto diferente, da visita que o Sr, Dou

lei d~, ~nd~ad~. f~zer~ .~o .. Sr. presidente: lnfe· 
lizmente, do~ ~~otorze , ~embros da Comissão 
do Distrito Federal, suplentes e titulares, ape
na~ 'q~Ót~o 'ou' cin~o 'se,, encontram comemo
rand~ ta~bém' ·~ q~lnto onlversório ·de Br~sí
lio .•. Estou citando, êsse fato, poro que tom· 
bá~ . ~ão .·se ··:dig~ que: 'estando . prese~tes, 
se re~usaram a Ir jx;ra úm ente~dlmento ocêr· 

I' '•' '• o', 1,' o O lo\ ,, O • 0 O• ' 

ca de Brasília. Tenho o impressão de que to-
do~ 'não vão porque não estão present~s, Re· 
gistrci' o fató,' sem qualq~er crítico' ,, 

.· .. E.' Cissim;·. Sr~·.·· Presidente, t~ndo oproveltacfo 
'L,: .:L"1 , '• ',; ; :·: :;.-... ','; -~ •,J , ' • ,',_ " • • .'.' ' 

a opórtunidode de discutir o aprovação 
das . contas boncórlas da Superintendência do 
Desen~olvimerito ' do Nordeste, i:Óm ~ discri· 
niinaÇab :ao~" saldos e recursos destl~adós ao 
custei~: de' cada 'obrâ.'; ou ' ser,viÇo, ~~~cei os 
minhas· vistas para nossa região e registrei 
êsses fatos, pedindo aos céus qüe ~s proble· 
;;;as' do Nordeste· ê. do Brasil sejain de~ ido-

. . ,_,.,''.dI .• _ . -~, . ' .. • ,·,. ' , : '•_, ._ · . ; : ., , 

mente equacionados e melhor resolvidos por· 
" I ' ' ' ' " : '.. ..._ ". • '-.- • • • • ' •• : :. I ~ ' : ·.' ' 

que · só' assim . haveró poz, ordem consentida, 
fruto 'Cio cl~senvolviment~ 'econõmlco e poli~ 
tlco 'do nosso Pais. , 

E~a· só, S~. Presidente, IMult~ bem! M~lto 
bem! Palnlal.) · . · . ' 

O SR•. PRESIDENTE: 

. Continua em discussão o parecer. 
Não havendo mais quem peça a palavra, 

declararei encerrada a discussão. 

Estó encerrada, 

A votação fica adiada por falta de quorum 
regimental: 

. ' . . ' ' 
Os ·Requerimentos n,0 ;' 124 e 133, lidos 

respectivame~te na ~essã~ de ontem 'e na de 
hoje, deixam de ser submetidos· à votação" por 
falta de quorum ~egimental. ··. ·. , 

o,., ,' ''• , •, 1 o, I , ! 1,• • 

,Esgotada a ,matéria. da Ordem do Dia, , . 

Hoje, às 21 horas e •30. minutos, . as duas 
Casos do Congresso Nacional reunlr-se-ão>em 
sessão conjunta; para apreciação de· vetos• pre
sidenciais ao projetei de , lei r que . dlsPõet s6bre 
o Estatuto da Terra, e' dó outras providências , 

Não hó oradores'Jnscritos. '(Pauta.)' 

. Nada' mais havendo ·qu~' trata~; enc'êrro a 
presente sessão, designando para ' Q I 'próxima Q 
,·õ'l,•, O ', ,:, ' ' "' ' I', I •• :" 

segu1nte · · 
'' ·• : 1··· ,.:.r 

·•· ORDEMDO.DIA .··· 
1 ..... 

· · 'Votação; em turno único, do Projeto de De
creto Legislativo ·n.0 • 157;·:de' •1964,· originó· 
rio· da Câmara· dos Deputados (n,o 155-A/64, 
ncf:Cosci de origem) que. mantém decisão· de~ 
negatório do Tribunal de Contas· da:União ao 
pedido· de registro, de" contrato· celebrado entre 
o Superintendência ·do Ensino Agrícola e Ve
terlnório do· Ministério• da Agricultura· e Ano 
Mario de' Azevedo Coutinho,' para •IÔcação de 
Imóvel, tendo • 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob' n.0• · 140 ,e 
· ., 14 I, de· '\ 965, das CÓmlssões 

.. ·1 c:: .. : . 
- de. Con1tltulsio é ·.Ju•tl.ca e. , , . . , , 
- do · Flnànsa•. . . ' \ ' \,, ' ·' 

'.! · ... -·. 
Votação; I em turno ónico, do. Projeto de Lei 

dei Câmara n.0 · 244, de. 1964,. n,o. 849-B/59, 
na Cosa .. de origem,. que· dispõe sôbre .os pra· 
zos de pagamento de beneficias devidos .aos 
associados e seus benefl,ciórios .. pelos lnstitu· 
tos de Previdência Social! tendo 

PARECERES CONTRÁRIOS,· sob n.os 129 e 
130, de 1965, das Comissões 

- do Làgl1lação Social e 
- de Finanças, 
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Votação, em turno único, do Projeto de Lei Votação, em turno único,. do Projeto de De· 
da Câmara. n.0 7, de 1965 (n.0 2.072-B/64, crcto Legislativo n.0 119, de 1964, originê-
na Casa de origem), que dê a denominação de rio da Câmara dos Deputadas (n.0 72:Af61; 
"Rodovia Vital Brasil" à BR-32, tendo na Casa de origem) que mantém o ato do Tri· 
PARECER FAVORÁVEL, sob n.o 183, de 1965, bunal de Contas, denegatório de registro. a 

da Comissão contrato celebrado entre .o Ministério do Via-

d :r 
. . . _ ção e Obras Públicas - Departamento Na-

- •.• 1 ranaportea, :Comun•casoea.·•' Obraa ....• ' . -1 .. d , ··· .- •·· · ··· ··• · ·. · P~biÍ~~~:· : .. . ..... ··"' .... n•.- , .. •Clona. e .. Portas,. Rios e..Canois . .,-- e .. a. firma 

4 

;~i);? t ::;YJ r·.,-.: ,.sl_:.~ÇO,,,..- .-~~!"'iços Técnicos de Engenharia e 
. ' ... "'Carn'ércio' Ltda:, para construção de um muro 

}i,fd;;;: ~>·::·-~;(:~~.l~.-~-.-~::.~-. ;! ,:,,-.,,_,:.:: ::.~.: 

Votação, em turno única, do Projeto de De· 
creto Legislativo n.0 104; de.· 19.64 .(no 

!,,,;!,',,, ., .• L,Ji':~I~·I:.~·:H .. •. I -·~· •I • 

50-A/63, na Cêmaral, que mantém ·a ato do 
Tribunal de Canta_s:, ~!J-,U.niãp~1dcncgatório de 
registro ao têrmb 'ae c'onirÔtó' í;elebrado entre 
o Divisão de 'Ob(as}dó: :éntãó Ministério da 
Educação e Saúde e .a firma A. Pereira Gon· 

• <• .. ·1 • '·"'!t . 1 ·'• 1~·•~ ·.;, , ... o.,., • ·.-·1 ; • , · ._ 1•,, 

çalves, para obras de prosseguimento de ins· 
talação 'de•luz: e·fôrça'parai·o: pavllhêio de Ado· 
·lesêentes ·(feminino)F•na.; Colônia· ·Juliano Mo· 
Teiidt:na cidade 'dci'•Rió., de' ·Jcinelra;'tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob ,~;:~~' 237 e 
,;) 2~8; .. de,,,1.965, .. das ·.Comissões. 

- .,,.......) ·de:,Conatltuiçõo•·:e.· Juatiso .,IJ· 

-v~''de' Flnan~à's; .· · ' 
'..JUí;l ,t,.:-1 ,)) .j,,:·J ;.:: I ;• ... ! ): 1 ';\ 

........... -.; :Jd,J .:~.:.:;...:.~ ·~ ·. -,;~:: ·.•!'.' ·. ( ' 

. ;-,:Yo!açãq,"em.,tu[I).O. Ú!lico,, do .. Projeto de De· 
creto·<·!Legislatlvo :-.m~0. :·115, : de• 1964 . (n.o 

.52.-A/60,, no. Câmara), qu~ determina o re· 
I~ :.'~J ,·.·,; .• • 1~')~.~1,• .. ' :J' .. ·.'1• .o.1:) ,i; ··· 

S.i_!i,tro. ,de, C:Ontra.tq. r~_la.ti,V.O. ap. t.êrmo de escri• 
·.tura1 p_úbllca .para aquisição· de •imóvel em de· 

córrên'é:la' dtd"1 éiesapropriaÇãô po'r convenção 
<·I' : "• · • (··" .. : "; 1, · .. , , ··· ··, · ,.. t_:t ,. , .. ,. --.·· 
amigável,· que· ciut.ofga . ô Uiiião'· .Federal a Se· 
'tJ~' 1 ')'' 1 "," ':1 '···:·~!" •'' '" '11~)"'"1''·'•'' ''1\' 

nhor~ MariÓ lt;;àcuiada ~ sOni~(de Alm~ida e 
. ' ·1·-l •. 

outros, tenda 
.'•, 1 ,(·j .: (:;; ! • ;· , '., , ', • , : 1 ;, :, ' 

PA~ECERES,.FAVOR,o\VEIS, .sob' n.os 239 e 
···. 240,' 'ele 1.965, ~deis Comissões 

,I o , I ) , I ' ,. , ,,_,' , 1 • o 

.. -::-.de .Conatituiçõo .. e :Justiço .. e 

· - ·de , Flnonços; 

de proteção da margem do Rio Mearim na ci· 
.:. í(iá'dP'd~: v'it6}icl;cE5tâdc ''Cid' Ma~onhão, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.oa 189 e 
'·19o~~"de'" 1965i ·das 'Comissões •. • 

- de. Conatltul~io-e.Juatl~o.::e;:~:"·'"' 
- de Flnansaa. 

7 
• '. 1 r.:;:; . 1 •• . , . .. ) · - r· •. - ,_. _. __ . , • 

. "::ot~ção, ~['), ~urno ún!co, do P.rojE!to de De
creto, Legisl~tivo n.0 120, de. 196,( originário 
da''Cê!"·Óra 'dôs Deput~dos- (n.o'75~Á/61, na 
Câsô i'de origem),·· que ··inontém ''a' 'à to' 'do. Trl· 
bunok de Contas da .União;.: denegatôrio ·de re
.gls.tro . a- ~ootrato celebrado. entre::: a ,.Viação 
Fed~~a! .. Lest_e 8_raslleiro 1 e a_ fi.rma .,IBM ;World 
Trade Corporation,. relativo ô .locação de. má· 
..•• , ,')·,;,.1 ('•,'11'',1 .,.>r••';l ........ ·,, 1''"'•~\ . ,•,' 

qui.nas elétrié:os .. de contabilidade tendõ · . 
... • · .. ' -· •· ' f" \' 'l""' 1·/\ ·1'•, '• .I .. 1 · .,' 't

1 
I , I .. , •' 

PARECE~ES 'FAVORÁVEIS; 'sol:i· n.oa . 191 e. • 
192/ 1:!'e ·1965; 'das ComiSsões · . ' · · 
.- de Conatltul~õa e Juatisa e 

·.·.t···rd· 'FI .... : ..... ,. ; .. • 'l"~"'-'l;~r·,::·::···r: ··,·~ • ., ·- e · nan,OI. · · · · ··• ·· ' .... ·. · ·"· · ., 

8: . , .. ,· . 

,';-:···;! :.,],., ... >n· ·· .. :··. ~: ... ·. :·.•:.-:·,·: ... 
Votação, em turno úÍ1ico; ·do Parecer do 

Comissão de Finanças,· n·.ô''i'8S, de 196S;~'pelo 
aprovação das contas ba(l~árla_~. da Superin· 
tendência do Desenvolvimento do Nordeste 
(SU~ENEl, .com a disc~lminação· dos saldos dos 
recursos destinados ao. custeio,., .de .cada. obra 
ou serviço, encaminhadas com o Ofício n. 0 

4,.:ª58-t-,,~/,IJ./64 ... :. ·:·:,·: .. 
Está encerrada a sessão. 

(Levanto-se a sessã~ às 16 horas e 50 
minutos.) .. 



: . 

ao. a. Ses~ã~, da a.a Sessão Legis18tiva, da· s.a ::Legislatlüai . 
. em 22 de abrü de 1965 , .. 

.. . . ' ,• 

PRESIDINCIA DOS SRS. NOGUEIRA DA GAMA E ADALBERTO. SINA 
•• ' 11 • • • 

Às 14 horas :e 30 minutos., acham-se 
presentes .. os .. Srs. Senadores:·.:· 

..... ·---- --- ····· ------~--· ·--- . ·:--~.::-·7'"~~--

Adalberto Sena - Oscar Passos - Jo. 
sué de Souza - Edmundo Levl - Catte
te Pinh~lro ~ Vicente Augusto ~ Wal

·. fredo Gurgel - Solvlano Leite - Arge-
.' ' . ' . ' ' ~ ' ' ' ' . . . ' 

.. , . miro. de,,Figuelredo - Pessoa de. Qu~lroz 
- Ermlrio · de Moraes - Aloyslo de 

.· Carvalho ~ Josaphat Marinho - Auré
lio Vlarínà ~ Noguelrà da Gama ·
Nelscin Macl.dan - lrlneu · Bornhausen .:.:... 

AritÔnio Carlos ..:..._ Guido Mcindln ...:..: Da-
• I ,. , ' , , 

niel .K~iege.;':._ Me,;, de Só.~ ~C21 ). 
o • '•'•,. • .-•', • ' , •• I 

.. , ' . 
' ' ... ' .. ' ~ 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira. da Gama): 

A lista de presença acusa o comparecimento 
de 21 Srs~ Senadores. Havendo número legal, 
declorb aberta 'a sessão. 

· Vai ser lido a Ata. 
.. ·J'·, 

· · O Sr. 2.0-Secretórlo procede à leitura 
· · · ·. do Atd da sessão anterior. 

I ' ': 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

Em discussão o Ata. 

Se nenhum Sr. Senador fizer observação sô

bre a mesma, dó·la-el por aprovada. (Paula.) 

Estó aprovado. 

.. ·, ... L ' • ' o ' : ~ ' , ,' , I ' : ' , • • • 

1 •• • • 1•_ ."' I , : ' ', , , 

· O Sr. r. 0-Secretórici lê O seguinte 

''. EXPEDIENTE · ; ·· · 
:: ·' i . ,-J ; ( :: , ; ' ; ::, ~ 'l.. • '1·; l ; 'LO: .:; , . •• . 

MENSAGENS 
Do Sr. P~esidente' da RepúbiÍca: 

'' •' • J ·' 1;; 

I -.da agradecimento da. comunicacõn. N• 
farent ... ao: pronunciamento da ;,Can· 

.-. ·.I NilO: Nacional 1611N: vital PNIIdan• 
ciai1: 

· -· n.0 61 (n.0 de .órigem 149);<: de 
. a. do mês .:em cursa, .com .. refe~ên~ 
ela ao veto presidencial ... ao Pro
jeto de Lei n.0 24/64. (C.l•Ü que 
altera dispositivos da Lei n.o , , · 
4.122; de '27/Bi1962, que cons~ 
tltui a Siderúrgica Senta Catari
na S.A., :e dó outras providências; 

' .•. ~ 
" :.:..:.: 'n·.o ,62 (n.0 de orii]em' 150Í, d~ 8 

.. do'. mês 'em'· curso,:·· com c referência 
ao veta presidencial ao· Projeta .de 
Le.i rl·o .12/64, (C.N.l, que,.reor
ganlza o Departamento Federal de 

' ·' . Segurança Público, e . da outras 
- -·' ; providências;· ·. ' · ·· ' · ' · · 

- n,0 64 (n.0 de, origem Í.52), de 8 
· do mês em cursa~ _co~ :referência 

oo veto presidencial ·ao Projeto de 
Lei n.0 2.267 -A/ 64~ na Câmara, 
e n.0 199/64, no ... Senado, que 
dispõe sôbre a unificação de fre
qUência da corrente eiétrlca na 
Pais; 



I 
llll 
!III 

:._: .. ~ . 

I 

-365-

- n.0 70.(n,0 de origem 19a), de 19 

do .mês em curso, com referên

cia ao veto presidencial ao Projeto 
.I ~ • . . ,', ' ' • ' 

de Lei ri.0 14/64 CC.N.l, que al-

tero disposições dos Leis n.0 " · •• 

4.357,' de 16·de julho, e 4;388, de 

2a de og6sto do mesmo ano; 
:·, ·:·.: 

-· n.o 71 · (n.o de origem ·199), de 

19 do' mês em cur~, ' com refe

rência ao :o'eto. presidencial o dis

positivos do Projeto de Lei n. 0 •• 

·13/64 CC.N.l,. que regulo a loca-. 

ção de prédios urbanos; , : 

!.J.:..; __ -· ·.; .• :.::..:.; ...• : .• :: •.•..•. :--.·---·------- .·.:".:. -· 

...;_ n.0 72 (n.o de.: origem 200),· de 
, '· .. I,_._' .... 

19 do mês 'e;, curso, ' com refe: 
•' ' ,··. ' ,. -

rênclo ao .. veto presldenciàl ao 

Projeto de Lei n. 0 1 0/64 CC.N.l, 
que dispõe sllbre. os órgãos de re

presentação dos estudantes, e . dá 

outras, providências; 

- n.0 73 (n.o. de origem 201), de 
•. I ' 

19 . do mês. em curso, com refe-

rência, ao. Projeto de .Lei número 

2,249-C/64, .no. Cllmara, e. nú

mero .1 a 1/64, no. Senado,. que. ,re· 

gula a tributação, pelo impôsto 

de renda, dos' direitos de autor, 

do remuneração de professllres e 

jornalistas e . das .vencimentos dos 

mogistrÓdos; 

- n.~ 71, (n.0 ,,de c Origem, ,202), de 

19 . do . mês em curso;. 'é o"' refe

rência ao Projeto .de Lei. número 

141-B/63, na Câmara, e número 

118/64, no Senado, que asseguro 

aos aposentados o direito de exer

cer cargo de administração· sindi

cal e de representação profissio

nal; . 

- ri,0 . 75 (n.0 . de origem 203), de 
19 do mês em curso, com refe
rência ao Projeto· de. Lei número 
2.369-B/64, na· Câmara, e n.0 

265/64, no Senado, que enqua
dra os atuals · professllres ·fundo
dores em cargos de . Professor do 

. Ensino Superior; 

- n.0 77 (n.0 de origem 205), de 
19 do mês em curso, com referên
C:Í~ éio Projeto de Lei n. 0 · 15-A/ 63, 
nci 'Cllma·r~, t;· n~ 0 207/64, no Se-

. nado, que ·dispõe 56bre a politica 
e as Instituições monetárias, ban
cárias e creditrclas e crio a Con

. selha Monetárro·Naclonal; · 
' -'-···· .... ·. .. '"-· ----~ 

11 - da agradecimento. da comunlcasio .... . .. ' . . .. '.. ., 

. hranta aa .pronunciamento elo Sanada 
16b~ proJeto d~ lei di Iniciativa do 
Pader l!xecutlva: 

- n.0 63 (n,0 de Origem 151), de 
8 do mês em. curso, com refe
rência ao· ,Projeto .. de Lei n.0 , ~ 
2.465-B/64, na Câmara, e n.0 •• 

324/64, no Senado, que. dispõe 
sàbré a organização do Conse
lho Nacianal:do SeNiço Social, 

. fixa as 'respéctl~as atribuições, re
gula o pagame~ta ·de. dotações dr
çamentárlas a entidades privadas, 
e dó outras providências; 

··: ,_·. 

III . - da agradecimento da Nmnu da au• 
· tógrafal dt diCNiol : ltlfllltfYOI pro
IIIUigadn: . 

- n.0 65 (n,0 de origem 153), de 
a do mês em curse,· com referên
cia. ào- Decreto Legislativo n.0 1 O, 
de 1965; 

- n.0 66 (n.0 de origem 154), de a 
. do mês em curso, com referên

cia ao Decreto Legislativo n. 0 12, 
de 1965; 

- n. 0 67 Cn. 0 . Cie origem 155), de 
8 do mês em curso, com referên
cia ao Decreto Legislativo n.o 13, 
de 1965; 
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- .n.0 ,68 !rr.0 de' origem 156), de 
8 do mês em, curso, com referên

' ela ao: Decreto Legl~latlvo n. 0 11, 
. de.:1965; . . , .. :. 

'!'.::' -··;·. ::: '. 

..,..- n.0. 79 .(n.0 de origem 208), de 
, ,·•;19~·do mês em cursa, com refe

rência ·.ao, Decreto:,,Leglslotlvo n.0 

14,del965; 
~-, .. '•' 

· ... :.:.>n:ó 'ao in.~,d~ drib~m 209!, de 
··. : '. ' 1·:: . ..' ::·, ;!:J ':. j ' ( ·:·. : ,;·_:. . 

. . 19 ... dó mês' em . cursa, com refe-
. 'I ... _', · .. :, .I 'I .. 1'::,:, :· ''1 , 

rêncla ao. Decreto, Legislativo n. 0 
" ' ' ! •, • •. ' '· • -~-.1 .. , •• ' · .•. , .. · •. ··- -" 

. , : i .JS'"de .196.~; ··e~, .,.;, .. 

·",.'···' ,'Í I 1,'•'." .:,'.~ .''~I.'Li·':, 

IV - de. agradedmento, dt comunicoçõ11 .a. , ... ,' ... ' " .... ,.. ", .. '• 

bre o pronunciamento do Senado a6bre 
· ·· ·· •?':.~õftin'e.iiellillfo!'·Pc~fà· :Cíír;c::•cuio p~o
·'. ··'" ~ '~iml'~'i~ ''d~pe~d;· ·;.~'pr6~í\i~â~uieacin· 
t:•':. t.·-·d:;;:~ .. ;; ~,:.~- ')• ·.::; _,; :,.,:_,.-:'7 ····"'···-·~ 

cf11 da Ca1a: .· ·: .. :.~.:,:~~:, .:.-;:.: -:·: ~:<•''1 

... -· n;0:69·(n.0 de origem 157), de 8 
· ..... do 'mês•·em ·curso, 'com referência 

" ., '. ' à' escolh·a'''dos· Srs. Arnaldo Wal-
' ' · 'têr Blá~k, 'Àélló:, .Edlval de Salles 

:!.:Jt/;' "'... ~ 1",1' ..... ',. ,. ' •• ~ 

· L.opes ··e Henrlcfué "'Capper Alves 
'' .') ' '. de 5;i~za,';respe~tlvamente para 

, I ; ..... 1)·:,:··.~ ·_>"'•; ·('l'.'o(', I··) I o 1,•1 1•,,1 <' • •.·•" 

· . Dlretor-Superlntendente, Dlretor e . 
··'Yi , '''·', 1,.•, t ........ •.,_J. o. r • .- J.,·.:· 

.. , ·' '•. " . Co11s~l.l;l~l~ ,do, Banco;. Nacional de 
. .' :.·:i·:: ,:·. ·ttablt~Çã.o;, ,.,.; ,:,; .. ,.,.,.,.,, ., 

. - n.o 76 (n.0 de origem 204), de 
• ",, ,,·., .. .:·.::::•1 ;o do rri6s 'em•:cursa, '·com·· refé

' ·· ; ' r.l"rênclcV "à '·esé:o111a 'do "'Sr:' Maérclo 
lemos de Azeved~ · pa.rá'· o cargo 

,.<. .• ::. , . ··de··Diretor•do Banco::Naclanol de 
.. ,,, .. ' .,., :. ;.:Habitação; · · ... " ·', ' 
.[1 ; '.' ·: ,· ;:··,! .. :··.::r .I r•;· .. ,<! (•( 'I 

' .. .. 

- n.0 78 Cn.O ~oc.origem 206), de 
19 do mês em cursa, com refe

, 'rêncla à escolha dos Srs. Dênio 
Chagos · · Noguelrá~ ·Ardo Baptista 
Franco dei' Silva' Santos, Lulz Blol· 
chlnl, Caslmlr~'' 'AritOnlo Ribeiro, 
Gastão Eduardo .Bueno Vidlgol e 
Ruy Castro Magalhães, poro Mem
bros do · Conselho Monetórlo No-
clonai. 

RESPOSTAS A PEDIDOS DE 
· INFORMAÇOES: 

· :. ·; •"r • ~~ \':.: 1' \..:.':·.··r. '··\ 
, Do Sr .. Ministro. da . Fazendo: 
' ' 1 ~ • •' : ... 1 •' ·.:· • ' ' ··~ I '.1 . '!_; 

.Aviso n.0.iG8~~152,.de.·l~;.do mês em curso, 
com : .. referência ,,a(! ,Requerl.mef1tO n.0 1.132, 
de 1963, do Sr .. Senador Vasconcelos TOrres. 

,•., •'" I,,.· .. ,,,,, , . .,1 1,.... .. .. • 

Avisa n.0 GB-153, da mesma data, com re· 
ferêncla :ao.Requerimento n.0.·89, .de 1964, do 
·'" , •· • I o ',,· .... • .,,,,· I I • ... 

Sr, Senador Adolpho Franco.. , 1 ~ • ·' . "' : ' I:~ , 1., ,; ! ' :) '', ' ! ' '• '• ' 

· :oo Sr.:Minlstro'<da'VIaçãoe'Obras Públicas: 
Aviso n~0 ·B-86;i·d~; 1~·do'm6s em curso, com 

referêncla'<ao• Requerimento 'n';0. '80/65, do Sr. 
Senador Vasconcelos .Tc!irres. ·,,.:. ·· · · · 

Do. Sr. Ministro 'Extraordlnórlo para Assun-
tos a~' ~Ga~i'~~fe"b~il: ··.r" ·• ' · ' -
.. , : •·.·• tr• • .. , . ' ,, ' ·~ r·'• ·. 'o·•, . f", I 

·ofício n.0 115-SRP/65; de 8 do mês em 
• : 1.-· .... f' ·• :., ! '.- •• , .•. ' J '::, •. , .. :-.~ 

curso; com" referência ao Requerimento número 
73C do'·s~:··, SenaCidr' VóSc:ónê:elõ~ Temes, sa
bre niatérÍéi ··pertlnénte à Prefeitura do Distrito 
Federal;·:·· ... : · ... , : .' ··.. ·:cc·l. .,,,.,, ., . .,, 

Do Sr. Mlnistroi:E~trQo'rdlnârlo' para a Coor
dçnação .. dos órgão~ Regionais: . 

· . ·.. ;_,\ rn···r·,: ~ -~ · 1 .l ·'. :·•' .:,. ': ·'. t' 

.Aviso n,0 237, de 9 do mês em curso, com 
- ··.·;' . ·-.,·.\ .\ - "' •'' ··í,q :··· ,--- • \(.\ '•. ~ 

réfêrência cio Requerimento' n.ll 16, de 1965, 
... -~,-~. ·, : .• - ,1 , .. i) . :·· ;~. ,ll -·,~\ . ·.\"': 

dó Sr.' Senador Cattete Plnhelrc{·'(matérla per-
tinente a ''SUp~rlritendê~~~~'"~ó': Plano de Va
lorizaÇão Econ6mlca da Amazônia CSPVEA). 

Da Coml11ão de Conatituisão o J UI• 

· · ··tiÇcl, ií6b're' o ProJeto ile tel do C6maro 
. '"'' n;o·:14;·' de· uu:'(n.•·'·2:722.C:/61, no 

. '. •.' ' Co!lmarol,' quit altera 'o oit;• 64 do Código 

'de Proé:IIIO Civil' (Decrêto-Lei n.• 1.608, 
· 'de' 18· de aeteíidlro ilê 1939). 

Relator: Sr •. ,Sllve•trc Périclcs 

O•. projeto, . 'apresentado na Câmara pelo 
saudoso Deputado Menezes COrtes, altera o 
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art. 64 do Código de Processo Civil,, para a 
seguinte redação: 

1'A'.'sentcnçá final 'na causa condenará 
' ' 'I o 

. a parte vencida ao pagam~nta dos ho-
. . : ·· norários . do advogado . da parte vencedo· 
·- · ra, obsei'Vando; · no · que fôr aplicóvei, o 

disJÍostó no art. 55 .. 

.. § 1. 0 -.Os honorários serão. fixados na 
própria sentença, 'que ' os arbitrará com 

· moderação e motivadamente. 

§ z.o - Se a sentença se basear em 
. ' r:; ' ,- ... ,. ... ,._. .. :, ·,·.. ,· ... , , . . , , ::o-:·: · .• 

fato ou direito ,superveniente, o juiz: ie· 
1 :• •' '. ·. .' ' . ' I,.,, L •' .: 

, vará .em conta essa clrcunst6ncia para 
.... o ·efeito da condenaeéio nas"eustas .. e.:nas .-. ... ' ' .. . 

,,,·.,., ·hC:morórios:·••·• 

. A justificação do projeto é longa e fun· 
dcn11êntcidà. 'Na péirte final dêsse ·texto, ex· 
prin'ie ~eú a~~or a. confiança cie que • a medida 
pr~conizadà; . ';e ''aceita; . virá modernizar o 
CÓdigo ;relatlvÓmenfe ao' assunto '5ôbre,'. que 

I ' '11 'I ·,o, :•o), , , , ,_'' ,, ' 

verSa~ e: diz:; .ainda, que, além do principio 
de justiça q~e o l~forma, .terá "~ efeito de 
d~sencoraja( as partes que se servem do pro· 
, •·1 ,r 1 ···.r·· · . .. -·:, ·, ·;:·, , . , ., ,._ . · ,. . .. 
cessa·· e suas :naturais demoras para recusar 

. a·' satisfação daf suas obrÍgaÇães jurldicàs; e 
concorrerá para' dlmi~uir:· as demandas, a par 
. de· vaiarizar 'a 'profissaô . dê advogado". 

' .. . I 

O assunto . estó .. d!retamente' vincljlado . ao 
exerci cio da advocacia, profissão: que, como 
qualquer outra, tem as suas peculiaridades, 
seus prOblemas·. exclusivos, seus lnterêssés, . sua 
ética: Corwém, pois,- em nosso entender, antes 
de 'firmarmos ·posição diante 'da medida pro· 
posta, conhecer; em referência · a éla, o ponta 
~~~· vl.sta da Ordem cios Advogadiii·do Brasil. 

Que a consulta, pois, seja por esta Comls· 
são formulada e encaminhada àquele orga
nismo, ~ o parecer. · 

Sala das Comissões, em 30 de janeiro de 
1963. ·- Joffenan de Aguiar, Presidente 
- Slfveatre Péricle1, Relator - Lobão da 
Silveira - Heribolda Vieira - Milton Cam
po• - Ruy Car11oiro . 

PARECER 
N.0 314, DE 1965 

I 

... :, Da Comi11éío de Can1tltulção ·e-:Ju•tl
ça, 16bre o Projeta: de Lel·da C6mera. n.0 

14,.de 1963. . , , .. 
. ' ' ' . : '. . . . . : ' ·, '.')" f''- ' ' 

· Relator: Sr. · JeHcnon de Aguiar ' ·· · · · · 
' ·. :· .• •. ;: ' . i ' .. , .• "" ,' 

O• Projeto de· Lei'-da Cõmara n,0 :. 14,.-de 
1963/modlflca o texto do :art. · 64 do Código 
de Processa Civil, com' o objetlvo de ··assegu
rar. ao•patrono da parte• vencedora-:a:ffxação 
dos·seus honorórlos,'na sentença. ;_.,·.;·, .-.·· 

A proposição Cn.0 2.722-6 ll foi 'sUbmetidâ 
à deliberação · da Cdmâra pelo llústre · Depú~ 
ta do Menezes Côrtes,' ·em · 27 ·de féverel~o- de 
1'961', com 'propósitos semelhantes elos ··que 

·nortearam o' nobre Depüti:lclo Marcos Pãr~ntê; · 
'com o' ProjetÓ ri.0 1 .047-A-56·,: ambOs parla
mentares falecidos trógiéi:r e pr'emati.rramente . 

.. O projeto foi apro~ado pela Câ~Óra cilis 
Deputados, com' emehda, nos ·têr;,os cio pare~ 
cer da Comissão ae: ConstitÚi~ão e iusti~Ô; . 

, : ' ' '·j , •' : , ' .' ;' i , J , ' , I j ' : ', ' - : , ;', : ~: '! • t: ' , '.J 

. Em parecer .. de 30, de Janeiro .de --1.963,. e 
requerimento d~ .3 de m~io .d~ 1964, esta ce: . 
missã~'. solicitou .. o pronuriC:iamento' dei .''.drélem 
dos Àdvogados do Brasil e fÓi pedido. escia
reclmento a resp~lto do atendimento da . di li: 

"'•'· , , '. . 'I . . ' .. ··, ., .,, .o 

gêncla. 
' I ' ' ' ~ • • ' " ' ' ;; " •, ' ,I , I 

.. "O Conselho Federal. da Ordem-. dos . Advoga-.. '•' '·- .. ' . ' ·.·-·· ..•.. ·' 

dos. _do .. Brasil atendeu ao reclamado, pronun~ 
.cia111ento,. em longo e erudito._parecer. do:_Con~ 
selheiro: Laudo ·de Almeida Cai'Tiarga, .em_,) .9 
de novembro de 1964, e _o Conselho,:,Diretar 
da Associação dos , ,ll,dvogados de São:: ~aula 
manifestou seu . entertdimento a . respeito,, .. da 
proposição (0f .. 2.137-64, de. 19 de,.março, 
de 1964, em apenSÓl. · · ' ' ': 

· . .. , I ",, : . ; , J'' • : ~ I • 

O art. 64 da. (ei processual civil· subordina 
.a;.condenação da · parte· vencida no pagamen
,to :·dos honorários de advogado, . quando . a 
ação .resultar de dolo ou culpa, contratual ou 
extracontratual. 

Era ci consagração da indenização dos da· 
nos nos ates llfcltos, Inclusive dos honorórlos 
do advogado erc adveno, que alguns magistra
dos, em maioria ocasional nos Tribunais, re
cusavam aos profissionais, embora vencedores 
nas lides judiciais, 
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A tergiversação jurlsprudenclal, neste parti
cular, é ressaltada e·crltlcada par Batista Mar
tins, ·com a proverbial propriedade, nos "Co
mentórlos ao·- Código de ··Processá Civil", vo
lume r,· pags. 204 a 208; .. 

o preceito atual só defere a condenação 
de honrórias do autor quando a sentença jul
ga procedente à 'ai;ão que resultá cÍe dolo ou 
culpa,: contratual .. ou · aqulliana. Apoiando-se 
no. •entendimento da regra contida no arU 159 
do·. Código Civil; da. reparação· completa do 
ilrcito;' a doutrina firmava, a principia· de.:.que, 
na lndenlzação dos lucros cessantes .e danos 
emergentes, . os honorórios e despesas proces
suais se inciulam nela Indiscutivelmente, se
gundo, o cCinc!llto de que -a ninguém .é lícito 
ofender o direito ... de outrem -. nemlnem 
loede~e, -~~: •.... ,-...,.,·-"-·" ·--~:_ ...... , ..... ,,.:., .. 
: A .;,~difi~à'Ção -p~et~~did~ ·d~sborda d~ c~~-

dlclonament.ó do mandamento atual para, lm· 
por a condenação no J:Íagamento dos honoró
'riÔs profissionais ao vencido em . favor. da par
te vencedora;. em qualquer. causa judicial. 

Batista Martins Informa .·que "a vitima de 
umá le~ãó. patrimÓnio! te~ direito a uma re
~~oÇao tãó.' completa ci~a~to passivei, sem 
qÜê lhe 'iinporfé''êfeter~sê' ·na· pésqÜISá das ra~ 

.. ,. . - 'r'· ' 

zões de natureza subjetlva ·que teriam deter-
minada· o ato ,lesivo" (ob. clt.,' pag. 208)'. 

A malfcla e a temeridade ocasionam· a 
condenação ' no pagamento . dos honorários; .• de 
àc6rdõ': com'· o ;preceituado nos artigos 3.0 'e 
63 ·da 'lei codificada; exigindo, alndci, a lei 
sUbstantiva <Cod. Clv:, art. 76! e• a lei adje
tlva · (Cod: · Pr'aé. Civil, · àrt. 2. 0) pressupostos 
essenciais para a propositura 'da ação _:. legi-
timo lnterêsse · moral e eco'n6mlco. · 

o' iliélto '~ão é ap~nà~ o que a lei prolbe; 
parque a direito transpõÍl o· domlnlo augusto 
do texto legal, ensina Orcizlmbo Nonato (As
pectos .'do ·modernismo · jurldico e .O·· elemento 
moral na· culpa objetlva, na Revl1to Ferente, 
vol.' 56, ·pág. 5), enquanto Pierre de Hàrven 
esclarece que o legislador admite t6da uma 
técnica de vida dos homen·s em sociedade, 
técnica demasiadamente ampla para ser defi
nida em lei Un Carvalho Santos, Cod. Clv. 
Bras. Interpretado, vol. III, pag. 325). 

Na apreciação da matéria, bem dllucldada 
em notável parecer, como proverbial da sua 

lavra, o Ministro Laudo de Camargo perlus· 
trou: 

~~A construção jurlsprudenclal erigida em 
: tôrno àà "maté~ia, n~ e~t~ri~à; vém dan· 
do~ solirlaniente, ao' Influxo do argumen· 
tação advacaticla, mais adequada Inter
pretação ao texto,.inda, de . ce~ta . forma, 
de encontro à almejada , perfec;tiblli<lade 
na aplicação dei direito e na. melhor 
efetlvaçãa de . justiça; como, por lixem· 
pio,. n.os feitos., de, ··. ~esaprop~loção, de 
ocidentes do trabalho e algumas. vêzes 
até de obrigações cambiórias." · ' 

'.O proj~t~ visa a t~~ar' regrá Ôqulla que é 
vário· e dlsper5o, nó· eritimdlmento fortuito de 
Juizes'e Tribunais, ·ao·sabor da mais•·eflclen· 
te atuaçãa. da .. proflsslonal: ou do melhor. cultu
ra do advogado, quando predicados. outros não 
atuam para favorecer o sufróglà da tes~ e o 
amparo do .direito pretendido. . .. 

Trata:se,, pois,· do principio dei ··~ucumbên· 
cia, que .o .. nosso direito positivo' n'êio'âéolh~u: 
repelindo liÇão conheclda·:.de Ctilovlinda; ... nas 
InstituiÇões .de Direito'' Processuàl, ·Civil': (v: 
aê6rdão do Supre~o TrlbÚnol F~der~Í,In D.J. 
de '27.~8-1964,' aplm~' 'aó'"~:"·16ÓÍ.. -''"·'' 
.. A Cldóçso da tese foi plelteáda e· defendi· 

dá ,na, 1 :a e .na 2.0 .conf~rên~J~s N~cionciis da 
Ordem dos . Advogados da·. Brasil, e, conforme 

• ' ' ' • I ' ' • " • • • • I ' • ' -' ~ • ' • ' ' "·- • I ... ' ' ' .. : • ' . 

se .. vê do anteprajeto. da· Código de Processe 
civil, . de a~torla dÓ Prof~ssor Alfiedci Bú:i~'iêl; 
o principio foi 'acolhido no' ar't. 26; . 

'Chiovenda fundamenta' o: principio na·· se· 
gúlrite lição: · · ' .. · ' 

'h f~ndamento de~ta • c~nd~~a~ão to 
, f~to , objetlvo da ,derr11ta; ,e a" il:!stifl~a

. ção dêste instituto está em que a. ,atua.· 
.. ção da lei . não dev~ repr~sentar. uma di~ 

mlnulção patrimonial para a parte à cujo 
favor se efetlva; por s~r. Úiterêsse do Es: · 
todo que o emprêgo do processo não se. 
resolva em prejulzo de quem tem a . ro· 
zão, e por ser, de outro turno, que os 
direitos tenham um valor tanto quanto 
possível nftido e constante." · 

É de se acolher o ampliação do norma con· 
tido. no projeto, pondo-se têrmo à parlenga · ju
dicial, definitivamente, com a Imposição de 
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sanção· pecuniária ao vencido, cuja ·trama ·não 
mereceu ser considerada ou acolhida • pelo pre· 
tório, não obstante os reexames da prova e do 
direito, que os recursos propiciam e legitimam. 

Porém, o projeto contém defeitos evidentes, 
razão por que a Comissão' de Constituição 'e 
Justiça opina pela' aprovação' da ·seguinte 

EMENDA SUBSTITUTIVA N.0 i:ccJ 

Art. 1.0 -: O art. 64 do .Código de. Preces· 
so Civil (Decreto-Lei n. 0 1 . 608, de 1. 0 de 
setembro dtf 1939) passa • a vigorar com a se· 
guinte · redação: 

'I • . ,, . . ' .. · ' . 

'Art. 64 - A sentença, que julgar a 
ação, condenará o ·vencido ~a' pagar ao 
vencedor as despesas. que • antecipou e os 
honorários advocatlcios __ aprovados . pela 
tabela ~m,~igor ou, à sua falta, em con
formidade com' apreci~çiío eqültatfva." 

·' 
Art. 2.0 

- Esta lei oplicar~se·ó o todos 
os processos pendentes de decisão, em qual· 
quer instóncia. 

Art. 3.0 - Revogam-se os disposições em 
_contrário. · ..• · · 

. Sola das Comissões, em 7. de abril de 1965. 
- Âloyilo de · Carvalho Filho, Presidente 
eventual - Jeffenon de Aguiar, Relator c,..;;.. 

Herlbaldo Vieira - Ant6nlo Balblno - _Jo
lophat Marinho - Argtnllro dt Flgutlrtdo -
Ruy Camalro. · · 

PARECER 

H.0 315, DE 1~65 

Da Comlaia da Con1t1tulslo • Ju•· 
tlga, 16brt a amtncfa cft Pltt~61!1o aa 
Projeto de Ltl da C.mara · 11.0 120~ de 
1963, que aiMra a radasio do. art. 870 
do Código dt Procaaó Civil. · 

-~· • .,:!,. 

Relator: Sr. Jo .. phat Marinho · 
·•· 

1 • O Projeto de l.el da Cdmora n. 0 120, de 
1963, alterando a redaÇão do ort: 870 do 
Código de Processo Civil, teve parecer · fàvo
rável desta Comissão, do ponto de vista ju
rldlco e constitucional. 

Segundo a redação do projeto ao § 3.0 do 
art. 870, "conslderar-se·á deserto o recurso 
não preparado no prazo legal". 

.2. A ·Emenda n.0 1, de Plenário, apresen· 
toda· pelas nobres· senadores. Faria Tavares ·e 
lrineu Augusto, sugere, sem: justificação, .que 
se dê ao parágrafo Único' aste ·COnteúdo: 
'"con~lcÍerar·se~á deserta o rec~r~ ~ão prepa
rado no pràzo legal,' que,se~ó ~o Jtilzo:dé prl
'melro lnstónclo lguo't 00 flxoc!O par~ a seguri~ 
da, a contar do Intimação 'às partes, par des
pgcho do juiz"; 
' Assim, . a emendei coritllm · 'duós · Inovações: 

uniformizo o prazo :de• preparo,"que- será. 'no 
Juizo de· primeiro lnst6ncla Igual • ao fixado 
para·osegundo";.e-estobelece qúefsse'prazo 
se apuro "o contar do Intimação -ils ·partes, 
par despacho do juiz". 
3. O projeto, porllm~. 'cuida apenas de alte
rar disposições que:;trotom: • : ordllm do ~~~-":
ctnô 'no lupeÍior 'lildâncla- :e 'enqÚadrodas 

.em titulo especifico. Incluir .. nesse titulo nor
,mas dlsclpllnadoras .do processo nno .primeira 
l111t6ncle , oferece ·::duplo: .•Inconveniente: 

. contra.rl.o. o . técnico ,legblotlvo, . englobando 
matllrlos ou regras. ,que devem ser :fixados se- . 
,paradomente,,-e,,diflculto a .execução .do Có
digo, Inclusive. par abrir , margem .. o. no,vos dú
vidas, visto' que vários artigos, em Capitulas 
especiais, encerrom,.princlplos. concernentes o 
prazos de preparo (art. 832: apelação; ort. 
835, § ·1 'o:' embargos;' ort:. 849: agraVo); 

'· Alllm dtssé:i; é:omó' preceito • amplo, ô C6dlgo 
éstatul no' ort. 819i '"no pi'ÔéesSo dos recursos' 
em ·segundei lnstóricla, · observclr~se~ó, · quanto 
aos prazos, o disposto no Llvrà 1; Titulo· III, 
no , que fór: opllcóvel'~, No sistema do Código, 
pois, já há normas gerais abrangentes de di· 
ferentes. situações, e .com a. vantagem .do fle
xibilidade para atender o casos especiais. , 

A uniformização dos prazos, como sugere 
a emendo, tem ainda o Inconveniente de criar 
dúvida s6bre o poder do juiz de àlorgó~los, 
diante de motivos sÚpericires' . . . . 

· De outra lado, a exigência. absoluta de ve· 
riflcoção do prazo de ·preparo "a contar da 
Intimação· ils partes, par despacho do juiz", 
quebra o regime do. C6cligo, que nem sempre 
Impõe essa. formalidade, No apelação, por 
exemplo, arrazoado ·ou não, o juiz mandará 
remeter os autos à superior Instância, "lnde· 
pendentemente de traslado e de novos lntl· 
mações" (art. 827), 
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Dêsse modo,. a emendo Incide ainda em 
, condenação por ser prejudicial. ao' principio. de 
<:elerldode,. 'que Informa o Código.·· 
'. '. :. . ' ,"···· .... : : ·' ' .' . 
4.. . Parece-nos, o5slm, que o ., emendo, p(ir 
ser cl1scordante. dâ técnica ieglsl~ttva ·e CIO sls· 
tema ilo'C6digo,d~·'pfoêesso Civil, rne~ec~re
JàJçãO •.. ~- ·:·_· . . .. :<·:;::!-.i~- ;, :/.· -.~;:~; .. ·~; ~--- .. , ·: 

Sola dos Comlss6es, em 7 de 'abril de 1965. 
- Alo,.lo dt :Canalho ·Pilho, Presidente even
tual - Jotophat: Marinho,· , Relator.,-:. Htrl• 
baldo VIeira.~ Aat6111o lalblno ~ A,.liilllra 
de. , ~lguelrtdo - •Rur .. Can~tlra • ..,.: .. Jeffenon 
de Aguiar.· , , ·· ·· 

. r .. 

: · ·. PARICIR ·, 
,.,, ,,.,,.,.,, N;• 316;· Dl'•·lt61 ·,: .. ·. 

. ·', Do Ca111laalo dt Ltil•loslo Social, .,._ 
,., : : .,. o •P'rajtto •• Ltl da' C6111ani 11;1 112, 

de· 1964 (11;• .. •607-1/11; 110 C6111Ci;a), 
· que· IOIDIItt' 'o . oiaoclcidoa · • ••nlflchirlot 
• dot' r• lnltltutol o · Calxill ' 'do P111taa o 
· Apotintadorle o perêiiPSI• do' • penalti 

'''4UOIIdO''COIItnfrelll .IIÚpclol' tllhe' li;' 
~ .:n1:... :.;.: ·-~--: ·-··-:-~· '''·') -.·::.:-~ .. 

, 
1 

·, .,,::.i-::·•.:. . " '•1 .. -• •·i ,•. •,•.,',, 

A · Proposição, , sob exame .. ,desta Comissão, 
visa a gar~~tlr,a:associaéiós' e,J)ineflci6~1Cis,c:los 
lnstit,utos , ~ . C:~l~s ,, de . ·Aposonta~or!a e 

1 
pen· 

séíes a percepção de. pensões, C(UOndo .cantral-
re~ ,núj)clas entr~ si. ' ' ' ' ' ' ' ' 
,I , ''-' ' •' ·''•'' ', ... ' 

• • ·. 2, , .. Seu objetlva, portanto;·· 6 •regular situa
ções:. excepcionais "de pensionistas àqueles 
qÜe, na·g6za do beneficio, unam~se·• pela ·ma-
trlm6nla;.. · · • · ·•· · .. ,.,_.,.. · ·,, ·,;- :,:: : 

. ,. '• : . .... ., • ' : : '' ' : -~ '- .~\ •. ~- : ' ''1 '-'·' . ,-\ 

3. ,A medida .. 6 de justiça e. nlio acarreta 
quai~Üer tropeços à cidniinlstr~Çãci 'deis 'entl· 
dades d~ prevldAncl~, .,~lol. ', .','. , .· · 

4: · Ocorre, por6m, que do leitura· atenta do 
projeto que foi encaminhado . ao ·Senado, · ve
rifico-se' um engano. O projeto .como. est6; · orl· 
glnórlo do substitutivo> da Comissão de . FI· 
nonças da . camoro, gori:mte o percepção . da 
pensão não s6 ao beneflclórlo que se consor
tle com outro pensionista, como também 
àqueles que se casem com qualquer outro cl· 
dodão. 

.. I. ·Oro, o justificação do projeto e os pa· 
receres oferecidas na camaro não admitem 
tal amplitude. · , . ., 

6. ' Ante o' expOsto, o Corr.lssão de . LegÍ~-
'·1'' I, '' " .· ' 1 '1 ,- .. ,'.'\·. • I,., • ,'I 

·loção Social, .. aprovando .o Idéia. da' proposição, 
acolhe o 'seg~lnte. substitutivo: . . . 

' ' ' ,., ·,' ,. ,. ··, 

"Art. 1.0 - A. letra • do artigo 39, · 
, "· _. :· ~ !, .'! ·; :: · ·1 ,.. : /·. ··:,,>:f. ·. , 
da Lei n.0 3. 807, de 26 de agasto de 
'j 960, pas~ ''ci. ter . â s;gulnte' ;edaÇáo: 

:•: , ',~i . ' ' 1
, _"; , •;_ I ::·'. ,·: :.11 : ••. ) . 

'· •1 . pe,la ,casamento,: de. pensionista do 
sexo feminino, exc_etuando: o casa .de 
o c6njuge, ser Igualmente . associada 

' ' . ' -·, ". ~ 

. e bej1eflcl6rlo de , pensllo ou.· ,aposen· 
,: tadorla:.•dos •Institutos ·e Caixas. de 

;_ ''·"Aposentadoria ·:·e"' Pensões; .. ,., .. · ., ... , 
·c··: .. ' .. __ . . . 11 ,.. .. -

Art; 2.• - Esta Lei. entra em vigor na 
l', ''" '' ' 

data de sua publlcaçlia, revogadas os 
· • disposiÇões ~m , cantrÓri~." · · 

.:.• 

t o porecer. 

., SOla das 'Camlssats; em '8 de outubro de 
1964, - . Vlvoldo Ll111a, Presidente ..;.;,.• 1 'Ali· 
d11lo Carlos; , Relator ·- Wolfrodo Gurltl'
. lqlnlo larroa: ~ ... Auréllci Vlonna - lurlco 
.. Ruanda;) .. ••·•·• ,,,, . " 
.;;·o, 

. PARICIR. ,.•,. i,. ,, 

N.• 317, DI 1961· 
' ~ .. 

','!' 

, ;·. :-.:. :·. ;:] /• .I 

Do Ca111laslo do Constltulsão o Jultlso 
•• : '· 1,: · :; ; • _;· 1 > ." ' ~ 'r 

•6•rt Projeto de Ltl do Ci111oro 11.0 112, 
do' 1964i : ' l;o ' ' :; I. :C 

'•' 
f~ I'• I •! ,' • ;,. . : .. :·. ' ·r •.. , 

cri:• RolotoPI Sr.-JoHtno11 do:Agulor, •: , 
~,\·-::r: , '1' ': ~;·C_. t.l ."!·,·. ,'· :.'' ; ',I' !."~:,!~. 

O Projeto de Lei. da Cllmara n.0 152, de 
1964, garant'é' c:i' assoCiados e 'beiíeflclórlos 
dos. Institutos ·,e .. Colxas .. de Pensões e.· Aposen· 
tadorla a percepçlla de pensões,, quando con· 
tralrem núpêiàs entre .si · (text() original da 
ementa). ' . . . . : . 

, Aduzlndo que ocorreu equivoco no elaboro· 
ção do substitutivo da · Comissão de Finanças 
do Camara dos ·Deputados, ·o douta Comissão 
de. Legislação Social do Senado apresentou 
substitutivo, com o alteração da letra b do 

'"l' 

' 

!~ 
·~ 
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art. 39 da Lei n.0 3. 807, nos seguintes têr-
mos: ''•' 

, , ,.,~!Art,.,J,.~ .~ .. /':. letra b .. do .. artig~ 39, da 
' . c Lei n.0 3 .• 807, de 26 de.agôsto de 1960, 
, ,·· pas~a a :t~r .,a seg~i~!~ -r~d~ç~o: .... 

. . 
,.,;. ; "'bl '''pl!lo' casé:i'm~ntô'"'de' ··~enslonhita do 

sexo feminino; ''eic~etüéíriào' ·ó caso de 
o cônjuge ser Igualmente associado 
e benefiêiório de pensãó o~' : apesen
tcidoria' das InstitutOs e · Calicas • de 

" : ' Aposentádorla ·e Pens6es. ·: " ' · 
, , , r, • •: · , •·:r ' ': ·;: : · · • · ~r 

Art. 2.• - Esta Lei. -entra em vigor . na 
data ... de, sua. publicação,, revogadas. as 
,dÍsÍio~iÇões, ~m contrório." ' · ... ' ·.· .: '. 

· O art: 39·da' Lel:n.•:3.807·'prevê os caseis 
d~···ti~tin~'a~ ;ilas pensões dos beneflciÓrlos •da 
'previdência sOc:ial; ' ' · : · · · · · '·.· ··· · 

A letra b do art. 39< prevê ·a extinção da .. 
pensão. pelo casamento de pensionista do sexo 

·feminino. · • : v · · · ' .. • 

.,,.,0 .:'substitutivo·· da· Comissão de Legislação 
Social· acrescenta ao texto :atuali:nxceção qüe 
pretende adotar, isto é, salvo no' caso de ser 
igualmente· o cônjug~ ,,v~rão associado ou ·be· 
neficiório de ,pensão óü oPósentadorla dos Ins
titutos e Calxâ~ 'dé' ApO'sentadorla e Pensões. 
.. ,.Esclareça-se que, a;. leJ·,extlngulu: as Cal· 
.xas ·de Pensões ... e Apasenta~rla, .,dando ldên· 
tica denominação às Instituições de previdên· 
cio saciai - Institutos. 

A Comissão' de CanstltuiçâÓ e JustiÇa· opina 
pela aprovação do substitutivo da ·COmissão 
de Legislação Social, com.a segulnte.redação: 

00

.
0 

lo.' EMÉNDA N,O 2~CCJ. ,<o 

':·. ') . ,'i '· 

" ·r:;'o:, 0 9 ':o',', I I 0 O 0 'O I 0 O O O·~·,'·' O',', o
1
_o I o I I: I I I 

.· bl pelo casa.menta: de. pensionista , do 
. sexo ·feminina, salvo no casa · de o 

, , I , ' 

. cônjúge .varão ser .. assoclado'.~u.be-
neficlórlo . de pensão au aposentado
ria de Instituto de Pensões e Apasen· 
tadorla." 

Sala das•Comissões; em 7 de abril de 1965. 
-.. Aloyalo de Carvalho, Presidente even
tual - JeHeraon de Aguiar, Relator - An
t6nio Balblno - Joaaphat Marinho - Arge• 
miro de Figueiredo - Ruy Carneiro -
Heribaldo Vieira. 

, PA.RICIR · 
N;• 311; DI 1961. 

... ~-·-,·,·-,;-·,·- \· ,, .. ,,'. ..,, j",' ,,i-·-:" 

De :eomlulo• de Conatltulslo ·• J~ 
tlsa, ia6bre'·ô' Pro~· de Lei n.•· -42/tli 

· •-. I · /'' . · •, • .. ' · ·. · · ~' -·,' : 1 

· 1963; qu• Jliatltul,' nôa lelicoa~ a C.r. 
'·,' '' " ' • 'j;'o ; ' : !_' '.'.',o' ·, "I . ~ : ... . ' • 

· ,. telra de Cr.dlto Rurel, 1 .W outrea pro-
.' ·.',, .. •· ..•• -. '.,' .. ·' ';,,, ...... ' .•I -·1 1·•-· .. ,, 

. , : ~ldanclea .... , . . .. .. . . .. 
. '., ~'. I : •: •; ' 

.,, ' 

: .. Relator:,,Sr.· A.loJIIo ele ·Carvolho. , · .. 

·.··,.Volta .. : a. esta., .. COmissão. de Canstltulç6o. e 
Justiço, ÍxJra parecer definitivo, em fa!=e . da 
Lei n.~ 4.595, de 31 de. dezembro de I ~64, 
'qlle''dlsi)àe" Sôbre''a 'i:iBiltlca e , as :Instituições 
morietórias', 'bclncórlas'.~'e·_credltfélcis,' o .• Pró
jeto'dé ·Lei' &c' senado .n;0 42~ i:lii J9'63;·:Ciue 
Institui,· nos :·Bancos,;.•a' Carteira· de· Crédito 
Rural.-· · ::: :! ..r:· .. · "•·:~:-·;-~ ... ,, -·· ·:;'·'i· 1

• 

• , • • 1, , I .• ', .•: ! ' L' ~-. ., ! ,". I , 

Pór pélréCer de 22 de . maió dei ano pgssado, 
de ·que fomós Relator, 'e aprovado eni'Piênó
rlo, · ésta. ComisSào déteimlnóu. 'a suspensão da 
·andamento do . projeta,. em "virtude de. Se en
contrar,: então, transitando :na • Cômora,. proPo
sição dednlclatlva do Poder :Executivo, refor
mulando,·al. dlretrlzes .do .. sistema .• financeiro do 
. Pais., Essa ·propasl~c1ot. apoiada, depois, ,,,na Se
nado, .. converteu.se. na lei , acima mencionada,: 
a cuj~.·~Jeto. ~-.~ec~tlw .. ~Pas.,alguns .. vetOS,. 
ciue · foram; todávra, · mantidos · pilo · cc,n;·resso 
Nacfon'ar em suéui selsões de 3.0 e de . 3Í de 
março (lltlmo. 

' · A 'matéria · do projeto em 'excime · rél~~lo-
. .', , <. • ,1 ,•;1 ·. ' , ' 0 • .,,'!",' >, 'I' 

·na-se com ·a crlaçlio, nos· bancos nacionais ·e 
Para cl'fini de ~erem. o.:;erâr rio território. na
clonai, ·dê· úma ·cai1e!ra dé ·Crédito Rural, cJia 
finalidade é. declaradO,. qual' a de "fomentar a. 
riqueza naclonar,'prêst~ndo assistancla às P.s-

·····- .... -- ---·-.:--------··-··, -.-·.-.-·,·;.;·-· ...... - ,--.' ' .. "• 

soas flslcas·ou jurldlcas que se dediquem às 
atlvidades agrfcolas e pecuórlas". · · · 

• ' 'I 
· ,,. :·;I ,, . ·•' ,·': · : .' 

~. evidente que tal finalidaile se Insere no 
conjunto 'de .. normcis dei sistema' financeiro na
cional, •regulado pela nova lei1 e constltufdo 
pelo Conselho Monetórlo . Nacional, .pelo Ban
co Central da República do Brasil; pelo Banco 
do · Brasil S.A., ·pelo Banco ·Nacional de . De~ 
senvolvlmento EconOmico, e, ainda, pelos "de
mal~ Instituições flnancel ros públicas e priva-
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dos", estas últimos,· exotomente, os de que co
gito o Lei n.0 • 4.595; Ao Conselho Monetórlo 
Nocional, que substitui' o. Sup~rlntendêncio da 

·Moeda e:. do Crédito (Sumoc),. cumpre~ nos têr
,mos do artigo 2.0, :''formulor.,o. politico da 
moeda e. do crédito", cqmpreend11ndo-se, entre 
os., suas. atribuições' prl~ativas, a dé' ''disclpll

'nar o crtldlto~'em ·t&lo~ ahú~s. modalidades e 
os operações credltlclos em t6dos ·as suas for
mos" (ort. 4.0, Inciso VIl, Inclusive, é cloro, 
o crédito rural, de q~e trato o projeto, .finpgn
do às Instituições financeiros privadas o crio
. ção' de 'uma' "carteiro"' eSpeCial, ·que 'a·' êle 
:atenda. .·.;···"i:l·-·; 'r· .• ··! ···.::. ':r: 

1" . • ~ : . · _ - , · , - ·- " · . " ._ r -. · .. _ : · • ~ ,, 

· Jó agora,· pOrém,,';lmo ·Iniciativa·· legislativa 
'• . "' <.i~ ·- "·•'•I · .•. ' :" ,, : -!· .... 

. nesse sentido, 1y!r.ó c:JO ,.arrepio ,do que, se . acaba 
d11,estabelec_e.r ~r ·lef •. ·~"~seih~,~Mo~etórlo 
Nocional,.· assim , Institui do poro tão amplos 
objetlvos de coróter financeiro, é que coberó, 
no des~obromento . ljlterlor. do politico credi· 
~~~la,noclorial, Julgo~ das pgsslbllidodes ou da 
convenlê~cla de lnstouràr cada banco nocion~l - ' •, .. , ' ..... -·-- ' . .. ' . 

. ou estrangeiro; o. "suo" carteiro de crédito ru· 
rol, como condiçÕo essenciaL poro .. o. seu .fun· 
clonamento. ·Ncim• ·se perco de' vista: qúe júnto 
àquele•· Conselho ·funcionarão· algumas "Comls· 
sões;"'dltas '"Comissões Cónsultlvas", dentre os 
quais uma. dê 'Credita. Rural; constitui da de 
' -•·. ; '. ·. ', • ' ·-· .. ' '' . . ' '-- ._ ·, . ,- ' . •· i' 
numerosos representantes; lné:fuslve 'de 'repre· 
sentantes doi, bcln&o~'iWivcidos', C!rret~~~rite "vi~ 
sodos pela prÕJeta. ' ,• ' ,; .·.' 

Essas considerações à margem da proposição 
em. exame 'e da Lei n.0 4.595, de JL de de
~êmliro AI timo, !e~~~~;, é:o~o. a' ~~téria de 
,ambas se; !'ntrosa;· n~, '~dlr~fto. financeiro", . ma
:~érlo, afinal, vedado pelo Constituição à lnl· 
clotiva legislativa dei' Sénodo, .desde que . re
serya~a .à .. ~~ ~re.~r~lmte,~~·:.Repúbljcoou. ~ do 
Cdmora dos O~p~tcidos~ · · ·· ·· · · · · 

Pelo exposto, opinamos pela rejeição do 
' ,,, "' .. , ' I, 

projeto •... por. su~. IJ'Iéonstltuclo~alid~de ... 
Sala·dos Comissões, em 9. de abril· de 1965. 

- Menezea Plmentel, ·Presidente ,;ad hoc" -
'I : '• 

Aloyslo de Corvo lho, Relator -,Eurico Rezen• 
de - Argemlro de Figueiredo - Josophat 
Marinho - Jeffenon de Aguiar. 

PARECER 
N.0 3191 DE 1965 

Da Comluio de Constltulsão e Ju1tlsa1 
s&bre a ProJeto de Lei do Senado n.0 671 
de 19641 que considera 1. o de outubra 
como a dato anual comemorativa do Dia 

· d~ vlàJantl é:ain.rciâL . · · · ·. · ·· 
- . _, .- .. .. . 

··Relator: · Sr.· EdmundÔ I.Ívl · 
' ·I· . , ·, . 

O projeto de autoria do eminente Senador 
Vasconcelos Tdrre~. Institui o :oi~ do Viajante 
Comercial, que. "serÓ comemoràdo, à~ualmen
te, em todo o Pais,- na 'dia· 1.o de::autubro". 

·· ··· 2: Os vórlos 'preeêdentes tramitados por 
esta Comissão e aprdvados 'pelo Congres5o Na
cional autorlzam::nos'a cleclaror·que, sob a dn
,gulo de apreciação dêste órgão~ e i~d~~nden
temente de exame pormenorizado, ,nada ,obsta 
o curso. da proposição·.· ,. . . . . . 1 • 

Solo dos Comissões, em. 25 ,de novembro 
de 1964. - Afonso Arlnas1 Presidente -
:Edmundo Levll Relator. ~· ÂIOJIIa. de c.~~
lha- J010phat Marinho -.Rur Camelro ~ 
Bezerro Neto. '.·· 

. 'PARECER ... ' . 

. N.0 3201 DI 1965 

· · De Coml116a de lducasio e Culiura1 
· · dbN o . Projeto de Lei do S.nade 11. o 671 
':de. 1964 •. ·.,..::e:·: ... ,.,.. . .. 

Relator: Sr. Walfrtdo Guriel 
.... O projeto é de autoria do Ilustre Senador 
Vasconcelos Tl1rres.. Considera o dia . 1.o de 
outubro como datei . comemorativa, em todo 
o Pais, do "Dici do Vlaja~te ·c~merclal". Jus
tifica' seu autor que essa· dóta é comemorada 
oficialmente, em quase t6da a· América,· como 
·o "Ola do Viajànte Comercial", e, no Brasil, 
·apenas aflclasomente. Espero, assim, que o Po· 
der Público, "através desta lei, reconheça os 
·relevantes serviços prestados à Nação, por 
essa laboriosa classe de profissionais que, 
.desde os primórdios ,de nossa civilização, vem 
concorrendo poro o engrandecimento do .nossa 
Pais, por via do Incremento do comércio e do 
Indústria", 

A doutà Comissão de Constituição e Jus
tiça, examinando-a, concluiu pelo andamento 
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da proposição, independentemente de exame 
pormenorl:~:ado; em face dos vórios precedentes 

· tramitados por essa Coml_ssão .. e aprovados 
pelo Congresso Nocional. 

Ao estudarmos o projeto, reconhecemos o: 
valor cia laboriosa classe, como de tantas ou
tras que exercem suas atlvidades profissionais 
em • bem • da coletlvldade, mas nos pergunta
mos se deveria o Congresso Nocional fixar 
datas comemorativas poro cada uma delas •.. · 
O· calendário • preclsorlo ser alargado, dado o 
número . de cla·sses. de trabalhadores nos v6-
rlos setores •do empreendimento humano, t6-
das lgualmente,merecedoras das slmpotlos•das 
legisladores. 

··Já •existe um dia feriado, 1.0 de maio, 
para .. homenagear ·a .. todos .. as • .. trabalhadores. 
Nesse dia tadas as classes que vivem de seu· 
trabalho honesto e digno, Indistintamente, ce" 
lebram ·sua grande festa. Não h6; pois, ne
cessidade de estabelecer, através de leis da 
Congresso Nacional, datas comemorativas de 
determinadas classes de trabalhadores. E 
quais seriam as ·· conseqü6nclas prótlcas' des· 
SOS leis? Não "se di:~: como deva ser comemo
rado essa' data.· Nenhuma obrigação Imporia 
a lei; Afigura-se-nos; por Isso; Inócua e des
necess6ria. · 

Nada Impede que os "Viajantes Comer
clélis" escolham . o dia que desejarem poro 
suas comemorações de classe: o ·dia 1.0 'de 
outubro ou outro qualquer. Assim já proce
dem várias outras o,ssoi:façõés de classes • 

o "Dia das Mães", por 'éxemplo, é cele
brado,' ''anualmente, com · festas encantadoras, 
sem que; par~ ··isso, haja lei do .Cangrêiiso Na~ 
cloncil';fixadarci' de dota. ' · · 

Os precedentes alegados não justificam que 
o Congresso NacionaL continue a criar dotas 
comemorativos. c'-:, .. 

'Em qúe pêse, pois, ao respeito que nos me~ 
~ec~m os '~Viajantes Comerciais'' e' as. melho
res Intenções do. autor do projeto, somos le· 
vados o d~r pa~ecer contrário à. proposição, 
por julg6-ia desnecessórla. 

Sala das Comissões, em 7 de abril de 
1965. - Menezes Pimental, Presidente -
Walfredo Gurgel, Relator - Mem de Sá -
Antônio Jucá. 

. PA.RECER 
N;"·321,._DI 1965 

... Dá Comluici '~i Canatitul~ão I Julti
Çcl, •&b;. 'a PnJito êlê: Ltl dei Senado n.• . 
12, d.• U6Si 'que·· di•'" àabre pàacimen·' 
tol 'efetUadoa com ch'equei de viagem,' • 
d6 .oútrai Jir'Dvlllanclo•. · · ' 

a~i~tor: '5~. ·H~ri~l;;~ ·,vi~,;. · · ··• : 
':O Projeto n.~ 12, .de :1 ~65, que é. de. ou· 

torla .. do. nobre .~nadar Ed(nunda .Levl, .. visa 
a trasladar para o. nosso direito fln~~~eÚo 'me•. 
dida, j6 adotàclp 1_em vórlas poises,- como. e;. 
tímulo ao .. turismo;, qual .. seja .a d~ concede~ 
uma .bonificação ·_equlval~nte ao total. dos lm~ 
pastos federals)ncldentes ~as. campros, de pra~ 
du!os_ na_c!o_!'!C31~ ... fe.!!CIS .. :JI(Ir vl~lt~t.es~ es!~~l1;_ . 
gelros,. e pggas em travilen checb. . 
. Infelizmente, no Brasil,. tem havido -u~· 
lomentóvel de5c~i~.' dos . pod6res p~blicos e~ 
dete!minar _providências e tomar medidas · 
para estll'l'!ular . o, turls,;a,, desapercebidos, I de 
que .pode ~le, ,coma_sucede em .~utros. poises,; 
tornar-se _uma . das ,malares ..fontes . de receita. 
Na Itália é a maior. · ·• •. · ·· · 

A provld6ncla Indicada ;na praj~ta ;~ .. ~s
tudo tem sido adotada em muitos poises .. e. 
t.udo .ac~nselha a _sua-.~~oção entre nós. 
·. TadaviCI; ao ~xamlná-lo 'sob· a . óngulo da 
cónstltu.cl~nalldô'de,' ·.:temeis .de'. bitéil6-lo aos 
c6nonàs da Lei. Maioi;' ~'ra tlr'arrnos : ccinclu· 
sões' afinal. ... ,c .. . 1 . '.. . • ", 

. A Constltulçao, Federa·,; ~o § 1.0 da art. 67, 
limitou à . C6mará' dos DeputadÔs e ao Pre· 
sldente da Rep~bllià a' lnlciátiVa. de t6das as 
leis Sabre "n-;lltêrici fln~~cêlr~: ' ~uer ci'umen· 

.• ,_ ·:,,_), ; · .• " .· . ."/· .'l;, •. -· •• :.•' '· 1 ·-· .... 

tem, _quer diminuam a despesa pública ou 
apericls ~st~beÍeçam' norma~. 'sat);.u 'matéria fi· 
nanêeira ·;: A proibição. ·ao Senado, nó' as5unto, 
é total, taxativo; impermeável a 'qucilquer ln· 
tramisSão 'desta CoSc:l da. Legislativo, quand~ 
diz: ·~ ;' . .: e o t6das as leis sóbre matéria 'fi. 
nanceira/' . : 1-· 

O Ato Institucional, ··em· 'seu art. ~ s.o, não 
retirou da Cómara dos Deputados. o inicia· 
tiva das leis· sóbre matéria financeira,· outor· 
gado na § L0 do· art. 67 ·da Constituição Fe· 
deral, mas retirou-lhe · o Iniciativa de lei que 
crie ou aumente a despesa pública e proibiu 
as duas Cosas do Congresso Nacloncil emen· 
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darem projetes no sentido de aumentar a des
pesa proposta •pelei Presidente 'do Repúblico. 

Como se vê, ,o A~o. lnstltu~lonal não revo· 
gou' o ort. 67 ii , seus Pa~Ógrà'f~s. da Constl· 

I·, 1,. 1', o ,·, " ,- , • ,. • ),>o, 0: I' · , I·' ,jJ •" I 

tulçã() Federal, apei'IOS 1110diflcau-a no que diz 
.:esPI'It~ ao auÍI)~ryt~, d~A~s~~, pú~Uca; seja 
através de projetó, ..• ~!~. :,C\'W~~'~ , d~, .e!!'enda, 
que passou a ser da exclusiva campetAncla do 
Presidente da Rêp~blicci'~'''~'''' 1 'i ' ' · · ·· 

·' Ao· apreciar projeta ·ci~e· verse s6bre · maté· 
ria' flnancelrc:i1 ternoS, pois," de subm'et•·lo aos 
crivos' normativas: da ait.'·67' ela Canstltulçlio 
e ·do· art. s.o da Ata Institucional~·.·.,· :' ' 

E,'·então/veméis que'··a C6inaro e'•o Presl· 
dente ·'da' . República' contlnuaril '·COm direito 
à''Jnlclatlva ·cf<i lei de' fixaÇilo dai'F6i'Ças Ar· 
méidas e· à de' t6das' as' lell:sal:ire' matéria fi·· 
nancelra, SCII\io' rio '·eôncémerite ·a aúmento. :.de 
despeSÓ'. públiéo; atrâvés: de 'projeto ~u 'emen
da ao meÍillo,:'cujci •COmpet6ncia i é 1excfus1Va• 
mérite 'do Presidente dei' Repúblico. O'''Senado 
éontlriua: sem ~direito' 'à' Iniciativa de· 'qualquer 
lei s6bre matéria financeira e' proibido . de 
emendar projeto;''viSCindo'' a aumentar a ·des
pesa pública. •'·" ,. ' ·: · '.: 
·'Justificando a projeto·em:exame,•dlz o seu 
autor:·. ._,,P .. ,. ···.~or,·.:.~r:. ~·_·l:n '·').' .~ 

. •:. .-. ~ , .. -., ,, (•: .... ···'"":·' ... 'J< " . '.' ',' ' • :" ' . 

"Por . fim, ·a 'fel. riãa'·acclrretará despesa: 
, ' . : ; .. I , ' ' , . I •' ·. ' ,· , i.:-~ L ; ;-, ! I , !. , '! · ,, • · • 

a sua . aplicaçlio corr~sponder6 a .. uma 
': espeé:ié 'ele 'jOgo' 'cié' calxCI: 'entr~·'ci6J:iJtci' 

·· ··e·cr,dito'~·'o Cl~ ·â''êlé'clu:I:Jr, ·:na· .c~nta; 
bllidade, , em cruzeiros, seró fartâinerite' 

• 1 ,,.r ·- :!.'' :--,, 1 '" '·• • _.' .' 

· compensado com a entrada de moeda 
' I '' I ·' ".L .: ' !' 1,' I• ': ''! ~- ' , \ • : ' ,' , ,. 

estrcingelro e, por'\ifa dé conseqUêncl~~ 
· · com ()··f~rt~leé:imerito graCICiti~o ela ·nossa. 

• 

1

N5o.' liicldlró, ~~iiil; n'a~ f~lrTiinações do' 
!'; ·"r ·'i , · ; ···~ ',1,._. · '· , , ~ ·· · :·: •r:.; r • ... ; ',-~ ; r. .,. r .1__. • ·: ·; 

Ata. !nstltuclonal nem n,a redaç5o contl-
~ • I 1 , o , I ' l 1 > ~ ' I I I 

ela no art. 67, § 1.0 , da Constltulçlio da 
· :·,·, República!' · · · ' ' 1

' 
1 

'' 

., '. 1 lj 11. ,., I 'dj{1'1 :· , ,1 . .'•' '. •'L~ i,': 1 ·. 

.. Em.,tese, ·.a: .meta do projeto -é :Justamente 
fortalecer· a nossa .receita, através .de estlmu" 
los ao turismo, com bonificações nas • . suas 
compras~ de .produtos,,naclonals •. Mas, na ver
dad~, essa .. conseqUência é .rem;~ta •.. O que. é 
Imediato é a .. dispensa, .de Impostos,,, é· .a des
falque da nossa receita .trlbutória no que . diz, 
respeito a compras .com travelen checb, 
feitos por estrangeiros, de produtos de fabri-
cação brasileira. , .... · 

Hó, evidentemente, um •aumento da des·· 
pesa como conseqUência da diminuição: da re· 
ceita,.· umo .vez. que :se· dispensam tributos; · a. 
ti tufo de bonificação · que se concede, Ha;~ 
pois,· insafismóvel .violação do art. 5.0 do Ato 
Institucional.:. 

·Por outro lado, 'versa o ' projeto s6bre :·ma· 
térla .. : financeira,,, •. ; Evidentemente,..,,. nenhuma 
objeção. pode: haver a· respeito:;: 1 Nela se dls· 
pensam Impostos a . titulo ·de.· bonificação~. 

Ora,la art •. 67;. § 1.0 , da, .Constituição: Federal 
determina que.a:lniclatlva de•:t6das ·as lels''s6·: 
bre matéria .financeira é, da exclusiva •compe
tAncla: da C6mara doFDeputados: ,e"do · Presi-
dente da República. · .... :.·::. 
. ·.Sobrou,para C! Senado .uma única: Iniciativa 

s6bre.' matéria: financeira, a ,concernente .aos, 
seus serviços .. administrativos, como prescreve: 
o·§' 2.0 do, art .. 67,. e Isto, mesmo, como: coro-· 
lórlo do cut.· 4.0, que. confere, a :cada .uma. 
das .c6maros. dispor,, em. regimento .intemo1 

s6bre, sua ,arganização, .. pollcla,, criação, e:;pro~. 
vlmento .. de .cargos. .• , · . · .. :: : .• 
. '·Concluindo, somos :,levados. a considerar , o 
projeto,: lncaristituclonal, 1, por, ofender, frol'ltal, 
mente, o § .L0 do art .. 67 da Constituição. Fe· 
deral e .a art; 5,0 ,do:'Atodnstltuclonal. Vale, 
entretanto, com uma sugestão das mais. aus-, 
plclosas ao,.Executlvo,, que .. deve .. examlnar, a 
sua. repercu~~. no., fortal~clme~t~ da :,;,celta 
público. ,:.. ,.,,,, . ., , .:.: · · ... 

. Sala das, Comtssães, en1 7 de, abril de. 1965, 
-- ÁioY.r.o. d~, Corvolh:o; ~re~ld~,n~e;· ~~ .. e~er~ 
ciclo, - tl~rl~lclo ~l~lro,i'·~lq!!lr ~; All!'
nlo. lallllno,. pela: çonclusão - Jo10phat .Mo., 

''•·'' .......... ' '· ,. . .. , '... ' '· ' ·JI· .. ··I· ......... , ........ ""' 
rlnho,, Pela. conclusão --:-. Al'fltmlra, ele.:. Flgutl•. 
Ndo .:_ â~j c.n..riO .:...:. Jaffln~n~ da Àlul~r. ,, ' ,, ... '•'' •'' ... '' 

, •··· PARICIR · · . ,. 
:N,0 322; DI 1961 

'' '• ', .. ;,--;-.... ) 

Do Coml111io de Con1tltulcão o J.ul• 
" tlca, 'labJ.ê o ProJete •• L.l' ciÔ ·s. ... do 
· ·· ~.0 1•~. clli 19151, que i•t.all~lect p~Íoil~ 

' dcllle para edudo• de •n•Jno iítiill~ "i~à~ 
· t.iito'; · · 

: Relator: Sr. JoHer1on dt Aguiar 

O Projf!tO de Lei do Senado n.0 14, de 1965, 
pretende .• osseguror a concessão de bOlsas· de 
estudo em favor de um dos filhas do empre· 
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gado, ou funclonório público, em ' regime de 
externato, em estabelecimento de ensino ·se- , 
cundórlo, ,desde. que tenha o· ben,flclórlo. mols 
de cinco., filhos. , ,. , , 

A. b61sa ~sslm deferido por, le' ,tem priori~ 
dad~ s6bre as, comu11s; C()m .o ,pagamento H" 

mestral das ,contribuições: devidos .aos eitobe, r 
leclmentos de .ensino. . : i :i .. i 

O, projeto é. me~lt6rlo e merece louvores. Po· 
rém, com' a ordem jurldlco~coristltuclonol_ vi,_ 
gerite' não.' pode ter trà;,itação, . dotei vlnlo, . 

. • . ' '' ' . '' ', . ' - ' . ·'' . ' li •• ' ,.' ·' "· · COm efêlto, o projeto cria . encargo flnan·. 
ceire 'Çiara a Unlõo, ~àirlda, dessa:. forma;' n,á 

.. ·. .. ·• ···I ,., ' .. ,' ,,, . . '· .... , 
restrição constltucloncil impOsta . à. Iniciativa 
do Senado Federa(' pelo ort. 67, § 1.0, da' 

~ • o " • ' • • ' ' I . ' ' I ' I I , ' · , , , · , • • , ' 1 , . • , ' 

Constituição Federal. · · . , . , , .. 
o Ato lnstltuclanal determina · qui c:Obl' · 

priY.atlvamer~te . oo ~residente ' ~, Repúbl~ca . ,a, 
lnli:latlva · · ciOs proJotOI dli lei · que cri••' ou· 
auMento• a dapna pública' (art. 5,0 ). 'A di·' 
terminação ·é· genérica :·e" rião admite eic~ 
cêçéio.-·: ·, -··-. · · ',· ,-"~·: ___ ,!._, -· · _,., ·L · ·: :· 

··Demais .disso, 'o projeto: enfrentO os§§ 2.0 

e 3•0 do art~ 94 'dà L::el. 4 .·024, de 1961 (DI· 
retrlzes e Bases· da :EducaÇão Naêlonall, "cjui 
é complementar do Constituição. · '" ' · ,· ' · '' · 
. Assim; . a , Comissão ·de. Constituição e >J uitl· 
ça-~oplna· pela rejelçé!o· da projeto, -por·incons.: 
tltuc1ona1~-- .. _ .. ~ ··· · ·v·: ; .... 

Sala das Comlss6esi em 7 :de cibrll ele' 1.965; 
~- ... Aio.,.lo,,_do ·,Co"olho. ,Filho,. Pr,esldente 
eventual - JeHenon. do. Aguiar, Relatar -
E~rlco RlzeÍide,' vencido; o projeto né!à cria 
riem. ~u.Tíenta d~spelô. Â sua exec:~Çõo il~ro', 

\'JI'\i';-,,1,;!.,\ d•·.,~:,:·, --~"; ;',;ll.1:· .. : '. '·, 1!1-l•· ' 11.·, I(·. 

à .• c~~t~ _d~., v~li>a; pr,6pr!~. ~~; or~~~rt~ :~~:. 
clcinal. _; JO..phat Marinho - Meneua ,PI· 

.-.~·i~·1 ·!:)"J __ , 1• ... :,.·r 1.c. • •••. •-:•õo~,H.' .•-··•;·~ ., .... ~-'-· •,tJ.I 

melittl _; Ârtlllftlro H fl1utlretlo. 

JiAiíclá· 
.... :· 323; Di l96S' 

, .. , .. llo CoMIIIio' :de ~Conltltulslo ·,'!J~Itlp, 
·' albre o-Pro)lto •de Ltlldoc•Senoclo-n.• ·97, 

dt 1963, qUI lltaHIICt ..Orillal Poro I 

entrego aoa Munlciploa da porte de~. IM• 
Pllltol clt COIIÍiallftO . e 'di rondei a 'AJea 
deatlnadoa. 

Relator: Sr. Ântllnlo Balbino 

1. O Ilustre Senador Daniel Krieger che· 
gou a redigir, no exqme do assunto que oro 

me é .redlstrlbuldo, o seguinte, parecer que, 
Integralmente,. gdoto, submetendo-o ,a.o: exame, 
da , Comissão de Justiça: , · . , , , 

:z~: · "Determina o pres.ente' projeto · (art .. 
1 .• o) que 'a Unllio entregoró a· cada Mun_lcfplo,· 
na segundo til mestre' 'de codo ano, por adlan~ · 
tomento, ,,vln.ta e, cinco, _por cento .(2596) do 
que lhe é· destinado. pela , Constituição Federal, 
art. ,15, ,§ § 4. 0 . e 5. 0,, devendo a complemen·, 
taç6o ,(art. 2.0 l,.aer processoda no ,quarto:.trl· 
meitre de,.cada ano, com base. I)Os quantltatk, 
vos . atingidos , pela arrecadação . dos Impostos· 
me~lonados na•. citadas disposições constltu, 
clonais. ., '.: 

, Detenmlna, também,, c. ,projeto· .. !art.··. 3.0) 

que as ,despesas. decorrentes da ,execução do: 
que, ·~t~preceltucido _nos .artigos 1_.0 a.2.~~gQ<:, 
zãrãÕ de prioridade especial e não, poderão 
ser proteladas ou suprimidas em ,nome ,de 
planos, 'de contenção doS gostos públicos. . •... 

.,J. ,Esto.Co~ls~, em·~eunião de 12.de 
dezembro de, 1963, considerou .. o projeto ln· 
constitucional,, .por , lnfrl11gente ,do· .artigo .·67, 
§ 1,o, da Constituição de 1946, Clue .veda ao 
Senado .·o inlclcitlva 'de ,, projeto·. de . lei .. sabre, 
nicliiS~íé:i 'finânc~ira. · " ... "" · ' · ·· " 

. ~. : ,. ! \ ! ~· '·. •. · ·, 'I ·,l ; ' : .• !<, 

.' '4.'.'.~ lrtda:, a .. Plenórlo,. .o. , projeto, para'· :dis· . 
cussã~,,preliminar, .ali fol;,,opresentado :o R'"· · 
querin:tento n.0 9~, de 1964, .salicltonda.f6sso .• 
o matéria, novamente · encomlnhoda a est.a Co", 
missão "a fim de que, dadàs as Implicações '. ' . ' ' ' 

do artigo 5,0 do . Ato' histltllclonal sôbre o ar· 
tlgo 67, § I ,C!,. Clã Cõnstltüiçãó; verifique se 
ainda penmanec:e . a , im~sslbiUd~de de ter o 
sêriaeto''a''in'ic:iativ~ lle' projetas 'i:omo'a'ste, em 
ciue'n~ hill'c:riCIÇo!o n~m pumento'âe de.s~". 

~I ~.: • ;·' ·;' • ' ., I ;,: ',,: ,: • I ,I •, I ' ~· ... • . ' 

. S. ,,,Entrando no:·.exame .da requerimento, 
cumpre-nos declarar. q~e nao atinamos- com as 
Implicações que teve o Ato ln~tltuclonal s6bre 
o artigo 67, § 1';0, da COristltulção, P.lo me
nos no tocante à impossibilidade de ter. o Se
n~do a .. Iniciativa de projetas de, caróter flnan· 
celro,.. ., , 

•6, :, A.· Constituição de 1946 foi mantida 
pelo Ato lnstltuclonol (ort. 1.0 ); estando, as
sim, em plena vigência o seu ort, 67, § 1.0 ," 

segundo o quol é defeso o esta Cosa Iniciar 
proposições versando motério financeira. 
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O que o Ato Institucional fêz foi alargar 
as fronteiras da área de proibição, não ape
nas para o Senado, como, principalmente, para 
a Câmara, pois nenhuma dos duas Casas pode 
agora, nem mesmo através de 'emendas, criar, 
ou aumentar quaisquer' ênus ao .erário .. 

A Câmara dos Deputados, que podia' an
tes, não mais pode oferecer proposições dessa 
natureza, e· o Senado, q'ue de tal jó estava 
impedido; nem mesmo pode, agora, como ·po
dia ·anteriormente ao Ato Institucional, emen- · 
dar proposições dêsse tipo, desde ·que· tais 
emendas impliquem· em criação ou· aumento' 
de despesas. 

O Ato: Institucional não revogou, nem mes
mo modificou, o artigo 67, § 1 .0 , do Cons
tituição, na parte relativa ao· Senado; ·apenas 
completou-o. 

7 • Ante o exposto, ~ respondendo à con
sulta contida no Requerimento n. 0 92, de 
19 64, esta Comissão é de parecer que per
manece a Impassibilidade cónstitucianal de o 
Senado ter a Iniciativa de projetas• como êste." 

Sala das Comissões, eni 7 de abril de 1965. 
...:.. Aloy1lo 'de Carvalho, Presidente eventual 
- Ant6nlo Balblno, Relator - JeHer10n de 
Aguiar - Ruy Carneiro - Argemlro · de Fi· 
guelredo - Herlbeldo Vieira - Jo1ephat 
Marinho, vencido, ' par entender que o pro~ 

jeto é de caróter simplesmente· normativa. · 

PARECER. 

N.o 324, DE 1965 

Da. Comluão de ~nltltulsici 'e Ju•tls~. 
·,abre ô · Projete .. éle ' Lél · . do · Senado 

· n.0 · 26, de 1961; que · tranlforma a 
F undasio Iro III Centro I em órgia da 
Admlnl1trosão Federo!.•. · 

Relator: Sr. Milton Camp;,1 

A finalidade do Projeto 26 I 61 é transfor-· 
mar a Fundação Brasil Central, Instituí da nos 
têrmos do Decreto-Lei n.0 5.878, de 4·1 0-43, 
em órgão da administração pública federal, .In
tegrante do Ministério do Agricultura e com· 
a denominação de Instituto de Expansão do 
Brasil Central. Incumbe a êsse nâvo órgão -
diz o art .. 2.0 - "desbravar e colonizar os 

zonas compreendidas nos altos Rios Aragualo 
e Xingu e no Brasil Central e Ocidental". 

· Ouvido a :respeito, mediante diligência. antes 
determinado por esta Comissão, opinou o Mi
nistério da Agricultura pela Inconveniência do 
projeto, o qual viria atribuir desnecessàriamen
te a outro órgão funções a cargo do INIC,. au
tarquia também vinculada àquele ·Ministério:: 

Essa matéria, porém, se refere ao mérito 
da ~reposição, cujo exame será feito pelas 
doutas Comissões de 'Agi'icultura, de Serviço 
Pciblico e d~ Finanças. O que toca a esta Co
missão de Constituição e JustiÇa é o aspecto 
da constitucionalidade e, juridléidade e, sob ês· 
se ângulo, não vem~s motivo que obste o andà-
mento do projeto. · 

. À pr.im~ira 'vista, , pcid~ parecer que o artigo 
1.0. (1/0 . .1 .~ •. B.C_. Sl!fÓ ... dirigldo .por .um :di· 
reter-presidente,. auxiliado por um secretório· 
geral, amb~s nomeados, · em comissão, pelo 
Presidente da República") infringe o art. 67, 
§ 3. 0, da Constituição, que reserva excluliYa• 
mente à competência do Poder Executivo a 
"lf11Ciatlva das. leis que crie(ll emprêgo em ser
viços existentes",-, ... 

Aqui,, porém, não se' trata de serviço exls· 
tente,- ·mas .. de serviço nôvo,. que se .cria ati'a· 
vés da transformação de uma fundação em 
órgão, da administração, pública. 

Assim; o parecer é 'pela .. ~onstltuclorialidade. 
.. Sei la da~. Comissões, em '22 de: novembro de 
1962, - Jitffer~on de· Aguiar, Presidente -
Milton Campo1, Relator. - Sórglo ·' Marinho 
~ · Herillcilclo Vieira.-- Ruy Carneiro ...::. 'Mim 
dii ·Só ~ Âry 'Vian_~i -- Sllvitltre · "rlci~Í • 

PARECER . , .... ~ 
N.0 325~. DE -1965 

Da ,Comluão ·ele· Agricultura, 16bre o 
·Projeto , .. cfe:. Lei· do Senado n.0 26, 
de 1961. 

Relator: Sr. Raul Glubertl 

O presente Projeto de Lei do Senado nú· 
mero 26, de 1961, de autoria do Sr. Senador 
Gilberto Marinho, determino a transformação 
da FundaÇão Brasil Central em órgão do Ad· 
ministração Federal Incluído no Ministério da ' ''1 

!I~.·.·.· 'I': 

' 
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Agricultura, sob o denominação de Instituto de 
Expansão do Brasil Central (IEBC). 

A finalidade o ser atribui do ao nôvo órgão 
est6 detalhado no artigo 2.0 do Projeto, assim 
redigido: 

"Art. 2.0 - Incumbe ao Instituto de 'Ex-
. pensão do Brasil Central desbravar e co
lonizar as zonas compreendidas nos al
tos Rios Aroguaia e Xingu e no Brasil 
Central e Ocidental." 

O artigo 8,0 prevê a ação colonizadora do 
nôvo Instituto, quando diz: 

"Art. 8.0 · - o IEBC monte ró convê
nios com o INIC para a localização de 
imigrantes nas terras sob sua jurisdiÇão." 

A finalidade do projeto é inegàvelmente 
construtiva. Qualquer ação governamental no 
sentido do desenvolvimento do Pois ·merece 
apoio e deve ser incrementado. 

No caso presente, entretanto, essa finali
dade especifica do projeto· estó comprometido 
pela modificação operado na administração e 
na organização. do setor especializado em que 
o Instituto faria sentir o sua oção. 

A constituição do SUPRA, que absorveu a· 
Instituto Nacional de Imigração e Coloniza
ção !INIC), e que se. propõe, justamente, a 
promover o recuperação do interior do Bra· 
si I, retira ao projeto a .sua opOrtunidade. 

. \ 

Assim, -mesmo reconhecendo· o espírito que 
orientou o elaboração do projeto, a ·Comissão 
de Agricultura é de parecer que o mesma. deve 
ser rejeitado. · 

Solo dos Comissões, em .19 de setembro de 
1963. - Eugênio Borrai, Presidente - Raul 
Gluberti, Relator - Lope1 da Coito - Eduar· 
do Catalão. 

PARECER 
N.o 326, DE 1965 

•I·· 

Da Coml11ão dt Serviço Público Civil, 
16bre Projeto de Lei do Senado n.0 26, 
de 1961. 

Relator: Sr. Slgefredo Pacheco 

O presente projeto, de autoria do ilustre Se
nador Gilberto Marinho, viso a transformar a 
Fundação Brasil Cent,ral em órgão da Admi· 

nistroção Federal, situando-a no estrutura ad· 
ministrativo do Ministério ·da ·Agricultura, com 
o denominação de "Instituto de Expansão do 
Brasil Central" !IEBCl. 

A Comissão de Constituição e Justiça; 9ese~ 
jando obter esclarecimentos sôbre à matéria, 
solicitou audiência· do Ministério do Agrlcultu· 
ro,. o qual, por Oficio de n. 0 185, de 1962, 
Informou que lhe parecia .. lnconvel')lente .. a 
medido proposto, à visto .de criar incompotl· 
bllidode de atribuições com _o INIC, o quem. 
Incumbe a execução da politico de migração. 
e colonização no .. esfera federal •. 

Apesar do pronunciamento contrório do. MI~ 
nistério do Agricultura; a Comissão . de Cens·
tltulção e Justiço resolveu· examinar o propo
sição apenas sob a ôngljlo de suo constitu· 
clonalidode,- -dondo-lhe,,,por: Isso, :·porecoJr·":fa--· 
voróvel. 

A Comissão de ·Agricultura,: poréni, aprofun~ 
dando na apreciação da matéria, opinou pela 
rejeição do projeto, entenâendo que "a· cons· · 
títuição da SUPRA, que· absorveu o lnstitu· 
to Nocional ·:de Imigração e ·Colonização' 

. !INIC), e que se propõe, justamente,· a 'pro~ 
mover o ·recuperação do interior do· Brasil; re· 
tiro do projeto o sua oportunidade", 

De foto, tem razão a Comissão·' 'de Agri~
culturo, 'ao entender que a proposição perdeu 
a suo oportunidade em conseqüência do i:rlo- • 
ção do 'SUPRA, nos têrmos dos atribuições que 
lhe são deferidos pelo lei delegado que o ins· 
titüiu. 

. Por outro lodo, do ponto ·de vista· dado a 
esta Comissão examinar, além dos defeitos 
de .técnica juridica que o projeto apresenta 
-:-: slmbolos desatuolizados (ort. 13), criação. 
de categorias hoje . Inexistentes (extranuineró· 
rios) etc. -, o pr~jeto nado oferece de inte
rêss~ para o serviço público, jó que existê ór· 
gão especifico paro otendhiiento dos misteres 
que seriam otrlbuidos oo órgão o ser criado. 

Em face do exposto, tendo em conta o inte· 
rêsse e conveniência para c administração pú
blica, opinamos pela rejeição do projeto .. 

Sola dos Comissões, em 28 de novembro de 
1963. - Silvoltre Péricles, Presidente - Si~· 
gofredo Pacheco, Relator - Lope1 da Costa 
- Aloyslo de Carvalho, 

.... ::_. 
·~);- .... 
~·.:::. : . 
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PARECER 
N.0 327, DE 1965 · 

Da Coml11ão de Flnan~aa, . a6bre' o 
Projeto de Lei do Sentido n.0 · 26,· de 

'1961. 

,)•l~~~r: Sr. Wll.•~~ Gon5alr•• 

·coe autoria ·do nobre Senador Gilberto Mo·· 
rlnho; ·o' presente Projeto, que foi :apresentado 
à consideração do Se11ado em julho de 1961, 
tem-por· objetlvo principal· transformar a · Fun· 
dação· Brasil ·Central em ·instituto de Expansão 
do Brasil Central,· com a· finalidade e orga" 
nlzação· .que· ·.a. proposição oferece, ·Vinculado 
ao· Ministério ·da·. Agricultura. : , 
. Ouvido a:· respeito, manifestou-se contr6rio 

êsse. Ministério, cujo, pronunciamento mereceu 
acolhido:~ .-dos Jlustr.:~das ., Comlssúes ccdcf :Agri< 
cultura e de Serviço PúbÍico Civil. A douta 
Comissão de . Constituição ,e, .Justiça, em pare· 
cerda~ado ,de 22,de. novemb~ode 1962, reco· 
nhece.u O · constJtuciO!IOiidadé da matéria. . 

,No. exame: .. do problema, ~-•esta .aJt~~a do, 
tampa, surge uma questão: preliminar, qual a 
de ,~ber se o projeto em si., e, .principalmente, 
em, fac.ll,.das providências .. , recomendadas,. nos 
seus arts. 11, ,12 e .. 13"poder6,ter .tramitação 
livre .. frente ao preceito imperativo do art. 5 o 
do' Ato instltu~lonCil, de· àtiril do corr~nte ~n~ 

J)o.r isto, e prelinilnafmente,. ~amos de1 pci~ 
;; • •.. ·~ ,) """ ..... ! .. ".' .,.·.. ! ".:• '·.' ' ' ' : . . ' • 

recer ·.que . o pracesso . .r.etome. à apreciaÇão da 
egr~g!a Coml~s~o . de 'constitl.liÇãÓ ê , Justiça~ 
nos exatos têrnios do art. 2.0 da Resai'uçÍio n~; 
mero 6, de 19.64. ' 

.· .. sOicf'dcis Co,y;Íssões, 'em'4 de nov~inbro.'de 
1964;' ;..;.. · Argemlro Figueiredo; Presidente ..;_' 
Wllaon ' Gon~alvli, ' Rélâtor~ ·~ '· Joú ·' lnnlrlo 
..:.- 'Pánoa' de Queiroz .;;.;.:,. luncô Rel:enCie -
Menl 'dii' Sá .-:.. D~nlêl Krlitlir '-.. .A:úr'll~ 
Vlanna ;......, Be~erra' Neto ·.;..:.: ·Lino dt · Mattoa. 

. " 

.:.·- , PARECER 
N.0 328, DE 1965' , 

Da C~ml11ão de Cônatltulçio e J urtlça, 
16bre o Projeto de Lei .do Senado n·. o 26,' 
de 1961. · ' 

Relator: Sr. Jefferaon de Aguia; ·· 
,._ .. ",,, 
O ·Projeto de Lei do Senado n. o 26, de 

1961, pretende transformar a ·Fundação Bra· 

sil Central em órgão da administração , fe· 
dera i. 

Na sua . tramitação teve pereceres contró· 
rios das Comissões de Agricultura e. de Serviço 
Público Civil. 

A Comissão de. Finanças solicitou a audiên· 
ela. desta

0 
C~mlssão, · .em face, do qÚ~ dispõe 

o art. 5. do Ato lnstltucionál, ·especialmente 
no que se refere aos ~,r.ts. 11, 12 e 13; que 
cogitam da criação de cargos e de despesas 
com a transformação pretendida 'no· profeta. 

A .Comissão opinou pela constitucionalidade 
do projeto, em 22 de novembro de .1962, pôsto. 
a prol??siçã~ enfrentasse e vulnerasse o artigo 
67 da Constituição Federal, data venia',' 

O Jt:•IIC,·'Pãrece ter oplnaào c~~Úa ci proje· 
to, invocando a competência exdusivà' que lhe 
atrib1.1la.· O:: lei;:· posteriormente modificada· com 
a criação da· SUPRA e .sua .transformação re· 
cente. O pronunciamento do, .INIC 'foi parcial· 
mente mantido no , processo, :não se encon•. 
trando nêle a· parte final. do parecer, respec· 
tlvo. 

· O art. 5.0 do Ato Jnstltucional não.:socorre 
o. projeto. Ao contr6rio, fulmina, o. proposição,. 
dando maior . realce. à sua flagrante :inconsti· 
tucioncilidode .. , .. · · ., . . . i 

, Jlelo! exposto, a Comissão de .Constituição ·e· 
Justiça, opina ,pela rejeição do, projeto n.o 26, 
de 196.1, por, ser. inconstitucional.. , 

Sola .. das .Comissões,. em 9 de abril de .1965 
.....,.. Aloyalo dt Carvalho, •Jiresid~nto eventu~l.~ 
JeHeraon de Aguiar, Relator. - Argemiro, de 
Flgutlrtdo .....,.. .Eurico ... Re1ende ..,..,. . , Joaaphat. 
Marinho - Mene111 Pimcntel. 

.:, ''PARECER ' · ' · ·· 
' • . I ' ; ' I. . - , . ,.; • ', ~ ~- . • •. . . :.' 

N.~· 329, Dl1965'> .. · 
·• : .. ~:·~1 .;,. .. ': ... ~:-·~ .. ,, ·. >::.' 

Da Coml11ão .de Collatltulçãoé~it Jültl~. 

~a, a6bre o Projeto , de Lei do Senado 
n. 0 31; dt} 964;: q~e. diapõt aôbre equl· 
paro~io ao crime de 'côntraliando ou dtl· 

.. "caminho' o· desloccimento c de' caf' paro 

..•. : dtlthio· 'dlferonte·. do autorllado pela lnl• 
tltuto Braallelro do Café. 

Relator: Sr. Jefferaon ·de Aguiar 

O ilustre Senador Cattete Pinheiro apresen• 
tou à consideração do Se11ado o Projeto de Lei 
n. 0 31 I 64, que visa o equipo ror ao crime de 

',. 
I 

:~~ ! •• 
I. 
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contrabando. ou descaminho o deslocamento de 
café para destino- diferente do autorizado pelo 
Instituto Brasileiro do Café. 

Preceituo· o projeto que se configura o cri· 
me,· alcançando os transportadores e todos 
oquêles'. que estiverem ligados a tronsoção; 
se -o caf~' transportado . não estiver acompa
nhado J)elo · documentação exigido pelo Lei 
n.0 1.779, de 22 de dezembro de 1952, os
sim_ como, de Igual modo, se conflguraró .o 
delito, pelo . desvio do mercadoria para destl· 
no diverso .. daquele. que. o . autorizado pelo 
J.B.C. 

Determina -o projeto que os- lnfra'tores per· 
dem · a' · mercadoria apreendida · em favor do 
J.B.c.,:·sendo·lhes Imposta,- ainda, multa equl· 
valente•-ao -·valor' do ·café -de:viado,---calculado 
ao' preço da· data da- autuação, 11111 prejuizo 
daa demola comlnasõea legaia,, ,_, 

Em seguida; prevê o ·projeto as forma lida· 
des • que devem . ser atendidas no processo 
administrativo, que se lnstauraró, a partir do 
auto lavrado pelas fiscais do I.B.C. · .·., 

A proposição tem lnegóvel merecimento, 
significando uma, teritati~a para coibir. as. gra~ 
ves fraudes que reinam na comerclalizaçiío 
do nosso . principal' 'produto, como é póblico 
e· notório. ··· 

o projeto deve atingir. a modificação da 
texto .. , que :, r~gula a própria ~concel tuação do 
crime de contrabando . ou descaminho, que é 
reputado. par, Magalhã11 Drumand ;;como um 
dos_,mals :Imperfeitos da. Código .. Penal (art. 
334), acentuando: . . . 

'.~!Um Códl go é para as crimes o: que um 
· .diclonórla. é para as pcilavras-- um defl~ 
nldor. ·E Isso é o que. o Código .Penal'não 
faz no artigo supra e seus parógrafas. 

' .. '- ·. '· 

No tocant~ , ao ~o~·tr~_bando, e a~·-des~a
mlnho, o n6vo código se nega a si pró
prio;: enquanto . código."· · · 

CCo.,;entárlos ao . CcSÍIIgo Penal, vol. IX, 
póg. 353.) 

Hó distinção entre o 'crime de contrabando 
e o de descaminho. Num, hó Importação ou ex
portação de mercadoria proibida; noutra, o 
agente sonega, total ou parcialmente, o paga-

menta de direito ou lmp6sto devido pela •:en
trada, sai da ou consumo de mercadoria, ... , 

ln caau, a proposição se refere à .comercio· 
lização do café, procurando dirimir·. matéria• 
administrativa, p6sto que 'se _refira expresso.' 
mente. à_. equiparaÇão. deli tua I e mande p~~es
sor adminlstratlvameiite. a'irifração: · · 

, • I • • • • o I 1 , "· , ; ~ . · · • , • 

A rigor, mais aconselhóvel _ seria a modl· 
ficação do art. 334 do Códígo Pe~ál, ampli
ando-se a ·sua ·aplicação à ·comercializaÇão do 
café e ·à remessa-· para o estrangeiro de ouro, 
prata, -outros metàis preciosos amoedados, em 
barras . ou ortefotôs, pedras preciosos ou se
mlpre~_lo.sos, o~slm como jóias de q~~lque~ no· · 
turezo, com rigor . maior • multa . elevada, des
de que .o pena· Imposta pel~ ~ódigÓ. não ate· 
moriza os deli~qüentes (d~ um à quatro anos 
de r~ÍÜ~oi:"' . .. . -,- - ···.-···- I • .. •••• c 

Os Decretos-Leis n.oi · 3.240 e 3'.415, de 8 
de mola e 10 de julho· de 1941, ' respectivo· 
mente, rioda. Inovam, · mas garantbm melhor 
o ressarcimento dos prejulzos da Fazendo 
Público. 
_ A. _audiência dos Ministérios do Ju~tiÇo, do 

Fazenda e da Indústria e. d~ Comércl~ poderio 
favorecer .a. modifi~ação aconselhada neste pa·. 
recer .. A ComisÍião de.lndústriÓ é CÓ,;;ércio Po· 
deró. Óbter êsse prÓn~nciom~nto, opinando,.em 
seguida, sabre o'· ~érito- da, Jlr'?P?,SlÇÕO: Então, . 
se ,co.'!veniente, a_ Comissã_o de Constituição :e. 
Justiça reexomlnaró o projeto, oferecendo 
substitutivo· à proposição, 

No momento, a C::oinissclo ele Constituição 
e Justiça opina· peia tramitação do proJetO, 
sab o ponto de vista' )urfdlco-constltuclonàl: · 

Sala dos Comissões, 'ern 3 de :julho :dé' 
1964. - Afonia .Arinos, Presidente ~ Jifft',.;' 
1011 de' .Agular,·Relator ...;. .Argemlro da· Flgul· 
rtdo ·- Ruy . Camliro -, Edmundo Ltvl -
Benrro .Neto. 

P.ARECIR-

· N.0 330, DE 1965 

Da Comluão de lndú1trla e Comércio, 
1&bre o P..Íjeto de Lei do Senod~ n,0 31, 
de 1964~ · 

Relator: Sr. Attlllo Fontano 

O projeto em elcome, de autoria do ·Ilustre 
Senador Cattete Pinheiro, visa o equiparar ao 

• 
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crime de contrabando .ou descominho o deslo
camento de café poro destino diferente do ou· 
torlzado pelo Instituto Brasileiro do Café, es
tabelecendo ainda: 

a) Q exportação de cafá produzido no 
Brasil só poderá ser feita pelos portos 
e pontos do território nacional fixados 
pelo I.B.C.; . ' 

.bl o transporte de café, no. Pais, só é 
permitido quando . acompanhado da. 
documentação exigida pela I.B.C.; 

c) as lnfrações a· êsses preceitos acarre
tarão a apreensão e perda do café em 
bene~lclo do I.B.C., sem prejulzo das 
demais cominaç6es legais, Inclusive 
multa equivalente ao valor da mer-
codorlo desvlodo; ' 

dl ·traça as _normas do processo adminls· 
trotlvo a ser Instaurado- pelos fiscais 
do I.B,C.. . ... 

Nosso produção de café destinada à expor· 
tação é vendida ao preço do Mercado Interna
cional; porém, o· Banco do Brasil paga ao ex-· 
pOrtador· uma 'parte dos cambiais o _seiscentos 
cruzeiros o dólar e a outro parte, a dólar, 
também ·fixado pela SUMOC, variando de 
acllrdo com a cotação no câmbio livre. Esta 
equivale; mais au menos, ao dllbro do dólar 
oficial; · · · 

Tal critério propicia o c~~trobando, pois ln· 
divld'uos sem escrúpulos, para . evitarem o .re
cebimento do· preço do café no câmbio oficial, 
ced~,;; à tentação e.· se entregam ao· comércio 
criminoso. 

· Não nos cabe, aqui, tecer: considerações 56· 
bre os acertos e ·desacertos de nosso politica 
cambial, assunto de que não cogita o projeto.:. 

~ necessária e urgente a adoção de medidas 
enérgicas que caibam. o contrabando e evitem 
O evasão de rendas; ·paro . que·. possamos OU· 

menta r Q aquisição de divisas. 

São Incalculáveis os prejulzos acarretados 
pela ganância dos contrabandistas que, em 
muitos casos e à fôrça dos lucros obtidos, 
exercem influência em setores do administra· 
ção, com o que se acobertam. 

Desejarlomos opinar, desde .logo, pelo apre· 
vação do projeto, modificando-o, em parte, 
pois discordemos de alguns de seus dispositivos. 

Ocorre, entretanto, que o eminente Senador 
Jefferson de Aguiar, que. emitiu o parecer 
aprovado pel_a douta Comissão de Constituição 
e Jus~iça, fêz algurnos ponderações merecedo· 
ras, como sempre, de todo. a nosso aca~omento •. 
Diz S. Ex.a: 

"A audiência dos MinistéJios da Justiça, 
da· ·fazenda· e da Indústria ·e do· Comércio 

· poderia favorecer ·a modificação aconse"' 
lhada neste parecer. A Comissão de ·ln· 
dústria e Comórclo poderá obter .sêse pro· 
nunclamento, ·opinando, .em seguida, 56· 
bre .o mérito· da proposição .... Então, se 
conveniente, o Comissão de .Constituição 
e Justiça reexaminará o projeto, afere· 
cendo substitutivo à proposição. 

No momento, a Comissão de Constituição 
e Justiça opina . pela tramitação do ·pro· 
jeto, sob o ponto de vista jurldico-eons· 
titucional." 

Assim, acolhendo a sugestão daquele órgão, 
manifestamo-nos no sentido de cjue: 

1 • seja. solicitada audiência dos Minls~ 
térlos da J ustlça, da Fazenda e da ln· 
dústrlo e do Comércio; 

2. recebidos. · êsses pronunciamentos, 
retorne· O· projeto às Comissões de 
Constituição e Justiça e de Indústria 
e · Comércio para reexome e parecer 
definitivo. 

Sala , dos Comissões, em 28 de julho de 
1964. - J01é F•llclano, Presidente - Âttl• 
lio . Fontano, Relator. 

PARECER. 

N,ct' 331, DE 1965 

Da Comi1aão . d1 lndú1tria e Comércio, 
a&bre o Projeto de Lei do Senado n.0 31, 
·de 1964.. . 

Relator: Sr. Âttillo Fontano 

b projeto em tela, já por nós anterlormen· 
te examinado, recebeu perecer preliminar, oca· 
slão em que, acatando sugestão do Relator da 
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Comissão de Constituição e J ustlça, solicita
mos audiência dos Ministérios da Justiça, da 
Fazenda e da Indústria e do Comércio; ·.··. · 

Não tendo as referidas Secretarias de Esta
do se manifestado, esta Com.issiio reiterou por 
duas vêzes o pedido. · Malgrado o nosso ln te· 
. rêsse . em conhecer o pensamento do EXecu· 
tlvo ·sôbre matéria de. tal relevdncia, sõmente 
·a Ministério. da Fazenda, até o momento, nos 
enviou seu pronunciamento, 

Dois são os . pareceres que acompanham o. 
oficio do Ministra da Fazenda, .Um, da Di· 
reteria das Rendas Internas e outro,, da Dlre· 
to ria das Rendas Aduanel ras . 

A Di reteria ·das Rendas· Internas 'assim se 
'··' 

pronuncia: 

!'A nosso ver, a proposição em foco es· 
tabelece· uma dlsclpJina:, salutar no senti· 
do de ser evitado o desvio criminoso do 

' . . ' 

café, que tantos prejufzo~ acarreta . à 
economia nacional . 

O projeto em si. afigura-se-nos tecnica· 
mente correto,. não da_ndo margem a que 
seja ofereCida qualquer · modificação à 
sua ·contextura.'~ 

A Diretorla da~ Rendas' Adüaneiras' opina 
de modo diferente. Mostra-se favaróvel ·aos 
artigos primeiro, segundo, quarto e sexto do 
projeto, considerando-os. udoia _mail ~teli • n•· 
'ce~•.irlol". :Ressalvo,·· porém, que às artigos 
terceiro e quinto acarrêtarão "problema• para 
aa' autorldadll federola encarrogadaa da flaca
lllação e Npmaão ao contrabando e àquela• 
do I.B.C.'~ ... Entende, ainda, q·ue o artigo sé
timo. do projeto "choco-u, fro~~talmente, com 
o eatatufdo, .na Nova Conaolldasão doa Lei• 
daa Alfand~gaa e M11a1 de Renda, art. 633, 
3.0, 9.o, que determina a aproenaão de gAne· 
roa e mercadoria•, bem' como do• veiculoa e 

. animal• que 01. condu1lrem". ':: •. " 
. Em nosso parecer anterior, , ressaltamos a 
necessidade. de medidas que Impeçam o con
trabando de. café. A política cambial adotada 
pelo Brasil dó ensejo a êsse comércio criml· 
noso, onde o café atinge preços mais altos do 
que teria no câmbio oficial. 

Seria ocioso folar dos prejulzos que essa 
prótica acarreta ao Tesouro, Impedindo-nos de 
adquirir mais ~lvlsas. 

. , Louvóvel· a Iniciativa do eminente Senador 
Cattet~ Pinheiro, autor do projeto, que bem 
merece nossa aprovação . 

. Os subsidias oferecidos pelo Ministério da 
Fazenda em nada modificam nossa opinião 
anterior, favoróvel à p'roposição; ao. contrÓrlo, 
v~m reforçó-la • 

~ o' nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 24 de março de 
1965. - JÓ1í Feliciano, P~esldente - Atti· 
lia Fontano, Relator - DyltOn· Co1ta - · Nel· 
aon Maculan - Barm de Carvalho ;_ Adol· 
pho Franco. 

PARECER 
.. N.0 332,. DE 1,65. 

. Da Coml11ão de Con•tltulsão e Juatlça, 
-- -Jiiré·o ·,r:oJeiO'ile l.t(êlo-,-S.ná4õ ii~• ·31, 

de 1964. 

· Relatar: Sr. Jeffenon de Aguiar·· 

A Comissão de Indústria e Comércio · solici
tou a audiência dos Ministros da Fazenda, da 
Indústria e do Comércio e da Justiça, sôbre 
projeto de lei que equiparei ao crime de con- · 
trabando ou desi:Omlnho. o deslocamento de 
café po,:a destino diferente do autorizado pelo 
Instituto. Bra.sll~iro do Café. · · .. 

. O Ministério do Fazendo opinou pela àpra
yoção do projeto, com ressalvas_. e restrlsões 
·da Diretorla das ,Rendas Aduaneiras aos artl· 
gos terceiro, quinto e sétimo, em face do que 
dispõem os orts. 630 e 633 do Nova Conso
lidação das Leis das Alfc5ndegas · e Mesàs de 
Rendas e art. 70 do Lei 3.244; de 14 .de agtJs
to de· 1957; 

O art. 630 da Nova Consolidação estabele· 
ce o competência dos lnspetores dos Alfdnde
gas e Admlni.stradares de Mesas de Rendas e 
o art. 633 do mesmo diploma regula o preces· 
so administrativo das apreensões. e multas. 

O art. 70 da Lei n.0 3.244, de 14 de àgôs
to de 1957 (Tarifas das Alfdndegas), também 
oduzldo na Informação da Diretorla das Ren
das Aduaneiros, não parece pertinente, porque 
se refere e se ajusta à apuração da regulari· 
dade do pegamento do lmpôsto s6bre merca
dorias, bens ou coisas procedentes do estran
geiro. 

, I 
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· O projeto · constitulr·s.:l·Ó em lei especial, 
com processo próprio na apuroçõo do crime e 
punição dos culpodos. ·Se determina, no art. 
s.o, que' as. ínfrações e · apreensões serão 
processadas mediante ato lavrado pelos fiscais 
do Instituto Brasileiro do Café, não !!Tlpede 
que outras agentes do poder público o façam, 
no falto ou omissão daqueles, que são, prefe· 
renclolmente Indicadas. Demais disso, em se 
,.trotando de crime,. o p~der de reprimi-lo é 
a,:;plo e lrrestrlto. ,.. ' .. , ' •' ' . 

··I. · ·•· .! . ,. I , , • , • • 

· Pelo exposto, o Comissão de Constituição e 
. Justiça opina . ~la aprovação do projeto, '.sob 
o ponto de vista jurídico e constiÍuelonal, rei· 
terando pronuncicimiínto, desde que nada se 
Inovou sôbre a , matérlá . anteriormente apre· 

~iada.. . , ,: .··, .. · .. :.·;; ...... :· 1 ·.: 

· , ~·sala das Comissões, ? de. abril de 1965. -
.Àiay:lo de Carvalho Filho; ·Presidente · even· 
tuol - JeHenon de Aguiar, Relator ·- Ruy 
Camelra - Argemlra 'de Flguelrtdo - Jo1a• 
phot Marinho.,.- Ant6nio Bolblno - Herlbal· 
do· VIeira ..:.... Edmundo Levl. · 

. ' ' 
PARECER. 

N.0 333t.DE 1965 

Do Coml .. io de Ccinttitul~ão e· Ju•· 
tiça, a6bre o Oficio n. 0 209~P(21; de 
20 de mola dt 1958, enviando é:6pla 
de • · oc6rdia da Recuno Eatraarcllnirlo 
n.0 19;157, de Mina•··Geral•, Julgado o 
26·9·52 · Unccinatltuclonal o Decrtto n',o 
1.076, de, 1944), 
. ' •, 

Relator: Sr. Jefftnon de Aguiar 
'· ' .. ' ' . . 

O Supremo Tribunal Federal declarou .a ln· 
' 'constitucionalidade da lei mineira que criou 

.tributação sóbre o .açúcar - Decreto n.0 

1.076, de 31 de março de 1944 -, em acór· 
dêio undnime proferido no Recurso Extroordl· 
nório n.0 19.157, na sessão realizada em 26 
de setembro de 1952, 

Na época vigorava o Decreto Federal n. 0 

.22.789, que tributara o açúcar. 
O Tribunal de Justiça de Minas · Gerais 

acolhera o mesma · taxa, porque havia coln· 
cidêncla e simultaneidade de tributação fe· 
dera) e estadual, com a prevalência da que 
fôra atribuída ao Instituto do Açúcar e da 
Álcool. 

Em conseqüência, a Comissão de Constl· 
tuiçêio e Justiça opina pela aprovação do se-
guinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.0 34, DE 1965 . 

, 

Art. 1. 0 - ~ suspensa a execução da 
Decreto n.0 1.07 6, de 31 de março de I 944, 
e tabela ·c:mexa, na parte · que criou tributa· 
ção sObre o açúcar, por ter sido julgado ln· 
constitucional, por decisão • definitiva do Su· 
premo Tribunal Federal !Recurso· Extraordlnó-
rio n.0 '19.'1571.' . . 

Art. 2. 0 - Esta Resolução entra ró ·em· vi· 
gor na data dei ' sua publicaÇão, revogâd~s as 
disposições em contrórlo. · · ' 

Sala' das Comissões, 9 de abril ·de '1965. 
...:...: Aloyalo · de Corvaiho, Pre:ldcntc'·eventuol 
- JeHeiloil de Aguiar, 'Relator ·~ Argemlra 
de Flguelrtdo ';...-;;Eurico · Rezende -' Joaophot 
Marinho - Meneaea Plmentel. · 1 

PARECER 

N.•; 334, DE 196.5 , ' , 

Reclaçáo final do Pra)eta de Lei do 
Senado n.0 . 175, de 1963 •.. 

' . ' . ' " " ' '' 

Relator: Sr. Walfredo Gurgel ,I ' 

A Comlss.ão apresenta a redação fh.jaJ cio 
Projetb de Lei do Senado n.0 175, .. de''l963, 
que dispÕe s6bre a conta~em de tempa de 
SerViÇ0

1 
dOS . ServidoreS; públiCOS reqUISifadOS I pe• 

'las Saciedades de Economia Mista, e dó ou-
tras' providências:· . · · 

Sala 'das Sessões, em 22 .de abril de 1965. 
• .- Ant6nio Cario•; Presrd~ntê ._ , Walfredo 
Gurgel, Relator ·.:..:. Edmundo Levl. · ' · 

' ' •. ' '' ' ' . : ' '~ ' .: . : ' . ' ' ; . 
. ANEXO .AO PARECER, 

'' ' ' ' 

N.0 334,. DE 1965. 

Redação final do Pra)eto de Lei do 
Senado n.0 175, de 1963,· que diapãa 
a6bre o contagem de 'tampo da ' aervi~o 
dai aervidorea 'público• requlaltodoa pela• 
Socledadea de Economia Miata, e dá ou· 
trai providências, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os· servidores públicos da ad
ministração centralizada ou autórqulca do 
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Poder Executivo Federal que estejam em efe
tivo .. serviço nas Sociedades de Economia Mis
ta' há mais de 5 (cinco) anos, na condição 
de requisitados; contarão, para. efeito de es
tabilidade na emprêsa, o tempo de· serviço 
prestado à repartição de origem. 

' · § 1.0 __; A aquisição de estabilidade, 
nos têrmos dêste' artigo, dependerá· de reque• 
rimento do interessado, a ser encaminhado, 
dentro de 90 (noventa) dias, à dlreção da 
emprêsa. · · ' 

. § 2.0 - Trinta dias antes de comple· 
tado o te111po para aquisição de estabilidade, 
ficará . o ' interessado. obrhilada o fazer decla
ração expressa. de_ oPÇão pelo cargo que de
sejar, para efeito de desocumulação. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
dato de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. ·. · 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da &mal: 

O expediente lido vai à publicação. 

Sõbre a. mesa requeriment~. de lnformaçõ~s 
que vai ser lido pelo I. 0-S~crétório. ' ' 

' ' . ' . 

~ lida . o seguinte: · 

REQUERIMENTO 

N.0 134, DE 1965 

Requeremos· à Mesa; nas· têrmas do Regi
mento Interno, 'depois de ouvido o Plenário, 
sejam solicitadas da Ministério ·do Fazenda as 
seguintes Informações:. 

1 . : Estão . senda tomadas as, providências ne
cessárias para a melhoria das condições de 
mecanização eletrõnlca na filial do Banco do 
Brasil sediada na· cidade do Recife? Em casa 
afirmativo, quais são essas providências? ... 

2. Não é exato que :tudo indico e aconselha 
a Instalação, ·nessa filial, do Departamento de 
Mecanização e Telecomunicações CDEMETl, 
relativo ao Nordeste? 

Juatifi~ação 

A filial do Banco do Brasil no Recife é a 
terceira em movimento na Pais e, canseqüen· 
temente, o terceira em renda. Essa situação 
se explica pelo conJunto de circunstâncias que 

.contribuem para que a capital de Pernambu
co funcione como verdadeira 'capital do Nor
deste. 

Apesar disso, suas· condições de mecaniza-. 
ção eletrõnlca deixam muito a desejar, não 
estando . à altura. da lmport6ncla da filial. 
Não vemos motivos para que essa .. precarie
dade continue; de modo que êste .. Requeri
mento é mais um. apêlo do que uma solicita-
ção de esclarecimentos~ · , 

De outro lodo, o Banco do Brasil está ins
talando um ·nÔvo · Depait~mento :, ;:...:;- o 
DEMET - de 'mecanizaÇão ·e telecomunica
. ções, com caracteristicas regionais. Parece 
mais do que evidente. que o setor do .Nordeste 
deve ter por sede.: exatamente a .filial do Reei· 
fe. ~ o que todos esperamos, ·confiando ·no• ele· 
vado. critério ,das autoridades responsáveis·: por 
essa_ inovação, p_or .todos os títulos. ei"!gióvel. 

Sa_io das Sessões, em 22 de abril de 1965. 
- 'Joaé Ermirio de Mora11. • ., 

O SR. PRESIDENTE . INoguelro · da Gama): 

O requerimen~ que acaba de ser lido não 
depende. de_ discussão, nem de deliberação do 
Plenária. Será, depois . de .·publicado, despa-
:chodo. pela Presidência. ' . 

· A Presidência d_eferiu, hoje, os seguintes 
requerimentos de,. Informações, apresentados 
na_ sessão de 20,. do c~rre~te pelo Sr. Senador 
Vasconcellos Tõrres: 

- n.0 126, ao Ministério do Educação e 
Cultura (Universidade ·Federal do Esta
do do Rio de Janeiro); 

- n.0 127, ao Sr._ Ministra dos Relações 
Exteriores Csôbrê a 11 Reunião EXtraordi
nória de Chanceleres da Organização 
dos Estados Americanos); . 

- n.0 128, ao , s·r. Ministro do Educ-ação e 
Cultura (sõbre o prédio do Faculdade de 
Medicina da Universidade Federal do Es
tado do Rio. de Janeiro); 

- n.0 129,. ào Sr. Ministro do Agricultura 
(sôbre relatório. do Agência Regional de 
Recursos Naturais Renováveis, do Estado 
do Rio de Janeiro); 

- n.0 130, ao Sr. Ministro do Agricultu
ra, sôbre o Serviço de 
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- n. 0 131, ao Sr. Ministro da Agricultura, 
sôbre o Parque Nacional da Serro dos 
Órgãos; 

· - n.o 132, .ao Sr. Ministro da Indústria e 
da Comércio, sôbre o pagamento do au
mento concedido aos operários "avais 
CPauaa.) 

Há aradores inscritos. 
'Tem a palavra a nobre Senador Cattete Pi- · 

nhelra. 

O SR. CATTETE PINHEIRO: 
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No decorrer da semana que passou visitei, 
no cumprimento do dever que se nos Impõe 
como representantes do povo, alguns dos 
Municípios do Pará. 

·De volto, Impressionado com o dramci vi
vido pelas populações do Interior da Ama
zônia, e preocupada em trazer ·a esta Casa 
uma palavra de opêlo ao Govêrno da Repú
blica em favor dos meus caestaduanas e dos 
nossos patrlcios daquela região, venho en
contrar, nas páginas de "0 Cruzeiro", . um 
artigo de Rachel de Queiroz, que senti ser 
a melhor tradução do que vi, do que ouvi, 
do que encontrei entre os coestaduanos que 
visitei. Por esse razão, Sr. Presidente, ini
ciarei meu pronunciamento, · enriquecê-Ic-ei, 
direi mesmo, o tornarei discurso, trazendo 
para esta Casa as palavras da escritora pa
tricia no seu artigo "Primeiro Aniversário", 
pais tem êle a Insuspeição e tôda a sensibi
lidade dessa grande mulher brasileira que é 
Rache! de QueirÕz. Começarei, pais, repe-

• tl.ndo suas palavras. Diz a admirável colu-
nista: 

"O que me dá melancolia, agora que 
mais uma vez me Interno Brasil aden
tro, é o terrível,' o Insolúvel problema 
que representa para ·. o Govêmo trazer, 
para êste Brasil paupérrimo e bárbaro 
de Norte e Nordeste, um mlnlmo de cl-• 
vilização e de condições humanas de 
vida. 

Aqui no Ceará, como no Amapá, como 
no Pará, por onde andei recentemente, 
o povo de Interior adentro pràtlcamen
te não conhece govêrno. 

Não conhecia antes, não conhece ainda. 
L.á na Amazônia é a selva, são as 
águas, é a Insalubridade, as distâncias, 
a pobreza da terra de plantar, a rus
ticidade extrema da população e o 
própria número reduzido dessa popula
ção, posta a enfrentar a natureza sel
vagem e a terra Imensa . 

Como na Amazônia, tôda obra de go
vêrno tem que começar da estaca zero. 
O povo não sabe ler, não sabe plan
tar, não sabe criar, não sabe poupar. 
Àqul não se chegou ainda sequer à ci
vilização do arado, que a Europa usa 
há milênlos. Planta-se a terra coma o 
índio: um buraco no chão duro; aonde 
se joga ·a· semente." 

Depois de fazer considerações sôbre a es
cassez de gêneros alimentícios - que tam
bém encontrei no Estado do Pará, onde falta 
o café - êste tão falado café que continua 
sendo contrabandeado, apesar de tôdas as 
medidas que se · afirma terem sido tomadas 
pelo Govêrno revolucionário -, onde falta 
o açúcar, e também o arroz, e o feijão, 
como no Nordeste, diz Rache! de Queiroz: 

"Como fazer para o Govêrno abaste
cer de feijão esta zona, enquanto se 
espera a. sofra novo? Poro fazer o fei
jão chegor mesmo sertão adentro, onde 

nem há ruas nem estrados? 

Dlr-se-6 que isto são ·mesquinharias e 
que o Govêrno se empenha na solu
ção de problemas realmente gigantes
cos. Pois é. E dai mesmo vem a mi
. nha melancolia. Penso nas cidades 
grandes, nas fábricas de automóveis, 
nas refinarias de petróleo, na frota 
aéreo, nos navios de guerra, essas 
coisas gigantes e caras. Do outro lado 
um saco de feijão." 

O Sr. Lobão da Silveira: 

Permite V. Ex.0 um aparte? (Assentimen
to do orador.) O Estado do Pará está Im
portando tomate, fel jão, batata e outros gê-

~ 
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neros de, consumo do Estado do Poronó e ex· 
portando os locomotivas e os trilhos poro o 
Estoi:!o do Ceará . · 

O SR. CATTETE PINHEIRO: 

Agradeço o aparte de V. Ex.0 , nobre Se
nador Lobão do Silveira. 

E diria, continuando com os palavras mag-
níficos de .Rachei de ,Queiroz: 

· "Esta pobreza irremediável, esta triste· 
zo. Fome mesmo, fome sem literatura. 
Viver do mão paro o baco - e s6 quon· 
do o mão tem o que· levar à bôca, No 
Amazônia é o mesmo coisa, ou piar, 
porque ainda tem as doenças. Aquela 

· ·· · falto de solução. Os 'homens do Govâr· 
no parecem doidos, trabalhando, lutan· 

. do, brigando, dando tudo. Ah, como é di· 
fícil. 

Sim, êste primeiro aniversário do Revo· 
lução, com os nossos sonhos políticos sa· 
tisfeitos, com os melhores homens man· 
dando, e assim mesmo tudo tàó diston~· 
te, A vontade que o· gente tem é de se 
sentar no chão e começar o chorar." 

Não seria esta, Sr. Presidente, a nossa ati· 
tude, Não temos por que sentar no chão, 
nao' te;,os Pc>r · que chorar. Rache I de Quei· 
roi, certamente, co,;,, suo sensibilidade de mu· 
lher, encontraria no pranto um pouco de le· · 
nltiva poro suo melancolia • Mos, poro as ho· 
m~ns do Amazônia, pára oqu61es que sofrem 
e sofrem tanto, o drama nãci é para chorar, 
não é para sentar. ~ paro ficar de pé e lutar. 
·Lutar enquanto tivermos fôrças, ·porque o que 
acontece conosco' é estranho: arrancoram os 
trilhos do Estrado de Ferro Bragança, como 
disse o Senador Lobão do Silveira, ar· 
roncaram os trilhos, e, como que numa ânsia 
Incontida, num desejo Insatisfeito de tudo ar· 
roncar, de tudo fazer desaparecer, com os 
trilhos se foram (e até jó fiz referência nesta 
Casal as estações de radiotelegrafia e de fa· 
nlo, arrancados de tôdas os cidades onde es· 
tovom colocadas ao longo do ferrovia . 

O Sr. Edmundo Levi: 

Permite V. Ex.0 um aparte? 

· O SR. CATTETE PINHEIRO: 
. ' , I . , 

Com muito prazer. 

·o Sr. Edmundo Levl: 

Nobre Sen'odor Cottete . Pinheirc;1, e•so fiÁ· 
rio que se abateu sôbre,a. ·Amazônia não· se 
traduz apenas no arrancar dos trilhos da Es· 
trodo de Fe'rro Bragança; Tci~bém os Unhas 
de novegaçã~ estão desci~ recendo~ v .. Ex. o 
sobe que os' maiores difléuldades são encon· 
tradas, hoje, ·paro que· as populações do Ama.' 
zonas, do Acre; de Rio B rancei e Rondônia 
possam ter ligações. mais. Í'Ópidas COm . OS Ca• 
pitols do Sul. O Í.loyd Brasileiro jó não vai o 
Monous, e os navios da SNA, que fazem . os . 
linhos · regulares; não ótendem às necessldo· 
des do Ainozônlo: Poro cúmulo da situação 
triste que reina naquela região, o austero Go
vêrno que aí estó resolveu acabar ·com ·a 
PANAIR, que era a única einprasa que, na 
realidade, prestava serVIços à Amazônia. Mais 
do 'que Isso: entendem, agora, de desmorali
zar definitivomen'te todos os homens que, de 
qualquer · maneira, · trabolhorâm, ' trabalham, 
realizaram óu pretendem 'realizar alguma 
coisa em benetr cio do Amoz6nio. 

O· SR •. CATTETE PINHEIRO: 

d aparte de v. Ex.0, nobre· Senador Ed
mundo Levi, antecipa, de certo formo, consi
derações ·que ·pretendo fazer o respeito do 
problema que V. Ex.0 acabo de niferir. 

Dizia eu, Sr. . Presidente, arrancoram os 
trilhos, arrancoram. os aparelhos de telegrafia, 
arrancoram os .postes, .arrancoram os dormen. 
tes, cerraram os dormentes e transformaram 
em lenho poro ser queimado ·nos últimos lo. 
'c~motivos que .pQSs(irom s6bre aquêles trilhos, 
poro juntarem tudo e tudo carregarem paro 
tomar destino que ainda precisá ser melhor 
esclarecido. 

Mos o que está cindo acontecendo repete 
fotos como oquêle jó relatado, dos locomoti· 
vos que tinham sido destinados ao Poró, no 
Govêrno do Sr. Jónio Quadros, e foram desvio
dos logo após o renúncia de S. Ex.o pelos 
mesmos elementos que agora conseguiram a 

do 
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roncados são transportados para o Estado do se referiu o nobre Senador Edmundo Levi, 
Ceará. E assim se procura extinguir total- está-se dando agora ao .luxo de escolher -
mente, até mesmo a lembrança, na regi3o, 
daquela. época em que teve na ferrovia o ele· 
mente propulsor de seu desenvolvimento. 

O Sr. José Ermirio: 

Permite V. Ex. a um aparte? CA11ontlmento 
do orador.). Ouvindo o discurso de S. Ex.0 , 

· verifica-se . que a Pais não tem observado 
realmente um plano i:le ação construtivo. 

~ o caso da Estrada de. Ferro Bragança, 
uma região, segundo ouço falar, multo fértil, 
de grandes possibilidades. Se não se desen
volveu mais, foi por falta de providências do 
Govêrno no sentido de orientar a prod1.1ção 
agrlcola e, talvez, a ind1.1strlal. ~aderia, assim, 
ocupar uma posição definida naquele Estado. 
Entretanto, ·isto não se passa sàmente no seu 
Estado - em todos. os Estados do Brasil, e 
princip.almente do Nordeste, isto está aconte
cendo. Acabo de chegar de Recife, onde um 
quilo de tomate está custando mil e duzentos 
cruzeiros. Todas êsses problemas têm sido 
acentuados por melo de portarias, de papéis, 
que importam .em . quantias incomensuráveis 
que nada rendem e produzem • No caso de 
uma estrada de ferro como a de Bragança, 
em l1.1gar de fechá-la - porque construir uma 
estrada de ferro hoje envolve uma fortuna 
- era o · caso de e'studar profundámente a 
região e. dar solução adequada, para que pu
desse sobreviver e progredir dentro de seu 
Estado. Prçblemas como êste ·são · muitos no 
Pais, e precisam ser estudados, a fim de que 
não ocorram fatos' como êsse ocorrido na sua 
região. 

O SR. CATTETE PINHEIRO: 

Agradeço a colaboração de V. Ex. 0 • 

Dir-se-6, talvez, Sr. Presidente, que falar 
sôbre a Bragan;a é saudosismo, regionalismo, 
o que quer que seja que traduza êsse mesmo 
sentimento. Mas não é, Sr. Presidente. ~ que 
nós estamos sentindo· que para a Amazônia 
não hei, no momento, um olhar complacente 
ao menos. Se assim foi com a B1·aganço, o 
Serviço de Navegação do Amozônio, o que 

numa região pobre, paupérrima, em certo sen
tido - quais aquêles portos cujas escalas pas
sam oferecer rentabilidade a um serviço de 
navegaÇão que s6 existe, s6 pode sobreviver 
justificadamente, pela exata função de servir 
à maior rêde fluvial do mundo. 

Enquanto por lá existiu - é lamentável 
referir, Sr. Presidente - uma companhia es
trangeira, uma companhia ingiêsa, esta se 
dava ao luxo de ter dias e horas certos para 
partida de seus navios. E, depois da naciona
lização dessa companhia, seus atuais dlrigen· 
tes querem dar-se ao luxo inverso ·de preten· 
der escolher na Amazônia portos que dêem 
alto rentabilidade a um ·serviço altamente de· 
ficitária para esta Nação, par fôrça, principal
mente - não hesito em dizer -, da deso
rientação que tem cercado as suas adminis
trações. 

Assim está acontecendo com relação à na
vegação fluvial. Depois nos tiraram a Panalr 
do Brasil, fulminaram o Panair do Brasil, 
porque esta devia ao Banco do Brasil um pou
quinho mais do que a VARIG. A YARIG pa
rece ·que deve ao Banco do Brasil um pouco 
meno~ que a Panalr. Mas · isso ocorreu à 
Panair para atender, até prova. em contrário, 
aos interês·ses de um grupo econômlca ou de 
um· grupo qualquer interessada no seu desa
parecimento. Esqueceram que a Panai r, com 
todos os seus males que pudessem ser apon
tados, não os tinha maiores do que algumas 
de suas congêneres. · E ainda mais: a Panal r 
representava, no sentido pioneiro de suas li
nhas para a Região Amazônica, um susten
táculo de sua própria vida e de Sl.lo economia. 
Suprimiram a Panair do Brasil, deixando a 
Amazônia sem transporte aéreo. 

A Cruzeiro do Sul vem operando a título 
precário, em algumas linhos, servindo apenas 
a algumas cidades. Tive ocasião de viajar 
num avião daquela emprêsa e verificar que, 
por fôrça das circunstâncias e do fracasso do 
transporte fluvial, suas aeronaves na linha 
amazônica se transformam, às vêzes, em 
paus-de·crora (para usar o têrmo da 
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época), a fim de serem atendidos, em certos 
lugares, aquêles que pressionam para obter 
t(ansporte. 

Houve alguém que me falou, comentando 
o fato: "Senador, isto é para servir à Ama
zônia! Se êsses homens não viajassem agora, 
teriam enormes prejuízos por não poderem 
sair de uma localidade como esta, onde há 
dificuldades muita grandes de transporte," 

Respondi: "Não pense que eu, como Se
nador pelo Pará, Iria ao Senado fazer comen
tários outros que não os de louvar a dedica
ção daqueles que demonstram tão grande 
compreensão para com o drama que .vive a 
nossa gente." 

Ainda mais, Sr. Presidente, as companhias 
distribuidoras de petróleo que têm a seu 
cargo o abastecimento de querosene, gasolina, 
de óleo lubrificante, na Amazônia, para os 
aviões decretaram também a sua delenda 
Amazônia: resolveram não mais abastecer o 
aeroporto de Santarém, aeroporto êsse que 
oferece a única alternativa para o vôo Belém
Manaus, que é feito com um mínimo de se
gurança. No dia 1 O, essas compannias, su
màriamente, se retiraram do aeroporto de San
tarém, alegando prejuízo .nos preços estabe
lecidos para seus fornecimentos. 

E essas companhias de petróleo justificam 
a sua retirada pelo prejuízo que alegam de
corrente dei ato do Conselho Nacional da Pe
tróleo, que se recusaria a estabelecer os preços 
reais de custo na . Região Amazônica . 

Por que então a luta dessas compannlas 
contra a distribuição; pela PETROBRÁS, dos 
produtos derivados do petróleo? Se elas saem 
da Amazônia, me parece que o caminho é 
também sair do Brasil e deixar que a PE
TROBRÁS, como organização nacional, vá ter, 
na Amazônia, os alegadas prejuízos, que ll·ui'' 
caberiam, se verdadeiros, para servir a uma 
região que é também parte desta imenso Na
ção! 

Sr. Presidente, foram estas algumas obser
vações que me foi dado anatar, no que diz 
respeito ao transporte na Amazônia. Se não 
temos transporte, não teremos abastecimento. 
E se não temos abastecimento, temos fome, 
como diz Rache! de Queiroz. Os preços, na 

região, são os mais elevados. Hó falta de 
quase tudo que é essencial ao abastecimento, 
à alimentação da nossa gente. E se assim é 
o Paró, Imaginemos o que será o Acre, a que_ 
seró Rio Branco, numa situação multo pior, 
numa distância multo maior e, conseqüente
mente, num abandona multo. mais terrlvel! ... 

Julguei, portanto, que não poderia deixar, 
em voltando a esta Casa, dêsse pequena · pe
ríodo de visitas ao meu Estada, de trazer 
aqui o apêlo, que desta Tribuna renovo, para 
que as altos podêres do República .olhem um 
pouco para a AmazÔnia. Consideram-na uma 
região onde vivem somente cêrca de dois mi
lhões de brasileiras, mas dois milhões de bra
sileiros que ocupam aquela .. vastidão territo
rial, que representa mais da metade da órea 
nacional! 

Não faz multa tempo, um dos. técnicos que 
vivem no Rio de Janeiro, que vivem. no os
falto, como dizemos no comum, que não co
nhecem o Amazônia, não conhecem o Norte, 
respondeu a uma .. ,Indagação que lhe fiz, 
desta maneiro: "Senador, o Amoz6nla ainda 
não tem vez. Temos que cuidar é do Nor
deste, onde dezoito milhões de brasileiros nos 
ameaçam com , uma revolução social!" 

O único argumento désse "técnico"· não era 
de economista, era o do mêdo, argumento da 
defesa dos seus privilégios',· Dizia· êfe: "Não 
pensamos na Amazônia porque os nordesti
nos nos ameaçam com uma revolução social." 

O Sr. Edmundo LIYI: 

Permite V. Ex.0 um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO: 

Pois não, 

O Sr. Edmundo LIYI: 

~sse técnico, realmente é do asfalto, como 
disse V. Ex.0 , parque se êle examinasse o as
pecto amazõnlco, ·na palsag~m brasileira, êle 
compreenderia que . os dois milhões de habi
tantes perdidos naquela selva Imensa são os 
que sustentam o presenÇa do Brasil e que jus
tificam que o Amazônia continue sob a so
berania brasileiro. Apreciando, apenas, o as
pecto humano e justo do ameaço de uma re-
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volução social no Nordeste, i!le desconhece, 
entretanto, urna ameaço talvez multo molar 
e que pesa sôbre a Amazônia: a sua Interna
cionalização, ou seja, o desapropriação inter· · 
nacional s~b a argume'ntação de, que elo não 
estaria sendo utilizada convenientemente ·pelo· 
próprio Brasil, detentor de· ·sua soberÕnlo; 

O SR. CATTE'I:I PINHEIRO:. 

··Diria mols,· n'obre Senador ·Edmundo Levi: 
somos, realmente, apenas cêrca de 2 milhões 
de brâsilelrds 'pe~dldos' naquela vastidão, mas 
as Alfôndegas 'do Paró' e do' ~ma zonas arre· 
cedam 'i! entregam oCI Te5auro''Naclânal maio~ 

. ' ' : .-. . ' ! ' . ' . . ' . ' ' ~ ' 
res somas do que aquelas' que 'despende o Gci-
vàrno naqueles nossos Estados ; 

,::•i:. ·I 

O Sr. Edmundo Ltvl: : ...... 1 •• • i. 

Permito' V. Ex.0 que eu présté um escla· 
reclmentéi ;o· · '',I •·, .,ol 

~-- 1 -;; 

.. , O SR. CATTETI PIH.HIIRO:,. 

Não estamos nem sendo onerosos à Noção. 
Estamos,' com o nosso· trabalho, pagando trl~ 
butos, fmpostcis ' que somam· lmportlincla sü
perior à despendida 'pela Gavêrno da Repúbli'" 
ca na Pà'ró · e · na Amazonas, devemos ·repetir, 
proclamar. . . 

., 
O . Sr. Edmundo· Levl: . 

i'\' 

'Permita V. 'Ex.0 que··'· esclareça .. Se não 
àpresentomas. malar· c:antrlbulção ao Tesouro 
Nacional é porque o Ministério da Fazenda 
não aparelha .devldam~nte ~uos'' repgrtlçSes. 
Há poucos dias, estive em Manaus e soube' da 
apreensão, no A~roporta. de Manaus, de, vl~te 
e nove quilos de 'ilur~, trazidos d~"'sciiitarém, 
em aviões que 16 chegam a pretexto· de levar 
assistência a Missões e . outros coisas. que. exis· 
tem na região. No reàlldade; 'sso cant~abon· 
distas ·de oura ' qÚe operam· na Amazônia . 
Houvesse fiscalização e estivessem as reparti· 
ções fazendórlas do União · devidamente apa· 
relhadas; nossa contribuição para o erórla 
seria canslderóvel. · 

O SR. CATTETE PINHEIRO: 

Ainda mais: se se pretender adorar o las
tra-aura· poro valorização ·~o I cruzeiro,· basta a 

exploração das rnlnas de ouro do Tapajós para 
darmos ao Pais todo o lastra-ouro necessório· 
à valorização da nossa moeda. 

Não é absolutamente o pequeno· ·número, a 
menor produção,· a nenhuma lndustrlallzaçãa 
que justificaria raclocfnlos tão severos e 
amargas com relação à região que aqui 
temos · a honrei ·· de representar. O que 
pedlmasF ·.Sr. · Presidente," neste · momento, 
é que o Govêrno do · República olhe · Um 
pouco· ·poro' oqúêles dois. milhões de brasilel· 
ros é convença-se de que tem sido avaro paro 
conosco. Sá nas tem tirado;• s6 tem• levado o 
que é ·nossa. ·Que nos dê, também; um pouco· 
de ajuda, um pouco de assistência· técnica, um 
pouca .de financiamento. Dê:nos o dinheiro 
necessórlo, para ,a construção• das -hldrelétrl· 
cos de .Curu6·Una e ~Paredão, pàra éleinon.s
trarmos que ·temos capacidade , para, indus
trlall:z:ar as . fibras que. a Amazônia produz, 
tornando. a Brasil auto-suficiente , com , relação 
à. produção de. sacaria. e de. tudo aquilo que 
depende da juta .e da.· malva; teremos . capaci· 
dade ,. para industrializar a· pimenta-da-reino, 
que nos tornou·. auto-suficientes nesse ·,setar. 

.-.-.Lembramos. que :houve· época em,,que 'a 
borracha da Amazlinla foi sustentócula . desta 
Nação. Se a Amazônia.é,hoje,aquêle suposta 
vagão; vazia a que se foi referência, podemos 
dizer·, que. houve época ·em . que. a · locomotivo 
brasileira Ao! .altamente suprida· pelo cambus• 
tivel.,que a. região produziu .... 

Na decorrer da última··. guerra, , quando ·a 
Democracia estêve ,ameaçada no. mundo, para 
onde. correram? P,aro. a Amaz6nla. ·Foi 16. que 
tombaram no campo de 'luta, .de .uma luta que 
era , pela .. democracia,. -centenas de ·nordestinos, 
centenas de brasileiros. ,J:IOra abastecerem de 
borracha as Nações Unidas, pela Democracia, 
Devemos, ao menos, :honrar .. a me~6ria da· 
queles homens vitimadas pelas doenças e pela 
miséria para. salvaguardar a Democracia no 
mundo. 

' Temos, portanto, multa coisa a que 'referir, 
muitos fatos a apontar, multas realizações a 
reconhecer · com relação à pobre gente da 
Amazônia. Para Isto vim a esta tribuna. E 
oo ·mesmo tempo· que o pela aos podêres com
petentes da Repúblico, para que encarem os 
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problemas do Amazônia com o .seriedade e a 
eqüidade que se. Impõem; reitero a afirma· 
tiv'a feita cqueles que no Pará conversaram 
. comigo, tão amarga e melancolicamente, que 
eu, como êles, ainda não perdi as. esperanças. 
Não vamos chorar, .masJutor., Lutando ,é. que 
haveremos . de .. vencer um dia, para construir 
um Brasil unido e forte. (Multo bem! .. Multo 
bem.! P!'llllaa,), .. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gàmo): 

Contlnuà o ·hora ·do expediérite·. 'Tem a 
palavra. o. nobre ·Senador Edmundo Levi, 

O SR. EDMUNDO LEVI: ,· ;t,,• 

Sr. Presidente, Srs, Senadores,· o ilustre· Se
nador. Cattete Pinheiro acaba de. trazer o 
c:to Cosa, quase que na · p~lavra "do .. clíniéo 
que é, um diagnóstico dos . sofrimentos e. dos 
misérias que ofligeh, 'ci:, R~~ião · Árnazônlco. 

Neste . instante, : retraçando r .• de ··.certa · ma· 
nelra as considerações.:. do. Ilustre represen
tante paraense, querà, transmitir .um apêlo 
que acabo· de receber .do .CapitaL do. meu . Es· 
todo. .. · ., · · ·· · 
• •., A. Região.• Amozônicao .em verdade, é .. uma 
. região olhado ·como , enteada, como parte. es
púrio do ... Brosil, porque tudo que se refere . à 
vasto planlcle é sempre .. tratado . com des
prêzo,. com procrostlnação1 com desldia; com 
deslnterêsse. .. , 
, Quando se cassou a permissão, da PANA IR 

para voar. através dos céus do Brasil, não se 
considerou o, tremendo prejulzo e as :terrlvels 
dificuldades que·· adviriam.· ·para as ... gentes 
arnazônlcas •. :Apenas: se .:vislumbrou, se · execu
tou.- segundo. se sabe e todas proclamam . ..,... 
um .único· objetivo: o destruição: de um grupo 
poro que sobrevivesse, absoluto, outro.· 

Trago agora UI)'! opêlo da .. minha, terra: 116. 
mais de dais anos os. populações do Amazo
nas lutam pelo instalação· de uma estação de 
1Y, Entretanto, .. todos ·os.· requerimentos, to
dos os, pedidos, todos os apelos têm caldo no 
esquecimento, .atirados ao , mais completo 
abandono, 

Recebo, agora, um ofrcio do Clube dos Lo
jistas, porque o Instalação de uma estação de 
1Y no Amazonas não tem. C! finalidade, ape
nas, de proporcionar diversão, mos, sobretudo, 

o de educar, .. Através de umci .estação. po
, tente, os , populações :das cidades mais próxl· 
mos da Capital· poderão muito aprender sôbre 
h óbitos de. higiene, de profilaxia e, prlnciJlC!I· . 
mente, .de agricultura~. 

··O Clube dos 'Lojistas de Mcinaus endereçou~ 
me o seguinte carta i"l: . 

"CLUBE DE DIRETORES LOJISTAS DE 
MANAUS .. 

·· 'Rua' Marechal' DeoCfciro n.0 22;''2.o an-
1' dor -..:. Sola 202. 

" 1''1''; 'ti 

•• 1 • Of. CD!..M --:- ó5/43. ' ... :, 

Manaus, 24 de fevereiro de '1965;' 
'. 

hm.0 Sr. 

. Senador Edmundo Levl 

· · ~nádo Fld~raJ · . ··) 

Bra1illa - D. F •. 

Excererltís~tm~ Senho~: 
'I' ' I 

1
1; I 

'O Clube de Di retores l.ojistas ele Manaus, 
órgão que congrega a maioria: do comér

. cio lojista desta cidade, contando .. com o 
espírita .de. colaboração. que V.:Ex.~ sem
pre.,dfspensou. ao ,seu Povo,.vem:mul res-

. peitoso"lne~:~te_ ~!!":Presença. de, V. :Ex. !I, pelo 
,seu . Presidente infra-assinado, expor e so
licito r o seguinte: 

H6 , mais ... de., dois anos , que .. · iste: Clube, 
. juntamente cam outras organizações clas
sistas patronais, .vem· lutando para con
seguir , seja Instalada nesta. ,capitaL uma 
estação de. televisão, a. exemplo" de ou-

. tros .. capitais que, graças ao trabalho de 
'' : .• •,.' I . ,. ' ' ' • L• '·'' 

seus representantes .. nas duas ... Casas do 
Congresso Nocional, obtiveram 'mãis is
te confôrto ,.da otual civilização para as 

. suas comunidades. 

Por outra ladÔ, sabemos que· duas em
prêsos, uma regional e outra de llmbito 

. nocional, a Rádio Rio Mar Ltcla. e os 
Diórlos, R6dios e 1Y Associados, estão 
deveras Interessadas e lutando paro 
conseguirem os "canais" paro a futura 
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Acontece que, apesar dos esforços dêste 
Clube e da luta . dessas duas emprêsas, o 
CONTEL - Conselho Nacional de Tele· 
comunicações até a presente data não se 
designou deliberar a respeita, privando 
nossa cidade, o nosso povo, .dêste bene· 
ffcio da modernÇJ educação, apesar de 
ambas as emprêsas estarem em condi· 
ções financeiras para o empreendimento. 

Assim sendo, êste Clube, co~fiante no 
trabalho e atenção especial que sempre 
dispensou· V. Ex.0 à nossa terrá, solicita 
a vossa valiosa e indispensóvel ajuda 
junto ao CONTEL e a ·quem de direito, 
no sentida de que Ma naus . venha ganhar 
o "canal" desejado por uma ou outra 
· emprêsa Interessada. 

Para tanto, torna-se necessório que o 
CONTEL publique o .Edital de concorrén· 
ela póbllca para a exploração do "ca
nal", atendendo assim às solicitações re· 
queridas pelas emprésas citadas, senda 
êste o motiva primordial do presente ex· 
pedlente e razão da opala dêste Clube a 
v. Ex.0 .' 

· • · Outrossim, necessórlo se torna· esclarecer 
'para govérno de V. Ex.0 , que 6ste Clube, 
pelos seus assaciados, oferece todo o 
opala· necessórlo para a · concretização 
dAsse velho sonho de todos os amazo· 
nenses. 

Certó. da·· pr~~tlmasa atenção de V. Ex. 0 

para ·o;· assunto· em :tela;' desde jó, êste 
· · · Clube apresenta os seus melhores agro· 

'declmentos e protestos da. mais alto es· 
tlma e elevada consideração, 

'Atenciosas saudações. ·::..:.... o) Cli111ilton 
' Braga; Presidente;'' 

Como vê o ·Senado,. Sr. Presidente, o Ama
zonas pleiteia . apenas Igualdade de tratamen· 
to. Quer proporcionar às suas populações, não 
apenas um entretenimento, mas um ver cu lo 
mo is atuallzado, de malar penetração ·de edu
cação. 

Ao transmitir êste apêlo do Ciubé dos Lojis· 
tas ao CONTEL, por · int11rmédio desta Cosa, 
espero que aquela Organização, crloda para 

controlar tois serviços, não demore mols: dê 
afinal à luz, vamos dlxer assim, o edital téio 
reclamado. 

Sr. Presidente, peço à Mesa que faça che
gar .ao CONTEL êste apc'!lo, acompanhado da 
corta, cuja entrega faço neste momento, para 
que se lhe dll o destino requerido e a atenção 
devida. 

Era o que tinha a dizer. (Muito be111! Multo 
belll!) 

O SR, PRESIDENTE !Nogueira d11 Game~): 

Tem a palavra o Sr. Senador Vasconcellos 
rôrres. (PCIUICI) 

·. Não estó presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio 
Vianna, 

O SR • .AURiLIO VIANNÁ: 

IS.111 revlaão do orador) Sr; Presidente, vi· 
mas • recebendo, creio que todas nós. Senado· 
res, Inúmeros apeias dos . empregadas em em· 
prêsas de. seguros· privadas e capitalização· do 
Brasil, que solicitam de todos nós empenho 
maior à aprovação de um projeto do · seu 
maior .lnterc'!sse ... Pedem-nos urgência para a 
proposição que, no Câmara dos Deputados, to
mara o n.0 3;459/61 .e, no Senado Federal, o 
n. 0 173, e que estabelece normas para o tra· 
bolho dos securitórios brasileiras. ' 

·Comparam-se, há verdadeira similitude. en
tre o trCibalho exercida pelos securitárlas e pe
los : bancórlas da nossa Pótrla: estão enquadra· 
dos fazenda. , parte da . mesma confederação 
profissional das bancórlos - a CONTEC - e, 
coma • os bancórios, são segurados. do mesmo 
Instituto de previdência social .....:. o IAPB. 

Reconheceu a Câmara dos Deputados os 
motiVOS panderabiJissimos que levaram OS OU• 

tores da proposição ali aprovada a estabele· 
cerem o ·mesmo· horário· para cmbas as cate· 
gorias · profissionais. Diversas emprêsas, como 
a Sul América, a Equitativa, o Instituto de 
Resseguros do Brasil, a Nôvo Mundo, a Minas
Brasil e algumas outras cujos nomes me fale
cem no momento, já adotaram o mesmo ho· 
rárlo dos banc;os para aqul!les que trabalham 
nesse setor lmportantl ssimo da economia na
cional. 
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Infelizmente, o projeto vem tendo tramita· 
ção lenta. Há quatro anos fôra apresentado. 
A sua tramitação, assaz tempestuosci, como a 
de todo projeta que beneficia os humildes, os 
ossalarlados, os empregados. Afinal de contas, 
vitorioso na Câmara, enviado ao Senado, aqui 
se encontra. E as apelos chovem de. todos os 
quadrantes do Território nacional, pela sua 
aprovação, urgente, urgentíssima. 

Hoje, tive o prazer de conversar com o Lí· 
der do Govêrno, o nobre Senador. Daniel Krle· 
ger, que manifestou o sua malar simpatia pe· 
lo matéria em · causa,. declarando mesma que 
apoiaria, .. subscrevendo, portanto, requerimen
to de. urgência paro que o projeto tramitasse 
com tonta rapidez que, :num prazo breve, re· 
: duzido, .. pudesse ser. transformado em lei. E 
:O: nosso-desejo, é-que:o seja; ·para que, no dia 
. 1.0 de maio, os securitórios do Brasil já pas. 
som gozar daquele direito, de que alguns da 
própria classe jó estão gozando, e de que os 
bancários do Brasil hó muitos anos; também. 

Sei que o projeto vai merecer aprovação do 
Senado, Por isso: não. faço qualquer a pêlo. As 
lideranças, como os demais Senadores, são 
sensíveis·.· às. reivindicações da classe dos. secu
ritórios. E se hoje o requerimento não é apre· 
sentado, é porque, além de não haver núme· 
ro, segundo nas .. consta, o projeta está em PD· 
der . de um Senador, que, infelizmente, aqui 

. não se, encontra; 

Seria, portanto,. inócuo o requerimento, par· 
. quanto. o p~ajeto não tromit~1ria de imediato. 
Mas esperamos que. na segunda-feira vindoura 
haja número, e esteja presente aquêle Sena· 
, dor nas mãos de . quem o projeto se encontra, 
_sem que tenha. sido .ainda Impresso, não pos
suindo, portanto, a Mesa o avulso correspon
dente. Votada 'àquela· matéria, de tanto iat.e· · 
rêsse para aquêles companheiros de trabalh'o . 
que · lutam por um Brasil melhor, renovado, 
atuallzado, desenvolvido, mais progressista, 
poderão êles gozar de um beneficio que não é 
um privilégio, de um direito que resultará 
num malar equilfbrlo social, num fator· de paz, 
de mais tranqüllldade, num incentivo a quem 
trabalha, numa motivação de um trabalho 
mais produtivo. E, por isso mesmo, nos en· 
contrumos na tribuna, no· cumprimento de um 

·dever que é nosso, especificamente nosso, dos 
representantes do . povo. brasileiro, de cada Es· 
todo da, nossa Federação. 

Sr. Presidente, o segundo assunto que nos 
traz à tribuna diz multo bem com o reforma 
eleitoral que se pretende e que,. par vias di· 
retas ou indiretas, virá alcançar; decidindo 
mesmo da sorte de muitos partidos• pallticos, 
dos existentes em nosso -Pois.· 

Já se nota a febre eleitoral. Com ·a Emen· 
da à ConstituiÇão· ·recém-aprovàda, apetre· 
cham·se, preparam-se os partidos pglitJcas Pa· 
ra à luta sucessoria nos Estados; qu~ é apalxo· 
nante, que ·desperta, 'que· renova,· ciue empal· 
ga o povo, caracterizàndcí ·seu ·Jnterêsse. pelas 
coisôs do pois,· na' renovaÇileí'·das mandatos e 
na substituição dos homens' públicos, , 

·As eleições em Sãcí'Péiulo forani é:onio que 
um. toque de 'reunir. o eleitorado i btÓslleiro 
cresce, num desmentido for,.;al àqueles que 
apregoam que .. o . noSso Pôvo~ o nossa . gente 
não acredita mais na democracia, não .. mais 

·postula, não mais lutei 'péir eleiçãés. ·' 

Há um fat~ que precisa , ser 'ress~Jtado: o 
movimento armado cassou mandatas. de QO• 
vernadores; cassou 'mandateis de deputados e 
senador~s; cassou' direitos iíollticas.comci.os cio 
Sr. Jânio Quadros e do Sr. Jusceli~o· KÚbits· 
-i:hek de Oliveira, para nSÔ citar de outras fi· 
gurCis' Igualmente representatlvcis dêste pais.' 
'.. . 

Pois bem. Qual o fato. que desejamos frisar? 

Apesar das· cassaçãOs de· mandatos· de go· 
vernadores; · de prefeitos; de· deputados;- de se· 
nadares, de candidatos em potencial à' repre· 
sentação · do pOVO, ·OS Cartórios eJeftOrOiS São 
procurados; o eleitorado aumenta, · e já. os 
homens do: movimento armado de abril prin
cipiam a despertar poro ·uma realidade~ to· 

.. mando conhecimento da existência do 'povo 
brasileiro· como povo; do· eleitor· brasileiro co· 
mo eleitor de uma ·mentalidade viva e atuan· 
te. E tenho o impressão de que, se não fâssem 
essas observações feitas, as eleições não se 
teriam realizado em São Paulo, nem a- emenda 
constitucional recém-aprovado teria sequer si· 
do apresentado oo Congresso Nacional pelo 
otual chefe do Executivo da República Brasl· 
feira. 
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Se há um fato auspicioso· é êste: o povo 
quer votar. Peta·. lógico, desde que os seus .re
presentantes haviam tido os seus mandatos 
cassados, . o povo deveria ter-se afastado das 
.urnas. Não me lembro:.de .que,, em· qualquer 
outro. época, houvesse. o comparecimento que 
houve em São Paulo, nas últimas· eleições, e 
eleições municipais; e, não me· lembro de tan
to lnterêsse pelas , novas eleições. lt bem ver
dade, reconheço, com tristeza, que a cúpula 
de.muitos ~~tid~s.nãa,se vem.comportando à 
altur~. do ~om~Ai?; ~ue' vive ~ N~ção brasi
leira. Alnda .. se teima em discutir. em tOrno de 
homens, mais do' quê' em tOrno . dos programas 
que' Ós tl~mens selam cai)azes de éxe~utar no 
Poder. t a grande -~~15e poli ti~, a crise dos 

'Partidos· ·pollti~o~ que. ~~~ti~uo. ,Pa,rece ·Ciue 
muitos nao".t~m ferrib~~nça 'do, CjUe ,aconteceu 
t:ió bem po~C:~ temPc,' ~ teitT;am ,em .Isolar. os 

I ,; ' , ·'·- " ·""~~···J;o.,,.~ ·...: ,"':,"':''·' > • '' .,,! 

prog;amas, a fllosofla .. dos.seus partidos. Mas 
a ' idé~logia ~~tinua se~do desconhecida' do 
'.,r, .•,• ,.'•.'·. ' ,·•<1•,•• !..- •. ·• 

grande povo,. . . .. . . . , 
• ' ····'' '·'· "t .J•) ,, • 

Quando. todo o mundo_ se debate e luta em 
tôrno de · prin~i pio~, · en.; tOrno de filosofias 
''paiihc~s; em t6rno de' ideoiÔgios, a lmpre5são 
que se tem'' é 'q'Ue' o Brasil, cúpula partidária, 
··~ 'fblo' 'ém tese'-~ continua. auserite dêsses 
·~·rcindes'''dêbâtê5:'-·: ... ,,,,,, .• ·•·· · 
- .: l · • · ·;: : ... : ~, •. ; ·:· . r .. 
. , Há pouco, _no Chile,_ houve ,luta tremenda, 
que .. apaix~~ou.,a .. ~méricCI·, Latino .e, por: ex
tensão, o mundo Inteiro: talvez, pela primei-

, .. , •" ., : ., ' '· ''" . ., ''' • . ... ·' • ' ~ ,• : ···. ' ' ' ' ·i ' ·, ;,; 

ra·· vez··na"Amérlca·Latlna, no suo proporção 
de g(andeza,, o ,. povo . foi ~chamado à i mobiliza
. ção .,poro· eleger, candidatos. -que. incorporavam 
.princípios, ;qüe ·i(lcorporavam, filosofia. i E. o 
correme. nacionalista-democrata-cristã do·. Chi· 
, le .foi .vitorioso. · Falou-se. claro sObre a expio· 
. ração:;cle,que era •VItima a,Amérlca Latina e 
o Chile. que. dentro dela se ·encontra; sabre as 
.emprêsos estrongelros. que estavom .. absorven
.do a .economia daquele povo, destruindo-lhe as 
aspirações,, Impedindo. o seu progresso .. E nln· 
. guem pode .acusar ,Eduardo Frei. de, comunis
ta,. porque nunca o f6ra. e não o é. Mas o de

. bate foi em tOrno de princ:fpios .e aquêle povo 
estava certo.-de. que o eleito tomaria posse. 
A . sua eleição seria garantida pelas . Fôrças 
Armadas, porque, hó muitos anos, a democro· 
ela ali é assim, e o respeito à vontade popu-

lar, uma norma, um axioma tão perfeito .que, 
poro . ser provado, comprovado e aceito, não 
há necessidade de •demonstração. Mos o ln
dependência politica,. social e econ6mico,. é 'o 
tônica dos Partidos na sua luta para a:. ele i· 
çéio das candidatos. 

No Brasil também já se forma esta men
talidade. O povo, como povo, já está ~pensan
do assim. A época dos demagogos vulgares ou 
invulgares · Jó estó sendo ultrapassada, . levada 
de roldão P!'ra as regiões. assoz •profundas ·do 
. desprêzo popular,. O povo quer o ·equaciona
mento dos problemas nacionais e multas cúpu
las partidórias querem a' luta em t6rno de. ln

·divíduos. Que a retaliação .pessoal continue, 
que o ataque· pessoal cantlnue1 que,. às: vêzes, 
os poméias substituam: a ..frase. organizada, ·.a 
. frase ,segura, positiva. <:Então, sutgem' aquelas 
decepções para .. multos1 como a que• houve· ein 
São Paulo, onde. o .povo não ;tomou conheci
mento de quem• não gravitava em :. t6rno :·. de 
idéias, de principias, de , penS12mentos , de · ór
gãos do Estado. 

Na. Guanabara, mutatl1 • mutandl1, estó-se 
jogando o destino político da nacionalidade 
e fala-se numa :pletora de candidatas; vinte, 
·trinta ou quarenta, soma_dos . todos os· postu
lantes. 

Um dos jornais daquela terÍ'li, ·. há 'três · ou 
'quatro dias, •declarou :·que 'eu~"como um 'dos 
candidatos ao ~vêrno , da Guariabàrai· sofria 
o veto de .janguistas do PTB ,' 

Foi a prime irá vez que eu soube que' esta· 
V a manobrandci'r e ' pretendêndo ser Candfcfàto 
oo Govê~no do 'Guonobá~o'. Foi a primeira' 'vez 
que eu soube que, corno candidato;' sofrera· o 

·veto do ala jangulsto do PTB 'da Gounabaro . 
. : ' ,• ,) •' ·, · .. f,t 

Porque eu também não sei se . o. ,PTB ·.do 
Guoriaboro est~ dividido n~st~s al~s: ·jang~ls
tas, getullstas, brlzoil~tas, luterana, ·'e assim 
por diante. ' · · ' · ' ' ' 

Às consultas que venho recebendo, de ho
mens do povo, o minha resposta é uma só: 

. - nunca fui fotor de divisão. e nunca: fui car
relrista .. Nunca lutei para ser candidato ao 
Senado, pela Guonobora. Fui, quando jó es
tava em plena 'campanha no meu Estado e o 
povo resolveu eleger-me, para honra minha. 

' 
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. · Nunca manobrei,. nem dentro .do. meu Par· 
tido: nem .foro , . dêle, poro ser .candidato .. ao 
Govêrno ·do Guanabara •. Sou foto r de aglutina· 
çiio. Poderio ser ·candidata de luto, .pelo meu 
partido, embora para .. perder .- màs, . em úl· 

·timo ·onólise, ·quem decide é: a· povo - ou en· 
tão· de uma. collgaçiio -:que· resolvesse. lutar· em 

· tôrno de' prlncí pios, em: tôrno .: de idéias, em 
·tôrno de urn programa, em tôrno de um can
didato que: .fôsse uma. garantia ·para o :adver
sário,. se, no ... poder .:e de . uma .administração 
progressista e proba,. ,através ·de elementos co

' pazes, dos que o .apoiassem. 

·' · •:rente que, ·quanto 'mals'•ferve a politica da 
· Guanabara em'' tôrno·· de' candidatos, •mais me 
: mantenho>eml-'meu ''pôsto em'·' Brasllla, obser· 
vando os-.aconteclmentos, para' dor mlnha·'P'l· 

·.lavra no momento de ter ·de' fazê-lo. 
···Agora; ··ninguém:rcontaró comlgo·.·pora·· sair 
às ruas, .lutar •o:.•favor ·de. um candldcito. opor· 
tunlsto, carrelristoicvendldo oo capital interna
·cionabou· o:monopóllos. nacionais que •não têm 
a marco do •· bam .:nciclonolismo · 'náclonal.' •Nin

, guém vol' conto r .. comigo :.para .. uma componho 
.. de supina retaliação. pessoal;. que o:. povo: bra
sileiro· nãa aceito;' mas' :de onóllse, 'de luta~ . 

O meu Pc.rtida;: como todos··os partidos, os 
menores· dêste 'Poís;!•·está'''ameaçado, diflcll
mente SObrevfveró; I sé "0 íirojeto 'que' veio '·. OU 

·está ·para vir;· fÔr ''votado' 1pelo 'Congressci·Na· 
:cio·nat~·_..~·,· :~.-~!~~; 

'o' ,,. 

O, Sr •.. Joaé .. Erm~rj.o:, 

•Permite V. Ex0 um aparte? · 

o SR.' AURiLIO VIÂNNA: 
~jj , I,; . , r ' ' , ! , , : 1 

· : Tem o aparte· V •. Ex. 0 , , nobre. Senador. José 
Ermírl.o. , ; .. i•' ., 

1'.·,, ·, 11'. ' "1, :·. 

, O Sr. Joaé Ermlrlo: 
'•""t· 

:'•11: ·, ) -, ,' 

Hó poucos Instantes, V. Ex.0 falou sôbre o 
Presidente do Chile, Presidente Eduardo Frei. 
Um· dos seus :primeiros atos foi .a chilenização 

. de parte das. minas de cobre do. seu pais, ra
zão por .. que teve' luz verde, não s6 para ·Isto, 
.como também' para criar mercado excepcional 
de cobre ao ·preço .....; de ocôrdo com o Metal 
ond Mineral Markets, de 19 de obril de ses
senta e dois e um quort~ Cfc cents. por 

. .Foi através do seu programa: .. e,..~a sua ati· 
tude pregressa. que :.a.quêle politlco,conseguiu 
apoio da maioria do eleitorado .chilena e,,ca
mo ·não> tinha,_ maioria no. Congresso; . q~ando 

. eleito Presidente . da República, apelou para. o 
povo nas ,urnas ,que -.lha .. deu;, e; na mo111ento 

. em que .. teve maioria; lnlclou,,a, execução. das 
suas. palavras ·concretizando-as. em atas, caso 

. multo .. raro ... nos políticos latina-americanos .. -:
, tôdas .. os promessas. são _permlssfveis antes das 
eleiçães e tôdas as promessas. :são proibidas de 
se. concretizareM. ·em fotos, depois das eleiçõ8s. 
·Esta ,é a .norma: para. o povo, .nas ruas, .. uma 
palavra; .dentro. ,.do:.Congressa, Nacional;· das 
Assemblé.ias . Legislativas e, das Câma.ras .Mu· 
nlcipais, tudo.se, permite, até;a. traição,.·~ ,que 
é , comum, às. palavras e . promessas. empenho· 
das. nas praças públicas . em campanha · elel
torol. ~ste. é, ,o sistema. que tem . de ser, des
n10ntodo, que :tem ... dp, ser, o,lterado .. E, é. por Is· 
to que a mofaria cios,fX!rtld~s,politlcos,,do Bra
sil, não .SI! preocupa com progra111as, · :~:se 
preocupa com . ataques pessoais, com pessoas, 
c~m in~iv!~uos., Niia ,nos devemos pr~upar 
com , iridiví d!Jos, .. !"as. com aquêles que obser· 

. v.em, que, .concretizem· .Idéias, que tenham pen· 
sa;,ent~s, e. as e~ec~tem . qu~~da n~ ~der. 

Quero• dizer que o candidata·. eleita· na:'Chlle 
não foi candidato do'pgrtldo •saciei lista chileno. 
Mas apenas o :Partido Socialista : tem ·a· sua 
orientação, Hó partidos socialistas que se' pro· 
clamam programáticas, · marxistas;;; hó parti· 
dos· socialistas que· não se. preocupam com· a 
filosofia 1)10rxlsta-leninlnista; ·com o ·moterio
lismo-dialétlca, ou com a materiallsmo-hlst6· 
rico, como no coso o Partida Socialista In
glês, o Partido Trabalhista; atualmente, o 
Partido Social Derilocrótlco que aqui é centro· 
conservador, ,lá .. na Alemanha é. de esquerda. 
Como no caso, se a memória não me falho, do 
Partido Socialista Suéco, que está no poder 
hó mais de vinte e cinco anos, realizando uma 
transformação social através do cooperatlvls· 
mn que ló é 
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noutros países, como o nosso, tra~ o nome de 
batismo mas, na realidade, é um disfarce de 
monopólios. 

Sr. Presidente, noutra oportunidade entrare· 
mos na análise desta questão da sobrevlvên· 
cia dos partidos. Se vamos elimlna,r os peque
nos partidos porque prejudicam o Brãsil, então 
vamos cometer ·um grande· êrro. Se os peque
nos partidos não têm fôrça para votar sequer 

·uma lei, se não têm fôro;a para Influenciar nas 
decisões do Executivo; ' como são prejudiciais 
ao desenvolvimento do País? Então que se eli
minem os ·grandes, porque êstes, sim, pode
riam ·ter sido · prejudiciais ao desenvolvimento 
do País, porque êstes é que votam, é· que 
aprovam ·as leis. 
· Se ·é por questão de programa, então que 

façam com que ·sejam fundidos os afins, E 
se· fllrmos'fl.indir''os' semelliantes, sobram mul
to 'poucos e os poucos que sobram -geralmente 
são ·pequenos. Se · hó semelhança progromóti· 
ca, semelhança de tótico de luto politico, es· 
sa existe mais entre os maiores da que entre 
eis· menores ·ou entre os pequenas. 

Mas eu não estou advogando a extinção 
·dos grandes; porque, para mim, a extinção se 
dó pela seleçãà natural: lt: ó eleitorado que 
os vai extinguindo aos poucos, como na In
glaterra, na Alemanha,· na· França, nos Esta
dos Unidos, onde vários partidos existem, 
disputam e ninguém fala riêles. O mundo não 
sabe de sua exlstancia;Nos ·Estõdós Unidos hó 
.outros. candidatos· além dos do Partido Repu
blicano e .. do · Partido Democrata e. o. mundo 
não . toma cÓnhecimento dêles porque não são 

.. sequer votados . substancialmente pelo ·povo 

. mas porque apesar de haver . uma democracia 

.liberal,. naqueles países. permite-se que exis
tam • todos os partidos, que. disputem, que lu
tem, que elejam ou não elejam candidatos a 
postos eletivos, 

Mas se ró . objeto de outros considerações ês
se problema que. os partidos estão enfrentan· 
do, crise que vêm atravess~ndo desde a suo 
origem e que· ninguém contesto nem duvidO . 
Há quase tantos partidos quantos Estados e 
imagine-se a eliminação dos pequenos parti· 
dos em que daria. Os homens que porventura 
tivessem Ideologia iriam formar alas dentro dos 

outros partidos como maneira de sobrevivên
cia. Ao invés de fortalecerem as grandes 
agremiações, Iriam prejudicá-las. Seriam cor
pos estranhos nelas, Pelo menos êsses peque· 
nos partidos são escoadouros onde . se obrigam 
os homens que têm uma ideologia diferente 
dos. demais, onde passam .ficar de consciência 
tranqülla; desenvolvendo suas ativldodes sem 
grandes perspectivas e oportunidades, numa 
atitude sacrificial, apostolar, assim melo qui
xotesca, de quem sabe que . o suo atuação não 
lhe tra~ . qualquer vantagem. 

Não querem as coligações. Mos parece 
que coligações continuam .para as eleições ma· 
jorltárlas! Continuando os coligações, então o 
que se pretende é Inócuo... Na Constituição 
que está . em vigor, pela· emenda que foi vo· 
toda, o Vice·Prefelto será eleita se fôr eleito 
o Prefeito do mesmo chapa, o Vice~Governo· 
dor estó eleito - obtenha um voto, dois vo· 
tos, dez votos - se fôr eleito o candidato a 
Governador· da mesma chapo; o V ice-Presi
dente está eleito se o Presidente o estiver. 

Por que a .gênio do político brasileiro ou. do 
militar· politico descobriu que isto é· urna ne· 
cessldade? O :flres!dente deve ser acompanha· 
do de um. afim, deve ser acompanhada de .. um 
Vice-Presidente q11e . tenha os mesmas Idéias, 
o, mesmo pensamento. politico, adote o mesmo 
programa e, substitÚindo. o Presidente. na .. Go· 
vêrno, sigo . aquela mesma trilha. Mas num 
regime de aliança partidário isso é passivei? 
Ou então é uma confissão tácito de' que as 
partidos politicas :no . Brasil não são multas; 
é um só, divididos e'!"· algumas o las . 

Como é que um peteblstà ortodoxo, eleito 
Presidente da República, acompanhado de um 
Vice·Presidente, numa passivei coligação -
porque nodo é Impossível em politica - com 
a UDN, em renunciando ou sendo eliminado 
da vida pública, ou morrendo, seria substl· 
tu ido por um que. fôsse Igual em idéias, prln· 
cípios e programas, se o Vice é da UDN? 
~sse raciocinio se aplicaria a diversos outras 
agremiações polltico-partldórias, cujos pra· 
gramas são diferentes, cuja filosofia poH ticq 
e cujo ideologia são diferentes? 

Sr. Presidente, vou terminar, pois quero 
ter a satisfação de hoje descer desta tribuna 

I 
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sem ouvir oquêle toque de campainha, (riaoal 
avisando-me de que jó . estou foro do tempo. 
b enderêço não é poro V. Ex.0 , Sr. Presiden· 
te. No. verdade, entusiasmamo-nos e ultra· 
passamós o tempo ser:n senti-lo. Mas, como 
não temos número e estamos em Brasflla ·par· 
ticularmente, é muito interessante que ai· 
guém, agora desta tribuna, fale para remir o 
tempo. 

O Sr. João Agriplno: 

é sempre ogradóvel ouvir V. Ex. o. 

O. SR._ AURiLIO · VIANNA: 

Muito· obrigado, Senador João Agrlpino. 

Desejamos sinceramente mais · pronuncio· 
mentes o respeito dêstjl assunto, que é o os· 

· sunto que hoje preocupa, que hoje empolgo o 
p~vo. · Fofo em povo, frizo sempre i~to: o 
povo~ ~. o. mosso que deixou de ser mossa; 
é_ oquêle grupo politizado . 

Hó um partido, neste pais, uma seção de 
um grande partido, que estó dando . demons

-troções .de . que é. um partido mesmo; -vem 
resistindo · às procelas e vem. otuando como 
partido, desmanchando aquela onda de que 
havia mais .caudilhismo do que partido na
quele 'selar. 

~ isto o que desejamos neste Pois:· que os 
partidos sejam partidos. e . não partilhas nem 
partidos, como diria o velho João Mango
beiro .. 

· ~· Sr; 'Presidente; Srs. Senadores, jó estamos 
olhando daqui, com certo saudade, poro al
guns· companheiros: Senador João Agrlpln,o, 
candidato o ·Governador do Porolbo, com 
grándes possibilidades de vitória, Senador 
Antônio Carlos que, dizem, é o candlda!O'···d,~ 
harmonia em seu Estado. Poderlamos ir · 

·apresentando, diversos outros · candidatos · em 
potencial, que ainda não se revelaram· ou 
ainda não foram revelados, porém aqui 
estão sentados. Fala-se multo no nosso com
panheiro Cattete Pinheiro paro o Estado do 
Poró; jó se falo no Senador Josophot Ma
rinho, embora remotamente, para a Bahlo, 
e dizem que um príncipe quer desbancar 
um plebeu, porém que o " vai o 

plebeu ao príncipe, pelo· Inclinação natural 
do seu sentido horizontal. 

Por Isso, não hó :nem mesmo razão de ·se 
folar em mais Senadores, principalmente !!m 
Senador sem suplente, o que viria dor eni 
mais casos, em mais questões. Mos, feliz
mente, o Senado estó com o reserva assim, 
de tontos elementos em t6rno dos quais tanto 
se fala, tanto se diz • 

O Sr. Joaaphot . Marh1ho: 

Permite-me V. Ex.0 um aparte? 

O SR. AUR~LIO VIANNA: 

Com grande prazer; 

O Sr. Joaaphat Marinho: , 

Nao se esqueço de acentuar _que V; Ex.0 , 

por jó 'não ter suplente, bem pode ser· fotar 
de ·conciliação na Guanabara. IRiao••l 

O SR. AURIILIO VIANNA: 

Não é Impassível; tudo é possível neste 
mundo! Possa, entretanto, -afirmar ·o V. Ex.0 

que é .muito diflcll, extremamente dlflcll. Eu 
diria como .. um amigo meu: superlativamente 
difícil, tão difícil, que é quase ·imposslvel. 
Mos como o Impossível em politico é pala· 
vro que n.6o existe. . . -' - - ··· · 

O Sr •. Pedro Ludovico: 

V •.. Ex.0 não. deve pensar .assim, porque 
poderia parecer muito difícil V. Ex.0 ser eleito 
Senador pela Guonobora, .e, no entonto,. o foi! 

· O~ SR; AURfLIO VI.ANNA: 

Multo diflcil. Muito difícil! Tão difícil que 
eu não quero revelar um passo ctue dei nessa 
candidatura , . . · 

O Sr, '"Josophat Marinho: 

Compreende-se que V. Ex. 0 não queira re 
veJó;fo: se êsse passo jó produziu êxito uma 
vez, pode-se repetir •. , (Risos.) 

O SR. AUULIO VIANNA: 

Não posso revelá-lo. Não devo reveló-ló. 
E não sou daqueles que, por falso modéstia, 
diriam "eu· não desejo", "eu não quero", "eu ,... 
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honrado em representar nosso Estado natal ou 
odotivo, pollticamente falando. , Qualquer um 
de nós. Se, por uma injunção. politica, o no
bre Senador:Argemiro de. Figueiredo fór indi· 
cado, .tem .. que· aceitar. E também, é um pro· 
vóvel vitorioso. Pois não! As soluções são lm· 
previsíveis. · · · , . 

, 'Aqui estó ~o . nobre , Senador Nogueira do 
Gamo. Pode ser o futr,~ro Governador, de Mi· 
nas Gerais. Estó aqui. Pode ser. Agora, 
se não quer, nãó . 'deseja,'' :i!.·. outra' ques-
tão. IRitol.l . , , . . 

Diz-se que se o Senador pelo Estado de Per· 
nambuco, José Ermlrioi'"f6sSé:,in<!icaCIÕ 'ixlra 
Prefeito de São Paulo,, ,seria Governador do 
Estado logo depois . 

Mas não estou·. livre· dista. E Isto ·é o· que 
interes.sa. ~m po_Utica. ~ a ~cli.l')dmica da , de

_mwacia; 'Em'~Ciitâélürâ·.~éio-·sé' falo .as.sim; 
. só. 'se ,foi~ 'quando se' ~stó ~á' demoi:rocia. 

1,0:'!.'1.', ... •i ·.):'•. ,, ; ,,, .,.,o_.,,'" ' _, .I 

Quando aplico o raciaclnio a um elemento de 
São Paulo, ·de Pernarnbui:o;;Óu ciO Acre; ô' es
. tau ,aplicando ao Rio .Grande d~ ,Norte, a. Ser
gipe ou. a qualquer Estado ,da Federação. 
' s~ .... ~residente,. ,lutaremos,. por.,,todos os 
meios e,r:nodos .. pora,o ,sobrevivência .dos. par
_tidos polfticos .. ,brasileiros. •Estamos certos de 
que, se a .lei não, cortar, o maioria dêles seró 
eliminada pelo povo, se êles não se, organiza
rem em tórno de idéias, em .,tórno .de progra
mas, em t6rno_ de uril'â':'tilosofiá'Pcli~trêó. ·· 

., .. ,"Era- o'que•:·tfnhamos para dizer, em' agrade
cendo;·: ·sensibllizodisslmos,: a: atenção·· ·e os 
apartes que . recebemos dos· na5sos colegas; ós 
Senadores -da República, da, :Brasil ... -(Multo 
bem! Multo ~~e.ftr Palmli~.l ·· " · · · · 
J .'[.'• :! ·,:- .:; 'l,'l'í' '1:::-!> ii -,;:._, 

. ,,Comparecem .. mais, os Senhores. Sena· 
dores: Zacha~i~s de Assumpçêip , - , Lo· 
bão da Silveira - Sebastião Archer -
Oinarte Mariz ':..:.:.... Jôao' ;A;grlpi~o L Bar
·ros,;Ca~alho.;..:...: Silvestre·' Pérlclev
Heribaldo Vieira - José Leite -·Pedro 
Ludovico :-' Bezerra Neto - ·. Mello 
Braga. 

·:.·.:i 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Senol: 

Esta Presidência recel:ieu oficio do Sr. Cel
so Ramos, Governador do Estado de Santo 
Catarina, que vai ser lido. 

~ lido a seguinte: 

OFICIO 

ESTADO 'oE SANTA CATARINA 
. \. 

Polócio• do Govêrno, em Florian6polls,: 8 •de 
obrll de 1965. :' ,. ·. ". 

,·,:'• 

Tendo em vista o dispositivo constitucional 
- art. 33 -que veda·a'os--Estados ·e·Muni
clpios contrair .empréstimo extemo sem pré· 
via autorização do Senado Federal, e conside
·rando a necessidadlfêie' o' Es~dO de sáritcl Ca
tarina .. garantir financiamento. concedido.:. pelo 
Banco lnteramericano ·de Desenvolvimento às 
Centrais ElétriCas ele' Santo' Catarina' SoA:) di· 
rijo-me a!·N~' 'Ex;0 "'p(írâi 'nôs.-'t4rmcis do art. 
63, itein·JI,·da· Constituição FC!dera1;'·5olicltcir 
a êompetente autorização ·do' Senado;. Federal 
para intervir nos ates relativas à formallzaçéio 
daquele empréstimo do BIO à ··CELESC' de 
US$ '3 /SOO; 000 '(três: milhões e quinhentos 
mil dólares) . • · : 
· Destinado à execução de amplo progrcíma 

·de ':expcmsãa '.do· sistema:· de ·energiõ : elétrica, 
o' financiamento reveste-se ·da ''mais alto' 'lm· 
portdncla para ·a economia · reglonàl e repre
senta conslderóvel colaboração ao" Plano' de 

. Investimentos , .da. ,Estada. . '·''· 
, ,. Outrossim/ a,; cfetivaçéia•,da"-operaçãci, cons· 
titui·::a primeira compensação ao esf6rço -de
senvolvido pela Estado no sentido de ampliar 
a s1,1a. capocide3de. de Investimentos,, através de 
~·~,~~~~ ~~!~~r~~~.:· !·.'.:. · .. :_,j· ,·;. :. · · '.'. ·· . · ..... · · ,"·L·~~.··~· .. , 
, ~ara_ conhecimento de . .Vossa. Excelancla .e 

do' s~nad~ ~eéler~i. ~e~umo, ~m 'cine~ci,,as ele
í,;entôs e ' condições .. Jd~ntffi~ad~res d~ em-
présti~~:, . ' .. ;', .. , ..... · · 

· · Sirvo~me .. da oportunidade para m.anifestar 
a , Vossa,- Excelência as. expressões,, ,do .meu 
. aprêço e consideração. 

CordiaiS .saudações - (a) Celta Ro11101 -
Governador. 

Excelentíssimo ·senhor. Senador 

Auro Soa~c• Mouro Androde 

DO. Presidente do Senado Federal 

Brasília - Distrito Federal 

1!1 .. .. ... ... 
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. ANEXOS 

.IArt •. 342 •' '343 do R1glmento lntemo do 

.Senado Fedenlll ,· 

__..:; . Resumo • Cio . projeto e condli;ões do fi

nanciamento; 
I.:<' 

2.- .Diórlo Oficial do. ,Estado, de. 12 de abril 
de 1965, que publica Lei 3.622, que. 
autoriza o .Estado o, prestar os garo.11· · 

tias;, ... •· 

. 3 - Cópia' ·do expedlentll dirigida ao Exce
lentlsslmo Senhor Ministro da 'Fazenda 
solicitando o necessórlo' aPoio · ~ ope-
raÇão; 

1.:'• 

4 ,-:c: • .fstot~tos .. e BolançoSc-(·1964>. do~ .C.:n
trals .:Fiétrlca.s de. Santa. Catarina S.A., 
~.CELESC. 

O SR. PRESIDENTE IAdalllerto S.nal: 

O oficio que acaba de 'se~ .lido, seró sub
m~tldo. 'ii consideração das Comissões de 

' ', . ,) •. : ' . i;',_' .. - • : • :: ·. . •. ' -;' . 

Constituição e Justiça e de Finanças. . . 
Estilo presentes, • na ' Casa, )2 ~ Srs: Senado~ 

r~~. Nãó" hó núme~' r;igi:ir ~ro apreciaciãoda' 
f~ ~. ' , , , · ; ,. ; i :' ! : I , , ' ;. , , i· , • • ' · ' ' . 

matéria constante da Ordem do Dia, t6da ela 
em fose . 'de . vetação .' Fico,, portanto, adiada 
poro a P~ÓX

1

imo sessão, bem eo,;o a vot~çáo 
' I j :.:~ • 'o \ ; •• • : , _, . •. , · , • , • ' •, '· '. <'" ·, l ' , , ~ 

do Requerimento n.0 124, de 1965, do Sr. 
,'M';.') t,; o-:, r,: ,, 0 ,'' '~-~-:·: .. J, ,•M ;~ ::: ,<: 0 ° 

0 •:,; 0 °0 ,-'• 1" :, 0 O : l 

Senador Gilberto. Marinho e. do ReCiuerimento 
~.~ 133, de 1965, do s~. Senador Vasco~ce· 
r~s Tllr~es. "··· · · ·· · 

r,;.. <'I 

.. O: Sr •. Alaplo d• Ca"olho:. · 

· · Sr. Presidente, péço a pó lavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDEHTI IAdalller'to Sena):, 

Tem ci palavra' o nobre Senador: 

o SR. ALOYSIO DI CARVALHOÍ, 

!Pela ordem - Sem revl1/io do orador) ~ 
Sr. Presidente, uma . vez .que não vai haver 
votação e a Ordem do Dia seró repetida na 
sessão' de amanhã, pediria a V. Ex.0 se dig
nasse examinar a aparente contradição entre 
o enunciado do último Item da Ordem do Dia 
c a conclusão do parecer da Comissão de Fi
nanças. Trata-se do exame das contas ban
córlas da SUDENE. A Comissão de F' 

por ·seu relator, , Senador Vlctorino Freire, con
cluiu da. seguinte forma: 

"Deve a Comissão de Finanças, em nos
, 50 entlmder, tomar con~ecimento do do
. c~mentcírio . em,. aprêço,. i em. obediênbl~ 
~o citado art. 3.0 , §. 1:o; da Lei ri.0 

3.995, de r:4 de dezembro de'1961:. . 
'•;, I 

;:·.s. o··parecer/' .... i ·;·;: .-:' • .~···, 

Entretanto, cl Ordem do ·Dia' anuncia. a. vo~ 
tação; em fürno' únicot do parecer· da Ccimis~ 
são de Finanças" n.0 188'':;_ é o' mesmo :;_ 
pela aprovação' deis' êoritas bCiricórias da' Sü~ 
perlntendência do Desenvolvimento ·do Nor~ 
deste;'' ·'· · ·'· '·"' ': 

. - Deve havér cil" um' éngano, .' ou da o;dem' 
do'' DiCI, · ou· do parecer, que 'rião"chegou • ci 
úma corii:ll.isão 'definitiva. d pareeér, evideri~ 
temente,. 'por' i!sSa: conClusão . que. aêaba de' 
ler, não aprovou,as. contas, -apenas .delas··to· 
mou conhecimento.~ ... , . 'i 

Como a matéria ·vai voltar à Ordem do 
Dia de amanhã, éspeio' que: ~ÓÍté 'Íó ;~n~da 
desta impropriedade. !Multa fiem !I 

O SR. PRESIDENTE :·IAdciJI!érto' Sina) i ,., 

O nobre Senador · Aloyslo de Carvalho tem 
razão, • e a: Presidência. providenciaró a · retlfl" 
cação 'pedida .. , ",: · ' ., 
. ·.: Hó oradores :inscritos.· .. . .. 
·Tem a .palavra o nobre Senador Salviano 

Leite. 

'O''sR; SALVIJ.t:ío LEITI:' 

.Sr. ~residente, Srs~, Se~~dor~s. desejo, em~ 
bera com tardança, porq~e não pude f~za:ro 
antes, , que se . r~gistre nos . anais . desta Ca~ 

. . ·. ····, : ·!.· , . .,·.r· .·. . .:·· .. 
um foto. que teve, no meu Estado, uma lu-
tuosa· rep~rcussão. . . , . , , . , 

No dia 9 de abril, aos' 85 anos de idade, 
• ' • '·' ' ':. l .. \ . .; -.' 

faleceu no Cidade . de Plancó, na Paralba, o 
padre Mànoel Ota~lano de Moura Lima, de
pois de uma vida cheià de se~iÇos p~estados 
à Igreja e à Sociedade; uma vida marcada 
de · exemplos, de modéstia,' de desprendlme~to 
e de abnegação; . uma vida, repito; têda ela 
devotada aos seus deveres' de cidadão ·e se· 
cerdote. Foi vigórlo da minha cidade, que 
era também a sua, durante mais de clnqüen· 
ta 



· .. 

- 398 -

Isto, Sr. Presidente, bastaria para justifi
car e para significar a consternação geral e a 
intenso sentimento de pesar causados a uma 
população que êle Úàticamente batizara e 
casara e. que, por isso mesmo, o acolhia no 
seu sela com a maior estimo, · co'm o maior 
respeito, com a maior veneração. 

Meu amigo, desde os dias de minha infân
cia; meu mestre, de quem recebi. os primeiros. 
ensinamentos da nossa lf ngua e da nossa 
gram6tica em. que êle era realmente doutor, e 
mais ·do que .Isso, .. meu conselheiro e. até meu 
censor, tais ,eram a confiança e o amizade 
que nos ligava") •. 

Por tudo Isso é natural, Sr. Presidente, a 
emoção que sinto neste instante, (!Uando desta 
alta tribuna procuro, com os recursos de, mi

. .,ha .. memória, relembrar a . personalidade da-. 
quel~ ·lnesque~ível amigo desaparecido. 

O Sr. Artemlro ele· Flgullreclo: 

Permite V~ Ex:0 um aparte? 

Cl SR. SA.LVIAHO LEITE: 
Pois não. , 

O Sr. Argemiro lle Ffgliefrello: · 

. Permita-me V. E.lC.0 que deixe registrada 
também nos Anais do Senado, . juntamente. 
com o brilhante discurso que a .eminente ·cc
lega faz, nossa solidariedade pessoal e a de 
nosso • partida na homenagem justa que V. 
Ele. a presta. Rec:llmente, o . Padre Otaviana 
deixa um claro na ·vida politica e social de 
nossa ferra, Grande era seu prestigio, Re
presentante da Igreja, llder na vida· partid6· 
ria. de nosso Estado - sabe-o V. Ex,0 -

a atuação dêsse eminentê homem público se 
caracterizou .Jeta correção, pela lealdade Cle 
atitude. Além disso, o Padre · Otaviano foi 
grande expressão das letras. parai banas. Es" 
creveu livros - .todos' de caróter literórlo ~ 
romances brilhantes e de cilto significação so· 
cio!. De modo ciue ·V. Ex.0 presto uma ho· 
menagem justí ssimá, . para a qual dou minha 
solldari'edade pessoal,' de todo' ~ coração. 

' 
O SR. SALVII\NO LEITE: 

Agradeço ao eminente Senador Argemiro 
de Figueiredo as palavras com' que ilustra mi· 
nhas modestas afirmações . 

l r', 

Considero que essas suas palavras consti
tuem realmente um depoimento autêntico, 
porque o nobre Senador' Argemiro de Figuei
redo e o Padre Manoel Otaviano foram ami· 
gos que reclprocomen.te se admiravam e se es· 
timavam. 

Sr. Presidente, dizia eu da emoc;ão que 
sinto ao fazer t!ste · breve necrológio do Po
dre Manoel Otaviano ·· e devo, por justiça, 
acrescentar que com esta mesma emoção de 
que me acho possuldo, embora com mais bri
lho, o faria, se aqui estivesse, o titular efetivo 
da cadeira, que .ten.ho a honra , de ocupar, o 
nobre Senado.r Ruy Carneiro, faria êste necro· 
16gio, porque. como eu, Sr. Presidente,. o Se· 
nadar Ruy Carneiro foi um grande amigo da 
Padre Manoel · dtavlano; e o Padre Manoef 
Otaviano foi, como para mim, um :amigo e 
até conselheiro político do senodÓr Ruy Car
neiro.,. 

Mos, Sr. Presidente, voltando ao curso das 
breves considerações qÚe vinha fazendo em 
tôrno 'da perda do inesqueclvel amigo desapa~ 
recido na minha cidade, direi que ·a morte 
do Padre · Marioel Otaviano n'ão repercutiu 
Ópenos em. PÍÓnc6, com uma nota de. t~isteza; 
de saudade ~ . ~té de desolaçêío. AÓ me~m~ 
tempo em que isto acontecia, em que a sua 
morte ocorria, entre a tristeza e a saudade 
cios piancoenses, tôda a Paralba la;,;entava 
igualmente o perda que acabava de sofre(de 
vez' que o Pa'dre M~n~êl Otaviano, o velho 
vig6rto de Pianc6, em toda o curso 'de sua 
existência, participou de moda senslvel da 
vida, paU tica e ·da vida social do nosso Es· 
todo. 

Foi jornalista, peeta, professor, historiador, 
etimologista da nossa llngua .. E por tudo isso 
conquistou, com os aplausos gerais da Pa

. rafba, umi:r cadeira · no Acailemta Paraihana 
de Letras; . · 

Como jornalista preferiu sempre o estilo 
polêmico, às vêzes contundente, o que lhe deu 
fama no Estado, e até o fazia temido por 
oquêles com quem terçava armas na órea das 
controvérsias religiosas, politicas ou literá
rias. 

Poeto, pertenceu à escola dos versos sen· 
tidos, e ninguém mais do que êie festejou em 
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estrofes os encantos e os belezas do nosso 
sertão que êle amava extremodomente. Con• 
tou e decantou em versos e em sonetos odmi· 
róvels aquelas belezas sofridos do nosso ser· 
tão: :o' sêco;. os seus .rios, nos suas correntes 
periódicas; .. os serreis· azuis do horizonte que 
êle, como que parodiando José de Alencar, 
chamava, como chamou num soneto, "As mi· 
nhas ·queridas ·serras de além", 

Romancista, Sr. Presidente, como bem acen
tuou o nobre Senador Argemlro de Figueire
do no seu 'aparte, deixou vários romances com 
ediçãó. esgotado: "As EmbOscadas do Desfi· 
no", "0 Chefe Politico" e outros, todos Ins
pirados nci vida, nos C:ostumes, · nos dramas e 
nos tragédias do , Nordeste que êle sentia e 
queria C:omo ninguém: · · 

, F~i taml:ié~, Sr .. Pre~Íd~nté, orador de gran
d~s recÚrsos e tonto no púlpito , das 'Igrejas 
como na tribuno dos comícios par'lticos, Sabia 
s~nsibillzar e até. ~rrebator os que o óuviÓm, 
peiCI riqueza e pela fertilidade de sua extra· 
ordinórlà imaginação., ' · 

Historiador, deixou escrita, embora não pu· 

bllcada, a História de Piancó que, por sinal, 

Sr: Presidente, uma dos mais ricas em eplsó· 

dias polhicos 'e -históricos. 

· : Professor também;· Íeclonava tlidas as dis· 

cipllnas dos cursos 'secundário 'ou clentrfl~o. 
-.: -:;-: --- ·- - : •: "; .. '• I ... • . • 

mas o seu _maior . glisto era pelo Latim e pelo 

Port,uguês,. matérias. que êle, como aluno, já 

Ieclonava a · seus colegas de grau inferior , no 

velho Seminário de· Teresina, 'no Plaur, onde 

recebeu os suas ordens sacerdotais. 

Aí estão; Sr. Presidente, num ligeiro re· 

trospecto, os troços rnois · vivos da pessoa do 

Podre Manoel Otovlono, o quem eu, neste 

in~tonte, reverencio hümildeinente, n:;;,' pieito 

da mais justa homenagem e do mais sentida 

saudade: 
' ' 

.Era o que eu tinha o dizer, Sr. Presidente. 
!Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena): 

Tem a palavra o nobre Senador Antônio 
Carlos. 

O SR. ANT6HIO CARLOS: 

'!Sem revl1io .do: orador)·..;.. Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, · do Prefeito do Munlcr pio de 
I tá, no meu Estado, recebi o seguinte· afreto: 

CU:), 

"Há pouco mais de um :mes eclodiu um 
nlivo · movimento "PRó-CONSTRUÇÃO 
DE UMA PONTE SOBRE O RIO URU~ 

·GUAI, NO PORTO ITA", portanto nas 
imediações de nosso pequeno cidade, 
desfá vez ··liderada pela Assocla~ão dos 
Munlcrplos do Alto' UrÚgual, entidade 
sul-rlogrondense, ' que integra dezasseis· 
comunas, que se acha 5ob a orientação 
seguro e dlndmlca dÓ Dr. Eduardo Pin· 
to, .. Preieito_ Municipal :de • Erechlm .'..;... 
Rio' Grande do Sul,· e, dentro· dêste curto 
espaço . de tempo, ' conseguiram, 'entre 
outros, trazer ao local o Exm.0 Sr;· Dr. 
lido Meneghettl, eminente Govemodor 
do Estado gaúcho, Cl que ocorreu em 27 
de fevereiro do ano 'em curso,. Segundo 
declarou S. Ex.0 , naquela ocasião, pode· 
mos estar ' confiantes na concretização 
do obra. Alegou, todavia, que não lhe 
é possível custear a obra no · corrente 
ano, mas prometeu a envio , de técnicos 
paro estudcir e ·prCijetá-la dentro de bre~· 

.ves dias;· Em palestro, deixou tronspilre-. 
cêr que, para tanto, necessitará do apCiio 
e auxilio de todos, usando, seguidamen
te, a expressão: "eu sou pobre, ·mas não 
sou orgulhoso; aceito, de bom grado, 
todo e qualquer apoia e .auxrllo." 

o movimento, êste era, até então, res· 
trito ao' âmbito estoduol e regional dos 
dois Estados, ·mas os palavras do Sr. 
Governador· forQm e as recebemos como 
advertência, e · dêsse nosso êrro quere· 
mos penitcnclar-nos e aceitando ainda a 
sugestão sempre firme,' bem intenclo· 
nada do nosso particular amigo, Depu· 
todo Pedro Horto Hermes, viemos pedir 
ao eminente Senador e amigo, o total 
apoio poro esta obra de vital importân· 
ela o ltó e a tôdo região Norte-sul-rio· 
grondcnse, Oeste Cotarlnense e Sul Po· 
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E pedimos ainda a V.· Ex. a: a. fineza de 
interceder junto o. S., Ex. 0 Sr. Gal. Car

.deiro,.de Farias,, que: segundo nos c.onsto 
dirige. com ocêrto e justiça .os. servíç()s do 
Faixo da Fronteiro e Fronteiro Sudoeste, 
e uma vez Inteirado da lmportdnclci ·do 
·obra· e do firme propósito do Governador 

·· gaúé:ho,:.talvéi' resolverá ·cooperai' ·atro
... : vés .daqüeles•. órgãos,. com :essa 'lmpres

cindlvel e. quase in!Jdlóvel obra de arte," 

Assi~a.:o ,ofíCio, 'sr. ~residente,'· o prefeito 
daquele.'péqu~~o· MunÍ~fpÍo da' costa .d~ Rio 
''""·', . ·' .. r; • .' . '", ,, t •• 

Uruguai, no .. meu . Estado . -- ... Município de 
ltó, ~rr )oéio Mo~c~~tta. · , · , , , , 

, A. di. visa .dos .. territórios de Santa ,Catarina e 
do. Rio• .G~ande .. do Sul, na :suo gronde parte, é 
cons~itul,do pelo, Ria, ,Uruguoi,-crio, que pode ser 
considerodo, .na. orogro.fi~ brasftt~.ira, .•. do.s.gron
des cursos, ,d~óguo que cortam o nosso Terri-
tá:~io ........ , .. ;~·: ... ,., ,,··. ,,, ,· .. 

As, regiões vizinhas ,oo. Rí,o .Uruguai, quer 
aquelas situodqs .em .Sonto,· ... Cotarínar quer os 
outros~. que-se situam. no· Rio .. Grande do Sul, 
são, , hoje,. regiões de intenso desenvolvimento 
socio! -.e econômico .. 
. ·. A partir ,da ponte ferroviária,. à .altura do 

cidade de~ Marcelino ,Ramas,, .no. Rio Gronde 
do .Sul,. tado o região. banhada .. pelo Rio Uru
guai,, de um .e ,de ,outro ;lado,: está :hoje. divi
dido: em dezenas de .... municlplos, ·municípios 
grand.es::IJrodutares .. de :.géneros ollmentfelos e 
que: Já. ensaiam os'' primeiros' passos no .terre-
no .. da·. Industrialização.-:::. • ' 

Apesil'r•.de •todo ésse· progresso, apesar da 
ocupaçãO.· racional da terra,,.por,,porte,de con
tingentes populacionais, vindos .de .. outras re· 
giães do, .Rio Grande do .. Sul e,,de Santa Ca· 
tarina,· aindo .. não existe.,sllbre,.,o. ,Rio .. Uruguai 
nênhumo ponte .rodoviária qL.111. faça, a.:llgáção 
entre. os dois Estodcs, I! QUQ :Permito, de n1odo 
econ6mico~. o · escoam~nto do .• i.iri:lride . produ· 
ção que, o ii p ceda. ano. se. •·epatê .. , · ,., . 
· ~sse fato teni· prejudicado. vivamente o de· 

senvolvimento Cle · todo o Oeste catoriminse e 
de todo • o Nordeste go(1cho, com reflexas oté 
sôbre o desenvolvimento do sudoeste do Pa· 
ronó. A única ponte que existe. é aquela cons· 
truída há muitos cmos à olturo da cidade de 

Marcelino Rom'os; quando foram lançados. os 
trilhos da Rêde · VIação Paranó·Santa Cotarl· 
na, por volto de 1910.;. A•partlro:de;então; 
apesar do• progresso, apesar da · multlpllca!;ão 
de• cidades. e .·localidades, o Govêmo·.Federol· e 
os• Governos Estaduais r:. não • .têm::. atendido .. à 
mais justo · relviridlcoção: daquelas populações 
que é a construção ,·de· uma • ponte que ·faço 
a ligação entre os::Estodos. da Rio. Grande .:do 
Sul . e Santa. Catarina, . atravessando o .. Rio 
U,r~g~~-~ '" ';;t(i"';l, :.'', 

1 

:1 lo ' '' 1~1• .. >1 

... Em .. l!ór!os, pontos, d.o.,...~lo Uruguai, existem 
pedidps, poro.,C!)(!Str_uç~o .de pontes, o ,co"!e!i'l~ 
pelo , ,\o\unic:lpl~, de ltap!ronga, , m~ls. obobco 
ou !flais acim.o à .I'Tlontonte,, no' Muni.c:lpio_,de 
Mondai, depois no Mul1iclplo .de f!almitos, na 
localidade de Passarinho~' . ~~ · MuniéipÍo · d~ 

•· .... I, ·,, .... ·I• ··· ,. 

Ctlopecó - à altura do Posso Gais-en, e . no 
:.1• -·, ··-·-·· •. :·, ·---~·~·~·- .. ~·:.---:-' 1 · .. ' r':'l·--~,,...-r•"·' 1:::·i 

Municíplo·-·dê . ltâ; à altura dei. p6rto do 
l ··:: >'. ·' ~J'' r : · ' · • ' , • .._.: • .:; 1 " , ·,:):'' ·' ::~>:! 

mesmo nome. . · , . 
.. 1."':: .· ,''-!'' 'J' .. -,,:,~,., · -:.:·. t '!U•'!J·.: , .. , ... '.i''ó'."• 

Os Municfpios de itá, em Santo Catarina, 
e de Arotiba; no Rio. ,Gro~de do Sul; hif niuito 
vê;n' lutando ···p;l~ .. construç6o.'d~ssa indlspen~ 
sóvel obro de arte, capaz dll 'proÍ)brcl~nÓJ."ês
coorriel'lto' da'· pi'odu!;ÕO ogricolo. dc:i'•reglão 'de 
modo ·rac:lonali' e" económico.'· .. :'· .-:.,;, . 
. ., .• Agoro;·.através: de: oficJo.que .acabei de ler 
poro conhecimento do .Senado, surgiu ;um mo·. 
vimento integrado por todos os munlc:lpios, da 

.' , .'• " • ,' , J • ·o , ) \ • ..... ~ , )' , I " ·:.• •"_ : . \ i', ' ", ·, ,. , .' , I . • 

região de modo o. que o. Govc!rno Federal ou-
.···;.;:,,.,.· 1.0 r·!•-.:;·,;·t .'J'"!P· .-··r.·· ·, -;,_,;;~;·-~---

Xi.Jie no construção· destó .. Ponte. Acompanhá 
ês~ê' ótrêlo do2~me~ta'r;acf'Ciúê êSêiar~i:~ o ~~s~ 
fôrço que est6 :sencio ile'senvolvido' po~o' 'que ;, 
sonho· daquelos'':populóÇéli!s' se 'faÇo rêalldéide!. 
oficio do 'Comiss6o .. : Perliiaríente • Pró-Cémstru-· 
ção da Ponte,sôbre.,o Rla>Uruguai ·- oo·:Sri 
Go,ver11adar do,,Estado.do,.Rio Grande,do Sul; 
ofíclo.di.rlgldo ao S~. ~v.er~ador .. do Estado 
de Santa Cotorlno; e oficio dirigido ao Supe-

: ·:._; •· ' :. ··:t,,. L -. '"[ .. ;' ;'' ,' ' ' ' I ... ,. ''l 

rintendente do Plano de Valorização Ec:onô-
, : r , _ . • ,- ,- · · • • -: • r ~ r.:. , , I • . " 1 1. 1 •' I ' • , ·• , • · · I ' •• ' . · ' i ' 

mica 'da' Região Fronteira Sudoeste do' Brasil,' 
::' I ,'", • ··, :· .·I '•( r:' r'"' ····,J:·· 1,'-1 ' 1 1, • •. , :_.',. 

Quero, Sr. Presidente, ·ao transmitir êsse 
opêlo ao Ministro encarregado da supervlsao 
dos órgãos regionais -· General Cordeiro de 
Faria - dor o meu testemunho•:da necessi
dade da construção dessa ponte s6bre. o Rio 
Uruguai e teste.müritlàr, tambérn,. que'·~ ~s
fôrço que vem sendo desenvolvido pelas au
toridades dos Municípios de ltá e Arotiba, é 

' = -la 
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um esfOrço meritório. NCio é de hoje que 
aquelas autoridades clamam . pela ·· canstruçCio 
dessa. ponte. ·Um auxílio. do Govêrno: Federal, 
e. o esfOrço conjunto dos Governos dos Estados 
do Rio Grande do. Sul e de Santa .Catarina 
c~rtamente permltÍrc.o a realização dessa , ob~a 
indlspensóvél 'ao. desenvolvimento ecori~mico e 
soei à! daquela · próspera regiõo. 

Desta tribuna quero solidarlzar·me 'cani a 
Prefeito de I tá e desejo dar ênfase t~da ·espe· 
ela! ao a pêlo que ora· formulo. Acredito que 
o Gavêrno, construindo essa ponte,. ou deter
minando o concessão de um auxílio substan
cial à sua construção, . estará atendendo a 
uma reivindicaçõa multo justa, estaró coope
rando com ·o desenvolvimento de uma região 
ellemplar,.estaró, certamente; construindo para 
o· :futuro. do Brasil •. 

·Era o que tinha a dizer. !Multo· b.mf Multo 
b1m I· Palmai.) 

O SR. PRISIDENTI !AclalliertG Sena>i 

· ,( Presidência lembra aos Srs. Senadores 
que hoje, às 21 horas e 30 minutos, seró rea
lizada sessõo conjunta do Congresso Nacio
nal para a continuação do apreciaÇão do veto 
presidencial ao projeto que dispõe ~bre o 
Estatuto da Terra. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar 
a. sessão, designando para a de amanhã a 
seguinte 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
da Cllmora n.0 244; de' 1964, "n.0 849-B-59, 
na Casa de o;igem, que dispãe . sObre os pro. 
zos de pagamento. de . beneficias devidos aos 
assegurados ou associados . e • seus: beneficiá
rios pelos Institutos de Previdência Social, 
tendo 

PARECERES'CONTRÁRIOS, 'sob n,0• 129 e 
. lJo; de ci96s; dos' Comissões: 

- d~ 'Ll~lll~sh hel~l e ' .. ) 
~ de Fmonsal. . , . . 

J .. 

. Votação; eni turno único; do Projeto de Lei 
do 'Céimarci n.0 7, de 1965, cn:o 2.072:8.:6_'!, 
nÓ' Casa "de·carigeml ·que 'dó''ctCieriómínáç~o de 
''RodoVici Vital Br'asii" à . BR-32, 'tendo 

' '''·: :, >. ' • : ,,.-,1 ",. , I' ' ' I '• ,.,I( 

PARECER :FN'I'OJV.VEL, sob número J83, de 
1.~65, ~o .. Comissãa 
- de Tran1port11, Comunlc.asõa~ e "()b~l 

· Pública•. ' 

4 

Votação, em turno ú~Íco, do Projeto de De
creto Legislativo n.0 104, de 1964 (n.0 SO·A, 
de 1963, no Cllmar~(que mor:'té,;;, ~·ato do 
Tribunal de Contas da União denegatórlo de 
registro ao tlrmo de contrato celebrado entre 
o Divisão de · Obras do então Ministério da 
Educação e Saúde e o firma A. Pereira Gon-

ORDEM DO DIA 
1 

. çolves para obras de prosseguimento de Ins
talação de luz e f6rço poro o pavilhão de 
Adolescentes (feminino), no Colônia Juliano 
Moreira, no cidade do Rio de Janeiro tendo Votação, em turno único, do Projeto de De

creto Legislativo n. ~ 157, de 1964, origlnórlo 
da Céimara dos Deputados (n° 1 55·A·64 na 
Casa de origem). que mantém decisão dene: 
gatória do Tribunal de Contas da União ao~ ·,. 
pedido de registro de contrato celebrado en
tre' o Superintendência do Ensino Agrlcola e 
Veterin6rio ·do Ministério da Agricultura e 
Ana Maria de Azevedo Coutinho, poro loca
çõo de imóvel, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0s 140 e 
141, de 1965, das Comissões 
- de Constituição o Justiça e 
- do Finanças. 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0• 237 e 
238, de 1965, das Comissões 
- da Cot11tltulsla a Jultisa e 

. - da Flnansa•. 

5 

Votação, em turno único,· do .Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 115, de 1964 (número 
52·A, de 1960, na 'Câmara), que determina 
o registro de contrato relativo ao têrmu de 
escrituro pública poro oquislçõo de Imóvel em 
decorrência de desapropriação por conven-
ção am qiJe à )I__·-

li 
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Senhora Maria Imaculada Santos de Almeida 
e ~utros, te~do . 

PARECERES .FAVORÁVEIS, .. sob n,0& 239 e 
240, de 1965, ·das,,Comls_sões c:. 
- de Cenatltuls6o .e ,Jultlsa e · 
- de , Flnansa•. · '·· · · .,.,. ,., •' ·. 

, , .... ·. ·: ,16 , , i.-:.1 

Votação, em turno. ,único, do Projeto de . De-
,, , , ' .'i i:o·o, ,· 1\ 'j<' L o,._,·, J •• : '. 

creto Legislativo n,0 _,I I 9, · de, . I 964, orlglnó-
rlo da Cllmcira ·dos Deputàdcis' Cn.0 72-A, de 

I-~"'·''; .·, ~ .... ,.. > , " 
1961, na Casa de origem) que·manhlm o ato 
do Tribunal de Contas, deri~gatÓrló dii regls· 
tro o contrato celebrado entre o Ministério da 
.Viação ,e 9bros Públicas -. Departamento Na· 

. . , -I ,' • •'" ,., .·.·11.,, ·''··· ,.... . ' 

clonai de Portos, Rios :e Canais ::-: e a .firma 
sreco ,.,:..:. SerVIça$)·écnl~os de Engenharia e 
ComérCio, Ltda;; ~~a canst~uçã:i,~!' IIm .m.~r<i 
de proteção da marijemí do- Rio Mearlm na 
i:ldade de' Vltó~la/ Estado do Mcirarihao, tendo 
• " I " j" ' '") >" ,'' \' ' ~ 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob- n:os I 89 e 
· .. '1' 90 'Cie · i 965, · das ~)Comisssef · · ' 

- de c~~ltitulslio • Jultlsa ~~- ;; . 
- de Flnansaa. , 

-'· Vot~~~t~m turno'·driico, ·do ·Projeto de ·oe~ 
'cretO' Legislatlvci,.n.0 '120, de 1964, orlgh1órlo 
. · . ·.·-:r·.· . ,.,_ . '. . ', , 

•. . ' : ~· .. , ' -., ~ ... "• . ·, ; i": ·: ,.. ; I '·,' .. '. ' ,'I ~ . ' : ' . 

' ' •.• ·.1 

I I ~ , ' , : l , .' \ 1.' 1, , , I. 'o , • , ,, 

•'.!'' 

', ~J .1 
• I :.1 ' ' . , o i 

r .. ;·.·, •,:,. 

'~-.. ) . "' ' 

···.'.: . I 

.· .. :. 
' I. 

. ~ . 

da Cómara dos Deputados (n.0 ·75-A,.de 1961, 
na Casa ·de' origem)· que mantém ·o ato do 
Tribunal de Contas do. ·União, denega tório 'de 
reglstr~ ·a contrato celebràdo entre a VlaÇ6o 

• .,. ' I .' '. ,: • '.1 '·' ,···. ,_·•· • 

Férreo Federal Leste Brasileiro e a· firma IBM 
I •' , .. , ' ', , , ;.',.~'o,.',/" ' · ', ' ' >,_.I , 

World . Trode Corporatlan, relativo à locação 
. _.' ,, ·.· ·,,, ,). ·. ''•.' . ·'i· ', ,'• •J: ·:·.· '··''" ·' ·. 
de móqulnas elétrlcas de contabilidade, tendo 

.. :,· ._ I,· ,.". · 1 ,. , ... , : 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob, n.~s .1,9,1 e 
J92 'd~ 1965, d~s Ca;;,iss&,s . ' . . . ' 
:.. .. •' '· ' '. '·. . " 

- ide. Con•tltulsilío e Juatlsa P. 

· - de Flnansa•. · ·· 

,:,,1: '1'1 8 
I· o l.'i'. I, ... 

:Votação, em turno .único do .Parecer; da Co
missão de .. Finanças,- número o;J 88, de!:;l.965, 
sobre as contas • bonçárias··'· dii ·:Superlnten
dêni:la ' '' do · Desenvolvimento do . Nordeste 
CSUDENE), com a dlscrlmlnação'·'dos' saldos 
dos recursos .. destinados; .ao:,,custelo .de, cada 
obro ou .. serviço, encaminhadas com o .Oficio 
~.ci 4:âs'8-A, de ,5/1.,1/1961.· ·' .. ,~, , 

E~tÓ encerrada a sessàà·; 
,·1, 

[·' .~ ... -· • I.. 

(Levanto-se a sessão às I 6 horor·•e 50 
minutos) . 

,:··: 

' .... ;, '' 
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31.~ .. Sessão,, da 3.1.' Sessão Legislativa, da ·s.a Lêgislaturá, 
em 23 de abril. cÍe i96s · · ' · · · · 

PRISIDtHciA DOs s•s: NOGUEIRA D.t.:' ' GÁMA ·E cA íTrr•· PIHHIIIto 
, .. ' . : I , f ·.' 1·: • ,,."'1 

1 
.. 

Às 1-' horas e 30 mln~tõs''ai:hom-se 
prêseritês "~ ···sis> Senadores:· ;; 

Adalberto Seno ·.;_ OSéã'r"Possos -
Edmundo Levi - Cottete Pinheiro - Lo
bao ela Silveira - Wolfredo .. Gurgel -
Solvlono Left11 - Argemiro. de Figueire
do - Pessoa · de Qúéiroz · .. : .. : José Er-

. :, ,.,,mfrl~.:~ :!'lerlbo!~o. :Yielra .~José Lei
te. -~.· Afoysfo de. Carvalho .. ..,.,.- Josophat 

" ,•, '•o' \' , ,., , ,. , " H , ' • ·>•· " I n 1 

Marinho - Nogueira do Gomo - Pe-
dro Ludovico - Bezerro Neto An-
t&'llo Carlos - 118). " · · ·' ' •:. 

O SR. PRESIDIHn IHotuelra clci Gollle): 

'·
1
' A''flsta de preseriç'a bccisa:o compgreclmen

tO"de·lS· Srs~ •Senadores/.Hóverido :número legal, 
declaro aberta a sessao • . ; ' 

Vol ser lido o Ata. 
:•'·j· 

O Sr. 2.0-Secretório procede à• leitura 

do Ata da sess4o anterior . .. 
... .;,~1('•: .~: ~.- ,,, .... _.,... ·,,' '· •,1 ·:·!·.·~'', ::·:~ 

·· :•;·o SI~' PlisiDiNTI'!Niiullre. cl41' Go111el: 
,,,:,•,.:·,•;:.·::·,~ ,J-;,•;:·~·!.:. M:~ ;··,:.~_:,::,,'.' 1 ·~.-.;•/ 

· Em dlscu5sao o Atc:J.. · 
·{,~ . 

Se nenhum Sr. Senador fizer observação sa •. 
bre a mesma, dó-la-el por aprovado. !Peu11.1 

Estó aprovado. 

O SI. PRISIDINTI !Noguelre elo Go111el: 
··Não fió' expédiente o s~r lidei. . . 
Há oradores inscritos. 

O primeiro é o nobre Senador Vasconcelos 
Tôrrr.s, a quem dou o PQiavro. 

Não estó . presente .... ~ : ., .. 
' , . ' -·' .,. ,•\ ,.•.' -. .... ,I 

Tem o palavra, por ce::~ão do nobre Senador 
Adalberto ~senâ, o' n~bre'' Senôdor Cottete Pi
nheiro. 

O SR. CATTm !liNHEIRO: 
• J ·:·. . ·:·: .. 

!Se"', nvl1ão .. elo. orodo.rl, Sr. Presidente,,· Srs . 
Senadores, desde algum tempo, . comentórlos 
t4m havido, nestcÍ Citsa/'corn réloÇáo. aos des· 
falques, em algumas diretorlas, ·,de funcioná
rios, considerados .Imprescindíveis, . pelos seus 
chefes, oos trabe;ihós é 'à:'regulo~idaêie dos ta
refas que lhes são atribuídas.' De··tal maneiro 
v&m-se avolumando êsses reclamos/ que jul
guei Interessante apresentar'· o '1 êste Plenório 
projeto de-resolução, visando; • exclusivamente, 
à correção das lrreguloridodes: por 'alguns apon
tadas, .. , prii)CIP.Oi.mente .. qtl'l"~o. à .. fc:JI~a de fun~ 
cionórlos necessórlos à,s,; ~.iferel)tes : Diretorlas 
do Senado. . , . . , . 

Assim sendo, Sr. Presidente, encaminho à 
Mesa projeto de resolução que pgsso o ler e 
cujo enunciado, posso dizer, constitui a sua 
próprio justlflcoc;ão. '· · 

~ o seguinte: 
' ,• • .I '\ 

,·,: 1': '.'. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 35, DE 1965. 

Prolbe o deiVio de atrlbul~õe1 e a1 dl•
poliçõcs a órgõo ou Senador, ·•em prévia 
autorização do Senado. 

1 ' •• 

O Senado .Federal-resolve: 

Art. 1.0 - Ressolvodcs os limites de fo· 
toção prl'" · na .. n.0 8, de · 

I 
I 

(·~ 
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somente com prévio autorização do Senado, e 
por prazo nunca superior a um ano, renovóvel 
por igual perlodo, poderó o servidor do Se
nado ser desviado do exercício. de suas atri
buições regulamentares ou ser põsta à dispo
sição de qualquer órgão ou de Senador, em 
Brosfllo ou fora de Brasllia, Inclusive para 
exerclcio de tarefa transitório. 

Contln1.1o 
Motorista 

Gabinete do Llder da Maioria: 

Secretório 
1 Oficial 
4 Auxiliares 
2 Continues 
2 Motoristas 

Gabinete de· Lidar do· Minoria: Art •. 2~~ .- Esta Resolução entra. em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrórlo. · · .. ;. ; ; 1' Oficial 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 1965. 
- Cattetl Pinheiro. · · 

LEGISLAÇÃO CITADA 

. R .. lusio n.0 I, de 1963 

O Senado Federal resolve: 

Art, 1.0 - O a~~: 143 da Resol~çãci'n.0 6, 
de'' 1960;: passa a ter a seguinte redação: 

:::·: = ~~:'::~-; . I ' ' 

'.'Art. 143.- A lotação. dos :Gabinetes 

seró a seguinte: 

' Gabinete do P~ld1nta: 
Secretório 
Oficial 

4 Auxiliares 
. 3 Continuas . 
2 , ~()toristas 

GiblnatOI ela Vlce•Pre~fdente 1 do ' 
1. 0-S.cretciria: ' 

I Secretório 
1 C>tiéicii 
4 ·.Auxiliares 
2 · contin~.~os · 
2 Motoristas 

Gabinete do 2.0 -Secretcirlo: 
. '' >,·.I 

1 Secretór.io 
3 A1.1xiliares 
2 Continues 
I Motorista 

Gabinete• do1 3. 0 e 4. 0 Secretcirlo1 e 
do1 Suplente• de Secretárlo1: 

Secretório 
2 Auxiliares 

1 Secretório 
2 Auxiliares 

··2· cOntrriuos ,_., 
2 Motoristas 

Gabinete. da 1.0-VIce•Lider, da. 
Minoria: · · · · . · .· · · 

,,~_,_. •. J-~• • 

·1 Oficial 
· 1 • · AI.IXiliar " 
·I Continuo · · ·, 
1 Motorista 

· Gablilíta de Liderei fie Bloco• ou de 
Partido• de mcill da 1111 Membro~: 
Oficiar' 

.2 .A1.1xiliares 
I Continuo 

. I Motorista 

) I 1,: 

.Gablnet11 de, LkleNI. de llocoe· au. de 
. Portldoe. de m11nO. .. de .·••1•, Membroa: 

Oficial 
2 Auxiliares 
I Contin1.1o 

· 1 Motorista 

···.· ·:. 

. . 
Gablnite1 cloe 'Pre1lclenh.' ~áa' Comi•·· 
aõ11 . de . Flnans••• Canalftulsio • Ju•· 
ti~, · ReÍiisift Exhrio.:..; a..il~l~si• 
Social e Economia: · 

1 Secretório 
· 1 Auxiliar'· 
1 Continuo 
I Motorista 

Gablnetel doa Pre•ldentel da1 demala 
Comluie~ Permanente•: 

Secretório 
Continuo 
Motorista 



' 
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. Gabine.te do Diretor·Goral: 

Secretório 
·;, .. , ·' 1 OficiaL· 

Árt. 6.0 - Quando o volume dos !rabo~ 

lhos. do .Gabinete. do Presidente de .Co111issão 
Permanente o exigirem, .. a Comissão Diretora. 
poderó autorizar a·designação de :mais um au- . 
xiliar para lhe completar a lotação .. 

' ~ ' 

2 Auxiliares. 

2 Contínuos 
·1• Motorista 

SECRETARIA-GERAL 

DA PRESIOSNCIA . 

'·"' ' 

2 Chefes de Seção 
18 Auxiliares 
' 3 Continues 
· I 'Motori~ta 

b)' Pera ·o' 1ervlço de .lmpre11ão: .... 

Chefe de Seção 
Compositor-paginador 

I Transportador 
·' 2 · lmpressôres· d~ C:Íffset · 

. ,2 Impressores tipogróficos c . · 

I Linotipista 
1 Encadei~àdor·doúrado(_ 
2 Auxiliares de enccidé.rnador 

c> Pana ·~í Se~lioa de· Sam ~. 
· ' · Votasio lletr6ilica: . . .. 

. I 'supervisp~ do. eqúlpamento eletr6nico 
·I ·Operador 'do serviço de votação ele-

:~:-.-~.:.":'. ;·;:·.:-~ ... : .. ,;.·.·:;..:;·[ ·,· .•.::;· .. 
. trõnica 

j I'. 

.Galiineteu doa Vlce-Diretortt Garol1: 

Árt. 7,0 - A função de. Secretório de Co
missão Permanente, exceto da Comissão Dire·. 
tora e da .Comissão de Redação, seró exercida, 
exclusivamente, por funcionório. pertencente ,à 
lotaÇão da Diretoria das: Comissões e s~bÓrdi~ 
nado às normas de trabalho estipuladas pelo 
respectivo Diretar., .. · . 

·· Art. 8.0 - A distribuição de serviço. pelo 
Secretório. de Presidente de Comissão, Perma· 
nente,. Oficial e: Auxiliar de Gabinete cumpriró 

ao titular do respectivo Gabinete, , --~·-·-· 
Ârt. 9;o ·....:..·o pesSoal destinCÍdo d lotação 

d~s ,Gabinetes seró Indicado pelos ÍÍtulares dês· 
tes, dentre os servidores do. Senado, excluídos 
os que, pelos suas funções téc~icas especiali· 
zodas, não possam ser desviados dos . serviÇ~s 
o cuja lotação pertencem se~ ·prej ui zo do re~ 
guiar funcionamento dêst~s. . . .·_ · .. 

Ârt •. 1 O ..,.. A Comissão Diretora deveró. ter 
co~he~i~ento dali .i~dicações . de . funcionário'$ 
para os G~binet~s o~tes da lavrat~rÓ dos . res~ 
pectivos atas 'de designação, podendo negar
lhes a~sentiment~ se a permanên'cia' dos 'fun'
éionó rios 'f6r considêrada indispensável· aos ser" 
viçós em que estejam lotados, ouvidos,·' em 
cada caso, ci Diretcir-Gero(e o responsãvel pelo 
serviço, 

· Árt. 11 ...;. No coso ·de ausência prolonga-
2 Auxiliares da ou licença de Llder de Partido que . não te-
l Motaristà/' · nha outro representante rio Senado,: a Comis· 

·, · ·· são Diretora poderó ·determinar que tenham 
... Árt •. 2 .• 

0 .~ .. Quondo O· .Lí4er. de Bloco f6r exerclcio em outros serviços da Coso os fun· 
.também :Lider de Partido, 0 seu Gabinete. seró cionórios lotados nos respectivos Gabinetes. 

o .do bloco. . Ârt. 12 -'São mantidas as funções gra-
Ârt. 3,0 - Quandó o Presidente da Comis~ 1•• tlficadas pre.vistas na Resolução n.0 6, 'de 

são. Permanente ocupar outro pôsto que lhe · ·1960, ·bem como as gratificações· de represen
assegure. direito a Gabinete, não haveró na- tação, jó con~edidas, devendo a Comissão DI· 
quele .as ,IC)tações, de Auxiliar e de Motor!sta. retora; quanto a estas, proceder à revisão·.das 

Árt. 4.0 
- ~ vedada, a qualquer titulo, a respectivas tabelas. • 

requisi~ão de' fimclonários para os Gabinetes, Ârt. 13 - Os veiculas da Senado. serão re-
olém da respectiva lotação, salvo disposto no colhidos à suo garagem após o serviço diário, 

art. cS. 0
• ali permanecendo quando não estejam oten-

Árt. 5.0 
- Paro a lotação do Gabinete do dendo aos respllctlvos titulares. 

Presidente é mentido o disposto no crt. 47-A Afi'. 14 - O Senado manterá no cidade 
do Regimento Interno. do Rio de ' trlls --

I 
r, ,, 
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ao Presidente "e 'demais membros ·da' Comissão 
Dlretora, ·outro ao embarque e desembarque de 
.Senadores em trânsito .naqúéia· cidade e·o·úl" 
timo ao "serviço ·cidmlnlstratlvo· da Casa, en~ 
quanto ali hoúver. '' "'"''' t:.·· 

·Art. 15 - Revogam-se as dlsposiÇões·'em 
contrório. ' ... 

Como disse, Sr. "Presidente, podemos cansl· 
dera r o próprio énuncléida do: ort. l:0 •do pro· 
jetó como sua justlflcoç5o·;-"· '; ' 
' Deseio; ·ainélá', sciUí::ltar ã;··devldas'provldên· 
elos regimentais no sentido de ser i reiterado: ao 
Sr. Ministra do Agricultura 'requerimento.:· de 
informações par:.mlm formulado a: S .. Ex.0 , hó 
JO·•dlosr•com .relação à .pesca ao longo do llto· 
rol brosileiro .. : ·. . . 

'·.)jornal~ de ontem . nôtlclovam; 'JnCJÚsJve,' te· 
leg~arna~ 'Úansn11tid6~··p~r. 'emprêsas. nciclonais 
éle · ·p~sêa dil No~deste' dei' Élrcisil 'ao Sr: Presl~ 
âénié 'do ~epú'bllco; soliCitando o ·,atenção' de 
S. Eic',a' pilià f~tós' d~' suma 'grovlélade; Dizem 
êles 'réspelici 'a 'posslve!S· enteridlmêntos' entre o 
nosso e a Govêrna dei FranÇa; nó sentido 'de 
que,",.'âasl pescadores i fl'a.iiceses, seja ·'perrint.tida 
âiuárêir1'·ao Jongoc'dâ'·êosta ·do Brasil:"· ' 

' · ' ' .• , ·, :, :.:) .'·'i • , _·,~ ' ·/':,' :·1 i'J 'i • ',' : • ) '•. ' 1'; ' I , ; .. 

.. No . momento em, que formulei o requeri· 
~~~to. a 'que faço :m'e~ÇãQ; fi~.i9 c~m ba:se' ~m 
•• " "•' - .• • •· • .; • .•· ,.,, , , ,< ·I•···· ·,! .'1•.",1 ·· tt 

Informações. e .em. apelos . que me foram .. trans-
mitidos, dos q~ais con~tava 'a cÍimán'cia de que 
••··' •·.··'""'~' ,, ..... • ,1,1,1·),,.:, :.' .. ',' )"·. ; . .,:' 

hó pescodores ... estrangeiros ao longo do lltÇ~ral 
.. ,_1( ... • ., ' ',o ... ' • • ... ' ..... ,.. ... ·. 1;',• '·. '.. ~. ' ' 

brasileiro. 
•. l'•'l 

.A,gora. ~· com ~urprêsa . para . nós. ~,, ao . 
in~és. de .. p •. Sr .. , Ministro. da ,Agricultura trens~ 
mi.tlr o esta.: Co~ .as .informações solicitadas, 
chega-nos 1 ,f1otlcia, justamentlj. em .sentido· con· 

:trórlo: · em ,silênçio, .. sem que .os il'!teres~dos 
f6ssem .. ouvidos, .. sem, .que ,,as ,ernpr8sas .. brasi· 
lelr,os f6ssem chamadas, o ,opinar, o G.ovêrno 
pretende entregar , a pesca .-. com . prl!julza 
absoluto. para a :~açã~·.,~ •. ao,, longa, do.: lito
ral, ,a: pescadores .. de .outros :p01ses. 

• i Venho, portanto/ Sr. Presldente,.·a ·esta Tri
buna, formular pedido à Mesa; :no sentido de 
reiterar oquêle ·meL!· requerimento .. dé :Jnformo
ções. Se dentro de quinze dias o Sr. Ministro 
do Agric:ultura não se dignar a transmitir as 
Informações solicitados,· provocarei c ·Convoco
çõo de S, Ex. a, a fim de que dê explic'oções ao 
Scn'I:Jdo e ao povo brasileiro das medidos de-

nunciadcs -:.. como referi .:_, inclusive ao Se
nhor Presidente Casteilo Bran.co, ·' , , 

Era o que tinha o dizer. (Muito.·beml Multo 
bem! Palmai.) '· · 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira ,do: GGmel: 

Em atenção.' ao, pedido .. do nobre Senador 
Cattete Pinheiro~'~· M~s(('prôvldenciaró, junto 
ao Mlnistértcrdo A~~lc~;ltura, no sentida de 
lhe serem .fornecidas as.J11farmaçãeuollcitadas 
em ~~queri;ne~i~ de 'infor~oçães' anterlormen· 
te dirigido àquele 6rg6ô;· J: ' · -'""' : :· ::·. 

• .... L-'· I ., !,;. ·. :: ' 

A Presidência. deferiu, hoje, . :Requerimento 
n.0 134, de 1965, apresentado, .ônt~m, no 
qual o nobre Senador José Er;;,'Mo ·~licita ln· 
formações·• a,, serem .prestadas pelo Sr; Ministro 
da Fozenéla. · 

...••• '. •' •. l.i ::) : :. ~·:.~ 

O Sr. Ja1aphat Marinho: 
'•--1 ': .... ~ :.!-- ,-,; .• ~ : : 

Sr. Presidente, peço a palavra, pela ordem. 
' ', ' -;,··, .~','1-.,•·' , " I 

O SR. PRESIDENTE INoaueiro da' Gamai: 

Tem a palavra, pela ordiÍ;,~ .~ nObre Sena· 
dor Josa hat Marinho~·· .: ''· · '' · ·· · 

p ' -'I''·~·~.:·;;' ;_ .• •,,·;;11 ! •• •. ·:··, \ 

O SR. JOSAPHAT MARINHO: 
;1, • .;;J ~!r.·,,' ;, •, ,;,_; !"Oi' ,·, 

(Pela ardemldS.m:,:NYIIio :,de arador) Sr. 
Presidente, na sessão do dia 20 desenvolvi 

i I' ' ; ;: o,: . -, , i" •" ", .:, : 1' .' J • . : ; 'I ,'• 1 ',• 'l · ,' . •{: ~ 

olgu~as considerações nesta COsa, a: propósito 
de ueii~llé!ailes . na inCII~açlio; ·~~lo POetar Exe· 
cutivo, e na. aprovação, pelo Siinadó~' do nome 
do :Presidente.:.do.Jnstltuto, Brasilei(o. de Re· 
forme Agrórla. 

Conclui aquelas cansideraç~s, .s.L!g~rlndo que 
a Mesa abrisse entendimentos com 11 Presid•n· 
C:iâ dcl' República· para,: suprlmindo·s~ o tequl· 
vóco,''restâu;.Qr;se a ·.Jt!gálld~de 'que·impunha, 
como Impõe, seja o Presidente do ·IBRA• esco• 
I h ido depois. ·de.,aprovados, os· nomes· dos! Dlre· 
tores, .·e. dentre êstes. ·, . ·r·. · ... , : ., ., 

· Agradecerei se V;'' Ex.0 informar' se'· houve 
alguma 'pro~idc1ncia; a · r~speito;' <Multa bem fi' 

• '1.. ;•! , ;./ I ... ~~· O ~~ 

O, SR •. PRESIDENTE . !Nogueira .. da. ~m~l: . 

· A Mesa, quando da :questão anteriormente 
levantado pelo nobre Senador J osaphat Ma ri" 
nno, prometeu tomar em consideração cr ma
téria entõo ·suscitada e à qual acaba S. Ex. a 
de se reportar, neste momento. ! 

li 
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Aguarda-se,. entretanto, a publicação do dis
curso de . S. Ex.~ para melhor compreensão 
do as6unto, 'e para um exame seguro da ma
téria. 

A Presidência · está sendo .informada, pela 
sua Assessoria, de que, provàvelmente, • o dis
curso do. nobre Senador Josaphat Marinho saiu 
publicado: no Diário do Congre110 de hoje .. As 
provJdanclas serão .tomadas. Pode, S. , Ex. o estar 
·certo de que a Mesa leva ró no devido apraça a 
matéria suscitada. 

o SR. JOSAPHAT MARINHO: ' 
i•,, ',.1, •••.. , ;_,, 

··Agradeça .a Y. Ex.~. Sr. Presidente, a lnfor· 
mação, e consultaria Y. Ex. a se· posso ter a 
palavra, Imediatamente, como Uder de Bloco. 

• .. ' ' i •' ' 1.~ ''! ' • 

__ ~ Jll· . PRESIDENTE (Nogueira da .Gama!: 
,,, • o '"" Ht· __ ,, ·;•·• : ''L t 1 -,-,''li: I • ·;··: _, .• , •.••. 1.,--; ' · ··;" ·• 

. · Tem.-a .palavra o· Sr., Senador Josaphat Ma~ 
rinho, .como LI der. de: Bloco. 

.. O .. SR~'.'JOsAPHAT MARINHOi . ' 
.,· , .·. '"'''I 

INio· foi revlato. pelo. orador) Sr. Presiden
te, a Casa é testemunha das considerações que 
desenvolvi, na sessão do dia 20, a propósito do 
lapso cometido.'pela ~''Presidênclà da·' República 
na ln.dica_çãa e. reproduzido ,pelo .Sen.ado . na 
ap~cwaçãa,~o nome esco,lhido para er..esldente 
do ln.stltuto .BrasUel~o de Refor.ma,,,A.grórla, . 
'·" Çom , aquelas.. COI!Sideraçães, _e'!' : têrll)os 
ab~(llutamente parlamentares e .vaiadas em .tal 
serenidade q4~ ó-' n.obr~ S~n~d~r .. JOão: .Agrlpi~ 
no, um. dos , eminentes. prócerlls do Govêr(IO 
nesta,Casa,,_chegou adecl~rar;que,,era uma ai~ 
teu colabo~ação ,pr~stada ao. Executivo, salici
~eiA Mesa .,que abrls~e. en~endil)'lenta Junt~ ao 

. ~'lde~ Executlvo,,para ,que se.,pro~ove~e o ~e
yisão_- do ,, processo seguido , e (l)onlfestomente 
Ilegal. " ·._ , . · . , ·. · 

u: r 'Y .• · Ex. a acaba de .1 nformar-me que . aguarda~ 
va: a publlcação::do :discurso:> para,. melhor·in· 
telrado, Iniciar as conversações sugeridas. 
. Agradeço mais· uma vez a : Y. Ex; a o propó

sito que acaba de manifestar. Cumpre-me,. po
rém, levar. ao conhecimento de V. Ex.a e da 
Coso . que, segundo noticiário de hoje, publi
cado no Jomnl do Braail, o Chefe do Poder 
Executivo deu posse, ontem, ao Presidente do 
Instituto· Brasileiro de Reformo Agrária. Ccm
sumou-se, assim, a Ilegalidade: Esta llegoll-

dade é lndlscutlvel. Ainda uma vez derel -:
jó agora. mais poro v.·.: Ex.~.' que. não, OUVIU 

meu. discurso anterior -:- o ort. 38, com o res
pectivo parágrafo 1.0 , do .Estatuto·de Reforma 
Agrórla, em· cujos têrmos ·se .. fundamentou a 
Indicação :do Presidente da .,Repblico:, 

~~Art. 38 -.o Instituto Brasil~lro de .Re2 
forma . AgrárÍci. seró'. dli'lgldo. ~or ú'ma .DI· 
retorla comj:Josta de 'cinco membros, no~ 
meados pelo · "P~eslderitê • d~ · liej)ubnC:Ci, 
• , .' : I ' . _.' ·,:.··~.; :: :• i:' '';,"I ' , : ' . , '.:.' ' . ., ')• i ' 

dentre brasileiros de notável 'saber e ida: 
rieldade, 'depois: .d~ ~provad~ ci escolha 

· p~io Senado Fedéri:ll. I ', • · · • • • -~", ·• 

. § J.~ .. -:-.·.:o Preslden't~ .d~ lnstÚ~to::e~~~ 
silelro' d~ Refa,.m.â ,Ag~rla, tom.b,~~. no: 
n:'eado , com Prévia aprovação da . Senado 
Feaerai,' dentre, c:i membro:O 'do Dir~tcrlo, 

' terá . remuneraÇão' 'cor~espo~deríte 'à 's~~ 
. ' . ' •.. ..l ~·, ' : I •• ' : '. :. .' • ' ~ f . . . ' . . .. ; ' I ' . i, :. ' : ' ' • ' 

1 
tenta e clnc.o por cento do 'que perc~beín 

. as Ministros 'de Estado."' . ' '.. ' 
; · ,: , . ·," • • : , , : , · .. ,, , ; 1,·, 1 , . ·~ •. . . r'· 

~. pois;' de clorezà 'solàr a lei proposta pelo 
Executivo e votada péla' Legislativo:· :Hó' uma 
ordem .de precedência' poro qué·'se' 'légallze 'a 
composJÇão·' do 'órgão dirigente 'do ' 1 1ií~tltuto 
Brasileira de Refarina·Agrárla. ' ·· "" ·'• · 

P~im~lro, diz â 'lei; escolhe~~~ ci DÍ~étorlà; 
po~ ''irlincaçÍió do Pre~ident~ dÔ · Repúbli~a' e 
apravâçãa 'dó Senad~ Fed~~al, . .A:proveid~ a' Di~ 
reteria,' es~iàre~e.'â lei,' .o .Preslcierl.t'e d~ 'R~pú~ 
!Íiica esc~l,;~; dentr'e, 's~uS"íne.;:;b;:~~,'--ú~· .Pi~ra 
President~: s~bmetidci, ''igualnierite, à I apro" 
vação ilo Sen~aclo'·i:8deral. Vàle dizér'q~;. n~s 
expresSos. têrmos' dà 'lei,: não ')l6cie' hav~r p~e~ 

' ' ~; t • I ' .-' ~ i '. ,. ' ' ·, ' d . ·, . ' : ·: :' I ~ '' - ' I 

sidente do Instituto sem .a dlretorla dêle. '"A 
esC:olhâ·.~ ·d~slgnciçãb' do 'Pre~ldente é :uma' 'ele~ 

1 , , ' .. • , • • _' • : , ! , 11, , ~ , : • , '' I , · • , r, ' ; • I ' ! • • , · : "." ' 

corrêncla .• na formo do lei, 'do coínpcisiçãa de 
suo diretori~. ' . · · ·. · ' · · •·· · 

I ··' ·,' 

'•. Não obstante o que diz o l~i .ql:ie acabei 
de _ler, e em que pêse às 'Ponderações oportu
namente aqui . deseriVoividas em . forma .· de 
apêlo, através· do Senado; para c~~rigir-s~ a 
anormalidade, :três ·illair'•l;pos dá-se; posse;.'so
lenemente, ao Dr. Paulo de Assis Ribeiro, a 
quem não conheço e co11tra quem, repito, não 
tenho restrições a formular: ., 

O que me preocupou há três dias e me 
preocupa agora é o respeito à lei votada por 
proposta do Executivo e c • ' do "· 

,. 
' I ,. 

I 

i 
1: 
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lativo. O que reivindico, em suma, é o res
peito à regularidade do regime juridico assen
tado, tanto mais necessária quando se trato 
de execução de lei que tem ampla repercussão 
no· campo do direito e da economia, até por· 
que atinge e jó ·estó atingindo· o património 
de terceiros. 

Ao Govê'rno, portanto,· deve, nials do que 
a'cis p~rl~mlmtres, o cuidcido' de zelar pela 
fil!l observância da lei; par(( que de sua exe· 
cuçãci não decorram discussões e litlgios ca· 
pazes de llrejudicar a reforma ag~áriâ. Que 
autoridade legal tem o Dr. Paulo de Assis Ri· 
beiro, MO$ condições .. em que foi Indicado, 
ap.rovâdo, nomeado· e ·empossado,' para iniciar 
a execução do reformo agrária? - · 

-CompiJtou~se · ~ pra~ess{ iegal para sua 
nomeação 'e passe? ·Está _ êle- -ii o exercício per
feito; juridicamente perfeitc( da função . de 
rréslderire ··cio lnsritüió ·arâsileiró _cC!i'Réfo~ma 
Agrária? Não acredito haja quem, em sã 
consciência, . a esta altura, possa afirmar que 
sim. Basto, Sr. Presidente, que. se atente. para 
um~. cir~unstóncici: admit~..Se~. -que . o · a tua I 
Presidente do Instituto Brasileiro , de . Reforma 
AgrÓrio se afastasse . dêste. cargo. Teria a 
condição de Dlretor? Ndo acredito que, nesta 
Casa' . ôu fora . dela, legltimoinente, alguém 
possâ dizer_ qu~ tein. E não tem, porque êle 
famals foi Indicado ne~ aprov~do'para Diretor. 

,, '•' ;, :_. '_' .. ' ,' ,·,,,·l ,;-.- ·. 
A Mensagem ~om . que o Presidente da Re· 

públlc~···o .'~dlcou· tàxatlva,;.,ente diz que é 
encamil-lhadb o' nbme, ao· Sén~'dó~ pàrc Presl~ 

· d;~te Cló iiistitut~ BrcisllêÍro de 'Reforma Agrá
ria. Mas nãÓ'hó Presidente da''h1siituto Bra
sHeiro de RefÓrma AgrÓrla;' corpo Isolado; élls
tlnto · da · dlretóiia; o presidente é escolhido 
d~ntre os memliros da âlreto~la; nà formo' do 
art. 38 da Lei. 

. ::0 .Sr. Mam d• .. Sá: 

· Pernilte·me V. Ex.0 um· aparte? 
, .. 'i' 

O SR. JOSAPHAT MARit-IHO:. 

Pois não. 

O Sr. Mem de Sá: 

Creio que o ponto principal é êste: ainda 
que se admito o Interpretação liberal, generosa 
do Senador Argemlro de Figueiredo, não há 

dúvida de que o Instituto, que tem para a 
sua direçáo, por .lei e até na Emenda Consti· 
tuclonal, órgão coletlvo, é uma diretorla, um 
coleglado. Portanto, mesmo que legitimemos a 
nomeação e posse do presidente, Dr. Paulo de 
Assis Ribeiro, êle nada pode fazer. O lnsti· 
tuto estaria paralisado na sua atuação, pais 
não. poderio otuor, recílizar nada enquanto não 
fósse constitulda a diretorla, que é o órgão di· 
retive aa qual' êle apenas preside. • Era · o que 
eu queria dizer, pois creio que V. Ex. 0 tem 
razão na reclamação que faz. Creio' que o 
Govêrno não deve Insistir, pois,· sé' é· preciso 
nomear os outros diretores, por que não o fêz, 
não os Indicou? 

O Sr. Bezerra Neto:· 

O nobre orador me. pe;mlte? (A11entlm1nto 
do 'orador) A .imprensa· de hoje'-lnforma,.do 
envio ao Senado de ' Mensagem Presidencial 
relacionada com o nome dos dlretares,_ Nela 
não figura, entretanto, o nome 'do Dr·. 'Paulo 
de ·Assis Ribeira, que, · para · ser presidente, 
teria que ser dlretor. · 

' ' ' 

. O SR. JOSAPHAT MARINHO: 

Exatamente êsse aspecto Iria eu esclarecer, 
atendendÓ ·~ porideraçõo do nobre ·Senador 
Mem de ·56; O próprio noticiário em que se 
revela a pcísse da Dr; ASsis Ribeiro acresC:ento 
que,- nc:iquele· ato, ci' Chefe· do· Poder 'Executl· 
vo ''assinou ·mensagem cio . Congresso propondo 
os ·norries ..;.. reparem bem· os Senhores Sena~ 
dores - dos Srs. · César Reis Catanhede de 
Almeida, Jair Pires de Castra, Wanderbllt 
Duarte· de Barros' e Hélio' de Almeida Brum 
para exercerem as funçõeS' dé ' dlretofes ''do 
IBRA.' Logo, ·a ser· exata, como tudo indica 
que o é, a noticia, até porque publicada num 
jornal ·que . não tem antipatia, mos simpatia 
pelo Govêrno, o ·Jornal da Bra11l, não está o Dr. 
Assis Ribeiro entre os nomes Indicados poro 
dlretores da · Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária. 

· Se não está seu nome lndu!do, como pode, 
mesmo por tolerância ou liberalidade do Se
nado, subsistir a nomeação e posse dêle, feitos 
paro Presidente daquele órgão? 

Dir-se·á qu'e êle poderá ser considerado 
Dlretor. Não, Sr. Presidente. Não se presume, 

E 

I 
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nem se pode presumir,. no caso, aceitação Im

plícito: o Lei exige que o Senado aprove nome 
por nome para Diretores e, aprovados êstes, 
um dêles, por indicação cinda do Presidente 
dei· República e igual aprovação do Senado, 
seró. o Presidente. 

.Como se vê, hó evidente subv.ersão da ordem 
legal, e, jó agora, indesculpóvel, visto que a 
posse do candidato indicado se operou três 
dias depois das ponderações formulados nesta 
Casa .Para restauração da normalidade. 

Confesso a V. Ex. 0 que jó não acredito na 
correção normal do desvio· que se apurou. Se 
o quisesse fazer, o Govêrno tê-lo-la feito 
antes. de dar posse a quem empossado não 
podia ser. 

Oaf por que concluo que jó é Inútil, ao 
que tudü indica; a· interveni;ão clà' Mesa da 
Senado. Procurei, com os. ponderações ante
riormente feitas e agora reproduzidas, res· 
guardar ·o prestigio das instituições, pois elos 
somente crescem quando são as primeiros o 
dor o. exemplo do respeito à Lei. 

Agora, pórém, quase que só me resta re
lembrár aquela justa observação que, em 
1930, ·jó prêso e em via de: ser exilado, · diri
giu· Otóvio Mangabelro aos vitoriosos: "Nin
guém pode tudo; sobretudo, ninguém pode 
sempre" .. Os fatos deram à advertência . do 
experiente politico a perspectiva de ·sua . cer
teza .. Observemos, . Igualmente, .nos dias pre· 
sentes, que, para o Legislativo e para o Exe· 
cutivo, hó outro Poder que os julga, e a seus 
atas, aplicando. o direito e distribuindo justiça. 
(Multo b1mf Multo blmll · 

O . SR. PRESIDENTE !Nogu~ira da Gamai: 

O nobre Senador Josaphot Marinho acaba 
de elucidar, convenientemente, a matéria çla 
questão de ordem suscitada por S. Ex.0 e'm · 
sessão. anterior e renovada na de hoje, sôbre 
a aprovação, pelo Senado, do nome do Dr. 
Paulo de Assis Ribeiro poro Presidente do Ins
tituto Brasileiro de Reformo Agrório e o res
pectiva posse dêsse titular no referido cargo, 
que acaba de ocorrer sem que tivesse sido 
nomeada o Diretorla do mesmo 6rgão. 

Este Presidência ouviu, atentamente, o ex
posição de S. Ex.0 e se manifesta de Inteiro 

acôrdo c.:om os argumentos expendldos, Real
mente, .. pelo· art. 38 da .. Lei que.· criou o .Ins
tituto Brasileiro de Reforma Agrória, é êste 
dirigido .por uma· .. Diretoria,·.cor:~stituída medi
ante indicação .do Preside.nte .da: República .. a,p 
Senado, aprovaçã?, .dês te . e, ncmeaçÕÓ ::pelo 
Chefe do Poder Executivo. · · · ·· ·· ' · · 

O Presid~nte dÓ Instituto, segundo o· pará
grafo 1.0 do Citado. c'rt, 38, é nomeadodentre 
os membros dessa Di reteria, . também . com 
aprovação do Senado. Em conseqüência, o 
Dr. Paulo de Assis Ribeiro, para ser nomeado 
Presidente do Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária, teria de ser primeiramente designado 
para membro de sua Dlretoria, com prévia 
aprovação do Senado, o que não ocorreu. 

t evidente a Ilegalidade que ocorre . na 
constituiçlio da · Direroria dêsse órgão. 

Segundo informa o nobre Senador Josaphat 
Marinho, o Govêrno, pelas notícias dos jor
nais, estó enviando nova mensagem ao .Con
gresso c:om os ·nomes dos membros da Di re
teria do Instituto Brasileiro. de· Reforma Agró· 
ria, dentre os quais não se encontra o do 
Dr. Paulo de Assis Ribeiro. 

· ~e fato vem agravar ainda . mais a. irregu
laridade, pois que ficaró o órgão com um pre
sidente nomeado sem obediência ao § 1. 0 do 
art. 38 da Lei que criou o Instituto e segunda 
o qual terip, obrlgatàriamente, de ser mem
bro da Dlretoria. 

À. primeira vista, pode parecer estranho que 
o Senado seja convidado a aprovar. os mem
bros da Díretoria, dentre os quais deve ser 
tirado o presidente e, posteriormente, o indi
cação dl!ste último, Dlr-se-la que, ao aprovar 
os nomes de todos. os dlretores, o Senado es
taria dispensado de, posteriormente, aproyar 
o nome do presidente, por estar o seu nome 
Incluído entre os di retores· aprovados. 

O argumer'!to, porém, só pode Impressionar 
à primeira vista, porque, dentre os vórlos com
ponentes de uma Diretoria, pode existir um 
com um conjunto. de predicados ou condi
ções que mais se recomende para o presi
dência do Órgão. 

Assim, a monlfestação do Senado, em duas 
oportunidades - a primeira poro aprovar o 
Indicação do Dlretoria e a segundo para apro
var a do P· 

p, ,, 
' t 
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temente, não havendo qLJolqLJer estronhc~o 

ou contradição ou superfetoção no exigência 
do legislador. 

A meLJ ver, repito, há uma ilegalidÔde na 
constituição· do órgão, ·e, se o Sr. Presidente 
do Repúblico enviar Mensagem ao Congresso, 
com exclusão do nome do Dr. Paulo de Assis 
Ribeiro, caberá ao Senado formular os devidos 
ponderações o respeito,' medlànte os enten
dimentos que se fizerem necessários ' poro o 
devido correção do engano havido. 

· O Govêrno terá que ·incluir, ~ntre os mem
bros do colegl~do, o. Dr. 'Paulo de Assis Rlbe.l· 
ro, de maneiro a que a ,l"i possa se~ cumpri
do, em t6da o suo plenitude: 

. E ao manifestar-se s6bre a indicação .. de 
todos os membros .. do ... Diretorlo, .inclusive:··.no 
hipótese o que acabo de me referir ...:.... do Dr. 
Paulo de ASsis .Ribeiro - o Senado dará, 
então, seu plactt definitivo à legalização do 
matéria,. ficando, .. assim, vàlidomente · constl
tufdo o órgão dirigente do Instituto Brasileiro 
de Reforma .Agrário. 

Portanto, considero ·procedente o questão 
de ordem. levantada pelo nobre Senador Joso
phcit Marinho, ~; no que toca à Mesa do Sena
do, serão · odotados os necessários providên· 
cios, se a nova mensagem fôr dirigida com 
exclusão do ·nome do Dr. Paulo" de'' Assis 
Ribeiro, 

· Nesse· caso, ao Sr. Presidente do Repúblico 
seró .enviado correspondênCia; .em aditamento 
à comunicação que já foi dirigido. ao Polóclo do 
Govêrno, sôbre o oprovoc;õo' do nome do Dr. 
Paulo' de Assis Ribeiro,- mostrando o· necessi· 
dcíde de ser· complêtcicio à· formalidade' exigida 
pelo § 1.0 'do art. 38 do lei' que criou o lnsti~ 
tuto Brasileiro de Reformo' Agrário, 

~ o que me ~abe dizer em soluc;'ão à questão 
de Órdem levantado pela nobre .Senador Jose· 
phot Marinho: ' . · · 

O Sr. Argemlro de Figueiredo: 

Sr. Presidente, peço o palavra, pelo ordem. 

O SR_ •. PRESIDENTE !Nogueira ela Gamal: 

Tem a ·polovro, pelo ordem, o nobre Seno· 
dor Argemiro de Figueiredo, 

O SR; . ARGEMIRO DE FIGUEIREDO: 

(Pela ordem - Não foi revllto pelo orádorl 
- Sr. Presidente, quando o eminente Senador 
JosÔphoi ·Marinho 'pronunciava seu discurso 
o respeito da matéria' que foi·· objeto de de~ 
liberação do Mesa, tive o oportunldode de 
aparteá-lo. Esclareci, de 'inicio, que pertenço a 
um dos partidos mais sofridas pela revaluc;ão. 
Não tenho o menor ligação com o atuol Go· 
vêrno do Repúblico. 

Continuo fiel às linhas · do meu· Partido, 
dentro dos compromissos assumidos· por . êle 
perante .·o povo, perante a Noc;ão;.: 

Contudo, a interessante tese jurldlco . for· 
mulada pelo eminente Senador, brilhante re· 
presentonte do Estado do Bahlo, despertou· 
me o ,s_obo~. de, entrar ... no ,discussão, -no senti· 
do de emitir. minha modesto opinião. .. , 

Agora, jó · possa o .Mesa a deliberar sbbre o 
assunto. Respeito, e · regimentalmente sou 
obrigado o .. respeito r, a· deliberação 'que, a 
Mesa acaba de tomar no sentido' de· Influir 
no execução de um ato. de competência. prl· 
vatlva do Sr. Presidente da República. , .. , .. 
.. , Sr .. Presidente, o questão levantado :· pelo 
e~inente Senador J~saphot MCirlnhCI tê~, nCI 
verdade, para oquêles que procuram ,lnterpre· 
ter os leis, felçáo)nteressonte. , ... 

·Em primeiro lugar, pediria• a S. Ex.0 ,. coma 
grande jurista· que· é, Professor· de Direito· na 
Universidade da 'Bahla, que exclufsse a no
meação· do Dlretar do· Instituto Brasileiro de 
Reformo Agrório do Pois daqueles atas ·que 
podem ser encartados no teoria dos nulidades, 
Não, Sr. Presidente! Os à tos :nulos são aqúê· 
les que não podem produzir. efeitos; sã~ aquê
les deClarados ' nulo~ ·.pelas ' leis; são · aquAies 
elaborados,.· feitos, executados . contra . dispo
sição, expressa de lei ..... 

No casá' concreto,· verifico-se· que ·houve 
uma alteração 11a formo regular por que po
deria ser feito o constituição do órgão repre
sentativo da ·reforma ogrórla. Mos, nulldadé; 
não. O Presidente estó nomeado,· e nomeado 
legalmente, porque os requisitos essenciais 
paro o validade de um ato dessa natureza são 
oquêles que dizem respeito às atrlbuic;ães de 
cada um dos órgãos chamados o praticar a 
legalidade do ato, 
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· Em primeiro lugar, houve, dentro das suas 
atribuições, ·a ·ação da Executivo, Indicando, 
escolhendo o presidente' para o· órgão cole
giado representativa· da. reforma agrária. Den

. tro .. das ·suas· atribuições; .. o Presidente· o .esco
lheu,- e coma a legalidade do ato não.'se pode· 
rio completor·sem o Interferência do· Senado, S. 
Ex; a ·submeteu o esta Cosa a escolho que .áca· 
bava de faz:er. poro Presidente do· calegiado· 
dlretor da·. reforma. agrória. O• Senado tomou 
conhecimento ido ato· e; ·soberanamente;. apro· 
vou a Indicação feita :pelo Sr. •-Presidente ·do 
Repúblico i· Assim, • poro . a ·execução do' ato, os 
reqúlsltos, essenciais,• para sua legalidade e 
para·· sua· •validade foram plenam·ente satlsfei• 
tos: a <escolha. pelo Presidente ,da . República; 
a"nomeaçõo'• 'ei· 'por' oútro ' lado~- 'a~tes do·' no" 
meação,::a aprovação, , pelo •Senado, ·da 'escolha 
feita pelo Chefe da Noção.· 

· 6 'st Jo.Oph~t M~ri~~o: 
V. Ex. a permite' uma ltervenção? 

: ....... ;,1, ·,, ;., 

O SR. · ~RGEMI.RO. DE FIGUEIREDO: 

Com todo o prazer. 
::.:• ;.~ ... , .:;·_.:.,'.J·; ..... ·~ ::.>.: :.· .. ,·:: :.::-::.~. 

O Sr. Jataphat Marinho: 

Para sustentar sua tese, V. Ex.0 acabo de 
• ·:. !~ ~"" . •• : '' . • ' '· ·•• , •• 

afirmar que é nulo ·o àto protlcadc) ·contra "ex· 
pressa disposição dedef,,.~· :exatamente. o. que 
se' verifica,. na hipótese.- O Poder:.Exec1.1tlvo e 
o: Poder Legislativo são soberanos no exerclcio 
de·"suàs atribuiÇões, • dentro dos limites da. lei 
vigente.· Quais são .os limites da lei .vigente, 
para que •os atribuições .de, um. :e outro dêsses 
podAres. •sejam.: plenamente· exercitadas? •Note 
y, Ex.0 que·.o Presidente: do República indica 
a diretorici do IBRA, ·e o· Congresso, através 
do:.Senado, a aprova. :Néio houve indicação 
dos dlretores. Em seguida, diz a· lel.que o Pre· 
sldente do IBRA s~ró e_scolhido dentre os mem· 
bras dé's~a 'dirêtoria 'e; Igualmente~ a·p~ovodo 
o: nome pelo Senado Federal. Vale dizer que, 
aprovados as di retores, , o Govêrno sugere oo 
Senado o que deve ser aprovado para pre
sidente. E só então é que o Senado estará 
exercitando legalmente suas atribuições. Co· 
metemos um equivoco'.' Nõo devernos ter receio 
de proclamá-lo. O que devemos, sim, é iobu· 
tor para corrigir' o se - •• 

insistirmos, transformar·se·Ó em êrro condená· 
vei. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO: 

AgradeÇo . o aparte do .. emlnerite ·Profes~or 
Josophot Marinho, mas hó de permitir: S. Ex.0 

que não esteja de acõrdo. Quando. declarei 
aqui que os atas .eram nulos, se efetuados 
contra expressa disposição de lei, foi tendo 
em, vista. uma' p_asição contraditÓrio com os. ~r~ 
gumentos que jó havia. expendido.· .. 
., .. ~ão há absolutamente, Sr. ·Presidente, ,ne~ 
nhuma lei .. que declare nulo o ato do Presl: 
dente .. da Repúblico, que· ait~re. -~ ord~ITI-, das 
nomeaÇões . est~belecldos ' na iel de·· reformo 
agrÓriao .. Não hó nenhuma lei qu;: decÍ~r~ n~lo 
o. ato do. Presidente d.o República. Se· o Pre· 
sidente do Instituto fôr . nomeadó antes dos 
demais membros o . o 

·O Sr.· Joaaphat Marinho: 

Desculpe o intervenção para pedir a, ot~n
çã~ de v. Ex.0 para um. porménor openosi, se 
o Presidente,.· por fórça da ..lei,. hó . de ser eso 
~alhido e~tre os dlretores, cqmo pode ~ Presi
dente da . República. alterar a ordem das indi· 

· cações?. 

O SR; ARGEMIIU) : DE FIGUEIREDO: .. 
~ ... ' ... ' . , .. "' 

•. Mas se V o. Ex.0 declara, e a lei :o. declaro, 
e V. Ex.0 acaba de ler o texto onde. se esclarece 
que o Presidente do órgão é, naturalmente, 
fatalmente, · .. legalmente, um dos membros .. do 
Diretorio, na hora em que o Presidente' o 
Indica .e ·o S~nádo aprova a Indicação, está 
certo o Seriado. ~ ato perfeltaniente praticado, 
porque o Chefe 'do. Executivo indicou·· o . Pre· 
sidente do é:olegiodo 'e' ó Senado aprovou essa 
indicaçÕo. A . nomeação foi feita e a pgsse 
teve lugar, em seguido. o oto está feito e 
o~cabado. · ' 

O Sr. Joaaphat Marinho: · 

Releve-me V. Exo0 interrompê-lo outra vez. 
Não hó nomeação o1.1tomótico. A lei declara: 
o Senado aprovo os nomes para diretores, · 
dentre êstes - reitera a lei -, o Govêrnç, es· 
colhe um para Presidente. Nc caso, o Indicado 
não foi antes apontado para dlretor e, se· .• 
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relação que vem encaminhada. Logo, êle não 
é diretor e, não sendo diretor, não pode ser 
presidente. ~ o que. está na lei. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO: 

V. Exo. hó de me permitir que. prossiga nas 
minhas considerações. 

Ora, Sr. Presidente, a Indicação do presi
dente do Instituto, trazido ao Senado por· es
colho do Presidente· do República, foi feita, 
estó sancionada, estó completada em todos os 
ates que constituem a sua legalidade; Na hora 
em que o Presidente da República indica a 
pessoa ·que vai dirigir o órgão, o Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária, indica, ipao 
facto, êsse mesma nome para compor a dire
toria. Porque, por fôrça de lei, o presidente 
só··poderó ·ser· um" dos 'memtiros-·dci di reteria. 
Se êste presidente jó está nomeado pelo Pre
sidente da República, com a sanção do Senado, 
não tenhamos dúvida de que o ato está le
galmlmte praticado, pórque, poro a sua legiti
midade, tomaram parte os dois Podêres sobe
ranos, os dois Podêres que podiam tomar parte 
na sua constituição: o Presidente da· República, 
com as suas atribuiÇões constitucionais, e· a 
Senado, com as suas atribuições constitucio
nais e .legais, também. Não há, portanto, · ne
nhuma nulidade dêste'.àto: é um ato praticado 
por ·dois Podêres soberanos, dentro de suas 
atribuições ·constitucionais. 

. . . . . . I . . . . . . . 
Estou de inteiro acôrdo com a nobre Sena-

dar Josaphat Marinha em que, para melhor 
regularidade na constituição do órgão dlretor 
do Instituto Bras!leiro de RefOrmo.. Agrária, 
deveria, primeiro, · ser submetido . ao Senado 
a cólegiado, com· todos os seus elementos cons
titUtivos; e, em seguida, escolher-se, dentre . os 
dlretores, uni para presidente. ESsa seria a nor
malidade. Mas · não há, em lei alguma, nada 
que declare que a alteração dessa ordem de 
nomeações constitui nulidade do ato práticado. 
Nõo! 

Quando o Presidente da República indicou 
o diretor, o chefe ou o presidente .do colegia
do, indicou-o na certeza de que, por fôrça de 
lei, êsse seria um dos membros da Dlretorla. 

De modo, Sr. Presidente, que êsse ato está 
regularmente constituido. 

A minha questão de ordem é em tôrno da 
decisão que V. Ex.0 acaba de proferir. V. Ex.0. 

a tende a uma questão de ordem levantada 
contra a soberania de uma decisão da Senado. 
O Plenário do Senado resolveu, sancionou o 
ato do Presidente do República, aprovou a In
dicação feita e, a meu ver, data Ylllla de V. 
Ex.0

, com devido respeito, as disposições re
gimentais não permitem discussões em ·tbmo 
do decisão do Presidente do Senado. No meu 
entender, a ato .praticado por V. Ex.a Inter
fere· em atribuições do Presidente da Repúblico 
e é contra uma decisão do Plen6rio do Senado. 
Se fôsse passivei e o Regimento permitisse, 
em respeito à deliberação do Plenório, pediria 
o V. Ex.0 modificasse a sua atitude, não ln· 
tervindo em um ato do Presidente da Repú
blica, rriéSmo qué . constitua irregularidade 
pela forma como êle devera ser praticado, 
mos não constitui, absolutamente, uma afron· 
to às instituições vigentes no· Pais.· 

O Sr. Joaophat Marinho: 

Permite V. Ex.0 outra Intervenção? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO: 

Pois não. 

O Sr~ Joaaphat Marl11ho: 

Permito-me insistir para dizer a V. Ex.0 

que não· pode ser· considerado ·um ato perfeito 
e· acabada. O ato, como se processou, se. sub· 
sistir, inclusive viola atribuições. da Senado, 
pois nos tirou uma oportunidade de .·opinar. A 
lei prevê, explicitamente, que o Senado vota 
em: dois momentos:· vota escolhendo os. dlreto· 
res · e vota, cm seguida, escolhendo, .· dentre as 
diretores, o presidente do órgão. Não votamos 
no Dr. Paulo de Assis Ribeiro para Dlretor, 
como não votamos ainda em nome algum. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO:. 

V. E~.0 teria tôdo a razão se o escolha 
coubesse oo Senado, mas a escolho, poro Pre· 
sidente dentre os diretores, cabe ao Presiden; 
te da República. 

O Sr. Josaphat Marinho: 

Engana-se V. Ex. 0 : o escolho cabe ao Pre
sidente da República ad rufeMnclum do Senado, 

I 
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porque a lei, explicitamente, diz que o Presi
dente do Instituto - não sei se V. Ex.0 aten
tou para êsse pormenor -, também aprovado 
pelo Senado, será escolhido dentre os mem
bros da diretorla. Então não há como ter dú
vida. Depois de votados os nomes para dlre· 
tores, o Senado,. por Indicação soberana do Pre
sidente da República, . dirá s6bre o nome es
colhido para presidente. ·Mas tanto a compe
tência . do Presidente da República não é ex· 
cluslvo, quer dizer, tanto o ato de nomeação 
do presidente não é perfeito pela só delibero· 
çlio do Presidente da República, que a no
meação só pode ser feita depois da aprovação 
do.·Senodo. 

O SR. ÃRGEMIRO DE- FIGUEIREDO: 

Mas não me referi ao ato de roferondum 
do Senado; referi que a escolha é do Presi
dente da República. 

O . Sr.· Joaaphat Marinho: 

Mas dentre os nomes escolhidos para a di· 
reteria. 

O SR. ÃRGEMIRO DE FIGUEIREDO: 

A nomeação· é que vem posteriormente, 
mos a escolho é privativa dêie. 

,o Sr. Ja1aphat Marinho: 

~ evidente; não se discute Isso. 

· O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO: 

Mas V. Ex.0 está dizendo que o Senado foi 
preterido na seu direito de escolha. 

O Sr. Joaaphat Marinha: 

Eu não disse que· o Senado foi preterido no 
seu direito; êle foi preterido no direito de 
opinar. O Senado opina duas vêzes, ·nCI .. for
ma da lei: opina s6bre os nomes dos di retores 
e, em seguida, s6brc um dêsses nomes, para 
presidente. 

.O SR. ÃRGEMIRO DE FIGUEIREDO:. 

V. Ex. 0 teria razão se, dentro do normali
dade, da ordem prescrita na lei, viesse em 
primeiro lugar a nomeação dos diretores; mos 
se. vem para o Senado, em primeiro lugar, a 
indicação do presidente e esta é .-

por que: porque, por f6rço. de lei, a, nomeação 
do presidente significa, lpao·facta, a do diretor. 

O Sr. Joaaphat Marinho: 

Perdoe-me V. Ex. a estar interrompéndo os 
suas considerações, mas o meu objetlvo é es
clarecer. Não podemos subverter a ordem, ao 
nosso olvedrio. O art. 38, no texto principal, 
diz que o Presidente do Repúblico indico os 
membros para diretores, e o Senado· os apro
va. Em seguida, diz que, escolhidos os_ dire· 
tores, dentre êlês, um será indicado para pre
sidente. Como é posslvel, então, em face do 
lei, Indicar-se e aprovar-se e nomear-se regu
larmente o presidente, se ainda não foram 
escolhidos os diretores? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO: 

O argumento de V. Ex. a já está perfeita
mente conhecido, e eu o admita como prova de 
uma irregularidade que teria havido na se
qUência dêsses atas de constituição do órgão 
e nomeação do seu presidente. Mas de uma 
irregularidade para uma nulidade há juridica
mente uma distância muito grande. 

Quero afirmar a V. Ex.0 e ao Senado que 
os elementos indispensáveis para a 'constituição. 
da legalidade dêsses atas estão todos contri
buindo no sentido de reforc;ó~la. O Presidente -
da República escolheu o presidente do órgão; 
indicou-o ao Senado. O Senado aprovou a in
dicação. A nomeação se fêz em seguida, por
que os elementos integrantes dessa legalidade 
se completaram. Este, o meu ponto de vista. 
E, como declarei, é apenas o sabor de discutir 
uma tese jurídica. · 

Dou o aparte ao nobre Senador VIcente 
Augusto. 

O Sr. Vicente Âuguato: 

Pelo . discussão havida, entendemos que 
houve, na realidade, uma subversão preces· 
suai, porque a questão suscitada agora pelo 
nobre SenadÕr Josaphat Marinho deveria ter 
sido apreciada ao ensejo do indicação do 
nome para Presidente. A admitir a nulidade do 
nomeação, nós teríamos que admltlr também 
a ntJiidade da deliberação do Senado. Seria 
criar um caso muito grave paro os dois Podêres 
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do art. 38 estabelece que o Presidente do lns· 
tituto Brasileiro de .Reforma Agrórla também 
é nomeado com prévia aprovação do Senado, 
dentre os membros da · Diretorla~ não. quer 
dizer, segundo nosso entender, que 'o . Presi· 
dente seja escolhido pela Diretoria. Tem que 
ser um. Dirctor. Mas, se .foi Indicado. como 
Presidente,. temos que admitir que · êle. foi 
indicado como Diretor· e, ao. mesmo tempo, 
como Presidente. 

o SR. A.RGEMIRO Di FIGUEIREDO: 

V. Ex.0 tem tôda ·razão,. nobre Senador. 

·O Sr. Jo1aphat Marinho: 

Quero esclarecer que ·jamais afirmei 'que o 
Presidente ... seria. escolhido,. pe)a, ,Piretorla .. 

' ' ' ' I ·~1 '•. I 1,; .~ ;,1,,: 

O SR. A.RGEMIRI? .DE_ Fl_tiU~IJ!~~O: 
' ., - -~ 

A Indicação, a. escolha pelo Presidente da 
Repi.Íblica e a ap~vação do. Senado, de um 
Presidente do Instituto, é, ao mesmo tempo, a 
escolha- e nomeação do· Presidente, ·como ·um 
dos membros da Diretorla. Não tenhamos dú· 
vida porque, pela Lei, o Presidente do lnstl· 
tuto é, naturalmente, o Preside11te do. órgão, 
o Presidente do coleglado,, ,porque, por fôrça 
da · Lei, só . pode ser Presidente .. elemento da 
Diretoria do órgão, E, se essa nomeação ,se 
faz antes da indicação ,e, .nomeação dos de· 
mais, não tenhamos di.Ívida, .o Senado, quando 
aprovou · a indicação do Presidente, aprovou, 
ao mesmo. 'tempo, que êsse cidadão, o Dr. 
Assis Ribeiro, faz. parte do órgão colegiado 
como Diretor do Instituto .de Reforma Agréria. 

De modo qu·e, Sr. Presidente, a minha ques· 
tão de ordem tem o propósito apenas de evitar 
que haja atrito entre dois Podêres. 

A decisão da Mesa, a meu ver, .~ão pode, 
data venia de V. Ex. a,'·' alterar a deci;ãci do 
Plenórlo, · que ·é, naturalmente; soberana, 

Era o que tinha a' diz~~; .!Multo bemll 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira do Goma): 

. Ouvi, atentamente, a questão de ordem que 
acc.ba de ser levantada pela nobre Senador 
Argemiro de Fig~1eiredo. 

Rendo as minhas homenagens a S. Ex. 0 , e 
peço que me permita dizer que, ·durante tôda 

a exposição que acaba de fazer, S. Ex.~ deu 
caróter inteiramente diferente·. à forma pela 
qual o-. Mesa- :considerou· a . assunto, 

·Disse S. Ex.0 que o Mesa procurou hiterfe
rir em matéria de competência do Sr. Presi
dente do República. Creio que· os Srs. Senado· 
res estão de ai:ôrdo em.corisiderar.que"'êste não 
foi o prop6sito da Presidência do. Senado/ Néio 
passou pela minha idéia, Interferir em matéria 
de· competência· do Sr; Presidente,·da Repúbli" 
ca. ·Apenas,· diante de questão de ordem levan
tada pelo nobre .Senador •Josaphat · Marinho; 
manifestei a ponto dé vista da Mesa. Entendi 
que, diante da clareza· do art. 38, .§ 1.0,· da 
Lei que criou o Instituto Brasileiro de'.Reformi:l 
Agrória, o processo normal para a constituição 
de sua Di~etoria ~êria ''a' sallcitaçãé:{em Meíi'sa· 
gem do :Presidente da República, .. da apro_vo· 
çãü·;do Senado· para o nomeação da.Diretcrlo, 
e, dentre os membros desta,. do, ,Presidente- do 
órgão. Isso não foi feito, conform~ é do conhe· 
cimento geral de todos as· Srs; Senadores. ' 

Primeiramente, o Sr: Presidente ela. Repúbll· 
ca enviou Mensagem pedindo a nomeação do 
Presidente do IBRA. O assunto não sofreu 
maior exctn1e e ó:Senado C:!ciu 'à 'si:io' aprovação. 
Evidentemente, nessa aprovação não ,vai qual
quer restrlçéio à· compet~ncia .,do •.Senado num 
exame mais profundo da matéria, como ora 
acontece na debate que· 'ela"' esta' ·suscltan~a. 
Então, é licito ao Sr. Senador Jasaphat. Mari· 
nho levantar suo questão .de ordem, como ao 
Presidente:; da Mesa adÓtar I o ·sêú porito de 
visto Interpretativo: do matéria .. 

A mim me pareceu,.·então, razaóvetdelxar 
consignado, não que se. trátova de uma nu lida· 
de, expressão que nâ~·'.:,~éi, màs ciLe ··se ··tra· 
tava. de uma • irregularidade,· de uma. ilegallda· 
de, de uma inobservância de formalidade. legal 
suceptível de correção, par ato do própria Ga· 
vêrno. •.Manifestei, então, a propósito' de, -·na 
momento' oportuno, coso o nome do Dr. Paulo 
de Assis Ribeiro não fôsse indicado. dentre as 
novos dirigentes que devem ser. apresentados 

' . ' ~ ' ': ' ' 1. '\. . . ''I., , .. 
ao Senado,· no ·:·utura mensàgem' do Sr: Presi· 
dente do República, a Mesa dirigir-se ao Go
vêrno; transmitindo o questCío de ordem levan· 
toda pela nobre Senador Josaphot Marinho, e 
agora contraditada pelo nobre. Senador Arge
miro de Figueiredo, com as conclusões de que 

l 
i 
I r ,. 
-~ 

I 
I 



-415-. 

o assunto comportaria essa . corrigendo para 
que. o Govêrno se manifestasse a respeito. 

Esta foi a intenção da Mesa, não a de inter
vir em ato do' Sr. Presidente da República, não 
a de Impor ao Sr. Presidente da República esta 
ou aquela atitude. Evidentemente, nenhum de 
nós pode pretender uma atitude desta natu
reza, que seria conflitante com a independên
cia. que deve existir entre ·os Podêres da Re· 
pública. 

Pe.rmito~me, assim, com· o devida vênia do 
eminente Senador Argemiro ·de Figueiredo, lo· 
mentor que S. Ele. a tenha dado outro coráter 
ao ponto de visto em que se colocou o Presi
dente· eventual dos trabalhos,, ao dizer que a 
Mesa estava procurando Interferir na esfera da 
competincia do Sr. Presidente da República. 
Absolutamcnt;:, essa nõü(<>í a intenção do Pre· 
sldincia eventual dos .trabalhos. O que deixei 
claro - repito - é que a Mesa se propõe a 
transmitir ao Presidente . da Repúblico, ao .. Go
vl!rno Federal, as ·dúvidas suscitadas no Senado, 
em conseqüência da Inobservância. do processo 
estabelecido na Lei que criou o Instituto Brasi
leiro de Reforma Agrário, poro constituir ·suo 
diretorlo: primeiro, indicação dos membros que 
compõem a Diretorio, mediante aprovação do 

.Senado, e, .em seguido, indicação do seu Presi
dente, .. também. sob .prévio aprovação. do Sena· 
do. E.·não tendo havido .essa observância pro
cessual,. legal e hierárquica, a Mesa,. diante da 
questão· de ordem levantada, t~ansmitirá a ma· 
téria ao Govêrno. paro que o assunto sofra a 
devida correc.;ão, se assim entender o Sr. Pre· 
sidente . do ·Repúblico. 

· · ~sse o ponto de ·vista em que a Presidência 
se·calocou, e 6sse ponto de visto não implica, 
absolutamente, em desrespeito ao que o Se
nado decidiu,· ao aprovar o nome do. Dr. Paulo 
de· Assis. Ribeiro para Presidente do lnstituio.• 
Não· se ·conflitam os dois pontos de vista. Num 
caso, trata-se de uma decisão soberana do Se
nado e, no outro, de uma Interpretação da 
Mesa, de uma providência da Mesa paro cor
reção futura de assunto efetlvamente contro
vertido e polêmico, tanto assim que suscita, 
ainda agora, as controvérsias e os debates o 
que todos acabamos de assistir. 

São estas os considerações. que julgo do meu 
dever formular, em cons ' · o • de 

ordem formulada pelo nobre Senador Argemiro 
de Figueiredo. 

o SR •. •ARGEMIRO DE FIGUEiREDO: 

Obrigado a V. Ele. a, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE.· CNoguolra do Gomo!: 

Sôbre a mesa requerimento de Informações, 
que seró lido pelo Sr. 1. 0-Secretário. 

·, 

~ lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 135, DE 1965 

Requeremos à Mesa, nos têrmos do Regi
mento Interno, depois de ouvido o Plenário, 
sejam solicitados do Ministério do Viação ·.e 
Obras Públicas as seguintes informações: . 

I) Quantos , quilómetros de estrada de 
.ferro foram retirados do tráfego das 
ferrovias brasileiros do início de 1964 
até esta dota? 

. 2) Tomou o Ministério alguma. providên
cia no sentido da retirada de outros 
trechos. ou ramais ferroviários? Em 
caso afirmativo, onde se localizam? 

3) Quanto . c:usta a construção, por qui-
16metro; de. um ramal ferroviário; le
vando-se em consideração as diferen
tes condições do solo· e da região, 
bem como a bitola adotado? 

4) Qual a bitola mais consentâneo com 
as necessidades do ·desenvolvimento 
do Pais? 

5) Por que motivo foram suprimidos , os 
ramais ferroviários de Bragança, no 
Estado do Pará, · .e de Ilhéus, na 
Bohia? Não contribuíam decisivamen
te poro o desenvolvimento dessas re
giões? 

.ii11tiflcoção 

O Ministério da Viação e, Obras .Públicas es
tá suprimindo qullômetros e quilómetros. de 
estradas de ferro, sob o alegação, a nosso ver 
inaceitável, de serem deficitários. Oro, todos 
sabemos que os vias de comunicação perma· 
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desenvolvimento, e muitos vêzes até mesmo 
de integração social e econômico. O deficit 
monstruoso dos ferrovias deve ser Identificado 
em outros eiementos e não apenas nos próprios 
trechos ou ,ramais considerados Isoladamente. 
No estudo do engenheiro Rubens Rodrigues dos 
Santos denominado "A crise dos ferrovias", 
que certamente terá sido lido pelo senhor MI· 
nlstro da Viação, o autor alinho dados campa· 
rativos relativos o diversos poises, mostrando 
que os ferrovias não são l)ecessàriamente defl· 
cltárlos. Evidencio, também, que o transporte 
rodoviário custa três vêzes mais do que o feito 
pelos ferrovias, sendo de notor;se que nosso 
Pois ainda não tem combustlvel suficiente po· 
ro odotar uma político de transporte prepon-
derantemente rodoviário. · 

Evidente que os ferrovias nacionais não de· 
vem ser levados apenas poro regiões onde o 
lucro é certo e garantido. Ao contrário: muitos 
regiões hoje abandonadas e sem cultivo po
derão transformar-se em zonas férteis e apro
veitadas, entrosando-se no· processo comum a 
todo . o mundo de crescente Industrialização 
agrlcolo; 

Fizemos referência especial aos ramais de 
Braganc;a, no Pará, e Ilhéus, na Bohio, por se· 
rem casos tlpicos de regiões de grandes pos
sibilidades económicas : agora diminuldos de 
multo com o retirado dos trilhos da ferrovia, 
o que certamente virá Impedir qualquer velei· 
dade de desenvolvimento. Nem se diga que se 
trata de zonas sujeitas ao flagelo . do sêca. 

Acresce que já temos entre nós grandes ln· 
dústrlas fabricantes de vagões de estrada de 
ferro, bem ·como de trilhos, o que evitará a 

, ' importação dêsse material. Ora, se lembrarmos 

que dentro de trinta cmos o petróleo e o cor· 
vão deverão estar mundialmente racionados, 
será acertada a politico de diminuir os troço· 
dos de nossas ferrovias? 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 1965. 
- Senador José Ermírlo de Moroes. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira .da Gama): 

O requerimento que acabo de ser lido será 
publicado e, em seguida, despachado pela 
Presidência. 

O Sr. I. 0 -Secretário vai procedar à leitura 
de Oficio. do Sr, Presidente da Comissão de 
Agricultura. 

. ~ lido. o seguinte: 

OFJCIO 
. . 
SE~ADO fEDERAL 

OF. CA N.0 58/65. 

Braslllo, 23 de abril de 1965! 

Senhor .Presidente: 

No qualidade de Presidente da Comissão de 
Agricultura, comunica a Vossa Excelência .que 
êste órgão técnico desta Caso, em reunião ·ex· 
traordlnárlo · ocorrido no dia 22 do corrente 
mês, às 15,30 horas, à qual compareceram os 
Senhores Nelson 'Maculan, Antbnio Carlos e 
Aurélio'Vionno/"fesolveu, por decisão- do maio· 
rio dos seus componentes, deslocar-se poro o 
Estado de 'São Paulo, o fim de . atender a 
convite do Senhor Doutor Glauco Pinto Viegas, 
Dlretor da Instituto Agranbmlco de Campinas, 
para conhecer, ln loco, os· atividodes que ·vem 
realizando a Instituto na setor agropecuário. 
Desnecessário seria justificar' a : lrnportllncia 
dessa visita o tão renomodo · Instituto, a qual 
seria de multo utilidade para a Comissão. Na 
mesma portunldode, aproveitaria a Comissão 
o sua estada em São Paulo para conhecer os 
projetas; planos e realizações da ·secieti:lrlo de 
Agricultura, atendendo a convite- que gentil
mente dirigiu o Senhor Doutor António José 
Rodrigues Filha, titular'dessa Secretaria. 

Poro melhor esclarecimento de Vossa Exce· 
lêncla, encaminho, em anexÓ,·devldamente au
tenticado,. cópia dos expedientes acima refe· 
ridos,· porquanto seus originais se encontram 
arquivados na Secretario da Comissão. 

· Outrossim, deliberou o Comissão que os vi· 
si tas fôssem adiados para os dias 21, 22 e 
23 de mola, no que estão .concordes o. Senhor 
:Secretário· de Agricultura e o Senhor Diretor 
do Instituto Agronómica de Campinas. 

A fim de dor cumprimento o dispositivo re
gimental, comunico a V. Ex,0 que, da comitiva 
da Comissão, forco porte os Senhores Sena· 
dores-membros José Feliciano, Antônio Carlos, 
Nelson Maculan, Au~élio Vionno e Attlllo Fon
tano. 
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Dada a Importância da missão que nos pro-
. pomos, necessórlo se torno o presença do Se· 

cretário do Comissão, Auxlllor-Leglslotlvo, 
PL-7, José Ney ·Passos Dantes, paro assessorar 
os trabalhos do Comissão no formo prevista 
dos· artigos 306 e 31 8, n. 0 11, da Resolução 
n.ó 6, ·de 1960. 

· Valho-me da oportunidade para reiterar a 
Vossa .. Excelência os protestos de minha mais 
oito. estima :e· distinta consideração. 

S.noder Joté Ermlrlo - Presidente. 

Do ~residente da Comissão de Agricultura 

Ao Exmo> Sr. Presidente do Senado Federal 

. 'J;, Co~lssão Diretoro. 

O SR. PRESIDENTE (Noguoiro do Goma!: 

,f,o··~fid~ qu~ o~obo de ser lido vai à publi
caÇão e il Comissão Dfretora. 

. :. Há, ainda, oradores inscritos . 

. Tem o poiovra o nobre Senador Salviano 
Leite. !PaUla.) 

Não estó presente •. 

. Tem· a palavra o nobre Senador Lobão da 
Silveira. 

O SR, LOBÃO. DA SILVEIRA: 

· Desisto ·da · '.~áiavra, ·Sr; Presidente. 

O.SR. PRESIDENTE !Nogueira do Goma): 

's: ·Ex: a desiste do p~lovro. 
Tem a.:.Palavro o nobre Senador Antônio 

Carlos .. 

o .SR. ANT6NIO CARLOS: 
',·, 

(Nãa foi. nvllto !l•lo orador) Sr. Presidente, 
só ontem - ainda que datado de 1 • 0 de feve· 
reiro do corrente ano - recebi, 'na portaria 
desta Caso,. ofício subscrito pelo Presidente da 
Comissão Permanente do 1 • 0 Encontro Norte· 
Cotarlnense das Associações Comerciais e ln· 
dustrlals. ~se conclave das entidades que reu
niu os classes conservadoras e produtoras do 
norte de meu Estado realizou-se nos dias 28 e 
29 de novembro de 1964. Teve como finali
dade primordial congregar os classes produto-
ras do região, visando o um em --·· 

junto, dos problemas que afligem o produção 
norte-catarlnense. 

Quero acusar o recebimento 'do oficio acom- · . 
ponhodo do correspondência dirigida pelo Pri
meiro . Encontro Norte-Ccitarlnense das As50-
c:iações 'Comerciais e · Industriais ·às autorldo· 
des federais, ao Presidente da República, aos 
Ministros da Viação, Fazenda, Saúde, Indús
tria e . Comércio, ·Agricultura e Trabalho, •ao 
Presidente do Instituto Nacional· do Mote; ·ao 
Presidente do Instituto Nacional do Pinho, -ao 
Presidente do Banco do' Brasil e ao Diretor do 
Carteira de Crédito Geral, Setor Sul, daquele 
Banco. : 

Pela correspondência dirigido às autoridades 
que acabo de mencionar, pude tomar conhe· 
cimento ·dos problen1as· 'qüe ., fciráni"C!ebati~os 
naquele encontro realizado no grande cidade 
de Joinville e pude verificar do ocllrto dos de
liberações adotados pelos responsáveis pelo Co· 
mércio e p~la · Indústria do noite-catarlnense; 

No ofício dirigido ao Presidente da Repú
blica, alinho a Comissão Permanente do pri
meiro encontro das associações comerciais 1 e 
industriais dó norte-catarinense, representadas 
pelo Presidente da Comissão Permanente, Sr • 
Hons Peter Stein, dois problemas que julgo 
da maior ·Jmportânclá e. que merecem ser. fo
calizados da Tribuna do ·Senado; o primeira diz 
respeito ao reaporelhamento do Pôrta de São 
Francisco do . Sul, cujas condições naturais são 
excepcionais e' que 'ilrecisa merecer a atenção 
do Govêrno poro, conclufdo e . reaporelhodo, 
se· constituir no grande entreposto .dos ben$ 
produzidos, não só' no norte-catarinense, mos 
em outras regiões. de Santo Catarina e do Pa· 
roná. 

O pôrto de São Francisco do"Sul, arrendado 
..... ao Estado de .Santa Catarina, não vem rece· 

bendo, por parte do · Govêrno · Federal; tra
tamento conveniente. As dotações orçamentá· 
rias Inscritos nas l.eis de Meios da União não 
siio aplicadas e os trabalhos de conclusão do 
cais acostável e dos armazéns e os providên
cias necessórlas ao reoparelhamento daquele 
pôrto não têm o ritmo que era de desejar. 

Solidarizo-me, assim, com esta conclusão do 
I Encontro dos Associações Comerciais e ln· 
dustriais do Norte Cotorinense, no ,sentido de 
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reaparelhamento do pôrto de São Francisca do 
Sul. 

A .outra conclusão que mereceu o minha 
atenção é o que se refere ·à conclusão do 
BR-59, nos trechos Curltlba-Goruva-Joinvll
le e Joinville--ltajaf-Fiorlan6pojis. Recente
mente, o Sr. Ministro da Viação visitou as 
obras dessa rodovia, que .tem uma impartdn· 
ela capital para a economia catarlnense, e, se
gundo estou informado, determinou a aplica
ção, nos trabalhos de' conclusão dessa estrada, 
de 7 bilhões de cruzeiros. 

Espero, Sr. Presidente, que essa determina
ção do Sr. Ministro dê resultados e que os 7 
bilhões de cruzeiros prometidos sejam de fato 
aplicados, de modo que Santa Catarina, Ria 
Grande do Sul e. também o Paranó possam 
contar com uma rodovia de_primeira categoria 
para a circu/ação __ da_ri(luezo.,all produzida. 
· Deséio ·-c;_Í~da fazer ,;,enção a outra conclu

são do Encont~ das Associações Comerciais e 
Industriais do Norte Catarlnense. ~ a que se 
refere ao apressamento dos estudos para aber
tura· de uma agência do Banco do Brasil em 
São Bento do Sul. Cidade localizada no pla
nalto norte de. Santa Catarina, tem um parque 
industrial . ~otóvel~ E para a desenvolvimento 
dêsse parque, industriá! estó .. a pedir ao Go· 
vêrno. Federal a instalação de. uma agência do 
Banco do Brasil. 

Quero, nesta oportunidade, secundar o apê· 
lo. do .J, 0 • Encontra das. Associações Comerciais 
e Industriais .do Norte Catarlnense dirigido ao 
Sr. Diretor da Carteira de Crédito Geral, Setor 
Sul, Dr. Paulo Konder Bornhausen. 

e precisa que. o Banco do Brasil atenda a 
essa reivindicação, de modo que São Bento 
do Sul possa produzir .de moda pleno para 
progresso de Santa Catarina e do Pais. 

Outras conclusões, Sr. Presidente, . como 
aquelas referentes à liberação do produto da 
Campanha do Ouro para o bem do Brasil, no 
Municfpio de Jo/nvi/fe, destinando-se às obras 
do Hospital São José, ou aquela outra referente 
às necessidades de auxilio ao Hospital da As· 
sociação de Caridade de São Vicente de Paula, 
no Municfplo de Mafra, conclusões essas que 
foram objeto de correspondência ao Sr. Minls· 
tro da Saúde, merecem do Govêrno Federal 
o apoio pleno, pois constituem reivindicações 

justos das cidades daquela região do meu Es· 
ta do. 

Acredito, Sr. Presidente, que encontros como 
êsscs realizados pelos Associações Comerciais 
do norte catarinense constituem momentos pre

. ciosos de estudos, de debates de problemas 
regionais. 

Quero, pais, congratular-me com aquêfes ór· 
gãos de classe e fazer minhas as reivindicações 
e meus os apelos que transmitiram às auto· 
ridodes federais. 

Aproveito ainda a circunstância de estar na 
Tribuna para voltar um pouco ao problema da 
BR-59. Tenho ocupado a atenção do Senado 
do Repúbllca não só com a questão do prosse· 
guímenta das obras da BR-59; estrada que liga 
Pôrto Alegre a Curltiba · através do litoral de 
Santa Catarina,. como . .também com a. questlio 
correlata : cb construçéÍo da acesso BR-59-
Brusque. 

Hó vórios exercfcías que venho Incluindo 
no Orçamento dotações substanciais paro a 
construção de um acesso indispensóvel ao de· 
senvolvimento económico do Municlpio de 
Brusque. Hó alguns anos, consegui a libera
ção de parte dessas cotações e a. lmportón· 
ela objeto dessa liberação estó no Banco do 
Brasil à disposição do Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem para inicio da cans· 
trução do acesso Brusque--BR-59. A abra tar· 
nou-se mais fócil com a . recente decisão do 
Ministra da Viação de não ·concluir o ramal 
ferrovlórlo Brusque--Jtajal, que corre paralelo 
ao traçada do acesso BR-59--Brusque. O ramal 
ferravlórlo Brusque--Jtajal da Estrada de Ferro 
Santo Catarina estava com os seus serviços 
de terrapfenagem pràtic:amente concluldos, 
restando apenas o assentamento dos trilhos e 
a construção das estações e obras complemen· 
tares. 

A' politico determinado pelo Sr. Ministra da 
Viação resultou no paralisação das obras dês· 
se ramal. E hoje as autoridades municipais 
d~ Brusque e de ltajal empreendem um gran· 
de esfôrço, no sentido de conseguirem o apro
veitamento daquelas obras de terraplenagem 
paro o construção do leito do acesso BR· 
59-Brusque .. Serviços de pouca monto, que 
poderão ser resumidos no alargamento do 
leito do ramal ferrovlórlo e a execução das 
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obras· de arte, serão suflé:ientes para que se 
. possa. aproveitar de modo completo as obras 

do ramal ferroviário na construção do acesso 
rOdoviário Brusque-BR-59, · 

Para essas obras complementares exlsté, 
como disse,: no Banco. d~ B~asll, i'l"partdnclo 
depositada, à disposição do Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem. 

S estranha, Sr. Presidente, que, havendo 
essa obra do ramal ferroviário paralisada e 
que pode ser aproveitado para o acesso ro
doviário, . e haven'do. ainda dotação liberado 
e· numerário depositado no Banco do Brasil 
para ci construção dêsse acesso, o Departamen• 
to Nacional' de Estradas 'de Rodagem Insista 
em não atender às rclvlndicuçães e aos apelos 
das .p(>pulações de Brusque e de ltajaf. 

Não· encontro razões nem motivos pgro que 
o Ministro da Viação, que adotou o politica 
de não prosseguir na construção do ramal fer
roviário Brusqu~ltciiar, não determine · seu 
aproveitamento' ria construção do· acesso ro
doviário, e não determine,· também, · o apro
veitamento do que foi depositado no Banco do 
Brasil, nessas · obras . de adaptação daquela 
~br~ ferroviário, ·no con~t~ção do acesso ro-
doviário Bnlsq.ue-BR-59. · · · 

' . . . ' 

.. · Quero, pois, dirigir mais uma vez, nesta 
hora, um opêlo ao Ministro do Viação e Obras 
Públicos como também ao Diretor do Depar
tamento Nocional de Estradas de. Rodagem, 
no sentido de darem solução favorável ao 
pleito dos Munlcfplos de Brusque e ltojaf, 
determinando· o Imediato Inicio da adaptação 
das· obras do ramal ·ferroviário no acesso ro
dovi6rio Brusque-BR-59. 

Era o que tinha o dizer, Sr. Preslde~.te 
!Multo bemf Multo bemf) '· · 

. O , SR; PRESIDENTE !CaHete Pinheiro): 

Tem . o palavra o· nobre Senador Edmundo 
Levl. !Pau1a.l 

S. Exa. não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Bezerra 
Neto. (Paula.) 

Também S. Exa. não se· encontra presente. 

. ··-· há' 

Comparecem niais os Srs. Senadores: 

Josué· de Souza - Zochorlas de As-. 
súmpção - · Sebastião. Archer -. J!)G· · 
qulm · Parente - Vicente Augusto -
Dinarte Mariz - João Agrlplno - 511· 
vestre Pérlcles - Jefferson de Aguiar, "'7"" 

Lino de Mottos - Mello Braga -:- lri
neu Bornhousen - Guldo Mondln 
Daniel Krieger ...;;. Mem de 'Só.. . 

·' ' 
O SR. PRESIDENTE ICaHete Pinheiro!: 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
A lista de presença acuso o. comparecimen

to de 24 Srs. Senadores . 
. • ·Não há quorum paro votação. Tôdo ci maté~ 
rio constante do pauta está em fase de vota
ção. Em conseqüência, fico transferido paro 
a sessão de. segunda-feiro. 
. . Nada mais havendo que tratar, vou encer
rar o sessão, ·designando· para· o . p~óxlmo a 
seguinte . 

.. ORDEM DO. DIA 

Votação, em turno único, dó P'roJeto de De
creto Legislativo n.0 157, de' 1964, óriglnário 
da Cêimaro dos Deputados (n, 0 155-A-64 no 
Cllsa de, .origem), que mantém decisão ,dene
gotória dó } rlliuncil de Contas do União ao 
pedido de registro de contrato celebrado entre 
a. Superintendência do Ensino Agrlcola e Ve
ierlnói'Jo ·do Ministério da A~ricultura e An.a 
Mário de AÍevedo Coutinho, parei ·locação de 
im6vel, tendo · · · 
PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 '_' 140 e 
141, de 1965, dos Comissões! 

- de Con1tltulsão e Jultlsa e 
- de Flnansa•. . · · 

2 
Votação, em turno único,_ do Projeto .de Lei 

da Câmara n.0 244, de 1964 (n.0 849-B/59, 
na Casa de origem), que dispõe sôbre os prazos 
de pagamento de benefícios devidos aos os
segurados ou associados e seus · beneficiários 
pelos Institutos de Previdência Social, tendo 
·PARECERES CONTRÁRIOS, sob n.0 ' 129 e 
130,- de 1965, dos Comissões: 
-de 
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3 

Votação, em turno único,- do Projeto de Lei 
da.Cdmara n.0 7, de 1965 (n.0 2·.072-B-64, 
na Casa de origem), que dó o denominação de 
"Rodovia Vital ·Brasil" à BR-32, tenda: 

PARECER FAVORÁVEL,. sab ~.0 183, de 
1965, daCamls4o.' ·,, 

...:. · 'd• ·T ... ~•!iom•, Comunlc~slt• ', Obra• 

''""'••· 
Votação, em, IIJmo únlc:o, .do. Projeto de De

creto Legislativo n.o· 104, de 1964 (n.0 50-A· 
63, na Cómara), que mantém o àto do Trl· 
bunal de Contas da União denegotórla. de 
registro ao termo de contrato celebrado entre 
o Divisão de Obras do então' ·Ministério da 

· Educoçõn·•saúéfe e' a tírm~ A. Perelr~ Gon· 
çalves, para obros de •prosseguimento de lns· 
to loção de luz ·e fdrço :poro o Povllh&i de 
Adolescentes (feminino); no Colónia •Juliano 
Moreira, na cidade do Rio de Janeiro, tendo 

. PARECERES FAVORÁVEIS, .· SÓb n.0' 237 e 
238, de 1965, das Comlss5es: 

- ~· Coutltulslo, • Jullfse e 
~-,de Flnanpa. 

:S: 

. Votoçã~,. em tUrno ~nfi:o, . do Projeto de De· 
creto Legislativo n.0 I is, dê"t96o4 ·cn.o 52" 
A-60, na Cllmara), que determina o reglitro 

: •. I :·-. , '" :. , ·• · - . , ' · ' • ~ • . : • I · . . 1 . , , ( • , 

de contrato relativo ao têrmo de. escrituro pú-
blico pora''ciqulslção de ._Imóvel, em decorrê~cl~ 
de desapropriação Por convenção omlgó~el, 
que _outorgam à União. Federal. o Sénhoro .Ma~ 
rio ' lii1oculci~a Santos' . de . Almeldci e·. oütros; 
tendo · · · · ·· ' 

' , : I•, ... ; 

PARECERES FAVOAAVEJS, sob .. n.~· :239 e 
240, de 1965, dos Comlss* 

- de Cenltltulslo I Jultlsa e 
.....; o' Plunpt. 

6 

Votação, em· turno único, do Projeta de . De· 
creta. Legislativo n,0 119,. de 1964; o~lginórlo 
do. Câmara dos Deputados (n.0

· 72-A-61, no 
Cosa· de origem), que mantém o ato do Trlbu· 
na i de Contos da União, denegot6rlo r de regls· 
tro celebrado entre o Ministério do Viação e 
Obras Públicas - Departamento Nacional de 

Portos, Rios e Canais - e a firma STECO -
Serviços T écnlcos de. Engenharia e Comércio 
Ltdo., para construção de .um muro de prote• 
ção do margem do Rio Meorlm, no cidade. de 
Vitória, Estado do Maranhão, tendo 
PARECERES FAVORAVEI5 sob n.0 ' 189 e 
190, de· 1965, cios ê0rri1ssães 

, __ ,,,'li . ' .', ·''· 

- da Conllftulslo 1 Judlsa e 
- de Flnails••· · 

7. 
I ,,·,I 

Votação, em, tuma,únlco, do Projeto. de De· 
creto Legislativa n.0 ,120, de. 1964, orlglnórlo 
da' Câmara dos Deputados (n.0 75-A-61, no 
Casa de::origem), que mantém o ato do Tribu· 
no I de Contas do União, denegot6rlo de registro 
o· controto·.c:elebrada .. ·entre a Viação . Férreo 

· Federai'Lestl! Brasileiro e a firmo IBM World 
Trode Corparatlan, relativo à locação de mó· 
q~~~~~ ; elét~lcas de cantabllldode, tendo '' 
PARECERES FAVORÁVEIS,. sob . n.0 ' 191 ,e 
192, .de,,1,965, das, Comissões . ,, 
~ ele Cen•tltulsfio • Juatlsa e 
"":"' ... flnonse•· ,'. ' . r. ',,' 

'1.'•' .,_ •• 
· \!atação, em ·turno único, do Parecer da 

c0mi$s5o · de ·Finanças, número 1 ás,· de' 'I si6S, 
sâbre contas bancórlos · do Superln'tendAncia 
do Desenvolvimento do Nordeste CSUDENEl, 
com a diSc:rlmlnoção dos saldos' dos recursos 
destinados ao • custeio de· cada obra · ou serviço, 
encaminhadas com o Oficio n.0 4. 858•A, de 
5-11-64. ., 
· · Dl~cus5ãcí, em tumo único, da redação final 
(oferecido pelo Camisão . de Redoç5o em seu 
Parecer n.0 80, de 1965) do Projeto de Resa
lução n;0 96, de' 1964, que suspende a exe
cução da Lei n.o 8, de 12·2-59,' da • Estado do 
Paranó, por lnconstltuc:lonalldade, nos tArmos 
de acórdão unânime do Supre;no TribJnol Fe
deral, em li de julho de 1960, na Represento· 
ção n.0 414. 

10 

Discussão, em turno único, da redoção final 
(oferecida pela ComlssÕo de Redoção em seu 
Parecer n."' 249, de 1965) das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.0 141, 
de 1963 (n.0 564-B-63, na Casa de origem), 
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que Inclui no Plano Rodovlórlo Nacional a 
Rodovia Col6nla Somer-Júllo de Castlfhos, 
BR-14, no Estado do Rio Grande do Sul. 

11 

14 

Discussão, em turno unico, da redação final . 
(apresentada pela Comissão de Redação .em · 
seu Parecer n.0 259, de '19651 do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 134, de 1964, orlgi· 

Discussão, em turno único, da redação final nório cfa Cdmara dos Deputados en.o 71-A-
(apresentada pela Comissão de Redoção em 63, na Cdmoral, que mantém decisão denega- -
seu parecer n.0 309, de 1965) das emendas tório a contrato celebrado entre o Comando 
do Senado ao Projeta de Lei déi Cdmaro n.o • da Base-: Naval de Salvador -e. o' Bode lnstala-
169, de 1964 (n,0 2. 991-B-61, na. Casa de dora. Ltda. 
origem), que cria, na Junta do r;ábaiho da 3.a' • . . . .. ' : 

11 
Região, duas Juntas de, Conciliação e Julga· . , ,. , ., .. 
menta, com sede ~~ íir~slllo; Distrito Federal, · · · DIScussão, em turnô úrilco, da redaçõo final 
e dá outras providências. · oferecida pela Comissê!a de Redaç6o, em seu 

. · ... · Pare_cer_ n. 0 311, :de. 1965,. do Projeto, de De· 
. ' ·''12. 

,·· !· 

Discus~ão, em tumo único, da redoç~o fl!lol, 
oferecido pela Comissão de ~edação, em ·seu . ' . ' 

Parecer n.0 260, de. 1965, do Projeta de Lei 
do Cdmaro n.0 144; de 1963 (n.0 .3.272-
B-61, na Casa de origem), que ·concede •isenção 
de direitos aduaneiros, : .imp6sta :. de consumo 
e taxas aduaneiras, exceto o de previdência 

' .. '_!!'•' '·· ' .- •. ·, .• ,' 

social, paro Importação de maquinar!_~ paro 
fabricação de filmes_ virgens e, respectivos ma
térias-primos. . 

.. /' ' 

. Discussão, em turno 'Único, da redação final 
oferecida pelo Comissão de Redação, · em seu 
Parecer .n.0 310, de 1965, do Projeto,de De
creto L~glslativo n.0 131, de 196-4 inúmero 
53-A-63, na C4morca: :'dos Deputados), que 
aprova o ato do .Tribunal de Contos da União, 
denegatórlo de reglstró a . contrato firmado 
entre o Dlretorla de Recrutamento do Exér-
cito e Salustica Teixeira de Gouveia. .,, . 

':• 

creto Legislativo n.0 .152, de 1964· (n,0 97-A-
63 na Cdmora dos Deputados), que mantém 
decisão denegatórla do Tribunol'de C~ntas da 
União ao registro' de contrato celebrado entre 
o OCT e o Sr .. Pedro Ferr~lra Filho, paro cons
trução de. um prédio Poro· ci Ag6ncia. Postal· 
Telegráfico de Guircitinga-MT. · · ·· ··· 

.•. 16' ".,,, •'· .. ' ... -.-· 

Discussão, em tumo.ú~ico, da ,redaÇaa final 
oferecida . pela . Comissão . de Redação, , em seu 
Parecer n. 0 312, de 1965, da Projeto ·de De
creto Legislativo:: n,0 154; de •19~-- (n,o:. 163-
A-64, rià Câmara. dos Deputados), que reformo 
decl~o d~l'legatória do T~ibunal de cOntos da 
União a r~glstro de contrato entre a ·Fazenda 
Nacional e kt6nio Guilherme de ··Paula Leite· 
e outros, 

. cnl. PRUiDENn icattete Pinheiro): 
l.' ' ' ' 

Está encerrada o . sessão. 

(Levanto-se 
I O minutos.) . . 

a ·sessão às . 16 horas e 
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32.a Sessão, da a.a ~essão Legislativa, da :5;a Legislatura,. 

eEn 26 de abril de 1965 
'•! :' 

PRESIDINCIA DOS SRS. ADALBERTO SENA E GUIDO MONDIN 
·: . 

Às 14 horas e 30 minutos acham-se 
. presentes os Srs. Senadores: 

... ·- ---- ~-- . "" ~- ...• --- '"''- -·-· .. 
" ··· · Acicin:lerio SencÍ ..:_ Oscar Passos -

Edmundo Levi ;__ Cattete . Pinheiro -
Lobão dei Silveira -i' Walfredo Gurgel 
. :..... Argemlro· de· Figueired<l- · Barros 
Carvalho ~. 'Pessoa'' de · Queiroz -· 
José Ermirlo -' Aloysio' de Carvalho -
Josaphat Marinho.:-- Aurélio Vlanna -
L.lno de Mattos - José Feliciano -
Bezerra Neto .....:... Guida Mondln ..:_ Da
niel Krleiler - I 18!; ' 

· O · SR. PRESIDENT:E ··!Adalberto Sena): 
. . ' ' - .. : . :• . ' ' •, . ' ~ ' ' 

' A- lista de presença · acusa· o coniparecl-
nento' de 18 Srs. -senadores: ·Havendo · núme
·ro legal, declaro aberta a sessão. 

Vai ~~r lido a Ata'. 

O Sr, 2. 0-Secretórlo procede à leitura 
. dei Ata. da' ~ess~o anterior .. 

• 
o sR: PRESIDENTE !Adalberto Sena): 

· l:m discussão 'a Ata. 
. _., ' 

() Sr. Jo1aphot Marinho: 

Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE: 

Tem a palavra V. Ex. 0 • 

O SR. JOSAPHAT MARINHO: 

(Sôbre a Ata) (Som revi1ão do orador) -
5,, Presidente, apenas paro QLie os redotores 
d<l Ata atentem num pormenor, Importante 
p<lra o orador. 

' . ' . . 

Na sessão de sexta-feira, não reformulei a 
matéria que havia exposto na sessão do dia 
20. Reformular é alterar, é dizer através de 
outro fórmula. E eu apenas repeti · i:J questão 
de ordem, em face de ata governamental que 
dera pgsse ao Presidente· do· IBRA • 

Peço a· V. Ex.0 que faça cónstar êsse· es
clarecimento, · para . a . devida retlflcação .... 

O SR. PRESIDENTI !Adalberto Seno): 

A Pre;idência' atenderó à solicitação .do 
nobre Senador. ·· · · · · · 

Continuá em discussão a Ata. 
Se mais nenhum Sr. Senador fizer observação 

s6bre a mesma, dó-Ic-ei par aprovada . 
Está aprovada. 
O Sr. 1.0-Secretório lró proceder à leitura do 

Expediente. 

O Sr. 1 .• 0-Secretório.'lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

.TELEGRAMA 
De São Paulo SP NR 4~11-1179. PL.S 21.o 

DT. 23·4-65 HRS 15,30 . 

Dr. Aura Moura Andrade 

Presidente Senado 

Brasllla - DF 

Os Deputadas da Assembléia Legislativo 
Estado Sêio Paulo êste subscrevem, vêm por In
termédio de V. Ex.0 solicitar se associe essa 
digno Coso às homenagens que serão presto· 
das em memória dos "Mórtlres do Armênla", 
povo tradicionalmente cristão, que foi em abril 
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de 1915 massacrado por não querer abjurar 
a sua fé, Um dos maiores genocfdlos que a 
História registra, crime condenado por todos 
os povos civilizados, não foi capaz de abc:Jter 

. o ânimo lnquebrontóvel dêsse · povo heróico, 
que a tudo resistiu, sobrevivendo, graças ao 
seu espirita de luta em defesa dos principias 
em que sempre acreditou, de amor à liberda
de, patriotismo destemido, fidelidade à fomi
lia e respeito à sua fé, a essa dura provação. 
Confiantes no alto espirita de justiça e huma
nidade, uma das mais belas carocteristlcas do 
personalidade dos dignos membros dêsse Par
lamento, acreditamos que a nossa solicitação 
não deixaró de merecer a melhor acolhido, o 
que nos leva a antecipadamente agradecer o 
que nesse sentido fôr feito. Atenciosamente, 

· Deputados: Carlos Kherlaklan - Antônio 
Donato ,_..;, Floravonte Jervollno - Domingos 
Aldrovándi - Orlando lazettl - Homero 
Silva - Paulo de Castro Prado - Scalaman
dreh Sobrinho - Walter Auada - Olovo H. 
de Moura et Leonidas Ferreira. 

OFICIO. 
N.0 124, de 1965, do Sr. Governador do 

Estado do Paranó, nos seguintes têrmos: 

Estado do Paranó 

Gabinete do Governador 

Of. 124-65 

Curitlba, 5 de abril de 1965. 

Sr. Presidente: 

. Em aditamento ao Of. 30-65, de 9 de fe
vereiro do ano . em curso, com. o fim de dar 
elementos ao necessórlo exame da matéria 
nele tratada, tenha a honra de passar às 
mãos de V, Ex.0 os documentos seguintes: 

I - "Diórlo Oficial" que publicou a 
Lei n:0 5.015, de 18 de fevereiro 
do ano em curso, que autoriza o 
Poder Executivo a outorgar a ga
rantia do Estado, no qualidade de 
fiador e principal pagador das 
obrigações constantes do princi
pal, juros e comissões, o serem 
assumidas pela Central Elétrlco Ca
plvari-Cochoelra S. A. · fELETRO-
CAPl, do 

panhla Poranaense de Energia Elé
trica CCOPEW, perante o Banco ln
teramericono de Desenvolvimen
to; .e 

11 - cópia de expediente dirigido pelo 
Sr. Ministro da ~azenda .-. Aviso 
se 39.705-65 - dizendo respeito 
ao mesmo assunto. 

Aproveito a oportunidade para apresentar 
a V, Ex.0 os meus protestos de conslderoçãp 
e aprêço. - Ney Braga, Governador do Es
tado, 

Ao Exm.0 Sr. Dr. Aura Moura Andrade 

DD. Presidente do Senado Federal 

Brasflla - DF. 

PARECERES 
PARECER 

N.0 335, DE .1965 

Da Comluão de Tranlportu, Comunl• 
co,õt• e .Obra• Públlca1, 16bre o Pro· 
jeto de Lei da Camara n.0 12, .de 1965 
(11.0 2.310-B/64 na C6mara d01 Depu• 
todol), que dá a denomlna,ão de "PN· 
feito Emillo Se1tl" à barragem de Furo 
na1 do SegrHo, no RJo Jaguar!, RJa . 
Grande do Sul. 

Relator: Sr. Eug6nlo Barro• 

O presente projeto de lei da Câmara, de 
autoria do Deputado Clóvis Pestana, dó o 
nome de "Prefeito Emilio .Sesti" à barragem 
de Furnas do Segrêda, no Rio Jaguar!, Estada 
do Rio Grande do Sul; · 

Justificando o projeto, o seu autor ·argu
menta com os relevantes'· serviços prestadas 
pelo antigo Prefeito de Jaguar!, Emllio Sestl, 
pess9!1 de grande projeção na região e traba· 
lhadot' lryconsóvel pelo aproveitamento do po· 
tencial hidróulico no Rio Jaguar!, exatamente 
no trecho denominado Furnas do Segrêdo, 

A Comissão de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicos, compreendendo o alcance 
do projeto, é de parecer que o mesmo deve 
ser aprovado. 

Sala das Comissões, em 20 de abril de 
1 965. - Bezerra Neto, Presidente - lêugê· 
nio Barros, Relator - Arnon de Mello -
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PARECER · 
N.0 336, DE 1965 

Da Comiuão de Conatituição e Juati
ça, a&bre o Projeto de Lei do Sen.mdo 
n.0 69, de 1964, que aplica a correção .. 
monetária nos débito• da União. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

1 . Determina o artigo primeiro desta 
proposição que os 'débitos da União, decor
rentes do não-pagamento· no data devida, de 
quaisquer · Importâncias, que não forem liqui
dadas no trimestre civil em que deveriam 
ter sido pagas, terão . o seu valor atualizado 
monetàriamente, em função das variações no 
poder aquisitivo da moeda nacional. Os. dé
bitos são especificados no artigo segundo. 

2, O projeto manda, , assim, que seja 
cumprido pela União, quanto às suas dividas, 
o que ela está agora· aplicando no que con
cerne aos seus créditos, · segundo o sistema 
Iniciado pela Lei n.0 4.357, dêste ano, sb· 
bre correção monetária; reavaliação de ativos 
e retenções na fonte. 

Quanto ao seu . mérito, ·que· o diga . a Co· 
missão de ·Finanças. 
.. A Comissão de Constituição opina pela 

constitucionalidade da presente proposlçaa. 
Saio das Comissões, em I .0 de dezembro de 

1964. - Afonao .Arinoa, .Presidente - Be· 
zerra Neto, . Relator - Alayaio de Carvalho, ., ' ' 

PARECER· 
N.o 337, DE 1965 

Da Comiuão dii Economia, a&bre o Pro• 
, ~to de Lei do Senado n;0 69, de '1964. 

Relator: Sr, Lopea . da Coata 

Ao estudar .a projeto em · aprêço, · chega· 
mos à conclusão . que nado mais justo que 
o União obedeço, também, .no pagamento de 
suas dividas, à. correção monetária, de acllr·· 
do cam a variação do poder aquisitivo da 
moeda .. 

O autor do projeto, Senador Vasconcelos 
Tõrres, agiu partindo do prlncfplo de que 
deve haver coerênclo, pois se o Govêrno re· 
cebe pelas vias da correção, deve pagar den• 
tro dêsse pensamento, a qualquer credor, seja 
pessoa física ou jurídica, de direito público 
ou privado. 

Tratando-se, a nosso ver, de matéria finan
ceiro, está com a palavra a douta Comissão 
de Finanças. 

Quanto a esta . Comissão, o . nosso parecer 
é favorável, 

Saia das Comissões, em 25 de março de 
i965 , - Jolé Ermlrlo, Presidente - Lopu 
do Coato, Relator - Joaé Feliciano -· Joaé 
Leite - Adolpha Franco - Miguel Couta. 

PARECER 
N.0 338, DE 1965 

Da Comi11ão de Flnansaa, . a&bre o Pro· 
jeto de Lei do Senado n. 0 69, de 1964 , 

Relator: Sr, Mem · de Sá 

Peio projeto de lei em exame, a . nobr~ Se
nador Vasconcelos .Tõrres quer que o.s débi
tos de União que · I)ÕO foram liquidados no 
trimestre civil, em que deveriam ' ter sldó 
pagas, tenham o seu vcilor atualizado' mane
tàriamente, em função das. variações no po
der aquisitivo dá moeda nacional. ' ' .• 

o art. 2. 0, após enumerar algumas espéélfis 
de débitos da União, a serem alcançados pela 
medido da correção 'monetória, declara que 
se compreende como tais "tõda e qualquer 
importância devida pela União, 'o qualquer 
pessoa, ou entidade de direito público ou 
privado", . 

Como bem se depreende das· disposiÇões 
mencionadas e como expressamente afirmá' o 
justificação do projeto, co.m êle se visa .:o "pro
porcionar reciprocidade ao tratamento lmpõsto 
pela Lei n. 0 4. 357, de 16-8-1964". Assim 
coma a · União lmpãe a correção · monetária 
aos· débitos de tributos não-pagos na época 
própria, assim deve ela também sofrer a mes
ma medida, em relaçiío aos. atrasas em quê 
Incorra no pagamento do que deve o "qual
quer pessoa ou entidade". 

À primeira vista, a proposição se afigura 
justa e lógica. 

Mas não pode ser • apreciada sem que se 
reflita na cousa e na finalidade da providên
cia· consagrada pela Lei n. 0 4,, 357, de 16 de 
agôsto do ano findo, relativamente à corre
ção monetórla dos débitos de tributos e con-

. tribulções porafiscals. · Inseriu-se ele nurna 
série de medidos contidas no programo de 
combate e dominio da Inflação, esposado c 
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realizado corajosamente pelo atual Gavêrno. 
Conhecido fartamente era. o mecanismo ado
todo por grande número de contribuintes po
derosos, precisa'mente os . mais poderosos e 
por" isto mesm.o devedores ·de maiores Impor
tâncias, a titulo de tributos e contribuições 
às : autarquias. previdenciórias.. . Não ,sàmente 
deixavam _de quitar-se c9m o Erórlo nas da
tas certas, toma . procuravam . déllberodamente 
o . pleito. 'judiciÓrlo, depois de vencidos tódas 
as Instâncias' 'dos ·processes · prateiotórios no 
esfera administrativa, o fim de delongar. ao 
móximo a execução' flsc~l -~ o pagamento· dos 
débitos .. A, inulto. fixada em lei, de 12% ao 
ano, correspondia à, metade, à, têrço ou quar· 
ta parte dos juros ou desógios que o contrl· 
buinte teria de pagar para conseguir, no mer· 
codo bancório ou· _.financeiro;·-- uma· quantia 
igual- ao· montante de sua divida. para com o 
Fisco. · · 

· Assim, percentagem · da multa era um es· 
tímulo para o atraso no pagamento. E coma 
a 'inflaçcio corroía ....;. e ainda continua corro• 
endo ·- o valor' da moeda,- quanto mais tem· 
po fôsse prolongado o pagamento, menor era 
o ânus r.eal que o , contribuinte, efetlvamente 
pagava. Pagava nomi~~lmente a . mesma íin
portância, mas o quantitativo • nominal repre• 
sentava - quatro ou cinco anos após· a ven• 
cimento do .divida - 25%·, ou .. menos, em 
poder aquisitivo ou em têrmos -reais, do que 
deveria ter sido prestado. 

Além do enorme dono. que isto slgni· 
fiC::àvo· po.ra ·a "Fàzenda; além 'do aspecto Imo_. 
ral · e impatrlótlco do truque ou ardil, havia 
e hó a considerar a inlqüldade que Isto lm~ 
pÚcava . em relação' aos contribuintes . zelosos 
e pontuais; Hov.la, no· nôvo tipo de · fraude, 
uma imensa lesão na luto de competição ou 
concorrência entre pessoas jurldlcas do mes
mo seta r econômico. E havia o aspecto, 56-
bre todos revoltante,· de que o expediente era 
usado - ou era predominantemente usado -
pelos grandes emprêsas, com organização e 
Sl!rviços juridlcos aptos o delongarem ao 
máximo a execução da divida fiscal. 

A determinação do lei· mencionado teve, 
assim, além do objetlvo de coibir o abuso, o 
finalidade de combater a inflação. Consistiu 
numa dos mais eficientes providências poro o 

aumento e a pontualidade da arrecadação. 
Foi medida corajoso contra , o poder ecanôml· 
co. Com o aumento da arrecadação, dó-se a 
redução do deficit que, reconhecidamente, é a 
principal matriz das emissões e, pois, do avll· 
tàmenta monetórlo. 

O Projeto de. L.ei n.0 69, se aprovado, te
ria, precisamente, o efeito contrórlo.: Na_ tu· 
multo . financeiro, na anarquia. administrativa, 
no caos . orçomentórlo que ~ atucll Govêmo 
herdou de um pa'ssado recente," êxiste, natu· 
rol mente; grande aé:ervci · de débitos da União. 
Mandam todos os prlnclplos de justiça, do boa 
administração, que o Estado pague em dia as 
dividas que contrai. aste principio estó sendo. 
e deve ser atingido. Mas não é passlvef re~ 
clama'r do Govêrno atual o milagre :de, __ em 
rãõ- curto prazo, 'atingir o Ideal de finanças 
inteiramente saneadas e pagamentos rigoro
samente pontuais •.. O projeto, sob a aparência 
de imperativo de justiça, contraria frontal
mente o alvo dos ingentes esforços emprega· 
dos poro superar as imensos dificuldades da 
luta antllnflaclonórla. E nada mais ofende e 
lesa os interêsses legitimas dos credores do 
Estado do que .mantê-los sujel~os à voragem 
da inflação. 

Dlr·se-ó que assim se estabelece um trata· 
menta desigual em favor ·do Estado. Não .hó 

'I· · . ' '"' ' ,• , .. 'I 

como negar o acêrto. Mos não hó tombem 
como negar que o Estado sempre desfrutou 'e 
continuo desfrutando de privilégios. que· sélo 
recusados aos particulares. Normalmente' -
pôsto de lado, para argumentar, o aspecto 
da desvalorização monetórla -, o Estada nllo 
estó sujeita ao pagamento de juros ou multo 
pelo atraso com· que paga 'suas dividas. Quan~ 
do não existia no Brasil ·a Inflação galopante 
que padecemos nos últimos anos, ·a multa· de. 
f2~% imposta ao contribuinte em atraso era 
suficlénte poro estimuló-lo à pontu~lldade .. 
Mas não tinha correspondente, poro o Estado, 
nos atrasos da Fazenda no pagamento· de seus 
débitos, em geral. Também em matéria pro
cessual, sabidamente goza o Estado de pri· 
vilégios. Inclusive no importantisslmo capitulo 
do's prazos de prescrição. 

É que, o nêío ser que se preconize regime 
e instituições desvairadamente individualistas, 

e 
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própria sociedade organizada. E a tendência 

universal, mesma nos poises que mais se ca

racterizam pela manutenção de regimes ca

pitàlistas e liberais, tendência u~iversal, acen

tuado, céiere e irreversivel,. está no prevalên-. 

cio da social sóbre a individual, no predomi

nância dos interêsses dos sociedades e, por

tonto, do Estado, sôbre os dos particulares. 

Mesmo porque, em justa· análise;• os indivl

du~s 'são favorecidos, afinal, com o boa admi

nistração. e o fortalecimento do Estado, sem

pre que êste saiba encarnar e defender as as

pirações do sociedade. 

Luta-se, cada vez. mais, contra os privilé

gios. dê .grupos e castas sociais, mas esta pró

prlo,,Juto.--exige· que se concedam ao Estado 

privilégios e prerrogativas indispensóvels paro 

aquelas altos finalidades. 

, N5o · é de .. esquecer, ainda, no caso espe

cifico. dos fornecedores e. contratantes, a que 

a União' deve, que freqüentemente êles, já 

cientes do ·atraso ·com que esta salda suas di

vidas, incluem em seus preços majÓrações 

substanciais, que os acobertam do risco da 

pe~da de valor do moeda. A medida pleitea

da na proposição teria, em tais hipóteses, que 

.. são corriqueiras, o sabor de premiar duplo

mente· as mais poderosos firmas fornecedoras 

e empreiteiros de obras _do Estado. 

···Por tôdas estas razões, damos parecer con

trório'oÓ Projeto de Lei n.0 69, de 1964, que, 

por ,colidir radicalmente com o politica anti

lnflciclonária do Govêrno, teria, em contos fi· 

nais e devidamente consideradas, efeito con

traproducente. 

Sala dos Comissões, em 22 da abril de 

1965, - Argemlro de Figueiredo, Presidente 

- Mem de Sá, Relator - Walfredo Gurgel, 

com ·restrições - Oacar Paaoa, vencido -

Edmundo Levl, vencido - Daniel Krleger -

Lobão. da Silveira - lrineu Bornhauson -

Aurélio Vianna, vencido. 

PARECER 
N.0 339, DE 1965 

Da Coml11ão de Canatltuição e Juatlça, 

a6bre o Projeta de Lei da Senado n.0 75, 
de 1964, que eatabelece normal para a 

reme11a e apreciação d111 ato• denegatá· 

rio• de reglatro e reglltra 1ob re11rva d11 

Tribunal de Contaa, na Congre11a Nocio

nal, e dá outra1 provldênclaa. 

Relator: Sr. Ânt6nlo BalblnD 

1 , O ilustre Senador Bez.erra Neto, Inspi
rando-se, como ressalto na justificação que ela
borou, em sua próprio experiência "colhida nas 
otividades da Senado em face dos processos 
de registro de contratos e outros atas julgados 
pelo Tribunal, de Contos da União e enviados, 
em grau de recurso ex officio, ao Congresso 
Nacional" - tomou o iniciativa do projeto de 
lei, que ora examinamos, visando a evitar a 
inconveniência dos habituais retardamentos 
no op~eciação de tal matéria, tanto no Câmara 
como no Senado. 

2. A emento do projeto é a seguinte: 

"Estabelece normas poro a remessa e 
apreciação dos atas denegotórios de re
gistro sob reserva. do Tribunal de Contas, 
no Congresso Nacional, e dó outras pro
vidências." 

3. No art, 1.0 o projeto fixa o prazo de 
30 dias para que o Tribunal de C~ntas envie 
ao Congresso Nacional o processo em que te
nha recusado registro ·de contrato, tendo em 
vista os fins previstos no § 1.0 do art. 77 do 
Constituição; e, no parágrafo único, quando se 
tratar de concessão de registro sob reserva, re• 
duz o prazo do. recurso ex oHlclo para I O dias. 

4. ··Nos artigos 2.0, 3,0 e -4.0 o projeto 
fixo normas pelas quais tanto o Câmara como 
o Senado dispõem de 90 dias, cada, para apre• 
cioção da matério, considerando-se mantido a 
decisão do Tribunal de Cantas em caso de 
omissão das duas Casas, nos prazos prefixados, 
e prevalecendo a decisão expressa no decreto 
legislativo aprovado pela Câmara, se do Senado 
fôr a omissão. 



,, 
j 
• 
1 
I 
I 
• 

-427-

5.· Os artigos 5.0 e 6.0 estão assim redl· 
gldos: 

"Art. 5. 0 - ~ considerado aprovado o 
o contrato de alienação de terras públicas, 
submetido ao Tribunal de Contas da 
União e cujo registro foi denegado, desde 

. que, no respectivo processo, o adquirente 
tenha a posse continua do imóvel por 
mais de. dez anos, sem qualquer contes
tação judicial pendente no perfodo. 

Art. 6,0 ;._ O Interessado que se encon
trar na situação referida no artigo 5. o 
deveró requerer, no prazo de 120 dias da 
vigência desta lei, averbação do contra· 
to perante o Tribunal de Contas." 

6. O artigo 7. 0 determino que os regi
mentos .internos do Senado Federal e da Câ· 
mara dos Deputados sejam adaptados, para 
cumprimento da lei. 

7. Nenhuma objeção podemos levantar à 
aceitação das normas contidas nos artigos 1.0 a 
4.0 do projeto, que são de molde a contribuir 
para o aceleramento do processo legislativo, em 
matéria· de interêsse para a administração, e, 
conseqüentemente, opinamos pela sua aprovo· 
ção. ~ de Inteira plausibilidade a tese de que, 
em caso de retardamento, que Importa em 
omissão, . por porte do Congresso, prevaleça a 
decis5o do órgão constitucionalmente compe· 
tente para examinar a matéria, que é o Tri· 
bunal de Contas. 

8. Jó o mesmo, data venla do seu em i· 

nente autor, não nos ocorre sustentar em re· 

laÇã'o aos artigos 5.0 e 6.0 do projeto, antes 

transcritos. 

E por vórlos motivos: 

a) em primeiro lugar, porque não nos po· 
rece da melhor técnica legislativa o 
Inclusão num projeto que, em têrmos 
gerais, trota de normas para acelerar 
o apreciação de recursos contra decl· 
sões denegotórios de registro, de um 
dispositivo que, em caréter de favo
recimento, cancele a denegação de 
registras quando se tratar de "con
trato de' - , de · ·" 

bl em segundo lugar, porque tal orienta· 
ção, baseada apenas no requisito de 
ter o adquirente po11e do Imóvel por 
mais de dez anos, poderio, na prótlca, 
Importar na anulação de uma decisão 
denegatórlo do Tribunal competente 
poro apreclor um contrato, por fbrço 
de motivo completamente diverso dos 
razões. que; evetualmente, tivessem 
justificado a decisão; 

c) em terceiro lugar, parque, além de não 
ser legitima a anulação de uma de· 
cisão do Tribunal de Contas sem o 
apreciação especifico dos· seus fun· 
domentos, feita em recurso próprio, 
na hipótese ainda se estaria usando, 
como argumento poro a5sim ·prõi:eder, 
a circunstéincia de se pretender · be· 
neflclar, com um tipo ·especial de 
usucoplão de 1 O anos, um possuidor 
de terras públicas, quando a nossa le· 
glslação estabelece que "os bens lmclo 
veis da União, seja qual f6r a sua 
nature:ra, não 11tão aujelt011 a uauca~ 
pião" Cort. 200 do Decreto-Lei n. 0 

9,760, de 5 de setembro de 1946). 

9. Quanto ao disposto no artigo 7 .o, pa· 
rece-nos de melhor técnica legislativa, também, 
que uma determlnà'Ção paro ser atendida nos 
regimentos Internos da Câmara e do Senado 
não fique no texto de uma lei que se comple· 
toró com o sanção do Presidente "da Repúbll· 
ca, tonto mais quanto os preceitos de economia 
interno das duas Cosas do Congresso, pora seu 
exalo cumprimento, poderão ser elaborados, se 
necessórlo, por iniciativa do próprio Legislo· 
tivo. 

1 O. Pelos fundamentos acima .. expostos, 
conê:I~Jmos pela aprovação do projeto do Se· 
nadar Bezerra Neto, com· a supressão, porém, 
dos arts. 5,0, 6.0 e. 7,0, passando o art. a. o o 
ter o numeração de 5.0 , nos têrmos do substl· 
tutlvo abaixo: .. 

EMENDA SUBSTITUTIVA DA CCJ 

Art. 1.•- O Tribunal de Contes do União, 
no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins pre
vistos no ort. 77, § 1.0 , do Constituição, envio· 
ró ao Congresso Nacional o processo . em que 
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. Parágrafo unico - No caso de ·concessão de 
registro 1ob re1erva haveró recurso ex oHi· 
cio; no praza de 1 O (dez) dias, paro o Con· 
gresso Naciona I. 

.· Ârt. 2. 0 - O ato recorrido, de que trata 
esta Lei, deveró ser objeto de deliberação de· 
finltiva ·da. Câmara dos Deputados, no prazo 
de 90 (noventa) dias, o cantar do . recebimento 
do processa enviado pelo Tribunal de Contos, 
elaborando o respectivo decreto· legislativo, 
confirmatório ou não do decidido, 

Parágrafo único - Considerar-se·Ó confir· 
moda a decisão do Tribunal de Contos se não 
houver, no prazo referido n.este . artigo, apre· 
ciaçiío definitiva da referida casa. legislativa. 

Art. 3. 0 - Dentro de 1 O (dez) dias, após a 
decurso do prazo estabelecido no ~rt. 2.0, caso 
a ,Cdmaro dos Deputados não ~aja remetido o 
pcocesso de. decreto legislativo, a Mesa Di reta· 
ro do. Senado Federal, nos 1 O (dez) dias seguln· 
tes, com os elementos. constantes do ·Diária da 
Cangre110 Nacional ou com outros que en· 
tender. providenciar, pr~moveró o processo de 
opreciàçiío do ato recorrida· pelo Tribunal de 
C~ntos, .· d~vendo deliberar, definitivamente, 
pa~a · os fins de elaboração do decreto legis
lativo, no prazo de 90 (noventa) dias. 

Ârt. 4.0 - Se· não houver deliberação de
finitiva do Senado,.· prevaleceró • o ·decreto le
gislativo· da Cdmara dos Deputados, e, no caso 
de esta não haver ultimado o· decisão e feito 
sua ·remessa, o ato do Tribunal de Contas seró 
tido corrío aprovado. 

:Ârt. 5.0 - Esta Lei entraró em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrório. · " · · · 

Sala 4as Comissões, 'em 17 de março de 
1965. - 'Afonia Ârln01, Presidente - Ân~ 
tania Balblna, Relator' - Meneia Plmen· 
ter··- Edmundo Levi - J01aphat Marinho -
JeHenon ·de· Aguiar. '· 

PARECER 
N.0 340, DE 1965 

· 'Da Caml11ão de Finan~1, 16bre o Pra· 
jeta de Lei do Senado n.0 75, de 1964. 

·Relatar: Sr. Wolfredo Gurgel 

Em boa hora, o operoso Senador Bezerra 

Neto apresentou o presente projeto de lei, 

que estabelece. normas para o remessa e apre· 
ciac;ão dos atas denegatórios de registro e de 
registro sob reserva do Tribunal de Contas, no 
Congresso 'Naciana'r, e dó outras providências. 

Realmente, temos recebido, nesta Casa do 
Congresso, processos, de notória · importdncia, 
que ficaram paralisados, por vórios anos, na 
outra Casa. 

O projeto em aprêço, no art. 1.0 , fixa o 
prazo de 30 (trinta) dias para o Tribunal de 
Contas enviar ao Congresso Nacional, para 
os fins previstos rio art. 77, § 1.0, da· Cons-

• I • ,_ , , 11 •,• 

tituição, o processo em que recusa registro de 
contràto. · .. · ··· · · · · · 

No parógrafo ·único o praza seró de I O 
(dez) dias, no caso de registro 1ob ratrva. 

Pelo art. 2. 0 , o ato recorrido deveró ·ser 
objeto de deliberação definitiva da · Cdmara• 
dos Deputados, no prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar do recebimento do processa enviado 
pelo Tribunal de Contos, 

· Diz o ort. 3.0 : 

"Dentro de I O (dez) dias, após o de· 
cursa d~ prazo estabelecido no art. 2.0 , 

· casa a Câmara dos Deputados não haja 
remetido o . processa de .. decreto l.egis
lativo, ·a Mesa Diretora do Senado Fe
deral, nos I O (dez), dias seguintes, com 
os elementos constantes . da Diário .. elo. 
Congre11a Nacional ou com outros que 
entender providenciar, promoveró o pro•. 
cesso de apreciação do ato recorrido pelo 
Tribunal de Contas, devendo deliberar, 
definitivamente, paro os fins di elaba-, 
ração de decreto legislativo, no prazo de 

1 

90 (noventa) dias." 

O art. 4. 0 prevê o caso de não haver de· 
liberação definitiva do Senado, no prazo es· 
tabelecido, CjUOndo prevaleceró , o decreto le· 
gislativo da Câmara dos Deputados e, se esta 
não houver ultimado a decisão e feito a re· 
messe, o ato do Tribunal de Cantas seró tido 
como aprovado. 

Os arts. 5,0 e 6.0 trotam de contrato de 
alienação de terras públicas, considerando-o 
aprovado, mesmo que seu registro tenho sido 
denegado pelo Tribunal de Contas, desde que 
o adquirente tenha posse contrnua do Imóvel, 
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por. mo is de I O (dez) anos, sem qualquer 
contcsta,.ão judicial pendente no perlodo, casa 
em que o interessada deverá requerer, no pra· 
zo • de 120 (cento e vinte) dias da vigência 

· desta lei, averbação da contrato perante o re· 
ferido Tribunal. 

·Pelo art. 7.0 , os regimentos do .Senado Fe· 
dera! e da Camara dos Deputados serão adap· 
todos ao cumprimento da presente lei. 

Examinando o projeto, a douta Comissão 
de Constituição e Justiça manifestou-se favo· 
ràvelmente aos artigos. de 1.0 a 4.~, julgando 
ser "de Inteira plausibilidade a tese de que, em 
caso de retardamento, que Importa em omls· 
são, por parte do Congresso, prevaleça a de· 
cisão. do órgão constitucionalmente compe· 
t~nte poro examinar a mottlria, que· é o Trl· 
bunal de Contas". 
. Quanto aos arts. 5, 0 e 6. 0 , opinou a supra• 

citada Comissão pela su'a rejeição, estribada 
nos seguintes motivos: 

·a) não parecer da melhor técnica legls· 
latlva a Inclusão, num projeto que 
trata de normas para acelerar a apre
ciação de recursos contra decisões de-

. · negatórlas de registro, de um dispo
sitivo que, em caróter de favoreci· 
mento, cancele a denegação de regls· 
tro quando se tratar de "contrato de 
alienação de terras pÓbllcas"; 

bl o simples requisito de ter o adquirente 
.. posse do Imóvel par mais de I O (dez) 

anos poderia, n~ prática, ·lmpartar na 
anulaçã~ de uma decisão denegató· 
ria do Tribunal de Contas, par fllrça 
de motivo completamente diverso das 
razões que tivessem justificado a de
cisão; 

cl pretender-se-la beneficiar, com um 
tipo de usucapfão de I O (dez) anos, 
o possuidor de terras públicas, quando 
a nossa legislação estabelece que 01 
ben1 Imóvel• da União, aeja. qual f6r. 
a aua natureza, não estão Jujeltoa a 
uaucapfão (art. 200 do Decreto-Lei 
9. 760, de 5 de setembro de 1946). 

Manifestou-se, ainda, o Comissão de Cons· 
titulção e Justiço, pelo supressão do àrt. 7.0, 

por · de •'-

"uma determinação paro ser atendida nos re
gimentos Internos da Cdmara e da' Senado não 
fique no texto de uma lei ·que se complemen
tará com a sanção do Presidente' do República, 
tonto ·mais quanto os preceitos de economia 
Interno das duas Cosas do Congresso, para seu 
exato cumprimento, poderão ser elaborados, • se 
necessário, por lniclotlvo do própria Legisla· 
tlvo". · · · 

Concluiu o parecer por apresentar sübstftu~ 
tlvo com supressão dos orts. 5,0 , 6.0 e 7:<> é 
nova numeração ao art; 8.0, que pa5sarÓ a ser 
o art. 5.0 • '· •··' · 

Estamos de acllrdo com a Comissão de· COns· 
tltulção e Justiça, pelas razões apresentados, e 
damos parecer favorável o seu substitutivo, 
com a seguinte subemenda: · 

SUBEMENDA AO. SUBSTITUTIVO DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA 

Ao parágrafo única do art. 2, 0 : 

· Acres~entem-se, depois da palavra "conflr· 
mada", as palavras "pelo Câmara das .Depu· 
todos". · · 

Solo das Comissões, em 22 de abrll.de 1965 • 
- Argemfra de Figueiredo, Presidente - Wal• 
fredci Gurgel, Relator - Olear Pa1101 -
Edmundo Levi' ~. Aurélia Vianna. - Lobllo da 
Silveira - lrineu Bornhauain .:..:. Meni. de Sá. 

PARECER 
· N,0 341, DE 1965 

Da Comilaão de Conatltulslío 1 , JUitl• 
ço, a6bra o Prajeto de Lei do Senado 
.n.• 2, de 1965, que o1111ura' facllldod11 
para o exerclclo da tllnlto ele npNHn• 
tosão. 

Rellitor: Sr. Jeffenan de Aaulor 

· O Proj~to de Lei do Senado n.0 2, de 1965, 
assegura facilidades para o exercfcio da dl· 
reito de representação outorgado pelo § 37 
do ort. 141 da Constituição Fed~ral, que. as· 
sim prescreve: 

"É assegurado a quem quer que seja o 
direito de representar, mediante petição 
dirigido aos podêres públicos, contra 
abusos de autoridades, e promover· o. res-



'-430-

O direito de petição tem sua origem no 
Bill· of Rlghh, proclamado na Inglaterra depois 
da revolução de 1688 e do episódio histórico 
ocorrido no reinado de Jaime 11, com encar
ceramento de Sancroft, Arcebispo de Cantu~
rla e Primaz do· Reino, posteriormente absol· 
vldo pelo júri. · 

Esclarece BLACK que a franquia é inerente 
ao sistema republicano, razão. por que pre· 
valece, ainda que não expressa no estatuto 
supremo (Handbook of Amerlcan Canatltutlonal 
t.aw, póg. 6681. 

Esclarecendo o ·texto constitucional, ensina 

CARLOS MAXIMILIANO: 

"Direito de ·petição é o que autoriza 
qualquer Individuo a dirigir aos órgãos 

·ou agentes do poder público um escrito 
no qual exponha opiniões, pedidos ou 
queixos. ~ uma canseq!lêncla da liber
dade individual, em geral, e da de opi
nião; em particular. Cada um tem a di· 
relto de expor o que pensa a respeito 
dos· negócios públicos e o de não ser vi· 

. timo silenciosa e resignado de otos ar
bltrórlos de agentes de . autoridade. Pro
testa ·e sugere alvitres, no primeiró casa; 
reage, queixa-se, representa, no segun· 
do." CCoinentárloa à Conltltul~ão Braal· 
leiià de ·1946, vof. III, póg. 169). · 

Não discrepa dêste admlnlculo o ensina
mento de L~ON DUGUIT CTralté de Drolt 
Conatltutloti.l; vol. fi, pág. 95). · 

; E;;,bor~ o preceito seja aaif exacutlng, no 
que tangej outorga do Direito, o lei pode 
presérever a forma do seu· exerci cio, porquan
to não pode ser Ilimitado upara servir de pre· 
texto mal disfarçado para ofender o · proba, 
vingar-se do honesto ou difamar o Inocente". 

·Os direitos superestatals . são, de ordlnórlo, 
direitos ·fundamentais absolutos. Não existem 
conforme 'oa 'cria ou regula a lei, existem a 
despeito das leis que os pretendem modificar 
ou . conceituar, e, às vêzes, regras· são consa
gradas em que se traduz a equação the man 
veraua the State (Pontes de Miranda, C::amen· 
térioa à Conatltuição de 1946, vol. III, póg. 
149). 

O direito de petição ou de representação é 
da tradição do nossa Direita Constitucional. 
Consagraram-no as Constituições brasileiras 
de 1891 (art. 72, § 9 .. 0 ); de 1934 (art. 113; 
§ 10); e de 1937 (art. 122, § 7.0 ,· com :a 
restritiva em defesa de direitos ou do lnte
rêsse geral). A Constituição do Império, de 
1824; o consagrava, no art. 180, n.0 XXX. 

Não estó subordinado a pressupostos ou 
condicionamentos por porte dos legisladores 
- constituintes cu ordinórios -, por se trotar 
de poder federal constitucional; é direito pú· 
blico subjetlvo, segunda a liçéío de Pontes de 
Mirando (ob. clt., póg. 376 e 377). Por 
sua universalidade, a direito de petição "é um 
dos mais perfeitamente Individuais", ·ressalta 
o mesmo constitucionalista Cab. clt., pág, 
379). 

A Imprensa, o r6dia e a televisão fizeram 
sucumbir potenclalm'ente o direito de petição 
como direito individual isoladamente conside
rado. O hobeaa corpua e o mandado de se
gurança supriram-no, com eficácia superior 
e poder ;edobrado, A ação popular CConst., 
art. 141, § 38) coadjuvou a ação do Individuo 
contra as mazelas das autoridades, em detrl· 
menta do lnterêsse público e do. Estado C v. 
DUGUIT, ob, clt.; IVAIR ITAGIBA, O Pen· 
aam111te . Politico Unlvenal a a Conatltulsão 
Broallelro, vol. 2, póg. 660). 

Porém, cinda se configura como lnstru· 
mente hóbil e adequado para a defesa de di· 
rei tos, ·na democracia, eis que, como ponde· 
ra WERNICK, não se pode mais considerar o 
direito de petição como mero 'direita formal, 
Instrumental, para a consecução de outras di· 
reltos, parque tem existência autónoma, com 
conteúdo próprio, mas nem sempre exercitado 
CBonner Kommentar, art. 17, 11, 3, b; Alcino 

· Pinto Falcão, Conatltulsão Anotada, vol. 11, 
póg. 241), 
··o legislador pode e deve favorecer e asse· 

gurar-lhe o seu exerclcio, com a aprovação 
do seguinte 

SUBSTITUTIVO 
Emenda N.0 1-CCJ 

Art. 1.0 
- O direito de petição ou de re

presentação, assegurado pelo § 37 do art. 141 
da Constituição Federal de 18 de setembro 

III 

I 
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de 1946, poderá ser exercido, individual ou 
coletivamente, mediante requerimento escrito, 
que coriterá: 

11 nome. e cargo da autoridade a que 
é dirigido; 

2) exposição dos fotos que deram orl
. gem ao procedimento; 

3) indicação do lei aplicável ou do ato 
lesivo . de direito; 

4) nome,. naturalidade, estada civil, pro
fissão e residência do requerente; 

5) firma do primeiro ·signatário reconhe
. cldo por notório público. 

·Ârt. 2.0 - O requerente usoró linguagem 
respeitoso, .. sob peno de devolução: do petição, 
paro que dela se excluam os têrmos injurio
sos ou ofensivos. 

Art. 3. 0 - Recebido e informado a pe
tição, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 
solvo prorrogação, por Igual prazo, no caso 
de diligência, a autoridade competente profe. 
riró despacho, que comunicará ao Interessado, 
por escrito, sob.pena de responsabilidade .. 

Art. 4.0 . -· Indeferido o direito pretendi
do ou recusada a providência solicitada, o In
teressado poderá recorrer para a autoridade 
superior, ·no prazo de .1 O (dez) dias, a partir 
da data do efetiva recebimento da comunica· 
çõo do despacho . 

Pará11rafo único - Não havendo recurso, 
o processo seró arquivado,· definitivamente. 

Art. s.o - O requerente poderá, exercer a 
direito de. ·petição ou de representação por via 
telegráfica, .com a indicação sumária das fa
ias, nas casos de reconhecida uigência, mas 
o . telegrama conte ró obrigatoriamente. a In
dicação de que. a firma do remetentB foi re
conhecido por notório público. 

Art. 6.o - O exercfcio ilegítima do di
reito de petição ou de representação acarre
tará a responsabilidade criminal do requeren
te, na forma da legislação em vigor. 

Art. 7. 0 - Esta Lei ent'rorá em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

A Comissão de Constituição e Justiça opina 
pelo aprovação do substitutivo COf1S!onte dêste 
parecer, com a exc - ' da 

nada com o abusa 'do poder ecan6mico, .como 
consignado no projeto, porque lei especial, · 
que criou . o Conselho Administrativo de Oe· 
fesa Econômica (Lei n.O 4.1 37, de ·J 0-9-64),. já 
lhe deu solução ampla e adequada; 

Sola das Comissões, em 9 de abril de 1965. 
-:- Aloyalo de ·Carvalho, Presidente.- .Jtf. 
fenon de ÂIIUior, Relator - Mentllll. Plmtn• 
tel - Eurico Rezende - Jo1aphat. Marinho 
- Edmundo Levf, vencido. 

PÁRICIR.. 
N.o 342, DE 1965 

Da Comf .. io de Con1tltulsio • e Jllllf • 
~a, 16bre o Projeto de DeCreto · Lql1latlvo 
n.0 23, de 1963, que apfllva o texto do 
Ac6rdo · d• · COopera~io' no Camp41'. da1 
Utlll•asile• Pac;fflca• da Eniftlla · At6mf· 
ca, anhe o Bra•fl e a Comunldadtlu· 
ropílo ele Eneftlla At6mlca (EUR.A TOM), 
celebrado em Bra•llfa, a 9 de junho d• 
1961. 

Relator: Sr. Wfl1on Gon11alv11 
. . 

Em virtude de requerimento do .nobre Se
nador Afonso Arinos · e diante. dos pronuncia
mentos havidos na sessão do dia J de setem
bro do ano próximo passado, · volta êste 
processo à consideração da douta · Comlssé5a 
de Constltulçé5o 'e Justiça, poro que . .:;e mani
feste sôbre questão especial suscitada nas 
eludidos debates. . .. 

Após pereceres favoráveis desta Comissão 
e· da ·de Relações Exteriores, · o·. projeto·' foi ao 
exame da ilustro'da Comissão de Economia, 
que, por sua maioria, opinou pela audiência, 
no caso, da Comissão de Segurança Nacional. 
Esta, em parecer de autoria do Ilustre Seno· 
dor José Ermfrio de Moraes, concluiu do se
~[ffnte modo: ,. 

·"Somos, portanto, favoráveis à aprova
ção do Acôrdo, inclusive corri a tradução 
do art. 1 O, nos . têrmos da retifica,ão 
apresentada pelo então Ministro Hermes 
Limo, desde que suprimida a letro c do 
art. 17." 

Em Plenário, surgiu a questão preliminar 
consistente em saber se, em ocõrdos dclssa 

é • ' 
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supressão'· recomendada pela Comissão de Se· 
gurança Nacional, neste passo secundada, em 
nôvo pronunciamento, pela Comissão de Eco· 
nomla. Restringe-se· a Isso, segundo nos pa· 
rece, o reexame. que oro deve fazer. o Co· 
missão de Constituição e Justiça. 

Não· compete, pois, ·apreciar· o mérito da 
clóusula ! que se deseja suprimir, embora'· nos 
seja 'licito'' louvar o· zêlo · patriótico daqueles 
que, como o digno Relator · dB Comlsslio de 
Segurança Nacional, .. antevendo a lmportancla 
futura que exerceró' no· mundo o energia ata
mica, pretend~m' 'salvoguardcir os altos lnte-
rêsses do nosso :~ais. . . . 

Jrato-se, . ca.mo .. estó :-,evidente,, da aprecia
ção,. pelo -Congresso .l)laclonal, ,de. um tratado 
asslna~o_,pelo,,Govêmo Fedt~raL:com a Comu
nidade 'Européia de Energia. :Atômlca., . 

, No,;toc;a~te.ao assunto,, dlspiie a nos~ Cor
to •Magna, nos ;seus arts .. 66, _n.O ),."e 87, 
n.~ .VIl: ; . ' · · 

11 Art. 66 - t da competência exclusi
va do Congresso Nacional: . ' . . 

I ,...,... resolver, deflnltlvan'lente, sôbre os 
, tr~.tOdos e c~nvenções celebrado~ com Ós 
Estados estrangeiros pelo Presidente da 

•• ., ,•., ,J• . 

RepúbUca.11 
, • 

. 
11 Art. 87 - .. Compete, privativamente, ao 
Presidente da: República: · · :. : 

' ' ' 
I I O I o, I o o o I O I o O I o o o o o i o o o o' I O O I O O.; 

VIl ;.....: C:eiebror :• t~t~dos' e con~enções 
)!'lter;ni:iclonals :cid. nferenilu,~ dÓ Con
·lrello .. N_aclonal/' 

Do·•estudo conjugado deis dois textos cons
titucionais acima transcritos e•- da praxe que, 
paclflcamente; se .. adotci ·no·:Parlamento bras!~ 

feiro, ousamos Inferir que compete, • privati
vamente, ao Presidente do República celebrar 
tratados ou convenÇões com Estados estrangel- . 
ros ~.~o Congresso Naclonai cumpr~ r~solver, 
definitivamente, sabre êss~s rii~smos tratados 
e êonvenções. Em o~tras pàl~vras, compete ao 
Chef~ cÍo' Poder Ex~éutlvo celebrar ou parti
cipar dêsses acardos, como porte contratante, 
que é, e ao Poder Legislativo, aprová-los ou 
não, para que os ates produzam os seus efel· 
tos em caráter definitivo. 

Entendemos, dêste modo, que ao Congresso 
Nacional é, apenas, facultado homologar, ou 
não, o trotado ou convenção, mas nunca ln, 
terferlr no seu contexto para eliminar ou 
acrescer 'qualquer declciração,' ressalva, cláu
sula ou condição. 

·Tanto mais Isto nos ~rece certo quanto é 
'preciso ter-se eni conta qu~ os '!'~todos e 
convenções, previstos na Carta Federal, são 
verdadeiros contratos, atas· bilaterais. ou multi· 
laterais,. que, por Isso . mesmo; não· podem ser 
modificados, no todo. ou em ·.parte, ·senão com 
o cansem;() , ,expresso .de. todos os .seus . parti· 
clpantes. No caso,em.foco,,a .conclusão é aln· 
da mais vigorosa, porque, como bem saUentou 
o· brilhante Senador Afonso Arlnos, ··preclaro 
Presldente.desto Comlssão;·o tratado·:de· ener
gia· atamlca· é idaqueles em que •ci assentlmen• 
to. se dá por adesão. 

Diante' destas consJdéi'ações; pareC:e-nos que 
ao Senado cabê: ria espécie; aceltcir oü rejei
tar, · no· todó, o ato' lntemaCional praticado 
pelo· Presidente da RepúbUca. Se·' üma Parte 
dêle' f6r considerada 'prejudlclàl aos lnterêsses 
nacionais;' o' remédio seró: ci sua desaprovação 
total: Da ·convêniêncla,' óu não;· cio ·ato · no 
seu todo; ·cabe ao Plenórlo decidir. 

fo ~osso 'parecer, solvo melhor juizo. 
··sola dasCoriiiS!iaes, .. lO. de ri,~rço de 1965 • 

- Herlllalclci Vlelrà, Presidente ___: · Wil•an 
Gonsalve1, Relator 7 Be11tr,;. Neto ___; ,lei· 
mundo Levl - Jolaphat , M~rlnho, 'p~i~ ~on· 
efusão, na· 'espécie ::.... Me~ezn Pimental :..... 
JeHélion di .Agúlar; coin' réstriçiies, por adinl
tlr emenda'· eni tra'tados lnternocloricils, a qual, 
se aprovàda, exigirá' o pronunciamento dei 
outro Alta Parte' Contratante; Invoca rido,· aqui; 
o brllharite piJrecer, em caso seníelharite, 'do 
emln·e~te 'Professor Haràldo Valadão: 

PARECER 
N.0 343, DE 1965 

Da Coml11ão ele S.guransa Nadonal, 
1&llre.o Projeto de Decreto Leglllatlvo n.0 

23, de 1963. 

Relator: Sr. Vlctorino Freire 

O projeto de decreto legislativo ora examl· 
nado aprova o texto do AcOrdo de Cooperação 

' ,,-

r: ,. 
' 
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no Campo das Utilizações .Pacíficas da 'Energia 
Atômlca, celebrado em Brasllla, a 9 de junho 
de 1,961,,: entre o Brasil e a Comunidade Eu
ropéia de Energia AtÔmica :cEURATOMl, de 

. que participam França, Bélgica, Luxemburgo, 
.Holanda e ltólia. 

A propositura Iniciou· sua tramitação ·nesta 
Casa, em 20 de ogllsto de ·1963, sendo enca
minhada às Comissões de Constituição e Jus
tiça, RelaÇões EXteriores e Economia. 

Em 16 de outubro de 1963, ,relatado pelo 
nobre Senador Wilson Gonçalves, foi o pro· 
jeto apreciado pela Comissão de Constituição 
e Justiça. E o parecer dêsse órgão foi a êie 
favoróvel, sob a alegaçéo de que "o maté~ia 
encontrá· amparÓ nos arts. s.o; n.0 ·1, 66, n,0 ·I, 
é 87, n.0 ·VIl, da Constituição Feder~ I, e .o 
texto do acõrdo assegura, em · tÕdas as suas 
clóusulas e condlçóes,·.a 'igualdade das partes 
contratantes e o reciprocidade de tratamento", 

Esta Comissão, por sua vez, aceitando pa. 
recer do Relator, Senador Benedicto Valioda. 
res, pronunciou-se pelo aprovaçéo do projeto. 

No Comlsséo de Economia, a matéria foi 
relatado pelo eminente Senador.· Júlio Leite, 
em 29 de novembro de 1963. Depois de pon
derar que "s6 seró conveniente · à economia 
de um país aquilo· que não f6r Jndesejóvel à 
sua segurança",: c:onclul a parecer da Comls· 
séa de Economia que a apiniéo do órgéo s6bre 
o assunto "para ser completa, deveró, neces· 
sàriamente, levar em conta o pronunciamento 
da Comissão 'de Séguronça Nacional", cujo 
audiência foi então proposta. 

Em 9 de julho de 1964, esta· Comissão de 
Segurança · Nacional emitiu perecer s6bre o 
projeto, senda Relator do mesmo o Ilustre 
Senador José Ermfrlo de Moraes. 

Diz o parecer então emitido que "qualquer 
ocôrdo Internacional firmado com nações ou 
comunidades de nações de qualquer espécie 
deve resguardar o direito do país fornecedor 
de matéria-prima de suspender êsses forne
cimentos, mediante denúncia unilateral, Inclu
sive no caso dos acõrdos concluídos no qua
dro do Acordo em dlscusséo, referidos na 
letro c do art. XVII", E conclui pela "apro
vação do Acôrdo, Inclusive com a· tradução 
do art. X, nas têrmos da 

toda pelo então Ministro Hermes Lima, .desde 
•que suprimida a letra ~ do art . .XVII". 

O ·projeto voltou, ,entéo, à Comissão de 
Economia, para que ela emitisse parecer ~on· 
efusivo,- o que .ocorreu a 20 de agõsto de 
1964.. A Cornlsséo, aceitando. sugestão do 
Refato~, Senador José &mírio de Moraes, con· 
clui ,pela aprovação .do .Acõrdo, ·"nos têrmos 
do parecer da Camisséo . de Segurança Na-
cional". · · · · 

No corrente. ano, volta <:1 projeto à 'Comis· 
séo de Constituição e Justiça; "em virtude de 
requerimento do nobre. Senador Afonso Arln05 
e diante dos pronunciamentos havidos na ses· 
sCio do dia 3 de setembro do ano· ,próximo 
passado~'. E aquêle órgão manifestou-se s6bre 
ó assunto a 1 o de março corrente, quando foi 
aprovado parecer do, Relator, Senador. Wilson 
Gonçalves. · · 

. Observa o parecer em referência que "a 
questão preliminar consiste em saber se, em 
· ac6rdos dess~ natureza, é juridicamente pas· 
sível operar-se ci supressão recomendada pela 
Comissão de Segurança Nacional, neste passo 
secundada, em · nõvo pronunciamento, .pelo 
Comissão de Economia". 

O parecer alude, a seguir, às dlsposiçães 
constituclonais sõbre a competêncla do Con· 
gresso Nacional e do Presidente da República, 
na cerebração e homologação de ,tratados e 
convênios Internacionais. 

Após analisar o texto constitucional, nessa 
parte, diz o parecer qué ·"ao· Congresso Na· 
clonai é, apenas, facultado . homologar, ou 
não, o .tratada ou ·COnvençéo, mas nunca ln· 
terferlr no seu contexto para eliminar ou 
acrescer qualquer decloraçéo, ressalva, 'clóu· 
sula ou candiçéo". 

~ Senado - é ainda o texto do parecer 
do Comissão de Justiça que estamos trans· 
crevendo - "cabe, na espécie, aceitar ou 
rejeitar, no todo, o ato internocionol prati
cado pelo Presidente da República". Se uma 
parte dêle fôr considerada prejudicial aos in· 
terêsses nacionais, o remédio seró sua desa· 
provaçéo total. 

Retorna, pois, o projeto a êste órgão, para 
que seja reexaminado, tendo em visto o se· 
gundo pronunciamento, o seu respeito, do 

• de -

! I 

r-
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Concluindo, ·opinamos pé la aprovação do 
presente· projeto de decreto .. legislativo, nos 
têrmos em que foi aprovado na Cómara dos 
Deputados •.. 

· ~ o· parecer. 

Sola das Conil5sões, em· 20 de abril de 
1965. _:..; Zacharlaa de Aaaumpç4o, · Preslden· 
te - Victorlno Frolre, Relator -· irlneu 
lomhau11n - Oicar Poaaaa. 

PARECER 
N.0 344, DE 1965. , 

Do Comiaa4o ·de · Canatituis4o ii' Jil.ti
sa, a6bre o PrOjeto de Dlc:Nto Ltgltiotivo 

· n.~ 118,.de 1964 (n.0 71·A·61, no C6· 
mcirol, que' ;prova o ato Cio Trrli'~nai cii 
Conta a· que ·donqou reglatrli áo ttrmo 
elo roncivas4o de contrato ~~lebr~cio, ein 
20 de maio de 1950; entre o Mi~i~t~rlo 
·da Aerontiutica e Ant6rdo Mtirio Barreto, 
pa,;. tlnempenhar, no EaColo i de Aero· 
n6utica, ·o funs4o de ' Pft.feaaor di Poi1u· •.... . . . . ' . ,. 

-,,1 '• 

· Relator: Sr. Aloyalo de ·Carvalho 

O Projeto de Decreto' legiilotlvo n. 0 118, 
de 1964, aprova o ato do Tribunal d~. Contas 
. ' ' ., ' " ,,, ·, \•' ' 

que. denegou registro ., ao, têrmo ,de renovaÇão 
de contrato celebrado, em 20 dei mola de 

' ' ' ' . :' . ~·l, ~ ' ' : ', ' ' . 

1950, entre o Ministério da Aeronóutlco e 
Ant6rilo Mórlo Barreto, pgra des~mpenhar; no 
Escola 'de Aeronáutica; a: funÇi5o de Proféssor 
de, Português,' medlánte . o scilórlo mensal' de 
Cr$ 6;080,00. · ': ·' · 

' A êsse' têrmo o Tribunal negoll"reglstro ·por· 
que i vinculado a contràto que f6ra' objeto ele 
Igual recusa, não mais '"voltàrié:lo da C6mara 
dos Deputados o respectivo 'proeeSsádci. 
· · O • expediente relativo à segundo declsãó foi 
encaminhado pelo Tribunal •à Cómoro, por 
oficio de 24 de og6sto de· 1950, SOmente 
em 9 de dezembro de 1960; o Comissão ·de 
Orçamento e ' Fiscalização Financeira daquela 
Casa, conhecendo do assunto, · proferiu decl· 
são mantendo o· ato do ·Tribunal. 56· em 22 
de outubro dêste ano, foi a matéria aprovada 
em Plenórlo. 

Ocorre, porém, que não hó, neste preces· 
sedo, nenhuma Indicação s6bre o pronuncio· 
monto do Câmara em relação ao contrato 

original. · E assim como, no critério do Trl· 
bunal de ·contas/ o têrmo de 'renovação era 
ínsuscetlvel de· registro,· por não ter sido regls· 
·trado 

1

l~ · r.oritrâto anterior, assim, a nossa ver, 
licito não seró, ou, pelo menos;· prudente não 
seró conflmlor Q presente denegação de regls· 
. tro, .ignorando-se, aqui, a manlfestaçlio final 
em relação ao: primeira ,.contrato. 

· · Opinamos;· portànto, por' (llllgancla, • para o 
devido esClarecimento dêssé ponto, dl~lglndÔ· 
se o PresldAnclo da Comissão a quem de di· 
relto, · . ·· •'· 

~ ' ' • ,' , · " ' , ' I 
1 

• ' • • ' ; ' I " , 

Sola .das Comissões; em· 25 de novembro 
de 1964. ·:....:. AfÔiiiO Arfnoa, Presidente -
Aloyalo de, cà,Yalho, Relator - Joaophat Ma· 
~inh'o ·- ldm~ndo Levi ;;.. Ruy i:~..n·,,,~ ~ 
ile1errâ Neto ; .. 

PARICIR. 

N.• 3451 DI 1965 ' . .:. i 

,Dei Comfulo dt. Canatitultfo 1 JÜ•tl· 
' fO, aallf. o ProJetO dt Decfeto Legialotlvo 
n:• 111, do 19... . . ' 

Relator: Sr. Aloyalo de Carvalho 
·, •,'' ,··.·· " 

Volta . o , e~ta · .Comissão de Constituição , e 

Justiça o Projeto de .Decreto .Legislativo• núme

ro 118, de"l964 Cn.0 '71~A-61, na C6maro), 
, •, ' , '; ''· \,, 'I ' "' ' ,"\ ' <:' i' •' ' ' , ', , 0 ' - .-' • 

que aprova o ato do Tribunal 'de .. Contas que 
•· :. 1 ! 'i . ' 1' , ' ' \. I •·· · ~ • . ; • _ ',.. •• i , . ' . 
denegou . registra. ao . têrmo de. renovação . de 

' • ' '"' ' ' ljj '•. ··' • ' ' •.. ' 

.contrato celebrado, .em 20 de maio de 1950, 

entre o Mlnlst6rlo da . Aeronáutica e Ant6nlo 

Mórlo Barreto, para . deSempenhar, . na Escola 

de • Aeranóutlco, a . função ·de. 'Professar de 

'PórtuguAs. 
. ' 

, 'I '· . ' ' , . , 

Por parecer aprovado em 25 de novembro 
' ' - I ,I· ' • o,' ' : 

do ano passado, f6ra convertida o julgamento 
' '., .' ·, ' . ' .. · ' ' 

em diligência, para juntar-se o processo cor· 

respondente a contrato anterior, a que o Trl· 

bunal também · negara registro,. sendo, agora, 

razão para decidir essa circunstancia. Acha· 

se junto ao presente processado a anterior. 

E a Secretaria ~a Presidência Informa que a 

decisão do Tribunal relativa a êsse contrato, 

que é de 1948, foi objeto de oprovação pela 
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Câmara e pelo Senado, através do Decreto c;ão da Comissão de Constituição e J ustic;a 
Legislativo n. 0 39, de 1.952. desta Casa. 

Assim, nada hó. que opor à aprovação do t de se manter, portanto, o ato denega tório 
presen,te . Projeto de· Decreto Legislativo. de registro a t•rmo de renovasão de contra-

Sala das Comissões, em 24 de março de to, vinculado a 'contrato anterior;. cujo regls- . 
1965 •.. - Afon10 .Arlnoa, Presidente - tro se denegara; justamente, com aprovação · 
Àloplo do Carvalho, .. Relator - Horlbaldo da . Congresso· Nacional. 
VltlrCI - ·ldmundo,Lovl - Arg~mlro dt FI• Isso pôsto, a' Comissão de ·Finanças opina 
guelrecl• - Btnrro Ntto -· Jotaph1 t M~rl· pela manutenção do ato do Tribunal de Con· 
nho - Rlly 'Carulrô'. . tas a que se refere o Projeto de Decreto Le-

. ·· PARICIR glsiCÍtiva n.0 n 8, de 1964 - ou' seja; é fa
voróvel à aprovação dêsse Projeto. 

N.0 346, DI 1965 ~a parecer. 

Do Comllllo. tio flnCIIISCII, a6brt o Pro- · ·Sala das . Comissões, em 22 'de abril·•' de 
jota dt Dtcl'lttl Logltliltlvo íl',o 118, de 1965. - lrlnou Bornhauttn, Presidente -
1964 ~ Arvemlro do Figueiredo, Relator . - We~Jfredo 

· Relltilr: Sr. _Argêiniro' _do Figueiredo' Gurgel- 01cor Pa1101-- Edmundo Lovl-
Em ses5ão '·de 27 'df junho ··de ''1950,. o Mtm do Sá - Aurélio Vlonna - Lohio d~ 

Egrégio Tribunal de Conta~ denegou registro Silveira.. PARECER 
cio . têrmo de renovaçàô de :contrato celebra-
do .entre o Ministério da Aeronóutlca e .Ant6- N.• 347• DE 1965 
nlo Mó rio Barreto, para , desempenhar, na Es- Do Comllllo de Conltltulsiio · 1 JUitl· 
cola de Aeronóutlca, a funçao de· Professor s•• 16bro o PNJoto de Decreto Lotl•l•tlvo 
de Partugu6s.. . n,o 164, do 1964 (n.0 88-A/63, na Q. 

Motivou .·a decisão den~got6rlo clrcunstân- mciro), que' mant6m decl1ia dneiat6ria 
'ela de. estar o têrmo de renovação de contra- do regldro · 1 t•rm~ do dnap'roprl•sio 
to vinculado .ao _contrato original, ao qual a do pr6dl11 -no Recife, Porn•mbÚ~o. 
Tribuno! ,negoro registro, sen:t que, desto. de- Rtle~tor:. Sr. Bosorro Noto 
cl~o, houvesse conhecido o .. Congresso No-
clonai. . . , . · ·.· . . d O ·Trdibunal,. de Cantas· da União, em .sessao 

A C6mara dos Deputados manteve a decl- e I O e mo lo .de 1960, · recusou registro ao 
são. denegatória, através do , Projeto de. De- têrmo do di o 21 de dezembro de 19 59 de com-
erete_ Legislativo -n~o 71·A~61, _que .tomou 0 pra e venda, ,Para efetivaçSo de desapropria· 
n.o ll&;. de 1~64, .. rio ~ad~ Federal. ção de dois prédios, situados Í1a Avenida 17 de 

SÚbmetlckJ ·a_ matéria _à_ apreciação da-'éfou- Ag6sto, n.o• 1.020. e 1.046, no Reéifê, Estado 
_ta .Comissão de· Constlt~tçaó e Justiça do Se- de Pernambuco, em que são portes a União 
nodo, esta converteu o' julgamento em dlllgên- Federal, como ~utorgoda compradora, . é as 
ela, para que se juntasse ao proce~so 0 outro Sras. Emestino Botelho de Oliveira e Maria 
que dizia respeito ció ·contrato original, ao Anunciata B.otelho, como outorgantes vende- · 
qual o Tribunal''Jó negara· registro. Atendida, .. doros. . 
a ,diligência, _con~tatouoquela :Comissão que o .. 2. : O moil'vo denegat6rio do registro foi o 
contrato original tivera o registro denegado foto de o Tribunal verificar que jó havia sido 
por "se achar encerrado o ano financeiro de pago o preço do desapropriação. Houve pe-
1948,. à conta do qual havia sido closslflcoda dido de reconsideração, mos a decisão dene
porte do despesa decorrente do mesmo têrmo." gotórlo foi mantido em sessão de 12 de ju-

tsse o to denega tório do registro ·do contra- lho daquele ono, 
to original f6ra mantido pelo Senado e pela Dai o processo, que é volumoso, ter vindo 
Câmara, através do Decreto Legislativo n. 0 em formo de recurso ex officio ao Congresso 
39, de 1952, como o esclarece o processo Nacional ex vi do § 1.o do ort. 77 da Cons-
anterior, anexado ao presente, por F A ,.. ' 

. I 
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abonou o ato do Tribunal de Contos, pelo que 
veio ao Senado. o presente projeto de decreto 
legislativo. 

3. A desapropriação que precedeu a escritu· 
ra público, não registrada pelo Côrte fiscaliza
dora, fôra autorizada pelo Decreto n.0 45.062, 
de 18 de dezembro de 1958, e. a aquisição 
se destinou e se efetivou quanta oa uso paro 
Instalação do· Depósito de 'Material Bélico e 
de Motomecanizoção do 7. a Regiqo Militar, 
na capital pernambucona. 

4. No pedido de reconsideroção formulado 
pelo então Diretor do Potrimônio NoCional, 
Sr. Romero Estelita, entre outros panderoçães 
hovio a de que a tudo se procedera com boo
·fé, . e no cfóusulo oitava do Instrumento de 
compra e ·venda ficara subordinodo a . valida
de do contrato à ordenação ·do registro ·do 
mesmo pelo colendo. Tribuno L Outrossim, o 
pagamento teve que ser · efl!tuado, senão o 
verbo especial, orçomentório, decai rio (ffs. 
122). 

5 .. O art. 77, § 1.0 , da Constituição, ao de
cloror que os contratos que, · por qualquer 
moda, :interessarem 'â receito. ou à despesa só 
se reputorão perfeito.s · depois de registrados 
pelo Tribunal de Cantas, determino apenas 
a suspensão da execução da .contrato até que 
•• pronuncie o ConiN- Nacional. 

~. desto maneira, a matéria dirigida à so
berana apreciação e decisão do Congresso . 
Na espécie, a justo .. e sensato é oprovar-se a 
escritura pública, transcrita no Registra de 
Imóveis, canformatória da· decreta de desapro
priação. Não houve :um absurdo, e . multo 
me~os ônus ao patrimOnio p·ubllco, no fato de o 
desapropriação ter sido paga antes do · escri· 
tura, pois a regra constitucional era · então 
a do pagamento justo e prévio em dinheiro 
(Constituição, art. 141, XVI). · Como se vê 
do volumoso processo, tôdas as cautelas legais 
foram procedidos, e, se ·no instrumento, clóu
suia oitava, era condicionada sua validade 
plena ao registro no Tribunal de Contas, clo
ro que dava àquela Côrte a oportunidade de 
omplo exame e julgamento. Encontrou o Tri
bunal apenas oquêfe senão, perfeitamente su
perado e, com mais rigor, superóvel, pelo pró· 

prio estatuto do Tribunal, a L.ei n,0 830,. de 
1949, cujo ort. 59, preceituo: 

"Não será recusado registro, ' desde. logo, 
a contrato, por inobsarvônclo de ·exigên
cia, formalidade ou requisito que possam 
ser satisfeitos depois de suo assinatura, 
quer mediante ratificação e retificoção 
do ato, quer por outro nlodo". 

. . 
Pelo exposto, . opinando-se fovoràveimente 

ao registro do controtó em . ~xonie, . a Comis
são de Constituição _e Justiço oferece a se
guinte 

EMENDA SUBSTITUTIVAJC. C. J .) 

Projeto de DecNto Legi1latlvo n.0 164, 
do 1964 (n, 0 88-A/63, no Cimata), que 
autoriza o. Tribunal de Contai. a prace· 
der áo· regi1t.:O do til'mo de daopropria· 
são de prÍidio1 em Recife, . Pernambuco. 

Art. 1.0 - ~ o Tribunal de Contas outo
rizodo o registrar o tênmo de compra e vendo 
poro efetivoção de desapropriação de· dois 
prédios situados na Avenida 17 de Agôsto, 
n.0 ' 1.020 e 1:.046, em Recife, Pernambuco, 
em que são partes a União Federal,' :como 
outorgada compradora, e os Sros. Ernestina 
Botelho de Oliveira e Mcirio Anunclata Bote: 
lho, como outorgantes vendedoras. . 

Art. 2. 0 - Rev!lgam-se as. disposições em 
·contrório. 

Scilo das Comissões, em 24 de março ·de 
1965 . - Afon10 Arino1, Presidente --. Be· 
zerra Neto, Relator - Herlhldo Vieira -
Ârgemlro de Figueiredo' ..., Ruy Carneiro · -
Jo1aphat Marinho - Ellinundo Levi ._ Aloy1io 
ile Carvalho. ' 

PARECER 
H.0 348, DE 1965 

Da Comi11ão de Flnanp1, 16bre o Pra· 
jeto de Docreto Legi1lalivo n,0 164, de 
1964. 

Relator: Sr. Ârgemiro de Figueiredo 

. O Serviço de Potrimônio da União, em 
• 1960, encaminhou ao egrégio Tribunal de 
Contas o têrmo' de compra e venda, paro efe
tivoção de desapropriação de dois prédios, 
situadas na Avenido i 7 de Agôsto, n.0 ' 1.020 
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e 1.046, em Recife, Estado de Pernambuco, 
em que. a União figura como outorgada com· 
pradorá e as Senhoras Ernestlna Botelho de 
Oliveira e Maria Anunciata Botelho como 
outorgantes vendedoras . 

Submetido o processo. a julgamento, em 
sessão de 1 O de maio de 1960, o Tribunal 
recusou· registro ao contrato, sob fundamento 
de · que o preço da desapropriação já havia 
sido . pago . Dessa decisão houve pedido de 
reconsideração que não logrou êxito, pois o 
ato fôra mantido em sessão de 12 de julho 
daquele mesmo ano; Foi, então,. o processo 
enviado ao Congresso Nocional, para . que, nos 
têrmo_s do § I. 0 do_ art. 77 da Constituição 
di:i' República, êste. se pronuncie sôbre o ato 
denega tório 'da egregia Côrte_ de Contas. 
··A Camarà das 'Depútados,' examinando a 
matéria, manteve a decisão de~egatória de re· 
gistra, sob o fundamento d~ que a transcri· 
ção da escritura de compra e venda jó se 
efetuara no competente Registro de Imóveis, 
em Recife, tomando-se, por essa forma, inócua 
o registro do contrato no Tribunal de Contas. 

A . Comissão de Constituição e Justiça do 
Senado, em argumentação segura, divergiu do 
ponto de vista da Câmara, que mantém o ato 
denegatório,· através do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 164, de 1964, e apresentou 
emenda substitutivo ao cltádo · projeto, · autori· 
zando o registro do contrato em oprêço. 

··vem, ·assim, o projeto ao exame da Comis· 
são de Finanças. 

À vista do volumoso processo que passamos 
a compulsar, verifica-se que ·precedeu à es· 
critura de· compra e venda, aCima ·referida, o 
Decreto n. 0 45.062, de 18 de dezembro de 
1958, desapropriando os dais prédios objeto 
de contrato cujo registro se denegou. Em 
cumprimento dêsse Decreto, o compra e venda. 
se efetuou, com ó pagamento prévio do preço, 
em dinheiro, como, aliós, o determino a 
Constituição Federal, no seu art. 141, §XVI. 

Verlflca·se, cinda, que o desapropriação 
dos dois prédios fôra motivada por necessida· 
de dos Fôrças Armados do Nação, tonto que 
foram êles destinados o servir de Depósito 
de Material Bélico e de Motomeconlzoção do 
7 ,a Região Militar, sediada no capital per· 
ncmbucona. 

Data· venla, não é possível .considerar 
inócuo o registro do· Tribunal de Contas a con
trato que digo respeito à .receita au. despesa 
da União, sob quaisquer fundamentos. No 
coso, estó o contrato de compro e vendo. ceie· 
brado em Recife e oro discutido. A clrcuns· 
tâncio de ter sido regularmente formalizada 
e registrada o compra e vendo dos . dois pré· 
dias na capital pernambucano não é bastante 
para mutilar prerrogativas constitucionais do 
egrégia .. Côrte de Contas. Realmente, se atas 
dessa naturela pudessem escapar ao . exame e 
fiscalização da . Côrte, sob o fundamento de 
Inocuidade . da reglltro · dos mesmos, como fi" 
caria .a Constliulção Federal, que determino e· 
prescreve o dever e a prerrogativa do Tribun·al 
de Contas (art. 77, n.0 III, e § J.D), de jultilr 
da legalidade dos contratos, sobretudo daque
les, como no caso; · que Interessam à receita 
e à despesa da União? Como ficariam os pró
prios , contratos dessa natureza, quando é cer
to que, por exlefncla constitucional, êles "só 
se reputarão perfeitos depois de • registra
dos pelo Tribunal de Contas"? Não é o que 
prescreve o § 1.0 do art.• 77 jó citado? 1!: Im
prescindível o registro como condição de le
galidade e perfeição dos contratos. Se o Tri
bunal o nega por motivos justos ou mesmo 
injustos, o Congresso pode autorizó-lo por 
motivos diferl!_ntes, no exerclclo .de sua sobe
rania, e através de lei especial, ou seja, de 
projeto de decreto legislativo. A verdade é. 
que o registro. é indispensóvel. No coso, a 
Comissão de Finanças não discrepo do ilustre 
Comissão de Constituição e Justiça do .Seno· 
do. E assim procede: 

a) porque se trata 'de· normalizar um 
contrato de compra e .vendo de ccró· . 
ter especial, cu sej<J, decorrente de 
uma. desapropriação determinada em 
lei, em nome do interêsse da União 
Federal; 

b) porque os prédios objeto do contra
to foram adquiridcs paro atendimen
to às necessidades dos Fõrços Ar
modas; 

c) porque se trota de operação legiti
ma, sem quaisquer presunções de fa-
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Isso pOsto, a Comissão de Finanças opina 
pela aprovação . da emenda aubatltutlva ela· 
barada pela Comissão de Constituição .e Jus
tiça da Senado, que autoriza o registro, pelo 
Tribunal de Contos, do contrato de compra 
e vendo dos dois prédios, celebrado em Recife, 
no qual figuram como outorgada compradora 
a · União Federal e como outorgantes vende· 
doras as Senhoras Ernestina Botelho de Oli· 
veiro e Maria Anunclata Botelho. 

t o parecer. 
Sala das Comissões, em 22 de abril de 

1965. - lrlnau Bornhauaen, Presidente -
Argemlro de Figueiredo, Relator ......; Aurélio 
Vlanno - Mem de · Sá - •Oacor Po1101 .-.. 
Edmundo Levl - Lobão do Silveira 
WC!Ifredo Gurgel. 

PARECER . . 
N.0 349, DE 1965 

,'' I I 

Da Comlnio de Cenatltulção e Ju1tl· 
so, 16bre o . Projeto de. Decreto · Legl1lotlvo 
n.0 113, de. 1964 (Projeto de: Decreto 
Lesl•lotlvo n. o 164-A/64, na camaro), 
que o provo ai Convençõe1 eob n, 0 ' 21, 
22, 91, 93, 97, 103, 104, 105, 106 e 
107 e rejeita a de n, 0 90, odotada1 em 
tanõn da Confe,.nclo·Gerol da Organl· 
zasáo Internacional do Trabolho. 

Relator: Sr. JeHerton de Aguiar 

Pela Mensagem n.0 143, de 1958, o Sr. 
Presidente da República solicitou a aprova· 
ção de convenções adotadas em sessões da 
Conferência-Geral da · Organização lnternaclo· 

• nal do Trabalha, 
O projeto de decreto legislativo engloba 

doze ( 12) convenções, adotadas, de 1926 a 
1957, nas sucessivas. reuniões da. OIT. 
· Houve reconstituição da Mensagem presl· 

denclal, o requerimento da Comissão de Cons· 
tituição e Justiça da Câmara dos Deputados, 
em 28 de maio de 1952. Mas só em 12 de 
mola dêste ano foi distrlbufda ao Deputado 
Nélson Carneiro, que examinou circunstancial· 
mente tôdas as convenções submetidas ao re• 
ferendum do Congresso Nocional, opinando 
pela aprovação das de números 21, 22, 91, 
93, 94, 97, 103; 104, 105, 106 e 107, e 
pela rejeição, por injurldicidade, da de nú· 
mero 90. 

A injurldicidade Invocada decorre da ln
compatibilidade. da convenção (trabalha no
turno de menores na Indústria) com o art. 404 
da Consolidação das l.els· do Trabalho, que o 
proíbe. 

A Comissão de Legislação Social. aprovou 
emenda. do Relator, restringindo. a aplicação 
das Convenções n. •• 1 03 e 1 06 . (amparo. à 
maternidade e relativo· ao repouso semanal 
no comércio e nas escritórios), §§ 1.0 e .2.•.do 
art . .1.0 .do projeto. 

As convenções submetidas à· censura da 
Congresso Nacional, .nos têrmos do art. 661..1, 
da Constituição Federal, são as. seguintes: 

1) Convenção n.0. 21, de 15. de junho 
de 1926, adatada pela 9° sessão 
d~ ÓIT,· que 'se. refere à simplifica~ 

. çào . de lnspeção . das . emigrantes a 
bordo de. navios; . . . 
' I ' ' , •· ,. l :• 

· 2) Convenção n.0 22, de 26 de jU·· 
nho de 1926, modificada em 1946; 
que se refere ao contrato de enga· 
'jamento de marinheiros; . : , 

3) Convenção n.0 90, ·de ·3r de agâs· 
· to de 1948, que se · refere ad tra· 
bolho noturrió do menor na lndus~' 
trla; 

4) .Convenção.n.0 .91, de,8 de junho 
· de 1949 (~evlsãa parcial da Con.' 

vcmçcia d~ i 946), qu~ . se refere . ~ 
férias remuneradas das marinhei· 

•. . 
ros; 

5) . Convenção n.0 .. 9.3; de 8 de junho 
de. 1949,. sabre solórlos,. duração e 
trabalho. a bardo .e tripulação (re· 
visão parcial da anterior, de 1946); . 

6) Carwenção n.0 94, de 8 de junho 
de 1949, sôbre as clóusulas de tra· 
bolho' nos contratos firmados par 

· autoridades publicas; . • · 

7) Convenção n.0 97,. de' s' de junho 
de 1949, sôbre trabalhadores lml· 
grantes (revisão da anterior, de 
1939); 

8) Convenção n.0 1 03, de 4 de junho 
de 19 52, sôbre ampci'O à mc~ernl· 
da de; 

,• 

;·,' 
\•, ... 
lc'i 

J•.' 

!' 

l:,l.j 
'·.; 
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9) Convenção n.o 104, de 1.0 de )U· 

nho de 1955, concernente à aboli
ção das sanções penais por lnadlm
plemento de contrato de traba
lho, quando convencionado por tra

. balhadores Indígenas (convenção de 

10) 

,11l 

' 12) 

1959); 

Convenção n.0 105, de 5 de junho 
de 19 57, referente à_ abolição do 
trabalho forçado (anterior de 1930); 

Convenção n. 0 . 1 06, de 5 de fu· 
nho de 1957, ·r~latlva ao repouso 
semanal na comérêlo e nos escrf· 
'tórfos; 

' . .. . 

Convenção n.0 I 07, de 27 de fu· 
nho de 1957, que se refere à lnte· 
gração das populações Jndlgenas e 
outras populações tribais de poises 
Independentes. 

Pela enumeração das · convençQ&s, temas 

que elas envolvem e tempo 'decorrido,: enten

demos que o Senado. não deve oprecfó"ICis sem 

o prévio pronunciamento 'do Poder Executiva. 

Assim, requeremos a audiência: 

I - dos · Ministérios do Trabalho e 
Previdência Social e das Relações 
Exteriores ·· Sabre t6das 'às . con
vençÕes submetidas ao Congresso 
Nacional, neste projeto; 

li - do Ministério da-Viação e Obras 
Públicas s6bre as ' Convenções 
n.0 ' 21, 22, 91, 93 e 94; 

fJf - dos Ministérios da Justiça e 

cia Agricultura s6bre as Conven

ções n.0 ' 21, 97 e 105; 

IV - do Ministério da Interior s6bre 

as Convenções n. 0 ' 21, 1 04 e 

1 07; 

V - do Ministério da Saúde s6bre a 

Convenção n.0 103. 

Em conseqüêJ1cla, deferida o dlllgônclo, 
deve ser requerida a prom · - ' do 

regimental para o pronunciamento desta Co· 
missão. 

Sala das Comissões, em 12 de novembro 
de 1964. - Wi11on Gonsalve1, Presidente 
- Jefforaon de Aguiar, Relator ..:... Aloplo 
do Carvalho, vencido, em porte '- · Ruy Car· 
neiro ...:.. Edmundo Levl ~ Ant6nlo 'Balblno. 

PARECER. 
H.0 350, DE 1.965 . 

Dei Coml11iio de Con1tltulsiio 1 Ju1tl• 
sa, 16bre o Projeto de· Decreto Leglllatlvo 

.·_ n.o 113, de 1964. 

Relator: Sr. JeHeraon de Aguiar 

· O Projeto de Decreto Legislativo n.0 113, 
de 1964, · aprova convénções -· adotâdas na 
Conferência-Geral da ·organização lritemaclo· 
nol de Trabalho, de 1926 a 1957, conforme 
jó foi examinado e esclarecido em porecer 
anterior, de 12 de novembro de 1964, em 
que foi requerida diligência, com a conseqüen
te audiência dos Ministérios do Trabalho, das 
Relações Exteriores, da Viação e Obras Públi· 
cas, da Justiça, da Agricultura e do Interior. 

·O Ministério das Relações Exteriores pres· 
tou longas e detalhadas Informações, de ffs. 
61 a 72, e o Ministério do Interior se escusou 
de prestó-las, por se tratar de matéria afeta 
ao_ S.P.I. e à SUPRA, órgãos subordinados ao 
Ministério da A~rlcuftura (ffs, 73); O Minis· 
tério do Trabalho enviou à consideração. de 
Senado . as cópias dos pronunciamentos emi
tidos pela Comissão Permanente de Direito So· 
clal (fJs: 74 a 139), com o aditamento de 
fls. 145 a 147, e o Ministério da Justiça re-

, ' ' ) 

meteu c pronunciamento da sua Consultaria 
Jurldlca (fls. 140 a J43l. 

Os Ministérios da SÍldde, da Agricultura e 
da Viação e Obras Públicas não_ atenderam à 

''·d)ligêncla, dêles se dispensando o pronun
ciamento, nesta oportunidade. _ 

São procedentes os argumentos do Sr. MI· 
nistro das Relações Exteriores para lnflrmar 
os restrições e negativa constantes do decre· 
to legislativo ora em exame, com referência 
às Convenções n.0' 90, 103 e 106 (§ § 1.0 e 
2.0 do ort. 1.0 e art. 2.0 ), 

Realmente, em primeiro lugar e de modo 
fundamental, o § B.0 do ort. 19 da Constl· 

• do 

~ 
I 

! 

I 
I, 
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bolho/aprovada ·pelo Decreto Legislativo nú
me1:o 51, de 3 de ogôsto de 1964, pres
creve:· 

'~Em caso àlgÚm, a odoção, pelo Confe
.. 'rência

1 
de uma convençSo ou recom~n-

. dOi;ão, ou a ratificaÇão, por. um Estado~ 
Membro,'C!e uma éonvenção, deveriio ser 
consideradas como· ofetando qualquer lei, 
sentença, 'COStume Ol.t ac6rdos 'que asse-

. gurem· aos .. .trabalhadores inte~essodos 
. condições mais ,favoráveis. que. as previs
tos pelo convenção ;_ou recomendação." 

Oro, no coso, os·.§§, l.0 e 2.0 do ar1' .. 1.0 

do ,projeto, excluindo do ratificação das. Con
vençÕes n.0 ' 103 eJ 06 .os alfneos b e c do 
Ort 7;o, e.olfneO b do ar.t, 3.0, não têm Sen• 
tido 'e adequação pertinente. -

......... r; •• . , ' '- ::..:.....·: ' ,;. -

CONVENÇÃO N.0 1 03', ART; VIl, · 

ALINEAS i fC · . 

(0 projeto 1a refere, equivocDII11me11te, . 

ao art• ·1.01 

H.Aiíne<l b - Os .trabalhos executados ._em 
, emprêsos agricolos que. não. plantações es

tão•. ·amparados por, legislação . in.terno 
.·:.Ciei n.0 . );. 

21 Alínea c - Ao trabalha domés.tfco assola
. hciilo' efetuodci em ' casas por.ticulo'res, 

. iguarn-;ente, hó amparo legai, não se' otri
tcindo; como é óbvio, . o contexto do Con
venção, em ·. lhes assegurando, por reco
m~nda~ão idealmente consagrada pelas pÓ
vos cultos; os benefícios humonit6rios e 

' socialmente relevantes; :com o direito posi~ 
tive interno (Consolidação das Leis do 
TrollQiho, art. _. · '·'>._ . 

Nenhum· fomento de justiço tem o projeto, 
ao se referir, com restrição, à olí nea b · do 
art.• 3.0 da Convenção n.0 106. -Trata-se da 
alfnea.- b do parógrafo 1.0 (não referido no 
projeto) do art~ 3.0 do Convenção n.0 106, 
que· cogita do repouso semanal ao comércio· 
e nos escritórios, e a remissão se refere aos 
serviços de correios. e telégrafos. 

Argüiu-se que os correios são, total, e os 
telégrafos, parcialmente, explorados pelo Es
tado (Regulamento dos Serviços Posteis e 

Telegróficos - Decreto· n.o· 29. 151,• de 17 
de· janeiro de 1951; cirt~ 1.0 ; Constituição, 
crt- 5.<", XII). 

Dominante, nesta 'parte, é c argumento do 
Mhiisté'rfo· das Relações Exteriores, nestes têr-. ,_ 

"Ocorre, porém, que nem todos os em

pregados 'em: t~lecomuniCações e ' mesmo 

em se,;,iços postais' (cf. ~·artigo 8,0 do 

citado ReguÍamento dos SerViços Postais 

e' de Teiecamuriicações) são 'servidores 

públicos . e ~ negaça~ pu~a e 'simples, ~ 
sua cat~garia profissional, dos beneficias 

da convenção não seria ato de justiça. 

Par ciutró iail~, ~rande é â _· qua~tldade 
·de ~e(vidores , da Uniao suieitos ao re

: gime. do legislação· trabalhista, de ccôr

do cem a disposição· da inciso- li do ·ar

. tigo 23, combinada co,m c do CIIPUt.,do 
' ·'· .,. . . . .. ,... ' '. ' . 

artigo 24 da .Lei n.0 3, 780, de 12 de 

julho ~e 1960, Cj~e., ''dispÕe sôb~e a 

. Classificação de Ccrg~s. da .. Serviço Civil 

do Poder Executivo, estabelece os ven

cimentos correspondentes e dá outros 

p(ovidincias", · iii· lltterl1: · 
,· .· 'i -- , ••. _:•,:.-_. ' 

"Ait. 23 _;,;, O Serviço. Civil do Poder 
'Exe~utlvo . seró atencÍidó:.. ., 

·· ... 
0 0 0 0 • • • ,•_ •· • • •: o •,o. o o •. •,• •. ,o· o o o o o • o o o o 

li -. quand~ .se trote. de otividade, tran
_sitório: ou eventual: .... :' · 

o) pàr pessocii tempÓrórlo admitido à 
conta de dotoção global, re.curso pró-

·-· ' .• -- .q ' ' - .. 

. prio do serviço ou funda especial 
cria_do em lei; · · 

b) por pessoal de obras admitido poro 
realizàçãÓ de obras públicas, durante 
sua execução. 

Art. 24 - O pessoal temporório e o 
pessoal . de obras ficarão sujeitos ao re
gime de emprêgo previsto na Consolida
ção das Leis do Trabàlho e no legisla
ção vigente peculiar àquele regime de 
emprêgo," 

-

I 
t 
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Finalmente, cumpre salientar que mes· 

m9 as servidores da União sujeitas a re· 

gime estatutór\a gozam de condições de 

repouso bem superiores às consagrados 

na ·convenção, pois, se esta preconiza, 

' na mais favoróvel hipótese, "um perfo· 

do de repouso semanal compreendendo 

u~ mínimo de vinte e quatro horas con

. secutivas, no decorrer de cada. per!ado 

de sete di os" (parógrafo I. 0 do artigo 6. 0 

da. Convenção número· 106), a legisla· 

ção da funcionalismo público federal 

. brasileiro já considera; e e g, qu~ estÓ em 

>eglm!l de "tempo . integral"· de tr~ba~ 
lho c faz jus, por isso, à ·gratificação 

especial quem trabalha "um mínimo de 

quarenta (40) horas semanais (art. 7. 0 

do Decreto número 54. 061, de 28 de 

'j~ho de .196~, que "regulamenta o Re· 

gime de Tempo Integral .previsto· nos ar· 

tigos 14 e 12 da Lei n.0 4.345, de 26 

de junho de 1964"), 

. Af~da, porém, que, ao revés, fôsse a can· 

venÇão mais benigna qUe o r~gime esta· 

.. ~utório do _pessoal civil da União, iníquo 

·seria, e contrório aos prlncipios que nor· 

teiam o trabalhismo contemporâneo, ne· 

gar aos que têm por patrão o ·Estado o 

que CIOS outros trabalhado~es foi co~ce· 
dido, por fôrça ·do consenso de uma as· 

sembléia mundial de governos, patrões e 

empregados."' 

' Com pertinência aos trabalhadores agríca· 

las, o Decreto Legislativo n.0 24, de 1956, 
aprovou a· Cor1venção n. 0 li, da Organiza· 

ção lnternacianol do Trabalho, a qual se re· 

feria aos direitos de ossociaçõo e união dos 

trabalhadores agrícolas. 

Igualmente, não procede o negative ado· 
toda na projeto, no que tange à Convenção 
n, 0 90. Se as condições do dlr!!lto positivo 
brasileiro são mais fovc ·.,. · o 

dcde do. preceituado resulta ró do determinado . 
no§ s,o do art. 19 da Constituição da 0; I. T. 

Em conseqüência, a Comissão de Constitui
ção e Justiça opina pela aprovação· do proje· 
to, com a ·seguinte 

EMENDA N.O I - CCJ 

Art. 1.0 
- Ficam aprovadas as Conven~ 

ções n.O' 21, 22, 90, 91, 93, 94, 97, 103, 
104, 105, ·106 e 107, acfotadas·em sessões 
da Conferênclo·GeríJI do Organização' Inter
naCional do Trabalho, de 1926 o '1957,- reâil
zadas em Genebra e São · Francisco; · 

Art. 2.0 - ~ste Decreto Legislativo" en- · 
tra em vigor na dota de sua publicação; re-
vogadas os disr)osiçõés em contr6rlo. · ·' 
' SaiCI das Comissões, em 9 de Clbrll'dê' '1965; 

- · · Aloy1lo · clll Corva_lho filho;. · Presidente 
eventual - JaHonon>cle Aguiar, Relatar -· 
Menen• Plm•ntel - ·· Joiaphat Marinho 
EUrico .. Releiíde -··Edmundo 'LéYt ·· ·, 

PARECER 
N.0 351, DE 1965. 

~ C~mluão cl1 
a6bre o Projeto ele 
n,0 113, ele 1964. 

Relasõ11 · lxtenoN.; 
Decreto Leil•latlvo 

!•': 

.lteJetor: sr. Allt6nlo Cario& 

O Projeto de "oecreto LeglslativÔ n.0 rfa;' 
de f964, aprova' âs Conve~ç5es n.0 ' 21, 22, 
91, 93, 94, 97, 103, 104, 105, 196 e 107, 
e rejeita a de número 90, adotadas em ses-' 
sões ·da CÓnferêncla·Geral ela OrganizaÇão ln· 
ternaciorial dÓ Trabalho. '-

A Convenção' de· número 21 · dispõe sôbre 
a simplificação do lnspeçõo dos emigrantes a 
bardo dos navios. Por ela, seus. signi:it6rlas as
sumem o compromisso •Cfe'"cceitar o prlncí
p'lo- de que o serviço oficial de inspeção en· 
carregado de velar pela proteção dos emi· 
grantes a bordo de um. navio niio esteja afeto 
a mais de um Govêrno" .. 

A Convenção· n.0 22 refere-se ao contrato 
e engajamento de marinheiros, visando a pro· 
teger melhor os interêsses da classe, bem 
como do armador. 

Segue-se a Convenção de n. 0 91, relativa 
a férias remunerados dos marinheiros depois 
de -•-

. I 
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A Convenção de número 93 ·trata de saló
rios, duração. de trabalho a bordo e tripula
ção. ,Suas disposições cercam. de . malares. ga
rantias o pessoal que trab<Íiha a bordo de. em
barcação de propriedade pública Ôu . prlvoda. 

· A Convenção de número 94 estabelece clóu
sulas de trabalho nos contratos:· firmados por 
un,a, autorl.!lade J)úbllca, .garantindo : os 1, tra
balhadores, no tocante, a salórlos, abanos, ho
rórlo de trclbalho. e outras condiçÕes que nãâ 
se)~rn m~nos. fa~rÓveis do ·,que as.,· estabele-. 
cl~~~~ .xarc1. ··. u~ t!Ó~Iho da. mesma nature: 
za, na proflss!5o ~u Indústria Interessada da. 
mesma ... , r~glão~ . . .. ; ,._.,_ ·' .. .... . . ~- ~, .. 

Os. ·l~ter·~~ dos . trabalhadores . migrantes 
estão previstos. nà Co~venção n. 0 . 97, ficando 
os Estados·M~;,bros · obrigado~ a : mant~r um 

,- '•'' o o, ! ·, .,, ~ ,I, • o I . l,o , , ,, , I ,',...J 0- ~·"' '·< O• ·~ 

serviço 'gratuito adeCiuado Incumbido de pres~ 
tor-lhes auxilio, necessó~io. , .. ··••· . · · · , .. . . . 

' 1,. , I., . '· <• ,( • • •;,, , _, •. , • ,1J, .. , ., •,•: ,. ' ' '" , , J' ., 

_ A . Ç9,~VI!~Õ!!,, ~'~' ,, 1 03, relotl11,a.: ao, .,O.f!lpcl~ 
ro à maternidade,.: e. aplicada às .mulheres .em
pregados, ciànciO-ihes, ~êdiante ~testado m6-
dico, uma licença ·que:: seró de 12 semanas, 
no mlnimo, admltlndo~se' :uma ··licença suple

.. mentor . em caso. de doença resultante da 
,grãYid.li. ·--_ · . · · j.~:.. ·,·· ··_.: .. :·. --·· ~-~-·- .. .~ 1'•\~l . 

· · oislíõe'a Conv~nÇão n.~:.:ro4. ·sabr~ ~'·àboll
ção das sanções penais por lnadimplemento do 
contrato de trabalho"• por. :porte dos :trabalha· 

· dores indlgenas. . . . . · , · .. 
, . , 0 ' , I L ' · . , 1,, . · ~ . -~ o • • " '," :: I , : '1 -~ 1 .'· , '' , . : 

. A abolição da ;trabalho forçado .ou, obrigo· 
t6rJo,· :Wb.:ci.mrCii:iêr' formã, '11 ô. têma cici .êon-: 

'. ' 'o' . . . •" ' . 
venção .. n., .. 1,05. : ., ,.. , . . ,. , . ·' .· 

. Vem depois a.Canvenção. n.0 106, sôbre o 
' ' ' '•' ' " ,. •'' . ·. • ~ , ·• \ ' . \, ,. ' ' ' ' • ', .: I \ ' ,\ ' '· ~ 

repouso semanal no comércio .e. nos escritórios .. 
'" .' • 1 . ·I (, ', .. ,o,.l,·,l '"I' •,f, 

' ',.E, finalmente; o. Convenção, n.~ .. 10.7 ,diz 
respeito .à proteção . e Integração.·. das • popula
ções lndlge~as .e 1 outro~ .populoçaes tribais .. e 
semltrlbals de poises, Independentes. , . , .. 

.. · •A · C6mara aprovou . estas · convenções;. es· 
. tobelecendo, entretanto, no porógrofo: 1 ;0 do 
projeto,, por ela : elaborado, .que a Convenção · 

, n.o 103 (relativa oo amparo à maternidade) 
não seró aplicada eis categorias de trabalho 
enumeradas no artigo 7.0,..allneas b (derroga· 

· r,ão.::no que diz: .respeito a trabalhos executa· 
dos em emprêsas agrícolas outras que não 
plantações) e c (derrogação no que diz res· 
peito ao. trabalho doméstico assalariado efe· 
tuado em casas particulares), 

O. dispositivo seguinte dispõe que a Con· 
venção de n. 0 .1 06 (repouso semanal no co· 
mércJo e nos escrltó~los) opflcar•se-ó às CO• 

' 'I •(' ;·, . ' '":." . . . ' , 

tegorlas relacionadas no artigo 3.0, excetua-
das·as'constantesde~' ollneci b (pessoal das ser· 
viços de correios e de telecomunicações). 

Somos., ,fovoróvels :ao ·projeto de. decreto 
legislativo ora • em. exame, 'inclusive. c!Js. suas 
restriçlies, ' perfeitamente jÚstlflcodas . pel~. fa
to de ô~ dispositivos s6bre os quais elos re
caem não ·estarem em con5on6ncla com a nos-
sa legislação, ' ' 

, .t ,o nossa., porecer. . .. 
, Sala clcls Reuniões,. em. 18 de novembro de 

1964. ~ Bilnedlcto Valladare1, Presidente -
AnMIIto C:~rloi, Relcitor ~ JIÍI Guiênlard ..... 
Me~~ .... P1111entel ..:;., FJJintO MUller. ,:;_ Olear 
PCíaàõi~ :, ,. __ 1 •. I I, • • •' 

PARECER 
·:.···· 

.. · N.0 352; DI 1965 • 
'!, . Da Co111lnio cie'. a..gillaslio' hclal, 16-

bre o Pfeijeto do DtCNto ! LÍillllotiYo n. o 
113/do 1964. ' .: 

Rolotor: Sr. Vlvaldo Ll111a 
!, L 

. O projeto em exame, do Comissão .de Rela· 
I ' . , ... ':·•·· , '·' -····· 

ções Exteriores ·da Cdmara· e elaborado nos 
têrmos di:i Mensagem Presidencial ii. o 143-58, 
tem' Por ·•objetlvo aprovar convençãei · adoto
dos ·pela COnfer,ncla·Geral ·da Organização 
lnternac:lonol. do Trabalho, . , . , 

As . convenções aqui relacionados, em. núme
~o 'de 'doze i 121; ·englobam dispÓsiÇõê$ ado
tàdos p<ir 'ociüare Ôrganlsmo lnterni:iclonaf num 
periodo que val'de 1926 ·ate 19571 ·Incluin
do-se neste · total a de . n.~: ·90, rejeitada por 
lnjurldlca, e se referem, .em· resumo, a:,. 

. 1 l ... 21 - Slmpllflccição da )nspeção dos ernl· 
. '· .· grontes o bo~d~ dos navios; . 

2~ ·, 22-:- Contrato de engajamento de mo
. rlnhelros; 

.31 90- Trabalho noturno,dos menores na 
Indústria (rejeitada); 

4) . 91 - Férias remuneradas dos marlti· 
mos;, 

5) 93 - Salórlos, duração de trabalho a 
bordo e tripulação; 
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6) 94 - Clóusulas · de trabalho nos con· 
tratos firmados por autoridade pú· 
blico; 

7) ' ''97 .....:. Relativa aos trabalhadores· migran· 
tes; 

; 

. 8) I 03 1~. Condições e garantias para a, mi· 
. , . , groção de trabalhadores; . 

9) I 04 __;Abolição das 'scinções penais por 
·. inadimplemeilio • do · ·contrato· · de 

· trabalhei ·por parte dos ' trabalha·· 
,_.· · · · dores ln di genes; " 

I Ol I os·:::._ ~uÇs~ d~s tr~bÔihos1 fo~çodosi . 
' ' ·'' '' .... , 

11) 106 - Repouso semanal . na . comércio. e 
,., 1•"', ,', ,_,' ,' o' ,•, ':'11: ·• , • •' 

nas escritórios; e 
I ,I • i', > ,. •, ' " 1 

12) . 1 07 - Proteção e Integração das popu-. 
:,.Jações · iindígencis': e ·outros .- popu

..... , . fações ·tribais e :.semitribais . de 
poises .Independentes. 

mírio solicito informações ao Sr, Ministro: do 
Viação e· Obras· P~bllcos. 

· Hó oradores insc:rltos '' . ' 
Tem a palavra o nobre Senador Edmundo · 

Levi. 
. ' . ; . . ' ~ ' . ' . 

O SR. IDMUNDO LIVI: .. 

Sr. PreSidente, Srs; Senadores, perdoem· 
me V. Ex. aa se, mais uma -vez, venho,. trotar, 
nesta Cosa; de questão que· se -deveria cingir' 
ao ambito regional. 

Entretanto,- os condições reinantes em ·. mi· 
nha terra não permitem: ·qualquer comentório · 
em télmo dos· atas arbitrórlos praticados pelá 
grupo que empalmou O· Govamo amozon•nse. 

Sr. Presidente, recebi através dei·' LUX· 
Jornal um recorte extra Ido de 'o I Jomllil/ daÍ 
RIÓ de ·Janeiro; de 20 de abril, contendo o 
transcrição de telegrama procedente de ·Ma~ 
naus; nos seguintes t6rmos: 

A matéria foi longamente debatido no Cê· "Desembargador mondou prender Pllnlo 
mora, ande passeu pelo crivo seletivo dos Co- Coelho. Manous, 19 IMerldlonoll --,._. O 
missões de ConstituiÇão e 'Justiço, de Reio- desemba~gordÓr Pouio Jacob,:, reiotor., da. 
çõés Exteriores · ~ de LegisiÓÇão SoCial; lagran· IPM do Mineração. Porouarl, , decretou a 
do, eín' t6das elas,''Pcireceres 'fcivoróveis; · prisão preventivo do ex~Govemador do 

. ,,., ,., , , · · · · · · · ;; ,, : . _Amozl?nas, Sr~ . Pllrlio Coelho; do. ,ex·DI· 
.. Desnece~rio . fo_zer-se. nova anólise. dos reter do DER, Sr. Jaime Blttencourt.Aro~-. 

convenções a serer:n ratificadas, vez' que, do jo; da engenheiro Isaac Ànifar. e da co· 
est~do ,feito pelo douta Comissão de Legls· merclant~. Abrahão Benarras; todÓs en• 
laçao Sócia I da Célmar~, nenhumci. dúvida po· . volvidOs no Inquérito: DOs . Implicados, 
de . riairâr q~nto à canveril.!rida de aprovó· apenas se encontro nesta capital, reco· 
las. . . . ·. ·. · · Jhfda a um estabelecimentO hospitalar~ o 

J~to ~onslder~do, ~ado havendo que contra~ Sr· Abrahão Benarr~~··. . ' 

Indique 'â' aceitação deis convenÇõés referidas Sr: Presidente, ao ler tal natlcla,'·vcilvl aos 
e 'adÓtad~s · pela Conferiné:la~Geral da Orga· velhos tempos -em que a mocidade de rrilnha 
ni:l:ol;ão" lnternacloriol do Trabalho, opinamos terra vinha às ruas, às praças p~blfcas, 
pe1~ apr~voção do presente Projeta de Dec~e· acompanhada do povo e dos trabalhadores, 
t'o l.eglslatl,vo · poro prafligor os arros, as desmandas dos ho· 

Sala das •Comissões, em 24 de novembro''":.mens que O•.govemavom· e· reclamar a retélr
de 1964 .. ._ Wolfredo· .Gureel, Presidente - no' do Pais à normalidade. constitucional. Jó, 
Vlvoklo Limo,; Relator. - Attillo Fontono -· a êsse tempo, se destacava, como Uder, o Sr. 
Euganlo Borro• - Ant6nlo Juci - Ruy Cor- PUnia Ramos Coelho, par duas vêzes Gover-
nelro - Eurico Reaende . nadar do Amazonas·.·. Nas campanhas ence

O SR. PRESIDENTE !Adalberto Sena): 

Estó findo o leitura do Expediente. 

A Presidência deferiu, hoje, o Requerimen
to n. 0 155, de 1965, aprese'! todo no sessão 
anterior, pelo qual o Sr. Senador José Er-

tadas pelos jovens, orientadas, canstantemen· 
te, por eminentes professOres do Faculdade de 
Direito, teve 5; Ex.a de Investir, violentamen
te, contra certos elementos, que hoje estão re
vivendo e renascendo, através daqueles que o 

' I 
f 
r 
t 
~· 
t 
" • ii-

.. I 

I 



-444-

Nesta ordem de idéias, lembrei-me de emi
nente biógrafa que, ao relatar a vida e a 
marte de Cícero, declarara ter sida_ a , grande 
gênio . da língua latina tão resoluto. quanto 
frac~, tão pertinaz quanto indecisa, tão ad
mirado quanta adiada, tão notável pelos "Seus 
defeitos como pelas seus mérltós·. ··.Tão' nÔtó· 
vel.< fllra o grande Marco Túllo -Cícero que 
qutro grande. espírito, embora responsável pe· 
la seu afastamento .da .vida: pública,. sempre 
procurou a seu convivia, sempre_. respeitou a 
seu· nome. e:.a dignldade: .. Júlia César, o·,gran
de e poderosa Júlia César, banindo. Cícero .da. 
vida pública, procurava-o, entretan.to, .na, seu 
refúgio,. paro com. êle, .multas vêzes,.rdlscutir 
problemas os ,mais variadas, Somente· a gru
po q~e, , atravé~ do s~~gue 'que es~orrl(l , da 
punhal de Brutus, herdou .a espólio de Júlio 
CésiJr :é. que,.ausou de_struir. q' vida ,_n;ater_i_~( 
de Cicero, expondo a sua . majestosa ' cabeça 

• '. ·'' .. ·• L. , '• . ' 

diante da Farum romano, para intimidação 
da· povo. 

Srs. Senadores, já se· tramou, nci 'momen
to 'qúe vivemos,' a própria 'môrte do' Sr; Plinio . •' :, . . . :' /.'•"·· 
Ramos' Cóelha; Guardadas 'as proporções, de 
tempà e de pessoas, na Amazonas se 'repra
d~z agora ó crime hedlonda·do decepamento 
da' cabeça· genial do grande Cicera. 

O Sr. Plínio Coelho foi e é um homem re
soluto,' ':porém fraco; . Sendo resaiUtó, ' enfren
tou' destemldame.nte . as ·poderosos;· os di
lapicf~dores ' do erário; g'ra~jeando 'ócÍiôs. Na 
entanto, semp~e ' enfraqueceU . querido, à 
sua banca de advogcida, compareciam hUmil
des. trabalhadores que·. lhe pediam.: a. proteçãa 

• contra. aquêles que lhes negavam salários. ou 
que ;lhes extorquiam a suar da próprio rasto. 
Sempre for um homem pertinaz na . luta: pela. 
saergulmento do seu Estado e sempre foi,. 
também, indecisa, tôda .vez em que êle via ou 
pressentia , que, ·naquela luta, , poderia estar 
ferindo legítimos direitas, vantagens legitima
mente. conquistadas .. E porque. sempre assim 
procedeu, ·sempre foi admirada e, ao mesmo 
tempo, odiado por aquêles que ousou enfren
tar .. 

Portanto, o Sr, Plinia Coelho é também· 
um homem admirável, tanto nos seus méritos 
coma nas seus defeitos. A situação dominan
te na Amazonas, não podendo destruí-lo fi-

sicamente, procuro expô-la à execração pú
blica, a .fim de destruí-la politicamente. O go
vernante que Já ·está engendrou uma Comis
são. Estadual de. Investigações . para . apurar 
supostas irregularidades praticadas sob a co
mando da ex-Governador amazonense. Uma 
delas seria a ·questão da PARAUAR( ~S.A., 
entidade que·· feriu profundamente interêsses 
de. homens 'que ,agora vieram à tona. e. que 
procuram. vingar:se. do, Sr .. Plínio Coelho, por 
haver. tentada dar: ao . Amazonas dias melho
res, tirá-lo da letargio em: que dormitava e 
transformá-la numa unidade febrlcitante da 
comunhão. brcÍsiléÍra'. 

ConstltÚiu o Sr:. Plínio· RC:~rrios'caélho 'u.:na 
sociedade que deveria . ' explorar" determinado 
rio que. até então era como que. úm ·feudo de 
um grupo,. que. dêle· se' assenhorara com ob· 
jetivos, puramente. lucrativos, · sem a menor 
preocupação de ao menos :ajudar: a natureza 
a conserva r-se a si mesma . 

. Á Saci~dade é dé ec6riamio . mist~ e nela. 
a 'Estáda detém 67% dos capitais que , o 

1-. ' - .,1 -"' j ' .. • •• •• • ·• -·· •• 

constituiromi entretanto, no. livro. que. o Ga-
. q' . •· '·· •' , •' ,. .I , , . •J ',: ' 

.vêmo omaz~ne"!se f~z publicar :-'"'" paro di~. 
fundir por toda a Brasil coma sendo a. prova 
do~ crimes praticadas pela Sr: I Plínio' Coelho 
~ afirmo-se que o Sr; Plínio Coelho teria 

; • • ' . . I ~ .. ; . , ', \ . ' ' . ' 

articulado com a Assembléia da Estado' uma 
,,_-, .. •.'··'.'·)·, - J•··, •• ,,, ... ., .'· ·-,• ·' ' 

sociedade .. de·' eccinómla mista para se . bene-
~' ·' '" . ·· I '.~ ·:: .. :•· , ._,-~, d• • ·, ;_, ; ·: . 'I,', '. " 

fic1ar e beneficiar a grupo seu • · 

Acontece, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
que; ~~ especar a Revolução, a refe:rldo so
cied~d~ se enca~trova em organização e . o~ 
hoinens 'encarregadas . de lhe darem ~ida. leva
ra.;; Cl~ dacuiÍ1entos consti'tutl~os ao nôv~ Go~ 
ve~nadar; · que com êles ficou, dlzendii que 
iria examiná-las, Mas nunca eis re~Útuiu à 
Comissão' Organizadora . E quando ·o Com is· 
são Estadual de .Investigações pediu . informa
ções ·à Junta -Comercial, sôbre a· existência 
dessa saCiedade, a resposta foi --' cama não 
poderia deixar de ser - que -naquela Orga
nização não se encontrava registrada a So
ciedade Paraucri S.A, Com isso, ·apontara 
a Sr, Plínio Remas Coelho como senda um 
forjador de sociedades com a fim de explo
rar, em seu proveito, determinada reglõa do 
Estada do Amazonas, 
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A Parauarl S.A. surgiu na espirita do en
tão, Governador porque, certa vez, pretendeu 
êle áuxlliàr os lavradores da Estada, entre
gando-lhes elementos necessárias à neutrcili
zaçãa da excessiva 'acidez. qÚe caracteriza as 
terras amazónicas, . Encomendou,. então, de 
São. Paula, IJÓ de calcária. na valor de .. , • , . 
Cr$ 8.000.000. Mas êss_e_ pó de calcári~, ·ao 
chegar a Manaus, estava pela preço de .... 
Cr$ 80.000. 000! Verificou assim a Sr. Plí
nio , Ramas Coelho a impassibilidade de in
_troduzir , na Amazonas métodos modernas. de 
agricultura, sem que encontrasse , na própria 
região a_s elementos necessários à neutrali
zação da acidez das terras agricultáveis.' 

-Visitando o Parauari - rio, .abandonada 
- na companhia .. de técnicos, ali encontrou 
jazidas:' de ·calcário, fontes de água mineral, 
extensas bosques de pau-rasa, enorme quanti
dade de madeiras-de-lei .. Dai partiu a, idéia 
de constituir uma saciedade que pudesse ·ex
-plorar aquêle rio, até então abandonada pe
la civiliz:ac;ãa, apenas depredada por alguns 
exploradores, a fim de. que as populações 
amazonenses pudessem contar com. •outras 
fontes de . riquezas e os agricultores . dispuses
sem de -elementos necessárias . à adubação de 
suas terras e à neutralização da excesso de 
acidez,' 

estudar a processo, Pressurosamente, entre
.tanto, atendendo, de certo, às ordens do Sr. 
Governador, : a indo bem não lhe entregavam 
êsse falso.· processo, já decretava a .. prisão. 
preventiva da Sr. Plínio Ramas Coelho. 

Não examinarei, par ora, a figura do emi· 
nente Desembargador Paulo Jacob, Fó-la-ei, 
se . necessário, com multa pesar para mim, 
parque é pessoa de cuja amizade privo. Mos 
na guerra coma na guerra . Desde que a Sr. 
Desembargador Paulo Jacob se presta· a·.·ins
.trumenta de-vlndita, se presta a satlsfazercao 
·ódio votado :pela Sr·. Artur. Reis ao Sr~ Plínio 
Coelho, lnevitàvelmente terenias, aquêles · que 
compreendem essas Injustiças;· de analisar a 
sua conduta. desde os seus· tempos •:de 'estu· 
dente até o momento , atual.. · 

Hoje, entretanto, Sr. Presidente, quero, 
apenas, trazer o esta Cosa. a conhecimento 
de que, ao Amazonas, êsse , espirita , de ··p~ci~ 
ficac;ão, .. de respeito à pessoa qu'é, nóta!TlÓS, 
vem ,constituindo a orientação da. Sr. Presi· 
dente da República; não chégo,u,: passou por 
longe, e a · terra amazonense continua dà!'Tii~ 
nada pela ' mais estranha terrorismo de . que 
há notícia . Sàmente a desejo de vingança, 
somente o temor do voz de Plínio Ramos Caé
iho pllde justificar ,a atitude da Sr .. Artur 
Reis, .. nessa IJersegulçãa , sem tréguCI. . .. . . .· 

Os tiranos '$empre. temeram a . verba; e .á 
primeira atitude de todos êles é buscar' si~ 

· Não chegou ao seu fim parque a · revalu· 
c;ão lhe decepou as rédeas da govêrna. Disso, 
allós, êle não se queixa; queixa-se apenas de Jenciar as vazes e as inteligências altivas, que 
não lhe,.terem oferecido o direita de defesa. pódem apontar ;·ao povo as ·arbitrariedades, 
Ninguém, a não ser o govêrno,,. tem acesso as desmandos, os desrespeitas· às liberdades 
aos jornais . e às :estações de rádio. Ao can· que informam a própria pessoa humana. A 
trária do exemplo magnífica que vem dando atitude do Sr. Artur Reis não encontra ou-

. o Exmo. Sr. Presidente da República, deter· tra justificativa. Calando· os jornais,' como 
minando o respeito ·às decisões judiciais, o calou, ·e impedindo, de qualquer maneira, 
Governador da Amazonas timbra ·por .desce- que ·as pessoas caluniadas pela.· súa · falsa·· co
nhecê-las e até aposentar ex officio qualquer ''·.missão· de investigações· possam defender-se, 
juiz que decida contra as pretensões da seu êle agiu como qualquer tirano, temerosa das 
mandanisma. baterias que a inteligência representa atrci-

Ao Desembargador Paula Jacob, que de· vés_ da palavra· 
cretou a prisão preventiva do ex-Governador, Sr. Presidente, Srs·: Senadores, hoje ape· 
foi também distribuído, na ano passada, o nas se registra a ato, monstruosa, a farsa 
mandado de segurança impetrada pela dlre· monstruosa que se desen~ala na Amazonas. 
ção das. jornais O Trabalhista e A Gazeta, O grupo dominante, à semelhança do triun-
fechados pela prepotência da Governador Ar· virote que sucedeu a Júlio César, procura 
tur Reis; mas, até hoje, S. Ex.0 a Sr. Desem· afastar do cenário, não dos vivos materlal
bargadar Paula Jacob não se · 
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g'ncla primorosa do Sr. Plfnlo Ramos Coe
lho, e o faz com o objetlvo de que não esteja 
Ale, mais· cedo' ou· mais tarde, nas trincheiras 
populares, ·O expor as monstruosidades que, 
em nome de uma· revolução que se ·diz• demo
erótica, se v'm praticando nas terras amazo
nenses; Afasta, assim, apenas na .sua convie· 
ç6a,. porque cada vez mais o. povo campreen· 
de ' que · s6 hó · um objetlva. nas .. homens · que 
se enquistaram. na .Gav,mo da Estado neste 
Instante: é calar, é. desmoralizar .o Sr; Pllnlo 
·Ramos ~Coelho, poro que amanhã, quando, 
nesta Pátria Imensa, não : houver·. mais pras· 
cri tos, néla. venha o Sr.. Plfnlo Coelho aJIOn· 
ta r. as. erras;. os crimes,· as .. dilapldaç6es pra· 
tlc:adas num , gov,mo que se. diz austero, que 
se diz justo e honesto. · 

· A atitUde' do. governante · a·mazonense ·é o 
· de' tôdos ·quantos temem a voz· da verdade ; 
Mas, um dia, quando •ste PaIs tornar ·li ln· 
tegral normalidade, nélo s6 a Sr. Plfnlo Ra· 
mas 'Coelho, mas· os seus amigos · e aqu&les 
que estudaram essa' farsa· de processa,. ha~ 
vitrllo de' demonstrar' quanta monstruosidade, 
quanta embuste se praticóu no Amázoncls. 
QUanto crime, , quanto desrespcilta os ' gover· 
nantes átuals i:ometercim . Temerosas de que 
fies f6ssem de l()go denunciados, ' resolveram 
desmoralizar o· homem 'que '!lestes 'últimos. 15 
anostem liderado a polftlcêr amazoi1énse. . 

': '1 I" '" •.-:,;• •;• ,.": ''• ' 

. _Mas, com a: graça de Deus .. e. a ajuda dos 
_homens de bom senso, .,o Pais em breve esta· 
rá .. normalizado • e, enti5o,. t&la a farsa seró 

. desfeita .e ao povo revelado que apenas hou· 
· ve um objetlva, nllo . o de fazer justiça, a de 
corrigir erras, mas o de d~smorallzar um bra· 
silelra que. dedicou tbda a sua, mocidade li 
Pátria procurando sacudir o seu , torrélo . natal 
da letargia secular em que . jazia,. para lnte· 
grã-lo , na febre de progresso que tem,. daml· 
nado o, Brasil nesses . trinta anos .. 

· Sr. Presidente e Srs. Senadores, aqui uma 
advertfncla ao ·Sr. Governador, e um cha· 
momento de consciência aos homens que, no 
Amazonas, estão, neste Instante, encarrega· 
dos de julgar a farsa que constitui o processo 
contra o Sr. Plfnlo Ramos. Coelho. (Muito 

bem! Multo bcmll 

· O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena): 

Tem a palavra o nobre Senador . Aurélio 
Vianna. 

1,1 ., 
'· 1 ',I 

O .SR. AURtLJO VIA.NNA.: . 

(Sem NYIIIio ··do orador) Sr. · Presidente; · hã 
pronunciamentos qiJe lmortalizcim' os: homens, 
que . os projetam ' nacional' e '·intemacioncilmen'· 
te, que eis fcizeiTi' credores dá mais 'profunda 
admiràção popular, que apagam 'pOsslvels 
erros · e·· omissões,' ·que coiiflrmam ·· esperanças 
e' que marcam atitudes; esculpindo-as na ·pê· 
dra 'angular 'dá I História • das ,. povos ... ~ :: ' 
· . Ontem, a naçélo brasileira· acordou ouvindo 
os pa'lc:ivras de um velha soldado ·que cúltiJa 
o Olrelto••e, publicamente, reconhece: que· não 
h6 autoridade legitima senão pela ; .vontade 
do povo, ·:de :·quem emana toda o poder' e em 
•nome:·do qual serã· exercido, • ·,' ·.: · 

·• Diria, hoje, do: Marechal· l'elxelra. Lott o 
que . algures; na Bahla, numa. confer6ncla. que 
marcou época; disse de Osório o. malar das 
oradores · brasileiras de todos as tempos; de 
tbclas• as ·épocas, ·Rui Barbosa: "Na 'grande 
soldado, néla aplaudimos senélo o grande cl· 
dadi5o .. Sua farda;.é clvica. Sua farda ni5o a 
.discrimina .·do·· povo: · confunde-o : com· .ale,' •de 
onde surgiu/onde se tem·. constelado de .gló
rias, 'e onde os seus ·triunfeis, como •ste)',:re· 
presentam-. a·· espontaneidade Intima: da ·no· 
ção, que estremece por ·61e/' ·-:· · . > .. · · 

A fOnte de •todo poder. é o povo, · politica
mente' organizada. Tbcla a · fonte que· •ni5o é 
.a povo é· ilegltlma,. no, conceito demoC:rátlco, 
no conceito de liberdade/ na .. conceito de jus· 
tiça . · Sagrado · pelo· povo; o . poder que.· se : pra· 
clama demacrótlco, democrático . é. Nilo. sa· 
grada pelo pova, :: •sse poder · nãa tem aquela 
legitimidade que· caracteriza o que, em nome 
do povo, é' exercido. ' ' ' 

·Compreendeu o Marechal ·Teixeira Lott 
que o direito aceito universalmente é aqu61e 
conquistado' pelo povo em eleições. livres, li· 
bérrlmas, autênticamente democrãticas.. Não 
está divorciado da sua classe e não.• esta di· 
vare lado do povo. Não deseja cavar um fôs· 
so que viesse a separar os mllltares1 monte· 
nedores da ordem, dos civis. Para o More· 
chal Teixeira Lott, todos somos brasileiros, 
Irmãos, cada qual no exerclclo de sua fun-

.1. 
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ção especifico: o militar na caserna, zelando 
pelo ·Integridade nacional, pela · ordem, pres
tlgla,.;do as autoridades eonstltuidos, velan
do para· que ·os principias constitucionais não 
sejam deturpados, paro que a unidade da Pó
trio se faça .presente, dando prestigio ao . po-

. •'I• , ! 

der oriundo do vontade popular, projetando 
o Pais .foro. das suas fronteiras pela sua uni· 
dode Indissolúvel, , a , unidade das ~órças Ar
madas; e o poder civil .aceitando e. cumprln· 
da os prlncfplos que a Constltulç~o . estabele
ce, . dêles não se. afastando, formando com o 
pader militar o.,_grande. poder nacional, tor
nondo:a. reconhecido, _lntemaelonalmente. 
!, O.,Marechal Teixeira Lott, com a sua en-

trevista, .corajosa, .. abriu . perspectivas . para o 
entendimento, para, uma compreensão do pro
blema nacional •. Com . a sua autoridade mo
ral, ético, · de eid~dão e d~ soldado, faz um 
c:homomento ·à compreensão e~ ,partindo dê
ie,' insuspelt~ que o é, ~ entrevista que todos 
c:onhecenios, Inclusive chamou os . seus com· 
panhelros • d~' fardo.· paro o realidade , nacio
nal de ·um Pais humanista,. de povo compre
ensivo, . altivo e valoroso, que tudo vem ceei· 
tendo porCI que o demoi:rocia ·se fortaleço 
sem ~ derrarriCimento do seu sangue generoso. 

fôsse restaurado nas Fôrças Armadas;' Hoje 
os chefes militares proclamam que. essa. dis
ciplina foi plenamente restaurada, que os· fo
cos de agitação. descipCirece~am completam en
tê . Estão . Integrados as F6rças Armadas · rio : 
sua função especifica qu~ a Ccinstitulçào es
tabelece, e, sendo 'assim, désàporecida a cou-
sa, ·desapareCem as efeitos', · ·' · ·, 

, • .'t,,l ·•;,, ' ' '',I 

Proclamam as chefes . militares, , os mais 
conseqUentes,. que a ordem público. estó, man
tido, que a , pova. . brasileiro · compreendeu , o 
movimento vitorioso. As·· .eleições fer,lrom-ae 
em São Paulo, os candlclatos folorom, como 
quiseram; o povo manteve:se dentrO 'dei ar
dem; ·votou· em quem: quis· e como quis; paro 
uma ' compreensão melhor, repudiou , o condi· 
data ontlgovemlsta, como repudiou a condi· 
data governista. Agora mesmo. tivemos natl· 
cio de que os eleições se feriram em Pernam· 
buco, em quarenta· e nove Munfcfplos, sem 
qualquer anormalidade.' · · 

EntS~, procedem as palavras do Marechal 
,: ',I '' ' '-· '·' • 

Teixeira .Latt,. palavras-, que ,estão percorrendo 

o Brasil, representando uma · clarinada pela 

Democracia, pelos direitos da. povo: 

·. ~ o tradição do br~slleiro não se revoltar. (l.endó) 
Não é pràprlamente a suo tradição. No Co- "56 é legal 0 Poder que emano do. povo 
16nia, como . no Império, como no Repúblico, e que e~ seu nome é exercido, A f?Uta• 
mais ·de unia ,ve:r o povo .brasileiro .revoltou- rldode não seró legítimo se não se basear 
se r~lvlndicondo direitas· No Poró, como no nesse principio, ~ por êssé 'motivo que_ as 
Maranhão, no Cearó, como em Pernambuco, ditaduras ~6 se mantêm pela vlolt!ncla e 
no Bahio, como em Minas, em São Paulo, pelo corrupção. A mais frógfl das dltodu-
como no Rio Grande do Sul, e em t6da parte · ras é exatomentê ~ ditadura militar, par-
do Brasil, houve rebeliões populares/ temo- ' que de uni lodo contribui ' 'para impopu-
dos · de posições, sempre visando, 0 povo bro- lo ri :ror os Fórços ·A;modos e, do outro os 
sllelra, ao estabelecimento de um estado de contamina com o mlÚ6blci do corrupção," 
direita, de um estado democrótlca. Nunca o '· 
povo brasileiro fA:r movimentas armados, nem··,,,. Palavras .. de um psicólogo, de um homem 
tomou· parte em movimentos ormàdos de que estó atuollzado, de um penetrante anolls· 
opala : às F6rças Armadas visando à lmplan- to, de um homem que quer salvar a prestigio 
toçãa de ditaduras. T6da vez que se rebelou das Fôrças Armádos do Brasil, ein tôdo o sua 
foi pleiteando o estabelecimento de formas plenitude. · · 

democrótlcas de Govêrno. Quando Pedro I 
0 

Sr. José Ermirlo: 
estava no auge da popularidade, houve uma 
revolução no Brasil, objetlvando estabelecer 
um regime constitucional . 

Sr, Presidente, eclodiu um movimento ar-
mado, afirmava-se, que a 

Permite· V. Ex.0 um aparte? 

O SR. AUULIO VIANNA: 

l ~ 
' 

i 
i 
i 
! 
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.O Sr. José Ermlrio: 

. 'A entreviste do Mcnichal Teixeira · Lott · é 
muito op(irtunc pare o Brasil dos' nossos dias. 
f uma entreviste naclorÍalista, dé um naciona
lismo· verde-amarelo, e todos precisem; .. lêlâ. 
Diw~mos ao "Correio do Manhã" a p~bllca

. Çfío dês~e notâveÍ tributo à Nação brasileira. 
Realmente, o que Óli está dito mere'i:e ser lido 
par todos . nós,. para .. que passo mos compreen
der que nenhuma naçãO pode crescer, desen
volver-se,·· dando ·fcivcires 'exagerados. a quem 
quer que sejà no:exteriar. 

· o·_sR; AURtLJ~ VJANNA: 

Iria eu chegar ao .trecho· da entrevista que 
trota dêsse ·assunto. e que carocteriza a Mare
chal como •uma das figuras impores do na
cionalismo brasileiro. 

Tem razão v: Ex.0 , Sr. Senador. 

Na entrevista do ilustre militar estó tam
bém o seu grito de alerte contra o processo 
. espoliativo do nos5o País, e ninguém poderia 
ai::usó-lo de extremista; nem da esquerda nem 
tampouco da extrema direita. · 

Quando Ministro da Guerra, manteve c or
dem. Estimado pelos soldados, quase idola
trado pelos sargentos, a sua palavra mere-
cia fé~ . · · .. 

· "Sr. Presidente, é uma ·entrevista de um ci
vilista completo e acabado 'e' ló 'estó' tendo 
:uma grande ·repercussão, em. toda·a Pais. Não 
i::onclama, não chama nem convoca o povo 
P,ára a· desorde,i,, -~ um grito de ·alerta, que 

' não se deite 'perder na noite 'do Iridlferentismo, 
esquecido por quem pensa que tem toda o pa· 
der enfeixada nas mãos. ' 

56bre o pleito que se avizinha, diz êle: . 
., 

. ". . . . parece-me · necessório. ampliar o 
voto c tôdas as camadas . do povo. brasl· 

· leiro, estendendo êsse direito aos analfa· 
betas, tal como sustentei na campanha 
eleitoral de 1960." 

Se quem votou em Lott e anunciou sua con· 
dldatura alrída não se havia arrependido, mui· 
to menos agora, depois des'ta entrevista. Não 
é um candidato quem fala, nem em potenciei. 

~ um br.asile.iro, do seu retiro de Tcresópolis, 
preocupado com os problemas nacionais, que 
anuncia um nôvo dia. que está raiando para 
nosso. País, em que os. difeltos de todos são re
conhecidos. 

(Lendo) 

·"Para o anunciado pleito eleitoral, pare
ce-me neeessórlo' ampliar o voto a t6das 
as camàdas do povo brasileiro, estenden
do êsse direito aos analfabetos, tal conio 

· sustentei na campanha eleitoral de 1960. 
Considero, também, essencial a reintegro

. ção de todos os 'cidadãos nos seus direitos 
· políticos. 56· pÓdem estar afastàdos do 
' processei eleitoral os que _são julgados ria 
forma da Lei e condenados pelo Justiça 
C!lmum, como, olió's, sempre exigiram OS 

·Constituições do País e as Leis Eleitorais. 
· Ne.nhuma autoridade feiro do Poder Judi'
. ciórlo tem competência para julgar in
• compatibilidodes e inelegibilidades. 'Basto 
· lembrar que três ex-Chefes de Estado -
''todos os três eleitos pelo povo, em elei
. çÕes livres. e di retas - tiveram séus di~ 

· · reitos polí tlcos cassados. Não devemos to
.lerar nenhuma restriÇão ao direito de vo~ 
ter e dé ser votado por convicções poli
ticas. E se 'tais princl pios não forem rigo
rosamente respeitados, á eleição seró umà 
farsa, 'com a'quol'não estará de acôrdo o 

: povo· brasileiro." 

· E advertiu: 

!Lendo) 

"0 povo brasileiro é extremamente .. paci
ente, mos estejam certos de que essa pa
ciência tem um limite," 

QuandÓ o repórter tratou . de ~~n-diclaturos 
civis .e militares, o su~ resposta .foi de clarezà 
meridiana: 

(Lendo) 

"O Poder Civil pode ser exercido também 
por militares" - prosseguiu o Marechal 
Teixeira Lott. "O que legitima o Poder 
Civil é o voto popular e não ,, profissão 
de quem, cventuah,ente, o detém. Nesse 

.. 
III 
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sentido, exerceu o Poder Civil, opós a re
democratlzação do Pais; em . tOda a .sua 

· plenitude; o Marechal Eurico Outra, . por
que escolhido em eleições livres e dlre
tas. Entendo, porém, que nas circunstân
cia atuais um cidadão alheio aos .meios 
militares, desde que sejà Igualmente elei
to em pleito livre ll direto, seró a solução 
mais adequada para legitimar e recupe
rar o prestigio e a autoridade do'. Poder 
Civil, debilitado ·pelos últimos .. aconteci· 
mentos. A grande missão das FÓrças Ar
madas, neste instante, é. assegurar a rea
lização de um pleito dessa natureza.'.Só 
assim elas estarão exercendo sua missão 

' constitucional, · cirganlzadas 'na base da 
· hierarquia e dà disclpllna>'sob ·'a: ciutori· 
dade suprema do ·p~esld~nte dei Repúbli
ca, porque se destinam a garantir as po

. dêres. constitucloncils, a Lei e a Ordem." 

Eu me admiro de muitos civis não terem 
c~mpreendido' ·as palavras do_ Marechal Te i
xeiro Lott. t um. militar que estó dorido lições 
de . élvismó o muitos civis qÚe desejariam a 
implantação de ~ma ditàdura, neste 'Pais, 
opoioda pelas armas; conquanto que êles fôs~ 
sem os ditadores. Um ditador, chefe civil, ro
deàdo' de dltado'res-mirins, chefes de verda
deiras sotrapias, cama se estivéssemos nc:i'épo
ca pérsico de Dario com seus sótrapas ... . . '· .. ' ' . 

Sr. Presidente; estó clara, ninguém pode 
contestar, quem màis tentou influir para que 
o movimento. de 1.0 .. de abril se transformasse 
numa ditadura de fato ·e 'de direito, foram cer-

. tos civis que queriam chegar ao poder na 
crista· dos acontecimentos; parque para 'c'lles a 
· tradição.,..riãa· · erà . de · militar fazer ·movimento 
armado para se implantar na poder, à frente da 
NaÇão, ·dos destinos é:ta Pótria. E ainda hoJe 
hÓ cl~ls que estão falando, quase diàrlamente: 
, A revolução não Joi 'revolução nenhuma; o 
revolução não' foi completado; a revolução não 
foi feito; isto não é revolução; a rev~lução de
veria ter tomado outro rumo; revolução que 
apóia, . que. obedece, que cumpre as decisões 
·da .lustiço, revolução não é." 

·O que êsscs políticos frustraclos estão di· 
zendo é que É!ies '' .. · ter sido 

pelas . Armas para, implantada a •. 'ditadura, .. 
exercerem o poder sustentados por elas. Ain· 
da estão. derrotados, e; ainda., estão ·pescando 
em águas turvas para ver se: conseg~em que o 
movimento ormàdo retroaja,., retrocedo . e Im
plante; a ditadura · com.· êles à . frente, pais o 
que estão dizendo é que·.os mllltores.são ln~ 
capazes de dirigir o Pois e que. hó necessidade 
de uma ditadura, mas não com militar .... 

São multas· qu~ combateram a Getúlio, mas 
que desejam realmente toman)' lugar cíue Ge
túlio exerceu·.em 1937, como se estivéssemos 
em 1937, como se as condições atuals fôssein 
as daquete<tempo, e como se Getúlio surgisse 
assim como· geração .espont~nea, fruto da par
tenogénese. Os· que mais· odiavam. Getúlló; 
mais tentam ;tomor-seu•lugarr não·como Presl~ 
dente de um pais constitucionalmente organi· 
:todo, 'mas de. um· •pais ditatorialmente orga-
nlzàdo; . ' "·· · 

Sr. Presidente; aceitariam êsses elementos, 
~onqua~iô ~stivessem no Poder, êste ,,~t~lado 
da Constituição de 1937: · ' · · ·· 

' . . .., 

!'O Presidente da República .dos Estados 
Unidos do Brasil: Atendendo às legí,tlmos 
aspirações dó povo brasileiro ô paz politi
co. e•'• social;· profundamente perturbado 
por conhecrdos fatbres de.· desordem,.· re
sultantes da crescente agravação dos dis
sidios partidários. que uma notória· pro
paganda demagógica procura. desnaturar 
em luto. de • classes, e da . extremoção de 
conflitos IdeolÓgicos, tendentes, .pelo seu 

'·· . desenvolvimento natural, o resolver-se. em 
, , têrmos de · violência, · colocando a Nação 
: sob a funesto Iminência da guerra civil; 
atendendo ao estado de apreensão criado 

·• -.. no País, pela Infiltração comunista,. que 
·se torna dto a dia mais extenso e mais 
. profunda, exigindo remédios 'de caróter 
radical e permane11te; atendendo a que, 
sob os Instituições anteriores, não dispu
nha o Estado de meios normais de pre
servação e de defesa do paz, da seguran· 
ça e do bcm-estar do povo; com o apoio 
dos Fôrços Armadas e cedendo às Inspi
rações da opinião nacional, umas e ou-

·: 

I 
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dos perigos que ameaçam o nossa unida
de; e a rapidez com que se vem .proces
sando a decomposição das nossas Institui-

. · ções civis· e politicas,· resolve assegurar à 
Nação· a· sua unidade,· e· respeito à .sua 

· · honra e à ·sua Independência, e ao povo 
brasileiro .regime• de paz politica e saciai, 

.... • as condlções,necessórlas à sua segurança, 
ao: seu ·bem~star• e à sua,.. prosperidade, 

,. decretando a seguinte Constituição, que 
· se ~umprlró ,desde hoje ~m todo o. Pais." 

' ' . . ·'. ' .... ,, ..... ' •.• ,,,1 

iFOI da ·Constituição de,·37 ... que .extrai êsse 
texto, ·que seria .hoje .subscrito ,por .muitos da· 
queles .que,· condenaram o Estado. :Nôvo: .e. que 
desejariam a lmplantaçCio de, uma . ditadura, 
aceitando·. os . mesmas,. ,motivos ,que deram na 
implantação ·da. que surgiu ·:em 37 .• :. i· ·· 

.. , A palavra do Marechai·Lott não. é.,.de com· 
bate.- repito ,...:,. aos· seus·,companhelros·.de 
farda. Foi feito o movimento. O Pais ,voltou 
à ordem constitucional, à ordem legal ... Os .trl· 
burÍ~ls funcl~n~m; ~5 sJ~s; de~i~iltis ~stão sen-
dO ~~rriPridciS' . . : . ·, .,·! ·.·x, , ''' ! . : ···~:: ··· 

, .· .. ::.r .. ; ;_:,;., , .:.:. :. 1,· . .-·1 .: .•. ' ;. ·, 

. Se o movimento foi feito para evitar que o 
Pcils ·mergulhasse:.no caos e::na.:dltodúra, en· 
tão-·q'ue 'se restaurem tas 'lnstltuições: .. democ:ró
tlcos:em•ttlda a sua• plenitude. E se as FOrças 
Armados":' garantirem ·,um pleito • ·livre, ' se o 
CongreSSo .desejar a• votaçCio ·de :·uma·del que 
propicie •a. todos os. cidadãos ·:brasileiras, den
tro dos quadros•que a.Constltulção de:.46 tro• 
ça; •disputarem · eleições, •:•elas' .serão credoras 
·de maior: respeltõ e da r:malar. admiração do 

, nosso: povop'da'· nossa gente~·i.: •: · · 
. .'•Hoje,\estão •Cientes :e. conscientes as :chefes 
mllltcires de que •. não •se 'Improvisam . soluc;Cies 
ei::onOmlcas· e :financeiras· para .. nenhum pais, 
mormente para :.um Pais como :o, ·nosso.· A ln
·d!Jstrla estó em' perplexidade, ·assombrada; nos 
.campos,. oo 1mesmo processa: .de ·Inquietação 
par.falta· 'das soluções preconizadas,. assistimos. 
O desemprêgo.em marcha; .. os salórlas:não bas-
·tam: para :as mlnlmas necessidades do: homem 
comum, ·e . os )eórlcos . aprenderam 16 fora -
cultos, é verdade - que poderiam, talvez com 
sucesso, apresentar soluções· para problemas 
de outros poises. Para pais como· o nosso, fa
lharam, como vinham falhando· noutros Gover
nos, como seus assessOres. 

Não hó mêdo no Brasil. Hó um equivoco 
quando se penso .que o povo .brasileiro é co
varde,. estó acovardado, é 'medrosa, está acua
do por mêdo. O que ainda' existe no Brasil é 
uma estima profundo,. uma profunda admira· 
ção do povo civil pelas FOrças Armadas, prln• 
clpalmente.: pelo Exército Nacional;. é ·. uma 
confiança nas· FOrças Armadas do. Pais, t Is· 
to que existe e que ninguém .deve confundir 
com· mêda e covardia; ' ·· .. • 

• .. ' •. ,_ .·,·. ,., •. '.- ·.• ,._.,J'.. ,_. ··'·I 

· Sr. Presidente; est6 na hora· de terminar. 
Vou ler então' o restante da ''entrevista do Ma-
reé:hal: ' . ··. ' . 

, '•' ,, ,'., ) :., I I o • I I ' ,:,: · ' : 1 • • 

"A amplitude que .deram à aplicação dos 
'dispOsltivôs.c!~ .Ata lnstltuclo!!ai feriu a. 
consciAnci~ júri dica .dei pÔvo ·brasileiro 'I! 

.;·' '.,- . : '·'' .,._ , , ' , .... , . ·'I ·', ···'·'I r .. ;•. '·: 

. . . . co!O<:au ·mal; o Brasil no,,concelto das Na-
.,.. ções democ:rótlcas .. ~ste procedimento 

contribuiu para tra~sforma~ ·.o .Ato Insti
tucional ~Üm Instrumento de ódio." 

. , • ·:. , .• ., . .., .r·_ .. . , . • 

Não é, novidade êsse trecho da entrevista do 
Marecha(Teixelra L.ôít' •. juiz do· Súperlor .Tri-
, ·•'• I ''" . , "'•' r. · .. tl,.o,r ' ,1, .. ,·I 1 - .... • 

bunal, ,Militar, o . General, .. F'ery, Constant Bevf-
laqu~, )nsuspeitlsslmo, · lnéluslve p()r ter ,sldó 
cdêmento . da revoiÜÇ!Íio, ' dO m~vlmlmto' àrma-

• T . ' • , ·- · '· • •,- . • -.· .. , _, .; I' .... · •• 

da, jó o tem proclamado... . · · . . .. . . , · • 
• • " • .• o ' '• ···'I"' • , • 1,, 1,. , ,' . I 

....• ~ala a Marechal, :st~bre um,,!Bmpai_eiT1:que 
foi, Ministro .. da ~uerra: , .. _, .•.•. , ... ·, ... , r r 

J: I 

'~Jamâi~ 1 àdniitl a' Indisciplina' ncis Fôrçàs 
· Armadas. Mas reconheço que , se poderia 

:multo: bem sair da crise sem' .nas. afastar
.... : ::•mosrdas normas constitucionais e semrfu
_., .. , ... gJrmos·da•legalldade;~' ,' ,, .•..... :.:.· .- ... ,, 

" ~,"' ": .'o rt'• ' • .··;' ' I 

.: ~:.o,. seu esplr!to legallst~, q~~, pontifica 

.sempre, em. todos, .. os seus , pronunciamentos:,. 
; , '"' .. .. I' " 

"Mais do que 'nuncci se' tórna nei:~isÓ~Ia 
. !;, .-: ·,;,·; - .·- ' ' ,, '' ' '· ' .. 1'•", ... ··, 

a defesa da economia · nacional ·na ·mo-
.' ,.- I ' ·.I •• ~ • I''- .. ' ·, .· ;: . ' ' " 

mente em 'que ela se acha sêrlamente 
> ameaÇada. com.' a crise que. in1frenta 'a 
. nossa.· ind~strla,: atingindo' os empresÓrlÓs 
brasileiros, êujo. pensamento vem dé ser 
consubstanciado no' recente documento da 
Confederação Nacional da Indústria e em 
pronunciamentos de outras · enlidades de 
classe. A alta continua do custo de vida 
e o desemprêgo em massa que se verlfl-

... 
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· · co em ·alguns Estado~ podem ter conse· 
, qüê'!cios desastrosas .. ·., Não·, compreendo; 
· tambémí as inúmeras medidas que, vêm 

sendo tomadas • em ·detrimento do Pois e 
, •em fa_vor do capital estrangeiro, como, por 
exemplo, ,.as 'modificações· na Lei·de .. Re· 
messe de, Lucros,, a compra. do AMFORP, 

,_,,.a aerof~togrametrla d~s ,regiÕés ~ais. ri· 
,,, )~s,,d~ r.~rCI~il; ~ co~ces~ãÔ, de' ,u,; pÔrto 

,. : ao. grupo, H~Nil'~· .. '·' , 
' " ··- ,,, ' ' •" . - ... 

, Nós sabemos que uma potência estrangeiro 
está, documentado, conhece .. pràtlcomente todo 
o·.nosso ·território,, sobe. dos· riquezas que. estão 
no,: subsolo .. do Brasil. A: ela entregamos os 
110ssos .. segredos,. que, fariam ~rte do seguron· 
ço.rnacionql, e, não, podemos. dispor, daquel_es 
documentos-: sem· o o~tori:roção doquela.,outro 
potência,., E .,falou um patriota,, falou um no• 
clona,lista! . :: · · ··, 

!Ct;r,,',:. ;,'o concessão de um p6rto ao grupo 
' : Hà~~o, Ó'coso do' Pcmolr é, dé:ima de tudo, 
. "'a'cicôrdo de segu;os de'lnvestlmentos, que 

... , "!..,.) ... , ,.,. .. ' ''• ' ' ,. '.' ' 
· .. ' .. '· considero ' oltam·ente lesivo ao 'Brasil e 
• I c:itêntatórlo à soberoriiâ' nacional: E o 

mais grave é que pode concluir o ·povo 
que_. ~:~.s ,_Fôrços. Armados,, sãCI. os., responsá· 
veis por to~()S êsses ;at~s que, no momen· 
to, interrompem , o desenvolvimento do 

:· Pai~; :retardci~dó' ci sua' 'ernoni:lpgção eco-
n6mico. Entretanto;' estoU 'segúro de que 

... é lmpossrvel divorclçr os Fôrços Armados 
do povo, .sobretudo quando se, trato do 
defeso dos liberdades Individuais e .caletl-

.-, :·1 .~'-•.· ··1· '• .• • ' •'. .' , ' • '· . ' 
vos da Constituição, da legalidade demo-
crática e' do nossa emonC:i~ç'5o econô· 

· • •mica. '' ·, 
,, 

'',,,,:,,1,1·1:•1' I'· 

Quondci. eclod)u · o .. movimento, quando es· 
tourou o m~~lmento,'' alg~ns nacionalistas es-
. .. ·r· . , t ~ .· " • · · • • · · _-,, 
tiveram. comigo e' 'nós conversamos, decepcio· 
'nail~~. é~inpletonie~te ; · Eu lhes' dizia: - Não 
se equlvoque'm. · Os nacionalistas das F6rças 
Armadas continuam nacionalistas; os patriotas 
continuam patriotas. Hó _muitos equivocados; 
há muitos que estavam certos de que o Par s 
marchava poro o derrocado. Esperemos. O 
tempo vai revelar o coráter polhlco de cada 
qual e vai explicar o porquê do. posição de 
cada qual. 

Afirmou, a seguir, o· Marechal Teixeira ·Lott: 
' : •' :' i ··- ( ; ~ . ·:·.;. ' ' l ' ' • ' • ' • ' ' : ' 

"Não é :ccim.preensrvel folar-se em Demo· 
crCÍcla' ~;;, pleno 'liberdade de ·reunião 

' ...... ) ..•. ,' ,.,._, 1 ••. I. ' '-.. ' 

de pensamento. e. de Imprensa, scim'liber-
. . ,, . ,.,_,, '' .- , •I ' i 

dade. sindical,· sem· liberdade de cátedra, 
:· ·, ·sem .liberdade nos universidades e .nas:'or. 

gonlzações 'estudantis." · . 
.. 'i ' ~ : ' ' ., • • ,, "' . ' ' ~- ' ;- ' ' ' . 

Feri,u~ um aos pontos sensrvels, um dos pon-
tos'centrals; um' dcis'pon'tos·de lnqulétoção lla~ 
éionol.' 'QJ~ os pelegos seJaril afastados, p'eia 

. •· 1 .I'.'. ';i''!·'; \ •'- ·: ,.11 ', ' ·,1 ;., / I -I ' , , ! , · '' 

vontade, dos . sindicatos, compreenâe-se, mas 
•I " ,, .. :· '-' '•, i _,r- :••.' · ! . · , . .. ·,.. . · ·· ,. • 
que se elimine o 'liberdade sindical, o · llber-
d~de da 'estudari'té de sê 'organizar padfll:à
mente, a IÍberdode de ~eunlão; ~ liberdade de 
cátedra dént'fa 'cfâqll~les . cdnones ·. cÔnstltucl~ 
nais? '·· .:.;~· .. ' _j ___ ,._,_, .:··~...:-.·~··: •• ••·•• • 

. : ILenclo.). '· : · · ., 1'. 
' ' ~ ~ ' ' ' ~ ', ',,' ·_, '' ' ' ! • ' • ' I, ' ~ 
· . Tentaram alguns transformar o lnquéri· 

.. 1.. . . ~ . ·'' ' ' ' '' . . . ' ... 

to .. Policlai·Militor em Instrumento de 
. ' , :, . " ; .. . -: , " · .. • , . 'I . 

oção poli tlca., , Considero essa tentativo, 
. além . ,de Írnp~t~iÓticâ, · · inconstltució~~~ • 
. parque. se ~stó pretencie~do vulgarizo~ o 
" IPM, ~~~;·é, um~ lnstituiÇã,o, fndlsperysÓ~el 

e f~ndamental .dos F6rços Armadas e por
qu~ a' JustiÇcl, Militar só poderá estender· 
se. cJOS ,civfs , nos CCI~S expressos • em 'lei, 
I • ' , . • ._ , , ,' : ! , I : ~ •• I ~ , 1 _ o , , ' , , , : ' ,. , , 

poro -repressiio de. crimes contra a segu· 
"' • ··"·< , •, ., '·•'1·' , • ·r. ..: · '• .'· ' , .... d 

rança extema do Pais ou contra os lnstl· 
. tulçÕes militares, . como estabelece a nos· 
sa. ""ag~a, ~Cartâ ,e. vem,pr~lamando,. ri~ 
sua alto sabeêlcirtà; o Supremo T~ll)unal 
Federcil.''· .. ·• ,, .é';·: .. , .... ···;·, 

'E conc'luiu:' 
!" •• ' 

"Para êsses dois supremos_ fins, o, da. res· 
tauroção do Poder .legitimo emanado do 

·····,,, .. vontade populo~; 'e porà ci . confJnncição 
das Fôrças Armadas · braslléi.ras nas . suas 
funções ... de ,defensoras· ,da soberania · na
cional; acho,. como brasileiro e como mi• 
li to r, que devemos marchar para as . elei
ções livres e efetlvomente democrótlcos,· 

, sem discriminações ou Impedimentos do 
direito de votar e de ser votado, sem ou
tros restrições senão as previstas na Cons
tituição do 1946, para que o povo bro· 

" 

I 
,' 
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em favor de seus candidatos. Repito: só 
é legal o Poder que emana do povo e em 
seu nome é exercido, seni tÚtelas de quem 
quer que seja, dentro dos têrmos previs-

, · tos na Constituição." . · 
,1' .. •' j• 

Sr.· :Presidente, Srs. Senadores, que: o pala· 
vra do Marechal Teixeira. Latt tenha, ec:o na 
Brasil, nas classes dominantes; que. ache abri
ga' no coração' das politicas' ê: do~ 'mUltares; 
qÚe a suo voz' de amigo; a vo~ da exileriêri· 
ela,· de .uma coridúto · retiUneo, sejo ·a~olhida; 
qu~ a po~lfiéação se dêj. que ás_IÚta~ 'poli ti-

_., '• . ' ' ,_:" . ~·I - " .. 'li: . . · • 

c:as não se processem; que as Uberdcides de-
;,oc;r6tiéas sejam resto~~adas. ), v~z de um 
milito r, de 'um c:ivillstà, cie' úm homlmi de bem 
j6 ec:ooÚ, peR:orré o Brasil e espera que ~ 
bom senso dos respons6vels pela ordem púbU~ 
ca, pelo· emancipação ec:on~mlca ·dêste .. :.Pals, 
pelo bem-estar soc:Jal de' seu povo, acolha 
âqufle~ conc:eltos·emltldàs pelo Marechal Tei-

), '' ' ",: . '. _,, .. •i .. •--'': ,) 
xeira Lott, cúja entrevisto . 16 est6,· agora, nos 
Anais do Senado da Rep~bUc~; ·. ' · 
·· Que Deus g11arde ·a Mareéhal ·Í'eix~lra Latt 
~.lhe da 'sempre a co~agem 'crvtcii·'Piirâ, nos 
momentos cruciais, atuar :falando;' '~canse· 
thando, unindo, carigreg~ndci;'lev~rid~ os mi
Ut~res e c:ivts à c:ompreêhsao' dos' problemas 
nacionais, a fim de 'qÚe coloquem, acima de 
tudO~ Ílismo dos 'seus lntei6s5es potrtiécis; elel
to~ls é '~5sô0t5;· os ·in~rê'sSês ·da Pó'trla co· 
iriJm; do 'pars que i..Ott ama :e'tBdos n~s cima
nios.IMulto llem! MuJtc(ile;..!'Palni~•;l 

. ·.•'. ,., ::: ···.·_ ··--~--~·-.; ,;•.':: .. ·.~:J·' 

O SR. PRESIDINTI !Adol .. rto S.nal: . . ' 

Tem a palavra o nobre Senado.r José. Erml
rlo, nos t6rmos do art. 163, § ·ú; d~ R.egl· 
menta lntemô. ,,,... ,. .. . ... , 

. , (c 

lU a 11gulnta dl•curnl:, 
'·' 

: Senhor Presidente,: embora: esperada' por to
dos, dÓda o gravidade de ·seu estado de saúde, 
repercutiu dolorosamente em todos os .cf rcu
los· do Pois· o falecimento, ocorrido nesta da-
· ta, do eminente homem · pjjblico Francisco 
Prestes Mala, ex-Prefeito da Capital Pau listo. 
Verdadeiro paradigma de administração, de 
uma austeridade digno de se alinhar entre 
os varões de Plutarco, sua memória servlró de 

edificante. exemplo poro as gerações vindou
ros; Exemplo de trabalho, de dignidade, de 
honradez e de . acendrodo amor às coisas e às 
causas públicas. Feliz. o pais. que puder con
tar, em seus quadras dirigentes, com .homens 
do. estatura .moral· do ·grande ·Prestes Mala! 

Ainda h6 dias, ao ensejo da transmissão do 
carga de Prefel.to · de ·. S5o ·'Paulo, tive ·. oportu
nidade de, · eni · r6pldas · plrceladas/basquejar 
o que foi a sua atuação â" frente dos· destinos 
do cruel cidade que ' mais ·cresce no mundo. 
Tive o satisfação de. poder contar o esta Coso 
o·. que foi o suo· obro· de administrador e ur
banista, ciente e consciente dÓs problemas que 
assoberbam e esmagam 'e sufocam ·umo•·capl~ 
tal 'de C:lnco mllhães de' habitantes'; • Paciente~ 
mlmte,· com o coragem· Cios que sobem que. vi!o 
ser mal· Interpretados' ec·mal"c:ompreéndiê:Jas; 
passou .os dois primeiros anos de suo gestl!o 
cuidando, .sob o ponto de vista moral e .finan
ceiro, de "~r, a caso em orderé. ·. Feito Isto, 
sob os mais, 6speros criticas e. os ·mais acer
bas doestas, deu lnlc:Ío. o um , verdadeiro 
"rush". adm]lllstratlvo;, que a~sim . pad~mos re
sumir: 

1. ·Pavimentou cêrc:a ·de 645.000 me
. ' tros qúadràdos de ruàsi 
- -~ :::; .... ~ .. ;;.- -:~·.\· .·.,(j; ,. 

2 •. ,Reconstruiu c6rc:a.de 650.000 metros 
. quadradas de. ruo~; . , :·.·. · 

., •. _ • •• r I• 

3; Construiu 90 · paritilhães; · existindo 
· •> mais· 37 em ·construção;· 

o4. Construiu 23 ~lodutó; e ,X,ntes de 
grande estruturo; . . :' : 

5. Iniciou o monumental Poço Munici
pal, que dever6 ser Inaugurado no 

· .·segundo metade d6ste ano; '' 

4i. Iniciou a construção, na o~tlgo Trlo
non, no Avenida Paulista, do Museu 
de Arte de São. Paulo; · 

7. Construiu mais 12 andares do Hospi
tal Municipal; 

8. Não nomeou um novo servidor, a não 
ser por con,curso regular. 

E posso afirmar que; durante sua gestão, 
saíram cêrco de dois mil e quinhentos servi-

... 

... 

.. 
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dores, que não estavam em condições de con· 
tinuar. naç,uela Prefeitura! 

Mas, senhores Senadores e senhor Preslden· 
te, ci obra mesmo imperecfvel, o que.hó de fi· 
cor, para sempre, como um marco na hist6· 
ria da vida fl<llltico nacional, esSa. é a. que diz 
respeito. ao aspecto moral de suo atuação, 

. tántcÍ~ v'zes' olvidado pelos que' assumem as ré· 
deas dos: Serviços e' lnterêsses públicos. · 

Rendendo, , c~movidanie~te, m"rrihas iuime· 
nagens ao grande morto; estôu certo de estar 
traduzindo a pensar e o pesar . de t6da. Q na
ção brasileira IMÚito h111f Multo h111rl 

'' . Cof11pÕ;~cem mais a~ Srs. Senadores: 

Zacharias de Assumpção - Eugênio. 
Barrôs .;._ Sebastião Arclier ,:_ Joaquim' 

· Parente ;;;;.... Menezes Pinieritel ..:.... Vicente 
Augusto - Dlnarte· Mariz .;._ João Agri· 

" plno ~ Herlbaldo VieJia· - Jos6 Leite 
... "'-Mem de Sá.· . . 

O SR. PRESIDENTE !AdaiHrto Sina): 

S6bre a mesa, . requerimento que v.ol ser 
lido. . · 

~ lido a seguinte: 

RIQUIRIMINTO 
. N,a 116, DE 1965 

Senhor Pnisld~te, · 
Nos t&rrnos do• art. 340-A, allnea • da Re· 

gimento lntema, nequelra prorrogação, por 
mais. quinze dias, . do praza flxo~o para . a Ca· 
missão . de .. Relações Exteriores emitir parecer 
sbbre o Projeto d~ Decreto Legislativa n,0 15, 
de 1965, que aprova as textos dô Protocolo 
Adicional ao Tratado de · 1938, s6bre ligação 
ferroviário· . com . a . Balfvlo, . firmado em La 
Pa.z em 23 de julho de 1964. 

Soladas Sessões, em 23 .de abril de 1965. 
.....: Ptuoa dt Qutlroz, Presidente em exercfclo 
da Comissão de Relações Exteriores. 

O SR. PRESIDENTE !Adalberto Sena): 

De oc6rdo com o disposto no art. 120, § 2.0
, 

do Regimento Interno, o documento que acabo 
de ser lido 'será publicado, o fim de que pro· 
duza os desejados efeitos. 

Vai ser lido' 

; ~ lido o seguinte: 
... 

REQUERIMENT~ 

N.0 137,.DE 1965 

Excelentlssimo Senhor Presfd~nte do' Senado . - '·-', ' 

federal:, 

O Senador lnfra-ossinado vem, com fundo~ 
menta no art. 212; inci5o 11;' letra.•, db'Regl· 
menta Interno, requerer a Inscrição em· Ata 'de 
UÍ!'I voto' de peSar pelo falecimento 'do Prófei
sor Edgard . Cavalc:onte de Arruda;·· ex~Senadôr 
e ex-Deputado: Fed~ral peJei· Ceará~ ocorrido no 
mi:Jdrugàda de .sóbadÔ último; eira· 24;·na ca~ 
pitai do Estado da GuÔriabOro> ·. , 

Solicita,: outrossim,: .nos .têrmas do :art.,, ..• -~ 
,21S;A;: letr~:-,;, . do. 5obr~l~did~ R~CIIm~nt~, 
que,,.consultado. o Plenário, sejam aprese~t~" 
deis. c~~dolênc:ias ao Go~êmo do Est~d~ do Cea· 
rÓ e à famllia do morto, nas pessoas. da vi~v~ 
dêste e ,de seu filho, Dr .. Femando Campos .Ar· 
ru~a, ; ~rocurador do Instituto ~o _Áçúcor, e. do 
Álcool, .residentes na Rua Toneleras, n.0 145, 
Apt. 90 J; Copac:abano, Rio de. JaneÍra, Esta· 
cÍo do Gua.naboro. ·· 

Solo dos Sessões do Senado Federal, em·Bra· 
sflla, •26 dé abril de ]965. -· Vlctnte Ãueu .. 
to •.. '·. 

-· 
O SR. PRESIDENTE (Ãclallltrto Sinal: 

" 
Em votação a. requerimento.:. 

o)r. Vlcenfl ~UIUIIO: 

Sr. · Presidente, peço. a .palavra para enca•. 
minnar :. o .. votação. 

' ', ! ,. . ' .. 
. O SR. PRESIDENTE l~daiHrtO Sinal: 

,·,. 

Tem: o palavra o nobre Senador Vicente 
Ati;iusto. , .. 

,, 
O sJÍ: VICENTE AUGUSTO: 

!Para .mcamlnhar a '1Dto5~ - 11111 re'flláo 
do orador) Sr; Presidente, Srs, Senadores, dese
jamos reverenciar o memória de um homem 
que. conhecemos há precisamente 30 anos e a 
quem, desde então, dedicamos a mais since
ra e desinteressado admiração. Referimo-nos 
oo Professor Edgar Covoicante de Arruda, ex· 
~. 

I 
I 
I 
I 
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Conhecemo-lo em. 1935, quando ingressa
mos na Faculdade de Direito do Cearó. Res
tauradas as liberdades publl~as e as garantias 
individuais com '''o advento . da. Constituição de 
1934, preparavam-se os Estados para. a esco
lhà dos seus governadores. A eleição dêstes, 
por Imperativo constitucional, deveria 'prace
_de~"se, .como .de fato. se. procedeu, pelas -As
Hmblélas est~duals: No Cearó, . os oposiÇões 
.9o-, Govêr~~ ··• di~~rl~i~~ório 1 êongr~gora(I'I·Se ... em 
t6rno · do. nome respeitóvel . do Professor. , Mene-

.. ( • o • , '"I 1,' • , ' ' ~- ( o .J•. ,. . < ,o i , '• o 

.zes ,Pimentel,. .então .Diretar., do. -Faculdade de 
DÍ.:eit~ .. e, . hoje, -nosso e(n'inênte_: com'ponh~lra 

' ' • ., ,. I ' ' ,,1 I I ~." ,_., ' '1. '~ '•''·' .• I,.... • , , ' ,, 

.nesta Caso .... COube -ao Professor.:.Edgar. Cavai-
,,.,.., ,, I 1 · .,. ,. , , . • • ·• "I- , :· •·"~ • , -, •· •. "• •!. ~ .. ""-' '' 

cante de Arruda., coordenar. as . f6rças politicas 
que se opunham 'ao' GovÀrnô' d~ 'ê~tãa, d~ têr
ra de lflleiícor; ·_ Apésar dá' pri!Ss!ío1 feita' 'cô~tra 
à: tJt.sSeinblél~' 1LéQislcitlva, ·:os 'lmémbros' '· d~sta 
êõrriisí)Onderam ·'à 'éôiifla~,a~ dêl'·'sobêranlo '·Pci· 
puÍCir 'e,"através dê 'pleito'''memoró'vél,' foroin 
'eleÍtOsi1eríi maio de' 1935,' o 'orh=i-êírlciSc:o de 
Menezes Pinilu1tel,' Governador do Estàdo, e os 
·Drs: Edgàrcovalcarite1de Arruda 'e W~ldêmar 
Fàlê:ãô;· Senadores ·do Republica; todos ~rofes
s6res da Faculdade 'de DireitO 'do' no§o Estd· 
do. Nesta COso, o Dr. Edgar" Caval~ante ·de 
.Arruda .. desempenhou, Influente• papel;:.na:.qua
. lldade. de 1 membro. dos :COmissões de Constitui· 
ção e J ustlço e de Orçamenta. . ,,. 

Adv~lo, paré':",,o1 ~1J:!e ~e,.Estado d~)O de 
novembro,· "e '"s: .. &c'. a"· val~eu ~o· 'EStado ., n~tal, 
onde reassumiu· ·sua:: cótedra -.· • e·:.édedlcou-se à 
advocacia. _ .· . _ . , .· .. "' 

Em 1945, .com â'·~~a~stituC:ion~hzaçai;' do 
·Pais: S,:.ex,a- voltou-a ·atuar ·palltlcarl,ente e, 
no pleito de 2 de dezembro :daquele' ano;wefe· 
geu-se. Deputado, Federal,.: sob .a .. legenda. da 
Unlão''ô~ITioêr'óiJ~ci!'.·Nàciorial~''''· '1' · '' "' 

'··: '06sse :tempo-' em:· diante, -sepc:iramo-nos. j;oiJ •. 
tlcamente, parque, até 1935, pertenclamos·ao 
mesmo partido. ~.esar,dlssa,_o_,Dr. Edgar.Ca· 

. vai cante de Ârrlldci"5etiipre ' m·~iêe~Ú dê' todos 
,os· seus.:coestaduanos:-o ·maior· respeito. e •admi· 
. ração, por .ser.dncantestàvelmente· um:-homem 
honrado e1dlgno,:. ,., .. 

·Em: 1950, S. Ex,9 concorreu às eleições paro 
Governador do Estado, competindo, nessa opor
.tunldade, com .o Dr. Raul Barbosa. Néo foi fe· 
liz S. Ex. 9 e, por. êsse motivo,· abandonou as 
atlvldades politicas. 

·Sr. ·Presldente .. e .Srs.::Senadores,. passo a ler 
os dados biogróflcos do: Ilustre morto:.: . ,,_, " 

· · • "FÚho · do · Prôfêssor · Ralmllndó' ''Leopoldo 
" Càelho'de Arruda e de o:AIIêe'COvalcon

.-. ·' h!" de .A;rruda/ o Dr. Edgar Cávalcante" de 
··.· " . Arruda' nasc~u· a '15' de''Jilnho: de' 1892. 
... :,·;::~nt·-1 , v: ::·:, .~.: ·.1 :~·1::!_\o:;··,_, ·~,., r;:-li:·:;•-" :·: 
, .. · Iniciou o. curso jurldh:o emJ909, na Fa-

. · · · cu.ld~de de Dir~li~;~o· ~a~ó.,.J?Citl~)iá'~~u 
a estudar na Faculdade de Direito do Re

.. • .• ···cifê; 'transférindo~s~. ap6s'dois •' an'os,· ~ra 
'' ''-' Cl FacUldade' de Direito de S6a '•P'buto/'on

, ''dé'C:clloii grau érri 1913. • '· :,., '·' · " 
'!···"-·'' r·l'_ i., _1.,,.,1'~ ... _1 1 ,.-,J.'~- , .. :'-~;-,.,;r,,:. 

o~ I ~e ta r~~-. ~b • • eeá;ó,. " des~~p~nhou, >' .·~ 

'· : partir d~: 1915, ·~· eargo di''p~8ii;o;ar Pú· 
.-_·,: ::. •. ::·I " .. -- : '1'1' · . '.. ! , -·, i·r ;· 2'• ,., :~ · 

. bllco da Comarca .de 'Marangué:ípe .. ·; . 
,·;~r.:t·:,,:;., .... , ,._; :.;·;-·, .,,: .... ~;:· .. ::·.~ .. : ... ~,-~··· .. '·,.:J 

, , : :Em .... decor~~n,cl~:,d.e .-,c~l)curso "publl.co de 
:•: , tlt_ulos e pro~a~,,o~te~e, .. em;.,19,18,._a no

.. ,:• .. l·meação para ,a,cóti!CI.r:cJ dei[)irelto)~dlcló-
rlo Civil da Faculdade :de: Di~elto do Cea-
ró; .. .. ·. . ' 

e~ · F6r1~~~~~;· --'and[ ~~~~~~~--, '~u:Jnt~ a 
., ... . " malor;porte de suà0vidà; grarijeÓ•u ~~ere-

' - ' ' , ' I . 

clda fama de um dos mais conceitúCid~s 
causldicos de seu1-tempo·. ·· 

Sócio fundador ·.• da' l:Seçlia Cearense do 
Ordem dos' Adv()gcldos . do·r Brasil, foi es-
C:olhldo seu primeiro. P.resldenté. _.. 

'·' , . . ' .. , !'r ~-1, .:.1fl i•.' '.•: '·-; ·;(•f ,, •, C!:. 

Eleito Senador pelo CeQró, em:l935,,exer-
. . ' ' . 

"' cel.l:a_ mandato,até•·lO .. de•·navembro·de 
· · : 1937, qucindô · 5e·; verificou a· 'dliisoiÍ.iÇão 
".: ·. ')i,' ' , I '"I ' ·,, ·., . "'' _';, • ' :,;,' :,; <' t,l 1 "•, ' :. ' "'\ 

· .· ·· do CongresSci· Naclanal;·"em· C:anseq06ncla 
:· .. ·.·r, t-./·'r;..:"··~--, ·-~-·· ·--~ ._,., , ... ",· ... n'·-· ,. ·•: 1

:--· 

.. • ·d~ 
1 
dl!ad~~a então i~~~~u~e~a ·.ri~ 1 PC.,f~· 

.r~ o . Sena~o, participou . 'das q,~lssafls: de 
:COnstituição e.· Justiça e de·. Orçamento.' 

Extinto o seu 'rnaridat~;'vôlveÚ'ao 'Estado 
· -~ ... ' ; natal; 'onde't·eassumlu 'a c6tedra ná 'F~cul-
• • • • • • ' ' ' • ; ' ' :' ; '" " .' ' I I '' •. • '. ,· ' ~ .... , ... 

dade de . Direito e se dediê:oLI; coni lnten-
. , ,; , :;·.j ,·.,' · : .. ;:·,, ,rt ·~I; :. J, .. l,: ·: ; • ' 

sa ativldade, às lides da advocacia . 
' ' ' . .J, ', . •. '~ ' , . :,; '",_ '--~' i, I',:/ :·.,! ,•'' : ,, ':i • .~ , ,.:r. ::_J 

Com ci advento da reconstltuclonallxoçéo 
da Pais, elege~;se· 'Deputado Federal, ·sob 
a Íegenda da l:lnião . Democ~ótlca · Naclo-

, ' ' ' ... ,,, 

nai, de cujo Seçéo, no Cearó, foi Vice

Presidente. 
I
• 
" 

1:. 
1-,. 
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Na Assembléia Nacional· Constituinte, ln· 
tegrou a chamada G~ande Comiss6a Cons

. titucional, inc~nlbida· cJâ · elaboração do 
Projeto da ConstitÜição Federal de 1946, 

· e participou ·da Subcomissão encarregada 
,, da: redação do Titulo '~Dos. F6rças .Arma· 

. · .. das''. '' i•._ '! ', -' . ~ 

· Autor de vórias el1'1endas 'rn~orPor~das ao 
texto da atual Carta Magno, ·destacou· 
se, pc;r.fgual; rio•estudo'e·defesa das dls· 

·· positivos referentes. c!! participação dos Ad· 
vogados na :compaslçãO. do Tribunal Fe· 
deral.de Recursos e .dot:·Tribunais de Jus· 

.. tiça, dos · Estados e 'ó . aplicação de 3 96 
'·· Ctr.S .,Or cento> c1a receitá· trrtíutórra do 

·. União na exéê:uçãci do plano de defesa do 
· · · NoÍ'dêste, prlnclplos que se acham con· 

substanciados 'nos Órtigos 103, 124, ln· 
. , . · , cisa y, 11 .. 1 ps da r~ossa Código Supr,emo. 

Na · C6mara dos: • Deputados 'tev~ atuação 
marcante,· notadamente.:.na ,Comissão de 
Constituição e .Justiça, d~ que foi mem· 

' ·· bro e onde sé·· reolço'U 'pelo élevado 
. número de projetas que IIi e coube relatar. 
; .. :, ..... .-.' .. ' ', •'. - .. ::.·:,·.:: ... ' . ;_:,1,."::.: 

Em 1950, concomiu às• eleições poro Go
vernador do Estado do Cearó, em· face de 

. cujo resultado abandonou os ativldodes 
. 'polltlcas; . ' .... 

, I . ' ·. '_· '- .. : ! , , ·' '. ;_,~ ' . '_ '•_·'.. ' . , . 

Nomécida. Prociurador-SubstJtútci do Tri-
bunal' de Contas da: atual Éstodo do Gua· 
nabara,. em 1951, exerceu, em seguido, o 
cargo de Advogado da Prefeitura do an
tigo Distrito Federal/tendo presidido, nes· 

.sa· oportunidade, ·(i •. Comissão de Fisc:ali· 
. ,.,.. . · :zação da Concessão dos Serviços Telef6-

·:• .. nicas .do Rio. de Janeiro. :. · 

Em 1954, foi ~~in~~d~, en1 coróter efe· 
tive, PrOcurador do mencionado Tribunal 
de Contos, revelando, no :'desempenho 

. , dêsse Importante cargo, lnexcedlvel c:apa
, cidade de trabalho e profundo conheci

mento das múltiplas questões submetidas 
, , ao seu . exame, através de quase quatro 
, mil pareceres que então emitiu." 

O Sr. João Agrlplno: 

p, ·-me V. Ex.0 um 

· O SR. VICENTE, AUGUSTO:. '" 
'Com prazer . 

·,,' 

• O Sr. Joio Agrlplno: 

· · f c~m'. grCinde pesa~ ,qúe ·tomo éonheclmento 
do falecimento da· Dr.' Edgord Arruda. Conhe· 
cllino-nos na· C6m~ra,. em '1946.' AmbOs ~ramos 
cônstitulntes: .T~ball~~mos 'juntos rio Grande 
·camis~ii~· 'do Prajetô ·(lei côiistiltiiÇãa.' Era ha~ 
mem que nos dava a lmpress6o de cjúe ·só· tinha · 
virtudes'; pais se tornava. muito ·dlflclf•'ericon· 
·trar ;üm · pequéno def~ito · ein Edgard Arruda. 
Jó nilo era jove;;;, mâs paueos' dos moÇos po· 
dici~ trabalhar tanta qucnít~ are. Só tlnlia uma 
pr~Óc:upciçlio em suo' vicia<.::...:. a~causa p~blica. 
Descuidava-se de si mesmo parà dor tiido de 
si. à· Pc5trlar e• ac.seu .Estado. Não .era· ape~ 
nas. um: advogada,: era .·um·· grande jurista, 
conhecedor profunda do . Direito, . sobretudo 
do Direito Pública •.. Um .. homem que honrava 
o ·representação do Ceoró, ::parque se· colocava 
entre as maiores Deputados existentes· na C6· 
:mora das Deputadas, noquelci hora. ,A perda de 
Edgard Arruda não. representa apenas .. um pre
julza de ordem moral ou Intelectual poro a Cea· 
ró, mos representa, de:multo, um·preiulza para 
o Brasil. · .: ·:• · · ' · · · · ... 

, \ '•' •' .. w; ; I I' ._.,,''\ 

. : O SR. VJCINTI AUGUSTO: : ·, · · • · · 
' ~ •' ' 

Gr~t~ a V.' ~:à ~elo sub~ldlo' t~~zlda à nÔs· 
' ',"' ' ' -.' ,·,· . ' 

se alocução. 
: l .'I , '_, f: !'. ;., :, ·,~ • ."; , , ', ' ·;1 '',, 1· • , ·.j .1 . .'·j r,. 

(Retomando • lelturoJ . .. 
,'·•·: '•. ';t,· :'. j o .... .·, ,· .. ',•· _I'JI_1, • :!.• 

. . . . u~. verlflcar~se em, .1956, . UIJ1a vago. no 
.· . , .. cor~ . de Juizes da. aludld.o ,Tr!~u~al;. os 

· . .' p~ÓJ)rlos membro~ di~~~ 1 5oUcltara'm ao 
Presidente da Repúblico e .·ao então Pre· 
, '. · .·,· · . ·J .•• 1·, , . ,·, ·'· , 

feito do Distrito Federal a ln.vestidura da 
·.;.. Professor Edgar Ccivalé:ante ·de Arruda, o 
. ".titula. de "reconhecimento rpiiJa" suo' 'brl· 

lhante qtuoção, cama Procurador daque
la C6rte . 

, Exerceu o cargo de ·Ministro do Tribunal 
de Contas do Estado da Guanabara até 5 
de junho de 1962, quando, por Imperativo 
constitucional, velo o ser compuisàrla· 
mente aposentado, em virtude da adimpie
mentação da idade-limite de permanên-

'' --..-.L~ 

'· 

; 
'i 
' I 

I! 

,I 

~ . ,, 
" ,. 
' ' '; ! 

., 



-456-

Desenvolveu, ainda; atividade em. :Setores 
diversos dos jó relacionados, no qualida
de de membro do Conselho Pénltenciório 
do Cearó, sócio correspondente -do 'Ins
tituto dos Advogados, . sócio correspon
dente da Academlá Cearense de Letras, 
membro corrêsPôndente do Amerlcan Bar 
of L.awers, ·fundador é primeiro Presiden-
• te dil Instituto. Brasli~Estados · Únidos, no 
Cear6.. · :;, · · · 

. A . :Uril~e~ldade d'!, . Cearó~ por · iniciátivo 
do . seu egrégio .Conselho. Universitório, 
confe~iu ao Dr. 'Edg~~ Ca~~lcante de. Ar· 

. ruda, em .. 1959; oÚtulo de '1Profes5or 
• Emé~ito da ·Faculdade c:ié .. oíreito.cio é:~-. ' ró"~ , ,"' "· ' , ' . , I, . . 

. ~:··t·:. '. ·, .. :<.· ;- .: ' ·: ;: ..• '·.- ".>' 

Produziu m:mercisos. trabalhos ,;forenses .e 
··.· .•• ·i:1é'c:Cii-óter Jürrdico e financeiro, dollentan· 

do-se, . dentre os • mais Importantes, a tese 
; '!.!Dissertações Processuais~~. • com' que dis
: ·putou o cótedra ·de que foi titular; e "A 
, Questão do Matadouro-Modêlo"; versan
do s6bre palpitante casa relacionado com 

•. : a.admlnlstração pública:" 
: - . ,;·; :;,;,1\, '.· _;·' ,(, : .. · .,- ,. ·,. 

Sr .. Presidente, Srs. Senadores,. como multo 
• .. · . 1 ,. · < I l ~ , · • ' ' ; .• , , , • • · , • . , t • 

bem salientou o· nobre colega Senador João 
Agrlpino, não foi apenas o Cearó que sofreu 
uma· perda com a rnoi'te' dO !Edgclrd. 'Arruda. 
Sofreu-a .também o- nossa Pais, sofreram-na as 
letras jurldicas nacloriaÍs.'.IMultci btimll·. 

O SR. PRESIDENTE IGuldo MoncÍi~l: 
Em votação. o ·r~qu~~i'mento Ci~"sr:"Senador 

• vrcente Augusto,: que 'solicita' a 'inserção em . '' . :.; .. , ;., .. ·'·· . ' . -· . 
. Ata de voto de pesar pelo falecimento do Pro-
, ' ." .,- .. -,",;.'1\--.• ·- .• · J• ,, '. ,,, : .i'"''l 

·fesso( Edgard Cavalcante· Arruda e apresenta-
. '·, ' .. '. '. ' ~ •' :l . -' \ . \ '. . ... ' . ' ,. 
ção de .i:cindolênclas à suá fcimlllci . e · ao Govêr-
no 'Cio EStâC:I~. do 'Cearó. · · 

" ;) . ·, ~ . :; .' ... 
.- , .Os Srs •. : Senadores. que aprovam o, requeri· 
manto queiram. permanecer sentados .. : IPau1a.l 

Estó aprovado. . 

A: Mesa associa-se às manifestações de pesar . 
da · Cosa 'pelo falecimento do ex•porlamentar 
Professor Edgard Cavalcante Arruda, e tomaró 
as providências requeridas. 

O SR •.. PRESIDENTE (Guido Mondin): . 

S6bre o mesa, comunicação que vai ser lida. 

~ Ilda o seguinte: 

. COMUNICAÇÃO 

Sr. Presidente: 

Comunico a Vosso EXcelência que, de aé6r
do com o Regimento Interno, esta liderança 
·deliberou fazer na representação do · Partido 
Social Democrótlco,. nas Comissões, os seguin-
tes substituições: . . . . . . ... ' . . 

...... 

' ,, :l . '. 

. I) Na Coml11ão .de Âgrlculturà . 
· - -0 Senhor Senador José Feliciano 

passará a.tltular·em lugar do Se
.• •nhor:Senador José Leite; é 

21 Na Coml1aio 'de s...VJso Pú•llc~ Clvll 
'. :': , " . ~ ·.U. ' ' . '· . , _., ·, ' • 

- O Senhor .. Senador José. Leite pos
. · . saró .a s~plente.e~ Jugar. do Se

.: ... ·. . nho~."sénaélo~ iosé ,felicl~no. 

Sciliúlos SesSões, ein 26 de abriÍ de 1965. 
·· .,-:-- .Walfreclo ,Gu~gel, l.rder_do ~.S.D. 

O SR; PRESIDENTE-·CGulclo Mondlnl: 

A Presidência, de ac6rdó com 'a· solicitação 
·dei 'liderança do ··Partido Social Denioc·rótico, 
designa o· Sr. Senador José FeiÍclono para inte· 

.. grar, como ·tJtular,,·:a. Comissão de ·Agrlculturo, 
em. lugar do Sr .. Senador José Leite, e o Sr. Se· 
nador José Leite para a Comissão de, Serviço 
Público Clvll, como suplente, em lugar do Se· 
nhor Senador José Feliciano. !Paula.) 

'• -: .. :- . ., . .·:.,:.._ ::- ·•.·.' -' .·. ~· ;. ."i' 

O SR. PRESIDENT~JGuldo Mondlnl: 

Passo-se à . 

'' ", 
.· ORDEM DO DIA .· 

'' '· Presentes• na Casa 29. Srs. Senadores •. 
:Os itens ·1,'2; 3, 4; 5, -6, ·7 ia da Ordem 

do Dia constituem-se de· matéria em • fase de 
votação. Por falta . de quorum, essa votação é 
'transferido Péira à 'sessiio' de amanhã: 

ltem·P: 

Discussão, em turno único, do redação 
final (oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.0 80, de 1965) do 
'Projeto de Resolução n.0 96, de 1964, 
que suspende a execuçco da Lei n.0 8, 
de 12-2-59, do Estado do Paronó, por in
constitucionolldcde, nos têrmos · do acór
dão unânime do Supremo Tribuno! Fe-
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dera I; em I 1 de julho de I 960, na Re· 
pr~sentação n. 0 414. 

~ste p~jeto, em fase de redação final, sus· 
pende a execuÇão da Lei n.o 8,. de. fevereiro 
de 1959, do Estado do Paraná, declarada ln
·constltuclonal pelo Supremo Tribunal Federal. 

d Acontece que u lei em aprêço já está sus
pensa, par fdrça da Resolução 'n,0 43, de 1962, 
promulgada em 12 . de .dezembro de . I 962, 
verbl1: · 

"RISOLUÇÃO N,o 43/62 

SU.pende o ~xlcuslia ~ Lei n. o 8, de 12 
de fevereiro de 1959, do lltodo do Po. 
. roná:· ' ' 
Art. 1.0 - ~ ·suspenso; par Inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão defini
tiva proferida pelo Supremo. Tribunal·· Fe
deral, em 11 de julho de 1960, na Repre
sentação n.0 414, da Paraná, o execução 
da Lei n.0 8, de 12 de fevereiro de 1959, 
do mesmo Estado. 

Art. 2. 0 .- Revogam-se as disposições 
em contrário." : ·:r .. : 

Nessas condições, parecendo desaconselhável 
que nova 'suspensão se'venho ci 'proferir, quase 
três anos depois de não estar mais em vigor .o 
fel, a medida que se Impõe, na ca~, é deê:loror 

' prejudicado. êste projeto, que ainda não teve 
ultimada a suo ·tramitaÇão. ·' · 

Todavia, dada. o. relevância da matéria, a 
Presidência julga oportuno ouvir, nesse . parti
cular, .o Comissão de Constituição e Justiça, à 
qual encaminhará novamente o projeto. 

RedO!iÕO flnol do Projeto de Relolu~ão 
n. o 96, de 1964. 

são de .11 de julho de 1960, na Representa·. 
ção n.0

. 414, do Estado .do Paraná, o execução 
da Lei n.'0 8, de 12 de' feve~elro de 1959, do 
mesmo Estado. . · 

Art. · 2,0 
- Esta Re5aluç60 entrará em vi· 

gor na data de sua .. publicação, revogadas os 
disposições em contrârlo. 

O SR. PRESIDENTE !Guldo MonÍIInl: , .. 

Item 10: . 

··• '· OlsC:ussão; em turno única, do rédação 
final (oferecida pela Comlssâa~de Redação 
em seu Pa~ecer n.0 249, de J9651 ,das 
emendas do Senado oo Projeta de Lei da 
C6maro'n,o 141,de 1963 !n.0 564-B/63, 
na Coso de orlgernl, que. inêturn~l,icino 
Rodoviário Nocional o Rodovia Colônia 
Somer-Jí:llio de 'costilhas, BR~14; nó~ Es· 
tado da Rio Grande do Sul. 

' .. ' ' . . ' : ,. ' . -· ' :·. 

· Em discussão a redaçãa final ; 

.·se nenhum Sr. Senaclor pedir a' palavra, da
rei a dlsciissão como encerrada .. !Pauío.l 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem reqúeriniento 
para que a redação final sejg submetida a 
votos,. é .a mesma dada como. definltlvamen· 
te aprovada, : independente . de .votação, nos 
têrmos do art. :916-A, do R,eglmento Interno. 

O Projeto· voltará à Câmara. 

.· •· 'É.a seguinte' a red~çã~ final ~provada: ,. ' . .,-., .... 
· Rtda~ão ·final· da emenda da: Senado. 

ao ProlttO dt . Lei da: C4mara. n. 0 . 141, de 
1963. (n.• 5H-B/63;' na Ca11 i1t orl• 
som), que Inclui no Plano Rodoviário No• 
cllinal a Rodovia .Col6nl.i Seníe~.illo de 
Coatllhos, BR-14, no Rio Grande do .Sul, Faça saber que o Senado Federal aprovou, 

~ ~::. 
nos têrmos do ort. 64, 'da Constituição Fe-

• • ' ' . ' . 'I ' ' • ~ 

'.IMENDA. N,0• 1 · , I .' 

derol, e 8U1 •· ·~:.,i, •• , • , •. , .• • •. ,. , , o,, , , •. , • 1 

Presidente, prom,ulga .a seguinte 

RESOLUÇÃO N.0 · I DE 1965 

Su1pende a execu~ão do Lei n.0 8, de 
12 de. fevereiro de 1959, do Estado da 
Paraná. 

Art. 1.0 - lt suspensa, por Inconstitucio
nalidade, nos têrmos da decisão ~eflnltlva pro
ferida pelo Supremo ·• F em ---

(Correapcinde à Emendo n. 0 1 do Comluilo do 
Transportei, Comunlco~õea e Obra• Púb1Jco1l 

Ao ort. 1.0 : 

Onde se lê: 
"BR-91 - Pôrto Xavier-Colônia So
mer-Cêrro Largo-Tupanciretã-JC!Iio 

· de Castllhos-São Sepé (BR-37)-Lavras 
do 

I 

I 
i I 
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· . l.elo·se: 

· "Pôrto · X~vier-c~rà~ra-:cêrro' Largo-.:. 
.· :: ·' Eritr~iiê:cime~tci BR-45". · 

Ao art. 1.0 : . 

EMENDA. N.0 2 
. '·cDe· rúasiol 

'\1' .. 1,'' ,O .-,', 'L.'. ..,. 
Onde se lt!: :1· ii' 

, ., . ,',', '·' (Lef.n,0
, 2.295,de 27; de. novembro 

, ... , .. de 1956).,. "; 

:, :' ·, : ~ ·'": ! ' •• " ,ol:'· 

. 11 ' ' (Lel'·n.0 2 .. 975, de 27.de.·novembro ...... 
''''··''de'1956),,,"',· · ··· '· 

'·~:O, SR; •PRESIDENTE: CGulclo i Moncllnl: ·. 

Paro ac~mPo'rihâ~, ~a . C6marC1 dos Depu· 
todos, ·o· estudo dos emendas do •Senado;· 6: de· . 
slgnado .. o Sr. Senador Lapas da .Co~ta, .relator 
da matéria ~a . Comissão de Transportes, Co· 
munlc~çõ~s e Obras P6bllcos. · · · 

ltelll 11: 
' o' •: ''o' P, I i'·;,-, ·I: I • '.-, .,... ··' ·. 

•' ·'Discuss&; em 1tumo 6nlco; da•redação 
· · :final '(apresentada pela Comissão de Re· 

.dação, em· seu Parecer n.0 309,-de ·1965) 
'' ' •· 'dos emendas da Senado ·ao Projeto de 

Lei da C611)ara :n,0 ,169, ,de)964,_(n,0 

2.991·8/61, no COso de origem), que 
''' .. cria, na Justiça da TrabCIIIio da 3.0 Re· 

<····· glão, duos·Juntos.de.Conclllação e Julgo· 
,;; · i :mento,'cam,:sede.\em.Brasllla, Distrito fe· 
-·ii.: .deral, ·e dó· autros;pravldtnclas,i:• :· 
~ iJ!·'' 0,/:•:::,-:..'1 :; , ·'; :.

1 i,'·J~r,Jfi .,!J''I Í."../~" o': ,_1:.•: P ·I ;\,:'i,~ '1' 

.. :,·Em :discussão a. redoçãa .. final.·:· •, ,~.<., 
i.• "~-· •' !. ", , • . • '· ', I " I /t ,;: . ' ',,, '\ 

,, 'Se" nenhum Sr. senador."'PeCirr "â''palavra, 
darei a dlscussão'como" enéerrada •. (Pauaa.) .. 

·.),: Est6:encerrad~. ·.. ,,· ... ·'· ' '''·'• •. : 
'·j'J.;:. 1,,,.:,i; .. ·:~~:,:,, .... : .. " ..... , . i ••• ~ .• ··:-;',,~_(. 

Não havendo emendas, nem reqiJerll!)ont~s 

. para que a redação final ·seja submetida a .vo
tos,. é . a mesma dada . como deflnitlvomellte 

. aprovac!~', lndependente~ente de votação, nos 

têriTios do ar~.· 316-A, do R~glmento Interno. 
••• ,1, '· • ' • ' 

O projeto vai à Câmara dos Deputados , 

~·o· seguinte o, redação final aprovado: 
, ,. . I , 

Reclasio final elo I 'e111encloa elo Sena-
.,.~ ' . ','. • .. , ',' .'1 .• ''' ' 

elo ao P~jeto ele Lei elo .CA111ora n,0 169, 
-. · • I ~ · . . . , · , _. · I· ·. : . , , , . . . _, 

.de .1964 (n.• 2.991·1/61, no CoR de 
·,o; .'L· ,; < • ,,', • , I .; ' • '• • '" o « ,,, . , I _l, 

, .. orlge111l,, :que crio, na, Judlsa elo Trak· 

·''''· ,l~o cl~ 3.e Rltlio, duaa,J~ntoa ele Coll• 
. :: •l ·,·i clllasio e. Julga111ento,• con1r.ucle em:lre
. ' ·;·' aliJo, Dldrlto Federei I,' • ' cl4i outn1 pra. 

vlclhclaa. .• i' 

:. ,:;, ·,_ .. > l. d • 

' '.; : • ·" ;I · : __ ;, ; 1 ;: "i <~• ,,'I ~~ !.1 ! ' I :I t'l -, ' '.: . .' ': ' .' , 

CCarreaponcle ti'.línucla n.• 3 - C.P.) 
;.;.,,J 

' ' ' . 
Aoó.art; 2.•, .§ 2;0,·. ln fine:···· . • ···· 

.•• ·- •• ' ! 

" 
' :Acrescente-se no § 2.0 do ort. 2.0, ln fine, 
o seg'ulntei · · · ·,r, _, __ ·,'' 

_.,, r· .-::·:' 

· · "; •• e. 4~439, de · 27 de ·outubro de 
1964." 

. ' 
'' 

EMINDA N.0. 2 ... 

'• ;" ·._.,_, 1 ... ··, ' -'-, ;,· ,., •• o'lf:· :: _., '··· · t 

CCorraponcle ti l111e11cla n.• 1 - C.D.P.l 
• :.. ; •• ' .: • ' 1 ' ' ' ' " ' : ' ' ' ' ' ' " ' ' ~ ' ' 

"'o:' <',.I '~' : .. : ' ' 

'·:r ~f., ~ r • i ·;, ., :. ·,' :;, ; ,.1' '·;I 1 i ;:• ;,·.: 

· ' Suprlmci~sé ·o êiit. · 3;o do projetei. ' · 
:!... :":! ·i'',·,:. L.! 

IMINDÂ' H.0 3 . 

Dt·se oa. art. 5,0 o ·seguinte redação: 
•"' 'r ' ,' .. <'' " .... " . ' . . 

. uArt,: 5.0 .- São criadas, no Quadra .. do 
Pessoal da· Justiça do Trabalho do Ter· 

. celro Região;' pÍira à lotaÇão ''dos' Jun· 

tas'' êlé CóncillaÇ~o é Julgámeiíto meri· 
, .. , . • clonadas no .ort. ·1.0 desta Lei,. os cargos . ' 

,,. . ' constantes' do tabela anexa. ·'i;, 

Por4igrofo 'único - . Os . cargos criados 
. neste. artigo deverão ser providos • por 
concurso de tftulos e provas." 

I 
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EMENDA N.o 4. '· '· . 

. 'cêorN•~~~d. à .i~·.~c..· it.ô 2:~ c.s.P.cb 
" o I ,... I . , i, ..J', . , , : "_., •,1 .,.. ' '·~ ' , j 

1 Tabela a que ie refere ·o art.' 5.•: 
' .; r·~ i· I , " · ' ,. .. 

,, õ: 5,\.lbstl~o-se, }! .·'to~~la
0 

~.nex~:: ·~· ~~e .Sil re.· 
fere o art. 5,0, pela seguinte:· ·:, , . , 

· JUSTIÇA• .DO, TRABALHO.:: 

·" ' :).:•::· ,, : !• '' 3 .• hgllo· . ,, " "• 
•:;'1 .. ·:.•:;;· ·, ,;;: ., ' :: ·-~.~.:·<ii~i·~- . : .:. ·.~ .. _,_,., 

JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
(2.0 e 3.0)•COM15E0E'N0 DISTRITO FEDERAL 

Nú1111ro · :. :·, ·• ·Padrlio 
lle Cargo• ·au Funsit• ou 

·c~i1·· '" ' ' ,,, ,. ': ,;· o r;; ,' . : ,, ·· Slmllolo 
···_: .::,.:_ '. : .... : :·.:_,:~·--·:·: . ::-:·:<. ~:;'::~·-.: :·:·:-::·; .. ·-' 

. 2; , ... ~~efe de Se'r~tc:l~lo,, •. , , , . PJ. 1 

,~ ''., Ofici!JI.)u_dici~~io .. • , , , , PJ. 7 

. ,,_:8:. . : . Auxiliar )udiclório • . . ,;;; : ~J- 9 

· ,,;2 ,:IO: .. ·:Oficlal .de Justiça ..•• ,.. ,PJ- 8 

'· : •:•4 .. : Auxiliar .de Portaria, • : .• : ..... PJ-13 

' o SR; PRESIDIMTE <Guldo Monllinll · 
::.i : ,•!, ~ '.• .. ,,._. ,, UI ;' , : . , ;. ·; ·; •.', ·;, :r·., ~ .. :,, ·.: ,; ~ , ;: 

Para acompanhar a tramitação da ·matéria, 
na outro Cosa do Congresso, é. de~ignadÔ o Sr. 
Senador Oscar. .Passos;. .rélator na Comissão do 
Distrito Federal. 
1,•,/ .... JI _ I~J'i•," 'r• .. ;<···l . ,:,";·,,r·; 

·:.''~"': ,12:.; ''." 

aprovada,: independente de ,votação; nos .têrmos 

do ort. 316-A, do Regimento Interno. 

. O projeto vai, à sanção. 
.I ·' 

'.'I, •''( t a seguinte a' redação final aprovada: 
. '' .: • ' ' ' 'I ' ' : ·, ' '~ ', . .,, ~ 1,.'. 

I, , . Redaslio .final do Projeta d• · Lll do 
C6ml,. n.0 U4,: d•' 1963 •(n;o , •.••• 

. .... 3.272-1/61, . nl Cale de orlg1111), que 
:.·.v·,;:·;:·.,··,,'_'_; ,': '·:.' .. ·1

'· 1 • ·' r.' , '. ', · ·',,'; 
. , CDIICHI I111111D doi lnipoatol. de 'Impor-

• -.• :'_ • • ·''" ,, I ,., .. · ,,, '. 1 ' .;;,, 

"· tash , • ' de couumo, mantida •• taxo •• 
. tlnpocho oduaiolro, poro: tqUI~IIIIfttol 

tle produs6o,, aob111111llllttl • ferNIIIM· 
,., • • •,.r, ., , 1 .. •, ·, • ,), , , ., 

,. , , tal tlllflnadoa. .à lndútrfae . dt fll111n 
,'· . ., .... ' . .. ., , ... " • ''-" ·--·-·' """''! .• 

; vire••• • à , produslio lia · matérfoa-prl111a1 
'· - --· • ' ... ! ' ~·.... " .. ' .. '" _,· • .- .... '"' " •• ,. ' ..... 

lndlapenlávtla à. ••• · fa~ricosi~.. . 
' . ' ' ' 

· O Congress~ Nacional· dec:.reta: •. . , ' 

.' Ârt,1.o ,;_;, i ~oncedid~, ~lo pr~zo d~ '36 
(t~l~ta. e ·Seis) ,;;~~s, .Isenção. d~s l,;~stos .. de 

importação e de·consumo,·montlda a•taxa de 
despacho oduonelro, para equipamentoS'' de 

. '··,', I'':" . , '.. '.'· ' 

produção, com os respeCtivos 'sobressalentes e 

:ferramentas; ··destinados . às· ·Indústrias de fiJ. 

,'!1,~~ ,\l,irgens, pa~ to,dos; ~~: flt:~s!. e. à produção 
.de·•: matérlas·p~imas .fndispansóveis ',à .. sua fa· 
bricação. ,. 

' 

Discussão, em turno .único, .da reda~ão · · , • . , Ãrt• . 2.0. ~ A concessão prevista ,no artigo 
final ôferecida pelo ComiSsão de Redação, 

· · .::. 'i•'êm seu' Parêcer n.o 26o;·de 1'965, do Pro- anterior· depanderó da'aprovação 'dos projetas 
,,, · je!O de Lei da C6mara·n,o ·I•V.,·.de 1963 Industriais . pelo. Grupo. Executi~o 'da' lndústri~ 
, . i' ::Cn.~ 3 .. 272-B/61, .. ,na .Caso ; de origem), Ón~mtittig~Ófiêà ~· nã~ b~nefii:l~ró mÓq~:~ln~~. 
.. ' que concede isen!;ÕO dos Impostos de .lm· equipamentos e:. ferramentas, com similar na-
' 'pàcrtâÇão e de' ~onsumo, m~ntiéiâ ~·i~~~ . ,, ' ' .. . ' . .. 
· · 'd~ ôespach~ aciuaneifci, porei impo~tdÇâo clonai registra~~~ . · ,, 

de "'?quinaria par,a . fab1·icaçõo de filmes''·:. · Art. 3. 0 - A Isenção concedida sàmente 
virgens e respectivas matérlos-prlmas. se 'tÓ~noró: efet!'va: o~Ós a public~çãci, no Dlá· 

·E:;;'di~~~s~~o· a ~~~~ão final. . rio o~\~I~I .. da u~iào, de po~tori~· b~lxada pelo 

'' • s\l...:'ne~hum ; Sr.: SenaCJor pedir a ' palavra, Ministro do Fazenda, dlscrhnlnondo o. quon· 
dorel a 'discuiisão como encerrada';· (Paula,) !Idade, qualidade, :valor 'e procedência dos 

Está enceirodci. .. 
,•, ,, 

Não havendo emendas, nem requerimentos 
para que o redoc;ão final seja ,submetida o vo· 
tos, é a 

bens por ela o tingidos. 

Art. 4. 0 -'- Esta Lei entro ró em vigor no 

. dato de sua publlcaçõo, revogados . as dispo· 

'' ' i 
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O SR; PRESIDENTE IGuldo Mondlnl: 

Item 13: 

Discussão, em turno únléo, do redação 
. final oferecido. pela Comissão de Redo
ção; e,;; seu Par~cer n.o 31 O, de 1965,

·. •do ProjetO:de Decreto Legislativo n.0 131, 
de '19.64 Jn.0 · 53-A/63, na Cómara 

,_ , dos Deputados), .que aprova ,o ato do Trl
- bunal de ·contas da· UniSo denegatÓrlo de 

:; ''registro o contrato flrmad~ entre o DI re
teria de· Recrutamento·' do Exército e So-

. ·: lústla,.-Telxelro .de.;Gouvela .. 

Em· discussão 'a ·redaÇão final: · · · · 
· · · Se' riennuin ; Sr: Senadon)edlr a palavra, 
·~ '""~" ' . ~ .; " , . ~ . - I •. 

'darei ·á 'discussão comó' enéérrcida: (Paula.) 
Estó enéeirada; ' : · ... ,· 

Não tendo . havido emend~s, nem requeri
_mentos no sentido de que a redação final seja 
submetido Q votos, é ela dada" como definiti
vamente aprovado, ·Independente de votaÇão, 
nos .têrmos ,do ort .. 316-A, ,do Regimento ln· 
terno.,. 

-~ ' .. 
O projeto vai à promulgação. 

'.-.. . ··-·. . 

,; t o seguinte a redação final aprovado: 

· Radasio' final do· ProJeto de Decreto 
· · Legl1lotlvo· n.• .• 1n, tle 1964 lni• · S3·A, 

do 1963, 'no C010 da origem). 

Faço saber que· ó Congresso Nacional o pro~ 
vou, nos,têrmas,do.art. 77, § 1.o, da.Constl· 
t ' - F d I ... U1çao_ e era, . e eu, · •.•••.•..•.. , ••• .- •. , 

. " . , , , . , . ,, ·.. , "' . ·~ !.. , I . • ' , . . . 

Pres!d~nt~ do Senado Federá!, promulga o se-
guinte"'" · · ·.:. ·· '' " · · 

DECRETO UGISLA.TIVO 

'._.:N.• I 

I' • • :' (' í ·:\;,, ,\', (1•1 
::~ I : ;o• i' • , •,• • ,-, 

Mantlini , o oto ·do Tribunal de Conto• 
~~~ U~~â~ ;'·de.iogÔtó~l~'" de . regfltro 00 

.:. ' contrato calibrado, 1Ím'26 .•• ·,,.~.iro da 
·1951~ el!ltra-a: Dlratorla :da Racrutomtn• 
. .to .. do . Exército e .. ·.Solústla Teixeira . de 
Gouveia. 

' ~- ' . 

O Congresso Nacional decreto: 

Art. 1. 0. - ~ mantido o ato, de 16 de fe
vereiro de 1951, do Tribunal de Contos do 

União, denegot6rlo · de· regl5tro ao · contrato 
celebrado, em 26. de janeiro .. de 1?51, entre 
a· Dlretorla de R~crutaníentd' do ,,·EXército' e 
Solústla Teiiel~o :de.,,Gauveia,:parci ,o desem
penho, na ··Divisão de·. Cadastro. e Estotlstlc:o · 
Mecanizada·· dCI mesma· Olretorla, da função 
de operadora. . .. • · :· · 

Art. 2.0 .:... ~ste Decreto .·Legislativo entro

ró em vigor no data de sua publlc:açCio, re-. -~ .. : ' ... 
vogadas as disposlçêies em contrórlo . 

. · .. •. :: ·. . . . . . . ' -' : . . '' ~ ' 

O SR. PRESIDENTE. !Guldo.•Mandlnl: . 

'. 'lttlll 14: 
' . . .,.· '.. . ·, 

, Oiscussào, '~m t\:lrno" úhÍco, do redaçóo 
final (apresentado pc!o Comissão dé. Re

dação, em seu Pc~recer:·n.0 259, de t965l 

· 'elo Projeto de Decreto' Legislativo n.O 134, 

· de 1964, origlnório da Cdmara dos Oêpu- · 

·todos (n.0 . 71~A/63, na Cómaro), que 
mantém. decisão· denegotória · a contrato 

celebrado entre. o Comon~ do Base Na
val de Solvador e o firma Bode Instala-
dora Ltila. · .·· ·. ,. · ' ' ·. ·· 

. ·'" 
· Em discussão o redação. final. · 

Se nenhum Sr. Senador p~~i~ • · ~. palavra, 

darei o discussão como encerrodci. (Pau.O.) 

Estó encerrado. . .... :. :: 
,., . 

o ' ' ' ,: ,· 
0 

,) I -' O ( ,:•, -~ 'i : O .. • .';o 

,.Não .tendo hovicla emendas,:: r:-em,. requeri· 
mentes no- sentido.de:que a redaçilo final seja 
submetido Q votos, é ela dada cómo definitivo
mente op~avéídat lndependent~' dê votação, nos 
têrmós ao' ort. 316~A; da Regiment~ lntemo. 

, .. ' 

O projeto Jró à' promulgação. • :.:• · ' 
- 'i· ' ..... 

t a_ seguinte a redação final aprovada: 

Redosão. final .do Projeto da Decreto 
' '' .. . 

. Legl1lotlvo n.0 .134, tia 1964 (n.• 

71-A/63, na Ca1a de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional apro· 
vou, nos tllrmos do art. 77, § I ,0 , da .Consti
tuição Federal, e eu, ..• :. ·, . , . , • , ....•. , 

I ... ... 
ti 

I 
ii 

1: 
I' ,., 
I;'• 
!"• 
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Presidente do senado Federal, promulgo o se
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 

I DE 1965 

Mantém o ato do Tribunal de Conta• 
da Unlia dentgatórlo . de .. ngldro a ti r
mo dt contlllta ctltbllldO, 1101 8 dt 11• 

ttmbro dt 1960• entre o Comando do 
· 2.0 Di1trlto Naval 1 ·a firma Baclt ln•· 

~ •• J 

taladora Ltda. 

O Congresso Nacional decreta: .. 

.Art. 1.o.:._ t monticlo· o' atá do Tribunal 
de Contos do União, de 23 de dezembro de 
1960, denegatórlo de registro o têrmo de con
trato celebradó,~ ·aos 8 de setembro de 1960, 
êntre o Comandô do 2.0 Distrito Návcii e o 
firmo Bode·· Instaladora Ltdo., pgra 'fomeé:l
mento dos equipamentos e instbláção de uma 
coZinha; · · .. :. · . 

Art. 2.• - ~te . Decreto .. Legislativo en
trará em vigor no d~ta de. su~ ·publicação, re
vogados os disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondlnl: 

. .Item 15: . 

Disc:ussãÓ~,. em turno 'único; dei redação 

final oferecida pela Cornlssiio d~. Redação; 
em seu Parecer:n.0 .. 311,.de 1965, do . . ,' 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 1 S2, de 
· 1964 (n.0 97-A/63,'na ·câmora'dcis Depu-
. ' - ' ' . 
todos), que ·mantém ·. deCisão denegat6rio 

do Tribunal de 'contos do União· ao re

gistro de Contrato. celebrado entre o DCT 
e o Sr. Pedro Ferreiro Filho, para constru

ção de um· prédio porá a Agência Postoi

Tei~grófica de Gulrcitlnga - MT. 

Em discussão o redaçiío final. 

Se nenhum Sr. Senador pedir à palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não tendo havido emendas, nem requeri· 
mentos no sentido de que a redoçõo· finai seja 
r.ubr ' a • tÍ ela 

mente aprovada, independente de votação, nos 
têrmos do art. 316-A,. do. Regimento Interno. 

O projeta lró à promulgação. 

~ a seguinte a redaçõa final Ol)ravado: 

Reda,ão final . do Projeto· de Decreto 
Ltgi1lotlvo n. 0 152, .de 19" (n. 0 97-A 
de 1963, na Caaa .dt.orlgeml. ·, · .·· 

Faço saber q'ue a Congresso Nai:lonol. oprci· 
vou, nos têrmos do art. 77, § 1 ;o, da Consti
tuição Federal, e · eu; ••..•.... • .•... , • , 
Presidente. do Senado . Federal, promulgo a se-
guinte · . . ., 

DECRETO . LIGISLÁ TIVO . ' ·' .,. .. . ·.,_ 
. N,o , DI 1965 

' 

Montem o ·ata do Tribunal de Cclnta• 
da União denegotário de reglltro ao con• 
tratO celtbràdo, em 9 dá deztmbro dt 
1953, entre o Departamento doi Cclr
reioa ê Têlóirafoa e Pedro Ferreira FI· 
lho, Preftlto Mu•lclpal de Gulretinga, 
Esto.do de Moto Cifouo •. 

O' Congresso Nacional . decreta: : · -' 

'M. V - ~ mantida o ató, · clé 29 de 
dezembro de 1953, ·do Trlbunc:JI de Contas 
do União, denegotória de registro ao· contrato 
celebrado, em .9 de- dezembro~de .1953, en· 
tre o Departamento dos Correios e , Telégra
fos e Pedro Ferreira Filho, Prefeito Munlcip(il 
de Guiratinga, Estado. de Mato. Grasso,· para 
construção . de um prédio destinado. à Agência 
PÓstai-Telegróflca daquela 'c.idádé.' ·. 

Art. 2. 0 - Este Decreta Leglsloti:.'O entra~ 
rá em vigor na dota de sua publicação, re
vogadas o.s ~lsp.~sições em contrário ... 

~ SR. PRESIDENTE (Guldo Mondinl: . 
.,_itom 16: 

Discussão, em turno único, da redaçõo 
final oferecida pela Comissão de Redação, 
em seu Parecer n,0 312, de 1965, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 154, 
de 1964 (n.0 163-A/64, na Cômara dos 
Deputados), que reforma decisão denego
tório da Tribunal de Contas da União o 
registro de contrato entre a Fazenda Na
cional e Antônio Guilherme de p, 
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Em discussão a redoção final. 
Se nenhum Sr. Senador pedir o palavra, 

darei o discussão como encerrado. (Pausa.) 
Está encerrado. 
Não havendo emendas, nem requerimentos 

para que a redoção final seja submetida a vo
tos, é a mesma dado como definitivamente 
aprovada, independente de votação, · nos têr
mos do art. 316-A, do Regimento Interno. 

O projeto irá à promulgação. 

É o seguinte a redação final aprovada: 

Redação final da Projeto de Decreto 
Legislativo n.• 154, de 1964 (n.• 163-A, 
de 1964, no Cosa de origem). 

Faço saber que a Congresso Nocional apre
vau, nos têrmos do art. 77, § 1.0, da Cons-
tituição Federal, e eu, •.. , •. , ...... , , , .. , 
Presidente do Senado Federal, promulgo o se
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1965 

Determina o registro do contrato ceie· 
brado, em 6 de maio de 1963, entre o 
Fazenda Nacional e Antônio Guilherme 
de Paula Leite e ou troa . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - O Tribunal de Contas da 
União registrará o contrato celebrado, em 6 
de maio de 1963, entre a Fazenda Nacional 
e Antônio Guilherme de Paula Leite, para lo
cação do prédio n.0 1 . 275, do Rua Regente 
Feijó, em Campinas, Estado de São Paulo, on
de funciona a Coletaria Federal daquela ci-

' dade. 

Art. 2. 0 - ~ste Decreto Legislativa entra
rá em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guida Mondin): 

Está esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

A Casa deveria votar neste instante os Re· 
querimentos n.0s 124 e 163, apresentados em 
sessões anteriores. Ficam êles sobrestodos, por 
falta de quorum, 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o Sr. Senador Lobão do Sii· 

veira. 

O SR. LOBÃO DA SILVEIRA: 

Desisto da palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Guida Mondin): 

Tem o palavra o Sr. Senador Bezerra Neto. 
Não está presente. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer 

uso da palavra, vou encerrar a sessão, desig· 
nando para a próxima o seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Projeto de De· 
creto Legislativo n,0 157, de 1964, originário 
da Câmara dos Deputados (n.0 155-A/64, no 
Casa de origem), que mantém decisão denega
tório do Tribunal de Contas da União ao pe· 
dido de registro de contrato celebrado entre a 
Superintendência do Ensino Agrícola e Vete
rinário do Ministério da Agricultura e Ano Ma
rio de Azevedo Coutinho, para locação de imó
vel, tendo 
PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 ' 140 e 141, 
de 1965, das Comissões: 

de C:onstitui~ão e Justi~a e 
de Finanças. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n. 0 244, de 1964 (n.0 849-B/59, 
na Casa de origem), que dispõe sôbre os pra
zos de pagamento de benefícios devidos aas 
asseguradas ou associados e seus beneficiários 
pelos Institutos de Previdência Social, tendo 
PARECERES CONTRÁRIOS, sob n.0 ' 129 e 
130, de 1965, das Comissões: 

de Legislação Saciai ·e 
- de Flnonçaa . 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 7, de 1965 (n.0 2.072-B/64, 
na Casa de origem), que dá o denominação de 
"Rodovia Vital Brasil" à BR-32, tendo 
PARECER FAVORÁVEL, sob n.0 183, de 1965, 
da Camissõo 

de Transportas, Comunicações e Obras 
Públicas. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de De
creto Legislativo n.o 104, de 1964 (n.o.,, .. 

I 
I 
i 
l 
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50-A/63, na Cêmara), que mantém o ato do 
Tribunal de Contas da União denegatêrio de 
registro ao têrmo de contrato celebrado entre 
a Divisão de Obras do então Ministério da Edu
cação e Saúde e a firma A. Pereira Gonçalves, 
paro obras de prosseguimento de instalação de 
luz e fõrça para o pavilhão de Adolescentes 
(feminino), na Colônia Juliano Moreira, na ci
dade do Rio de Janeiro, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 ' 237 e 238, 
de 1965, das Comissões: 

- de Conltituição e Jultiça e 
- de Finanças. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de De· 
creto Legislativo n.0 115, de 1964 (n.o •.... 
52-A/ 60, na Câmara), que determina o regis
tro de contrato relativo ao têrmo de escritura 
pública para aquisição de imóvel em decorrên
cia de desapropriação por convenção amigável, 
que outorgam â União Federal a Senhora Mario 
Imaculada Santos de Almeida e outros. 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 ' 239 e 240, 
de 1965, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça e 
- de Finanças. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de De
creto Legislativo n.0 119, de 1964, originário 
da Câmara dos Deputados (n.0 72-A/61, no 
Cosa de origem), que mantém o ato do Tribu
na I de Contas denega tório de registro a con
trato celebrado entre o Ministério da Viação 
e Obras Públicas - Departamento Nacional 
de Portos, Rios e Canais - e a firma STECO 
- Serviços Técnicos de Engenharia e Comér
cio Ltda., para construção de um muro de pro
teçõo da margem do Rio Mearim, na cidade de· 
Vitória, Estado do Maranhão, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob números 189 e 
190, de 1965, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça e 
- do Finanças. 

do Cê moro dos Deputados (n.0 75-A/ 61, no 
Coso de origem), que mantém o ato do Tribu
nal de Contas da União denegotório de re
gistro a contrato celebrado entre a. Viação Fér
rea Federal Leste Brasileiro e a firma IBM 
World Trade Corporation, relativo à locação 
de máquinas elétrlcas de contabilidade, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob números 191 e 
192, de 1965, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça e 
- de Finanças. 

a 
Votação, em turno único, do Parecer da Co

missão de Finanças, número 188, de 1965, 
sôbre contas bancárias do Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste · CSUDENEJ, com 
a discriminação dos saldos dos recursos desti· 
nados oo custeio de cada obra ou serviço, en
caminhados com o Ofício n.0 4. 858-A, de 
5-11-64. 

9 

Discussão, em primeiro turno (apreciação 
preliminar da constitucionalidade, nos têrmos 
do art. 265, do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 32, de 1964, de autoria 
do Sr. Senador Júlio Leite, que atribui ao Con
selho Nocional de Economia o encargo de fixar 
os níveis de ~alêrio-mínimo poro todo o País, 
tendo 

PARECER, sob n.0 156, de 1965, da Co
missão 

- de Constituição e Justiço, pela rejeição, 
por inconstitucionalidade. 

10 

Discussão, em turno único, do Projeto de De· 
creta Legislativo n.0 136, de .1964, originário 
da Cêmara .dos Deputados (n.0 77-A/63, na 
Casa de origem), que mantém ato do Tribunal 
de Contas da União denegatório de registro a 
têrmo de escritura de compra e venda de um 
Imóvel, sendo outorgante a União Federal 
e outorgado Feliciano Miguel Abdala, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 ' 197 c 198, 
7 de 1965, das Comissões: 

Votação, em turno único, do Projeto de De· de Constituição e Justiça e 
creto Legislativo n.0 120, de ·1964, originário de Finanças. 

,I 
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Discussão, em turno único, do Projeto de 

Decreto Legislativo n.0 137, de 1964, origi

nário da Câmara dos Deputados (n.0 78-A/63, 

no Casa de origem), que mantém ato 'do 

Tribunal de Contas da União denegatório de 

registro o contrato celebrado entre o E. F. 

Tocantins e a Cio. Brasileira de Material 

Ferroviário, paro fornecimento do material ne

cessário õ construção de uma estrutura me

tálica, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 ' 199 e 200, 
de 1965, das Comissões: 

- de Constituição e Juatiça e 

- de Finan!ias. 

12 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 139, de 1964, originá
rio da Câmara dos Deputados (n.O 95-A/61, na 
Cosa de origem), que mantém o decisão do 
Tribunal de Contas da União que negou regis
tro a contrato celebrado entre Felisberto Olim
pio Carneiro e o Divisão do Pessoal do Minis
tério da Educação e Cultura, paro desempenho 

da função de técnico em lexicografia, revisão e 
coordenação de textos, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 ' 201 e 202, 
de 1965, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça e 

- de Finanças. 

13 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n. 0 141, de 1964, originá
rio da Câmara dos Deputados (n.0 66-A/63, 
na Coso de origem),' que autorizo o Tribunal 
de Contas da União a registrar o contrato en
tre a firmo Irmãos Barreto e o Faculdade de 
Direito de Alagoas, MEC, paro obras de am
pliação e reforma do prédio da Faculdade, 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 ' 203 e 204, 
de 1965, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça e 

- de Finanças . 

O SR. PRESIDENTE !Guido Mondin): 

Está encerrado a sessão. 

(Levanta-se a sessão os 16 horas e 45 
minutos.) 



33.8 Sessão, da 3.a Sessão Legislativa, da 5.8 Legislatura, 

em 27 de abril de 1965 

PRESIDINCIA DO SR. NOGUEIRA DA GAMA 

Às 14 horas e 30 minutos acham

se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos 
Edmundo Levi - Zacharias de Assump· 
ção - Cattete Pinheiro - Lobão de 
Silveira - Eugênio Barros - Joaquim 
Parente - Menezes Pimentei - Vicente 
Augusto - Dix-Hult Rasado - Wal· 
fredo Gurgel - Salviano Leite - Arge
miro de Figueiredo - Barros Carvalho 
- José Ermlrio - Heribaldo Vieira 
- José Leite - Aioysio de Cor· 
valho - Josaphat Marinho - Raul 
Giubertl - Aarão Steinbruch - Vascon
celos Tôrres - Aurélio Vianna - No
gueira da Gama - Lino de Mattos -
José Feliciano - Pedro Ludovico -
Lopes da Costa -Bezerra Neto - Melio 
Braga - Guida Mondin - Daniel Krie· 
ger - Mem de Sá !34). 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira do Gamai: 

A lista de presença acusa o comparecimen

to de 34 Srs. Senadores. Havendo número le

gal, declaro aberta a Sessão, 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretárlo procede à leitura 

da Ata da sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gamai: 
Em discussão o Ata, 

Se nenhum Sr. Senador fizer observação 

sôbre o mesma, dá-Ic-ei por aprovada. 

Está aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretório lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
Do Sr. Presidente da Repúblico, nos seguin; 

tes têrmos: 

MENSAGEM N.0 81, DE 1965 
!N.o 231, no origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Se
nado Federal: 

Tenho a honra de submeter à e i evada 
apreciação do Senado Federal, na forma do 
art. 38, da Lei n.0 4,564, de 30 de novem
bro de 1964, o indicação dos nomes do Pro
fessor Wonderbiit Duarte de Borres, do Pro
fessor Cesar Reis de Cantanhede Almeida, do 
Dr. Hélio de Almeida Brum e do General 
Joul Pires de Castro paro membros da Direto
rio do Instituto Brasileiro de Reformo Agrária. 

Integrará, também, a Diretoria o Dr. Paulo 
de Assis Ribeiro, cuja escolha, para Diretor, 
tenho como impllcitamente aprovado pelo 
Senado no pronunciamento que teve quanto 
à sua investidura como Presidente, a qual 
'pressupõe a condiçõo de Di reter. 

Devo esclarecer o Vossas Excelências que 
os indicados são técnicos de notável saber e 
comprovada idoneidade. e possuem um acervo 
de relevantes serviços prestados ao Pais, como 
comprovam os curricula vitoo anexos, satis
fo:endo, assim, aos requisitos previstos na lei. 

Brcsilio, 27 de abril de 1965, 144,0 da 
independência e 77,0 de República, 

H. CAS1'ELLO BRANCO 
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EM n.0 44-65: 

Em 22 de abril de 1965. 

Excelentíssima Senhor Presidente da Re
pública: 

Por Decreta de 20 do corrente, publicado 
na Diário Oficial de hoje, Vossa Excelência, 
concordando com a Indicação feita par êste 
Gabinete, na Exposição de Motivos n.0 36-65, 
de 30 de março última, nomeou, após aprova
ção do Senado Federal, o Dr. Paulô de Assi.s 
Ribeira, Presidente do Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária. 

2. Pelo art. 38 da Lei n.0 4.504, 'de 30 
de novembro de 1964, porém, torna-se neces
sária a nomeação de· mais 4 (quatro) mem
bros para completar a Dlretorla do referido 
Instituto, 

3. Para cumprimenta dêsse dispositivo le
gal, tenho a ho~ra de submeter à ~levada 
consideração de Vossa Excelência a indicação 
dos nomes· dos Senhores Professor Wanderbift 
Duarte de Barros, Professor ' Cesar Reis de 
Cantanhede Almeida, Dr. Hélio de Almeida 
Brum e do General Jaui'PÍres de ·castro. 

4, . Devo ressaltar que os indicados preen
chem os requisitos legais, pois são brasileiros 
de notável saber ·e idoneidade comprovada, 
coma se evidencia pelos curricula yltae 
anexos, 

5 . As nomeações, no .entanto, dependem de 
áprovação da .Senado Federal, razão pela qual 
tenho a honra de submeter à elevada consi
deração de Vossa Excelência os .Inclusos pro
jetas de mensagem e ·dos decretos que can
substa~cfam .as providências propostas. 

Aproveita a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência as protestos do mais profun
do· respeito, - Roberto de OIIYeiro · Compo1 
-Ministro. 

;,CURRICULUM VITAE" 

DE 

WANDERBILT DUARTE DE BARROS 

Indica 

1) Identificação 
2) Documentos 
3) Cursos 

4) Magistério 
5) Comissões 
6) Cargos 
7) Funções 
8) Prêmios, elogios e títulos 
9). Associações 

1 0) Publicações 

1) Dad01 P11100i1: 

1 . 1 · '-- Brasileiro; natural de Óbidos, Es
. todo do Pará. 

1 . 2 - Nascida aos 25 de fevereiro de 
1916. 

1 , 3 - Filho de Manoel José de Azeve
do Barros e Delfina Duarte de Barras. 

I .4 - Casado com Guifher,mlna Dalila 
D' Alencastro de Barros, em 17 de junho 
de 1944, 

1 .5 - Filhos: •Antônio Alberto (1945), 
Anamaria (1946) ·e Maria de Fátima (1952). 

2) Documental: 

2 ; 1 - Diplomo - Engenheiro-Agrôno
mo pela EAP, de. Passa Quatro.- Minas Ge
rais - expedido em 28"10-37. Registro na 
SEAVdo M. A. em 21 de.dezembro de 1937, 
n.o 2.010, livro 9, fls. 121. 

31 Cu11o1: 

3 • I - Primário - Belém, Pará, Grupo 
Escolar Barão do Rio Branco e Patronato Agrí
cola Manoel Barata, Outeiro --,. Pará. 

3. 2 _.:._ Secundário. - Ginásio da Escola 
de Agricultura. e Pecuária de Passa ,Quatro 
- Minas Gerais. 

3. 3 - Superior - Engenheiro-Agrôno
mo (1937) - Escola' de 'Agricultura e 'Pe
cuária· de Passa Quatro - Minas 'Gerais, 

3. 4 - Eepeciali•odo1 - Escola ·Superior 
de Guerra ( 1965). 

4) Mogiltério: 

4. 1 - 1952 - Professor de Geografia 
Geral e do Brasil - Secretaria de Educação 
de São Paulo,. Diário . Oficial do Estado. em. 
3-2-52. 

4. 2 - 1954-65 ~ Catedrático de Re
cursos Florestais da CEPER"! (Centro Pan-Ame
rlcano para Treinamento e Avaliação de Re
cursos Naturais) O.E.A. - Projeto 29 por con· 
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troto com a O.E.A. e Instituto Pon·Americono 
de Geografia e História. 

4. 3 .:.... '1958 - Professor conferente de 
Recursos Florestais, o convite do O.E.A., em 
Buenos Aires (Diário Oficial de 13 de junho 
de 1958). 

4..4 '- 1963 - Professor de Cursos 
Isolados do CEPERN - Ministério do Agri
cultura (Diário Oficial de 6 de outubro de 
1963). 

51 Comlaaõu: 
5. 1 ..:.... Administração, FG, do Porque 

Nocional da Serro dos Órgãos do Ministério 
do Agricultura ( 14 de setembro de 1942 a 
8 de maio de 19431. 

5. 2 - Administrador, FG1 do Porque 
Nacional de ltatiàia, do Ministério da Agri
cultura (13 de maio de 1943 a 3 de fevereiro 
de 1957). 

5. 3 - Diretor, 4-C, da Divisão de Fo
mento da Produção Vegetal - (O.F.P.V.I do 
D.N.P.V., do Ministério da Agricultura (4 de 
fevereiro de 1957 o 12 de novembro de 
1957). 

5. 4 :- Diretor-Geral, 2-C, do Deporta
mente Nacional da Produção Vegetal (DNPVl 
de;> Ministério do Agricultura ( 13-11-57 o 
24-7-61). 

5 . 5 - Membro do Conselho, 2~C, do 
Fundo· Federal Agrapecuórlo ·- (F.F.A.P.I do 
Ministério da Agricultura (19-2-63 a 1·7-63), 

5. 6 - Diretor-Geral, 2-C, do Deporta· 
mente de Promoção Agropecuórià CD.P.A.) do 
Ministério da Agricultura (2-7 -63 o 28·4-64), 

NOTA: Diretor ininterruptamente durante 
18 anos. - Diretor (tempo total; ou 24 anos 
de serviço no M. A.l durante 20 anos . 

6) Corgoa: 

6. 1 - 1938- Di reter-Secretário do Pa
tronato Agrícola "Campos Soles", Minas Ge
rais. 

6.2 - 1951 - Membro do Conselho 
Técnico Administrativo do Serviço Florestal, 
Portaria n.0 157 de 26 de janeiro de 1957, do 
Serviço Florestal. 

6. 3 - 1956 - Representante do MI
nistério do Agricultura no Conselho do Fun-

do Florestal de São Paulo, Portaria n.0 387, 
de 9-4-56 e Diário Oficial de São Paulo de 
1·5·56. 

6.4 ·- 1957 - Membro do Grupo de 
Estudos do Nordeste do Conselho do Desen· 
volvi mente. 

6. 5 - Representante do Ministério do 
Agricultura na Comissão de Mecanização 
Agrícola, Portaria n.0 1.227 de 6-12:57. 

6. 6 - Representante do Ministério do 
Agricultura na CEPLAC - Comissão Executl· 
va do Plano de Melhoramento do Lavouro 
Cacaueiro - do Banco do Brasil, Decreto .no 
Diário. Oficial de 15-3-57. 

6. 7 - Representante do Ministério da 
Agricultura na Junta· Governativa do ABCAR, 
Portaria n.0 1.057 de 5-11-58. 

6. 8 - Membro do Grupo de Assess6res 
do Caso Civil da Presidência da República pa· 
ra assuntos dos Encontros dos Bispos do Nor· 
deste. 

6. 9 - Membro da Comissão de Assun
tos Territoriais do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, Diário Oficial de 6·8-59. 

6, 10 - Assessor Técnico do Gabinete do 
Ministério do Agricultura, Portaria ·de 21 de 
julho de 1961 - Diário Oficial de 25 de 
julho de 1961. 

6. 1 I - Coordenador do Pesquisa da Ca
feicultura, programa J.B.C. - O.E.A., Porta
ria n. 0 61.649 de 9-1 0-61 - Boletim do 
Pessoal do I.B.C. 

6. 12 - Representante do Ministério da 
Agricultura no GERCA - Grupo Executivo do 
Racionalização do Cafeicultura do I.B.C., De
creto no Diário Oficial de 22·11-61 . 

6. 13 - Membro do Conselho Diretor do 
Clube de Engenharia de 1962 a 1964. 

6 .\4 - Secretário Executivo do Conselho 
Nocional do Reforma Agrário (Portaria M.A. 
n.0 4B6, Diário Oficial de 2·7-62). 

6 . I 5 - Coordenador do· Plano de Emer· 
gêncla do Nordeste, Portaria n.0 802 de 
12-11-62. 

6. 16 - Membro do Grupo de Trabalho 
criado na P. R. pelo Decreto n.0 51.884, de 
30-1 ·63 (Diário Oficial de 31-1-63), como re· 
presentonte do Ministério da Agricultura. 



-488-

6. 17 - Participante como membro da 
CEPLAC · (Bànco do Braslll, paro escolha deis 
terras destinadas ao CETEC, na Bahia. 

6; 18 - Presidente da Comissão de. estu
dos sôbre ·a situação da Escola Nacional. de 
Florestas (Portaria do Ministério da · Agricul
tura n. 0 165, de 9-4-63 """" Diário Oficial . de 

· 15 de abril de 1963). 
.6.1.9 - 1964 -:- Membro do Conselho. 

Consultivo da Associação Brasileira de Agro
nomia. ' 

'71 Fun~õe1: ; 

''• 7. 1 _;_ 1940 ·Agrônomo do·· Ministé-
rio da. Agricultura por concurso de"provas, 'no
..;,eado ·.em . 29 de abril é:fe 1940 e posse em 7 
dÉ(nícllo de 1940. ... . . · 

7. 2 - 1942 - Responsóvel pelos tra
bal~i:os d~ botânica e de dendrologfo nó ·Por-
que Nacional de ltatiaia. · · 
·f, 3 · - 1943 - Promovido em· 30 · de 

março de 1943 por merecimento, o letra "H;, 
da . carreira de Agrônomo. 

7. 4 - 1945 - Promovido . a letra ,·,, 
por me'recimento em .31-8-45. 
. .7 .5 - 19~6 -:- Elevado .a classe ~'J" 

à vista do ,Decreto-Lei n.~. 8.695-46. 
. . 7. 6 - Promovido por merecimento à le

tra "K" da carreira de Agrônomo; (Diário .Qfi· 

cio~ de. 7-1-47). . ,. ···•· .. · _ . 
7. 7 - 1942. -:- Designado para . iniciar 

estudos botânicos 'da região compreendida nos 
' ·-j, ' • ' ' ,' • \ ' ' 

limites do Parque Nacional do Serra dos 
Órgãos. · 
- 7. 8 - 1943 - Designado poro iniciar, 

no Estado. de São Paulo,· .trabalhas. de forma~ 
ção de vivei,ros de planteis 'em terrenos perten~ 
centes a particulares, b'em como' estudar, em 
Canipinas:e Ria Claro; a organização dos ser-
viços de reflorestamento. ' ' 

7.9 - 1943- Designado pelo D.A.S.P. 
para Presidente ·da : Banca Exàmfnadora da 
Prova de Habilitação o · admissão de Armaze" 
nisto e Laboratorista . do Porque· Nacicmal de 
ltatiala (Portaria n.0 157, de 22 de julho de 
1943, do Serviço Florestal). 

7. 1 O - 1944 - Designado pelo D.A.S.P. 
para integrar a Banca . Examinadora do prova 
de habilitação à admissão de Auxiliar de Es
critório do Horto Florestal de Lorena. 

7. 11 - 1945 - Designado paro ir ao 
Estado de São Paulo a fim de realizar estudos 
sôbro o organização de reservas- florestais. 

7. 12 - 1947. - Designado paro tomar 
porte no Semana Ruralista de Campo Grande 
- Mato Grosso. 

7. 13 - 1948 - Designado paro. inte• 
'gror o Comissão Incumbida ·de apresentar a 
programo· para instalação e · equipamento do 
Parque Nacional de Paula Afonso. 

· 7. 14 - 1949 - Designado . j:!Ora estu
dar a organização do Museu Florestal de São 
Paulo, . bem : como dei Museu de . Eucaliptos 
de Rio Claro . 

7.15- 1.951- Designado para Delega
do em Jtotialo do Conselho de Fiscalização 
das Expedições Artisticas e. Cientificas do .Bra
sil (Portaria do Ministro do Agricultura n. 0 542 
de 2-6-511. 

7. 16 - 1951 - Designado para repre
sentar o Serviço Florestal na Reunião de Con
servação do Saio; reàiizado em· Taubaté, Esta
do de São Paulo. 

7. 17 - 1947 - Designado poro prestar 
colaboração à representação· dêste Ministério 
junto à ConíissÍio do Vale do Poroiba . 

7. 18 -' 1952 ·- D~s!gnad~ paro ·ir. ao 
Vaie, do Parolbo .. reollzor estudos visando a 
plantaÇão dé SOO 'mllhães de órvores, de con
formidade com plclno op~ovado no Primeiro 
Mesa-Redondo é:fe. Corise~:Yoçõo do ·Solo.· !Por
taria n.0 202, de 23-5-52 do Serviço Flo
restal). 

7. 19 _: 1953 - .Designado para repre
sentar. o Serviço Florestal no Quarto Reunião 
do SoéiedcicÍe B~tânica' do Brasil, e~ Recife, 
(Portaria n. o .435-A; de 19-12~52 - do Ser
viço Florestal). 

7. 20 - Designado poro representar· como 
Delegado do Govêrno, do Brasil no Semfnórlo 
Latino-Americano s6bre problemas da terra, 
realizado em Campinas, pela FAO (Decreto 
no Diário Oficial de 26-5-531. 

7. 21 - Designado paro participar da ela
boração do Código Florestal e respectivo re
gulamento, como contribuição à' Comissão Es
pecial de Recursos Naturais do Pois junto à 
Cêmaro Federal. 
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7; 22 - Conferencista na Escala Superior 
de Guerra s6bre problemas do erosão no 
Brasil.· 

7. 23 - Membro da subcomissão de re
cursos naturais da Comissão Nacional de Po
li tlca Agrária. · 

. 7. 24 - 1. 954 - Incumbida ·de elaborar 
projeto para· criação da Floresta Nacional de 
Bocalna, no Estado de São Paula. 

7. 25 - Organizador do Parque' Nacional 
de ltotlola (museu regional de · história natu
ral,, biblioteca e especializada em recursos. na
turais e estudos sistemáticos de zoologia, e de 
botilnlca); publicação de trabalhos ·em série 
especifica de boletins (lançados seis números). 

, 7. 26 - Representante do Brasil na Quin· 
to Reunião Florestal · Latina-Americana CDiá· 
rio Oficial de 12-9-55). · 

7. 27. - Autorizado a· tomar porte na . De
legação do Brasil à Primeira Conferência Téc
nico Mundial de Eucaliptos a realizar-se sob 
os auspicias da FAO, em Roma. 

7. 28 - 1956 - Autortiado a afastar· 
se do Pais, para cumprir, no Chile, atenden
do a convite da FAO, programa de Sel".'iço 
Florestal C~lleno de estudos e observações flo
réstals (Diário Oficial de 30·1~56). · 

7 . 29 - Designado para participar da Co
missão de Plonejamento Nacional . de Educa
ção· FlorestaL 

. . . •, ' 

· 7. 30 -:.. Membro da Comissão de Planeja
mento Nacional de Educação · Florestal · -
Portaria n.0 59, do S.F. C8oletlm do Pessoal 
da Ministério da Agricultura de 7 de junho de 
1956). 

7.3r- 1957- Relator Oficial 'do IV 
·Congresso Nacional dos Mr.iniclplos no Rio 
com· a Tese - Recursos Naturais e o Muni· 
ciplo. 

7, 32 ...::: Consultor· Técnico do Escritório 
do Brasil-Estados Unidos -· lETAl, Resolução 
ETA n.0 102, de 13 de setembro de 1957. 

' ' 7. 33 - Membro da Comissão Nacional da 
Politica Agrária (Decreto no Diário Oficial de 
24-6-57); 

7. 34 - Representante do Divisão do Fo
mento da Produção Vegetal como membro do 
Conselho · Florestal Federal (Diário Oficial de 
1 1 -4-57). 

7.35 -1958'- Membro do Grupo de 
Trabalho dos .Problemas Florestais . designado 
pelo Ministro da Agricultura· por determinação 
do Presidente da República, Portaria n. 0 . 915, 
de 8-9-58. · ,· ... 

7. 36 - Presidente .do Grupo de· Estudos 
da Borracha· Natural. 

7 ;37 - Membro Técnico do· Conselho Flo
restal Federal . 

. 7. 38 - Membro da Comissão da Meda
lha do. M.lrito Agrlc~la do Instituto Jnterame-
ricáno de Ciências Agrlcolas. , · · 

' ' . ..~. 

7 , 39 - Presidente do Conselho Nacional 
da Batata .Semente Certificado .. 

7. 40 - Membro da Comissãó Permanen· 
te de Pesquisas do Ministério da Agricúltura 
(Portaria ·n. 0 212, de 3-3-59 - Diário· Ofi· 
clal de 9-3-59). , • 

7. 41 - Membro correspondente do Co
mitê de Recursos Naturais do Instituto Pan
Americano de· Geografia e História do México. 

7.42 - 1959 __; Presidente do Grupo de 
Sementes Melhoradas do Minisiério da Agri-
cúlturo. ' ' ' 

7. 43 ~ Membro Cc-Presidente da Seção 
de Biogeografia do . XIX Congresso lnterna
cicinol de Geografia ~ecilizado na Suécia em 
1960. . . 

7. 44 - Coordenador . do Relatório pre
parado pelo Brasil para o Se~i~ório ·de P~o
blemas da Terra. de Mon_tevidéu, .em 1959, .. 

7.45 - Membro da Comissão de Prepa
ração de Material . para o V. Congresso Mun

. dia i de FloresÍas em · Seatle,, Washington (Por
taria n.0 . 754 ·~. Diárl~· Ofi~iol. de 29-7~59Í. 

. 7 .46 - Chefe da DelegaçÍio Brasileira do 
Centro Sul-Americano. de Extensão Agrícola 
de Belo Horizonte,', "· 

7. 47 .::.:.:. Suplente. do Represent~~te· do Mi-
~~-, ·. ' '' ·, 

nistériÓ ·da Agricultura no Conselho Nacional 
do Serviço Social Rural (Decreto no Diário 
Oficial de 24 de setembro de 1959). 

7. 48 - Membro da Comissão designada 
para estudar a reforma do Ministério da Agri
cultura. 

7. 49 - Chefe da Delegação Brasileiro ao 
11 Seminório de Problemas da Terra, de Mon
tevidéu. 
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7. 50 - 1960 .,- Representante do MI
nistério de Agricultura no Grupo de Trabalho 
Incumbido de . proceder ·aos .estudos sôbre a 
situação econômlca :. da zona . do Reservatório 
'de Fumas (Decreto n.0 47. 892, Diário Oflclol 
de) 0-3-60). 

7. 51 - Incumbido do articular com o 
FAO providências para a criação do .Centro 
L~ti~o-Americano ·de Treinamento ·Rural. 
. 7. 52 - Presidente do Grup(;· d~' Trabalho 

Para estudo do financiamento q Agro-Indústria 
do Açúcar (Portaria n.0 2-'ll~BR; dê 13~4-61)'. 

7. 53 - Membro da' Junta Dlretora' do 
Comitê Coordená'dor do Plano de Educação 
Alimentar, no 'Rio· Grande do Norte (Decreto 

·n,0 ,49,.125, de•19~10-60- Diário Oficial de 
19-10-60). .. 

- · 7 ;54 -Elevado ao nlvel .JB-101-B; como 
Engenheiro-Agrônomo, do Ministério ·da· Agri-
cultura. . , ... 

L 7. 55 ,_... Membro do Grupo .de r rabalho 
poro Reorganização dos . Programas do Projeto 
39. da O.E.A., em Turrialba, Costa Rico. 

7. 56 .:._ Representante do Ministério ,. de 
A~riculturó · na ·Comissão Nc~lo~cl da · Com
penha Mundial Contra a F~me, da FAO, jun
to· cio Ministério dos . RelaÇões Exteriores (Por
tarla'n.0 1.030 _;;,Diário Oficial de 29-11-61). 

7. 57 - Delegado do ' GovêrrÍo brasil~iro 
na Segunda Conferência Mundial de Euca

. llptos; em São Paulo. ·: :ic 

7; 58' .:..:... Conferencista no Conselho Nci
cionÔI· de Economia,' sábre problemas dê · · Re-
forma Agrária .' · . · ·• 
· 7 .,59 - 1962 ~ Asse&sor Técnico da 

'I . -., " ! : '_.'• ., ··.'o• · •"•i ;:, • .' 1 ' 

Co~federação Rural. Brasileira ·(Portaria nume· 
ro' 174, de 20"3"62 ·::::.:. Boletim Adi!linistratl· 
vo da CRB n.0 Í2L' 1 

• 
' i ' ,. ,' r , , ~r·. '' ' ~ .~ : · , ;. . • . .:·· " 

7. 60 - Conferencista no Conselho Supe• 
r.lor da Confederação . Nacional da Indústria 

.. sôbr~ implicações 'da 'poilti~a da Reforma 
'Agrária. · "''. ·'. ' ·' 

7. 61 - Incumbido ,de .·proceder ,estudos 
p~ra organização da Divisão. de Economia 
Rural, do Departamento Econômlco do I.B.C. 

7. 62 - Assessor do Dlretor do Divisão 
Técnica do Serviço ·Social Rural. 

7. 63 - Membro do Grupo de Trabalho 
para ~studor a reorganização do M. A. (Por-

ta ria n. 0 718, Diário Oficial de 4 de .outubro 
de 1962). 

7. 64 - Delegado do Govêrno à VIl Con
ferência Regional. da FAO para a América La
tina no Rio de' Janeiro .(Decreto. de 16. 11 . 62, 
· póg. 11 . 927, do Diário Oficial ,de ...... · .. 
19. 11. 1962). . _J " ' 

7 . 65 ,_;;_ Membro do· Grupo de estudos pa
ra reorganização do 'M,: A. !Portaria .n.0 718, 
de I • I O. 62, do .M. A. -'-. Diário .Oficial de 
4. I O. 62, pógina! 10;.372). 

7. 66' ;;..;.. 1963. - DelegadÓ ao Congresso 
Brasileiro para definição' das Reformas de Ba· 
se em São Paulo e relator da 'comissão dé ·Re· 
forma Agrária ~- 20 'a 26 de janeiro;· 

· ' .7 .67 .!,;:,; Membro Ci6 Grupo de Trabalho 
institurdo pelo 'M.I.'i::. !'Óra organizar e re
ver o. legislação, do· Fund~· da Lavoura~ Ca-
·navielra·. ·:c·""'' '' .. , ... ,.. .. · 

··. 7 . 68 ..;_ C~nferencista do 'Curso Interna
clonai 'de 'Reforma Agrária dá 'OEA -· BID 
- IPCA em Campinas, sôbre .Recursos Natu-

. Íois e Reforma Agrliria: · 

~. 69 ~ Membro d~. Grupo .de tra~alho 
incur:nbido de elaborar. a. organização da Com· 
panhla 'Brasileira de Alin:iel)tos (CO~Ap: Por· 
torla n.• 12, de 7.6.1963.da SUNAB. · 
. 7.1o',- ~errbro .da , Junta Governativa 
da ABCAR (Portaria de 11 de .. outubro de 
1963 (Portaria n.0 . 645, publicada no. Diário 

' .)'·,li'. I , ' , - I" ,; f '.· - ·. "- , , . ' ' 

Oficial de' 25 de outubro de 1963l .. 
1;?1 _::..: .M~~br~ da delegaçâ~ brasileiro 

ao Perloda de. Sessões da FAO,em Roma. ,. ' ,. ,,,,,,,,). .. . ' ' ' '• 

7. 72 - 1964 - Membro d,o ·Grupo ·Exe
·. cutiva da Indústria de Fertilizantes e Correti
'vos '- Po~taria n.ó 12, de, 6.1.64 da MIC. 
I ,, ., ·'• •· .. · , . '·' ,., ' 

.. ;, .,7.; 73 - À .disposição da Gabinete do MI
nistro Extraordinário para o Planejamento 
Econômico .em julho de 1964 • 

. . ' ' ' . ' ··' 

7.74-- Vlee~Presldente da So ,ci .ed a· 
de. Br!lsUeira de ,~grono.mla (1964-1966>.. .. 

7. 75.:- Membro .do Grupo de alto nlvel 
pcro. assuntas .. da educação do. IPES,. · 

7.76 - Membro do GT para regulamen
tação do Estatuto da Terra (Portaria n;0 ·11 O, 
de 20.12.1964 - Boletim Informativo 29, 
do Ministério da Agricultura - Diário' Oficial 
número 252 de 31.12.64), 
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7. 77 - Assessor Técnico em Recursos 
Naturais do Gabinete do Ministro. Extraordinó· 
.rio poro o Planejomento e Coordenação Eco· 
nômlca (Boletim Informativa do MP,: ano· 11, 
n.o 8, o 26;2.65). 

.. 8) P~iml~i,' Elogl~• it Tituloa:. 

. 8 • , 1 -:- Concurso de- monografias sôbre 
P(Jrques Nacio~ais, do .Brasil .realizado pelo 
Ministério da Agrl~ult~~a em 1964. · 

8.2.- Prêmio Sul-América · 1953, ·da 
Comissão :Nacional , da. UNESCO-IBECC 
com o trabalha "Encruzilhada:de Um;Povo
Estudo s6bre a. Erosão •.. no: Brasil, . publicado 
com o .titulo ~'Erosão no BrasW', pelo •Mfnlsté· 
rio da Viação e Obras Públicas·. 
·' 8 ... 3 - Medalha·.da Cámpanha de Edu· 
cação Florestal. 
,,, 8,.4· - Elogio da. Presidente· do Canse· 
lho Nacional. de, Reforma, Agrarla pelo desem· 
penho coma :Secretório Executivo do Conselho 
Nacional. de Reformo Àgrória (Portaria' n.o 2, 
de. 12.10.62) .. ·. :. 

8.5 ~.:Cidadão . Municipal de. Barra 
Mansa (Deliberação n.0 33.1, de 3 de julho 
de. 1957). 

.,, Anocloshl: 

Meilibroi 

. . 9 ~ 1. -:-: do Clufl!' de E11genhoria do B~asll. 
~. 2 -:- da : Saciedade B(asilelra para o 

Prog~esso' da Ciênclo ~ · · 
9. 3 ·-:- da . Sociedade . Gec:1grófica Brasi· 

.feira. 
',.,, ' ' 

9,4 - da Saciedade Agronómica da 
América Tropical. · 
" ~ ~ 5 ;; da lntematlonot Society of Tro· 
picai Foresters .. , 

. 9. 6 - da Sociedade Brasileira de Agro· 
nomla. 

.9.7 . ,-'-:': .da Sociedade l:lrasileira de Bo· 
t6nica •. 

9.8 -da Sociedade Mineira de Eng e· 
nhelra5 Agrônomos. . 

9. 9 - da Fundação. Brasileira de. Con· 
servaçãa . da Natureza . 

9. 1 O - da Associação Brasileira da L.uta 
Contra o Fome (ASCOFAMl. 

9. 11 - da The · National Geographic So· 
clety. 

9.12- do Tourlng Ciub do Brasil. 
9 .. 13 -·Associação de Diplomados da Es

cola Superior de Guerra <ADESG) • 

1 Ol Publlcasõn: 
a)· Feitos: 

1 O .1 - Parque Nacional do. Brasil, Mi· 
nistério . dei AgricÜit'ura;' s'IA, série . documen· 
tór1a, n.0 1, Rio ,;_ 1952, póglna 88 .. 
· 1 O • 2 ' --' O Problema ' da Erosão - Es· 

cala Superior·d~ Guerra; Reservado, Rio, 1953, 
póg; · 38 com anexos. · 

1 O. 3 - Floresta protetora na região do 
ltatiala ..:. "Revista Florestal Brasileiro", 
do S. F, 

1 O. 4 - A quedo dos f61has de. arvores do 
ltatiaia - . /'Revista Florestal Brasileira", 

,do S.F., . : ,,, .· ... 
1 O. 5 · :-- "Informe brasileiro_ sObre proble· 

mas 'da terra'~ (em colaboração) : :CNPA, . Rio 
- 1954. 
· 1 O. 6 - Rumas . para ~ma politica br~sl· 
feira de preservação dos recursos naturais bra· 
silelros ....:.. "O Mundo Ágrório", Rio, 1953. 

1 O .7 - Objetives for ci. brazillan pallcy 
for conservatlon of Natural ResoUrces, p, 24 
- Campinas ~ São Paulo; · 

lO. 8 - A erosão arrasa o solo brasileiro 
"Observador Agrórlo e Pastoril", Rio . 

10.9 ':..:.. O drârna brasileiro da ·devasta· 
· çãa florestal. "Observador Agrórlo e Pastoril", 
Rio. 

1 O. 1 O - Proteção à fauna · selvagem ~ 
Boletim do Ministério da Agricultura, Rio. ' 
· 1 O. 11. - A Erosão no: Brasil, Cal. Mauó, 

MVOP, Serviço de Documentação, Rlo,.1956, 
póg. 350. 

1 O. 12 - O eucalipto, pioneiro da silvlcultu· 
ra na Brasil - "Anuórlo Brasileiro de Eco· 
nomla Florestal", publicado no IMP: 
'H> .. 13 - Barb,()sa Radrlguest naturalista 

brasileira - "Rodrlguésla", Rio, Ano VI, n.0 

15, . .)942. 
10,14 - Parque Nocional do ltatlala -

"Revisto Florestal Brasileira". 
. 1 O. 15 - A importância econ6mlca e social 
do c6rrego na geografia sul-mineira - Bo· 
letlm do M.A. 

1 O. 16 - Parques nacionais brasileiros -
"A.nuório Brasileiro da Economia Florestal". 



'. I 
'•I' 

1_::. 

-472-

I O. 17 - Reforma . Agrórla, um inquérito 
"- ln revista "Comentório", do Instituto Bra
sileiro:Judaico de Cultura e Divulgação - Rio, 
11, vol. 3, n,0 1, 1962, 

,. ,r 

I O, 18 - Viveiros florestais permanentes 
nos Municlpios - "Revista Brasileir~ de Mu
niÚpios", ano l,"númeró 1"2~ Rio,. 1948. 
,·. '' .. .... ·' ,· : :~ ' . ' : ' . '. - i: . ' . ' ·, 

I O. 19 - Parque Nacional do ltatlaia . e a 
proteçao da iio~sà ~~ture~a - entrevista no 
jornal "A Mcinhã", Rio, 23 , li ~ ·1943 .. 

' . ,i • . ' ·I , ,'! 

10.20 - Erosão e:seu .combate_- M.A. 
-:- SIA,-:- ,Rio, 19.42, póg, 6. 
·to .21 ,:;... Passibilidades florestais do Atam

bu-Assu - "Anuório Brasileiro de Economia 
,florestal". ; 
. 1 o·:22 ..:... t necessório conservar o solo ·(I); 

O fogo lnutill:~:a a terra CJI); e t essendai em 
agrlculturà•·tamar rumo definitivo CIIU .:..._ Bo
letim do Ministério dei •Agrlcult~ra; · 

I O. 23 - Notas sôbre a indústria; extratl
va vegetal -:- . "O Jornal". 

1 o. 24 _: Est~d~s , bcita~Jcos nos· parques 
nacionais brasllel~os .. A..qulvos da Serviço Flo-
iestal, vol. 8, Rio,' 195~: ' · · 

.1·, '·.· ·· · ; •. -1 1,• :: ·, ;:, :·, 

I O. 25 - O ParCiue .,Nacional·. do ltatlaia 
- Aspectos e considerações em t.Srno de sua 
nature:~:a e ·de. sua tarefa.(canferêncla no· Con
selho ~ac:lonal; de .. Geografla, em .13.5.47). 
· .1 O .• 26 - Alguns ·. problemas ~ .•. produção 
vegetal no Brasil, M. A. SIA - Série estli

. dos. brasileiros -. n.0 li,. Rio· - 1.960 -
59 p. ' .... 

. i O. 27 ,;_, Os · agricultores '·-e 'a conservàção 
.. dos 'recursos. naturais·;.;;..;... "Anuórlo do Mundo 
Agrfcala", 
· . ro-,28 -.....;, A: conservação· e defesa' dos re
cursos· naturais e ·o Murilcfplo '-· Tese ao 
IV Congresso-'Naclonal de -Munlcfpios, ·Rio, 
1957, p. 20. ' 

I Q, 29 - A conservação dos recursos na
turais, "Revista do Serviço Público"' (DASP), 
julho de 1957. 

I O .30 - Plan'tas na conservação 'dos so
los brasileiros - M. A. - SIA- série Estu
dos Brasileirós ri.0 14, de 1961 - 53 p. 

1 O. 31 - Problemas da erosão do solo no 
Brasil - M. A. - SI A; série Estudos Brasi
leiros, Rio, 1961 -55 p, 

1 O. 32 - Financiamento da agro-indústria 
açucareira ... (em. colaboração com· Nelson.-Cou
tinho e· Laedi J. Kluppell - IAA - .. 1960 
...;.... 10 p. 

I O. 33 - Reforma Agrórla .vista· por ·um 
agrônomo -'- "Revista do Conselho Nacional 
de Economia", aiio XI; vol. I, Jàri.-Fêv. ISÍ62. 
· I O, 34 :~ COnslder~ções s6b;e R e f o r m a 
Agrória . .....:. Revista "'Conjuntura e Desenvolvi-

. menta". 
,. I O. 35• "- Condições. · agrlcolas · brosilelras 
- 'EStudo,.:·para·'o curso :do Desenvolvlmef!tO 
Econtlmico - c;E.;P.;A;·L;:.s .N. O. E. ·• .: .: 

I O; 36, -,.. Previd&ncla .·.,SOcial na,, Agricultu
·ra; .Sinteses Politica~ EcÓntlmlca e Saciai, n.0 

16, Rio, dezembrl)' de 1962. ·· . 
. , · I O • 37 -. Reforma·· Agr6rià - "Anuório do 
INP", Rio _:_ 1962. 
.. 10;.38- Parque.: Nacional-- do ltatlolo, 

.M. A. - .. SJA;,,.série· ·documentória •-n·;o:. rJ, 
:·J. a H 955), e. 2.0 ed., Rio; 1957, p. 67~ · · 
. I O. 39 - .Racionalização da cafeicultura: 
I - Pesquisa - ln "Gleba", -rev. do -C.R.B. 

·-.Rio, ano VIII, n,0 ."83;·11',_:_ O que se deve· 
espero r do pesqúlsêi em realização;~- "Giebcl", 
rev. da C.R.B., ono VIII, n.0 84, Rio; abril 
de 1962; e, I 11 - Um programo objetlyo . -
"Gleba", rev, da C.R.B., ano VIII, n.0 86, Rio 
-junho, 1962. .. · · ' ·. 
'·1 0'.'40' -':Recurso · florestal, questão· de 
base 'para o Brasil. "Revista· E5sa"; Rio;'·J956, 
n.0 2: '·· .. ' ·· 

I O: 41 - Capacltcii;ão e· capacida'de 'de· uso 
de terras - "Anuórlo Brasileiro de Ecorioml~ 
Flobestal", pul:il. do INP, rÍ.0 9,' Rio, 1957. 

1 o . 42 ...- Interpretação ·florestal de' fot~
grafiàs aéreas· (TradúÇãcl em colaboração: com 
Walter Mulder) "Anuórlo Brasileiro de· Econo
mia Florestal'Í,' publ. dO·INP·n.0 8; Rio;·· 1959. 

1 O. 43 - Os programas regionollzados · da 
Reforma Agrórla (SNRAl, separata de 'Desen
volvimento e Conjuntura- Rio- dez; 1962 
- p. 31. 

I O, 44 - Reforma Agrórla, em colabora
ção no trabalho do IPES, Rio, 1963 . 

10.45 - Eficiência do Agricultura, ln 
"Correio da Manhã", Rio,. 3.9.64. ·· 

I O ,46 - Aspectos da politica 'de abaste
cimento alimel)tar - "Desenvolvimento e Con
juntura" - Rio, dez., 1964 - pógs. 17-32. 
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I O .47 - Tensões sociais no mela· rural. · 
Síntese Político .e Econômico·Social, 
. 'I O. 48 - O .Engenheiro Agrônomo . no ; Re
forma Agrária ......; "Revista .do Clube. de En
.genhario" -.Rio - números• 332-334: -
abril - junho -..., 1964 ,..,.... pág .. 36-50 .• , 

: b) lnHitoa:· 

I O. I - Preservciçào ' da . faun~' selvagêm 
nas regiões semi-órldas (tese ·para· a· Corifêrên-
ciÓ de Caiacas da UNIP). · · ,;; 

10.2 .'- A energia hldroelétrica, _e a ,pro
teção .. à natureza (tese.·. à . Conferência da 
UNIP): . . . ... " . . 

10,3:· . ..,... ·Problemas,_.braslleiros··num livro 
de conservaç6o. . .. c 

· .. 10:4 ""'-''A llha·de Marajá. 

10.5 -·A Agrlcuitura Brosllelr~. · 

10.6 Introdução .. à Ciência Florestal. 
10.7 Considerações sôbre os recursos 

1 .O. I 1. -:- Assistência, técnico-agronômica 
,aos m.uniclpios.brasileiros.:.::-.:, .. ,._ ,, · 

I O. 12 - Inventário de órgãos com .encar
gos .de tr:abalhos '' ém recursos naturais no 
.Brasil.. .. :. 

I O. 13 -. Cooperativismo, crédito agrlcola, 
assistê.ncia. técnica e· reforma agrário, ·quatro 
·temas substanciais. . . : :, , ·., 
. lO. 14 - Reforma agrária na área da ca-
feicultura . . . · · 

10. IS - O Ministério da Agricultura. nu;,., 
plano de" açõa agrlcola. ' ·:··:',' 

1 O. 16 __;, Reforma agrórlci e realidade bra
sileira, 

10, 17 - Vantagens e desvantagens, faci
lidades e diflculdàdes do reforma agrária. 

1 O, 18 - Mecanização da. agricultura. 
1 O. 19 - Etapas ·do ·desenvolvimento do 

agricultura em país não-desenvolvido. 
1 O. 20 - Recursos naturais e reformo 

agrária. 

I O. 21 -. Características,·.. implantação e 
desenvolvimento . da ... reforma agrária em 
meia centena de poises. ·... . . . · .. · 

•. 10:22- O que ler. pg~a entender 9''q~~ 
é a refOrma agrária. o que' hÍr para compre
ender a necessidade cio refôrmcí agrária no 
sM&u. ·••· I. ··.:. 

"CURRICÜLUM VÍT AE',' :· 
,I . ., , ·'I. 

DE 

CESAR REIS DE CANTANHEDE ALMEIDA 

1 ~· Engenh~i~·· M~cà~ic~·~ Eletricista 
(192.4) e Engenheiro <:Jvil: 11 925) pela antiga 
Escola ·Politécnica, hoje Escola ,Nacional,de 
Engenharia da Universidade do Brasil.: • 

2 - Prêínli,.,DORT ·(Instituto de Or
ganização Racional. do ]rabo lha) . <1949!; 

FÚNÇOES E ATIVIDADES' 'NÓ MÁGiST~RIO 
,::.o:, 

Na Elcala. Nacional de Engenharia . . .•. . ,. ' . 
1922-1945 ..:.._, Professar Assistente da· câ

delra de Organização 'e· Tráfego 'dos · Jnil~s
trias, Contabilidade Pública e· ·Industrial, Di
reito Administrativo e Legislação; · · · · · 

· 19JO - Assistente .'éia Cadeira de Ecci
nomiér Politica, Finança'$ e Estotlsúcâ. 

1935 - Liv're docente . por concurso, da . 
Cddeira de Orgcmliaçãa. .· • . , ' . . ·. • 

1948 -"- Regente substituto'da.,Ccid~irà êie 
Economia. · · · • 

1947-1965 ..;.::_ ~rofessor CatedrÓtico por 
concurso/ do ca'deÍiÔ de Orgci'nizaçõo. . , 

1952-1964 - Vice-Diretor, .em exercido 
·de· Diretor, durante ... perloilos. · ·. 

1962-1965 · ~ Ctíêfe do • Departamento de 
Ciências' EC:onômicas e. Sôé:iais~ '' . . 

1959~ 1SÍ65 ;e Co;fundador do Curso de 
PÓst:Gradução de "Engenharia ·ecaneunica" · e 
C~ordenador do· Curso. · · · · · 

No.Calígio Andrewa . 

1936-1939 - Regência durante 3: anos 
da Cadeira de' Soclcioglá, no Curso ·comple
mentar. 

No1 Curaoa do DASP 

1951 - Regência do Cadeira de Prlncf
plos de Organização para o ·1.0 turma do 
DASP. 

'· 

I 
i 

I 
I. 
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No. lnatltuto Técnico de Organlza~ão · 
'· 

e 'Contrale • 

1939 - Cc-fundador · de· um Curso de 
Conferências s6bre Organização de Tr~balho. 

1940-1941 ,·-·· ''Prof~ssor do. Curso .. 

1942-1943 - Regente da cadeira de Or· 
ganlzação, na .. Curso Técnico de Economia e 
Finanças ,;Vaieritl~ ·' BauÇàs", ' sob mandato 
Universitária. : ·' 

.'/ _,.,' . ' ~ ' . ' . . ' . 

' 
Na lacaia TKI!Ica Nacional , 

,' . ·, ' I, , '·,. : ' , 0:· '• . ', ' .'.• ~ · ', ' '' ' i 

· '· · 1961 :.l965' . .;.j_ Presidente ·do ConselHo· de 
· Representantes:· (. '·'' ' 

•',\,o I' 

, , Atlvldadll Proflulonoll ... 

1924-1926 :.:.....; Ei'lgenhélro~Gerente da Erri
p~sa Industrial. Serra,da Mar (Fábrl~a:de, Fós
foros) . 

.. 1926q932 ~' 1Engenhelro;Chêfe 'da Cla. 
Serviços Reunidos de ltapemlrlm (Serviços de 

. Energia . ,Eiétrlca, ·viação . urba(la, . telefones, 
óguas. e esgotas). . • , ; • ' .. , 

1933-1948, - Organizador-Chefe, Sub
Diretor e Diretor .de Serviços .Hoilerlth , SIA. 
<Orga'nl~aÇã~. reorganização , e mecanizÓÇão . de 

, , ·- I. . ·' , '· ... - '· .. ' , 
serviços administrativos) , 

Reorgánlzação dos Càdastros,Predlal e,Ter-
rltorlal da P.D.F. .·· '" · · , ... 
· 1949-1950 ...;:: Dlretoi \ia · Depa~t~mento 
de Organização da Cio. ',Brasileira.' de' .Engé-
:-.' I;,, , ,· ·•'·! ., . .,, l .• , · .' 

nharla (Organização e· planejamento de. em-
prêsas). '. ·' · . . ', · .. · ' . · · . · 

. . ' ' . ! ' - ' •··. J .: •• " ' :: ' ' ' ~ • ' .:: •' 

1950-1965 -:- Fundador .. e . Dlr.etor-~resl-
• , t , ,. •• ·., ''··· •• ,. ; ·I,, 

dente .. da Organização de, Engenharia S.~. (Or-
1 , '• , " ., · , ' ""' "' •. '· , ·.11 .I . 1 .' \, , I , 

ganlzação e reorganização . de,. emprêsas,. ser-
. viços .. e . trabalhos; planel~~~~to h1dustrlal, 

f •. ", ,I "• i 1, ,,• .1• 1 i ·,, 1 : ' , ,_,• ' • I ' • , 

· projetas Industriais e estudos. econamlcos). Re-
orga~izciÇé:io 'dos Cadastros Prediais 'da Pr~fel-
tura de Belém. · ' ' ' ' · · ' 

Levantamento : geo-econamlco do Estado de 
. São P,aulo. . ,. '. • , . . . . ·.. , 
. : 1955~1957, - Dlretor Técnica do Conse- . 
lho Nacional de P~SCÍulsas. . 

1961-1962 - Dlretor-Presldente de Mó-
. 1"1 ' ' ' 

quinas Buli do Brasil S. A. (Equipamentos Ele-
trônlcos), 

1947-1950 - Membro do Conselho Re· 
glonal de Engenhorlo e Arqulteturo. 

1950-1962 -.Membro do Conselho. Fe· 
dera I de Engenharia e • Arqultetura . 

1958-1960 - Membro do . Conselho Na
cional de .. Produtividade Industrial. 

1959 .. _;, Organiiador e .>Coordenador :do 
Semli'tárlo Unlversldade"lndústrla. . 

1955-1965 - Membro do. Conselho Dlre· 
tor . do Clube de Engenharia. ·' · ' . . . 

· 1959-1961 - Membro do Gri.IPo ExeC:utl· 
vo pâra Aplicoçiío d~ .CciriJputadores Eletr6· 
nicas.' .. '" · · · ··· · ' , .. 

'1961~ 1963' L...· Fundador · e · 1. 0 Pre~ldente 
da Assoelação :Brasileira de' CompUtadores 'Ele· 
tr6niccis. ··•::. 

1964•1965 ..;,;,. Membro , do Consellto Ro·. 
dovlórlo Nacional. 

1960-1965 ~,·Membro •do Conselho Cura· 
dor da Fundação Getúlio Vergas. 

•·' . ' '_, ... '' ... ' '· . 

1935 - Juras e Amortlzaçéies . (Contr61e 
Mag(lzlne).- Janeiro, 

1935 ·...:.; 'contablii~ação do Preço de ,Custo 
<C.M.> - Abril. , .. 

~ '1936 - A Indústria e o·. Preço d~' Custo 
(C.M.) - Maio/Junho. · · 

1939 ~ Como ~epartlr as Despes~s Ge
rais de uma Indústria (Revista CTC n;0 2 tl. 

: ... 1ÍI39 .- Conferências no Cursa cie' Orga· 
nlzação do Trabalho <S ·. H ; MIÍneografoda) 3 
exemplares.· ·. ·,:··:. '· . . . : ,, . , '" · 

1940 -· Aulas no Cursa • ·de ·. Organização 
do Trabalho <S. H. - Mlmeografada) 6' fo· 
lhetos;•,'· ·'' .. ,,;,: ~.; 

· 1941 ...;.. Aulas ··da Curso de Organização 
do Trabalho (S. H, - )rilpressas) 5 folhetos. 

" · 194l' - Súmulcis de Aulas' do C~rso . do 
DASP (mlmeografadas) 2 súmulos, . 
i'···,·• •·:•' 'f 1; I, ·I·· ,' ,' .,• ' _', ' ' . • 

1942 - Súmulas de Aulas do Curso Téc· 
' . . ' ' .. " 'I' 

nico de Economia e Fh1anças (Mimeografadas) 
19 aulas. ' ... , ·.·· ' . .. . .. 

_194~ -::-, Súmulas de Aulas.do Curso .Téc· 
nico .de .Economia. o Flnanças,:(Mimeografadas) 
20 aulas. . . . . 

Llvro1 e Folheto• 

1941 - Organização do Trabalho (Edição 
Esgotada) - Llvràrla Freitas Bastos. 
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.. 1.942 - A Exata Terminologia em Orga-
nização,,. . 

Conferência realizada no Auditório da ·Ex
posição de Atlvidades de Organização do Go
vêrno. Federal, sob. o patrocinlo do DASP -. 
(Imprensa Nacional). · . 

1942 - Estatrsticos Ferrovlórias .. 
Comunicação feita' à Saciedade .Brasileiro 

de Estotistlco em Sessão. Pública. de 22-12-42 
<Serviço Gróflco. IBGE). .: 

. 1945 - O Contr61e do. Teoria . Adminis-
trativa .de FAYOL <DASP>. . .. 

1945 - Fb(ação das Cotas ·dos · Estados 
Sé:lliclcultores. · < · · 

1946 - Atlvldades de segurança (Revista 
Ecori6nlical. · ' · · 

1948 - Oraçã~ de Paranlnfô n;a turma 
de Economistas FERJ) . · · · · . 

1948-19.65 - Curso de Organização do 
Trabalho - 7 edições (Edlt6ra Atlas). 

. 1950 - Missão Saciai do.Engenhelro (Au-
1~ ·l~augural da. ENÉ -· A~uÓrlo U. B. ). · 

1953 - Organização - Conferência na 
Escola de Guerra Naval. '· . · 

1955 ~ Produtividade · '·..;_ Conferência 
realizada': na Escola de Administração de Em
prêsas, em São Paulo (Revista Clube de En
genharia). 

1961 - Engenharia e Administração -
(Aula ENE·CTC. 48). 

1961 .'- Produtividade e ~eu . aspecto Or
llanl~~é:'ional <Instituto Ciências S~cials, U.B.J. 

- Curso Superior de Guerra (ESG -
1956). 

, , r •. ·r 

· 2 . Uvro1 o trabédho• dd · que ' ou ta~: . · 

- Pubilca~ões ~a i.:npren~a d~ Bel() Hori
zonte: 

Jornais: "O Diórlo", ··"Estado de Minas", 
"F61ha de . Minas", "Informador Comercial" 

. e:. "Correio ·.do . Dia"· .. 
Artigos de lnterêsse econ6mlco e social, na 

maioria ,de· 6mblto regional: 
- Artigos s6bre economia rural publica

dos nas revista~ "Mensagem Econô.:nica'' da 
Ass~lilçã~ · C~me~ciai' · de·.· Mineis Gerais e 
"GLEBA" da Confederação Rural Brasileira .. 

· ·. :_ Conferências de t~abalhos técnicos,· na 
Rio de Janeiro, s'abr~ 'desenvolvimento .. eéo
n6mlco, seguranç~ nacional' e . serviço sociÔI 
rural. 

- Artigos s6bre. agricultura e ·abasteci· 
mento, como colaborador permanente' da Re· 
vista "Desenvolvimento e Conjuntura" dci·can· 
federação Nacional da Indústria . 

. ·3 •. Ca.,oa • Coml11ót1: 

. 3 . 1 . · quuxorce: · ' 

3. 1 . L --: CRB, (Confederação . Rural Bra· 
sllelra). 

. - Representante da Federação das Asso· 
ciações Ru~als de Mineis ·Gerais . IFAREMl; • 

Memb..O reprnentantit ·dei'· CRB: 
. ' . . , . . . , I ·: , 

- na Conselho' de Politica 'Aduaneira do 
1 · Cunoa que· pOPul • . ••tucloa l•peclall· Ministério da Fazln1da (Conselheiro dé 1957 

'udoa: a' 1965; com manaato rimovàdo em 1961. 
- Bacharel em Ciências Jurídicas e So· Vice·Presldente durante: o período de 1962· 

clals (Faculdade Nacional de Di~eito ,.-- Rio 63). · 
;...;;; 1938). ' ' - na Comissão · paro Ãssuritas da Assa· 

Ed~cado~ de Bàse <Campanha Nacional 'Cié · · claçãa La H no-Americana de Livre Comércio 
Educação Rural -MECl. '(ALALCl !1960). 

- Ei:onomio Rural - Minas Gerais. - no Grupo de Trabalho designado pelos 
-Economia regional no .Centre>· de Estudos Ministros da Fazenda e da· Indústria e do Co-

Econ6mlcos e no Departamento . de Estudos . mérclo, para estudar e propor medida de fo-
Econ6micos da ·Associação Comercial de Mi· menta do comércio do Brasil e mercados no· 
nas Gerais. vos, especialmente os da América Latino, Ásia 

- Cursas de extensão s6bre "Introdução e África (março de 1963). 
e Conhecimento do Brasil" (Universidade de - no Comissão de Mecanização do Lavou· 
Minas Gerais). ra do Ministério da A 

·, ., .. 
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3. 1.2 - Outro1: 

- Membro-Representante da FAREM na 
Comissão de Revenda de· Material Agropecuá· 
rio do Ministério da Agricultura (setembro de 
1963). 

3. 2. que exerceu: 

3. 2. 1 . IBC <Instituto ·Brasileiro d~ Café): 
- Secretório do Dlretor de Minas Gerais 

CGB-1955-1958). 
- Secretório da Comissão de Poli tlca Eco

nbmica do Café a Longo "Prazo !GB-1957). 

3. 2. 2·: OIC ·(Organização Internacional do 
Café): · 

- Secretório Executivo da Comissào Pre
. parat6rla da Organização Internacional do 
Cclfé (OIC) - junho de 1958 a' maio de 
1962 - GB). 

3. 2 .. 3. SSR (Serviço Soc!al Rural): 
- Assessor da Divisão Técnica CGB-1957-

1962). 
:_ Direior da Divisão. Técnica !GB·maio, 

1962-1963). 
- Assessor-Chefe da Equipe de técnicos 

encarregados de levantamento nos Estados do 
Piou!, Rio' Grande do Norte e Parafba (En
chentes do Nordeste) (abril, 1960), 

- Responsável pelo · Departamento · Téc
nfco·Admlnistratlvo do · SSR CGB-outubro de 
1962 a maio de 1963). ·. 

Membro Repr•entante do SSR: 

- no Conselho Deliberativo da Superinten
dência do Plano de Valorização da Região da 
Fronteira Sudoeste do Pais CPárto Alegre,, RS). 
. 3 . 2 .4 - CRÉI (Confederação RuraÍ Brasl· 

l,elrol. 
· -:- Membro do Comissão Permanente do 
Café (1958). 

- Membro do Co,;.lssão Especial ·de l~ter· 
câmbio Comercial (61). 

-:- ·Membro, d~ · Comissão Permanente do 
Cocou (1962). 

- Assessor · 'Técnico (GB-Jon. 1962 o 
1963). 

Men1bro Reprelentanto da CRB: 

- Junto ao Departamento Econômlco e 
Comerdal do ltamarotl para exame do Te· 

mório da 1.0 Seçãa do Grupo da FAO ·s/ frutos 
cftrlcos realizado em Madrid, Espanha (GB
obrll, 60). 
·- no Grupo de Trabalho do Ministério do 

Indústria e . do Comércio destinado a estudar 
medidos poro estimular os exportações (com 
elogio em. corto do Ministro Arthur Bernardes 
. Filho, de mofo de .1961) !GB abril 1961). 

- no Grupo. Executivo de Coordenação ·do 
Crédito Rural CCECRE) Decreto-Lei n. 0 

• , • , , , 

50. 637-61 (com elogio em Portaria n. 0 ••• 

GB-163, de 24. 7. 61 do Ministro da Fazen
da (mola 1961). 

3. 2. 5 - SUNAB (Superintendência . No
clonai do Abastecimento): 

.:..._ Dlretor ·· do Depcntamento do Planeia· 
menta (maio 63 a mola de 1964>. · 

3.2.6- Outro1: 
- Assessor do Grupo Coordenador dos 

Trabalhos decorrentes dos Encontros dos Bis
pos· do Nordeste (julho 1959), 

4. Conflrfncfa1, Seminário• e ••melhant•, 
que participou: 

4. I - no Bra1ll: 
- Representante da FAREM na: 
. - III Confer&nclo Rural, São Paulo, de· 

:z:embro de 1954) 

- IV Conferênclo. Rural CFortale:z:a, feve· 
relro de 1956). 

- Secretório-Geral e Asslste~te~Técnlco ·à 
Conferência Internacional do Café CGB~ 1958· 
janeiro) 

-:- Membro da Delegação Brasileiro ao Se· 
mlnórlo Sui·Amerlcono de Extensão ·Rural (Be· 

· lo Horizonte - outubro de 1959) 
..:... Chefe da Ccmlssõo Organizadora do 8,0 

Perlodo dê Sessões· ela Junta :oi!etora do Con· 
vênio lnterno~ional do .Cofé . (GB-junho de 
1961) - . .. . 

-· Membro Representante da CRB. no Co· 
missão Organlxadoro do "Simp6sio ·'Sôbre Fo· 

'·'brlctJçõo do Trotar e Implemento agrkolo na 
Bmsll" (São Paulo, novembro de 1959) 

- Relator do 3.° Comissão do 2.° Con· 
gresso BrosHelro do Serviço Social, que desen· 
volveu o tema· "O Desenvolvimento e Organl· 
zaçõo da Comunidodc e os Áreas Rurais" (GB, 
mala de 1961 l ' 

I 
I ~ . 
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- na 11 Conferência Internacional do Ser
viço Social (Petrópolis, agôsto de 1962) 
. - Representante da CRB 
- Delegado. do SSR 
- Membro-Representante do Brasil na Co-

missão IV - . "Desenvolvimento de Comuni
dades Rurais" · 
. - Delegado brasileiro à VIl Conferência 

Regional da FAO poro 1962). 
- Delegado convidado ao Congresso Bra

sileiro para a Definição das Reformas de Ba
se (São Paulo, janeiro de 1963). 

4 ; 2 _:. no Exterior: 
Membro da Delegação . Brasileira ao Acôr· 

do da Roboré·Bolfvia (Bolfvio, março de 1958) 
' . . ' 

- Enviado aos EEUU, a fim de coletar da· 
dos e subsidias na ONU e no OEA, à instala· 
ção da Organização · Internacional do Café 
<OICl, Rio de Janeiro (EEUU-IV-1958). 

- Delegado do Brasil na Reunião poro ne· 
goc;iaçães relativa ao estabelecimento da Zo
na L.ivre do Comércio ·:na América L.atlna 
(Montevidéu, setembro de 1959). 

-Assessor Especial à 2.0. Reunião da Con
ferência · lntergoverriamentcil paro o Estabele
cimento de uma Zona de L.ivre Comércio en· 
tre os. Poises da América L.atlna (Montevidéu, 
fevereiro de 1960). 

- Membro da · Delegação Brasileiro ao X 
Congresso Internacional de Serviço Social CRo
ma, janeiro de 1961l. 

Consultor especial suplente à Delega
ção Brasileira junto à A.L.AL.C, na Conferência 
das Portes Contratantes do Tratado de Mon
tevidéu: 

- 1. 0 Per fedo de Sessões (Montevidéu -
julho de 1961) 

- Associação dos Dlplo!Tlodos da Escola 
Superior de Guerra CADESG) - Medalha de 
Mérito Adesgulano, em '1964 : 

- The ·Di_ners "Clube do Brcisll" (abril dé 
1961) 

- Associação dos Economistas Rurais 
Minas Gerais· 

- Sociedade. Nacional. de Agricultura 
- Fluminense Futebol Clube. 

,;CURRICUL.UM VITAE" 
De" .. 

JAUL. PIRES DE CASTRO . 
'· 

Homo: .Jaul Pires. de ,Castro. 
Dota ~· no1cl111en,to: 6 de março de .1906. 
P61to: General-de-Divisão R/1 . 

C uno• 

- Escola.MIIitar •. 
2 - Aperfeiçoamento de Oficiais. 
3 - Comando e Estado-Maior do Exér

cito. 
4 - Comando e Estado"Maior das F6rças 

Armadas. 

Cominh1: Alérr. de funções de comando, 
axerceu, entre outras, as seguintes carnlssõês: 

1 -: Instrutor da Escola · Militar.' 
2 - Instrutor e Chefe de Curso' ··da Es

calo de. Comando· e Estado.-Malor do 
Exército. 

3 - Oficial do Gábinete do Ministro do 
Guerra. 

4 - Chefe do Gabinete da Estado-Maior 
· das Fõrços Armados; 

5 ..:. Presidente · do Carnita de ·Plane la
mento da Junta-. h1terome'rlcono de 
Defesa (Washington).:. 

- 2.0 Perlodo de Sessões (México, outu- ··-.·,. 
bro de 1962) 

'Âtlvldadn .. Técnica• 

- Dlreto(de. Cursos paro. homens de 
emprêso - Instituto de Pesquisas e 
Estudos Soclcils (IPES). 

- Confercnclst::~ :c,~nvldado para o Seml
nórlo sôf:.~e Reforma . Ag~ória (Proj~to n. 0 1 02 
da OEAl .<Buenos Aires, nov. 1964L 

5. Auoela~õu• e lnstltulsões a que per

tence: 

- Centro de Estudos Econômlcos de Mines 
Gerais 

-- Confederação Rural Brasileiro (CRBl 

2 - Coordenador do· Grupo de Trabalho 
poro orgoni1.ação do Simpósio sObre 
Educoçõo · .l.l Coordenação das Atlvl
dcd~5 do ln~tituto de Pesquisas e Es-

. tudosSociols (IPESl. 

À .Comissão de A 
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OFlCIOS 
Do Sr. Prlmeiro·Seê:retórlo da Câmara dos 

Deputados,. n. o 71l à 713, 'ence~mlnhor•do à 
revisão . do sênodo a~t6Qrafo dos seguintes 

: ·~ ' ' 

projetas: .... 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
· · · · · N.0 16t DE'1965 · ·· 

!N.o 179-A, de 1964, na Câmara 
· · ·· · dos 'ôeput~dosl' · · · 

,• ·'' 
Mantélll · decl•lo•· denegat6rla à reei•· 

tro de ttnno aditivo de contrato ceie· 
llrodo entre· o··Minlltírlo 'cta ·Aeran4i~tlca 

,., ·· e à Próf•uar' 'Aíit61ilo Márló' aa'rre.o> 
:- ' ~ •• , ; ~ I , ' I , 0 •1 ' • .. : I 

O Congresso .Nacional decreta: 
I ·,,,::1 ·,,') 

Art. 1.0 - Fica mantida o decisão do 
Tribunal de Cantas da • Unlãci, ·que denegou 
registro o .t&rmo· ··aditivo ·de:· contrato, celebro
do entre o Ministério. da Aeronáutica e o Pro
fessor Antônio Mório 8(lrreto, para' 'desempe· 
nhor na·· Escola '·de. 'Aeronóutica 'a ·função' de 
Professor de Português. · : ., ·· 

:Art. 2.0 .• ~. Revogam'se· os ·disposições :em 
CO!')trórlo.,.. ; .t·, • •-""' . .. .. '· · ' · 

Às Comissões de Constituição e J.us-
.tiça,",e.,:~~ Fin.ança~. · . , , ,, 

,, ·PR~JETO DILII DAC.AMARA 
N.0 22, DI196J ' : : 

,.,, 

(N. 0 2. 536-B, de 1965, na origem) 
,'·,··, •.:' · ·' ."l , ~·- , :·,., "••I' ." ,".: i-~ ··;•, .:·· ... :·:. .. .. }, 

·· ·Dii Cl denomlnaciio de ."Marechal Ron~ 

. ~ don" .ao cae~~~~o q~ 11rve ·~ Clclad11 ·''.· ' '. . . ·,· ',,. . . '' '" '. 
.·cle:.Y4iriH 'Grande ·• Culabó,:·no Eetodo 

ele Mato Gróno;· • •' 

O Congresso NaC:iónabde'creia: 

· Art,,:1,0;- Fico autorizado· o Ministério da 
Aeronóutlca a .. dor· a.:denomlnaÇão. de "Aero· 
porto Ma~echal :Rbndon" ao que :serVe· às Cl· 
dodes· de ·vórzea Grande e: Culobó, no Estado 
de Mato Grosso; 

Art, 2.0 ..:.. Revogcni·so as disposições em 
contrórlo. · 

À Comlssã~ de Transportes, Comunl· 
· cações e Obras. Públicas. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
. N.0 17; DE 1965 

!N.0 118-A, de 1965,, no C6moro: 
dos, Deputados).· 

, , , ., ,· ' ·' ·,·' I .,: 

Determino . o · reglltró · do contrato· de 
emprátlmo ctlellrodo entre a llni6o .• 'o 

··· 'GoVA,n~ -~Jo' -lat~CI·o .. CI~ ·Par6~..:no: ;aiOr •• 
r . , , ' ' , .. , . 

Cr$ 300. 000. 000, · ·· 
l ''·• '' 

·O Congresso Nciclonàl decreta: 
-~_::· ., ··: ' . .:.-:i•:.':; 

Art. 1.0 - ~ registrada, nos tarmos do 
~ : .. ' , ·,, :)1 ~I .~,-" .. 

presente Decreto Legislativo,. o contrato . de 
• ,._'. ,. ' . ':·1 .:: , , : ·"·: -', ,.:· ,: . - · ... , I ;, • : , , , ', ,· , 

empréstimo em letras. do Tesouro, no .valor de 
c;$ 3oo. ooci. ooo !tre~~,~~~ n;llha~5 de ~r~-

:·· ·,r 1 , .. ', , • ' ' ;,) ~-i .. : :; , ' ~' , , : ','' 1 ., ·• 

zelros), fl•moda entre a. União e o .Gov6rno 
,J, ·; "., •' ; : J , .,. !,_j; •,· !:\., : I 1'",. '' , . .f'.• I , -' 1 

do .. ·Paró e .. publicado . no, Diário Oficial . da 
unliio de_jo d~ .m~lo. d~ )96J, ~bj~to . d~ 
processo protocolado no. Ministério da .. fazen
da, s~b o número Se~ .·ui7 ~ o7s~63. ··. 

Art; 2.0 - !ste Decreto Legislativo entra 
em vigor na ~cita d.e sua' publicação. ' i •' ••••.• ' '· 

' .' ' I ~ ' ,. . • .:.. :~ ' I I I" .. , ·:· ··~ . ". ' ' ' .' . " 
Art;. 3.• - Re~~garn·~e Cls ··.disposições .. ~rn 

contrário.. . · ' · · " · '· · · · · ·. ··. •. 

.·Às· Comissões .. de ,,Constituição e Jus. 
tiça e de Finanças. . .... 

•·.· PARECERES '·,·.·. 
•·.' .,· 

PARICIR 

~ . ' . ' . ' ~ . ~.0 353, DE 1.965 ... ,,., 

Da Conll~i~ ele Conltltuisli~ · • Juitl~ 
. . :' SCI; 16bro ·~ 'p~Joh' d~ U'1 do Sé~Cid~ ~:~ 

28, de 1963, que d4i oo Gera,Orto de 
Mànalil : a ~-~omlne~slo ·;.;. ~eroporto 
Ajurlcok. ·. . . ... 

1 · 1,. • • 'd·,;_l ' , ,'\ ' ''•· 

Rtle~tor: Sr. Sllveetre Pérlcle1 

Ajuricoba~ é u~ cacique lendário das plcigas 
amazÔnlcos, i celebrizado . pela suo heróica ,.e. 
slstênclo' à escravidão, ci. que o levou 00 sacrl· 
ficlo da própria vida •.. 

A Idéia de se homenagear o· formidável 
chefe aborlgene partiLI da Assembléia Legisla· 
tlva amazonense e tem inteiro cabimento, pols 
o exemplo· do· bravo e lndomóvel morubixaba 
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frutl ficou através dos séculos, de ma nel ro edl· 
flconte, mostrando às gerações. que . lá ·no 
setentriãa' brosllelro um · ·lndlo ·extraordinário 
lutoii ·e ·morreu pelo' liberdade. .:. 

: l~to 'p6sto; e como, d~ ~ntô' de vlstc:i"~ons~ 
titucional e iu~ldlê:ô; nadà' há que invalide' o 
projeto, opino. por ·sua aprovação. · · ' '·' · 

Sola dos Comlssões,;•Jl:'de ·julho de ol963. 
- Lobio 'llo SiiYeirc~, :.Presidente. - Siln1tre 
Pírlcle1, Relator. ~ .Areemir~ de Figueiredo. 
..;.: · ldmundo · LIYI. ·..;.:;. Jclll,;hat Mo~lnll~. ·~ 
Rur Carnelre. - JeHer110n · de Alular. · ·' 

PAR1ê1f 

N.0 354;iDIJ965 

':j 

Da Camlllló :'Cie Tran•P.rtel, Comu. 
nlcasit• e o•,.• Pú.llcol, •6•re o Pro· 
Jlto de ... 1. d~ senado"ri;• 28; 'd~ 1963. 

'\. ',.' ·:. ' '_· I . ':; •. ' •, •. ,;. '.' ,. '·." , · .. : 

RelatOr: Sr. luglnlo larrol' . ' 
·:•:,r 

.. O pr~sl!nte,projeto,·.de autori~ do nobre Se· 
11ador Vivo Ido. Limo, . Ilustre represe11tonte do 
Estado do Amazonas, .visa. o dor, OC)-Aeroporto 
de Manous a :denominação de Aeroporto Aju· 
rlcaba, ,.. . , ,,,, .... ,1 

, , Nodo há que l11.vallde o projeto, segundo o 
Comissão de Justiço desta Casa do Cong~~, 
qLie opinou por. sug oprovoçao. · · 
. : Sem . embargo, : e.,~retanto, , .é norma. dor-se 

aos aeroportos o nome . da cidade, quando 
existe apenas um, .. como se pode. constatar .no 
bibliografia, especializada. . 

De feltô; na cidade do' Rio· de' 'Janeiro exls· 
têm a ;,Saritils Dumont" Cllnhas domésticas), 
o "Galeão" Cllnha'sinternoélonalsl, · o de "San· 
tà Crüz" (aeroporto militar) ·e outros (Man· 
guinhas, Escola de :Aeronáutico, etc;). De outro 
lado; à de Belém, · o' de · Goi6nla · (também 
cho'mado de ·"Santa Genóveva"), são de fato 
assim denoml11odos · em atenção à IÓi:alldade 
ou a algum homem público,· pelo Departoinen· 
ta. de· Aeronáutico\ Civil (OAC),. órgão do MI· 
nistérlo do. Aeronáutico, porquanto assim o 
exigem a prática, o povo ou quem · opera 110 
mercado de transportes aeroviérlos. 

Esses foram também os motivos por que foi 
sa11cionada a Lei 11.0 1 . 457, de 12 de outu• 
bro de 1951 (P. L. C. 116-51, no Senado), 
que deu o denominação de "Salgado Filho" 

oó aeroporto (ex-São João)· de· P6rto ·Alegre, 
Rio Grande do Sul. · · · • : • · 

". Não' obstante; o Órt~ j~o' do' Lei nú,.;ero 
1. 909; de' 21 de julho de JCisJ; postericr ·:à 
de n. o 1. 457, reza 'que ~s ·a~~opc)rtó;: ter'ão 
,, • :- ' ' '·1·;. i . .... . . '' ·, ; .. :·· ·. ' . 

em· geral ·o denominaçoo das' próprias 'cida· 
des, Yilas ou· pgvoodos em que 5e ericiintrem", 
embora SeU par6grofo' 1.0 estabeleÇa:' . 

, ".L ,I "",r 

".Sempre. medio~te .. lel especial poro cada 
I ',,. •. :' ,,... . ' ' ' ,.(l '·· , 'J ,. ' 

,., . . coso, poder6 um ,aeroporto ou aeródromo 
"rer :~.,desig~.aÇéi~, de uiTl nam~ de ~~~slle!-: 
ro que. tenha prestado rele~onte . serviço 
à causá do Aviaçao; ou de um fàto hls· 
tórico nacl011ol." ' 

, .. ; 

E olnda,·no art. 2.~: 

"Excluem-se da regrei do artigo 'L 0 os 
· · aer6clromos, quê poderão ter o denoml~ 

nação previamente aprovada pelo Depor-
, .tamento' de Aeronáutico Civil." ·· ... •' 

· ' Em face dêstes · argumentos,. a Comissão de 
Justiço, examinando o Projeto de Lei da Cd· 
moro, n.0 82, de, 1962, que visava. o .dor a 
nome. de "LeC)berto Leal~' 

1
oo aeroporto do ci

dade de Criciúma , (SC),. ,opinou pelo sua ln· 
juridlcldade .. Esta .Comiss.So .de Transportes, to
davia, ·oficiou 6 DAC. solicitando. Informações 
s6bre.,o ~Ónvenlênclo .do,, n~vo • denominação .• 
.. Eslas são .. as razões· pelos quais· opinamos, 
antes de ex:~minar o mérito · do · proposição, 
sf!jo reiterado .o pedido de Informações oo Mi· 
11istérlo .. da Aeronóutlca, quanto às col1seqüên· 
clos do projeta. , , , 

,Sala dos Comissões, .1:4 . ,de dezemb~o de 
1.964. - · LOp~SI do Coita; · Preside.nte. -· · lu· 
gênio Barro1, Relato~, -· · · Bt11rra Nilo. 

' ! '· ,, ' 

PARICIR 
' ' 

:. N.o 355, DE 1965. 

. . . Do Coml11ão de Tr~n1port11~ .Comunl· 
casões e. Ob~• P~bllca•, 16b;e o ProJeto 

' ''· . 
de Lei do Senado n.0 28, lle 1963. 

Relator: Sr. Eug&nici Borro• 

De posse dos Informações solicitadas ao Mi· 
nlstério do Aeronóutico, vem o Comissão de 

e 

'! 

·~ 

i: 
I. 

·I' 

I 
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manifestar-se sôbre o merlto do Projeto de 
Lei do Senado n.0 28, de 1963. 

Apresentado pelo nobre· Senador Vivaldo 
Lima,. visa o projeto a homenagear uma das 
grandes figuras da ·história amazo~ense. · 

A Comissão de Constituição e. J ustlça, apre
. ciando o: projeto, dentro das suas atribuições, 
nada encontrou que o Invalidasse do ponta de 
vista jurldico e constitucional. 

Estando ~·. parte. t.Ícnlca de .vôo afeta ao 
Ministério da Aeronáutica, ·houve por· bem 
·esta Comissão pedir ao titular daquela pasta 
a opinião s6bre o mérito da proposição. 

Só agora, tendo em·. mãos o Aviso· n.0 

40-2GM4-269B, de 6 de novembro de 1964, 
pOde esta Comissão avaliar as conseqüências 
desfavoráveis .. ao transporte aéreo, .. não' pre
vistas ·pelo autor da prOj)Osição, . quais sejam: · 

"a) as' dificuldades ~rladas com de~omi
nações diversos são de tal monta que 
comprometem a própria segurança. de 
vôo; 

III os Mànuals d~ Vôo e de Navega
ção, os CatÓl~gas de Aeródromos; ·os 
Impressos todos publicados pela Dire-' 

. torlà de Rotas Ailrees;' com utilização 
Inclusive rio ext~rlor, têm'-q~e ser ai· 

. terados cada vez' que hó 'modificação 
nas denominações; ·· trazendo dific'ui
dades · Para' os utilizadores na ·ldentl~ 
flcação dos aercipartos ' e podendo 
fazer crer,· Inclusive, ·que nôva aero-

·porto foi .construido na ·localidade; 
. .. 

C:l . • • compromissos Internacionais· nos 
obrlgam"a propor as mesmas altera
ções . nas' • publli:ações editados' em 
outros palses, .para uso nas linhas ln· 
ternaclonals." · 

Além dêsses motivos, de ordem .técnica, 
outros existem que desaconselham a aprova
ção da propOSiÇÕO, taiS COmo O' Ort, J.O da l.ei 
n.0 I. 909, 'de'21 de'·julho de 1953, que de· 
termina que "os aeroportos terão em geral a 
denominação das próprios 'cidades, vilas ou 
povoados ·em que se encontrem", o que aliás 
jó era norma mesmo antes da lei acima cl· 
toda. 

Portanto, sem desconhecer o alto sentido da 
homenagem pretendida, esta ·Comissão opina 
pela rejeição do presente projeto de lei~ 

Sala das Comissões, 20 ·de abril de 1965. 
- Beserro Neto, Presidente. - EugAnlo Bar· 
~oa, Relator. - Arnon de Mello. ~ . Jo•'. 
Leite • 

O SR.· PRISIDENTI· INaiuel.ro ·da Ga.mal: 
· Está finda a leitura 'do expediente. . 
s6bre Ci mesa req\ier'i;nento que vai ser lido 

pelo ·sr. 1 ~ 0~Secretório . .' . . ' . -

~ lido o seguinte 

RIQUIRIMINTO 

H.• 138,-DI196S 

oe conf~rmldod~ com· ô di~pasto .no a~t. s4 
do Constituição Federa.l,"e 'artrgos 38Ó, ·n.0 I, 
381, letra "o", e 383· do: Regimenta Jntemo, 
requeremos seja; após aprovação do Plenório, 
convocado o Exmo. Sr .. Ministro ·de Estado das 
Negócios 'do Exterior para prestcir a esta Casa 
as necessóriâs InformaÇões sbbre o ·"Acôrdo 
s6bre Gorantlas de Investimentos entre os Es" 
todos Unidos do Brasil e os Estados Unidos· da 
América", assinado em Washh'tgto.n em seis. 
de fevereiro de 1965; · 

Desde logo, conformé consta de · requeri~ 
menta anterior par ·nós cpreséntado, podemos 
cidlântor a ·.Suo Excelancla que; entre outros 
lnforrncçães, pretendemos saber: · ' · 

a) . Quem autorizou o nosso Embaixador 
nos Estado~ Unidos do 'Ame~lca c . as" 
sina r. o referida "Acbrdo"?. · 

bl. Sôbre o~- seus tê~mos opinaram, prà· 
vlo,;,ente, os . órgãos técnicos •. do 

. Ministério das Relaçães Exteriores? 
Houve opiniões cu: pareceres contró· 

. rios ao "Acôrdo". ou. c alguma de 
. suas cláusulas? 

c) Com base riesse "Acllrdo" jó foi OS• 

sumido algum compromisso, jó foi 
dada alguma gcrcntio? Em casa 
afirmativo, quais? 

Sem a· necessória audiência do Congresso 
Nocional, nosso Embaixador em Washington 

I 
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assinou um acbrdo que, pelas suas C:lóúsulas, 
conforme tem sido amplamente · discutido e· 
afirmado, ,represento pesado. encargo poro o 
pois. Ademais, técnicos nÓ assunto. o tem ln
quinado de inconstitucionalidade, tendo sido 
noticiado que os próprios consultores do MI· 
nlstérlo .das·. Relações EXteriores opinaram. COn• 
tràrlamente ~a· mesma. A. N~çãa tem .o direita 

. ' ., . ' . . ... . ·.' 

de ser posta a par dos compromissos que em 
seu nome fo~om assim preé:lpit~d~mente a~su
midas. Ninguém melhor do :que .o próprio ·Se· 
nhor Ministro das Relações Exteriores paro 
vir prestar, de vivo vo:t, os esclarecimentos 
que todo o povo . brasileiro estó ansioso por 

·---··1 · '- · 1 ., r · • 
ouvir. Doi o presente· requerimento, que sub-
meto o esta Caso. 

. . '" 
Sala dos Sessões, 27 de abril de 1965, "7 

José Ermirlo de Moro••· 

O SR. PRESIDENTE (t'loguelro da Gamali 

, O requerimento que, acaba de ser lido . não 
depende de apolomento. Seró publicado e, em 
seguida, Inclui do em .. Ordem do Ola •. 

Sbbre a' mesa diversos pedidos de" Informa· 
ções,' que serão lidos pi!'o Sr. 1. 0·Secretórlo. 

, São lidos os. seguintes: 
1'- .... , 

REQUERIMENTO 
N;o .139; DE 1965 

Senhor Presidente: 
' . 

!:-los têrmos do Regimento, requeiro seja so· 
licitado ao Poder Executivo, por intermédio 
do .Ministério da · Agricultura, . o· seguinte: 

' - se jó 'foram pagos os vencimentos dos 
'me~es do al1o passado às prcifessôras das 
Escolas de Pesca z.'17 . e Z-18, . situados 

.: ' •• j 

nos Munlcl pios de Bragança e U.rumajó, 
·, -·~· . 

no : Estado do Paró. ·: · 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1965. -
Lobão da Silveira. 

REQUERIMENTO 
N.o 140, DE 1965 

Senhor Presidente: 

Requeiro, regimentalmente, se oficie ao Se· 
nhor Ministro do Trabalho e Previdência So· 

ciol, a fim de serem prestadas as seguintes 
informações: · 

a) Qucindo foi constitulda e quando en
cerrou os seus· trabalhos ·a ·Comissão 
lnterministerial poro ; o .,Estudo . do 
Problema do Oesemprêgo, criada em 
1964 por . determinação do · Senhor 
Presidente do : República? . · 

bl Qual o . teor do. Relatório· encaminha· 
do ao Senhor Presl~\lnte'. da República 
pela referida Comissão? 

c) Que· providências· 'concretas;· após a 
, ·, ' •' I , , 

término dos trabalhos dessa Comls· 
são, forcim a'datadas visando a saiu· 

• • '~ . ' ' . , • . '. I I -:• , ' 

clonar o problema dei desemprêgo? ' 

dl Qual o teor do Relatório dirigido pelo 
titular da Pasta do T rabalno 'ao Se·· 
nnor Presidente da República/ na 
Reunião ' lntermlnlsterial de · 24 de 

· abril corrente? 

· el Qual o ·conjunto de provldancias, 
agora adotadas poro fazer face ao 
desemprêgo, no Nordeste e ncíi de~ 
mais regiões do Pais atingidas' pelo 
grave 'fen6meno saciai? 

' . . 
Saltí das Sessães, 27 de abrl.l de 1965.1 .__ 

Aarão Stelnbruch. 

REQUERIMENTO 
N.0 141, DI196S 

Senhor Presidente: . 

Requeiro, regimentalmente, se oficie ao Se
nnor Ministro da Viação e Obras Públicas, 

,_ , . I' 

para que informe quando serão iniciadas as 
obrQ~ . d~ construçã~ da rodovia que liga I ta~ 
guaf a Mangaratlba. · 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1965. - · 
Aarão Steinbruch. ., 

O SR. PRES.IDENTE !Nogueira da Gama): 

Os requerimentos de Informações que aca
bem de ser lidos vão à publicação e, em 
seguida, serão despachados pela Presidência. 

Há 

' i· 

. : 
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O primeiro é o ·nobre Senador Cattete Pi
nheiro, que permutou com o nobre Senador 
Llno . de. Mattos,, a. quem. dou a palavra. 

'· ·, '. ,. ' ' ' 

O SR.:·LINO DI MATTOS: 

(LA o 111ulntt · diiCul'lo) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores,· Srs. jomallstas, . defender o 
lavrador tem sido· uma• das minhas maiores 
preocupoç~s; Ao fazt-lo, defendo, também, a 
legitima indústria nacional. Entendo lndlspen
s6vei o' perfeito entrosamento c entre lavoura, 
pecuóricl· e· inil~strla. · Slso ·· ativldade~ interde
pendentes. A • Indústria precisa de mercado 
consumldor •. 1.0s .. lavradores. poderão . constituir 
o maior dtss~ mercados desde q~e :fortaleci
dos. pÓr urna polftlca,. de amparo efetivo aos 
produtOs origin6riós ciO. trabalho da terra. 

',··::·.'>''I 0
j -· 'o' ' .:1,1 ,' • ' 

NãC) é o. que acontece . entre nós, embora 
se c tratê . de '-.:er~d~ acaclciná. . 

. Os .exemplos de explorações clamorosas e 
até crlmlnosas.de que são vitimas os lavrado· 
res podem ser registrado~ diàriamente. 

, .. Preocupo-me, .neste . ensejo, com. as denún
cias g.:Óvlssimas feitás. pelos ·. D16not AUocla
doa ~ôntra a ind~iítrla de Óleos vegetais. 

' ,:;:,.·; ' • , ' '., , I 

.. Constata-se, pelas reportagens do jornalis
ta H611o Slquelra, que as lndústdas de óleos 
vegetais precisam ser visitadas pela Policia, 
a fim' d~ se . eaiOc:ar um paradeiro" 'nos: seus 
lucros criminosos, arrancados" dos i lavradores 
em autantlcos atas .. de. extorsão. · 

t, •" ·' ,_, 

S~mpre sustentei :que • a i palftlca dos preços 
mlnlmos não traz resultado pr6tlco. algum, se 
o lavrador deixar de ser àsslstii:rci péló Ji'ocler 
Público.' · 

... ·r ,,... 1.1 

... No.calo'i:IQ mat6rla;prlma.pora óleOS vege~ 
tais comestlveis, a ma~abra das Industriais 
cor1slste. no clóssico deslntertsse pela tomprà 
dessa mat6rla-prlma na época da 'cclhertci: o 
lavrcldor,· não! podendo' armazenar; entrega o 
produto à Indústria, aceitando ·qualqiler preço 
a fim de não perder, tudo pela deterioração 
ou pela necessidade. de pagar dividas cóntral
das para a plantação. 

Ultimada a manobra, ci própria Indústria 
se· empenha poro a melhoria do preço mini
mo da matéria-prima, porque, com essa pro-

vidência, justifica o aumento do preço• do· 61to 
para o .consumidor. 

o ato criminoso 'é completo: o lavrador'' ~e 
va. extorquido ! no.! produto do seu• trabaitlo: o 
consumidor pega caro' pOr uni . gênero de prl
melrlsslma necessidade. O Poder Público é lu-' 
dlbrlado na sua inteíiç6o de Clmparar à laVou
ra~' com financiamentos' e 'préÇos. 'mlnimos 
utilizados, n~ verdáde, pelôs Industriais. · 

O Sr. VoiConceloe' T6n11: ' • 
I : 

.·Permlte·V;.Ex.0 um aparte?. 
. , -~: o:; • •'I 

O SR., LI~~ DI MA110S: :· 1 

Concedo, com. satisfação; o · o~ite a'· V: 
Ex,CI, :: . ' ' .. ,. , . :::· 

,.,., ',,r_ •': 

O. Sr. :.Va~eonc:elot .•. T6I'JII: · .; . ;: · ., , _, .... 

· Fincilmerite, êste' lls5unto 6"vel1tllcido numa 
das Cosas · do Congresso •!Nacional.' Sábe ·V. 
Ex,CI q'ue a propaganda ::opera <milagres. E aste 
P(lls,,, que., consumia, tradicionalmente;,, a: ba
nha .. ,de .• porca, produzida ... principalmente no 
Rio Grande do sUl,- PaSSoU a consumir' óleos 
vegetais comestlvals•a·: que V. 'Ex.0 alude. O 
r6dia, a televisão,. as, jor:nols. passaram a dizer 

.:•. r,_, •. ,·.-;.·.,:,_.: .:,..•r 
que, poro evitar o enfarte, ou o aumento da 
dose de colestliciri 16 1 ha~ia ··um jeito: consu· 
mlr "Mazzola", ou óleo. d.e. milha; óleo .de 
soja, óleo de algodão, Óleo. de glrasso'l~ . de 
amendoim; •. Môs; encjuéinto. 'o azeite · Importado 
.;,;.,; ··apesar dos taxas, aduaneiras ~ tem • 'um 
preço relativamente · cicesslvel,. os óleos: prOclú• 
zidos aqui istão . na .mesmo nlvel de preço. 
E,nll~.sel ~t6_que· pO.,to,'as nossas a1.1~r!dades 
sanlt6rlas ' iam fiscailzado a lndusfrlâllzação 
dASses 'ISiecis, porque nie parece quê hó''lndlce 
de tcíxldez, ém alguris dales. De maneira que 
é chegada a hora ...J. ·e V. Ex.a; neste· ponto, 
fola ... com pioneirismo digno de registra ~ de 
atentarmos para o assunto. Os. óleos. comes
tlvels devem ser refinados para o consumo 
humano .• E V. Ex.0 sabe ·que hó uma queixa 
repetida contra alguns dêsses, óleos que, pela 
comercialização brutal que é feita, nem sem
pre têm aquelas c:aracterlstlcas hlgiênlcas ne
cessórias. Quero trazer o meu opolo a V. Ex. a 
e a minha solidariedade, de vez aue êsse é. 
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realmente, um setor que precisa' ser estudada, 
não apenas ··pela SUNAB, mas pela Saúde 
Pública;. · · " ·, .. . ' . . . ·. ··• 

.• . :··.··.· ; ·, ', ' l \ 

O SR~ .LIN~ DI MATTOS: . :: ... 

· Alégra-rrie excepcionalmente . cam • ô ·aparte 
do' nobre Senador v osconcelos T 6rres; Não 

,, • • ,., · - ' •. - i,· , •I ,_ . • •· • ·• '~ , .. , , I. 

estou 56 nesta luta, no selo .. do Parlamento. ' ' . . 

VeJÓ nas 'pàlavras do' eminente' colega Cio Es~ 
~dei' do Rio 'dê· 'Janeiro ·apéjló' dos mais vollo~ 
sos, não''s6 'pelo·:enc16sso ·~ 'êrltlcà 'que formulo 
quanto à exploração, no que diz respeito ··ao 
preço excessivo do produto, mas também· no 
que toca à necessidade de a Saúde Pública 
l - ' ~ ' ' ' ' ' . ' I ' ' ' ' ' : f ' ' ' ' • ' ' I ' ' ' . • ' 

eXaminar àté onde procede;" en{ verdade, a 
• 1' I'"' ' '·' " '• · .,_.. " ' '··•" ' •:" ": ·· .-1 "-· propaganda que ·se faz s6bre o. valor ·nutritivo 

das' mesmos, em·. pré julio da :banha;· qüe' erci 
uma·,. das · riquezas brasileiras, :·'principalmente 
do :Rio Grande do Sul,. de. Santa• Catorlna··e 
outros. Estados •. · ......... ,. "·'·· 

·As reportagens do jomoflsto Hélio 'Siquelro; 
com Ilustrações .. do; fotógrafo .Tarclsla, Motta, 
mostra!'(~ ,que as. Indústrias: de óleo de .amen· 
dolm; ,da safra de, 1.964, tlyeram Un) ,lucra 
Uqul~o ,d.e . 5~,. blfh~s de ,cr~z~l':'ls, -;::.,J.u,cr?~ 
liquidas auferidos apenas pelas Indústrias que 
eliplciram a fabrlccição de óiêos· cuja matéria· 
prima é o amendÓim:' :Hó outras indústrias ·que 
explórain' outras ·ina'térla~:prlnias 'e. cujôs.; lu~ 
eras andciin também por 'essa oidl!in de bllhaes 
e bllh3es de· cruzeiros:' Na· entanto; o custá 
Industrial . de um . litro de 6Jeo de .. amendoim, 

-·· .•• ·'·' I·" ' ' ·I· ,, . ... ' ' '., 
deduzidas tbdas as despesas, ·incluindo .lmpos· 

• ·, ' • I • I: • • n ' · 1 • :::•; •' •- ·. ; · , .: .r:- I ' ~ ', :, , : ,.' ' 

tos, nC!o alcança o preço de SOO, cruzeiros. 
' ··: r 'I , • 'I , ',' ,:· , i . ' i •, ', :' .. '• . 1_ '.r: ·,_.·,.•, 

Todavia, o preço dasse produto para o con~ 
sumldor varlà entre 1 • I 00 e I . SOO crllzefrós. 
:' , : J I ~-' . , 1.. , i ' I .,. " 1 ' ,, I , . , , .'.,, 

Considera desnecessório. mais. detalhes poro 
Í,~s~flc~~ um~ Intervenção. d~.s autoridades go~ 
ver'namentals competentes o fim de que .essa 
exploração tenha um paradeiro. ':'·. : .. · 
. 'As •. hidústrlas de . 6Jeos vegetais não' devem 

cantlnuar·Jucrando bilhões de cruzeiros à som
bra da ·misl6rici dos' lavradores~ cuja sorte pre~ 
cisa ser protegida pelo Poder 'Público. 
. A fim de . que as nobres colegas tenham 
uma Idéia da Importância do trobalho jorno
llstlco a que. me refiro, exibo exemplares dos 
referidos . A.aociaclos . com os três primeiras 
reportagens. Leio .tão·sàmente os tltulos. 

. A primeira" reportagem é encimado. por.êste 
titulo: ·· 

"i&go · to,:Pe 'de preços leva 61eo 'comes
tlvel às alturas.,. . . . ' . . ' . . 

. .··:. ,.·, ·,.'_ .,: 
. A segunda reportagem traz éste :titulo: ... 

"Indústria de 'óleos vegetais: ''lucros de 
bilhões 'à sônibra da miSéria Cio lavrador/" 

,·I' , , o' _I :'i ' '.i', ..... · , ,.. ·' , ,o:!.,:~ ,': 

A ., terceira, por. sinal publicada no .DI6rlo 
d~ No · Poulo dat~cio de. hoJe; te;,;. aste 'irtuloi . ',.,. . ' . ' .· •' ' ' ' ._. •'•' . ' .·. 

"Trannhll 11111 ·ltra•II•INII·: pallti111 fo1111 
à ~ ..... ,. ;' ... lnilúltrfe . do ,j a.. ... ·•·' 
•• lo." ' :. -: i. . ., •.. 

',,I 

O jomallsta, quando se ,.refere a .. irezentos 
mli brasileiros, quér dizer .tre~entos mil )a~ 

. . '•' l 1 •. '·· •..• ' ' ' ' .,_ ', •I 

vradores. Não, são somente .. os trezer:~tos. !'(III 
lavradore~ . os prejudlcad~~. ' ~stes sofrem~', ~a 
càrne,'. no seu trabalho, ci exploi-ciçãa de . que 
são vitimas. Entretanto, o~ prejuÍIIcados ~tin
gem a milhões, e. entre êles nos. lnêluimos 
todas nós, Sr. Presidente e. Srs. Senadores, 
que consumimos óleos vegetais . comestlvels e 
os compramos a p~eços ·de verdadeira·,. expio~ 
ração •. i . ' • ,, • :. c; ·.. . ' .. 

. Termina. , reafirmando ,,que considero . caso 
de Policia, digno , de, pela Policia, . ser,. resol-
vido. · . · · , ...... ·. .,~,. :. 

Era, .Sr .. , Presidente, ,o ,que desejava dizer. 
(Multo .bem I) .·,.. · ··~~ :· 

O SR. PRISIDINTI· CNotuelra. d•. Ga1111l: · .. 

Tem a palavra o nobre Senadar'Vcisconcelos 
T6rres,. par permuta· com o. nobre· Senador 
Edmundo L11vi;- • , · · · · 

''o sa; VÁSéONCILOS TORRIS: . ' '' 
' • ' • , :· • ' . (- , • ..... , . I • , : ', . '.,. ; ' : ~,' ., : ~ 

(S.III.N.,Iio,do. orador) Sr •. Preslder:~te, Srs. 
Senadores, recentemente, ventllou~se, .. nesta 
Casa .do Congresso .. Nacional,. a grave, situa· 
·ção que ora atravessa a agro-Indústria açu
careira do Nordeste. 

Foi: designada uma . Comissão - da qual 
tenha a honra de fazer porte - para, num 
prazo d~-. trinta . dias, examinar ln· loco todo 
aquêle. quadro - ·que se desenha terrlvel de 
ameaças à sobrevivência da indústria oçuca· 
relra em Pernambuco, Aiogoas e Sergipe: 

Sr. Presidente, essa crise se parece a uma 
praga . A não ser o Estado de São p, as 
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outros. unidades federados. que produzem açú
car estão enfrentando o mesmo problema, 

No norte fluminense verifiquei - não bo· 
seodo em lnfoimoçães, · mos através de con
tato dlreta com uslnelros, fornecedores de ca
na. e também com vários comerciantes - fa. 
t(l que me deixou apreensivo ... , Espero que, 
desta. trib,una,, minhas !)Oiavras cheguem ao 
Sr. M.lnlstro da Indústria e do Comércio, num 
prlrruílro' plano, e ao Presidente do Instituto 
do Açúcar e' do Álc~l, para qué, Sr. Presi
dente, não. tenhamos a repetição daquelas ce
nas do cNck,. em 1929. Justamente àquela 
época fOi fundado o Instituto. da Açúcar e do 
Álcool, para manter o sobrevivência . de ln· 
dústrla tão Indispensável a n6s, tanto pela 
cons~mo lntema como também pela fonte :de 
divisas que representa à exportação. 

Ailnhei aqui, Sr. Presidente, os obserVações 
terrlveis, sérios, ·que tanta· me preocuparam· e 
que . !)OSso · a 'feri · 

· CLendo.) c .- • 

Campos· ·e· o Norte Fluminense, face aos 
problemas ·do agro-indústria do ·açúcar' no~ 
clonai e à posição do produto no ·mercado ln· 
ternaclonal, ·atravessam ·perlodo · dlficlllmo, 'que 
se agravará, sobremodo, com a eclosliô de 
uma crise social de imprevislvels conseqüan. 
cias, se não forem· tomados' pelos podêres PÚ· 
blicos os providências (urgentes e Imediatas) 
que. se . .:fazem reclamadas,· 

ÂlltftHollttl: 
O ·Instituto do Açúcar: e do Álcool, . tendo 

em vista as necessidades de consumo'·intemo 
do produto: .que, ~tingiriam, em 1970, o quan· 
tltativo. de 100' mÍihães de,'sacas,· adotou pro
vidências visando: àquele · ol:ijetivo, providên
ciàs· que se· desdobrariam em duas frentes: a 
remodelação do 'antigo" parque ·Industrial· e ·a 
fundação de ·novos usinas, · 

Tal plano, contudo, seria executado num 
desdobramento previamente• estudado, de . for
ma que as novas usinas só entrariam em fun
cionamento um pouco antes daquela data, 
permitindo assim que as fábricas jó existen
tes se desenvolvessem normalmente, sem en
frentar maiores crises, . 

Com a Revolução e o novo politico do Go- . 
vêrno a Idéia de remodelação do antigo par· 

que Industrial . foi totalmente sacrificado e, 
mais que Isto, o Indústria de regiões como 
Pemombuco, Estado do Rio, Minas, Alagoas 
etc. passou a ter, Inclusive, agravado o seu 
problema financelrÓ, com os dificuldades im· 
postas pelo· Govêmo no fOrnecimento do co· 
pitol de giro .. Nem o I.A.A.; que reuniu to· 
dos os seus recursos para attmder . a. Pernom· 
buco, nem o Banco .do. Brasil, continuaram . o 
dispensar, pelo menos . em relação ao· Estado 
do .. ~lo, os focllldades .de . financiamento antes 
concedidas. , I 

Perigo: 

Simult6neamente, s6~ Paulo, aJ,oiodo . no 
sua próprio p~jança,- no seu extraordinÓrio 
parque.· Industrial . e Clproveitando-se da. c~pacl-. 
dade ociosa de suas· usinas, irrompeu espe· 
tacularmente com a'· formação de· grande par
que lavoureiro e hoje se apresenta .no quadro 
da agro-indústria' do açúcar nacional em con
dições de produzir lá • na próxima safra, pelo 
menos, de 40 o 45 mllhiSes de sacos,- produ· 
ção quase 'suflclent~ · para atender o têdcl a 
domando ela iul dO IIÍII• Cda Bahlo para baixo). 

Essa espetacular produção ·":"" que chego 
anti1. do hoN, por aulrn dl1n ~ ameaça, 
inclusive e de maneira di reta, a. produção flu· 
mlnense, êste' ano estimada em 8 milhlíes de 
sacas, aproximadamente .. , . , . .. . 

Isto porque, não dispondo dos recursos fi· 
nancelros que ._lhe permitam a comeré:lalizo· 
ção . iior~al' de suo ~fro, o indústria flumi· 
nense se vereS 'na contingência de aviltar pre· 

I • , . • . , . . : : ',, 

Ços do . açúcar, aviltamento que se tornará 
maior na medida · erÍi' que São Paulo 'avançar 
nas áreas c~nsumidoros da p~l.lto do _Estado 
do Rio. · ' · 

E São Flauto ameaça (e podo fazê-lo), pol~ 
que além do melhor parque açucareiro do 
Pois hm tamb6m o . mal~r . rtd• bonc6rlo da 
Américo do Sul. 

O industrial paulista pode, se quiser, ofe· 
recer o seu açúcar com· desógio de até 1 O% 
e o prazo de até 120 dias, Isso se quiser le
var a efeito ·- o que fará,· certamente, umo 
polftlca de expansão de mercado. 

I 
I 
I 

I 
ii 
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A Crl1e: 
Ante essa perspectiva tem Campas e o 

Norte Fluminense uma crise social a eclodir, 
e de conseqüências lmprevlslvels. Isto parque, 
tendo a sua economia apalada quase que ex
clusivamente na agro-indústria do açúcar, _os 
Industriais . (26) levarão de roldão, na deba
cle, 12 mil . plantadores de cana e, pelo me
nos, I 00. mil trabalhadores canavlelros e da 
Indústria. 
Problema de Gavlma: 

A questão é, portanto, um problema de Go
vêrna, que, honestamente . alertado, preciso 
tomar desde 16 providências . cablvels, eMre 
as quais se destacariam. a ,contenção .de .São 
Paulo em limites . razo6vels, com o aproveita
mento .do excesso. da cana produzido para fa
bricação de ólcool, e a ampliação e melhoria 

. das condições de financiamento, por parte do 
Banca do Brasil, à indústria fluminense. 

Não vindo a sofrer a concorrência de . São 
Paulo e dispondo do financiamento .. necessó
rlo para a normal comercialização da sua sa
fra, a Indústria fluminense estaria em condi
ções de, também normalmente, . redistribuir 

.com plantadores e operórlos e, conseqüente
mente, com t6da a. comunidade, os beneficias 
advindes da sua atlvidade. 

Se não f_orem adotodas .. tais medidas. -
juntomente com 'outras dê" menor vulto -, se
ró o caos e á anarquia, o desemprêgo e a. ml

,sérla para uma rica região ·que, não dispon
do de outrás fontes . de riqueza, ' se vê amea
çada de manêlra ln.dlscutlvel. 

· Sr. Presidente, para terminar, alinho aqui 
quatro Itens, que constituem, justamente, os 
problemas, a curto prazo, da · lavoura, espe
clficomente. 

• ', • r ' ' ' • 

PROBLEMAS, A CURTO PRAZO, . DA . LA· 
VOURA, ESPECIFICAMENTE '",> 

Além. das dificuldades acima expostas, de 
maneira tôsca e róplda, a lavoura, especlfl
cam'ente, tem problemas Imediatos que pre· 
cisam ser solucionados, tais como: 
1 • O reaparelhamento dos estradas de tôda 
a região, transformadas em um só e Imenso 
atoleiro com a grande queda pluviométrico 
dos 1 O últimos meses (a maior dos últimos 
20 anos). 

O Sr. Lobão do Silvelro: 

Permite V. Ex. a um aparte?: 

O SR.. V .ASCONCELOS· TORRES: 

Pois não. 
.. 

O Sr •. Lobão . da Silveira: 

Além de dificultarem as' rodovias,' estão ar
rancando os trilhos das ferrOvias • 

O SR. VASCON.CBLOS TORRES: 
,. ' ,, 

E sem construir as· ·estradas· programados, 
no Instante · ein que arrancam os trilhos; que, 
convenhamos, representam ·uma· economia de 
palitos para· a Rêde Ferrovlórla • Federal S.A. 

Essa é uma· politica lnóbil, inconveniente e 
lmpatr16tica, e que deixa vÓrias zonas ' do 
Estado de V. Ex.0 por· exêmplo, e do. ineu 
também, em estlolamento, em feneclmento, 
em abcindono, numa verdadeira situação de 
atraso econ6mico, sem que o trem vó aquela 
·paisagem rr;elanc611ca · de· que fala' ··Ascenso 
'Fêrrelra em "Vou danado pró C:atende". 
Com o abandono do trem, parte,· por eicerri
plo, da bacia leiteira da Estado do Rio ficou 
sein meios de comunicação; originando-se dai 
o problema do abastecimento no malar centro 
consumidor de leite, justamente .os Estados 
dCI Guanabara e do Rio de Janeiro. ~'outro -
aspectõ; ' mas, n~ste coso, toinbé,;.; arranco· 
rCim trilhos em algumas :zonas de Campos, no 
Estado do Rio de Jonelro. 

Recebi, com agrado, a ·lnte..Venção 'dé' V. 
Ex.a, que considero Inteiramente 'procedente. 

Continuo, Sr. Presidente. 

(Lendo,) 

2. A desobstrução dos rlos'.e- canais ;do re• 
glão, a fim de que lavouras e pastagens . se-
jam recuperadas. .. -;-,.., --
3. Reexame e reformulação· d-;·'incldêncio e 
cobrança de tributos estaduais, Inclusive · mul
tas relativas a· débitos do último exerciclo. 
4. Molar ossl~tênclo financeira e técnica 
por parte do poder público da· União, deven
do-se mesmo ·cogitar, Imediatamente, da ·di· 
versificação dos atlvldodes ogrí colas, a fim de 
que o região venho c ter uma melhor redls
trlbr · • ' de 

! 
" .. 
I 
l 

I 
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Sr. Presidente, terrfvef.o que ocobo·de ler. O Sr. Llno de Mattos: ,, I .': 

Poro quem est6 acompanhando o desenvol· Enquanto Isso acontece, as zonas trodlclo
vimento do crise' na óréa aÇucareiro .:._ quem na I mente produtoras de açúcar se •• debatem 
foi ao Nordeste, Clue 'conhece i:r regiéÍ~ cana- frente a uma crise terrfvel de esmagamento, 
vieira, sabe que hó uma praga chamada .''ci· de criação de condições sociais alarmantes pa· 
garrinho dos canaviais", que. dificilmente é ra um futuro próximo. Entretanto volto o ln· 
combatido -, essa crise· eC:on&mlca · 'é uma sistir lembrando· que, de ·dezoito anos a· esta 
cigarrinho, ,das .canaviais, -Começou em: .Per· parte·- dez anos ·nesta Casa, :oito·· anos ·na 
nambuco, no, Nord~ste.:,Em .Se_rgipe, -nem, se Assembléio·Legislatlva·de São Paulo-:...;., sem-
fala; a sltuaçãl), .ali,. pelos. do_do~ que, possuo, pre me coloquei contra a errodicoçãa; do• ca-
é de semifolênCia, j,Orá não dizer de falên- feeiro paro, em seu lugar, plontar~se• canci"dé-
cia, a não ser nos"reglões. onde o petróleo e ·açúcar, Mas não cabe ..:... justiça· se faça -
o salgema estão sendo descobertos; Onde hó -aos, que exploram' a Indústria açucareira · o 
plantação de cana·de-oçúcar vê-se' o . hori· culpa da sitUação.· O Gov6rno, · ao longo de to-
zonte se esfumorar. com. uma crise .. econ6mi· dos êsses•anos, parece que·· se tOmou de birra, 
.~a. que qua~e ,s~ ,concretiza em,, temporol,:,em de•.rolva contra a produc;êlo de··caftL• Tudo 'e 
calamidade, p~bllco, .. Chegou até_, Cclm~s, feito contra-o:café,•,que sempre·foi a'•bose da 
.~caé, a tod~ _a,. Estad,o d~ Rio, a M,ln,as. Ge- riqueza nacionaL• Parece mentira, rnas São 
~ols, e Bahlo, ,com exceçõo d6sse. Est~~o fabu· Paulo, neste Instante, -tem na ·produção -de ca-
loso que tanto admlrom_os, dê~s~,, ~ai . com- fé talvez 0 quinto ou seictci fonte de •suas· reÍl· 
pa~ondo, Estodo.s Unidos do .Brasil~ que .é ,_o deis. Parece fantasia; mos ·São Paulo orreca· 
Estado, de .. São Paulo. O resto do Brasil _é como do mais na· produção dé carne de godo,· do 
~~o é$péci~:de América l.otll)o, m~s o Es~odo que no produção ·de café; tal é a guerra que 
bondéironte represent,a. os, Estados .. Unidos def1· se foz contra o · produto"'uro do · Brasil. ' .. A 
tro do Brasil, com . sua potencialidade, com grcinde culpa do que está acontecendo; no 

', S!Ja rêde . bo.ncÓrlo; corri I uma 'pr~duç~o :,que substituição do plántoção de -café pela cano· 
esmagou a· Bohlo, Sergipe, .. Alogoas e, ,agora, de-oc;~cor, se deve o· êste. trotamento der·mo
Sr~ Presidente, ameaçando o Estado d~)lo .de drosto e padrasto que· se dó ·à ·cafeicultura. 
Ja~elro .. Nós, com êste brod~ ,d~,. h~lje, espe~ o SR. V.ASCONCELOs' T6Ritiis:: . · ..•.... · . 
roinos salvó;lo, ., pgls, ten.~o.. oçúc,or . de'!!~ Is, . · • . , , , .··.. :<> , . . ... · · •· , ,_, 

São Paulo, que tonto produz, será prejudicado. · .. · Perfeito. Bem .sei, nobre .Senador., Llnp de 
' .· . . . • . . ; '. ' ' ' . . . . . • . I' I ' - Mat~s, qu~' o café, hoje, é Úm ' subp~duto 

O Sr. Uno de Maltol:• · .. · · ·· · · ··· I· ·v· ··ex· a h - é 
paro São Pau o, • . . , con ece, , e noo , 

Permite. V. Ex. o um aparte?· ho;o daste d~l:icit~, o' problema daquilo, .que 
o SR. v A$CONCILOS T6RRES: ''I se costuma chamar cie te~ras cansados. T ém 
Com prazer . ... ·,. ..... ,. --·~ ·:~· ·qü~ ceder_ a··~üà_·p~oc:iUÇ~O -._ci8~C:a·f~.-:~s)~rras 
O Sr. Llno d1 Mattol: mais novos, c~mo as do Paranó' e de outros 

. · v' ·,. ,, ' regiÕes. Mos V. Ex. a falou nos regi_ÕI!S: ~rei_· . Desejo declarar ao nobre Senador asconce- , 
los T6rres ·e , 005 eminentes: colegas que; nestà dlclonolmente canovlelros. O que . ríão está 
Caso, representam os demais urlldodes. federo- certo ·é qu~' asse privilégio do .'naturezo/êsse 
tlvos do Repúblico que, na- qualidade. de Se· . mossapê, ·:essa·'· terra ·.gorda,. ·' essa tabotlngo 

, nador por. São Paulo) eu .nc'lo me sinto orgulho· , que pro~uz açúcar desde a . Colôrllo .. ~ ~nde 
50 do situação excepclonal:.em·que se:encan· 'não se pode plantar café; seja esmagado sim· 
tro: a· minha ·terra, .. quanto à, produção OÇUCO• . piesment~ porque,, COm. O seu JÍotenciaf fob~· 
refro., A anóllse que _V •. Ex. a, com,. muito loso, São 'flouio pode' reolmln1te passo.r, como 

C é Passou, de terceiro e q· uorto p_r,odutor de açú· .ocêrto e clareza, op.resenta .a .esta asa, per· 
.feita. São Paulo produz .. açúcor em quontldo· cor poro prlm~lro, . . ' , · 
d~ -suficiente poro abastecer. o Pais. O Sr, Li no de Mattos: 

. O SR. VASCONCELOS T6RRES: · Estou de acõrdo com V. Ex.0 , mos não 
E à América !.atina, com a produção que tem. deve, .. 

' ,. 
I 

! 
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O SR. VASCONCELOS T6RRES: 

Não deve ein parte • , • 

·' O Sr. Ll11o ·de MaHOI: 

.•. no politica de solidariedade, dentro .da 
harmonia que deve haver entre os vórios' Es-
tados ... I .. I .:.: 

O SR. VASCONCELOS TORRES: 

. . • . parque. • o·,' hístituta do Açúcar e do 
~!coai deve,, Iustam,e11te, .. regular .. ~ produção 
de acardo com as necessidades do. consumo e 
as, solicitaÇões do mercado externo.. . E o que 
estó acontecendo com o Nordeste é o segulri
t~: Siío Paulo fica · milionÓrlo à custa da po
breza dotada ó Pais: · Esta é uma verdade 
lnlfudlvel, lríélutÓvel e. lr~edutivel. . 

'... I. '· , .··. , . . . 

O Sr. J01í Ermlrlo: 

Permite V. Ex. 0 um aparte? 

. O SR. . V .ASCOKCELOS TORRES: 

Concedo o · aparte,· mas V. · EX. Q · vai ficar 
em situação dlflcll; parque nasceu ·em Per· 
nambuco e' ama São Paulo, 

. ' O Sr. Jní ErnÍirlo: 
', ,_,,, 

Quero. prestar um esclarecimento. A' produ
ção. de .açúcar de, São Paulo êste ano estó es· 
tlmada em 35. milhões .. de, sacas •. 

' O SR: VASCONCELOS TORRES: 

• Quarent~ milhões~ 
O Sr. Ja1í Ermlrlo: 

Trinta. e cinco milhões,' 06sses 35 milhões, 
'28 s6o pgra consumo 'Interno, · 5 J)arà expor
tc:ição e 2 para transformaÇão em ólcool. A 
coisa. rnols séria' na produção 'açucareira do 
Pais é à falta de respeita ao preço flxado pe
lo Govêmo; Uma usina· em Pernambuco, no 
anô paSsado, tinha o · preço do '"5t!c.o ·· fixado 
em Cr$ 9.200, ·Pergunto: algum usineiro· de 
Pernambuco vendia' por êsse preço? Geral
mente vendia · par Cr$ 2. 000 abaixo do pre
ço, o que significo um prejulzo de céhtenas 
de milhões de cruzeiros para cada usina, di· 
lapidando a patrlmõnlo do produtor de açú
car do Nordeste. Se pelo menos o Govêrno 
dissesse que o preço é de Cr$ 9. 200 e o ga
rantls5e, teria, terminada a safra - acaba 

da chegar áa ·fim, neste· momento' -, situa
ção um pouco melhor para todos os Estados 
do Nordeste. Mos foi essa situaÇão desigual, 
de falta de ampgro aos prcld~Íores, . que fêz 
com que os especuladores tivessem · empenho 

.. 'I ... , . ,·, 

. em liquidar, eventualmente, com :todos • os 
produtores de açúcar do· Nordeste . Se, a pro
v.ldêncla f6r tomada na Sàfra 'próximo; ainda 
poderemos . salvar . 'urn pouco. a situaÇão,. 'se 
não, continuarão o especulador e a agiota a 
liquidar aquales' que . trabalham poro o.· bem 
do Brasil, · · · · · 

O SR. VASCONCELOS T6RRIS: 

Receba o aparte de V. Ex,9 c:om multo 
apriÇo, e quero dlter que, no caso flumlrien
se, vomos Iniciar a safra dentro· di um nils'. 
Na Estado do Rio, existe o Banco dOs L.avra· 
dores · i:la Cana-de"AÇúcar. ·· O ' lnstltüto · do 
·~úcar e dO 'J.Icool, par lei, ~··obrigado a dar 
Uma parte para o financiamento; Não ·a· deu 
at~ àoora . · · • 

Paralelamente à· questão social ' e ecàn6-
nilca de. superprodução, se a' produção· flumi
nense ficar 'encalhada, sem · mercado, e 'se· a 
Banco do Brasil não der ao Banco· dos La- · 
vradores; a cota-parte que deve ; e; . neeessària· 
mente, tem que .dar, par Imperativo ·legai, va
mos assistir, na gloriosa· e velha. ,:pravlncla, 
àquele mesmo quadro tétrica que tem acorri· 
do no Nordeste brasilel ro. . E nós, que ternos 
ci~ J,ensar erri corrigir os males . do Nordeste, 
não queremos trazer, aqui; paro . o Sul, um 
Nordeste sem sAca . Pori!ue faró do' Estado 
do. Rio um Nordeste sem . sêca, simplesmente, 
a mÓ orlentaçáo que tem presidido, . ~este 

· lnstànte, o Instituto do Aç6car e, da ·.l.lceol, 
onde ·uma 'mentalidade fiscalista; altarrieilte 
fázendórla, foz com que o I.A.A. · clrrecade 
. multo, o . açúcar tenha uma produção sufl· 
ciente, mas não lioja a distribuição neC:essó

. ria· e· se vejCI delineada 'rio' horizonte • a pers· 
pectlva de mlsérlci e até o estlolamento da 
indústria . açucareiro, tal como oéorreu em 
1929. 

O Sr. Llno de Matto1: 

Permite V. Ex.9 um oparte? CAa11intlmen• 
to do orador) Estou de acõrdo com as pre· 
missas de V. Ex.l1• Entretanto discordo da 
conclusão. São Paulo não se enriquece. , . 

. ,. ,,. 
.. 
{ 

.. 
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O SR. VASCONCELOS T6RRES: 

Uni parêntesis! Não há reglo11alismo nes
tas· minhas palavras. Como comparei São 
Paulo? São· Paulo podia ser uma espécie de 
alia.nça 'para o progresso verde e amarela . 

Permita-me V: Ex. 0 -"'- não é gíria, não é 
vulgar: os· paulistas têm tudo e não ficam 
prosas. Mas é que sua capacidade.- falan
do em linguagem açucareira - é como uma 
grande usina, esbagaçando tudo, inclusive o 
·Nordeste, e agora· querendo esbagaçar o Es
tado do Rio. Vamos lutar para qÚe haja 
pelo menos. um poucó· ·. de oportunidade 
poro os outras Estados, porque se pode cres
cer. econ6mica e Industrialmente, mas não em 
prejuízo dessa .economia, no meu modo de 
entender, sadia para o Brasil, porque dá o 
emprl!go e. também regula o consumo. SÍio 
Paulo, hoje, produz tudo - automóveis; JÓ
é~motlvas,· produz, como V. Ex.C:' acÔbÓ de 
acentuar, o café, em: quinto 'lugar, mas . pro
duz carne, confrontando-se com · o próprio 
Rio • Grande do Sul. Assim, entendo que . pre
clsam.os, justamente, criar neste Pais . não 
um" setor privilegiado, a ponto de fazer com 
que São Paulo seja uma. Ilha .. de progresso, 
cercada de . miséria por t.odos os lados . . 

O Sr. Uno de Mattoa: · 

. Mos, . como la, observando no aparte que 
V, .Ex. O me concedeu; 'com multa satisfação 
·Pára mim, estoü ·de acàrdo ~om as premissas, 

I. .. ' . . . ·.• ' 

mas discordo · da conclusão. São Paulo não 
se .~nrlquece à custa da pobreza das demo is 
unidades federativas. No casa em análise, 
São .. Paulo, por ·razões cuj~ culp~, no meu · en
'tenCJer, cabe ao Gciv6rno, pássou a produzir, 
á plantar .éana~de-açúcar,' em .lugar de café. 

. Enten~~ que é um · êrra .. Do ponto de vista 
eC:on6mico·flnancelro, hoúve a ·compensaÇão . 
Mas Isto, . se prejudica a. 'indústria canavlelra 
das regiões que Insisto em dizer sérem tradi
clona'lmente p'rodutoras de açúcar, não deve 
V. Ex. o concluir dai que cabe culpa a· São 
Paulo por êsse empobrecimento. 

O SR. VASCONCELOS TORRES: 

Não conclui assim. 
O Sr. Lino de Matto1: 

Pelo menos foram os palavras de V. Ex. Q. 

O SR. VASCONCELOS. T6RRES: 

Não. V. Ex. 0 teria Interpretado mal, ou 
eu teria me expressado de maneira a não me 
fazer entender pelo nobre senador. 

O Sr. Llno de Mattoa: 

·Então está esclarecido. São Paulo não tem 
culpa. 

O SR. VASCONCELOS TORRES: 

Culpa cabe à autarquia açucareira, que 
deveria regular essa matéria e ·deixa,· com 

· éerta displicência' admhilstratlva, qúe se· criem 
êsses casos, · êsses 'quistos. · · 

. Estou solidário . com seu p~ntó . de vista. 
Louvo, neste Instante, 'o I Intervenção de v. 
Ex.0, pois estamos no Senado' da'· República e 
não numa Câmara Municipal.· Não nós· ·nor
teamos, aqui, por nenhum principio regiona
lista. O crescimento de São· Paulo' significa 
o progresso do Brasil, e nós; fluminenses, te· 
mos pelo Estado de. V. Ex. 0 um carinho_ es
pecial que deve ser retribuldo ao Estado do 
Rio, de onde saiu o café, . o grande fator da 
economia do norte paulista. Os livros de 
Sérgio Milllet e dos economistas' comprovam 
a minha ·afirmativa. Se o Estado do Rio,- em 
contropartlda, vê sua produção tradicional -
o açúcar - ameaçada, é justo que, neste 
Instante, apele para ·.o lnstltut() .. do Açúcar e 
da Álcool e. para. a· G~~êrnó no sentido de 
serem tomadas as necessárias 'providências 
poro evitar a débllcle. 

-:'ntes · de . terminar, P.eço . permissão para, 
nesta segundà parte do .meu discurso, tratar 
de outro assunto: .. desejo . congratular-me com 
todo o povo., do Brasil par. te.~. entrado no ar, 
no dia de ontem, a Televlsão.Giobo, Canal 4, 

. , : , . I • I " 

que jó nasceu vitoriosa .e que teve o mérito 
de, ao Invés de promover uma solenidade, 
entrar diretamente no éte.r, corri . uma . pro
gramação objetlva, tratando de sua grande 
obra cultural, com uma ,~ransmlssão das mais 
perfeitos, como tive .oportunidade de verifi
car, ontem, em Macaé. 

Congratulo-me, pois, com o Dr. Roberto 
Marinho, e sua equipe, com o Dr. Rubens 
Amàral, a quem tive o prazer de conhecer 
quando deputado federal no antigo Palácio 

' f. 

" '· ~-
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Tiradentes, homem fabulosamente inteligen
te, e com o Dr. Mouro Sales, filho do ex-Se
nador Apolônio Soles, que, desde cedo, reve
lou uma vocação jornallstica extraordinária. 

Sr. Presidente, os irmãos Marinho, senha
. res de uma visão de progresso, merecem, real
mente, o nosso aplauso, a nosso elogio, a 
nossa admiração. 

O seu jornal, 'de leitura obrigatória, se 
completa com a estação de TV, ouuo vei
culo de informação. · · 

Deveriamos, como neste Instante faço, dei
xar. registrado êste grande acontecimento nos 
cmals da televisão da América Latina. . 

O Sr. Lobão d11 Sllveir~~: 

Permite V •. Ex.0 um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES: 

Com multo praz11r. 

O Sr. Lobão do Silveira: 

Quero também apresentar as congratula
ções da Estado do Pará, que tenho a honra de 
representar nesta Casa, mas posso afirmar 

. que V. Ex.0 está falando em nome do Sena
do, para exaltar. essa nova emissora de tele
visão, que será mais .um veiculo de. propagan
da da .. ~emacra.cla. no .Brasil. 

O SR. VASCONCELOS TORRES: 

Penso ·que· falo, neste momento, em nome 
de toda o Senado, dirigindo esta homenagem 
aos irmãos Marinho, à organização O Globo, 
pela vitória alcançada';·' 

Finalmente, Sr. Presidente, quero assina
lar -'- jó que abordamos matéria de cultura 
- o aparecimento do primeiro livro editado 
por uma emprêso eminentemente de Brasllia, 
a Edlt&ra Dom Basco, que acaba de publi
car, de autoria do jornalista Almeida Fisher, . 
livro de contistas ·de Bras III a que' tive a opor
tunidade de folhear. Mas a êste assunto vol
tarei màls tarde; Bras !lia, também, estó 
fadada a ser um centro, um foco de cultura, 
e êsse livro bem Impresso é bem um exemplo 
de que a Capital do Pais, neste terreno, pode 
progredir. 

Era o que queria dizer, Sr. Presidente . 
!Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamal: 

Tem a palavra o nobre Senador Bezerra 
Neto. 

O SR. BEZERRA NETO: 

!Não foi revisto pelo or~~dor) S~. Presidente 
e Srs,' Senadores, nos trabalhos . ·da Comissão 
de Finanças desta .. Casa, fui Relator do· pro
cesso em que figura mensagem do Chefe do 
Executivo, submetendo .ao Senado um proto
colo adicional,. sdbre a construção ferroviária 
Brasil-Bolívia, assinado há poucos meses, na 
capital boliviana, pelas · representações do 
Brasil e da vizinha rep!Jblica. 

Neste documento, Sr. Presidente, confessa 
o Chanceler brasileiro que a Estrada de ~erro 
Corumbó-Santa Cruz de la Sier~a foi uma 
obra dificll, onerosa e que não tem bem à 
visto o seu objetivo aproveitamento. 

E. o protocolo conclui, na sua parte essen
cial, por entregar a estrada ao .Govêrna boli
viano. 

As razões constantes da exposição de mo
tivos do Ministra das Relações Exteriores . do 
Brasil constitui, na sua parte principal, uma 

. confissão, um tanto nielancóilca, das desacer
tos, dos erros cometidos pela parte adminis
trativa da empreendimento. 

Associo, a êsie' aspecto, o fato s6bre o qual 
o Senado vai deilberor dentro de poucos· dias, 

··entendendo como sendo uma contradição na 
política de transporte do a tua I Govêrno. 

Tínhamos, riaquela região, em processo . de 
acelerado andamento, a construção da parte 
final 'da Rodovia BR-33, iniciada não da região 
pauilsta para Mato Grosso, mas do . extrema 
mato-grossense, na fronteira boilviana, em di
reçãa a São Paulo. 

~ a BR-33 obra fácil mas. que, na atual 
Govêrno, foi ·alva. de uma de suas primeiras 
providências, justamente a suspensão dos tra
balhos. Mais de uma vez, ocupei a tribuna 
desta Casa para chamar a atenção do Sr. Mi
nistro da Viação e Obras Públicas para o 
flagrante desacêrto da medida, porquanto a 
rodovia, com um pouca mais de cem quiló
metros de construção, atenderia às suas Imen
sas finalidades. 

Dentre êsses objetivos, destaquei o de que 
elo atenderia a uma região de , e 
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progressiva pecuória, no pantanal mato-gros
sense, desservlda por outros meios de trens· 
porte, região altamente progressista,· cujos pio· 
nelros, criadores, pecuarlstas, viam. no trens· 
porte rodovlórlo do gado· a · modernização de· 
finltlva e a Implantação mais· segura' do de· 
senvolvimenta dos seus empreendimentos. 

Não fomos atendidos, Sr. Presidente. Agora 
vejo~ o Govêmo anunciar, face ao problema 
do· desemprêgo, que · jó não pode ser negado, 
a criação dé uma frente de trabalho. 

Estó provado que a rodovia, hoje· com a de· 
nominação de BR-262, no seu trecho 'êoNin~ 
boense, no Estado de Mato Grosso, · atenderó, 

'de· pronto, aos lnterêsses do nosso desenvol· 
vi menta, 

E mais: se o Govo!rno vai· ériar, cama éstó 
ani.il'l~iando, . frentes de : trabalho . para com
bater a desempro!go, deve continuar éi cons
trução da BR-33 ·....:.... um dos seus primeiros 
pcintos de ataque e cuja paralisação foi uma 
das causas orlglnórlas do desemprêgo naquela 
região do Pai$; .. · 

Quero ·'lembrar ao · Senh~r' Ministro da 
Viação que representantes da Bà~cada federal 
de Mato Grossa Irão encontrar-se'com S. Ex.a, 
munidos de pareceres técnicos dos , ri11!lhares 
engenheiros do O; N. E. R:, sabre a oportÜnl

'dade da obra . 
. Agora, é . o Govamo, paro .. cuJa coe;.ncla 

ap~lo, que, ~nunclondo ~ criação de frentes 
de trabalho;. deve nelas lnd~lr. o const;uçêlo 
da rodovia Internacional BR~262, que sal da 
fronteira boliviana de CoNmbó, em dlreção 
à prósperêa. região de. São Paulo. 

!Multo hm r>. · ... 
O SR. PRISIDINTE INeguelro ele Gamol: 

.. Tem o palavra, nos. têrmos do ort. 163, 
§ · 2.0 , o nobre Senador Aurélio· Vianna, 

• O SR. AURfLIO VJANNA: . 

(U o aqulnte dl1cunol Sr. Presidente, hó 
· um ano, no Estado dei Guanabara, deixando 
·uma lacuna imensa que jamais seró preenchi· 
da, partia para o mundo dos espl ritos, para as 
regiões Ignotas do Eternidade, um dos vultos 
mais Impressionantes da politica brasileiro, 
um dos pensadores mais completos, um dos 
humanistas mais notóvels, uma dos lnteligên-

elas mais fecundas e ógels dêste pais, que 
atraia pela · simplicidade, pela reconhecida 
bondade, pelo caróter sem mócula · e pelo 
amor que revelava nas atitudes e· nos menores 
gestos. 

Como estudante, .celebrizou-se. pela sêde de 
saber. e pela prodigiosa ~emórla que o d_istln· 
gula entre os colegas mais capazes e da.le 
fazia um temido contendor; um ógll esgrimista 
diante do qual rec~àv~rn os mais ou~dos. 

Antes. de ser .socialista por convicÇão filo· 
sóflca, Cl foi par Intuição: Par~ ·~s erro$ e. ln· 
justiÇas do ccipltallsmo, só': um . mediCamenta, 
só' uma terapautlcoi ti e socialismo demoerótica 
a cujo corrente passou entãcÍ â 'flliar·se. Vivéu 
socialista e socialista· morreu. , .. > · 

PrAsa Injustamente, pelas idéias . que. advo
gava, não se Intimido~ ·nunca, ienda fi~l a si 
mesma e às 'sucís':cciriviê:Ções'.'Cioutrlnórlos .. 

Nunca ninguém amou .tanto aUberdode e 
nunca a causa dos lnjustl;ados encontrou me· 
lhor'e mais completó'defensor. · · · 

' ~lese dava a si mesmo, e· de srmesmo.tudo 
extraia na defesa. dos fracos e oprimidos, dos 
que' tinham fome e sêde de justiça; 

: ··.,.:;,pravlsàdor consumada, as frases ... solam 
dos seus lóblas como: se fllssem casCatas de 
ternura clvica e os P'êrlodos, cheios· e' farrnó
sos, coma uma campina luxuriante; :cheia de 
esperanço e.: de. beleza·.· .' .:. ·:· .• ' ., :.· . ·. ..:.,:· . .. .. . .. 

. Cada um, dos seus pensamentos trazia uma 
mensagem de fé, que e~a trcnismltJCia a~s ou
vintes com uma . f6rço de con~lcção, q~e lm· 
pressionava e convertia.,. ..,,.. .. .. , 

Foi o .mais paciente socialista. que conheci. 
. Tudo suportava pel~ amo~ à · ldealagi~ que 
abraçara. Tudo. safrla,. sem .. protesto, dos 
llllputlanos que o criticavam ,.Injustamente • 

. Nu~ca nenhum palitlc~ 11erdoo~ com .. tanta 
humildade aos seus' mais ranca~osos adversó· 
rios. como .João Mangabei~a. · 

Sim, ale os tlnha, .. encapuzodos, mols .. das 
. vêzes ocultos pelo anonimato, mais cruel. e 
pela: Invejo. mais . reprochóvel .. 

Não os temia, porém, pois a sua. alma 
estava multo a cimo das paixões e· das valda· 
des humanas. 

Tlnhamos.o Impressão de que o mais genial 
dlsclpulo de Rui; o mais querido, a rrals 
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amado, o mais compreensiva não se preo
cupava com a própria valor ou aceitava como 
um dom da . providência divina tôda aquela 
maravilhosa Inteligência, tôda aquela lndô
mlta féirça de vontade sempre a ·serviço do 
bem, das boas causas, das grandes Iniciativas. 

Durante anos de · convivência, nunca ouvi 
.d&le uma palavra· de censura ou de ódio. João 
·Mangobeira ·não sabia odiar. 

Fa lon'do das grandes mortos, dos mo rios 
que não ' morrem,' Ale. dizia:· "Discutidos · e 
c:ombatidas, negados .. e renegados durante a 
vida, é .exatamente depois· .do marte. que a 
suo existência perpétua começo. Poro a gran
de homem de .verdade, a marte é a condição 
,da .. glória, ,da lenda, do mito e da· ressurreição. 
tste o privilégio . dos Imortais - o privilégio 
perpétuo. do· pres~nça.'~ 

· 'Para ·: nós, 'os .seus discípulos, os que · o 

admirávamos e dêle bebíamos da suo Imensa 
sabedoria, .. êle. estó sempre presente. Nos dias 
de, humilhação e crueldade, volvemo-nos para 
61e, e renosce a esper~nça, e ressurge a fé e 
fortific~-se a alma iiara a l~ta pelo libertação 

· do homem dos escrovaglstas' de todos os 
tempos. 

Como soc:ialista democrático, . deixou-nos 
liçõés de impre~lonante 'grandeza. O Direito 
~ dizla~nas -· - não é um tecido de princípios 

· obstratos; ·um c:onJunto de fórmulas ·mcltemó· 
tic:as. ~ um sistema de normas, condicionado 
pelo organização · · ecanômlca ' cujas·. relações 

·tem •que regulo r, pelos. volôres culturais 'cuja· 
. existência lhe c:obe . defender. Varia, portanto, 
. quando as .relações de .produção variam, ma· 
dlflca-se quando as valares culturais se ma· 
dlflcam. 

· "A .lei ·não é um sudário de morte, é um 
Instrumenta de vida. ~ um Instrumento Jlexl
vel, dinâmico, · regulador das. relações 1tcim· 
blantes da sociedade. A ·lei não . rege o passa· 
do, nem mesmo o presente que lhe' foge, mas 
o futuro que a espera. O legislador, qúe a 
elabora, sabe que ela tem de perdurar através 
dos anos que se escoam e das relações sociais 
que se . transformam. A dificuldade da juris
prudência é assegurar, a uma situação deter· 
minada, a relativa estabilidade do Direito, 
num melo que não cesso de mudar. "Tôdas os 

coisas. mudam sôbre uma base ,que não muda 
nunca", Jcl o disse Rui, num pensam.ento pro
fundo, vazado numa forma lapidar/' 

Assim foi João Mangobeira: disc:IPL!Io e 
mestre,' magnífico intérprete das mutaç'ães 
sociais, g&nia do palavra e. do estilo. . ' 

Mongobeiro tem uma póglna de lmpres· 
slonante formosura sôbre o orador, que . fie 
distingue do comediante: 

"Verdadeiro orador é quem .logra: comover; 
e só logra comover quem se abraso .num sen
timento ou se Inflama num ideal. A slncerl· 
dade é. a condição da eloqUência. No verda
deiro orador há uma chama que o auditório 
vê arder e ouve c:repltor ~ A segundo qualidade 
do orador é dizer bem,, a primeira é ·sentir 
bem. Dizer bem, às vêzes sem' nada sentir, é 
condição do declamador ou da comediante. 
Não camo)fe nem' se comove. 'Pode ser agrà
dóvel ouvi-lo, como o um disco que 'ref)roduz 
a voz do cantor. Tenho ouvido e visto homens 
de talento, c:uitura e grcmde facilidade ver· 
boi não'terem à mlnimo Influência 'na auditó
rio qUe os escuta. ~· que ainda quando se 
exaltam nas Of)óstrofes mais 'veementes ciu 
'se externom nas 'afirmativas môis . seguras, 
todos lhe 'estão a ver, através do ,,dignação 
de palco, o rosto da hipocrisia' e, par entre o 
móscaro do verdade, a face da mentira. Não 
hó orador sem paixão. ·Sem · ela poderá· haver 
declamodor ou expositor. Orador, não." 

Eu tive .o privilégio Inaudito de ·te~ ouvido 
João Mangabelra, por inals de uma vez. Lo· 
gro~a comover, parqué era ei~Uent~ e 'era 
eloqüente porque sincero. Dizia bem e rne· 
lhor sentia o que nos transmitia. Foi um apai
xonado do .verdade e nela viveu, mergulhado 
todo êle nela, até o morte. 

Faia'ndo aos moços, numa conferência que 
a seu pedido pronunciara, o constitucionalista, 
prevendo o futuro e os preparando para os 
atentados que ·contra o Carta Magna seriam 
desfechados, apontou-lhes o cominho, a roto 
segura e a norma de c:onduta que deveriam 
adotar: "No política Interno, o .vosso função 
principal é a defesa da Constituição contra 
os atentadas que o violem, ou os expedientes 
que o deturpem." 
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"A constitui~ão vigente é, na minha opinião 
- continuou êle -, inadequado à solução dos 
graves problemas polfticos e sociais do pre· 
sente. Sou, portanto, pela suo reforma, se· 
gundo os processos que a próprio Constituição 
estabelece. ·Por uma reformo .amplo, Inclusive 
na estrutura e nos funções do Poder Legls· 
latlvo." 

"Uma reformo constitucional, contudo, não 
se foz aos palpites dos interêsses ocasionais 
dos Partidos, nem sob a direção de constitu· 
clonalistos Improvisados." 

"Não bostam maiorias precórlos nos ·Casos 
do Congresso. O que estas devem' fazer é dar 
formo legal à vontade do povo, manifesto 
nas· umas." 

"No Grã-Bretonho tudo pode o Parlamento. 
Mas o Partido Trabalhista não tentou levar o 
cabo o reforma que. executou, sem que antes 
o submetesse ao eleitorado, inserindó~o no pro· 
gramo com que se opreséntou ao voto popular. 
Nisso reside o Democracia. Os nossos incons· 
tentes e Inconscientes Partidos não têm auto· 
ridode paro surpreender o Brasil com uma 
reformo, o cujo respeitÓ o povo não se pro· 
nuni:Jou, até mesmo porque. não teve dela 
conhecimento. Em caso de tamanho· gravidade, 
os Cdmaras não substituem o Nação." 

"Uma reformo constitucional néo pode ser 
o fruto de maiorias efêmeras, obtidas por pres· 
tidlgltoçães portldórlos." 

"Cumpre-vos, portanto, defender o Consti· 
tulção o todo o transe e não transigir de 
formo. nenhuma com o violação . dos garantias 
nela asseguradas." · 

"Sob o pretexto de que uma opinião é anti· 
patriótica, odiento,. odiado ou coridenóvel, 
ninguém deveró ter seu lar varejado sem' ordem 
do Juiz, seus bens apreendidos, seu corpo 
atirado à prisão, ou esbordoado. Quando as · 
garantias tutelares do liberdade, ou os direitos 
essenciais . da pessoa humano desaparecem, 
para certos indivíduos, odiados pelos detento· 
res do Poder, o golpe da brutalidade que os 
fere, por menos que pareço, atinge-nos tam· 
bém. Se a lei a todos Igualmente não escuda, 
ela baixo, desde logo, de princípio supremo à 
condição de privilégio, concedido pelo graça 
ou complacência dos poderosos do momento. 

A garantia que hoje se recusa a uns, amanhã 
o outros se negaró. A liberdade por favor, a 
liberdade tolerado, não possa de uma formo 
anestesiado e vil de cativeiro. Enganam-se os 
Partidos; os poHticos, os egoístas que se ocum
pliclom, pelo aplauso ou pelo silêncio, com os 
violências do . despotismo ou os abusos do 
poder. Elos e êles Irão dilatando-se aos poucos, 
estimulados pelo complacência dos· que deve
riam resistir, e . acabarão, como jó aconteceu 
entre nós, pela supressão total do liberdade." 

Depois dessas palavras proféticas, numa 
ontevisão perfeita · dos ocanteclmentos que, 
afinal, se sucederam, a Canstitulção ·foi ferida 
de morte, os direitos do homem,•e do cidadão, 
postergados; mandatos populares. cassados; 
refugiados uns, acuodos outros e uma espada 
como a de Dâmocles suspenso s6bre o pesco
ço da democracia brasileira, em permanente 
ameaça. 

E êle teve autoridade porque viveu o que 

pregou. Quando Ministro do Justiça, evitou' a 

intervenção na Guanabara, embora êsse Estado 

fôsse governado por um inimigo pollt!co e um 

adversário proclamado e poderoso do socialis

mo. Pregou respeito à Constituição. E foi ·o 

primeiro o respeltó-lo, embora contrariasse 

poderosos lnterêsses: João Mongabeira foi 

fiel a si mesmo .. Foi fiel ao . socialismo demo
crático. Sabia e pregava. que os socialistas de

mocráticos lutam para construir uma socie

dade novo com liberdade e por meios paclflcos; 

que não pode h1:1ver socialismo sem liberdade; 
. que o democracia é o govamo do povo, .pelo 

povo, paro o povo; que os ·Partidos Socialistas 
democróticos opõem-se a tôda espécie' de di
tadura; que as Partidas .socialistas democró· 
ticos procuram o apoio do maioria do povo 
para conquistar o poder no Estado e exercê-lo 
com tôdos as garantias demacrótlcos, no lnte· 
rêsse. de todo o povo; que o democracia nõo 
pode ser . defendida por meias reoclonários; 
que o democracia só pode ser preservado pelo 
desenvolvimento de seu conteúdo sociol e nun· 
ca por meio de restrições reacionárlas. Enfim, 
sablo ~le que os partidos socialistas negam o 
regime que subestime o liberdade e a dignl· 
dode do homem, estando em contradição 
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"aguda com o capitalismo monopolista e com 
qualquer forma de planejamento totalitário". 

Advogava a existência de partidos politicas 
porque, sem êstes, a. democracia seria uma 
pilhéria, uma farsa. Mas, o seu conceito de 
Partido Politico diferia, e multo, do que geral
mente se conhece. 

"Um partido é um grupo polftlco-social 
organizado para sustentação e propaganda de 
um pensamento que se desdobra e articula 
num programa, que êle., promete defender na 
oposição e executar no govêrno. Sem isso, um 
partido, por mais · núrneraso cjue seja e seja 
qual fôr o nome com que se titule, não é 
social e. politicamente um partido, é tão 
somente .. uma partida, Isto é, um ajuntamento 
de. lnterêsses para o assalto ou a exploração 
do Poder." .-

Embora reconhecendo as deficiências, o 
grau de fragilidade ideológica dos partidos 
polftlcos, as barganhas que faziam, visando 
vantagens eleitorais e polftlcas, João Manga
beira não os confundia com o Poder Legislativo, 
que para êle "é o único que encarna real
mente a liberdade. Os outros Podêres podem 
viver sem ela. o· Poder Legislativo, . não. 
Quando .êle morre, ela se extingue. ~ Isso que 
se vê através de todos os povos e de · t6das as 
épocas .. ~ pela supressão do Poder. Legislativa 
que se mede a degradação. de um Povo, na 
perda total da liberdade. E, então, tateando 
nas sombras e aguardando o futura, o Nação, 
entristecida, olha para o presente. como· um 
cativeiro vil e paro o passado coma um bem 
perdido". 

Joã~ Mongabeira, :mestre iriconfundlvel da 
democracia social nêste pais, não esquecemos 
tuas lições! !Multo. bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira do Gamo): 
SÔbre a mesa requerlment~ dif·· urgência, 

que vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário:.: . 

~ lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 142, DE 1965 

Requeremos urgência, nos têrmos do art. 
326, n.0 5-B, do Regimento Interno, para o 
Projeto de Lei do Câmara n. 0 18, de 1965 
CN.• 3.459-B, de 1961, na origem), que esten· 

de aos Securitórlos o disposto nos arts. 224, 
225 e 226, da Consolidação dos Leis do T ra
bolho, e na Lei n.0 4.178, de 11-12-62. 

Solo das Sessões, em 27 de abril de 1965. 
- Aurélio Vlanna. ......;, Daniel Krleg~r. ;_ 
Walfrelfo Gurgel. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama): 
O requerimento que acaba de ser lido será 

votada ao fim da Ordem do Dià da sessão 
de· hoje, nos têrmas' do art. 326, n.0 V, do 
Regimer'lto Interno. 

A propósito do' 'p~ô)eto de lei da Câmara das 
Deput~clas,' cuja urgência acaba de ser reque
rida, foi enviado à Presidência do Senado um 
memorial peleis empregados das emprêSÓs de 
seguro privado e de capitalização, reunidos em 
assembléia-geral permanente, lnstala(fo a I 9 
do corrente, pedindo exatamente a urgente 
~provação do referido projeto, que regula· • as 
normas especiais de tutela do trabalho atrl· 
buido aos bancários. 

o memorial em questão vai ser lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretórlo. 

t lido o seguinte: 

Excelentíssimos Senhores Senadores dos Es
tados Unidos do Brasil 

Ref.: Projeto de . Lei 1 B-65 - Horó.rlo 
corrida para as securltárlos. .. 

: Ós empregados em emprêsas de seguros pri
vados e capitalização, abaixo assinados, reuni
dos em Assembléia-Geral Permanente, · insta
lada a 19 do corrente mês, pelo presente me
morial solicitam o- essa · egrégiá Casa Legisla
tiva, através de Vossos Excelências, o ·urgente 
aprovação do Projetei de· Lei n.0 1 B-65, que es
tende à categoria proflsslanal..dos securltórios 
as normas especiais d~ tutelei da trabalho atri-
buídas aos boncÓrias. ' . · 
: · Argumentam as abaixo assinados·. que além 
das plenamente satisfatórias e suficientes jus
tificativas do autor· do projeto e das Comissões 
Técnicos. do Congresso, os aspectos que são 
abordados em seguido devem ser considerados 
como decisivamente ponderáveis para tal ato 
de equiparação e elcmer~tor justiça social. 

Como não desc:or~hecem os Ilustres Senado· 
res, a.s categorias profissionais de securitárJos 
e 1· são em 

' :' 

'• ;, 
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des, motivo pelo qual a legislação em vigor as 
enquadra na mesma confederação profissional 
e. determina que seus integrantes sejam segu· 
rodos da ,mesma Instituição prevldenclórfa .. · 

~ óbvio,· no caso, que as mesmas razões que 
determinam, hó anos, a instituição .de horórfo 
especial para as , bancórios devem.' prevalecer 

I ' , , ' I "' I''" ' I '' ' 

para os . securftórios, sob pena de se perpe· 
tuar uma injustiça flàgrallte. ' ' 

• ' ' •' ' J ,: ' ' • ' ,·' '. 

Dada . a natureza do trabalho desenvolvido 
pelos securftórfos, é cleiitlficamente licito pres· 
supor. que. tal regime reverte~ó em beneficiei 
das . próprias 'Elnprê~s . de Seguros e Copito li· 
zaçãÔ; com umci: prOdutividade inaJÓr: "' ' ' 

•.,;:.·' . . ' .. ,,.,' ,; .. _· ·,. ' "' ' ' ' . 

.. Esta suposição se confirma na . prótica das 
' . ... . ' 'I, , r· ,· 

16 Emprêsas que jó adotam, espontâneamente, 
o . horórlo. corrido, ~lém. dos órgãos ' controlo· 
d~rês do mercado segurador, Instituto 'de Res· 
seguro~ do Brasil é Departamento Nàcionaf de 
Seguros Privados .e Capftàlfzação. .. . . . . . , .. 

Sem mais nos' entendermos sâbre os Jnúme~ 
ros argumentos que . evideridJa~ , a . necessidade 
fnadfóvel de legislar sbbre o assunto, apelamos, 
mais uma vez, para o esplrito.é:Onsefencfosa de 
Vossas Excelências, nci sentido de que seja ~da 

. uma .urgente tramitação ao projeto ,em pauta, 
pelo. que, sinceramente • agradecido, apresen· 
tomos nossos protestos. de . elevado . conside· 
ração e respeft~sas 'saudaÇões; ' '' 

Rio de Janeiro, 26 de abril 'de t96S. 
(Seguem-se .. 4.068 • osslnàturos.l. ·., ·. 

O SR. PRESIDIINTI .IN~Í~Iin; 'da Gama): 
' ' t I· I 

. O ,Sr. Senador,Va5concelos)'6rres. en.vlou ~ 
Mesa. requerimentos ,de.Jnfarmoções .que, .vão 
ser lidos.. - ' ' '· '. ' ' ' 

. :r<.. :; ·' '····' 
S& lidos. os seguintes:•: .'··. . ... ,,,. 

RIQUIRIMINTÓ' ' 
N.0143, i:ti 1965 . 

I, ' ' '-' 

Sallc:lta lnfarmasiu · ao · Poder Ex•· 
cUtlvo, atravil do Mlnlltério da Viosllo 

· ' e Obne Púllllcaa -'D, N. o;$;-, 11\bre 
parallsasllo doa obraa do cala no Rio ·pa~ 
raíba, no' Munfcipio de Campal, htado 
do Rio. 

Senhor Presidente: 

Na forma regimental, requeiro· ao Poder 
. Executivo, através do Ministério da VIação e 

Obras Públicas - D.N.O.S. -, o seguinte 
Informação: 

Quais as providências odotodos no· sentido 
de completar· os trabalhos paralisados·· dos 
obras 'do ·cais no Rio Porolba, no Munlclpio 
de Campos, Estado do' Rio, no trecho compre~ 
endldo entre as Ruas Senador VIana e Rocha 
Leão? '. 

: Sala dos Sessões, em 27 ·de abril de 1965.· 
- Va~eancelaa ·~T6rrea. · 

RIQUIRIMINTO . 
'·' '· ' 

N.0 144, Dl-1965 

sOlicita ··lnformaslla aél' Pôder lliecíitf~ 
vo, atrovít do Minlltérlo dei Vlaslo'" e 

'· · Obraa Pública• ·,;;,.; DNIR·,;..,;,'í6bra 'ccinl~ 
· truslo da ponte iio Mianlciplo til ~ni~ 
bucl, 16bre o Rio Parailla, no Eatadci do 

·Rio. · .·, 

.. ·,Senhor P~e~ldente: 
''• ,1:,·,1 .. ·.·.;:1 

. Requeiro, na formo regimental, oo Poder 
Executivo; através do Ministério do VIação e 
Obras Públicas - DNER -, ci seguinte lnfor" 
mação: ·· : 
· Quais os motivos· da paralisação das abras 

da construção do ponte no Munlclplo ·de' Com; 
bucf, ·ligando o localidade de· Bóio, ·no· Muni· 
clpfo de·.·ltaocarél, s6bre o Ria' Pcirorba, no Es· 
·.todo do Rio, e as' provldt!nclas tomados no 
sentido de sua coriicretlzação? , ··· · · .. · c,,: •·.: . 
· Solo das· Sessé5es,- em 27 ·de abril· de 1965; 

-· Vaaconcaloa T6rrea. 

, .. 
. RIQUtRIMINÍ'O . 

N.0 145, .. DI .1965 ... 
• ;< '. ,-I ' ·•, •' ·' "',' ' 

····.···: .. 

· . Solicita infarmaslla ao :Poder ·lxecutl• 
vo, atreyá·· do'. Mlnllltérlo '·'da: Vlaslio • 
Obrai Públlcaa - DNER -, a6br1 obrai 

: . na Radovi. 'Ho Fldíll...:.:.ln~nllo Macha
dO, nó Munlcfplo' de CÔin~~Ga, látaiiC.· do 
Rio. ·. · . ' · · · ' · ' 

Senhor Presidente: 

Na forma i~glm~ntcil; requeiro oo Poder 
Executivo, através do Ministério da VIação e 
Obras Públicos - DNER -, os seguintes ln· 
formações: 
· : Ouals os motivos que originaram o parall· 
sação das obras do Estrado São Fldélls-Ernesto 
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Machado, no Municlpio de Campos, Estado do 
Rio, e as providências tomadas no sentido de 

·que as .referidas obras sejam concretizadas? 
Sala das Sessões, em 27 de abril de .1965, 

- Va1concel01 T6rre1. 

O SR. PRESIDINTI !Nogueira ela . Gamai: 

'Os ·· requ~rrni~ntôs' 'clue' ~~abc:ll11 ' ci~ ser lidos 
vão à publicação e, em seguida, serão· despe
ciladas pela Presidência . 

. _Sbbre a mesa' proj~to de lei, que vai ser lido 
~lo Sr. 1.0 -SecretÓrlo. " · 

.·'1 · .. ·•.·· ' ' ,",.. . ,. ..:;•:,:;, 

! .lido o legulnte: . 

PROJITO DI Lll DO SINADO 
N.•141 DI 1965. 

' . · . 'Declara de . .;Hildad~ . ~-~bll~a a . Socle· 
. dade, Portugu... tle · leneflcfncla de 
. eainpol, lltado elo , RI~ .. d~: . .l.a.nelro. 

O Congresso Nacional decreta: 
, ' : , ' ' ' I I I , ' .' ' ' ' "\ ., ' ' ~ '. ' ' ' ' 

Art. 1 .• - ! de.clarada , de utilidade pú
blica a Sociedade Portugu6sa de B!tneflcêncla 
de. Campos,. Estado. do. Rio. de ~Cine.lro. 

Art, 2.• - Esta Lei entra, em. vigor na 
data de sua publicação, revogadas a.s . dispo
sições em contrórlo. : . 

: ..... Jllltlfli:aclo ·· · 

' O presente projeto declara de 'utilidade pú
blico o Sociedade Portugu6so de Beneficência 
de Campos, .com sede. na .Cidade-. de Campos, 
Estado do Rio ·de: J~r:'eiro. .. . , 

'-~ ' . ' ~' -. ' . ~ -

. Em cumprimento ·às: determinações legais 
. quit''dlsclpiJnarn ·a. és~clê/ são anexados 'os 
seguintes .. documentos: . : .. , ,, . 

· " ·.11 · estatuto•· da Sociedade; : 
' · · Iii atestado, 'firmado pelo Juiz ·da Pri

meira Vara' da Comarca de Campos, 
comprobatório. do funclonamentd'''r'!t.
gular da entidade e do caróter gra- · 
tulto de seus postos de dlreção; ·e 

cl relatório do Balançada Conta Lucros 
e Perdas· da entidade, demonstrativo 
da sua boa situação financeira e pa
trimonial. 

As razões que justificam a · providência 
consubstanciada na proposição assentam nos 
inestimévels serviços presfados à ' , 

por uma Instituição de coróter puramente be
neficente, como é a Sociedade Partuguêso de 
Beneficência de. Campos. 

Funcionando, Ininterruptamente, 116 , mais de 
cem anos, ·a entidade realiza obra que, sob 
todos os aspectos, merece o mais entuslóstlco 
aplauso de t~do o ~vo bi~sll~lro, ~ma vez 
que congrega sócios de vórlas nacionalidades. 

Como atlvldade fundamental, além de ou
tras,. a. Sociedade. tem a .. de manter e desen
volver um Hospital, prestando, aos seus ·asso
ciados, beneficias · de. assistência.·· médlco·llos
pltalar .. · 

As51m, ~·vista do notóvel acervo de serviços 
de que é detentora a entidade' e;, ~prêço, 
nada n1ors justo da que consld~ró-lo de utili
dade pública, ' ~ra os • fins n1enclonados em 

I . .., ' ' 

lei. , 

Sala dos Sessões, em 27 de -abril de 1965. 
- Vauo~celo1 T6rre1. 

Às Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Saúde e de Finanças. 

. . ' ' I , '. ' 

Compareceram ·mais· os Senllores Se-
nadores: ' · ' · 

.. Sebastião Archer - Slgefredo ·Pacheco 
- . .Arit6nlo Jucó _:. .DinÓrte Màrlz -
João Agrlpln~ - Pesscla d~ Queiroz 

1 
~ 

Afonso Arlnos (7). · · · 

O SR. PRISIDINTE !Nogueira ela Gamai: 

Sbbre o mesa requerlmer1to, que .. vai ser lido 
pelo Sr. I. •-Secretório . 

· ~ lido o :seguinte: ' 

. . RIQUERIMINTO 

.. N.0 146, DE 1965 
'l. ••• 

Transcorrendo no dia 5 do corrente'· o cen
tenórlo do nascimento do Marecllal Côndldo 
Mariano da Silva Rondon, requeiro que, na 

' . . 

forma do disposto no ort. 1'64 do Regimento 
Interno, o expediente da sessão dêsse dia seja 
dedicado o reverenclor-llle a memória. 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 1965. 
do 

• 

\ 

I 
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·O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

O rcque;imento que acaba de ser lido será 
apreciado ao final da Ordem do Dio . 

Está finda a hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Estão presentes na Casa 4 I Srs. Senadores. 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
·Decreto Legislativa n.0 157,· de 1964, 
· orlginórlo da Câmara dos Deputados 
(n.0 155-A/ 64, na Casa de origem), que 
mantém decisão denega tório. do Tribunal 

de Cantas da União ao pedido de reg is· 
tro de contrata celebrado entre a Supé· 
rintendência 'do Ensino Agrícola e Vete· 
ri~ório do ·Ministério · da Agricultura · e 
Ana Ma;la de Azoredo Coutinho, para 
locação de ·Imóvel,.· tendo Pareceres ·favo· 
róvels, sob n.0' 140 e 141, de 1965, das 
Comissões: de Constituição e Justiça e de 
Finanças. 

A discussão. do projeto foi encerrada a 9 
do corrente . 

Emvotaçãa. . .... 
Os Srs. Senadores que o· aprÓvam queiram 

permc:lnecer sentadas .. (Pau~a.l . 
EStó ap~avcido. · . . .. 
O projeto i ró à Comissão ·de· Redação. 
~ . o seguinte o projeto aprovado: . 

. PROJETO DE DECRETO LIGISUTIVO: 

N.0 157, de 1964 
CN.0 155-A, de 1964, na. Casa de origem) 

Mantém . deci1ãa .den11atória da Tri· 
bunal de Conta•. da' União ao pedida de 
re1i1tro de · contrata · celebrodo entre a 
Superintendincia do En1ina A1ricola e 
Veterinário da Mini1tírio da Âlriculturo 
e Ana Maria de Alevedo Coutinho, poro 
locação de Imóvel. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica mantida a decisão dene
gatórla do Tribunal de Contas da União ao 
pedido de registro de contrato de locação ce-

lebrada entre a Superintendência de Ensino 
Agricola e Veterinária do Ministério da Agri· 
cultura, como loca tório, e O. Ana Maria de 
Azeredo ' Coutinho; como locadora . 

Art. 2.0 
- Revogam·se as disposições em 

contrório. 

O SR. PRESIDENTE .. !Nogueiro d11 .. Gama): 

Item 2: 

Votação, em turno único, do Pr~jeto 
dé lei da Cdmara n.0 244, de .1964, 
(n.0 849-B/59, na Casa de orlgemi, que 
dispõe sôbre os prazos de pagamento de 
ben~ficla~:.~e~ld~s. aos assegurados ou as
sociados ~.·. seus beneflciórios pelos Insti
tutos de Previdán~la .Social, tendo Pare
ceres contrórlos,"soli': n.0 ' 129 e 130, de 
1965, deis Comissões: de LeglslaçiÍo So-
cial :e de FÍria~Ç~s. ' . ' · ' ' ·' 

A discussão do projeto ·foi ~~~~rrada na 
sessão de 19 do corrente . 

Em votaÇão: 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. !Pauaa.) 
Está rejeitado. 
O projeto seró arquivado; sendo feita o de

vido comunicação à Câmara dos Deputados. 

~.o seguinte o.projeto rejeitado, que vai ao 
Arquivo: ' 

PROJETO'.DE LEI DA CÂMARA 

N.~ 244, . .11 1964 ... 
CN.0 849-B, de 1.9!;9,,,,na .Casa de origem) . 

Di1pie 16bre 01 pra:1101 de · pa1aiÍiento 
de btneflciOI• devld01:, 1101. 11gurotlo• ou 
a11oclad01 1 IIUI .beneficiário• pela• lnl· 
tltutal de . Prevldlncla Social .• 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- ~ vedado aos Institutos e à 

Caixa de Aposentadoria· e Pensões reterem 
por mais de 60 (sess~nta) dias, a contar 
da ' data de apresentação da documentação 
exigida, os beneficies de aposentadorias por 
invalidez, velhice e extraordinária devidos aos 
seus se~urados ou associados. 

Parágrafo único - Para o auxlllo·doenço 
e seguro-morte seró observado, respec:tivamen· 
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te, o pro:~:o ·de 1 5 (quinze) e 90 (noventa) dias 
paro o inicio do. pagamento .do beneficio, 

Art. 2;0 ...:.; Ao segurado ou ossociádo. que 
necessitar de exâmes complementares espe
cializados poro a conflrríioção do respectivo 
diagnóstico, ; e que demo'ndem pra:~:os superio
res aos previstos' 'ne~ta 'lei, será pega 1o me
tade do beneficio, até que se· regularize a si
tuoçã~. , ,·:;: :, ' 'l,',,!lb 

Pcmigrafo único N() caso :'dêste ,, grtlgo 
não se aplico o disposto ,110 art. 3.~. 

· Ârt •. 3.0 -A falto ,de cumprfmento·do _dis
posto no ort. 1·.~ .. e,. seu respectivo .. parágrafo 
dará lugar .. à abertura de .processo administra
tivo mediante queixa dos prejudicados, para 
apuração da responsabilidade dos causantes 
da derrioró, devenilo constar' do ficha funcio
nal 'dos:· mesmos; paro :efeitos "diselj:ilinarés, o 
que se apurar. do •·competente. processo. 

§ 1. 0 - Vencidos, os pra:~:os previstos 
no .ort. 1. 0 . e seu parágrafo único, sem o des-

·~.~~~ó,;}m~!l; · ~ ~~~.li,,t~to :~~C~)·~a .. ~e. ~posen-
tadorta e Pensoes , ficará .automàticamente 
.' ' -. ;;, I -~' '.. ', , ' ',' ;; ''! ! ,'I i '• ::• I ''· -.• •,' I ; , '· : ' :1 • , : . .'1 / i/ ; I . ~ • • : I 

.~br,~od~, o, ~gar, os b~~eflclos segundo o pe-
dido formulado. .. · 
.:r·l:,1rHJ:;" ,,. . •, .. ·~ ,, .. ,. ,. \ • ·1·1·· ·:; i.i 

_ § .. 2.~. :""":' O., ser:vid(lr ,.que., der .. ,.~af!sa o 
pagamento do indébito por desldio, vencimen
to de pra:~:o, sem despacho, ficará ~!vilmente 
responsável pelo 'prejulzo: .; 

: Art. 4.0 - O Ministro' do Trabalho, hidús
trla e Comércio, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias,' contados da vlgên'clo da' presente L:et,· ex· 
pedirá as ."necessárias' Instruções pàra o . seu 
fiel cumprimento; designando; inclusive, fun· 
Clcin'ártos do DepartamentO Nacional da Previ
dência Social ou das ·próprios Instituições para, 
'junto ··aos 'órgãos· regionais, tomarem os ·recla
mações dos prejudicados. .·, .. 

·Art;• 15,D - As· disposições desta Lei'. se 
aplicam, no que couber, aos pecúlios e. segu
ros, facultativos ou obrigatórias, concedidos 
pelo Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado. 

Art. 6. 0 - Fica revogada o Lei número 
2. 130, de 7 de dezembro de 1953. 

Art. 8. 0 - Revogam-se os disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE . <Nogueira da Gomo I: 

ltem·a:· ·· 

Votação, em turn.o único, do Projeto 
:, de ,Lel.da Cllmara.n.0 7, de .·1965 (n.~ ... 

2.072-B-64, na Coso·de origem); que dá 
o· denominação de· "Rodovia Vital Bra
sil';·· à;: BR~32,'' tendo' Parecer· favorá
vel, sob n.0 183, de 1965, da Comissão 
de Transportes, ComunlcaçéSes • e Obras 

· · Públicas.· . ·· · · · ' 

A discussão foi e~~~rra~' ~a sessã~ clé. 20 
d~ corrente. · ' . · ,, 

Em votação. 
Os Sr5/ senadores que 'o aprovam 'queiram 

permanecer,·. sentado.s •. ,CPauaa.k ., .· .·· 
Está aprovado. .. . .. . 
o projeto 'i rÓ o sanção:· ' ·: 
I . . , . - . . . 

. ~ o ~egul~te'~ ~rojeto ~p~vado: 
.. , 

PROJETO DE LEI : DÀ CÃMA'i.~ 
• , J . -· .• , . ·, • - •r,·: • ·1< · ••• • 

· N.0 7, de .'1965 
(J•Ú 2.o72~e, d~ '1964 •. ~~ orige~l 

· ··' : · · ·Dá ·a • denomlnasió de "RiNiavla Vltel 
. ' lra•ll" 'à:. IR-32,.· • · · · · 

·'.o c~~;;~sso 'Na~ta~ar·· decr~ta: 
·• ,A&i.:' ,1/ ~ .~ d~~oml~~d~<:;Rodovl~ Vital 
Brasil" o BR~32, 'tre~ho rcXiovlárlo q~e. par
tindo 'do Municlpio de Componho,· Mt~as Ge·" 
reis, no BR-55 (Rodovia Ferriâo Dias), vai até 
Engenheiro. Passos, Estado . do Rio de Janeiro, 
no BR-2 (Rodovia. P~esldente DutroL . · · 
. • Art, 2,D '""7 Ésto , Lei, ~nUa 

1 
em vigor, n~ 

data. de sua ,publicação. , , ., . '· . 
. J.rt. 3.0 -:- Revogam-se a~ , disposições em 

contrário. · . . . 

O . SR; PRISIDI!NTE !Nogueira da Goma!: 

: .1t1.n 4: 
Votação, em turno único, do Projeto 

de Decreto Legislativo n.0 104, .de 1964 
Cn.0 50~A/63, no Cllmorol, que mantém 
o ato do Tribunal de Contos da União 
denegotório de registro ao têrmo de con· 
trato celebrado entre o Divisão de Obras 
do então Ministério do Educação e Saú
de e o firma A. Pereira Gonçalves, paro 

de de de 
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luz e fôrça para o· pavilhão .de ádoles· 
centes (feminino), na Colônia Juliano Mo· 
reira, na cidade do Rio de Janeiro. Pa· 
receres fcivoróvels, sob n.0 ' 237 e 238, 
de 1965, das Comissões: de Constituição 
e Justiça e de Finanças. 

,' ' . . ' 

.·,A discussão, foi encerradà no dia 20 do cor· 
rente.·, . 

Em votação . o projeto. 
Os Srs. Senadores "que o apfC1vam queiram 

permanecer sentados. (Paula.) 
O projetei foi aprovado. I ró à Comissão de 

Redação. 

. ê o seguinte o projeto apro~ado: 
. '· ' . ·' 

PROJETO DE DICRETO LEGISLATIVO 

N.0 104, de 19U · 
(N.0 50-A, de 1963, n~ ec;sa de ~rlgeml 

Mantém "O ata. do. Trlllunal de Contai 
da União ~eneiiatcSrlo .de regÍitra ao tlrmo 
de contrato' 'celebrado entre a DivllãO de 
Obra• do · entélío Mlnl1tírÍo :da Educação 

· . · · e Saúde e a firma A., Pereira ·Gançalvu, 
para obrai de pra111gulmento ele ln1tala· 
çélío de luz e f&rça para o pavilhão de 
adole1centea·' Ífeml~lno), na ê~l&nla Ju. 
llana M~relra, ·na cidade do Rio de Ja. 
nelra. ;·''•' ,. 

• I'. •;'J,'.'. 

· O Congresso . Nacional decreta: 

Art. 1. 0 -· E' mantido o at~ do Tribunal 
de Contas da União denegatório de registro ao 
têrmo de ·•contrato celebrado :entre a Divisão 
de. Obras do então Ministério. da Educação e 
Saúde e a 'flrmà A. 'Pérelrà Gonçalves, para 
obras de prosseguimento de Instalação 'de · luz 
.e .. fórça para o. pavilhão de adolescentes (fe. 
mlnino), na Colónia Juliano ·Moreira, na cida· 
de do Rio de Janeiro. · . ' 

· Art• 2.0 - Revogam-se· as disposições em 
contrório. 

O . SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamai: 

Item 5: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 115, de 1964 (n.0 

52-A/60, na Câmara), que determina o 
registro de contrato relativo ·aa têrmo de 

escrituro pública· paro aquisição de imó· 
vel em decorrência de desapropriação por 
convenção amigóvel, que outorga à União 
Federal a Senhora Maria Imaculada San· .. . . 
tos de Almeida e outras, .tendo Pareceres 
favoróveis, sob ~.0~ 239 e 240, de 1965, 
das Comissões . de . Constituição . e . Justiça 
e de Finanças. 

A discussão também foi encerrada na ses· 
são do dia 20 da . corrente rnês. 

Em votação o projeto,' 

Os<·Srs:• Senadores que o Clprovam queiram 
permanecer sentados. (Paula,)• 

O projeto foi 'aprovado. I ró '·à •Comissão de 
Redaçã& -: · · · · 

. ~ o seguint~ cqiroJeto ~pr6~ado: . . : - . ' " 

PROJETO DE DICRETO LEGISLATIVO 

N.0 ' 115, ele 19M · 
'(N.0 52-A, de 1960, ·na Casa de origem) · 

·'·· ' ,·· . I • 

' Determina a ngl1tra elo contrata rela· 
· Hvo aci t6rma de llcrltiira pública para 

' aqilillção 'dt imovtl tm dlcor .. ncla clt 
cll1apraprlasio ~r can~ensão àmlgável, 
que outorga à União Federei 11 Senhora 
Maria Imaculada' Santai Almeida • ou· 

· .. :troa. ;·· I '.:·· 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 ~ Fico determinado o registro do 
têrmo, dodia 31 de dezembro de 1955, de es
crituro, pública ratificada em. 7 de maio de 

' .. . ' . . . ' . . ' 

, 1957, para aquislção.de. imóveLem decarrên· 
ela de desapropriaçpo. por convenção amlgóvel, 
que outorga à Uniüo Federal a Senhora Maria 
lmaculada.Santos.de Almeida e outros. 

Art. 2.~ - Revogam~se as disposições .em 
contrório. 

. O SR. PRESIDENTE !Nogueiro da Gama): 

Item 6: 

Votação, em turno único,. do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 119, de 1964, 
orlglnórlo do Câmara dos Deputado~ (n~0 
72-A/61, na Casa de origem), que man· 
tém o, ato do Tribunal de Contas dene· 
gatórlo de registra o contrato celebrado 
entre o Ministério da Viação e Obras Pú· 
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bliccs - Departamento Ncclcncl de Por
tos, Rios e Ccncls - e c firma STECO 
-Serviços Técnicos de Engenharia e Co
mércio . Limitada, pare construção de um 
mure de proteção da, margem de Rio 
Mecrlm, no cidade de Vitória, Estado do 
Mcrcnhão, . tende Pereceres fc~~róveis, 
,sob números 189 e_190,_de 1965, dos 
Comissões: de Constituição e J ustiçc e. de 
Flncnçcs. 

A discussão do projeto foi encerrado no ses
são de 20 do corrente .. 

Em votação c .projeto~. , 

Os Srs. Senadores que. o aprovam queiram 
permanecer sentados. · IPaulll.l . 

. ,•' ' ' .. ' ' ' . ·. . ' .. ~-; ::-: . . . . . '\ 

O projeto foi aprovado e i ró. à Comissão de 
Redação. 

. . 
• ,,.1.' '· ', • . ' • ' ' • ' ' ' • 

, . ~ ~ seguinte o ,Projeto aprovado: 

· PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

. N,o 119, de 1964 

(N.0 72-A, de. 1964, na Case .de origem) 

Mantém a ato do Tribunal de Conta• 
deneiatórlo de reglltra a · contrato cele
brado entre Ó Miniltêrio da Viação e 

· Obra•. Públlc~~ ..:... Depa.tam'ent~ Nacional 
· ~~~ 'Porto•, Rio• .11 Canal• .:.;, e a firma 

· · STECO :_ Serviço• Técnico• de Engenho
. ria e C~mérclo LlmÍtada, para conltrução 

de um muro de proteção dà margem do 
Rio Mearim, ~a· Cidade de Vitória, Eltado 
do Maranhão. 

· O Congresso Nacional decreta:·· 

Art. i.o - E' montidÓ o ato· do Tribunal 
de Contas da União denegatório de registro 
a contrato cel~bradc, em 24 de ncvembi't), .de 
1953, entre ·o Ministério da V(ação e Obras 
Públicas- Departamento Na'cional de. Portos, 
Rios e Canais - e a firma STECO - Servi
ços Técnicos de ·Engenharia Ltdo., para cons
trução de um muro de proteção do margem 
do Rio Mearim, no Cidade de Vitória, no_ Es
tado do Maranhão. 

Art. 2,0 - Revogam-se os disposições em 
contrório. 

te . 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

Item 7: 

.Votação, . em . turno. único, do Projeto : 
. de Decreto Legislativo n;? 120, de :1964, 

orlginóric da Céimcrc dos Deputados (n.0 

75-A/61, no Casa de erigem), que. man
tém c ato de. Tribunal de Contes da 
União denegatório de registro c contra
to celebrado entre c Viação •Férrea Fe
derei Leste. Brasileiro e c . firma IBM 
World Trade Ccrporatian, relativo à lo
cação de móqulnas elétriccs de ccntablll
dcde, tendo Pareceres fcvcróveis~ sob 
números 191 e 192, de 1965, das Co~ls

. sões: 'de • ·Constituição e · J ustlça · ,e ele ·.Fi-
--: nanços. 

A discussão foi encerrado em 20 do cori'en-

Em votação o projeto, 

Os Srs .. Senadores que; o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Paula,) . 

O projeto -foi aprovado e iró. à Comissão de 
Redação. 

. ~ o seguinte o. projeto aprovado: 

PROJETO DI DECRETO LEGISLATIVO 

N.o.120, de 1964 

(N.0 75-A, de 1961, na Casa de origem) 

Mantém o ato do Tribunal de Contai 
da União denegatárlo de regi1tro · a con· 
trota celebrado entre a Viação Férrea Fe· 
deral Leite Bra1ll1lro e · a firma IBM 
World Trode Carporatlon, relativo à la
casão de mcíqÍiinal . elétrlccil de contabi
lidade. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I. 0 
- E' mantido o ato do Tribunal 

, de . Contas da União . denegatório de registro 
ao contrato celebrada, em 27 de agôsto de 
1955, entre a Viação Férrea Federal Leste Bra
sileiro e a firrna IBM World Trade Corpora
tion, relativo à locação de móquinas elétrlcas 
de contabilidade. 

Art. 2.0 - Revogom-se as disposições em 
contrório. 

'" 
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O SR •. PRESIDENTE !Nogueira. da Gamo!: 

Item 8: 

· Votação,•em tumo único, do Parecer da 
Comissão de Finanças número 198, de 
1965, sllbre contas ·bancórfos da Superfn· 
tendência ·do Desenvolvimento do · Nor· 
destê' !SUDENE>, com a • discriminação 
dos • saldos • das recursos •destinados ao 
custeio· de cadc.! obra ou se.Viço, encami· 
nhadas com o Oficio n.0 4. 858-A, de 
5 de novembro de 1964~:: 

I ' ' ' ; 

o relator, em se.u pQrecer; proPàs que. a Co
missão de Finanças' tomasse conheci~ento do 
documentório ·· en~iadà ~la · Superintendência 

. " ·. .'I: r, ,, ·. .. . . . . "" .. ,.._ 
da SUDENE. A Comissão aprovou. o,JX~recer; 
portanto, tomou conhecimento. do · d~cumen-
tório .. · . (·:: ···., , ,, . ,, · '• · 

A providência que se impõe, em conseqüêrl
cia, é o arquivamento' do expediente. "· 

A" discussão :do ·parecer .. foi·· encerrada ·em 
20 do corrente."·· ' · .. ,, 

A Presidência' consulto ao· Plenórlo sabre o 
arquivamento da matéria. · ' '· · 

Os Srs. Senadore~ que concordam em que 
a ll)Otéria seja. arquivado. quei~alll per~J1anec:er 
sentados: !PoÚta.l ' · · · · ·' ' ·· · ' · ' · 

O Plenórla aprovou cí" arquivamento da ma-
téria, seró, portanto, arquivada. 1 • \ • ,,.1• 

O .SR. PRISIDINTE !Noeuelra da Gamai: 
·,:''.õ -···. ·, " ....... , .. ·' :: .. ,. 1.'1 J ' ••• , •• 

"i'i·'• ·lttn~;t: ~.::, ._,i··,i·'. ,-.. , 

-~( 1',~-~ _,.:~·.'-.-~~·-r 1' :.·r r:•. r·' •:·:: .. , . .i. ... , 

: 1, , . ., p,sc~sséío, ~'1'1: .· p.rimelr.o : tur.n,o: (apre-
. clação . prellmlnar . da' constitucionalidade, 

:~ ,· ' ~as taimos do ~l't.'26.s''élo' Reglihe~to ln
.. temo), do Pr~Jetó dé' Lei da se~do n.o 

32, de 1964, de autoria do sr: senador 
Júlio Leite,. que atribui ao . Conselho Na-

i, clonai de Economia. o encargo .de fixar os 
.. '~r veis d~ SC!iório-ml~lnio pa~à', to~o o 
. Pais, tenda. Parecer.sob n.0 '156,: da Co
.mlssão de ConstltúiÇão e Justiça, pela re

. jelção, por Inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto quanto à constltu· 
cionalidade. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
dorel a discussão como encerrada. !Pau•a.) 

Estó encerrado. 
· Em votação .o projeto quanto à preliminar. 

Vota;se o projeto. 

· O parecer da · Comissão de Constituição e 
Justiça é pela' Inconstitucionalidade! 

Os Srs. senadores que' o aprovam· queiram 
permanecer sentados: !Pau1a.l . 
. Estó' ~ejeltado. ,,, Eni. conseqüência, a. projeto 

seró arquivado; · · ·. .! · · 

~ o seguinte o projeto que vai ao' ar· 
qulvo:. . 1 •••.• ,\ 

PROJno DE Lll' DCfSINADO 
N.0 32;''d~ 1964' '' i 

, Âtrtliul a~.·:~~~~~~~~ .. ~~·~~~nol . .I! .~o-
nomla a. enca,.o de fixar 01 nlvel1 de H• 

'llirlo~mfnlliio'panl"todo''o Pai•':·:<·• '.' 
•.. ··:·:·.1 

Art,' 1.0 .:..... Os ntvels de salórlo-mlnfmo, 
dentro dà co~êeltuação 'd~fÍnidÔ nos artigos 
76 e 83. ·da Consolidação .das_Lels da:, Traba
lho, serão fixados, anualmente, em novembro, 

!--··"·, .·' ".····' ' ,.'. . 
pelo Conselho Nai:lorial de Economia, através 
da·· resolução do seu• · plenórlo, para vigorarem 
durante o ano Imediato. 
' :' § r. o .:..;:;; ôs' ~itudéis e 'fnquérlt~s . das . 

comlss5es d~' sgiÓ~ib:mlnfm~, 'a' quê "sé refere . 
• ' ,.'• ·, 1 'J ' '' .. , : t' • •: • ' : ' ' ," • ,. i'l ~ , · ', , 'I :' ' • : . .', r :, I 

a legislação vigente, revestlnd~. car6.ter .lnstru· 
: tlvà; serão present~s;' tOdo. ano~ até ')o' de se-
:·,~.. ' ' '' ' ' • · '• ., I.'. ' '"' ·: , ' . " · t '•1 , · 1 ·, " '• : \ 

tembrô,, ao COn5fllho NaCiónal'de .Economia, 
·P~~~ Mfnl~terl~ cici rrcibaiho ·e · Pre~1éla~C:ra So· 
dai, ac~mpanhados ''élbs .. !Xlrec~res e . conclu· 
sães do ServiÇo de. Est~trstlca' Cla. Prevldancla 
d~ Trab~·u;i),'· •' '··""· ... · '·"' ·'·": · '' '· ' 

§ 2.0 - o. Conselho 'Nciclon~l Cle Eco· 
nomla, no Intuito .de colhe~ dados suplementa
res qu~ se tornem necessórlos ao seu pronun
clailiento; l'oderó' sallêità/Jnformaçães o 'quals
qLer aut'~s sêtores 'dâ âdmlnlstração públl~a 
e autÓrqulca, 'bem como a .. entidades. sindicais 
de grau superior 'de e'mpregados. e' ~mpregado-

• ' • ' ', • f (' I :· ··: ~ 1 
1- ' '; ' , " ' 'I r". : ' , 1 " 1 

res, .oficialmente reconhecidas, · . 
· § 3.0 ~'A resolução do Conselho Na· 

clonai·· de Economia fixando os nlvels de saló
rlo-mlnlmo seró publicada no . "Diário Ofl~lal 
da União", para todos os efeitos de direito. 

Ârt. 2.0 - A presente Lei e~trará em vi
gor na da'ta de sua publicação, revogados os 
artigos 101, 107, 112, 113, 114, 115 e 116 
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da Consolidação das Leis do Trabalho, aprova
da pelo Decreto-Lei número 5.452, de I. o de 
maio de · 1943, e as demais disposições em 
contrório. · 

O SR;" PRESIDENTE' INotutlra ela Gama): 
lttm 10: 

I, 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 136, de 1964, 
orlglnórlo da Cdmara ·dos ,Deputados (n. o 
77 -AI 63, na Casa de origem); que rnan
tém ato do Tribunal de .Contas da União 
denegat6rlo de registro a 'têrmo d~ escrl· 
turci 'de compr~ e venda de um imóvel, 
sendo como · 'outorgante ci Unliío Fed~ral 
e outorgado Feliciano Miguel AbdOia, 
tendo Pareceres favoróveis, sob n. 0 ' 197 
e 1 ,98, de 1965, das Comissões: de Cons· 
titalção· e .. Justlça e de ·Ffnan·ças>. · · 

Em discussão o proJeto. 

Se nenhum Sr. Senador pedir o palavra, 
darei a discussão como·encerrada .. !Paula.) 
. Estó encerrada. ' ' 

Em votaÇão. · 
, ' Os Srs: senadores· que aprovam o projeto 

cluélrari'1·' pérmânecer sentados. · !Paula,) 
O projeto foi aprovado. lró à Comissão de 

Redação. 

to seguinte o projeta aprovado: 
' ' " ' 

'PROJETO DI DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 136, de. 1964 

lN. 0 77 ·À, de 1963, na Casa de origem) . 

', 

Ma11~m ató do Trlbu11al dt CÓ11ta1 clt· 
ntgatórlo ao tlrmo dt IICrlturo ele com• 

• pro 'e Venda de um im6vel que Óutorta 
a .. Unlio Fedtral o Feliciano Miguel Ab· 
clala., ··:,. 

O Congresso Nacional decreto: , 

Art. 1,0 - S mantida o ato do Tribunal 
de Contas denegatórlo de registro de contrato 
relativo ao têrmo de escritura de compra e 
venda de um Imóvel, que outorgo o União Fe
deral a Feliciano Miguel Abdala. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições em 
contrório. 

O. SR. PRESIDEI-ITE (Nogueira da Gamai: 

Item 11: ·, 
'.I 

Discussão, em tu111o único, do Projeto 
,de Decreto Legislotivon.~ 137; de: 1964, 
originórlo dO car:nara ,dos Deputados (n. o 
78-A/63, na Casa de origem), que. man· 
tém ata do Tribunal: de Contas da, União 

', denega tório de registro a contrato. ceie
, brado entre a .. E. F. Tocantins. e a .Cla. 
Brasileira de Material Ferroviário, paro 
fornecimento do material necessórlo à 
construção de uma· estrutura ·metólica, 
'tenda Pareceres' favoráveis, sob n. 0 ' . 199 

··e' 200, de 1965, dos Comissões: de Cons-
tituição e Justiça e de Finanças: 

. Em discussão. o projeto., . 
Se nenhum Sr. Sénador Pedir. a. palavra, 

darei a discussão como encerràda, iPaula.l 
. Estó enC::er~cida. . 

Em votação. a projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queirom 

Perrnciriecer sentadOs' (Palita;) I ' • 

Estó aprovciélo. :I rÓ à &":li~sãa de Redação. 

~ à seguinte 'o prÓ feto aprovado: 

. PROjri'o DI DECRETO LEGISnl'IVO 
' ' ~;· '137, dt .1954 

. IN'.o' 7B .. A, de !963, na cOsa 'dé origem) 
, , 'o 

0 
,.: :;; • '·' .1 , ,.·~ , I ,,· ,_, , , ., "' I, ., 

Montém ato elo .TributUtl de i Ca11tot 
elenegatórlo o controto. celebrada entre o 
E. F. Tocéulfln• • a Cla. lntllelrfl ele'Ma· 
terlal· Ftrravllirlo• 

· O Congresso Nacioncli decreta: 
Art. 1 .• • .:.... imantld~ ~· ato do T~lbunal 

'ele Co~tas · dei · União denegat6rio o· contrato 
celebrado entre a Estrada' de Ferro 'Toécmtlns 
e ·a Companhia Brásilelro ·de Material 'Ferro
viórlo1 para fornecimento de material necessó
rio .à construção de uma ·estrutura· metálica. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições em 
contrórlo. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

Item 12: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n. 0 139, de 1964, 

da 

'l 

.. 
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· 95-A/61, na Casa dé origem), que man
tém a decisão do Tribunal de Contas da 
União que negou registro a contràta cele
brado .entre Felisberto OHmpio Carneiro 
e a Divisão do Pessoal do Ministério da 
Educação e Cultu1·o, para desempenho do 

· função • de ,.técnico em lexicografia, revi· 
· ',: são· e coordenação de textos, tendo Pare

. C:eres 'favoráveis, sob n.0 ' :201 e 202, de 
1965, das Comissões: de Constituição e 

, Justiça e de Finanças. 
,].::.: 

. Em discusséjo, o projeto. 
Se nenhum Sr.· Senador .Pedir. a palavra, 

darei a. discussão, como encerrada. IPou••·> 
Estó encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam.· o ·projeto 

queiram permon~cer sentados. (Pousa.) . 
Estó · ÔprovÓdo. I rÓ à Comissão de RedaçSo. · 

~ o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N:o 1Jt, d•.lt64 ' 

IN.0 95-A, de 1961, na Caso de origem) 

Mantim a .decl1ão do Tribunal d• Con· 
tai. qu~ 'iielou n~l•tro .~ côntn;to cel• 
brodo •ntnt .. Fiii1lM~ Olimplo Carneiro 
• a DIYIIio de PlaOal do Mllidltirlo da 

· .. ·:Educasio 1 Cultura. · >1 .. : 

-. ci ''cangressci Nacional · d~creta: _ . ·. 
.. ::! ; ' :•._, . .. •. . ' . '": ' .. · .• • ', 

Art. 1.0 - Fica mantida o decisão do Tri· 
bunal de' Contas que. negou registro ao con
trato celebrado entre Felisbt;rto OlfmpiÓ Cor· 
neiro e' a Divlsão''da PeSsoal dô"Ministério da 

. r··.·· .... ·. ., 
EducciÇéio' e· Cultura·. · · · 

Art. 2.0 ~ RevÓgam~se as disposições em 
contrário. 

· O SR. PRESIDENTE (Nogueira· ela Gamai: 

-lta'm 13: 

Discussão, em turn() único, do . Projeto 
de Decreto Legislativo n. 0 14 1, de 1964, 
originário da Câmara dos Deputados (n.0 

66-A/63, na Casa de origem), que auto· 
rizo o Tribunal de Contas da União a re· 
gistrar o contrato entre a firma "Irmãos 

Barreto" e a Faculdóde de Direita de 'Alo. 
goas, M.E.C., para. obras de ampliação e 
reforma do prédio da Faculdade, tendo 
Pareceres favoráveis, sob n.0 ' 203 e 204, 
de 1965, das Comissões: .de Constituição 
e J Ústiça e de Finanças. · · .. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum Sr. Sen'ador pedir· ·a· palavra, 

darei a discussão como encerrada. IPau1a.l 
Está' encerrada, 
. Em votaÇão. ' . ·· • 

. Os Srs. Senadores que aprovam o projeto 
queiram permanecer. s~ntC:dos ... (Paula.) 

O' projeto foi aprovado: Irá à Co~is~ão de 
,_ . I , . . .. · .··; '.,. '· ; , 

Redação. : 

~ o segi.Jlnte o· projeto aprovado: 
. .. . .... 

PROJETO,DE ~ECRETO LEGIS~TIVO 
N.0 141, d1 1964 

(N.0 66-A, de 196'3, ~â Casa dê ~rigem) 
;:• 

Autorl1a a Trlllunal de . Conto• da 
União a reglltror o contrata . intnt • : flr· 
mo "Irmão• Barntto" I a f.IIÍ:uldadll de 

. Dlntlto de Alagoia, MEC, poro ollro1, de 
ampllosão • ntformo do prédio d• Facul 
dade. · . . . . .. · · 

O Congresso Nacional decreta: · · • :•. 

Art; 1~0 ..-; Fica o Tribunal de ·cantas da 
União· autorizado a. fazer o. registro do_ contra· 
to· da firma "Irmãos Barreto" .e a Faculdade 
de _Direito de Alagoas; • MEC,' para abras de 
ampliação e reform.a do prédio da Faculdade. 

Art. 2.0 ~ Reyogam·se as disposições em 
'c'ontrório', ' ·· ···.· .· · ,_ .·'·'· ·· . ·· .•,. · · 

.O SR. ~RESIDENTE (Nogueira ~~~· . Goma): 

Esgotada a· matéria de Ordem·: do· :Dio. 
Passa-se à votação do Requerimento ·n.0 •• 

124, de 1965, formulada pelo nobre Senador 
Gilberto Marinho, lido em sessão anterior: 

A Comissão de Relações Exteriores emitiu 
parecer favorável, 

Em discussão o requerimento. 
Se nenhum Sr. Senador pedir· a palavra, 

darei a di.scussão como encerrado, (Pausa,) 
Está encerrada. 
Em votação o requerimento. 



-503-

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Paula.) 

Estó aprovado. ·Assim, 6 doncedida a licen
ça requerida pelo nobre Senador Gilberto Ma-
rinho. · 

O. SR •.. PRESID~~TE !Nogueira da Gama): 

. Pas5a-se ·à discussão .;e: votaÇiio · do Reque
rimento• n;0 133, de , 1965, do Sr. Senador 
Vascànêelos · T6rres, lido em· sessão' anterior. 
A êste requerimento, seu . autor . apresentou 
emenda vazada 'nos seguintes têrnios: ..... · ' 

"Onde sê diz : 

". . . 29 do corrente ... " 

diga-se : · · ·' 

;, ~ ...• 28 do .corrente .•. " 

Em discussão o requerimento. Se nenhum 
Sr. Senador pedir a palavra, darei a disC:ussão · 
como· encerrada.< !Pauu.) 

Estó encerrada. 
Em votação •. 
Os Srs .. Senadores que ,aprovam o. requeri-

mento queiram permanecer sentados. 1Pa111a.l 
Estó ·aprovado. . · . 

O SR. PRESIDENTE INag11eira ela. Gamai: 

Passa-se à . votação da 'emenda. 
. Os Senhores Senadores que a aprovam quei

ram conservar-se sentadas. !Pa111a.l 
Estó aprovada. . .. 
Assim; o Expediente da se~são de amanhã, 

dia 28, seró dedicado a reverenciar a memó-
ria do Dr. Vital Brasil. · 

O . SR. PRESIDINTE !Nogueira da Gamcd: 

Passa-se à discussão e votação do Requeri
mento n.0 146, do nobre Senador Lopes da 
Costa, lido · no Expedienté. de hoje, por melo 
do qual S. Ex. a requer que o . Expedie~te da 
sessão do dia 5 de maio próxim'o seja dedica
do a reverenciar a memória da Marechal Cdn· 
dido Mariano da Silva Rondon, nascido nesse 
dia.· 

· Em discussão o requerimento. 
. Se nenhum Sr .. Senador pedir a palavra, 

darei a discussão como encer1·odo. (Pausa.) 
Estó encerrado . 
Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. 1Pa1110,) . 

Está aprovado. 
Assim, o Expediente da .sessão do dia 5 de 

maio próximo · seró destinado .a. reverenciar ~ 
memória· do, MarechaL.CIIndida Maria·n~ da 
Silva Rondon . 

.. ,-•• 

O SR •. PRESIDENTE !Nogueira. da . Gamai: 
Passa-se ao Requerimento n. 0 142, também 

lido no Expediente de hoje; no qúal ·o nabie 
Senador Aurélio Vianna · pede .urgência· para a 
tramitação do Projeto dé Lei· da Célmara n,0 

18, de 1965. 
. Em discussão o requerimento . 
.Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei a disé~s;ão como encerrada. IPci..H.l 
Estó e~cerrada. ' . ,. 
E~ votaÇao o requerimento. 
Os • Srs. Senadores· q~e .··o aprCÍva;, queiram 

permanecer sentados. IPau10.1 . . 
Está aprovado. · 
Em conseqüência da . ·urgência concedida, 

passo-Se à opreci~çiío irllediatà da matéria a 
que se refere o requerimento que acaba de ·ler 
aprovado. · '•: 

·Em discussão o Projeto de .. Lei da Cdmara, 
o ' . ' 

n. 18, de 1965, que estende aos securitórios 
o disposto nos arts. 224, 225 e 226 da Con.' 
·solidação das' Leis do Trabalha e na Lei 'n.0 

' • I • - , ' ' - • •' I ' h 

4. 178, de ' li -de dezlnnbro. de de 1962, em 
regime de urgên~ia,"'nos 'têrm'cis do' art: 363, 
5-B, da Regimento ll'ltemo; : dependendo'· do 
pronunciamento . da Car,niss,ão .. de Legislação 
Social. · 

~licito o parecer dessa co;ni~~ãa. · . 
)ara asse fim, dou a palavra ao ~eu Presi· 

dente em exercfcio, Senador Walfredo. Gurgel, 
para que S. Ex.0 indique relator ou avoque 
a matéria ao seu conhecimento. .. 

• ' ' ' ' ';. ! ' 

o· SR. W ALFREDO , GURGIL: .... 
(Para emitir por~cer) - (Sim. revl•llo do 

orador) - Sr. Presidente, na qualldade.,de Pre
sidente, ~ni .·exerci cio, da Comissão de Legis
lação Social, avoco a matéria para emitir pa
recer, em nome daquela Comissão .. 

O projeto teve origem na Câmara dos De-· 
putodos, sob o n.o 3.4S9·B, de 1961. VIso o 
projeto a aplicar aos empregados de emprêsas 
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de,, seguro privado e , capitalização , os artigos 
n.0' 224, 225 ,e 226 do Consolidação dos Leis 
do Trabalho. 

No ;artigo 2.0, mando aplicar aos emprego
dos referidos no artigo: l,0,:o, disposto no Lei 
n.0 4, 1781 de 11 de dezembro de 1962. 

Em 'resumo, Sr. , Presidente, o p~J~to 'visei , o 
estender OoS 'SBCUrftárfOS 'Ciquflcil qUe~ estabelece, 
com· refelinclo . aos ... bancórl~s,' nos ,artigos, do 
Consolidação das Leis d~::Trobalho1 :Já citadas, 
Isto: é, umo'·prerrogatlva:de .. que~.já gozam os 
bancários ~:O· horário diário de seis horos con· 
tlnuos de trabalho. ,, : 

A Camlsséio 'de l.egislaÇão Social' julgo o • pre
tensão multo 'justo:"Uma"vez qúe 'as' sécurltá-
. . ... -· ,· : .., __ , '.-... _ .. ,., -r,· . . : ·.·-· ,,. , .. , .. , ., 
rias· já fazem porte do mesmo Instituto o ·Ciue 
pertencem os banc6rios, contribuindo paro o 
IAPB com t6dotiis''obrlgaÇõ8s,- 'é':de'.jiJstlça 
qüê'tomb~m'tenhclm lils mesmcis 'p~errogarlvos. 

·:. ,;; : ,;:;..-.:~; , -•.. i~J :·. 1; · ~-. , <1 :·: :: ··rr : . ."i 
Vários emprêsos 'de seguro privado e de .ca

pitalização l.á . co!'lcf!dem aos s;u~ e,;,preg~dos 
esso .dlsposl.ção. do Consolidação, dos. Leis. do 
' " .. . . ·''' ' ' .,, ' .,. , ..... , 

Tro~lhf?• .. x •. 

O projeto viso apenas o estendA-lo· o todos 
e: a ofiC:Jallzcir:i.uno sltúoçêio ·que pràticomente 
j6 existe. . . 

· · Nesios ~ndiçõe~,· si .. Presiderit~, ~ éo~ls· 
~o d~ Legi.JciÇCia Soi:Jol aplna . fova~~elmen· 
~~· ~ ~;~po~~~~~~;;• ~~~~~~~·":~~) \ ::' ':,, . ' . ; I 
.,. , O SR,:· PRESIDINTI,: INotuelro .. da·. Gama): 

·O Pàrecer do nobre' relot'Or dG ComisSão de 
Legislação Soclol é fovor6vel à oprovor;aó ~· d~ 

. : ' ' . • .. :-1 . ,'. .. . '". i··.· 
Projeto de'· Lei. do C6moro~n.0· 18~ A:mâtéria 
, .' ·. ,.0.:' ,.. .• · ·· ·'r··•• 1'1 ...... i· , ... ,:·1 • . .' • , .. ,r;. _ 

· snestringe à competincl~ dessa Comissão, naa 
~endo pá;. is$0 nKess6il~ a·audlênCio/'de· qual-
(jl.lêr outro órg6cdécnlêo. ' · 

1 

'· '· 

'·, !'' ·:-:-·-·. 

Est6 o matéria, portanto, em condição de 
' ' - 1' ' .. ·, r·•,,~' ·: 1 .' , • ·: 

1
- r.''' 

seguir o tramitação ·normal;· • ' 
..... Em·'dlscussão. · ,.,, .. ,.,,. ...:: 

· · si nenhum· Sri Senador pedir a · palavra, 
·darei ci: discussão. como· encerrada. (PaUH,) 

Est~ ·encerrada, 
Em votação, 

' Os Srs: Senadores que aprovam o projeta 
queiram permanecer sentados. CPauaa.) 

Está aprovado, Vai à sanção, 

~ o seguinte o projeto aprovado: 
.'.' .:·I . ·. ,., .. 

PROJETO DE UI DA CÃMARÁ , . 
: : : ,· ·~.ci.J;a;· ~~~~ 196s .. ,, I , .' 

CN.0 '3.459,·8, de !961, no origem)., 

··· lstendt aoi'iecúritórlói• ô11dt1,0.to noa 
.artlgaa.,2~ •. 225 •. 22'. da ,ContoUdaslo 

. : .. da• .Leia do,:rra ... lho • na Lei n.~,,.1.;. 
1 :· 41.178,,.dt Jl.dtdtnmbro dt,,19.2,, o.· 

' ... o··co~QreS~:INoCiOnal:.d~cA;ta:l·)'· I • '!•;. 

1 ' ' ~ ' '. 1 ~ ' l :. ' ' . ' . I : 

Art. 1.0 - Apllc:am·se aos empregadas de 
emprêsos de seguros privado~ :~: 'câpitalização, 
pertencentes ao. 2.0 ' Grupo :do,. Confederação 
Nacional das Trabalhadores nos Emprisos de 
Crédito, segundo o quadro de ativldodes" e pro
fissões a que se' refere o artigo !5]7, do Con
solidação. das .. Leis, do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei 1n,~. 5.452, ... de. 1;0 , .de .. mola de 
1943, as artigos n.0':224, 225 .e.226 do.mes-
mo diplomo legal. ,, .. , 

Art. 2.0 - Apllcom-se, Igualmente;. :'aos 
empregadas referidas nó. artlgci·'anterloi, ;;,: clls
'p()$to''rio · L:ef'n',o 4;.178,-dé ll de dezembro 
de 1962, · ·· ~··,·" ·· · 

··.Art~ 3.0 ....;:.Esta Lê("'entrà·<em vigor: na 
dato de suo pub!icoçã.'?, : ,. .. . , 
... .Art., ~.• .. ~ .. Revogam-se,· os disposlçCies: em 
contrório. ;.:~· .... ~~:.'·~·· ,_., .. _ ... ,.. ·-·---~:' :··: :·:· .. ::, 1',·,,,--

.0 SR •. ~RESIDENTE CNoguelni dâ. ~~ol: 
" , o ., ' I, o ' , I. Í,! ' •', ' , • , ,·' •, 

. , .~l'."do hó oradores )nsc~itas.,, 
1 

• • , , 

Tem a palavra() nobre Senador·Aarêlo Stein-
bruch. tPau••·> . ~,:·;:':I;:,.' ::11:1. 1, '' 1,: :.: 1.': i(.; :• '·:·'lo ,. , _ _',,'I' i ;. 'l ,.,.,,1 .:,; 

Não está presente. 

. 'I Nod~ :iri~,ls h~verida que trat~r,' vau ence~rar 
o sessao, 'convocando os Srs. senadores · Pára 
·,i _r.".''! '! '',, ', j 1 • ·., ; •. •·. ! ' '•, , , ',.; 1'/ . ' ' ', I 

uma sessão · extroordlnórlo, hoje, às. 17 horas, 

com ci segu'.~~f ; .. · ·· . ' ' · . ·.· .. , , · '· , ·•·· " 
:. · · ORDEM DO DIA• 

.. , 
1 

Discussão, em turno único, do, Projeto de 
Lei da Céimoro n. '? I 161, . de 1.964 (de n. o 
4.801-B/62, na Caso de origem), que autori
zo o Poder Executivo a abrir, :pelo Minlsté· 
rio da Viação e Obras Públicas, o crédito cs· 
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peciol de Cr$ 539. 000,000, poro ocorrer a 
despesas com o pagamento de diferenças sala
.riols dos servidores do Pllrto do Rio de Janei
ro, tendo 

PARECERES, sob n.0
' 277 e 278; de. 1965, da 

Comissão 

der às despesas decorrentes da revisão e re
modelação das Instalações elétrlcas do Palá
cio ltamaratl, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob ;,,a 281, de 196.5, 
da Comissão 

- dt Flnancaa. 
- da Flnansaa: 

·I ;·a p;o~~nciéim~nt~; ·soiÍ~Itando oudiên~· '; · ·. 
ela do Ministério da Viação , e •Obras Pú- , 
blicas (diligência não at~ndlda); · · · · 

4 

Discussão, em turno única, do Projeto de 
Lél da C6niarél' n.0 17, de 1965 (n.0 3.757-C, 
de 1961, na Casa de origem), que autoriza 
à ab~rtura; jlelo ·Ministério. da VIação e Obras. 
Públicas, do crédito especial de Cr$ , •.. , . 
130. 000. 000, destinada à Construção e pa
vimentação .de variante à Raclavla MG-56, que 
contorne . a cidade de Ouro Prêto, .. a fim de 
desviar o tráfego ,rodoviário do. ce~:~tro da mes-

2.0 pronunciamento,·'• fc:ivoróvel, ... com· o·, 
voto vencido do Sr. Senador Eurico Re
zende. 

Discussão, em turno únJco,c do· Projeto· de 
Lei do .. Célmara n.0 , 3, .de 1965 (n.0 , •••• , • 

2.221,8/64,. no .Camarol;, que obre ao .Poder 
Legislativo o crédl,to especial de Cr$ •... , • 
365 . .,000.000 (trezentos .e .sessenta e ,cinco 
milhões de, cruzeiros), destinado ao . pogamen: 
to de-que trato a Lei n.o 4.284, de.20 .. de no
vembro de 19.63 .. (I.P.C.l, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sol:i'n.0 ' 279 e 280, 
de 1965, das Comissões 
·~: clt 1 Can~tlt-ulção 1 Juatlço 'e 
·...; ci(Finansaa;· ' 

,·.,;. 

.•, '3 

Discussão, em turno único, 'di) Projeto de 
Leldci Cámara n.0 14, de 1965 Cn.0 LS51-B, 
de' i 963; na Cdmarol, que autoriza o Poder 
Exec~'ilvo ~ abhr; 'P.Io Mhilstério das Rela
Ções ExterJÍ)r~s, po crédito especial de. ~r$.· .. : 
25.874:ooo (vinte e cinco nillhõe~ e ol,tocentos 
e setenta e quatro mil 'cruzeiros), para ateri-

ma, tenda ''•' \o)'' 

PARECER FAVORÁVEL; sob n.0 282/ de 1965, 
da 1 Comissão 

- de Flnançol. 

··,' 

. Discussão, em turno único, . d~ pgrecer da 
Comissão. de Finanças, sllbre a. Ménsagem n.0 

S4. Cn.0 de o;lge~, 172), de 9 d~ mês em 
cursa, p~la q~CII , o ·Sr. Presidente .:da , Repú
blica. submete ao ,Senado a escolha do Sr. 
Inácio .. de· Loiola Costa ÍX!ra int~grar o Con
selho Administrativo da Caixa Econômlca Fe
deral. do Rio de Janeiro e .. exercer a função de 
seu Presidente, , . , 

' ' O SR. PRISIDINTI: ' . 
'', I ' ,:, 

. EstÓ encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às· 16• horas e 35 
. . . minutos.)., 

I 
I 
I I. ,, 



I· ',. 

34.8 Sessão, da 3.8 Sessão Legislativa, d~: 5.~ .~e~lattira, .. 
' . 

em 27 de abril de 1965 ; . : 
PRISIDINCIA DO SR. NOGUEIRA DA GAMA · 

Às 14 horas e 30 minutos acham-se 
presentes. os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos _;. 
· Edmundo . Levl ;....;..; Zacharlas de Assump~ 
ção- Cattete Pinheiro- Lobão da Sil· 
velra - Eugênio Barros - Sebastião 
Archer - Joaquim Parente - Sigefre, 
do Pacheco -· Menezes Pimentel - An~ 
.tônio Jucó - Vicente Augusto - Dix: 
Huit Rosado - Dinarte Mariz - Wal· 
fredo Gurgel - Salviano Leite - Arge
mlro de Figueiredo ~ João Agripino -
Barros Carvalho - Pessoa de Queiroz 
--" Ermirio de Moroes - Heribaldo Viei· 
ra - José· Leite - Aloysio de Carvalho 
~· Josophat Ma.rinho - Raul Giuberti 
- · · Aarão Steinbruch ...;._ Vasconcelos 

· Tôrres- Afonso Arlnos- Aurélio Vian~ 
na -· Nogueira da Gama - Lino de 
Mattos - José Feliciano - Pedro Lu· 
dovico - Lopes . da Costa - ~Bezzera 
Neta ......;;' Mello B~aga - Guida Mondin 
- Daniel Krieger ·- M~m de Só - Pa· 
dre Calazans. (42) 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama): 

A lista de presença acusa o comparecimen· 
to de 42 Srs. Senadores. Havendo número le· 
gal, declaro aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
O Sr. 2.0-Secretório procede à leitura 

da Ata da sessão anterior. 

O SR: PRESIDENTE (Nogueira da Gamo): 

Em discussão a Ata . 
Se nenhum Sr. Senador fizer observação sô· 

bre a mesma, dó-ia·ei par aprovada. (Pauaa.) 

Estó aprovada • 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

Não. hó expediente a ser lido. 

Comunico ao Senado que, atendendo a so
licitações recebidas, no sentido de possibilitar 
providências tendentes a facilitar a estudO da 
matéria, esta Presidência deliberou ·transferir, 
para dota · a ser ulteriormente marcada, a 
apreciaÇão do veto presidencial constante da 
segundo item da Ordem do · Dia da sessão 
conjunta a realizar-se hoje, às 21 . horas e 30 
minutas. 

Diz respeito êsse veto . ao Projeto de Lei 
n.0 2.661-B/Ú, naC6ma~a, e n;o 192/64, no 
Senado, que federaliza· o histituta · Borges da 
Costa, ex-Instituto do. Radium do Estado de 
Minas. Gerais. 

. Aind~ . em ' rel~ção a sessões c~njuntas, a 
Presidência, atendendo à · conveniênciá de dar 
melhor distrib~ição às moté~Jas 'a serem sub
metidas à delllieração do C~ngres5o Nacional 
ria J)errodo de: 28 dê 'abril a 11 de maio do 
ano ein cúrso; resolve: . . . . 

a) cancelar as sessões marcadas para o 
dia 29 de abril (9 e 21 ,30); 

b) destinar as sessões dos dias 28 de 
abril, 4 e 5 de maio (21 ,30) às se
guintes matérias: 

- 28 de abril: 

- Projeto de Lei n.0 3/65 (C.N.), de 
Iniciativa do Sr. Presidente da Re· 
pública, que dispõe sôbre subsi· 
dios, vencimentos, salários e pro· 
ventos, e dó outras providências; 
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- 4 o 5 de maio: 

- veto presidencial ao Projeto de Lei 
n.0 1.486-B/63, na Câmara, e 
n.0 288/64, no Senado, que dis
põe sâbre. a reestruturação admi
nistrativa da Distrito Federal; · 

c) transferir para a sessão . de 11 de 
mala c21 ,30), sem preiuízo da maté
ria para ela jó designada, · a delibe
ração sâbre. os vetos presidenciais: 

- ao Projeto de Lei n.0 2.287-B/60, 
na Cê!mara, e n.0 7/64, no Sena
do, que cria uma , Escola de Edu
cação. Agrlcola no Munlclpio de 
João Pinheiro, Estado de Minas 
Gero is; 

-ao Projeto, de Lein.0 3.364/61, 
na Câmara, e n.0 116/63, no Se

. nado, que modifica as normas pro
cessuais dos crimes previstos nos 
arts. 121, § 3.0, e 129, § ·6.0 , do 
Código Penal. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira .da Gama): 

· Não .hó oradores Inscritos. 

Passa-se ó 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto 

. de Lei da_ Câmara n.0 161, de 1964 
(n.0 4.801-B/62, ria Casa de origem), 
que autoriza a Poder Executivo a· abrir, 

· pelo Ministério da Viação é Obras Pú
blicas, o crédito especial de Cr$ .•.... 
539.ooo;ooo para ocorrer às despesas 
com o pagamento de diferenças salariais 

'•' 

dos servidores da Pârto do Rio de Jariei". 
ro, tendo Pareceres, sob n. 0 ' 277 e 278, 
de 1965, da Comissão de Finanças: 1. 0 

pronunciamento, solicitando audiência do 
Ministério da Viação e Obras Públicas 
(diligência não atendida); 2.0 pronuncia
mento, favoróvel, com o voto vencido do 

Sr. Senador Eurico Rezende. 

Em discussão o projeto. · 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, da
rei a discussão como encerrada. (Pauul.' . 

Estó encerrada . 

Em votação.· 
'' 

Os Srs. ,Ser;Jadores que o. aprovam- queiram 
permanecer sentados. CPau1al. . . 

. Estó aprovado. 

~ o seguinte o projeto ap;ovado, que iró à 
sanção: . 

' 
PROJETO DE UI DA CAMARA 

N,0 161, dt1964 

CN.0 4.801-B, de 1962, 'na origem) 

Autoriza o Poder Executivo a olirlr, 
pelo Mlnl1tério da Viosão e Ollra1 Pú· 
llllca1, o cNCIIta ·llpteiol de . • . • • • . . 

· Cr$ 539.000.000 .(quinhental · • trinta • 
nove mllhãe1 de cruxelro1) para. ocorrer 

. à1 de1p11a1 com . o pagamento . de difo· 
rensai' 1alariai1 do1 11rvldore1 do · P6rta 
do Rio de Janeiro. · · . 

O Congresso Nacional deC:reta: 

Art •. 1. 0 - Fie~ o- Poder Exeéutlvo autori
zado a' abrir, pelo Ministério da ·VIação e 
Obras Pú~licas, o crédito especial de ••...• 
Cr$ 539. 000. 000 (quinhentos e trinta e. nove 
milhões· de cr~Jzeirosl para atender ao paga
mento de diferenças salariais aos servidores 
da Administração -do POrto do· Ria de Jânelro, 
devidas por fârça do disposto na Lei n.0 4,061, 
de 8 de maio de 1962, e em vlrtllde' de deci
são judicial . 

, Art. 2, 0 - O crédito a qlle' se refere esta 
Lei seró alltomàtlcamente' registrado pelo Tri
bllnal de: Contas e dlstribllldo no Tesauro Na
cional. 

Art. 3. 0 ~ Estci Lei entra ró em vigor na 
data de sua publicação; revogadas as dispo
sições em contrÓrlo. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da ~~- · n.0 3, de · ' (n,o 
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2.221-B/64, na Cómara), que abre ao 
Poder Legislativo o crédito especial de 
Cr$ 365.000.000 (trezentos ,e sessenta e 
cinco milhões de é:ruzeiras), destinado ao 
pagamento de que trata a Le(ri.0 ' 4.284, 

·de ·20 de novembro de '1963 U.P;C.), 
tendo Pareceres favoróvei( sob n.0 "' 279 
e 280, de 1965, das Comissões de Cotis· 
tituição e Justiça e de Finanças. 

' '" .. '· ,.. .. '·· 

O Sr. I. 0 -Secretório vai proceder à leitura 
de requerimento que se . acha Sbbre ,. o meso . 

, , "1•'•· o • tI' ,1• '·•') ,-,., 

RIQUIRIMINTO, 

N~0 147, de .196~1 .• 

. Nos ,têrmos do~ orts~ 21~, ,l~tro.}, e 274, 
letra . 11, . do Regimento lnterfl(),;, requei,r_o adia· 
menta da .discussão.: do ProJeto de: Lei da 
Cómoro n.0 •3/65,:,a t:flm.·de•ser feita na 
sessão· de 29' do corrente. · ·· ·. 1 ' 

:Sala dÓ~ SessõeS~ em 27 dl!'obrll de 1965. 
" 1' i ' ! • .... • , , ... ,.,.. " 

- Catttte Pinheiro. , , . "" ' ," . '; ' ~ .•: (,'' 

Em votação o requerimento. 
' 1_·, •• ,. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
I,_ . · - 1 · •-; • I • 

permanecer sentados. (Pauaà',) · 

Estó aprovado •. 

· 'Em conseqUancla, •a•,matériÔ;1·fiea ··adiada 
paro o sessão de 29 do· 'cerrente. 

'· .:.· •·. 

, 1 ~ SR. PRESIDENTE (Noluelr~ da Gama): 
1,. 

" ! ,; 
I , 
... 1.>' 

Discussão, em tumo !Jnico;, .. do: .. Projeto 
de Lei da Cómara n.0 14, de 1965 ,(n.0 ... 

. ' . ' .. • ',_,' ' ,. .,, ' - . ·~ ' ""' 

.. l.551-B/63,.na. C6mara), q~e,,ou,tl)rlza o 
Poder Executivo,:~. abrir,. pelo,; M!nlstério 
dos Relações Exteriores, o crédito~ espe· 
clol de C:r$, 25.87 4.QOO .. (vinte e . cl.nco 
milhões, . oitocentos e· :.setenta e 1 ,quatro 
mil cruzeiros) para atender, às . despesas 
decorrentes da revisão e remodelação das 
lnstalac;ões · elétricas da Paló~lo lta~ra· 
ti, tendo Parecer fovoróvel, sob n.0 281, 
de 1965, elo Comissão de Flnonços. 

Em discussão o projeto. 

· Se nenhum Sr. Senador pedir o palavra, da· 
rei a discussão . co"!o. encerrada. (Paula.) 

Estó encerrado . 

Em · votação. 

Os. Srs. St;nadorês quê o ap~ovam queiram 
permanecer' sentados. IPauiiÔ.) 

EstÓ aprovado. O projeto I ró à sanção. 
' , ' , I 

~.o 'seguinte .. o projeto .. oprovodo: 
I •, , ', • ' ' ' ' 

PRÔJITO: DI LEI DA ciMA:iA 
H.• 14, de 1965 

r,·.>·. 

· (N,0 :l.SSJ,B, de. 1963, na origem) 

' · AutOrlu ·o 'Poder lxecutlva a abrir, 
pelo. Mlnl~rlo 'da• •Relaclft h~llalft, 
o crHito upeclal de·· Cr$· 25.874.000 

! , l!!nte •, cl1nca .. ~~~·~·. altcH:•ntol • M• 
tento • quatro mil .c~iroe) para aten-
der ·ia' ilnpelaa . dlêarllntêl ·da revlelo 
1 re~odelaclo, doÍ lnaMiasln eiMrlcae 

. da Pal~lo ltamarotl~ , · 

O Congresso Nocional d~réta:' 

Ait, '1.0 .;... Fica CÍ PÔcler ~ecutlvo': auto· 
rlzado a abrir, pelo MlnisttSrio •dos Relações 
Exteriores; o crédito especial de .• • .• , • , ; •• · 
Cr$ 25.87 4.000 (vinte e cinco milhões, oito· 

·· :.•" , Ir'' '.~·.•,· '· .. • i• 

centos e setenta e quatro inil• cruzeiros) para· 
atender ·às despesas decorrentes :da 1 rtvisão e' 
remodelação dos lnst~lações elétricos do Pa-
lócio ltamcíratl. · ,. · · · · · · , 

';' ' J·J 

. ,PCirjtrafo único .'7":'" O, cr,édito especial de 
que trota 6ste .artigo seró ~glstrádo pelo Trl· 
~unal· de· c~.,:~~~ .e'· dlst~lburdo·. cíu!Oinàtico· 
mente ao .Tesouro Nacional. 

I ·, !, .. ' ··' -,,; ·. ·.; ,·; .-•• .'·':·: 

Art •. 2.~ - A .Presente ~I entroró em vi· 
gor na data . de súa publicação. . . 

.·, - ' '·,.i.r. •' •11" ' 

O SR. PRISIDINTI CNotualra da Gemah 

,,,n. ": 
'I I; ·,.·, 

Discussão, ·em turno único, do ~rojeto 

de Lei do Climaro n.0 17, ,de 1965 
ln.0 3.757-C/61, na Casa de origem), que 

· autorizo o . abertura,. pelo .. Ministério da 
Viação , e Obras Públicos, do crédito es
pecial de Cr$ 130. 000.000, destinado 
à construção e pavlmeritoçõo de vorlon-
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te à Rodovia MG-56, de cont6rno à ci· 
dade de Ouro Prêto, ·a fim de desviar. -o 
trófego• rodovlórlo do, centro da mesma, 
tendo Parecer favoróvel, sob n.0 282, de 
1965, da Comissão.' de FinanÇas., ' 

I' • , ,.,, • 

Em discussão o projeto . , . 
Se nenhum sr:' Senadór pedir à palavra, da· 

rei . a discussão: como encerrada. CPauaa.), 
>. Estó encerrada. :. -' 
·'·Em votàção.': · ,_, .. '· ·) 

:·;. '', ·,· I" 1.:.: '. ··:1 ·:· . 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
pe~c11iecer 5erítcido~. (PàuH:f. ' 

• '' . ''' • ' ' ' . . ' : •J ' ... \ ·• ' 

, Estó apr,ovado., O projeto lró à sanção. 

f·ci· seguinte o 'projeto ·aprovado: 
'., 

PROJnO DI Lli DA ClMARA 
,'(,,,' I, ·'' '· ...... •• ::' : :: .:. : .'r .:•: ~ • ''• ... 

H.0 .17, .. tla 1965 

Autorl1a · a abertura, pelo ·MI~Iatérlo 
. -tia :VIasio • Ollri•:.Públlcll•,· la crédito 

11peclal I• Cr$ 130.000.000, para o. 
' fim que IIIIIICiona .•. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - Fica o: Poder Executivo auto· 
rlzado a. -abrir, llfllO M.l.n_lstérlo da, Viação e 
Obras ~Públicas, em favor do. Departamento 
Nacional, de:. Estradas, de 'Rodagem, o,. crédito 
especial de :Cr$ . 13~.000.000 . (cento: e .·trinta 
milhões de .. cruzeiros), .destinado à construção 
_e. pavimentação de variante à Rodo~la MG-56, 
. de . c:ont6rno à Cidade , de ,Ouro Pré to. 

,: Art.2.0 - Esta . Lei 'entroró em vigor da 
data de suo publicação. . ; ' . 
' '' Alt. 3.• - Revogam·se as 'disposições em 
contrórlo. 

O SR. PRESIDIHTI. (Nogueira tio Gamai: 

Item 5: . ;, . 
Discusslio, em· turno 'único, do Parecer 

do Comissão de Finanças · s6bi'e a Men· 
sagem n.o 54 (n.O de origem 172), de 
9 do mês em curso, pela qual o Sr. Pre
sidente da República submete ao Senado 
a escolha do Sr. lnóclo de Loiola Costa 
para Integrar o Conselho Administrativo 
e exercer a função de Presidente da Cai
xa Econõmica Federal do Rio de Janeiro. 

A matéria deve ser· decidida em sessão se-
c reta. . , .. ,· 

Solicito ··~os ·senhores · funclarÍórlas que to
mem as provldêné:ias necessárias· nesse sen- · 
tido. · · :. "·' · · 

(A sessão transforma-se em secreta às 
J 7- horas e. ~O minutos, voltando a ser 
pública -às 18. horas.) 

O SR. PRISJDINTI IHO.uelra ifa Goma>: 
., r '. ·.- ,· -·:: .-_, · 1 . -: \.:i' ·. 1, ! •• :-.. ' ' 

Estó reaberta, a sess9o. . . . . , 
Hoje, às. 21 horas e. 30 minutos, as duas 

Casas do Corig~essO Naclcinal reunlr-~e-ão em . 
sessão conjunta, para · aprecial;do' ·de'· • vetos 
presidenc:lais. · •··:' ;-j .• ; -~·:. 

Nada mais havendo que tratar, encerro ·a 
~ ' presente sessao, . designando paro a. próxima ·a 

Segu. •;n-te · · · · 
' . ~~ t' : •• 

' ' ' " " "' ''\ 

ORDEM DO.DIA 

1 
'' 

Discussão, em primeiro . turno, do. Projeto de· 
Lei do. Senado n.0 .,79,. de .. 1964, de .autoria 

. .' ' . I:,:: .•:. ;; ,· ,·•. '' ... ' ·'. ', ·; , ., ,•,.,• 1/. '< 

do Sr .. SenadorVasconcelos T6rres, que prolbe 
a utllizaçclo d~ madeira~ do lei poro trans-

: ' ' •• ~ ·' '· ' \. t •' ~-•. ' " . • • 

formação em carvão, ·tendo os seguintes Pa- . 
, ,I •,d, 

receres: 

:..:.. ~:~.0 298, de '1965, da Comissão de 
. . Constituição. e Justiça, favoróvel; 

' . . . . ' . 
•-·n.0".299 e 300,.de,·1965, das:eo • 

missões de Agricultura e·. de ·Economia, 
·.respectivamente, pelei releiÇi!ió da· pro
jeto. 

!-'· ·' 

Discussão, •em:, primei.ro turno, ·do Projeto de 
Lei .dp Senado n.0 8_1, de. 1964, de .autoria 
do Sr. Senador Vasconcelos T6rres, que dispõe 
s6bre o financiamento às prefeituras de orça· 
·menta limitado, p~los estabeleci~~~tos de cré
dito oficial, pora aplicação em equipamento 
rodoviório, tendo os seguintes Pareceres: 

- n.0 301, de 1965, da Comissão de 
Constituição e Justiça, pelo arquivo· 
r , do 

l 

l 
I 
~ 

' 
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- n,0 302, de 1965, da Comissão de 
Economia, favorável; 

- n.0 303, de 1965, da Comissão de 
Finanças, contrário,. com restrição do 
Sr. Senador Aurélio Vianna. 

3 ., : 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 145, de 1964 (n.0 •••• 

1.646-B/ 64, no Câmara), · que extingue a 
moeda fracionária e simplifica a enunciação 
dos valôres em dinheiro, tendo 

PARECER CONTRARIO, sob n.0 276, de 1965, 
da Comissão 

- de Flnansaa. 

Discussão, em · turno único, · do Projeto de 
Lei do Câmara n. 0 251, de 1964 (n,0 •••• 

817-B/59, na. Casa de origem), que permite 
consignação em fôlha de pagamento de men
salidade e descontos em favor da Caixa Be
neficente dos Empreg.ados da Alfândega do 
Rio de Janeiro, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.O' 166, de 
' 1965, e 167, de' 1965, das Comissões 

- de Servlso Púllllca Civil 'e 

·- de Finonçaa. 

5 
'. 

Discussão, em turno único, 'do Projeto de 
Lei da Câmara n.O 253, de 1964 (n.0 , ••• 

1.327-B/63, na Casa de origem), que estabe
.lece prazos para. andamento de processos no 
Serviço Público· Federal, e dá outras . providên
. cios, tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 245 e 246, de 1965, do 
Comissão 

- de Serviço Público Civil: 
1.0 pronunciamento - solicitando au

diência do DASP; 

2. 0 pronunciamento (depois de cumprida 
a diligência) - pela rejeição. 

6 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 113, de 1964 (n.0 

164-A/ 64, no Câmara), que aprova os Con
venções sob n.0 ' 21, 22, 91, 93, 94, 97, 103, 

I 04, I 05, I 06 e I 07 e rejeita a de n.0 90, 
adotadas em sessões. da Conferência-Geral da 
Organização Internacional do Trabalho, tendo 

. . 
PARECERES Cn.0 ' 349, 350, 351 e 352, de 

1965) das Comissões: 

.. - de. Canatitulsiia • . Juatlso 

1. 0 pronunciamento - · pela audiência 
do Ministério da Viação e Obras Públl~ 
cas sâbre as Convenções n. 0~ 21, 22, 91, 
93 e 94; dos Ministérios da Justiça e 
da Agricultura sôbre as Convenções n. 0 ' 

21 I 97 e I os; dei Ministério ExtrCiordinÓ· 
rio para Coordenação ·dos Órgãos Regio
nais sâbre as.de n.O' 21, 104 ,e .107; do 
Ministério da Saúde sôbre a de n.0 I 03; 

._' . \ 

2.0 pronuncl~mentci .......; favorável, com o 
substitutivo que' apresenta (Emenda n.0 

1-CCJl; ... 

- de Relaçõ11. Exterlare1, favorável ao 
projeto; ' 

- de Leglalaçõa ''Social,· favorável ao 
projeto, 

7 

Discussão, em turno únl~o, · do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 122, de 1964, ·erigi~ 
nário da Câmara dos Deputádos ·cn.0 ••••• 

I 08-A/61, na Casa deorigeml; que mantém 
à decisão do Tribunal de Con·tas · da União 
denega tório do registro' de têrmo de contrato 
celebrado·. entre a Junta de· Conciliação e Jul
gamento de Sorocaba,' Estado· de São. Paulo, 
e Waldemar Ferreira . Teles,· para locação do 
primeiro pavimento de um prédio na mesmo 
cidade, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 ' 262 e 263, 
de 1965, das Comissões 

___; de Con1tltuiçõo e J u1tlça e . 

- de Flnançaa, 

a 
Discussão, em turno único, do Projeto de 

Decreto Legislativo n.0 123, de 1964, origi
nário do Câmara dos Deputados (n.0 ••• , • 

133-A/62, nc Case de origem), que aprove 
o ato do. Tribunal de Contos da União que 
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recusou registro oo têrmo de contrato de com
pro e venda da lote rural n.O 11 O, do Núcleo 
CQionial São Bento, 2,0 gleba, situado no 4. 0 

Distrito de Belford Roxo, Munlcfplo de Nova 
lguaçu, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.O' 264 e 265, 
de 1965, das Comissões: · · 

- do Con1tltulção o Jultlça e 

- de FlnançDI. 

9 

Discussão, em turno único (com aprecia· 
ção preliminar da constitucionolldode nos têr· 
mos. do art. 265 do Regimento Interno), do 
Projeto de Resoluçãon.O 21 ,de 1961, de au
toria do Senador Gilberto Marinho e outros 
Senhores Senadores, que dispõe sôbre a apo· 
sentadorla do pessoal do Senado, compulsàrio· 
mente transferido poro Brasllla, em 1960, 
tendo 

PARECER, sob n.O 145, de 1965, da Comissão 

- de Canltltulçãa e Juatiça, pela cons
titucionalidade. 

10 

Discussão, em turno única, do Projeto de 
Resolução n.0 24, de 1965 (apresentada pela 
Comissão de Constituição e Justiço em seu 
Parecer n.O 152, de 1965), que suspende a 
vigência do art. 34 da Lei Federal n.O 492, 
de 30 de agõsto de 1937, declarado Incons
titucional. pela Supremo Tribunal Federal. 

11 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resoluc;ão n.O 25, de 1965 (apresentado pela 
Comissão de Constituição e Justiça em seu 
Parecer n.o 153, de 1965), que suspende a 
vigência do art. I O da Lei n.O 2.359, de 5 ·de .. 
dezembro de 1962, do Estado do Piaui, de
clarado inconstitucional pelo Supremo Tribu· 
nal Federal. 

12 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.o 26, de 1965 (apresentado pela 
Comissão de Constituição e J ustlça em seu 
Parecer n. o 154, de 1965), que suspende a 
execução do art. 75 do Código T · · ' do 

Município de Isidoro, Estado .de Alagoas, de· 
clorado Inconstitucional pelo Supremo Tribunal' 
Federal. 

13 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.O 27, de 1965, que· suspende a 
execuçÕo das Leis n.0 ' 577 e 578, de 14 de 
agOsto de 1964, do Estado da Guanabara, de· 
cloradas inconstitucionais pelo Supremo Tri· 
bunal Federal (projeto apresentado pela Co· 
missão de Constituição e Justic;a, como con· 
clusão de seu Parecer n. 0 155, de 1965). ' 

14 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.0 28, de 1965 (apresentado pela 
Comissão de Con('ltuição e Justiça em seu 
Parecer n.o 224, d't; 1965), que suspende a 
vigência dos arts. 7.0 , 17 e 29 da Lei n.0 534, 
de 31 de dezembro de 1948, do Rio Grande 
do Sul, declarados inconstitucionais pelo Su
premo Tribunal Federal. 

15 

Discussão, em turno único, do Projeta de 
Resolução n.0 29, de 1965, que suspende a 
execução da Lei n. 0 2.340, de 31·12-SB, do 
Estado do Rio Grande do Norte, declarada ln
constltuclÔrial pelo Supremo Tribunal Federal 
(projetado apresentado pela Comissão de Cons
tituição e Justiça, como conclusão de seu Pa· 

· recer n.O 226, de 1965). 

16 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.0 31, de 1965 (apresentada pela 
Comissão de Constituição e Justiça em seu 
Parecer n.O 228, de 1965), que suspende a 
execução' Cios arts. 9.0 e 19 da Lei n.0 6.895, 
de 1962, de São Paulo, declarados inconsti
tucio11ais pelo Supremo Tribunal Federal. 

17 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.0 32, de 1965 (apresentado pela 
Comissão de Constituição e Justiça em seu 
Parecer n.O 229, de 1965), que StJspende o 

• · da Lei do de ~ • 
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no n.0 879, de 5 de abril de 1963, declarada 
inconstitucional ·pelo Supre'mo Tribunal Fe· 
dercl. 

18 

Discussão, em tumo único, do Requerlmen· 
to n.0 138, de 1965, de autorla .. do Sr. Seno· 
dor José .Ermi rio, em que solicita, nos têrmos 
do art, 360, n.0 I, da Regimenta Interno, a con· 

vocoçcío do Sr. Ministro de Estado dos Negó
cios do Exterior, c fim de prestar Informações 
a este Casa a respeito do acôrdo sObre garcn· 
tios de investimentos entre . o Brasil e os Es· 
todos Unidos da Américo, assinado em Was· 
nington, em 6. de fevereiro de 1965. 

Estó encerrada o sessão. 

(Levcnto·se a sessão· às 18 noras e 1 O 
minutos). 



35.8 Sessão, da 3.8 Sessão Legislativa, da 5.8 Législatura, 
eEn.28 de ab~ de 1965 

PRESIDINCIA DOS SRS. NOGUEIRA. DA GAMA, ADALBERTO SENA E CATTETE PINHEIRO 

Às 14 horas e 30 minutos acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Edmundo·· Levl - Cottete Pinheiro -
Lobão da Silveira - Eugênio Barros -
Menezes Pimentel - Vicente Augusto 
- Wolfredo Gurgel -.Salvlano Leite
Argemlro de Figueiredo - Barros Cor· 
valho - Pessoa de Queiroz - José 
Ermlrlo - Heribaldo VIeira - ·José 
Leite - Aloysio de Carvalho - Josophot 
Marinho - Raul ; Giuberti .· - Miguel 
Couto - Aarão. Steinbruch - Vascon
celos T6rres - Afonso Arinos - Aurélio 
Vlonno - Nogueira do Gomo - Lino 
de Mattos .....: JÔsé Feliciano - Pedro 
Ludovico - Lopes da Costa - Bezerra 
Neto - Adolpha Franco ....., Mello Braga 
.....: Antônio· Carlos - Guida Mondin -

•' . ' ' •.1,,, 

Daniel Krieger - Mem de Sá - 136), 
' ' I ' ' 

O SR; PRESIDENTE !Nogueira da Gama): 

A listo de presença· ac~so o comparecimento 
de 36 Srs .. Senadores. Havendo número legal, 
declaro aberúi. ci sessão.. · 

Vai ser lida a Ato. 

O Sr.· ·2.0 -Secretória procede à leitura 
da Ato da sessão anterior. · 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

Em discussão a Ata. 
Se nenhum Sr. Senador fizer observações 

sôbre o mesmo, dó·la·el por aprovado. (Pauso.) 
Estó aprovada. 

O Sr. 1. 0 -Secretório· lê ·o seguinte: 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

N.0 356; DE 1965 

Do Comlnio de Constituição e Ju1tlça, 
16bre o Projeto , de · Decrato · Legislativo 

· n.0 150, de 1964 (n,0 89-A/63, na C6~ 
manl, que mantém decisão · denetatórla 
de reglstJio a tA;....o adltlv~ a contrOto 
entre o' éiavamo do Estado de GÓiá• e o 
Departamento de Administração do Ml
nlltérlo da Agricultura. · 

Relator: Sr. Be~~trn Nato 

Deliberou o Tribunal de Contas da União, 
em sessão de 1 ~ó de junho de 1954, recusar 
registro oo têrmo, de 5 de abril de 1953, 
aditivo ao acOrdo celebrado em 7 de agOsto 
de 1951 com o Govêmo do Estado de Goiós, 
para del!!gação dos atribuições ·referentes ao 
cooperativismo do SerVIço de Economia Rural, 
M. A., ao ServiÇo de Assistência ao 'coopera· 
tivismo do mesmo Estado, A recuso do regls· 
tro motivou-se no· publicação do convênio fora 
do prazo previsto em lei. 

Não houve pedido de reconsideração, pas· 
sando em julgado o que foi decidido. 

2. A Comissão de Constltuiçõo e Justiço 
opino pela aprovação do presente projeto de 
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Deputados confirmou o ata denegatório do 
Tribunal de Contos. 

Sola das Comi~sões, 12 de janeiro de 
1965. - Afonso Arinos, Presidente - Be· 
zerra. Neto, Relator - Wilson Gonçalves -
Aloysio de Carvalho - Edmundo Levi -
Joaaphat Marinho - Ruy Carneira. 

PARECER 
N.• 357, DE 1965 

Da Comissão de Flnan~as, 16bre o 
Projeto de D.ciéreto Legl1latlvo número · 
150, de 1964. 

Relator: Sr. Argemlro de Figueiredo 
Em sessão de 1.0 de junho de 1954, o 

Tribunal de Contas do União recusou o regis
tro ao têrmo aditivo de um ocõrdo celebrado 
entre o Departamento de Administração do 
Ministério da Agricultura e o Estado de Goiás, 
poro delegação das atribuições referentes ao 
cooperativismo do· mesmo Estado, Motivou a 
decisão denegatária a publicação do convênio 
fora do praza legal. 

Comunicada a decisão ao referido Depar
tamento, êste não Interpôs qualquer recurso 
como o permitia o art. 57 da Lei n.0 830, de 
1949, passando, assim, em julgado a de~lsão. 
Dai por que a Câmara dos Deputadas elabo· 
rau projeto. de decreto legislativo, que tomou, 
no Senado, o n. 0 150, mantendo aquela de-
cisão denegatória de registro, · 

Pela manutenção, opinou também a Comis· 
são de Justiça dó Senado Federal. 

A Comissão de Finanças, à vista do pra
cesso e depois de examinar os fundamentos 
da denegação, é de parecer pela aprovação ·da 
projeto em aprêça. 

Sala das Comissões, em 24 de março de 
1965. · - Pe110a de Queiroz, Presidente -
Argomlro de Figueiredo, Relator - Eurico 
Rezende - · Ant6nio Jucá - Bezerra Noto 
:- Vlctorino· Freire - Walfredo Gurgel -
Aurélio Vlanna. 

PARECER 
N.• 358, DE 1965. 

Da Comiasão de Agricultura, 16bre o· 
Projeto de Decreto Legislativo n. 0 150, 
de 1964. 

Relator: Sr. José Leite 
Pelo Requerimento n.0 40, de 1965, apro

vado em 17 de março último, os Srs. Senado-

res José Ermlrio e Argemiro de Figueiredo, 
nos têrmos do disposto no ort. 212, item III, 
letras I e j, do Regimento Interno, requereram 
o pronunciamento desta Comissão sõbre o pre
sente projeto. 

A matéria versa decisão do Tribunal de 
Contas da União, que negou registro a têrmo 
aditivo de contrato celebrado entre o Depar
tamento de Administração do Ministério da 
Agricultura e o Estado de Goiás, para delega· 
ção das atribuições referentes ao cooperati
vismo do Serviço de Economia Rural, do refe

. rido Ministério, ao Serviço de Assistência ao 
Cooperativismo do citado Estado. 

· A recusa da 'rêgistro prendeu-se à publico· 
ção do convênio fora do prazo previsto em lei. 

Os signatários do têrmo não Interpuseram 
recurso, tenda, em conseqüência, decorrido o 
prazo estabelecido no art. 57 da Lei n.0 830, 
de· 23 ·de .setembro de 1943, razão pelo qual 
a ·Tribunal encaminhou o processo ao Con
gresso Nacional,· nos têrmos do § 1.0 do art. 
77 da Constituição Federal. 

O ata do Tribunal de Contas da União se 
alicerça em dispositivo legal, e, assim sendo, 
somos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 26 de abril de 
1965. - Jo1é Ermírlo,: Presidente - J01é 
Leite, Relatar ·- Daniel Krleger - Joaé Fe· 
llclano - Joio Agrlplna. 

PARECER 
N.0 359, DE 1965 

Da Camlaaão de Conatltul~ão e Ju•tlça, 
16bre o Projeto de Decreta Leglalatlvo 
n.0 133, de 1964 (n.0 65-A-63, Céima-

. ra), quo autCiilza a .Tribunal de Canta• a 
reglatrar Cl têrmo de contrato celebrada 
entre o Mlniltérlo da ~grlcultura e Alfre· 
do Alvea da Silva e lUCI mulher, D. Ade
laide Alve1 da Silva, para fina de Irriga
ção agrícola, noa t•rmoa dai Decretai• 

· Leia n;0 ' I .498, de 9-8-1939, e 3.782, 
de 20-10-1941. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

1. O Tribunal de Cantas da União, em 
sessão de 27 de dezembro de 19 51, recusou 
registro ao ,têrmo de contrata de cooperação 
celebrado pela Departamento de Administro· 
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ção do Ministério da Agricultura com Alfredo 
Alves do Silva e sua mulher, D. Adelaide Al
ves· da Silva, para fins de irrigação ogrf
cola, nas têrmos dos Decretos-Leis n.os 1.498, 
de 9 de ogôsta de 1939, e 3.782, de 20-10-
41; estipulando o decisão que fôsse: · 

a) feita a prova de que a signatário do 

têrmo, Alfredo Alves da Silva, esta

va quite com o serviço militar; 

bl remetida o certidão da · impôsta de 

rendo (1951); 

c) apresentação do contrato referida no 

cláusula I O do têrmo. 

2 . . A Câmara dos Deputadas . aprovou 

parecer do ·comissão de FiscalizaçÕo Finan

ceiro e Tomado de Contos achando. insufi· 

cientes os razões do Tribunal, pelo que, no 

presente projeto de decreto. legislativo, auto

riza o registro. 

A Comissão de Constituição e Justiça. é 

de parecer favorável à aprovação da pre

sente projeto de .lei. 

Sola dos Comissões, em 12 de janeiro de 

1965. - Afonao Arlnoa, Presidente - Be· 
zerra Neta, Relator - WIJ1on Gonsalvea -
Aloyalo· de · Carvalho - Edmundo Levl 
Joaaphat Marinho - Ruy Carneiro. 

PARECER 
H.0 360, DE 1965 

Da Comiuão de Finansaa, 1élbre o 
Projeto de Decreto Legl•latlvo n. 0 133, 
de 1964. 

Relator: Sr. Argemlro de Figueiredo 

O egrégio Tribuno! de Contos, em sessão 
de 27 de setembro de 1951, recusou regis
tro ao contrato celebrado entre o Ministério 
do Agricultura e Alfredo Alves da Silva e 
sua mulher, D. Adelaide Alves da Silva, pa
ra fins de Irrigação agrf cola, nos têrmos dos 
Decretos-Leis n.0

' 1.498, de 9 de ogôsto de 
1939, e 3.782, de 20· de oul'' de 1941 

Motivaram o decisão denegatório: 

a) o falta de prova de que o slgnotá· 
rio do têrmo ,estó · quite com a ser
viço militar; 

bl o falta de provo do pagamento do 
impôsto de renda correspondente ao 
ano de 1951; 

c) não ter sido submetido ao T rlbunal 
o contrato o q'ue alude o clóusulo 
1 O do têrmo de contrato, cujo re
gistro se denegou. 

Decorrido o prazo legal poro o pedido de 
reconsideração, sem que dêle se utilizasse ·o 
Ministério, foi o processo enviado ao Con
gresso Nacional, nos têrmos do ort. 77, § 

1.0 , do Constituição do Repúblico. 

A Câmara dos Deputados, examinando o 
decisão denegatória, deliberou autorizar o re
gistro do contrato, julgando assim irrelevan
tes os motivos do decisão. 

lncontestàvelmente o Tribunal andou acer
tado. Não lhe era dado registrar um con
trato sem' as provas e formalidades exigidos 
par lei. Mas, é certo que o Congresso nõo é 
última instância do egrégio Tribunal de Con
tas. Examina os decisões em todos os seus 
aspectos - jurfdlcos, políticos, saciais, econô
mico~ e financeiros, e, à vista dêles, decide ' 
livremente pelo registro dos contratos ou pe
lo negativa do registro. Ncio o fo:z como Câ
mara revisora, afrontando o decisão praia
toda. Age como Poder Legislativo, através 
de decreto. No coso, Impressionou à Câma
ra dos Deputados, naturalmente, a foto de 
ser objeto de contrato, cujo registro foi dene
gado, um serviço da maior relevância, quol 
fôsse a de irrigação ogrícolo, em terras sê
cas do Nordeste. 

A· Comissão de Constituição e Justiça do 
Senado opinou pelo aprovação do projeto do 
Câmara. E o Comissão de Finanças acompa
nho essa orientação. E o foz, não porque es
teja errada o decisão do Tribunal, mas por
que merece o maior opoio e fomento todo 
trabalho de Irrigação nos Estados do Nor
deste. 

Nesses trabalhas terão de firmar os ba
ses de 



I I ,• 

-516-

politica de recuperação econômica da região 
flogelada do Brasil. 

O Projeto de Decreto Legislativo n.0 133, 
de 1964, merece aprovação. 

Sala das Comissões, em 24 dà março de 
1965. · - Pe11oa ele Queirpa, Presidente -
Argemiro de Figueiredo,··. Relator - Eurico 
Rezend~ ~ Ant6nlo, Jucó - Bezerra , Neto 
- Victorlno Freire - Walfredo Gurtel -
Aurélio, Vianná. . ' 

PARECER 
N,o 361, DI,, 1965 

· ' Da Comi11io de Agrlculturo; 1&11re o 
· ' · ProjetO ele Decreto Ltgl1laHYo n.0 133; 

· ele 1964. · 

Relatar: Sr.' J~•ó Leite · 

Em sessão de 27 de. dezembro de '1951, o 
Tribunal de Contas· da União, , apreciando 
contrato celebrado entre o. Ministério da 
Agricultura . e 1 ,Alfredo Alves. da Silva e sua 
mulher,, O. , Adelaide Alves da Silva, em 
face do nã~-cumprimento de . dlllgên~ia on·. 
teriormente ordenada por. aquela ,côrte, · en· 
tend.eu :. por .. ,esta , raz:ãa negar-lhe registra, 

Encaminhado o. processo à consideração da 
Congresso, Nacional, nos têrmos .do art. · 77, 
§ 1,0 , .da 'Constituição Federal, a Cdmara 
dos Deputados,. aprovando projeto de sua . Co
missão de FISC:ollzação Financeiro e·· Tomado 
de, Contas,. deliberou, autorizar o registro· do 
têrmo· · .respectivo, . em vista dos abjetlvas e 
finalidades ·do contrato. 

·Também no •sentido 'da autorlzaç6o do re· 
g/stro foram ·as •pareceres das Comissões de 
Constl tulção e J ustlço e de Finanças do Se· 
nodo~ · 

Evidentemente, carecem de refev~ncla os 
fundamentos em· que · se estribou o Tribunal . 
de Contas, tento mais quando consideradas, 
na· prático, os flriolldodes do têrmo de coope" 
ração que deu origem ao presente projeto de 
decreto legislativo. 

O contrato em tele visa ·a proporcionar 
irrigação c uma área agrlcolo situado no 
Estado do Cearó. ~ de todos conhecida a 
necessidade premente de Irrigação nesta re
gião do Pais. 

Agiu bem a douta Comissão de Fiscaliza· 
ção Financeira e Tomada. de Contas. da Cã· 
moro, ao . elaborar projeto que . aútorlza o 
calenda Tribunal de· Contos a ·· registrar o 
têrmo, A lrrigoçé!a é uma medida de alto 
relevdncla, que poderá servir de bose·: à lm· 
plantação de uma poli tlca sólida e racional 
na regJaa flagelado ciO Nordeste. ·· · 

· Someis, assim, · par sua ·aprovação." 

Sala 'dos'' Comlssé!es, em 26 de abril de 
1965. ·-:::-, Joll ~~~lrlo, Preside~ te -:::. J~1é 
Leite, Relator - Daniel, ,Krleger - Joú Fe
liciano - Joio Agrlplno: 

. PÁRICIR 
... ~. 362, DI 1965 

· ' ' Da Comlnl~ de Alrlc~lt~~; dlir~ o 
ProjetO ··ele Lei n.• Ü26-1/63, da C:6~ 

" mara, e que vliO a IMntàr .... IIIIPoatot e 
toxal;' por cinco anol, to~CII oa prodUtO• 
de··ort11111 ·animal 'e ytgetal:•orlundoe da 
,;.a teo-eeon6mlca do Dl1trlto · Federei. 

Relator: Sr. lnnrriô ele Mórola · • 
,,., • i'' ,'i,; 'i I 1' ':(' ·., ", ·:.•,, 

A proposlçé!o, de autoria do n,obre De~~!· 
toda Valéria Magalhães, depOis de . votado 
pela Cómaro, foi encaminhado · a 'esta· Caso, 
merecendo · aprovciÇé!o :dos· Cornln6es · de Cons~ 
tltulçao' ·e•, Justiça, ·do·· Distrito Federal e, de 
Finanças. 1A•• primeira,. porém, ·.sugeriu c a su• 
pressão da expressé!o "aeo-económlco" do tex· 
to da ort. 1.0 • 

Em virtude da RéciuêrlmiÍnto n.0 86, formu· 
lodo nos t•rmol.'clo éirt. 212, Item III, letras I 
e j, do Regimento Interno, dever6 manlfes· 
taNe ·s6bre o mesmo. esta Comi5são. 

.•." .. ," .,: .. :_ i . .,_,,, "; .. : '_,: 

"Com a llmltaçé!o g'eogróflca proposta pela 
douta Comissão de Constltulçé!O·''e Justiça, 
estamos de pleno acórda co111 o projeto, que 
certamente ·~lr6 c~~trlbulr; decisivamente, pa· 
ra o . tão ambicionado consolidação de Bra· 
sllla. Quem sobe assim os r~sponsóveis pelas 
destinos. do noçé!o resolvam aqui, .permanecer 
mais tempo, como é de. seu dever .. 

Esta. região, realmente, precisa ser. desen· 
volvida no tocante ·aos produtos ogropecuórios. 
Tem tudo poro Isso. ~ zona fàcllmente meco· 
nlzóvel, o que facilita econ&mlcamente o plan· 
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tio . de hortaliças e outros alimentos, bem 
como de pastagens. 

·Aqui·. possufmos, como· é sabido, enormes 
reservas de calcáreo, que com. facilidade pode 
ser Integrado. ao· solo, melhorando seu PH, que 
é geralmente múlto ócido. Allós1 grande par· 
te das óreas de plantio jó · estó necessitando 
de ·fertilizantes. , : · : .! :'': 

Temos, nesta capital, urno situação verda· 
deiramente ,privilegiada . no que diz respeito 
a ógua, tomando· se ace5sl vel o todos 05 pra• 
cessas de Irrigação, , 

O mesmo se pode dizer quanto à energia 
elétrlco, que . com o . ligaÇão do Cachoeiro 
Dourada é . amplo e .::eficiente. . 

De outra lado, o completar fste quadro de 
pleno otimlsmo, temos mão-de:Obro relativa
mente: barata,· e 'excelentes estradas de roda
gem, tôdos . pavhnentados. 

Tudo esteS' o Jndic:cir, se não a exigir a 
aprovação do projeto, que osslrn vlró contri
buir poro melhorar o abastecimento desta ca
pital, que jó estó beirando 05 300 mil habl-
tantes. 

.. . 

Solo dos Comissões, em. 26 de abril de 
1965, _, J..e .Leite, Presidente - Ennlrio 
de. Moraa, Relator ...... : Denlel Krlll• - Joú 
Fellciane .. -. Joio .. Attlplao. 

PARECER 
.. N.o. 363, DE 1965 

Da Comlliio de Flnansaa, 161tre o 
· Oficio 5-Side' 8_.-65, do Senor Gover· 

' nadar do Eltadci d. Santa Cotarl11a, aoll~ 
·· cltaildo aiitôr...~aa · da Se11aü '"-' 

P.rCi · Intervir · noa atoi relativoa à for
mallsasiÓ d~' empmtlmo, da IID ' à 
CELESC, ile US$ 3. SOO. 000. 

Relator: Sr. Lob6a do Sllnlra '- :. 

' O Senhor Governador do Estado de. Santa 
Catarina, pelo Oficio n,0 S-5, de 8/4/65, so
licita oa Senado Federal, ·nos !armeis dos orts. 
33 ·e 63, Item 11, da Constituição, autoriza
ção · paro garantir financiamento concedido 
pelo Banco lnteromericano de Desenvoivlmen• 
to às Centrais Elétrlcas de Santa Catarina 
SI A, no valor de US$ 3 . SOO. 000 (três mi· 
lhões e quinhentos mil 

2. No oficia mencionado, o Chefe do Exe· 
cutlva catarlnense esclarece que, "destinado 
à execução de amplo programa de expansão 
da sistema de ener~la elétrica, o financia· 
mento reveste-se da mais alta : lmpartdncia 
para a economia regional e r~presenta consl
deróvel colaboração ao Plana de ... Investimentos 
do Est~do" • · · · 

: .. 
3. O pedido, devidamente justificado, estó 
Instruido: 

a) com uma cópia dos Estatutos Sociais 
dos, Centrais . Eiétrlcas de Santa Ca· 
ta.rlna .5/A .. !CELESCl; 

•1 com () D"rlo Oficial do ' Estado de 
Santa ·Catarina, contendo·' a-·Lel 'n;0 

3 . 622, de 12 de abril de 1965, au
torizando o Poder Executivo a pres
tar as garantias . necessórlos ao con
trato de empréstimo; 

c) com · uma éópio do · referido con
trato; .e 

d) com· o ·:parecer do Sr, Ministro da· 
· ·.. Fazenda, favaróvel ·à operoÇBo. 

4. ,. ,Foram, ·camo.·SI~ v6, satisfeitas as exi
gências da Constituição,. Federal,, da .. Canstl· 
tuição de Santa Catarina e do Regimento ln· 
temo do Senado, relátlvas à matéria. ' '·' 

5 • Ante o exposto, e comprovada· a neces· 
sidade do .. empréstimo, opinamos .. fovoràvel· 
mente. à autorização .pleiteada,. nos. têrmos do 
seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.0 36, DE 1965 

O Senado Federal, na forma do artigo 63, 
11, da Constltuic;ao, resolve: 

Ârt •. 1,0 
- Fico ·o Govêrno do Estado de 

Santa Catarina autorizado a prestar tôdas as 
garantias que se fizerem. necessórias para o 
contrato · de empréstimo, no montante de 
US$ 3. SOO. 000 (três milhões e quinhentos 
mil dólares), que as Centrais Elétrlcas de 
Santa Catarina S.A. - CELESC - asslnar6 
com o Banco lnteramerlcano de Desenvolvi· 
menta, para o fim de assegurar recursos des· 
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missão e dlstríbi.dçao de- energia elétrica em 
Sont.:1 Catarina. 

Árt. 2.0 - O empréstimo, a juro de 6% 
(seis por cento) ao ano, será pelo prazo de 18 
(dezoito) anos, Incluindo um período de ca
rênCia de 3 (três) anos, éobrando-se uma co
missão de compromisso de 1 % (um por cen
to) anual sôbre o saldo não entregue. 

Art. 3.0 -:- Esta Resolução entrará em vi" 

gor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 28 de abri( de ·1965. 
- Argemiro de Figueiredo, Presidente -
Lobão da Silveira, Relator - Antllnia Jucá 
- Daniel Kriogor - Mem de Sá ,..- Adolpha 
Franco- Llno.de MaHol,- Slgefredo Pacheco 
- Pe110a de Queiroz -. Walfredo Gurgel -
Bezerra Neto, · 

PARECER 

N.0 364, DE 1965 

Da ComiAãa de Conltitul~ão e J ulti· 
~. ,. lllbre o Projeto de . Re10lução de Co· 
.mi .. ão. de Finan~aa, autorizando o Go· 
vernador de Santa Catarina a garantir 
empréltimo do, BID à1 Central• Elitrlca1 
de Santa Catarina· S.A. 

Relator: Sr. Bezerra . Neto 

Elaborado pela Comissão de Finanças, o 
presente Projeto de· Resolução autoriza o Go

vêrno de Santa Catarina a prestar as garan
tias que se fizerem necessárias para· o · con

trato de empréstimo !l ser assinado entre os 
Centrais Elétrica.s. de Santa Catarina S.A. -
CELESC - e o Banco lnteramericano de De
senvolvimento, a ffm···· de assegurar recursos 

destinados à extensão de seus sistemas· de 
transmissão e distribuição de energia elétrica 
em Santa Catarina.· 

2. ·O pedido do Chefe do Executivo cotari
nense obedeceu ao que, sôbre a assunto, dis
põem o Constituição do Estado e o Regimento 
Interna do Senado, estando, assim, perfeita
mente legitimado. 

3 . Nestas condições, e como, no tocante ao 
mérito, o empréstimo mereceu pronunclomen-

to favorável da Comissão de ·Finanças, opina
mos pela aprovação do projeto. 

Sala. das Comissões,. em 28 de abril de 
1965. - Afon1o .Arlno1, Presidente ,_. Be· 
zerra N~to, Relator - Heribaldo Vieira 
Menezea Pimentel - Jo1aphat Marinho -
Aloyaio de . Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama): · 
. Está finda a leitura do Expediente. 

Sôbre a mesa requerimentos de Informa· 
çães, que vão ·ser lidos. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 

N.0 .148, .DE 1965 

Sr. Presidente:· 

o Se~ador adiante assinado requer o . Veis~ 
sa ExcelênCia; no formo regll'l'lental; . se digne 
sollcitár aos Excelentíssimos ·Senhores Minis
tros· d~ ViaÇão' e Obras Públicos e do Pia· 
nejàmento ·as inforrriações ·seguintes: 
· . No dia 1.0 de' maio a Rêde de Viação 
Poronó-Santa Catarina promoverá um . ciu
mento de 20% em suos tarifas; 

atendendo o. que. estamos nas proximida
des dàs safras • de cereais de subsistência no 
Paraná e em· Santo: Catarina; a .majoração 
dos fretes promoveró;.:por certo, alto .do pre, 
ço dos cereais e, conseqüentemente, elevação 
do custo de vida; · · 

atendendo, ' mais, q'uei no 'reunião dos Se
nhores .. Secretórios de Fazenda, o Excelentís
simo Senhor Ministro da Fazend~, ~bjetivan· 
do ó barateame~to dos 'ceréais e dos . produ
tos nlices~óriós . ó subslstê~cia do ·povo, apelou 
à_ós , Estadós pÕra o redu(;So: do . impôsto de 
vendas e. é:cinslgnaçães,. parece-nos que existe 
imt;e órgÕos da ' Govêrno divergência e mo· 
neiro diferente de agir. · 

Indago-se: .. · · . , :; 

a) A _elevação. dos fretes do Rêde Viação 
Poronó-Santo Catarina .. é necessário 
e quais os motivos que as determirla
ram? 

b) Será . possível que ,essa majoração, 
caso imprescindfvel, não Incido sô
bre a produção de alimentos? 

Solo das Sessões, 28 de abril de 1965, -
Adolpho Franco. 
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REQUERIMENTO 
N.o 149, DE 1965 

Senhor Presidente: 

Requeiro,. regimentalmente, se oficie .ao Se· 
nhor Ministro do Trabalho e Previdência So· 
ela!,. a . fim de que Informe o seguinte: 

a) Quais. as . piovldênclas toni~das para 
o aproveitamento·· ·dos funCionários 
da Panalr do Brasil? 

, III. ·ouantos e .onde. foram aproveitadas 
até o .·presente data? · 

c) Quantos funcionários ainda estão 
· sem aproveitamento? · 

Sala das. Sessões, em 28 de abril de 1965. 
- Aarão Stelnbruch. 

O SR. PRESIDENTE Uo4oguelra da Gamo): 

Os requerimentos 'que acabam de ser !idos 
vão à publicação e, em seguida, serão desJ)a~ 
chados pelo' Presidência. · · 

A' Presidê~cia ··deferiu, hoje, os seguintes 
;equerimentos, apreseilladôs em data de. on~ 
tem: N.0 139, assinado~ pelo $enador LobãO 
da Silveira,, dirigido' ao' Ministério da Agri~ 
cultura; n. 0 I 40, de autoria do ·Senador 
Aarão .Steinbruch, éridereÇÕdo ·• ciô Ministério 
do TrabOiho e Priwldêncla Social; ,n.0 14l, do 
Senador·. Aorão Steinbruch, · ciô · Mirlistérlo dÓ· 
Viação e Obras Públi~as; números 143, 144 
e 145, de outorlá 'do' Senador' vci~concelos 
Tarres, .ao Ministérlp do Viação e Obras Pú· 

-1 ' .. ) ....... ' 

~!lcas. (Paulo.) . . . .. . . 

,O período do expediente de hoje, em vir~ 

tude de requerimento :anteriormente aprovado 
pela Plenária, é destinado à com~moração do 
centenário de noscime.nto de Vital .Brasil. , 

Estão Inscritos diversos Srs. Senadores para 
falar sôbre o grande cientista: .. 

Tem a palavra o nobre Senador ·Miguel 
Couto. 

O SR. MIGUEL COUTO: 

(La o •egulnte di"ur~o) Sr. Presidente, Srs, 
Senadores, o mundo · médico. está comemo· 
rondo, em 29 de abril, o centenário do 
nascimento do grande cientista brasileiro 
Professor Vl!al Bro~ll, e nós, Sr. P 

como os demais representantes fluminenses, 
em nome do Estado do · Rio de Janeiro, ·ao 
qual aquêle eminente compatriota estêve tão 
ligado, vimos associar-nos a essas · merecidas 
e .'mui justificadas homenagens à sUo saudo· 
sa · memória, ta I é a benemérl!ricia de sua 
grande obra científica. 

. ~sse. emérlto pesquisador, nascido. na cida
de de ,Campanha, no sul do. Estado· de MI· 
nas Gerais, fundou em. ·.São Paulo o lnsti· 
tu to : B.utantã, que de pronto se. ·celebrizou 
pelas suas·. notáveis vitórias no combate ao 
ofidismo, que empolgaram todos os ci rculos 
cientificas do Brasil e do mundo. . . . . 

A' descoberta dos sôros contra o veneno . . . .. ,, . -,\ •' . ' . '' 
das cabras, capazes . de neutralizar, com ab-
soluta segurança, 'o veneno mort~l inoculàdo 
pela .Picada das serpentes, trouxe um alivio 
à yida ,do~ campos. 

. :,,As•.investigoçães. do. grande cientista foram 
profundas ·e completas. Tôdas as espécies de 
serpentes sul-americanas Joram classificadas 
e analisadas; e.,; süa blologl~ ê . nos efeitos 
de seus venenos. Os sôros ontlofidlcos es· 
peclficos contra os gêneros Cratalu1 e Bothrap1, 
e sôros polivalentes, contra a picada de co· 
bras desconhecidas, vieram garantir à· tron· 
qüilidade das populações .. rurais; 

·· Depois, aperfeiçoando· seus estudos de iso· 
roteraplo, · também preparou· outros ·sõros de 
alta segurança, · notadamente o ontldlftérl· 
cá e o antitetânico, e vàcinas de grande efl· 
cái:la. 

Em 1919, desentendendo-se· com · a Govêr· 
no do :Estado de Séio Paula,· deixou o Mestre 
a · dlreção · do Butantã e·· velo para o · Es· 
tadd · do Rio· de Janeiro, fundando em Nl· 
terói o Instituto Vital Brasil, em grandioso 
edifício adrede construido, com modernissl
mas lnstaloç!5es técnicos, capazes de produ· 
zlr em larga. escalo todos os seus sôros e vo· 
cinos, e de prosseguir nos seus trabalhos de 
intensa observação e pesquisas biológicas. 
Todos· os recursos do Instituto foram lnves· 
tldós no seu idealismo de novas Investiga· 
çães. cientificas. O Instituto Vital Brasil, sob 
sua provectc direção, angariou rápida noto· 
rledade lnternaclor,ol. 

Anos depois de suo morte, em I 956, du· 
~ .... 

J 
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ante· de· dificuldades .financeiros de sua· fa
mília e sucesso~es; tive eu o privilégio de po
der amparar êsse. natóvel · Instituto . de pes
quisas, adquirindo todo. o .seu patrlm6nla :, e 
po5sando. c) responsabilidade do Estado do Rio 
a .continuação da gigantesca .obra.·do ·Institu
to Vital Brasil, 

Ali, aproveitamos também • suas magnificas 
histalações · poro . fabricar· os pr'lnclpols ·medi
camentos • necessórlos • Q asslstt!nclà médica 
dos hospitais e · ambulatórios do'' Estado dO 
Rio, com· largo proVeito econ6mlco' e social; · 

· Co,;;o diss~mos, ·:Sr; Presidente, todo o 
Brasil reverencia, . hoje, côm resPeito; admi~ 
raÇão e profunda sâudade, a memória i do' seu 
grande" filhó ·Vital Brasil, e nós aqui! deixa
mós, 'nesta ''sesséio espei:lol qÜe .'o Senado da 

' , . . ' " , ,, ,· .•' ,' ,' .. • 'I., 
RepLibllca lhe ·dedica,· · esta nossa homena-
gem ao Insigne cientista de ;que tanto slí' 'or~ 
gulha' o Brasil. CMulhl lleml •Mulhl llem!· Pal-
maa.): ·· ··•·· ' ·· 

. . ' ' ' ' : ' ' ; . ; ~ I ' ' I 

O SR •. PRESIDENTE. CCaHete Pinheiral: . 
•, '1',• . ' • • 

Tem 'o. •palavra o Sr. Senador Adalberto 
Sena; •·.·. ..· .•. '·"··, 

. O SR;''ADALBERTO SENÁ; 
···.' 
CU o aegulnte 411acunol Sr. Presidente, ao 

justificar . uma ampliação . das homenagens 
do câmara dos. Deputados 'no ~Melo dos fu
nerais de M~~hado de ASsis; col'lleçau, Alcln~ 
dÓ Gu~nabara por reconhecer ~as, assembl~las 
pglitlc~s ·~rna fÜnçclo não esc~lta nas Je[s, 
uma .função não explicita nos códigos lnstl
tució,nals, _;,i~s 1 q~e. nem.,~rlsso .. lhes .c:om
P.ete ,nienos . ~ .. a ... funç~o, ,de con~rvarel'l,. ires: 
guardarem ou acentuore111 o grau de .1cultur.a 
d~ .~ocl"dod~ de. q~e. ela~,dlmanam .. e sbbre ~~ 
qua.ls agem._.. ·.i , . 

,,Não é .outra, Sr. Presidente, .a .. razãa pela 
quol estamos;. aqui reunidos ... para nos asso
ciar <ls comemoraçÕes .do. primeira centenó
rio :.do .nascimento. de Vital. Brasil,. lnconte5t<l· 
v,elmente uma: dos .. ' .. mais eloqUentes . revela
ções do grau. do cultura cientifico o que .vai 
atingindo o nosso pois, 
. A. vida e a obra dêsse • homem constituem, 

realmente, um legado que nos cumpre ·con
servar, .. r~sguardar e, mais ainda, acentuar; 
conservor e resguardar como a tôdas as glórias 

outêntlcas da nossa medicina; acentuar para 
que os gerações novas·· venham, por mais 
acurado conhecimento e compreensão dos 
seus feitos, a melhor se 'Inspirarem no "seu 
exemplo,· 

No.prelto que ora ·lhe. rendemos, em nome 
do Partldo:·,Trabalhlsta ··Brasileiro,· teremos, 
pois, de traçar-lhe a perfil biográfico, ressal
taiido,' a. c~dà .x;s$0,-' os aspectos 'sociais e hu· 

I " • 1 " ' : ' ; ' ·' - ' • 1 • I ' , , • ·~ 

manltárfos 'dos seus longos trabalhos e pre· 
ocupações, e de lil~dô; a que se conceitue e 
Integre a •Sua obra, com a devido .relt!vo; den
tro da paisagem histórica e • cultural em que 
ela, se de~~r:\volveu: .. :; .. : , , •: . 

Nascido em 1 865 .. na , cidade ,mineira de 
Campanha, doutorava-se em 1892 pela Fa
culdàde de Medlcln~~:do Rio 'de Janeiro;· · 

Por êsse tempo, a cültur~ ~nitÓ~Ia . do 
Brosii,Jnlciada ·com, a, vinda: de [).· João.VI, 
ainda não se beneficiara de conquistas. da 
medicl~a expe~lment,ol ·;eallzadas em · ríosso 
Páfs; e os 'meios de prevenção cios. agravos <l 
saúde não se haviam . substanciciln;énte. aper
feiçoado. Em breve,· po~ém, ·v1ial' ·era&u Já 
se eritroSava rios trabalhos experimentais em 
que . se :;Iniciava e ' pÓ'ssava 1 a'' pê:lrtlclpar de 

, '" <• :·. , . ,. ' ..•.. '·· ~ •_. f-· '·q·:- '• I' .. :, -' . 

várias :missões de' ' saneamento~ .. lnspetor Sa-
n i tório em ' São. Pà'ulo, .'CiesernJ)enhi:i' 'impc)rtan
tes (lilssSes na 'ocorraridà de' 11 uma·'epldemla 
de feb~e cimarélc{ em tlldcis as l~aÍidcides; 
chefia umCI :'coil\issãli'" líi.!Ciica ~ êOmbOtcl a 
uma epidemia .• dl{chcillra' 'mortiul "no·, vale.' do 
Paralbo e,· ainda'· o~tra," de. combat~ à vario~ 
la. Dep()ls dtSSB;' ciepols dêsses · t~~balhos qub 
multo aguçaram a sua capocldadê de obser~ 
var e' de "• pesq~;~liar; • vai • 1pela 'primeira'· e úl
tima' vez tentar a• cflnlcci,' 'em' Botucàtu, 'fa
zenda.:O, aliás, com lxlto, segundo se 16 · no 
seu currléulum: vlhe; A• experit!ncla, · todavia, 
não.se·.estende por mais de ano e melo, por
que Vital Brasil ·não estava predestinado, 
por vocação, , a. fazer., medicino, mas a i fazer 
a Medicina. Tanto assim, que, enquanto cli
nlcavo, Impressionado com o elevado .número 
dos vitimas das mordediÚos de cobras e os 
processos ·emplrlcos empregados·, no seu tra
tamento, começa a dedicar-se ao problema 
do ofidlsmo, Instalando, êle mesmo, poro ês· 
se fim,· um:. pequeno laboratório. Nomeado 
em i 897 Ajudante do Instituto Bocterlológl· 
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co de Seio Paulo, oferece-se-lhe, então, a 
oportunidade • de prosseguir tais estudos- e, 
munido de . melhores recursos; realiza, entre 
nós, _os primeiros ensaios de· Imunização de 
animais contra o veneno das cobras do Bra
sil. Uma nova -missão, desta vez contra uma 
epidemia Irrompida em Santos, -lhe- 6 confio• 
da~ Não tardou em ~ identlflcó-lo, pela obten
ção de culturas positlvCJs , do bCJcilo da pes
te bub6nica, ainda que pegando o tributo de 
contrair a> Infecção;. e por. pouco não-. morreu; 
Não ... se dispondo .. de meios especificas para 
combater .. • a· doençCl, Emfllo Rlbas, : entãCl , DI
reter dos , Serviços. SClnltórlos do EstCldo, pro
videnciou ._ Cl . criação de um Instituto SClrote
rápJco,.: .ffcQndo VitCll Brasil ·encarregada de 
orgQnizó-Jà e dirigi-lo, , assim • como de pre
parar , um · s6ro antlpestoso. Sem descurar o 
desempenho dessa. tQrefa, retomQ os estudas 
da· ofidlsmo, .. :explana-os em vóriQS monogra~ 
fias, ... e lsala:.peçonhCls de cobras, calcuiCl a 
dose mlnimCl mortCll porQ os onlmClis de ex
periência, aperfelçOCl a -técnico de préparClção 
dos .. s6ros ·específicos. •e de s6ros polivalentes, 
Inoculando. em cavalas doses de veneno .. pro
parclonals :.·à . freqiiênciCl de CClda cobra. Esse 
Instituto, que vela a denomlnqr-se Instituto 
ButClntã, .. tornou-o . Vital Brasil mundiCllmente 
feiTios~ "~' :(~pre~nta o ~nto c~lminante da 
, , .. , .. • · ., J' I • i·' • ' ·~ "' , 1. " '.' '. · .' I , ' · . .. , '· ' • • • • 

~UQ vida de. clentiStQ e .de administrador; Qf 
edlflcCI IClbo~at6rlos, ; éo~stról ' serpentórlos, or
gClnlz~ • Q.' vil,dâ 'de ~fiê!Jàs pelo engenhoSQ 
processo 'de permutQS dêstes por s6ros curatf
vos; ldeoJÍzci e produz' ~s m~lliores tipas de 
S6~os ê "êciritlmia lm~niza~do eavQJas !)élra a 
produçã6 dé' outros controvenenos' 'ai~da . ln
~uperóvei~ em -~ualldod~ é ' réputados ' em 'to~ 
do o .inundo.' ' · ' 

• r •· 

Nêle trabalhClndo, sem tréguas, :até ·1919 e 
nêle Clflrmando o feição original qo :sua .obra, 
lá deixou a -niarca Indelével do . sua glória, 
é, mais do que Isso, da própria Instituição. 
Debcando-Q, naquele ano, nem. por ,Isso esme
reéeu 'a _sua devoção à clênclCl e os seus de
sr gnlos de utilizá~ la, espargindo, em' benefr
cio do povo, as messes dos suas reQiizai;ões. 
Transfere para o Estado do Rio de Janeiro 
o seu campo de ativldadcs,, criando, ali, no 
Instituto que guardo a seu nome, um nllvo 
foco irradiador· da sua prime e 

sempre fecundo atuClção. Começa ar Q fase 
de sua vida na qual· o lnterêsse do pesqul· 
sador -. cede, em bOCl . parte, lugar às , preo
cupações do divulgador. O Instituto torna-se 
um primor, nos técnicos de preparação de 
medicamentos, como se a· suo· almó Inspirado
ra se esmerasse, agarCl, em distribuir, no fim 
de .uma vida aureolada, as messes Inesgotá
veis elas- suas-·criClçães científicos. Talvez par 
isso,. foi ·na terra fluminense que mais cres· 
ceu a -sua; fama e Q suo. popuiClridade. 

Oiflclfmenté' se encontra, entre os homens • de ciênCia; personalldàdê 'tão completa. Ou· 
tros certamente puderClm superó-lo na genla~ 
lldade. Mas nel1hum, ' c:remos nós; o excede 
QOS olhos ' dos braslfelros; no estima e na 
conjunto de atributos que exornarn Q perso
nalidade de um sábio. E agora, que · chegou 
a vez de comeÇcmnos a fazer-lhe a merecida 
justiça, rendamos graças Q Deus par 'ter da
dó' ao Brasil a fellclcklde · de· produzir êsse 
insigne espírito, ·· üin : espr rito que honraria 
qualquer noção do mundo e cujo patrimllnio 
moral, Intelectual;' patriótico, ·como. disse, nos· 
cumpre c:ada vez mais ·,resguardar. IMuitó 
bem! Multo bem!: PoJ-a,) 

O SR; 'PRESIDENTE CCatt~e Plnhelroli 
·, • 1\ , ', ;:: :j 1:- I ~ : : , , _'. 'J ', : ' 

.. Com a palav_rQ .o_,Sr. Senador. Vasconcelos 
T6rres. • • 

'O SR. VASCONCELOS TORRES: 

. CSeni reYiaio, do. orador) Sr .. : Presidente, Srs. 
Senadora~, em . bOQ hora, . o Senado apro
)IOU requerimento de minha autoria para que 
esta .. sessão fllsse. dedicada a cultuor a, me
mória de _um sábio, de um,c:ientlsta, de um 
homem que tem, na sua própria biografia, a 
~ll'ltese. do nosso Pótrio. · · · 

' "'. 

Nascido em Minas, pôde .trabalhar em São 
·Paulo e com sacrlficlo formar~se em medicl· 
no; depois, ·no .. minha terra, realizar uma 
obra. cientifica como a que Qcaba de ser exal
tada ,pelos oradores que me antecederam. 

Quando requeri estas homenagens, tive o 
cuidado de Ir ao Senador Adalberto Sena, 
médico, pedir-lhe que desse a esta sessão o 
gabarito cientifico impc·esclndível o esta lem
brança. Sua Excelência confidenc:!ou-me ser 
um --· 

I 
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I 

' 
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dispôs-se a estudar, como acaba de fazê-la, 
a vida e .obra dêsse grande cientista, êmula 
de Pasteur na América Latina. E ·velo pro
duzir o memoróvel discurso que acabamos de 
ouvir. 

Sr. Presidente, mais so!isfelto estou por
que a. representação fluminense nesta Casa 
estó para compartir as homenagens ·presta
das a Vital .Brasil entre as Bancadas de Mi
nas Gerais e de São Paulo. E mais me alegro 
pelo fato de. ter o eminente Senador Miguel 
Couto antecedido mesmo ao orador da ses
são, pronunciando. palavras oportunas . - êle 
que tem . nas . suas veias o sangue de outra 
grande cientista - seu próprio pai - cujo 
centenórlo de nascimento, . por coincidência 
singular, seró também. comemorado, nos pró
ximos dias,· em todo o Bra.sil. 

. Um, a homem de laboratório, pioneiro, 
realizando .uma . ta~efa dlficil, no terreno da 
sÓrologla e imunologia; e o outro no terreno 
da clínica, o santo da ·Medicina na Brasil, 
aquêle fabuloso Miguel Couto, de quem se di
zia que o doente, em só recebendo a sua vi
sita, .Jogo melhorava ,e se curava. 

Numa estranha· coincidência, Sr. Senador 
Miguel Couto Filho, tanto Vital Br~sil quan
to Miguel Couta eram ligados aô Estado que 
temos a honra de representar na Casa Alta 
do Congresso Nacional. 

Miguel Couto também, não será esquecido 
na homenagem que "temeis que lhe ·prestar, 
recordando a· divida de gratidão _.que o Pais 
tem para · com aquêle que, 'nascido, por· sorte 
nossa, no Estado do Rio 'de Janeiro, ,projetou 
o seu nome em todo o ·território nacional, 
em tôda a América do -Sul,- em todo o mundo. 

Sr. Presidente, os fluminenses, hoje, estão 
ao lado das mineiros· e paulistas, neste sen
timento de· homenagem. Na: minha. terra, há 
uma semana que se comemora o centenário 
de nascimento de Vital Brasil, tonto na As
sembléia Legislativa, como em tõ~as as Câ
maras Municipais. Temos uma razão multo 
particular para isso, porque o conhecêramos 
di reta mente. 

No caso do. prim~iro orador do dia. de 
hoje e do último, existem duas diferenças 
que, à guisa de homenagem, serão relembra
da~ neste instante, 

Era eu Deputado Estadual, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, e a Instituto Vital Brasil, a 
exemplo de tôdas as organizações cientificas 
neste Pais, atravessava terrível crise econômi
co-financelra. Fazer ciência, àquele tempo, 
era difícil, principalmente para um homem 
como· Vital ·Brasil, que não visava ao lucra, 
mas .à pesquisa. Jó foi. dito, por. seus biógra
fos, que êle contraíra, pesquisando, várias 
moléstias, inclusive a peste ·bubônlca. ·Em Ni
teról, estava Jazendo pioneirismo da sanote
ropla no Pais. A Incompreensão, naquela 
época, era tão grande como hoje. O cientis
ta é incompreendido. e seu sacrlficlo nem 
sempre apoiado. O Instituto . Vital Brasil, que 
funcionava numa área de terreno, par. con
cessão , precária da Govêmo do Estado, . esta~ 
vo às ·vésperas da. falência. Para nós, flu
minenses, êsse Instituto. é um patrim6nlo • 
Deputado estadual que iniciava a carreira po
li tlca, fui procurado por um das filhas do 
grande cientista, meu companheiro de colé
gio, Dr.' Euler Vital Brasil, e pelo advogada 
que. assistia o Instituto, Dr. Jaime Leonel. 
Descreveram-me o quadro terrivel na qual se 
debatia o Instituto, . quase fechando suas 
portas. 

Examinémdo o assunto, como flu~lnense e 
brasileiro, apresentei um dos m~us primeiros 
projetas à Assembléia Leglslàtiva. dei· Estado 
do Rio de Janeiró, aut~rlzando o Poder Exe~ 
cutivo á doar tõda o óreo de terreno onde 
estava o Instituto Vital Brasil, · que, hoje, é 
bairro dos. mais Importantes da' capital flu
minense,. a fim de que, da 'venda'·'das lotes, 
o lnstit~to auferisse. os recursos necessários à 
sua sobrevivência. ~sse projeto, depois de me
ticuloso exame por porte do Governador de 
então; ; General Edmundo de Macedo Soares, 
foi aprovado. Quanto a mim, Sr. Presidente, 
- .. aqui vai a homenagem a Vital Brasil -
fiz-me seu entusiasta admirador. 

Sancionado o projeto, o Instituto loteou a 
óréa em que estava situado, vencendo, assim, 
as dificuldades. 

.Sr. Presidente, talvez tenha sido eu a úl
tima pessoa a receber uma carta de Vital 
Brasil. Guardo-a, em meu poder, como uma 
relfqula. Nela, o grande brasileiro agradece 
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a medida tomada a fim de evitar o colapso 
de Instituição científica. de primeira ordem. 

Daí por que, Sr. Presidente, nós fluminen
ses homenageamos a memória do insigne bra
sileiro. 

A segunda grande medida,. foi a CjUe to
mou o Govêrno, de então, do ,Estado do Rio, 
chefiado por um cientista, médico, sensível 
ao sentimento não de bairrismo ou de falso 
regionalismo, mos à importância da Institui
ção científica, transformando ·aquela obra 
num patrlmônlo do Estado. 

O Govêrno, de então, era justamente o do 
·rosso atual colega, Senador Miguel Couto 
Filho. 

O. Instituto Vital Brasil continua . proje
tando seu nome em todo o País, . ensejando 
posição de destaque pCira nossa ter~CI, 'iíó qua
dro da medicina brasileira. Dedica-se à pes· 
quisa e produz sâros antlofídicos •. Os, remé
dios lá elaborados . são para atender às neces
sidades da pobreza, não só da Estado do Rio 
de Janeiro como de todo o País. 

Sr. Presidente, que vida extraordinária a 
dêsse homem pobre; · que ·foi tipógrafo; ven~ 
dedor de jornais, condutor de bondes e· que, 
pelo seu sacrifício, chegou a ser uma deis 
notortedades da·. medicina ·continental! · 

Assim, o Senado agiu bem aprovando o re
querimento de minha autoria. A Câmara dos· 
Deputados fêz o mesmo, a Assembléia Legis
lativa de São Paulo também, a de Minas 
Gerais de. Igual moda, a. do .Estado do Rio, a 
de todo o Brasil, 

Bem haja o memória dêsse grande cientis
ta e que sua vida, Sr. Presidente, seja sem
pre apontada àqueles humildes que; · enfren
tando todos os tropeços da · vida, servem à 
nossa Pátria como· êle o conseguiu, projetan
do-a ainda mais no cenário da" ciência de todo 
o mundo;' 

Sr. Presidente, estas as palavras que me 
cabia proferir, como autor do requerimento, 
congratulando-me com a brilhante peça ora· 
tório do simpático, eficiente e modesto Se
nador Adalberto Seno. S. Exa. que, dentro 
de sua modéstia, é o Amazonas de Inteli
gência e de capacidade cientifica, disse tudo 
o que o Senado podia ' no dia de 

em memória do grande mineiro de Campa· 
nha, o cientista Vital Brasil. (Multo bem! 
Multo bem! Palma1,l 

O SR. PRESIDENTE !Cattete Pinheiro): 
Tem a palavra o nobre Senador José Ermírlo. 

O SR. JOSt ERMIRIO: 
CL6 o 1egulnte dl1cunol Senhor Presidente, 

Senhores Senadores, esta Casa é· testemu
nha do quanto sempre nos preocupamos com 
os problemas de nature~a 'económica e fi
nanceira des.ta grande 'nâçã~ brasileira. To· 
dos os que nos têm honrado com sua atenção 
sabem perfeitamente 'que --jamais · descemos a 
uma política miúda -que· fôsse estritamente 
partidária. Se, podemos ser acoimados de sls· 
temáticos, reconhecemos que Isso .somente é 
verdadeiro se fôr esclarecido que o somos, 
sim, mas ·pelas" nossas coisas e pela 'nossa 
gente. Não somos sistemàtlcamente contra 
nada. Somos, . isso sim1 slstemàticamente a 
favor de nosso povo tão sofrido. 

Por isso pedimos a devida .vênia aos ilus
tres membros do .S~nado da República pgra 
~bo~dar assuntos e problemas da maior atua
lidade,. .sôbre os quais não queremos nem po-
demos nos calar. · · 

Desde logo. v~ltamos a insistir que contl· 
nuamos a trilhar 'o caminho errado, cdém de 
tortuoso, e cheio. de ciladas, da· politica da 
mão estendida ao exterior, a pedinchar ajuda, 
quando temos tudo para dialogar de igual 
paro igual com qualquer 'nação do. estron· 
geiro, Em lugar de ·apurarmos e aprimorar
mos nossas qualidades ·e· nossas imensas pos· 
slbilidades e virtualidades, continuamos de 
chapéu na mão, esperando que espórtulas nos 
sejam atirados· de vez em quando por nossos 
"amigos" mais privilegiados em riqueza ma
terial. Quando nos voltaremos para o interior, 
poro o homem brasileiro, elevando-o e apol· 
ando suas Iniciativas e suas lutas em prol de 
nossa independência econômlca e poHtica? 

Ainda agora o Senhor Ministro do Plane
jamento acabo de anunciar que o Banco ln· 
teromericono de Desenvolvimento "acertou" 
um acllrdo para o empréstimo de 100 milhões 
de dólares. Sem nos esquecermos que· entre o 
"acertar" um ocôrdo e efetlvó-lo vai uma dis-

- hó 
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nemos o que se pretende fazer com o mesmo, 
assim discriminadamente: 

·' ,), 

a) US$ 20. 000 • 000 para a agrlcul· 
· tura; 

bl US$ 28. 000. 000 para serviços de 
óguas e esgotos . na "interior do pais; 

c) US$ - I O ; 000 . 000 para · construção 
de casas residenciais; 

d) i US$ 20. 000. 000 para desenvolvi
melltó de energia elétrlco; 

: ' ' ' • • ! : _. ~ ,! '' • 

. •> US$· 15. 0.00. 000 . para a. constru
ção da seção brasileira da Roclavia 

. , Pan-Arnerlcana; . 

· f) úS$ · 5 . 000 , 000 para · preparação 
· de projetas, e 

g) us$ ~ 2: ooi>'. ooo para. projetas ln~ 
dustrlcllii. 

De tOdas essas parcelas, Cl única realmente 
Importante é .a >que diz respeito à energia 
elétrica,· da' Jetrá d. Mas perguntamos: po

der& o Brasil odqillrlr os· equipamentos onde 
forem 'i mais baratos 'no 'exterior, óu deveró 
compró:las ónde a todo poderosa · B ID tncli
car? .E se lembra.rmos que parte ClAsses equi
pamentos:. pode' ser 'fabricada no Pois, pode·' 
remos estranhar o· vulto dessa verba, que só 
poderó contribuir para o' aumento de nossa 
dfvlda' eii:terna. 

. Allós, i Jó . pagamos um preço elevadf sslmo 
pela energia elétrica. Em mul.tos Estados, o 
consun:!ldor : estó. pagando ·QUATRO V~ZES 
mais ela que, se paga, nos. Estados Unidos. Ló, 
o seu preço.' é de. 4· a 5 mllla. par quilowatt· 
hora,. repr,esentondo circo de . 9 cruzeiros , por 
quilowatt-hora consumido.. Sobem os Senho
res Senadores,. quanto, estamos pagando aqui? 
Nos. Estados do .Rio· Grande dei Sul e .. do 
Bania, cêrca, de 40 cruzeiros por quilowatt· 
nora. Até mesmo ·em SQo Paulo o custo da 
energia, que é quase tbdo hldroelétrlco, est6 
variando entre 26 e 33 cruzeiros par quilo· 
watt-floro. Qual a' razão i dessa absurda des· 
proporção? Quem estó ganhando com essa 
lnterminóvel corrida .de aumento de preços 
da energia elétrlca? O povo tem o direito de 
sobe r. 

Tenho em mãos uma publicação de .Banaa, 

do dia 19 de abril, que dl:r, textualmente: 

~'Poro se t~r urna, Idéia da sobreéa~ga 
que estó onerando os emprêsos de. i 6Jca· 
lls, nos últimos meses, no setor .da 
energia elétrlca, ·bosta saber que o pre~ 
i;o da ' kw ' ele~o~;se de 'Cr$ 5,66, em 

janei;Ó .de 1964, para Cr$ 21,40eJl'l 
fevereiro dêste · ano, .Isto . é, em apenas 
um ano o preço da :energia. elétrlca so
freu um .aumento de 400%.", 

•·. •' ' I' 

O Sr. Joaé Gulomarcl: 

Permite' V •. Ex. a um aparte? . i: 
' .\ •') ' . 

O SR. JOSt · ERMIRIO: 
•" l ~ . " ' . ~ ~- ", ,.- ; 

. Com prazer. , 

·o Sr.· Jan · Gulomard: 
.. , . ~. 

Seria Interessante fazer referência a quem 
vai ~gQr essa. filo lnt~rmlnóvcl de' emprésti
mos, .. ~rei~ que. só .paderã~ • fazê;,lo a(gerações 
futuras., saô eiTlerésÍirnós . em ciiTla ' de em
préstimos que deverão 'ser Págos Jm dia. Não 
me · consta seJam doaÇões, dódlvàs •. Alguém 

' . : · ·, · .' I •.,;i I 

teró que pagar. Serão . as gerações futuros, 
, •··' ,., I; '' 

não a nossa. 

,:; 

V; · Eic.0 · tem tbda • razão; Senador José 
Guiomard, Não ·podemos : estar tomando em· 
préstimos· .no exterior.· para ··empreendimentos 
que não sejam autoflnanei6vels'.:' Não pode· 
mos ·ter êsse luxo. 

· (Lendo) 

No q~~ se. refere à a~~lcultu'~~, ,também 
. devemos acentuar. que os equipamentos e lm· 
plementos ogrlcolas são, em sua quase totall· 
dode, de fabricação nacional. O mesmo. se 
pode dize~ com relação aos serviços de óguas 
e esgotos, bem como à construção ·de resl· 
dênclas. 

·A verbo' , poro o projetado Rodovia Pan· 
Americano, salvo se dela foz porte a Bra
s! lia-Acre, . bem que poderio ter sido destl· 
nodo a outro fim, mais consentâneo com nossos 
reais necessidades. 

I 
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O Sr. Jo1é Gulomard: 

"J:ive oportunidade de owir de um repre· 
serÍtante do gronde Estado de São .. Paulo re· 
ferêncla sObre o necessidade do conclusão 
dessa. estrado, cujo lmportllncio é enorme. v.' 

-! : ', \' '' •, ,·.. _; 
Ex.0 estó seguindo o trilha do grande paulis-
ta, desbravador dos sertões brasileiros, que 
foi o velho Raposei Tavares o A Bra~fllo-Acre 
poder·se·la chamar Raposo Tavares. 

0 SR. JOSe. ERMIRIO: 
. ..1. 

· V. Ex. 0 tem tbdo 'o ·razão, porque o Acre 

produz so96 da bOrracha brasllelrci e poderia 

a~,;;~~tó~la, ·. se tl~esse um escoamênto rópl· 
,, ,, •'. , ',·.',.I :. • ' I 

do e barato para. essa produção. , . , 

(Lendo) 

B~m • que essa · radovla poderio aguardar 
primeiramente que tivéssemos re5olvldo nos· 
sos' problemas de comunicações lnternas;"oln· 
d~: à1 e~pêr~ de uma deciséío governamental. 
Pcli~ não estó ~~ a' Radavla Brasllla-FÓrtaleza 
" , ' ( ', ! '' 1" l 1 ·: ( '• ,., '," ' ; ' ' ' ~ 0 • I ' :' : ,' I I ·: ~ ,"; ' 

a · desafiar: nossos governantes, a exigir suo 
coric:lu5ijõ, como fotor preponderante, senão 
declslv"O; do· desenvolvimento' 'ele · grande pàrte 
do PaÍs? "EsSâ ligação rodovlórlo consta da 
Plon'o ·de 'viaçào Nocional (Lei n. 0 ·4.592/64); 
t i~ EIR-020 (antigo BR-44-Al. lnclulda en~ 
tre os Radiais, é, por isso mesmo,' conside" 
roda ligação politico,. por' atender à Integra· 
ção nacional. .Estó tllda traçada e com. o 
picada aberto, sendo fócli e rópldo o emprê· 
go de maqulnório. Aberto ·CIO trófegó; : esta· 
belecer-se-6 · a ligação rodovlórlo das capitais 
de São Luis, Tereslna, Fortaleza,. Natal, João 
Pessoa, Recife, Macelo> · 'Aracaju ·e Salvador, . 
com Brosllla •. Atravessando boas terras poro 
cultura .e até agora devolutos, constituiró um 
empreendimento. de efetlvo poy~mento. Ao 
.longo do· .seu eiKo, certamente qúe . se fixa· 
rão centenas de milhares de fomlllas e broto· 
rão, qual ·cogumelos, povoados e mais povoa· 
dos, germens de futuros · cidades. Sendo o 
Planalto Central uma zona. altamente pro· 
dutlva, onde não faltam alimentos, a cons
trução dessa estrada representaró, de outra 
lado, · Imenso mercado de trabalho para os 
habitantes destas regiões do Pois. Por que, 
pois, não atacar essa obra, 

As duas estradas mais necessórlos ao Bro• 
sil ·são Brosfllo-Acre e Brcisllla-Fortoleza. 
Uma, porque vai ajudar o defender nossas 
fronteiras perta da Amazllnlo; a outro, por~ 

que llgaró Brosllla o. sete capitais do Brasil. 

Mas voltemos ao prometido 'empréstimo do 
BID: 

Os clneo milhões de dólares ·para "prepo· 
ração ' de projetes" nos pgrecem demasiados 
pcirà tãa pequena empreendimento. Até nos 
fazem lell)bror as famosas "assistências. téc· 
nicas" .de. acllrdos semelhantes, , que.· favo~e· 
cem apenas. técnicos odredemente ·:contrata· 
do~. 16 foro. 

. :Mais: por que não Incluir nesse acllrdo fi· 
nanciamentos . para lnstcilações de fóbrléas de 
fertilizantes · nltragenadas e • de uma metalúr• 
glca de cobre na Bahla?. Talve:r por rião Inte
ressar aos que prometem os empréstimos; 

Tenho aqui uma publicação multo lnteres· 
sanhi da En1l-rlni and Minlq Journal 
Slnce; Srs. Senadores, , como estamos senda 
roubadas! A palavra roubar ainda é pouca,. ,: 

No mercado de· Londres, a' Br~sll e a Ar
gentina compram: cobre •.. O cobre estó sendo 
cobrado o 62· e .1/4; Nos Estados Unidos 6sse 
mesmo cobre, ·no mesmo: .dia; era . vendida· o 
33 ::.centavos. e .75 décimos •. V ... Ex;CI' .. vejam 

. cf desproporção: quase o :dllbro: o: Brasil 'paga 
pelo cobre que podia estar produzindo aqui. 

Esses empréstimos que estamos Jazendo; ou 
devem ser destinados .. a . empreendimentos 
outaflnancióvels, ou então não teremos con
dições poro · pogó-las. Não podemos , ser calo· 
telros. Devemos aplicar· êsse dinheiro· em col· 
sas úteis ao. pois, cama o seu desenvolvimento 
económico. 

Senhor Presidente e Senhores Senadores, 
outro ponto Importante, ria atual conjuntura, 
é o que se refere aos Impostos cobrados pelo 
otual Govêrno. Examinemos, como exemplo, 
o, lrrÍPasto de rendo, e tomemos como com· 
poroçõô (tão condizente com as lncllnaçõ~s 
dos responsóveis por essa fúria arrecadadora) 
a grande noção norte-americana·. 

Figuremos um contribuinte casado, sem 
filhos, que perceba o salório mensal de US$ 

i 
I 
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taxa cambial de conversão de Cr$ 1 . 820, 
por dólar. 

!:sse contribuinte americano sofre um des
conto mensal de impôsto de renda na fonte 
de US$ 91 , 60, de acôrdo com a tabela apro
vada pelo "Internal Revimue Code". 

Enquanto isso, o contribuinte brasileiro ca-· 
soda, sem filhos, que percebo o salário men
sal. de . .Cr$. 1.092.000, sofre o desconto, no 
fonte, .de lmpôsto de renda, de Cr$ 55.460. 

· Fazendo~se 'as. deduções legais· permitidas . 
tanto pela legislação ·norte-americana como 
pela brasileira, chegamos à 'conclusão 'de que 
o renda lfquida anual de US$ 5. 200 estÓ 
sujeita,. nos Estados: Unidos, ao lmpôsto . de 
US$ 1.008, ou seja, Cr$ 1.865.000 cruzeiros; 
no Broslf, entretanto, a renda Hquida de· .Cr$ 
9. 819. 200 estó sujeita ·ao lmpôsto de Cr$ 
2.366. 720! .,· ' 

· Vê v,. Ex.0 que é uma diferença Imensa 
entre aquêles ·cr$ 9, 819, 200 e os Cr$. ·. ·, 
2.366.720 no Brasil. Estamos Indo multo 
além do .que devemos ir. ~. na realidade, exi
gir demais .daqueles que pouco têm, . ' ' . 

Vê-se, pois, . sem qualquer artificio ou fa
lácia, que .o .contribuinte brasileiro está·. so
frendo· uma. carga .fiscal, também· no tocante 
ao lmpôsto ·de renda, maior do que a• supor
tada pelas. contribuintes norte-americanos;. E 
não há têrmo de comparação entre o merca
do de trabalho norte-americano, e o . nosso, 
no momento asfixiado e apavorado com a 

· triste rea I idade do desemprêgo . . . 

Quero dar uma explicação aos Srs. Senado" 
res: pessoalmente, não sou contra o paga
mento de lmpilstos, pelos congressistas •. De· 
ve-se, sim, achar uma formo justa,. ·certa,· a 
fim, de que cada um possa cumpri-la dentro 
do. justo~ do razoável. ' 

(Lendo) 

Quanto ao desemprêgo, há multo que vi
nhamos alertando daqui os responsáveis pela 
orientação governamental, que fizeram ouvi
dos moucos às nossas advertências. Achavam 
tudo perfeitamente normal ... Mas agora, às 
carreiras, como bombeiros convocados para 
apagar Incêndio, fazem-se reuniões sôbre reu
niões interminlsterials, anunciando-se Investi" 

mentes públicos para evitar desemprêgo, 
voando para Pernambuco o Ministro da In
dústria e do Comércio e o Presidente do, IBRA. 
No meu Estado, e no Estado de São Paulo, 
os. prejulzos são lncalculóvels e o desemprêgo 
lâ atingiu uma situação. assustadora. Final
mente, émbora tardiamente, parece que vão 
ser tomadas providências para amenizar es5a 
situação. · 

Sôbre êsse problema, que não pode. ficar 
Indefinidamente à espera de soluções teóricos 
e ,llvrescas, o Ministro ,do Planejomento, em 
entrevista largamente divulgada pela lmpren, · 
sa, chegou a afirmar que a queda de Investi· 
rnentos (é uma coisa que devemos observar 
seriamente) em 62 e ·63 'foi que agravou a 
crise de deseinprêgo. 

~ o maior . absurdo que . se possa dizer: 
naquela ocasião, não tínhamos nenhu~ de
;empregado! . Não. sou ·contra a qu~ se . ame· 
nlze. o inflação, não poderia .ser. Porém nesta 
velocidade é imposslvel contrólàr.: a decadên
cia da ·nação brasileira. Deveriamos tomar 
providências como as qu~ o Presldi!nt~ Edu~ 
ardo Frey tomou no ·Chile, adotando 'uma 
poli tlca, um plano para diminuir. -a .Inflação 
em três imos. lt razoável. E. o nosso Pois nem 
tem condições para, na velocidade em' ·que 
está, parar' tudo. · 

. O Sr; Âur61io Vionno: 

V; Ex. a permite um aparte? 

· O SR .. .JOSf ERMIRIO: 

; Com pràzer. 

.. O Sr.' À~~61Ío Vlonno: 

V. Ex. a ·tocou • num ponto que Interesso à 
solução da ·crise ·do nosso ·pais. Comparando 
os. Impostos cobrados nos Estados Unidos e 
no Brasil, v,. Ex.a concluiu que aqui se paga 
multo mais do que lá. Oro, somos um pois in
frocapltallsto; êles. são um pais supercaplta
llsta. V. Ex. a acrescente nos seus cólculos o 
que vem agora sôbre o contribuinte brasilei
ro, nesse castigo à cultura, nesse castigo ao 
técnico, nesse castigo ao magistério brosilei· 

. ro, ao juiz brasileiro, ao homem que percebe 
um salário rozoóvel. ~sse cidadão, ganhando 
Cr$ 1 . 092. 000 mensais, Irá pagar, se apro· I 

i 
f 
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vado o substitutivo que a Comissão Especial 
ontem sancionou, mais Cr$ L· I 00 • 000 por 
ano, isto é, cêrca de Cr$ 1 00. 000 por mês. 
Voi ser obrigado a emprestar, sem que se 
Íhe pergunte se está em condições de fazê-to, 
se . os seus salários já estão comprometidos. 
Estamos levando a Inteligência brasileira a 
descrer do sistema vigente; o suporte do sls· 
tema democrático :do Govêrno está em deses
pêro porque não agüenta mais a tributação 
que sôbre · êfe: cal.. E, infelizmente, nós,· do 
Congresso Nacional, · nós, partidos 'politicas,. 
colaboramos para a proletarlzação - no sen· 
tido mais absurdo. - dessa Inteligência, ·que 
é convocada até pelos países de sistema de 
govêrno ditatorial, comunista, para opulen
tó-105. Infelizmente, temos que confessar,· se 
o Poder Legislativo representa os pulmões do 
povo, os legisladores,. falando em tese, não 
estão à altura do momento que vive a nação 
brasileira, porque colaboram com tôdas as · 
medidas antlpopulares, gravosas e extremas, 
em detrimento da economia do povo. 

O SR. JOU ERMIRIO: 

V.- Ex. 0 é testemunha de quanto tenho fa
lado neste Senado. E V. Ex. 0 tem tôda razão. 
Não estão, realmente, observando o C:jué se 
passa 'no País; estão criando encargos, muitos 
dos: quais Impossíveis de cumprir. Isso' não 
pode ser feito, nem pode continuar. 

' ' ' 
Pro~ségulndo, .Sr. Presidente. · 

· . !Lendo) 

Isso é tentar cobrir a sol com peneira, é 
brincar com a memória do povo. Não se. brln· 
ca Impunemente com . tão grave problem~. 
Todos somos testemunhas de que ·a verdade 
é bem outra: em 1962 e 1963 não haviá de
semprêgo em. Jugo~ algum do. Pais, a não ser 
as naturais o~ciloções · da fôrça · de ·trabalho 

. . ' .. -.,. 
nacional. . · ·· · 

A política de restrições d;Óstlcas ao crédi· 
to, o falta de fomento à agricultura e à pe~ 
cuória, a baixa produtividade resultante des
sa política governamental, é que é a respon· 
sável direta pelo desemprêgo neste ano 
de 1965. 

Nosso Govêrno, embora reconheça a grovl· 
dode dessa situação, tonto assim que 

ela urgentes providências poro contorná-la, 
insiste ao mesmo tempo em outras tomadas 
de posição que parecem propositais poro 
agravar ainda mais as difíceis. condições do 
povo brasileiro .. 

Assim é que, · com frontal violaÇão do ·que 
estatui expressa'·e lnequlvocàmente: a Constl· 
tuição Federal, em seu artigo 66, n.0 I, nos· 
so Embaixador ·em Washington assinou um 
"Acôido' sôbre garantia de liwestlmentas en· 
tre ~~ · Estados Unidos do Brasil e os Estados 
Uriid~s d~ América'', que contém cláusulas 
absoÍut~mente Inaceitáveis por uma nação li· 
vre. 'Nesse acôrdo,' nosso · Govêrno dó excessl· 
vos . garantias,· Inclusive centre{ guerra; . quon· 
do nossa Cárta Magna profbit, 'á gue;ra, a 
riãci 'ser 'se não couber ou s~·· ,;,ai agror o r e· 
curso ao arbitramento ou aos meios paéfflcos 
de solução do conflito. Aliás, é sinC:e~ainente 
chocante que um Govêrno nascido de uma 
revolução assine acôrdo lnternÔcíonal garan· 
tindo . investidores estrangeiras exatainente 
contra. . . revolução! Quer dÍzer que se'. êsse 
ocôrdo tivesse sido subscrito pelo Gavêrno 
anterior, ;ó· estaríamos pagando a· esta hora 
pela' revolução havida em nossa.· País·: •. 

Entre outras cláusulas, desde· logo chama 
a atenção dos que realmente se preocupam 
com os problemas. nacionais, a !ncrfvel . tear 
do artigo IX, que reza: 

·'"A não ser que sua · vigllnclo cesse nos 
t~rmos ·do Artigo VI IJ, o presente · Acôr· 
do cóntlnuaró em vigor até seis meses, 
a partir da dota do recebimento da nota 
pela. qual um Govllrnà Informe o · outro 
de sua intenção de não · inàls participar 

·do mesmo. ·Neste caso, as disposições do 
presente Acôrdo, · com . respeita a ga
rantias concedidas .durante . sua vigên· 
ela,, permanecerão em vigor pelo perío· 

'do da duração dessas garantias, o que, 
·em nenhuma hipótese, deverá ultrapas· 
·ser, em 20 anos, a denúncia do Acôrdo." 

Em outras palavras, Senhor Presidente, de 
qualquer forma foi assinado um acôrdo que, 
na realidade, .tem o PRAZO MINIMO DE 
VINTE ANOS! Ora, isso é absurdo, pois todos 
sabemos qu~ todos os investldàres estrangei· 
r os 
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mentes dentro do prazo máximo de 3 a 5 
anos! 

~ no que dó, senhores Senadores, nossa po. 
lltica de mão estendida, de. eliminação de 
óreas de atrito. A respeito, é Interessante 
transcrever. o que publica o "BANAS . lN FOR· 
MA",: de 5.dêste mês de abril, póg. 3: 

"Os. lnv~stldor~s amerlc~nos. ainda estão 
em·· duvido:': · dólares não ·.vêm. ~ • em 
janel~Ó •. ··. nS~ . foram realizados ln~esti· 
rnerit~s estra~geiros rio Bra~ll; houve, Is-

r -", "rr·,_, . . • · ,, '" · , .. _,, : r 

to sim, desinvestimento; Isto é; uma re· 
ti~Cida de ' ÜS$ 352. ooo pela Parker 
Pen, qua~tlâ est~ que de~erla ter sida 

'-: . ~plicad~ em favor ' da • firma "Equipa~ 
m~ntos. ~nt~· Rosa Úda" ...•• ,', ••• 

'~te' caso ébe.m um ex~mplo da. que 
acontece att.ialrriente com os ·lnvêS!Jmen· 

.. tos .. estrangeiros . no . B;asll, . e, ern 'éspe~ 
clal, ' com . os . ·,~vestl,;,entos amerlca· 

.·. · . • · .• •',, _-,r: . . _, .-.- r-:·· . · 
nos. . . O que se esperava, entretanto, 
era ~. vinda do copltal estrangeiro' de~ 

... pais da rióva lei de . remessa de lucros 
. e • depois . de realizado ,O compra da 

.·. Amforp. Ém realidade, riada ·. dlss~' .se 
. •' . ' ' ' ,], 

efetivo~." 
i'·· 

De :que valeu · ellmlnar·se . a . famosa '~área 

de atrito'~. das. concessionárias? 

Enquanto Isso, Internamente ' continuam a 
ser. a~()tadas: medidas· lntel.ramente. contrárias 
ao . trabalho · . e ao . trabalhador • nacional, ao 
produto~ ~aclonol, ~o capltill nàclonal. ·Pare· 

• ce absurdà que unia nação · que precisa cres· 
cer, desenvolver, lutar pela sua lndependAncia 
eco~6mica, ·.·tenha .... de .. suportar. reavaliações 
col11puls6rlcis',é!e ati~as,' Impostos. sob t&das as 

. formas,. tud~ Isso a à, lado da es,;,agadora res· 
trlÇão. ao crédito •.. ·' . . . . . . . 

Qu~ndo os · sábio~ da . República, . os ' donos 
da verdad~ financeira e. econ&ml~a resolverem 
reabrir. o crédit~. ve;lflcarão. que não mais 
existirão duplicatas para' desconto, não · mais 
haverÓ safras a serem . distribui das, pois a 
poder aquisitivo 'do- povo teró desaparecido, o 
desemprêgo teró criado condições de pobre· 
za, que levaremos no mi nimo dois a ·três anos 

· para uma recuperação. Nessa ocasião nõo 
odiantoró nada afirmar que estavam com IJ. 
vros errados, que o lição não era bem essa, 

que a experiência não deu certo dadas as pe· 
cullarldades de nossa povo etc. etc. etc. A 
nação' jó terá paga •. elevado · preço. por essa 
teimosia dos que estão com suas rédeas nas 
mãos . . : -~., 'L'' I' 

· . O . hipnotismo, Senhor Presidente, é uma 
ciência bem conhecida: Hó alguém . ou alguns 
usando d&sses • podAres nesse·. setor dos negó
cios publicas; tirando .vantagens· d&sse·· daml· 
nla sàbre a mente .alheia, colocando .perma· 
nentemente • à frente de nosso Govêmo, como 
única tóbua .de salvação,. a politica de men· 
dlgar ·favores a· qualquer. preço. , · 
. SOmente Isso explica a tentativa de baixar 

salórlos . compulsàrlamente;: exatamente .. na 
faixa ande ·estão · compreendidos os técnicos, 
os trabalhadores de alto nlvel. O ·','U •. S. News 
&l .. World .Report", de ·1 5 de··março passado, 
página 113, apresenta o seguinte quadro' de 
salários .. mensais oferecidos para algumas ca· 

· tegorlos. de ·técnicos: 

. ·i·. "•! '.i· Cr$ ·Cr$· 

Engenheiro-Qui mico :.'de' 639 à . 1.037 
Engenheiro-.Eietrlclsta de .. 637 a 1.150 
Engen~eira,.Meclínlco.· ,de. 629 a. ,..1 .. 085 
Qui mico . > ·; _,·. de 593 a 998 
Flsl~o., .de 622 0.,1.045 
Matemático de 59). a .,L 128 

T adas. A~s . são .. eie;_n~n~s ' téé~lcos . ~ ·. náo 
se sujeitarão a estàr no Brasil; . trabalhando 
por um ordenado lnfimo, quando poderão ga· 
nhar muito mais. em qualquer outra porte. 
. P~r"qu~ ,'os nosso~ engenheiro~; os nossos 
··f" ·, ,; . .,·. ·".',, · "'I. . ·, · " 'I' ' "• _ _', .. • • 

qulmlcos, os nossos técnicos deverão ganhar 
m~ito m~nos?: t assim que se contribui paio 
a. vàiÓrizÓção ' da homem . biasllélro?. ' •.. 

.·. Finalmente,' Senhor .· Presidente, como se' 
f6sse. 'uma aivlssarelrCI ' noticia, espalhou-se 

. .\-"'L I • ; 1 , , • , ,·, · • , ,. · , , , 

aos quatro ventos que o papel-moeda . em clr· 
culação diminuiu em I 07,7 bilhões de cru· 
zelras. Ora; a 'realidade 'simples é bem. outra: 
Isso significa;' ·apenas,' o ·pouco casa para com 
as fôrçàs ·'produtoras,· totalmente desampara" 
das, quando o certo seria auxlllá-las por melo 
de crédito rápido, acesslvel, suficiente. Retl· 
ror papel-moeda da clrculoção paro efeito 
propagondlstico em nada ajudo à solução de 
nossos problemas. Então seria melhor que 
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continuasse circulando, promovendo o riqueza 
nocional, evitando êsse assustador .. desemprê· 
go geral. 
- "càntlnuàm de' Pé, portanto, Senhor .. Presl
d~nte, eis nossas objeções e os nossas. restrl· 
ções continuam~ ·,a 'rédea:·· s6Jtêi os. Cavaleiros 
do Apocalipse do: otual. Govl!ma: 

. , I) .a .. ,aglotogell1 de~e':",freada;, , .. 

. ·.. 2(ó dese~prêgo' êm ~assp; e ' . 

. ,, ,. .:wo entreguismo ~ellb~rado; ' ~ ' .. 
; {I p,'; .' ' •I ,. , .•.. ·' ' ' .' •' " ~ :,·• : ~,' , . ' . ' ,; . : .', '. ' , 

.• 4) o. queda do desenvolvimento ,do País . 
.. :;', 'J''· \".,.)' , ... \~1-•i:.q., .. '• '1·'1> •Y(.) 1 >.1"··- • 

Tudo dando como consêqü6ncla a. diminui· 
ção proporcional das rendas federais, esta
duais e municipais; c~m nossas ~dfvlclas··au
me.nta.,da. 0 cada dia. no exterior; . com a ren-
.. . • ~-·r , ·-·'· - --- · · · .. -.. . .. ·, : ' 
da Interna não acompanhando as nossas reais 

• '•· ~:·,. ,· .. 1 ' '·• •,; ·, ; • " . ·I • · • .', .. : , , -.~. !:1. , 

necessidades de crescimento . obrigatório. Com 
,, , 1 "• : ,.'• ,• . • , • 't • · 1 , , • • _ • '. '" I ,,,.. , • • 1, , ·' 

êsse quadro nada agradóvel, representativo 
do enfraquecimento . do 'sistema eccn6mico~~~~ 
C:lonai,'·''C!o' êin~breclmento giercil, para onde 
-I •.• , : ••. _, .. ,' • ',, ,. - ._., • . . ' ' . 

Iremos?' ·o Gov6rno que ·medite e responda ·o 
eS'to indagação, I que já' ultrapassou os .Um!~ 
tes dos recintos fechados e de cúpula, e ga· 
ntiou as' ruas e . os praças públicas. . 

Desejorfamos que riossb'' .Govêmo · tivesse 
bem.;.presente .que,,.a únlca,.ma"elra. dt~ yen· 
cer as nossas dificuldades é através do TRA· 
BAL:HO. Dluturnil· e órdiJo, sem i:lesfaleciiT1en
·tos; ' sê.TI' papeiÓrlos .. desnecessórlos; vlsandô 
reall~or; 'cl curto-··.,.çm6dlô' prazo; o dese~ol~ 
vimehto 'Cios'. setores da produÇao' nacional~ 
·Ad~têiiiC!o-se uma firme\i decididà linha de 
verdadeiro. nacionalismo,' de qÚe tanto ó Pais 
necessita e pelo qual . t6das as . , f6rças vivas 
da Nação tanto · anseia·,:,;. . t pfeCiso . parar e 
parar já, Imediatamente, ... essa anda de en
tregulsmo que: estó. , aba!a11do . o.s próprios ali· 
cerces da nacionalidade. Enquanto nossa Go
vêmo ·não' apninder a· dizer nao, '·não e não, 
êste :• Pafs''nãa se· salv'ár6, é fica ró'' eterna· 
mente' rias •'mãos· :lmperlalist'ci.s dos trultl Jn· 
ternaclonals, que não podemos, •a nlio :ser por 
Ingenuidade, Ignorância ou . mó·fé, classificar 
como sendo nossos amigos. Allós, sob o Í>on
.to de vista internacional, a·.experlêncla ·e a 
.história mostram que .não há governos amigos, 
o que pode haver é povos. amigos. · 
· Terminando, desejamos ·sinceramente· que 

estas palavras .sejam recebidos como .mols ·um 
.brado .de· qlerto,. um que : 

aos nossos di rlgentes1 ' rogando . ·a Deus que 
oriente 6ste' pais,:. :paro ·que· encontre os ca
minhas de uma politico tipo "A Crossroads 
of Freedom", . preconl:zodq pelo lnesquecfvel 
Presidente Woodrow · Wilson.. !Muircl' Ji8ml 
Muito . INnil Paimoe.> 10 oroilor .•• cumllrf~ 
mentoda.) 

.. ' ~ . ' ' ' ... : \ 

· · Com.,Orecem ·mais os Srs. Senadores: 
Jose Guiomard ·-···:tacharias ·de'' As~ 

sumpção- Sebastião,Archer- Joaquim 
Parente ,.:_ .• Sigefreélo ;Po~~eco - Ant6· 
nlo Jucó :.:..:. Dlx~Hult Roséldo - Dlnarte 

. _ ... Mariz ,.._.,.João, Agripino ,~: Amon de 
·.:Melo.: h ••• • ..... [: •• ·.·~ ••• ····f·,· 1··:': 

·nO SR. .PRESIDENTE !Cattett·Pinhelro): 
• ·NãO .ser .IJdos: várias requerimentos deAnfor
maçães, de autorla.do Sr •. ,Sénodor':Vasc:Oncelos 
Télrres. ·'' ,,., :,:, •.·~·.: :.,:, 

São lidas os seguintes: . 

REQUERIMENTO 
N.• uo~ DE1965 

, , ' .:' . •: ;'I :.'• .. '. . . , ' ' 

, .Solicito · lnformasõ• ao Poder lxecutl· 
·v~, otraYÍII·, do .• M.lnlltjrlo· do. , A.ro"'utl~ 
co, e6bre apróveltom111ta do campo de 
, .. ,,,, .. , ' .. i • '.,. ", . ' •.. · ' " ' 

pouso lltuada" na Munlclpla de Soqua• 
. rlnia, litoda • lia. · . · . .. ' ' <", . 

Sr. . Pres!del)te, , , . • , . 
De conformidade .com . o dispositivo J:eQi· 

mentol, .. requeiro Informe o Poder Executivo, 
atr~vés do MlnistéÍ'io cfá Aeronáutica, o se-
guinte: . · '., .,., · =·•· · · . . . · . 

Se existe algum· plano .. ou : estudo para o 
aproveitamento .-par .. •parte • do ,Ministério da 
Aeronóutica d~ ~airipo d~ pouso situado no 
Mu'nlclp'ia ··de • Saquarema, EstadO • dó· 'Ria. 
• 'Sala:das•Sessõés,. em 28 de'ob~ll'de 1965. 
- Vinconcti0.•T6rr•;· · ·:.: ....... ::·c.:· 
, I .'• " . ,,"' ,•, I ' ', .. '· '. , ., 

· : : RE~UERIMENTO . " ... N:• Út~'DETt65. 
Solicito lnfal'lllaçõee ao· · Poder Exe· 

cutlvo, atravée da. Minietérlo . da VIação 
.. o Obra• Pública• ~ D.H.P.R.C. -, a&bro 
. canetrusãa da· P6rto do lmbetlba, na Mu· 
nlclplo de Macaé, Eatada do Rio. 

Sr. !;'residente, 
De conformidade com o dispositivo reoi· 
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através da Ministério da Viação' e Obras Pú· 
blicas - Departamento Nacional · de Portos, 
Rios e Canais -, o seguinte: 

Quais ' as providências. ' adotadas para a 
construção do Pôrto de lmbetiba, na Munici • 
pio de Mácaé, Estado do Rio? · 

Sala das Sessões, em 28 de abril de 1965, 
~ Vaacancoloa T6rrea. 

. REQUERIMENTO . 

N.0 152, DI! 1965 

Solicita lnforll'laiht ao Podor lxtCII• 
tlvo, atrovn do Mlnlatírlo da Viaiio • 
Obroa Públlcaa - DCT . .:.:.., a6bre a rea. 
borturo dt uma · A1tncla ·da DCT . om 
Arrolai· do Sana, Munlciplo dt Macai, 
ll!atado do Rio, 

Sr. P~esidente, 
' ' ' 

De conformidade com a dispositivo regi-
mental, requeiro informe ·o Poder Executivo, 
através do Ministério da· Viação e Obras Pú-
blicas ...:... o:c.T. -, o seguinte: . 

. ' . . 

. Quais as providências tomadas para a rea
bertura da Agência .do DcT em Arraial do 
Sana, 8. 0 Distrito, Municlpio de Macaé, . Es
tado do Rio, fechada hó longo tempo com 
prejulza para a população local? 

Solo élas sessões, em · 2a de abril de 1965. 
- Vaacanctl~ Tarrla. · · · · 

RII!QUERIMEHTO 
H;0 153; DE 1965 

Solicita lnformasita . ·ao Poder I••· 
. cutlva, atrovie do . MÍnlatirlo da .Agri· 
cultura - SUDII!PI ..... , .abre aluda aoa 
poacadorea t Mtrcado. do Polxe, da ci· 

· dodt dt. Moca'i, latada do Rio. 

Sr. President.e, 

De conformidade com o dispositivo regi· 
mental, requeiro Informe· o Pod11r Executivo, 
a'través do Mi.nistérlo da · Agricultura · -
SUDEPE -, o seguinte: 

Se existe algum plano de ajuda aos pes
cadores do Municlpio de Macaé e bem assim 
plano de auxilio para o reaparelhamento do 

Mercado de Peixe da cidade de Macaé, Es
tado do Rio. 

Sala das Sessões, em 28 de. abril de 1965. 
- Vaaconcoloa Tanta. 

REQUERIMENTO 
N,0 154, DI · 1965 . 

Solicita lnformositl ao. Poder lxt• 
cutlvo, atrovn do' Mlnlltirlo da Vlaçiio 
e Obro• Públlé:aa .;... DNER .:...~ .abre a 
rodovia que liga o ll!atado 'do RI~ ao ll!a· 
'"'tO Santo.·· · 

Sr .. Presidente, .. 

·· De confo~nildQde c:Óm o dispositivo regi· 
mental, requl['iro Informe o Poder Executiva, 
através do Ministério da Viaçêlo e . Obras Pú· 
bliC:as - DNER ..;_, o seguinte: 

··Quais ~s providências t~~adas para o· as· 
faltamente da· rodovia que liga o Estado do 
Rio ao Espl rlta Santo, na· trecho. de Morro 
do Côc:o? · · 

Saia das Sessões, em 28 de abril de 1965. 
- Vaaconceloa. Tanta, 

O SR. PRESIDENTE (Cattoto Pinheiro>: 

Os requerimentos que ac:~bàm de· ser lidos 
rtiio dependem de . apelamento, . dlscu5sãa, e 
dellb~raçáo do Plenório. Serão, depois de. 'pu
blicados, despachados pela P~esldAnclo. ·IPaÜaa.) 
· · Vai ser lida outri:l · requerimento, . t~nib.im 
de autoria d~ Sr. Senador Vasconcelos Tbrres. 

~ lido a seguinte: 

REQUIRIMENTO 
N.• 155, DE 1965 . 

Convoca o Excelentllllmo Senhor MI• 
nlatro do Trabalha paro preatar. atclart• 
cimento• aabre o probl1ma do dtllmprl· 
go no Pai1. 

Senhor Presidente: 

Tendo· em vista a disposto no artigo 54 da 
Constituição e nos têrmos dos artigos 380 e 
381 do Regimento Interno, .. requeiro seja o 
Sr, Ministro do Trabalho e Previdência Social 
convocado poro comparecer perante o Plenó
rlo do Senado, a fim de prestar- escloreclmen-
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tos sôbre o problema do desemprêgo no Pais, 
especialmente: . 

- a sua Incidência nos parques industriais 
dos Estados de São Poulo, Minas, Rio de 
Janeiro, Guanabara, Pernambuco e outros Es-
tados da· Federação;· · 

.. · - as· causas determinantes; 

· .,;;_ às providências tomadas' no sentida· de 
acudir ·a sitúàção e ampa'rar os trabalhadores 

. par.> ela atingidos. · 

Sal~.d~s Ses56es; em 28 de .abril de 1965, 
:-::- 'valcoÍic~loa Ttbm. · ... 

O SR. PRISIDINTE ICattete •Pinheiro!: 

· Estó. encerrada a. hora do Expediente. 
. . A lista de. presença acuso o compa~ecimen· 
to·: de 43 Srs. Senadores ... 

'Posso-se à 

··.: ORDEM.DÓDIA. 

ltent 1: 

Discussão, em primeiro turno, do Pro· 
· · jeto de 'Lei dó Senado n.ó 79, de 1964, 

de 'O~torlo do . Sr: Se~âdór Vasconcelos 
· Tõ~res/ cjue prorb~ a utilização de ma
deira's de lei para trci~sform~Ção em car
vão, tendo as segui11tes Pcir~éeres: n. 0 298, 
de 1965, da ComisSão de Constituição e 
Justiça, favorável;·· n.0 ' 299··e 300, de. 

·. 1965, das Comissões de· Agricultura e 
·de Economia, respectivamente,· pela re- · 
jeição do projeto, 

Em ·discussão o projeto.· · ·· 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, da· 

:rei a discussão como encerrada. (Pauea.l 
Está encerrada. 
Em votação. 

O SR. VASCONCELOS T6RR.IS: 

· • ' !Pela orélentl · Sr. Presidente; ' ·quais as Co· 
missões que opinaram : a favor do. projeto? 

O SR. PRESIDENTE !Cattéte Pinheiro): 

Sàmente a Comissão de Constituição e Jus
tlça deu parecer favoróvel. 

O Sr; Vasconcelos T6rre1: 

Peço a palavra para encaminhar a vo
tação. 

O SR. PRESIDENTE ICattete Pinheiro): 

Tem a palavra• o Sr. Senador Vasconcelos 
Tõrres. 

O SR. V ASCOHCELOS T6RRES: : 

CPara encaminhar a . vot~sa~ ·. ~ lolh foi 
revl1to .. pelo orodorl. Sr. Presidente, quero 
ràpidamente chamar a atenção do . Plenário 
poro o que pretendo com o projeto: evitar a 
de':'OStOÇÕÔ dos' madeiras de lei de noSSoS fiO• 
restos:· 

A . Comissão de Constitui!;c5ó e Justiç~ 
achou constitucional o projeto. Estó êfe rigo-
rosamente dentro da tócnica hÍgislatiVo. . 

O . que destÍjo,' Sr: Presidente e S~s· .. Sena· 
dores, no momento . em que vou Pedir o' voto 
do Senado, jó que o projeto não é lncanstitu· 
clonai, é evitar que as ;;,adeiros ~aràs dêste 

' . .··._!·' ' '- .. . ,· ' ,'- ·.·. ·-, 

Pais, como o jacarandá, par exemplo, de· São 
Paulo, do Estado do Rio e de' Minas, sej~m 
derrubados poro fazer carvc5o. . 

Não hó nenh~in inconvenient~ .na proposi· 
ção, A Comissão de Justiça entendeu que se 
deveriam preservar as nossas ·madeiras. de: fel. 
Isto jó deveria ser lei hó multo tempo, e nc5o 
o é. Então, peço a atenção 'do Senado e da· 
queles que ·defendem . as .nossas reservas flo
restais do País, _que atentem bem para o fa
to .de que a projeto é rigorosamente êonstitu
cional. Acho que esta Casa daró uma. gran
de contribuição ao esfõrço ·de reflorestamento 
dêste País, se o aprovar. 

Não fui além, . Isto é, não .procuro impedir 
a devastação de tàdas as matas. Peço apenas 
que se prolbo ·a : utilização· das madeiras de 
lei,· as quais mencionei na proposição. 

Solicito,· então,' a deferência ·do Senado Fe
deral para êste projeto, em ·benefício das nos
sas reservas f,lorestais. 

O SR. PRESIDENTE !Cattete Pinheiro): 

. Continu~· em .votação o projeto, 

O Sr. Aurélio Vlanna: 

Sr. Presidente, peço a palavra, para enca· 
mlnhor a votação. 

O SR. PRESIDENTE CCattete Pinheiro!: 

Tem a palavra o nobre Senador Aurélio 
I '' 



O :SR; AURniO.VIAI'lNA:: 

(Para. encaminhar a votasãa ;.,_ Som· rivl• 
1ãa do orador)-, Sr .. ~rer.idente, por que. ra· 
· zão a Comissão de :,Agricultura. ~ejeltou .o pro
jeto de autoria do riobrf:l' Se1~~dor Vasconce
los l'cSrres? Os : páreceres deveriam ter sido 
analisadas. 56bre êles dovilrfcimas ·ter opinàda, 
principalmente o •autor da proiloslção, c · 

;I(:. '.: • " ' • ,•, ·,' ~ ' ; ' ' ,' 

A. . rejeição da projeta . pela . Comissão .. de 
Agricultura se deve ao seguinte:· o que Sua 
Excelência pleiteia jó se encontra na . lei , es
pec:(fica,. Eu, por exemplo, votaria co.;,_ a 
maior,. satisfação ~ eu . qu~ .venho. lut~~do, 
hó m'últas anós, contra, ci crime que ~ come
te. nest~' Pais, em· sê destruindo as no~sas re· 
se'*a~: -~~~r~stai~. ..:.:: .. à flíyo~ da" pr~posiÇão 
apresentada pelo nobre· Senador. Vcisconcelos 
T6rres. Más o·c~lgo Flo~e~tal é de ümci ela~ 
reza '·meridla~á •. sua Exe~lancla dev~~la exi~ 
'gir - ~ o que devemos fazer ...;_ o cumpri· 
mento da lei que. a'f. estó, . que·. à r' se -~nbontrâ 
viva; . ~ . Vivei, não! · Mórta: :. ,, 
.. O Sr •. LI no ele Mattol: . . , . 

-~· i: ben;' morta. 
.;.,1 .. ' 

· 'O Sr. VaiConctiGI Tarns:· 
·: !'' 

Yamos reavlvó-Ja._ · 

o' sit. AURILIO ViANNA: 
·.:.' ·';I.'•!: .. i'l:·y, ... ! ''. 

Morta, porque não produz efeitos •... · 

· ô áutor do parecer declara (lendo): 
,-, . '', '·,· ·, . ' . 

. '.'Como vemos, as disposições do Código 
Florestal,,que ·acabam do ·ser transcritas, 

.. . ,a~rangem .. a mesma, faixa ... de _assuntas 
, ,s6bre .o .. qual,lnc:lde ,o texto do, projeto 

·1.'1.' 

em exame. · · 

A. verda,de,- , qu~ . nunca·· seródnoportuna 
repetir, é que a simples exlstancla de 
um Instrumento legal, relâclonàdo ~om 
determinado problema,".· não: constitul' .. ga· 
rantla de que êle obteró sal.uçãa. 

~ . . .. . ' ''' ' ' ' ' '' 

As leis escritas precisam, ,para ·atingir os 
obje~lvo~ vl~qdos1 dei pre~ença e da ação 
'eficiente, de estrutura especializada, que 
vigiem e que eduquem na linha do que 
estó indicado no diplomo legal. 

- Infelizmente o Ministério da Agricultura 
não dispõe dos recursos materiais. neces· 
só rios para o exerci elo da . vlglllincla enér· 
gl~a e ,d~ ação educ.ativa ~mpÍa 11ue se 

. fci~em n~c~ssórlas,. em ~ef~sa ·.··de· no~ 
jó escasso patrlmlinlo _florestal." 

Ora, não temos uma': policia ·florestal, lm· 
presclndlvel .. ,para· que. a .Jel, seja. executada, 
~ste , o. ,argu~ento . ~pre~e~tado; _carrr .. m~lta .ln· 
tellgl!ncla, pela relator da matéria, ... Senador 
José Ermfrla, que .. também . nã~ ~derla ser 

· 1' • • • .. • .. , -.·':..o .. ·~· ·r-· · .... 1 
,·--: r • I· · 

contra. a proposlçao, se a q!Je ela defende jó 
não estivesse esculpido. nci .,.,, esi)t!êffli:a 'de dê~ 
fesa das 'nOss(Js·· reservas: florestais.:'' . :F·: ê 

Hó um· crimê; que··se 'vem -praticando nes
te· Pciis; •contra. o" próprro· Pais, cantra às'·ge
rações atuols e futuras!''Tfnhamos, hó cêrca 

·de trinta anos, cinco milhões e '.qul~hentos 
mil quillimetr~~- . quadra~t;~s . ,de, . !~rras cobertas 
de florestas/Hoje,· iiõo pgssul mos três milhões 
de quil6metras quadrados de terras .. cobertas 
de .matas. O nosso mogno estó senda contra
ba~dead~ PQ'~a o exterior. Diz ''muitÓ bem o 
Senador Vasconcelos' Tdrre~ quê ~~tan;Ôs pro
duzlnd6' ca.'!~o· ~Sâi\do';madelra' de,'.:l~lneces
sória. 'cio ·:aesenvÇllvline'rito 'do . riossô . Pafs, na 

:.- ·•, "' ' ;·,:···; ;·;, l ' "I ' . '; " '' ~ . 

setor, da construção civil. 
' ' ··- > l' • ~ ·' l' . 

·Agora:. deveremos--, formar uma Jeglão-, no de· 
fesa"da lei, .-para• o,cumprlmento da ,lei, dan· 
_da il)c:luslve.·.ao ;EstQdo. ,os. podares nec:essórlos 
para a.:• organização . de u111a. pallc.la florestal 
à altura, a· fim de que. seja : execut(Jda pie· 
namente e os nossas reservas florestais pre· 

. d~ .. I··,.( •o:'.,· I .•~'. :: 
serva das. .,: ·. ,;:. , .. , :·•: ., . 

:Vou,::votan:ontra- o projeta, de .consclancla 
tranqüila. E precisava dar esta satisfação à 
Casa, porque poderia ficar subentendida 'que 
apenas I riamos destruir, um· pensamen~. que 
tem a sua nobreza, mas que. não se enqua-
dr~ no. Pr~l~tà, -v~rte~~e~ qu~,-_- ~~: '~e~d~'dé, é 

uma repet,lçõ.o de outro.... . . , 
. ~ ' ·• • .! 'I ; :, i : .. , ,i: ." . ·', ·;'.,:I 

O Sr •. Va1concelo• T6rr11: 

~ um pleonasmo leglslotlvo, · 

O SR. ÃURtLIO. VIÃNNA: 

,· ... 

· ·~, segundo• ·o próprio autor da proposição, 
um pleonasmo legislativo. 

' i ,, 

if 

re 
d: 
I e• 

jet 
trf. 
set_ 
c a 
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O Sr. Va1concelo• T6rre1: ., •· .. · · 

Vou requerer a retlrcicki 'do projeto s)or dez 
dias, para examinar · caracterb:ada'mente Isto 
que está sendo feito no Par s,' da 'devastação 
de nassás floresti:u, e para' reforÇar os dispo
sitivos' do. Código, atendendo ·à .ponderação 
de Vossa Excelência; 

O SRi'AURfLIO VIANNA: 
' • • , , , ~· ~ ; ',: , :,I , c 1 ' , I , 

.P~nsel que ,V •. · ~.a .ff>s~. retirar a sua pro· 
posição em definitivo. O que V. Ex.~. pretende 
já existe; já é lei; ,. ' · · 

Temos um texto do Código'' Florestal,· ·no 
art. · 22, em que ·se ·diz: ·pralbldó;.! porque.: ln· 
cluldo entre atos que o proprietário da terra 
nã'o pc;ae praticar llendo):' ' ' ' 

11 • • . • 
O I O I O I I I I •.~ •,.!/• I 0"0•0 0/l~o:>' O O O O~ I .'.·1,0 

III derrubar, nas regiões de vegetação 
escassa, para transformar -~~ lenha, 
ou carvão, ·mcitcis · citridQ existentes às 
margens . dos cursos de água, lagos e 
estradas de qualquer natureza entre~ 
gues à serventia público; 

·, t• ' :·.: ·• ·; .. ~·.;· ; . "' 
1 1 I O O O O O I O O I I I O I O I I I O O 1 O O I I O O o I O 

' dl preJ)Cirar carvão ou acender' fados, 
dentro das matas, sem; ás· preC:àuÇães 
necessárias para evitar Incêndio; . '-. ... ' '• ,., ...... ,.· ' .. 

e) .. aproveitar, càmo.lenho·ou para ·o fa· 
brlco ,de carvão. , vegetal, ess6nclas 
considerados de grande valor eco~ 
n6mlco paro outras aplicações mais 
úteis, ou que, por sua raridade atual, 
estejam ameciçcidos de extlriÇão."' ·.: 

Sua Excelência ~~~clonei~ jocara~dá coma 
enclonel mogno, ·e assim Po~ •JCIIciriteJ · · 

Talvez,. . Sr. Presidente, o intuito potri6tlco 
• ·autor do •.projeto 'tenha· feltQ com que. Sua 
;celêncla, em dado momento;': se • esquecesse ' 

possor a vista d'olhos •sôbre ·o Código Fio· 
ctal,. em pleno vigor. Foi, não digo excesso 

patriotismo, .. mas ·-multo . patriotismo que 
·ou .S. Ex. 0 o essa· tomada de posição. · 

Ali és, 'temos·· encdntroC!o,· em alguns pro~ 
Js aqui apresentados, a mesma coisa: o pa· 
•tlsmo. ·dos .seus . autores. Eles apresentam 
s projetas, o Comissão competente . verifi-
que os são de '- · 

existentes. Mas a . noticia corre mundo. Hó 
um .Intuito multo. patriótico 'na apresentação 
dêsses proJetas; , infeJi,lnente, ·não podem· ser 
aprov~dos, pOrque. :já slio .. leis, e, às vêzes, 
pensa-se, ió. fora,· q""e é~~anios aqui destru~ 
Indo .umCI " obra . ·de utilidade . reconheêlda~ 

., ·., •.• · .. · '· ' '" • ,' ' ' . '•I. 

quando, · na . verdade, apenas nCio · podemos 
aprovar o que jó 'existe. · ·· . ' ' . ' . . 

O ·Sr. Jari Gulomard: 

Por que não podemos? 
'•, : 

O SR. AURILIO VIANNA: · ' . 
. I .. • "' . . ' 

Vou dizer por que . rião podemos. t·· multo 
simples, senador: JoSé Gúloinárd;·· Se·: o que 
se pretende se. transforme ,em .lel.lá é . lei, con- . 
venha Vossa fueii~ci~ que ii" ê~e5so de in
terês~e, excesso .. de patrlotismo'.nosso,' "eh~~ 
vermos n~ molhado" .. · · · · ·· · 

' '. 

Não. estou · condenando; estou, inclusive, 
justificando, reconhecendo que ·houve êsse ln· 
terêsse enorme do autor· da proposição,. mas 
tão grande que, deslumbrado pelo problema, 
rião''teve tempo ~'na verdade, um homem . 
que lrobOiha cótidlanamente, como o Senà~ 
dor Vasconcelos 'Tôrres, todo dia apresentân~ 
do uma proiioslçãa -'- para estar verlftéaii
do essa legislação t6da que ·existe. ' · 
• , , ; ( : • ' , i , . .' • ~ , " ' . . ' ' , ,. I • 

. ,O Sr. Vauoncelaa T6rre1: . 
•'. 

Eu só tenho um concorrente, nesta ' Ccisa: 
Vossa EXcel6ncla. ' · · · 

o SR. AURILIO: VIANNA:' . . 
. . . . ' . . ' . 

Eu ·gostei ria · de:. ser concorrente de .Vossa 
Excelência. V. Ex. a me ganha lórige! Sou um 
dlsc!pulo de V. Ex.0 , mas. um mau· dlsc!pulo: 
enquanto Vossa Excelência ,apresenta. duzentas 
proposições, eu apresento uma. . .. .. ' :. 

• . . ,L . ~ , , . 

O Sr. Va•cancelo• Tôrre1: 

Mas em compensação, fala! . 

O. SR. AURIILJO VIANNA:. · 

Falb justamente para que nos alertemos a 
n6s mesmos sõbre proposições ln6cuas ·como 
estas. · 

· O Sr, Vaaconcelaa Tôrrcl: · 

Vossa Excelência sobe o oprêço em que o 
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O SR. AUR~LIO VIANNA: 

Não quero levar o problema para êsse lado 
do debate. A crítica seria destrutivà, e Isso 
não me interessa. Mas desde que Vossa Exce· 
lência fêz a pergunta, ·e implicitamente con· 
denou aquêles que porventura não quisessem 
aprovar essa proposição, então eu me vi na 
obrigação de dizer por que razões não vou 
votar a fa..,or dela. E não vou votar, porque 
acho que estó aqui no lei. 

O Sr. Voaconceloa Tôrrea: 

V. Ex.0 permite um aparte? 

O SR. PRESIDENTE ICaHete Pinheiral: 

lfaz1ndo aoar aa companhlaa) Solicito o 
atenção do Plenório paro o dispositivo regimen· 
tal que prolbe Cif)ortear o 'orador, quando en· . 
caminha o votação. Os Senhores Senadores po· 
derãci ter a palavra .oportunamente, para en· 
caminhar a votação do matéria. 

O SR. AURfLIO VIANNA: 

Em síntese, isto é 1.1ma Cosa democrótico. 
Ouvimos e expendemos os razões por .que po· 
demos mudar nosso pen5amento. Podemos 
odotar outra atitude, através de um· debate 
dem~crótico, livre. Pelo menos que aqui seja 
assim, vem sendo ·assim. Não hó ofensa ne
nhuma em rejeitar um projeta; como não hó 
desdoiro nenhum também. Também não hó 
desdoiro em dizermos porque as aprovamos ou 
deixamos de aprovar. Não estou criticando. 
Declaro que, em' tendo lido o pQrecer técnico, 
verifiquei que o que desejo o autor do pro· 
jeto jó existe, estó aqui no lei. . ' ' . 

O Sr •. Voaconceloa Tirrea: 

Quod abunda non noclt. 
; 

O SR. AURtLIO VIANNA: 

O . que temos . que fazer. é nos unirmos e 
pedir a aplicação da lei. D~sde que não exis
ta uma. política; nem uma policia florestal, 
à .altura, vamos .·crló·la, au vamos dor os 

. meios ao E'>t"ado para que existo essa policio 
florestal. Pronto. E se não existe, ai, sim, 
caberia <> projeto Vasconcelos Tôrres, criando 
a Polícia Florestal poro qu~ o Lei fõsse opli- · 
cada, A ni.lo ser que essa criação envolvesse 
questão er.onômico-financeira e fõsse proibido 

a nós, Senadores, apresentar o proposição -
o que é outro questão. Mos, ai, opelorlamos 
para a Câmara dos Deputados, para o pró· 
prio Executivo Federal e condenarlamos êsse 
outro Poder por não estar aplicando a Lei. 

Com estas .palavras termino, Sr. Presidente, 
mesmo porque estou jó além do prazo regi· 
mentol de encaminhamento de . votação, jus
tificando o meu voto, dado o aprêço que te• 
nho pelo nobre Senador Vasconcelos Tôrrés. 

O Sr. Vaaconceloa Tôrre1: 

E que é retribuldo. 

O SR •. AURfLIO VIANNA: 

· E nem aceito como uin Insulto de Sua Ex· 
celência ••. 

O Sr. Vaaconceloa ·Tirrea: 

Nem tive essa intenção. 

O SR. AUULIO VIANNA: 

... ou como, também, uma indlreta de Sue~ 
ExcelênciCI. 

O Sr. Va•conceloa T6rrea: 

Foi V .. Ex;0 quem .me deu essa impressão. 

O SR. AURUIO VIANNA: 

Não aceito quando S. Ex.0 declaro que me 

acompanho nessa· questão de apresentação de 
projetas, isso parque reconheça que S. Ex.? 
tem uma capacidade de trabalho extraordiná· 
ri e~: .. 

O Sr. Voaconceloa Tirrea: 

Boni:lode de Vossa Excelência. 

O SR •. AURtLIO VIANNA: 

. .. no seu setor especifica, onde .S. Ex.0 

é lnsuperóvel - apresentação de projetes e 
de requerimentos -, como eu, também, na 
meu setar; ande faço o passivei pare~ cum· 
prir com· o meu dever, estudando, anallsan· 
do, criticando, aplaudindo, sempre construti· 
vamente. Não mereço nenhuma critico, can· 
venhamos, por estar cumprindo com o meu · 
dever. 

Hó oquêles que não se manifestam sôbre 
matérias em apreciação, mas que votam 
muita bem, votam conscientemente. ~les têm 
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mérito porque votam conscientemente, o que 
é alguma· coisa que merece consideraçiío. Sa
bemos 'que nem todos têm o dom de estar fa
lando, analisando proposições, . mas há pes
soas que têm o dom todo especial de votar 
conscientemente. Analisam, estudam projetes 
que lhes são levados à consideração e dão 
aquêle. voto consciente, sem o que uma pro
posição não é aprovada nem rejeitada. 

Em · sr ntese, nós nos completamos. Num 
ambiente aparentemente heterogêneo, hó ho
mogeneidade. 

Tudo Isto ve·m para ~xpllcar o motivo por 
que, Infelizmente, não· vou dar apoio à . pro
posição do nobre representante do ·Estado do 
Rio· de Janeiro, Senador Vaséoncelcs Tõrres, 
que 'é também um dos meus amigos dUe
tos ... 

O Sr. Va~concelo1 Télrrea: 

Graças a Deus! 

O SR. AURtLIO VIANNA: 

. . . dos mais chegados. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE !Cottata Pinheiro): . 

O Sr. I. 0-Secretórlo vai proceder /J leitura 
de requerimento, encaminhado à Mesa pelo no
bre Senador Vasconcelos T6rres. 

~ lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.o 156, DE .1965 

Nos têrmos dos arts. 212, letra I, e 274, le
tra .b, do Regimento Interno, requeiro adia
mentoda votação da Projeto de Lei do Senado 
n,0 79, de 1964, a fim de ser feita na sessão 

de 8 de maio próximo. ··~-

. Sala das Sessões, em 2B ·de abril de 1965. 

- Vo1concelo• T6rre1. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro): 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Estó ~provado. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama): 

· Em conseqüência do delibero~ão do Plenório; 
o Projeto de Lei' n.0 79/64 é retirado do Or
dem do Dia.· 

Item 2:. 

Discussão, em primeiro tu mo, do . Pro
jeto de Lei do ·Senado n.0 81, de 1964, 
de autoria do Sr. Senador Voseoncéios 
T6rres, que dispõe s&bre o financiamen
to às prefeituras de orçamento limita· 
do, pelos estabelecimentos de ·crédito 
oficial, para aplicação eni equipamento 
rodÓviórlo, tendo as seguintes .Pareceres: 
n. 0 30 I, de 1965, da Comissão: de 
Constituição e. Justiça, pelo orquivanien-

. to do projeto; n.0 302, de 1965, da Co• 
missão de Economia, favorável; n.o 303, 
de 1965, da Comissão de Finanças, con
trório, com· restrição do Sr. Senador Au
rélio Vlanna. 

Há uma emenda s6bre o mesa, qu~ vai ser 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretório .. 

~ lida a seguinte 

EMENDA N,0 1 

Ao Projeto de.Lel do Senado N.0 81, de 19'4 

Dê-se ao artigo 1.0 a seguinte: redação: 

"Art. 1. o - O Banco Naclohal do De· 
senvolvimento E c o n ô m i c o destinaró, 
anualmente, dez por cento (I O%) de seu 
orçamento de Investimento ao financia· 
menta de máquinas rodoviárias às Pre· 
felturas ·Municipais de arrecadação anual 
Igual ou ·Inferior a cento e clnqüenta 
milhões de cruzeiros •...•.•..•..•.• 
!Cr$ ISO. 000. 000!." 

Sala das Sessões, .28 de abril de 1965. -
Ant&nlo Cario• ...:.:.. Va~eancelo• Tôrre1. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 
Poro justificar a emendo, tem a pafavra o 

'nobre Senador Antônio Carlos. 

O SR. ANTONIO CARLOS: 

(Não foi revisto pelo orodo~l Sr. Presl· 
dente, Srs. Senadores, na sessão leglslotlva de 
1963 tive ocosliío de subn · à , 
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ção da ·Casa projeto: de''lei com .os mesmos 
objetivos dêste que ora discutimos,. de ou· 
teria do nobre·. representante do Estado. do 
Rio, 'Senador Vasconcelos TÔrres. A apre~en· 
tação de dois projetas com a mesma flnali· 
dade revela, com abund6ncia, o ·grave pro· 
blema . que enfrentam as prefeituras . do inte· 
~lar· brasileiro para aquisiÇcia de máquinas ro-
doviárias. · · ·· · ' 
· . 'A apresent~ção daquele , me~ proj~to ·e sua 
publicação na Imprensa trouxe, como ê:onse· 
qüêncla, uma 'correspondência inu!lleróvel que 
recebi. de prefeitos de. todo o . Brasil, apelan
do . par~ .q~é o .. Senado· 'desse acolliid~ àquela 
justa . proposição. · · 
.·Quando .da ·discussão da matéria, V. Ex.0 , 

deixando a Presid4ncla ·dos nossos trabalhos, 
soiJ(:itou audiência do .Panca .do Brasil .. O Pie· 
nório aprovou o,· requerimento de V. .Ex. o, e 
quandQ o projeta voltou, à discussão foi nova· 
mente incluíd~ na Ordem do, .. Dia.· Estava eu 
em visita ao meu Estado, e tive, pela Im
prensa, · conheclrrient~ de qÚe, C:om as lnfor
marções prestadas pela nosso estabelecinien~ 

to de crédito oficial, a . Plenário. havia rejei· 
todo a proposição.. · 

Hoje, ao cliegàr ~· êst~ Caso, verifiquei 
que 'da Ordem' do 'Dia' constava" o projéto da 
nobre Senador Vasconcelos Tõrres, que dlsplle, 
Igualmente, · s6bre ·financiamento ós' Prefeitu· 
ra~ de orçamento. limitado, ... pelos estabeleci· 
mentes. ,de . crédito oficiai~, para aplicação em 
equipamentos rodovlqrlos .. 

. Não , tive , oportunidade de solicitar. me fõs· 
se encai!Jinh.ada:,a processo referente 'ao pro· 
jeta de r;ninha autoria •. UI'Ila,,vez, ·porém, que 
o!.Projeto, do nobre Senador, pelo Estado. da Ria 
de. Janeiro tem, pareceres· divergentes e a 
Comissão de Constituição: e Justiça. opinou 
pelo seu . arquivamento, e a parecer da Camis· 
são ·de Economia afh'ma que à Ba'neõ ;do Brasil 
vem financiando a$' prefeituras "brasileiros 'pa. 
ra: aquisição. de máquinas· rodoviárias, •'do :que 
não tenho .conhecimento, I'I!Uito ·pelo contrá· 
rio, pois a infor(nação .é a .. de que o Banco 
do Brasil não tem efetuado tais operações, en· 
tendi do meu dever· apresentar a emenda há 
pouco anunciada , !JOr' ·V. Ex~" para que :não 
se levante. a objeção. de que o Banco do Bra· 
sil ')ó tem atribuições legais e regulamentares 

para efetuar essas operações; Estou informado 
de que tais · <lperações não sõo efetuados e 
posso,· com absoluta certeza, afirmar ao Se· 
nado que as prefeituras de Santo Catarina não 
conseguiram empréstimo nenhum do Banco do 
Brasil, . para aquisição ·de máquinas rodoviá~ 
rias, •ainda : cjue: dessem : como garantia as 
cotas . referentes aos impostos de renda , ·e dà 
consumo.·,,··:· 

. Julguei. entõo de meu dever - repito -
apresentar .. a. ·,.emenda ladeando ,·essa . objeção 
e fazendo com que as operações de .. :flnancia· 
menta às Prefeituras Municipais do i?terlor 
&rosileiro, 'cie brre~adaçÕo lguàl oJ 'inferior a 15Ó. milhões de cruzei/os, . sejam. ef~tucdas 
pelo Ba~co. ~oción~í' do· Desenvolvhnento E~o
nõriiicó, que pcÍra isso destinará, ' s:gundo Q 
' '' ' ' .. ,. ' ; • ~· ' . ' ' ,' I ' I " :. ' '," ' ( ! 

emenda,' dez par cento de seu orçamento 
anual de investimento. . ' ' 

O Sr. Voaconcelol T6rm: .,,, /: 

Permite V. Ex." um aparte? ' 

O SR. ANTc)N 10 . CARLOS:. 

Ouço,, o .nabre,.Senador. 

O Sr. Vo~~n.cei~~,.Tar!~•,: .. : . . : ·;I: .:~ .. 
Neste Casa V. Ex.0 tem sido um C(lmpeão 

dó municipgllsmô~ . ' 
"•: ·'I ·.•' 

O SR. ANTONIO CARLOS: '··. '" 

Obrigado a V. Ex.0., ·, ,, , . 

O Sr. Vosconcel01 T6rrea: 
: ' ·,. ' ' : ~ .: ' . ' ' . 

Se levantar'1'1R~, a.,s~a .ctua~ã~ desde a tem· 
po em que erã · Deputàdo Federei e durante 
t?dO o,. t~a~s~urso, do: seu. monda~o . c,f:!mo. Se· 
nâdor, vamos ver ·que pioneiramente,. em ai· 
'güns dos caseis,. v. Eii.~ t~!m r)r0c:urádo defen
der ~s i~terêsses d65' 'Municrllios;· ·e o fci~ · riao 
par um espirita' de 'rriunlcÍpglisnio 'cicarihadÓ, 
um regionalismo chulo, "estulto, mas' 'parque 
v;· Ex.0 : compreende, como ·grande·: estudioso 
que é, que em se protegendo :.o ·Municlpio 
está-se fortalecendo a Federcçõo. Tenho 
acompanhado' sua' atuoçâo ·~\)s' ·. projetosi' os 
requerimentos e os . discursos de V .. Ex. 0 • Um 
dos projetas, cem a mesmo objetivo do que 
ora é discutido; e opreseriiado por mim, foi 
aqui, nesta Casa, "levantado por v.'·ex.a Ago· 
ra, o nobre colega, com c visão técnica - no 
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bom sentido da técnica legislativa -, modl· 
fica a redoção do meu projeto original, ou 
seja, em vez' de determinar o financiamento, 
pelo Banco do Brasil, .dêle adequadamente ln· 
cumbe o banco que deve tratar do assunto -
o Banco Nacional do De~envolvlm~nto Econô· 
mico. ·lt ·feira :de "·dúvida que .s6 pode haver 
dl!senvolyir:n~mo. econ9mlc(), c.om .flr:~anclamen· 
to de móqulnas rodoviórlos, ,,, 

O SR. ANTONIO CARLOS: 

Exatamente. 
•-' ',' ,. I .. ,- .. ·. 

O Sr. Valconcelaa T6rre1: 

: , Isto. parque· só . onde hó., estradas·. ylscerals, 
estrados , lntermunlclpa.ls e ··Interestaduais, .1 é 
que pode existi r progresso. V. Ex. 0 julga com 
sabedoria, é; . por Isso, peçÓ licenÇa pcfra 'subs· 
i:revér" a emenda do eniincmte ·s~nador. 

O SR. ANT6NIO CA,RLOS: 
~;'I: •. • 

, O que mult9 me honra. 

O Sr. Va~eanceloa T6rrea: · · 

Quero,'' neste !instante,'' igualmente felicitar 
V. Ex. 0 pela oportunidade da iniciativa. Hoje, 
meu horóscopo parece dizer qJe nâ~ se deve 
votar. projeta meu .. 0· projeto vem .com parecer 
contrór.lo. Quarta·felra,. 28. Noutros dias, os 
meus. projetas obtêm ·pareeeres·. Jovoróvels. 
N~ste v: ~.a faz a 'correçâ6 devida, adequa
do/téc'riica; oportuna. Todavia, devo dizer que 
essa idéia' 'agora não é propriamente de v. 
Ex.0,, mas dos· Municlplos.brasllelros, que pre· 
cisam :da compreensão do Senado, da Câmara 
d~s Deputados e ·do Govêrno. E. ~ eminente 
Se'~~dor age exotàmente rleste '~e~tldo. porque 
quando sê protege o Municiplo, . a' Pátria ne
cessàrlamente tii'ró de fr para a frerite. 

O SR. ANT6NIO CARLOS: 

Grato a V. Ex.0 • 

't -· ,. 

: A emendo que : redigi, Jcve o sentido de 
coloboro.ção à, iniciativa. de V, Ex.~. 11obre 
Senador Vasconcelos Tôrres, visto que o Pro· 
jeto n.0 4, de 1964, foi apresentado' em vir· 
tude de diligência solicitada ao. Banco do 
Brasil. Em função da resposta, pela rejeição, 

,dêsse Bane~, entendi que deveríamos salvar 
o projeto· de V. Ex.à,' do mais alto alcance, 
de repercussão incol~ióvei à economia dos 

Municfplas brasileiros e à:: própria economia 
do Pois. Assim, não se poderá objetor que a 
Banco do Brasil já está outorliCido a fazer tal 
financiamento ou 'q'ue não pôde · fa'z~·lo·· por 
que não se enquadra nas .normas. daquele es· 
tabeleclment,o bancário.• 

Acredito ·que. •o Banca • Nacional da Desen· 
volvlmenta, Económico ·nada:. paderó alegar 
contra o .projeto ... O .. nobre Senador Vasconce· 
ros Tõrr~s . lembrou;· milito bern, qu~ não se 
poderá promover o desénvolvlmento econõmi· 
co· 'do Brosll sem' oténder' à 'necessldâde ·de 
financiamentos oas Munlclplos brâsllelros; prln· 
clpa!'!len.~e .. ~os, P~CI~enos ;Mu111c~pio~ ... 

O Sr. Vicente .Augutto: 
: •,' ·- ., ........ , 'i 

,. , Permite V .. Ex. 0 , u~ aparte? 

O SR~ AHT6HIO ·CARLOS: 

Ouço V. Ex.0 • 

O Sr. Vl~enté ~~~~~~·~: 
Considero· Interessante a. ,iniciativa e tenho 

uma informação à Coso. Em .nosso Estada, o 
Ceoró, o Banco do Nordeste do Brasil e o 
Banco do Brasil financiavam alguns Munlcl· 
pios: Todavia, surgiu, hó alguns anos, pare· 
Cl!r _do Procurador da. Fazenda Nacional, se· 
gu~do o qu~l os' 'Müniclplos ~éio Podiam pas: 
sor procuração' pára . ·~s ~stàbeleclmentos de 
crédito dorido garantia d~s quotas de lmpôsto 
de 'renda.' Em é:onseQU6ncla, os Municípios fi· 
coram pnijudlcados. · · ' 

o SR. A~T~NIO CARLOS: -

Áilriíd~ço'·o aiÍOrtê esclare~~dci{dé v. ex. a. 
Posso assegurar ~ue, desde que. haja lei mu
nlclP()I autorizando_· a realização do emprés
timo, com garantia' dos quotas 'da' lmpôsta 
de ~e~i:JO • e I de ''conSUmO, nãO hó por QU8 0 
Ministério do Fazenda, através de ·sua . pro· 
curadoria fiscal, objetor à legitimidade e à 
legalidade dessas operações, 

'O 'Sr; Vlcento Augusto: 

V. Ex.0 me. per~ I te? Além .disso, o poró- · 
g1·ofo único do art. 1.0 do projeto ora· em 
discussão p!:rmlte quo seja feito essa· go· 
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O SR. ANT6NIO CARLOS: 
. . 

Estabelece norma legal q~e consagra a sls· 
tema preconizada pelo projeto. 

. Assim, Sr. Presidente, creio que a emenda, 
não só iró afastar o dificuldade que provocou 
a rejeição de meu projeto,· como vlró atender, 
de fato, às ·finalidades do proposição. 

Dou, assim, por justificada a emenda. que 
acabei de er~camlnhar o V. Ex. 0, assinada, 
também, pelo nobre. Senador Vasconce.los Tôr· 
res. (Multo llemU 

O SR.· PRESIDENTE !Nogueira da Gama): 

Em discussão o projeto, com a emenda. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, da· 
rei a discussão comoocencerrada. (PQula.) 

Estó encerrada. 

O projeto sol da Ordem do Dia, para re· 
ceber pronunciamento das Comissões s6bre o 
emenda apresentada pelo nobre· Senador An· 

.. 

tônlo Carlos: 

l~em 3: . 

Discussão, em turno única, do Proje· 

· to de Lei da Cdmora, n. 0 145, de 1964 

(n.0 1.646~8-64, nci Câmara), qu~ extln· 

· gue a ~oedà fraclonórla e simplifica a 

enunciação dos vaiares em dinheiro, ten

do Parecer contrório, sob n.0 276, . de 

1965, da Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

Em discussão o projeto. 

. Se· rienhuni Sr. Senador. pedir a ·palavra, da· 
rei a discussão como encerrada .. !Pauaa.) 

Estó encerrada;· 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto 

queiram permanecer sentados. (Pauaa.) 

O projeto foi rej.,itado. Seró arquivado e 
.feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.0 145, DE 1964 

(N.0 1.646-B,· na origem) 

Extingue a moeda fraclanárla e · 1Im• 
pJIHca · a 'enuncla~io da• valara em di· 
nhelra. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 - Fica extinta a fração do cru· 
zeiro. 

Art. 2.0 - A menção dos valdres em di· 
nheira finda· com a unidade do cruzeiro. · 

Art. 3.0 ....:.. As parcelas referentes ·a cen
tavos, atuolmente consignadas, serão .. despre~ 
zadas para todos os efeitos legais. · 

Art. 4.0 - Esta Lei ent~arà. em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo· 
sições em contrário. 

· O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama!: 

Item 4: 

· Discussão, em turno único, do Proje

to de Lei da Câmara n.0 251, de 1964 

(n.0 '817·B·59, no càso de orlgein), 'qué 
,· ' . . ' ' 

, permite consignação em fôlha. de . paga-

mento de mensalidade e descontos em 

favor da Caixa Beneficente dos · Empre· 

god~s da Alfdndega do Rio de Janeiro, 

tendo Parece~es favoráveis, sob n.0 ' 166, 
de.· 1965, ~. 167, de. 1965, das Comis· 

sões de Serviço Público .Civil e de. Finan· 

ças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr:t!S-.nador pedir a palavra; do· 
rei o discussão como encerrada. !Paula.) 

Estó encerrod!l. 

Em votação . 

. Os Srs. Senadores que aprovam o projeto 
queiram permanecer sentados. ·(Paula.) " 

O projeto foi aprovado e iró à sançõo. 
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ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 

H.o 251, DE l964 

!N.0 817-B, de 1959, no Casa de origem) 

Permite a con1lgnação- . 1m filha. d• 
pagamento do monialldade1 o. do1conto1 

om favor da Colxa l•neflcente do• Em· 
pregado• da Alf6ndega ·· do Rio de Ja. 

ntlra. 

OCongresso Nocional decreta: 

Art. 1,0 
- f permitido aos sócios do 

Caixa 'Beneficente dos Empregados da Alfón" 

dega .do Rio de Janeiro, bem como às demciis 

associações de 'servidores púbÍicos, registradas 

como pessoa juridico, até o dato desta lei, 
consignar em' fôlha' de pagamento os quotas 

de mensalidades e débitos de auxllios finan· 
ceiros e outras contribuições otinentes à se

g~ronÇà da família dos associados concedidas 
pelas referidas entidades. · 

. Art. 2.0 - A. formo .de processamento 
dessas operações obedecerão às normas esta· 
belecidos na Lei n. 0 I . 046, de 2 de janeiro 
de 1950, que éllspõe s6bre'-consignação em 

fõlho de pagamento. 

Art.' 3.0 -' Esta Lei entro em vigor na 
dato de suo publicação .. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições em 
contrórlo. 

O SR. PRESIDENTE O"'oguelro da Gamai: 

.Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lal da Câmara .;;o .. 253, de 1964 
(n,o 1.327·8-63, no Coso de origem), que 
estabelece prazos poro andamento de 
processos no Serviço Público Federal, e 
dó outros providências, tendo Pareceres, 
sob n.0 ' 245 e 246, de 1965, da Comis· 
sõo de Serviço PGblico Civil. I ,0 Pro
nunciamento - solicitando audiência do 
DASP; 2.0 pronunciamento (depois de 
c um a I-· 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamai: 

· Em 'discussão o 'piajeto. 
Se nenhum Sr. Senador pédir o palavra, da-

rei o discussão como encerrada. IPauiG.) 
Estó ·encerrad~. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto 

queiram permanecer sentados. IPauM.) 
O projeto fcil rejeitado. Seró arquivado e 

feito a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

~ o seguinte o p~ojet~ rejeitado:. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N.0 253, DE 1964. 

()\l.0 1.327"8, de 1963, na Caso. ·de o~lgeml 

Eltafltlec• prazo• para andalllenta de 
próceuol nó Serviço Pública · FtdaMI, a 
dá outra1 pravldAncla1. · 

O Congresso Nacionól ·decreta: 

Art. 1.0 - O prazo de andamento dos 
processos em curso, nas .diversas repartições 
do serviço público e autórquico, seró, · para 
cada servidor, o seguinte: · 

· a) · vinte e quatro horás, quando se tra
tar de simples . registro de entrada ou 

· protocolo; 

bl vinte · e quatro horas para 'a distrl· 
buição ao funcionória ou servidor de
signada ao seu estudo; 

c) oito dias, quando se tratar de Infor
mação ou parecer; ' 

di dois. dias, para o despacho da .chefia; 

'ol dez dias, quando se tratar de pare· 
cer jurídico ou voto escrito em cole· 
giado; 

fi quinze dias, quando se tratar de de· 
· liberação coletiva Ôu de órgão coie

giado. 

• Parágrafo único - Os prazos estabeleci· 
dos neste artigo e que são contados da dato 
de entrado no protocolo de cada órgão pode
rão ser prorrogados até o dõbro, sempre que 
ocorrer motivo relevante, a critério do chefe 
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Ãrt,, ~.0 -,As'" infrações desta Lei' serão 
punidos, c critério do chefe imediato do ser· 
vidor, .com os penes . de, repr~enscSo c. suspen· 
são àté 90 dias, conforme . a gravidCide da 
falta, á ;~incidência e os ~ntececiimtes dos 
servidores que hajam 'cometido a' transgressão 
(art. 201 da Lei n.0 .1. 711, de '1952). 

Parágrafo·. ~nléo .•. ~ · Tratanélo~se. de órgão 
de dellberaçÕÓ .. coletlva, . no ambitc . adminis
trativo, ·. ó. seu presidente. áu chefe, •. re~pcnsó· 
vei pelo andamento dós' pro~es5cs, '~frer6 .. as 
mesmas penalidades aplicadas pela autoridadê 
a que estiver: subOrdinado, .. salvo. os colegiados 
mistos qu~ .~1.~~'!1 ~~e: i~;,isla~~ ~~pecial. 

Ãrt. 3.0 
-• f:t.· !lU,t~r!d!!de.·.~espcnsóvel pela 

aplicação das sanções previstas nesta Lei, na 
caso de crrlissão, será purilda, a critério de seu 
chefe)!"e~.[a.~o, .• c:l~':'trR, .. d.()s t6r11,1os .da .lei. 
~' Art; :4.0 ~:.Esta ... Lei_. •. entra em. vigor na 
data de ·sua. publicação;· 

Art. 5.0 ~- R_evogam·se os disposições .. em 
contrório. ' ' ·· · ""' ' . · . ·· ' · 

. o~~:· )RESiDENTE !Nogu1ira . da Gci;.;al: 

· ''~"''': ·'·': ''
1

' •• 

D,iscussão, ,em turno. único, do Projeto 
·de Decreto Legislativa"'n,0 .113, de'1964 
(n.o 164·A~4,' nà Ó!imoral, que apre" 
va as Convenções sob núméros 21 , 22, 

• ·'!91, 93;::94; ·91, 1031 104,· 105, ·106 e 
107 e rejeita a de· n.0 -90, adotados em. 
sessões do-· Confer,ncia-Geroi. da Organl· 
zação .lnterjlaclonal ,do . Trpbalho, . tendo 
Páreceres (n;~~· 3~9, JSo~: J51 ~ 352, 
de 1965>, das Comissões de Constitui· 
i · · , ' · , ' • . I . ' ' .' · . · ! . ·~ ' 

·çãa e ·JustiÇo.·· L 0· Pronunciamento -
.. •·. Pila ·audiência. do .. Minist,ria da Mação 
: •. , e r. Obras, .. Públicas, · sóbre as .Convenções 

n.0 ' 21, 22, 91, 93 e 94; dos •Ministérios 
do Justiça e da Agricultura, s6bre os Con- · 
veriç6e~ n.0 " 2i~ .97 e ÍOS; do: Ministério 
Extraordinó'flo pil'iâ ·coordenação dos ór
gãos Regionais, s6bre as de n.0 ' 21, 104 e 
107;. do Ministério da··Saúde; :sllbre :c' de 
n.0 103; 2.0 Pronunciamento - favoró-

. vel, com o substitutivo que•. apresenta 
(Emenda n.0 1-CCJl; de Relações Exterio
res, fovoróvel oo pro)eto; de. Legislação 
Social, favorável oo projeto. 

Em discussão o 'projeto . com a emenda. 
Se nenhum Sr. Senador l'edir o palavra, da· 

rei o dlscu$sãó como encerrada. (Paula.> 
Está encerrada. · · 
Sôbre a meso .. requerimento do nobre,. ·Se· 

nadar Daniel Krieger, que vai ser lida pelo 
sr~ J.. O-Secretário. . 
' :)i, ' é lido o'ségulnte: . ,,,,.,. 

. ' RIQUIÍtiMEHTO . ' 
>! ' ::-j ;, •· ,: .-~~' ''' ,,_,..., .•: ·' 

N.0 157, DE 1965 . , .. 

Nos têrmos.dos orts. 212, letra "p", e 309, 
n.0 I, do Regimento' interno,· requêiró'' prefe~ 
rência. para o Projeto ,.de Decreto Legislativo 
n.0 .113; de \9.64, ~ .. fim.de ser .votado 'antes 
da·. ~espectiva 'em~~da. · · · • · ·. · ' · 
· · Sâia das Ses~s.· 28 de àbrii ·'ele ' 1965 . 
...i 'D~nill Kri.Sé;; ". · ' · ' . · 

· · o sll. PRUJDENTE <HÍ!guelra dá Ga~a>: , ... 
Em votação ~, ;~~u~rÍ~~~;C? .. ~~. q~ba ·~ 

ser lido. 
·Os Srs. Senadores que o opravart:~ queiram 

p~imcuíecér sentados. (PÍÚIO.l . ' ' 
Está aprovado. · " ·· ' ' · 

"Em•:conseqUência, :.ser6: dada· preferência à 
votação do projeto .-sabre .. a emenda, . que: cons
titui : substitutivo integral· do • projeto e,, per 
Isso, tin~a preferênci!J. reglr;n~ntal. , ... , 

Em votaçéio o projeto. , . 
Os Srs. Senadores que o· apr~vam queiram 

permcJnScer~·sentQdbs. __ ::,_; ··:.·; ·"·· ~- ;:. -~~.- .. , 
O projeto foi. aprovado. ' Em conseqUêriclci; 

está prejudicada a, eme~da substituti\',O ,,do 
projeto. · 

A matéria v.al à Comlss6o de Redaç~o: 

: . ,,.,,t;, o 'seguinte. o' 'p~Ój~to_ 'aprÓvoclo: r.:, 

PROJnO DI DECRETO LlGIS!;ATIVO 
1:1.0 113, DE 1964 

, , .... <N.0 
.. 164-AtÓ~ •. ~a origem) 

~prova aa .' Conven~ill 101i 11, 0' 21, 
•,.' 22, 91, 93, 94, 97., 103, 104,·105, 106 

;, a 107 I NftJta. a d1 il,0 90, adatada1 IIII 

'· 11ulie1 da' Conft ... ncla•Giral da Organl• 
. "·." zasão lnttrnacloilal do Trabalho • 
'I , , ·. , 

· . O. Congresso Nocional decreta: 

Art. · 1." - , Ficam · aprovadas · as Conven
ções sob n.0 ' 21, 22, 91, 93, 94, 97, 103, 
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104, ·105, 106.:e 107,:·adotadas:em sessões 
do Conferência-Geral da Organização Interna-
cional do .trabalho. , · · .. "· 

S 1~• - A Convençlio de· n.0 103 riõo 
será aplicada às categorias de trabalho enu
meradas no ort. r7.0; ollneosd1 e :'c, .. 

§. 2.0 - A Convenção de número 106 
apllcar-se·á. às. categorias. relacionadas 'no art. 
3.0 , exc:etuadas oil ··constantes,, da callnead1. 

Jut. • 2.0 - ~ rejeitada :·,a :•Convenção·;.n.0 

90, · adotado pela, 1 31.~, Sessão. do, ,Confer6ncla· 
-Geral da Organiz:ação .. lnternocional ·do T ra· 

~ ' . , ',' . I : ·: •' .. 1• -· ·" '1:' ·i '.'I '.' :' ,.i 

bolho, reunida', e11\) ~48,,: -~n;l .. São Francisco. 
Art. 3.0 - • ~ste Decreto ·Legislativo entra 

·em: vlgor-•na:.data·' de·JsLIQ. públlcação:· 
'\A'rt. : 4·;o: ;.;.;,JRevegam·se' ·as :disposições em 

contrário. ·_,..,,; .. : .... ,. · ,.,... ''" ...... ·.·.-: 

. ' .· t ~ segul~te' á eme;;da qu;· flcb' pre· 
i~ciic:aci~: ·· · · · · ' ·' .: ' · .·· · · · 

\ .'; 1 , ' o , , , : lo.' ~~ ·, ' ; :·,','I .:~ ', 

'·'· · IMIND.A N,0 'l-CCJ · 
• ... ,, ·, ,::·.. ...:,·; 

Art, 1.~ .. ~ FlcaiT)-. opro~adas as Conven· 
ções,n.0~, ~1, 22, ,9,0, .9,1, ,93;:,94, 97, 103, 
104,,, 1.05, 106 e.l0,7,, odotadas.em,sessões 
.do:, Co11ferê11cl.a Geral do Organização , lnter· 
nocional do TrobCiho, de l926,,o )957, .reall· 
~adas eiT) , Genebra . e São F,ro!'lclsco; : 

: · Art•c•2.0 - ~ste Decreto L.églslatlva · entra 
em vigor no . dota de SLIO,. publicação,· . revoga• 
dos,,os.,dlspp,$ições,. ~l)trcantrárlCI.::·:> · . ;,;; :.• 

Sola das Comissões, em 9 de J)brll,,de: 1965. 
- .Aioplo de Carvalho, Presidente eventual. 
• ::.:..;:,· Jeftenoii.' de'' Aí'ui~r, Reldtór.'··...;;,;"Mene~•• 
Pimint~l .:.; Jolophat Miulnl.ó;' ' · · 
'··,'·i,,,·:~·· .. .' '• ·:-~ .... ~~:'1.·' ···-·~1 

O SR> PRISIDINTiiiN11uelre do Gemo): 

.,;.~7: , . 
' .. _, .. 

· · Discu'ssõo, em turno único;<.do Projeto 
de Óecreto't:.egislativo n.0 122/de: 1964, 
originário da C6maro dos .Deputadas (n.0 

·108-A-61; ·na • Coso de. origem), .que 
mantém â decisão do Tribunal. de Con· 
tas do União denegotória · do . registro' de 
têrmo de contrato, celebrado entre a 
Junto de Cancilioção e· Julgamento de 
Sorocaba, Estado de São Paulo, e Wal
demar Ferreira Telles, para locação do 
primeiro pavimento de um prédio na 

mesma cidade, tendo. Pareceres· fovorá
,. ··veis, ·sob· n.0 ' ·262,e 1263,·. de ·1965, dos 

·Comissões de .Constituição e Justiça e de 
.Finanças; · 

O SR. PRISIDINTI t~oluáf~ d~ Óiin.;.l: 
~ ' : •• I ' • • . • '' ' . .' ! . : I I ' '•' ~.I ' I . : '. I • ,, I' ; .. I • 

Em discussão o projeto. . .. :, :.'~:~;., 

Se nen~um Sr. Senador pedir a ,palavra,. da-
::·~·-;·, • r fr,..,. r.:·., ri!•' li·· , .. ' • 4·':, .:. ,: 'I-_ . ,).· .·• 

rei a · discussao como encerrada. 11'eu10J · 
Está encerrada. -. ·., · .. · ···'·" · ·. · 
Em votação. ·'· ·"" · • ... ,. · 
Os"Srs:: 'Senadores que· apravam''·o'·•projeta 

queiram permanecer sentados( !Pou10;) ,: ' ' 
o projeto foi aprovado. lró à coml~sãO' de 

RedciÇao. · ·· · · ' · ,. 
",-'!o::,·, 'ii • 

.. . , ~ o:seguirite o projeto. aprovado:. 

PROJETO DI DECRETO LIGISLATÍVO 
' · ·N,Dl22, Dl.1964. · : 

(N.~ 108-A,.de. 1961,.-,na Coso .,de .origem) 
• '• · ••• -...... ,· ,.,.' "' •••••• ,, •• 1,'., •• 

Monte~ i ::~iíiO' do Tribunal de 
Cantas 4e ..... tórÍa io reslatro de .. ,mo 

' ' ,, '' , • I I' ' ' ' , I " ~ • • I• I •' . ' • I 

de colltreto ~;elebredo entre o' JUftta u· 
• '; ;.• • . • '! ' ,. ~ {' I ' ~ , : .l .. o ,i ' · ' , · _ ;,,' ; ' , • -i " ' · · ' 

.. CanclllocJo,. e Julsam~ll~. e,, Woldemor • ·: ;_. ·' ' :' . . ' ... ' ' -1~' -'•' '·· - ... c.... ' . 
, . Ferreiro Tell•, ,pare locosio io prfmelre 

• · i P.Y.Inle•to' ••~ Úm. p"rjdio.' 'em: Sorocobo, 
·' :·~do,dl)aCI·p~~~~~-, ··~· :·::·,.: 

. O Congresso Nocional dec;eta: · '· '"• ( ' 

.Art. 1.0 ;..;. Fica ·mantida a'•aecisãa ·do 
Tribunal de Contas, . denego~ória d~. registro 
de têrmo ~ de, ... contrato celebrado entre G. Junta 
de. ,Conclll~ção e,,Julgamento,·e. Waldemor 
Ferreiro. Telles, para locação do prhT~elro pa. 
vi.mento de um prédio em Sorocaba; ;: EstaciÓ 
de São:Paula. · ... , 

Ârt. 2.0 - Revogam-se as dispOsições. em 
contrório, · · 

' O SR. PRESIDENTE <NIIIHIIre do Gomo): 

:. ·: l • .:-i~."'- 8: 
.. , 
'-i. 

Discussão, em turno únic~~ do Projeto 
·.de Decreto Legislativó n.0 123, 'de 1964, 

originórlo da Câmara dos Deputados Cn. 0 

.133-A-62, no. Casa de origem), que 
aprova ·O ato do Tribunal de Contas da 
União· que recusou registra ao têrmo 
do , de 
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rural n ,0 11 O, do Núcleo Colonial São 
Bento, 2. 0 · gleba, situado no 4. 0 Distrito 
de Belford Roxo, Munidpio de Nova 
lguaçu, tendo Pareceres favoróvels, sob 
números 264 e 265, de 1965, das Co
missões de ' constituiÇão ~ Justiça e de 
Finanças. 

.. O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamai: 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a . palavra, da

rei a ·discussão . como encerrada. !PiuH.l 
Estó encerrada • 

.· Em votação. , 
· Os Srs. · Se~aélores que aprovam o projeto 

queiram permanecer sentados. !PauH.l 
.Estó aprovado o projeto. lró à Comissão de 

... Redaç~o, ,, >' _'i'·,- ,-,_~c. , .' ,. : 

~ o seguinte. o .projeto aprovado: 

PROJETO DI DÍCRITO LIÍGISLATIVO 
N.o .123,_DI 1964 

· Ap..Ovci' o_ ato 'do Trlllu~al de Conta1 
da Unlie; 'qui racu1ou rail1tró ao tt,.. 
... ~ da coritrato da compra • vendo .do 

.. , lota rural númlirÍI 110, do Núclio Colo· 
: '' ·· nial Slo B~nto; 2. • ·gleba, 11tuado no 4. 0 

Dl1trlto da Balford Roxo, Milnlclplo da 
Nova lguasu •. 

O Congresso Nacional decreta: 

· Art. 1.0 ... ;;.; t aprovado ô ato do Tribunal 
'c!e Contas, de 30 de dezembro de 1953; que 
recusou registro 'aô t6rmo de contrato de com" 
pra e venda do 'lote rural n.0 l1 O, do Núcleo 
Colonial ·•s6o Bento/2.0 gleba; situado nii 4.0 

Distrito de Belford Roxa, Munlclplo de Nova 
iguaçu. 

Art. 2.0 - Revogam-se. as disposições em 
contrória. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira . da Gamai: 

Item 9: 

Discussão, em turno único (com apre
ciação preliminar da constitucionalidade, 
nos têrmos do art. 265 do Regimento ln
terno), ·do Projeto de Resolução n.0 21, 
de 1961, de autorl~ ·do Senhor Senador 
Gilberto Marinho. 

Em discussão o projeto quanto à constitu
cionalidade. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, da
rei a discussão como encerrada. (PouH.l 

Estó encerrada. 
Em votação quanto a essa preliminar. Vo-

ta-se o projeto. · ' ,, · ··· 
Os Srs. · Senadores que aprovam. o projeto 

queiram permanecer sentados. !Pau1a.l · . · 
O .projeto foi •.rejeitado e seró .. arquivado. 

· ··. t o· seguinte o projeto rejeitado: 

. PROJITô' DI.RISoLUÇÃO .' 
.. N;o 21, DI 1961 

DIIP~. -~lira.~ : ~poHn~d~rla ·do. pai• 

1eal. do· Senado compullllrlamont•. tranl• 
flrldo poro BN1IIIa, em 1960. . , 

Art. 1.0 - Os funciÓnórlos do . Senado 
qu~, erri 1 960,' tenham sido 'compulsbrlamen
te transferidos para· Brasflla; e· ap6s ·dois (2) 

anos de efetl:vo .exerci cio: na .. nova ·Capital 
Federal, desde que contem ou venham a con
tar pelo menos vinte e cinco (25) anos de· ser
viço, dos quàis quinze C 151 na Secretaria do 
Seriado, poderão' ser aposentados, se o reque
rerem, nos . t6rmos do artigo 345; da Reso
lução n:o 6, de ·1960. · ' ·· .· 

Art. 2.0 :..._ Esta Résolução entra em· vi
gor na data . de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrórlo. ' 

O SR. PRISIDINTI CNogutlra da·GamliJ:'· 

Item 10: 

· .Discussão, em tu;ri() ú~icq, do: Projeto 
de Resolução n~0-'24, de _1965 (apresén
tado· pela cO~issão . de . Constituição . e 

· .Justiça . em ·seu:: Parecer :n;0 l52, de-
1965), que suspende a vigência do art. 
34 da Lei Federal n,0 492; de 30 de 
agOsto de 1937, :declcuado lncanstitu
clonal pelo Supremo Tribunal Federal. 

Em discussão. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, da

rei a discussão como encerrada. (Paula .l 
· Estó ~ncerrada. 

Em . votação .. · 
Os Srs. Senadores que o .aprovam queiram 

permanecer sentados, !Paula.) 
O projeto foi aprovado. Vai à Comissão de 

Redação. 
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t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
H.~ 24, DE 1965 

Art. 1.0 - ~ suspenso, por inconstitucio
nalidade, nos têrmos da decisiio definitiva do 
Supremo Tribunal Federal, em· sessiio de 5 de 
agósto de 1957, no Recursa Extraordlnórlo 
número 25. 533, do. Estado de Pernambuco, o 
vigência do ort. 34 da Lei Federal n.0 492, 
de 30 ~de agôst~ de 1937. 

. Art. 2.0 - Esta Resolução entraró em vi
gor na :data de suo publicação. 

O SR. PRESIDENTE IHogueln da Gama): 

Item 11:. ~-- ·-·- . . . . 

Discussão, em turno único, do Proje· 
to de Resolução n.0 25, de 1965 (apre· 
sentado pela Comissão de Constituição e 
Justiça em seu Poreci1r n.0 153, de 
1965), que suspende ·a vigência do art. 
10 da Lei n.0 2.359, de 5 de dezembro 
de 1962, do Estado do Piour; declarado 
inc:onstitucionol pelo Supremo Tribunal 
Federal. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, da-
rei a discussão como encerrada. IPauH.) 

Estó encerrada. 

Em :votação. 

·Os·. Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Paula,) 

Estó aprovada. O projeto iró à Comissão 
.de .Redação. 

~ o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
. N.0 25, DE 196{. 

Art. 1.0 - t suspensa, por lnconstituclo· 
na !Idade, nos têrmos . da decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal, em sessão de 29 
de maio de 1964, na Representação n. 0 543, 
do Plauf, a vigência do art. I O da Lei n.0 ••• 

2.359, de 5 de dezembro de i962, da mesmo 
Estado. 

Art. 2.0 - Esto Resolução entrará em VI· 
gor na data ·de suo publicação. 

O SR. PRESIDENTE INoguein da Gama): . 

Item 12: 

Discussão,. em turno único, do Projeto 
de Resalução ·n.0 26, de 1.965 (apresen· 
tado pela Comissão de ConstituiÇão e 
Justiça em seu Parecer n.0 154, de 
1965), que suspende a execução 'do ort. 
75 do Código Tributório do Municiplo 
de Isidoro, Estado de Alagoas, declaro
do Inconstitucional pelo Supremo Tribu-
nal Federal; . 'I 

Em discussão. 
Se nenhuni Sr. Senador pedir a palavra, dei-

rei' o discussão como encerrada. IP•ua.) · 
Estó ·encerrada. '· '·.,, ·· .. ' 

·Em votação. .. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. IP•ua.l : 

Estó. aprovado. O projeto . i ró à Comissão 
de ReclaÇão. . . 

~ o seguinte o projeto ap'rovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N_~o 26,-DE 1965 ' 

Art; :1.• ..;.... -~ suspensa, por lnconstituclo· 
nalidade,' nos· têrmos ·da decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal, em sessão de 9 de 
janeiro de 1961; rio Recurso Extraordinórlo 
número · 30. 933; · de Alogoas; a exec:u~ão do 
art. 75 do C6digo Trlbutório' do Município de 
Major Isidoro, naquele Estado. 

Art. 2.0 - 'esta Resolução entrará em vi· 
gor na_ data de suo publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gamo): 

Item 13: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 27, de 1965, que sus· 
pende a execução das Leis n. 0' 577 e 
578, de 14 de agdsto de 1964, do Es· 
todo· da Guanabara, declarados lncons· 
_tituclonals pelo Supremo Tribunal Fe· 
deral (projeto apresentado pela Comls· 
são de Constituição e Justiça, como con
clusão de seu Parecer n.0 155, de 1965). 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, do· 

rei o 
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Estó 'encerrada.:; . : · ·~ ·. : · ·: 
Em votação. 

· Os Srs. Senadores que aprovcim o projeto 
queiram permanecer sentados .. (.Paulo.) 

, O projeto foi aprovado e lró à Comissão de 
Redação. ' . ; · 

·· ~ o seguln.te o
1 
P.r~jeto a~rovàdo: .·· 

. PROJ.ITÓ DI RI~LUÇÃ~ 
. ''.N.0 27,'DI:1t6s·: :: 

.Art. I.~ - ~ ~~~p~n~ a execuç~~ das Leis 
n.0 ' 577 e 578, de 1-4 de ag&sto de .196:4, do 
Estado .da .. Guanabara,. por lncanstltuel~nallda· 
de de~r.lltada ~ia, .'sullremo, T~ibu~ài. Feci~ral, 
na Reprlls:ntaÇõa ~:o 602:· 

1 1 
·,. .•••.• :. 

Art. 2. · - Esta -Resolução entrar6 om· vi· 
gor na, data' de, .. sua .~u.bl!caçãa, revogadas, as 
dispaslçães em ca,nt!ó.~lo. , . , , 

. O sR:1 ;RISIDINU(Noguei.:O ílo' Gania!:' 

IteM 14: 
·.· ·'. •, :·. :· ~~ .: . •.. •' .· .. 

Discussão, .em turno . única, . da Projeto 
de R~sciluÇao ;n.0 :ia, êl~ '1965 (apresen· 
todo pelei 'Çoriiissãc( de 'Constituição e 

. Justiça, em seu'· P,arecer .. n.o-. 22-41 \ de 
. de 196Sl;.:;que suspende a .vfg6ncla .dos 

arts .. ].o, 1:7 ·e ,29 .da ·Lei n.~ 53-4, de. 31 
·.de .. dezembro: de 19-48; :do Rio Grande 
•do Sul, de~lara.dos l~:~constltuclonals pelo 

. ; Supremo Tribunal .Federal •. , ,. . . . . , . 

Em discussão· o pi-oJeto; · . . . · '· 
. ., :' ' : • • ,; .. ,' •• '. 11 

• ' '. " '•' • ·" \' • ~ ,'i'·, ... ' 

"Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, da· 
rei a discussão comei encerrada:· (Paula.> ' 

Estó ericerradã. ,;:: :.· ,,, .: 1 :.· • ,,., 

Em votação. . . , 
Os Srs. Senadores que aprova~ '~ projeto 

queiram ilerman~cer sentados. IPaueo~l 
O projeto ·foi 'aprovado e 'lró à'Camlssão·de 

·Redac;ãci. · · : · 
.. : ' 1-. 1 ,' • • •• "' :• 

~ o, seguÍnte o 'projeto aprovadO: 
' I I, ,.J ' ' 

PROJITO DE RESOLUÇÃO 
H.0 28, D11965 

Art. 1.0 ·.;._ ~. suspensa, por lnconstltuclo· 
nolldode, nos têrmos da decisão. deflnltlvá do 
Supremo Tribunal Federal em sessão de 4 de 
janeiro de· 1950, na Representação n.o 130, a 

vigência dos arts. 7.0 ,.17 e .29. da l.el.n.o 534, 
de 31 de dezembro, de 1948, do Estado do Rio 

' •• ' ' • ' i " 

Grande do Sul •. , . , r'' : • ,, ,. 

Art. 2.0 _;, 'i:~ta RêsaÍuçãci (mtraró em vi· 
gor na· data: de sua publicação. -. 

· · · o SR. PRESIDINTE' !Nogueira · da ~lnci!: 
. 1'.;' ' :;i''l . ,I' I ,·~, l:.j• .. < 

.Item U: 

Discussão; em' turno único, i:la ·Projeto 
··. · de Resaluçilo' n.0 29/' de 1965; que sus~ 

pende a execuçàti' da 'Leln.0 2')3.4ó; de 
·31-12-58, ·do' Estado dó Rio Grande·. do 
Norte, declarada·" lncanstltuclanal,. • pelo 

. Supremp T rlbunal. Federal, .(projetq apre-
• \ ••' , ,,. " ~. '-• .. •' ~• ',' ' ' ', !'I •. •' ', " '''I '"' •' ~~ .. ' • ' ' ''-'·• ' ' 

sentado pela Comissão de Constituição 
e Justiça cama conclusão. de 'seu' Parecer 

.... ,.;·;o. 226; ~de' 19651 ... · · · 
, .. ,·.. , ' 1,., . I . '.' 

· ·Em diSC:ussão.. · · · 
•. •• ::; ' , I ..• , , ; ;. . : ···, . ..- ,. ,. '···••·• 

· 'Se nenhum Sr. Sénador pedir a palavra, da· 
rei ~-·discusSão. éom6 'eriéerrada. !Pciula:) · . 

• ,, ., !· J "• : .• 1 '· ' 1 ,I I·- o'' 'I ., ,' · _! • 

. Estó encerrada. ' .· : . I .: i' 

: . Em . VC)tação, ·p , projeto, · ; .. 
· .• .. Os.Senhores ·Senadores que·o aprovam quel· 
ram permanecer sentadas. !Pàueo.): .. , .. 

Estó aprovado. Vai à Co~lssõa de Redaçãa . 
' ' '·'· ,"-,j.:' " .. : ; ' .. :··lf ·, .. ' 

, , , . ~ o ,segui!:'te o 11rojeto .aprovado: 

· ...... ·PROJITO DI· RISOLUÇlO .•... ,., .·.I 

.. . N;• 29, Dl1961::· · i é,.:, 
Su~peiÍdt o ex~cusi~ do· Lei n61iitro 

.2.340, ·de·. 31.·12-18, do.,lltoílo 'do' Rio 
Grande do Norte,', . ·.c.•· ... """ ·· ,., o.·•. 

· · ~rt:· 1.0 .;._ · huspensa' a execução ;do 'Lei 
n.0 2.340, · de 3 i de dezembro de· 1958, ·do 
Estado ,do Rio Grande do Norte, ·. . · 

Art; '2.0 ·..;.. ESt~ .ResoluÇão"e~t;~rÓ em vi
gor na data• de .. sila'pübllcaçãa;:•.': ç "'·. 

o SR. PRESIDIN'i'l iNoaullro do Gomol: 

··, :1· ·lt•m·16:· .,. . ·.• · 
· · Discussão, ··em turno ú'nico;· do Projeta 

' ' ··de 'ResoluÇão n.0 31, de' 1965 (ápreseri'
tado · pela Comissão de' Constituição e 

'Justiça em seu Parecer ·n.0 228;~ de 
1965), que suspénde a 'exeéução dos arts. 
9.0 e 19 da Lei número 6.895;· de 
-1962, de São Paulo, declarados·: lncohstl· 
tuclonais pelo Supremo Tribunal' Federal. 

r..-. ,, , . 

• 

.. 
1111 

.. 

.. 

Iii 

11! .. 
; .. 

I 
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Em dlséusSão. 

Se. nenhum Sr:. Senador pedir,a palavra,. da-
rei a discussão como encerrada. (Pau1a.l 

Estó encerrada. 

Em votação a projeto.·· 
Os Senhore~ Senadores :que . a: aprovam quei-

ram perm~necer se~tados. (Páuu.l · 
Está aprovado. Vai à ComlssãÓ de Red~çãa~ 

~ o seguinte o 'projeto aprovado: 
':v ;._, ' ' 

~ROJITO .DE ,RI~LUÇI.O 
. :N.• 31, DE .1f65 

suíplnil~'a _exeéalsió tlól artigO. t.•. • 
19.da Ltfn:O 6.895;'~ 1962~ 'tld4o 
Paulo~ Juliiotlct.· ·lncondituélonal• por ti•· 
ci1.Sa . tleflnltlva tio Supremo Trl.unol Fe· 
cloral,, prolotatlo no. Repnnntotlo .n.0 

;)) o ' • , ,, • ,Jp , o,, , •, 1 .,.1 I -, · , · , •,.,~ . .' · 

.608,,. elo Eatatlo ele Sio. Paulo. . 
•• 1 •""' ' -•••• - • ' ., • •• 

Art.1.o .;_ fsusperisa o êxei:ução dos orts~ 
9 o e 19 do Lei n. 0 '6. 895, de 1.0 'de setéin-. . . 
bro de 1962;' de São Paulo, julgados lnconstl· 
tucloria'ls par decisão· deflnltlva"do Supremo 
Tribunal 'FederCil, ·. prolatodo' ria· Representação 
n.o 60B>: do Estado· de Sõci Paulo. . 

Art. io;_ Esta Resolução e~traró em vi
gor na data de sua publicação. 

~o si. PRI!su)itii~E · cN .. ~elro · t1ci Ga~al: 
; ,' L .... "... . , . ·' . . . 

•· 'Item 17: · 

"Discussão; .. em turno único, do Projeto 
de Resolução n. 0 32, de J 9~5. (apresen-, 

, .. , todo pelo .Comissão de Constituição e 
Justiço em seu .Parecer, n. 0 . 229, de 
1965), que suspende o, execução da Lei 
do Estado. de, santa Catarina. n.0. 879, 
de 5 de abril. de 1963; decl(l_rada Incons
titucional pelo Supremo TribÜnal Federal. 

Em discussão. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, da-

rei a discussão coma encerrada. CPou10.l 
Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. !Pausa.) 
Está aprovado. ·Vai à ,~ • de 

~ o seguinte o projeto aprovado:. · 
' ' I~ . ,': ~·-. '."'. : 1 ' 

, .PROJITO DE RESOLUÇÃO . 
.. . . . : .. ~;ó,~2, .DE 1!6.5 . 

Art. 'i ,0 
- Fica suspenso; nci ;forincr do ar· 

tlgo .'64 da . Constltl.dção Federal;' a:. execução 
da Lei do Estado de'Santo Catarina ,;;0 .879; 
de 5 de abril de 1963, cuja inconstitucionali
dade foi declarada em decisão de 22 de outu
bro de 1964 do Suprémó Tribunal Federai, nos 
autos do Represéritoçãa -n.0 :598, do Estado de 
santa Catarina. 

• I! ,• \'1 
,, 

.. Ãrt. 2. 0 - Revogam-se. as disposições. em , .. ''· ' .. ,, .. ' •' ... 
contrário, .. .; ..... - .. 

··'·o SR. PRESJDENTEINoguelro do Gamo): 
, ,'' ,- • I 

Item 18: ' · ... 

Discussão, em turnó (ariÍ~o, do R'eQue~ 
rlmerito' n.0 138;.ide::l965; de .autoria 
do Sr. Senador José Ermlrio, em que so
licito,. nbs ,.,;,;.;as do ~rt. 380, n.0 I; do 
Regimenta Interno, ·o corvacação _do . Sr. 

. Ministro de- Estado dos ·NegóCios ilo ex~ 
terlor, o fÍin de prestâr Informações a 
esta Casa a respeita do Acôrdo· sôbre 
garantias: de .Investimentos, entre · o Brasil 
e os Estados Unidas dQ América, _:assi
nado . em Woshl~gta~, em 6 de feve~ 

;\, .. rel·ro d(('l96s~'\l ... ·-_: -> .• . . •• 

Sóbre a mesa requerimento de adiamento 
qu~ .vol ser. lido pelo _Sr •. _1.0-Secretárlo. 

é lido o seguinte: 

REQÜERJMINTO . 
N;0 158, DE 1965 

Nos têrinos dos orts; 212; letra I, e 274, le
tra b, do Regimento . Interno, requeiro adia
mento da discussão ·da Requerimento n.0 138, 
.de 1965, o fim .de que o mesma seja feita no 
sessão de 8 de ma.io próXIma. 

Sala dos se~sões, em 28 de abril de 1965. 
- Jo1é 'Ermírlo. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gama): 

Em votação o requerimento que acabo de 
ser lido. 

Os Srs. Senadores que o aprovam qw · 

.. 
l~ ,, 
:I 

" ii-
ii ,, 
;! 
': 



-546-

Está. aprovado.· .. 
Em conseqüência. do deliberação do Pienárlo, 

:r, ,·: "' '· " '" '' -l:' "{·,.,,: 
·o discussão e votação do Requerimento n. 0 

r.:,.·;r ·.·!···, , r;• c• 1.· 

138/65 reolizor-se-á'"na· primeiro sessão que 
se seguir ao dia 8_ de. ~9!0. ' · 
. Sôbre · o mesa, .. requerimento ·que vai ser. 

lido. pelo Sr •. 1 ;0"Secretário.. •:. 
' ~ lido 'o segulntlt:'' 

. : .. ·REQUERIM.~TÔ 
H;0 .:159, -DI196S 

·, \~ ' 

•. ·1 

Nos tllrmos do art. 2111 letra 11, do Regl
rrientci'rnternô; requeiro' dlspe~~ ae ln'tersticlo 
e prévio· distribuição de avulsos poro· 'o Pro~ 
jeto de, Resolução n.0 :_361 -ded.96S, .o ffm .. ,de 

' • ' ..... ,,. ,, ' • • • ';: • ' ' ' • ~ , .••••• J '• ~·' • ' ' • • • ·-

que figure na Ordem da Dia da sessão seguinte. 
Sala das Sessões, em 28 de abril de•:1965. 
~ Walffld~,-~~~·J~,-,,. 
, O SR. ·PRESIDENU !Natiueira' tia Gamai: 
.... i' ' ' I ,· ' ., ~-.: I : !".'1 .. :j : ' ''. '; •'; ··, ;.:.-.· : ',.:: : '' . 

Em votação · o requerimento que acabo de 
ser lido. ' ' ' ' '• ,, ' ' 

·· ., :· ) ·.'!'~CC ,-, 

Os,,Srs. Senadores que .o.aprovom queiram 
~erman~cer s~nt~~~~: ÍJÍÔuaa.) ' ' ' ' ' 
, Aprovado.'' , ·, · · .. · :•·c · 

'··Esgotada a matlirla'·da ·Ordem do Dia; 
i Hó oradores in'scrltes; · 
~ , , ' •,' .'. i ' ' ' ,,,. : { 0 

; • ' ,.~ i .. ~ , ' ~ ,' ' • " I 

'Tem a palavra· o 'nobre:,senador Josaphat 
Marinho. (Pau~a.l 

... ,;·. 

.. , 'Não estó · presente;'-." .. · "•' -' " 
Tem a1'palavra···a·nobrêSênacbr Loiíõo da' 

'Silveira. '. ·' 

O SR •. LOBl~,J)+··.~.I.~Yi~!~: 
Desisto da pâlcivrci: ::; . ' t ;· '·. : ' 

.· O .SR. PRESIDENTE:!Noguelra ela Gamah · 

Tem· a palavra o nÓbre Senador Adalberto' 
Sena. · ..... , ·· ,:, · 

~ . • ' • ' ' ' • ' • ' • J : ' " 

O SR. ADALBERTO S~N.~: . 

i: Desisto da palavra. , 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira tia Gama!: 

· -Tem a palavra "O nobre:. Senador> Llno de 
Mottos;' '' ,,. .. .. , , 

O SR. LINO DE MATTOS: 

Desisto da palavra:: · '' 

. O SR; PRESIDENTE (Noguelrâ dei Gania!: ' 
.' ;~ .' :) .J 1· ' ·I·. ·, · (\' ., ' " '; · .. f ;·. '1 :: :",r' ' 

Tem a palavra o .nobre Senador Aarão 
SteiÍibrui:h. " :· ,.• · ' ' ' ' 

S. Ex. 0 : não está 11resente, ' , , , 
Não há mais orador Inscrito. 
Não hav;ndO' ·qÜem. pêÇa à 'Pàlàvra, vou en

cerrar a sessao;~·C:ônvOéandÕ ôs··senhores Sena
dores. para ,outra, extraordinária, .à.s. l7 horas 
• · (' •·· ,i(:; I ,' ', ,.• ,, 1 , :.._ I, ·•, :' ~' ,.· \ ."' :, , , . , , ~ • '. ' , 

e ,30. minutos, com .a .seguinte, . ., , 
· · · ·.·q: .. om>EM: 1JO D~ · 

DJsiU'555!{~m" ;turno J~1C:h~ 1 '"C!ó P~reder da 
~~' ,,. , .. ·l ' ,. ' ..• •' \. ~ ~· .. ·,• . :·. 1': !-- ,·, ~ !."1 

Comlssc:la de 'Agricultura~ ~bre' a ·Mensagem 
n.0 84/65 (n.0 d.e origem .231/651, pela, qual 
o:,Sr. Presidente ;da República .siJ~(T)_ete ao Se
nado,os nomes: dos.Srs. :Wanderbllt:·:Duorte de 
6ar~a~, C~sar, Reis de Cantanhed~ Alrn~ida; 
Hélio de Almeida Brum .e .do Genera.l Jaui,PI~ 
res d~ Castra. pgra membros, d~. Dire~~ria do 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária . 

... . ",' .. · 
~ ' . ·' ~- ' .. 

. 2., '·'·" 
Discussão, ~m turno único, do Projeto de 

R~~iüÇao··r..o i36i' :de i 965;· ~~~:·:·autóría i) da 
Comissão de Finanças, que autoriza o,.,(~oyêrno 
do Estado de Santa Cotarlna a dar as garan
tlàs'"qÚe· se .ffzérerri' necessárias parâCum em
prl!stlma,' nci montarité de I US$ 3.SOO.OOO, a 
ser i"éorittaldci pela· empr&sa · Centrais Elétrlcas 
de SaÍitÓ Catarina S,AJ !CELESCl corri o Banco 
lntemaclonal do· Desenvolvimento, para'' o fim 
de-assegurar ·recursos·· destinados: à ·extensão 
de seus sistemas 'de transmissão e distribuição 
de energia' eh!trica · naquele Estado. · 

Está encerrado a sessão, 

!Levanta~se a sessão às 17 horas,) 
. ,.:·! 
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:.· ss.a sêssão~:.:da:"s.a· sé;são Legislativa;· da s.a Legislatura, 
· · , · · · · · · ·· em' 28 -de abril de 1965 ' · · 

~··'I·. ' ' .: ·:· ' (Extraordinária) i · ' ' 
;.~r ... · 1 -:::;·~~·,:· ..... ·.'.'.:· \;;1·;··.. ..)~:··~· ·:~· 

PRESIDINCIA DO SR. NOGUEIRA DA GAMA . 

As 17 ·horas e 30 'minuteis; · cicha,.;;'se 
·presentes os: Srs ... Senadores: - ' · · .. :'. 

'Adalberto Sena··- José 'Guiomard ...:. 
Oscar Passos·,;_ Edmundo Levl.,;;_ Zacho~ 
rias de AssumJ)S6o>- Catteto · Pinheiro 
- Lobão ·da Silveira - Eugênio Barros 
....:. . Sebastião Archer ~.Joaquim" Parente 
-· Sigefredo . Pacheco ,;_ Menezes_ Pi· 
mente! -.Ant6nlo' Juc6 -Vicente Au-

' · gusto ...:.. Dlx-Hult . Rosado ... ...:.. Dinarte 
Mariz·- Walfredo Gurgel. - Salvlano 
Leite -·Argemlro de. Figueiredo'- .João 
Agriplno - Barros Carvalho - Pessoa 

. ·. . de .Queiroz .. - José Erml rio '' ..:... , Ar· 
non de. Melo ......; Heribaldo Vieira -:- José 

.. . :.Leite - Aloysio de .Carvalho :-"'i:Josophat 
Marinha ---: Rau(.·,.GJuberti ·~: Miguel 
Couto - Aarão Steinbruc:h - Vasc:once-· 
los :T6rres -:-: Afonso .Arlnos ~· Aurélio · 
Vlanna. -:- Nogueira · da. Goma -:- Li no 
de Mattos . - .José .·Feliciano -:- .. Pedro 
,Ludo~lco -:- Lopes, da , COsta~ -:- Bezerra 
Neto ..;;:; Aciofpho Franco-~'Meua· Bra· 
Q'cl _:.: Antônio Carlos -.:.: Gi.lido Mondin, 
- Daniel Krleger - Mem de S6 - C46), 

" ' :. ' : ·~ ... ·: . ; . •· •' ' . ' 

O SR. PRESIDENTE ,CNoguelra dt1 Gamr~): 

A lista de., presença' ac~Sjl·, . .O compareci~ 
menta de 46· .. · Srs. Senadores, Havendo nú· 

' . ., ... _ ., 

mero legal, declaro aberta a sessao; ' 
Vai ser lida a Ata. ' · 

O Sr. 2. o.secretórlo procede à leitura 
do Ata da· sessão anterior. · 

O SR. PRESIDENTE. !Nogueira da Game~): 
Em discussão a Ata. 
Se nenhum Sr. Senador fizer observação 

sôbre a mesma, dó·la·el por aprovada. (Pausei.) 
Estó apro• ' · 

, .. 1 :."1. 

O. SR. fiRESIDEN:rE !Nquelra da Gama): 

Sôbre a ' meso, ' requerimento que será lido 
peló si; L 0~Secretário. · 

I,: 

·, . ~ lido o seguinte: 

. REQUERIMENTO 
:,· ''· :::N:o 1'6ó; 'DE 19.SS 

. Tendo em vl~t~ ,qu~ no dio 1.0 ' de maio 
prÓximo tra~sco~rerá o primei r o centenário 
do nascimento do Professor . Miguel Couto, 
que foi uma das.mals. puras gl6ria~ ,da ~e
dic:lna . brasileira, .rara conjugação, no mes
mo lndlvidÜo, do . cientista, .do médico e .do 
sento; . niciuêremos' que à comemoração .da 
ef~mérlde. a . Sencidc; Federal dedique. o ex
.;;cliente ,dâ 's~Ci .sessã~ de 5 do mésmo mês. 
'.: -~la d~s Se~sõe~; .28 . de ~bril ·de, -1965. 
:-- .Vaaconcelaa:,T6rna. 

O SR •. PRESI.DENTE. !Noguelra·da Gamai: 
.O requerimento. q~e acabei de ser lido 'seró 

vcitadci' ao fim da .. Ordem do Dia. 
SôbrJ · d· 'me5a ·oficia que . se ró lido pelo 

!.r. 1.0 -Secretárlo. 

··/;!',!.') 
~ .. lido o seguinte: 

OFICIO' 

Em 28 de abril de 1965 

· Venho solicitar de Vossa Excelência a 
substituição do Sr. Senador Menezes Pimen· 
te I. pelo Sr. Senador Vicente Augusto, na Co· 
missão Parlament~r de Inquérito destinado 
a' 'estudar a situação da industrio automo· 
bliistlca nacional. 

Atenciosas saudações - Walfrodo Gur!Jel 
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O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamai: 

A Presidência designa o Sr. Senador Vi
cente Augusto para a substituição solicitada. 

Sôbre a mesa, requerimento de dispensa 
de publicação para Imediata discussão e vo
tação, que. seró. lido pelo Sr .. 1.0-Secretório. 

·l' 

~ lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 161, DE. 1965 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315, 
do Regimento Interno/ requeircl" dispensa de 
publicação, para, a ·Imediata discussão e vo
tação, da redaçSo finaL, da -Projeto de De
creto Legislativo n,0 1JJ, 'de 1964. 

Sala das Sessões, em 28 de abril de 1965. 
- Guida Mondin._. _ ... . _ , . 

·:,;. ,. ;.~ , r" •; r . , ·,;• • · ' 1 ' 

O -SR. PRESIDENTE !Nogueira ~a Gamai: 

Em votaÇ6o b requerimento. 
Os Srs. Senadores 'que· o aprovam queiram 

permanecer se~tadós. !Pau1a.l · · ' 
Estó aprovada.· '' ' '· 
Ein coriséqiÍéncla da apiovai;ãó do 'roque-· 

rimento, passa-se à . ·imediata discussão;. em 
turno úniéo; da 'rei:lação final' do Projeto de 
Decreto Legislâtivo n.o :-113, 'de 1964;' que 
aprova eis· Céirwe'nç&is 'sob números 21, 22~· 
91, 93, 94, 97; 103, 104, 105, 106 e 101; 
e 'rejeita a' 'dei'número -:90, adotadas em ses
sões . da Conferência-Geral- · da'' Organlzáção 
Internacional do Trabalho.· 

Em discussão_ a ~ed~ção final. . _ _ . 
Se ne~hum Sr. Senádor pedir a r palclvr~, 'da-

rei a discússãil 'éomo encerrada. iPou•a.r 
Estó encer~àda; . ' . '' . 
Em votáção. 
Os Srs.' Senadores que a aprovam quei

ram permanecer sentados .. (Paula.) 
A redoção final foi aprovada e a proje-

to irá à promulgação. · , 

~: a .seguinte a .redação final apro
vada: 

Reda~ão final do Projeto de Decre
to Legillativo n, 0 113; 'de 1964 (nú
mero 164-A-64, na Casa de· origem), 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do crt. 66, n. 0 ~ da 

Constituição Federal, e eu, ........•....• , 
Presidente do Senado Federal, promulga o se
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , .DE 1965 

Aprova a1 Convens&ee de núme· 
rol. 21, 22, ;1; 93; 94, 97, '1o3, 104, 
tos; 106 e 107, e rejeita a de nú· 

. mero 90, adotada1 pela Conferfncia· 
Geral da Organizasão Internacional do 

· ·' Trabalho. · · · 

. O. Co~gresso_ JIJaclonal decreta: , 

Art. I. 0 - São aprovadas as Convenções 
de números· 21, 22, 91,. 93, .94, 97, 103, 
104, 105, 106 e 107;. adotadas pela Con· 
fetêncla·Geral _da .. Organização Jnternaclo· 
nal do Trabalho.· , ... , · .... 

-.§·t.0 ,-·A-Convenção de.n.0 .103 não 
será .aplicada às-- categorias de· trabalho enu· 
moradas no· seu art. VIl, ·allneas b e c. 

·· · § '2,0 - A Convenção de n.0. 106 
· aplicar-se-é às. categorias relacionadas no 
seu art. 3.0, excetuadas as constantes da ali· 
n~ ~ · 1 

· .. Art. 2.0 - heieltada a Convenção núme
ro 90, adotada pela ·31.0 Sessão~· da :Con· 
feréncia-Geral da -- Organização Internacio
nal .dei· Trabalho, reunida em 1948.- erri São 
Francisco.' - -. 
,,; :·A.rt. 3.0 -.,;~te 'Decreta Legislativo en
trará em vigor na '·datá de súa publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 
: O, Sl~ PRESIDENTE !l'log~eiro da Gamai: 

._· Sôbre a mesà, requerlménto que vai ser . ' ' ·'. •··.' ' . ' 

lido. 
~ lido o seg~Jnt~: 

REQUERIMENTO 
, N.0 162, DE 1965 

Nos têrrnos .do _art. 212, alinea .z-4, do 
Regimento Interno, requeiro a ,constituição 
de uma . Comissão de 7 ·membros, para re
pres~ntar o Se~adc na Inauguração .do . Expo· 
sl;;ão Agropecuórla de · Uberobci, a realizar-
se nos· dias 3 a 8- de maio. · 

Sala das Sessões, em 28 de abril de 196!>, 
- Sigefredo Pacheco - Aurélio Via1111a -
Dix-Huit Ros11do - Vicente Augusto - José 
Folici<ano. 
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O SR. PRESIDENTE !No11uelra do Gamol: 

O requerimento que acaba de ser lido se
rá .apreciado no final da Ordem do. Dia. 

· Não há ·oradores inscritos .. (Pauao.) 
Acham-se presentes 46 Srs. Senadores. 

•' .\·: 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA. 
Item 1: 

Discussão, · eiTl turno único, do Proje
to de Reselu!;ão ·;,.o 36, ·de 1965, de au· 

,, . torla da Comissão de. Finanças, que cu· 
tori%a. o · Govêrno. do Estado , de o- Santa 

· Catarina a dar as garantias que·. se fi
.. , . . %erem necessárias·,_para um . empréstimo, 

no,.montante .. de ·US$ .J,SOO.OOO,:_a ser 
. .. contrai do pela emprêsa . Centrais Elétri· 

cas . de .. Santa . Catarina· S.A. !CELESCJ, 
com o Banco lnteramericano de· Desenvol
vimento,. para o. fim. de assegurar re· 
cursos destinados à extensão de seus sis· 
·temas de transmis'são e distribuição · de 
energia elétrlca naquele Estado: -. . . 

: Em discussão .o projeto. . · 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra; 

darei. a discussão coma. encerrada. !Pauao.) 
· Está . encerrada. 
. Em ,votação .. 

Os Srs. Senadores . que aprovam o projeto 
queiram permanecer sentados. !Pouaa.> 

Aprovado. O projeto irá à Comissão· de Re-
daçãa. · 

lf () ség\iinte ·o projeto aprovado: . ' 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 36, DE 1965 

. O Senado Federal, na forma do artigo 63, 
li, da Constituição, resolve: .. 

Art. 1. o - Fica o Govêrno ·do Estada de 
Santo Catarina autorizado a prestar tddas as 
garantias . que se fizerem necessárias para 
o contrato de empréstimo, no montante de 
US$ 3 . 500. 000 (três milhões e quinhentos 
mil dólares), que a Centrais Elétrlcas de San
ta Catarina S/A- CELESC - assinará com 
o Banco Jnteromerlcono de Desenvolvimento, 
para o .fi!ll de • 

à extensão de .seus. sistemas de. transmissão 
e distribuição de. energia elétr.ica em Santo 
Catarina .. 

Art •. 2.0
·- O empréstimo, a juro de. 6% 

(seis . por cento)· ao ano, . será pelo: prazo . de 
18 (dezoito) anos,. Incluindo: u·m período de 
carência de 3 (três) anos, . cob~ando-se Úmo 
comissão ''de éompromisso de 1 % . (um por 
cento) anual s6bre 'o· ~oldo. não entregue. 

Art. 3.0 -· Esta ' Resolução · entrará em 
vigor no dota de sua ·publicação. 

O .SR •. · PRESID.~N.rE (~o11ueira ela. Gama): 

: Item 2: 
· .. 

Discussã~, em turno único, do Pcire
cer:.da .Comissão de Agricultura, slÍbre a 
Me~sogem n.0 84/65 (n.0 de, orige~ 
231/65), pela quàl oSr. Presidente da 
República submete' oo"Seriodo os nomes 
dos Srs. Wanderbilt Dueorte de Barros, 
César Reis de Cantanhede Almeida, Hé
lio de Almeida· B;.;,m e ·do General Jaul 
Pires de Castro porà membros da Dire-

... torio do Instituto Brasileiro de Reforma 
..: '·. AgrÓria. ' · '· 

O SR. PRESIDENTE .!No11uelra da Gama): • 

'. ·A seg~nda mahSrlá da Ordem do Dia de
verá ser deliberado em · sessão secreta, no 
cjual 'se transforma. à presente sessão público. 

Peço aos Srs. funcionários que· tomem as 
pr~~idênclas necessári~s . nesse sentido. 

(A sessão transforma-se em secreto às 
18 horas e 5 .-minutos, e volta a ser pú
blica às 18: horas e 25 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE !No11uelra do Gama): 

.A ~e.ssão volta .a ser pública. 
Possa-se. à votação do Requerimento núme

ro 160, lido no Expediente, do Sr: Vasconcelos 
Tôrres. 

,Em votação o requerimento. 
Os Srs .. · Senadores .. que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pau~a.) 

Está aprovado. 
Em conseqüência da deliberação do Plená

rio, o Expediente de sessão do dia. 5 de maio 
próximo será d~dlccdo o reverenciar a me-

I 

I 
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O SR. PRESIDENTE (Nogueira d11 .Gomo): 

Passa-se à votação ·da ·Requerimento núme· 
· ro 162, de 1963, lido no expediente da ses
são de hoje, de autoria -dos Srs.-Senadores-Si· 
gefredo Pacheco, Aurélio. Vianna·: e outros: · · 

Em ·vOtação o reQuerimento~· ' · 

·· bs Srs. Senadores ~ue o ~provam qJ~iram 
permanecer sentados. (Pa~IG) .· · · ' · · 

'· ' · r · r_,:... ' 

O requeri~ent~ foi aprovado. 
· A Presidência desig~a paiâ ~onstltufr~~ a 

Comissão ·que d~~eró . representar · ~ Senado 
na: lrii:iuguiiição .: da ·. ÉxposiÇã'o' ;ÀgropecuÓria 
de Uberaba, a realizar-se nos dias 3, .a: 8 de 
mala. próxima, os nobres Senadores Sigefreda 
Pacheco, AuiéÍio VIÔniia; Dix~HLiit · Rosado, 
Vicente ·'Augusto, José Felli::la~·o; Beriedlcto 
•VQIIadareS e'· Osc~;.·:·PassoS. ; 1.'! · ,,:_ 

. Vai ser lido out;o '~eq~erimento. . ' 
' . . '' ,, . _, 

G lido a seguinte:· 
' . : '. .. . ~: ' ' . ' 

. REQU,E~IMENT~ · 
.. N.~.163,.DE U65.. .·, 

~ . I , ; I', j · ' . · · ·: '.. ' 

Nos têrmos dos arts: 211, letra.,p, e, 315, 
do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, .pa_ra . a :Imediata·. discussão. e :vota· 
çõo, da redação final dC), P;rajeto .de . Resalu~ 
çõo_n,.o3_6,de,.1,965. ·.:::::, · :·1,, 

·' Sala,das.Sessões, em 28rde.abrll deJ9.65. 
- Guldo Mondln,:: ·'" : :: ·>:: ) 

O SR;: PRESIDENTE IN~guelra' do GÍimal: 

· , E~ vo_ta~ão o .. requ~~~~~~t~. ~-
Os Srs .. :Senadores:. que: a,.CJpravam, queiram 

permanecer sentados. (Poueo.l 
EstÓ apr~~ad~. ~ .. ·.; ·.'··':.I.-.. : ·' 

Em conseqüência, · j)ossa-se à Imediata 
discussão' e votação. da·· ··redaçõo final-'' da 
Projeta de Re5alução: n.0 36; de 1965.' 1 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum Sr;' S~ncidor' pedir a palavra, 

darei a discussão como encerrada:: !Pouaa.l ' 
Estci encerrada. . ,_.' .... ,' 

Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentudos. (Paula.) 
Está aprova de. Vai. à promulga;ão. 

. :, . t a seguinte, a .'redação .. final· • apro· 
vada: 

: Redo,io final· do ' Projeto · de' Re1olu· 
,ãô 'n;o•'36,-·de '1965. ··.: .. c .. 

, . • ) •• •' ' ) :~: • • • I ~ 1 
• , • , · • • · I • 

Faço saber· que o Senado Federal aprovou, 
nos têrmos do ort. 63, número ·u, da ·Ci:u1sti• 
tulçéio Federal,_·• eu, , .•••. :.- •• ,. / ......... , 
Presidente, promulgo a seguflite' . 

RESOLUÇÃO 
' ' 'I ~ ' ' . : ·.·til.• .. I ól' 1965 

'•: .:L;;· ·' ' ' 

• '•:; .: ,_. • .. J.utorlu .. , o . Govlrno · ~do- • lltcufo de 
'·: 1 • Santo Catarina. •"· pr11tar tUa• · n ••· 
: · . .:ralltlol que 141:: flure.it neciiiCirlaií:· paro 
· ,, o :contrato' de ·emprtttlma; •na"lllontollte 

- • · "de . US$: 3; soo·. 000. 'ltr61 • mllhaoa a. qui
·. :'): nh•tot ÍÍIII •dóloreal, que a Ce11tnl1 Elé· 

trlêâa de· Sontà CGtorllla-::s. -A •. ..-... CE· 
. ·LI!SC- alllnani:·com· o•Bàllco··lntero· 

. " merlca11a de Den11volvlmento. · · v 

: Ait~ 1 ,• o ~ ('o Govêr~o ci~ Estado de 
Santa cata~i~~' autorl~acià i 'pr~st~r·-~tadas as 
garantias que se fizerem necess6rlas para o 
contrato de empréstimo;. no montante :de US$ 
3;·500;000 ·(três· milhões e' quinhentos· mil 
dólares," 'que-''a ·Centrais ::Efétricas-•' de ··Santa 
Catarina S; A. -· CELESC .;;.;;;.;, assinaró:··com 
a Banca lnteramerlcano de Desérwólvimeiito, i 
para 'O fim·'de' assegurar recursos destinados 
à ·expansão., 'de ·seus 'sistemas de·: Transmissão 
e ... dfstrlbulçéia : de·. energia elétdca. 'em Santa 
Catarina. .. 

Parágrafo único. - O. empréstimo1 a juro 
• ... r :; . ·.; · '·., :· :J .1 ••... :· -~-- .·, : 

de 6%. (seis par ·cento) ao ano, seró pelo 
prazo de •18 ::(dezoito) anos;:: Incluindo um pe· 
rlodo de carência ,de::3:. (tr6sl. anos, cobran· 
do-se uma comissão de compromisso de 1 % 
(Üm 'par' cento) anual' s6bre o saldo'' não en: 
tregue. 

:. Ârt •. 2.0 ,- Esta Resolução .. entraró. em 
vigor :na datc:J. de s~o~a publicação .. 

. I () sR; PRESIDENTE INÔguelra -'do Gama): 

Hoje,. às 21 horas e 30 minutos,. as duas 
Casas do Congresso Nacional .se reunirão, em 
sessão conjunta, para ·:discussão,· em turno 
unico, do Projeto de Lei n.0 3, de .1965, 
de Iniciativa do Sr. Presidente da República, 
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que dispõe s6bre subsídios, vencimentos, sa
lários e proventos, e dó outras provid6nclas. ., 

Nada mais havendo· que tratar, •vou encer
rar: a· presente sessão, designando para a prâ~ 
xima a seguinte 

' ·.~ ORDEM DO DIA ·· · ' · · 

. . ,.:, 1 

Votação, em turno único,. do. Projeta de Lei 
da Câmara n.0 120, de 1963 (n.0 466-B/63, 
na Casa de origem), qúe altero a redação do 
art. 870 do Código de Prece~ Civil, permi
tindo ~ue o. preparo de recursO, originário de 
comàrca .diversa d~quela em que está situa
da a sÚperior) nstd 11CIO, sei a efetuada no pr~ 
prio Jüi~o~ou ':rribÜnal "a qua~'; ten~ · ·· PÂRÉCERES: . ' . . ..... · . 
:I' '•' I 

· · . I - Sóbre'·.o·projeta: , ... : 

• 
1 

::...,; ·da Comissão· de ConstÍtulção 
' e Justiça, n.0 51,' de· 1965, 
pela constitucionalidade; · ·' ' 

n - sabre a emend~'-dé. Plenório:. 

- da ~omissão de Co~stltuiçãa 
' e Justiça, n.0 '315, de"1965, 

pela rejeição. · · · · 

2 

.) :. Dlscússão,' em· turno única, 'dO · Projeto de 
Lei ciO Cdmara n." 21 , de 1965 Cnúmera ' 
2.466-B/ 64, na Câmara!; de Iniciativa do 
Sr. Presidente da República, que dispõe sôbre 
a Incorporação do Conservatório de Música 
Alberto Nepomuc:eno à Universidade da Cearó, 
e dá outras providências Ci11clufdo em Ordem 
do Dia nos têrmos do art. 171, n.0 III, do Re
gimento Interno), dependente de pronuncia· 
mento das Comissões 

- de C:ollttltui;áo 1 JUitl;a; 
- de Projet01 da Executl~o e. 

- de Flnonso•, 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n. 0 3, de 1965 (número 
2.221-B/64, no Câmara), que abre ao Po
der Legislativo o crédito especial do Cr$ .. 
365. 000,000 (trezentos e a 

milhões de cruzeiros), destinado ao pagamen
to de que trata a: Lei n.0 1(284, de 20 de 
novembro de 1963 (I •. P .C.), tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0" 279 e 280, 
de 1965, das Comissões:: . . . 

- de Conatltultão 1 J.uatisa e. 
- de Flnonsoa • 

' 
Discussão, em tumo ú11ic:o, · do Projeto · de 

Decreta Legislativo· n. 0 12-4; de 1964, orlgi
nório ... da Cêlmara dos DeputadOs (numero 
40-A/63, na· Casa '-de origem), · que~· mantém 
o· ato da' Tribunal de Contas o da União dene· 
gatórfo:,_de :registrO CID ~~~nmo; aditiva·-, de COn• 
trato celebrado com o. Sr. •-Joaquim Ferreira 
Lima; pclra desempenhar o função de Auxiliar 
de Dentista, 'tendO · ,, · 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 " 266 e 267, 
de 1965, das Comissões: 

- de Canatltulsão • Juatlço e .: ·' 

- de Flnonsa•: 

s 
Discussão, em turno único, do Projeto de 

Decreto:Legislativa r\.0 126, de 1964, arigl~ 
nória ciO ' C~marci dos '·Deputados · (número 
.41-A/63, na 'Casa' de Origem), QUe• 111antém 
o ato dó Tribunal ·de Contas da União dene
gatória de registro ao têrmo aditivo de con
trato celebrado c:om o Sr. Joaquim Baymo 
Nogueira, para desempenhar a função de 
Chefe da Seçêio de Navegação, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob 11,0 ' 268 e 269, 
de 1965, das Comissões: 

-de Conltltulsão e Jmlsa e 

- de Flaansa•. 

6 

. Discussão, .em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 142, de 1964, origl
náriÕ da Cômoro dos Deputados (número 
79-A/ 63, no Casc.s de origem), que mantém 
o cto do Tribunal de Contos de União dene· 
gatório de registro ao contrato celebrado 
entre o Departamento t4aclonoi de Estradas 
de ,.._ 
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Vieira", para construção de trecho ferrovló· 
rio em Minas Gerais, tendo 

. PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 ' 270 e 271, 
de 1965, dos Comissões:. 

- de Conltltulção .,. Juítlça e 
- de Flnançaa. 

7 

Discussão; em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo ·n.0 144,. de 1964, erigi· 
nó ria da Câmara .. dos.. Deputados (número 
81-A/ 63, na . Casa. de .. origem), que mantém 
decisão do .Tribunal, de .Contas da União de
negatório . de registro ·a contrato entre. o Mi· 
nistérlo da Viação· e Obras Públicas e a Ródio 
Cultura ·de, Araçatuba. i.tda., poro a Instala-_ 
çéo' de uma 'estação 'radiodifusora de ondas 
tropicais na cidade de Araçatuba, Estado de 
São Paulo, tendo 

' r.: .... . " 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 ' 205 e 206, 
de 1965, das Comissões: 

- de Conltitulsão e Jultiso. e 

8 

Discussão, em tumo único, . do Projeto de 
Decreto Legislativo:, n.0 148, de 1964, orlgi· 
nó rio do Câmara . dos Deputados cCr:~úmero 

86-A/63,. na. Casa de. origem), que mant6m 
,.·. 

,•., 

decisão do Tribunal de Contas da União, de· 
negatório de registra ao têrmo de revigoração 
de aforamento da terrena de marinha que a 
União Federal outorgou à lmobiliória "A Pe· 
dra do Lar S/ A.", tendo. 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 ' 207 e 
208, de 1965, das Comissões: 

- de Conttltulséio e Juttlça e 
-de Flnansaa. 

9 

· Discussão, em turno único; ··do Projeto de 
Decreto legislativo n.0 '149; · orlglnórlo da 
Câmara dos.· Deputadas (n,0 87-A/63, ' na 
Casa de origem), que mantém ·decisão da 
Tribunal de ·Contas da ·'União déncgat6rla 
de registro a contrato entre o· · Departa
mento dos Correios e .Telégrafos e a. firma 
Raul Hirt Sera,, poro a construção de prédio 
destinado à Agência Postal~ Telegrófica de 
Tibogl, no Estado do Pcironó, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.o• 209 e 
. 21 O, de 1965; deis Cc;mlssães: -

- de· Coilltltulção e· Juatis~. e 

- de Flnonçot. 

Estó encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às I 8. horas e 40 
., minutos.>. 



37.8 Sessão, da 3.a Sessão Legislativa, da 5;a Legislatura, 
· em 29 de abril de 1965 . ·: 

PRESIDINCIA DOS SRS. NOGUEIRA· DA GAMÁ, CATTETE PINHEIRO, ADALBERTO 
SENA E VASCONCELOS T6RRES 

Às 14 horas' e · 30 minutos, acham-se 
prl!sentes os Srs. Senadores:· 

Adalberto Sena - José.Guiomord-
Oscar. 'Pcissos :_ Josué de sOuza -. Ed· 
mundo Levi - Caltete Pinheiro - . Lo
bão da Silveira - Eugênio Barros - Si· 
gefredo Pacheco - Menezes Pimentel -
Walfredo Gurgel - .Solviano Leite -
Argemiro de Figueiredo - Barros Corvo· 
lha - Pessoa de· Queiroz -José Ermfrlo 
~ .Aioysio de. Car:valho - Josaphat Ma· 
rinho - Aarão Stelnb~uch. ·"7. Vasconce· 
.los T6rres .-,Afonso. Atinas - .·Aurélio 
Vianna - Benedlcto Val!adares.- No· 

. guelra da Gama - José Feliciano - Pe· 
dro Ludov-Ico ·_: · Él~zerra Ne!o.-.:- ~elson 
Maculan - Guida Mondln - Mem de 
Só- (30); 

O SR. PRESIDEMTE ,<Nogueira da Gamai: 
A 'lista de presença aCIJsà . o compareci· 

menta de·30 Srs. Senadores.· Havendo núme
ro legal, declaro aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

. 'o Sr. 2.0 -SildetCÍrio procede à leitura 
da Àta da sessão' anterior. 

O .SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gomo): 
Em discussão a Ata. .,. 
Se nenhum Sr. Senador fizer observação 56· 

bre a mesma, dó-la-ei· par aprovada. (Puina) 
Estó aprovada. 

O Sr. J,O·Secretórlo lê o seguinte·· 

EXPEDIENTE 
OFlCIOS 

Do Sr. Primeiro-Secretório da Câmara dos 
Deputados, oú~ 750 a '1<;7 

do à revisão . do ·Senado autógrafos dos se
guintes projetas:· · 

1 '. . : ... - ,;. ___ ····-?··~d .... -• ~- ..... " .. 

PROJETO .. DI< LEI DA C.lMARA . 
N.0 23, DE 1965 

CN. 0 2.592-B, de 1965, na origem) 

Dl1põe libre · ci• · cursol de teatro o re· 
· guiamento 01 categorial profiulonoll 
corr11pondontea, 

,;. 

O . Congresso Nacional decreta: 
.:·, •• ' < 

. Art •.. 1.0 - Para todos os efeitos legais, 
são cutegorlas definidas: 

. ' . 

I." Diretor de Teatro .. 
2 . Cenóg,rafo ... 

3. Professor de Arte Dramótic:a.-
4. Atar., 
5 . . Contra-Regro. 
6 • · Cenatécnlcci. 

7 • Sonoplasta 

Ârt, 2.0 -.--:- O.. Dlretor _de Teatro, :o Cenó
grafo e .o Professor de Arte Dramótica serão 
formados .. em cursos de nivel. superior, com 
duração, e· currfculo mini mo fixados pelo Con· 
selho .Federal .de Educação. 

A1t. 3 . ., .. ;__ O Ator, o· Contra-Regra, o Ce· 
notécnico .. e· o "Sonoplasta serão formados em 
cursos téenl.coS: de · nf vel médio, organltados 
de acôrdo. com .. o _parógrafo único do art. 47 
do Lei número 4. 024, .de 20 de dezembro 
de 1961. 

Art. 4.0 - São atribuições do Dlretor de 
Teatro: ser o responsável pela transpc · - cê-
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dramático, determinando a Interpretação de receber diploma válido paro o registra referi-
papéis, planejamentos e execução de ensaios, do no art. I I desta Lei. 
até a unificação final de todos os elementos Art. 1.4 - Deverão requerer registro pro-
artísticos e técnicos, que constituem êsse es- flsslonol no prazo de I (um) ano, a partir da 
petáculo. publicação desta Lei, os atôres, diretores, ce-

Art. 5. 0 
- São atribuições do Cenógrafo: nógrafos, contra-regras, cenotécnicos e sono-

criar os elementos. Pf~prl~~; d~ r ar~~~!~~-~ra :,e,.,: . pla~tãs., ,que, 1 há mais . de .. dois' anos,: exer
da decoração cênlca, essenciais à , caracterl~a-· , . cem suas profissões, sendo-lhes Impedido o 
çõo da p~ça, inclusivo IluminaÇão e :Indu~ : ·exerclcfo· nâ' ;:fâlta do registro. 
mentárl~,: ~~ ~ .~esponsó~el: :·pe_lo .seta~ ,vlsua,l~ .: Art.!U.J..,;.:o ,:Ministério .da . Educação e 
estático, ~o espe~áculo. _ ·: .. :: ,' · : ; ::. ,' :)Cultura.' e:· o:.: do Trabalho, no prazo de 60 

. Art. 6. - ~ao atrlbulçoes da Professor (sessenta) dias após a publicação desta Lei, 
de Arte ~ramáhca: leclona_r, nos cursos de nl- expedlrõo Instruções para .suadiel execuçõo, . 
vel médio; disciplinas de arte dramática. ' ' ' ' ·" ' ' ' ' ' ' : . 

· 
0 

_ ~. ·, ·· ·: ,. • ·. .• . Art. 16 ~:Esta Lei entra em VIgor na 
Art •. ~· .- .. sao .. atr,l~u~c;oes. d~ ,,At~r. ln· data de s~a·:., publicação .. ·:.

1

: , i; .. ~/·, 
terpretar .. no .. palco;. no·' ródio,c em· filmes ou .. 

17 
.. -. R · di. 

1 
~ · 

· · • . . "'rt. ·....... evogam-se· as · spos çoes em 
em televlsoo .. personaeeps .. que compõem a contrário , .,,., ..... ;.,.,,,, .. ; -·- ,., ......... · ... 
elenco de um texto dramático.. ' ..... , .,. 

Art. 8.0 :.....; Sã~ otribufçães'élo Contra-Re- I'RO~~o .DI! LEI. DA c.\MARA,. 
gra: ser: respansável.:;pela cel(Qta execução do · N:•:2.4, DE 1965 ·. ,,,,., 
espetáculo nos. seus mlnlmos detalhes, em ca- . : . . . . . .. , : ·' . .. 
da apresentação, tanto do, ponta de, vista téc- . (N.o 2.593-~, ~.e .. 1~6~, na origem> 
nico, como do ponto de vista disciplinar. 

Art. 9,0 .;....; Sãci atrlbul!i~s do' Cen~técnl
có: · executar os ·projetes . criados· pelo .'cenó
grafo. 

Art, 1 O - São atribuições do Sonoplasta: 
executar ·e· coordenar· os ·projetas 'criados 
pelo Oiretor de Teatro relaclonCidcis com o 
som. : .. • 

Art. 11 Para que tenham·•· efeito· legal, 
os diplomas dos cursos referidas. nesta Lei de
verão ser registrados no órgão . c;ompetente 
do Ministério da Educação e Cultl,!rO. 

Art. 12 - Os atuals portadores de diplo
mas de•Diretor de Teatro i e de Cenógrafo/ex
pedidos após a conclusão· de''cursos regula
res; de tr~s anos de duração minlma; terão 
direito ao registro referido no ·artigo· anterior, 
desde que o requeiram dentro do praza de 
1 ·(um) ano, o contar .. da.publicoção''desta.Lei. 

· Art •. 13 - Os aluais. ·cursos de Diretor 
Teatral e de Cenografia deverão adaptàr-se às 
exigências. de!to Lei, no prazo de 1 (um) 
uno após a sua publicação. 

l"orligrafo únlr.o - Ao aluno . matricuiàdo 
onteriotmente ô adaptação, fica ·assegurado o · 
direito de concluir o rcspectlvn curso no re• 
gime em que se matriculou, bem como o de 

Incorpora ao "Fundo" de que· trata o 
,- Decíeto·Ltl. n~0 ··2i063,· di{ 7 de marso de 

··' · "19.40, ·de ·"A· ·Equitativa doi ·Eitado• 
· Unido•·: ' do ' •.IÍrCi•ll"•' ''i{ lmpei1alicla do• 

· ··••li• ,.d,blto• 'fl•cal•/ i"dá' .. outrli• ·provi· 
' d•nclaii; .. · · .::.:·.:. ,·, '""' .I .. · 
'.•' ,, ::.~·\\ (',; 

O .Congresso Nocional decreta: .. ·· 

Art;":·t:,o,:....·~'A::•:. EqultOtlvCI' '2âôs ·'Estàdos 
Unidos. do Brasil'.',: .sociedade mútua . de segu
r9s,.sob .lnte.:venção do .Govêrno Federal1 :que, 
subsldlàrlamente, -responde ,pelas: ~reservas -téc, 
nicas ·atuarlals, fica autorl~ada .:a ·,aumentar 
o "Fundo", de quetrata o .,Decreto-Lei núme
ro"2·:'o63, d~ 7: dê ·n:,orÇO'.dé" 194Ó; com a 
Incorporação dà imPortônclo d~ · .... : .' .... 
Cr$ 338. 938' 928tl o (treziiii'tciS: ~"e' trinta e 
oito milhões, novecentos e trlnta.,.e· oito .mil, 
novecentos .. e, vinte e .. oito cruzeiros- e dez 
centavos), : . correspof'ldento ·.aos . :seus. , débitos 
fiscais para com o Fazenda .Nocional, cons· 
tentes . do processo M .. Fazendo - S. C. 
227.260, de 1964. ·· · · '. ' ' . 

Art. 2.0 _; Os lançamentos e processos 
fiscais dos débitos referidos no artigo ante
rior ficam cancelados, sendo os processos or
quivouos com o anotação desta Lei. 
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. Ârt. 3.0 
- As multas e juros de mora dos 

débitos para com. a Previdência Social, ajui
zados au não, ficam anistiados •. : 

· Art. 4.0 
- O Govêrno promoverá estudos 

no sentido .. :de transformar "A Equitativa" em 
sociedade anônlma, quando, então,. o "Fun
do" aludido passará: ,a fazer parte da capital 
social pertencente à União. 

• Art. 5.0 ;;_ Esta Lei entrá e~ ~igor na da-
ta de sua publicação. ,. . . 

' Art; 6.0 .i Revagam~se os dispo~içães em 
contrário. 

' '• 'r'! :. ,'' ,-·•:·,(,("' 

· PROJETO DE 1.11 DA ClMARA 
"' '"' '!;• •' 

N! ZS; DE '1965 

(N.0 2:630-B, de I 965; na origem) 

· AÍitilri:lci 'o Poder Éxecutlvo' a abrir, 

· l:ialo Milti~t~rlo da · Guêriá, o crelllto ••· 
pecial de Cr$ 2.750.000 (doia mllhõu, 

IBhCintOI e clnqiitnta mil CrU&tlrol) pa• 
ra o fim que eJp~Ciflca. 

' O Congresso .Nacional . decreta: 

· · Art. 1.0 - Fica o Poder' Exe~\lti~o autori~ 
. 'i ' • : ' • ', ' • ·" ' '' ' ' ~ ' ' ' ' • 

zàdo a 'abrir, pela Ministério da Guerra, o 
drédit~ ~sPeci~i ·de Cr$ 2. 7so; ooo (dóis · ri!J
Ihões, setecentos e clnqüentcl ' mil cruzeiros), 
sendo Cr$ ·1 • 200 . 000 ·(um milhão·· e du:r:en
tos mlf cruzeiros) para atender às despesas 
com a publicação da edlc;ãa ·brasileira da 
'.' Military Revlew" e Cr$ 1 • 550, .000, (um 
milhão, quinhentos e cinqUenta mil cru:r:elros) 
para . pagamento da Oatilógrafa O. Maria 
Cecflla ·da .Silva, por serviços prestados na 

referida revista, no exerc:lciQ, de 1963. 
• • • ' t ' ' ' ~ :~ • ~ ' • 

Art. 2.0 - O crédito de que trata esta 
Lei será registrado .automàtlcamente· pelo· Trl· 
bunal de Contas e dlstrlbuldo ao Tesouro Na• 
clonai. 

Art. 3.0 .,_ Esta Lei entro em vigor na da· 
ta de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições em 
contrório, . 

PROJETO DE. LEI DÁ CÃMARA 
N.o: 26, DE U65 

' ' ~ l 

. (N.0 2.63 I -8, de I 965., na origem) 

Concede lunçilo : do1 .Jmpo~tOa de '1m· 
portaçio e cf1 COIIIUmO~ bem COIIIO ·dll 

taxo d~_ ~~·Jil'.~h~ ~du~.!'''ro'i~ro.o• ma• 
qulnl1mo1 . e .· material• . , l~partado1 pela 
"CEMAT·: ·';.;..: Clnt~l• . · llítrlca• Mato· 
Gron11111 S. A.", e d6' outrai provldh· 
cio1; 

· · · O ·Congresso Nàc:lon~l· decreta:· 
' ' .~ ',: ·~ .... ' 

Ârt. 1.0 - ~ concedida Isenção dos lm· 
postos de importação e de consuma, bem c:o· 
mo dei taxa de' despaéha adÚaneira/ ··para as 
maquinismos, . . seus sobressalentes. e ac:ess6rlos, 

· aparelhos, ferramentas/ matérlos·primas . e se· 
mi-elaboradas, Instrumentos e mate.rlals lm· 
portados pela "CEMAT - Centrais Elétrlcas 
Mato·Grossense S. A.''; com sede. ein Cuiab6, 
Estado de :Mato Grosso; e destinados·: à' cons
trução, conservação · e- manutenção de suas 
Instalações hldraelétrlcas e:· termoelétrlcas. 

Art;. z.o - ~ lgúolmente concedida isen· 
ção do lmp6sto do sêlo::·em todos os ates, con· 
tratos e. Instrumentos ,dos. quais.: participar a 
"CEMAT - Centrais Elétricas Mato·Grossen· 
se S. A.'.'. 
I,' , 

Art. 3.0 .- A ·Isenção de que trOta a ar· 
tigo 1_.~ desta .. ,Lel•.· não. abrange os materiais 
com similar nacional. 

Ârt~ 4.0 ,- Esta- Lei entra em vigor na da· 
ta de sua publicação. 

I Árt. 5,o .:... Revogam-se ~s disposições em 
c~ntrÓ~Io: 'I 

PROJETO DE LEI DÁ ClMARA 
N.o 27, DE 1965 

(N.0 2.633-B, de 1965, no origem) 

Det~rmlno a lnclusio · da e•peclaliza• 
são de engenheiro florestal na enume· 
ração da art. 16 do Decreto-Lei núme· 
ro 8.620, de 10 de janeiro de 1946. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, 1,0 - A es1~eciallzc • 
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art. 16 do Decreto-Lei número 8.620, de 1 O 
de janeiro de 1946. 

Art. 2.0 - Esta L.ai entra em vigor na da
ta de sua publlccição. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em 
contrário. ,. 

'PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
1!1-• 2s, DÉ ' 1965 

(N.o 2.637-B, de 1965,: no origem) 

Altera o artigo •.• da Lei n.• 2'.391, 
de 7 de jan1lro .d• 1955, que fixa 01 

efetlvo• da• F6rsa• Armada• em tem• 
pÓ da paz. 
. ·:· . . 

O Cong~esso Nacional decreto: 

Art. 1.0 - O ort. '4,0 da Lei n.0 2.391, 
de 7·de 'janeiro d~'19551 pa5scí'o··vigorar·cam 
a seguin!e redaçãa: · 

"III ~ Aeronóutica. 

Art. •·• - A Aeronáutica compreende 
o seguinte fllrço otiva: 
a) · os·:: Oficiais constantes dos efetlvos 

fixados paro . :os diferentes Quadros 
do Corpo de Oficiais da Aeronóutica; 

b) . os Capelões Militares do Serviço de 
Assistência Religiosa; 

c) os Oficiais e Aspira11tes o Oficial da 
Reservo · convoc:odos para ' o serviço 
atlvo, au designados paro estógio ou 
perlodo de instrução; · 

. d) os Aspirantes a Oflélal da Ativa; 

e) os Segundos-Tenentes. estaglórios, alu
nos do ·Curso· de FormaÇão ·de· Ofi
ciais do Serviço de Saúde do · Aero
nóutlc:a; 

fl I . 800 , cadetes da ,Escola de Aero
náutico ·e Alunos de Cursos de For
mação de Oficiais e da Escola Pre· 
parat6ria de Cadetes-da~Ar; 

g) 2. 000 alunas da Escola, de Especia-
listas da AeronóÚtléa; .. · 

h) 200 alunos dos Centros de Prepara
ção de Oficiais da Reserva; 

i) 14. 000 SubofiCiais e Sargentos das 
especialidades do .• Corpo de Suboiter· 
nos da Aeronóutica;::.. 

jl 20. 000 Cabos e Soldados de primei
. ra · e . segunda classe; 

kl 3. 700 Talfeiros das diferentes gra
·duações; 

I) I . 000 Valuntórios das diferentes es
pecializações do Corpo de Subalter
nos da Aeranóutica/' 

Art. 2.0 ~ Esta Lei entra. em vigor na 
data de· sua publléaçãa. 

, Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

PROJETO DE. LEI DA CÂMARA 
. N.~ .29, DE 1965 

CN.0 2.638-B, . de 1965, na origem) 

Dl1põa 16bre a eleva são . do capital da 
F6brlca 'Nocional de Motorel, e dá ou• 
trai prÓvldinda1. 

0' Congresso Nacional ·decreta: 

Art. 1.0 - t o Poder Executivo autoriza· 
do a promover. a elevação do capital da Fó· 
brico Nacional de Motores S.A., de ••••.. 
Cr$ 1S.ooo;ooo.ooo <dezoito bilhões de 
cruzeiros) para Cr$ 30.000. 000. 000 (trinta 
bilhões de éruieirasl. · · ' 

Por6grafo único - Aos atuais acionistas, 
é,. assegurado .o direita de preferência para o 
subscrição proporcional de açães. 

· Art. 2.•·...;. lt o Ministro de Estado dos 
Negócios da Fazenda autorizado a subscre
ver, pela·Tesouro NaCional, as ações necessó
rias à integralização do· nllvo capital. 

Art. 3.0 - ~ o Poder Executiva autoriza
do a abrir crédito especial até a importância 
de Cr$ 12. 000. 000. 000 (doze biihães de 
cruzeiros) para a integralização das ações a 
que se refere o artigo anterior. 

Art. 4. 0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições em 
contrório. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

H.0 30; DE 1965 

CN.o 639-B, de 1965, na origem) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao 
Mlnlnérlo do Educa, ao • Cultura,· o cr'· 
dito e1peclal de Cr$ 180 • 000 ; 000 (c•n· 
to • oitenta mllhãel :. •• cruulrôll~ para 
culteor a'1 lfiiiPIIOI com obrai de reCUPI• 
,;.silo do Imóvel 1ltuado no lltado da 
Guàitabara; na PralÍI do Flamengo, nli· 
mera 132. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 - é o Poder Executivo aútorlza
do a obrlr, ao Ministério: da Educcição e 
Cultu'ra, o crédito· especial de •..•. ; ••..•• 
Cr$· -180; 000.000 (cento e olténta milhões 
d8 cruzeiros), paro ser aplicado em obras d8 
recuperaçéío do Imóvel situado ·110 Estado da 
Gua11abora, na Praia ·do Flamengo, n.0 132, 
desapropriada pelo Decreto n.0 45; 050, · de 
13 "de dezembro de 1958. 

•Art. 2.0 - Estci Lei entra em vigor na da
ta de sua · publlcaçéío. 

Art. 3. o - . Revogam;se ·os disposições em 
contrário .. 

PARECERES 
PARECER 

H.o 367, DI 1965 

Da Comls1ão de Conltltulsão e . Jut• 
tisa, 16bre o ~rojlto ·de Lei do, Sanada 
n. o 84, lle 1964, que dllpÕI 'dbre a 
jurl•dlsão, na· Jultlsa do TrabGiho, do• 
Munlclpl01 llo. Bru•quo; Guablraba e Bo· 
tuvoró, em Santà' Catarina. 

" . 
Relator: Sr. Aloyala o Carvalho 

O Projeto de Lei do Senado, n. 0 · 84, de 
1964, desmembra da jurisdição erii, Junto de '' 
C".onclllação e Julgamento de Blumenaú CTri· 
bunal Regional do Trabalho da 4.0 

· Região) 
ós Mu11iclpios de Brusque, Guablraba e Bo
tuverá, · que passam à jurisdição do Julzado 
de Direito da Comarca de Brusque. 

Alega-se, na justificação, que "a fórmula 
ideal seria o criação do Junta de Conciliação 
e Julgamento no cidade de Brusque, com ju
risdição sôbre· os Mun · que a 

Comarca (Brusque,. Botuverá, Guablroba e 
Nova Trento) •. Tal, porém, depende de Inicia· 
tiva do Poder Executiva,. ,fugindo assim .às 
nossas possibilidades", quer dizer, fugindo à 
possibilidade de iniciativa do Estodo. Por Is· 
sa, : acrescenta-se - "apresentamos o presei!· 
te projeto; que constitui uma solução de emer· 
g&ncia". 

A justificação. está acompanhada de um 
abaixo-assinado em que autoridades, advoga-· 
das e sindicatos. de trabalhadores · · do · Mu
nlclpla de Brusque ·defendem ·a medido,' argu
mentando, sobretudo, que "os ·demais Muni~ 
dplos ··componentes da· ·Comarca de Brusque 
continuam' teiiCio seus: dlssldlos de trabalho 
decididos pelo Julzado de Dl;elto do Comar
ca· de"Brusqí.ie, ·e 56, excepcional e discriml· 
nodamente, o Município de Brusque, sem: ro· 
zão alguma 'poro tanto, estó· sob a jurisdição 
da referida· Junta de Blúmenau". 

Tal razão valeria, 'de feito, ·para fun
damento do provldêné:ia 'preconizada peló: pro· 
jeto. Outras razões, todavia'; ainda existem, 
e são enumerados, tanto na justificação co· 
mo na' J)roclamaçéío a que' se alude. 
' No seu ··artigo · 94, Inclui o Constituição 

Fede'ral ·· éntré 'os "órgãos" do Poder Judicló· 
rio os· "Juizes e 'tribunais do TrobalhÓ", Na 
Seção reservada às normas 'dls~lpllnodoras da 

· JustiÇa d~ Trabalho, estabelece a Constitui· 
ção, entre os órgãos do mesma Justiço, as 
"juntas ou juizes de conciliação e julgamen· 
to", dispondo, a seguir (parágrafo 3.0 do ar· 
tigo 122), que "~ lei Instituirá as juntâs de 
conciliação . e. ·julgamento,· . podendo, nas Co· 
marcas onde elas não foram lnstltuldos, àtrl· 
bulr os. suas fimções aos juizes de direito". 
No parágrafo 5.0 dêsse artigo 122, estó dito 
que "a constituição, investidura, ·jurisdição, 
competência, gÕrantias ·e condições de exer· 
cicio dos órgãos da Justiço do Trabalho serão 
reguladas por lei, ficando assegurada o pari· 
dode de representação de empregados e em· 
pregadores". Finalmente, declara a Constitui· 
ção, no artigo 97, integrante da Secção em 
que se articulam as "disposições preliminares" 
sôbre o Poder Judiciário, que aos tribunais 
compete "elaborar seus regimentos Internos 
e organizar os serviços auxiliares, pro• ,. 
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propor ao Poder Legislativo competente· a 
criação ou a extinção de cargos e a fixação 
dos respectivos vencimentos"; ·: 

· De .todos .l!sses preceitos, ·combinados, verl• 
fica-se que a ·Constituição é explícito no de· 
terminar a: Iniciativa do Tribunahdo .Trobo· 
lho, Tribunal :Superior ou Tribunais Regionais, 
para a lei de organização dos seus "serviços 
auxiliares'', :.em. que, .se não· Integra, :obvia· 
mente, a .Junta de , Conciliação ... e . .) ulgamento. 
Quanto': ao .. que:, diz. :respeito,., particularmente, 
à .• juntC?::i-,'- . constituição,.: Investidura, .jurisdl· 

PARECEil•· 
N.~ 368;•,1:11 1!165 

Da · Comlrsõo, de Collrt!hilção : ·e Jur· 
tlçe, . r4bro,, o Projr~ ::d~ .L.el de" C4mara 

:. n.0 ,132, de 19,64 IProj~tó. de wi .núme· 
.:0 . .C.7.69:B/f2, na ca.:;.~-re), q~e pro· 
move.~~· ;,bltO .. hnldletO. a'.nimta'r que, 

em JÍienuervlfo ~tivo, ''" ~ felecir em 
cona~qUtricia • de. hrlmentoi .. rt~1bld0a em 

:,,,, ·~ompenha ~u"~ii menÚt~nçao.de 0rd1m 
pública, ou im virtude d1 .~i.ntt em 

;·r, 

... 
ção, competência, garantias. e.,:condições,.de. . .. 
exercício -,,,é,;posltÍvo, na Constituição,., a Relator: Sr. ··.A!oplo de Cervelh~' · 

""lso. 

referência à indlspen.sabilidade de lei, e,.não .. · · ·.... . .. •·;:· · .·.·· · ' : · ·· · ~· . .! · 

sàmente em,- relação ,à .junto, .em especial, Ao Projeto deLel.n.0 132, de 19.64, vindo 
mos .. em. relação.; aos)~6rgãos" do justiça do do Cdmora dos .Deputados,: onde' transitou com 
Tr.obolho,, em.,ge~aJ,.. .. · . , . O· n.0 4.769-B/62, e .oriundo .de :mensagem• 
: Entendeu·se, .. :'iia iíí:ótica da. Ccinstituição, do :Poder: Execútlvo, subscri~ pel~ .. então 
que a Iniciativa· dessa cabia. ao .. Tribunal ln· Frlmelro-Ministro, ... foram apresentadas duas 
teressodo no , exlstl!ncla da. Junta,. único em emendas, sendo uma .. pela, Comissão· de Se· 
condições de:dltar.normas re·l~tlvas'à sua for· · guronço:Nacional e outra em .. Pienórlo; · · .. 
~~ção,: su~ jurisdiçSo, 'condições de lnv~stidÚ, O projeto, no redaÇão proposto pelo Exe· 
~~,dos seus m.embr~s·,.~tc. ,.o\olnlciat.lva ,para cutlvo, e aprovada ·pelo camora, assegura .ao 
morC:or·lhe a furladlsi~, 1x. vi do disposto nes~ militar que "em pleno serviço atlvo vier a fo· 
se .artigo 122, parógrafo 5.0, da Constitui· lecer ·em .conseqüência·: de .ferimentos recebi· 

,_ , ...... _, ,,.,,_. " ,,. , . ,, L.. .· . 
ção,, 1pressu~õe, làglca~ente, a Jniclàtlva poro dos em campanha ou no manutenção da: ar• 
~ciilificl!r~lh.e: a jurlsdiÇ6ci .. Um~ coisa é .i:on· dem póblica, ou em virtude .•. de ocidente em 
seqüêndo .fataLda outra, sob .P8rici''de 'anu~ serviço", a .promOÇão,. poat mortem, ao p6sto 
lar-se; por vont~cie .ou 'arbrtrlo.ciO Pàder·Lé~ ou graduação lmedlâta/a 'contar·da data do 
gi;latl~o, ~ "esqÚe~a que a JustiÇa clô .T~~bo~ falecimento. Para essa, promoção, que será 
lho .houver estab~lecldÓ, ern 'fcice de' informes concedido sem prejulzo de outra prevista em 
ci~~ . nlrÍg~ém .• Poderó' colhêr,' rn~is ~sltlva- le,l esp~dáJ; deverãó .ser ~bser\ladas .• as . dispo-
m~'nte,, para·-~· JÜrisdição IniCial do. junta. Far~ siÇ~s. dei Lei 'n.0 2.370~ ,ele .9 de étézembro de 
çÕ ·é reconhecer Ô. pe~lgo que umà orientação 1954'; Declara; a seguir," Ó art. · 2,0 dei pro-
c~ntrária .aé:amltci~la '.pcl'ra o bom ' e estóvel Pô~ição, i que os ' beneffclos âsslrri rei:Ôntu!cidos 
des~mpenho dos i;;.;portant~s taref~s do Jus· sê~5o extênsfvôs~ a P<l.rtlr' da:'datér 'do publica-
tiça '(!~ 'Trabalho,· se~ que isso lrnporte ·:qual.' ç5o da lei, e sem direito'' ci proventos. atrasa
que~ é!Livido, por. mais. longl nqua, s.Sb~e a pe;.· dos, aos militares que,. por qualquer: dos inVO• 
feiio .IÍo~estidode de propósitos .cio., Ilustre au· cados motivos, já estejam falecidos. 
tor,da -~resente propo~.lçã~,o.que,·'~nós, está JustJflcova oExecutivo.a suo lniclativa.êom 
sobejamente comprovado. no .respectiva jus~ a.circunstéincia.de a citada Lei n.0 2.370.de· 
tiflcac;éía. . · · · · f~rlr a. promoc;éío em aprêço aos .. Invalidada• 

Opinamos, pelo .exposto, pela rejelc;ão· do por, qualquer daqueles motivos, . não abran· 
projeto, por sua inconstitucionalidade. gendo, todavia, os CjUe viessem a falecer, por 

Sala dos' Comissões, ·em 27 de abril de ferimentos decorrentes de alguma· dos mes-
1965. - Alonro Arlnoa; Presidente _ Aloy· mas causas, ficando assim, desprotegidos os 
sio de Carvalho, Relator - Bezerro Neto _ seus herdeiros. 
Edmundo Levi - Josaphat Marinho ..._ Arge• Tal situação de desigualdade pareceu ln· 
miro de Figueiredo. "· justa, vista que se a causo de simples lnvall· 
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dez toma .procedente ,Q. promoção, com maio· 
res .. razões deve· ser ·deferido ::o beneficio ao 
que venho, a· falecer, em:•conseqüênclo de fe· 
rimentos recebidos em ·componho,. ou no; ma· 
n.uten.ção da ordem público, ou. em. virtude. de 
acidente: e.,; se~lço; que .. Ast~s .são:~~ três 
..... , \ ._,, '... ,, •'·' .. ,o•,·,.'l··'" '• .,, ' ,, ,• 

motivos.- repito-se - determinantes da pro-
• . I ,.'O •' I 

0 1 .. 0 
,1 : ,o ,,, ;,) ",, .,., \ ~ , ', 0, '" o .\,,• • O 

moçcio poat mortem, por, fôrça da Lei n.0 2.370, 
sendo de:. n~tar,' com~ }ris~~ ~liós,' ~' ,;Exposl· 
çiíq~~ da .. , é~tão Mi~lstrci c!O ''Guerra, Gé'nércii 

• · · "· "·'• ).,! ·., 1 .,lo,_J ''•,· .. ·:,.,., ' . .", 1 .,.,,. . 

All)aury Kruel, que, em. relação ao último dos 
motivos (o .C)~ldente em serviço), mister. se 
faz a ê~,T;íirováça~ · da ,;,;posslbllldcide i~tal 
e.,· :;,,e~ma,~nt~ . ~~rei· .,~~~~~uer · :tlpp,., ~e , tra~ 
~.lhp,., ' ·. ' ,,.,_.,; >: .... , :. •: •. :::·:.,,, ': ·.• 

Nada há a opor ao projeto, do Jl(lnt,ll , de 
vista do sua constitucionalidade; o iniciativa 
do"Pod~f"Exe~~tivo alust~:a, por i~ielro, 'aos 
rnandáménia~ "écinstituclonâls, sem -esquecer~ 
mós ociuêle , ~speêiál, qúe dá ao Presidente 
dei" Republica I comp~tAncla I paro. proi)or. ao Le" 
glslcitivo I a lei' dé'' fixaC;ao deis' Fb~ças Arma" 

" •."•'',' ,· ' ,'<'":•\ ·'· ,,. ' ,., .. \ .·. " ·. 

dos, ou, no decurso 'de 'cada legislatura, a sua 
altlmii;ãci: '" '. ; ' ' . . . 

,; 'Quanto às 'l:!Ua~ émendas; 'a cio côinlsslío"de 
,~\ ',,, , :' ·.: 0 ~: ; ' : ' '1 '1 ' , ' !" _ : 0, ~i) •, "" : i ·''J ' ' <' I , ' , 'o : 

Segurança ·Nacional· caracteriza-se,·· a rigor, 
como emendo d{'~~daÇão. Aos Í'iobres com~ 
poriente~ .· üm;. Cclmf5são. não . agradou o. con~ 
t;~~~. dó' art. 2. o do' profetÓ,. em. que se decio· 
rcí que··~$ 'b~neflcibs'' .côriê~Ciidos'serão .··"ex~ 
tensivos", a ~artii d~ data ·~~fpubllcaçéio il~ 
lei;_' aos militare~ qJe, por qualquer dos indi; 
cados' rnotlv~s, estejarri jÓ' falecldcis. Dâr, a 
redaÇS0 prÓpciSfQ 'em SUbstittlçÕO, ~~ queH ~ 'g 
. ' ':I •.. · I ' ' ' ': ,• . ,, ', i:'. ,, 'I'.,. . '.' '" :· '' ':: 'I 

seguinte: "O disposto neste cirtlgo abrcirige o 
situaçâo dos militares' jó''fol~idos, senda' que 
a~' VCÍnt~ge~~ flnoncel~ci~ só' se~ao Cfévidas aOS 
se~s 'beneficlÓrlos' o'· bhrtl~ dâ:vigêncio desta L ... -.-,· .) ......... lt, ,, .. 

e;l.. .. .".:.'.' .·· '.'l''pL ... , .... , . _.:. 

Suprimem-se, como visto, 'as' ~pressões "os 
beneffcicis concedidos pela present~' lei são 
extensivos" etc., pondo-se em seu' ·i~gar' o 
fórmula "o disposto neste ·:·.artigo abrange a 
situação" etc. E onde no projeto se fala em 
não haverem os militares· lá" falecidos "direito. 
o proventos ·atrasados" {o que pressupõe,· evl~ 
dentemente,' vantagem financeira o servidor 
vivo, pôsta que na lnatlvldode, •quando o pro· 
jeto pretende favorecer, ao contrário, os des· 
candentes vivos ·de sen 

a emenda que se .digo ~'as vantagens flnon~ 
celras .s6 serão devidas aos seils beneflclórlos" 
!Isto' e; os beneficiários' dos militares J6. faleci· 
dos) ''a partir da .vlglncla desta lei";. o :que 
corresponde, em. suma, aos .bons:propásltos do 
projeto, quer quanto à concessão,· em· si, do 
beneficio, 'quer quanto à sua' limitaÇão' no 
tempo.,· ,,, : · ...... . 

. O .de ·que se· cogito, pois, •sem·:·nenhuma 
dúvida, através ·do.:art. '2.0 'da Proposição· re· 
metido pelo Executivo, 6 nivelar, pàrCI o g6zo 
do mesmo beneficio de ordem financeira ·
se benÍ que, 'num : càsa, sem. perfeita 'COnSO• 
~ó~clo ~ti .S~a' ,e;n que ~ocorreu' a' co~dlção 
para o' bêneflclo, 'com a 'época em que se can~ 
~~~i:~_sua,.,efet,lva'prest(lção, ~ d~is. grupos 
de beneficiários de .. ,servldor militar, morto por 
algum dos supracltados motivos: . o grupo das 
beneflclórios de mUltar que dê' agora ~r di· 
Ônte vler·a faleéer'e o dos' beneficiários de mi· 
lltor jó falecido nesta data:' Isto,"· ademais, 
pgra que uns e: outros, Igualados. nÓ'· mesmo 
tratamento, I nãO Se dlfiminclem;' MCi 'PartiCUlar, 
de um tercelr{'grupo, o dos 'beneflC:iáricis' do 
militar' que' apenas se Invalidou,' ;)Ôr efeito de 
q.Jolqúer':daquelas circunstónclas,· Jci arilparo· 
ciOs;' 6stes,· por lei, e desamparados,· ainda, os 
heJ.'delros dos óutras; · , , · • .· •.. ··· 

·A "réfer6ncia a '"dlspÔsto '· nestê ~rtlgo", 
.constante· 'dâ :emendO, ' exPIIcCI~se,· . pÔr Isso" 'qÜe 
se transforma. o art. 2.0 do 'projeto em' pciró· 
grafo,' 'que seria·· o·· "segt.indo" ·do Cirt. 1.o, · pàs. 
sarido, corisegulntémente; à "§ : 1.0 "' o ''o tua I 
"pàrágrofà unlco" do mesma art; L0 •. Assim 
élngido o um parágrafo, ·não' r:)oderla · o navo 
texto ·furtar; se .. a uma • referência o o que no 
artigo vem disposto . · · · · 
., Examinado, gromatlccilmente, o texto' pro
postei ·pela . emenda, parece-nos mais' 'ádequa
do,' para bém exprimir o que, se' tem· em vista, 

" o uso do· vocábulo olcansar, que dó o Idéia 
de chegada até coisas passadas ou distantes, 
de preferência aa tc!rmo ·. abranger, que trós 
consigo. uma clara. e palpitante noção de otua
lldade. Apresentamos subemendo, nesse sen· 
tido, 

A emendo de Plenórlo estó, assim, .!umà· 
riam ente redigido: "Acrescente-se o seguinte 
artigo - Os militares atingidos Dela revo· 

... da At 

I 
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1948, serão promovidos ao pôsto imediato, 
desde que tenham ou venham o· ter quinze 
anos de oficial até trinta de agôsta ·de 1965, ~· 
Expõe-se~ na justificativa, que o beneficio que 
a emenda procura assegurar, nas condições 
que estabelece,, foi re~ogado pela ... Lei . núme
roA,37S,·de 17 de agôsto de 1964, não sen
do justo que a medida revocatória atinja aquê
les.,que dentro de: dias ... Iriam completar os 
quinze . anos de .. oficial requeridos por aquela 
Lei, n.0 388, L• ,, · 

. Trata-se, comei: se vê, de· revalidar o favor 
concedido .X,r · lei cuja · vlgênclâ' jó foi ccmce
ladci por outrci, e. multo 'ôportunomente''can
celada; a' julgarmos, . ao 'menos, pelas razões 
trazidas ao Legislativo pelo Poder Executivo, 
em favor dei sua ca~açêlo .' · .· · . -~."·;•.::·-....:-.;·~-~ .. ,---.~ :·.:.;..,;,.;; ., ,', .'. > ... -.. - .'"" ', i_: 

A Lei n.a 388,. de J 8 .. de setembro. de 1948, 
permitia qu'e . os ' capltã~s . e capitães-tene'1tes 
em atlvldade nos .. Quadros dos Se'rviços das 
FOrças Armadas !repare~se que sÍío . os q~a~ 
dros. de burocracia, não os de mUitariçá), que 
houvesse~ cursado a e~cola de formação de 
oficial do Exército, Marinha cu Aeronóutlca, 
ou. feito concu~so .pOro. ingresso no . Oflci~i~to, 
teriam.· o ·direito . de promoção ·oa . p6sto l,;;e,, 
dlatamente sÜp~riar, d~sde que preenchl,das 
determinadas condiçães, a seguir . enumeradas, 
uma das quais erà Q, de mais de q~l~ze anos 
de. se.:Vh;o' rios ·~stos subalterno~, :cantadas. da 
cÓ~clusãÓ do c~'rs~7 de .formaçã~ ou do · ,In
gressei, mediante· concurso, no oficialato (arti
go 1.0 , letra. Ó), ,.Dispunha ·o art. 2,0 . que a 
oficial assilll.:.~~o~ovido, e" para o qual ,,nõ'! 
houvesse ,vaga ,,no. respectivo Quadro, flc,a~la 
agregado ao mesmo até a ocorrência. de. vaga 
em ·que fOsse aproveitado. E. estabelecia, por 
fim, o art: 3. 0 ,· q~~, o Presidente da República 
baixaria as medidas necessórias à execução 
das citadas dlspÓsiÍ;ões,. o que; de resto, nunca 
foi falto. · ' · .. 

A aplicação da lei, por outro lado, deu azo 
às mais desencontradas interpretações, sendo 
fonte de tais distorções e confusões que o 
Poder Executivo, por iniciativa do Ministé
rio da Aeronóutica, . foi levo do a solicitar ao 
Poder Legislativo a sua. total revogação, o que · 

. se con~umou pela multo recente Lei núme
ro 4.378, de 17 de agOsto de 1964, assim 

enunciada: "Fica revogada a vigência da Lei 
n.0 388, de 18 de setembro de 1948,. que 
dispõe sObre• o promoção dos·· Capitães dos 
Quadros dos · Serviços das FOrças Armadas." 

No·' e~pediente. alusl~o, acentuava, então, 
o Mil'l!stro Major"Brigadelro Clóvis Travessos 
que, nÍàntida em vigor a lei 'em causa;'terléí
nios em bre~e à ';êlopllcação . dós· Quàdros: de 
OfiCiais de ServiÇos;' com "o conseqüente agro~ 
vairiento dâ sitUa~ão '(lléi'·nos próximos ~nos, 
aforá a' lnfrÍngênciÍI 'dei Orçon1ento, cuja Inte
gridade "se deve ter 'em mira" observar, para 
que 'nãÓ''~e)aí\, bcíli:ràdos' os esforÇos do Legls• 

. 'J~ ,. I" . •• ' . • .. ,. ' ' · .. ". 

latlvo · e· dei Executivo em ·sua luta para man~ 
tê-lo equilibrado a todo transe e nas mlnlmos 
causas"·;·~ · · 

·.Os. : ~úiótic~s · ,objerivos · êjúe · ·inspirarciíii; 
P!*' ·. a .·Lei .. n.0 . ,(J7.S, .revog'citórla .. da ·de 
n.0 388, .contemporórÍea; e~ta, de uma época; 
logo posterior à Constituição de 1946, em .que 
o Pa.rlamento . foi fec~l'ldo . em diplomas de fa
vor .. adasses, ou grupos, Inclusive a classe mi· 
fitar,· bêneficiada com um sem-número de leis· 
a. que serviu . de ,pretexto a guerra, não, pro~ 
priani~~i~, ,o serViço:: âa, guerrci; desaconselha
r~ain,' estó visto; 'a" àprova'Ção; da:. eméndà,' do 
ponto de vista 'do seu mérito lntrlriseco, não a 
anulasse, de pronto, ci. d~pla inconstitucio~CI~ 
lldàdê de que padece,' sejà a lricànstitucionci
Íidade por . acarrét~r modificaÇões, além do 
mais lmprevlslvels, à lei de flx~ção. das Fllr· 
ças Armadas; o que,.'itx ~~ Cio art .. 67, § 2.0 , 

ln fine, .. da Col'lsiltulção vigente, s~nÍent~ ao 
Pr~siderite ·do .Rep~bllca cumpre. promover, se
la à.' ln.constltuciorialicJOde . molor e .. atuallssl
,;,a· provl~dci do ~rt. s:a do 'Ato .Institucional, 
vedando,· ao Congresso. ·Nac'ionaf. émendas que 
aumênte;;; a despesa pública, · disposição que 
o Professor Paulino Jacq1111 consogra, no seu 
"Curso de Direito Constitucional", como de 
''oito alcance sàneãdor. financeiro". 

. CONCLUSÃO 

Pelo exposto, conclui mos pela constitucio· 
nalldade do projeto e da emenda da Comissão 
de ·Segurança Nacional, esta com uma sub
emenda, a seguir formulada. 

Opinamos, outrossim, pela rejeição da emen
da de Plenário, por sua inconstitucionalidade. 
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SUBEMENDA À EMENDA N.0 1 - C.S.N. 

Onde se lê 

. "abrange", 

leia-se 

"alcança". 

Sala das Comissões, em 27 de abril de 
1965. - Afon1o Arln01, Presidente - Aloy• 
alo lle .Carvalho, Relator - Joaaphat Marinho 
- Edmundo l.evl - Bezerro Meto - Ãrl•· 
miro ele Figueiredo. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gomol: 

Estó. finda a leitura·· do · Expe<liente. ·· · 

Sôbre a mesa requerimentos· de informa
ções que vão ser lidaS pelo Sr. 1.0-Secretório. 

São. lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 164, DE 1965 

Solicito ·lnformo~õn do Pner Exe· 
cutlvo, através do ·Banco · Naclancal de 
Hcabltasãai •abre • conmlls4a de c•~• 
pcara 01 Oflcl•l• da Marlah• de Guerra 
a da FAB, no M~nlclplo di Sio Pedra . 
da Aldeia, Eltado do Rio. 

Sr. Presidente, 

De conformidade com o dispositivo regi· 
mental, requeiro informe o· Poder Executivo, 
através do Banco Nacional da Habitação, o 
seguinte: 

' 
Se jó foram iniciados e em que ponto se 

encontram os estudos para ci':.canstrução de· 
casas, no Munidpio de São Pedra' da Aldeia, 
Estado da Rio, visando a solucionar o problema 
de moradia dos Oficiais da Marinho de Guer· 
ra e da Fôrça Aérea Brasileira, que em bre· 
ve serão designados para' servir no base ali 
existente. 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 1965. 

- Vascon• ' 

REQUERIMENTO · 
N.0 .165, DE 1.965 

Solicita · lnformasõe• do Poder · Ext· 
· cutlvo, atravé• dei. Mlnlit~r~o: ela Viasio 
e Obro• Pública• - DNOS ~. labrt 'ai 
.e•tudal · para a •aneam•nta' da Rio Ma· 
catí, no Municlplo de Macd, l!ààtlo do 
Ria.. . .... 

Sr. Presidente; 

De conformidade com .o dispositivo regi· 
mentol, requeiro Informe o Poder . Executivo, 
através ·do Ministério da Viação e 'Obras Pú
blicas--.. Departamento Nacional de Obras de 
Saneamento ·-~~'"$Õbrec.osc. csttldúi ·,(ejtos~ pcira 
o scineamento da . Rio Macaé, no Munic:(plo de 
Macaé, Estada do Rio, · 

Sala: das Ses5ões, em 29 de abril de 1965. 
...; Vaeconcelo• T6rrn:' · 

RI!QUERIMENTO 
N.0 166, .DE 1965 

· SoiiCJta lnformàgiet do · ·Poder rx .. 
cutlvil, atravit· do Mlnlãárfo da ~ .... 
náutica, 16bre oa elhMio1 para o oafol· 
tomtnto da pl1ta 1 • lluiillnagio de · Âlra• 
parto de Macaé, l!àado do Rio. 

.. ''1,1;1' 

Sr. President~, . .. 
De conformidade com o . dispositivo regi· 

mentor; requeiro Informe Ó Poder Executiva, 
atravéS do MiniStério da Aeronáutica, · ~bre 
o5 estudas · que foram · ou estão sendo feitos 
para .. o asfaltamento da. pista e a 11 um I nação 
do .Aeroporto, de Macoé, Estado do Rio. 
· Sala das Sessões; 29 de abril de 1965. 
- Vaeconcelo1 Tarrel • 

REQUERIMENTO 
N.• 167, DE 1965 

Solicita lnformasie• ao Poder Exe· 
cutivo, atrové1 do Mlnl1térlo dt Via~ão 

. e Obro• Pública• - RFF S. Â. -, 11lbre 
01 alunai formandoa no curso do SENAI, 
no Município de Macaé, Eataclo do Rio. 

Sr. Presidente: 

De conformidade com o di: 
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através do Ministério da Viação e Obras Pú· 
blicos - RFF:S.:A. ·;;.c.., a seguinte: 

Oual o plano de . aproveitamento dos olu· 
' ·, •. , ' ' ~ , I ,·: 'I · '! ·~· f ! • · , : I •': ' : ·; ! .. - • : 1 · , 

nos. que ter~lnam. seu cursa na SENAI, na 
M~~icÍP!~ de Ma~~ii; E~tado do. Ria·; . · .. · · 
' ', I "·' ", .' :" ' . • .,_· ' I '--~ -• "' ~ I, ; • . , '· .' ' : ' ; . ' 

... ,,Sola i ;~as. S!'ss~~~ ·' 2~ de abril de .1965. 
c.; Va•conc,e.I.~,.,J6rr••·· , .~ . : ., '·i: .,,. . .. , 

REQUERIMINTO 
N.0 168, DI 1965 

•
1 

: :.SoiJclto·~~Jnforlllashi·.:da·• Podtr I••· 
· cutlw,·' citrâvéa do Mlnl•tlioJo,-da Vlaslo 

. ~ ,, o•ra• '""coa ~ -DNOS .:.:.,;,, a6brt· pro· 
jotO do itnrocaftiento do Rio. Plllralba, :;.,· 

~ Cldàde íle''ltàocara; lltodo do Rio/''' ···:... 
.,_(; :·- .. ··· .• 1•/1· '-:·-, ;):-,."./v''· !~ ·;,·r·:'l":,',: . .'l ,, 

.: .. _Senhor P.resldente:,,.c·-:eo:"~- ,.,, .,.,-.~-:-;:; . c;-;·;·.-,,\·· 

,~ !Je; '!?.nfor'1:!idade;·:.com, ? dlsJ)Qs.ltl~a. ,regi· 
mental,. requeiro lnforr!1e ., a_, ,Pode~"' :~t!cutlva, 
através do Ministério da Viação e Obras Pú· 
bllcos - Depanôménto ·Nàclorial de Obras de 
Saneamento ...::..:; '<:se :existe: projetO para o en
~oc(lmento,,t;fo J~lo ,~.aralba, no .trec~o urbano 
da Cidade de .. ,Jtaocara, .• Estado .da Ria; ' ............... , . ,,, ., . ' '- ,.,. 

.. !,Sala ,das :.Sess6e1;-,,._29,_. de .:iabrlt:.de i: .1965; 
- ;.Va1Conc•loa:,T6rrll.·, .... ~,:c: ,.;, "·' ,,. ·.-: 

RIQUIRIMINTO 
, N.0 169, DI tt6S .. L:··· .:.; 

' ' 
)' ;.•;;t•,'·O:'')i_\';r,'( .>:;~[,,')· .·,l.• . .'·: ', j l • 

•.. iiL<: .~llc.~,,,<~~f~r~,•s~ ao -~~er,, -·~ 
: 1 cutlv,o, otra~ú . do .Minlltirlo da .Nuca• 

: ·sio.:o. Cultura,u.·l6bro·:·a roltouraslo• do 

•· calil( onde• nolcou~'Callllllro''d• Abriu,· rlô 
., 'rt. ... '' , I• ., r '• ·-, ",.,, ' '· •, 1. . ;~'I(;.<'"' .' . ,. ) ' 

Munlclplo 'ilt · Caai111Jro de· Atlrtui letodo 
·' . '' . ',.' ' J-~~ ., ' ' ' ' . ·"'. . 

· dO Ria~· '" ' · · · · · 
· •:r:• .1,·: · ,: ''; . > /'. ;, :•,;· ~~ , r.,. 

Senhor Presidente:, . 

De conforml.dade·, .com ' o dispasltlva regf. 
menta 1; requeiro Informe o Poder Executivo, 
atrávés · do 'Ministério;· da 'Educação e 'Cultura, 
o· seguinte: '· ·" ::, '· ' · ' ., .:: 
,; '• 1' ·' ,.,!: , , ·.;: •.- · ,,. : '·, , , ',') ,I'.'.:· ··~ 

. Se,. existe algum plano de auxfllo .. flnancel-
io pára a ~estau~~ção do casa. ~nele 'nasceu 
CÔsimÚo · dé Abreu, ·no Munlcfpio ·de · Cosi· 
miro de Abreu, Estado do Rio. · 

Sola dos Sessões, 29 de abril de 1965. 
-. Vasconceloa · Tôrrea. 

REQUERIMENTO 
N.0 170, DE 1965 . 

• ~-- 1"1 • 

Sellclta lnfor111àsha oo . Podtr .. be· 
cutlvo, otraví• do Mlnlatérlo da· · Fozen· 
da, a6bro o reli! O lia Ilegal de dólaro1 · ;.. 
ra o oxttrlor; .,.. ·. ,., 

Sr •. ~(esldent11: 
'I'• 

.·De conformidade com·.io ,,dispositivo. regi· 
men.tal, .. reque_lrol,lnforme,,;a.:·: Poder,, Execu~lvo, 
at~avés ___ do ' .~ln_l~térl~ i ~-···. fazend~, .·::,o .. se~. 
gulnte: . ·'''"''''· ....... , .. :,', .,,,,._.,. 

Tendo . em vista o Inquérito em processa· 
m~r~to,,l')o pel.!'gaçf~. :d,e ;~r.Jme.s. ,,Ço11tra: .a rFa· 
zenda Pública, para apurar fatos reiaclona· 
dos com a· ·remessã' llegal''de! dólares'' parei' o 
exterior, . esclarecer: . -

' .• : -~'-' 10;,, :I • F-"·' ·- I. •'.:• "i! ;.) !.'-'',;_·_, ;.: 

.. , :-. ,ol .. nomes· das! organizações"· comerciais 
envolvidas nÓs fatos em Investiga~ 
ção; · ,- · < .. 

' bl nomes,.e .. naclo~:~aUdades. das pessoas 
.; •· , •• o .. !· •'· .•o.•:- ,, .. r··~r.;..,,•\ 

diretamente Ugodas aos mesmos fa· 
tos; ,;: i'r -~: . :·,.·:_r ~ ~~ _::· t .. ;, ' 

. ;.:·''c) , sec:foram .tamadGs, medldas::de ··emer· 
;., 11 •• :g6nclo,,Jl(l~ I!Vita_r,que,,.as a~usos ora 

.. , .. Investigados· passam, r~petir·se ... , 
-1.) •• :,.- . r •. •·· ... ,· " 1 11, ·•·• , ... , .... ·. ",.·., 

. . ' 
.. -~ ... -:.:,::;_, ~.: ·:·dr.: ~~ÚitiRcaiiC.·i·:·~ .. ;;· ···::.·•rr 
nt;., .. ,:r .<.:.~ ·-~~; ;-~ .... _._.:_,:.:.V ·;:-·'!'1 ,._IL·1 •• ;· .::r., .:· 

Função primordial da Parlamento, 1 em qual· 
.'.'··-·· •_,): 1:•-t:••' ~-~:r ,.!,,.: .. _,,,' •-·:"• 

quer democracia, é a vigll6ncla ·da coisa pú· 
~~. . .. . ·., .... :,· ... , 

ldentlflconda os abusas e os esc6ndolos, 
em::·qualquer 1órea ·da·· administração .:púbUco, 
ou .. ,for:ci-.dela,!,e chamanda.-,a atenção da.·opl· 
!)ião ,pública .para 6sses ,abusós e .'esses. escan~ 
dolos, o parlamentar estaró prestando, em. 
meu entender, seu melhor serviço à' defe5a do' 
lnterêsse comunitórlo. :·. : • ·· · 

-·Remessa Ilegal de dólares <para o· exterior 
é ifato eminentemente grave•.no.• Brasil. Gra· 
ve, primeiro,. pelo' dramótlca situação com". 
blal,-em que. vive. nosso, pais, há. nu:lfto_ tem·. 
po; . grave, em segundo lugar, . por(Jue. ~em 
mostrar que 11ossa eomplexa ·estrutura. de or
ganismos e :de regulamentos - existente po· 
ra o contrôle das remessas de moeda· -~stran·' 
gelra poro -fora do Pais - de algum modo 
está deixando de funcionar,.· exigindo, assim, 
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imediata tomada de providência 'das autor!· 
dcides; até que ··novas e menos vulneróvels 
estruturas · venham · a ser montadas,: para : res· 
guardar a lnterêsse nacional nesse' ·1mportan· 
te .. setor ·crci exportasão de ·dinheiro· forte. 

Sala.·dcis Sessões; 29;de abril de, 1965. -
Va•~oncelo1 T6rre1 •... : 

O SR •. PRESIDENtE IN~elleira da, Go~al: 
··Os 'requerimentos que acabam de· ser lidos 

serão publicados :·e/em·, seguida, despactiàdos 
pela:. Presidência; ,.(PauHJ . "' .... : · · · · · 

A Presidência ·deferlu,"·'hoje, ··os i sogulntes 
requerimentos de Informações, apresentados 
na sessão de onten\:''' • ' · · '· · · · ·. · · 

I _; P~lo sr: SG~ado; Adolph~ Franco: 

N.0 14St'cios sr5; Mlnlstros'dô\VIaçãa e 
Obras Públicas e do Planejamento; .. 

11 - Pelo Sr. Senador Aarlo Steln· 
bruch: · · ' 

N.0
'' 149, ao Sr: Ministro dó Trabalho e 

Pnivldêncla' Saciai; 1 

I •, .:··• :, , ,, 

I 11 .;_ Pelo Sr; . 5enaCior Và~eoncelol 
rarre•i' 
.N.O i so: ao Sr. Ministro ·da. Aer~~óu-

1 ••• • (,r.' .,, ' 

, , tica; .. , , ... . , ., . 
,:.N.0 :, 151,-ao Sr. ,Minlstro .. da,.VIação,e 

Obras -Públicas- (D.N.P.R.C.);. 

'' N.0 ·'152, ao Sr; 'Ministro·idacViação e 
·Obras Públicas CD;C.T.l; . 

N.0 1'53,· ao: Sr. Ministro da Agricultura 
. CSUOEPEl; ,: . 

N.0 154, ao Sr. Ministro da Viação 1e 
Obras Públicas. CONERl. . · 

•·-.·< 'o lo/,, r \,,,.•;.•, 

Q. 1.SR. PRESIDENTE INoauelia, .do Gamo): 

· Continua ·o· hora do EXpediente. ' 
' Tem a palavra o nobre.' Senador Aarão 

Steinbruch, primeiro orador in5crito: 

O SR. AARÃO STIINBRUCH: 

!Li o 1eguinte dl•cur1ol -··Sr. Presidente, 
Senhores Senadores, ao· voltar de sua recente 
viagem aos Estados Unidos, teve o Ministro 
do ' Planejamento, Sr. Roberto Campos, a 
oportunidade de abordar um dos mais cruel
antes problemas da hora presente: o desem
prêgo. Afirn,ou então Sua • que o 

fenômeno não- s6 não justifica o alarma que 
se" constata em certos drçulos, como tom-· 
bém já era previsto: · :Segúndo o Ministro do 
Plane lamento, a· culpa pela crise 'que se. ve
rifica n? mercado dé ernprê;o. c~be,: t&:la ela,. 
aos· governas anteriores,' ' sem·' que nenhuma 
responsabilidade. pOSSO ser,' atribui da .f!j.1 poli ti~ 
ca econ6micó-financeira ·do atual Gov6rno. 

Não podemos c~ncardar . com , tais afirma
ções, Sr. Presidente: A apree~~o~ e mes;,o 
o alarma,. existénte não apencis eritre os tra· 
balhadores, mas. igualmente entre. as classes 

' ...• ) "; '•·1·,·· ..• ,· ' .. ·' 
empresariais, reflete uma situação de ln· 
contestável gravidade, uma crisé cujas ,, di· 
mensões se ampliam a .. cada dia, oferecendo 
persPectivas profuridâ;.;,e~te ~n:ibrieil; Niio há 
maicibarlsinas que consigam Ocultar essa rea-
lidade; . . . :: , 

Há menos de duas. S!!manas, . a Federação 
éias Indústrias de' São Paulo divulgou·. os·: re· 
sultados parciais· de l.lm estudo· que' vem pra
movendo em t6rno da questão do desempr6· 
go ·rio· Estado,· que· concentra'· 45 ·,por cento 
da parque industrial brasileiro~ Revela 6sse es· 
tudo· como, a ·partir. especialmente. de janeiro 
dêste ·ano,: crescem : em ·,progressão. assustadora· 
o-desempr6ga, as falanclas e cancardotas. Ta· 
mando coma campo de·pesquisa. apenas• dois 
ramos da indústria --- a t6xtll e a 'metalúrl11·· 
ca -,·,mostra que n61es cresceu na seguinte ,. 
proporção; nos três primeiros meses do ano 
corrente, o número de homologações de .. rescl· 
sões de • -contratos de trabalho: · janeiro -
1.943; fevereiro''"'- 2.783; março·- 2.337; 
Assinale-se que não se .trata, .. aqui, de: trans· 
ferência de mão-de-obra . de uns poro . outras 
setores da prodÚÇão; .:nas de imobillzaç6o do 
mercado· dé trcibalho, Isto é, a mão-de-obra 
dispensada não' _é ' a' seguir reabsorvida; 

. Quanto ~5 falências e concordata~, eviden
cia o trabalho da Federaçclo das lndústricis de 
São P~ulo .que, de uma ·média conjunta de 
70 em 1960 - atentem os Srs. Senadores 
para êstes.'números -, 76 em 1962, ·77 em 
1963 e J 06 em 1964, passamos, êste ano, 
para I 5 I em janeiro, 174 em fevereiro e 136 
em março .. Como ·se vê, Sr. Presidente, são 
números realmente alarmantes. 

E nêles não se exaure todo o quadro aflitivo. 
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de dos setores produtivos, indicam que chega 
a mil dispensas diárias a Incidência do desem
prêgo em São Paulo, Pelo que representa o 
pgrque paulista, Isso significa que as demissões 
verificadas, só no grande Estado, levam aa de
semprêgo, diàrlamente, I ,S.% do total de ope
rários: indu$trlals do Pais. Justificam ou não, 
o alarma, , semelhantes constatações? 

O ·Sr. Va•concelo• Tarre1: .. 
. Permite V. Ex.0 um aparte? 

O SR. AÁRÃO STEINIÍRUCH: 
.. ;·;, '• .. 
. :Pois .não. 

.. O sr: VC.•conceiO. T6rra: 
. ·.r . 

Justamente .par Isso é que hoje o Senado se 
pronunciará sôbre a convocação do Exmo, Sr. 
Ministro do .Tràbalho, para dei:Íater êsse assun· 
to,· Fiquei· multo satisfeito ao saber que os li· 
deres .partidários concordaram com essa. con· 
vocação, porque é realmente um problema lm· 
portante, de evidência inegável. Essas estatfs· 
tlcas, .. devo dizer a V: Ex. 0 , sérias; exibidas pe
lo.: eminente colega . neste Instante, .. são mais 
graves: porque. hó. ·.um subempr6go, que 6 tão 
gróve.::como o·:desempr6go, e não temos esta
tfstlca sôbre Isso, De·manelra que V. Ex.0 me
rec;e.oo• minha solidariedade· e meu aplauso. 
Queria·· .. dar. a V; Ex. 0 : noticia disse· requeri
menta:'convocatórlo, ·já com a sua aprovação 
pràtlcamente. acertada, para que aqui se. de
batam, sem pgsslanalismo, êsses problemas tão 
graves: da conjuntura econômlca, social e po· 
lltica .. que atravessamos. 

· 'O' 'SR. MRÃO STEIJ!IIRUCH: . ·~ .,-, 
' ··'." I , . 

. AgradeÇo .. ao eminente Senador o aparte e, 
~ma vez:qu~ y, Ex.0 diz que, encamlnhou,re
querlme~io ~nvo~atórid ao Sr. Ministro ·.· elo 
Trabàiho; .suQiro est~nder essa corivocaçlió ao 
Sr. Ministro do. PlaneJci,:,~nta, pois s~ deve à 
poHtlca '.eé:onôrrilco~fln~rícelra ~·dotada . pelo 
atual Govêrno o desemprêgo reinante. 
. '·· . ' ' 

·Mas o. fenômeno não se restringe a S. Paulo, 
Estende-se inquletadoramente por todo o Bra
sil, passando por Minas, Guanabara, Estado 
do Rio, até chegar ao Nordeste, onde começa 
a revestir caracterfstlcas de autêntica calami
dade social. . 

Aliós, ontem, noticiava a imprenso que um 
Deputada pernambucano .fazia grave denüncia. 
à Assembléia Legislativa dizendo que, ao per
correr o Interior do grande Estado nordestino, 
teve ocasião de verificar que famfllas Inteiras 
andam à procura de sa!Jvas; par a se allmen· 
tarem delas. Foi den!Jncia . feita, noticia pro·· 
pelada por tôdG a Imprensa. Ll·a ontem, no 
"Jornal do Brasil", O Deputado percorreu o ln· 
terlor pernambucano e constatou o fato -
fomlllas. Inteiras., .de.· nordestinos preocupadas 
em apanhar saúvas, para· servirem de alimento 
de seus filhos e delas próprias • 

O Sr. VciÍconcelo~ · T6ma: 

Permite-me V. Ex. 0 outro aparte? . ... ( 

O SR. MilÃO STEJJ!IBRUCH: 

Pois não; · 

· O Sr. ValconceiÓI T6rre1: 

O. foto 6 grave, mas· só se pode .Ingerir um 
alimento quando êle tem as condições de di
gestão necessárias. No Brasil . colonial - jó 

li - a' saúva era consumida, 'como também a 
tanajura. De maneira que o problema da saiJ· 
va não· me impressiona, e,· sim, c deseniprêgo 
e o falta de alimentação. Mas precisamos oca· 
bar com a. saúvcí;. Se pudéssemos enlató-la e 
lmpartó-la, concomitantemente :ccim · a· gravi
dade do problema, teriamos. resolvido a dlfl
cil situação, porque a. soúva 6 um grande• mal. 
Coma dizia Salnt-Hilaire: "Ou o Brasil acaba 
com a saúva, ou a sa!Jva ·acaba com a Bra· 

sll." .. ~... . . , . ·" 

O ,SR • .UUO STEINIRUCH: 

Mas riãa '·quero ·crer, Senador Vasconcelos 
Tôrres, que .o> remédio adequado paro acabar 
c:orn a sa!Jva seja ~o de alimento para a popu
lação esfaimada do Nordeste. · 

O Sr. Va~eoncel01 T6rre1: 

Evidentemente que estou com. V. Ex.0 nes
se ponto, e queria salientó·lo. ~se não é argu
mento que, de certo modo, Influencie. O que é 
mais grave não é que se posso consumir a 
saúva, mas que haja multa gente que não 
pode tomar uma refeição por dia no Norte 
e no Nordeste. Isso é mols grave, repito. ·' 
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O SR. MRÃO STEIIofBRUCH: 

No Estad~ do Rio, entre. outros setores, as 
indústrias do vidro e dá. construÇão naval 
apresentam· lndices relativamente ele~ados de 
des~mpréga. Em Minas, a Federação das ·~~ 
sociações Comerciais, em manifesta ultima
mente entregue ·ao Sr: Presidente da Repú
blica, chamo seri.amente .. a . atenção do GO~ 
vêrno para o fato . de constituir a crescente 
desemprêgo grave lotar· da inquietação social. 

Na Nordeste, o problema é particularmen. 
te ·assustador. De ac6rda com os· informações 
transmitidos pelo Podre Paulo Crespo, Dlretar 
da Serviço de Orientação · Rural de Pernam· 
buco, só na zona canavielra .dksEI Estada 
22.400 famrllcis · - um total de cêrca 'de 
I 00 mil pessoas - estão· sem c trabalho. E ·o 
futuro imediato não aponta senão para um 
agravamento trógico diSse panorama. Com 
o término da safra de açúcar, espera-se que 
seja geral o desemprêgo em nada . menos de 
trinta usinas, que pravàvelmente não reini· 
clarão a moagem ao Iniciar-se a safra de 
1965/66, em setembro. Poderia alguém en· 
i:élrar com Indiferença ou otimismo, e não 
com justas sobressaltos, tal perspectiva? . 

Parece-nas, assim, Sr: Presidente, privada 
de quàlquer fÚndamenta a atitúde poÍiglas
siana assumida pelo Ministro do Planejamen· 
to fCii:e à gravidade da crise qu~ se desdobra 
em· nosso mercado de trabCIIho. Po~ . outra la· 
do; não depõe a favor de seus Inegáveis mé
ritos de . economista '() paralelo que. procurou 
estabele,er, visando. a minimizar a . gravidade 
do fen6meno, entre a· Brasil e poises de eco· 
nomiâ · capitalista desenvolvida como a . Itália 
e 'o Japão. Nesses países - e poderia, por 
igual, ter mencionado. as Estados Unidas -
~ elevação dos percentuais de ';desemprêgo, 
como : outras manifestações de a~~rmalidade 
ei::onéimica, ocorre êomo resultado de crises 
cfcliclls,' com duração mâis ou menos passo· 
geira, ao contrário do que se verifica entre 
nós, palco qüc somos de uma crise estrutural, 
que se torno dia a dia mais aguda. Adotar 
um comportamento idêntico diante de fen6-
menos bàsicomente dissemelhantes é o que 
pode haver de antlcientifico. O resultado de 
tal atitude seró, · · o 

~ também impossível aceitar-se como ·Ver· 
dedeira a afirma;õo feita pelo Ministro Ro
berto Campos de corresponderem às previ· 
sões do Govêrno os cifras Jó hoje. a_lcançadas 
pela desemprêgo .. De duas, uma:. ou a . ocor· 
rência do . fenômeno não era prevista, a des
peito das advertências que vinham senda fel· 
tas desde meados da ano passado,. e isso de· 
monstra que o otimisma .. em que se embala· 
vam as autoridades não tinha razão de .ser, 
ou existia. de foto a previsão, como. afirmo 
agora. o Ministro do Planejamento, e nesse 
casa estó o Pais sendo vitimo de umá politica 
econ6mica programada para a efeito . delibe
rado de fechar fábricas, arruinar usin~s e le· 
ver o desespêro às mossas trabalhadoras .. 

De qualquer sorte, a verdade é que o fen6· 
meno. não. surge s6. agora,. de súbito. J ó nos 
meses. de junho e julho de I 964 eram .indis~ 
'forçáveis eis nuvens que se adensavam, ·anun· 
ciando a tempestade que afinal velo a deso· 
bar. No mês de ag6sto,. a. Federação dos ..ln· 
dústrias da Guanabara assinalava . uma . que· 
da, já perturbadora, no nivel de emprêgo; 

. particularmente entre.· os operários ·· não-qua· 
llficados, o qu~ era .otribuldo . à reduzida taxa 
de , crescimento .das . atividades industriais e 
come~cials, particularmente nos setores , onde 
é mais .acentuada a relação mão-de-obro,/.ca· 
pitei. Em Minas entravam quase em colapso 
as indústrias .siderúrgica e da construção cl· 
vil. Nci 'comêço de outubro, a Seção de . Ca· 
dastro e Emprêgó da Secretaria de Trabàlho 
de Minas Gerais atendia, em Belo Horizonte, 
a cêrca de 160 d~sempregadas, di6ríamente. 
Em Seio Paulo, no· Estado do Rio, na Bohia, 
em Pernambuco e outros Estados, multiplica· 
vam-se os prognósticos de crise iminente no 
mercado de trabalho. Desta mesma tribuno, 
'alertamos então o Govêrno para a necêssi
dode de encarar seriamente a questé!o, que 
só tendia, com o tempo, a cissumir aspectos 
mais sombrios . 

Ainda ontem a Imprensa noticiava o con
cordata requerida por um dos grupos mais 
poderosas do Ceoró, envolvendo um ativo no 
montante de quase 4 bilhões de cruzeiros., se 
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como principal acionlsta, nosso colega da 
Cdmaro dos Deputados, Deputado Raul Cor· 
neíro. 

· Após uma reunião do Ministério,· em fins 
de agosto, coristltuiu'se ·uma· Comissão lnter· 
ministerial· para Estudo' do Problema do De· 
sempr~go. Realizado êssé estudo, tudo ·se re· 
sumiu a um breve relatÓrio do MlnisÍro do 
Trabalho, que· conclui a :por considerar lm· 
procedentes os temores' de :desemprêga, uma 
vez que, segundo o relatório, éxistiam . tão· 
somente sintomas lrr~levantés' e passageiros; 
que seriam· ábsoiVidos ;no· curso' da politico 
econ6mlcci~flnancelrp ' posta em prótico pélo 
Gov~rno. · ... · : 

'," ,•' '_,' "1',\ I' '' ' ' . ' ::I 

Isto em og6sta do ano próximo passado. 
Registre~se 'que/néssa COmissão ·estavam côm· 
prometidas os c Ministérios do Trabalho; I• do 
Planejomentà/'da Fazenda, da lnd6strlo ·e do · 
Comércio e··· ó''Ccinselho de SegurançCI Nacio~ 

nal. ·Agora, Sr.,· Presidente,· quando; secun· 
dando·· a ·recente' memorial da ConfederaÇão 
Nacional" do ·Indústria; a ··Federação das' ln· 
dústrias'de·'São .. Paulo' alerta o Pais poro ''o 
grau· cJa' cris~· 'econ6níica que se' esboça" i" i:xJr· 
tindo precisamente "da'1 vertiginasa ascensão 
do ' desempr~go: e' :do· 'número de fciiAnC:ias·· e 
concordatas,: como ·acabei de ·mencionar/num 
mês 'só; •s~plantou· o número de todo o ·ano·· de 
1964~·:. ·;i' 'I'·.'> '::.1 ··v,.,,;~"· ·-,;··:_,,1 

. ' ccimà :'explica~ âs ' preêlpit~das c~m~l~sõâs 
daquela. C:àmis'são .. ' lnterininisteriÔI?, ··'Por· que 

... os . "sintomâs: d~' desemprêgo", apresentad~s 
coniii "pcls5og~iréls",. nlló' regrediram; 'níi:ui, ô'o 
ccintrório~ · avolumCiram'se ao ponto· de 'êrlar-se 
um: Sentimento de êjustificado 'alarmo 'nO 
Pais?. ·Que teria. havido: Incompetência : téc· 
nica,· para ; prever o .desenvolvimento das ten· 
dências ou,. antes dissó;. obstinação, dogmó· 
tica em prosseguir. numa politica . económico· 
fl')onceira que, co;.,~ ~s fato~ jó mostravam, 
"só poderia condu~i~ "6 'recessã-o e à crise? 

• -· ·' ' '' • . ' ' .. ,, ·' ,! ' • 

~ verdade que as autoridades. monetórias, 
especialmente o Ministro do Planejamento, 
anunciavam que, através da abertura de no· 
vos rodovias e da ·realização·: do· Plano Habi· 
taclonal~ seriam absorvidos os passiveis exce· 
dentes de mão-de-obra. Pondo-se de lado o 
caróter paliativo e transitório da construção 

civil como estimulo económico -'-. vólido, .co· 
mo solução, quando se trata de .crises clcli
i:as, e n~o de .. crises estruturais -, ~esmo 
ai . tudo resultou numa frustração. Não . se 
c~nstrulrain . as estradas, e, quanto ao plano 
de habitação, um· enorme · escdndalo conde· 
nou-o ao frcicâsso, antes de levantar-se ~ 
primeira casa'. Agora, volt~-se a 'falar no 
ab~rtura 'de ,;frentes ''dê'. trabàlho" no Nàr· 

I ., ', '· ! · ·I• ' ' 

deste. . · · 
. '. i.·· ;:• ,I,. . .'1' ,., , o'• ,. 

.. O .,problema é sumamente ·grave, .Sr •. :Pre· 
.sidente, .. sem que ,nada, . po_r. enquanto,. auto, 
riz:e qualquer·.·prenúncio: .de dias melhores.uA · 
incid~l'lcla, · nos .. nlvels atuals, do. desemprêgo 
n.o .. Brosll,,é,,uma. manifestação de nossa.:.ve~ 

· lha crise de estrutura, hoje aguçada, pelai ado. 
ção de ..-.uma.· politico . econômlco~fl!'lancelra 
que, , ao ·:invés ·.de :lnspi ror . c .. construi r, solu,ães, 
só tem contribuí do. para levar, a crise. a extre. 
mos d~. c~nseqUênclas , l,;,pre~lslvei~. ·. ·.· . . . 

, . .-' . ' ,, ' . . . ' ' '·· ' ··- ''' ' . '' 

Em '.têrmos, geraist · .cresce.• o . · desemprêgo 
porque.; diminui . o ·produção, Por., sua. vez,, a 
produção diminui , porque, se .r_estringe o, .cré~ 
dito e. se contrai .o. mercado, A contração do 
mercado é r;~ult~do direta da quedá do po· 

,_.,, ! 0 ., '''' I , ., ' ' ' ,/<' ,. ,, '• ,._] 

der aquisitivo das massas consumidoras, que 
·: .. ,.·",.- .. :. ,;":~·-·.",_ .. , ... · ,- .·_, 

reflete, e~ ultima lnstdricia, . a redução. da 
rendá 'real' nô conjunto da SOciedade,. 'Pclrti· 
cularm~ntê: énÚe 'os ~PêróriÔs' e ~rnpr~adôs: 

:' '•'I' • ' ,-,, J ','I , : , -' J , ' : ·, ' ' , ' '_' ,' ,· : : ... ,., J o ·, ·, , " ' : I 

QuCirido se c~'nstata, Sr. Presidente,· que em 
19'64' houve um dedlnio de 3 96' do preidut6 
ncicional bruto . e . que; rio . p~lmelro trimest~é 
dê~te · Clno; ''selii~~Cio o pronunclâm'Orito ··oficial 
der Federcrção d~s ·'Indústrias' ·· de São Paulo~ 
,;ô 'mci~Imentô: de falêncla·s'· ~· c~ncàrdatás Ín~ 
Clicou aumento acentuadà ~,:,· 'reJeiÇão ai)' ano 

. . . ....... .\ ... '· ·'' ' . ·, ·'.·". '· ' '.li 

de "1964", não se pOde senão considerar que 
o~ fatdres êle 'crise 'estão atuarido . e atuarão~ 
nos dias vindciuros, com ~mo f6rça alrídâ. 
mais . destruidora. · A~' desemprago p~ovôcado 
pel~s · dispensas de trabalhadbres até · lmtão 
ocupadó~ na produçã~, soma-se, s~gundo ô 
próprio Piano de Àçêio 'do. Govêrno, a neces~ 
5idade' de· propiciar 1 mllhC:Ío e' 1 00 mil em~ 
pregos ' aos novos .. contingentes ;de 'mão-de· 
obra, formados anualmente.· 

. ' 

Além daqueles que, . ainda em condições 
de trabalhar, foram demitidos de seus empre· 
gos, hó o contingente de elementos de 14 a 
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l S ·anos, na ordem de 11m. milhão e. cem mil, 
que. demandam mercado de. trabalho. 
, O dramótlco dilema só pode ser. quebrada, 

Sr., Presidente, .• mediante a, expar:~são das, fór
ças produtivas, e conseqUeo~e . elevação do 
padrão aquisitivo,, das. massas,·, paralelamente 
ao saneamento da moeda .. , Expandir em. vez 
de . contrair, enriquecer o Pais em _bases se
guras, e ~ão empobrecê-lo ainda mais, ar
r~stcindo~o' à reces5Õo e à eri~ê - eis ~'~nico 

, .' ,"1 ' . • i , J ; ; ; • 1 , ,',' ,' ,. , . : , 1 , • < ~ '~ , I , _' I I 

caminho para e_vitar que sobrevenha a des-
graÇa nacional.' Marchar 'elo 'encontro' disse 

> , • •• i I ' · • . • •' ., ' '_,· ' ' • · C " ,' ~, ' ' 1 • 

caminho .:.:.. eis o qué· o povo exige, léglti· 
1.' i ' , ' ",' ', ~ • ; , ', 1 ,' , j , ,' , , '· ~, ,' I , • I .,.' , I ; t 

mamente, 'de todos os ·verdadeiras homens pu· 
, ' ' ,' ~ -''. ' , • , ' ' 1 • , . ' , ' ' I ' · \ I' I ·, i , : : " ' t I : i 

bllcas. !Multo bem! Multo bem! Polma1.) 
·' ;.') : -.... -·'' 

O SR; PRESIDINTI !Coltlti·Plnhelrol:· •·· 

I Tem~,ci';~éiiCI~rc( a iiabie ·:Senad(;r ''Auréll~ 
Vla~na:···!" · · · ··· 

-! ''!.:;i i •• :~~ ' :',) :: ., ''_ • ' ··;,· :-·; , '" ,. ,•; ; :. ·; :;: ' 

Nao estó presente. 

•; T ~n1 ~ pol~vr~ · o nobre SenÓdor Vascan· 
ceies T6rres. 

O SR. VASCONêiLÔS T6RÍES: _: 

· · <Sem 'ravllio' ikl ontlori...;,;;"Sr .. ·Presidente, 
Sr$; :·senadores, encaminhei à· 'Mesa, nó dia 
de hoje;·, um requerimento. de'lnforinaç6es; pe
dindo 'que' a Mil11sthri0 da·'·Fazenda esclarliçá 
os·''.fàtas-' relacionados ''com• a remessa ilegal 
de 'dólares pàri:l· a exterior:"· Não' que 'êuFpes
saalmente, tenhci o intenção de 'conhecer as 
nomes··· das organizaçõils cómerciais 'envolvi
das nos fatos em investigação/ou· a· ni:lclanCI~ 
lldad~ das. pessoas diretamente:. :ligadas a · es· . 
sa ac:orrêncla .criminal. O meu :abjetiva é. ,se• 
ber se.: foram , .tomadas .. medidas· de, emergên• 
cia,:para evitar,que. os. abusos .ora Investiga· 
dos possam repetir-se. 
·, A ·justiflcaç.êio, .sr. ·Presidente,·',. é a · se· 

gulnte:!.,··· · ,-, .,/" -~ ·, ;~.:.-· .. ' ···· · 

ILtndo.) 
\•'' 

. /'Entenda . que é . função primordial do 
Parlamento, ·.em qualquer demac:racia, a 
vigilância da coisa público. 

Identificando os abusos e' os escândalos, 
em qualquer óreci da administração pú
blica, ou fora dela, e chamando a aten
ção, df! opinião pública para êsses abu-

sas e êsses escândalos, o parlamentar 
. estaró presta~do, em meu entender, seu 

. ' melh~r. se~viÇo à. defesa. do , interês~e CO• 

munitório. 

· Remessa· ilegal· de dóla~S· para · o exte· 
rior é"fato eminentemente grave no Bra· 
sll. Grave, primeiro; pela dramática si~ 

tuaçãa cambial em que •vive nosso·Pals; 
há multo tempo;' grave, ·em ·segunda lu· 
gar, parque vem mostrar que a nossa 

cornplex~ ~~tr~t~r~As: ~~~~n~~m~~~ ~··'de 
regulamentos - existente para a con-
·trâie • das remessas~-de moeda estrangel· 

·:·: •ra.para.fora·do• Pais.__ de·algúm·módo 
estó deixando de· funcionar, .exigindo, as· 
sim, Imediata • tomada'. de- ·providência 
das .. autoridades, até q1.1e novas e .menos 
v~lnéróv~ls ·.estrutu.ras .·, venhc:~m .a ser 
montadas, para . resguardar o, interêsse 

' '. . nacâ~nal nesse )mPortante set~r .da ex~ 
·,ci.tasao .cli. clln&élro fo~." . . . 

; ;1 ,' ·' •' ' '• ' ' ' . • . • 

· •Espero que 'i:)Mirilstérid dei Fâzenda dê om· 
pias esclarecimentos sabre : â· matéria';' e me 
valho da oportunidade para pedir à Me&a da 
Senado. que reitere, , junta ao,. Ministério da 
Fazenda, .o envio· das informações solicitadas 
por-. outros Senadores, em ,diferentes. requeri-
mentos apr_esentados. ",, .• 

·1 · '"·' ·r.· .:.. .. .' · .: · .- ... :; · · ·: 
Hó uma demora injustificável. O·Ministro 

C:JCI Fazen'da', âs vazes, nem sequ~r se dó ao 
trabalho de 'pedir prorrogaÇã~ 'Cio prazo parei 
o. citendlrne~t~ d~ pedi'da ·ele 'infàrma;õés, E 
nóS;' Sr .. Presidente .....:;, eu, em pQrtiêular ~, 
temos. razões de' queixa. Entenda'. (iúl( o Mi· 
nistro da'· Fazenda não pgde, de màneira .ai· 
guma,: pos$ar · par cima· da L.el de· Responsa· 
bllldode; :ainda· em vigor; da Regimento · do 
Senado, . que ' também estó em vigor, e das 
dispositivos" que ·regem a matéria. ' 

Endereçaria um apêlo ao digno, honrado, 
discutido .e patriota Ministro do Fazenda, pa· 
ra. que chamasse a atenção de sua assesso· 
ria, jó que muitos dos requerimentos de. ln· 
formações respondidos pelos repartições, se· 
çóes e departamentos não têm o . devido en~ 

cominhomento a esta Casa do Congresso No· 
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O Sr. Aarão Stelnbruch: 

Permite V. Ex. a um aparte? !Aaaentlmento 
.. do orador.) V. Ex. a tem Inteiro razão. Eu 

também já tenho enviado requerimentos que 
demoram seis, sete ou .oito meses poro serem 
respondidos. !.,embro-me bem de um que for
mulei. no mês de .. ag6sta do ano . passado, e 
que até hoje não foi respondido! Foi reiterado 

· e não há . pronunciamento da autoridade ofl· 
clal. 

O SR; VASCONCELOS T6RRES: . 

Recebo o aparte . do meu eminente colega 
Aaréío .Stelnbruch como um abono da verdade, 
por . mim proclamada neste instante, da de
mora. no envio dessas informações. 

Acho que o Sr. Gouveia de Bulhões nõo 
t.-;m "pessôâimenté""deseio. de·. Cltrltar-se com 
esta Casa do ·• Legislativo, Há, tálvez, uma 
asse5sorla, e VoSSa's :Excelências, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores/'sabem que a má ássessarla é 
que leva, às vêzes, um Ministro, .ou até mes
mo o 'próprio Govê~no, a se perder~ ... ,, . ' 

Parece-me que • está faltando aqui, - neste 
Senado, . um. elemento de . ligação que possa 
fazer com que :o· Sr;· Ministro saiba que há, 
ainda, uma Constituição em vigor, bem como 
o nossa Regimento Interno e ·a Lei de · Res
ponsabilidade, . ci fim de que não fiquemos no 
constrangimento de . ter de éobrar essas res
postas, pois que um requerimento de lnfor~ 
mações· visa, Justamente; aô esclarecimento, 

' I· ' , 
.. e se aste não vem, deixa no ar a dúvida 
qiJe, 'geralmente; o pedido, par·· sl só,. sugere, 
que se agrava em suspeita mais forte. 
•' ' ' '. I ' • ' ~ . 

. . Espero: que, , pelo menos, o Sr. 'Ministro da 
fazenda .leve , em conta essas observações sin
ceras, êsse desejo de colaboração, agora for~ 

mulada par mim, e, neste casa da remessa de 
dólares, por essa quadrilha de manipuladores 
de dólares que se Instalou no Pai s1 S. · Ex. a 
envie, o quanto antes, com presteza, essas ln· 
formações. 

Outros Ministros possuem uma assessoria 
tão Importante que, quando um Senador ou 
Deputado formulo um requerimento de Infor
mações, 48 horas após vem uma carta escla· 
recendo o assunto e, depois, o pedido chega 

devidamente informado, esclarecendo-se todos 
os quesitos sugeridos pelos parlamentares. 

Neste caso, em que há esc6ndalo, em que 
há sujeira, em que há Imoralidade, em que 
há roubo, em que há indecência, espera que 
estas minhas palavras· passam· chegar ao Mi· 
nlstro do Fazendo . 

Lemb~arla ·a Suo Excelência. que os F6rças 
A~madas têm, ciqul, os seus Asse5s6res: o MI· 
nlstérlo da Guerra' tem, o Ministério da · Aero· 
náutica tàmbém; e, de Igual modo, o Mlrilsté· 
ria· do Marinha. Por que a Fazenda não põe, 
aqui, um elemento de sua confiança, poro 
e~tabelecer~ dentro do' principio da harmonia 
e indepêndênêià dos PodBres, aquilo a· que, 
justamente, • objetlvamos: ·conhecer, : fiscalizar 
e apurar o. que. se. passa nos quadros adminls· 
tráti~os i~~~ndcSrios dêste Pais?· (Multo' .. bemll 

O SR. PRISIDENTE (Nogutlra da Gamai: 

Com a palavra o nobre Senador Lobão do 
Silvei rei. . . . · ... · 

O SR. LOBÃO-DA SILVIIIIÀ: ' . . .•.. , ... , .. 

(U o . Mgulnto dl•cunól Senhor. Presidente, 
Senhores Senadores, já. inúmeras vêzes tenho 
ocupado esta Tribuna .no_sentida.de trotor .. das 
reivindicações do· ,Estado. do Pará, notodamen
te no selar . de transporte, um dos principais 
elementos a fim . de cpnsegulrmas, o baratea
mento do custo dt1·· vida. -~ precisa produção, 
produtividade maior, mas sem transporte na· 
da . se faz, nada. 5e , Ol)l!ra .. 

Já em: 1930, o notável e venerando Presi· 
dente WaShington· Lulz. afirmava que governar 
é·• abrir estradas. Jó ·nesse tempo se abria po· 
ra o nosso• Pais uma nova meto de• governo. 
De fato, o problema é complexo. No ano que 
estamos vivendo, bastou que o Govêrno con
cedesse um" pouco de crédito à agricultura, e 
os resultados já se notam promissores. A pra- · 
dução. de arroz cresceu a ponto de haver ne· 
cessidade ·de umo liberação das .sobras expor· 
távels. Auspiciosa . noticia nos· chega dCI re· 
glão da juta . e da malva, de que a produção 
dessas fibras atingirá mais 30% .da produção 
. anterior, o que é bastante signlfic:otlvo. 

Mos, enquanto o caboclo paraonse lutou 
pelo aumento de produção, trabalhou para 

; 
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acudir ao apêlo do Noçãa, o Govêrno Federal 
mondou arrancar os trilhas da Estrada de Fer· 
ro de Bragança, que hó mais de cinqüenta anos 
vem . servindo o Paró e t6da a Região Amazó
nica. Enquanto os esforços dessa gente humilde 
se ampliam no sentido. de multiplicar a riqueza 
agricola que alimenta as f~ntes de receita 
pública, · o Govêrno desestimulo · a produção, 
quando suprime os meios de transporte , Aí 
estão os colfleltas . do arroz, da . fibra, . da pi
menta-do-reino aguardando; aqt.li e ali, . o 
transporte necessário que a velha e secular 
estrado. a ·todos proporcionava . 

Em assim sendo, não podemos deixar de 
renovar a _luta em .favor do restabelecimento 
do Estrada de· Ferro de Bragança, extinta,_ ao 
que se afirmo, pôr-ato do sênríor Pr~Ídente 
Castello Bronc(l. _Era uma das primeiras _fer· 
revias de , penetração erguidas , na Brasil • 

No Govêmo Jflnlo Quadros, holive uma ten
tativo · de fecllamento da referida · estrada. 
Tantas e tantos vozes se ouviram .que o Pre
sidente resolveu sustar o ato .. de extinção e, 
considerando melhor o problema, . jó . ce~gltava 
da extensão da, Estrada de Ferro de Bragança 
até a entroncamento da São .Lui~Teresl
na. Mas, hó um dedo de demónio que trama 
contra Cl Bragantlno. ~ ass.urito constante do 
Gov&mo Federal, provocado· por &Sae ded~ moi
dito. 

Necessório se torna que a Senhor Presiden· 
te da. República cogite do assunto, para resol~ 
vê-lo com a devida justiça. Olhando _os ln· 
terêsses daquela região, a de maior densidade 
deme~grÓflca da Região Amazllrilca, e que fi· 
cau estrangulada na sua produção, venho a 
oferecer transporte mais barato, mais constante, 
àquele povo jó de si tão pobre e que merece 
melhor trotamento. 

O Sr. Edmundo Levl: 

Dó Vossa Excelência licenÇà paro um 
aparte? 

O SR. LOBÃO DA SILVEIRÃ: 

Pois não. 

O Sr. Edmundo Levi: 

Vossa Excelência Informa que parece ha· 
ver um decio maldito ' o 0 

• 

glão Amazónica. Tenho a Impressão de que 
agora não é só um dedo: _é a mão tllda, es
trangulando aquela região, pela · maneira 
como vêm sendo tratados seus problemas. · 

O SR._ ,LÓBÃO DA . sn:VEIU: . 

V. Ex. 0 tem Inteira razdo. Tanta assim, 
que essa tentativa contra a Estrada de Ferro 
de Bragança foi feita :em .. duas .administra· 
çães: na do ·Govêmo Jdnio Quadros • e, agora, 
na do Marechal Castello Branc:o ;: Hó, portan
to, lnterêsses Inconfessáveis. em jllga. 

O Sr; Edmundo Levli " 
1:. 

. Primeiro .foi tentativa, depois realidade. · 

-~-.0-Sr.cVa:con,çelot· Tômsi·.-:·:-,c· cc·-·, .. , ..... -

. •• O. ~obre orador permite um ap~rte? 
O SR. LOBÃO DA SILVEIRÃ: 

C~m. prazer. 

O Sr. Vasconcelos T&rras: 

Quero dartestemunho de, que v. Ex.0 re· 
petidamente. domou nesta casá contra . Q ex
tlnçào' dêsse ramal · ferrovlório. Não entendo, 
"não consigo entender que se queira fazer eco
nomia à custa do sacrificlo do povo. Apren· 
di que o transporte, como serviço · púbr'ico, é 
deficitário em _todos os. poises da mundo, e 
nunca cheguei a alcançar o objetll/b dêsses 
que preconizavam a extinção dos ramais ferro
vlórlos, simplesmente Por economia. Uma eco· 
nomla de palitos. Informo a· V. Ex.0 que não 
foi só o Paró: o Estado do Rio de Janeiro 
pagou preço ai ti ssimo por e5sa politica desca
bida, JnconseqUenté, da extinção de ramais 
ferrovlórlos, · · · 

Queria dizer a V. Ex.0 que;.incluslve, o for" 
neclmentci de leite ao Estado da Guanabara fi· 
cou prejudicado com a extinçõo do ramal fer· 
ravlórlo que vai de Santo Rita de Jacutlnga 
à Barra do Pirai, uma das grandes bacias lei· 
te iras do Estado do Rio. A extlnçêío de ra· 
mcils não é feita como deve, e o leite que 
era mandado para o ex-Distrito Federal, hoje 
Estado da Guanabara, entrou em deficit de 
abastecimento. Temos que considen:Jr a po
litica dos lucros lndiretos. A ferrovia pode 
dar 
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leite, lmpósto de. consumo, reverte em benefí~ 

elo do Estado. Acho que em alguns casos po· 
demos aceitar:a extinção de ramais, mas neste 
'que. V. Ex.0 fala e, em. 99,9% ,das.extlnções 
de ramais do Estado do Rio, acho que foi ape· 
nas um produto, nã~ de ;economlstós mas de 
subliteratos. metidos a , economistas, que apre· 
sentam, ·um:.:lucro na. Ride Ferrovlórla Federal 
à custa .de um sacriflcia .. e de um deficit no 
abasteclmentg,. Foi .uma politica· danosa, e me 
permita ,V,; Ex.!!,. sou. Insuspeito, acho que o 
Presldentei'Castello . Branco, .encontrou ·a• plano 
estabelecld~ •. mas o maior responsóvel foi o 
Sr. Jânlo Quadros. D~Póls de Jdnlô Quadros, 
a nosso: ex-Presidente ·João ·Goulort,'a quem 
endereçamos vórlos. ap,el.os, 110 ,sentido, de :não 
extinguir ·êsses ramais, ·e, depois, o Preside.nte 
do ... Repúbllca'.é :. sempre .·responsóvel,-nias ·o 'dJg. 
rio Ministro do· Viação e Obras Públicas, Ma· 
rechal Juorez T6vor~,''c~mpeâ~ J~ dar mur· 
ros no meso, não querendo dialogar, arreben
tando vidros que,:·~:: encontram cl.··sua: fren· 
te; com um argumento que realmente , não 
convenceu, pàrélue' 'murro nc:i. mesa não' resol· 

, , ". • .~ ) • ; •. ,, ' .' ' ·. i· o:'tl ,:, ::. · :: · 1 

ve o· problemci,' Deus· 'permita que se orrepen~ 
' '.' \' ' .. ' ' ·' .·,.·· ·.: .. ;..• .. ,, 

da ·e restabeleço alguns d&sses. ramais t.aa ne· 
' ' " . ' , ..... \''"•''', '' ' ' . ' .. ' . ·., ' cessórios. · · · · ' · · · 

•, 1\ , ,·i. :::• :;t • 

O Sr. Bearro Neto: 

Permite a 'nobre orador :um aperte? " 

· o sa: Loa.lo DA.'SILVIIRA: 
Concedo~ o;,art~:a'·v: ... Ex.~ .. 
O Sr. Beleriá . Neto: 

..• ' . ; ', .. ~ :, ,.. . ' ' ·, i'' ' .. ::. ' .. , ' ' : 

· ·A palrtJca do Ministrei da Viação, nesse co· 
50 partidular dé :!êxti~Çaó . (ló$ . r~mais . ferrovió~ 
rios, eorifunde 'd~flclt; '• prejul~o '~Ôntói:Íil, . com 
fato ontlecon6mlco. Então proclamá deflc:ltÓ· 
rios ramais antlecon6mlcos; · quando· na conta· 
bilidade ·não hó lucros. Quando· o. lucro 'de 
uma: estrado1•de' ferro não está na contabiÜda~ 
de e,· sim, no serviço que presto de comunl~ 
cai,;ão 'entre as populações; de movimento que 
proporciona; Esses são os lucros: lndlretos. 

. ' O . s~. Vciaconcelo~ . Tanea: . 
; ' 

. E êsse .foto, desgraçadamente, não .foi consi· 
derado; o lucro indlreto que não foi conside· 
rodo. Por isso falei que são subliteratos me· 
tidos a economistas. 

O SR. LOBÃO DA SILVEIRA: 

Sou gratd o~s oparies de v: Ex. 0 , como ao 
do 'Senador 'BezêrrCI Neto, porque traduzem a 
expressão 'da .verdade; 'As estradas de ferro, 
embora âpresentci~do deficit, servem pára 
tronspàrtor~ ir 'produção dei' 'região, sãCI: os 'pu I· 
in5és 'pàr onde eis populaÇões respiram rio seu 
trabalho quotidlono> ., .; · ·•· ,. ·· ·, · > 
. A extin'Ção' do' romcil'da EStrbd~ de Ferro de 
' . i'•'l 1., 1 ... · ·' · ... ·' I . • 

Bragança representa a maior Injustiça poro 
uma' ferrovla"qte hÓ 50 Ôrios serVIa àquela r'e~ 
glã~, ~ se, nso'' servia''inelhor .~ro' pórqlie '.ião 
estava devidamente ciPárelhada; · Portanto,·.· 11~ 
nhas' obolxo. ~ tenho 'aqui observações' da ·pró
pria Rt!de· Ferroviórla .;._;,·quero 'raciocinar com 
argumentos da Rt!de :que, afirmava;• se se· pu· 
desse mudei r o P<inoi:ama econômico• da reglõo, 
pOder!~ 'ser'rii~ntldo o ramal. O panorama eco.:. 
n6mlco' doi região ·mudou pora'·melhor;· e ela, 
a. Rt!de,•.não.sustenta:a··estrada, não quer.ad· 
mitir·o. que·. 'disse em ·exposição .. de motivos ao 
Ministro do Viação. .'.. . ... . .. ', . 

FaÇo aqui' ariólise · da . região· 's~rvid~ · 'pela 
Estrada'de:Ferro de Bragança/Demonstro aqui 
ser ·a· ferrovia· em 'questão· deiJmportlincla · vital 
paro a ecônciml<i pgraense ;•' · · : · · · · '' 
... ,. , ' ., :: . ; '· i' ' I .•. , ' ·. ' ' ' '!.~\ ,' .: ' 

À 'luz 'de fotos Incontestáveis, demonstrei· a 
grande'' lmpôrtdncla··· social e. clvUizodora'· dei 
EStrada de ·Ferro d~''Eira~anÇa .' Ademais~ é de 
conhecimento de todos os meus nobres par~s 
a lmportanciâ da'régião bragantlnCI e:·da·'es
trada de Ferro' de Bragã'riça no vida ' econ6'. 
riilé:a··e ·'SoCicil~:do EStado'."·· , ,').:· · .~:. · 

··· No ~ntorito, é bo!Í'I relembrar um fato'ôco~~ 
rldo''em 1958; 'Nesse ano, em clocume~tô 'ôfl· 
clal que clpresentamcis, tive 'a. oportunidâde 
dé Ôfirmar' (lue a Estrada ele ·Ferro de Br~gan; 
ça foi um~' das' princlpols f~rrovlos ~e' pe~~tra· . 
ção em nosso Pais, Teve o 'flnolldode de criar 
uma zona agrlcola entre .. Belém: e: :Bra·ganço, 
mediante o localização de. grande número. de 
colonos nos suas 'terras, ressaltando as 'possl· 
billdades de recuperação da ferrovia, A R.F.F. 
afirmava, de modo' ilnperátivôi'que três fatô· 
res poderiam concorrer poro o soergulmento 
da bragantlna: racionalização dos serviços, re· 
equipamento e o mudança em perspectiva do 
pànoromo econõmico da zona, pelo Industria· 
Jizoçõo de motérlos·prlmas locais. Ressaltava 
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nessa oportunidade que a Estrada. procurou 
melhorar os seus . serviços, pois. a carga trans
portada em 1958 foi surprecndente~nente lU• 

porior ~ rcgiat~dci em · 1957. 
' . ' . . ' ' 

Quanto oo transporte de fibras e pedras po· 
ra a construção, diz :a.R.F.F. que o aumento 
foi verdadeiramente 11petacular; · 

'A racionalização deis serviços na Estrada 
de Ferra ·de Bragança não se operou, nem ·o 
seu ·reequipamento. Tudo 'isto par· culpa da 
União. No ~ntantô, o panorama econ6mico e 
social da região mudou de maneira consideró
vel pelo funcionamento de 5 ginósios, 2 hospi
tais, plantação· de milhares de seringueiras pe
la: Good-Year e pela Pi relU, jó em ·pleno cor
te;·:·mals. •de :20 .usinas·de-bcneflclarn~nto dé 
arroz, 'u~o de fécula de mandioca, uma .fá
brica de cimento, com produção diária de ... 
4.000 ·sacas, e outra jó em perspectiva de le
va.ntamento e milhões de árvores· de pimenta~ 
do~relno, ·bem· como seis agências bané:órias. 

·"A PrÓvfncia do Paró", de ··11 de abri. I do 
corrente ~na; ' segundo. informações prestadas 
pelo Dr. José Marici Conduru, 'noticiou que o 
IPEAM v~m dtueallzar estudas ~m área do Rio 
Livramento, em lgarapé-Açu, "cidade somente 
servida . pela Estrada de· Ferro de' Bragança, 
objetivando ·a utilização' do solo ·alto·· para 
culturas agrolndustrlais, dentre as ·quais a. 
cultura da cana-de-açúcar". 

· O Govl!rrio manda fazer estudos s6bre um 
rio que atravessa a Estrada· de Ferro de Bra~ 
gança . ''Mas vem outra ardem do Govêrrio pa
rei destruir, sem fazer estudos; o 'estrado d~ 
ferro·. São Clsslm os problemas brasileiros. 

(Lendo.) 

. Par todas l!sses elementos podemos afirmar 
que constitui um crime contra .. as interêsses do 
Pais e ·da coietivldade parae~se ·o abandono 
da Estrada de Ferro de Bragança· numa das 
regiões . de maior expressão agrícola na Re· 
glão Amazônica. Sacrificada. e abandonada, 
é uma flagrante injustiça contra populações 
Inteiras que tudo fizeram com o seu trabalho, 
com a s,,u suor, paro realizar uma obra de 
fixação do homem oa solo, numa das mais 
arrojadas provo~ de fixação, constituindo o re· 
glõo damogréfflca de em tô· 

da a . órea omazélnica, Dezenas de cidades 
e milhares de ·pessoas . foram injustamente 
marginalizadas; • depois de um longo .. proces
so de otlvidades. e . de lutos em busca de um 
lugar ao sol, na Impenetrável hinterld.ndia pa· .... . ) ,' ' :· . ' ' ·.: ' ' 

roanse. 

O. Sr. J01é Ermlrla: 

·V. Ex.0 permite' um aparte? 

O S.R. LOBÃO .DA SILVEIRA: 

• Será uma honra . receber o · aparte de 
V. Ex.a. ·'" 

o ·s,, '.I~~- ·Êrmlrla; . 

Verifica-se que a otual Govêma não estuda 
os problemas-internos ;comcí''diivla" fazê-IÕ e 
nem .ao .menos estuda o que se passa na mun· 
do. No ano passado, o • Presidente da ONU 
fêz .. uma, .. declaração perante cl!rca de SOO 
cientistas,.,na qual.dizia que a.petrólea,·den· 
tro de .~o anos, estará. racionado; Oro, depen
der de uma coisa . que vai ser . ~aclonada den
tro de 30 anos; cuja pródução riàó é suficien
te para·:o mundo e está nas mãos de países 
que não :nas· cederão· nenhúma ·.parte - coso 
isso aconteça e deveró acontecer -, e destruir 
uma estrada de ferro cuja construção custo 
hoje uma fortuna, " f~lto de bo~ sen~o: o 
que devia fazer é raciônalizor' a ser\tiçà, dan- · 
da . maior rendimento· ao km/hora -ou 00 

km/dia, fazenda com que as ·tac:amatlvas, os 
vagões possam , cmdar ; 111ois , ràpida~t~ente, .. tor
nando, assim, o tráfego muito mais barato do 
que a de qualquer caminhão que 'use' o rodo-
via. 

O SR •. LOBÃO DA SILVEIRA: 

Muito grato a V; Ex. a pelo aparte,' que vem 
corroborar ·aquilo ·que disse e que todos sen· 
tem, e que ·espera a Sr. Presidente da Repú· 
blica também compreenda: que o Amazônia 
também foz·· parte do . Brasil. 

Lendo.) 

A solução exata e certa é a extensão dos 
trilhos da bragantlna até o Estrada São 
Luis-Teresina . Da parte da São . Luis
Tereslna os serviços tlim prosseguido. Nc por· 
te bragontino, do Gurupi até Bragança, nada 

,._ 

I 
I 

' 
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cimento armado, no Rio Caeté, ligando as duas 
margens, e a extensão dos trilhos até o cais do 
pôrto de Belérn, onde foram aplicados substan
ciosos· recursos, no Govêrno do General Outra. 

o qu~ me admira é o s~guinte: há dez anos 
se fêz uma ponte de cimento armado ligando 
as duas margens do Caeté ·para travessia da 
estrado de ferro; . fllz-se ainda o extensão dos 
trilhos da estação central, de Belém, até o li
toral, para 'ieva,. os produtos aos navios. 
Tudo isso foi despesa . que a Rllde Ferroviária 
fêz, assumindo ·a responsabilidade pelos seus 
otos. Agora diz que não faz mais porque 
os trilhos devem ser arrancados. 

O .Sr. Voaconceloa T6rroa: 

Permite V. Ex.0 um aparte? (ÂIHntlmento 
do: íirodor.). Não sei se v ... :Ex.0 · esteira cm 
cancilçães de me· informar. Os funcionários 
dessa estrada continuam recebendo, ou não, dos 
cofres da · Rêde Ferroviária Federal S.A.? 

O SR. LOBÃO DA SILVEIRA: 

. Continuam •. ~les foram transferidos.• paro 
tôdas as estradas de ferro do Brasil, que forem 
herdeiras. 

O' Sr. Vaaconcelos Tines: 

Continuam. recebendo .. Os.lm6vels,. as esta
ções, as . benfeltorlas, as .Instalações elétrlcas 
ccntinuam .no mesmo lugar? . . . ' . . . ~ 

O SR. LOIIÃO DA SILVEIRA: 

.. Exatamente. 

O Sr. Vaaconceloa T6rr•: 

E têm de . ser · conservadoS. . Agora veja 
V. Ex.0 aonde quero levo,. o raciocinlo.V., Ex.0 , 

.neste instante, fala com emoção; a . que o fi· 
lósafo chamaria de emoção· pasltlv_a, porque 
V. Ex." não é um contemplativo, .não é um 
sentimental, não está. com saudade do. apito 
do trem, não faz a poesia ferroviária. Em 
alguns casos temos de reconnecer que; de fa· 
to,- a trem era apenas um pedaço da paisagem 
sentimental de outrora, como foi cantada pe
lo poeto pernambucano Ascêncio Ferreira. Era 
um trem velho .quf! nunca fôra reoparelhado. 
Ascêncio Ferreira, baseado no resfolegar do 
locomotivo, compôs oquêles versos que o Seno· 

dor Solvlano Leite repetia: "Vou danado pra 
Catende com vontade de chegar." 

Ncio substltufram 'as "marlas-fumciças" pe
las modernas diesel, pelas locomotivas elétrl~ 
cas. Então o despesa é a· mesmo; a despesa 
com o pagamento de salários não é atenuada 
pelo lucro com a . venda de passagens e do 
transporte de carga. Isto eu .não aceito t> nem 
posso compreender. Quero dizer a V. Ex.0 . que 
sou admirador do Marechal Juarez Távora: 
acha que é um grande patriota. Mas é tenen
te do tempo da. locomotiva . do poeta ,A.scênclo 
Ferreira: "Vou . danado pra Catente1 vou da
nado pra Catende, com vontade de chegar." 
S. Ex.~ não acompanhou o progresso . Então 
acno que a. tese . seria a do reoparelhamento 
das nossas ferrovias, melhoria dos trilhos, para 
evitarmos-acld.:ntes, por'qile·as loéamotivas ve
lhas realmente dão deflcih . grandes, oriundos 
do desmatamento, principalmente no. seu Es
tado, que. constitui uma das maiores reservas 
florestais, não da América do Sul, mas de. to
do o mundo. Contudo, era preciso derrubar as 
matas p~ra dar êsse ritmo que o poeta carac
terizou multo bem no tráfego da "Great Wes
tern", em Pernambuco. Então, não compre
enderia nunca, nãó' aceitaria nunca, não jus
tificaria ·jamais a supressão de certos ramais 
ferroviários. · 

No meu Estado,. V. Ex.0 · deve saber, houve 
desdnlmo e estlalamento. Noto, . pela manei· 
ra com que V. Ex.0 se expressa, que deve ter 
ocorrldo.o. mesmo no seu Estado. Aqui está o 
Professor Alpysio . , de Carvalho, Senador . pela 
Bahla, que, Insuspeitamente, como professor, 
como técnico, patrioticamente, fêz dois me~o
rávels discursos, nesta Casa. S. Ex.0 não é 
levado por falsa regionalismo nem pelo senti· 
mentalismo do trem no pcilsogem geográfica 
da sua terra. Naquele ocasião, trouxe-nos 
S. Ex;0 dados Impressionantes sôbre o assun
to. Quando o Senador Aloyslo de Carvalho 
fala sôbre problema dessa natureza é porque 
o estudou longamente. Recordo-me bem de 
quando ouvi os dois impressionantes discursos 
de S. Ex.0 , Apenas, lamento que suas pola
vrqs fiquem sem eco no Ministério do Viação 
e Obras Públicas. Sôbre o assunto, se falasse 
eu, poder-se-la dizer que é porque sou pet11-
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bísta; mas V. Ex.0 , representando .um dos 
maiores Estados da Federação, e o mais aban· 
danado, o que mois precisa de ferrovias, é ln· 
suspeito, A Bahla, por exemplo, precisa de 
ferrovias como quem tem sêde preciso de 
ógua. O nobre professor Aloysio . de Carvalho 
fê:z aquêles dois discursos, nesta Cosa, mas, 
desgraçadamente, não ecoaram. Pela menos, 
deveria haver uma palavra de rebate, de con· 
testaçãa ·aos argumentas serlfssimos expendi· 
dos pelo Professor Aloysio de Carvalho e por 
V. Ex.a - jó não diga por mim, porque sou 
modesto Senador, roceiro .. !Não apaladof) Tra· 
go aqui, apenas, os reivindicações da meu Es· 
todo, de jurista sensivel aos reclamos de seu 
povo, quando falo do quadro regional, a fim 
de. reveló-lo justamente a todo o. Pais. V. Ex.0 

estó apontando devidamente. as respansabili· 
dades no que se refere à situação econ6mica 
do Pais. Ao Sr. Jónio Quadros, apesar de pos
suir qualidades ínegÓveis e de ter sido. grande 
Presidente - embora em pouco temo' :......, ca
bem as responsabllldades.' ~ um maluco, um 
desvairado. Nas horas cíe lucidez,· ainda pôde 
trabalhar alguma coisa. Em virtude, porém, de 
desequilíbrio nervoso, mandou extinguir. êsses 
ramais .. ferrovlórios. Os que o sucederam, ln
felizmente, embarcaram 'nesse trem-fantasma, 
que percorre uma· vez só a trilho e. acabo, de
fÍnitlvamente, com a· ferrovia, no Pais. · 

O SR. LOBÃO DA SILVEIRA:. 

E o transporte ferrovlórlo é o mais Impor· 
tante em todos· os poises, principalmente nos 
pouco desenvolvidos, porque '·é o transporte 
mais barato, não só paro pessoal, como tam
bém ·para material. 

. (Lendo.) 

Registrando a infeliz ·decisão contra· a bra· 
gantina, "A Provlncia do Paró";".de 25 de, mar·· 
ço, publicou editorial, que transladamos, ·pelos 
conceitos que emite sâbre. o fato em questão. 
Ei-la: 

O Sr. Aloyslo ele Carvalho: 

Permite-me V. Ex.0 um aparte? 

O SR. LOBÃO DA SILVEIRA: 

É um prazer paro mim. 

O Sr •. Aloysla de. Carnlha: 

· Não possa deixar de entrár no debcite, poro 
agradecer e esclarecer: agrodei:imimtci ao no· 
bre Senador Vasconcelos Tarre5, pela genero
sidade dos referências que ocábo de fazer a 
meu respeito; • e. esclarecimento, . confirmando 
porte· das declaraçães feitas per S; Ex. 0 • Real· 
mente, examl!'lel, um pouco, o assunto, pilra 
poder fazer . os dois discursos, . com · base em 
dados estatlsticos. Entr~ um ~ outro .discursa 
o Ml~lstérÍ~ da Viação,, pela Superintendência 
da Rêde. Ferrovlórlo, prestou Informação real
mente Impressionante, para não . di:ter. rldlcula. 
Basto acentuar que o jUstifieàtlvo da extinção 
da tráfego entre Ilhéus e . Ubaitaba repouso. no 
pressuposto de que essa es!!:aEIJ_.I1ã~ .. tr~.n~, 
portava, presentemente - vencldCI. que . es·. 
tavo •. sendo par rodovias -, senão . 5%, da 
produção do cacau da Bahla .. Poré~, o. total. 
da produção de cacau de que a Superintendên· 
cio tirou essa percêntagem é o . referente . à 
produção .de cacau de todo .o Estado do Bohici, 
alcanÇandO; inclusive, a produção de. Conavlel· 
ras e Belmonte; no Vale do JequitÍnhonha. Es· 
to última jamais poderia, como grande Jiarte 
da produção ·total de cacau, ser· transportada 
por aquela estrada. Quer dizer, a estatlstlca 
só poderio s~r. feita .com base na p~odução de 
cacau das terras marginais ou mais próxl· 
mos que pudesse sér transportada em ~lombo 
de burro. Extinto êsse 'rcimal, os ·fazendeiros 
daquela região ·foram obrigados · a voltar ao 
sistema do; transporte de cargas em lombo de 
burro. 

O SR. LOBÃO DA SILVEIRA: · · 

Sou muito giato ao aparte de V .. Ex~a, Sr. 
Senador Aloyslo· de Carvalho, que traduz 
exatamente . o espirita dominante daquele ór

gão 'federal ' " 
Desejo ressaltar, nesta , oportunidade, que 

a economia da região bragontina variou mui· 
to .. Antigamente tínhamos o produção de fari· 
nha,, feijão, milho e arroz. Hoje temos um 
elemento nôvo, que é a · fibra; suo produção, 
inicialmente pequena, em multo foi intensifi· 
cada· próximo. às terras servidos por . aquela 
ferrovia. O que sabemos é que o estrada do 
ferro não pode transportar c fibra por insufl-
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go não podiam ser utilizadas em virtude de 
seu combustl~~l, ser .a .madeira, ,o que poderia 
acarretar, ... fàcUmente, Incêndio do material 
transportado: a,, juta é altamente .lnflamóvel. .. , .,, . . ,, . ' '.' .. . 

Como verificamos, url) dos principais produ
. tos cultivados na região não tem· meios· de 
transporte,'·. justamente no. ·momento, em •que 
o Govêrno :se lança no esfórço ·de exportação• 

"A Pnnilnclo do Paró", em palpitante' edi
torial; focaliza essa' qué5tãa quê desejo ler lxr" 
rei constei r' 'de meu dlscuiso. ' . . ' ' ' : 

'Nãó desejo ser, perante meus p6steros e pe
rCinté ~ ' História, respgnsavel pelas ' graves 
ocorrênclci~ verificadas' em mêu·' Estado; dad~ 

. a slti:iâÇão' calêimltoSa' do t;ansporte de mer~ 
cadcirias, êsp~clàlmente na estrada · de 'ferro 
16 ''exlst~nt~: · ·' · 
:··, ' ·' (. .~, .. ·,_' ... ' ,'! '• 'i . ' - ' ' ._, .. • '··, 

O problema é' tão grave que o .Próprio Sr. 
G~v'tim~dg;: d~' P~ró' ~stêJe 'ri~ Copito 1.' da · Re
pÓblicà''tr~tandCi: do :questão; 'rnciusrvé proixm-

~ - : , , : . ~ • ' ., ' , ,' ( I ' ) " : · ' ' , ,' · ' ' ' " . · , • ' ' r ' • ,. 

do a· .arrendamento 'dCI 'Estrada 'de Ferro de 
Bràg~nçd: A resPàsta. que S. ~.0 Obteve;' pÓr 

· •l'r. · , ..... · ·. :'. :" · ·. · ": ·." : ·. ':!1 

parte dO Rêde Ferrovlórla Federal, foi o silên" 
~ .... ~. 'i•' ' ';I !'•: ,:; .< ' . ·, ' . ;'"' 1 . 

elo completo. 

.. ~ re~peit~~ .diz o: ~plt~~ial de 1 ·'i Provlncia 
dO.Poró~': ., .. • .,, 

' ''LIQ(JibÂDA A BRAGANriNA · ··· ·· · 
:-. t.·.· .,,i'( l •1.! (:. ::. !' ,; .•.. _,,., _J(";lt•',' _-;\ ,11 .. 

: .. , . A a!ta :·:dlreção ,~a Rêde .F.e~r«?viórla Fe~ 
· . , , , de~at aca!xJ. ·de .selar, em definitivo,. a .. so.r: 

te da ,Estr(l~~ de ,Ferrode,Bragança.,. 

Entre' •aceitar uma proposto·' honesta· 'do 
govêmo paraense, para arrendó-lo, · a 'ti~ 
tu lo precórlo, . e 'úsar •.o seu :acervo·: para 

. distribui-lo coiTI as estradas, do Cearó, 
. ,.·,, ,aquela Rêde. preferiu a últl;,;~ ~oi~Ção. . . .... ,, ._.,. •·' . •' ·'· " ,·,_ 

' A· verdade • é que, da parte do • Ministério 
da Viação e dos seus delegados junto· à 
Rêde· Ferroviória Federal,:inunca .houve a 

· 'menor• boa r vontade· ém .atender aos ape
. los. das autoridades e .do povo paraenses, 
e a prova: é que, ao m·esmo tempo em 

, ' que as· démerchea da· nosso Govêmo se 
· achavam ·em · pl11na elaboração junto à 

referida ·Posto, jó as locomotivas-diesel 
da bragontino estavam sendo emborca
das, no ·cais do SNAPP, com outro des-

. tino. Dlr·se·ó que o Superintendente da 

Réde Ferroviória Federal tinha compro
missos com .outros governos, coni referên

:• elo. ao material rodante da estrada pora
ense, e não lhe convlnhq fechar um· negó
cio com o. nosso Estado, o qual poderia re

. sul ta r a • devolução dos Importantes ma-
. • qulnismos , e ·Implementas,: recentemente 

desviados do nosso parque ferrovlórla. 

Por outra formei, não se compreende· o 
aÇodamento com que' se tratou 'de desfal
car, lrremedlàvelmente,' a capacidade de 
movimentação 'do ·'Estrada de Ferro de 
Bragança~ ·'numa oportunidade em que . 

· o Executivo párciense empregava todos . os 
esforços para· entro r em ac&rdo com o gci· 
vêrno·•tederal)·no·· tocante à preservação 
de um 'serviÇo 'póbllc:o que se•.fazla rele· 

.. "vante e lnsubstltulvel . à economia esta· 
:. dual'; -'i'''·".úlo::· e; . '. 

Desd~ o primei r~ Impacto da .·ordem . ~e 
parêiÚsação ' d~ EFB Clue ficou poten~ 
teada 'a rii~xorabllldade 'da decisão, ~aélo 

I . ~ : · ' • - o .. .- • • • : " • ' : 1 

·adiantando as persf)ectlvas, .oferecidas pe-
;.~~' !~,'- ,.: .. ;.J. " ,:,/ ': .. Li,' ...... ,... .• ''; 

lo govêrno do Estado, ,de uma re~uper.a~ 
Çãa· da Je'rràvr~ ·Por ~ôssa pr6priá ·.cõnra: 
Aos hómens do ferróviárlsmo federal'.de
v~. ter pareéido'.'um~ inco~~enÍêncfa '.téc
nica ~.ética qu'é um 'govêmo da A~a~ô~ 
.••. <· .. : .•• ,I, ., ,,, , t • 't t • I 

nia . tentasse salvar Oq!JiiO que .. êles,. em 
sua sabect~ri~; . ló li aviam ~onci~ri~cio. oa i 
o massacre :'totál::com:· que'"ócabclm de 
pulverizar as .nossas, últimas esperanças. 
A. Estrada de Ferro de Bragança. estó Ji-

' ,quldoda. . 6 sonha de Augusto Montene
gr.o,' de onde surgiu 'ó, dinamismo de 

. uma ~egiao qúe suportou ~os ombros t6-
da a economia paraense, e q~~ foi 'a gê
nese das Importantes cidades que· duran
te 70 anos não tiveram outro respi rodou· 

. ro. senão pelos trilhos , da sua · modesta 
,ferrovia ::;- êsse sonho estó morto. 

Matou'o, não a· falta de rentabilidade, 
como se quer propalar, mas o excesso ·de 
encargos salariais, o empreguismo asfi· 
xiante, o pàrasitismo estrangulador . de 
uma polftié:a que exaure a seiva da no· 
cionalidade, como o apulzelro que.exaure 
os energias da árvore em que êle lanço 
os seus tentáculos. 

,. 

:= -
! 
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é de significativa importância transcrever, 
para conhecimento· geraf .. de todos os In
teressados, o editorial publicado na · "Re
vista" Ferroviória", volume 25, n.0 I, de 
janeiro de rl964, de autoria do competen
te engenheiro Fl6vio ·VIeira, sob o· tltu-

.. lo "A Estrada de Ferro ·de· ·Bragança no 
·r Eixo Norte--Sul'~. 

O Governador do Estado tomou uma ati
tude Importante quando se· dirigiu à Rede Fer
rovlórla Federal' prop()ndo·'o arrendamento da 
ferrovia; rnas ''não completou sua atitude. 
Uma vez, num' dêsses 'inquéritos; ·teve oportu
nidade. de: dizer .. que iria ao Senhor·. Pre
sidente da, República tratar. dêsse problema, 
ou ·então,. entregaria o seu ·titula de Governa
dor do. Estado da Paró • 

... Parei >que r se saiba quais os -objetlvos daque
la estrada·· de:· ferra, consegui um exemplar da 
"Revl~ta- Ferrovlória", de- 1964, que contém 
um .editorial de autoria do engenheiro Flóvio 
Vieira,· qúe· faço questão ·de que· seja Integra
do• nos··palavras que estou proferindo: (Li) 

"A E. F. BRA9ANÇA NO EIXO 
NORTE.:___SUL . . ' · '· 

' ·~ t' ' •• : 

Finalmente, passou o ano de 1963. sem 
... que. a .'Jtossa politica, ferrovlório· demons

.::: .. trasse ,qualquer lnterêsse .na ,ligação, pe
, los. trilhos, -da. Região Norte às-,demols· rf!· 

glões flslogróflcas brasileiros. 
Confessamos que, ao inlciarn:tos · êstes .. co

., I me~tórios, 'não 'sabemos se na,Câmàra 
dos Deputddos 'Federais, on8e éstó em' es
tudos . a projeto de ' l,ei referente ao' n6va 

· ·Plano ·Nocional de ·Viação, existem 'emen
. das ob)etlvando a 'realização integr.:~l da· 
que ia ligação. 

OxaiÓ nos . traga o ,Nôvo Ano desígnios 
p~omlss~res, no sentldo•-.d~ levarem-se .. os 

· trlllios ~ 'linha Plraporci-Belêm, ou os 
'da ferrovia Petrollna-Teresfna' (os desta 
~través' do; E.F. São Luls-Tereslnal, para 
dentro 'do 'território paraense, onde uma 
ou Óutra poderó articular-se com o E.F. 
de Brogonço, cuja estação Inicial estó 
no capital do Paró, 
Segundo antigos planos, urna dessas li
nhas ~everia, como trecho do Eixo Nor-

te--Sul;. estabelecer sua vinculação com 
a referida estrada· bragontfna. Acontece, 
porém, que :a primeira· (troçado de Paulo 
de. Frontinl estó Incorporada, em parte, 
no Tronco ·Principal Central., (TPCI e o 
segunda (cam prolongamento jó estuda
doi pelo Departamento Nacional de Estra
dos de Ferro, ligando a E. F. São Luls
Teresfno à de Bragança) é c secção fi
nal da T ronca Principal Norte ITPNI. 

O' TPC parte·· da. Rio de Janeiro .e, pos
sandoi par Belo. Horizonte, Corinto, Pira
paro :·eo'• Formosa, termina em Peixe, no 
Rfo·Tocantfns . 

Qucrr1tó ·' aó TPN; ·também sai do, Rio de 
Janelio e; indo por .. Juiz de Foro; Belo 
Hodz~~te, Corinto, Montes 'Ciáros, Mon
te ·Azul, · Brumado, PcuanaguaÇu', Mundo 
N6vo, Bonfim,· Jüàzeira, Petrallna,· Pau
listano e'Teresina, finda em São Lufs, no 
Morcnhãa,' 

,' . I: ' ' . 

Como se verifico, êsses troncos principais, 
das. quais u~ poderó integràr-se no. Eixo 
'Ferrovlório. Nor'te-:...sul,. não· chegám até 
Belém ·do· ParÓ .. Entretanto, Paulo de 
Frontln,· nosso preclaro mestre e' eminen
te. vÚito da engenharia brasileira, j6 em 
1927, equacion~ndo . o próblemo das 
nossas vias férreas, Insistia pela necessi
dade dá ' construção da Unhá PÍrapora-
Belém. · · 

Dizia êle, , então,. que, considerando esta 
linha como sendo o, eixo das ordenadas 
e a. E. F. Noroeste do Brasil como o dos 
abcissas,, no .plano geral da rêde nacfo-

. nal ferravfória, mandou, quando dlretor 
da· Central do . Brasil e de acôrdo com 
Asse. plano (organizado logo após a pro· 
clamação da República), proceder aos 
estudos. da estrada . que, partindo de Pi
rapara, f6sse oté à metrópole paraense, 
como, .realment.~, foram realizados .. 

Antes, outra grande brasileiro, o enge
nheiro Pandfó Calógeras, em 1926, ma
nifestando-se pela estrada em oprêço, di· 
zfa que, com os construções por êle indi
cadas e a articulação que se poderia fa
zer do E. F ~- · 
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Bragànça, se conseguiria ligar por linhas 
férreas· todas os Estados do Brasil, com 
exceção, apenas, do. Amazonas. 
Recordamos essas categorizadas opiniões 
para mostrar que aquela estrada paraen
se não deve desaParecer, pois poderó ser 
considerada como um segmento do siste
ma ferroviório do Pais, aguardando a seu 
enlace com a Eixo Norte---Sul. 

Não s6 sob êsse aspecto técnico e políti
co, coma, também, por .. tratar-se de uma 
das . no5sas mais antigas e tradicionais 

. ferrovias, pioneira das·. paralelas.· de. aço 
no extremo norte, construi da com 'persis
tentes esforços pelo Govêrno do. Paró (que 
a. inaugurou em 24 'de 'julh'o de 1.884 e 
a vendeu ao Govêrno da União em 13 

... de julho de 1922), a E. F: de Bragança 
' ' não""n-;eréce"JíiSaPii-;~~; ;lnglciríâme~te do 
· ~enÓrio de nosso ferroviarlsmo. 

Ademais, o orrancamentÔ de seus trilhos, 
assl~ coma os da Bahia, e Minas, Ilhéus 
e Central do Piauí, de que aqui ió trata
mos, poro transformó-las em quatro ro
dovias de boa classe e alto· custo, não re
solve o conjuntura difícil pelos mesmos 
otravesscido, ' bem como pelo quase to
talidade de nossas estrado~ de . ferro, hoje 
em ~egime deficitório. · . 

: ('•', . ,,·. .. .• ' 

O problema, num pais. que precisa do ex-
pansão de ' seus transportes ferrovlórlos, 
deve e tem de ser solucionado por pro
cessos recuperotivos realizadas ·• o longos 
prazos, mediante medidas proficuas, bem 
planejadas, ·capazes de restabelecer o 
equllibrlo. econ6mlca-finoncelro de cada 
via 'férrea, dentro das passibilidades per
mitidos pela terrivei Inflação que nas 
consome, assim como . pelo reajustamento 
de tarifas em bases· verdadeiras· e pelo 
animação, melhoria ·e • atração dos trans
portes sôbre trilhos. 

Fora dai, o menos que prevaleçam como 
fôrças negativas a incapacidade e in
compreensão dos podêres públicos, não se 
pode concordar com o arrasamento. dum 
cominho de ferro, a nõo ser em casos , 
excepcionais, como último recurso. 
Em suma, a Bragança, com 332 quilô-

metros de extensão e lançando-se de Be
lém à cidade que lhe dó o nome, além 
de ser, como jó o dissemos, uma das nos
sas antigas vias férreas e a pioneira des
tas na Amaz6nia (completa 80 anos nes
te 1964), tudo indica que poderó tornar
·se ali um· marco avançado, como ponto 
de futuras Irradiações do nosso sistema 
ferrovlórlo, em prol do 'desenvolvimento 
do EstaÇo do Paró, com reflexo em t6da 
o grandioso. planicie .e· com a suo Uga
çõo com a Importante p6rto flúvio-:marlti
mo de Belém e o resto do Brasil • 

. Assim, estamos em que· ci Estrada de 
Ferro de Bragança, tornamo~lo a repetir, 

. não pode nem deve desaparecer. Arran
quem-se os trilhos de seus três pequenos 

.. ,,,~ramoiSio:para.· OIJVI6•Ia'' um"C poué:o, mas 
conservemos a sua linha~tronco e trate
mos de recuperó-la e reuni-la ao · siste
ma ferrovlório brasileiro, a fim de . pas
sar a servir com êxito. à Grande Região 
Norte, uma vez vinculada ao Eixo--Norte 
Sul." 

São palavras de um engenheiro brasileiro 
protestando contra a retirada ·dos trilhos da 
ferrovia e '110strando a Plano Nacional· que 
havia a respeito para execução, da qual nin
guém tratou ou trabalhou, diz êle, não· sabe 
se pela ·Incapacidade do poder públlco ou de 
seus colegas engenheiros. 

Era a explanação que queria fazer aqui, na 
esperànça de que chegue .ao conhecimento do 
Presidente da''Repúblié:a, para que se faça jus
tiça aó Estado. do Poró, não retirondo aquela 
ferrovia que representa o respiradouro daque
la população, principalmente da população po
bre do meu Estado. Quem estó sofrendo é o 
povo do Paró. (Multo bem! Multo bemll · 

Comparecem mais. os Srs. Senadores: 
Sebastião Archer - Antônio Juc6 -

Vicente Augusto - Dix-Huit Rosado -
. Heriboido Vieira - Dylton Casto - José 

Leite - Raul Giuberti - Miguel Cou
to - Melfo Braga. (1 0). 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiral: 
Sôbre o mesa requerimento que vai ser lido 

pelo Sr. 1. 0 -Secretório. 

• 

1 

~ 
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~ lido o seguinte: 
' · I • (: I f~ i :· , : ,• ' > ; 

REQUERIMENTO 
N.o 171, DE 19CI5 

Requeiro .. à Me5a; • nos tfrmos · ·cio' Re· 
gimerito;' sejam •'5ollcltadas ao Sr~·· 'Ministro 
da·· Fazenda eis segülrites · lnformàÇ~es: '' 

. ' '-· ,. I, " • , :1 • ·,• , I 

A.Lei n.0 .4.345, de.6 de junho de,1964, 
em seu artlgo .. 35,. estabeleceu ,praz~ de 180 
dias para que o Poder Exe~utlvo en~iasse 

"' ·,!' ,.I., •''''l''' ... ;, ... ' ... "'' .·: .· 
mensagem ao ·Legislativo, propOndo a uni for· 
mização' do sistema ·:de ·retribuição das séries 
de classes 'Integrantes Clô' Grupo OcUpacionol 
Fisco, 'do Ministério ·dei'· Fazlmda. ':>- · ' 

. ,· ~· ~-. ·, ,,.. ' ! , • - ' ... . ' ~:..- ·. I , ' ' . ) .• 

1) Por que,,motivo, .. tendo,o, prazo legal ex
pirado em 26 de. dezembro ,de 1964, 
,·, , I'·, ·r·l . I,'',. . . . , 

nã,o foi (linda a mensagem .erivloda ao 
Cangré5so? -' ., ' · ' --. · 1 

·'· 
21 O Sr. Ministra •jó encamlnhat,i: à· • Presi· 
· · 'dêncla da República as elementos ne· 

' cess6rios à fOrmaliz:cição dO': mensagem? 
' ' ~ I "• \ 

: .. Sala das. Se~s, em . 29 de, abril de 1965. 
- Afonao Arlnoa. · :: i 

. . . 
,J .. ,:• ·,I,. .-· , ·. ·, .·· .·,.·, ... ,. c.;, 

O SR_. PRESIDENTE ICaHett Pinheiro!: 
1,',;,> ,,' :,:,; I I ''I 11,,, <."'· 1 

. ·••Oe·.ac6rda com o.·, artigo 2.13, •• do, Regi· 
menta Interno, o requerimento .. que acaba de 
ser lido, será. publicado...- e, em seguida, de;. 
pachado pela Presidêncl~: · ·· ·· . · · · • 
-..I· . '. o:,-··.1 .••..•. · . ·. .."•!1 .. · 

1 Não .há mais' oradoresdnscritas. 
Estó encerrada a hora do EXpediente;' 

A lista de presença a~uso•·o comporeélmen· 
to de 39 Srs; Senadores. 
, 1·; ~ ."' :' :-1 

. . Passo-se: à • 

ÓRDDf DO•·DIÀ • ' • • t 

Item. I: 

Votação, em turno único, da. Projeto 
de Lei da Cdmara rÍ.0 l20, de .1963 
(n.O 466-B/63, na Casei do orlgeml, que 
altera a redação do art. 870, :do Código 
de Processo Civil, permitindo que o pre· 
poro de recurso, originário de comarca 

em ~ 

superior inst6ncia, seja efetuodo .. no pr6-
·prlo· '.Juizo ou Tribunal" a, quo, tendo 
Pareceres: .. · 

1 .::... S6bre. o projeto: 
.. I :• • ," ', , ; •'11 :, '·. • ; ·: :• ~-1 '' ' ' , . ; ; _.. I " '·• 

::""" da C()mlssão de Cõnstitulção e ius· 
tiçà, n.0 5Cde 196s;. pel~ c:ons~ 
titucionalidode. · '' .. · · • ' 

. " ·,· :!; ... _,··-.:·i :- .. •. ,_"!.: :-_,., :.:; 1- . 
11-.S6bre .o emendo .. de Plenário: 

~ ' '' . '' ' ' ' . .. . ., ' 

- da •Comissão de· Constituição e Jus" 
·tlço,'n.0 315;::de 1965, pela rfi:; 
jelção. ,,.,,,,,-., · .·. 

' . SÔbre a ;;,esa . requerimento 'qúe vai' ser ·fi. 
do. pelo Sr. L 0-Secret6rio: · · 

·:Y-·'' :>; ''•'.'.,".·,:• \ ,·; ') 
t,;lldf' o ~egulntc: .· •.. 

:. : " " ' I REQUiRIMENTO 
H.0 172, DE 1965 . " ' 

O. Se~~d~~ infro-assin~do r~q~er · quê, ou· 
vida ~o Plenórlo, retOme ~ Comissão de 'cons; 
tltulçã~ .e_,Justlça, ~ra 'efeito. de reexame, ~ 
P~ojetÓ de Lei da camara n. o 120, d~ 1963' 
(n,O 466-B-63, na Coso de origem), ~~ns~ 
tante ·1da- Ordem do Dia de· hoje; 'pelos· ~otl· 
vos · que ·serão verbalmente. •expendldos pelo 
signatório,:·ao ensejo do discussão ·do pedido 
oro formulado •. ' ', . 

Sala CióSSessães, em 29 de abril de 1965. 
- Vl~ente Auguata. : • · · 

() 'SR~ PRESIDE~ TE . !Cr;Hite Pllíh~l~i: 
' , • ',; . I ._,·: 

Em votoção o requerimento. 

, O SR. VICINTI AUGUSTO: . '. )-' ' . , .. 
Sr •.. Presidente, peço a palavra . para enca· 

minllar .. a -votaçêio. 

O SR. PRESIDENTE IC:aHete Pinheiral: 
' ' , ' • ' ' • > ' 1 , ' , ~ , • ' : '• I .; 

Tem a palavra o nobre Senador Vicente 
Augusto. · 

O SR. VICENTE AUGUSTO: 
. (Pa~ encámlnhar .Ó votosiio - L6 o seguln· 

tó dlscuna) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
~~ dia. seguinte ao do nosso Ingresso nesta 
Cosa, Isto é, a 24 de março próximo passa· 
do, flguroL• na Ordem do Dlo, poro discussão, 
e1n turno único, o Projeto de Lei do Cômo· 
ro dos Deput-ados n.O 120. de 1963 (n, 0 

i . 

' 

I 
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Travou-se, então, Interessante debate en· 
tre os Ilustres. Senadores Eurico Rezende e 
Faria Tavares, manifestando-se. a primeiro a 
favor e a segundo contra a proposição, 

. ' .. · . 
!:louve, no caso, a nossa Interferência pa· 

ra' sugerir uina soluçã'o conc1Íiat6rla, final· 
• - ·. , .. ' , •', , .I .. I 

mente aceitei por ambas; . ·' · · 
. . .,_ .. \ ·-.···•. 

Consistiu na apresimtaçãCÍ da emenda que, 
emborci aPçrenternente bem acolhida··pela ex· 
pec:tativa do Plenário, não logrou . êxito na 
Comissão de Constituição e·: Justiça, a cujo 
exame foi submetida • 

. ,.A matéria, na verdade, é _mais complexa 
d~ que, a principio, "poderia parecer. Dai a 
razão do nosso requerimento,' cuja funda
mentação possamos ci . expor; visando, sobre
tudo, à celeridade ·processual .e à técnica le-
gislativa: · --~·-_-..... · -~ · ,-· .. · 

'· , .. 
O Código cie. Processa Civil, institui do pelo 

Decreto-Lei n.0 1.608, de 18 de setembro 
de' 1939, ao tratar, no Titulo VIII - Da Or
dem ' cio ·Processo 'na Superior lnstdricià, dis~ 

' ' 
púnha: 

. ,'i ·' :·-
11 J.rt. 870 -.Os· processos remetidos ao 

' , TribunaL· serão registrados no.· protocolo,· 
no mesmo c dia do ·recebimento, ou • no 
dia útil imediato, correndo da data do 

·registro :C? prazo poro o respectivo· pre· 
poro.· 

Parcigrafo único. - Col)side.rar-se-á .de· 
· s~rto ·'o rdéí.Ú~~ · .ião prepg~c:ido' nó prazo 
legai." 

Em decorrência. 'de critica~'. feitas por OU• 
torizados .·· Intérpretes · do Código de Processo 
Civil, o aludido dispositivo foi modificado pe· 
lo art, 4 1 . do Decreto-Lei ri· 0 4,565, .de li 
de agbsto de l942, . que lhe deu a seguinte 
r~daçã~. sem, . todavia, alterar . o seu·. pará
grafo único: 

''i. 

"Art .. 870 - Os processos remetidos ao 
. Trlbun.al· serão registrados no. protocolo, 
no mesmo dia do recebimento,· ou no 
dia útil Imediato,· correndo da data da 
publicação do registrei 'no órgão oficial 
Ó prazo paro o respectivo preparo." 

Adveio, posteriormente, a Lei n.0 4.335, 
de I. o de junho de 1964, que, apesar de 

manter a formo do ; .mencionada. preceptlvo 
legal, fêz-lhe o acréscimo . de quatro pará
grafos, sendo a ségidnfe ', o': sua a tua I rede· 
ção: :: · ,: : 

. , "J.rt.,.870·. ~ Os processos· remetidos ao 
· TribUI)Oi_ serão, registrados .. 110 protocolo 
na mesmo .. dia do recebimento, ou no. dia 
útil' 'imediat~, correndo . da data da 

. publicaÇão' do registrO . ·rio:. órgão oficiai 
o prazo para o ·;resl'ectlvo preparo. · 

··:.···,_·. .-.·,.: .·.·,.:;i . ';J'' :,: 

. § 1. 0 - Em se , . tratando ' de recur-
, , .s~s. ~ lnterp<ls~o( r.:~~. Es_tad~s,: para . ; o . 

Supremo Tribunal Federal .ou Tribuno! 
· Fed~r~Í de .. R~cursos, . o pr~parô poderó 
ser feitô; a~tes de 'su~. remessa, no pró-· 
'prio Juiza au Tribuna( ia quo:: · " -: ·: · -~ 

< " § 2:0 :;::c-N~ê·~ hipÓte~i pi~vl~~- n~ p;. 
. · ·, .. ,,·· . ,;:_ ... ". '::, ::' ; .:);1\;:, tO: .·• .. ', 
rógrafo anterior, a conta ... ,do. pre· 
paro será feita, no prazo ·improrrogável 
de 3 (três) .dias, :pela .contador do Tri· 
bunal ou Juizo,. correndo, .. da , devolução 

.. dos autos, o .prazo . ,par(! o pagamento 
• • . ' . ·~· . ,, • '. - •. . •. t • • 

da mesma, o que se fará mediante en· 
trega . ao :funcionário competente da Se· 
cretaria do Tribunal ou :ao •escrivão/ .de 
uma . ordem de ,pagamento,: bancário ou 
PoStal; do vcifof 'dá' 'ééiiitci, , em favor.! da 

· secretàrla: do Tribunal ad: quem ·.e. que 
· será reunida·· aos: autos.: ,. ·: .· ;; ., · .. 

~ ! .. · . -· • ~. . i ' ' "'.' .: 
· §" 3,o ·...;.. Reunida· a : ordem· de · po· 

gamento, Serão OS ·. ~LÚOS . reinetÍdos . ao: 
Tribunal ·ad .quem -dentro ·de :24 Cviilte 
e quatro) horas. , . . , 

§ 'ol,0 ,-"'! Para, .... a · ·execução .do .. cUs· 
pasto nos parágrafos 1. ~ e 2. 0, as Se· 
cretarlas dos T rlbunais nos · Estados fa
rão publicar, pelo menos 2 (duas) vêzes 
por ano, nos respectivos órgãos oficiais, 
os tabelas' para· cobrança de preparo or
gonizadas pelo Supremo Tribunal Fede
ral e Tribuno i Federal de Recursos . 

§: 5,0 ..;... Conslderar-se-á desert~ o re
curso nã~ preparado no ·prazo legal." 

A modificação em oprêço resultou do Pro· 
, jeto de Lei n. 0 22, da todo de 28 de junho 
de 1962, de Iniciativa dos Senadores Afrânio 
Lages e Gilberto Marinho, 
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Acolhido pelo Senado, após o · lndispensá· 
vel exame · do órgão técnico' competente, a 
referida proposição. foi encaminhada,.· em 30 
de ag6sto de I 962," à Câmara· dos' 1Depútodos, 
onde, sob o n. 0 .· 4. 790, :obteve plena. 'opro· 
vação,· 'convertendo-se, ·afinal, na , Lei . núme· 
ro 4. 335, já Indicada. ·· 

• i , . 'j , '· . · . ··: , I .• •>,.~· - , •: 1.') 

Consoante se verifica do texto' deste e do 
projêto. que. lhe. deu, origem,. semente 'é' con· 
c~i:lida. à~' partes litigantes '·a . faculdade.· para 
o pagamento do prepa~o, rio prÓprio Jul~o ou 
Tribunal a qua, antes da remess~ dos ~ecur· 
sos, ,quando .êstes são Interpostos para. o. Su· 
premo.· Tribunal. Federal. ou Tribunai ... Federol 
de Recursos .. : I• c'' 

· Nesse:·partiC:ular; inerece -seja:. r.eleml:irado' 
a. justificação .. a'duzida pelos autores' do 'cito~ 
dÓ Projeto· de Lei · n. 0 22, de ·19621 os· emi~ 
nentes Senadores 'Afrdnio Lages e GilliértÕ' 
Marinho: · · · : 

' "As dificuldades de comunicação. com. a 
Capital . da República, apesar: de : dois 
anos já decorridos de suo Instalação, 

'vêm acamitando sérios' prejÚizos' :às 
"' pàrtes · ·que 'litigam em juizo, ·por :. isso 

;que; com freqüência, ., numero~os· recur· 
', l '' '' '' I· '," ,ol•., , ·o 

·sos são ·considerados desertos por faltá' 
de preparo no prazo legal. 

Os ·congréssos e 1 coriferênélas de' 'advo. 
gados 'ou seus órgãos de classe, de hó· 
muito, forcejam para que se. adotem. me~ 

1 
didas que ponham paradeiro a .. essa .si· 
'tuação. · · · 

O projeto que submetemos à considera
,ção .. do .Senado ,vai ao .encontro das as· 
'pi rações dos advog~dos que milita;,:, na 
vastidão do território nacional, sern que 
'acarrete o mais ·leve embaraço aos.· ser· 
'viços jurldicos, desafogándo, ao contró·. 
rio, ·as Sei:retorlas do Supremo Tribunal 
Federal e do Trlburial· Federal· de1 'Re· 
cursos. 
Acresce que concorrerá ainda poro os· 
segurar às portes um menor dispêndio 
quando levadas à postulação; em juízo, 
de seus direitos, dentro do principio de 
que se deve assegurar o todos justiço 

.e " 

. Acontece, no 'entonto,: Sr. Présldente e 
Srs; ·Senadores, que·o Lel.n.o 4.335, de J.o 
de .junho de. 1964, orli.lnda dessa proposição, 
não atende, de modo completo. e. Integral, 
aos objetlvos o que ,se destina , ... 

• ',.'.[ .. ' o o ' 'lo.' \ • ·•· • \e 

'Na·. c realidade,'· '16 coristituJ· ... umo grande 
conquisto. Todavia, Impõe-se,'' como coroló
rlo Inelutável, .. o ,odoção de -Idêntico providên· 
cio' pgrà,.os"réC:uiws manif~stados ·~as' ~omar· 
c eis · q~e ' se perdetÍ). nÓs longlnqu~s . e distan
te~ confins do lme~o território· ~àciànal. 
_;;;::.;:~. :;·_,!_,,:'t•.' ~-~·:·~~~ ... ,:--.~~; 

.. •:)mbuldo, :.s.em,:dúvido, .. do lo.uvóvel .. Intuito 
de. :r.emciver- .. essa· ,dlflculdàde, s11rgiu . o, f'roJe~ 
to 1 de,, Lei. n.?_,-466, :,aprese.,todo,:.à , .. .C~mora, 
dos !)eputados, e,m :4Ae )ur~b~_de)96_3~"'peJ~ 
Dcpútado Henrique Tumer, ... de ,São. ,J:Ioulo, jó 
aprovado,, sem: alteração, naquela . Cosa do 
~ o;J.;~\ .•.1 ( ;. , ·,·,·,.' 'W '•·'•· ' I •·' , • , 

Congresso Nocional e • oro em discussão no 
Sê~~d6 'Federal, onde recebe11 O ,ri,0 : 120, 
cujo Integra estó assim concebida:· ' 
" ~)[:· ·,·. ~ ;_;, ·: _ ... :.. . . . . 

x(;.''.Art.· 1,0 .,- O·:ort. ,870 do.:Código de 
.Processo• Civil· (Decreto-Lei.• n;0 ·, 1.608, 
·de I 8 . de· setembro' de I 939) .posso o 

· · ;,vigorar com ·a' seguinte redoÇão: · 

······, 

.,-;·,·; 

·. :1· .. - . J •• ; 

~· Ârt. 870 - Os processos remeti· 
tidos ao Tribunal serS~ registra· 

:, dóí(no prótócolo' no mesmo dia do 
:'recêbirriênt~;· . ou rio ' dld ~ti( lme· 
'aiato,' ccirrencÍo 'da data da. publl-
'coção do' registro no ó.rgão :oficial 
· o prazo' po~o· o respectivo preparo. 
-~ ·: .. , ·, . '; ~ -,.·: . ' ' - ' . : . 

.§ 1.0 -,Em ·· se , trotando de 
, recurso origlnórlo de'. comarca di· 
, verso· daquela em que . estó · situa· 
do o superior Instância, o p~eporo 

.. poderó ser feito,. antes da. remessa, 
'· no próprio· Juizo ou Tribunal a 

quo, mediante en'trega cio escrivão 
,ou ao funcionário. co111peten.te da 
Secretario do Tribunal, conforme o 
coso, do recibo d~ uma ordem de 

. poga,;.,ento, postal ou bancórtc, do 
valor do preparo e em favor do Se· 
cretarlo do Tribuna( ad quem, que 
seró )U(ltàdo aos OUTOS, 

§ 2.0 - Para o execução do dls· 
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·.Tribunais farão publicar, pelo menos 
·.duas ve\zes.-.por .ano, . no, respectivo 
, órgão. oficial,, as ;·tabelas para.: co-

,, , brança de preparo. • .:·. , .. , .. ' · 

§ 3.• ;..:.,_'C:on'siderar·se'd deserto o 
" . ,. .. recurso não. preparado no. prazo I e-
··· -.~: · ,._.gal."-_,._: .~:.i'!l,,~l:~·.'Y _.'),_:1.:),.'·,'" 

·' ,. Ait;• 2;•' ~· Esta 'Ü1 '·''ent'ra~t~·· êin ·vigor 
>''"'na datp de .• ücl''publlcl:iÇo5o;' ré'Vogadás ~~ 
' .: ' > dlsr)osiÇ~ em contrâriÓ~ 11 • ' i > > > > ·, > ; 

.:-~;.I';'Ji.:"'.•'i I. ;"1-'.•''1•,-.:·,lj ,_,.;:!·.r;'r'~-~ •.:;,. ,.;-~,-~ ..... , ···" 

Em sua J ustlflcação, bem fundamentada, 
àllós; • depois' de expenàer' r 'corislderaç6es ..:di· 
versa~.·.· s6bre /o> cori~elto'-'do. :t,ae:liarel'" ein 'nosso· 
Pars'·~Fos óbli:esi·if·per~aiÇo's·:.,neren~·à''prc;:; 
flss6o, reiO: advogado ,i salienta;· no' tocante ao 
ássunto•:·'em•:an611se:··:····"·:·· . · ,.,,".'·-<1".:: 
. ''L~--~~o:'c~~·:'ei\ti~cló~~a~'·~·t·q~.l~. do pr~;~~ 

· --·r:_,.).,.,,.:::,·-·r•·, t 1·,·· "'''(< •:! l··n··,--· 1 .~: 1 ··~.-·•:-~:1(.' • 

,, ( te')ràjf!to ceri~gura eicempl() '~so~.· m~". 
> >.' dld ., > ' > •'' > • > .' > ......... . 

a \.',1
;1 i:h· .. r:O:::) '.";;.::;·.~'] _ .. ;:; :"; .;.-.!_·_ ... -;,;·:; ·::. !:.,] 

Quando são lncolncldentes, no espaço, 
os ·Juizas • ''ijuo··e.ail qwni,~o .advogado 
re~orrente ·engendra.' exaúStlva.· e, de · re-

' gra, ··custoso::: batalha ' para :• 'satisfazer 
uma.: .formalidade,~·, material· .. ·;deoo:• menor 
vulto: o preparo do recurso na superior 

··'iri'st6nela··:···· ·"·.: ·:-· ·:. ·'· .:-,,...· . 
__ • • • /1 :.)~~.... L l , ~~i· ·r ,,,., ~~ 

.. . Figuremos a hipótese comum. do· causf-
·.; F I i• · .. , , ., ',, , j • 1, •:! , , , ,.,,,11 ,' !•:: , ,! ~·- ,.' 

.,, .. dlc~, d.c?,\;,ln~.~ri~~~. s_lh:'~-~?r,)'·, 1g., numa 
. ·. , Comarca .multo distante da Capital: em 
; '· .·· .. '}pda ,:eC:~~;':al'rn -~~ ;~co;;.;panhar, dià
,) rianiente, 'éi publlc~ê;ao ' no órgão oficial 

,• . '•.,:.-\ '·' ·ó>l,.; :.,'., •. :; I, 

(e há Comarcas onde tols jornais che· 
:•· gcim r.com atraso de'! sernancis!i'tem de Ir 

àc Capltal:·ou contrótor algum··r.ole(;a na 
''·' • 1 mesma sediado para · d' feitura 'do pre· 

.paro ..... · ,. .. ;;.... ·,,.,,,,.,. . 

,c, ,'ó 'mesmo''~oêorrê·qu~ndo''se'1rata .. de re· 
'.·cursos oriundos 

1 
'·das'' ,Capitais' eStaduais 

: ,.,,'para o Supremo Tflburial Federal oú pa. 
:_;,; :;a o TrlbiJncil Fêd~ri:rt 'de' Recursos, prln· 
'" ' ' clpalmente aPós ci inudànçà f:IOra Brasl· 
' ·, •'•Jià;'. que trouxe. novas'' dificuldades. 
,• •' ~-.. ,: ' 1': .... ' ''• ii' :·-' 

A obrigatoriedade do preparo na pró-
' prio, 'instllnda superior,_ _sob a pesada 
sanÇão coinlnodo .. no parÓgrafo único 
do ort. s7o '(deserçãb,;' enseja, para o 
cdvogado, um problema quase sempre 
gravo. 

Contudo, nada mols simples ,do que, ;me· 
diante a., Instauração .. de uma ·faculdade 
lega_ I,· obstar,,. na própria .;.fonte, .o nos~, 

clmento.,.dêsse-problema: •: .: •. , , '·'· ,:, 
· ::Sem .prejulzo: a quem quer que, sejo;.re. 

.·,.,,_com, lucro para .multos, .. ·a: ,fórmula .. con
substal1ciada 110 . projeto , permitirá :. ao 
advogad~. riscar, simplesmente,. da ogen· 

, ··• '• ,.!. '· .,• V• (':.".: ,, . • .. 1.1 ... _ • . ~ • i •:'< . 1•. · .. ," ••. · _. ,, , 

.• da de·. suas preocupações )ràflsslonàls o 
•, . , "". ; ·,H. , I >,1 ; .. '1' • ,.' :.' I: ',:, 'j.l r •'1 r:.- I.~ 

verdadeiro ca1u.1 · btlll, que hoje coristl-' 
.','I L''.f .' _ .. ' ,I .• :. '7 • 1,. ~- .~: ;',,: . I,', , · ',,:.:) ·' • • · : .• ·• r) .•.:f 

tu I. o preparo de recurso na superior lns,.., c--~6r\ti~:'' -· ·. :.: .. : .~:.,·:·.: .. : ·.:r ,'!1,:' .. -.. ;.:r~_t.-t:. r:~ 

; ___ -;··r /. • ·, .::·•·:'"· ... , ,,.,. :, 1,_,:( .. 1 ! 

c·Como"se · vf,' ·Sr;:•·Presldente- e '-Srs'.--:Sena• 
dores, 'ambas: 'as .Iniciativas;' quer· a :originá~ 
ria d~ta . Ca5a, · .co.nstante do . Projeto ·de'' Lei• 
11,~::.22, de, 19.62, de autorla-,dos preclaro$ .Se· 
nado~es Afr.óolo L.oges ce:,~llb~rto .·.Marln~o, 
J&.,.<:or:!ve1ida ;em;. fel;::: quer :a; proceàerato. ela 
C(!ma~, 'C,01'1Subs.t:anciada; ,no,,:,Projeto< de,. Lei 
n.0 1:20, de Í963, apresentado pelo -Pepu~. 
todo: Henrique Turner, oro em· discussão, co
llmci'm:, o'' iTiesrrici' . êseoPõ: côinOdldcide das . par· 
tes'''lltlgantes e· celeridade :prôCes5ual·.· :• 
,L~•-'.';<~;;:,···, ._. · .. , ::;:·\ -~··:: .. ···, ... r:· .. \)--~- . •,"'\:·~ 

Procedido. o cotej~ entre ,.a .já Invocada Lei 
n~~ 4:.3.35 e a. p~ÓposJÇaa.ém .. eXà'me~.consta· 
' ' ,·, ' . . .,. . . ., . ' : . ' . '. '. . . ' ; ! '. ··~ ... ,.. I·• .. ' . ' ' ' . • . • •. • ' 

ta-se, de Joga, que .esta se .reveste de forma 
q~âse' . senl~lhclnte cio ' t~or ' CraqueÍ~ 'ciiplonla 
reQa(, ··'.· .. : ·.-.. ·::·i·:.·~· ·;_(; ... ::'.:.-~,1:":(.)'.','_'; .. , .· ; .. ·, 

.. , ~;,Pr()P6slto,, e · .. em.:.ai:!Qno, .de~r:assertlvo, 
~ese)a!11os. consignar. uma referência, aqui ln· 
terc:aloda. a trtulo de ... parêntese. ":. , , , : 

' • i' . 'I ' : · " 'I ~ . ; . " ' 'I I'· •". " :"; ,•· : ''\ ·' ' ~ : • I - '·-. 

.'·Colhido· de st:irpre\sa' com' a discussão dessa 
lmporta11te. matéria, na sessão de ·2.{de mar· 
çà"'~Ítlnio, 'e •;;.;:. pôr1'·que'·'no5ô 'diZê-lo? -
petrlfl~odà' >de ~'espélntci' ati': ter ... cÓnhé~lmento 
de quê:·~ dóuta C~mlssiio' d~ :Constituição e 

.. •·' 1' ~ · : '!' I . . :•. " • : · ' · · ' ('_' ' • ' 1 · I ' • ' 

Justiço opinarei pela rejeiÇão da' emenda re-
dlgida pelo Senador Faria T~vares e p~r nós 
• . , I o. , '-: , :_,." ."I ' - ' . I ' . o : 1 ~ ' ·I''. • 

l.l'.lual.mente .subscrlt~, procuramos . fazer um 
e~tud~, ' perfun~tórlo · e~bOra, ' dà ~~~estão em 
debate, 

Diante da. similitude existente entre. a pro· 
posição em tela e a supracitado L.el número 
4.335, Indagamos dos Serviços de. Sinopse do 
~enado Federal e da Cllmoro dos Deputados 
O· número do projeto. que duro origem àquele 
diplomo ie9al. ' •: 
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No· Senado, deram-nos a Indicação . certa: 
o Projeto n. 0 22, de 1962, desta' .Caso. 

No Cdmora, · porém, lnformoroin·nos · de 
que aqúelo' lei resultara ·do' Projeto ri~0 466-B, 
de· 1963, ali formulado; 
' ' ~torreceu~ricis, ~' essa ; altura; a: hipótese 
de qúe estivéssemos dlsd.ítlndo; 'nb Senado~ 
porei ·efeito de ,votaçSo, úrna próposiçllo qú~~ 
1\6 ílm ano quase/ fôro côrive'rtlda ·.em lei • ' ' 
:, : t :; /, ,- •,: ~ <._; ~ , :I ... , O,''"''··' i, t , •:,. 'i .:· 1, f , _ ,_' ; , 

1
' o :,. , I 

Dlllgel)clamos, .. pessaolmente, no. sentido 
da ,~lucldaçãá ~o ~so, vindo, o ,apurar, apó~ 
diversas pesqul~, , qu~ ~ . Projeta n.o . ~. de 
1962, do . Senado, recebera, _na Cdmara, o 
n.0 4. 79o, bndê; '. em,..1964; :101i~cira ciprova
ção, .. ·passando:.o iconstltulr. o .j6 1tantas v6zes 
mel)c:lonaéla Lei _.n,0 :.4.335. 

Feita e:to digresséio, que.;põe :em ressalto 
o equivoco·. da Sinopse dó: Cdmora; ,:decorren· 
te :do semelhança .. j6 destacada, volvamos .. oo 
tema . principal' '· 
. , Ao que nos parece, .. Srs. Senadores,. o ou· 

tor do projeto que. ··ora discutimos, ao formu· 
16-lo, em 4 de junho de 1963, Ignorava a 
exlst6ncla do , proposição: que, .. emoncida ·.da 
Senado, ·i6 :tramitava na: :Cdmara;' •desde · ·30 
de_,Qgósto de .:.1962.,_ ..... !' 

'· ' Não . obstante 6sse suposto descanhecimen" 
to,.· os, têrmos 'de. -um• :correspondem;' quase.' 11· 
teralmente;• às< disposições ·do outra.· 

Duas;. aptinas; são as ·nuances que os distin· · 
guem. Assim; enquanto o primeiro faculto o 
preparo -dos . recursos, antes de suo remessa/ no 
próprio Juizo oa:i:Tribunal ·a quo, a• segunda o 
permite, ·tão-sõmente,· quando Interpostos• í)ara 
a' Supremo Tribunal Federal--ou· Tribunal' ·Fe· 
deral de · Recursos ; · 
· Por 1outro lcido; ci Lei n:o 4. 335 fixo o pra· 
zo iínprorrog6vel de 3' (três) dias pára 'o con· 
tador do Tribunal óu Jufzo fozer 'a i:onta do 
preparo,' ao passo que o ProJet~:n,0 120, de· 
19 63, ora em apreciação, é omisso ; nesse ·as
pecto. 

Essa lacuna, precisamente, deu ' iu~or à 
farmula;ão da'' emenda que rião prosperou· no 
órgão técnico por que foi examinado. 

Deporo-se-nos, dl!sse modo, uma questão 
que, a nosso ver, poder6 ser fàcllmente solu
cionado, mediante simples adaptação do pro· 
jeto em debate ao do "'~ 870 do 

Código da ·Processo ;Civil, com a redoção que 
lhe conferiu· a Lei ·n.0 4.335; .de :I, o .de. ju; 
nho de 1964. . '.. ' 

. Bosta' que; êonforme' se nos 'afiguro, sejam 
acrescidos. dais parÓgrclfos 'ao jdisposltlvo . em 
anÓilse, ellrnlni:mdo-se, par ·' evldentem~nte 're
'dundant~s. as normas em que 'Se desdobra Q 

priÍilosiÇõo ·oriunda 'da' Cdmara dos Deputado~, 
através de emenda sulisÍltutlvci assim ex-
i : l :·, ~ : ~'; ~;}I: . ·, ,.I ' : :· 

pressa: 
;·,·, 

Acnlcuta ·Jiarí~rafót'· ao · art; · 170.: •• 
. Cócllto •• PIOCOOO Qyll. : ... : . 

. . .O C.o!'lgresso Naclonal.:decreta:. , , 

· Art;·l·• - ·o.• art. 870:<dô CódioO' ·de 
P.l'(l~~~ ~1y11 , (~cre~~~l 

1 
n~0 .1 ~6~8, de 

18 de setembro de 1939), modificado pe. 
lo art.·"41 do':'Decreto;Lel n~0 4.565, de 
11 de agôsto .de 1942, e. pela Lei n. 0 , •• 

4. 335, de J.O de J~nho de 1964, é 
acrescido dos· seguintes parógrofos: : 

"S '4.• ~ Em .. se :t~tcindo de rec·u~s 
· JriterPoitos para os Tribun~ls de Jú~ti
. çCÍ . oü . de . AlÇado, o preiXJro também 

Pocler6 ser feito, . antes dé sua rémessci, 
· ~o.· p~óprlo ~ulz~. C:Je, .ciúe · Silo "órlo!n·~~ 

rios, . observado o disposto nos §§ . 2.0 
:./I·.· ,: .";,,' 'i' ,' f. ; 

e~P. . .. 
o o I O O o O O O O O O O I I I I O O O I I t •• O O I I O 

§ 6.0 -·Para o cumprlmento·.do es
tabelecido no. § 4.0, as. Tribunais nos 
Estados, publicarão, .tombêm, · no· órgão 

, , oflc:lal, duas .. v6zes par ano, na mini· 
mo, as -tabelas: para cobrança .de pre
paro organizadas pelas suas Secreta-

. rios." · 

Ârt. 2,0 :..... Os §§ :4.o e s:~ do art. S70 
do Código de Processo' Civil, Introduzidos 
pela lef.n.0. 4.335, de 1.0 de junho de 
1964; pã~~m a ser 5. o e i. o respectiva-

' mente • 

Art. 3,o - Esta lei entror6 em vigor na 
dota de. sua publicação, revogados os dls· 
posições em contrórlo." 

Ocorre, no entanto, que não mais existe 
! 
I! 
)I 
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Entendemos, por isso, que, em face da re· 
levância da matéria, deve. a Projeta de Lei 
n.0 120, ele 1963, da Câmara, retornar à Co
missão de Constituição e Justiça, para efeito 
de reexame, inegàvelmente necessário. 

·Anima-nos o persuasão de· que êsse colen· 
do órgão técnico, composto de reno,;,odos ju
ristas, haverá de encontrar solução compatí
vel, consentélne!J e adequada para a questão 
a·ra submetida eis suas luzes. !Multo bemll 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro): 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Jasap'hat Marinho: 

Sr. Presidente, peço a palavra para enca· 
minhar o votação. 

O ·sR. PRESIDENTE !Cattete Pinheiro): 

Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO: 

(Paro encaminhar a votação - Sem revi· 
são do orador) Sr. Presidente, o nobre Senador 
Vicente Augusto, signatário, com o Senador 
Faria Tavares, de emendo ao projeto em dis· 
cussão, acaba ·de proferir esclarecedor discur· 
so a respeito do seu ponto de vista quanto à 
matéria, com o objetivo final de pleitear que 
retorne o assunto ·a reexame da Comissão de 
Constituição e Justiça. Argúi, inclusive, para 
formular seu requerimento,· que· já· não há 
oportunidade de nova emenda. 

Sr. Presidente,. os esclarecimentos trazidos 
ao debate revelam que, em verdade, o que 
S. Ex.0 deseja, é reformular quase por inteiro 
o projeto, do que resultaria uma nova propo
sição. 

O Sr. Vi,ente Augusto: 

Permite V. Ex. 0 um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO: 

Pois nõo. 

O Sr. Vicente Augusto: 

Não desejamos Isso, absolutamente. Apenas 
fizemos o confronto entre o Lei n.0 4. 335, 
de junho de 1965, e o projeto, e verificamos 
que as disposições são literalmente idênticas, 

Apenas com a diferenço: o lei permite o pre· 
paro, quando o recurso é feito para o Tribunal 
Federai de Recursos ou para o Supremo Tribu
nal Federal, e a proposição em discussão per· 
mite indistintamente que o preparo seja feito 
desde o juízo na primeira instância, como tam
bém nas capitais~ Então, poro não sair o pro
jeta, cujas disposições são idênticas à própria 
lei, melhor será que o douto Comissão de 
Constituição e Justiça faço uma adaptaçéio da 
matéria com o acréscimo apenas de dois paró
grafos, que atendem integralmente ao objeti· 
vo da proposição ora em discussão. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO: 

Como se vê da intervenção da nobre Sena
dor, Sr. Presidente, trota-se, em verdade, de 
reformular o projeto. 

A Comissão de Constituição e Justiça opi
nou sôbre uma emendo que modifica o crité· 
rio do declaração de deserção de recursos, pois 
que se destinava a estabelecer um prazo úni· 
co poro os recursos, no primeira como na se· 
gundo instância. 

A Comissão de Constituição e Justiça ob
servou: primeiro, que o projeto era restrita o 
tratar da matéria quanto à ordem dos 
processos na superior instância; segundo, 
que a uniformização proposto não era aconse· 
ihóvel, visto que quebrava o unidade do siste· 
ma do Código de Processo Civil vigente. 

Nêío entrou a Comissão no exame de outros 
aspectos da questão, até porque novas maté
rias nêío haviam sido suscitadas. 

Parece-nos, portanto, que, a esta altura, ou 
o Plenário oçeita o parecer, paro rejei;ão da 
emenda, ou aceito a emenda, recusando o pa· 
recer do Comissão de Constituição e Justiça. 

A matéria proposto pelo nobre Senador Vi
cente Augusto, e que pode merecer exame do 
Senado, deve constituir outra proposi;êío. 

O Sr. Vicente Aug1uto: 

Permite V. Ex,0 ? 

O SR, JOSAPHAT MARINHO: 

Pois nêío. 

o. Sr. Vicente Augusto: 

Nobre Senador Josaphot Marinho, gostorio 
que V. Ex.0 

- embora não haja tempo -
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estabelecesse um confronto entre a lei e o 
projeto. Se o fizesse, verificaria que alguém, 
interessado pela matéria, trouxe um projeto 
para aqui e outro para a Câmara dos Depu
tados. 

O do Senado, que hoje é lei, permite o pre
paro, na primeiro instância, apenas para o Su
premo Tribunal Federal e para o Tribunal Fe
deral de Recursos. ~ só a diferença que hó. 
Existe equívoco da parte de V. Ex.0 , Não que
remos estabelecer o prazo único. Na ver
dade, não fomos nós que demos redação 
à emenda. Naquele tempo, não conhecfamos 
os subsídios que ora trazemos ao conhecimen
to do Cosa. O que se dá é ·a faculdade de a 
porte recorrente fàzer o preparo no juízo on
de é interposto o recurso. Quem recorre tem in~ 
terêsse de fazer o pagamento. O funcionário 
tem o prazo de. três dias para fazer o preparo, 
para fazer a conta. Então, é juntada ao pro
cesso a ordem bancária ou postal para a ins
tôncia superior, a fim de se evitar que a parte 
se transporte para a Capital ou constitua advo
gado, exclusivamente com o objetivo de fazer 
o pagamento. 

O Sr. Bezerra Neta: 

Tem grande aplicação o substitutivo. 

O Sr. Vicente Augusta: 

Senador Josaphat Marinho, se a V. Ex.a 
conviesse atender ao nosso apêlo, gostaria que 
não se opusesse a que o projeto retornasse à 
Comissão de Constituição e Justiça, . onde o 
eminente colega pader6 estudá-lo e verificar 
a procedência de nossas alegações, 

· O SR. JOSAPHAT MARINHO: 

Em primeiro lugar, releve-me o nobre Sena
dor Vicente Augusto, acentuo que a emenda 
por S. Ex.0 subscrita, com o Senador Faria 
Tavares, uniformiza os prazos ria. primeira co- . 
mo na segunda instância. 

Atente V. Ex.0 para o texto a cuja leitura 
vou proceder: 

"Considerar-se-é deserto o recurso não 
preparado no prazo legai, que será, no 
Juízo de Primeira instância, igual ao fi
xado paro a Segundo, a contar da intima
ção às partes por despacho do juiz." 

Evidentemente, a emenda uniformiza o pra
zo poro declaração de deserção, 

O Sr. Vicente Augusto: 

'Permite V. Ex.0 outro aparte? !AIIentlmen
to do orador.) Se V. Ex. a prestou: atenção às 
nossos considerações, verificará que pusemos a 
emenda de lado porque, ao ensejo de formulá
la, desconhecfamos · êstes subsídios que hoje 
trouxemos ao conhecimento do Senado. E é 
justamente em face desta razão superveniente 
que solicitamos a audiência da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

·. O SR. JOSAPHAT MARINHO: 

Assim, Sr. Presidente, como a. nobre Se

nador mesmo reconhece a exatidão da infor

maÇão do .Parecer, é evidente que a matéria 
por êie focalizada no presente debate envolve 

aspectos novos. 

Não tenho, pessoalmente, .nenhum motivo 
poro me opor a .que o projeto retorne à Co
missão de Constituição e Justiça,. porém, as 
mais entendidas do que eu em normas regi
mentais dirão se é possível retornar, pelos fun
damentos expostos, e se à Comissão de Cons
tituição e Justiça é dado, a esta altura, refor
mular o projeto, poro atender às sugestões sus· 
citadas, sem que haja emenda em forma re

.. 9ular. 

O Sr. Vicente Augusto: 

V. Ex.a me permite? !Auentlmento do ora
dor.) Não conhecemos 'as normas regimentais 
da Casa, mas, por informação de eminente co
lega com exercício, hó muito tempo, no Se
nado, tivemos conhecimento de que, em ca
sos semelhantes, o Senado tem permitido o 
reexame de matérias Idênticas. Dai a razão, 
Sr. Senador Josáphat Marinho, de entender
mos que é preferível haver até uma infringên
cia a ·dispositivo regimental, do que o Senado 
legislar novamente sôbre matéria que jó tem 
diploma legal a respeito. Como diz o serta
nejo do Nordeste, e creio que também da 
Bohia, seria chover no molhado, Portanto, é 
êste o opêio, justamente em favor do técnica 
legislativo, que faço ao Plenórlo desta Casa, 
no sentido de que seja deferido nosso reque-
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ri menta e o Comissão de Constituição e Justiço 
procedo oo reexome. 

O SR. JOSAPHAT. MARINHO: 

, Como. disse, Sr. Presidente, não tenho, pes
soalmente, nenhum moti.vo em contrório. O 
que desejo, com .os ponderações feitos, é que 
fique. esclarecido se pode ,a, projeto, voltar à 
Comissão de Constituição e Justiça, com o ab~ 
jetlvo proposto . pelo, nobre Senador ... CMulto 
bem! ,Multo ,bemll 

O SR~ PRESIDENTE !Cotte~e Plnhel~ol: 
A Presidência toma a liberdade de esclare· 

cer ao Plenório;que tem· sido, tradição, na Ca
sa, permitir, quando hó matéria relevante, o 
re~xáme 'pelas Comissões Técnicas. . 

No cciso pr~se'nte, a Presidência procurou ter 
a 'móxlmo de tolt!r6néJo, permitindo, ·Inclusiva, 
apartes no encaminhamento de votação, enca• 
minhamentos de votação como discursos; tudo 
no sentido . de , melhor esclarecer a matéria. 

:Mas ainda nos sentimos no dever de tornar 
claro· que é tradição, na Casa, quando hó as• 
sunto relevante, permitir, o • reexame pelas co· 
missões técnicas. 

Assim sendo, em votação ·o" requerimento 
do Sr. Senador VIcente Augusto. ' · ' 

Os Srs. Senadores que 'o aprovam, queira~ 
. '-.. , ~ . .. :' . , ·. ·, - ' . . . - , , . ' I 

permanecer sentados. !Pauaa.l 
Aprovado o requerimento. 
O projeto sal da Ordem·do Dia j:laro voltar 

à Comissão de . Constituição e Justiça. 
' '· I' 

. O SR; 'JOSApHAT MARINHO: 

CPela ord~m) S~ .. Preslde~te, para justificar o 
decisão que acaba· de,,s,er tomada pela Mesa; 
parece. que esta deve fazer juntar ao processa 
o discurso ·proferido pelo nobre co-autor da 
emenda .·suge~lda. · 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro): 

, A Mesa t~mâ~ó .~s' ne~essórias provldê~cla~ 
para atender à. sugestão de V. Ex. 0 , 

Vamos passar ao 

Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n. 0 21, de 1965 Cn. 0 

2.466-B/64, no. Câmara), de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que 
dispõe sâbre a Incorporação do Conser
vatório de Música Alberto Nepomuceno à 
Universidade do Cear6, e dó outras pro
vidências Clncluldo em Ordem do Dia nos 
têrmos do art. 171; n.0 III,' dei Regimento 
Interno), dep~ndenté :de pronunciamento 
das Comissões de Constituição e J ustlça, 
d~· Projetes dó. Executl~o e . de. Finanças. 

Sste projeto, de lnlcla'tlva' do Poder Executi
vo; foi envlcido cio SenC!'do depois de se esgotar 
o prazo estabelecido 'no Ato· Institucional, pa~ 
ra que sôbre ê1e se manlfesta.sse a Cêunara dos 
Deputados: · · · · · 

No, ,Senado, foi dlstribuldo às_ Comissões . de 
Projetas do Executivo. e . de · Finanças. A pri
meira dessas Comissões, antes de se · pronun
ciar, ',julgou 'conveniente a· audiência da Co
missão de Consti'tulçãà e_1ustlçci, cujo parecer 
jó se acha sabre a n1esa e, dadas as conclu
sões a 'que ch,egou, deve ser objeto de leitura, 
neste momento. 

O Sr. 1.0 -Secretórlo vai proceder à leitura 
do parecer da Comissão de Constituição' ei Jus· 
tiça. · '''·"' ,.,, ··, 

~ lido o seguinte: '. 

PARECER N;o 369, DE 1t65 
; -. '' .,:, 

Da Coml11ão de Conatltulsão e Juatlsó, 
a6bre ó' Pre)ato de: Lei da': C6màra 'doa 
Deputodoa n~0 21,'.' de .i 1965 (nlimero 
2.466-B/64 . ...; ni C6mara); oriundo do 
monaagem ,do Executivo, quo diapiie .a6bro 
.a ,lncorporasão do ConHrvatórlo. de. Mú· 
alca . Alberto Nepomuceno à Unlvenldado 
. elo. Ceará, o dá outroa .provldlnclaa. 

Relator: Sr. Herlbalcl~ Viiiro 

Pela Mensagem n.~ 655, datada de ,13 de 
novembro de 1964, o Sr. Presidente da Repú
blica submeteu à . consideração do Congresso 
Nacional,, na conformidade do art. 4. 0 do Ato 
Institucional, ant,eprojeto de lei que dispõe sô
bre a Incorporação, à Universidade do Cearó, 
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do Conservatório de Música Alberto Nepomu
ceno, e dó :outros providências. 

. A mensagem .velo desacompanhado de qual
quer documento. Posteriormente, .. o Diretor do 
Conservatório enviou, diretomente ao Presiden
.te do C:ómoro, dos Deputados, .os seguintes do
cumentos: 

a) declaração firmado·pelo Diretor·do Con
servatório de que· concordo com o 'fe
derallzoção do mesmo e com o transfe
rência dos seus bens, no mesmo .do
cumento relacionados,' para a Escoio ser 
federalizada,· como integrànte do Uni
versidade do,,Cearó; 

bl atestado. firmado pelo:Diretor,.Vice-DI· 
reter, Secretório e Tesoureiro do Conser· 
votório, ;em. que afirmam que· é o mes· 
mo .um estabelecimento idllneo, em con
dições satisfotbrlos de , funcionamento e 
que concorre . para . o. desenvolvimento 
cultural e artístico dÓ. Cearó; . , 

c) àte~todo fi~mado pelá~ membros da 
' Congregação dos Profes~Ôres do Conser
. vatório concordando com o suo federali
:zação e . com a transferência dos ben~ 

' à Escola o ser federoíizodo, cujos bens 
relaciono; ainda menciona que . não tem 
bens Imóveis e que o Conservatório, até 
1962, funcionou em prédio oh.lgado pe
'la Universidade e que, daí a esta parte, 

· passou a func:ionàr em édlffclo da pró· 
prio Universidade. 

· Nenh~mo o~tra · docu~entaÇéio existe, àlém 
do. acima enumerado. Desta forma, descÓnhe· 
ce~~e se a est~beleclmento tem estatuto' ~on: 
venie~,temente . adaptado. às exigências d~. Lei 
dé Diretrizes e' Bàses da EduéaÇão 'Nadanol, 
não . se sàbe 'à suo situação jurídlc~, qual o 
órgãÓ . no . Conservatório capacitado. a pleitear 
a federollzoção e 'fa:er tronsÚrência de seus 
bens, se é reconhecido oficialmente, se o 'con
selho Federal· 'de Educação concordo com o 
sua federollzoção e Integração à Un lversldade 
do Ceará, se o seu carpo docente é composto 
de professôres investidos na funçõo de formo 
legal, o currlculum e duração dos cursos, os 
programas de .ensino, o calendário, o escritu
ração escolar etc. etc .... Noc:lo se sobe. Nado 
se Informa. 

· Sobrelevo o tudo o foto de a Lei~ de Dlre· 
trizes .e Bases: da. Educação Nacional declarar 
taxativamente que as universidades se constl· 
.fuem , pelo, reunião de estolielecimentos de .en
sino superior. O Conservotórlo, é o própriÓ pro· 
jeto:que·di~, não é·uma·.escofa.de ensino· su
perior, :e uma .escola: particular,. Isolado, de 
nlvel Ignorado,. pelo. que· •Informa o processo, 
sabendo-se apenas que não é superior. 

e ·verdade 'que ·o Conselho Federal de Edu
cação paderó admitir, 'o ·seu crit6rlo, que es
colas ·'de outro nlvel ' Integrem universidade. 
Mos, apenas quando ·se ·troto de' universidades 
rurais, ou de objetlvo especializada. Também 
é verdade qüe se· Integram na universidade Ins
titutos· de ·pesquiso e de oplicac;áo e treina
mento proflsslonof.' Ocorre que nenhuma dessas 
exceções aproveita ao ·coso e, quando opro· 
veltasse; · não há manifestações do Conselho 
Federal de EducaÇão nesse sentido. · 

A injuridic:ldade do projeto é, ·como se v6, 
gritante, incontomóvel. ·Estranhamos como· o 
Ministério da Educação ·e Cultura estêve lndi~ 
ferente' o isto tudo e viesse mesmo o postular 
perante o Sr: Presidente do Repúbllcà medido 
tão extrovogàrite 'e estranho,'' ' 
· A' · Comi~ão dí! CÔnstitulção e. Jústlça do 

Câmara dos , Deputados reput~u ' i.riéonstitucl o· 
no I o parógrofo único do artigo 2. o dó projeta; 
que,,no' seu 'entender, c:onflgürci'umo dt.sapro
pricc;õo, 'sem qualqu~r pagamento de' bens m~ 
veis e Imóveis de umo entidade privado. . ·. 

' , ' ' ' ' : : ; ! ' , _' ' I • 1 ~ 0 
' -~ ' ' : , ' 

Assim dispõem o. artigo e seu parógrofo: 

·,Art. 2.0 .;.;..· ()s' bens· móveis e Imóveis 
pe~tencentes ao ConseNatório de que 'tra
ta esta Lei, serão .Incorporados ao pa
trlmônlo da Universidade·· do Ceará, li
vres de qualquer ôntis ou indenlzoções. 
Parágrafo único - A transferência dos 

''bens 'mencionados' 'neste artigo far-se-6 
·mediante' oto bilateral, efetivod~ par es-

. cri tu~~ públiço precédida de Inventário e 
avolloção, o serem reolizodos por repre· 
sentantes do Universldode' e do Conservo· 
tório." 

Os documentos que Instruem o mensagem 
presidencial mostram que o Conservatório não 
possui bens i · · em 
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·gado pela Universidade até 1962, e deste 
data poro frente em prédio de própria Univer
sidade. 

Sendo, pois, móveis os bens, c escriture pú
blica não é da substância do ato (crt. 1.168, 
parógrcfo único, do C. Civlll, eis.que o objeto 
da transmissão são bens móveis. · Entretanto, 
nada· Impede que c lei determine que o ato 
se reviste deste forma (crts. 130 e 133 do 
.Código Civil, .isto. é, que c transferência se 
faço por escriture pÓblicc, tornando-se, então, 
. uma .vez. assim determinado, c escriture pú
blica de substância do ato. , .... , 
... A figure jurldicc é, positiv~mente, uma doa
ção de bens móveis com el')ccrgo. ao donctórlo 
de conceder a federclizcção do Conservatório. 
~ um ato bilateral que só.l!stcró perfeito e aca
bado. co_m,a escritura.,pcs50do, e que pode ser 
.revogado por inexecução do encargo (art. 
1.181, parógrafo único"'do .C. Civlll. 

Não concebemos porque entendeu o Co
missão. dé Constituição e Justiço de Câmara 
~ue no parógrcfo único do. art. 2.0 .· do projeto 

. esteja cÓnfigurcdc uma desapropriação. . . 
A desapropriação presume uma ve.nda for

çado. Nó caso, não hó .venda. Trate-se de um 
ato bilateral que só se efetivcró com a lavro
tura' ·de escrituro p~blica em que o consenso 
'de ambos os .. portes é manifestado .• expressei
mente e espontâneamente. Na desapropriação 
hó. um preço n. pegar pelo objeto dei trarlSei
Ção. Nô caso; os bens são'' doados ... sob condi-

• ', '\ ·•· I '. , ' ' 

ção resolutivo, que é o 'encargo criado da fe-
deralização do .Conservatório, 

Assim, -não .consideramos inconstitucional o 
projeto. 'Mas injuridicc, póls subverte total
·niente os'cânori~s da Lei de Dlretrlzes e Bases 
de EducÓção 'Nacional, pelo que não. p6de ser 
·aprovado. . · ' · 

· Sala elas Co;.;,issõe~; 27 de abril de 1965. 
' ·l' ' . .• . .. . '. .· 

- Afon1o. Arino1, Presidente - · Heribaldo 
Viei..O, R~leitor ....... Aloyaici do. Ccirvalho ~ Ar
.gemiro de Figueiredo'- Jo1aphat Mari~ho -
·Moneze1 Pimentel, vencido, votou ·com o pro
jeto ~· Edmundo Levi - Bezerra Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro): 

Como vêem os Senhores Senadores, pelo lei
tura, que acaba de ser feita pelo Sr. 1.0-Secre
tário, do perecer de Comissão de Constituição 

·e Justiça, esta opina pelo in)uridicldode do 
projeto, declorondo que êle subverte totalmen
te os cânones da Lei de Dlretrizes e Bases da 
Educação Nocional, pelo que é contrária à 
aprovação do projeto. 

Em discussão o projeto quanto à juridici
dode. 

Se nenhum Sr. Senador pedir. a palavra, 
.darei o discussão como encerrada. (Paula.) 

Estó encerrado. 

· Em votação ·a projeto . 

O SR. VICENTE AUGUSTO: 

(Para encaminhar a vatesãa. - Não foi 
revi1to pelo orador.) Sr. Presidente, o Conser
vatório Alberto Nepomuceno, situado' na ci
dade de Fortaleza, Capital do- Estado· do Cca
ró,- é uma da·s·· entidades ·tradicionais daquela 
unidade da Federação. 

Dirigido ' por um grupo de ab~egados, o 
Conservatório ·Alberto Nepomuceno tem en
frentado as maiores dificuldades. E suo so
brevivência se deve, até aqui, ao gesto de Rei
toria da Universidade do Cearó, que lhe deu 
prédio para funcionamento e,· per diversos mo-
· dos, vem procurando manter aq~ela instituição. 

.. Seria o coso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
de c Comissão de Constituição e Justiça ex
pungir do projeto cquêles· di~positlvos que 
aponta com~ ln)urldlcos, e aprcvÓ-Io no res
tante. 

O Exm.0 Sr. Presidente da Repúblico, que co
nhece de perto· o Con~ervatórl~ Alberto Ne
pomucenc, ·desdé muitos anos, inclusive· quan
do. foi comcndante·da 10.0 Região Militar, em 
nosso Esteido, e jó agora, como Presidente da 
República, teve. oportunidade de v'isltó-lo, hou
ve por bem encaminhar ao Congresso Nocio
nal a mensagem com o ·projeto are· submetido 
à ·consideração do Senado. 

Propale-se que uma das grandes inovações 
benéficos de Ato Institucional tem sido a . cele
ridade da . elaboração legislativo. 

Temos, neste coso, um exemplo de que Im
procede o argumento, porque seria o coso de 
converter-se o matéria em diligência, a fim de 
pedir audiência do Ministério de Educação e 
Cultura. Mos se o Ministério de Educação e 



Cultura participou da :elaboração do projeto 
e êste aqui veio,. através do Exm.0 Sr. Presi
dente da República, quer-nos parecer que fo
ram cumpridas aquelas formalidades a que o 
parecer se refere como insanáveis.. · 

Somas, Sr. Presidente, de opinião que o 
Senado deve votar .pelo. aprovação do projeto, 
e· então, no cumprimento da lei, se não forem 
respeitadas essas formalidades, .se· torno ró 
inócuo o diploma legal que porventura fôr ex
pedido. (Muito bemll 

O SR. HERIBALDO VIEIRA: 

Sr. Presidente, peço o palavra para enca
minhar o votação. 

O SR. PRESIDENTE ICattete Pinheiro): . 

Jem o palavra o nobre Senador Heribaldo 
Vieira. 

O SR. HERIBALDO VIEIRA: 

(Para encaminhar a votaçõo - Sem revi· 
'liía do ·orador.) Sr. Presidente, lembra o no
bre representante do Ceará que o Comissão 
de Constituição e Justiço_ deveria expungii o 
projeto da lnjurldicidade de que se ressente, 
a fim de atender a uma reivindicação dos 
seus coestaduanos: de ver integrado, na Uni
versidade, o Conservatório de Músico, que tão 
relevantes serviÇos vem prestando· à cult"ura 
artística daquele Estado. 

Sr. Presidente, a Comissão de Constituição 
e J ustic;a não tinha por onde tomar êsse ca
minho. A injuridicidade do projeto não é da
quelas que podem ser supridas· por emendas. 

~ uma lnjuridicidade que contamina todo 
o projeta, porque vem das suas origens. Essa 
Integração do Conservatório. de Músico do Es
tado do Ceará à Universidade daquele Estado 
fere, frontalmente, a Lei de Diretrlzes e Ba
ses, fundamental na organização da ediJcac;ão 
do Pais. Essa lei não admite que escolas de 
níveis médio, primário, secundário ou de qual
quer outro nlvel, que não o superior, sejam 
Integradas a Universidades. ~ o próprio pro· 
jeto, no parágrafo único do artigo 1.0

, que 
diz: 

"O Conservatório a que se refere êste 
artigo permanecerá na condição de uni· 
da de isolada até· que, prc as exl-

gêncios legais e ouvido o Conselho Fe
deral de Educação, possa constituir-se em 
escola de ensino superior." 

é o . próprio projeto que diz nãci :ser essa 
escola de nível superior. Acresce,. Sr. Pre· 
sldente, que, preliminarmente, a fim de se 
Jntegràr uma escola a uma universidade, o pe
dido deverá ser procedido de aquiescência do 
Conselho Federal de Educação. ~ ainda o ·pró
prio projeto que diz não ter' o· Conselho dado 
essa autorização. O Sr. Ministro da Educa
ção, apressadamente, postulou perante ó Pre
sidente da República que se fizesse a integra
ção dessa. escola à Uniyersic;lade. No entanto, 
não ·juntou ·um única documento para pleitear 
do ·.Sr. Presidente. ·da .República que assirrf" se 
procedesse. O Diretor . do Conservatório reme
teu ao Presidente da Câmara Federal do
cumentos que nada têm a ver com o que se 
colima: a integração da escola .â Universi
dade. 

Os documentos que deveriam ser remetidós 
erani: primeiro a aprovação, pelo Conselho 
Federal de Educação, . que estó no Ministério~ 
O Sr. Ministro da Educação poderia multo 
bem pedir opinião sôbre a. pretensão do Con
servatório de Música do Cearó. 

Acresce, Sr. Presidente, que não se sabe 
como estó organizada. essa escola; não conhe-· 
cem~s os seus . estatutos, a sua situação jurí
dica; . não . sabemos quem •.tem capacidade para 
fazer a transferência dos bens do Conserva
'tórlo para a escola. Nada se sabe. O projeto 
presidenciál está despido de qualquer do
cumento 'neste sentido, . 

Por maior que fôsse a boa vontade da Co
missão de Constituição e ·Justiça, no. sentido 
de atender à reivindicação do Conservatório 
de M~sica do Cearó, estaria tolhida em fazê-lo. 

Áeresce, ·Sr .. Presidente, que nem ao menos 
dispomos de prazo para diligências. A Câmara 
dos Deputados esgotou todo seu tempo sem 
manifestar-se sôbre o projeto. De forma que, 
por fôrça de dispositivo da Ato Institucional, 
foi o mesmo· considerado como aprovada na 
Câmara. 

Esté a expirar o prazo que· esta Casa tem 
para se manifestar sôbre o projeto. Não pode· 
mos em 



-588-

mos,- desde· logo, ··que seria inoperante, visto 
que o próprio ·projeto declara não estar a es
cola em condições. de ser • integrada à Uni
versidade. 

Estas as raz~s, não absolutamente da culpa 
d~ Congresso Nacional,, mOS ~a· 'culpa do .~to 
Institucional, elaborado de molde a .reduzir, 
de ma~:~elra ~rÓstico, ~~ prazos, não ~os per
miti~do estud9 mais •. acurado . das proposições 
que . nos são ·~presentadas, 

Desta maneira, conflma; em nome da Co
missão de Constituição. e Justiça, o voto que 
demos· pela injurldicidade do projeto.· 

O. SR. )RESlDilofTI !Caitttt Pinheiral: 
•'• \, '"•· ,.I I o 1 

Em votação o ·projeto, 'quanto à sua jurl· 
dicidade. . . 

·O · parec;r da . Comissão de Constituição e 
Justiça é contrario,· por injuridicidade; 

Os Srs. · Senadores que aprova~ o projeto 
queiram permanecer sentadas. !Paula.) · · · 

. EstÓ rej~itad~. Será arquivad~ e fe'ita a de
vida comunicação ao. 'Sr. Presidente da Re-
pública ·e à . Côm~rci dos. Deputados. · 

' ' ' ' .. ' '. ·.. ·,, ' ' ' . 

~ o seguinte· o 'projeto rejeitado: 
' ', ..-~ \ ' 

PROJETO DE LEi DA CÂMARA 
.· · .. N;ó 21, DE.1965 

: '• ·' 

. !N;0 · 2;466-B; de 1964, na 'origem) 

DIIPÓt a61Íre .. a lncarporasio . do CÔn· 
11~at6rla dt Mti•Jca .ÂIIierto , N•Pci111uct· 
no i Ü.ÍivtnlclacÍt '.dei clani •• d,á outra• 
·provlclinclaa. . . 

O .Congresso. Nacional decreta: 

À;,., 1.o ...,;. ·~ .ln~~rparado, . à Uf1iversidade 
do Ceará, • o Conservatória de Música Alberto 
Neií~mui:eno. · · · · 

Parágrafo , único - O. Conservatório a que 
se refere iste artigo permanecerá na condição 
de unidade Isolada até.· que, preenchidas as 
exigências legais e ouvido .o Conselho Federal 
de Educação, possa constituir-se em escalei de 
ensino superior, 

Art. 2.0 - Os bens móveis e Imóveis, per· 
tencentes ao Conservatório de que trata esta 

Lei, serão incorporados ao patrim6nio da Uni· 
versidade do Ceará, livres· de quaisquer 6nus 
ou indenizações. 

Parágrafo' único '- A transfe1·ência dos 
bens mencionados· neste artigo far-se-á me· 
diante ato bilateral, . efetivado par escritura 
pública precedida de inventário e avaliação; a 
serem realizados par representantes da Uni· 
versidade e do Conservatório. . 

Alt. 3.0 -.. 'o pessocil. docente, técnico ·e 
administrativo, existente rio Canser~atóriÓ Al
berto Nepomucenii~· ::será. admitido . mediante 
contrato .. e reger-se-6 pelo Consolidação .. dos 
Leis do Trabalho. . 

Parágrafo único '"."" O contrato do. pessoal 
a que s~ 'iefere 'aste .. artigo será firmado; anu
almente; 1pelo · Rcltor,da Universidade do ·ceará, 
mediante prévia autorização do Ministro ·da 
Educação e Cultura. .. 

1 

Art •. 4. 0 . - No decorrer do prazo de 5 
(cinco). Ónos,-contado da .. constituição do Con· 
ser\ta.tório COITIO .·unidade universitária, na for
ma prevista no' parágrafo único do art, 1.0, o 
Poder Executivo adotará as providências des
tinadas 'à C:riação dos ·cargos indispensáveis ao 
funcionamento do referido est~beleciine~to de 
ensino; 

Pa!'iigrafo único - Sàmente após o decurso 
do prazo estabelecido neste artigo poderão. ser 
reolizadas-:concursas, nos têrmos da legislação 
especifica, ;para provimento dos cargos a serem 
criados ... , 

·M. 5.0 - Dentro de 60 (sessenta) dias, 
contados da assinatura do escritura a que se 
refere o pârágraf~ único do artigo 2. 0 , o Con· 
se..VOtórlo ··:'de Música Alberto Nepomuceno 
·submeterá ao Conselho Universitário proposta 
de seu currlculo e de •seu regimento Interno, 
regendo-se; até a• ·respectiva· aprovação, pelo 
seu atual regulamento .. ·· 

· · Art. 6. 0 ...;. As ' despesas com o funclona
·me.nto do · Conservatório · de Música Alberto 
Nepomuceno serão atendidas pelas dotações 
globais ·consignadas no Orçamento da União à 
Universidade do Ceará. 

Art. 7.0 - Esta Lei entrará em vigor em 
1. 0 de ja~eiro de 1965, revogadas as disposl· 
ções em contrário.-
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O SR •. PRESIDENTE (Cottete Pinheiro): 

Item 3i 

Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da .Câmara n.0 3, de'1965 (nú· 
mero 2.221-B/64, ;na Célmara), ,que abre 
o . crédito de Cr$ 365. 000. 000 (trezen· 
t~s ·~ . sesse~ta e cinco milhões de .cru· 
zelros) destinado ao pagamento. de que 
trata a Lei n.0 4. 284, de 20 de novem· 
bro de 1963 li.P.C.), tendo Pareceres' fa· 

· voróvels; sob n.0 ' 279 e 280; de 1965, 
das Comissões' de· ConstitUição e Justiçá 
e ·de Finanças. 

Hó sâbre. a mesa emenda. ao. projeto, que 

seró . lida. pelo Sr.. ! .· 0-Secretório~ 
. '. ··, 

~ lida a seguinte: 

EMENDA N.0 1. 

Dê-se .ao art.lgo .1,0 . a seguinte redação: 

· . "Art. 1 ;o ..;... Fica aberto ao' Poder Le· 
glslatlvo o· credito' especial de 'Cr$ ..•• 

•. 415.756.000 {quatrocentos e qüinze mi· 
Jhõ~s, setecentos e clriqllenta e sêls mil 
cruzeiros), sendo Cr$ 365.000.000· (tre
zentos e. sessenta e cinco milhões de cru
zeiros) para 'a Céimara dos DepJtados e 
Cr$ 50.756.000. (clnqüenta milhões,. se
tecentos e c:lnqüenta e. seis mil cruzei· 
ros) . para .. o . Senado Federal,· ·destinado 
a , ·pagamentos devidos ao Instituto de 
Previdência ·dos Congressistàs .(I.P.C.l, 
criado pela. Lei n.0 4.284, de 26 de. no· 
vembro de 1963." · 

Sala dos Sessões, em 29 .de abril. de 1965. 
- Catté~ · Phiheiro; · , 

"'' I 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena): 

Tem a palavra o ·nobre Senador Cattete 
Pinheiro. ' · . 

O SR. CATTETE PINHEIRO: 

(Não. foi reviato pelo orodor.l Sr. Presi· 
dente, Srs. Senadores, a Presidência do. lnsti· 
tuto de Previdência dos Congr·esslstas O.P.C.) 
tem, reiteradamente, à •I' 

Dlretora da Coso o pagamento dos débitos re· 
latlvos aos exerclcios de '1963 e 1964, o qual. 
deixou de ser ·feito pela falta de dotaÇão orça· 
mentórlci. 

1 

O assu11t~ ,foi. ~p~eciodo pei~ Ca~Ís~o Di· 
retoro da Caso, sendo eu designado seu rela
tar. Na qualidade de relci~or, solicitei. 'ao Di· 
reter 'da Contabilldaâe ·do Senado o levanta· 
mento' dó· totál dei ·débito da 'Casa !XIrâ 'com 
aquêle Instituto, na lmport6ncia de Cr$,., • 
50.755.850 (clnqüenta milhões, setecentos e 
cinqUenta e .cinco mil,. oitocentos e cinqUenta 
crÜzei~Ó~). . ' . . . ' . 

. ~o momento;el'l) que vem à .Caso o projeto, 
ora em discussão; de n.0 3, oriundo da :Clima~ 
ra dos Deputados, abrindo crédito para paga
mento de . débito semelhante, cJQ · camaro pa
ra com . o . Instituto, .parece~·nes .. o . 1 en~ejo de 
apresentàr a emenda . que encaminhamos à 
Mesa, tendo po/fim â· Inclusão da dotação ne
cessórla à amor:tlzação. do., débito do- Senado 
Federal. 

• · Està a . • rozâo .· p~la; qu~l . apre~~nta111os a 
emenda··''or~ súbnietÍda ~ apreCiação ,do Se· 
n~dó,' ··. · · · · ' · ·. · · · 
,, "i •I 

Era o que:.tlnha .·,a dizer, Sr. Presidente. 
<Multo hmll 

O .SR. PRESIDENTE !Adalberto Sena!: . 

Continuam 1.em discussão· o projeta ·.e ·a 
emenda apresentada· pelo. Sr. Senador. Cattete 
Pinheiro •. · · .•.. 

Se nenhum Sr. Senador' pedir • a polàvra, 

darei a dlscu5são ·como encerrada. !Pau•a .• l 

Estó encerrada • 

O projeto é retirado' da Ordein do Dia, pàra 
voltar às Comissões, a fim de que se pr.onun· 
ciem sôbre a emenda. 

Item 4: 

Discussão, em turno único,· do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 124, de 1964, 
orlglnórlo da Câmara dos Deputad~s 
(n.o 40-A-63, na Casa de origem), que 
mantém o ato do Tribunal de Contos 
da "-,. 
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mo aditivo de contrato celebrado com o 
Sr. Joaquim Ferreira Lima, para desem
penhar a .função de auxiliar de . Dent_is
ta, tendo Pareceres favoráveis, sob n.0 ' 

266 e 267, de 1965, das Comissões de 
Constituição e Justiço e de Finanças. 

•. Em discussão ._o Proj.eto. ·. , 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão ooma encerrada. (Paun.) 

.. Est6. encerrado. 

Em votação. 

·Os Srs. Senadores ·que a aprovam· queiram 
permanecer sentados. (Paula.) 

Está aprovado. O pro]e,to Irá à Comissão 
de Redação. 

t o seguinte a projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
,,_. ' ,· ' ' 

. N;o 124, DE 1964 

(N.0 40~A-63; na Ca5a de origem) 

Mantém o ~~~- do Tribunal de Contai 
da . União denegat6rlo ao ttrmo adltl• 
vo de contrato celebrado com o Sr. Joa~ 
qulm Ferreira Lima, para deaempenhar a 

• função de Auxiliar de Dentl1ta. 

. O Congresso Nocional decretai 
.. ~ ' ' ' " . ' 

'', '· .' ·. \','! __ .. _, ·:·" . .-:. , .... 
Art;' to ~ ~ · mantido· ci cito do Tribunal 

de ·Contas do . União denegotório ao têrmo 
aditivo; de c:ontroto celebrado com o Sr. Joa
quim Ferreira Limo, paro desempenhar o 
função de _Au_xlllar de Dentista. 

Art. 2.0 , ~- Revogam-se as disposições em 
contrário. 

, . O SR. PRESIDENTE !Adalberto Sena):, 

lteni · 5: 
",'\. 

Discussão, em turno único,,. do Projeto 
de Decreto Legislativo n. 0 126, de 1964, 
originário da Câmara dos Deputados Inú
mero 41-A~63, no Cosa de origem), que 
mantém o ato do Tribunal de Contas do 
União denegatório de registro ao têrmo 
aditivo de contrato celebrado com o Se
nhor Joaquim Boyma Nogueira, paro de-

sempenhor a função de Chefe da Seçéío 
de Navegação, tendo Pareceres favorá
veis, sob n.0 ' 268 e 269, de 1965, dos 

. Comissões de Constituição e Justiço e de 
Finanças. 

Em discússão o· Projeto, 

Se nenhum.· Sr .. Se~ado~ p~dir a palavra, do
rei a âlscusséio como encerrada. IPau1a.) 

· Estó' encerrada. 

Em vota_ção. , . 

: Os : Srs, Senadores ·que·. o aprovam queiram 
permanecer sentados, IPauaa.l ' ' . . . ,. . 

Estó aprovado. lró à Comlssão•de Redoção. 

, ·. ~- o seguinte ·o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 126, de· 1964 

CN.0 41-A, de 1963, no Cosa de origem) 

Mantém o ato do Tribunal de Contai 
d11 União denogatórlo ao t&rmo aditivo 
de . co.ntrato celebrado. com o. Sr. Joa· 
qul111 Bayma. Nogueira, para 4e~empe• 

nhar a . fvnsão de Chefe da Sesão da 
· Navegasão. 

· O .·congresso Nocional decreta: 

Art. 1.0 .- ~ mantido o ato. do Tribunal 
de ·.Contos denegotório ao têrmo aditivo do 
contrato celebrado com o Sr. Joaquim Boyma 
Nogueira; ·poro desempenhar o função de 
Chefe ·da Seção de Navegação. 

' Art. 2:0 - 'Revogam-se as disposições em 
contrório. 

() SR. PRESIDENTE ÍAdalberta Sono): 

Item 6: 

. Discussão, em turno único, do Projeto 
.de Decreto Legislativo n.0 142, de 1964, 
originário da Câmara dos Deputados 
(n,0 79-A-63, .na Cosa ·d~ origem), que 
mantém o ato do Tribunal de Contas do 

,.União 'denegatório de registro ao con
trato celebrado entre o Departamento 
Nocional de Estrados de Ferro e o firma 
"ConstrutorCI Alcindo S. Vieira", poro 

.I 
l 

I 
i 
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construção de trecho . ferroviório em Mi
nas Gerais, tendo Pareceres favoráveis, 

.sob n.0
' 270 e 271, de 1965, das Comis· 

sões de Constituição e Justiça. e de Fi· 
,nanças. 

Em discussão. 

Se nenhum Sr. Senador· pedir .a palavra, da· 
rei a· discussão conio encerrada·. (Pauaa.) 

Estó encerrada, 
. .... 

Em vot~~ão: 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
conservar-se sentados. (Pauaa,) . 

Está aprovado. I ró à .. Comissão ,de Redação. 

~ ô seguinte o projeto aprovado: · 

PROJETO DE DECRETO LÉGISLATIVO . 

N.0 142, do 1964 

!N.0 79-A, de 1963, na Casa de origem) 
' ~ • . - . . ' •. ' '· ... ·')' ' i ' .. 

· Mantém a ato da:-Tribunal de Contai 
da União denegat6rlo do reglatro do 
contrato celeb'Fado entre 'a Dapártamen• 
to ·Naclonol-de:Eatrodaa de Ferro e D flr· 
ma "Canatrutara Âlclndo S. VIeira", pa• 
ra conltru~ãci dí ·trecho ferroviário em 
Mlnaa Gtrala. 

· O Congresso Nacional· decreta: 

. Â~. 1.0 ~.Fie~ mantido o ato do _Tribu
nal de Contas d~ União denegat6rlo do regis
tra ao contrato celebrado entre o ,. Departa· 
mento .Nacional de Estradas de Ferro .e a fir· 
ma "Con-strutora' Alcindo S. V<leira", para 
construção dé t'recho ferroviário em Minas 
Gerais. 

· Ârt. 2.0 7'" Revogam-se as disposições em 
contr~rio. 

.,, .. 
O SR. PRESIDENTE: !Adalberto Seria). · 

Item 7: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de· Decreto Legislativo n.0 I 44, de I 964, 
originário da Câmara dos Deputados 
(n,D a I -A:63, na Caso de origem),. que 
mantém decisão do Tribunal de Contos 
do União '' · de a ---

troto entre o ·Ministério do · Viação e 
Obras Públicás e ·a Rádio ·· Cultura de 

• Araçatuba Ltda., para a iristo loção de 
uma • estação rad,lodifusora . de "O n da s 
tropicais. na cidade .• de- Araçatuba, Esta
do de São Paulo, tendo ·Pareceres favoró
veis,-sob.n.0~ 205 e 206, de:J965, das 

· Comissões de Constituição e JustiçCI e de 
. · Finança&. , _. 

Em discussão . 
. r·· ' · ... , 

Se nenhum Sr. Senador pedir a iíalavra, 
da·rel a discussão como encerrada. (Pauaa.) 

,•" 

EStá encerradô : . 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam .quei
ram conservar-se sentados.IPauaaJ 

Está apr~~ad~. 'I ró ~ é:~mis~éÍÓ d~ Red~ção:. . -. ··--. . ,. 

~ o . seg~,l~te o projeto aprovàdo;. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
,., . ' .. ' . . ('~~~--- t' .. , .. •. ,. . 

N.0 144, de 1964 
•.. . " ,._. ' 

CN. 0 a I -A, de 1963, na Çasa de erige"!') 
-.' ' ' ·: ' 

Mantém declaão do Tribunal de Con• 
tal dlniptóriG a rellatro de 'controta 

'',·'entre' o•· Mlnlatírlo·' da Vlasão' ·, .. Obre• 
· • . ' Piíbllcaa ·e o'- Rádio-' Cultura da· Ára~atu· 

ba ·Ltda .... 

· O C~ngres~o Na~io?cil __ ~eà~tá: . 
Ârt. 1.0 --~ mantida a decisão do Tri

bunal de Conteis do Únião; de I 8 de dezem
bro. de I 956, que negou registro a contrato 
celebrado entre o Ministério 'dã Viação- e 
Obras Públicas e a Rádl~· 'Cultura de Aroçotu
ba Ltda., para instalação de uma estação ra
diodifusora de ondas tropicais, ·na Cidade· de 
Araçatubo; Estado de São Paulo. 

Art. 2.0 
- Revogam-se as disposiçÕes em 

contrório. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena): 
.. 

Item 8: 

Discussão, em turno único, do Proj~to 
de Decreto Legislativo n,0 14a, de i964, 

:I; 
; . ~ 

,. ~ 
' '' 

r 
. ' ; _, 

I\;;; 
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Cn.O. 86~A-63;. na :.Casa de origem), que 
mantém decisão .do Tribunal de Contas 
da· . União : denega tório · de . registra aa 

· ·, :. tt!rma 1 de :1 revlgoraçãa de aforamento do 
""terrena· ~e :marlnhil:·que a • União. Federal 
· outorgou à lmoblllórla , "A Pedra do l.ar 

·' Sociedade An6nima~~;. tendo Pareceres fa· 
voróvels,:sob,.n.0~ :207 e 208; ·de 1965, 
das Comissões de Constituição· e Justiça 
e de Finanças. 

' ' •' :· 
Em discussão o projeto. 
'"',1;·: · •· 'Ji,' · · • '· •' r·· 

Se_ nenhul'll _Sr. Sen(ldor pedir_,_ a, palavra, 
darei. a discussão como encerrada .. (PauiG.) . 

Estó encerrado . 

Em votação. 
," '\" ', ., 'l . :·1. ',·, . ·-~· 

Os Srs. Senadc:;res que . aprovam :o projeto 
queiram permanecer sentadas. CPauiG.) . 

: ; ~' :. ' :: ·.'· .. ;·:;. --~-· •·.I', ~·' :, ')' ' -: ... ' ·. . ; ' '. ; .: 

Estó .aprovado. I ró à Camissãa .de Redação. 
~-. 'C'i :.- . ~· ··: ~ '~ . ' 

~ o seguinte o projeto aprovado: 
1.:::'•/J'i.•\;,;':'::~.1~~;.:; \)'\"ti·;~,!';"(~ ~-:: I,'',>:.·~ 

PROJETO DE.DECRITO .. LEGISLATIVO 
N.~· 1411~ d~- 1t64· 

'' ,·.. '!. . .. , L ~ :;::':"; :; :· ' ~ ,;, :> ,• . L, ' ' '' .;,-,' 

CN.0 · 86-A, de 1963, na Casa de origem) 
· · ~· · ;,· .:<, ·; r;,-;,:'~·.::}.:.:: .. ,' ;Ji·. ·.·:·::'; 

: .. , Mantém. cltcl1ão clenqatórlfll do Trl· 
:b~ui,:·H., ~~~.":~e, ~ir.t.:O ~.,c~-~troto 

· ·, .. ·relativo •• :·ttrmo: .. cle :revlgoresão:'dt afo· 
ramento do terreno de marinha :.que a 
UnÍio Federal outorgou à Imobiliário 
"A Pedra d~ Lar 'S.A.". · ' · · 

.. , O Congressa . Nacional' decre~a: , . ,,. 1 :, ••• , 

' ' .. ,_,,,, i .. ,.,.,., ,., '·, .\;.\- ' ' ': 

Art. 1.0 ..;..; Fica mantido o ato do Tribu· 
1 

•, •• ' • , ' · : , ,' :• ~ .' •" , ! I ' .i ' - I , , , ;' J •, ,", , I ' . ' ; ,' • ' : ' • 1: ' ' , 1 ,' : : ' : . : 1 

na I de Contas dei União denegatórlo . de regls· 
'' :, ':.'' ,· , .-<-· ; , ',,, I ,; I' ',',; ,J~ :. , :1 ; : '•. '',' , ·' . , 1., .' 

tro ci contrato, . relativ.~ ao têrmo _de revigora· 
ção 'de :àfora~ento do, t~rr~no r da, marinha 
que a União Federal, outorgou à lmoblllória 
"A Pedra do l.ar, S . .A." 

"·. 
Árt. 2.0 - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
. d I 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 

Item 9: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Leglslatlvo-·n.0 149, originá· 

rio da r Câmara dos Deputados (n. 0 . 87 ·A, 
de 1963, na• Casa de origem),. que man• 
tém' declsSÔ do Trlliunal·'de ·Contas da 
União' 'den~gcitórla '·de· regÍstro a contra· 
to entre o Departamento dos Correios e 
Telégrafos e a firma Raui·Hirt Sera,'pa· 
ra a construçéio de prédio destinado à 
Agência Postai.Telegrófica. de :Tibogl,. no 
Estado do Paranó, tendo Pareceres. favo-

,,.,.-, .. ' '·r 

róvels, sob n.0 ' 209 e 21 O, de 1965, ,jas 
Comissões de Constituição 'e JtistiÇa 'é de 
Finanças.·.:::.. ·.r .. : ,,.. • · · 

Em discussão ii'''p~ol~to.' ' ' r: . I 

r" ·.:: .'" ,·· · ·.'"•.·· ·'•:, •. • .. : .-1 . ·. 1 ' 

·se nenhum .'Sr: Senador pedir a · palavra, 
darei a : discussão.-como encerrada .. IPou1a.) 

Estó ... encerroda • .--,-·-;; .-.. -, .,. .. __ , ... 
"~( <1 I , I , ., .,,.!.,, , .' ,,. ; , ,I,.: ' , .,.' •' 

Em votação .... :· : . 
1
• 

Os Srs. Senadores que. aprovam o. projeto 
qu~i~~;n rperlncin~C:er sentcidos.· \CPauM.) · · 

"Estó aprovado'; 'I ró· à Comissão Cfe' Redação. 
,·, ~-: ·:..· :1:-. -:· . .-:_ •' ::\r· r!:;;:-.·, 1, ~:, j :·•!: , ·· .. 
..... ~·o. seguinte. a projeto aprovado: 

•.• 1 l · .......... · · ..... · , . .,. "' '·,,.·.r 

,: PROJETO DI 'DiCRITO:'LIGISLATIVO 
.. _, · ·,. ~.o:149;'cte '19u· .. :: ""r 

, ' ·'', , , .. _ J .~··r I :: . ·, ' '-:·· .:. , - .' .: : .... ' , 

CN.0 87-A, de 1963, na Casa de.:orlgem) 

Manté.lll,. d,tcllão d,e~egat~rl~, d~ ,Trl• 
bunal de Conto1 a reglltro · dt contrato 

·.r :r·: •,. ;·.- ·. ·· · ' · :·. 1t ... _., ··r r' ·i -·.. · .. , , 
. entre o .D.C.T. I a firma r Raul Hlrt' Sera. 

' ,.:,i 1 • ' ... , ··:· i·· .. ! ' ' • ·-~: • •• ' ',,.- .;·r) , · , ' · ·:: : .. 

· ·O r·Côngresso 'Nacianab'decreta: · ·,: 

... :~rt. 1t~ ~: ~~ntl~l ~,. ~~c_í~~c) do Trl: 
bunal.. de. Cantas denegando. registro .a .. contra, 

• , ' I, '·lo,· 1 •. , o ,l•o · I 

to celebrado entre o Departamento dos , Cor~ 
relas e Telégrafos e a firma Raul Hirt Sere, 
\' \ • ,,, '·. ·', _ ' • ' .' , • ' • :" ,• • "' t : ~ .. , : I 

para construção de prédio destinado .à_ sede 
da .Agência Postal· Telegróflca de Tibagi, ' Es· 
tado do Paranó~· • · · 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições em 
contró~Jo . 

O SR. PRESIDENTE· CAclalberto Sena): 

Estó ·esgotada a matéria constante da Or· 
dem do Dia. · 

Não hó oradores Inscritos. 

'j 

1 
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Nada mais havendo que tratar, vou encer
rar a sessão, designando para a próxima a se
guinte 

ORDEM DO DIA 
1 

União que recusou registro a contrato de 
empréstimo celebrodo, em 21-5-63, entre a 
União Federo! e o Govêrno. do Estado da 
Bahla, na importância de Cr$ 1.000.000.000, 
com recursos provenientes da colocação de le

. tros 'do.•Tesouro, tendo. 
Discussão, em turno único, do Projeto de . PARECERES FAVORÁVEIS, sob. n.o• 213 e 

Decreto Legislativo n.0 151, de. 1964, erigi··· · 2.!4, de 1965, das Comissões: 
nó rio da Câmara dos Deputados (n. o 96-A, .. 
de 1963, na Casa de origem), que mantém · - do Con•tltulção • JUifiÇa e 
decisão denegatória do Tribunal de <:antas de - do Finança~. 
registro ci contrato celebrado entre· o DCT e 
os firmas Ali rio César de Oliveira, Carlos 
Monoel Gobert Damasceno, Teivellno Guapin
daià e Lulz Alves, para construção 'dos pré
diós destinados às Agências Postais-Telegró
ficos de Castanhal, lgaropé-Açu, 'Sàllnópolis 
e Alenquer, no Estc.do do Paró, tenda 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0s 211 e 212, 
de 1965, das Comissões: 

- de Conatltuiçãa e Ju•tlça e 
- de Finança~. 

2 

Discussão, em turno única, da Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 153, de 1964, origi
nórlo ·da· Câmara dos Deputados (n.0 138-A, 
de 1964, na Casa de origem), que mantém o 
ato denegatório do Tribunal de Contas do 

....... 

3 

Discussão, em turno. único, do. Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 155,. de. 1964, · origl
nório do Céimora. dos Deputados (n.o· 195-A, 

·de 1964, na Caso de origem), que mantém de
cisão do Tribunal de Contas da União dene
gatórla de registro o contrato ·de compro e 
venda, firmado entre o Govêrno brasileiro e 
a firma Motolmport de Varsóvia, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0• 215 e 
216, de 1965, das Comissões: 

~ 'de 'Conltltulçãa e Ju1tlça e 
·- de Flnansas. 

Estó · encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 
I O minutos,) 
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38.a Sessão, da 3.a Sessão Legislativa, da s.a Legislatura, 
em 30 de abril de 1965 

PRESIDINCIA DOS SRS. NOGUEIRA DA GAMA E ADALBERTO SENA 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Josué de Souza -
Edmundo Levl - Cattete Pinheiro -
Lobão da Silveira - Menezes Plmentel 
- Dlx-Huit Rosado - Argemlro de FI
gueiredo - Pessoa de Queiroz - José 
Ermlrlo - Vasconcelos Tôrres - Afon
so Arinos - Benedicto Valladares -
Noguel~a da Gama - José Feliciano -
Pedro Ludovico - Bezerra Neto - Nel
son Maculan -· Mem de Só - (19). 

O SR. PRESIDENTE. !Nogueira da Gamai: 

A lista de presença acusa o comparecimen
to de 19 Srs. Senadores. Havendo número 
legal, declaro aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretório procede à leitura 
da Ata da sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gamai: 

Em discussão a Ata. 
Se. nenhum Sr. Senador fizer observação s6-

bre a mesma, dó-la-el par aprovada. (Pauao.) 
Estó aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretórlo lê o seguinte 

EXPEDmNTE 
MENSAGENS 

Do Sr. Presidente da República, de 28 de 
abril, de restituição de autógrafos de proje
'tos sancionados: 

- Mensagem n,0 82/65 (n,0 de origem 
235/ 65) - Autógrafos do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 146/63, que dlspãe 
•sôbre a ação regressiva da União con
tra seus agentes (Lei n.0 4.619, de 28 
de abril de 1965); 

- Mensagem n.0 83/65 (n.o de origem 
236/ 65) - Autógrafos do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 5!65, que Isenta do 
impêsto único sôbre energia elétrica a 
Rêde Elétrica Piquête-ltajubó, no pe
rlodo que especifica. 

RESPOSTAS A PEDIDOS DE 
INFORMAÇõES 

Do Sr. Ministro da Marinha: 

- Aviso n.0 644, de 27 de abril, com re
ferência ao Requerimento n.0 94!65, do 
Sr. Senador Vasconcelos Tôrres. 

Do Sr. Ministro do Trabalho e Previ
dência Social: 

- Aviso GM/BR-500, de 22 de abril, com 
referência ao Requerimento n.0 428/63, 
do Sr. Senador Arthur Virgllio. 

PARECERES 
PARECER 

N.0 370, DE 1965 

Da Coml11ão de Tran1porte1, Comu· 
nlcasõe1 o Obrai Públlca1, 16bre a Pra· 
jeto de · Lei · da Cimare n. 0 118, de 
1963 (n.0 506·8/63, na C6mara), que 
autarbl:a o Poder Executivo a abrir, pelo 
Mlnl•tério da Vlasõo e Obrai · Pública• 
- Departamento Nacional de E1trada1 
de Rodagem -, o crédito 11peclaf de 
Cr$ 730.000.000,00 l1etecento1 e trln· 
ta mllhõe1 de cru1elro•l, para conclu1õo 
da1 obrai rodoviária• da BR-71, trecho 
do Trevo ltuiutaba, no Eltado de Mlno1 
Geral1. 

Re!ator: Sr. Wll1on Gonçalves 
À apreciação desta Comissão Técnica foi 

remetido projeto de autoria do nobre Depu-
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todo Rondon Pacheco, que autoriza abertura 
de crédito especial destinado à conclusão ·de 
obras no BR-71 (Canal São Simão-Uberlên
dial, Trevo de ltulutobo (Cr$ 230.000.000), 
e no BR-37, Pôrto Alegre--Uruguolano, no 
Estado do Rio Grande do Sul .••••.•.•• 
(Cr$ 500.000. 000), 

Isto pôsto, e antes de apreciar o mérito 
.da proposição, opinamos seja ouvida a Co
missão de Justiça, porquanto, segundo nos 
parece, o projeto Incide ~o que dispõe o Ato 
Institucional de 1964. 

, Sala das Comissões, em 23 de novembro 
de 1964 .. - Lop01 da Coata, Presidente -
Wll1on Gonçalve~, Relator - Raul Glullertl 
- Euginio Barro• - José Guiomard. 

PARECER 
N.0 371, DE 1965 

Da Comi11éío de Constituição e Jus. 
tisa, aibre o Projeta de Lei ciG Ctimara 
n.0 118, de 1963. 

Relator: Sr. Aloy1io de Carvalho 

Vem a esta Comissão de Constituição e 
Justiça, por solicitação da nobre Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obras Públicas, 
que deseja saber a compatibilidade de suas 
disposições ao que no Ato Institucional de 9 
de abril de 1964 se prescreveu, em relação à 
iniciativa legislativa da Presidência da Repú
blica, o Projeto de Lei n.0 118, de 1963, 
oriundo da Câmara dos Deputados, onde 
transitou com o n.0 506, autorizando o Po
der Executivo a abrir, pelo Ministério do 
Viação e Obras Públicas (Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem), o crédito 
especial de Cr$ 730. 000.000 (se~ecentos e 
.trinta milhões de cruzeiros) para conclusão 
das obras rodoviárias do BR-71, trecho Tre
vo ltulutaba, no Estado de Minas Gerais, e 
da BR-37, trecho Põrto Alegre-Uruguaiana, 
no Estado do Rio Grande do Sul, sendo a 
'Parcela de Cr$ 230. 000. 000 (duzentos e 
~rinto milhões de cruzeiros) para aquêle tre
ocho e a de· Cr$ 500.000. 000 (quinhentos 
•milhões de cruzelcos) para O· outro. 

Esta último importância foi Introduzida, 
por emenda, na Câmara, ao projeto inicial, 
que sàmente da rodovia mineira cogitava. 
Outras emendas poderiam ser incorporadas, 
visando à conclusão de obras rodoviários em .. 
outros estradas do Pafs, que t6das ou que· 
se tôdas estão, a bem dizer, paralisadas. O 
critério prevalecente paro uma seria vólido, 
afinal, para quantas objetlvassem o mesmo 
efeito. 

~ Incontestável que o projeto, nos suas 
duas rubricas, Importa em forçar o Executl· 
vo a uma "despesa", ainda que sob o eufe
mismo de "autorização". Indica-se, na jus
tificação, que "urge a aprovac;õo do crédito 
solicitado, em face da porallsaçõo _ Iminente 
das obreis da BR~7Cem 'fase de conclusão". 
Depois, como se viu, é que Ingressou no pro
jeto o dotação poro a BR-37, mas .é eviden
te que os motivos ·são comuns às duas rodo
vi os. A parallsaçõo das obras da BR-71 -
acrescenta-se - "seria simplesmente lamen
tável. Trata-se da denominado via. da ali
mentação, funil por onde ·se escoa a pro· 
dução do maior celeiro agrícola do Estado 
de Minas Gerais. Os prejuízos decorrentes 
da paralisação seriam muito grandes, prin· 
cipalmente poro o próprio Govêrno da 
União", E, por fim: "Os órgãos dlretamente 
responsáveis não poderão permitir a deteria· 
raÇão das obras já realizadas, bem como"~ 
interrupção de serviços de interêsse nacio· 
na I." 

~ uma situação, como se vê, descrita qua
se como de calamidade pública. Dela não 
estariam distanciadas, aliás, outras situações 
iguais, nos ·diversos pontos do Pafs, com a 
espectro, senão com a realidade palpável, da 
desemprêgo e da fome. 

~ certo que, ·na conformidade da Consti· 
tulção, nenhum crédito "especial" poderá ser 
aberto sem a correspondente autorização le· 
glslativo . Pede-o o Executivo, quando dêle 
precisa, para despesas por êle atendíveis. 
Concede-o o Legislativo, quando julgo proce
dente a despesa. Aqui, a "autorização" é 
dado, espontâneamente, pelo Legislativo, 
com isso Impondo ao Executivo uma despesa 
que não estaria no seu ânimo realizar, e 

· ·- o Ato --• 
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nou privativa do Presidente da Repúblico a 
iniciativa dos projetes de lei que criem ou 
aumentem despesa pública. 

'Por êsses fundamentos . de lnconstituciona
lidode; opinemos pela rejeição do projeto; 

· Sala das Comissões, em'' 28 de abril de 
1965, - Afonao Arlnoa, Presidente -
Aloylllo de Ca..Valha, Relator - Joaciphat 
Márinho - Meneze1 Plmentel - Bellerra 
Neta - Herlblflda Vieira. 

PARECER 

N.0 372, DE 1965. 

·Da Camlnão de Lqlalasão Saciai, a6-
_bre a Projeto de Lei da camara n.0 230, 
de 1964 (n,0 1.086-B/63, na CAmara), 
que revoga a art. 51 O da Coníalidasla 
iiiia ·.:;e,,· da Tftibalha. (Deereto~Lei núme~ 
ro 5.452, de 1.0 de maio de 19431. 

Relator: Sr; Â111rãa Stelnbruch 

· O projeto, apresentado pelo nobre Deputado 
Djalma Marinno, revog? o artigo 51 O da Con
solidação das Leis. do Trabalho, que dispõe: 

"Em· caso de enfermidade que lmposslbi~ 

lite aos émpregados de emprêsos teatrais 
e drcenses a prestàção · dos resllectl.vos 
·serviços por ·mais de 30 dias, poderá o 
empregador' rescindir o contrato de tra~ 
bolho, ficando· obrigado, porém, a· for
necer .. ao. empregado enfêrmo passo'gem 
de volta em acomodação condigna e 

. .- transporte de bagagens paro a sua resi
dência habitual, 'ou, na falta desta, ixara 
o loccif em que se encontrava quando foi 
contratado/' 

2. O Ilustre Autor, em sua justlflcaçéío, 
afirma não ser . "passivei que. a enfermidade 
seja justa causo. para a . rescisão do .contrato 
de trabalho". 

3. A Consolidação das Leis do Trabalho, 
promulgada em 1943, representava, à , época, 
o que havia de mais avançado .e arrojado em 
matéria de proteção trabalhista. Foi medido do 
mais alto alcance social. Evidentemente, algu
mas lacunas teriam de existir e s6 poderiam 
ser descobertas e sanadas .::om o decorrer do 
tempo, após o suo aplicação, 

Agora,. depois de .quase vinte e dois anos de 
existência, a Consolidação dos Leis do Tra
balho ainda está em vigor, apresentando, na 
entanto, algumas disposições obsoletas. 

Urge; assim, enquanto não se realiza uma 
reformulação geral do sistema da legislação 
trabalhista, que se alterem, gradatlvamente, 
os textos consolidados, adaptando-os à reali
dade social brasileira. 

4. Um aspecto que está a merecer alte
ração é o abordado pela presente projeto. 

O contrato Individual. de trabalho - "acllr
do · tácito ou expres,so correspcindente à rela
ção de emprêgo", conforme dispõe a citada 
ConsolidaÇão·- é criada pelas vontades con
Jugadas do empregado e do empregador; 'A sua 
rescisão é o. ato que .. acarreta a. cesso~ão do 
trabalho, com a conseqüente extinção do vin
culo empregatlcio.· P~ro que ocorra essa resci
são é necessário, entretanto, que haja o cesso
çã~ definitiva do tr~balho, uma vez que, se ela 
for · tempôrária, haverá slmplesmenté a sus
pensão ou Interrupção do contrato de trabalho, 
permanecendo o vinculo entre o empregado .e o 
empregador. 

A rescisão do contrato de trabalho pode 
ocorrer por diversos formas : por ac:6rdo mútuo 
entre as partes, por vontade de ·uma· delas ou 
por motivo estranho às suas vontades,· coma 
no caso de f6rça ,maior. O artigo: 482 do .Con
solidação enumera os motivos considerados 
como justa .ca'usa para a re~lsão ·do contra-
to . 

Do exame dos diversos textos legais . que 
regem a matéria, verifica-se a preocupação do 
legislador em, cada vez mais, restringir os ca
sos de rescisão. · Sste foi, aliás, o espirita que 
norteou o legislador de 1943. · 

Hó um grande e evidente conflito entre o 
artigo 51 O e os demais artigos da Consolida
ção : não é ·passivei, nem plauslvel, entender
se que ·a enfermidade posso ser considerada 
como justa causa para a rescisão do contrato 
de trabalho. Os empregados de emprêsos tea
trais, devido à natureza especial do seu serviço, 
devem merecer tratamento lego( dlferentt~. O 
fato,, entretanto, de adoecerem por mais de 
trinta dlos - cessação temporória de suo ca
pacidade de traba/no - nunca poderá, dentro 
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da sistemática de nossa legislação da traba· 
lho, ser considerado como justa causa para a 
referida rescisão. 

5. .Impõe-se, assim, por ser justa e hu· 
mana, a revogação do artigo 51 O da Consoli· 
dação das Leis do Trabalho, conforme sugere 
o presente projeto. 

6. Diante do exposto, o Comissão de Le· 
gislação Social opina pelo ·aprovação do pro· 
jeto. 

Sala das Comissões, em 27 de abril de 1965. 
- Walfredo Gurgel, Presidente - Aarão 
Steinbruch, Relator - Herlbalda VIeira - Ed· 
mundo Levi - Eugônio Barr01 - José Leite. 

PARECER 

N. 0 373, DE 1965 

Da Comiss.ão ele. Constituição e Jus• 
tiça, s.ôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 128, de 1963, que eleva o Terri. 
tório Federal ele Rondônia à categoria 
do Estado, o clá outras provlclincias. 

Relator: Sr. Aloyslo de Carvalho 

Volto a esta Comissao de Constituição e 
Justiço, para sua definitiva apreciação, o 
Projeto de Lei do Senado n.0 128, de 1963, 
que eleva à categoria de Estado o Território 
Federal de Rondônia, denominado, inicial
mente, de Guoporé. 

Anteriormente, deliberara a Comissão, em 
sua reunião de 6 de novembro do ano de 
1963, adotar o nosso pedido de diligência, 
para que o Ministério da Justiça enviasse, 
a fim de instruir, devidamente, o processo, 
"pormenorizada Informação" sôbre o refe
rido territ6rlo, "especificando-se, sobretudo, 
as algarismos da área territorial, população, 
densidade demográfica, receita, despesa, re
cursos do solo e subsolo e desenvolvimento 
industrial". 

Por oficio de 19 de junho de 1964, o Sr. 
Ministro da Justiça comunicou à Presidência 
da Comissão que providências já haviam sido 
tomadas no sentido do atendimento daquela 
solic:itoção. E por offcio de 22 de julho, con. 
firmando o antecedente, comunicou, ainda, 
que a matéria merecera "cir~ es-

tudo" por parte daquela Secretaria de Esta• 
do, mas, advindo o Lei n.0 4.344, de 21 de 
junho de 1964,: fõra encaminhada· ao· Mlnis· 
tério Extraordinário para o Coordenação ·dos 
Organismos Regionais,' que tinha pela mesma . 
lei 11 a atribuição de coordenar a ad.minlstra· 
ção dos territórios federais'\ · 

Isto pôsto, por oficio de 28 de setembro, 
o Sr. Ministro Extroordlnório para a Coar· 
denação dos Organismos Regionais remeteu 
a esta Comissão alentado volume contendo 
tôdas as desejados e possíveis Informações 
sõbre o território de Rondônia, resultantes, 
como se declara, de pesquisa realiza'do ora· nos 
Anuários Estatísticos do IBGE (Instituto Bra· 
sileiro de Geografia e Estatística), orei ·nas Or· 
çcmcntos a Balanços Gerais da União,· ora.'no 
Serviço de Estatfstica do Ministério da Educa· 
ção e Cultura; consoante, é claro, o ·tipo de ln· 
forme prestado. Esta é uma colaboração que 
sotlsfaz plenamente e folgamos em registrá~ 

la, tão pouc:o freqUentes as contribuições 
dessa natureza dei administração pública ao 
Poder Legislativo. 

Pena é que ·ao trabalho não houvesse 
acompanhado, para maior. facilidade de con· 
sulta, índice das matérias objeto da infor· 
ção. São elas, pela ardem de apresentação: 
situasãa física; situação demográfica; situa· 
são administrativa e política, compreenden· 
do o ··movimento eleitoral; situação financei• 
ra; 1ituação ecan&mica, compreendendo lndi· 
ces de produção extrativa, produção agrlco· 
la, Inclusive pecuária, e produção industrial; 
finalmente, lltuaçãa social~ compreendendo 
assistência médica-sanitário e rêde educacio~ 
nal, nos graus prlmÓrio e extroprlmórlo. 

Todos os dadas estão expostos a contar 
da. époc:a do criação de Rondônia, rigorosa· 
xnente como o solicitara a diligência, para 
melhor apreciação dos índices de desenvol· 
vimento econômico, indispensáveis a uma 
exata e prudente conclusão sôbre a preten~ 

di do transformação do Território em Estado. 

Vê-se, então, que o território de .RondôniCI 
tem uma área de 243.044 km2, sendo, poisi 
em superffcie, o maior das territórios fede'rols 
do mesmo passo criados pelo Decreto-Lei n.o 
• de 13 de de 
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foram os de Rio Branco, com 230.1 04 km2, 
Amapá, com 140.276 km2, Ponto Porã, com 
65.044 km2, e lguoçu, com 65 km2. São nú
meros tomados oo precioso estudo sôbre os 
"Territórios Federais", do., Ministro Rubem 
Roao, que, por suo vez, os foi buscar ao 
"AniJÓrio Estatístico do Brasil". Os territó
rios de Ponta Porá e de lguaçiJ foram depois 
extintos, como .se sabe, pela Constituinte Fe
deral de 1946, através do artigo 8. 0 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
revertendo as respectivas áreas aos Estados 
de onde haviam sido desmembradas. Pauli no 
Jacques, no capitulo sôbre a divlséio territo
rial do Brasil, do seu "Curso de Direito 
Constitucional" (4.0 ed. - 1964), sustento 
que tal solução foi ditada por "interêsses 
meramente políticos _- pruridos regionalis
tas e intentos eleitorais" . Fôrça, entretanto, 
é proclaniar que os constituintes de 1946 não 
transformaram em departamentos autônomos 
os dois territórios federais que extinguiam; 
apenas os devolveram aos Estados a que dan
tes pertenciam, quando, aqui, o que se pre
tende é a inverso, OIJ seja, fazer de um 
"território" um "Estado". 

Quanto à altue~ção demográfico verifica-se 
que o população de Rondônia, estimada, no 
censo de 1950, em .36. 935 habitantes, fi
guro, na de 1960, em 70.783, sendo cal
culado em 91 mil habitantes, em números 
redondos, paro 1964. A população do região, 
pouco antes de essa se constituir em territó
ri~, isto é, no ano de 1940, era, apenas, de 
21 . 251 habitantes. São algarismos que re
fletem, sem dúvida, incremento populacional, 
dentro, aliÓs, do fenômeno geral qiJe se ob
servo no Brasil. ~ uma população pouco 
maior da que a do território do Amapó 
(82. 000) e bem maior, mais do que o du
plo, do que a população de Roraima 
(34.000>. Estó imensamente distante, toda
via, de um total populacional, que, junta
mente ao critério de recursos financeiros pró
prios, justifique a emancipaçéio política que 
o projeto, sem maior exame das suas atuals 
condições, outorgo ao Território. Basta ver 
que o menor dos antigos Estados brasileiros 
em órea territorial, o Estado de Sergipe 
(21 • 994 km2), tem uma população de 

800.000 habitantes. Excluídos, aliás, o 
Acre e Bras i lia, de criação recente, somente 
o Estado do Amazonas tem, como o de Ser
gipe, população Inferior a um milhão de 
habitantes. Todos os demais ultrapassam 
essa cifra. 

A Constituição Federal de 1934 estln1ou 
em trezentos mil habitantes (300.000> o mí
nima da população para que um ;'te~rltória" 
pudesse mudar-se em Estado. Mas não exi
giu sômente o requisito de população, senão 
também o de recursos próprios suficientes. 
Ló estava, no § 1. 0 do. seu artigo 16, que, 
logo que tivesse 300. 000 habitantes e recur
sos s'uflcientes para a manutenção dos servi
ços públicos, o Território poderia ser, por lei 
especial, erigido· em Estado. Prendia-se a 
disposição a um preceito ' que, como frisou, 
oportunamente, Artur Céaar Ferrelr11 Reia, no 
seu Importante estudo sôbre "O problema 
dos territórios" (ver CartCI Mensal da Con
federação Nocional do Comércio - n.0 99 
- junho, 1963), era a "cobertura constitu
cional" da figura do Território, e em que se 
estabelecia que, além do Acre, constituiriam 
territórios nacionais outros que viessem o 
pertencer à União por qualquer título legí
timo. 

Considerou mais prudente, o constituinte 
de 1946, não estabelecer condições poro a 
formação de Estados, por transformação dos 
territórios existentes, nem poro a subdivisão 
dêsses territórios em outros ou paro a suo 
absorção pelos Estados de onde foram des
membrados .. Estó no artigo 3.0, textual
mente: "Os territórios poderão, mediante lei 
especial, constituir-se em Estados, subdividir
se em novos Territórios ou volver a partici
par dos Estados de que tenham sido des
membrados." 

Agora, os critérios de população e de re
cursos próprios suficientes são elementos, 
portanto, de facultativa apreciação pelo le
gislador federal, ao ser chamado, como de
tentor da atribuição legislativo · da União, 
paro a elaboração da "lei especial" constitu
tiva do nôvo Estado. ~ claro, entretanto, que 
a· algum critério haveró êle de fixar-se, para 
não ser acusado de obedecer a caprichos ou 
lnterêsses de ordem politica. E nenhum cri-
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o mais certo do que oquêles dois, otra· 
dos quais podemos ter a visão segura 
efetivas possibilidades do Território. Náa 
decreto, por outro pensamento, que a 

;rno legislador constituinte de 1946 dis
' no artigo 9. 0 do Ato das Disposições 
IStitucionais Transitórias, que o Territ6· 
·do Acre seria elevado à categoria de 

1do, logo que as suas rendas se tornas
i iguais às do Estado de menor orreca· 
ão. Não importou, no entanto, o pre
·o, ao se elevar à categoria de Estado o 
ritório do Acre, com urna população in· 
ar a duzentos mil habitantes, e desprovi· 
evidentemente, de recursos próprios paro 

nanutenção dos seus encargos e serviços. 
tiva puramente sentimental ditou, com 
ito, a iniciativa, e que nãa será para 
etir-se em relação a algum dos territó· 

existentes, até porque nenhum dêles tem 
si a tradição histórica do outro, nem a 

~nda de civismo e de heroísmo que oureo· 
a sua incorporação à federação brasilei· 
sob a formo, até então desconhecida, de 
ritório, 

:ncominhando a esta Comissão as informa· 
s. solicitados, houve por bem acentuar o 

Ministro Extraordinário para a Coorde· 
;ão dos Organismos Regionais que, pelos 
'l'lentos coligidos, "o Território de Rondô· 
não está, nem, ao que tudo Indica, pode-
estar tão cedo em condições de, como 

ge o § 2. 0 do artigo IS da Constituição 
lerei, prover às necessidades do seu go· 
no e do sua administração". E acrescenta: 
ãa tem quase população, tem um simples 
rôço de economia ou menos que isso, não 
1 nenhuma tradição de economia e não 
põe de elementos onde recrutar os seus 
Jdros dirigentes." Em suma: nada que o 
emende, por ora, a Estado;; .. 

Não quer isso dizer que a projeto em exa
não seja, pelo seu aspecto formal, per· 

temente constitucional. A Constituição 
J preestabeleceu, como vimos, niquisltos 
formo poro a tronsformoçéia do Territó· 
em Estado, senão o instrumento de "lei 

•ccial". Esta lei, por sua vez, tanto pode 
a sua elaboração iniciado na Câmara 

no no Sen~do, visto que nada se precei· 

tua em contrário, Coma indicam os comen
taristas, é lei federal, "não só por ser. nor
mal a competência legislativo · da União sô
bre os Territórios, como por não serem êstes 

dotados de capacidade de emissão .fegislatl· 
va" ·- esclarece o professar Cláudio Pache· 
co, no seu valioso "Trotado das Constitui
ções Brasileiras" Cvol. 11 - pág. 150). 
Por. seu iodo, o ato de criação do Estado ln
depende de monlfestaçáo, expressa ou lm~ 

plíclta, da população Interessada, de modo 

que a lei federal -:- acrescenta o mesmo 
ilustre comentador - "disporá, com lncl

.dência impositivo unilateral, s6bre a fato 
primordial da alteraçáo e regulará todos os 
seus têrmos e aspectos de decisão e exe

cução". COb. e vol. cits., pág. 151 • l 

Nesse regular as · têrmos de execução da 
providência é que incide o ·projeto em vícios 
de inconstitucionalidade que o lnflrmam, in
sanàvelmente, sendo o maior dêles o dos 
vultosos encargos financeiros que cria poro 
o União, em desac6rdo frontal ao Ata Insti
tucional de 9 de .abril, cujo artigo 5. 0 tornou 
privativa do Presidente da República a inicia
tiva dos projetas de fel que criem ou au
mentem despesa. Reza, com efeito, o proje
to, entre muitas outras normas de caráter fi· 
nanceiro, estabelecendo ônus para o Govêrno 

· · Federal, que durante dez anos consecutf(tas a 
União concorrerá com um auxilio ao Estado 
náo Inferior a quinhentos milh6es de cruzei
ros, por exerclcio financeiro, o que nos pa
rece, aliás, módico, ou, melhor dito, intei· 
ramente Imprestável, se considerarmos, pelas 
tábuas da situação financeira constantes do 
processado, que o Govêrno Federal concedeu 
ao Território de Rondônia, paro seus gastos 
em 1963, a Importância de Cr$ .••.•.••• 
I . 373. 649.000 - tendo sido de •••..•. 
'Cr$ 39. 864.454 a arrecadação, no mes· 
mo exerci cio, dos impostos atribuí dos à 
União. Afora a despesa de rotina, assim 
destacada, cria o projeto poro a Unl6o a res
ponsabilidade pelo pagamento da importàn· 
cio que fôr arbitrada como indenização aos 
Estados de Mota Grosso e do Amozon.as, pe· 
la perda do área que integraria o Estado de 
Rene 
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Por fôrça de ··tal Inconstitucionalidade, que 
a tudo supera, opinamos pela rejeição ·do 
projeto, como já anteriormente decidido por 
esta· Comissão, e pelos mesmos fundamentos, 
em relação ao projeto : que criava o Estado 
do Af!lop.á com o. área do ··otuol Território 
dêsse nome . 

Solo dos. Comissões, em 28 de ·abril · de 
1965 , . -. , Afon.•o Arlnos, Presidente -
Aloysio d.e CarvAlho, Relator - . Heribaldo 
Vieira - Bezena. Neto. - Menezes Plmen• 
tol - Jo1aphat ~arinha - Argemlro de 
Figueiredo. 

. PARECER 

N.o 374, DE 1965 
·'· 

Da Comlqão de Conatltulsão e Jultl• 
~a, s6bra a Projeto de Lei do Senado n.0 

155, de 1963~ que ettobeleci a cla11ifl· 
casão de contas p~ia a• empriu• indu•· 
trlais que tim por objeto a fobrlcasão de 
autopeso• a fabrlcasão. e montagem de 
veículo• 'automóvel•. 

Relator: Sr. HeribGido Vielro 

O Projeto n.0 155 do Senado estabelece as 
normas contábeis que devem odotar os emprê· 
ses industriais que têm · por objeto o fabrica
ção de outopeças e fabricação e montagem de 
veículos .automóveis, na escrituração de suas 
operações, normas estas especificados no clas
sificação. de contos que está anexada à pro· 
posição legislativa. · 

Fixa ó prazo de I 80 dias, a partir do pu. 
blicação ·da lei, parei que as emprêsos odotem 
as' normas estabelecidos na escrituração de 
seus livros, organização de seus registras e 
arquivos, de modo o possibilitar a lnspeçãa 
permanente do fiscalização. 

O projeto admite que as emprêsas, ad lotere, 
tenham contos de segundo, . terceiro e quarto 
graus, para atender às suas peculiaridades. 

Ao Ministério da Fazendo, através do .Con. 
todorlo·Gerol do Repúblico e, de comum ocôr
do, com o Superintendência da Moeda e da 
Crédito, é cometido o cumprimento do lei, que 
o E:cecutlvo regulamentará, .no prazo de 90 
dias. 

J ustlficondo o projeto, o seu autor afirmo 
que os técnicos do govêrno reconhecem as van· 
tagens de uma padronização geral que permita 
o levantamento do potrimônio das emprêsos e 
até mesmo a constituição de uma contabilidade 
social através da qual se poderia medir os in
vestimentos e. o distribuição dos rendas entre 
os pessoas jurf dicas e as físicas residentes no 
Pais. Afirma,. ainda, que, segundo dados co
lhidos, o. Estado só vem tornando obrigatória 
essa padronização para. as emprêsas sujeitas 
à análise do próprio povo, coma as bancos,. 
compannias de seguros, concessionárias de 
serviços públicos e as usinas de açúcar e ál
cool. Lembro, ainda, que o podronlzaçãa se 
faz .mister no cumprimento do chamada lei de 
remessa de lucros (Lei n.0 4.131), que esta
belece em· seu artigo 20 a obrigatoriedade do 
podronizoção contóbil aos diferentes ramos 
de otivldades. industriais .. 

São indlscutfvels o alcance e o mérito do 
proposição, poro a qual deve ser despertado. a 
atenção dos órgãos fazendórlos do Poder Exe~ 
cutivo, Todavia, temos de examiná-la sob o 
ângulo do sua constitucionalidade, poro que 
se verifique se poderá ter livre trânsito no Se· 
nodo . Federei, face às restrições que , lhe pos· 
sa' opor a Lei Maior no campo da iniciativa, 

O artigo 67, § I. 0 , da Constituição Federal, 
atribuiu privativamente ao Presidente ·da Re
pública e 'à Câmara dos Deputados a inlciativo 
de tôdas .as leis sâbre matéria. financeira. 

Valiosos argumentos se têm levantado con· 
tra essa orientação do constituinte brasileiro; 
Ela, entretanto, se consolidou no ·cimento ·dos 
tempos. Nas democracias, salienta Henry Lau~ 
fenburg . (Finansaa Comparado•, tradução de 
Hugo da Silveira Lobo, pág. 15), a Câmara que 
provém do sufrágio universal reivindica e ob· 
tém, no curso de uma evolução mais ou me· 
nos longa, o supremacia de competência em 
matéria. orçamentário, enquanto as que têm 
origem no sufrági.o indlreto e restrito vêem suas 
atribuições financeiros reduzidas ao mfnlmo. 

Na Inglaterra, por exemplo, a Câmara dos 
Lords, composto de pares hereditários ou no· 
meados, possui podêres financeiros mfnlmos. 
Sôbre o orçamento não tem outro poder senõo 
o de 'registrá-lo tal como lhe é remetido pela 
Câmara dos Comuns. E mais, tôdas as leis fi· 
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nonceiros enviados aos Lords, se não são apre· 
ciadas dentro de 30 dias, a Coroa as sanciona. 

Na França, no regime da Constituição de 
1875, .não só se recusava ao Senado a Inicia
tiva no campo financeiro, como lhe era vedado 
o· direito de emendar, salvo para reduzir cré
ditos votados pela Câmara Baixa. Face à 
Constituição de 1946, o Conselho da Repú
blica, designado pelas coletlvldades comunais 
e departamentals, em sufrógio indlreta e que 
funciona como Câmara Alta, é, por assim· di· 
zer, eliminado do circuito financeiro. 

· ' A razão· do preceito é a de dividir a .respon
sabilidade entre os representantes do povo, 
que é quem vai enfrentar os encargos. 

Dir-se-é que a tese não pode ser adotada na 
Brasil, onde ambas os Câmaras têm a mesma 
origem eletiva, e se compõem, tanto uma co
mo outra, pela sufrágio direto e universal. 

·Mas não podemos perder de vista que, co• 
mo diz o professor Francisco Campos · !Direito 
Con•titucionol, 11 vai., 'pég. !59), "a duração 
do mandato influi poderosamente sôbre a eficó
cio do contrôle, enervando-a e enfraquecendo-o 
no medido em que se prolongo o período e 
se estende . a representação. Entre nós, po
rém, não é êste o único fator que distingue a 
representação do Senado da representação da 
Câmara. Nesta, 'com efeito, a representação é 
do País, e, portanto, relativa ou proporcional 
à população, ao passo que no Senado se repre
sentam os Estados, de que os colégios eleito· 
rais são apenas órgãos. destinados, pela Cons
tituição, o exprimir não a vontade do povo, 
mas de entidades poli ticos, necessàrlamente 

. . . 
como tais pacificadas ·entre si, por fârça de 
uma ficção constitucional indispensável ao 
equilíbrio do nosso sistema político". 

Lembra, ainda, o erudito mestre que os 
Estados Unidos também assim ''·procederam, 
"não por obediência servil a um ànacronlsmo 
político, ou o umo tradição destltufda de es· 
pí ri to ou privada de intellgênclo". 

Na nossa Constituição de 1891 (art. 29) se 
vedava ao Senado a iniciativa de tôdas as leis 
do impostos. Na de 1934 a proibição ero poro 
tôdas as lois sôbre matéria fiscal e financeira. 
No vigente Constituição a redaçãa se refere 
o tôdas os leis s~bro matéria financeira. 

Parece-nos mais feliz o expressão usado na 
Constituição de .1946. No. dizer motirlo flnon· 
c:eiro apenas, fica compreendido também a 
matéria fiscal, e outros mais, pois .o direito 
fiscal é um ramo do· financeiro. . 

O Injustiçado anacronismo, vem~s 'que atra• 
vessou os .. tempos e continua cada vez mais 
renovado no Estado moderno. Ninguém pode· 
ria supor que, na Inglaterra, onde, como diz 
Lanfenburger, a Câmara dos Comuns tem to• 
dos os pcdêres, salvo o de mudar um homem 
em mulher, viesse compreender o necessidade 
de abdicar de algumas de suas. prerrogativas, 
introduzindo, em seu regimento Interno, dispo
sições draconlo(laS para eliminar os perigos 
a que podia sujeitar o exercício do direito de 
qualquer representante apresentar proposições 
sôbre concessões de fundos, 'remissão ou redu· 
ção de dívidas poro com a Coroa, chegando, 
por fim, · o considerar tôda iniciativa sôbre 
matéria financeiro um privilégio da Coroa, SO· 

bretudo no que concerne à despesa pública, 
em que o critério é absoluto. 

No mundo contemporâneo, uma · necessida· 
de estrutural que faz do Estado uma Institui· 
çõo superposta à saciedade, ·torno-o o centro 
orlglnórlo de onde deriva todo poder, pelo que 
êle assume o monopólio dos lnterêsses públl· · 
cos, não se lhe pode recusar unidade de poder 
no enfrentar a complexidade e magnitude de 
muitos problemas.' Essa concepção do Estado 
visa a harmonizar o ordem e a jultlsa, partindo 
de que onde não há ordem não pode haver 
justiça. Daf o famosa frase de Goethe: pre· 
firo a injustiça à deaordem. No Estado mo
derno ~em-se dado predamlnlo à ordem, em 
caso de conflito com o justiço. 

Esta talvez a razão filosófica por que a tese 
reputada anacrónica tem evoluldo poro fixar 
uma competência ·cedo vez mais concentrada 

.. no Estado, no que diz respeito à Iniciativa nos 
assuntos financeiros, enquanto se vão alar· 
gando os podêres flscallzadorés do Legislativo 
e, por via jurlsdlc:ionol, sôbre a execução orço· 
mentéria e os contas de rendas, enfim, do Es
tado, isto é, de rendas que são propriedade 
de coletlvidodes· públicas. 

Ernesto Freund ,aponta o monopólio dos j;!O· 

vernos europeus na Iniciativa das lois como uma 
dos , da do 

i 

Ir · 
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países da Europa sôbre a dos Estados Unidos 
da América, onde grande é a Iniciativa par
lamentar. 

~ Irrecusável que, nas democracias, todo 
poder emana do povo. Logo, seria contraditó
rio que se limitasse a iniciativa de seus repre
sentantes na elaboração das leis. Mas a práti
ca legislativa tem mostrado que uma liberda
de indisciplinada no tocante à matéria finan
ceira pode e tem subvertido a economia geral 
dos orçamentas. Então, é o próprio lnterêsse 
público, são as repercussões que aquêle direito 
exercido em nome da soberania popular traz 
sôbre a coletividade que passem a exigir a 
limitação do iniciativa, ao mesmo passa que 
alargam aos representantes da povo o poder fis-
calizador. , 

Esta tem sido a fórmula preconizada paro 
conciliar o sentido politico da superestrutura 
da construÇão legal com o ínterêsse técnico 
dos bases económicas que se devem conjuga~ 
na elaboração legislativa. 

A Constituição brasileira de 1891 atribui 
à Câmara a iniciativa de t6da1 a1 leia de im· 
poataa, dentre outras. Ao Executivo não hó 
restrição sôbre a Iniciativa de qualquer lei. 

A Constituição de 1934 (artigo 43, § 1.0 ) 

foi além, pois suprimiu ao Senado a iniciativa 
não sàmente de leis sôbre impostos, mas de 
tôdas as leis sôbre matéria flacal e financeiro. 

Não nos parece feliz a expressão fiacal e 
financeira, vista que a simples palavra fi· 
nancelra abrangeria , a matéria flacal, sa
bido que é que a Direita Fiscal não passa de 
um ramo do Direito Financeiro. 

Mais feliz, afigura-se-nos, foi a Constitui
ção de 1946 (art. 67, § 1.0), quando, eliminan
do a competência do Senado, declarou que 
cabe à Câmara dos Deputados e ao Presiden
te da República a iniciativa de tôdas as leis 
sÔbre matéria financeira. 

Usando o conceito amplo, quis, assim, o le
gislador vedar ao Senado a iniciativa de tôdos 
as leis pertinentes a qualquer ramo do Direi
ta Financeiro, seja o tributário, seja o fiscal, 
seja o contóbil. 

O Senador Ferreira de Souza, em parecer na 
Comissão de Constituição e J ustlça do Senado, 

publicado no Diário do Congreno Nacional de 
I J-12-1947 e que Temistocles Cavalcante 
apóia e transcreve ao comentar a Constituição 
de 1946, diz que na expressão matéria finan
ceira se quis abranger não só as leis de recei
to como os criadoras de despesas, abrangendo 
o orçamenta e ai de Contabilidade (T. Cavai· 
cante, Conatitui~ão Federal Comentada, vol. 1, 
póg. 109); depois de considerar o direito fi
nanceiro uma parte do direito administrativo, 
diz: "seria ilusório, entretanto, procurar defi· 
nir objetivamente o direito financeiro. Serão 
tôdas as normas relativas à atividade finan
ceiro e fiscal do Estada, regime orçamentário, 
despesa e receita pública, princípios gerais de 
contabilidade pública e mesmo os normas ge
rais do sistema tributário". 

No momento não queremos entrar na con
trovertida questão de saber até onde vai o im
pedimento do Senado de tomar a lniciàtiva de 
lei do âmbito financeiro. Parece-nos entretan
to que, mesmo poro aquêies que a admitem 
num altiplano em que apenas se fixam nor
mas gerais de Direito Financeiro, mesmo para 
êles, não pedem ter origem no Senado leis re
lativas aa funcionamento do aparelho arreca
dador do Estado. Ora,, normas de contabilidade 
interessam particularmente ao órgão arrecada
dor. ~ a êle que compete fixar os caminhas à 
verificação das incidências tributárias. 

O projeto em estudo, fixando normas de con
tabilidade, entro, não resta dúvida, na seara 
dos órgãos a~recododores da União, penetra 
numa esfera do Intimidade do administração 
público, no que concerne a assunta estritamen· 
te 'financeiro, cujo contrôle o Executivo neces
sita para que não lhé escasseiem os meios de 
arrecadação e os Instrumentos de fiscalização. 

Nestas condições, vemos que o projeto, não 
obstante os altos fins desejados, não pode ter 
trânsito no Congresso Nacional, par faltar ao 
Senado a competência da Iniciativa, consoante 
o que prescreve o § 1.0 do artigo 67 da Cons
tituição Federal. 

Sala das Comissões, em 28 de abril de 1965, 
- Afonso Arinos, Presidente -· Haribaldo 
Yiei,ra, Relator - Bezerra Noto - Árgemlro 
de Figueiredo - Aloysio do Carvalho - Me
nozes Pimental - Josaphat Marinho. 
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PARECER 

N.0 375, DE 1965 

Da Comissão de Constituição o Justi
ço, sôbre o Projeto do Lei do Senado n.0 

178, de 1963, que institui o Ag41ncia do 
Desenvolvimento do Pantanal do Moto 
Gro11o, o dá outras provldincias. 

Relator do vencido: Sr. Josaphat Marinho 

O projeto crio a Agência do Desenvolvimen
to do Pantanal de Mato Grosso (art. l.ol, 
dispõe sôbre seu corpo dirigente, enumerando 
cargos (art. 3,0 ), prevê programa~ão pluria· 
nual que discrimine empreendimentos e tra
balhos (art. 7.0l'e vincula as recursos que fa· 
rem concedidos ao órgão às localidades que 
também indica (art. 1.0, §§ J.O e 2.ol. 

É evidente, pela enum9ração dêsses pre
ceitos, que o projeto, se convertido em lei, 
aumenta, necessàriamente, a despesa pública, 
quer na manutenção do pessoal, quer no in
vestimento em servi~os de caráter regional. 

Em conseqüência, . o proposição encontro 
obstáculo no artigo 5.0 do Ato Institucional. 

Por essas razões, a Comissão de Constitui
ção e Justiça, por maioria, opina pela incons
titucionalidade do projeto, cuja pormenorizada 
justificação poderá ser levada o exame do 
Poder Executivo, por seu nobre autor. 

Sala das Comissões, em 28 de abril de 1965. 
- Afonso Arinos, Presidente - Josaphat Ma· 
rinho, Relator - Bezerra Noto, vencido -
Heriboldo Vieira - ·Menezes Pimontel, ven
cido - Argemiro de Figueiredo - Aloysio de 
Carvalho. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. BEZERRA 
NETO 

1 . Pelo presente projeto de"lei, de auto
ria do eminente Senador Lopes da· Costa, é 
criada a Agência do Desenvolvimento do Pan
tanal de Mato Grosso (ADEPANl, diretamente 
subordinada ao Presidente da República, ad
ministrativamente autênoma e com sede na 
cidade de Corumbá, Estado de Mato Grosso. 
Quanto ao custeio do órgão, a proposição pre
vê que os recursos concedidos, sob qualquer 
forrno, dlreta ou lndlretamente, à ADEPAN, 

sômente poderão ser oplicados em localidades 
compreendidas na área constante do parágra
fo primeiro do artigo primeiro (art. 2.o, §· 2.ol. 

2. Os abjetivos. da entidade estão descri· 
tos no art. 2.0 e êles são os. definidores 
de uma agência de planejamento, pesquiso e 
fomento, em te.rno do aproveitamento e criação 
de riquezas de uma importante área do poten· 
cial brasileiro. 

Do ponto de vista de constitucionalidade, 
desde que não há a cria~ão da despesa para 
exerci cio determinado, somos pela tramita~ão 
do projeto. 

Sala das Sessões, em 28 de abril de 1965. 
~ Bezerro Neto, Relator. 

PARECER 

N.0 376, DE 1965 

Da Comiuão de Constitui,ão e Jus
tiça, sabre o Projeto de Lei do Senado 
n. 0 20, de · 1964, que acre1ce parágrafo 
único ao artigo 13 do Lei n.0 4, 324, do 
14 de abril de 1964. 

Relator: Sr. B11erro N"to 

1 . Pretende o projeto de lei, do eminente 
Senador Edmundo Levi, inserir parógrafo úni· 
co no art. 13 da Lei n.0 4.324, de 14 de 
'abril de 1964; que instituiu o Conselh; Fe
derai e os Conselhos Regionais de Odonto
logia. Pelo dispositivo proposto é estendido a 
direito de registra de diplomas, previsto na 
lei, das profissionais formados par Faculdades 
ou Escolas de Odontologia, de âmbito regio
nal, cujos diplomas estejam registrados ou 
anotados nos órgãos estaduais de saúde. 

2. No mérito recomendamos o exame da 
proposição à Comissão especifica, de Educa· 
ção, e, tendo em vista o disposto no art, 161 
da Carta Magna, limita-se a Comissão de 
Constituição e J ustlça a opinar pela tramita
ção do· projeto, 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1964. -
Afonso Arinos, Presidente - Bezerra Neto, 
Relator - Argemiro de Figueiredo - · Joso
phat Marinho _:_ Menezes Pimentel - Aloy• 

sio do '· 
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PARECER 
H.0 377, DE 1965 

Da Cominão do Educasã.o e Cultura, 
1ôbre o Prajeto de Lei do Senado n.0 20, 
de .. 1964. · 

. Relator: .. Sr, Jo1aphat. Marinho 

No parecer ·preliminar que oferecemos, 

aprovado par esta Comissão, fixamos o se-
, . ' ' 

gulnte: 

"Pretende o nobre Senador· Edmundo 

Levi, com . o presente projeto, acrescer 

parágrafo único ao art. 13 da Lei n. 0 

4. 324, de 14 de abril de 1964." 

Segundo ~ art. 1.3 da Lei, 

"os. cirurgiões-dentistas só poderão 

. exercer. leg~lm~nte 'a odontologia após 

. o registro de seus diplomas na Dire· 
·. 'tcíri~ . d~ Ensino' Superior d~ Ministé· 

rio da Educação e .Cultura, na Serviço 

Nacional de Fiscalização da Odonto· 

Jogia do Ministério da Saúde, nó De
por~omento , Estadual de Saúde e de 
sua inscrição no Conselho Regional 

de Odontologia sob cuja jurisdição se 
achar o local de sua ativldade'~. 

·Pelo projeto, 

"o disposto neste artigo f:!plica-se tom· 
bém aos profissionais formados por 

Faculdade ou Escolas de Odontologia 
· de âmbito regional, cujos diplomas 

estejam registrados ou anotados nos 

órgãos estaduais de saúde, osseguron· 
do-se-lhes, · conseqüentemente, pleno 

gôzo do exerclclo da profissão e dos 

direitos regulados por esta Lei". 

Como se vê, o parágrafo proposto esten· 

de aos cirurgiões-dentistas "formados por 

Faculdade ou Escolas de Odontologia de 
. âmbito . regional" as prerrogativas asse· 

gurodos aos profissionais o que se refere 

o ort. 13, 

Cumpre assinalar, ainda, que, na forma 

do art. 14, 

"aos profissionais registrados de ocôr

do com essa Lei será entregue uma 
carteira profissional que os habilitará 
ao exerclcio da Odontologia" . 

E a carteira profissional, nos têrmas do 
art. 1s,. 

"valerá como documenta de identida· 
de e terá fé pública", 

Isto pâsto, ' não . perece prudente a dotar 

a extensão prêtendida sem conhecimen-. ' . 

to seguro de seu, alcance, principalmente 

quanto aos requisitas de aptidão profls· 
sional dos que serão beneficiados, se a 

medida converter-se em lei. 

Em conseqüência, opinamos no sentido 

dé que sejam, preliminarmente, ouvidos 

o Ministério da Educação e . o da Saúde, 
· poro· que prestem os esclarecimentos que 

se afigurem adequadcis." 

2, Ambos os Ministérios prestaram as Infor
mações solicitadas, com pormenores esclare· 

cedores. 

3 , Pondera o Ministério da Saúde: 

· "Dois motivos fundamentais· aconselham 

a rejeição do projeto: 

o) a Lei n,0 4.324, de 14 de abril de 

1964, ·não dispõe sôbre _o exerci cio 
do Odontologia. Institui o Conselho 
Federal e os Conselhos Regionais de 

' Odontologi~, cuja flnalidcide é' ;,a SU• 

pervisão da ética profissional em tâda 

a República, cabendo-lhe zelor e tra
balhar pelo perfeito desempenho ético 
da Odontologia e pelo prestigio e bom 
conceito da profissão e dos que a exer

cem legalmente". Há projeto de nova 
regulamentação do exerclclo do Odon· 
tologia tramitando no Congresso Na

cional, já tendo sido aprovado no Se· 

nado; 

li 
li 
I 
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bl os profissionais diplomados pelas 
escolas estaduais extintas jó estão In
clui dos entre os beneficiados pelo Lei 
n.O 4.324, de 14 de abril de 1964, 
desde que se tenham prevalecido do 
Decreto-Lei n.O 7.718, de 9 de julho 
de 1945, e estejam Inscritos nos ór· 
gãos sonitórios estaduais .. t o que se 
depreende da leitura do art. 23: "A 
inscrição dos profissionais jó registro· 
dos nos órgãos de saúde pública no 
doto do P.resente Lei seró feita inde
pendente do apresentaçiÍo de diplo
mas, mediante prova do registra no 
repartição competente." Não hó, pois, 
motivo para intranqüilidade dêsses 
profissionais, conforme registra a. item 
3 da justificativa . 

Acresce, por outro lado, que não é con
veniente a ampliação de otlvidades das 
referidos profissionais a outros territó· 
rios, porque as regiões citadas no item 
4 da justificativa acabariam ficando sem 
assistência odontológico. O objetivo maior 
do Decreto-Lei n.0 7.718, de 9-7-45, ao 
delimitar geogràficamente o otividade 
das profissionais por êle alcançados, foi 
justamente fixó-los naquelas regiões não 
procuradas pelos cirurgiões-dentistas di· 
plomados nas faculdades federais ou re
conhecidas pelo Govêmo Federal, como 
proclama o autor do projeto." 

4. As Informações da Ministério da Educa
ção desenvolvem argumentos semelhantes. 

Observam: 

"0 curto período do ensino livre criou 
situações de ·foto e, à margem das mes
mas, mentalidade abusiva que, com re-.... 
manescência prolongado, durante largá·· 
período, tem desafiado o argú~lo das au
toridades do ensino. 

Vórios diplornas legais foram expedidos 
para solucionar ou prevenir a repetição 
de tais situações onômclos. O Decreto 
n.0 20.179, de 6-7-31, e o Decreto-Lei 
n.0 421, de 11·5-38, são marcan•.:s a 
propósito. 

O reconhecimento de situações de foto, 
criadas por matrículas feitas em boa-fé, 

· embora o desconhecimento das leis não 
militasse em favor dêsses estudantes, 
sempre foi considerado pelos · podêres 
competentes, quando as escolas livres 
que freqüentarain . merecesSem· a regalia 
do reconhecimento oficial. Esta conces
são era feito quando tivessem observado 
regime didático idêntico ao do instituto 
oficial congênere (arts. 7.0 e 8.0 do De
creto n.0 20.179, de 1·7-31, o último 
dos ·quais modificado pelo Decreto n.o 
23:546, de 5-12-33). 

lt de destacar-se que o constante relati· 
v a à exigência do observação . de "ld•n· 
tlc~ regime didático e IICDIÓ~ ao do Ins
tituto oficial congênere" norteou sempre 
o reconhecimento do validade dos diplo
mas expedidos pelos Institutos livres de 
ensino superior para o. exercfcio profis
sional .em todo o território da República 
(arts. supramencionados).~' 

E depois de assinalarem que o poder p~
blico sempre tratou com liberalidade os alu
nos e portadores de titules de estabelecimen
tos de ensino livre, os informações salientam 
os abusos ocorridos e o necessidade de pre-

.. servar·se o sistema ora vigente: .. 
"Não seró excessivo informar~se que, no 
terreno do ensino' livre,' houve: até· esta
belecimentos que, após se acharem no 
gOzo da equiparação ·oficial, a ela re
nunciaram para ficar, exclusivamen
te, sob regime estadual, de ampla libera
lidade quanto à exigência sôbre sua· orga
nização didático (Parecer n:0 20 do Con
selho Superior do Ensino, de 29-2-24). 

Os efeitos legais de um diploma decor
rem, unicamente, de seu registro (De
creto n.0 24.439/34 e Lei de Dir~trízes 
e Bases) e, se · êsse é o que chancelo o 
reconhecimento pleno do regulorlàode do 
curso realizado e, conseqüentemente, da 
presunção de ·cabedal com que a. diplo
mado concorre ao exercfcio profissional, 

do '-· 

,, 



111 i 

-606-

que os interrêsses desta sejam, quanto 
posslvel, resguardados, através da con· 
cessão do mesmo, apenas, aos que rigo
rosamente o mereçam, face às leis de 
ensino e regulamentos." 

. .. 
5. Assim, os esclarecimentos dos órgãos 
técnicos desaconselham, com fundadas razães, 

que se converta em lei a proposição ora exa· 

minada. 

Compreende-se o nobre intuito do Senador 

Edmundo Levi. Mas os facilidades admisslveis 
em lei foram, a seu tempo, a dotadas. Jó 
agora cumpre não agravar a situação ·que se 
criou. A permissão do exerdcio profissional 

a êsses titulados do ensino livre jó é uma ou· 
torga do poder público. 

6. Por essas razões, opinamos pela rejeição 

do projeto. 

Sala das .'Camlssães, em J I de fevereiro de 

1965. - Menezes PI montei, Presidente -
Josaphat Marinho, Relator -· Walfndo Gur• 
gel - Antanlo Jucá. 

PARECER 
N.o 378, DE 1965 

Da Comlnão de Leglala~ão Social, 
s&bre o Projeto ele Lei elo · Sena da n. 0 

20, ele 196 ... 

Relater: Sr. Walfndo GurgGI 

Apresentado pelo Sr. Senador Edmundo 

Levl, o projeto, em exame. nesta Comissão, 

acrescenta um parógrafo ao art. 13 da Lei n.0 

4.324, de 14 de abril de 1964, nos seguin· 

tes têrmos: 

"Parógrofo único - O disposto neste 

artigo · aplica-se também aos profissio

nais formados por Faculdades ou Escolas 
de Odontologia de âmbito regional, cujos 

diplomas estejam registrados ou anoto· 

dos nos órgãos estaduais de saúde, asse

gurando-se-lhes, conseqüentemente, pie· 

no gôza do exercfclo do profissão e dos 

direitos regulados por esta Lei." 

O art. 13 da lei. supracitado, por sua vez, 
assim estó redigido: 

"Art. 13 - Os cirurgiões-dentistas só 
poderão exercer legalmente o Odontologia 

após o registro de seus diplomas na Di
reteria do Ensino Superior do Ministério 
do Educação e Cultura, no Serviço No
cional de Fiscalização da Odontologia do 

Ministério da Saúde, no Departamento 

Estadual de Saúde e de sua inscrição 
no Conselho Regional de Odontologia 

sob cuja jurisdição se acha o local de 

suo atividade." 

Em resumo, pretende o projeto seja oplicó

vel aos diplomados por Faculdades ou Esco
las de Odontologia de "âmbito regional" o 
disposto no art. 13 da Lei n. 0 4.324, com 
"pleno gó:z:o do exercfcio da profissão e dos 

direitos regulados por esta Lei", equiparan
do-os, em tudo, aos possuidores de diplomas 

expedidos por estabelecimentos federais, ou 

reconhecidos pelo Govêrno Federal. 

Ao examinar o assunto, a Comissão de 
Constituição e Justiça, recomendando, no mé

rito, exame da proposição à Comissão espe
cífica, de Educação, limitou-se o opinar pela 

tramitação do projeto. 

A Comissão de Educação e Cultura opinou, 

preliminarmente, fôssem ouvidos o Ministério 
da Educação e o da. Saúde . De posse das 

informações ~olicitadas, concluiu a douta Co

missão pela rejeição do projeto, em face dos 
esclarecimentos dos órgãos técnicos daqueles 

Ministérios, que, com fundadas razões, desa
conselharam fôsse convertido em lei a propo

:·sição oro examinada. 

Dos esclarecimentos prestados, na verdade, 
deduz-se: 

a) que a legislação federal já cuidou 
dêsses profissionais, limitando, porém, 
sua otividade aos Estados que per
mitiram o funcionamento das escolas 
sem reconhecimento (Decreto-Lei n. 0 

7,718, de 9 de julho de 19451; 
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b) que êsses profissionais já estão inclui
dos entre os beneficiados pela Lei n.0 

4.324, de 14 de abril de 1964, des
de que se tenham prevalecida do De
creto-Lei n.0 7 .718, de 9 de julho de 
1945, e estejam inscritos nos órgãos 
sanitórlos estaduais, consoante a que 
dispõe seu art. 23: "A inscrição das 
profissionais já registrados nas órgãos 
de saúde público na dota da presente 
Lei será feita independente da apre
sentação de diplomas, mediante pro
va do registro na repartição compe
tente;" 

cl que a restrição aos Estados que per
mitissem o funcionamento das esco
las sem reconhecimento oficial aten
de perfeitamente aos objetivos do pro
jeto, isto é, assistência cirúrgica-den
tária às populações de regiões caren
tes de profissionais diplomados em 
cursos oficiais. 

Diante do exposto, esta Comissão manifes
ta-se pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de abril de 
1965. - Eugênio Barro1, Presidente eventual 
- Walfredo Gurgel, Relator - Joaó Leito -
Horlboldo Vlolro - Aarão Stelnbruch, vencido 
- Ed111undo Levi, vencido. 

PARECER 
1\1,0 379, DE 1965 

Do Comilaão de Constituição e Ju•· 
tiça, 1&bre o Ofício de 2-9-59, do Sr. 
Pre1idente do Supremo Tribunal Fe
dero!, enca111inhando cópia outêntica 
da Repre1entação n.0 358, de Alagoaa, 
julgada a 18-8-58 !lncon•tituclonallda. 
de da• Lei• n.0s 2.085 'il',,2.086, de 
19571. Ofício n.0 771-P(5). 

Relator: Sr. Aloy1io de Carvalho 

Volta a esta Comissão de Constituição e 
Justiça, paro parecer definitivo, o processa
do relativo ao o fi cio de 2 de setembro de 
1959, do Sr. Presidente do Supremo Tribu
nal Federal, encaminhando cópia autêntico 
da decisão do, mesmo Tribunal, conside-

rondo inconstitucionais os leis estaduais de 
Alagoas, n.0 2.085, de 26 de dezembro de 
1957, que criou o Municlpio. de Bllca do 
Mota, e n.0 2.086, de 27 de dezembro de 
1957, que criou o Município de Campo 
Alegre. 

Em reunião de 13 de maio de 1964, o Co
missão convertera o julgamento em diligên
cia, para que fôsse solicitado ao Govêrno da
quele Estado o inteiro teor das duas leis im
pugnadas, A solicftação foi feito, reiterada
mente, por telegramas da Presidência do Se
nado, de 4 de junho, 27 de julho e 25 de 
setembro, ao Sr. Governador de Alagoas, 
que, afinal, se mostrou sensível ao pedido, 
encaminhando-nos, com o oficia de 28 de 
setembro, o documento em aprêço. 

Somente em 19 dêste mês e ano, porém, 
teve andamento o processado, com a sua 
remessa, pela Secretario da Presidência, ao 
Protocolo-Geral, e encaminhamento, logo no 
dia seguinte, a esto Comissão. 

A decisão do Supremo está perfeitamen
te sumariada na emento, que a seguir re
produzimos: 

"Observado o disposto na Constituição 
Federal, às Constituições e leis dos Es
tados é que cabe organizar os Muni c i· 
pios e lhes regular a criação. A con
sulta plebiscitário é requisita que não 
figura na Constituição Federal, mas, 
constando de lei estadual, satisfaz aos 
mais exigentes na preservação da auto
nomia Municipal. Inconstitucionalidade 
da criação dos Municípios alagoonos de 
Campa Alegre e llôco da Mata, por fal
ta daquele requisito." 

No corpo da decisão, constituído pelas no
tos taqulgrófi,os, está dito que têm os núme
ros 2. 085 e 2. 086 as leis alagoanas que 
elevaram à categoria de Municlpios os anti
gos distritos de Campo Alegre e Bôca da 
Mata, pertencentes ao Municlplo de São MI
guel dos Campos, que tomou a Iniciativa de 
reclamar contra essa criação, argüindo, exa
tamente, que não se cumprira aquela· exi
gência, inserto 'em lei estadual. Do cópia 
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vêrno de Alagoos, verifica-se que a referên· 
ela do acórdão não corresponde, preclsamen· 
te, ao conteúdo de cada uma das leis: o Lei 
n.0 2, 085 crio o Munidpio de Bôca da Ma· 
ta e não o· de Campa Alegre, ~ste, canse· 
qüentemente, é criado pela .. Lei n.0 2.086, 
e não pela de n.0 2.085. A impropriedade 
não tem, aliás, .nenhum efeito sabre o "acór
dão", que· ·é um só, anulando, por lncons· 
titucionolidade, ambos as leis. O projeto de 
resolução, pelo ' qual . lhes suspenderemos a 
execuçCio, em obediência ao artigo 64 da . 
Constituição · Federal, · fará niençóo certo do 
objeto de cada uma. das leis. 

O requisito de plebiscito, não atendido, 
foi a motivação,. como., se vê, do julgado do 
Supremo Tribunal, não obstante a advertên· 
Cio da Assembléia Legislativa de Alagoas de 
que se tratava de exigência de. Jei . ordinó· 
riô, e nõo _éla Constiti.liçao do Estado. Acon· 
tece,· porém, que essa lei, consagrando tal 
ccindlçéio, é a l.el Orgânica dos Municlpias, e 
a Constituição declara, num dos seus pre· 
celtas; que· a lei estabelecerá as condições 
para ·criação, anexaÇão, desmembramento e 
supressão de Munid pios, fixando também as 
normas reguladoras de sua organizaçêio. 

A decisão foi tomada por unanimidade de 
votos,· ausente, apenas, o Sr. Ministro Villas
boos. 

Em face do exposto, submetemos à· apro
vação do· ·senado · o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.0 37, DE 1965 

Suapende o. execusão do1 Lei• núme
ro• 2.085 e 2,086,. de 1957, do Eltodo 
de Alogoo1. 

Art, 1. 0 - ~ suspensa a execução das 
Leis do Estada de Alagoas n.0 2. 085, de 
26 de dezembro de 1957, que criou o Mu
nicípio de Bôca da Mota, e · n.0 2.086, de 
27 de dezembro de 1957, que criou o Mu
niclpio de Campo Alegre, ambas julgadas 
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Fe· 
deral, por decisão de 18 de ogôsto de 1958, 
na Representação n.0 358, do Sr. Procurador· 
Geral do Repúblico. 

Art. 2.0 
- Esta Resoluçêio entrará em 

vigor na dota do sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Solo dos Comissões, em 28 de abril de 
1965. ·- Afon1o Arinos, Presidente -
Aloy1Ío de Carvalho, Relator - Jo1ophc1t 
Marinho· - ·Bezerro Neto ..;;.. Meneie. Pi· 
mentel ..;;.. Heriboldo VIeira . 

O SR. PRESIDENTE: 

Está finda . a leitura do Expediente. 
A Presidência deferiu, hoje, os seguintes 

pedidos de informações, apresentados ontem: 

I - do Sr. Senador Vo•concelol T4r· 
rea: 

n.0 164- oo Banco Nacional de 
Habitoçêio; 

n.0 165 - ao Ministério da Via· 
ção e Obras Públicas; 

n.0 166 - ao Ministério da Ae· 
ronáutica; 

n.0 167 -ao Ministério da Via· 
ção e Obras Públicas; 

n.0 168 - ao Ministério da Via· 
çõo e Obras Públicas; 

n. 0 169 ~ ao. Ministério da Edu· 
coção e Cultura; 

n. 0 170 - ao Ministério da Fa
zenda; 

11 - do Sr. Senador Afon1o Arlno1: 

n.0 171 - ao Ministério da Fa· 
zendo. 

H6 · oradores inscritos. 

Tem o palavra o Sr. Senador Afonso Arl· 
nos. · 

O SR. AFONSO ARINOS: 

(Li o uguinte di•cur~o.l Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, acompanho do do competente 
mensagem justificativa, o Exm.0 Sr. Presi~ 
dente da Repúblico enviou ao Congresso No
clonai o texto de um acôrdo assinado pelos 
Governos do Brasil e dos Estados Unidos, sob 
o titulo "Acôrdo Sôbre Garantia de Investi· 
mente' entre os Estados Unidos do Brasil e os 
Estados Unidos do Américo". 

I 
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tros sistemas de financiamento, seja a apli
cação dos lucros das emprêsas - sejam sem
.pro Insuficientes para atender às necessidades 
do desenvolvimento. No Brasil esta situação 
ainda se complica em virtude . da Inflação, 
que leva os . recursos provenientes da poupan
ça naclor:~al a exigirem altas taxas de juros 
na ' sua aplicação, encarecendo desmesurada
mente, e, portanto, entravando a produção e 
o desenvolvimento. 

·Assim o fluxo de capital estrangeiro se tor

na elemento benéfico e necessórlo ao desen

volvimento ~aclonal. Quando êsse capital es

trangeiro é público, e fu~clona por mela de 

empréstimo e financiamentos de Govêrno a 

Govêmo, ·ou através da intervenção de organi

zações ·poraestatals, não são necessórlos 

acôrdos.-s6bre."garantlas, Quando ·se trata, 

porém, ·de' regular ci atlvidade de ·Capitais pri
vados, os· Estados . Unidos, que são, hoje, a 

suá 'principal fÓnte, têm . considerado conve

niente a aplicação de tais acôrdos. Não pa
rece 'que, ern principio, o Brasil deva opor-se 
a ''&ses ln~tr~mentcls, u.ma vez que êles ·re

presentam uina condição do, poro nós, neées
só;io investimento éstrangeiro. 

. CONDJÇOES DE ADAPTAÇÃO 

Tôda a questão estó em que, de um lado, 
os .. Estados Unidos,. , por motivos compreensl
veis, tendem à uniformização do sistema de 
.Qcôrdos que assinam com diferentes Gover
nos, uniformização que facilita enorm.emente 
a ação do Govêrno americano na execução 
dos ditos acôrdos, ,;,as, de outro lado, pai ses 
como o Brasil. não. os .podem aceitar sem uma 
prévià adaptação dos seus textos às condições 
nacionais. · · 

Estas condições nacionais dizem respeito, 
bàslcamente, aos lnterêsses econômicos e à 
organização juridlca do nosso Pais. 

Tendo estud.:~do o texto do acôrdo firmado 
entre o Brasil e os Estados Unidos, e subme
tido pelo Sr. Presidente da República à apre
ciação do Congresso, pretendo ressaltar ai· 
guns pontos em que, na minha opinião, êie 
carece de certas adaptações às condições na
clonais. 

INTER~SSES ECONOMICOS 

Em têrmos gerais, parece-me que os inte
rêsses econômlcos do Brasil· ficaram satlsfatà
riamente atendidos no acôrdo. Pelo art. I 
ficou estipulado que cadà investimento o ser 
coberto por acôrdo seja objeto de estudo do 
Govêrno , brasileiro, que examina ró a sua con
veniência quanto ao nosso desenvolvimento. 

E o artigo 11 determina que o Investimento 
seró garantido depois de aprovado pelo nos
so Govêrno. 

~stes dois artigos contêm os dispositivos 
substanciais do acôrdo, do . ponto de vista eco
nômlco, e são, como se vê, satisfatórios. Aten· 
dem, a um só tempo, às conveniências do 
Investidor, que· tem a garantia do seu próprio 
Govêma reconhecida pelo nosso, e .atendem 
aos lnterêsses do desenvolvimento econômlco 
brasileiro, nos têrmos jó referidos no Inicio 
dêste discurso. 

Os artigos III, IV e V do acôrdo contêm 
disposições de caróter mais processual, em 
geral aceltóvels. Não me deterei s6bre êles, 
paro não me alongar demasiadamente. 

Não sendo economista,· não irei, no exame 
do ato submetido à nosso decisão, além dos 
aspectos econômlcos gerais abordados aqui, e 
que, na minha· opinião, merecem a· apgio do 
Senado. 

Desejo, . entretanto, examinar agora os. as
pectos jurídicos, e, neste terreno, indicar a 
necessidade de certas adaptações à nossa or
ganização .constitucional. 

'PROTEÇÃO DIPLOMÁTICA 

Dois são os aspectos jurldlcos mais Impor
tantes que desejo salientar. Um é o da prote
ção diplomótlca do capital estrangeiro e outro 
é o do recurso ao arbitramento Internacional 
por motivo de denegação da justiça. Tratemos 
do primeiro. A proteção dipiomótica é, por 
asslõ:'l dizer, Inerente a todo o mecanismo do 
acôrdo. O acôrdo é, no fundo, um seguro lns
tltuldo a favor do Investidor privado, com a 
peculiaridade de que, quando se torna neces· 
sórlo executor o contrato de seguro, os direi· 
tos do segurado ficam sub-rogados no Govêrno 
dos Estados Unidos. Esta sub-rogaçõo, que é, 
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como disse hó pouco, Inerente a todo o meco· 
nlsmo do acôrdo, fica expressamente estabe
lecida nos artigos 11 e V. 

Os . direitos do Investidor privado, uma vez: 
sub-rogados no Govêrno· dos Estados Unidos, 
só podem ser defendidos por êste, junto ao 
Govêrno do Brasil, por via diplomática.· Quais
quer que sejam as Instituições Intermediárias 
usadas pelos Estados Unidos para· ·representar 
os direitos sub-rogados, elas só poderão se di· 
riglr ao Govêrno do Brasil, que é o outro· sfg. 
natórlo do acôrdo, por melo dos canais diplo
máticos. Por Isto é Indubitável que o capital 
estrangeiro protegido· pela garantia, quando 
esta garantia tiver de funcionar, possaró ·o 
desfrutar da proteção diplomática. Porque o 
que ficou sub-rogado ao Govêrno americano foi 
o exercício do direito ·de garantia do capital. 
~ste, porém, cóntlnua a ser o ·mesmo capital 
privado estrangeiro, defendido agora, em caso 
especial, pela proteção diplornótica do Govtr· 
no americano. Creio que rião pode ·haver · dú· 
vidas a êste respeito. 

O artigo 153 e seu § 1.0, da Constituição 
Federal, dispõem que o aproveitamento dos 
recursos minerais e da energia hidráulica será 
exercido exclusivamente por brasileiros ou por 
sociedades organizadas no País. ·~ conhecido 
o sentido )urldico desta expressão. "sociedade 
organizada no Pais'~. Significa que, poro fun· 
cionar no Brasil, além de serem constituldas 
de ocôrdo com as leis brasileiras, as referidas 
sociedades devem também ser nacionais, . ter 
a sua. sede e administração no. Pais, .não 
ser, em suma, agências Internacionais, que 
possam reclamar proteção diplomática. bte 
último aspecto, o da não-Ingerência . da prote· 
ção diplomática, faz: parte da Interpretação 
da expressão, segundo .os constitucionalistas. 

Claro é que não se pode obstar o que a re· 
presentante diplomático de urri··;,pals estron·, 
gelro se· esforce para defender os "interêsses 
daqueles indivl duas de sua nacionalidade que 
sejam sócios de uma sociedade organizada no 
Brasil. A nossa C~nstltuição estabeleceu clara 
diferença entre as sociedades brasileiras que 
tenham sócios estrangeiros, como as referidas 
no artigo 153, e outros que, além de serem 
brasileiras, só podem ter, também; sócios bra
sileiros, como,. por exemplo, os e as 

emprêsos de rádio. Esta exigência pode ser 

também· feito· por lei ordlnórla, como no caso 

da Petrobrás. Quando há sócios estrangeiros, 

a proteção diplomática se restringe o êles, no 

exerclclo do direito 'que tem todo .Estado de 

proteger a seus nacionais, no exterior. O que 

não se. admite, de ocôrdo com a direito bro· 

slleiro, é a proteção diplomático . estrangeira 

paro a. emprêsa organizado no Brasil, ainda 

que de sócios estrangeiros, a proteção diplo

mática poro os seus negócios, as suas ativi· 

dades empresariais. Esta a diferenço fundo· 

mental. Assim, o primeiro aspecto jurldico 

que nos compete ressaltar· é que a ac6rdo'·' de 

garantia , não. pode abranger os .caplta.ls es· 

'trangeiros, como tais, porventura aplicadas 

nas sociedades referidos no artigo 153 do 

Constituição, ou seja, nas emprêsas de mine· 

ração e de eletrlcldade. Não pode porque a 
Constituição se sobrepãe aos trotados, de 

acôrdo com o Direito Constitucional brasileiro 

e, também, com as correntes dominantes do 

Direito Internacional, Inclusive nos Estados 

Unídos. 

O Sr. Mem de Só: 

Permite V. Ex.0 um aperte? 

O SR. AFONSO ARIHOS: 

Perfeitamente. 

O Sr. Mem de Só: 

Mas, neste éoso, o Govêrno brasileiro não 

poderá concordar com Investimentos nesses 

dois. setores. 

O SR. AFONSO ARINOS: 
V. Ex.0 acaba exatamente de antecipar o 

que vou ler. · · 

(Retomando a leitura.) 

Esta ressalva jurldlca não Implica em qual· 
quer modificação no texto do ocôrdo. ~, ope· 
nas, um esclarecimento necessário, poro uso 
do Poder Executivo. O Govêrno brasileiro deve 
ficar advertido de que não pode, nos casos 
concretos, permitir a extensão dos garantias 
a capitais americanos Investidos em energia 

ou em 
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dação constltuclonol,· porque ,·a· garantia :re· 
sul to . em proteção diplomática que o Constl· 
tulçã~ .. nã!l. ~celta.. ·. ,:,, . . . , 

·.Vê o. nobre Senador Mem <de. Sá que· minha 
concl.usõo, é , exotomente aquela que S.. Ex. a 
h~~lo.en~r;~ciodp .. ,, ,.,. , , . ,,. . .. 

'··v; 'EX!0 'J)f;t,;iíi ·~~ oPârte? ''CÂIHiitl111lnto 
d~ ' orador;)" v:·.: Eic;a· ., troto do cissunto com 
o • 'c:ategório' lndi5cutlvef',i'~-, • ·· 11 

. ''.o· SR; .AirONSO ''AR'J~os: 
" • : -~I 'r{· i ! ' ··~ .. ' . ·:- • 1' .. ~' ;:. r;; I ,_ .. ' 

Muito obrigado. . ... ' 
L~ I, ·• " · ,• .• , , • o· o , >( '\ I ~ i 1 \ ' : '· ., 

• .. :·,.O,:sf •. ~.YaiCO~tetlol ~.:T6rrtt: - · '.·r 

· '. ;'~·:dO ·êonh'ecedôr:'e 'Cio 'Jurista 'can5ogrodo, 
em''todo• o'' 1Pcils;"e "do; :Colega· admirado· por 
todo foc :Senado· ·e •por.1tado: o •Congresso;: ; ·· .. 

. ;.0 ·st:;· ÂPOiiiió AlliNOSi ' . ·, ,. 
,·; ·.u;·>i:)o:'•. ·,·,)<hl: .,.;;;(0: ,::!bu>:.i·r··,:.. ·, ·· . .- ... ·. ·-.~~ 

V. q,.~ é. ,multo g~neroso. Agradeço o~ SIAQS 
ClinobillêioC:tet ··. ''· ' · ·· · · · · ' · · .. 

i;,., i:.-'./' . : l;· .. ··::'i',;l\1 ti.,.,' \ .. , ::- ": :. ~; :-:: . '·' 

.o ... ~•· .. Vo•ce~n~•l.-,. T6~re1: . , 

: Está' V.: EX:0 · ~tiomàndo· o· atençêio prévio 
j)Oro um fato que seremos conclamados; :don· 
tro em breve, o ~xomlnor,eo~br~,.qu~! eem 
o posslonolismo que ·multas vêzes caracterizo 
aquêles que nãÓ :·éntrCJm bem 'no assunta •é i sá 
o examinam perfl!~~t~t,011'1e!'te,,yi ·Ex~~í.: n!ste 
Instante, faz uma -anólise frio, carreto, senso· 
ta e jurldico. ·Entendei, de mi~hâ"'Pârte; 'que 
um oc6rda dessa naturez<i·c·está revestida :da· 
que,l~ !=álc:~:~f() 1 de, ri~(), o ri~~. que., .a~~ .ln· 
vestldores - 'nc5o quero closslflcó-los apenas 
,, "' ' ' _, )) (' J :111 i ~·· ~~ '( .'" , •'•~ " •,;_, : ' · ··,.• ,' , ·,, ' · ·I · •I "" '· 1 

como americanos - lnternoclanols .têm qu~ 
correr. Porqúe, desgraçadamente, . nesta , co~~ 
túrbodo Aniêrlca ·· tatlno>!nesti:r parte dô~ nôsso 
contl~ef.lfe., americano;,,, qquêle 1 que, -,.com.·. seu 
suor, conseguiu alguma coisa . e .que. depois 
pretende um lucro moral, um IÚ~r~, dentrti 
do moderno conceito 'et:oii~mlco, ·rciclonal/ nc5o 
pode perder:. :tudo. ''que. J conseguiu. num-- pois 
com estabilldode:édemocrátlco,, vendo·se · total· 
mente .perdido· por: essas. revoluç6es semanais, 
mensais e onúois. que ocorrem. nesses· poises. 
Quero dizer que ouço ·V. Ex.0

, não como co· 
lega e. sim como disclpulo porque, na .. verda· 
de, homens como V. Ex,0 dignificam o SenCJdo 
pela sapiência, pela culturCI, jurldico acumu-

Ioda. e,. no ... seu coso, .. por ter· .sido aindCJ -
permito-me. -dizê-lo, eu que não, sou do elogia 
fácil e sim da otCJque .....; um dos .· melhores 
Ministros dCis ,Relações ,Exteriores que ,o Brasil 
teve,.em todos.·os .. temr)os. A. exposição de .;V. 
Ex. a .. foz com que. todos nós . examinemos êstes 
ac6rdos ': correlotql, com." aquela :;Isenção que 
deve .. marcar: .o' .~ot,o _de,;càdo,' representante ,d~ 
pol(o, e":', ,111Qtêrio , 'dessa .natureza., : Peço:' per, 
missá~ .:ao meu ,eminente ,colega.~ .fico, c:ons
tr,onglcla ,,de cha.,~~lo · de.:1colegCJ, ,preteriria 
cl:lon)á~lo,, de mestre.,-~. 1.porCJ .. congratular-me 
cpm-Y. Ex.~.pelo,exppslção que. foz, pols .. :em 
J1lOhlrl~ desso,no,turezo não. deve 1 p~eyalecer. o 
paixão, ,ou· Cl ddlosslncraslo. ,Tais. assuntos ... de
yemu~r;é:-.trotados com base ;no, Direito· lnter~ 
nocional• .o .,que, me,est6J Impressionando, •real, 
!1lente,,., no,,.,.seu ,discurso, .• é: .. a .• gCJr,ontla .. ,<fo.,,-ln~. 
vestlm~nto, ., P.erml~a~R)e "'·terminar. -,dQndo~lhe 
parabéns por,_ estar. :trotando. tão ... objetlvomente 
dessa:.) motli~lo;,.,.y, :::Ex.~.-.. ê ::•, Insuspeita-, poro 
fazê-lo,.: porque. nesta. Cosa ;.e .:.nos, postos. exe
cutivos qué . tem ocupado . sempre estêve, -está 
e .estará, o ·serviço .do Broslll. · ·· , 
.... _ •••.• ,· .. , ,o:., . '· ' ., . '·-'' ·,' 

'O Sr.~·Jot,,-lrrnfrlo:: -~,i::. ,:•··.:·~~· :::1 1·: .. :·' 

'" Permr~e o 'n~b~é · cirac!Oi um 'ê:i'Pci'rtê? ' · · · · 
·,·!.:<i '.~1.'/ ;···,,,,~.',·,-·,-, ·:·.··~ !, ... ·., .. ,'li· ·i.~·,.(; I :::I ; ;··,· . 

. O .. SR., .AFONSO .ARINOS:r. . · , ., 
'' ·- , .. i'' - . ' '" ... ,, •. 

. : :,Jó,·a· -concederei;. Peça;:, apenas;: permissão 
poro relpDnder 00: aparte 'eom"'que me honrou 
o, .nObre· .Senado~ :Vasconcelos :r6rres. •.: • · · ... ·· 

:•;Pes$oolmerite1 :.estou· habituado às generci· 
sidader··e 'às"· amabilidades:· relterodCJs ·'da • meu 
ilustre'".'cômponhelro;·::repreientonte :.•da Estado 
da"•Rioi de Jon~lro;' Entretanto, ,quero salientar 
que~ hoje;:'S;·:Ex;0 excedeu•se·.o·csl• mesmo nos 
suas monlfe~taÇões.poi'o cónPseu ~humilde· cci· 
lega;' Desejo; tombém;·lrelteroroqul. a.oplnião 
que:. manifestou·: o• respeito do .. tom. que venho 
Imprimindo ~:ao . meu discurso: 'Oe: foto, foi mi' 
nha :Intenção calculado .. não Introduzir ·no seu 
texto, nem o . ênfase oratória, nem>o conotação 
poJftlco,. nem. ;a .. preocupação teórica ou oco· 
d6mica;:•mas .fazer,: coma .o nosso .Ilustre com· 
panhelro:: bem , observou, . uma ·exposição exclu
sivamente · objetivo, .fotual e técnica, Cl fim 
de. ·poder alicerçar os conclusões a que vou 
chegar, sobretudo. porque elos culminam em 
uma 'sugestão que terei o honra de formular 
perante o Senado, sugestão que, evidentemen· 
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te, deve. estar acima das. divisões :partldórias 
e das dlssenções Ideológicas .. Sugerirei . a ado
ção de uma fÓrmula re~trltlVO que .cor~eSPon
da à melhor técnica do Direito- .lntérnacional 
e que ~ Senado,: assim: o espero, exCimiríar6 
apenas no seu.:mérlto, lsto.é, na .. sua,conve
nlêncla, na , s~~ . uilllciad~,. . d~spréoc~~do, 
• . • I • . . , ·. , . " · .. ~ • I ' , · , • , . , o , ,f , , : . . , : , , . , .' ' , o 

coma disse,· de qualquer apreciação, ·seja·. par
tldórla, seja Ideológica. :.· ·' ' · · . '"' · ' · · 

' ·.<'. ) ',1 "'!",: 'J '• '. •.:·1 

Com esta explicação, ·que. corrobOrei i::oin o 
aparte que, .mais uma vez, agradeço ·profun; 
damente, do meu., Ilustre colega,, .,justifico o 

• . ·I,,J,,"'l···• •,,,, .. , •' ,, ·,'" .,,,< 

tema do meu discurso. 
.. "' " / :'li: ' I -~ . .' :·. : '·. : ' 'i ,_, ::. ' I !:: i ', . . ' ' : ' ' ' : ... J ' .. ., 

_,, ,C,oncedo, 
1 
~om . multo prazer, o cíparte ,que 

me foi . SÓ licitado. peÍ~ emi~énte colega, s8nci~ 
C!or .Ja~ erlnr~•ó.' ·· I·:····, · ' '' · ' · · 

i,·, 'o li f,l;;•:,- f ; I "• :) I", < :o' ',I·,, .'.\~ 

".:o,Sr;:~Joao:• Ennírio: •... . , . . •.. 

·. llustri/ Senador ·Afonso ·A ri nos, estamos 
.. ·.,··t .. r.", -.'-/1;·.,,._. ~···;;-1' .•• :·, ·, ··;\ :.· .·, :'.:,_-:;.;,: · ;·. 

pre~tando a móxlma atenção à exposrçao de 
V. Eiê.a; É~trétonto, ~ experffncla, ·,:;~ 8~~11;· 
• ' • 0 , ',; ( ~J :, \. , ' ; .. J : I · ' ', , ~ , : • . ' 't, •,. 1 , I ~ I ' ·I ~ , - • ,· • I • 

que não é de hoje, aconselha-nos uni . estudo 
profundo 'da Clóusula IX - a mCIIs ·'impor-

• ' ·' "'" ''· .. · - ,_.., · "··" · · '.' I · r·. .. :'' ' 
tante do· Ac6rdo·'~· que 'diz ·o seguinte, se-
.. ' .!,.':'I 1 'I,' ") .. , / '· '," },' \ ._(. ':: "l~,l : . ' : ·, , , . - ',,: ,,: _'q~,' . ' 

gundo tenho de memória: "Seis meses antes, 
pOdem. ser denunciados por qualquer dos pai~ 

' . ,. : '·I , •. " I ·• ~- _;) 

ses, porém os ac6rdos assinados ·terão "a 'vi-
gência, no m!nlmo,.; de '·vinte 1 anos.'-': •Ilustre 
Senador Afonso A~lnos,;<.ICibe1110s•que .. o.: capi
tal estrangeiro, geralmente,. quer regressar_ ao 
seu pais com rapidez. Na Brasil, a· médla é 
de cinco anos.· ,;,;! ... : ·:·. -~ .:·. 

.. o· Sr~iMem ele . Sá: 

• ! cin~~~ ~nÓs! . Não é <'ex~ to.". it Cl~ir~aÇão' c~ni~ 
pletamente falsa!·: .. ·.::·,;,,,. · ... , ... ,._, ··, 

O Sr. Jo1é Ermlriil: ' '' 
. , :' '.. ,,... .. . ·~ . 

Tenho muitos dados, SênadCir Mem de Só, 
a. -respeito dêsses pormenores,· Mii'iitenhó o 
que disse, nobre Senador~ ~-Em· segundo 'lugar, 
em·: um pais que dó .seis, meses<de .·garantia , 
..:.. •o que. considero justo -; durante êsses ·seis· .. 
meses ·haverá uma enxurrada de projetas que 
terão, no mlnlmo, vinte anos de garantia. O 
México,, por ·exemplo, pais que mais· progride 
na América Latino, hoje não dá garantia al
guma. Gostaria que V." Ex.0 , homem estudioso 
e que tem na men.te a verdadeira função ju-

ri dica' do .Senado, · examinasse , .com , cuidado 
essa·, garantia· excessiva que. parece' estar con
substanciada na · Clóusula. IX. : 

· o SR.' ~~oHso ÁRINos: · · ' · 
·.:.Ob~l~~do ao .~~br~,. Senador.:J~sé: :e~i;;~: 
Nos,, .têrmos da ,,sua ..l.ncllnação ,lntelectual::·e 
experltncia , cultural, .. observo • que ... Y •... Ex.~ :ln~ 
clh:•a~se ·paro .o. exame. das aspectos, econ6ml~ 
~os, do ,Tratado,· o que,não._poderla-Jazer:.com 
a·, compet.ncia e. 1a; experiAncla .... de. V .. Ex9 
Sem me 1propar1 a respal'lder cllretamentecà· sua 
argUiçélo, à· sua objeçélo,:·tomarel .. a liberdade 
de, ,s~licit~r.c.l"!lanlfestll .. Y• Ex.~. se.u .· pon~ . de 
vista' de' fCirma ' mal~: exte~st .;;.;, ' disc~rso 
oportuno Sbbre' ó"'mcit~rl~:· isto' 'PéifqJe me 
clrÚcí'. àquelê''limité '(jl! 'pgssi~iii~~de~ que 'os 
miiiliâs ·•·él~âílfic~Çõeí''íir'ofi~slonáis1 

• llérmitem: 
Neste'' seíitiCIO;' vCiü prosiegulr na anóllse do 
instrumento, a fim . de contribuir,. na . portê 
que me é.' passlvel,:para .o aprlmoramento.;ju
rl.dlco :do :Ac6rdo .. :Mai.s" que., isso,' .sugiro· a 
únlca .. maneiro ·pela ,.qual, •.. a •.. meu ver,,-.61e, .po, 
der6J,transltar . pelo legislativo .. sem . éi, pecha 
de. Inconstitucionalidade,·:. evitando,., em.: con
seqUancla,. venha a ser. fulminadO pelo· Pode~ 
Judlclória em qualquer convocação. de ·que 
êsto ... Poder.: seja. óbjeto •. · . ·· 

·' Prosslgo/'sr>Presldentii;'na leltiira' dó ni~ 
dlscu..SO:• · •· .. ,,, · ···:I· "''' · ··· 

' . ' . ~ .. 
•. ,(Lendo.) 

. ' ' ARBiTRAMENTO E DENEGAÇÃO'' 
' ~ • ; o o ,' • :. : , 

0 
; ! I ' i J , :· I .,, ,•" ' , : • I '. 1 ' ,, • "_ ' 

DE JUSTIÇA 
i' .. ,, : . ,: •. ~·· 't' . :. !)1 ... 

· ·Chegamos agora ao pailto em que o exa
me''do CIC:6rdo'deve·'lmpar ao Senado, na mi" 
nha opinião, a adciÇélo de uma ressalva' ex
pressa na !VOtação .. do .. Tratado .que nos é 
submetido .. .- ";,, 
. · Reflro,me 'às • disposições sllbre recurso ao 
arbitramento Internacional, em · casa da · dene
gaçélo; de . justiça. ' Em resumo, , essas · disposi
ções são ·as· seguintes: Quando. houver diver
gências • entre· os: dois governos. s6bre a 'Inter
pretação 'do tratado, e não sendo elos resol
vidas por negociação dlreta, qualquer dos dois 
governos poder6 r~correr· a arbitragem, q'ue 
será regulado pelo Tratado-Geral de Arbitra-

' de 1929, -· 



-614-

mesmo processo de arbitramento, a pedido de 
um dos governos slgnotórlos, os · reivindica
ções dos investidores particulares que pos
sam constituir matéria de Direito Internacio
nal. Além disso, ·os interêssés dos Investido
res· ·privados que não constituem matéria· ·de 
Direito Internacional, ·portanto os lntero!sses 
dos 'Investidores· privados americanos· que ·se 
exerçam' exclusivamente em função da legis
lação Interna _brasileira; ' podem, também, 
pelo acórdo, · ser. submetidos a: arbitramento 
Internacional, 'nos casas·· em ·que haja dene
gação·. de . justiça ·(Artigo ·VI)~ 

: Aqui, perl'l)lt~.:me fiue~ uma ligeira dlgres~ 
. , ::·.', ;·l;•,l:'·,•'.J ', LI'_:•··:. ·,, , • ) 0 , ' 

são· no texto da minha leitura, poro colocar, 
.. ' ,_,.,I •' ·-,·.:·· '. :.' • --.- -·· ·,_ ··• .: 

perant~ o :Se~~~o, , ~a forma,, !'"ais ,explicita, 
êste problema~ que, .talvez não. tenha ficado 
be~ exposto na ITianel~ por que o ~bordel, 
po~·}'SC~ito. _ _--: 

1
•• • • ·::. r."1 

· O Ac6rdo previ! três· -hipóteses de arbitra· 
menta, A primeira nlpótese, no . éaso ·de ·ne· 
cessldade de · uma<: aéomodação · de dlverg6n~ 

elas entre ·os dois ·governos slgnatórlos, dlver· 
gênclas que · nõo··, cheguem a· :bom -otêrmo 
através de negoC:Iaçóes . dlretas. Essas dlver· 
gênclas entre: os · dois governos, sóbre ·matéria 
do Acórdo, são submetidas a' arbitramento, 
Isto estó perfeitamente enquadrado nos têr· 
mos da nosSa tradiÇêio,. lnciuslve constltuclo· 
nal, porque, como é sabido, o nosso Pàls, des
de a Constituição de I 891, exprime'"' a J sua 
adesão(ao principio do arbitramento como SO· 

lução para· iltlglo~·· pgCrflcos ·entre ci Brasil e 
qualquer outra pÔtfncla; do múndo. A tendên· 
cla <para .. o. arbitramento, num caso de< con
trovérsia . entre dois governos, ..,corresponpe 
precisamente à .. nosso tradição. , .... 

A segunda · hipótese · de arbitramento · 6 
aquela pela qual seró submetida à ·jurisdição 
arbitral Internacional . uma questão ··suscitada 
jó ,pela prótlca do Acôrdo,, não. mais .por. di· 
vergêncla entre dois_ governos. A. P,.ótlca. do 
Acórdo pode suscitar. um ponto :de, .Direito ln· 
ternacional. E.qual.serla êsse ponto?.~ lmprevl· 
slvel. Mas é explicito que é um ponto de DI· 
relto Internacional. .Neste caso, o apêlo ao ar· 
bltramento é também um recurso perfeitamen· 
te. compatlvel com· a tradição brasileira, em 
matéria de arbitramento. 

O .. Sr. Mem de Sá: 

No casa, seria entre o Brasil e os Estados 
Unidos, · Certo? · . 

O SR .. AFONSO ARINOS: , .: .. 

Exatainente; porqu~ é ·matéria de Direito 
Público 'lnternaclon~l,' e não pode ser di5cutlda 
~ .· ·" I., .. •. .. , . _.. . 
entre ·'partes · pgrtlé:ulares. 

O Sr. Mam de Sá: 

, Claro• ·.,, 

O SR.' AFONSO ARINOSi ' ,, 
Hó uma terceira hipótese para o arbitra· 

riiento' ;:_ é a lnovÔção do Tratáda :..::..; a hl· 
p~tés~ pela qual à execúção do Trátadci' sus~ 
cita um ponto de Direito interno; reg~lado 
pela lal brasileira e submetido à -dÍK:isão da 
jurisdição nacional;. em .que .. haja, denegação 
de ·justiça ,;o~·· parte d~ · org~nizáÇão . iud.icló· 
ria .nacional : Neste · càso; o Acdrdo prévê a 
possibilidade do .. recurso de .. instância inter-
riâcion,al·~,;,) .:_; 

O ·. Senado, creio, teró aco~P<Í-nhádo per
feltornénte o desdol:irarru!nto êlas três hlpó~ 
teses.' 

.'!'· ... 

'• 

, .O Sr. Mem ,de. Sá: 

. :Permite :V. Exa. um , aparte? · 

' O SR. · .AFONSO ARINOS:· 
,,,, PÓis não: 

·' .··,, 
O Sr. Mem de Sá: 

Vou aparteó·lo, apenas, para cola"?rar no 
magnífica preleção que V. Ex. a estó fazendo, 
•: · ' ,'1, .• :··;: i•.';.: . :;, L· ' 

~ SR. AFONSO ARINOS: 

Multo obrigado a V, . Ex. a, . 
O 'sr. Mem de Sá;' 

:·,1 ·.,:··.·.:. ,, •( ·; ,. ' 

o, 'Senado, que .. estó, sobretudo neste. ano, 
tão .pobre .de •oraÇões - e que- tem ouvido 
tantas· ora~ães .,desinteressantes• -, · estó, pela 
primeira:. vez,: nesta sessão legislativa,: tendo 
uma verdadeira peça • de :cultura jurídica, de 
interêsse ·politico e, principalmente, uma ·VI· 
são superior dos problemas econ6micos ·e na· 
clonais, O meu aparte ó apenas para cola· 
borar: Gostaria que V. Ex. a esclarecesse o 
seguinte: na terceira hipótese que suscita, jó 
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teria havido sub-rogoção, nCio é • certo? Quer 
dizer, seria a hipótese de, em conseqüên
cia do Acôrdo, o govêrno. garantidor, coma 
se . chama, . ter prestado a garantia ao capl· 
tal ,,privado americano- e sub-rogada nos seus 

·direitos. Então, a questão sujeita aos tribu
nais , brasileiros, se . se desfechasse ·no que o 
Acôrdo chama, de formo· multa vogo, de ,de
negação de justiça, é que seria :arbitrada. 
Mas seria, ainda, .arbitramento entre . o Ga· 
vêrrio .brasileiro e .o americano,- êste .sub-roga· 
do no direito dos investidores privados. 

O SR. ÃFONSO ÃRINOS: 

· Se o nobre Senado~· me permite, 'respondo 
de acôrdo com ci seu· penliDmento,· sublinhan
do esta- nossa opinião 'comum ria leitura do 
text~ do artigo s6bre o qual abOrdarei peque~ 
no come'ntórlo. " · 

Diz o texto: 

(Lendo.) "Serão exclui dos das nega-
' ciàções· e do procedimento arbitral aqui 

contemplados os assuntos que permane· 
çom · exclusivamente dentro do jurlsdl· 
ção interno de um Estado Soberano." . 

~ste é o principio geral.do. Direito lnter· 
nocional e ' do Direito Constitucional: são ex
clui dos do apreciação Internacional os assun• 
tos. que digam respalto à jurisdição . Interno do 
Estado. tste é, até, um principio consignado 
na próprio ·Carta do ONU, que . fala em 
domeltlc jurl•dlctlon - jurisdição Interno, 
jurisdição doméstico . 

Em conseqüência, prossegue, ~ntretonto, o 
texto: 

' ' 

(Lendo.) " . . . fico entendido que relvln· 
dicoções decorrentes de desapropriação 
de bens de Investidores privadas estran
geiros não apresentam questões de · DI· 

' ' '' 1.,,,, 

relto Internacional Público a "'não ser e 
até que o processo judicial ''do ,Pais 
Recipiente tenha sido exaurido e se 
configure uma denegação de justiço, na 
forma em que tais têrmos são definidos 
no Direito Internacional Público. 11 

Sr. Presidente, estou lendo o texto tal co
mo foi publicado num jornal. Não posso ga
rantir se estó exatamenta de acôrdo com a 

cópia oficial do Acôrdo. · Mas o que. desejo 
acentuar é : que, ' como va o. nobre Senador. 
Mem de 56, exaurida· a jurisdição .interna, 
pode o Estado garantidor recorrer,, ao, arbl· 
tromento Internacional. Mos o· ·que me ;cha
mo o atenção - .. e quero transferir: minha 
preocupação ao Senado - é o fato ·di·:que 
não são -casos ,de Direito , Internacional :que 
vão, permitir a. recorrência :à: jurisdição _lnter· 
nocional;. são casos· de .. Direlto Interno; que, 
por conseqüência, tecnicamente, se .. enqua" 
drom , dentro da: competinclo , do .. :jurlsdlçêlo 
nacional .. Hó,. contudo, uma exceção -"':' a ln· 
tercorr6nclo de uma. ·denegação de justiço , 
Quando, houver denegação de justiça, pode o 
Estado garontldo~ •. apelar: para: a _jurisdição. ln, 
ternaclonal, · ,·nos::têrmos ,-dÓ Tr.atado ·assina· 
do .em .. Washlngtonicem 1929.~dsto,;flco" me· 
lhor explicado na .redação-mals coerente:que 
dei ao . meu discursa • . 

CRetoiiiOndo ·o leitura;) 

Vê-se, assim, a enorme .lmP.Ortéincla . qu~ 
tem a. C:lóusula da. denegação de justiça 110 
contexto do ac6rdo, pois é e.lo que v.al perml· . 
ti r que dlv.ergênclas, entre a ~vê~r~o_, do , Bra· 
sll e o Govimo. dos Estados Urlidos, determl· 
nados pela .. aplicação da leglsl(lçéio excfus_l~ 

vomente . ln.terna brasileira ao , capital. ar.nerl~ 
cano, possam ser decididos por . uma jurisdição 
que nã~_ é a. do Brasil._ · · 

. · O assunta , é,· repetimos, de .. primordial lm• 
portâncla para o Senado,· e também, para a 
aplicação do ~cbrdo, porque vem suscitar um 
daqueles· casos, a que. j6 me ·referi,: do.neces· 
sidade de adaptação do texto à organlzaçéla 
juridl,ca nocional. , . · , 

Se eu quisesse apreciar a matéria .em· tc!l· 
das as .suas .lmpllcaçães, poderia· .escrever .. s6-
bre ela uma ·-tese, um livro que,, excederia 
enorm~mente os' proporções de um, ' discurso 

-pa;lamentar.' . Isto é . lmposslvel, ,e, •. porto~to,. 
vou cingir-me ào exame _dos aspectos verde· 
delramente essenciais da problema que levan· 
tel. 

Comecemos por observar que a linguagem 
constante do texto do. acôrdo é Imprecisa c 
Insuficiente, quando toca · neste ponto bóslco 
da denegação de justiça. Com efeito, ao dls· 
por a respeito o número 3 do VI, diz 
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que· .o arbitramento não será exclui do (o texto 
utilizou' sintomàticámente a . afirmação : pela 
negação), "quando :o . processo' judicial .•brosllei" 
ró,.~.no. tratamento dos •assuntos'.de: .nossa .'ju· 
risdlçãon interna, . ~·conHgura .. ~.:uma ·,denegação 
de justiço,. 'nadarmo .. em . que tais. têrmos são 
definidos.: :no , Direita InternacionaL, P.úblico", 
Aqui tem ·lugor:a: primeira objeçllorEsta: objie• 
çlio;•' grave' e de fúndoi 6 a' de que inllo existe, 
no,: Direito: .:Jnternoc:JôhaJ: Públlco;:•iumo: forma 
geralmente aceito· paro se .definJr.•a ·expresséío 
·~denegação Cle :justiço~!;<: o . que existe.• é: uma 
oposiÇão: frontal•· de ··duas'' cdnc:epções dessa.' fi" 
gurci::de dlreito,:,"uma,:que•rprevalec:e :nos•, pai" 
sesl•Jnvestidores : ~.: oütratqúe predomina • nos 
pcÍises que •rec:eberYI:<capital ·:estrangeiro. A• prl~ 
meira'.:coricepção tinde'Ó''ompllar ciropllc:açao 
do ··prlnélpid: do l'eípgnsabJJJdade' Internacional 
elo: Estado;: o segundcí •.•tende• ·a restringir iste 
mesmo · principio.: Foi· .cxataniente' ·astev chó· 
que. entre. as duas C:Ofl'!P.S~~ 9n.!G.~~!l!EC1s,,que 
tornou imposslvel o &cito do Confer6ncla, _de 
Haia 'cie'Pl930J''élestliicidó, precisamente/a• fi~ 
xâr, :no1Direlto (J~ternâêlóncii; cis·prlnclplos' dô 
responsabllidade'·'1do'; EstaC!o:' Nessa ''conferên· 
c: la; :os; pôr'itôs 'de vista : dlvergentês· '$e' maiilfes! 
tciiom:'de .. 'rrlá'ii~lra''rnuito significativo J)ora . ci 
nosSó 'casei é~tre·: os 'repreSêntC:intes dos Esta~ 
dós'Unlifos"iF1o$;·dó•'>AmériC:a 'Látilla. ·o rela· 
tÓrlo'que exprlmlci a iopli1lõ~ :dos"latliío-ame;; 
rlcanos foi . redigido pelo"' profes50r''Güerrêiô; 
da i Amerlca i··Centrai,::.Jiustre • jurista i que iier· 
te~ceu ànC6rte 'lnternaclónal de:dustlço.• A 
opinião /:·.dos '·norte-americanos .. foi; expressa; 
também;!· por 'rjurlstasc, Ilustres,.·- c:amo• Basset 
Moore.(e·~~:Mielienr·~;l. ,_.,~. ' .. :·~·-,lçi,r;~ ... ~_,; ·.: .. ~_,,_,. .. ·;!,.,_ · 

Por Isto mesmo 6 que um :)U'riSta'' aá"'i:ihlo~ 
rldade 'do·'.professor belga ·Charles de Vlsscner, 
na· sua. notóvel:· monografia: sbbre ·o.: problema 
da denegação de· 'j~stlça no '•Direito Interna~ 
clonãJ, 1 ·achei c~nVtllliêrite 'que fiquem' defini· 
dós;' ÍÍOS : trcitadoS :que 11CUfdartl' da mcitérlc:ii I QS 
li~ites dei denegaÇão' dií' JustiÇa. ·· · · ' ' -' ' 
.... '' •;" ',' ";'.r. '' __ ,.; .• ; 

CONCEITO DA DENEGAÇÃO 
DE:JUSTJÇA ·. 

" , ·'. , .·:I 

,, ,,r', '"' 

I., , 

.. Em slntl!se, . os .. ,antagonismos , de conceitos 
sóbre a denegação de Justiço podem ser mo· 
nifestados ao se dizer . que um aprecia for, 

mal mente e outro materialmente a mesma· de· 
negação:· . ·:, .. ,,,: '· ,., · 

·. O· conceito '·formal' predominante· nos poises 
recipientes" de' capital,. 6' o' de que a' denego· 
ção se-' verifico quando o' Estado: não' à~seg'u" 
ra'ao estrangelro'-uma· adeqüada proteçãó ju•. 
diclal,• 0' COnceitO inaterlal,, 'QQQtOclo' I pelO$ 
palses'lnvestldores;n'ééo' de que,"cilnda · e~ue<se 
assegu're formalmente o protéçllo judlclol/ela 
pode · se"' exercer · de ·forma Injusta para coin 
a···estrangelroi' Vamos" desenvolver ·multo 'ràpl· 
demente ·os•duas··nC;Ções;''i .:.:: ,; ., :·: r·' :. 

A denegaçã~ de\justl~ l.fdrmol ,:é maiS: de 
direito. lnterno,.:e se .. dó .. nos casos de .recusa 

'-d''··•.•l ' ' ''""i ... .) '' ...... q.-.J;. . ' ,, ,, ' ... • 

de acesso. das :vias Judiciais para . o estrangei-
: , , I I,;J,q; ,•.·, ~ '.: J,, •~< o,,,,, .,,.,. ·, ,o I I, I, ' ' ' • (., " ' 

ro; ~i~~lf!11~~.ç~~~ . ~OIJI~a .~le,, '1'1.: .~so, desSC!s 
ViaS! ?U , r,~!~~~~."1~~!~ , lnj~~tlfi~.~.VfjiJ .~.e.. ~~Ci~ 
sõo judicial em casos que• Interessem a ., es
tran'gelros. J6 . a. denegação .-mot~'riàl' ·di~ 'res
peito oo próprio. conteúdo· da'·' ·sentençeii· -e 
co.n~l~er,a,, 1 possí~~l. 1 qye .~, ,s!nten~!!"'·C:9!'.tra o 
estrangeiro seja discriminatória e Injusta. Não 
vou dlsc.utl~ 'aqui;. Cl~ pohto ci~ vista 'ãccidêml· 
' , •·'• I' ·'••i ,11. i' , • .. •"" •,. .. 1 ,,, · o.,,. ,h,., , · , · · · 

co, estas duas. noções. Seria .descabido •.. O que 
• I ' ( I i.,''. i,._,. '.' u p ,.,, I, I 1 • •" . I, '/ J .. ,, · -~ '· · 1 ··• ·· 

~ed!~r~~::::J~n~ift~i1;:~~a.~u~, 1~Uri:~~ci:~~~ 
mals'repetl;;.::deve lsobrepor-se,ao acareio. :Uma 
coisa .é de. ressaltar,';·C!esde•'IDQO/ Nos ::têrincn 
da' concepÇão. inaterlaJ; de denegação de',jus
tiÇa;Y a ·~sentença .Injusta 1Jpode ser, 'Inclusive;· 
proferida ·em· conformidCide.• com. a, lei Interna·. 
·:~.~ , ~~-~ ~:·.·-~:\ .. !!-<0 ~>L .. !: .. ~·\,<:: ..... :· , .. 

o sr. Mem de Sá: 
,:;. ·''lo t • ,,J, • ' 'I i, 1 • ··• , I\);;''.;: i.:·.:~· i; 1.'; ,'): ;;: • /". (•'" 

Exato. . ~: ~.l::.·y·.-; ·~.:o 

:• c{~it;·'~po~'sO·.diNOS~:' i'·"·'':.' :; 
. ' ' 

,. ;L~a., ~a.~~r. 1 ,gr~~~~~~~r .. · . . ,.,,.".:' 
, . · (Lendo;) .. · ,.;> · .1.. . ..... ·1.· ' ... • 1 , ... ,. 

.. 't'a'iêléia'Cié qu~ 1 Ô ~to"juridléo' e á:colsa 
r o ! , . . · ,-1 ,.., 1 ... t ··, • .. ,·, ...... , :·,.·, 

julgada são'· principias ·de direito Interno, não 
riece5sàr1Cirn~rité' ~pllcóveis 'rio'· campo d~ Direi
to· Jniernadôn~J; va-5ê/ iií:ledlatainente, o al
cance desià' êôncePÇiio, ~e apllcáda dós têr-
' ' ' i• (' ,.,:, , .. _ ·.'' '· '• .. ·,·' ·' 
mos" do acôrdo em· exoll)e. · 

' •''ll''l . ,1,' ,·,;·t I , 

Nos. térmos do Ac6rdo, essa concepção po-· .. ' ·. ', ····- '' ' ' ., 

de ser aplicada pelo Govêrno americano, 

·OS~.· Mem .de'Sá: 
' 

, I 

Apoiado. l 
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~sse ato Internacional, pelo ·sua lmportôn· 
cio imediato e conseqüências futuros, vem 
despertando justamente o atenção de repre
sentantes dos dois ·ramos do nosso Poder Le· 
glslotlvo, · tendo sido, ·mesmo antes do che
gada da ·mensagem . presidencial ~o ·, Congres· 
so, objeto de manifestações da tribunà e 'de 
reqúerimentos de "informaÇões nas duas 'Ca
sas·. ~sse movimento de 'atenção é perfeita
mente )ustificóvel, · não apenas pelo ')6 refe. 
rido' lmportêncio · do matéria, como; também, 
pelo sua novidade, nos nossas práticas· i~ter
nacionais.·. 

Antes de entrarmos no apreciação dlreta 
do texto e dos suas implicações, é oportuno 
que recordemos, .. em breves. palavras,. o essen
cial· sôbre · as ·causas determinantes dessa mo
dalidade, relativamente nova, de .. ocôrdos . in
ternacionais de coróter. bilateral. 

MOTIVAÇÃO' DOS ACORDOS 

Não hó . dúvida de que, no sistema aluai 
de relações entre os Estados democráticos, os 
ocórdos de .garantia de investimento . se fun
dam em motivos vólldos, .de .. natureza poli
tica e económico, .. e constituem, otuolmente, 
um 'dos. elementos necessários ao progresso de 
certos povos, bem como · um valioso instru· 
menta diplomático e. jurldico para' o aumento 
do i~t~rcdmblo económico mundial' e "ara à 
regularização da vida Internacional. 

~sses acôrdós' ·decorrem de ·certos ·convie· 
ções, 'impostas pelo experiência internacional 
recente, convicções tonto de ordem 'pollticci 
quanto económico. 

No moderno comunidade Internacional, as 
aspirações de paz e de primado do direito s6-
bre, o fôrça estão· vinculadas: ,a certas condi
ções abjetlvos, ,entre os quais •.a de hidepen
dêncio dos povos, seja por meio da liquida
ção do colonialismo,: .seja através do '"autêntico 
autodeterminação daqueles já libertos do 
opressêo colonial e, também, a condiçêo de 
desenvolvimento económico, que é o indispen
sável complemento social da independência 
política. 

O fato político da liquidação do colonia
lismo, por si só, não contribuiria poro a paz 
mundial, se não fõsse correspondida, no plano 
económico, pelo desenvolvimento de · os 

poises em condições . pouco satisfatórias de 
progresso, pertençam ou nêo ao grupo .. de co-
lônias recentes. , 

Os Estados mais poderosos e com maiores 
responsabilidades na manutenção da . paz e 
no consolidação do direito· sentem-se, .. hoje; 
levados' a um esfôrço de :cooperação; seja di
reta, seja· por intermédio das Nações Unidas, 
em .. favor do desenvolvimento :dos povos mais 
atrasados. . • 

tljão precisamos insistir, aqui, nesta.,obser· 
vação óbvia, nem. é .. necessário que examine· 

' .. ' .'' ' ' ,, ·, f· .• 

mos, com pormenores, os diversas modallda· 
des que vem assumindo a colobaràçéig de cer· 
tos Estados no . d~senvolvimento de outros; em 
todo'' o •. mundo, cj~er em 'ocôrdos bilaterais, 
qúer em açãa'' 'conjunta, pelos orgãos. compe· 
tentes das Nações ·Unidas~ 

"As modalidades variam .. multo, em ·fun· 
ção de :diversos · fatôres,· desde o , tipo de· or~ 
ganizaçéio .politica dos, Estados . em questão, 
até o gênero de colaboração. levada .. a efeito, ' ' ' .... ,' -··· 

Nas :.relações entr~ povps . cuja organização 
econômica é fundada, de um lado, na Ini
ciativa pri~~d~, e,' de outro, na. ação corr~: 
tive e estimuÍante' do Estadô, . a. cooperaÇão 
econômlca dos p(jf ses in'ais poderosos para 
com os que o são • menos deve acompgnhar 
aquêles mesmos. , elemento~ .bósic.os,. ·ou seja, 
deve pressupor a ação consciente dos Estados 
no . sentido de estimular o ·iniciativa privada 
e de. corrigir suas deficiências e distorções. 
.. o acõrdo sôbre garantias assinado 'entre o 

Brasil . e ·as Estados . Unidos ' constitui,. exala· 
merite,' ato représentotivo dessa funçcio do 
Estado,. de orientar e controlar a oÇão da ini· 
ciativo privada, no campo da cooperação eco• 
nõmicà intemoêionâC lntegra:se, a~sim, no 
sistema de · instrumentos com que ' ~ Din!ito 
Internacional contemporâneo estimula; entre 
pa1ses que participam de um certo tipo : de 
organização econômica, os esforços em prol 
da paz e do progresso entre todos os povos. 

A razêo de ser dl!sses acdrdos se fundo 
no fato de que, em alguns poises, a deficlên· 
cia de capital e o intenso aumento popula· 
clonai fazem com que as diversas formos ele 
poupança interno - seja o Inversão direto 
da poupan;a Individual, seja a sua Inversão 

por 

j' 
I 

li 
'· I 
' I 

L 
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O SR. AFONSO ARINOS: . 

Desde que' assuntos que não sejam di{ Di~ 
relto Internacional, ' mas que' estejam afetos 
à jurisdição Interna do Brasil, podem ser 'le
vados. a arbitramento internacional; . em coso 
de :denegação , de justiça, .. por .. Jnlclotivo .. de 
qualquer' dos.,dols;,g~v~rnos; ~ desde q~e' um. 
distes governos considere que denegação. de 
JÜstJÇã'·.~xiste em' ~aso~ .de .sentenÇa ·,~justo; 

' ' ' ". ' ,',•)· ., . ,. ., ,, ;, ' 
ainda que proferidas nos têrmos da fel ln-
terna, então .se segÚ~ que ÍlmÓ ::sentenÇa ;:da
da pelo Judiciório brasileiro,. n.as. tirmos,:.da 
fel brasileira, pode ser. submetido. tx. polt fac-

• , J-~ .: -.;·r r.•. ·· ,, ·,; 1.1 • 'll. •• .. • 

to a uma jurisdição internacional. 

O Sr. M~;..~;l~'~; ·· .•. · .•. · .. ·· 
,. I, I .· •, ·-1 ,' .. ' ; , 

·Est6 .~rlstallna~: Multo ... : bem! 

.. o. sít. ~FoNso;Áa•Hos: •. 
... ,,.,, -•··· 

·• ;: < lo 

· Pouco lniporta que, . no. tprótlca, isto .. venha 
a ocorrer raras' vêzes, ou''mesmo :ntmcâ. o 
fato é que,' se aceito' ô ac6rdo nós tê~mos 'em 

. . ' ' : . ' . ~ ' ' ' I ' . I .- ' ' • ' • • 

que se acha, ··esta passibilidade juridlca exls~ 
•· ··: .: . ' . ~ ' 1 ; ') .• ,,' 1 .'. t' 1 1 , , '. 1 • -, . ·, . '. ", ·: ···, ' I 1 . ' ' : ~ 

te, e existe com a nossa cancordóncia. Ora, 
na minha opinião/'i:r •senado': ~ào ''pode con
cordar com. :aquilo que repugna à nossa orga-
nização ... constitueional. . .... 

· O••Sr. Mtm •• Sá: 

Neste pC;~t~; · e~t~u plenâ;,;e~fe de ~ca~él~ 
,',).,·.:: ,·,, • ., •·, •.• ·o· .•. ' . 1 r., .. _ r . 1 ·' I :1,' 

com Vossa Excelência. • 
,r:)': 

· . O SR. AFONSO ARIHOS: 
' I 1/ , , " I ,' 1 • ' I ' ' 1 ! " , ~ ' , i ' 1 1 ' 

1 
' : ' ' • ,' 

Multo grato ·a Vossa Excelência. 
ii')•,' , • '·' ',:,' ':1 ··,•' ',·,I 

... O .. Sr. lt1erro. Ntto: : , 

Permite v; Eic.0 um: aparte? ·(AUtntlmin• 
ta tio Qq.~r,) :'peJei análise de V, Ex, O' 1 

surge ~iria novci i'nstdncia para assuntos de 
:. , ' ~ : , · . d ; · ,, , · .• '.:, .. ·r.· . 1 

justiço interna brasileira. , 
, , , I , . , I , I -, • -~ " 

O SR, AFONSO ARIHOS: "" .· 

· Desde que seja' permitido a ·uma deis por
tes co~síde'rar denegação de ·'justiça ~ma sen· 
ten~a injust~. Pelo que estou dizendo,· não 
significo q~e · Isto ocorrerá, mas, à falta de 
uma . definição concreto, pode ocorrer, de 
acôrdo com teoria existente, que é a teoria 
que prevalece nos Estados Unidos. 

O Sr. Mtm dt Sá: 

E V,·'EX;0 tem ràzã0, porque os tllrmos do 
AcÔrdÓ ·permitem as· duas· Interpretações. 

; ·'', . ' ''i' ' 

. CI .. SR •. AFONSO. ARINOS: .. 

De oe6rdo com· o Direito' lnternciciónal P{l• 
blico. · ,,;., · 

' o, ~r: 1M~!" de ~i. 
;•.Nos: têrmoscem·que essa-expressão é consi

derada ·no. Direito •Internacional: Público· -
como; não,:h6 :direito positivo em Direito ·ln· 
ternaclonal,~rcomo,·não há definição de. uma 
assemblliia•geraf;'i de um · drdo-geral -, en· 
tão· . .ficamos: ,flutuando de ac6rdo com · o ··ln
terásse :c1o• Govêrlio. americano. .: , · _ · · 

; ;,;·; :.: ,,. '!.")!_"'/ , "'· ·:; :::~ ,.1;_-, ."r 

, 
.·.: 

. .. Chamo,'.Ja ate11sã~,do Senodo.,pora êste as
pec_to: não . es.to11 ,jugerlndo, .. , oPÇão, em face 
da :circunstância. ~e. ~rtenc~rc,:a . determinada 
corrente de pensamento que contesta a vali
dade daquela figura da Clerlegoç'So de JUstiço. 
Não .. estou· sugerindo .Isto. Não. é 'em função 
de·, poslções>te6ricas:: que . me,·-manlfesto •. Es
tou .sugerindo uma posição em • .face .das .-obri· 
gaçães que: a Constituição Federal nos. impõe, 
~uma opção, a. meu·ver, .. obrigatória, em face 
do teicto ccinitituclonal, ,parque, .no nosso: sis· 
tema juridico,: a Canstltuic;óo se sobrepõe .aos 
tratados. : .E tratado: corno 'liste, · como preten
do .. provar , .na·, parte . final · do meu _·discurso, 
infringe ··o .. texto: da Constituição Federal. 

·: 'OSr.·le•iría'!Httoi 
, . ; ~ .•'_'r • ' ' ,"I '; • J ' 

1 
, • , • 

Nobre Senador Afonso Arlnas, .. nesta· parte 
de tratados Internacionais,. a fu~çãO do Se· 
nodo .• à indO ''não . estÓ disciplinada 'em lei or-

'. ' 1,1 '. ' ;. '- ' ,' ' -, • 

dinárla . .J6 tem sido debatido em Plenórlo a 
espécie. ·E o argumel)to é o' 'de que não sa
bemos' qual 'a forma 'de se adotor essa res
salva' 'que v. 'Ex.0 ': est6 lembrando, no seu 
discurso. Nos tArmos . regimentais, nos ac6r
dos interriodonciis que vêm 'aqui a poatorlorl, 
o nosso voto é apenas ''"' ou não. 

O SR. .ÀFONSO ARINOS: 

Eu me permito sugerir o voto conforme a 
ressalva, como flz quando Deputado, por 
ocasião da votação do acõrdo milltcir Brasil-
E: em ---· +lv 
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redigir uma ressalva, que foi apresentada co
mo constituindo a Interpretação da Câmara, 
com referência a um dos artigos daquele tra
tado·. Aqui, o caso é mais explicito, confor
me procurarei demonstrar ao ·Senado. Ló, a 
melhor. solução que. consegui., foi obter uma 
carta do ltamaratl. Era então Ministro o sou· 
doso patricia Embaixador João Neves da 
Fontoura, que me forneceu a' cârta declaran· 
do. •que o ltama~atl concordava com· a nos
sa Interpretação e a•. 'daqueles que pensa· 
vam como eu. lnclulam-se, entre. 6stes, ·vários 
colegas; Inclusive - é-me · grato.:. recordc1r 
aqui ·-.o . Deputado Bllac Pinto. Lembro-me 
bem: de que S. Ex.a 'estava· de ac&rdo. com ·a 
nosso posição, como também o antigo e sou· 
doso Deputado Rafael .. Correia .. de Oliveira e 
outros. Foi então. ÓdotcÍda, co;, o âval -
digamos asslin · - do ltaniaratl; aquela res· 
salva ··que c fizêmcis; • Pr'Oé:urarel exjlor, · com 
maior · objetlvidade, ·o·· que pretendo sugerir. 

. !Retomando · á .l~lturo.> · 

: .. Para . salientarmos . ·os .Jmpedimentos cons
titucionais convém . que fixemos certos pontos 
preliminares. O •primeiro dl!les é, no· casa con• 
creto,: o da supremacia da Constituição s6bre 
os. tratados,. a· •. preva16ncia. • do: Direito Cons~ 

tltuclonal. s6bre• -o Direito lntemaclonal. Não 
vou, também neste casa~ debater. a questão • de 
forma .acadêmica. Quero sbmente referir que, 
no .mundo:·de haje,hesta é·a•noção aplicada 
aos .ossúntos ·:da jurisdição .Interna do Esta
do, e nos Estadas Unidos, tonto. quanto . no 
Brasih é êste o entendimento' iiéral e a pró-
tiC:CI'obrigatórlci • .' ··· · ' · 

.:Aliás, confirmado, cômo eu disse, par um 
artigo da própria ' "Carta de saa' Frcinclsco"; 

·. Aplicand~ esta prelirnlnar ao acardo · em 
exome, concluo .. que, nos ossLÍ,tos afetos à 
jurisdição .Interna braslleh·a, Isto é; ncis as
suntos referidos no artigo VI, que não sus
citám pontos 'dé. Direito Internacional, a clóll
súlo da dem;gâÇ6o . de justiça, quandó · invo
cada contra o Brasil, tem de ser aplicâda nos 
têrmos do Direito Constitucional Brasileiro, 
que se sobrepõe ao tratado. 

Nõo é, assim, por ·motivo de uma concel
tuaçõo teórica da denegação de justiça, ain
da ·que· participemos dela, que não podemos 

aceitar a aplicação da tese da denegação 
material, ou seja, a tese pela qual pode ha
ver sentença Injusta, ainda que acorde com 
o dl~eito positivo. 

O Sr. Joaí. Gulomarcl: 

(Com a111ntlmento :elo. orador.) V. Ex. a 

estó evidentemente tratánda de assunto · de 
àlta lnterêsse até para 'os. não~spetlalistas 
nesta·· matéria, em ·que V. Ex;a é ·douto. 

. .. 
:0 ,SR. A~ONSO ARINOS:. 

Multo. obrigado;'; · · 

· o s;; Joú Ciuromarcl: ,, .;) ' 

Mas tenho lido, mais de. uma vez, que ês
se Tratado foi assinado e creio que ratificado 
par outros poises •. Desta forma,. seria .. curio
so ou Interessante para nós todos, se V. Ex.0 

pudesse Informar como ·essa.:quéstão,-·tão·: ln· 
teressontei suscitada . por . v. ex. a, teria. si· 
do tratada ou resolvida; .. qual. o comparta· 
mento .. dos países Interessados .quanto a es
sa parte. Se . teve .Informação de . que· Isso foi 
objeto de. alg~a. dúvidc:i de o_utrôs palses. · 

O. SR. AFONSO ARINOS: , . · 

Perfeitamente .. Atendo ao aparte .do nobre 
Senador e prezado amigo José •Gulomard. 

O ltamaratl,. nas conversas que manteve 
com a negociador. principal do Ac&rdo, con
forme referirei adiánte, · forneceu-me, entre 
outros dados, a lista dos países:' que tinham 
firmado convênio . semelhante. Não .conheço 
os textos dos convênios firmados com os ou
tros poises;· Tenho ouvidó dizer;· com refe
rência a alg~o~ns dêles, como o dei Iugoslá
via, . que.· o . ac6rdo. ,foi de natureza diferente, 
mas. ac&rdo de financiamento público, e isso 
se . explica pelo tipo de govêrnó . daquele pais, 
que não per~ltlrla · propriamente ac6rdos : de 
capitais privados, dada a. natureza de sua dl
reçõo econ6mica. 

Esta primeira parte da . minha resposta vi
sa apenas a manifestar a v: Ex. a que o Acôr
do tem sido, segundo 11, embora não 'conhe
ça o texto, acomodado às condições Internos 
de cada pais. E no Inicio do meu discurso 
- V. Ex.a não me dava, no momento, o 
prazer de sua presença no Plenário - salien
tei exatamente a conveniência e a necessida· 
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de Imperiosa que temos de acomodar os acôr
dos ao texto da nossa organização nacional. 
O que não podemos é aceitá-los como estão 
concebidos, porque. estamos Impedidos pela 
organização do Poder Judiciário brasileiro e 
pelas disposições constitucionais em. matéria 
de coisa julgada,' conforme terei oportunidade 
de salientar adiante. 

Em todo caso; agradeça muito ao nobre 
Senador -José Guiomard pela' sua colaboração. 

Termino, portanto; a leitura desta página:' 

(Lendo.) . 
' ' 

Nós não podemos aceitar .tal aplicação em 
virtude de um outro motivo, . ou seja, de que 
a nossa Constituição nos impede de .fazê-lo 
e o Senado não pàde votàr" um .. tratado que 
Seja ·expressa ·OU"' imp1Jcitamente1 ·mas, em 
qualquer hipótese, indubltàvelmente inconsti
tuclonat···Os pontos-que seriam vulnerados no 
nosso direito interno, nas hipóteses' de re
curso ao arbitramento· que não · constituam 
ponto de Direito Internacional, estão nos se
guintes artigos da Constituição Federal: 

Artigo 141, ·pgrágrafo J.o, que proibe à 
lei. (no ·caso, o trotado se equipara à leil 
prejudicar o direita adquirido, o ato· jurídico 
perfeito e ·a coisa ; julgada. Artigo I O I; 
n.0 H, letra b, que ·dá ao ·Supremo Tribunal 
competência 'para' julgar, ern ·grau de· recurso 
(portanto, em ·decisão final), as causas deci
didas por juizes locais, fundadas em trotados 
da União com Estado estrangeiro; e artigo 
101, n.0 'III, letra a, que atribui ao mesmo 
Tribunal competência para 'julgar, em recur
so extraordinário (também em· decisão · final), 
quando a decisão dos juizes e tribunais lo· 
cols f6r contrário à Constituição ou à lei fe
déral: Nestes casos a coisa julgada niío pode 
ser objeto de. recurso arbitral, pela Consti· 

t_ ulc;ão. '•· 
l·l· 

Neste ponto, quero .dar uma pequeno ex
plicação, que não consta do texto mos que 
acompanha meu raclocf nlo, quando faço re
ferência ao artigo I O I, n. 0 11 I, letra a, que 
diz respeito à competência do Supremo T ri
bunol Federal poro julgar as decisões dos tri· 
bunols que forem contrários a dispositivos da 
Constituição, à letra do trotado ou à lei fe
dero I. Se o in-.:estidor ou a emprêso estron-

gelro declara que o. julgamento foi injusto, 
porque contrário à lei· brasileiro, esta é a úni
ca formo, no nosso Direito, de se considerar 
injusto a sentença - porque ela foi dada 
contra o lei brasileira -, multo .embora, na 
concepção do Direito lnternoclonàl .:.._ de que 
participam os Estados Unidos -, possa ha-. 
ver uma sentença injusta, ·dada de acôrdo 
com o lei .. Dai a Idéia de denegação de jus
tiço que não podemos aceitar. 

Quando,· entretanto, faço referência à de
cisão· tomada em coso ·em 'que a sentença 
contrarie o Direito expresso brasileiro, é pa
ro mostrar que êsse caso de sentença injusta 
- o único que pode ser conceituado,. hlpot~
ticamente, no nosso ·sistema· judicial -, fica 
afastado, porque ,·:o: -Supremo'"Tribunal Fe
deral tem competênclo, em recurso, para . 
anular a sentença 'que· foi Injusta, Isto é, que 
foi dada contra a lei, a único -formei que te
mos de reconhecer a sentença Injusto. 

' (Retomando a leitura .l 

A organização constitucional brasileira asse
gura, desta formo, a garantia judicial ·aos 
capitais estrangeiros aplicados-· no Pàrs, na
quelas questões ·suscitadas dentro do. âmbito 
da jurisdição 'Interna do Brasil, e em assun
tos que não suscitem questões de Direito In
ternacional. · A Constituição não permite ao 

·legislador exceder êstes limites de jurlsaição 
interno e do Direito Constitucional, subme· 
tendo os assuntos, o ela· pertencentes/ à ju
risdição externa e ao Direito Internacional. 
E isto nós estarlornos fazenda, se àceitásse
mos o cláusula do recurso do arbitramento 
fundado na denegação de justiça, tal como 
se· encontra expresso no trotado. 

SOLUÇõES POSSIVEIS 

Foi no empenho de não prejudicar o aplica
ção do acôrdo .s6bre garantias (chamo o aten· 
ção do Sena elo para êste asPec:to. ·Minha In
tervenção teve o empenho de facilitar a exe
cução 'de um Ac6rdo que, segundo a opinião 
dos economistas, é útil ao desenvolvimento na
clonall, cujas vantagens salientei no Inicio dês
te discurso, e, ao mesmo tempo, resg~:~ardar 

o Integridade dà Constituição brasileira e da 
se de 

I 

1

'·.,' 
'' 
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texto. do acôrdo,, procurei cantatas com o lta
marati, por intermédio do principal . negocia
dor · do trotado, Embabcador · Edmundo Bar
bosa do Silva. , Devo, aliós, ·salientar o alto 
conceito i em que tenho êste' eKperiente e, ilus
tre diplomata; que contei entre . os meus me
lhores colaboradores ·nas •duas. vê:es em. que 
exerci. g,. pasta. do,:Exterlor;• ·, , ,,. ''·' 

Minha sugestão ao ltamarati ,foi ·no senti
do de que, otrovés>.de um' protocolo adicio
nal, ,de, ,.,notas ' reversols, '· ou,,' de' qualquer,' ~u
tro, documento,.do,, '!lesmo gênero, o, ,Gavêrno 
brasileira,,. "'esmo depois.· de . assinado , o . tra
tc;do,,., i~troduzisse,._,no ., texto,) a,s, 1modificações 
con:ven.iemes. , .. . . . . .,, :: ., , 
, .. ,Aqui, ainda,. uma· pequeno, digressão: poro 
os· Estados.: Unidos,,.serioc mais. ,·fócil. do.> que 
poro nós fazer Jsso, ,porque·:ló: é um oc6rdo 
executivo,·, não.:· foi; aprovado, pelo,•.:Senodo; é 
do tiPo do·o~6r~ tcbomodo de ocôrdo executi
vo, e os modificações, do texto são feitos pelos 
próPrios órgaos do , Poder .. Executivo . , OIT)erl-

.. ,,• I, I'" •' , ,. , ,) , I,.,, · ~I.•,, 

cano, 
•: cL.~do.l •,' I ,:: j 

'~ L ·;; ' ' ' . . . :·. : .. ·' : ' : .! • ~ 'I 
.. Pelo, que ·fui :Informado, a sugestão não: foi 

aceita pelo , Govêrno,. americano,· .. porque não 
lhe. ,pareceu. conveniente, aceitar: modificação 
que .se ,podj!ria refletir em. e~utros. acôrdos .do 
mesl'l'\0 ,tipo, que oquêle govêrno negocia. com 
diferentes poises, em· todo o ;mundo.,,., · ''· : 

.,Imaginou, que outros poises poderiam, de., 
pois ,:de,-,firmar, 1 o,, ac6rdCI, .sugerir •. · alterações 
~o ·texto •.. · ."·d ··1 ; · + 

·:Considero vólido . o. :explicação,. do· ponto· de 
visto·.amerlconÇI, mas.,observo que.ela. não. re~ 
solve, o,. impasse ,em .. que, .na ·minha opinião, 
nos encontramos, ,., em face ·,do ; nossa Cons
tituição. 

·:r·_: r. '• , . ' 'I' 

O Sr. Vo.C~nc~IO. T6rrlaí',' ··· · · ·· 

Per~lte V.: ·ex. a' uni atlarte? · '"' 
,_) '• .1:1 ' 'i\, .•. 

C) SR., AFONSO ARINQS: · 

· · Perfeitamente. 

O Sr. 'v~~eon~~~~· T6rrea: 

~ de estranhar que não, tenha sido aceita 
a sugestão de V. Ex.0 , porque o Congresso 
não é um mero chancelador, no meu modo 
de entender, dêsses acôrdos Internacionais. 

Não vêm .êles aqui paro, ser aprovados· ape
nas: . vêm poro ser, discutidos. E hó prece
dentes. ·Queria . citar. ·a V •. Ex. a um .· dêles, em 
que. tomei porte diretat .quando se ·discutiu o 
acôrdod do~ GATT;· 'Era etl ··Deputado federal. 
E 'nós., O· alteramos;.··. As partes 'contratantes 
a.::eltaram. Essa<idéia' de V. !Ex.o ,tem. que 
ser ponderado. E eu lhe. pergunto,: como ju
rlsta,·consagrciclo, que é, se .não seria O Caso de, 
justamente. ~qui no Congresso~ no. Senado ou 
n~ , ,Siim~ro, ~·- ,,a.c~escentarrpo,s ,êsse 1 c:',dltivo, 
que Iria purificar, .tornar bem cloro e resguar
dar os interêsses das p~rtes contratantes," nes
se ospecto':,tão••'oportunomente· abordado',; por 
Vosso'.;Excel6nclo.:· ' · , .. · · .... ·i, " 

·· o'slt. ÀFÔNso'ÂiuNos: ... ,i • • 
·><•' '.~.·! ; .I, ., ;:,· ,· . 

· .,Agrgdecerido, , mais::. uma , vez, .. o .am6vel 
ape~rte .cle.~Y •. ·Ex.~ •. tenha·.a infari'I'\Or que,J!XO" 
tamente •. na .• texto do meu :dlscurso;hó ,.acsu
gestãCI,, dêsse •.. acréscimo. OO·;.~ôrdo. Néío, foi 
possi~el .gceitor a c minha· sugestão. no .sentido 
de. que, êle·, jÓ .viesse , com o assentimento. dCI 
outro :parte. contrCitCinte .. Mas, coma· .. não , po~ 
demos, dor,,.,,n,a minha, ()plnlão, ~ossa"aproya
ção ao ,A.côrdo, . nos têrmos em que se 'encon
trfJ; :~ ... ~ongresso, . .J'!acloJ'lalí e~ .. r:neu. -~er, deve,, 
~r: sue~ .. , :lnlcioti~CI.,:· e pelo exerci cio do :seu 
pr6prl() poder, introduzir .aquela .. disposiçõo 
que esta .• C:l:ll'l~Íg-;,ada no .'f(rn . d~., rneÚ. di~-

o: Sr; Voaconcoloi''·T6rrta:' ':.·,,, ·' 

E há i~~,;;~ros 'precedentes ~·;, .. càsos ~inil-
, I -' , ·' , \o I I ,I 

la,res. . . . . . .... , · 
.,, __ I . I '1..~ • f .J._ ""L. . ·,'',I :· ·.J::· lt) .. 

.. : : O, SR.' ÃFON5q ARINOS: .. • '' • 

. Nos"'Estados. Unidos, h6 mói'~ de I ce.T( ln~ 
é:lusl~e em''trÓfodo'a que 'o pr'6prio'téxto''do 
A~ôrdb· '58 ·~~fe~~ .:__.:o Tre~tóClo · de ''Arbitra~ 
me'nto; éi~iovado · '~os Estados · .. Unidos; · com 
uma modificaÇão Imposta pelo Senado, é:on~ 
forme· vau mostra' r aqui.' · · · · 1 

. ('Lo~ do.> :' :· · 

Abriu-se,· então, para ·mim, uma . outra so
lução, a da votação ·do ocôrdo com ressalva 
expressa do' Legislativo, ressalva que quali
fique e condicione a sua decisão, de manei
ra o, em· casos futuros, poder servir de base 
a uma orlentoçéio do Govêrno brasileiro. 
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Confesso que néio foi sem dúvidas e hesi
tações . que . cheguei a. esta solução, que te· 
rei o ... honro de propor. ao Senado. · 

A mim parecia bem melhor a ·acomodação 
do próprio. texto do tratado, pelos meios que 
referi. Mos, rio Impossibilidade:: 'de obtA-Iài 
nóo me pareceu útil . ao Brosll. votar co~tra o 
texto, uma vez que seja passivei marcar. o 
voto do Senado por uma . InterpretaÇão · ex
pressa que' afaste o vicia d~ l~constltuclo~oli
dade e.· que afaste 'ta'mbém os ~i elos de crla
Çab futura' de' dlficÚidades nas nossas relo~ 
ÇÕes ccim o; Estc:idos ÚíÍldos. 'Na ve~dade; 
quanto à t!ste último pÓ~to, estou 'certo de 
qu~, fôrriândo j~ridicomente vióvel' o. tratado; 
o silncido estaró agindo no melhor sentido de 
amizade pc{ro com CÍ grande R~públléa do 
Norte, ít qtié;' ao coritrórlo, Sé ac~Ítc:irnios 
um documento. que 'ô ''Podér J~dlciÓrlo poderó 
condenar, .. estáremós . cria rido: . complicaçÕes 
lmprevisl veis •. nessas mesmas. ielàçõll~. . . 

" • -,,I • ' 

ASOLUÇÃO DE RESSALVA 

O voto, pelo Congresso, de um trotado, com 
ressalva lnterpret~tlva, é proc~sso jurldlco 
conhecido e perfeitamente aceito. O Senado 
americano o tem em•wr~godo mal~ de u.ria vez:. 
Para ' não Ir mais longe;' basto· ·lembrar que 
o próprio Tratada-Geral ' de Arbitragem, ln-

. vacada' no texto· do Actlrdo~ foi votado ·pelo 
Senado dos' Estados'•··unldos, com a ressalvo, 
tomada em resolução de 1.0 de abril de 1935, 
que ficou fazendo parte da ratificação; de 
qúe o arbitramento, 'em· cada coso,· deveria ser 
aceito pelo Presidente dos Estodos Unidos, 
com ·aprovação do· ·Seriado. E esta ressalvo, 
que · não ' estovci no texto, é que os Estados 
Unidos cumprem o Tratodo ·de Arbitramento. 

· No ·Brasil, ·mesmo, jó tive ocasião de pro· 
por ressalvo à Câmara dos Deputq,dos, quon· 
do eu· a elo pertencia. Tratova"se' do 'Acõrdo 
de ASsistência' Militar com os Estados Uni
dos.· Havendo dificuldades no sua aprovoc;óo, 
eu, que era então Lider da UDN na C6-
maro, apresentei uma ressalva Interpretativa, 
que foi aceita na votação. ~ um recurso se
melhante que oro proponho ao Senado, como 
condição do seu voto favorável. Não se refe· 
re à parte econômlca do Tratado, que fica 
intata. Apenas consigna a 

ção de um dos seus aspectos .jurídicos/ o.:do 
re~ursa ao arbitramento fundada na denega· 
Ção de j~stiÇa; !XIra evitar, repito al~da uma 
vez, um voto contródo pela .lnconstltudona~ 
. ) ' ,. . . ''•.:' .'· ~' • •' ' ' • I ' ' • . '' , ; -'' • 

llélade . do texto. J\s~lm,, proponho :que o .. Se-
nàdo; 'ao votar fovoràvelménte ao. Aétlrdo ,a. 
bre g~rontlos, 'o 'ta!;o co~ o segui'rite ressai~a 
expressa: 

f. 

' "Os cosas de 'denegação de'·Justiça sàmen
, te ocorrem nas seguintes apartunldo~es: 

I . Recusa· 'de Julgar:' Por'· pcÍrte 'das au~ 
. tarldades. campetent~s.. · · · 

·, 

·2·. Inexistência· de· vias >de 'acesso à 
·•.· :Justiço, ou 'de':recursa contra .sen

. tença proferido. , '· 

· ' 3. Retardomênto injustificável ''da de
clsiió:'judicicil, em 'violação dâs leis 
proCessuais Interneis. 

4 . O., ata do. Govêrno · praticado na 
exercício de atribuições constltu· 

· c:ionols não . constitui denegação de 
.. , justiço. . .. 

5. ·O õnus da prova· da denegação de 
Justiço · Incumbe à parte que o 
alego,' 

r)" , , 

6. .Só se pode imputar denegação de 
justlçci aos· Órgãos ·do Poder Ju.JI~ 
clário/', · ·· 

· Com esta ressalva, parece-me que' fica ·ex
presSo rio · Âcôrdo a hipótese da denegação de 
justiça puramente· 'formal, ·quer dizer, : dene
gàção de justiço como falta de cobertura' ju
dicial, falta de acesso ao Judiciário· para o 
estrangeiro .. E como esta hipótese não' se po
de verificar, nos têrmos da Constituição, nun~ 
cá seró suscitado . o problema ' da denegação 
~e justiça.' 

O Sr. Va~eonceloa. T6r~: · 
• 

Quero pedir perdão a V. · Ex. 0 por ln ter· 
rompê-lo ·novament~. Ainda há pouco, o Se· 
nadar Mem de Sá dizia que o Senado ando 
pobre de grandes discursos; inclusive, porque 
o Senador Mern de Sá ncio tem falado. , 

O SR. AFONSO .ARINOS: 
... ,_ \J,.. 

'' . ' 
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.o Sr. Va~eonceloa T6rre1: 

Falo. e requeiro, mas faço-a no ramerrao, 
no humildade q~e caracteriza o . desempe~ho 
do meu 'mandato. !Hiio 'cipolad01.)' Nesta Ca· 
so há luminares. E' eu queria pedir permls~ 
são a V. Ex.0 - com humildade, faço qués· 
tão- cÍe rês5oltar - para o fato de ·que Ó 
ltomarati, neste instante, não tem a . assesSÓ· 
ria jurldico que seria de desejar. O atual Mi· 
nistro, homem dé .·carreira brilhante, tem si· 
do· bom chefe para os colegas: o Ministro 
Vasco ·Leitão dei Cunhei. S. · Ex.0 ·é de uma 
simpatia Inegável, grande Ministro para os as
suntos administrativos. do. ltamarati. Infeliz· 
mente lhe tem faltado assessoria jurfdica 
em assuntos dessa natureza. Com permissão 
ainda de V .. Ex. a, .acrescento .. que estranho 
que, tendo o ·Senado responsabilidade consti· 
tucional no politica exterior do Pafs, nCio se· 
]a chama dó, por · seus element~s categoriza· 
dos, a colaborar· em'' Acllrdos; a fim- de se 
evitarem folhas 'como as que V. Ex.0 aponta, 
nestemomento:·Esto a verdade iniludivel, que 
se deve lamentar. Devemos lamentar tom· 
bém o fgto de que, no Senado, quanto à PQ• 

ifticCI exterior, só nos. cabe aprovar ou re· 
jeitàr os nomes submetidas à . nossa aprecia~ 
ção para Embaixadores. No entanto, se o im· 
peratlvo constitucional que determina ·a nos
sa 'missào f6Sse válido/ 'talvez muitos dos 
fatos referidos por V. Ex.0 fbssem evitados. 
Com todo _respeito, saliento que a as5essoria 
jurídico do ltamoroti . tem sido falha. Cabe· 
nos, - justamente agora, suprir essa lacuna, 
aceitando a sugestão de V .. Ex.0 • ~o· meu 
entender, nêio poderá ela deixar de ser acel· 
to, porque dá_ unidade ao Acbrdo. Creio que 
a parte .. contratante não .. opgrá, obstáculo à 
sui;lestão de . V. Ex.0 , porque ela . se assenta 
no melhor critério jurfdico intémaclonal. Por 
isso não pode deixar . de merecer acolhido 
nesta Casa do Congré~ Nocional. . · 

O SR. AFONSO ARIHOS: 

Responderei ao nobre Senador - com rei· 
terados agradecimentos - que o ltomarati 
conta, no seu quadro de assessôres jurfdicos, 
com alguns professôres de lndiscutfvei mérito, 
a começar pelo único que citarei - o Pro
fessor Horoldo Volodão, nosso colega, campa-

nheiro na Faculdade de Direito, e a quem 
devo os respeitos da minha homenagem, por
que foi meu examinador no Concurso de Di· 
reito Constitucional. 

.. Não conheço o manifestação do Professor 
Horoldo Valodõo o respeito dêste Tratado. 

O· Sr. VàiconceiO. T&rru: · ' 

Permita-lné ainda. V. Ex.0 • Quem sabe se 
o Professor Horoldo Valadão não foi ouvido? 
Há um espfrlto·de·porcÔ no ltamaratl,' lnfe· 
lizm~nte, um preconceito no sentido de que 
todos são plebeus pOro aquêles que ingressam 
néi ccirriire. ~ Importante qÜe o mal seja apgn· 
todo e repisado, porque o poli tlca. exterior não 

I • ' j •' • ,'''" • • • '• • ' '' · ' 

se foz apenas com os diplomatas; . também 
iam os juristas e politicas. O Sr. Vasco Leitão 
da . Cunha, tão simpático, ultimamente; com 
o_ seu chapéu texano (rÍIGt), .·dócil, .Inteligente 
e hÓbll, rio gestão qúe tem marcado sua átua
ção rio ltamori:itl, tem desprei:cido o colabo
ração dos polftlcos, no boin sentido, no for~ 
muloção da politica externo, e também dos 
juristas. Não queria, pois, de modo algum, 
praticar aqui uma· Indelicadeza para· com o 
Prof~ssor Horoldo, Volodão. · 

O. SR •. A~ONSO AR lHOS: 

De, qualquer· maneiro, o Senado não tem 
condições · Paro• se pór. o .por da tramitação 
Interna. dos assuntos elaborados no rotlr:~a ,das 
seçáes burocráticas e diplomáticas do ltoma, 
rati. ·:., 

Desejaria, também, colocar aqui, com. o de· 
vida respeito ao meu_ Ilustre colega, uma res· 
salva . ao .. ltamo_ratl propriamente, Caso o, que 
me _sinto ligado por tantos .laços, .de oscen· 
dentes e descendentes, e Inclusive por .algu· 
ma participação pessoal. , , 

Entendo sobretudo que, depois da lmplan· 
toção do ·sistema do mérito, Introduzido pelo 
Curso Rio Bronco, as gerações novas de . ful"'· 
cionários diplomáticos exprimem o que: há de 
melhor. no quadro do serviço público do nosso 
Pois. 

O Sr. Vaaconcelo• Tôrrea: 

Perfeitamente. 

O SR. AFONSO ARII•IOS: 

Outros Ministérios poderão ter elementos 
mols destacados. Acho diffcil, entretant·o, que I 
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gerações de servidores públicos mais. bem 
dotados e mais úteis ao desenvolvimento do 
País possam sobrepor-se àquelas que saem do 
Curso Rio Branco. · .. 

O Sr. Vaaconceloa T~rrla: 

Estou de acôrdo com V. Ex. a, J)orque essa 
geração nova segue o programa ~o . bom sen• 
tido, inclusive estuda Economia, Sociologia, 
Direito Internacional.' Mas o ltamàroti ainda 
~stó dominado por . uma dÍplo.:nocla de salão, 
de homens que viio para o exterior sem o 
gabarito necessório, e apenas comparecem 
às recepções, às festas, e estão completamente 
alheios aos interêsses da verdadeira diploma
cia do Brasil. 

O SR. AFONSO ARINOS: 
Pior do· que~ci--êliplomacla ci~ salão é à ·ci~ 

buates, . que aparece eventualmente no fun
cionamento do ltamoratl. 

O Sr. VaiCOnceloa Tarrea: 

Exato. Esta é o pior, pois é mais prejudicial 
ao Brasil. Os representantes diplomóticos elo 
Brasil no exterior não deveriam comparecer 
o essas buates. Entretanto, alguns dêles -
I"'ÕO quero generalizar - nelas permal"'ecem 
até altas horas da madrugada, e se descuram 
dos interêsses do nosso País. Freqüentom o 
alto sociedade, mas não atuam no sentido da 
defesa dos lnterêsses da Pótrlo em acórdos de 
economia, em ac6rdos internacionais. E temos 
o exemplo de que V. Ex.0 acabo de·dor notícia 
nesta Cosa, pelos falhas injustificóveis do 
ac6rdo que assinamos. 

O Sr. Mem de Sá: 
Permito-me o nobre orador um aparte? 

O SR. AFONSO ARIHOS: 

Obrigado o V. Ex.0 , Senador Vasconcelos 
Tõrres.. ,,.·;,,., 

. Nobre Senador Mem de Só, primeiramente 
darei o aparte aa Senador José Ermirlo, que 
mo havia solicitado. 

Completando, direi que estou terminando 
meu discurso, pois 16 me excedi na hora. Toda
via, quero manifestar meu pleno apoio - hoje 
não sou mais Presidente do Comissão de Re· 
loções Exteriores, integrada por alguns dos co· 
legos mais ilustres do ~~ - à • 

do nobre ·Senador Vasconcelos Tórres, .da ne
cessidade de certo lntercómblo de pontos de 
vista do ltamarotl com ·a Congresso Nacional 
e, especificamente, com o Senado; que é a 
nossa Casa, no negociação de .. tratados .de 
grande ressonância. Isso se faz eventuaim~nte 
nos Estados Unidos. O exempl~. american~, 
no particular, é fecundo poro nós: ,O Senador 
William· Fullbright, Presidente da Comissão dÓ 
Exterior do Senado Americana, é homem. que 
ótuo em consonlinciâ e na Intimidade dos de
cisões tomadas pelo Cosa Bronca, no que diz 
respeito à politica externa. 

·Ouço. o :nobre Senador José Ermirio. 

O Sr. Jo1é lrmlrio: • 
A pergunta1 qué pretendi~ form~lar, V. 

Ex. 0 ió a respondeu. Desejava consultó~lo só
bre se o ilustre jurista nocional e ii'lternacio· 
nalmente conhecido Professor Haroldo·:Valo· 
dão era Consultor Jurídico do ltamarati. Con
sultaria que conto com homens -do categoria 
de Haroldo Valodãa tem, realmente, o melhor 
apoio jurldico que possa encontrar no Pais. 

O Sr. Mem de Sá:: · 
Desejo acrescentar: às càtegorias de diplo

matas que o nobre Senador • Vasconcelos Tór· 
res encontrou no ltamaratl uma terceira, que 
S. Ex.0 omitiu, e que é a mais Importante e 
numerosa. Néio hó no ltamarati apenas o di· 

.. ploniciclo de salão e de buates. Hó, taf!lbém, 
Pera orgulho nosso, a diplomacia dos compe· 
tentes, que, felizmente, são· em maior número, 
sobretudo na nova gerac;éio. Hó, na' diplomacia 
brasileiro, um . grupo de homens que honra 
não s6 o Brasil como qualquer· Nação, dedi· 
C:ados ao ·estudo, grandes economistas, gran· 
des 'financistas, homens que vivem exclusiva· 
mente estudando e trabalhando em defesa 
dos interêsses do Pótrio, quase sem freqüen· 
tar buates e. recepções. Jó que ci nobre colega 
Senador Vasconcelos Tôrres fêz essa clossifi· 
cação; peço que cite a principal categoria, na 
qual se inclui o filho do nobre orador, aqui 
presente, que é diplomata e não é freqüenta· 
dor ;em de buates nem de recepções. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres: 

Por isso eu disse que néo queria generc· 
llzar. Estou de ocôrdo com o aparte de V. 
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O SR. AFONSO ARJMOS:. 

Allós, o adenda foi feito por mim quando 
me r.eferl à nova geração~ 

Termino' agradecendo â referênCia do nobre 
Senador Mem de Só, em nome do Deputado 
Afonso Arlnos FIÍtlo, que esta' na lmpÔsslbi
lidc:ide · regfm'ental de · fazê-lo: CMultCI 'benif 
MultCI' llimf ' Palmai~ O aradar . f ciunlprimen· 
tacla~)'· ·.··.' '· · · .·. '' '' . ' 

r:'• ·,, ':·.l ·. '•i'', ··,;,"-1 :, ::. '·, ·: . 

• . , i Co'!'pa.recera~ ma. is. os Srs. ,Senadores: 

'José Gulomard -··Oscar· ·Passos··.....;. 
Sebostl6o Arctler' . -· - Sigefredo Pactleco 
- Mcente Augusta•·...,.. Salvlano lielte 
- Heriboldo Vielra .. ~,~loyslo de Car-
valho - R~ul. Gluber~l , -,Miguel C~uto 
;, ,Lin,o , de M~ttos ,.:.:. M~llo Braga 

•• 
1 

,,Guida .MOI)dln,-:;- (131. , , ·''' . ·.,! 

· O. SR. · PRISIDINTI 'CA4allllrto ·Sena): 
• •• ' ,. ' , r 

S6bre o , mesa, Indicação que vai ser lidei 
pelo Sr: 1. 0~Sticretorlo.' ·'· ' ' 

' 1 • '· ' • ' : ; ' J • : t ' : ~ 

· ~)Ida .a .seguinte: 

INDICAÇÃO·.. ; 
.N.0 1, ,DI196S. 

Equlpcirasio dô•; · Redatom 41• Radlo
dlfuiio' á01 · RldatOritl de. 'Ãnall ·a Do~ 
. cunlêntol . Parlamintal8lo 

-: I I ' •:~ o " , , • , ·; , • : ~ !', · ', ' , i 
1

, .' .' , r: ' , ' ' , : 
_; A Comissão Diretora do . Senado .Fe· 

0 , •. , • , '·:· > , I o.', d 1 .I ' •. • .'., o I .r~.··; , i 
dercil. .se~P,r~, .~roc&Ar?U ··' estab~lecer, · 1 sf'!'bo,l,o~ 
idênticos ·paro servidores da .. mesma, categoria 
funcional, ll'l~~mente 'quando ~iia se 'trata d~ 
Cargo. de' cãrrel~, mas,' sim, de. cargos 'lsôia-
. I . < 1,,. • '· ' . • :. • . ' . ·' • J 

das de provimento efetivo. . . . . , , , . 
• '· ' ' • ' ' • '~ ..• • . • . )·.. ,]· .J • • . __ .. •• 

2 . ....:... Na. Câmára . dos Deputados. não existe 
o êa;go especifico d~ Redàtor

1 
dê; ~adlodlf~Sõci: 

No Senado,. à :época ,em que foi realizado 
o enquodraménto dÓs funclonórlos dei Rádio~ 
difusão, vale dize~,' quémdo se pro~es~u a es~ 
tr~turaçõo admlnlstrati~a. daquele Serviço, f~
ram os "Redatores de Radiodifusão;, classlfl· 
cados no símbolo Pl-4, equiparados, pois,, aos 
Redatores da Dlreto~la . de P~bUcaçÕes, c~te
garla funcional que, naquela oportunidade, 
estava closslflcodo em PL-3 e PL-4, pàro 
quem Iniciava. 

3 - Posteriormente, pela Resolução n.0 38, 
de I 964, foram os Redatores de Anais e Do· 
cumentos Parlamentares equiparados aos da 

Cdmarci, e os Redatores de Radiodifusão per
maneceram ·em PL-4, desfazendo-se, destarte, 
a .Igualdade •.Inicialmente existente e, por con~ 
seguinte, Invalidando o principio· de lsonomla 
que norteou o Comissão, Diretor(l,. ao, estabele-
cer a citada igualdade Inicial. . 
· 4 .2:''Com'efelto,' tóCias ós requisitos e)dgi-
. r: r•'l '-' 1" ~,·: ••• ,.. ·' ••• •. ' : • •• • ' "' 

veis para um Rédatar de Anais e Documentos 
•·,·. ,·· ., , ., . , .. I ' ·'. .,. ,:··, . 

Parlamentares·· também 'o ·são par ·os' de 'Ra~ 
diodlfusão/é:u;,;prindo' ~eskiltar ciue éstés são 
eri{men~r 'rióm'ero .2..'''á'penas quatro, u'm. dos 
quÔis . exercendo a'' 'fÜnção de Redator·Re
vlsor: 

•·. ··' .. ,,,,1 r"·. . , . ., .,, .. ' : .. , .. , " 
· ·Assim,· pois; realizam tarefa que exige 'am·-

•·· ... : ' ... "·' •·,·:' ' . ···.·,;1"'-.•1•'· '. . . 
pio 'coni1ei:lmento"de Português, cultura geral, 
capacidade de slntese e rapidez de trabalho, 
vez, que promovem' 'dlàrlomente;, ·i através· da 
'.'Vo.z do ~rosll'~ e da ~ódio ~acl.onal do Rio 
e, .. de Brasllio, a divulgação dos trabaltlos. das 
sé5Sõe~. Pl,enórlas . e'•'das. Comis~ões I Técnicas 
da Casa. 

Através da presente 'indl~éiÇão; pelos:. motl· 
vos .'expostos, .. solicitamos, por .um ·Imperativo 
de justiça e .de. eqüidode, ·que a Comissão Di· 
retora.se. digne .de .. tomar·as medidas cobivels 
objetlvando;·• a: i equiparação, :das . Redatores·. de 
Radiodifusão aos·:Redatores de· Anais e Do· 
cumentos ' Parlamentares, com o, ·que esta ró 
restabelecendo uma situação. anteriormente 
existente. , · • 

:Sala •. das Sessões, 30 .. de abril de. 1965, -
· Va~eancel01 >T6rrn. . .. 

· ·• À ·Comissão• Dlretora. 

O SR. i PRISIDINTI (Adallllrto S.nel: 

S6bre o mesa, vórlos . r~q~~ri.:nentas de ~~~ 
formações,· que serão lidos; ··' ·· · 

. . ' 
··, · :·São lidas os seguintes: 

REQUIRIMIMTO 
M.0 ., .173, DI 1965 

Solicita lnformasau ao Poder ExecÍitl· 
vo,' ·· átraví• do· Con1elho Nacional · · de 
Puiaül~cu, a6brc(ci'aparelho ciclotran que 
.. encontra 11111 nenhum• apllcasão, na 
cidade de· Nlter6i, E1tado do Rio do Ja· 
nelra; 

Sr. Presidente, 

De conformidade com o dispositivo regi· 
mental, requeiro Informe o Poder Executivo, 
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através do Conselho Nacional , de Pesquisas, 
s6bre o aparelho clclotron. que se encontr11 
sem nenhuma apllcaçCio, no cidade de Nlteról, 
Estado do Rio de Janeiro, e se o mesmo pode. 
ser doado à Escola Fluminense . de Engenho· 
ria da Universidade Federal do Estado do 
Rlo. . , 1 • ... 

Sala das· SessCies, 30 de abril de 1965. ·
VaKollc•lo• T6rm. 

RIQUIRIMIHTO 
N.0 174;''DI 1965 .· 
J.•c:, 

Solicita i11fonnasill ao PiMia; III" 
cutl•o, · atN•ie 'do Mi11iltirio da 14uca· 
slo a Culturo - S.,Yiso 4o Patrl1116nio 

'· Hl•t6rico -; • 161tre' plano· ,,,. • · C.íilar~ 
' vasio tio igra~ •• No1aa S~nh~ra . ao 

· .AmpaN, no Municfpl~ .de Marlc6; llta~ 
do do. Rio~ , · · 

Sr. Presidente,, 

De conformidade. ·com· o . dispositivo regi
mental, requeiro informe o . Poder Executivo, 
através do .Minlst6rlo da Educação e Cultura 
-.Serviço do Patrim6nlo: Histórico -, s6bre 
o plano para a conservação da Igreja de Nos
sa Senhora do.Amparo, na Munlclplo. de Ma-. •' .,,,, ' ' . 
rlcó, Estado do Rio. 

.Sala, das Sessões,. 30 de abril de 1.965. -
vá•concat01 Tarm. .,• ,-,. 

· RIQUIRIMIHTO . 
H.• 175, DI 1965 

, " : I ,•: : 1·;:1 ., ~ ; 

Solicita:' ::in&rmashl :, ao · l'od~r •••· 
cutlve, atNvie dO· Mlniltérlo da lndúmie 

· ', ••• Comércio ..:.:.tM'-,dltn cfiYida •• 
.. \ Cr$''510 '111ilhõa''do 'IM ao iaiíi:o d01 

Llvraüm di Cil~il"da~.Asúcari 'dO Mu· 
nlclplo d1 CaiiiPOI, E1tado d;·Rio.~ · 

·Sr. ' Presidente; 
''1 

··De· conformidade• com o ·dispositivo regi
mental, requeiro ·Informe o Poder Executivo, 
através do Ministério da lnd~stria e do Comér
cio- IM -, por ·que motivo a ·divida , do 
IM, na ordem· de Cr$ 510 milhões, ao Bon· 
co dos Lavradores da Cana-de-Aç~car, do 

Municlpio de Campos; Estado do Rio, não foi 
devidamente liquidada, . e'· Já· com um atrasa 
de 4 meses. 

Sala 'dos· SesSões, 30.·de:abril Cle' 1965.-
VaiCcii.e~r" Tarr... ' . · ' · · · · 

'I ••· 

'·' ., , · :: RIQUIRIMINTO 
H.• 176, DI 1965 

Solicita informesõal ao Pod1r I••· 
cutlvo, otravél do Mlnlltérlo da. Vlaslo 

.. ·• o""'•',.PúWJc••.-;- DNos ~. ··..-.• 
d-ltltruslo d• ca11ai1, 110 Municlpla de 

· Ca111po1, lltOdo do i1o. · ·· · · · 
·. ~' . ' 

Sr. Presidente, 

De conformidade com a dlsÍlosltlvo. regi: 
mental, requeiro Informe o Poder Executivo, 
através. da. Mlntsiério da ViaÇaõ:·e· ób~cis .Pú• 
bllcas - Departamento Noc:lonai · de · Obras 
e Saneamento -, quohÍ ·'as provldênc:l~s to
modas para a desobstruçéio de. canais no Mu
n.lclplo ,de Campas; Estado ..do Rio,~ e que 
ameaçam sêrlamente a próxima safra . de aç~
car no referido Estado, 

Sala ,dos Sessões, 30 de abril de 1965. -
Va•cóncel01 Tarm. · · · · · 

REQUIRIMINTO 
H.• 177, DI 1961 

~iciÍ8 i~h»r'mos~ d~ · Podlr .... 
cuHvo, ahov~ 'cio Ml111dério dOI 111•· 

. fÓII btlrio"''' db!'l a pr1t1111io de N• 

; fÕ•.•~. ,a .. · ci~a~sio, lllo.i116rló · a. et~ulpa· 
llltlltOI da• l111kixad01 • Co11auledo1 no 
lltlrlor, .contNrlaHo, '"' · ce10 aflr111a· 
tlvo, a politica acon61Wica trasada Pilo. 
·Gov•rno ·fHaral. 

Sr. . P~~sldeMe, 
De conformidade, com o dispositivo regi· 

mental, .. requelro ·informe o Poder Executivo, 
através . do , Ministério das ·Relações • Exteriores, 
se ·o referido MRE pretende refazer tada ·O 

decoração, mobiliário e equipamentos ·· das 
Embaixadas e Consulados no Exterior, con
trariando, dêsse modo, em caso afirmativo, q 
politico econ6mlca traçada pelo Govêrno Fe
deral. 

Solo das Sessões, 30 de abril. de 1965. -
Vasconcelos T6rros. 
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.. 

REQUERIMENTO 
N.0 178, DE 1965 

Solicita . informaGõa ao · Podar · E~~
cutlvo,' atràvíl do ·Miniatérlo . do Soúda, 
a6bre eltudoa reallzaillla · ·o reij,oitci da 
poluição do. ar em·' quillquer Eltado do 
Breall. 

· Sr. Preslaente, : 

' ·''o~.· conforrriidad~~ com .ó. dispositivo. regi
~eriÚil, reêjueirÓ Ínform~ ~ Poder. Executivo, 
através C!ci Ministério da. Saúde;· se foram 
realizados os estudos s6b~~ a poluiÇão · do ar 
em qualquer Estado do Brasil . e, . em caso 
afirmativo, remeter a cópia dos relatórios a 
respeito. . .· : ". : ,. . . · · . · . . . 

'Sala· das ·sessões, JO de abril' de 1965. ~ 
Valconceloa Tàrrea; · · ·· ··· · · · 

.. i· . ,' .·-
.o ·SR••7 .1'RESIDENTEC ... 

· :os recjuerl'mentos · lidós ' rião dependem · de 
apoiamentó, nem de deliberação do Plen6~ 
rio. Serão, depois de publicados, desj)achá· 
dos pela Presidência. (POUia~~ 
· Vai"'ser lidÓ ··projeto de lei · de autoria do 
Sr. Antônio Carlos. 

. ~ -· -. 

.. ' . . : ' 

~ lida (," .sêii'uinte: · · 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
... . . .... ~ :&r),ii ''6'. · ·· 

Diapõe aalíré o opróveltclmentO do• na· 
vloa' eltloângelm ·na. cabotageni' nacional. 

• • ' 1·-· ;- _:. ,. ·.> l .... :. •••· .', :;. 

.. · : Art. .1. o - Fica: ·.a, Comissão,. de Marinha 
Mercante a.:~torizada ·a· conceder, ·· até·· 31 de 
janeiro de 1967, permis5éio ·poro que 'navios 

· estrangeiros possam fazer cabotagem, "~.clo
nai, a fim de auxiliar exclusivamente o 
transporte, entre portos· nacionais;: de cargas 
frigorificadas, .·óleos comestfvels, .. óleos ·para 
fins industriais a. granel, artigos ·ollmentlcios, 
adubos, papel e demais .. materiais . de lm· 
prensa. 

Ârt. 2.o - Revogam-se as disposições ·em 
contrório·. · · 

· Juatlflcasão 

Estamos, em verdade, pràticamente priva· 
dos de serviço de cabotagem, pois as nossas 

emprêsas de· nàvegaçõo não dispõem de· na• 
vi os· em número suficiente para atender, ra· 
;~:oàvelmente,· •· às ·necessidades do · mercado 
consumidor ·brasileiro. · · 
, ·A· deficiência, neste .setor, ê ·de tal. ordem, 

que · alguns .Estados do Brasil,·· especialmen· 
te do Norte e do Nordeste, se acham em si· 
tuoção. aflitivo~. ppis- certos . mercadorias che· 
gom até êles em tempos den1asiadq tjSpo!;O· 

dos e por preços exorbitantes, o que aumen· 
to o aflição de ·seus· habitantes. 

Foi, naturalmente, ,atendendo o êsses fatos, 
que o Poder. Executivo baixou o Decreto 
n.o 55:476, ·.de 1· de,. janeiro. de: 1965, em 
cujo•ortigci 1.0 . se concede .à Comissõa,de Ma
rinha. Mercante permissão para _que. navios es· 
trangeir~s possam. fazer. cabotagem. na_c_iorial, 
p~ra quxiliar .à. t~o~Sil!Jrt~, intr~: portos. nacio· 
nais,· .. 'de .cargàs. frioorificadà:, .. 6l_eos comestÍ· 
veis e' Óleb~ I)(Íra. fins iildust~iàis . ~ granel. 

O objetivo do presente projetó consiste, 
portanto, apenas em incluir,. en,tre. as mer· 
cadorias relacionadas, os artigos alimentlclos 
e .a material: para· a • Imprensa. · ··· ". 

.. Trata~se, evidenteme·nte, de uma medida 
justa e oportuna, porque felicitar a· circula· 
~õo de gêneros· ali menti cios ·e ci' imprensa é 
procurar satisfazer' às. necessidades. n1ateriois 
e intelectuais de' grandes · J)arcelas dei popll· 
loção brasileira . 

Sala das Sessões, erri '30 de abril de 1965 . 
- Ânt6nlo Carloa. .• · ,., ·" 

LEGISI..AÇÃO CITADA 
'1' 

Dicitlro .;.,o 55.476 

DE 7 DE JANIIIO DI ·1965 
,I •l ' .. '~--~ •li - ~_.'··~·-·· •• 'o:~:' 

Prorroga, .. até . 31 • ele de11mb,o ele 
1.9~5, o pron . paro apreveltamenta doa 
navlof. atrangelroa, na cabatatiem na• 
clonai. . ... 

O Presidente da República, usando . da 
atribuição que lhe confere o artigo 87, 
n. o 1, do Constituição Federal,· e· nos · tê r· 
mos do artigo 155, da mesma Constituição, 
decreta: 

Ârt. 1,0 - Fica··a Comissão de Marinha 
Mercante, na forma do disposto na allnea· e 
do art. 5.0 do Decreto número 48. 180, de 
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1 O de maio de 1960, autorizâda ·a conceder, 
até 31 de dezembro de 1965, . permissão pa
ra que navios estrangeiros possarn fazer ca
botagem nacional, a fim de auxiliar exclu-· 
sivamente o transporte, entre: portos nacio
nais, ·de cargas frigorlflcadas, óleos comestí
veis e óleos para fins industriais a granel. 

Art. 2.0 - As licenças para os carrega
mentos serão ·~oU citadas, 'em cada· caso, à Co
missão de Marinha Mercante, que- somente as 
concederó se a existência de cargas frlgorlfl
cadas, .óleos comestíveis e óleos para fins .In
dustriais, a . granel, nos portos de embarque, 
exigir auxilio de navios estrangeiros. e desde 
que as condições .de embarq~e e desembàr
que permitam operaçqes norma'Js. · · 

.b.rt. 3 •. 0 - Os navios estrangeiros obede
cerão, obrigatÕI'iamente.. àS tabelas . de fretes 
e taxas ·acessórias estàbelecldas · para a 'ca-
bota"em nacional. ' 

·Art. 4. 0 - O presente ·decreto entrará' 
em vigor na datá de sua publicação, revo~ 

gados as ·illsposições em contrório. · 

· Brosfllà, 7 dê janeiro de 1965; 144.0 dá 
Independência e 77.0 do Repúblico; - H. 
Caatello · Brani:o .;._ Juare1 :Távora: · 

Às Comissões .de Constituição e Jus
tiça, de Economia 'e de Transportes, Co
municações e Obras Públicas. 

O SR. PRESIDENTE !Nogueira da Gania): 

Estó terminado o período destinado. ao Ex
pediente. 

Possa-se à 

ORDEM DO DIA 

Acham-se. presentes 26 Srs. Senadores. 

Item 1: · 

Discussão, em turno único, .do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 151, de 1964, 
orlginórlo da Câmara dos Deputados 
(n.0 96-A/63, na Casa de origem), que 
mantém declsõo denegotórla do· 'Tribu
nal de Contas de registro a contrato ce
lebrado entre o DCT e as firmes ·AIIrio 
César de Oliveira, Carlos MonoeJ: Gobert 
Damasceno, . Telvelino r e Luiz 

Alves, ·paro consi'ruçcio dos predios des
tinados às. Agências ... Postals-Telegróflcas 

··de Castanhal, . lgarapé-Açu, , Sillinópolis e 
Alenquer, no· Estado do ·Pará, tendo Pa
receres favoróveis, sob •n.•s •21J e· 2.12, 
de· 1965; das Comissões· .de Constituição 
e Justiça e de F:inanc;as .... 

Em dlscu5são ó projeta com á ·emenda. 

Tem a palavra o. nobre Senador Vasconce-
los Tf>rres. · · · · 

O SR. VASCONCELOS TC)RRES: 

(Sem revlaiío do orador~) · Sr.· Presidente, 
Srs. Senadores, temos sido convocados, 'repeti
damente, ·a examinar projetes· dessa ri.o.turezo; 
aprovando· decisões êla' Tribunal de Contos .i:la 
U~lão, denegatÓrlas de registres. Ssse ato de 
rotina, entretanto, Sr.· 'Presidente, estó-se 
transformando num empecilho oo bom· anda
mento das nossos trabalhos legislativos. 

Entendo que chegou a hora de uma adver
tência aos Srs. Ministros ·para que1 .quando 
assuntos desso natureza lhes chegarem às 
·mãos, providenciem S. Ex.0 ', ,de pronta, a 
fim de evitar prejuízos de. firmas que fazem 
as respectivas cauções, e que só depois· de 
aprovado pelo senado . e sancionado pelo 
Chefe do Poder Executivo, dez, quinze anÔs 
depois, pod~m 'levantar essa caução, q~andg 
a Importância· depositada· já não tem o' mes
mo valor da data em que o depósito foi efe
tuado .. 

' Creio que · êste assunto preciso· ser regulo
do sem mais tardança. ~ · um Injusta e lnqua-

. llflcóvel procedimento. 

· Dirija um apêlo às nossas autoridades· ad
ministrativas para' que, quando o Tribunal de 
Contas, automàtlcamente, denegar o registro, 
seja Imediatamente· permltldc:. a retl~ada da 
caução que os ·firmas depositam quando se 
opresentc:.m na concorrência para construção 
de determinadas obras . públicas; 'no caso, 
aqui, ogên~los dos Correios 'e Telégrafos. 

O Sr. Lobão da Silveira: 

Permite-me V. Ex. 0 um aparte? (Assonl!· 
monto do orador.> . Os judiciosos comentá
rios de V. Ex.0 , o propósito do registro, no 
T "~ 

! l 
:-~ 
• . 
' : ~ 
:: 

:! 

\,: 
~ . 
" 

'i 
' .I 
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na construção de ediflclos pGblicos,. · r1otada· 
mente os destinados aos Correios i: Telégrafos, 
são de suma.• lmportóncla. No,•·meu Estado, 
por :exemplo,· multas dessas . ag6nclas'',,estão 
loccihzadas em" casas que. séio verdadlllras bot·~ 
roces ·furados, cheios de ógua,.. como em Ma· 
rabó, onde a agloncla dos, Correios e ·.· T elé· 
grafos era uma cosa inundado pelas óguas 
fluviais. · · · ' ,:· · .: ·· 

· o slt. VASCONCELos T6RRES: 

Multo obrigado .ó: V •. Ex. a. .. , . 
t assim ~~ "t·~~ ~ ···s~~~ll. .. '· 

' .. , " . ' ' I '.; ' '' ' '.j :. ~ ~~ ' ; ' I '' '." . : ' • ·: 

Sr. Presidente, é chegada a hora de fazer 
uma revolUÇão ~esse sêtar; o projeto ~~~e es
tam~s. ·~)seutln~"'; '.'sf ·~a.o ,.,;~ e~gonó;' é de 
I ,954, é' onze·.·. anos' depois o. senado . ~stó 
examinando Q 'r~Ut'térÍo! :' ' . . . ' ' 
~. . ·--•·'·::·.~ •.. ..J.:.:~:...:·.l·-· .!.;' .• .. )_ .. _·':,":··-~·- -~~. 

. t. lnjustiflcóvel a: ocorrê"cla, que não . pode 
continuar. E :.daqul ... val . o apêlo. Quero· crer 
que .talv.ez medida: Íeglsl~tiva :da .nassa .. lnicla· 
tlva. poderia, p6r c6bro a essa anomalia. · 
· Ainda hoje, : quando · ·camparecl à · Mesa 
para. juStaménte. obter 'dados sllbre eSsa ma~ 
téria, tive opÓrtuni~áde de 'pâiêstrcir cdní a 
Dr. l~oê Brow~, 'que in~ lriostrou' ·~ proeesSô 
relativo . a' 'êsse assunto ..:..::: a . discussdo . 'da 
matéria ~gora a~.uni:ici~~ f)Or ,V~ .. ~.a~ \ti.,~ ~u~ 
era de ,1954., E .hó out~ :.assim. ,Mas .né5o 
pode cantinuar,i, parque do cantrório o . Poder 

·Legislativo, que .nem sempre é. o culpado:pelo 
atraso•da. votação·· dessas ;medidas,.· fica· afinal 
de contas dando respaldo, dando· guarida a 
essa burocracia h'ttermlnóvel,:. aó:, espl rito re
trógrado •de• alguns elementos ministeriais, ·que 
nãol•se''ajustom a 'êsse bom· sentido admlnls~ 
troti~o, Ja nãci prejudli:aridô firmas, mas às 
~êzes levandó o: Sê;,ado a~ pr6prl~ rÚIIc'uro; 
o Poder Legisla~lvo'.~ ter que votar 'éamo 'és~ 

,·,1:', · . . ' '. I ;,,;,. ' . ' 

tomos votando, , pois vamos aprovar .. matérias 
lntelram~nte s~pe~a.das.. . . · 

Queria chamar a atenção poro êste fato, 
oo mesmo tempo em' que . faço cl''cldvertê~cla, 
sugerindo aos juristas do . Casa a elaboração 
de dispositivo· le.gal no sentido. de. coibir a 
anomalia .. 

Era· o que tinha que dizer. (Multo bemll 

CI·Sil PRESIDENTE it4ogüelra do Goma): 

Corltinua' em' ~Úscussã~ o pr~jetci' ~ó~ o 
e~et1dô.. · · · · · · · 

.I, .• ,•\• •,'t ... 

· •Se nenhum Sr. Senador pedir ·a .palavra,-. da· 
rei. a·· discussão 'como encerrada. · (PauH,) 

Estó encêrrada. ' 

..... 'vota~~o,;~nã~ .!'Ôde •. 5~~ . r~all~~dci . "~ . pre-
sente sessão. par falta de, quorum. Fica adia· 

' ,,' I ,),' ' ,O - ' '' I' •' • • ' ' ,. ' , ' '' 

dCI: pare:' a. próxima sessão. 

Devei esclarecer. aos ·srs: •Senadores• que .asse 
projeto resultou de oficio'· do Tribunal de Con-' 
t~s. 'cre"n:0 1:607, de '19:6-1954,

1 

enviado 'à 
calnara · Cios Deplltados. · oePais : ê!q tramita~ 

'"'. , ,,, ··:·.•, .-·. ;'.'-!' .... , ... , I',.:··_·· .' 

çoo . naquela Casa do. Congresso Nacional, . foi 
a' matéria' envíciiíà'. aô Senado, em 24 de no· 
vemb,ro ,il~.,1 ~~:4~, e, aq~l~ enviada .à. Comlssã~ 
de Constituição e Justiça em ,25 ,de .novem
bro. ,Jó na, dia 1.0 de dez~;.,-bro '~ .. · Co.,;lssõo 
d~.~ C~nstitulçãd e Justiça d~u .. o se~ pa~~cer 
s6bre a matérl~ ... E~ seguida~ J~Í a .matéria 
enviada à C()mlssão de .. Finanças, que, se.,; 
tcirda!"'ça, t~~bén;t se ,;,~nifestau. a ·respeita. 
D~scontaclo, ~,-.perlado,,da .rece~, •. ve~ifi~~S!I· 
ejue a tramitação, no. Senado, n.é5o. sofreu a 
me~o~. ,d~Jbnga~ o projeta ' co~~eu, . Portanto,. 
d~~tro de t~rnPD.:~ÓbiJ no;Se~ado.,Federol. 

O SR., PRESIDENTE· INoguelre:.do Go111al.: 

·.Item 2: . ',.: 

Discussão, em turno único, dÓ P~~Í~to 
de Decreto Legislativo n.0 153, de 1964, 
originário . da camara .. das Deputados 
(n.0 138-À,' d~· J964, ~a Caso de ori· 
·geml/ q~e marit6m ·o ató denegat6rlo do 
Tribunal de Contos da Unlão,,.,que re· 
cusau registro a contrato de empréstl· 

.. mo, ceiebradé:Ç em 21-5;63, . entre a 
União Federal e o Gov~~n~ do Estádo da 
B~hla, n~ ir11port6ncla ·de Cr$ . .' : .... 
I . 000.000. 000~ ê~ . r,ecursos . preveni· 

.Cintes do colocação d.e le.tras do Tesou
·ro, .. tendo, Pareceres favoráveis, sob n,0a 
2i3 e .214, de 1965, das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finanças. 
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Em .discussão o projeto .. 
: Se .nenhum Sr. Senador pedir o palavra, da• 

rei a discussão como encerrado, , (Pouea.) 
Estó encerrada. 

·, ,, ; :. I . 

A votação fica adiado .para o próxima ses-
são, jlor falta de quorum~ ' 

O SR. PRESIDENTE (No,uelra da Gam~l: 

Item 3: · · ·· 

Discussão, em tuma único, da Projeto 
de Decreto Legislativa n.0 155, de 1964, 
orlglnórlo da" C6mara dos Deputados, 
n.0 195-A/64;' na Casa de origem, que 
mantém decisão : do Tribunal de· Cantas 
da, União . denegatórla de registro o con
trato,.de, ,compra . e venda, firmado .l!ntre 

..... ,-.o .... Govêmo.bro~llelro·.e a firma ·Motolm-
.. · 'JÍort de Varsóvia, . tendo · Parece~es favo

rÓvels, sob n.0 ' 21s e.216, de 1965, da~ 
ComissSes de Constituição' e Justiço e 
de ·Finanças. 
. ' 

' ' 

Em discussão o projeto. 
Se ~enhum Sr. Se~ador pedir a palavra, da~ 

rei a discussão como encerrada. !Paula.) ' 
Estó encerrada. 
A votação fica adiada para a próxima ses-

são,. por falta de quorum •. 
Estó esgotada a matéria da Ordem do Dia. 
Hó aradores Inscritos. '' 
Tem a palavra o nobre Senador•Vasconce

los Tllrres. ,. 

O SR. VASCONCELOS TORRES: 

, . (Sem revl1io do -oradarJ Sr. Presidente, 
omannã,. no Munlclplo 'de ltaocara, , no. Esta
do do , Rio . de, Janeiro, seró inaugurado o bus· 
to do ex-Prefeito Juenlr Viegas, eleito pela 
UnÍão Democrótlco Nacional e que, em pleno 
exerclclo do mandato, foi ~[timo de um de
scistre automcibllí stico, ·perdendo a 'v ido. 

' '•. I 1 . 1 .',, '· ' 1 

Figura política dos mars Interessantes do 
norte fluminense, 'jovem, simpótlco, 'trabalho" 
dor, ' lridustrial; realizava diólogo com tlldas 
as correntes politicas daquela terra; Seu pre
maturo falecimento contristou-nos profunda
mente. O dever partldórlo, Impondo-me a pre
sença, amanhã, em Brosflla, em virtude da 
convenção do PTB, impede-me de compore'cer 
e associar-me à homenagem que o povo de 
ltaocara, Munlc,íplo do norte f' 

prestaró a. êsse .jovem cuja vida .. é um 
exemplo .. Desejo registrar esta .minha fala· co
mo . homenagem a uma. figura das mais 
dignas da vida politica da minha terra. 
. , . ~se .o primeiro assunto, que, me traz à tri
bllna, :Sr. Presidente, · · . 

O· Munlclpio de ,Mirocema,: comemorando 
mais .. um .. anlversórlo de suo emancipação .po. 
lftlca, na próxima segunda-feira, Impõe Igual
mente, ali, a mlnna presença. Entretanto, la-
mento não, poder comparecer. . . 
. Ligado a .êsse Munlclpla, que conta apenas 

clnqüen,ta anos de existência,. rejubilo-me 
pelo transcurso ' dêsse aniverSÓrió,' qu~' seró 
festejado, ci '3 'de maio, ccim 'intenso programa 
de 'exaltàçãa às grandes 'figuras' daqúela 're: 
gião' nortá-fiiJinlfoens~,· 'tão,..: impõitãnte · s)ora 
a economia do Estado, com sua produção de 
arroz,. algodão, milho,· paralelamente ao· de
senvolvimento agrfcola e a um grande surto 
industrial .. , ,. , 

Ao Prefeito· Jamll Cardoso, patrocinador de 
tOdas as comemorações que ali serão realiza
d~s, à , Câmara dos Vereadores, c!is' .autori
dades jurldicas, eu daqui, par um dever de. 
trabcilhista, envia cumprimentos, dando conta 
de que, se 'por um-lodo lamento não participar 
des5as homenagens, sentir-me-ei feliz ·na ·con
vivência· com meus Ilustres' companheiros do 
Partido Trabalhista . Brasileiro, na memaróvel 
Convenção que amanhã seró . realizada· nl!'sta 
Capital. 

Eram êstes dois assuntos que desejava 
abordar no dia de hoje, pedi11do a V. Ex. a 
que, se passivei, a· Miracema faça chegar a 
eco dessas. pQiavras, . pÓrque a efeméride de 
um Munic:lpio ii multo 'importante para a vida 
politica de um Estada. (Multo bem! Pallnai.J 

O SR~ PRESIDENTE (Nogueira da Gania): 

Tem o pala\'~t;l· o. Sr, Senador Lobão da Sil
veira. 

, O SR •. LOBÃO .DA SILVEIRA: 
Desisto da palavra, Sr. Presidente. 

O SR:· PRESIDENTE (Nogueira da Gama): 

Tem a palavra a Sr. Senador Bezerra Neto. 

O SR. BEZERRA NETO: 

(Sem revisão ifo o!Qdar.l Sr . Presidente, 

' ;; 
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que o Senado do Repúblico registre uma ho
menagem especial à data .. de amanhã, ao l.0 

de Maio; consagrado como Dia do Trabalho. . ' 

Sr. Presidente, os nossas dias; constituindo 
uma etapa avançado no .:história da humani
dade, assinalam, como p<lnto' de realce na 
chamada questão social; o :fenômeno em que 
o trabalho se impôs :como figuro ·móxima do 
nosso desenvolvimento,. tanto na economia 
como rio ·sociedade. · 

Pertencemos a um · Partido (!Üe defende, 

com ·muito acêrto; o entendimento · entre o 

capital e à trabàlho. · Reconhecemos qu'e, · dén

tro destà convivên~iC. o indlspenSóvel, existe 

antes de tudo ~ Julgamento de que a. tl'àbolho 

é, n,o verdade, de fot~ ~ .de direito, o fat~r 
principal_ do criação de. riq~o~eza:, 

•· Como trabolhadores,.::.temos .... a: .. sotisfação 

de .. recó~hec.e~ . que, ·no · .mundo moderno,· . a 

dato se destaca como a homenagem· hoje pa

él ficá,· sem qualquér discussão, · a · êss~ fotor 

principal i:lo 'progresso.· 

. A própria· lg'reja, que ri-11.iitas querem mar~ 
ginolizar co,;,o ·:não adiantada nos conceitos 

do chamado qu~stã~ Sócial, elo 'própria hoje 

reco~h~ce ~ . supre~~cÍa ·do fator tr~bolho • 
. ' ' ' - ' ' . 

Chega a dizer um:dos.seus mestres que, real, 

mente, pode. exjstir o .·trabalho como criador 

de riqueza, ·e não :pode· existir o capital como 

criador de riquezas sem a presença do tra

balho. 

Assim, Sr. Pr~sidente;' _quero que nos nossos 

Anais se consigne està . homenagem do . Sena~ 
do à d~·ta. de 1 ;o d~ Mal~, e que .nesta Cosa, 

nos .mastros que decor~m a vl~ão ixanordmlca 

do edlflc:l~ do C~ngres~,· sejam amanhã co

locados as bÓnd~lras, para · exprmar, para 

simbolizar a grandiosidade da' ·festividade que . 

nós, com justiça e com satisfação, empresta

mos ao Dia do Trabalho. (Multo •éml Multo 

•em I Polmo1,) 

O SR. PllESIDEHTE C.~oguolra da Gama): 

Em atenção à' proposta feita pelo nobre Se

nador Bezerra Neto, no 'discurso que S. Ex.0 

acaba de proferi r, o Presidência do Senado 

adotaró as providências necessórias para que 

amanhã, Dia do Trabalho, sejam hasteadas as 

bandeiras nos mastros fronteiros ao Edifício do 

Congresso Nocional. 

Nada mols havendo que ti:'àtor; vou encer-
.. · · · · . - · · r : · : 1 

ror a sessão, anunciando ·para o próxima a 
' - •' . 

seguinte 
·'. ·'· 

ORDEM DO DIA 

1 

. Votação, em turno . único, do Projeto de 

Decreto Legislativo· n.0 151, de 1964, orlgl

nório da Cdmora dos Deputados (n,o 96-A/63, 

..;c. Coso de origem), ·que mantém ·decisão de

negatório do Tribunàl de Contas de reglstr~ 
o contrato celeb'radó entre o DCT e eis firmas 

Alírio Cés~r .de Oliveira~· Carlos Manôel Go
be~t Oa,rnasceno, Teiv~llrio Guopi~daio e Luiz 

Alves, para construção dos prédios destinados 

às Agências Postais-Telegróficas de Casta

nhal, . lgarapé-Açu, · Salinópolis e Alenquer, 

no E~icido do P~ró, tendo . . ' ~· 

PARECERES FAVORÁVEIS, .sob· n.0s 211 e 

212, de .1965, dos Comissões: 

- de Con~tuisõo e Jultisa (com emen-
do) e · ·. · 

. - de. Flnans01. 

2 

·Votação, em turno único, do Projeto .. · de 

Decreto Leglsfa~lvo n.0 153, de 1964, origl• 

nório da Câmara dos Deputados (n.o' 138-A, 

de 1964, na Casa de origem), que mantém 

o ato denegat6rio do Tribunal de Conta~ 'do 

União, que recusou 'registro a contrato ·de 

cmpré~timo, c~lebrodo, em 21-5-63, entre a 

União Federal ·e o Govêrno do Estado da 

Bohia, na. importância .de Cr$ 1.000.000.000, 

com recursos provenientes do colocação de 

Letras do Tesouro,. tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS; sob n,0a 213 ·e 

214, de 1965; das Comissões: 

..:,_ de Constituição o Justiça . e 

- de Finanças. 
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3 

Votação, em turno único, do Projeto de 

Decreto Legislativo n.0 155, de 1964, origi

nário . da Câmara dos Deputados, número 

195-A-64, na Casa de origem, que mantém 
decisão do Tribunal de Contas da União de

negatório de registro a contrato de compra e 
venda, firmado entre o Govêrno brasileiro e 

a firma Motoimport de Varsóvia, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.oa 215 e 
216, de 1965, das Comissões: 

- de Con1tltulção e Jultlço e 

- de Finança•. 

4 

Discussão, em turno único, do Projeto de 

Decreto Legislativo n.0 160, de 1964, origi

nário da Cdmara dos Deputados, número 

171-A/64, na Casa de origem, que mantém 

decisão denegatória do Tribunal de Contas 

da União ao registro do contrato de emprésti

mo, no valor de Cr$ 300.000.000,00 (tre
zentas milhões de cruz:eiras), celebrado entre 

11 União Federal e o Govêrno do Estado de 

.,.,, .... 

Santa Catarina, com recursos provenientes da 
colocação de Letras do Tesouro, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n, 0B 217 e 
218, de 1965, das Comissões; 

- de Conltltuição e Ju1tiça e 

- de Flnonça1. 

5 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 162, de 1964, origi
nário da Câmara dos Deputados (número 
167-A/64, na Casa de origem), que mantém 
decisão do Tribunal de Contas da União de
negatório de registro a contrato celebrado en
tre o .. Ministério da Marinha e a firma "Cai
xas Registradoras National S. A.", para o ser
viço de conservação de máquinas de conta
bilidade, tendo 

• 
PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0a 272 e 

273, de 1965, das Comissões: 

- de Conltltulção e Ju1tiça e 

- de Finança•. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 40 
minutos.> 


